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râe·ia ele catechmnenos nos cc,nvpos de Piratininga. As serras, encostadas nos horizonte8, a.r;i.r;a.ntarn-se 
list,·adns de /;uz, como 08 C8quifes c,galoridos qaqtiellri natwreza 1nortci. Po,ico a panca ce floresta 
rertn'Írna-se ceo c,ento elos pcessa,·qs, ao rdwi-r das flores, e ao alcerido das trilms. Anchieta, descendo 

· iww ,nontcenha, pcerece o ge1iio desperto _,las ·solidões. O dia cmna.nhece. 

ANCHIETA· 

OSl(!ZJUth, oh lncreado, 
Quê crêá aw crea"turas ! 

~ Na téJ'i,a paz c1.os hmnens, 
1-losannah nas altu,ras ! . 
_A vida, que gernúna, 
Terii no teu seio as Juntes! 

Hosannah, hosci.1inalz, hosannah, 
Senhor dos horizÓntes! 

C:ÔRO nus ME N [NOS 

Nós so11ws pequeninos, 
E a a1;e é nossa frmà, 
Do frio, que trasfJassri, 

Aquece-nos, Tupan . 

ANCHI liTA 

Safoe, oh _fioresta barbara, 
Oh lenhos abrujJtos ! 
J1ontanhas vastas, ingre1nes, 
Oh jJantanaes co·rruptos ! 
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2 A MISSÃO DE ANCHIETA 

Salve, oh rumor ::;acri:lego 
Dos ernws, que apavora, 
Onde a cascata estridula 
Esp/(./rw e braww., e chora! .. . 

De trib11s mil gentilicas, 
Oh catherl:n.il dos niyt hos, 
Conserv11s insepultos 
Os talis1JJans e os ritos! 
Tu és a. coetan.ea 
Das primitúms éras , 
E' tua voz a anti/>lwna 
Do cô1-o das es/J/u-ras ! 

UM PAGÉ, NA SJ-iRRA DO S ORGÂOS 

Na r.n:sta deste monte, 
Que á taba. causa horror, 
Eu fiz m.úilur cabana, · 
Seus ninhos, o Terror. 
As fribus me consultam, 
E ao canto du cauan, 

Percorro os vnlles e os confins da sen-a, 
E, com o ventre na terra, 
Eu od01·0 u Tuf){/n !. ·• 

Eu so11 o Carahyba, 
O Jeiticeiro audaz; 
E voco a lnrns errantes, 
Conjuro os ANHANGÁS. 

De u 111 ge1áo escuto ns vozes, 
Torno r1 doença vem : 

Sem. n1'i111, a tribu inteira nào 
A f;lanfa não 11iceja, 
'5:tá zangado Tujian I 

peleja, 
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A MISSÃO DE A1 CHIETA 

A SINETA DA MISSÃO 

Cantou na matta a cotovia, 
Vinde, fieis, á oração; 
o PADRE GRANDE (*) vos f'spera 
Para vos dar sua ben+ão : 
E111. Reritiba elle, só el.le, 
Fundiu da tréva o espesso véo; 
Fechando as portas do peccado , 
A porta abriu-vos j;ara o céo. 

AS VELHAS DA TRIBO 

D e espheras superpostas, 
Tupan o céo fonnoú, 
Tupan - a claridade -
Entre eUas se abrigou. 
Deiiou-SP ! e o chão inteiro 
Furou com mil bambús. 
De noute, eil-o - as estrellas, 
De dia, o sol, a luz ! 

A SINETA DA MISSÃO 

D e todo, o orvalho da campina 
O sol parece que enxugou ; 
O canto alado dos meninos, 
Passando os ares, ao céo chegou. 
D escei depressa, oh índios bravos, 
Vinde ao Offiâo e â prégação; 
o PADRE GRANDE o catechismo 
vae explicar-vos da Missão. 

3 

r•) Assim chainava1n os io d ios o Pa<lre Au chieta, de110111ina<l.o po1· Simão <le Vuscoucello~ o ~postolo do No,o 
Muutlo. 
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-1 A Nll SSAU JJI ! ANCH I J:iTA 

l l 

1 'o l/eyio it~ S. 1'1111/0 llfl i,itlo <le P irrctini1,y1< .. rl igreja completamente ilt111niharl111 j,mcwtct de flores 
11 ntll'll-\'1 enche-se de c·ate1· /m1nenos. Anchieü1. de.Joelhos e 1n (,·ente cio altrtr-11uír1 leonn fa-.ye, fo,na11 do 

<.l e l~IH ti,T o aberto, qtte se t1,cha, sohre umr1 poltrono, dP. cm.wo : nnlfa rio •:<• 1d1·() dn vre . .,·b.iJte-rio, 
l'JH•hna-se. P. ru1ern1'.ri- .'-'P . , nn.~ rle o,-r1fln. 

PR IMETHO CAT HCHU MHN O 

,-1 o IJ-/f' ll /Jeito bruitznrdu 
( 'n/!rtr de dPn tes, be111 sr, f 

Que 1u10 trará! 
Mas reNcario sagrado 
n,, j esus, que quiz, jJor fim . 

.lfnrrPr por mim .' 

SF.C,UNDO CATF.CHUMF. , O 

() l1r1ptis1110, q11 e dú -z·úlu . 
Fh·u -m e 1 1irlu p'ra i1ú 1r-w, 

E p'ra morrer! 
í'·iru-em J1u1e r!P D eus IJll<"rúlu. b J 

.'-i'h f P sempre· e111 meu jm•n r 
( ·on1 n 1 1nsso nnwr .1 

AN<.H TETA (r·ontamloJ 

•< .-lj{ora, labios n,eus, 
,. Dizei e an1111 ·11cü1i 

,, Os g randes /oimores 
., Drr 1 1h ~í{f''l1'l, MêiP d,: D,:us . ,, 

AS {ONTAN HAS 

('11m r, fro11f e f1e11dúla e o r/orsu cur110. 
Sacerdotes insontes, 

Â s COMPLETAS ria tarde te reza·mos, 
()h Rainha rln.~ 11101,fps -' 



A MTSSAO DH ANCHIETA 

Foram-nos tocha estrellas, que accendemos 
~ r C01neçando as MATINAS; 

Nossa rouj;eta é a s01núra, o sol casúla, 
E nossa alva, as neblinas! 

A os LA u D ES d' alvorada, em teit caminha, 
Soltá.mos, e111, fulgores, 

Para cantar-te - os passaras da sPlva, 
Paro j)isares, flores! 

ANCHIETA 

« Sêde em m.eu favor, 
« Virge111 Soheru nu, 

« J,i?Jrui-me do iuin11:t;o 
«. ('0111 11ossn 110 lor. • 

A CAC HOEIRA 

Por ver-te, eu me debruço 
Dos lagos .fume{/llntes, 
Com a fronte resj;lendente 
DP pPr' los P 1wilhanfr>.s. 

ANCHIETA 

« Deus vos S(fhlf:', VirJ{P1n, 
« Sen hora do ntundo, 
« Nrrúthrt dos céos, 
« F, d11s 11irj{'P11-"' , Vú'f[P-111. » 

A~ Ml)IAS DE OURO 

Nos /Jrnefraes rio solo, improfúnado, 
Co1110 o esquife de ·11111 santo, 

Nós escondemos u ouro, q1tP la11rárnos 
Poro hn1'rlor ft-11 n111,nfn: 

5 
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A MISSÃO DE Ar-THIETA 

E nas batas das jJedras, nas areias 
Dos grandes ribeirões, 

E nas terras cavadas e revoltas 
Por cem alluviões .. . 

Virgem,/ se todo esse ouro fô1- escasso 
Para augm,entar-te o brilho , 

Faremos delle um calice, po1, onde 
Possa beber teu Filho. 

ANCHIETA 

« Estrella d-a ntanliã, 
« Deus vos salve, cheia 
« De graça e de vida, 
« J,àr111osa e louçã.» 

A SERRA DOS A YMORÍ!S 

Eu vini, para alcançar- fo, 
Molhando os pés nos mares, 
Corn as minhas tribus incolas 
Rosnando em: meus pal11iares. 

ANCHIETA 

« Dai pressa, Sen hora, 
« Em favor do mundo, 
« Que vos reconhece 
« Comó defensora. » 

t)S RIOS 

Galopando ern suor, a noite inteira, 
Pelos selvagens ennos, 

A os nossos rins atámos jJovos barbaras 
Das solidões sem ternws. 

-• 
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A MISSÃO DE ANCHIETA 

E os hombros nos cobre o panno verde 
De caduca floresta, 

Que a torrente le11ou das niattas vÍrgens, 
Ao bramir da ten·tpesta. 

Para adorar-te, Virgem, transjntzemos 
Bravios escarcéos . .. 

Oh/ é tão longo, sim, como é tão longo 
O caminho dos céos ! . . . 

ANCHIETA 

« Ouvi, Mãe de Deus, 
Minha oração, 

« Toquem vossos peitos 
Os clamores meus. » 

A SERRA DOS ORGÃOS 

Emquanto tu rezares, 
Meus orgãos toca;~ei; 
Mas quando te calares, 
Senhor! me calarei. 

T!'indo o Offic·io, o ]}füsi.onario erg1.te-se, heija o de_rp·áo do altar, senta-se em sua cadeira de cateckista, 
e começa: 

ANCHIETA 

« Amai-vos uns aos outros » 

Filhos, o Senhor diz; 
Amar ... é ser humano, 
Amar é ser f eliz. 

A guer1'as fratricidas 
E' de111.arcar um fim : 
A mar é soffrer tanto / 
A mar é· mesmo assim! 

7 
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1\ MISSÃO DE ANCHIETA 

Todo o transjJorte d' a lnw 

J\los ann1(1)ia o ser ... 

E o riso occulta o jJranto, 

E a vida (; o soffrcr. 

E a alegria esconde 

Tormeutos sent cessrrr; 

E a grc11nllla esconde a serpe, 

E a treva esconde o ar. 

<.< A 111rri-vos uns aos outros » 

Filhos, o Senhor diz ; 

A ·1nar .. . é se1' huu1n11 0> 

A 111.or é ser feliz. 

III 

A escofo elos in,7;,,s. Aos -nw•ros, pninc-is ?·cligiosos; em todn, a exte11.8ão ela seda, ti·onco·s cleifados de 

,wi-n,·cs, se1Tindo de l.,anr.o.s. Anchieta Q('cnpa rnnci cndei?·a, e e&ci-evc, na cweia de ii,n taboleiro, as 

/,,t[:,·cis elo ul11l1abeto, qne O.\' rli.1-cipnlos re)icteni eni ·voz cilta, Depois ela ,ittvma, sns11enclendo o rmno 

florirlo, com r11<e as t,·riçnrc,, r/-iz: 

ANCHIETA 

Agora, va1nos, filhos, 

Fúidar vossa lição; 

Prúneiro é o trabalho, 

Dej>ois a r Pfeiçtio. 

O A-B-C da carta 

Sabeis a nu~ encantar, 

Possastes adenn.te .. . . 

Já ides soletrar. 

As lctfras conhecendo, 

luntal-as bc111 é ler · . ) ) 

Co11trço flor úm nome, 

Q 11,e vós devris sa úer . 



A MISSÃO DE ANCHIETA 

Porque tardo arruido ? · · 
Silencio, .filhos meus! 
Escre1;0 e dieta as lettras : 
D - E - O -- S ... ? 

OS INDIOS 

1V 

9 

--- Deos ! . . . 

UM AVEN'.l'UREHUJ, penhdu na m1.1,tta vVr!JWm, ao pino do sol, deslwmb>-a-se deante desse espectaculo e 
r1percebe wma tribu dr, Tamoyos. que se prepara vara uma festa. 

AVENTUREJRO 

Uelira II ntrtu1,eza ! A selva asperrima 
Arqueja ao sol, que seu raiar actúa ,
Dos rochedos sentados corre a lympha, 
Suor das fJ/,dras , pr:la espadua núa. 

U ar abafa. . . ( Js arvoredos velhos 
São iJ,mnovfd8, nodosos, cafalepticos; 
E, eni tôrno , as jwrasiias sobem, trepam , 
Lm;ando fiares nos seus braç.:os hecficos . 

E o rú; nem 111/Urmura ... e a onça Julva 
Estira o queixo, lambe a j;aÍ,a e dorme; 
E os diques 1Jidrados, ve1,des, tépidos, 
São defuntos abrindo o olhar enor1ne . 

Dos insectos zumbindo, a nuvem lúcida 
() éthr.r insalubre, enchendo, corta . . . 
E o enxarne dos vermes bole, ondula 
No 11e1,Lf1'P fJôrirP da .[(ÜJoú:, mrwta 

) {) 
.) 
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A MISSÃO DE ANCHIH1\ 

Vozerias ao longe . . sons festivos .. . 
Tatuagens bizarras .. . úrancas, jwetas ... . 
E a caboda na rêde e1✓npluma o filho , 
Que marna ern />ff 11.as bronzeadas têtas . 

V 

'Jlrfra.1· prnf,vnda ., . A.nchieta, â jcmella de su,i wbrma, de 1,n,/mia, wsa o se t< c,mto â ,nri,-c/ia (unebre úa. 
nade. 

ANCHIE T A 

Dorme· a floresta ! - A os serras, 
Aúrúido o vôo ousado, 
W.eco1.we o co llo f){(//úlo 
O aúutre coroado . 
S e ao vento a com.a e:1t1Jerga-se 

Da se foa - um oceano -
R eluze1n la1H1s ru.úras 
Assando wm corj >O humano . 

O indolente i11digena, 
JVas rêdes conchegadas, 
l-,7arra nas ócas ten ebras 
A s lendas das caçadas . 
E á 11zontaria raj>ida 
Que singr a o ~garapé, 
Reganha o dente, e some-si~ 
No lôdo o j acaré . 

Dorme a floresta - o es11u1fe 

Fechado sobre o sol, 
A noite dá-lhe per' las, 
De estrellas mn lençol. 
Ref11,•ntbam sdvos , roncos 
[).as cobras nos 11u111gaes, 
E as clansas diabolicas 
Das hordas cannibl{ es . 

.; 1 
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o 

A MISSÃO DE ANCHIETA 

Oh $elva ! em sec' los jJroximos, 
Extinctos teus renovas, 
Serás o ninho esjJ lendido, 
O berço d' outros povos ! 
E em ti virào sentar-se, 
Estranhas no perfil, 
Vi llas, cidades - tunml os 
Das raç;as do Brasil! 

MELLO MORAES rlLHO. 

I J 
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Treslado de duas 
Pedro Rodrigues, 
Saà Capitão 

cartas de terras de 
dadas por Estacio de 

(1565- 6 Septembro) 

aibão quantos este instrumento de Carta 

de Sismaria virem, que no anno donasci

mento de nosso Senhor Jesus Christo de 
mil equi nhentos secenta e sinco annos 

aos seis dias cio mez de Septembro do di to 
anno, emesta Ci_dade de São Sebastião do 
Rio de.Janeiro, terra do Brazil, nas pouzadas 
de mim escrivão abaixo nomeado apareceo 

Pedro Rodrigues morador nesta d ita C idade, 
e me aprezentou hq_ã petição com h um des-

do Senhor Esta.cio de Saá, capitão mor da 
armada que E! Rcy nosso Senhor mandou a correr 

esta Costa do B razil ea povoar este d ito Rio de . 

Jaüeiro, onde ora está fazendo fortaleza em nome do dito 
senhor, e capitão desta dita C idade de São S ebastião, 

da qual petição e de:ipacho o t1:cslado é o segllinte § Senhor 
Capitão mor. D is Pedro Rodrigues morador desta fortaleza de 

São Sebastião do Rio de Janeiro que elle quer fazer rossas de manti• 
mcntos eo mais necessario para sustenta mento, e bem, eprovei to comum 
do povo; pelo que « pede a vossa mcrcé lhe faça mercê de dar 
de sismaria a Ilha que está defronte de Meresgitiba, que he donde 

() 
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TRESLADO DE CARTAS DE TERRAS DE PEDRO RODRIGUES 13 

traz1ao a madeira · quando , se queria povoar a Ilha do Virgalhão, aqua1 
Ilha pede para si, e sua molher, e herdeiros, confórme, as dadas, e titulo 
das sismarias contheudo nas Ordenaçõens 9-e El Rey nosso Senhor, no que 
lhe fará mercé § Despacho do Capitão mor « dou ao suplicante a Ilha que 
dis, se anão tenho dada, e passemlhe carta havendo escrivão, visto :ajudar 
a povoar, a O nze de Julho de mil equinhentos e secenta esinco « Estacio de 
Saá ~ o que tudo visto pelo Jito Senhor Capitão mor, e havendo respeito 
ao que se pode seguir á cerca da Republica, e serviço de Deos, e de El Rey 
nosso Senhor, e por a terra se povoar lhe dou ao dito suplicante Pedro 
Rodrigues a dita Ilha, adonde a pedio, não sendo já dada a outra pessoa 
primeiro, aqual Ilha está no d ito lugar, e parte pelas ditas confroútaçõens 
,cbmo na sua pet ição d is , a qual Ilha lhe dou, e concedo pela maneira abaixo 
declarada, que he sem outro algum foro, nem tributo, somente dizimo a 
Deos, com as condiçoens, e obrigaçoens do foral dado, e concedido ás ditas 
terras na ordenação do quarto livro no titulo das sismarias, com tal condição 
que o dito Pedro Rodrigues rezida nesta dita Cidade, ou seus termos ao 
men0s tres annos; e dentro nelles não poderá vender, nem alhear a dita 
Ilha, sem licença do dito Senhor Capitão mor, ou de quem ao diante tiver 
poder de lha dar, e da dita maneira lhe dou a dita' Ilha, e mandou que lhe 
fosse passada esta carta de sismaria, e por ell a houvesse a posse, e senhorio 
della, para todo sempre, e para seus herdeiros, e successores, ascendentes 

.._) -.J 
e descendentes, que apos elle vierem, com tal condi ção, e entendimento-, 
que elle rompa, eaproveite a dita Ilha dentro nos tres annos prim,eiros 

:seguinte~,- e outro sim . farà de maneira que d entro en1. hum anno tenha 

feito nella algum proveito, e plantado algu ns mantimentos, e compridos os 
ditos tres annos que a tenha aproveitada como dito he, por que não o 

fazendo elle assin'.l pa.ssados os ditos tres annos, se darà a d ita Ilha aguem 
a aproveite de sismaria, e pagará mil reis para as obras do conselho desra 
dita Cidade , epela di ta Ilha dará caminhos e serventias ordenadas, . 

enecessarias ao Concelho desta dita Cidade para fontes, e pontes, e obueiros, 
e pedreiras que necessarias forem, aqual Ilha lhe assim dou pela sobre dita 
maneira, corno dito he, sem outro algum foro , nem tributo, somente de todo 
o que lhe nosso Senhor nella der de suas novidades, e lavouras, e criaçoens 
pr1gar os diúmos á hordem de nosso Senhor Jczus Christo, conforme ao que 
El Rey nosso Senhor concede a Cidade do Sa lvador da B~lhia de todo los 

. Santos , o que tudo manda que se cumpra, e guarde· sem duvida, nem 
-embargo que Ihe seja posto, e será obrigado o dito Suplicante a fazer registar 
esta carta nos Livros da fazenda como o dito Senhor manda em seu 

regimento, sobre as penas nelle contheúdas e declaradas, o que tudo o d it o 
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I4 TRESLADO DE CARTAS DE TERRAS DE PEDRO RODRIGUES 

Ped1'0 Rodrig ues prometeo de ter, e manter, e cumprir pela sobre dita 
maneira, eo dito Capitão mor lhe mandou passar esta carta de sismaria, e 
por verdade, eu Pedro da Costa, Tabalião Publico, e do judicial por El Rey 
nosso Senhor escr ivão das Sisrr1arias desta dita cidade de São Sebastião , e 
seus termos, por provizão do dito Senhor Capitão mor, o escrevi aonde fica 
assignado pelo dito senhor Capi tão mor em meu Livro de notas, donde este 
instromento tirei bem e fielme nte sem couza que duvida faça, e assignei de 
meu publi co s ignal que tal he (Signal). Saibão quantos este instromento de 

carta de sismaria virem que no anno do nascimento de nosso Senhor Jezus 
Christo de mil e quinhentos, e secenta e s inco an nos , aos seis dias do ,mez de 
Septembro do dito anno em esta cidade de São Sebastião, terras do Brazil, 
nas pouzadas, digo, nas cazas da morada de mim escrivão abaixo nom eado, 
apareceo Pedro Rodrigues murador em esta dita cidade, e me aprezentou 
huã petição com hum despacho nella do Senhor Estacio de Saà Capitão 
mor da armada que . El Rey nosso Senhor mandou a correr esta Cos ta do 
Brazil, ea pov1)ar es te dito Rin de Janeiro, onde ora está fazendc fortal'eza 

em nome do dito Senhor, e Capitâo desta dita C idade de São Sebastiao 
da qual pet ição e despacho della o treslado he o seguinte§ Senhor cap itão 
mor. Dis Pedro Rodrigues morador, e cazado n esta c idade de São Sebastião, 
que ell e veyo da Bahia do Salvador na armada de Sua Alteza com vossa 

u e, mercé, i::; sempre ajudou ella com sua pessoa, eaj udou a s ituar e povoar 
0 a dita cidade, e Rio de Janeiro eem tudo ajudou adefender, e trabalhar 

no que vossa merce occupo u e mandou, e por que elle te m neces:-;idad;:i 
de fazer de comer, e faí,enda que coma, e se mantenha « pede a vossa 

mercé lh e faça merce de meya Legoa de terra ao Longo da Costa de 
Pina Sape correndo ao nordeste ao longo da Bahia, e out ra ta nta pela terra 
dentro em quadra, partindo com J oão Rodrigues morador em Sao Vicente, 

que apedio no mesmo lugar eao tempo da posse, sede nnrcarcí., no que 
recebe rà merce « Despacho do Senho r Capitão mor» Dou ao Suplicante 

onde dis , e se ativer dada, mais avante, seis ce ntas braças de terra ao 
longo do mar, e oito centas pela terra dentrn, e pass ~mlhe Carta havendo 

escrivão, a treze de Julhn de mi l quinhentos esecenta esinco a nnos « Estaci o 

de Sà » o que tudo visto pelo dito Senhor Capitão mór, e havendo respeito 
ao que se pode seguir ácerca da Republica, eo serviço de Deos, e de El Rey 
nosso Senhor, epor a terra se povoar, lhe dou au dito Pedro Rodrigues 
as ditas seis centas braças de terra ao longo do mar, e oito centas pela 

terra dentro aonde as pedia, não sendo j à dada a outra pessoa, . primeiro, 

aqual terra está no dito lugar, e tenha dita medida, e parte pelas ditas 

confrontaçoens, corno em sua petição dis, eabraça por que se medir será 
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TIU:iSLAD() DE CA RT AS DE TERRAS DE PED RO RODRIGUES IS 

• braça craveira, convern asab er duas varas de medir por huã, como se 

no Reyno costuma de medir ; oque tudo lhe deo, e co,ncedeo pela maneira 
abaixo de.clarada, que he sem outro algum foro, nem tributo, somente 
diz imo a D eos: com as condiçoens, e obrigaçoens do foral dado ás ditas 
terras n a ordenação do quarto li vro titulo das sismarias , ç,om tal condição 

que o dito Pedro Rodrigues rezicla nesta elita Cidade, ou seus term·os tres 
an nos contínuos, e dentro nelles n ão poderá vender, nem a lhear adita terra 

sem licen ça do dito Senhor Capitão mor, ou de quem ao diante ti ver poder de 

lhe dar, e da elita n1.aneira lh e deo adita terra, e mandou que lhe fosse 
passada esta carta de sismaria, epor ella houves.se aposse, e senhorio da 
dita terra para todo sempre, para ell e , eseus herdeiros, e sucessores, 
ascendentes, e dascendentes, que apos elle v ierem, com ta l condição, e 
entendimento que elle rompa, eaproveite a d ita data de te rra, em termo de 

' tres annos, digo dentro em tres annos primeiros seguintes, eoutro sim 

fará de maneira que dentro em l1um anno tenha fe ito nella algum proveito, 
eplantados alg uns m;:intimentos e cumpridos os ditos tres annos que as 

tenha apreveitadas como dito he , por que não ofazendo elle ass im passados 
os ditos tres annos se dará aquem . a aproveite de sismaria, epagará 
mil reis para as obra.s do Consell, o desta dita Cidade, epela dita terra 
dará caminhos, e serventias ordenadas ·e necessarias ao Concelho desta 

dita Cidade, para fontes, e p ontes, e obueiros, epedrarias, que n ecesarios 
forem, aqual terra lhe assim cleo, e concedeo pela sobredita maneira ... ;il,, ..,, 

como dito he forras, e izentas sem outro n enhum for o , nem tributo, 
somente de ·todo oque lhe nosso Senhor em ellas der de suas novidades, . 
elavouras, e criaçoens pagar os dizimos á hordem ele n osso Senhor J esus 
Christo ; conforme ao que El Rey n osso Senbor concede a C idade do 
Salvador da Bahia de todo los.Santos , oque tudo manda que se cumpra, 
eguarde sem duvida, nem embargo que lhe se ja posto, e serà obrigado 

odito · suplicante a fazer registar esta carta nos livros da fazenda, como o 
dito Senhor manda em seu regimento sobre as penas nell e contheu_das, e 
declaradas, o q ue tudo odito Pedro Rodrigues prometeo de ter , e manter, 
e cumprir pela sobre dita maneira, eo dito senhor Capitão mor lhe mandou 
passar esta carta de sismaria; e por ve rdade eu Pedro da Costa, Tabalião 
publico, e do judic ial por E l Rey nosso Senhor escrivão das sismarias des ta 

dita Cidade de São Sebastião, e seus termos, por provizão do dito Senhor 
Capitão mor que o escrevi aonde fica assignado pelo dito Senhor Capitão 
mor em meu livro ele notas, donde este in strorn ento tirei bem, e fielm ente 

sem couza que duvida faça eo assig ne i de meu publico signal qu e tal he : 
(Signal) o quc1.l treslado das ditas duas cartas de dadas. de terras de 
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sismarias, u J oão Luis do Campo registei aqui em este Livro dos registos 

desta di ta C idade, e a concertei com o escrivão abaixo assignado sem couza 

quE' duvida faça : hoje dezazeis de lVlarço de mil equinhentos esecenta e sete'. 

Concertado comigo escrivão « João Luis do Campo» e comigo Tabalião 

Balthezar Fernandes. » 

lJe fs. 14. v. a 18 v. r.lo L. 1° do A1·c!t . Municival.. 
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Treslado da Provizão de Pedro da Costa 

(1565 - 20 Septembro) 

em de Saá do Concelho de el Rey nosso Senhor Capitão da 
Cidade do Salvador da Bahia de todoslos Santos, e Governador 
Geral de todas as mais Capitanias, e terras de toda a Costa do 
Brazil, pelo dito Senhor Faço saber aos que esta minha pro-
vizão for mostrada, eo conhecimento della com direito per-

tenc~r, que havendo respeito a Pedro da Costa seachar comigo 
na tomada do Rio de Janeiro e o fazer de sua pessoa mui valen
temente, assirrr no cdificamento da Cidade de São Sebastião que o 
Capitão mor . Estacio de Saá fez no dito Rio de Janeiro, el > fazer mu\ 
animozamente, e seja la morador com sua molher ; e sua pessoa mui habil, 
e sufficiente para servir todo o cargo de que o encarregarem de serviço 
de Sua Alteza. Hei por bem e servic;;o do dito Senhor em seu nome lhe dar 
os officios de Escrivão das Sismarias e Tabalião das notas da dita Cidade 
de ~ão Sebastião em sua vida com os quaes haverá seus proes, e 
precalços, assim, e da maneira que he uzo e costume haverem os Escrivaens 
que os taes cargos servem, elhe será dado juramento nos Santos evangelhos, 
de que se fará termo nas costas desta, que . bem, e verdadeiramente sirva os 
ditos cargos, guardando em tudo o serviço de Deos, e de Sua Alteza, e as 
partes seu direito, e elle dito Pedro da Costa largará o officio de publico, e 
judicial que por minha provizão serve, pelo que vos mando, que o deixeis 

servir, e haver todo OG]_Ue dito he, sem duvida, nem embarg9 j!l~~ ;c;ir ;~ :::.::::~ 
a isso sei a posto, e ponhais, e al não façais. Dada nesta cié(a&é0~d aYvaa r0,1 A._,,t'' _, 

J . ( '{~ lffr,j~ , 

sob meu signal, e sello de minhas ármas, hoje vint~ cljas do mez de ';f ·: 

Septembro ; Vicente Monteiro afes de mil equinhentos , Syf enta esinco .. 
'º" t b -,,_, J .ll t, ') !'/;_. "~ , -.... :--.. 
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aTin os ; aqual provizãO estava assignada pelo dito Senhor Governador Men;,i 

. de Saá, esellada com. o sello de suas armas , ea tresladei bem, e na verdade 

da propria que torn ei ao di to Pedro da Cosb cm sua mão , ea concerte i com " 

o E scrivão abaixo assig nado hoje dezaseis de Outubro digo de Septernbro 

de mil equ inh entos e secenta e sete ann os ; eu J oão Luis de Arauj o que o 

escrevi « concertada comigo escrivão João Luis de Araujo e comigo T""' 

P edro da Costa. >> 

Do Livi·o das Ordens Recies do A nt-igo 8enado de f s. 7 v. C1js. 8 v. 

J , 



Treslado da Provizão de Bautista Fer
nandes de Porteiro desta Cidade 

(1566 - 19 Septembro) 

stacio de Saá Capitão mor da armada que · El Rey. 
nosso Senhor mandou a correr · esta costa do Brazil e a 
povoar este Rio de Janeiro, e nelle ora estou fazendo for
taleza em nome do dito Senhor, e Capitão desta Cidade 
de São Sebastião & Faço saber aquantos esta minha _ Pro

vizão virem e9 conhecimento della com direito pertencer, _que J 

eu provejoora Je Porteiro, e Pregoeiro desta Cidade de São f;, 

Sebastião, e assim da Camara, a Bautista Fernandes................. por 
quanto vai em dois annos, ou mais que anda em esta armada, por ser atto, 
e sufficiente para otal cargo servir, por ser necessario asua pessôa que otal 
officio sirva, o qual lhe dou em sua vida, com o qual haverá todolos próes, 
e precalços que direitamente lhe pertencerem, por quanto sempre troul::e na 
sua companhia como ainda agora tem sua molher, respeitan~o a virem 
ambos ajudar _a povoar esta Cidade, eo dito Bautista Fernandes será 
obrigado amandar confirmar esta provizão pelo Senhor Governador Mem 
de Saá, para o assim haver por bem, eesta será registada no Livro da 
Camara desta Cidade, para se saber em todo o tempo como assim foi 
provido do dito officio, como assima va1 declarado, oqual Bautista Fernandes 
haverá juramento dos Santos Evangelhos para que bem, e verdadeiramente 
:sirva, guardando em tudo oseryiço de Deos, ede Sua Alteza, eo bem das 
partes, o qual juramento lhe será dado pelo Juis da terra, <leque se fará 
termo nas costas desta, por ell~-as·signado, ecom haver o dito juramento, 
-eesta registada no Livro dos Registos, ohei por metido de posse ; cumpri 
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assim huns e outros sem ·duvida que a elle ponhais, por . que assim óhei por , 
serviço de Sua Alteza. F eita em esta Cidade de São Sebastião sob meu 
signal somente· aos dezanove dias do mez de Septembro João Luis do Campo ., 
escrivão da armada e feitoria afes, de mil e quinhentos esecenta e seis annos 
« Estacio de Saà » e assim mais provejo ao dito Bautista F ernandes atras, 
de Porteiro dos Orfoons desta dita Cidade de São Sebastião , e seus termos 
em nome do dito Senhor, com o qual ~fficio haverá todolos próes, e 
precalços que direitamente lhe pertencerem, e lhe será dado juramento dos 
Santos Evangelhos, para que bem e verdade iramente sirva, como se em 
esta minha provizão conthem, cumpri assim huns e outros sem duvida que 
a ell e ponhais, por que assim ohei por serviço de Sua Alteza. Feita em 
esta Cidade de São Sebas tião sob meu signal somente aos dezanove di as 
do mez de O utubro, J oão Luiz do Campo escrivão ofiz de mil equinhentos e 
secenta e seis annos << Estacio de Saà ». F oi metido de posse dos cargos 
contheudcis nesta provizão e houve juramento em hum: Livro dos Santos 
Evangelhos, no qual poz a mão perante mim E~crivão, o qual lhe foi 
dado pelo Juis Pero Martins Namorado, e assignou; hoj e dezanove de 
Outubro do Sobredito anno : E u João Luis do Campo que o escrevi 
«Pedro Martins Namorado » eo di to Bautista Fernandes de como lhe foi dado 
juramento, eatresladei bem efie]mente, e na verdade, da propria que tornei 
ao dito Bautista Fernandes ; ea concertei com o escrivão abaixo ass ignado , 

e. E. hoje dezanove de Outubro do Sobredito anno; eeu João Luis do Campo 
é. 

escrivão que o escrevi « Concertada comigo escrivão >, João Luís do 
Campo « e comigo T abalião de notas » Pedro da Costa. 

Defs. 11a,121!. do .Liv. 1° do Ai-eh . . Municipal. 
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Traslado da carta de Sismaria das terras 
do Rocio, etermo desta cidade do Rio 
de Janeiro. 

aibam quantos este instrumento deconfirrnac;ao decar ta 
de Sismaria do Rocio do co ncelho, etenno desta cidad e 
dado , econfirmado a rcqueri-mento dos Povoadores, 

ecituadores della virem que no anno do Nascimen to 
de Nosso Senhor JESV christo de mil, qu inh en 

tos, esecenta esete annos, aos deíl dias do mez elo ~ 
Outubro do dito a nuo, em estd cidade ele Sam SP.-j) 
bastiâo do R io de Jan eiro, terra desta costa do Brar,il 
emaspom:adas de mim Escl·iyf1o abaixo JJomeado apa
receo hum escravinho ele D iogo de Oliveira Escrivao 
ela camera desta cidade, cpe lo dito Escravo inefoi 

aprezentado hum auto de prezentação dehumapetição, que os 
m'11·ad :) res, epovoadores desta dita cidade :fizeram ao Senhor 
Governador lVIen de Sà, pelo qual escravinho mefoi dito, que o 

dito Diogo ele Oliveira seo senhor mepedia, erequeria lhefizesse 
éste instrumento decarta de sismaria emforma, porquanto ao prezente 
nao havia Procurador do concelho, emoqual auto, epetiçâo vinha hum 

d espacho nella do S enhor Mencle Sà do conce lho de E ! Rey nosso Senhor, 
ecapitão clacidacle do Salvador da Bahia detodos osSantos, eGoYernador geral 

d€todas ascapitanias etenas cletod!i esta costa do Brazil p elo dito Senhor, doqual auto, 
epetição, edespach os, ernais p:1pei,; otraslaclo detuclo d e verbo ad verbum h e o 
seguinte ~ Anno do Nacimento de Nosso Senhor JESV christo de mil, quinhentos, 
esecenta ese te annos, aos dezoito clias domez ele Agosto em esta cidade de Sam Sebastiao, 
eu Escriv!Lo abaixo nomeado fui aspouzadas, onde horapouza o Senhor l\'len ele Sà 
Governador Gerar e lhe dei hüa petiçao, que aqui ao diante vai, a qual os moradores, 
ePovoadores desta dita cidade mederao, que desse a Suasenhoria, aqual b.e assignada 
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por ell es para dar rocio tiesta dita cidade, aqual eu lhe dei, por aoprezente nilo haver 
Procurador do Con celho eu sobreclito Diogo de Oliveira, Escrivilo ela camera desta dita 
-cidade, que o escrevy. 'I'ras1ac1o dapetição - Senhor Governador : Dizem o Povo, e 
rnoraclores desta, cidade ele Sam Sebastillo, que hora vossa Senhoria novamente situou, ,, 
q ue e111 todas aspartes do R eino do Portugal ascidades tem grandes rocios ao redor para 
pastos degados, como sej a comm mui necessaria ; ep<,rque esta cidade de Sam Sebastiilo 
a tbé oprezente não tern rocio Limitado, eseespera comajud·a ele Deos ser muito povoada,·· 
calem dos moradores, que hora t em, v irem muitos do R eino, e deoutras partes viver à 

esta tena ; pelo que tem nececidade degrnndes pastos para gados, epara tambem ao 
r edor fazerern rossas demantirnentos, que aoprezente senão podem fazer e1n asterras 
q uesão dadas de Sisrnaria por a terra nam estar ainda segura para se nella estenderem, 
acultar, efazer nÍantimentos; pelo que {( Pedem a vossa Senhoria lhelimite porrocio desta 
cidade athé o lugar de Piraquá, ernquepeclem tres legoas pouco ma's, ou menos, as · 
quaes p edem tenha para todas las partes em redondo, sem tributo nenhum, quesenclo 
menos sentia pode pastorar os gados por amór parte desta ferra estar emmato., bravios, 
eser n ecessario derribaremnos para darem ervag.êns para osga.elos, que aoprezente aqui 
ao redor nam tem, no que receberilo mercê « aqual IJetiç!ío vinha assignacla pelos ditos 
moradores 1Yianoel de Britto, Antonio Fernandes, Simam Barriga, Antonio de Sampayo, 
Gaspar Rodrigues, João Fernandes, Balthezar Lorenço, Braz Luiz, Gomes Marques, 
Andre Fernandes, 1Yianoel Gomes, Pedro clacosta, Marcos deVeneza, João carrasco, 
'l'home Rodrigues, Pedro Rodrigues, christov!ío Monteiro; Antonio de Marins, Francisco 
1Yi encles, clemente Peres, Diogo de Oliveira , Gaspar de rrorres, Rheno Gracia. u Despacho· 
elo Senhor Governador 11 • Aprezentem o traslado daclada, que deo Estacio de Sá athé 
o nde hé dado aC'idade para Rocio « E depois disto nodito mez, eanno atraz escrito, pelo • 
dito Senhor Governador foi dado amim Escrivão adita petição, com o despachQ assima 

( ~ (- e mcumprimento doqual eu Escrivão fui acaza de Pedro dacosta Escrivilo das dadaS" elhe 
pedi hüa certid!ío, e trns lado dada.da, que Estacio cle ,Sà, que Deos tem cleo de Rocio 
aesta cidade como capitão, que era, aqual certidl'.ío· he tal como sesegue ; eu Diogo 

·deoliveira Escrivão, que oescrevy ~ certifico eu Pedro clacosta Tabalião elas notas e · 
Escrivão das Sismarias desta cidade ele Sam Sebastião elo Rio ele Janeiro por El Rey _ 
nosso 'Senhor, que eu tenho em meu poder húa petição, que osmoradores, esituadores, 
q ue ajudarão asituar esta dita cidade fizerão aocapitam. Mor Estacio ele Sà, que Deos 
tem, emaqual lhepecliram, e requererão, que lhes desse t érras para rocio elo concelho 
para pastos clegados, aqual petiçilo está assiguada pelos ditos moradores, esitua

dores , aoqual requerimento adito capitam Mói' Estacio de Sà sahio comseu 
despacho nascostas dapetição, e r equerimento, que vista a petição ser justa dava aos 
s-uplicantes para pastos e rocios desta cidade, que ora edificada tinha em 11ome ele E.l Rey 
nosso Senhor, e por seu mandado, e do seu Gover11.àdor geral Men d~ Sá, lhe clava hft_a 
Legoa, e meya ele terra comessanclo dacaza dapedra aolongo ela Bahia athe onclesea
cabar, epara osertilo, omesmo, eque v irá sahinclo a Costa elo Mar brabo, eGavea, como 
e msua petição clizi!ío elhe passasse Pedro :Fernandes, Escrivilo della carta, ouprovizi:i:o•,' 
edella _lhefosse dado posse, porque assim o havia porserviço do dito S ~nbor, oqual 
despacho foifeito a dezazeis de Julho cloanno clesecenta, esinco annos, eporquant◊' _as 
d itas terras estavão em matos, ealguas, outoclas as tinha dadas apessoas, as quaes 
sedellas lograriM asprimeiras novidades, eentão ficari:10 acidade como dizia, mas . que 
desde então ãs ·havia porclaclas, epodessem tomar adita posse, como nodito despacho 
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mais largamente he contheudo, o qual está assignado pelo dito capitam Mór Estacicl 
de Sá ; edepois detudo isto, aos vinte, eseis dias domez de Outubro do dito anno 
desecenta, esinco fui eu rI'abalião pol'mandado do dito ca~:iitam Mór Estacio de E::?1 

áspouzadas de João Prosse, ·el-he perguntei como tomara posse das terras, ·que estavam 
· assignadas, e confrontadas para o concelho desta cidade, eodia, mez, eanno, emque assin;t 

tomara adita posse em nome de todos osmoradores, epovoadores, assim dos que ago1:1;L 
erão como elos que aodiante fossem; porquanto odito capitam Mór rnemandava delle sabe.r 
otempo, que assim tomara, a dita posse, porrazão denão sefazer aotempo de a tornar, auto 
disso para em todo , o tempo sesaber a verdade deste cazo : e logo pelo dito J o!Lo Prorne 
mefoi dito amiln 'l'abalião que aos vinte, e coatro dias do mez do Julho do dito anno de 
secenta, e sinco fora o dito capitam Mór Estacio ele Sá com os moradores, e Povoadores 
desta cidade amn.yor parte delles abanda dalem, donde sechama acal'ioca que em tern:10 
desta cidade para tomarem posse das terras asdigu:,das para o Concelho, eque sendo lá., 
pelos ditos mol'adores e Povoadores forâ requerido aoclito capitam lYiór, que os rnandas:,;ie 
metter deposse das elitas terras, que assim tinha dadas, p elo que logo pelo dito capitam 
Mõr fora .mandado a Antonio Martinz, Meirinho, que mettesse deposse a elle dito João 
Prosse das elitas t erras, que assim. assignavtt porquanto para este cazo a dava por 
Procurador da dita cidade, pelo que Logo os ditos morndores, epovoaclores diceram, que 
elles havião por bem, que elle dito João Prosse tomasse adita posse ernnome cletocfos, 
assirn prezentes, co1x,o abzentes, eque odito :i\foirinho lhemettera nas maõns terra, ped1;a 

- agoa, epaos, e ervas, equ e elle ,Torto Prosse passeara, eancfa,ra pela dita terra,, assim ell e, 
corno osmoradores, epovoadores , que presenteforrío, esehouverão por empossados, 
em ettidos dtt dit;ipm:se, sem pessoa nemhúa o contradizer, nem hir a mllo, equesendo 
assim tornada a ditaposse, setornarão para acidade, equepor ao prezente nfí.o hav_er 
'l'abalião para quefizesse auto, senllo fizera, somente agora, oqual (--ll 'l'abalião _fiz 
nascostas da clitapetição, eclespacho, por mo assim mandar o ditor capitão lV[ór p e l:-9 
informação , que oclito João Ptosse medeo, oqual está assignado pelo dito capiU1.o M(j·, 
e João Prosse, e Meirinho, como nodito auto, eornais mais largamente he contheudo, 
epormim DiogÓ de Oliveira,, que dizern ser Escriv!ío_ da Camera desta cidade pedi'r estu, 
certidão, lhapassey, oque certifico assim. hoje dez oito dias clomez de Agosto desec.e r) ta , 
esete annos " Pedro dacosta, etudo visto pelo dito Senhor Governador apetiçito, 
erequerimento dos ·ditos moradores epovoadores comseos assignados, ecertidllo, etrasl_alio 
cladada do Rocio para, oconcelho desbt cidade, que deo oclito capitão Mór ~stacio ele Sà, 
que Deos tem, ebavendo respeito aoproveito, quesepode seguir acerca da Repub1ica, ~ito 
serviço de Deos, e ele El Rey nosso Senhor, eporatena sepovoar, e para, q ue commu/ to 
mayor vontade ·osditos moradores, e povoadores desta cidade digo epovoadores desta dita, 
cidade, assim osque hora s11.o , eaocliante vierem a morar a ella, para que adita cidade 
comajücla de nosso Senhor, eclo Martyr Sarn Sebastillo vá emcrescimento, eos ditos 
moradores folguein deaun1entar comfazerem muitas fazendas nella, deo, econ:firmou á 

diüt cidade t,dita legoa,, e rneya cleterra ern.qüaclra para Rocio, epastos degados para 
? :concelho, aqual l_egoa, emeya secon1essará demeclir dadita caza d.epedra,, que est:i _na, 
Carioca aolongo dagoa salgada, cortando direita pelo rumo ela agulha, caminho d e 
Nornoroeste aolongo ela· co,_ta e ngoa salgada , .como dito he, eduas legoas para osertão, 
eassim lhedeo mais adita cidade seis legoas cletermo em quadra, porquanto asditas 
t erras, que assim clava ao dito Concelho para rocio, epastos para gados, estavão _divolu_tas 
ee·m matos maninhos, parn que osditos povoadores , emoradores · as ap roveitarem, 
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ederobarem, edepois ficarem corn ervages para os ditos gados, asquaes terras estll.o no 
dito lugar, e tem adita medida, épartem p elas ditas comfrontaçõens, como emsuapetiç!l.o, 
certidllo, edespachos rnaif! largarnen te he contheudo, e declarado, oque tudo deo, 
econcedeo, -cconfirmou aesta dita cidade, emoradores pel:.i.. maneira abaixo dec larada, 
segundo a forma doseu regimento, de que o traslado he o seguinte : - Despacho do 
Senhor Governador - Vista adada de Estacio de Sà, que Deos tem, ecomo deo determo 
a.esta e.idade legoa, emeya dequadra para rocio, epastos degados , lha confirmo, aqual 
legoa, emeya correrá dil;eita aolo11go dacosta, e duas legoas para osertão, elhedou mais 
seis legoas determo emquadra, elhe farll.o disso carta emforma hoj e dezaseis dias domez 
de Agosto demilquinhentos, esecenta esete annos. · E logo no dito dia mez, e era atrnz 
escdpto eu Escrivão fui acaza do Senhor Governador Men de Sá arequererlhe despacho 
üadita petiçao, e por elle mefoi dada com o dezembargo assima escripto, emandou que 
secumprisse como nella secontinha, eeu Diogo de Oliveira Escrivll.o da carnera , que o 
escrev y - 'l'raslado do r egimento do Senhor Governador - As terras eagoas das 
r ibeiras que estivei·ern dentro dotermo , elimite da dita cidade, quesam. se is legoas para 
cada parte, que não forem ja dadas aspessoas, que as aproveite, eestiverem vagas, 
ed ivolutas para mim, eporqualquer v ia , oumodo que seja, podere is dar porsismaria 
aspessoas que volaspedirem, as quaes terras assim dareis livremente sem outro algum 
foro, nem tributo, sómente odizimo aordem de Nosso Senhor JESV christo com 
ascondiçoens eobrigaçoens do foral dado asditas terras da minha ordenRç!ío do quarto 
livro titulo das sismarias : com tal condição que a tal pessoa, oupessoas rezidão napo
voação da dita Bahia., ou dasterras, que lhe assim forem dadas aomenos trez annos, 
eque dentro no dito temp o asnão possam vender, nem alhear, etereis lembrança, que 
não deis acada pessoa mais terra, que aquella que virdes, ouvosparesser que segundo sua 
possibilidade pode aproveitar ; ese alguas p essoas , aquefore.m dadas terras no dito 

~·termo, eas tiverem perdidas por as não aproveitarem, e volas tornarem apedir, 
vos lhas dareis de novo para as aproveitarem comas condiçoens, obrigaçoens 
edechtraçoens contheudas neste capitulo o qual setrasladara nas cartas das ditas 
s ismarias : com as quaes condiç9ens, eobrigaçoens, edeclarnçoens lhes assim dou, 
econfirmo as ditas terras para o concelho e Rocio ·para os pastos _dos ditos gados com a11 

di tas seis legoas cletermo para esta cidade, com tal condição que os ditos suplicantes, 
emoradores, ePovoadores, assirn osque hora aoprezentesão, como osque aodiante forem, 
e lles rezidão em esta cidade de Sam Sebastião deste Rio de J an éiro, ouem se u termo ao 
menos os ditos tres anr10s emmeo regimento declarados; eassim hei porbem, que posto que 
otli to meu regimento não diga, nem fa lle em esta dita cidade de Sam Sebastião deste Rio de 
J'aneiro, h ei porserv iço de El Rey nosso Senhor, que esta dittt carta tenha toda a força, 
evigor, como tem as que se fazem nacidade do Salvador da Bahht de · todos os Santos, 
porque assim ohei porserviço do dito Senhor, como dito he, e para sua guarda desta ditas 
cidade, emoradores, epovoadores della, lhemandou odito Senhor Governador serfeita esta 
carta, pela qual manda que ella , eelles ditos suplicantes, emoradores, ep(,voaclores h ajam 
toda aposse, esenhorio dasditas terras do dito concelho, etermo para todo osempre, para 
e lles, etodos seos mais moradores, que a esta dita cidade vierem, e successores della, 
ascendentes, edescendentes, que apoz delles vierem, eassim· possam rossar, eap-roveitar, 
eromper os matos maninhos dasditas terras , que assim dava para o dito R ocio do 
concelho, paraquesem matos fiqu em commuitas ervages para os ditos gados, as quaes 
terras do dito rocio do concelho poderão aproveitar, erO!isar, como dito hJ, Bem outro 
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uet~hum foro, ou tributo, somente detodo oque ll1eo Senh or Deos der nell as desnas no_vi
cla<;les , elavon ras , ecre,1,çoens, que ne llas fizerem, pagarão os d ízimos a D eos confürme 

o dito regimento, contanto que os rlitos rnoraJores, que as.-dn1 fizerem asditas IJernfei

· torias no dito Rocio do co ncelho, não possam tolhe r os ditos gados pascerem as dit:1s 

~rvages, oque tudo nrnniht que secumpra e goarde sem outrn alguma duv ida, irnm embargo , 
que J he aell e sej a posto, e que est11. carta seja registi,da ern hum anno nos li vrns da fa;-, enda, 

,; Camera sendo ncces·sario, corno odito senhor ernse u reg i monto rruu1cllt comas penas ern 

ell e coutheuclas : e porque ossobreditos montdrwes, e PovoadorAs, e Sup li cantes tudo 

prometterão dete r, emanter, ecumpr ir pelmm bred ita rrrn1teira, ll1 ema 11 dou pa:-;sar estu. 
carta de sismaTi :1, e por verdade eu Ped ro clacostn 'I'abali ão elas no tai:' o Escr ivão das 

sismarias por E l Rey nosso Senhor emesta sua cidade de Sam Sebastião, eseos te nnos, 
que este instrumento d e carta de sismaria escrevy com a entrelinha, que cl iz-a-ec:orna 
interlinha que diz-eaprnve ita r; ecom a in te rlinha , que diz, q ue está na Carioca , e co m 
oborrão, onde cliz-er, ecom a. interlinha que di z-aqual petição vinha assignacla pelos 

ditos moradores , ecom ainterlinha, em ·que di:r,-econfinnou, por tudo sefez porfazer 

verdade , noque não hnj a duvida, ee u sob reclito, que oescrevy « Men de Sà » oqua l 

trns l:1clo eu .Toll.o Alvres de Sour,a Esrrivão das S isma1fas, aqu i fiz trnsladardas pro
prias, queficam ernmeo poder, aq ue merepo rto , e(ts Céfr ry ,, consertey, subscrevy, e 

ass igne i Rio de J a ne iro, v inte e CO>.ttro ele seis centos, eo ite uta, eclous annos « Joao 

Alvres d.e Souza » co1Jsertacla cornapropri!L « João Alvres ele Souza» o qua l t raslado ele 

Sismaria eu A ndre lVütrtins Britto Escr ivam Prnpri eta ri o da C:1rnera, que ofiz trns la cl a r 
dopmprio . li v ro, que seaeha no arqu ivo, ecomelle esta consertey, revy, subsc revy e 

assignei aos clezaseis dias dome½ de Outubro de milsetecentos e~incoenta ehum, eu 

Andre Martins Britto Escrivão , que o subscrevy, e aRsig nei "Andre M,,rtins Bl'itto 11 

ConRert.acln. pormirn J~sr•.ri vD,o « A 11 dre Mart ins B 1·i1to 11. 
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o 1 

Treslado de húa Provizão do Ouvidor e 

Provedor mor 1 em que manda que se 

certas missas, e officios pelas digão 
almas dos que morrem sem testamen

tos. 

, , D outor Fenufo da .Sd va do Deze'IJIÚnrgo de 

. El Rey nosso Srm ltor > P.rm;edcr 'nlOr d tS'lta 

faz enda e1n todalas /Jnrtes do Braúl & . 

M//.ndo a todos os Provedores dos dej11ntos, e 

da f11z enda de Sua Alteza de lodo /as Cajn:

tanias e T~ugores de todo este Brazil , q11e do 

dia du j)rezentaçao desta e-,,n dia11te, 1n111uieis 

fazer a cadc': liwn defunto, IJUe em cad11 Imã 

de 1;ossa furi. dição falecer sem tr>stmnenfo, 

tres oJ!icios dos 'mortos p eln sua o lnw, e sinco 

nissas rezadas, isto tendo elle fazC'llda de que se f)()SSa 

f!lf/.{Clr da qua l !o_[J;o frwr:is 11enda rl1, l/a, tan t a rp1 e /J pw1, 

se f)(tg//,e/1l os ditos offirios, e não f endo fazt'ndct , 11 e111, 

ahas fanç-a, e sendo tao /> obre lhe dirüo e111 1nis.rns e 

n_(!iáos aq/1,illo nq11e abastar sua faz enda, jJorque a-,s1:111 oha 

Sua A liPza jJor sen ;iço de nosso .Senhor, e está assen tado e 

ordenado, que se fará el/l toclalo:C:; (;arfes, e es ta se r egistará 

em rnda. huc7 das Ca./>ifanias desta Costa e se cum(J'rirá sem. n em hna -- . 

dzwida, e al n ão fa çais. Dada em esta Cidade do Safoado r aos 11inle de 

N 011embro, Jl/[anoe l do T..,iva afes , de 111 il PJJ uinhentos e secenta e seis o n,ws, 
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e assim, aos que já' forem, Jaleádos, e lhes não for feito o assim a dito jJor 
suas al111,as : Oqual freslado ela clda jJrovizão, eu João Luis escrivão da 

• feitoria, e rnatricitla, treslaclei da jJropria bem efielfnente com a entre
linha que dis « Saà » j>orque se fes por jazer verdade, eo concertei com 
oescrivão abaixo assignado : hoje vinte e nov1< ele Janeiro de mil equinlzentos 
secenta e sete « Concertada comigo escrivão «j oão Luis do Ca111,jJo » e 
cmnigo Tabalião ,, Balthezar Fernandes. 

De f<. 13 ·v. a fs. 14 do JÁv . lo elo Arnh. Mwnir:iJicil, (1567.) 
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Treslado da Provizão de Salvador Correa 
de Saà para 
nadar desta 

servir de Capitão, e Gover
Capitania. 

em de Saà do Con celh o de E l Rey nosso Senhor 

Capitão fü1 C idade do St:tlvuclor ria Bü.hia ele toclo los 

Santos eGovernaclor Geral ern todas l\.S rnai s Cap i

ta nias e te r ras de toda esta Costa do Bmzil , p e lo 

dito Se nl101· &. F',1ço saber ;ui,, q u e esta m inh a 

pl'Ovizão fol' rnostn1da, eo conhec imento de li a com 

dire i to, perte nce r, qu e eu v im n.povoa r es te H io 

de .Jane iro, e edificar esta Cidade ele São Selmst ião 

po r rna11d a;,}o ele í::!ua k lteza e por orn t1c•r povon.rl o 

este d ito Rio, eeclific,1do est,1 elita Uid,ule , eestn r 

aterra em paz, e socego , e ti.rndos os Fra 11 cezes 

que 11 ell ,1 havia, t ud o em ,wme elo d ito SP 11li or, 

em Concelho q u e sob re isso foi tomado, ser ser v iço 

ll e S ll a A l te:r,a, irme cle ll a p,1rt1 corre r ,1 costa, e ma11dar os 

mantime 11tos , e llorni :r,iados que podessc, par,t soccoro e povoa

rncnto d esta elita Cidnde, e as;; im pr i11 c ipa lme 11 te soeeo rre r a. 
e C ichu:le elo S :d vador, parn pôt: a te 1Ta. em pa.1/,, a~sin1 

clagucrra efl:1que está, corno ela in q ui eta<;ão e m q u e e,;Lão hu11 s 

os outl'os e par a cl e lln 11rn11cfar mui tos rn:111Li1ne11tos e h omi

½it1dos, por os hl\.ve r 1:1 muitos, para. se povo,11 · l"sta c irlaüe, por rl e outnL_ 

rrnw e ira He 11ão poder povoar esta Ca.p ita 11i a, ecichul e etn.1nl>cJlJ por es t:u a dita 

Cnpilan ia, e Chl acle do Sal vador e m risco d e se pe rde r ; pe lo que se11clo n occssario 

no servic;c <'le Deos, e ele S ua Alteza, Cnpitüo e Gove l'l1ador n esta el ita C icla.cl e parn ma11te t· 

os moradores, e a. terra e rn paz, e soc;ego ern millha n,u:,; e 11cia. hei : p or serv iço d e 

Sun. A lteza prover em se u nornc, ele Ca pi tüo, eGove rn aclo r . desta C id a de, e Cap ita ni a 

to.-la deste Rio ele Janeiro n. S rLlvador Correa. el e SaiL, por Ra,be r rle ll e pela i11 formac;ão q u e 

tenho, se r ta.l , e de tal co 1i cli<;üo, e ho11ra, que int e irame 11 te serv irú os ditos ca t·gos, 

g n a.rda.n clo em tnclo o ,;erv iço ele Deos, e de Sua A ltczt1, co (li r e i to das partes, e11~~ irn por 

em c·.011 ee ll 10 se praticar r1 u c ir1 pocl e ri a fi car com os ditos e,,rgo~, no qual Conce lh o se 

nomeou a e ll e sorne 11te pe lns razoens llita.s , e a. e ll c pedirão, parecc11clo ü todos bem, e 
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assim me foi pedido o dito Salvador Correa ele Saá pelo povo e Cam ara desta Cid itd e lho 

deixasse com os ditos cargos, por saberem ser tltl qu e os merece, ao qual Salvador Correa 

de Sai dou todos os me us pode res inte iramente, ass irn como os,,-eu azo, e tenho, cl,tdos 

por S ua Alteza, sss irn nas couzas da justiç11, como nas d a Gamara, emts da fazenda d e 

Sua A lte:m, eass im dar Cartas el e Seguro, e Alvarás defiança ern aquella quantidade que 

lhe bem parecer, t;irnndo os tres cazos q ue Sua Alte:,m tira pa si, e ass im poderá nrnndar 

pagar da fm:encht de S ua Alteza todos os soldos , d igo , toclolos soldos e ordenados 

mantimentos que S ua Alteza deve r nesta Cidade, e Capitania, eass irn podera mandar 

gastar, ed espender toda afazenda ele S ua Alteia que nesta Cidade ba , e houver ao di ttute 

no q ue lhe parecer ser v iço de Sua Alteza, e 1nanda rf, fazer todas as obnts , e gttstos, e 

pr ovi m entos ele navios, e ttrmttlos de ge n te, er\o mais qu e necessit rio lhes fo r, e 

mandalos parn qut,lquer parte par endollie serviço do d ito Se nhor, e bem desta Cidade, e 

parn defensão sua, eassirn mando a toclalas justi ças desta elita Cidade, e Capitania, e as 

r, e3soas ela Uarnarn ele! ht ; eao Provedor, e 'l'izoureiro, e A I moxar if'r, e Otlkiaes d>t fc1,ze nfü1, 

elo d ito Se nhor nella, que e mtucl o obecl eçfto a o d ito Salvador Col'l'ea· d e Suá, e fação 

tudo, e curnprào, e fação c umprir oque por e ll e lhes for m a, 11 ,larlo; e lhe dern tanto 

credito, corno sendo m a ndado po r rnirn por onss im 11,.ver, como d ito b e, ·por serviço de 

-Sua Alteza, e mando aos contadorei:i dr.J dito S e11hor q ue leve m em co11ta ao 'l' izoure iro, e 

Almoxarife da faze nda de S ua Alte,m dest,t Uid,tüe tudo oquo por prov izoe us, e 

rn a 11 da d os, e verbas, a despezas mostrn.r t er pago, e despe nclicl o por rnar'1clado do dito 

Salvador Corrett ele Saú; e podera fazer todas as cles pezas ·necessa rias , oqu e cum p rão sem 

cluvidi,, nem e i'ubargo que a e llo seja posto, por tudo o lrnve r como se o eu man <l arn e 

tizent, e assim lhe dou po cler qu e elle poss:t prover so bre o Provedor, Tizoure iro , e 

A lmoxa.rire desta C idade , e sobre todos us mais otficiaes ela fazencla ele S utt Alteza, ele li a, 

e sob re os cb justi<:11, e Camar,t delb, eos 111,tnclará corno se forn eu em pesso,t, eos poderá 

s uspe »der ; e tirarlbe os offic ios, pa,recendo-lh e se r viço de Su,, Alteza, eprover dos 0 · ) , 

ditos Officios w1uem lhe parecer .ser serviço do dito Se nhor , e em_ todos os rrrnis oftic ios 9'. 

·q ue vagarem poderà prover de p essmts qu e os s ir vão , vaga11clo po r q ual quer v ia , oque 

tPr:1 /Sffoito e1n 'q11,t1.1to Sua Altez,t não manda r o contrnri o, eassirn poderá dar os chaori's, 

e t erras 11 esta Ciclacle, e Capit,tni a a pesso,ts qu e lhe pareça que o 1nereccm con:w e m 

nom e' de Sua A ltez,t, e mandará passar disso dw1s cartas ass igmuias po r e ll e, as q uais 

chulas te rão ta nta força como se pormim fo rão dadtts, os quaes porl.eres nomem1os com 

·todos os m a is que te1Jlt,t, a,ss i1n, e c!,L rn a neir::t qu e dito h e, lhe do u, e o utorgo em nome 

d e Sua Alteza, p,tra que e ll e S a.lvado r Corrêa de Sttá, assim nesta ciclade e Cap itania 

co mo ern toclas as rna is de tocl>t esLit Costa possa, u:1,a,r cl e lles gornlme n te, e passa i· suas 

provi1.oe11s, e rna 11 rlados para lb e nta11clarem m a n t im e ntos, e g e nte, e q ua.isqu er outras 

couza.s que necessarias forem, para det'e 11 são, e fo rtaleza desta Cid ade , para oqu e poder à 

uzar das penn.squc lho be m pn.r ecerern para cu rnpri1nento d e tu rlo, po r qua nl.o Sua Alt:eza 

m e dà em rneu l'Pgirnen to q ue posem prove r :Lo C,tpitão, e Governado r qu e aqni de ixar de 

todos os poderes q ue m e parecer se r se u se rv i<;<>, e por me pa1·ece r ass im se r se rviço d e 

D eos e rle Sua. A lt,e½,1,, e po1: a.te rr:ct se povoar , cli go, po r a te rra. s 2r 110va, e sc nf,o porl cr 

povo,t1· <l'outra m.a 11 e ira , lh os outorgo,. itss irn, e de maneira qu e cl il.o h c, os quaes cargos 

e ll e Salvrvlor Correa <l e S,t:1 se rvirCt e m qu a nto S ua Alteza não mall(l;1r o c<rn tra ri o , por 

quanto em se u nome o provej o, ej uro u perante mim cont'orme orneu rng im en to nos Santos 

Evangelhos q u e bem e verdade iram ente se rv iri a os el itas cargos, g11,u:cbndo crn tu l'lo ose r-
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vir;o ,le D eos, eLle S ll a A lteza , eii.s partes ,;en <li re i to, p e lo q ue ma 11 tlo atorlos os oflici ,les ria 

_j usti ça clestaCid,ttl e, e C,q)it,w ia, ett,os rh Cnmara e fazen d n, <l e S ua, Alteza de ll a, que 

emtuclo obedeção ao dito S ,dvMlOI' Co t·t·ea el e Süí., como a se u C,tp itão, e Governador, ea 

ell e o co1 tl teção po r tal , ea seus rna.11 d,1.dos, e provizoens lbe de rn. v erdad eira í\', 0.crerl ito , ea 

seus Alvarás, como se ndo ruc us, üa ss im rnanclo a to rlos os ca pitae ns, ej ustiças e Offi ciae:s 

('las Carnaras, e d,, fa,-,e nda, ele 8 11 ,1, A lteza ele todas as C:°ap itanias desta Cost,1, q ue a todos 

os ditos ma11 dacl os, e prnv i:r,oe t1 ~ e A lva rií.s do dito Salvador Corrê:\ de S ii,ií, q ue paS$a. t· 

pnrn vüs os <;ump rais e g uttrcle1~, c l be de is verdadeira fé , e cred ito , como dito be, eos 
f,,çais eumprir d ize 11do n e ll es qu e h e para bem desta C ifütde, e serviço d e Strn Alteza; e 

rna1Hlo itos Co n t>Ldores dt1 dito i:lenb.or que levem em conta a todos os ditos A l rnoxarifes 

das Capit.111 ias os pagarne 11 tos, e gastos, que t iver em feitos po r seu mandado, por quanto 

nss i111 o he i por serv iço rle Sua Alteia, e quanto o dito Salvador Oor rea ele Saá n m ntl <L r 
_ suas prov izoens, e 111a11 datll>S, mandara o treslado desta m inha provizão fe i to pe lo 

esc,i-ivão <b Provedoria (les ta. C idade, e justificado, aqual dareis verdade irn eredito , e 
far e is reg ist,Lr nos livros <rn<le for necessal'Í o pat'LL se dar vercb.tle ir,i, fé e crerlito ao qu e o 

(l it,o Salvador Correa tle S,LCL rru1n dar; eesta sera registttcfa no li vro <hL faz e nda <le 
S ua, Altc,-,,1 clcs l,a C iclacle, e 11 0 da Carna1·a del la, eem os ma is que 11ecessar io~ fo rem; eo 

h ei por met ido rle pos::;e dt1~ cl ir,fls cargos cleela rnclos e111 esta <li tt. Cicln-<'le, e de toda esta 

Oa pikw ia de h oje por tli all te, oqtml se apn:,-,e n tanL na Oam.ara para o obedecerem por tal, 

pe lo que vos ma11<1o qu e a.Rs iin o curnpraes e gm,rdeis, e faç,ds cu mprir, sem duv ida, 

11 e rn ernlia rgo algurn qu e lhe a e llo ponh,Lis, nem seja posto, e a i não fat,:ais. Dada nesta 

Cidad e dt· f-:lão 8 e lm8tião do Hio de Jan eiro sob meu sig rrn l, e se llo de minhas armas : 

hoj u <J UtLtrn 11i 1t ,; do rnez de .\Iar<,:o, R uy Go n<;a lves, cfante m i rn a fes, d igo Ruy Go nçalves 

e~crivrui cb11te mim :t fes dt· mil equini1e 11 tos 8ecenta e oito annos. « Mem de Saií.. n 

O qua l tres l,1.clo ela <li ra prov iião e u João L ui s do Campo, escrivão ela Carnara desta 

(. '1. Cilhcle t res la tl ei ela prnpria que em fe ita por huy Gonçalves escriyão , e assignafü1 por o 

. ôe nhm G1Jve rn ,ulo1· Mem ele Saú., e sellado com o se i lo de suas armas, e vai n a verdade , 

é:o co nce rte io com o offieia l abaixo assignado; hoj e vinte e dous de Mar ço ele m il · 
e,p,1i 11 b e11tos esec<:! ttt,L eo íto a 11 nos « Co ncer t,vlo comigo escrivão,« João Luís do Campo» 

Üf>clli go 'l'tdia.liào Fr,,11eisc:o F er 11 ,.1,11des. 

tu \,iv. do Arch. i\!lnnici~al de fs, 25 v. ll fs. 29 (1568) . 
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Treslado da Provizão de Balthezar Lou
renço medidor das terras de sismarias. 

em de Saà do Concelho de E l Rey nosso Senhor 

Capitão da Cidade do Sí:llva~lor da Bahia de todos os 
Santos, e Governador Geral em todas as mais Capi

tanias, e terras de toda a Cost,1 do Brazi l, pelo dito 

Senhor&. Faço saber ao_; que esta minha provizão for 

mostrada, eo conhecimento della COITl d ireito per- ~J :) 

tencer, qi1e cu hei por serviço de Sua Alteza de dar a ljl 

Baltbezat~ LOLuenço morador nesta cidade de São, 

Sebastião do Rio de Jan eiro, o officio de medidor das terras de toda esta 

capitania, com o qual officio haverá de seu sellario cada dia qu e for, e andar 
faze ndo as ditas med.içoens, e se detive r , sessenta e dois reis por dia, e ele 
comer, sem mais outro a lgum interesse, pelo que vos mando que o deixeis 
servir o dito ofücio, sem duvida, nem embargo algum que lbe a ello 

ponhais, nem seja posto e al não façais, ejurara na Camara desta dita 
Cidade aos Santos Evangelhos, que bem, e ve rdadeiramente sirva o dito 
ofücio\ guardando em tudo o serviço de Deos, e de Sua Alteza, ds partes 

seu direito. Dada nesta Cidctde de São S ebastião do Rio de Jan eiro sob 
meu sigoal, e sello de minhas armas : ho je tres di as de Fevereiro: Ruy 
Gonçalves esc rivão dant<~ mim afas ; de mil e quinhentos esccenta e oito 
annos, o c.1ual treslado da dita provizão eu Clemen.tc Peres Ferreira escrivão 

da Camara desta cidade de S ão Sebastião, tresladei bem, e fi elm ente neste 
livro da Camara dos Reg;istos da propria que e ra feita por Ruy Gonçalves 
escrivão dante o S enhor Governador Mem de Saá, e ass ig;nada pelo Senhor 
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Governador, e sellada com o sello das suas armas; e vai na verdade sem couza 

que duvida faça, e co nc ertad a com o escri vão abaixo assig nado : hoje sin co 

dias do mcz de S e ptembro d e mil equinhentos secenta e oi.to an nos « Co n • 

certado comigo escri vão» C lemente Peres Ferreira « e comigo Tabali ào >> 

P edro da Costa . 

Dn l.lÍ,I! . rlrt.\· Onlens Rerr.es rlo .4.ntú;o Senado ( 1i566-15R.'i ) ele f,. 4-2 ·11. a. (,· . 4-/J ·,,. 
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Treslado de carta de sismaria do chão de 

;Domingos Fernandes. 

ailião quantos este instruinento de carta de sis
maria virem, que no armo do nascimento de nosso 

Senhor Jezus Christo de mil equinhentos esecenta e 
sete annos, aos dois dias do mez de Outubro do dito 
anno em esta Cidade de São Sebasti~o do Rio de 
Janeiro, terra desta costa do Brazil, em as pouzada.s 
de mim escrivão abaixo nomeado aparaceo João da 
Silveira, ora estante nesta cidade, digo nesta dita 
cidade, erne aprezentou hu!l petição de Domingos 
Fernandes morador em esta cidade, em aguai petição 
vinh» hum despacho nella do Senhor Mero de Saá ,) J 

do Co ncelho de E\ Rey nosso Senhor, e capitão da cidade do .ll 

Salvador da Bahia de todolos Santos, eGovernador Geral de 
toda.s as capitanias, eterra;s de toda esta costa do Brazil, pelo 
dito Senhor : da qual petição o treslado della he o seguinte 

" ~ Senhor. Dis Domingos Fernandes morador nesta cidade, que vossa 
Se11horia lh e res mere<í delhP dar nesta cidade dez braças de chAo para 

fazer nelle cazas, eo quintal, no qmtl já tem feito dois tiyupares, o qual lhe 
foi medido e demarcado por Nuno Gracia mestre das obras: pede a vossa 

Senhoria que lhe rnande deli e passar carta de sismaria em forma e receberá justiça e 
mercê " e vista a petição pelo Senhor Governador, mandou por seu despacho, e disse 
oseguinte : diga Nuno Gra.cia se tem este chão demarcado n em cumprimento do qual o 
dito Nuno Gracia satisfes por escrito, disse o seguinte : Senhor; tem dez braças de largo~ 
e o mais ,10 comprido ate ot r,H,tOi e assignou de seu signal " Nuno Gracia ,, e tudo visto 
pelo dito Senhor Governador a petição do Suplicante Domingos Fernandes, e a resposta 
ele Nuno Gracia, eo que lhe o dito suplicante pedia, visto ser justo, e havendo respeito 
ao proveito que se pode seguir ácerca da Republica, e ao serviço de Deos, e de El Rey 
nosso Senhor, epor a terra se povoa,r, dou ao dito Suplicante Domingos Fernandes o 
d1ão onde o pede, por quanto estn.va vago edevoluto, pai·a. o aproveitar, e fazer cazas 
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.nc ll 0, 11ão sendo ja cta <lo n outrn p essoa prim.eiro; o qun.l cbão está no d ito lugar , e tem 
n fl ita medida, e pnrte pelas <litas confrontaçoens, como em sua petição-ois, e ;ibraça s.erá 
bra\;a ernveira, co11vém a, saber duas braças, d ig·o duas varas de medir por b uã, como se 
110 Bey no cos tumrt lle m ed ir, e llt e deo, e concecfoo n '1, mane ira à.baixo dechintda, 
:,cgu11d o .1forma de ~e u reg im en to , de que o tre:;hclo he o segui nte« despach o elo Sen h or. 
(3overnaclor » drn 1 a Dom ingos Ferwin<lcs o chão que dis , e lh e farão delle sua carta ; 
l1ojc • tri!ltn dias d 1• Scptcml.J1·0 el e m il e qu in hentos secenta esete an nos,, t r esh1,clo do 
l'f'.!!,' in1 011lo do Hü nil or Guve rn: 1clor das tenas e ago:.1.s elas r ibe iras q ue estiver em d en t ro elo 
l1•r1110, c· le1uitt0 <la ,liLa c icb.d<-', •1 11e são se is Jegons parn cacfa parte que n ão for em jí1 
,hd,,s f1s 110ssons <JII(? as nprove ite m e estiver en t vagas e devalu t[l,s par a assim, epor 
qfüt,l(JU er vi,1, 011 111odo que sej a, pode1·e is cbr eh! s is rnaria ás p essoas que volas pedirem 
ru; qu,ws ll> rrn :s :1.-;s im .<ln re i. · livn~mente , sem outro al g u m foro, n em tributo , some nte os 
<li1/,imos il or :1e1n de 11osHJ :-;r!n )lor .Tc,rns ü hris to , com as cond içoeos, e obrigiiçoei1s elo 
i'orn l rlado às ditas tPrr:i.s, c n1 mi nhn. onl enaçi\.o do quar to l iv ro, t itul o das sism:iri as , r.om 
a c•nnd iç.ão q 11 e rtlal pessoa., nu pcssoris 1·ezitlfi,, 11a povoação ela d ita bahia , ou 11 as terras 
qu e l!J e ass irn fo rem llaclas no rne11os t:n,s nn11 os, e q u e den tro no tl.i to tempo as 
11i10 possfLo vend,e r, e ne m tl,ll ien.r , e te reis lembnw<;a que não d.eis a cada p essoa mais 
t·er;.a. , (]Ue n.qu e ll:t q11 e virdes, ou vos 11arecer , que segundo sm, possilt iU <lacle -·1:iode 
,q >rnvcitn r ; ese ã lg uãs pessn,i1, :i qu e forem dadas ter ras no dito t errno eestiverem 
pnd iclns por m, 11ão nprnv ~•i!are m, e volns tornare 111 a pecli r , vôs as dar eis de 11 ovo para 
as aproveiLarem.; con 1 >1 s (•o n<liçü,~ ns e oh,·i gaçoe ns contheudas n este capitu lo, o· qual se 
trcslaclarà nas c,ir tm; <lfl.s ditn.s s is rnaria s ; co m ~s qufl.es condiçõens e obrigaçoeus, 
il<~cl arn çõen s, lhe as~ i11 1 flo1 1 o clito ch ão e 111 se u q ui 11tal no Supli ean le b omi ugos 
J<'ern:rndcs, peb. RÇ>h n•rli tu rn,\.\Jcirn, c·om tal co 11 d içfLo qu e clle r ezicla ern esta rl ita cidade 
lle f-; :\ o Seliasl,ifio, d igo d es te rlil'o R io ele .hwciro , ou em seu te rrno , ao rne 11os os ditos 
tres :1.11 n o,,, cm m eu R,r,girne11Lo deela rnclos, e assim h e i po r bem, que posto meu R e.l\·i
rn c n to não di ga, nern f: 1 l lc c m est t1, c1 i ta cida,l e ele São Sebastião deste d ito R io de Ja.ne i ro 

e 1.., h ei po l' SP i'viço rl cl Hey 11o~so 8e11ltor qu e es ta car ta tenha, tocln a fo r ç~t, e vi g or, e.o rno 
Len-1 u,; que se fa½em 11a r. i<ltt rle elo Salva\lor lla llah i:1 el e todos Santos por q ue assim D 

he i por se t'v iç-o rlo d jlo Se nhor c:0 1110 dito he ep ,ira sua guarrln, elo d ito S up lie;ante 
Domingos FN11:-1.ndes lhe mandou o d ito Se11hor Gove rnú!or ser fe ita est,i carta,. p<" ln. 
fJLlfd 1n:1 1Hh (Ili<' (']le lia,i u. u. JJOsse ou senh or io elo dilo chão pa.ra sernpre, 1mra s i e todos 
se11 s hc rck iros, e sucesso res, w,ccndenres, e rlesec nd en tes que ap (,s de ll e v ierem, eom 
·1:1.I co 1Hli çã.o , ee 11 t<:i 11cl i1n cJJto q ue elle v iva cm esta ,, idnde, ou seus tcr rnos tres arrnos 
coino dito h e, dentro do qual tern po elle não porler{t vender, nen1 ttl hc<n. r o cl ito cbão por 

.. nei-1huã via tjuc sejn., sem li c::e 11ça do d ito Se nl ari'r, iJam lh t1,· po,ler dar ; eaealmdos os cl ,tos 
l,res .11 1nos, t e nlrn l'e ilo nl'lk ca:,;as, el ,ern f'e ito ri as, e ll e o poclei·:'.i vende i· , edar , cclonr, 
'tioen.r, e eseam ltar, e f:J,1/,C l' <l e ll e O<[U e lhe be m vier, com o d1-i cou7,a sua pl'llp rin., i½e n tü 
<Jti'e ll e, eporque osob recliLo Domingos .Fernand es tu,lo promete0 fl c ter, emmite r·, e 
f,nii-ipdi· p ela sol,rerliLn u1 :ü1(•irn., lhe 1n:1iJclou pa8Sfl.L' e:;ttL r.a.rt,i de s ismaria, :L c111:1.I s~· rá. 
r<"~ istncb (l e1ilro de l1uin :t11t11> nos livros ela fazenda, co mo o dito Senl1or <' lll seu 
H.0g•im e11l.o u1:wd :1., 1:;ol1 ns p e nas cm ell e co n tbeu<l:rn, epor vcnbrl c, eu P edro <ln Co,;t:1,1 

'l'u l,:Llião dns 11 ot ·1s pnr J,;1 .1-tey, <ligo Eseri vilo <ln::; S ism a rias poi' E l Rey nosso 8e 11 h nr ,• 111 
1-:sln. d<lailc de ~fio Seli :1 ;-;t iu.o do H io el e .Lw eiro , e seus termos, tiuc este· i:1 ;-;t.rom e 11 to do 
1•11,1'!,ü de r; isn1:1.rin. cserev i, eo l il'ei bem r; /i elrne u1. r, 11 ,, verd:1.clc, sern couia qu e du viclü 
fn.,;,1 d"·' n1<•11 s livl'o s ,1(, ilo[.a s 1lns rlitns C'.a l'L:i.R das sis inar in.,, _qúc' ('J'l'J meu pricler'.fic::t,o, 

10 
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ºonde o dito instrome'rito fi ca, assignad o p_elo d ito Hen b.ot· Gove rnado 1· , eo coni , e 
conce rtei com o propl'io, e nella ass igne i do meu s ig na l, que tal he , o qua l treslado da 
di ta carta d e s isrn ari a , eu C lemente Pe res Ferreira , Escr ivão da Gamara desta cidade 
t res ladei cl:L p rop ri a que era fe ita por .E ed ro ela Costa Escrivão dawS isrn•t.t· ias, ereg iste i 
neste l ivro cfa Cam arn. desta Cidade , e concertei com o Escri vão abaixo u.ss ignado, sem 
coLHa que d uv ida qu e faça : hoj e v inte e seis cl ias d o mez ele J unh o ele m il equ inhentos 
sece nta eoito a nn os,, e concertado comigo Esc ri vão « Clemen te Peres Fer re irn n e 
comigo 'l'almli ão "Pedro da Costa : 

D o Liv. das Orde ns Reaes elo Antigo Senado /15G6 a 1589) de fs . 35 a fs . 38. 

.} J 
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'I'reslado da Provizão de Christovão Mon

teiro para servir de Ouvidor nesta 

Cidade. 

~lí'l?;l!t<;z~~~:lW:;-;:iíJ t:-fil 

em de Saà do Concelh o de E I Re_y n 1 i;, so Senh or, 
Ca pitaõ ela Cid.ade do Salvador da Bahia de todos 

Santos , eCoven1ador Geral em toJ.as as mai s Capi
tcrnias, ete 1-ras de toda esta Costa do Brazí l pelo 

dito Senhor &" _ Faço saber aos que esta minh a 
provizaõ for mostrada, cc) conhec im ento della com 

direito pertencer, que confiando eu ora de C hris

tovaõ Monteiro morador r~st;1 Cidade de Sai'J 

Sebasti aL:Í do Rio de J aneiro, que emtudo oque o encarregar do serviço de 

Dcos, e de Sua Alteza, e bem da justiça , ofará bem, efielrnente, guardando 

cm tl1do verdade. Hei por serviço de Sua Alteza, de o encarregar do offi cio 

ele O uvjdor desta dita Cidade por tempo de tres annos, com oqual cargo 

J,averá trinta mil ré is em cada h um dos ditos annos, digo dos ditos tt-es annos 
de ordenado, e isto sendo Sua Alteza contente, chaverá todos os próes, e 

pr-ecalços ao dito Officio pe rtencentes, ao qual Christovaõ Monte iro lhe dou 

com o dito cargo todos os poderes que os Ouvidores das outras Capitani,1s 

tem, euzaõ, cjurou perante mim , conforme ao meu regimento que tenho de 

Sm1 Alteza , aos Santos Evangelhos , em que pôs sua rnaõ , que bem , cver

dacle iramente serv iria odito cargo, guardando em tudo oServ iço de Deos, 

cde Sua Alteza , co direito das partes, fazendo cmtudo justiça, pelo que vos 

mando que assim o cumpracs, eguardcís , cfaça is cumprir, eo metais deposse 

d8 dita vara de O uvidor, eo dei xeis se rvir , ea todas as suas sentenças , 

rna11 dados, e todo mais lhe deis verdadeiro credito, efé, e cumpraes, 

eguardeis , efaçais cumprir cm quantó com direito o devào ser guardados, 

elbe obedeçais como O uvidor ; curnprio assim, eal naõ façais. Dada nesta 
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Cidade de Saõ S-ebastiaõ do Rio de Janeiro sob meu signal, e sello de minhas 
armas : hoje nove dias de Março Ruy Gonçalves escrivaõ dante mim afes, 
de mil e quinhentos e sccenta eoito annos: eassim para Ouvidor de toda esta ,,, 
capitania, do Rio de Janeiro no d ito tempo dos tres annos nesta minba 

provizaõ contheudos, pe~o ,assim haver por serviço de Sua A lteza, feito n o 
dito dia, rnez, e era « Mem de Saà >> oqual treslado da dita prcivizaõ cu 
Clemente Peres Ferreira escrivaõ da Camara desta Cidade, tresladei da 
propria, que era feita por Ruy Gonçalves escrivaõ dante oSenhor Gover

nador, esellada com osello de suas armas, e vai na verdade, eco ncertei com 
o escrivaõ abaixo nomeado, digo assignado; hoje treze d ias do mez de junho 

de mil equinhentos seccnta e oito annos .: concertada com igo escnvao 
Clen1ente Peres Ferreira » e comigo Taba] iaõ ,, Manuel Gomes. 

1 



Treslado 
dres 
Costa 

da Provizão e 
da Companhia 

do Brazil. 

Alvará dos Fa
de Jezus desta 

em d e Saà elo Conselb o d.e E l-Itey nosso Senhor, Capitão, e 
r;;;;.,_;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;~.,;;;;;i 

Govern a rlor digo cl ~1 cichLde elo Saiv:cLrlo r Bahi a c1e todos santos 

., e Governador geral em todas as terrns e capitan · as cl' ésta costa 

do Brazil, 1,e.10 d ito Se11b.or & Faço s,1ber a todos os Ouvidores , 

Provedores , Jui½es, Justiças des ta Ciclade e assim tL todas as 
outras .Justiças, Officiaes e pessoas de todas as capitanias desta 

t. costrt, a que este rn eo Alvará für apr ese11laflo eo co nil ec ime11to 

L'.:':'::.~~~~~~~ 

d e lle com direito p e rtencer, qu e o dito sen il ,1· me cscre,-êo l1u ú, 

carta, ern que 1ne en come nd a rnuito de con finnar as ten-as que 

nestas partes í'ossem dadas aos Padres elos colleg ios de .Jezu s 
que ne;; l.as partts re½idern, ela qual o treslado he o segu inte : « Mem de Su.à ant igo, eu 

l!; i Rey vos e11v io nmiLo saud a r, eu sou informado que algüas cap itan ias destas pal'tes 

sru.> cla <lrts f<OS colleg ios elos Padrt s da Companhia de .Te½(1s, que n elias estão contel)adas 

algüas terras, e rnssas p a ra sustentação elos re]jg iosos l)UC ora há, cligo para sustentação, 

e rrnrnte nsa elos religiosos que ora I á, e ao dia.11Le houver nos ditos eol legios, e por que eu 

(fo,,ejo qu e nessas partr,s haja todos os mais que nellus f'ór cm 11 e0essarios, e que sejão' 

f'u11cfado s e dota do,; él e ma11eil'a que possa have r nisso peI'petmu;ão, pol' que quauto 

e ll es mais forem, t trnto rnayor poclení ser o 11umero do,; reli g iosos q ue nelles r e:d d i1·eru, 

qu e 11 essa.s partes são tão uteis, e n ecessarios, como por experiencia se tern ath é ora 

visto, vos enco111e 11 clo que não co 11 s iuta is que as ter n1s, e rossas, •· e quais quer outras 

propri edades, que por qual quer v ia a tl1é orn. são dadas aos Padres elos d itos coll egios, 

lhe sejão por neburn n1oflo tirnrlase lhe confi rmeis em meo 11ornc as da.das , e doa.çõe11s 

que dellas tivere m, l ' lhe passeis ca.rtas pa.ra a.s p.Jles po~suirem, posto que nella.s não 

t enhf,o feito a tl1 é or a. bernfcitoria.s. sem ernbargo elo que aer\1·(:a. destas <facias foi ordenado 

po minhas onl ena.çoe ns, e parnisso hei por s1Jpriclos quais quer defeitos, que de facto, ou 

clireito hou ver neste cazo, p or que sei que assin1 co11vem parn o. bent espiritual, e 

te mporal , dessas partes . Gon(;alvcs <1:ct Costa a. fe7, ern Lishfla a 011:r,e llc Novembro de 
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~- mil quin h entos e sece 11 ta e sete , pelo teor cl esta se passou outra para irem por duas 

iras, de qu e esta b e tL segu11rla e eumprir-se hüa d ellas somente , o Cardeal I nfante Dom 

Francisco, e po r m e ser fe ita uma petição em nome do povo, e Padres do coll egio desta 

flita cirlad e, ped i nele -me que lh e confirm asse todas as dadaclas de t f;l'rras e sismarias qu e 

fo sse m clacfas a este coll egio, como as m a is que h á nas cap ittinnias desta costa, e lhes 

rn a ncl asse registar a carta. <'lo d ito senhor em todas as Carrrnras das ditas capitanias, e lhes 

1mrndasse passn,r s uas contirmaçoens, corno o d ito senhor manda , e receberi!'.ío rnercé: 

nn. qu a l petição pús odespacho seguin te : « que se passasse Provi,,ão para que a, carta de 

Rua A lte,,a ele que o no ll eg io l'a;; iiL rnenção se r egiste nos Livros da Camara de todas as 

na.pitan ias da costa' do Brn.r.i I e a carta i rã tresladada da provizão em qmmto, e quanto á 

('O nfir rrmçií.o a.prese ntem as cartas el as da das, e confirmalas h ei como o dito senhor 

n 1c1.11 cla : Hoj e flois d ias de Outubro de mil q uin hentos e secenta e oito annos,, pelo que 

vos m:i. 11 ílo que tanto q ue este. meo A lvará e p rov izão por a.presentado com muita de li -
. ' 

gen cia a fn çn.is t res ladar nos L ivros d e cada hüa dessas . Capitanias na Carnara nas costas 

desto A lva1·CL, el e corno fica r eg istnda, a tornareis a dar a quem vola apresentar d:1 parte 

dos rl itos Padres , p,trn d ahi ser env iada ás outras capitanias debaixo athé de S:To Vicen te; 

o q11 e ass irn curnprihuns e outros se u, (luvicla, n em embargo algum que aello sej a posto. 

Dadu, 11 esta Cicl:Lcle do Salvaclor sob rneo signa l et se ll o de rninJias armas, aos sinco dias 

do me,, de Outub ro; Pedro 'feixe irn, escrivão ela. P rovedoria a fe r. por meo manda,do ; d e 

rriil ·qu inh entos Hecentti e oito a nn os « JVIem d e Saà,, o g oa l A lvu.rá, eu Clemente Peres 

Fe rre ira., escri vão da Camara desta cidade de São Sebastiao do Rio de Janeiro, e desta d ei 

11 est:e L ivro d~L Camara da, oita Cidade, elo que era fe ito por· P edro Teixeira, escrivão da 
P rov edor ia de Sua Alteia, e vinha ass ig nado pelo senh or governador Mem de Saà, e 

sell ada com o sello ele suas a,rrnas, e vrd na verdade sem couia qu e duvida faça, e 

eo ncertado nom os Padres da Companhia rl e .Jezus, hoje on,,e dias elo m ei ele Dezembro 

de mil equin il e 11 tcrs secenta. e oito a nnos.,, Cou certa.do comigo escri vão« Clemente Per es 

Fe rre ira» JVfu.11 oel d'A 11 obregu.. 
0 



Treslado da Provizão de Francisco 
Fernandes para servir de Enqueredor, e 
Contador dante o Ouvidor desta Cidade. 

a lvador Corre:1 de Saà, capitaõ, eGovernador desta Cidade 
de São S ebastiaõ do Rio de Janeiro, por E l Rey nosso S enhor 

&ª . Faço saber aos que esta min ha provizaõ for most rada, eo 
conl1ec irnento della -co m d ireito pertenc er, que eu vi a peti çaõ 
atras de Francisco F ernandes A.lcaide desta Cidade, d igo desta 

d ita Cidade . e have ndo respeito ao que neUa clis : H ei por serviço ele 
Sua Alteza de lhe dar os officios de Contador, eEnqueredor dante o 

O u vido, desta Cidad e, com os quacs officios e lle d ito Francisco Fernandes 
haverú todos os próes, eprecalços aelles direitamente pertencentes, ejurou 

perante mim aos Santos Evangelbos , em que pôs amaõ, quebern, e verdade i

ramente serviria os ditos Officios guardando emtudo oserviço de D eos , e d_e 
Sua Alteza, eás partes seu direito; pelo que vos mando que odeixeis servir 

os d itos Of-fic ios, ehavú todos os proes, eprecalços corno dito he, pelo qu e 

vos mando que assim o cumpraes, eguardeis, eo deixeis serv ir, sern duvid a, 
· nem embargo que lhe a ello ponh aes, nem seja posto , eal não façais: Dada 

nesta Cidade de Saõ Sebastiaõ do R io de J an eiro, sob meu s ig nal, esell o. 
de minbas arm as: h oj e quatorze de Junho, Juliaõ Rangel, escrivaõ dante 
11_1im afos de mil equinhentos e secenta e o ito annos <.< Sal vador Correa de 
Saà » o qual treslado da dita provizaõ, eu Clemente Peres Ferreira, Escrivaõ 
da Camara des ta C idade tresladei da propria que era feita por Ruy Gon

çalves cscrivaõ dante o Senhor Governador, eassignada com osignal do 

Senhor Governador, e sell ada digo Jul iaõ Rangel cscrivaõ dante o Senhor 
Gove rnador, digo dante o senhor Salvador Correa Capitaõ e Governador, 
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e assignado com oseu signal esellado com oscilo de suas armas, evai 

na verdade, econcertei com o escri vaõ abaixo nomeado : hoje quinze dias 

do rnez de Junho de mil e quinl1 entos esecenta eoito ann,9s » fica concertada 

comigo escrivaõ <' Clemente Peres Ferreira,, ecomigo Tabaliaõ Manoel 

Gomes . 

A1·r:h. Múnicip(l,l, L-i'v. 1.0 
-- (~- 84 (1568). 
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Treslado da Provizão de Gaspar Rodrigues 
de Escrivão da Camara desta Cidade, 
digo de Clemente Peres Ferreira de Es

crivão da Camara desta Cidade. 

em de füu't do Concelho de E l Rey nosso Senhor, C,tp iLão da Cidade 
('lo Salv:ulor Bahi a ele todos os Sa11tos, eGovenin.dor G-eral em todalas 
mais C,tpitanias e terra,s de to da. esta Costa do Brnz il pelo dito 
Senhor & .Faço saber aos qu e esta rni11ba prnvizãofor mostrada, eo 
conhecime1 1to della. com diréito pertencer que co1lfi.ando eu ora de 
Clemente _Peres Feneira, morador nesta Cid,Mle de São Sebast.ião do 

Rio de J,meiro que em tudo o em que o encarregar do serviço de Deos, 
e de Sua Alteza, ofari:\ bem, elielmente, gmirdando em tudo o que deve. Hei 

por serviço de Smi Alteza eem seu nome prover ao dito Clemente Peres Fel'l'eira de 
Escrivão da Camara desta dita Cidade de São Sebastião, visto como as pessoas que 
delle forão providos não rezidem nesta Cidade, e Capitania, e ·estão auzentes, o qual 
officio lhe dciu em sua vida, ej urnu perante mim conforme ao meu regimento, ~os 
Sa1Jtos Evangelhos, em que pos a mão, que bem, e verdadeil·amente serviria o dito 
ofücio guardando em tudo osetviço de Deos, e de Sua Alteza, eo direito das partes, 
com o qual cargo elle havera todos os proes, e precalços ao dito officio, pertencentes ; 
pelo que vos nrnndo que o metais de posse do di-to offieio, e haver todo o que dito he, 
eo deixeis servir porqua11to quero que esta só provizão tenha effe i to, sem em bargo de 
outrns qm1,isquer minhas provizoens, que delle tenha passadas, a quaisquer outras 
pessoas, do dito officio, cumprio assim, e ai não façai;;, sem duvida,, nem embargo 
algum que lhe a ello seja posto, digo ponhais, nem seja posto, ea l não façais. Dado 
nesta Cjchtde de Sao Sebastião do Rio de .fan eirosob meu signal e, sello de rninlrns 
arnrns ; hoje vitit"l e quatro dias de Mayo, Ruy Gonçalves escrivão dante mim afes, 
de mil equinhen tos esecenta eoito mrnos « Mem de Saã» o qual treslado dH, dita provizão, 
eu Cleme 11te Peres ]ferreira, Esr:rivão da Camara desta Cidade,_ tre1;ladei da propria, 
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'que era feita por Ruy Gonçalves escrivão dante oSenhor Governador, eassignada com 
osignul do Senbor Governador, e sellada com o sello de suas armas, e vai na verdade, 
econcertei com o official abaixo nomeado; hoje s inco dias do mez de Junho de mil e 
quinhentos esecenta eoito armos : Concertado comigo Escrivão ":, Clemente Peres 
Ferreira,, e comigo 'l'abali ão " Manoel Gomes "· 

_) .) 
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LENDAS DE ANCHIETA e:,) 

LTm,a f1mnba se põe sobre seo fz'.vro, e outra sobre seo 

brevz'arz·o. 

V
oltou bum dia de Itanhaé por hum ri o abaixo , rezando suas horas 

canoni_cas, quan~o huma pomba se lhe poz sobre o breuiario , {L vi_sta 
de mmtos , que vmham na canoa, & foy vi sto elle tomala com a mao, 
afagala, & depois deixal a, & man c.'lala hi.r seu caminho. Outra vez 

vindo por terra da mesma Vill a em companhia d e Esteuano R ibeiro, voand o 
hum bando de passaras brauos, hum dell es se veio pór em seu bordam, o 

qual Joseph d epois de afagalo da mesma mane ira, dcspedio embora . Narn 

ha duuida, que esta, & outras acçoens sernelJ-1 antes, que cada passo viam os 

Jndios, & Portug uczes rudes , que acompanhauam a Ioseph, por mar, & por 
terra, posto que apareceram a alg uem escusadas, são contudo a melhor 
pratica, que por esses caminhos podia faze r a este genero de gente , qu e 

mais conceito faz das obras , que de palauras, & por estas aprendiam o de 

que nam eram capazes por palaura, a grande potenc ia do criador, os 
p riuil egios que faz a quem o ama , & documentos semelhantes. 

(*) Vida elo Padre .José de Anchieta, por Rimão de Vasconcellos. 
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1-fàzern-lhe as aves s0112bra. 

(e
aminhaua outra vez a pé este mesmo caminho de S. Vicente pera 

\ 1 Itanhaé, p_raya mui estend ida de outo legoas desabridas, & hauia 
1, entam grande calma: começaram a sentirse com demasia os compa-

+ nheiros, que eram tres homês seculares, & hmn Irmão Religioso, 
pedin.do ao Padre algum Temedio. Ioseph os animou dizendo, têde animo 
que logo haueis de ter sombra. Esc2i.çamente tinha acabado de dizer, quando 
vé que vinha voando hüa nuuem de aues, que fizeram pauza sobre elles ; 
pararam, gozaram da sombra espaço de meia hora; & depois desencalmados 
continuaram seu caminho, sem mais sentiré calma alguma, posto que outra 
vez ao sol descuberto; de maneira que nam só teue a efficacia a nuuem de 
passaros para ínitigar a calma presente, mas tambem -a futura, porque vissem 
aquelles caminhantes, que as rnercés do ceo nam sam de meias. 

Obedece,n-lhe as cobras. 

'

outra missam encontraram os Indios que o acõpanhauarn, com huma 
-cobra, Jararaca por nome, peçonhenta a maneira de bibora; lançaram 
a correr fogindo, que andam nús, & facilmente são maltratados de hua 
peçonha maligna. Por_ém Ioseph ensinou lhes a confiança que deuem 

ter os que seruem a Deos, chamuu a cobra, obedeceo esta, veio à sua mão, 
& viram, (couza espantoza) que afagaua, & regalaua âquelle bicho fero, & 
juntamête tomou occasião de fazer pratica aos Brasis, que nam pode hauer 
criatura tam fera, que nam obedeça a potêcia do Creador. Acabando a 

pratica, lançou huma bençam sobre a cobra, & a desped ia com sinais de 
amigo. Outra occasiam ouue, cm que o mêsmo companheiro vio outra 

_) ) 
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cobra; fogio dclla menos contente, mas o Padre deteue sua pressa, & 
chegando â cobra lhe poz o pé em sima, corno zombando della, conuidandoa 

a que mordesse, & vingasse assi os aggrauos de seu criador, torceose, 
virou a cabeça, a hurna, & a outra parte, mas nam ousou rn.order a quem a 
conciencia não remordia: & ficuu ensinado com isto o c,)mpanheiro; & 

amoestando a cobra, que a nêhuma criatura racional impecesse, levantou 
o pé, deixoa ir embora. 

Obedeceni os passaros á sua palavra, fazendo sotnbra 

aos encalniados. 

'

auegaua em. huma canoa Ioseph, seu companheiro Leonardo do Valle, t& sete, ou auto Indios da Beritioga pera a Villa de Santos; quei
xauamse os companheiros da grande calma que entam fazia, & campa

. decido delles chamou um bando de passaros por nome goardses, & 
falando com o capitam delles, que vinha adiante, lhe disse pella lingoa 
Brasilica; Eropita de Boyaimorebo. Que quer dizer, faze parar teus 
companheiros aqui sobre nós. Felo assi o bom Capitam, poz todos em 
ordê concertada, & foram andando sobre a canoa hum grande espaço, em 
forma de um pauilham : té que cobrindo o sol huma nuuem, os despedia 

Ioseph, pela mesrpa lingoa. Foy publico o milagre, jurararnno, especial
mente hum Belchior Ferreira como testemunha de vista, ou porque fosse 

tambern na canoa, ou porque de terra o visse, & nam será este o derradeiro , 
& só semelhante. 



) L 

ECHOS 

Maravilha das onças do ca11nnho, que, o acoinja

nharat/lZ. 

47 

'

ia caminhando por terra para Maricá Ioseph, & os companheiros, 

:1 , (fizeram noite no caminho ao pé de um penêdo, que chamam Itaipuis 
em huma choupana de palha; · he o lugar, suspeitoso de onças, & tig'res 

) feras, que por alli assaltam os que passam; eis que alta noite sentio o 
companheiro que Joseph sabia fora, (parece que a orar mais ao descuberto 

do ceo), e entrando depois de largo espaço, tomou um cacho de bananas, & 
lançandoas poucas & poucas pera fora, dizia, tomai tomai vos outras vossa 
porçam, sem verem com quem fallava; sahio o Irmão, & perguntou-lhe, 
vossa Reuerencia a quem lança essas bananas? Respondeolhe, a estas minhas 
companheiras; ficou entendendo que c,ram as 011ças que o acompanharam; 

& nam se enganou, por que vindo amenbarn, notou & vio, o rasto de duas 
onças, que chegaua até a porta dQl choupana, sinal de bavello acompanhado; 
& verificaramno mais os Indios, que viram na area o rasto do P. juntamente 
cõ o daquelles anirnaes & cõ argumento infallivel da maravilha de Ioseph a 

quê respeitauaõ como senhor. 

Maravilha da niultzdão de peixe. 

segunda marauilha seja, que por traça, & ajuda de Ioseph colheram 

~ tos ministros da pesca tam grande cantidade de peixe, de diversas 
sortes, que pareceo a todos m; is milagre que cazo natura l, & foy de tal 

1 maneira que encheio as praias, & por mais que salgauam pera conser
uallo muitos sementes, ficaua parte delle inutil, sê que podessern aproueitallo. 
Tudo atribuíam os Indios a arte de Ioseph, por que elle lbes mostraua os 
postos, em que hauiam de lançar as redes, & lhe dizia dantes ·a casta de peixe, 

que baniam de tomar, corno se os tiuera em viueiro, sem que nunqua se 
tiuesse achado outra vez no tal sitio. Su~cedeo depois desta segunda mara
vilha maior; por que correndo ao c]1eiro de tanta quantidade de peixe bandos 
de aues de rapina, marítimas, & terrestres, chegaram a ser tantas que im
pediam os offiéiais que obrauam a salg<1, sofreg-as, & voraccs; queixaram-se 
ao Padre Ioseph que para enxotallas gastauam muita parte elo tempo; acudi o 
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elle, reprehendeo as aues, & lhes mandou, fallando com ellas em _lingoa 
Brasilica, que logo se apartassem, & não fossem 1!1ais importunas aos que· 
trabalhauam, & que acabada a pescaria tornassem, por que achariam seu 
quinharn. Era o imperio de Ioseph efficaz, á vista de todos se despediram 
pellos ares, sem tornar urna só, té que acabada a obra toda foram vistas 

tornar a bandos buscar sua prometida porçam. 

Das onças, que lhe obedeceni. 

,_ ão somente nas aues, mas ·nos animais mais feros, tinha o mesmo 

timperio_- Persistindo na pesca misteriosa, appareceram da parte 
contrana duas onças medonhas, lançando os olhos cobiçosos aos que 
trabalhauam, nam parecia bem aos officiais, tanta visinhança, porê 

seguro o Irmão com a compa nhia ele Ioseph, lhe disse, que folgaria vellas 
mais de perto, (deuia entender sem perigo) certificou elle qne assi faria; 
fallou ás onças, & clisselhes que tornassem pouco depois, porque alguns 
queriam vellas mais de perto: Assi o fizeram as feras, por que acabado o 
trabalho daquelle dia, embarcados emhuma canoa Ioseph com sua compa
nhia, foram correndo aquella praya, mui perto .da. ribeira, & aqui entam 
sahiram de suas brenhas as onças, & como obedecendo á risca, vieram junto 

a agoa, & se mostraram aprasiueis & mui de espaço a olhos de todos os que 
hiam por mar, com alegria , & sem perigo, como tinha prometido Ioseph. 
Aqui tornou uma porçam de peixe, & lha lançou da canoa na praya , pera 
seu comer, & proseguiram seu caminho. 

',• 
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Treslado da. Provizão do Officio de medi
dor dos chaons, de Diogo Martins 

( I ç;69- I 4 de Fevereiro ) 

ALVADOR Correa de Saa Capitão, eGover~ 
nador desta cidade deSão Sebastião Rio de 
Janeiro por El Rey nosso senhor & Faço 
saber aos que esta minha provizão 'for 
mostrada, eo conhecimento della çom di
reito pertencer, que eu hei por bem, eser
viço de Sua Alteza, de dar a Diogo Mar-

i Ji!/i~/:;f;>·. tins morador nesta cidad( de São Sebastião 
~P;/~;,.,, do Rio d~ Janeiro, C- )_ com o qual o~cio haverà ~e 

~,f )"' seu sellano setenta reis por cada chao que medir 
'i,'; dentro nesta Cidade, digo nesta capitania somente, pelo 
~~f que vos mando que assim o cumprais eo deixeis servir 

8 o dito officio sem duvida, nem embargo que lhe po-
nhais, nem seja posto e al . não façais, ejurarà naCamara dessa 
cidade, que bem, e ver <ladeiramente sirva o dito officio, guar
dando em tudo o serviço de Deos, e de sua Alteza, e as partes 

(·) Ficou o verbo-dar-sem complemento objecti.vo-o olficio de medidor dos chãos; 
e, como esta, ha outras faltas em quasi todos os documentos, que reprodusimos;. mas a copia é 
,:i.uthentica, e tã.o cqiclacla a revisão, que podemos garantir a fidelidade elo texto. 

· ( N. ela Reclaçcão) 
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seu direito. Dado nesta cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro 

sob meu signal somente, esello de minhas armas : Hoje · quatorze 

de Fevereiro, Julião Rangel o fez, escrivão dante mim ofez, de mil 

equinhentos secenta e nove annos. « Salvador Correa de Saa >> : eu 

Francisco Fernandes escrivão da Ouvidoria que registei esta provizão 

por Clemente Peres Ferreira escrivão da Camara ser fora, e assignei 

aqui de meo signal razo que tal he. cc Francisco Fernandes . 

Liv. iº das Ordens Reaes do Antigo Senado, de fs. 52 v. a fs . 53. 



Treslado da Provizão de Ruy Gonçalves 
para servir de Guarda mor do Campo 
desta Cidade e sertão. 

( x569 - x? de Dezeinbro) 

(¼ EM de Saa do Conselho del Rey nosso 
J" Senhor, Capitão da Cidade do Salvadbr 
~t Bahia de todos Santos, e Govyrnador 

Geral em as mais Capitanias, e terras de 
toda esta costa do Brazil pelo dito Se
'nhor &. Faço saber aos que esta minha 

, - provizão for mostrada, eo conhecimento d' ella 
. rr' com direito pertencer que confiando eu de Ruy 
' Gonçalves criado del Rey nosso Senhor, 'Ti-

, ~ 

zoureiro e feitor da fazenda de Sua Alteza na 
Cidade de São Sebastião Rio de Janeiro, que no que 

Õencarregar do serviço de Sua Alteza digo do dito 

Senhor, o servirá bem, efielmente como deve. Hei por serviço de 
Sua Alteza o fazer Guarda mor de todo sertão da dita Cidade de 
São Sebastião no Rio de Janeiro, com o qual havera todos os proes, 
eprecalços que lhe direitamente pertencerem, e ihe sera dado jura
mento na Camara da dita Cidade de São Sebastião nos Santos Evan
gelhos, que bem, e verdadeiramente sirva o dito çargo, guardando 



52 TRESLADO . DA PROVIZÃO DO OFFICIO DE GUARDA MOR DO CAMPO 
' ' . '. , 1, • ' 1 i' ' ' ' ' t i : ' ' ·, . , ':1 ·t._, 1

, l . ;. , ' \ :~ ; ; ., J 

e,n;i / yd,o o serv:iço 0e I?,e9s, e 0e $,ua J~}
1
~ezil, .ef:? 1}1~ti~.~~ ,~ep :~\\r~¾W, 

de ~l\le se fara te!q1~O nas costas .~es!ta pe;lo ,9N~ y9s ,n}~~i~i9 (i11ce o 
1eixeis seryir, eha~e,r o que 0.\~9 _he, ~e.1;; ,d.uvl~b, 1;i~i;n fl?,~b~r.g9 4\g_\W1 . 
que lhe a ello seja posto·. Dada na Cidade do Salvador sob meu 
signal, e sello de minhas armas; hoje o primeiro dia do mez de 
Dezembro, Vicente Monteiro a fez, de mil quinhentos secenta e1iove 
annos. << Mem de Saa» aqual provizão do dito Senhor Governaqor, 

· • I , , •• " 1 

eu Clemente Peres Ferreira escrivão da Camara desta dita Cidade, e 
dos registos, tresladei, e registei 1).es.te livro dos registos iifa que era 

feita por Vicente Monteiro e.scrliv~Q dan~e .9SN1,l:o.r {f.Q.Ve.wador, e 
assignada pelo dito Senhor Governador, esellada com o sello de 
suas armas, e vai na verdade sem couza que duvida façc.1, ea concertei 
com o escrivão abaixo assignado, 1-Ioj e quatro dias de Março de mil 
equinhentos esetenta annos «concertada comigo escrivão «Clemente 
Peres Ferreira)) e comigo escrivão)) Pedro da Costa. 

1 1. 1 

Liv . 2º das Ordens Reaes elo Antigo Senado ele r~. 114 a fs. 114 v. 
1 t f , · ,· 1 
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'F1.1e-s-ladoi de h!úa· Cair·ta· de doa:ção dos 
P 'ád'res· Capuchos 

(I592:-zs de Fevereiro) 

1 i:....• ~ ALVADOR Correa de Saà Capitão eGo
c.,~tib 'l))~.vernador nesta Cidade de São Sebastião 

B- do Rio de Janeiro, eos officiaes daCa-
mara desta dita cidade que este ailno 

r-,r,;~ de noventa e dois servimos &. ª ~azemos 
• /J saber aos que esta nossa carta de doação 

para sempre virem eo conhecimento della 
com direito pertencer, que vindo aesta 

' ~;,~½ terra os muito reverendosem Christo 
Padres Frei Antonio dos Martires, 

e Frei Antonio das Chagas seu com
panheiro, da Ordem dos frades menores do Serafico Padre São Francisco 
Capuchos da Custodia deSanto Antonio doBrazil, por mandado do seu Pre
lado Frei Belchior de Santa Catherina Custodio comissario da dita Cus
t odia pelo reverendo PadreGeral para verem o sitio de Santo Antonio 
que lhe havião offerecido p~tra edeficar oseu Mosteiro, enüo sendo conve
niente para isso asseitarern outro nesta cidade·, que mais acomodado lhes 
parece·sse, assi para seu recolhimento, como para se aproveitar o povo de 
sua doutrina, e divinos officios, e mostrar-lhe nôs ositio de Santo Anto
nio, e outras partes que nesta Cidade ha, lhes pareceo sufficiente lugar 
a herrnida de Santa Luzia sita abaixo do biluarte ela Sé desta dita Cidade 
por· oqt1al nôs de conséntitnento do mui illustre senhor Bertholameu Si-
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moens Pereira, admiJ1istrador clella com authoridade ordi1rnria que nisso 
outorgou e assi dos Mordomos e confrades da Confraria da dita casa, os 
quaes juntos em caza do dito Senhor administrador disserão que elles erão 
contentes ele largar a dita Confraria com todas snas com.1as, e bens que 
nella houvesse acs ditos religiosos, -vivendo elles em a dita caza de nosso 
moto propio, todos juntamente, cada hum per si, com todo o direito, e 
jurdição, e aução com que o poder fazemos, ( · ) de hoje para sempre damos, 
e doamos aos sobreditos frades menores da sagTacla Religião elo bemaven
turaclo Padre São Francisco capuchos da custodia de Santo Antonio do -
Brazil, para sua morada ahermida já dita de Santa Luzia com toda a fa-

. brica de edificio, e mais couzas euens à. dita Igreja anexos, · obrig·aclos, 
pertencentes, eassim mais l>Ol' ser recolhimento, e clammra, lhe damos todo 
o chão que hà começando de hüa crnz que e:ottt antes da dita hennida 
vindo pelo caminho debaixo _epartinclo com os -chons de Gonçalo Gonçalves, 
e ela hi iriio correndo ao longo da cerca dos Padres da Companhia athé 
o forte jà dito que està abaixo da Sé, deixando a mito direita o caminho, 
e rua publica, e do dito biluarte iráõ correndo pelo trasto desta Cidade, par
tindo com elle pela banda de b,tixo athe o.,; chaons de Anna Barrosa, e 
~a hi rumo direito ao mar, ficando sempre o caminho livre, e serventia 
pela praya ao longo e hirà correndo athé dar em o chão do dito Gonçalo Gon
çalves pela parte do mar, e clahi iráõ correndo direito a cruz donde co
meçamos a demarcação, eassi mais lhe darnos todas as agoas assi do::; 
poços, como de fontes, qne no dito sitio houvel', e as llessoas que dentro 
neste sitio tiverem chaons não havendo isto porbem, :se :satisfarà, e de 
t~das estas couzas lhe fazemos doação 1livremente, :,,;em condiçiio , uem obri
gação algüa assi, e da maneira que a ' elles podem ter, segundo sua regra, 
e declaraçoens deHa feitas pelos sttmmos Pontífices, especialmente Nicolau 
1:Brceiro, e Clemente quinto, epor quanto os ditos religiozos nom som capa- , 
zes por sua regra de propri~gade, e domínio de cousa algüa, como por 
~ ,~ · - ... , . . ' 

elles 110s foi declaraclo , queremos que a tal iiropriedade, e domínio das tae::; , 
couzas logo seja trespassada, e de · feito trespassamos em o Sürno Pontifice, 
e Igreja Romana, e esta carta . mandamos que se cumpra, eguarc1e para 
sempre em todo, e por todo, corno nella por nôs he declarado, e man
damos que seja registada em os livros dos registos onde se registão as 
semelhantes dadas, para em todo tempo se saber em como esta doação he 
feita por nós.Dada em esta Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro por nos 

( .) E' pmvavel qLie estivesse escripto 1m Carta registrada :-Com, (JUe o podemo~ fazer 
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assignada, esellada com o sello que ante nôs serve, a vinte oito dias 
do mez · de Fevereiro, Balthezar da r.osta escrivão da Camara afez por 
nosso mandado, era de mil equinhentos e noventa edois annos » Salvador 
Correa de Saà » o administrador Pedro da Costa » Andre de Leão » 

João de Bastos » Estevão de Araufo » Pedro Gonçalves » Domingos 
Machado » J nlião Rangel » Gonçalo de Ag·uiar » Alvaro Fernandes » Ber
tholomeu Vaz » rrhomé de Alvarenga » Gonçalo Gonçalves » Alvaro Fernandes 
Teixeira » Pedro Gomes » João Dias » Bertholomeu Peres Ferreira » Manoel 
de Brito » Manoel de rrorres » a qual carta de doação estava assignada 
pelos sobreditos e sellada com o sinete do senhor Capitão Governador 
Salvador Correa de Saa, eoutrosi estava sellaclo do sello elo senhor ad
ministrador; . e com o sello desta dita cidade, a qual carta de doação 
qu.e dito he, eu Balthezar ela Costa escrivão da, Camara desta dita cidade de 
São Sebas'tião tresladei e registei no livro elos registos da dita Camara, 
bem, efielmente, e na verdade, sem couza que duvida faça, e a escrevi, 
e corri, e concertei com o Vereador abaixo assignado na dita Camara 
hoje quatorze de · Março de mil e quinhentos noventa e dois annos » 

concertada comiO'o · digo por ntim escnvao da Camara » Balthezar da , b 

Costa » e comigo Vereador » Pedro cfa Costa. 

Liv. 3' das Ordens Reaes do Antigo Senado de fs. 176 a (s . 178. 
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Te1rm0, F.l?© G'f. os @#iciais <d.ia Cam,ara el1l:e-• 
g,e.rão a Inno.c.encio C'orrea para servir 
d~Nra,mrte, 0 iim.1pedi1Nílen:t10 d·o escrivã.o- cd.18u 
C'amara._ 

t ,,'/ " ~ ..._,~-
, 

'.( I 635-30 de Julho) 

os trinta dias do mez de Julho deste prezente 
anno de mil · seis centos e trinta e sinco nesta 
cidade de São Sebastião Rio de Janeiro, estando 

:r"' em camara os juizes e ureadores especiais dela, 
acordarão que por rezão do proprietari'? Jorge 
de Souza estar na sua fazenda impedido e não 

l(t:.'"'~J'.~~l JY,,,? poder asistir as· vreissõis da dita camara, man
~~::,.,,.,·1.,,t~,f~ darão , os- ditos oficiais, juízes eureadores que eu 
J~1:~l1',i..' J finnoçençio , Corea tabalião do publico judicial, que de 
~-%\ Wt 
:.:1}.f prezente sirvo na pro_8ria ausencia e impedimento do 
~ dito proprietario, servisse daqui perdianteo ofiçio de es-

crivão da dita camara, assi dentro nela como fora assaber nas 
ureassõis como nas mais cauzas, que forem prezentes adita ca
mara durante o impedimento do proprietario, epor quanto na 
auzencia dele dito Jorge de Souza não auia pessoa que com mais 
satisfação pudesse servir o dito ofiçio de escrivão da dita camara 
conforme as enformassõis que de mi tinhão tão certas autenticas e ,, 
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1 

jurídicas de minha sufiçi-fo1tt;l--fa1- csaHdhtj~ epartes pera servir o dito 
officio ecargo assi comn; (\) se11vin1 01--;ropriefario memandarão fazer 
este termo com 0 , q_!Llai! Luht'amente· me · rneter:ão de posse da dita 
serventia de escriv:ãb · dh camara dandome 0jur-alhentb dos Sanctos 
Evangelhos em que bem everd~1deiramente servisse o · dito cargo 
eofficio ede como assi u mandarão eo ouverão por bem asseu man
dado Fis este termo em que ditos, se assinarão, e eu Innocencio 
Corea tabalião do pubhco j udissial e notas nesta cidade o escrevi. 
Jurdão Thomé da Costa. J0ão de GastilliG pinho. M/'1 daz~rdº Coutº. 

Liv. elas Vereanças (1635-1650) a j's. 3 . 
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Prisão e Deportação dos Jesuítas 

ÜARTA REGIA DE 4 DE NOVEMBRO DE 1759 (') 

,:~; 
t ."·/1

110 
ONDE ele Bobailelfa , Governarlor, eCapitão General 

f )T !fft das Ca_pi:ta.n·ias llo Rio · de Jcm1•.o e ]11hnas, A1111igo . 

:::;} ,. · ,,it En e/rei vus ell'oio m.to smiilm·, eumo aq'/1,elle q1w 

· ·rr:,,11 ,~·· ·" 1(11 ;,, amiu.- Tendo cel'ln i1~lul'1ncll;ão, ele q' os R egnlares 
1 1-r-, l, i/ 

">'.~ /' ' \. . ~J: ·-;i~ clwm.fülos J e.suitas ,timvão ·usa,11du 1lo111 cdieiu.w1 arl(ficio, 

-- q' sem.1n·e foi pr · clle.s p 1·a./icruJo nos aa,8os, ·cm q' 
i,~íf' . . 1 - ., d. l t J" b l l \ -'fi . . , .. _. ,w cw 1a.uao 1·011111r11,1cn UJJI! sem erem,. ·01·ças as .an es 

'\ 1,ª s11stenlarem. os i·nsu,ltos por elles intentados : Qnal .. ( , 

-,·' o a,rf1jicio ele seknm,Uh.arein ·i.nte'ira:111,enlc pr engano, coino 

;F!"'f'/"'"\ · erão obrigarlos n fa. sPlo s1i1nprn na, · r ecili.clarle _p elo sen scinto 
,. h · w . t 't t l t · d · ·t . l ( \J ins ·t ·1Lo, c e se mostrarem 1n. o contnctos7 .e, .fazer em, p eni, enci.as ec e 
t J . 
'/e...('\ · pratica,rem outros cwtos e1n si eclfficantes, _p a ill-1id-i;1·e1n aplebe7 egcnte 

,f•.i) ele .fcw-il creclnlida.ile, qncinclo não poclein .fá enga,nar os Governos, q7 
·";i, deve castigcilos. .Epclra cle8tri f onnn, verem sepoclein ganhar tempo, 

esu8p enclerein o castigo7 q' está sobreelles ·imminentc, e·111,q. to inaqninão cil,q·nns novos 

1ne'ios de to 1"narem, Cl const-itnir-se na sun conhec·ida e 1',u1ica até ago'J'a acloincida arro

pa,ncía ])_ª então obrcirein com, maior forçcl eco1n 1naio1· estrnpo .: Ta,inbetn1 

ae:rp eriencfo tem, inostraclo q' os 1n. mos Repulare8 seruindo se pr i1,11icl pari.e 

do ((;rt{ficio rl' aquellcl hypocrisia,, epla 01.dra. parte .. desugesUJes com, q' clanilcsti-

(') Documento do nosso archivo particular. 
(N. da Redacção) 



PRCSÃO E DEPORTAÇÃO DOS JESÕITAS 59 

ncm1,. te procwrão jazer ainclci 'Vale,r ciprepotencüi
1 

q1 sempre seat'l"ibneni, para 
inc,ntfrem m,eclos, onde • achão espfr'itos ; capases denelles fase1·e1n 'impressão eis 

siicls cirneaças j tem, prociirado illii,cli'I· a0redulidade elas pessoas p'icis, etimorntcis 
pa conC'itClrem, co1n _ ella8 sediçÕe8, eforinarmn · partúlos1 seqiiases de ,mas ho.,.ro
rosas 1ncilicicis. E posto q' acor~ficinça,, eexperiencin, q' tenho do ainor1 eclci 
.fidel'idai.le clenwiw .fieis Vassctllos ciessh.~ Oap'itcinias, nienão deixão · considei-ar7 

q' entre elles hCl;jci qnem tenhci sentiin. tos j q' não 1Jej ão 1n. to conf or1nes as 
obrigações q_iie elevem, ao servico ele Deos, emeii, eá sua, proprici honrn : com 
tu,clo1 n ;qiierenelo aprnéleneia, q·ne eii emmnei tlil distancia, vos ponha cidiwnte 
elos olho&1 coino eerto1 q' os cl'itos Re,qnlnres1 só não farão ao nieu, r elll serv'iço, 
e ú1,teresses1 a esse Estculo, ecw socer;o pnbl<ico delle1 o ,11w,l, q' n{i,o pocZerein 
pela cibc1ol,nta, etotlll ·inipos1,ibü'icl<tcle ele rnefoi;, eele ám1,1wnn·icações ct qne os 
J'eil'n,?;il'des: Enão ilevendo ser inuJ;il nleinb,,wnça) elo q' teni 8ticced·ido ne,~tes 
R einos ro•,n os 8ob,,edüos Rer;-11,lal'es cont·m l-nclo, oq' 1,e cleuin ei;JJereo· d,ns 
pec1soas pr elles -illnclülas j voc1 JJl'ev-ino , q' no caso não espemdo de liwvel' q_1.iem, 
barba,/' ei, eteinenu:,iewi. te seatl'evci a únpitg1ici1 ', o·n caliimninl' a, e,cecnçcfo, · q' 
de1·dec1 á8 .De-is, eorclens, qiie vos tenho expe(lülu, ein tão delú.xid_Cl m,atel'ici, mi 

ci'i11,tentw·, em .to nicl'ii; proniovê-1' cli·1·ectn on incZfreetw,nente nojJOuu \1,lf'Aú1i,Cl selliçãoj 

nestes ccisos vos coneeclo toclo o alto; e 1,iipreino poder, fn,isclicção, 'e4lça,da, 
q' necesscwici for, JJª fazerdes prender, esentençimr neswRelaç40 ,verbalni~e de 
plcino, sem, .fi,gwra élo Jwizo, esóniente, gnarclaclos os tennos do ]Jfreito nctfll1.,1'al, 
eDivi'/1,0 ilu 1;m1)((,l ancliencin elos Reos1 ctqiielles q' fol' e1n cletão ' e,cecmnclos 
clel-iclos1 ele ql 11r qnalüfade1 . e conél i9ão 11' scjãu, eposto q' tenhão ojoro rle 
/illaJgo · 1lei ·minha, real casa, ; _efaz·e rcle.~ e,JJec1itclr cu; sentençcic1 , contra: elles, 

JJ l'O,/erúlas n,j m.mo dia, e/JI, qne scp r<~ferirem, não obstante q1uws que/' opiniões 
q' lenhão '}/,ão 8e1'e1n os ditos ca-~01, de Devassa, e,z' não c,nico1:ra onu111,ero de 

le8te·11111.mhas1 ,9 riLei dete1"1nina,, eoespw;u !le tempo z,i· eUa ilete,·111,úuulo; ba8twn1to 
ciprOVll de Dil'eito eom1nu111,, q' for s1~0icienle pa oecu11,cfoir cuu1, auerclade das 

culvas, eílo8 factos, q' ClS coni;titnfre1n, esmn mnbCli'fJO lle q.es q.r Le'is1 lü:giinentus, 
D·ii;posir;õe8 ele D-ireito co,1n111/lt'1n

1 
ePntrio

1 
()J'(lens, Estilos, 01i coc1t-U:11w1, contrarios, 

q' fcuclu H ey por derrogculo Pª este ~/feito somente. Sncceclendo haver entre os 
..BJc:clem:cisticos ctlgwns q' por -fcincit,is11w, o·ti por outrci pciixão llesonlennda, cleern 
Uio [Jl'Cl,iie ei;ccmdello, IJ.1 não baste nicmrlalo8 qfa1,tc11r cla1, te·rl'Cts, e1n q·ne oho·nverem, 
ârulo Pª a1, &ic1twncfrli; q' Jnlgarclec; co1npelenlei;, 01, feirei& ·recolher et·ransporlar ( ·) 

(·) Em Novembl'ü de 1759 e em Abril de 1760, forão presos no Rio de Janeiro e 
enviado:; para Lisboa 199 padres da Companliia, chegados de diversos pontos e remettidos 
por differentes magistrados. · 

Dando conta do numero , tempo, logar e nomes das autoridades, eis, em resumo, o 
que se encontra no arrolamento das prisões effe ctuadas : 

Padres assistentes no collegio de S. Sebastião, do Castello, nc dia 3 de setembro 
de 1759, 97; Vindos do Engenho Velho, remetticlos pelo desembargador Manuel da Fonseca 
Brandão, tres ; do Engenho Novo, pelo mesmo desembargado[' , tres ; remettidos de 



pá ésié Jteino~ á 11Uihltá n ,nl' ohlerrl; rnrnéáenclu-'liié c01'1/, ellcs· cif m.i/pffs; 
em qiie jO'l'e,iii acliaél'o:i No·iiici!is rj_' cíd'istcwidfa ncío p d111h!itte) rj_' po!is'cl' i)' p ·1'evé1i/itW · 

nestéi ccid~i, tonúi,J'éis' oêo·bilí"ib q' â,iii ·[)êndici elos' dásós' 1'érj_1 té'11dr, da/voi!l:icl';H'iúl'enoici; 

vos dictcá· p ct' deséii'ipérihai·cÚs 6 11i1âtb; q' ele vós es'pel'o em: i!'én Jü;o · ctêD~os; 
e nien; e mn bmiêfi8io dos' povos q' ierilió · do1Milet'icl'o á 'uossci ad\iiiii'isthr,rjã'<J : 

J!Jsor'ijjtci e1n V-::i llÚ Viçóscí â 4 cl'e Nové1iílfi 1ó de 1'75ü:-Ifey.-Pé/Ycl' 
o Conêle ele · Bob'aélellâ: 

s. CHMstbvWb ; no . dia 4; qifa:thí '; c!k fazenda de Canipos Ncivcis, um; da fazênch, ele Santli, 
Crui, rtos dias 6, 9 e 11 ele novembro, ,seis. , , 

,· Em igual data foram reúiettiâos . ela f'aze11cla ele Mâcaci:i', pelo cles·e·mbarg'ador 
Gonçulo José ele- BJ·ito Banos, dous; vieram ela aldeia ele Itaguahy, dous; ap'ortanclo a 
esta barra cm 5 ele de7,embro de 1759, em uma fragata procedente da Bahia, 16 desses 
pailre·s; qtle de'via:H1 s'e'guir se Ll destino. 

.... ,, ~m 7_ de cl~zembro , o, des~mbarg:i,qox João. Cardoso ele Az~vedo env~ou de Ca,mpps . 
Nt!vds tres; em 9 d dese'mbargador Custod10 da S1lv'a Salazar mando'i1 ela v1lla de Santos · 
11 e· ele C;;:mpos dos · Go,ytacazes vieram dous ; a 2,1 d(\) J aneii:o aqui cheg aram ela capitania cio 
Espírito lfa1ito, pol' ordein elo clesemliargaclor Joiio Pedro de Souia de Siquefra Feáaz, 17" ; 
de S . . Paulo, a 2· de Fe-vereiro, 23; e ele Paranag nit, em 12 ele março, remetticlo,; ,pelo 
clesembargaçlor Serafim dos Anjos, cinco,. que prefazern ao todo o numero acima indicado. 

lfàs 14·, de· marçd; fdram e1les errti-e·gues a bordo ela náo Nossa Senhor·a do 
Livramento e S. José, como consta deste recibo, que fielmente reproduzimos do auto
graj:>'ho' ': 

. . " Recebi J'l. bordo desta náo. 199 pad res da companhia denominada ele Jesus, por 
ordeYn do" lllm: e· J!;xm Conde ele Bobaclella, general destas· c'àpitànfas, para os transpó'rliú 
ao pO'rto'' ll ff Lisbda, · c:o'ino · Sua llfagestacle maneia, a bordo ela- náo Nossa Se;ihora do 
Livramento e S. José , fundeacl.a no porto elo Rio de Janeiro aos 14 · de março ele 1760 -
Gdsjkír" Pinliei'i''d' da Can~ar'a Mac'iel. ,, · . . ,. , 

No dia 16 partiram elo Rio de Janeiro, restando ainda dous padres, que não 
se)sÚtriin'i JJOr t e're1iú che'gad'ó tarde, e dütro, cjne se acliava r é'cofüido na forta leza dà: ilh'a 
das Cobras, , , 

Dias' c1·ep'óis seguiram estes tres jesuitas no navio ' éorfoH,o, ele· que·. erlc coúi:iúan
c!antlf João· da-Costa ele Athayde. 

(N. ela Reclacçifo 
l ' 
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.(~aderno das Arremataçõ~s das 'f.~.rr?s d9 
~ng,~µp9 Y.e;ll.J.10 

( .r:76.r: - .r:• de Jul_ho) 

OR .or.dem q,ue :tenh-0 do í[l]. m9 Ex.m,o 
Snr. Gonde de Bo:bad.eHa, faç.o saber, 
que as chacaras, que est.ão em ,ter

ras do Engen¾10 Velho e Frasenda <i.e 
Sam Cristovão cada hua pe1'. sy se 
Hl,tmde a rematar aquem por eHas mais 
der, pagandose aos possuidores as .Suas 

~- bemfeitorias 11aforma dos seos aRenda
mentos, se nellas não quizerem Lan
çar, ou n~tO offerecerern mayor la11ço, 

em que lhespossamser a rematados, e ham deser divididas e demarcadas! 
dando a cada hua as terras divolntas, que lheficarem vizinhas nos 

preços correspondentes, esegnndo a forma dos seus Lanços ficando livres 

as Servidoens publicas, e particulares decaminhos, euzo dasagoas dosRios 
para cada hum, quedellas poder, equizer uzar ; e virão dar seus lanços 
nos Leylõens, que se fazem as quartas-feiras detarde de c;ada semana nas 

cazas da Rellação. E para que venha noticia de todos mandey fixar este 
e outros editaoo nos lugares ·publicos desta cidade. Rio de Janeiro pri
meiro de ,Julho de 1761, e eu Ignacio Glz. de Carvalhosc;revy. 

MANOEL DA IJ10NCECA BRf\NDÃO, 



G2 ARREMATAÇÕ~S DAS TERRAS DO ENGENHO VELHO 

Aut:o de rematação elas terras da chacara c1ue occupa 
lll.anoel dos Santos Pinto, co1no as que fica na exten
ção das suas aguas vertentes rematadas ao 1nesmo
por !500$000 rs. 

'1J" NNo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete 
l5'lcentos e seceuta e hnm,annos, aos vinte e hum dias do do mez de Ou
tubro <lo dito anno, nesta cidade do Rio de Janeiro em Praça, e leylão 
publico nas cásàs daRellação in'eserite o - Illustrissimo, e Excellei-Ítissirno, 
Concle de Bobabella, Genera,J <lesta Pra,ça, e Governac1or <la.Rellação, e o 

· Dezembargador Manoel da "F'oncequa Brandão, como juiz dos sequestroz 
feitos aoR Padres J esnitas <la repartição, quelhe foi incumlíida, t.rouxe o 
Porteiro Luiz de carvalho viegas a pregiio as terras da chacara que 
occupa lVIannel /los Santos Pinto .sit~s em Indarahy, e nellas lançou o 
mesmo Manoel <los Santos Pinto com os matos _ maiz que alem da divizão 
íla <lita chacara, de que está deposse ficào nas cabesseiraz da mesma 
para a serra agoas vertentes clentro das li.nhas de sua extençiio ,ele lar
gura em t11do, qninhentos mil r<~Ü,, na, formas <le suas divizõens, e a terra 
so_bredita com matos que <lemais acresce, as quaes divizõen& constào <lo 
Livro dos aredanrnntos; em que os Padrez .Jesuítas fazião os assentoz ex
tracto requeria Rejuntasse a este auto de rematação, e senclo recebido 
pelo dito Porteiro o dito Lanço, o andou apreg·oando em voz alta -':l in
teligível, que de to<los se deixava bem intender, dizendo, quinhentos mil 
réis dão pelas terras da chacará qüé occupa Manoel dos Santos Pinto em 
Indarahy na fon11a que este nellas se acha situado dentro das divizas que 
constão do seu aten<lamento <leclaradas no livro <1ellez e mais a terra em 
inatoz que lhe ficão nas cabesseiraz dentro elas linhas da mesma clivizilo 
agoas vertentes cfa serra para a mesma cliacara, lia quem mais dé e 
cheguesse amim receberey seu Lanço, que ag·ora se remata e continuando 
o dito Porteiro com o referido pregão por muitas e repetidas vezes, não 
houve qLrnm mais Lancasse razão porque mandou o dito Desembargador 
por determinação do Illustrissimo e ExceUentissirno Conde, que no dito 
Lanço se rematasse as ditaz terraz na forma acima declarada no referido 
Lanço de quinhentos mil reis. e logo o dito Porteiro disse-afrontafaço , 
porque mais não aeho, se mais achara mais tomara <loulhe hua doulhe 
duas; outra mais pequenina emsima curvando-se para o rematante e lhe 
metteo hü - ramo verde na mão, e · lhe dice bom proveito lhe faça . E 
log·o o dito Dezembargador houve as ditas terras -por bem rematadas ao 
dito Manoel dos Santos Pinto, e mandou sejuntasse a este auto o exLracto 

.,. 
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das divizõens das terras da dita chacara na forma do assentamento feito 
no livro dos . a rendamentos para a todo tempo constar as mesmas divi
zõens, e por ellas ter o rematante demarcado, e mandou fazeremse autu, 
em que assignou o Illustrissim~ ~e Excellentissimo Conde e o dito Dezem
bargador e oRematante e o Porteiro, e eu Ignacio Giz de carvalho o es

. crevy. 
Concle de Bobadella 

Manoel da Fon. ca Branclão · 

]Jfonoel dos S. Pinto. 

Extracto das confrontaçôes e divizõens da chacara, e terras que 
occupa Manoel llos Santos Pinto tirado do liv1;0 dos a rendamentos de que 
uzavão os Padres .Jesuítas para os assentos dos a rendamentos. 

Parte de hfta banda com o Sitio que foi de Paulo Pereira oiteiro 
assima athé o mato e da outra com Belecior ela Foncequa, e pella tes
tada com a estrada real. 

foNACI0 GONÇALVES DE CARVALHO. 

Auto de reinatação das terras da chacara que occupa o 
Dr. Francisco Cordovil de Siqueira e Mello, rema
tadas a a João G-ularte pela quantia <le I:600$000. 

íz;J N~o do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil s'etecen
.fl.tos e secenta e um annos aos coatro dias do mez de Novembro do dito . 
anno, nesta cidade do Rio de Janeiro em Praça, e Leylão publico nas 
casas da Rellação, estando presente o Illustrissimo e Ecellentissimo Conde 
de Robadella General desta Praça e governador ela Rellação, e o Desern
harg·ador Manoel da Foncequa Brandão juiz elos sequestros feitos aos Padres 
Jesuítas <la repartição que lhe . foi incumbitfa, trouce o Porteiro Luiz de 
carvalho viegas apregam as terras da chacara que occupa o Doutor Fmn
cisco Cordovil de Syqueira eMello com os matos que lhe pertencem dentrode 
suas divisas, e entre varios Lanços, que nellas houverão ultimamente Lançou 
João Gularte Hum conto e seis centos mil reis, pelas ditas terras com as 

. porçõens e extençõens com com que forão aforadas ao dito Doutor Francisco 
Cordovil de Syqueira e Mello com suas. aguas vertentes da Serra, de Jacaré
pagnâ que se comprehendem dentro das linhas e divizas de sua testada, 
a,s quaes clivizas constão das escripturas do a rendamento que os Padres 
Jesuitas fizerão 'quando aforarão as ditas terras ao dito Doutor Francisco 
Cordovil de Syqueira e lVIello, com aclansLlla de não consentir no diverti-



.we.J;)to ,füts ~g.\ui,s,, ,que descein peloB.i0 ;para 0 Ingenh0 ,:novo ; •.esencito •necebicito 
}íle,lo dito Porteii.ro ,o ,~1,ito Lanç0 ,a,ndou aprego.ar ,em ,v0z ,alta, . e ~nteHigente 

gue de ,to,çloi;; se.<rl,e~cJrnva be.l!11 ü1tm1Gler., dizendo HHimco,Jíhto e -seis ce,nt0s 

rRi1 )l~Eç~s ;Elª'-9 iJ)e}as \ter.ras (ila ,ol:t.~eara ,([l_ne 0.c..c-uili)a 10 [i)o\11to,r iF:ra,»cisc..@ C@r-
Q9iVil de Sw,q,i;t:ei:r,l;t e Mell.0 sttaz ,em tenas do IngeEJ.Jí10 VeJ·h@., seques:tua,4las 
aos Padres Jesuitas com toda a extenção, e divizas com que forão afoir·ai<ila,s 
ao dito Forei-110 , ,e 00.m ,@s matos e t erras das vertentes daSerra de Jaca
répaguâ ,cl,ewtro cl,as'l,in1has c~as mesmas divizas, com àcondiçrw de não 
consentirse d,i,vâ.ii:,tão as a,gu-as ,que descem peloRio para o Ingenho novo, 

ha quem maiz dê e ch,eguesse amim recebere_y seoLanço gue ,agorase 

rematão ? ,contin,nando o dito P orteiro, com o referido pre,gão poa:wuitas e 
repetidas vez,es_, nf;io houve .quen;i. maiz lancasse, r.azão por.q1,1e mandou o 
dito Dezemb1;1,rgaçl.or por det.erminação .do dito Illi1Strissimo e Ecellentissimo 
Co.1J,de .que se rematai$.se 1:1,ssobrediti;ts terras pela quantia na forma ecom a 

condição sobredita, e logo o dito Porteiro dice : afrontafaço porque maiz 

não 1ª,.CM.1 :S.e P1ai..s ~cMr.a.~ mais t omára, doulhe húa doulhe duas, outra 
mais pequenina emsima, curvando-se para o Rematante lhe metteo hum 

ramo verde na mão elhe dice - bom proveito lhe faça. Elogo o dito 

Pezgm,l)f<l,rgíMJ.or" )wuv~ ,as .c}it~s terrª's por b,em. remJ1t.ada.s l-:l man,d.ou fo,z.e.r 
e.ste a.cUto ,em que assigmm 0 diw IUu.stl''i.s.sim0 e EMll&ntissímo Conde e 
elle Desen1hargadm' B oRematante, e oPorteí.ro, e e u Ignaeio Glz de 
carvalho escr evy 

Conde de Bobadella, 

J,fanoel da Fon .r.:a- Brnnclão 

João Gularte Pereira 

Diz Jo.ão Gularte P er .A que rematando húas terras en1 Andarahi 
pelos P. /l~ chamados Jesuítas ha vião anendado ao Dr. P rov. or da Faz. lia Real 
I!'ran.g9 CÓrdo,vil de Si.q.;i., fer, o mesmo Dr. Prov. 9r o requerímento incluso 

que depois de o n1.m9 eEc.mº Senr . Conde, mandou OllVÜ' a irm.da!l.e ; pro

forio o desp. 11 q 1 consta da mesma p .111ll, e porq' faz abem da jus.ta do 
SuppJo; se ajunte o d.º docum.tg á rem&,tação p.ª a todo tempo delle 
constar. 

Juntesse. 
Miranda · 

(Oontinúa,) 

P. AVm.ce seja servido 

mande se ajuntar na forma requerida 

E. R. lVI/e 



,r 

AUTOS DE REMATAÇAO 

Auto de Ramatação das terras da chacara que occupa 
Migue~ de Araujo Freitas e matas que :1naiz se lhe 
dividirão, rematadas ao :mesmo Miguel de Arau.jo 
Freií:as por 360$000 rs. 

NNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil setecentos e secenta e um 
annos, aos vinte e sinco dias do mez de 
Novembro do dito anuo, nesta cidade 
do Rio de Janeiro em Praça publica :nas ca
sas daRellação estando presente o Illus
trissimo e Eccellentissimo Conde de Ba
badella General desta" Praça e Governador 
da Rellação, e o Dezembargador Manoel da 
Fonsequa Brandão Juiz dos sequestros feitos 
aos Padres J esuitas da Repartição 9ue lhe 

foi incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de carvalho viegas apregão as terras da 
chacara que occ~1pa Miguel ele Aranjo Freitas, e a porção de terras em matas, 
que maiz se lhe dividio, confrontadas e expressadas no pregão abaixo, e nelles 
Lanocu o mesmo Miguel de Araujo Freitas, a quantia de tresentos esecenta mil 
reis, e sendo recebido pelo dito P orteiro o dito Lanço, ó andou apregoando em 
voz alta e entelegivel, que de todos se deichava bem intender clizendo- tresentos 
esecenta mil reis dão pelas terras da chacara que occupa Miguel de Araujo 
Freitas e mais hua porção de terras em matas que sel - ·na u 
as quaes terras são Sitas em Indarahy grande e parte ,-

1 
ti Taf . 

d l D t J , d M t· l f' 1' ~ e iacara, que occnpa o . ou ·or ose a costa aya ,azenc o Tente para o ca- · 

" 1ni11 ho (]Ue 11or ,v1_u0lla 1>,ute vay para o Ing-enho novo B (k ontra hf-tncfa r,om 
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terraíi da chacara que occupa o Doutor Francisco. cordovil . de Syqueira e lVIello; 
fazendó fundos para o mato, por onde principia a correr da ponta de huâ valia 
que fica entre a chacara do dito Lançador Miguel de Araujo Freitas e a do dito 
confrontante o Doutor João da Costa lVIaya, correndo em direitura aparar no ,, 
alto do· primeiro oiteiro que fica nas suas vertentes, ficando as vertentes deste 
incluhidas na suadivisão ; hâ quem maiz dê, cheguese a mim receberey Seu 
Lanço, .queagora se rematão, econtinuando com o dito Pregão, não houve quem 
maiz Lançasse, razão porque mandou o dito Dezembargador com permição do 
Illustriss;imo e Eccellentissimo Conde, que no dito Lanço se Rematassem e Logo 
o dito Porteiro dice afrontafaço, porque mais não acho se mais achara mais to
mara, doulhe huâ doulhe duas e outra mais pequenina em Sima, e virando-se 
~ara oRematante, lhe metteo hum ramo verde na mão e lhe dice bom proveito 
lhe façlf. E logo o dito Dezernbctrgador houve as ditas terras na forma assirna 
confrontadas por bem rematadas, e mandou faser este auto, em que assignou o 
Illustrissimo e Eccellentissimo conde e elle Dezembargador e eu Ignacio digo e 
elle Dezembargador e o Rematante e o Porteiro e eu Ignacio Glz. de Carvalho 
escrevy. 

Oonàe âe Bobciàella 

Mcinoel ela ]J'.m,. e&. Brandão 

Jfig1iel <le Ai·.º l!'-reitas 

Aut:o de .Rematação das t:erras da chacara que occupa 
Manoel d .e Aràujo Lima, com S~:i:as vert:ent:es ·da 
Serra, e maiz hun1 pedaço de t:erra com a varge 
que se lhe an:exou Rernat:adas a Francisco Joseph 
da Rocha por 673$600 rs. 

i NNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil s~tecentos esecen
ta e hum aos vinte esinco dias elo mez de Novembro do dito anno, nesta 
cidade do Rio de Janeiro em Praca publica nas casas ·da Rellação estando 

presente o Illustrissimo e Escellentissimo Conde de Bobadella Generàl desta Praca 
e Governador ela Rellação. e o Dezembargador Manoel ela Foncequa Braildão 
Juiz dos sequestros feitos aos Padres Jesuítas· cli repartição que lhe toi incum
bida, trouxe oPorteiro Luiz de carvalho viegas ' ápregão as terras da chacara 
que occupa Manoel de Araujo Lima, em matas ela Serra em suas vertentes e 
hum pedaço de terra que mais Selhe anexou sitas en1 Inclarahi grande confron
tadas na forma expressada no pregam abaixo, e nellas Lanr~ou Franciseo J osej)h 
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da Rocha a quantia seiscentos e setenta e tres mil e seis centos · reis, e ~e~do 
recebido pelo dito Porteiro o dito Lanço, ó andóu apregoando em :voz alta,i_e, in~ 
telegivel que de todos se deichava bem intender, dizendo seiscentos e setentà 
e .tres mil e seiscentos reis, dão pelas terras da chacara que --occupa Manoel d~ 
Araujo Lima ; em · matos de suas vertentes sitas em Indarahi grande, que 
fazem testada na estrada e parte de um lado principiando na mesma es
trada com terras da chacara que occupa João de Souza eMello e oque occupa 
Pedro Rodrigues que occupou em outro tempo Justo Fernand.es, e de huâ 
pedra corre Rumo direito pelo alto lla Serra, e pela outra banda parte 
com terras da chacara que occupa Manoel de Souza com as vertentes da Serra, e 
hum pedaço de terra, que niais se llrn anexou . na varge que parte com a mesma 
estrada, e pela parte de dentro Se divide com huâ valla que divide a chacara do, 
dito Manoel de Souza, há quem mais dê, cheguese a mim receberey Seo Lanço·, 
que agora se Rematão, e continuando o dito Porteiro por muitas e repetidas 
vezes com o referido pregão, não lwuve quem maiz Lançasse nas ditas terras, 
razão porque o. dito Dez embargador com permição do Illustrissimo e Excellen
tissimo Conde que no dito Lanço se Rematassem as ditas terras na forma asima 
divididas e confrontadas, e Logo o dito Porteiro dice-afrontafaço porque maiz 
não acho, doulhe huâ doulhe duas e outra maiz pequenina em Sima e virando se 
para o Rematante lhe metteo um ramo verde na mão e lhe dice bom proveito lhe 
faça. E logo o dito Dezembargador houve· as ditas terras por bem Rematadas, e 
mandou Jazer este auto, em que assignou o Illustrissimo e Excellentissimo Conde, 
e elle Dezembargador eo Rematante eo Porteiro, e eu Ignaci( Gl(de Carvalho ' 
escrevy 

Goncle de Bobaclel,la 

M anoeZ ela Fon ~ Brandão 

Franco Jozé ela Rocha 



ENGENHO NOVO 

Autoz de demarcação das terraz que ficarão pertencendo ao 

Engenho novo divididaz daz que forão do engenho 
velho. 

NNO do Nascimento de Nosso Senhor .Tesuz Cbristo 
de mil setecentos e secenta e douz annoz aos 
trinta diaz elo mez ele Março do dito anuo nesta 
cidade elo Rio de .Janeiro pelo Dezembargador Ma
noel cllt Foncequa Brandão me forarn entreguez 
as Portariaz ao diante, mandando me az autoasse 
az quaes com efi'eito autoey pttra a execução do 
qu e nella,z se determina, de que fiz este ter11to, 
que eu Ign acio Glz de Carvalho o escrevy : 

Como se hão vendido e1n praça publiett as chacaras do Engenho 
Velho na forma que as possuíam a P a dres J esuítas, e o dito Engenbo 
confina com o Engenho novo ern algua.s partes por campos, ciu para
gens, ainda não ha sinaes permanentes que possão servir ele 

demarcação ou ba.li za entre os ditos Engenhos, devendo o Novo ser vendido 
inteiro corn suas t erras proprias ; se füs preciso para evitar duvidas ao futuro 
asinarce clivizão com os marcos necessarios que permanecarn, e clern sinal a todo 
tempo de demarcação: cuja diligencüt V.rn. mandara faser legal e juridicam. 0 com 
anuencia sua , fazonüose os actos e assentos necessarios aonde pertencer para 
constar ao futuro, e delles se poclerem utilisar as partes interessadas, alem ela 

utilid 0 que se segu e 
DG.0 tL Vrn. 

ao publi co, e scrvi<;o do S. Mgd." 
Palacio ,L 4 ele Fevereiro de 17fi2. (ass?) Conde íki Bobadella, 

8111:. De;,embargn.dor Man oe l íhL J<'onceCí.t Brandão , 
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Se1 1do o CJll C Vm. r!le di;; em ,·al'ta de ~8 do corre11tc sohrc a eon.1 peusa9iío 
:feita a A ntonia elo Spiri to Sa,n to r,se rc,t do pedaço ' de terrn j nculta, qu e: parn 

indireitar o rumo entre as tenas do E ugeri'ho 11ovo, e velho, foi preclzo tirar 
elos fundos da sua cb~1cara, danc1ose lbe outro pedaço equivalente, tanto em 
qmtlid. 0 como em quantidade ao lado ela mesma cbacara: corn o que sem. 
mutuo prejuízo havia Vm. examinado com. Lavradores peritos a J'.ll[ateria no a,cto 
da 111.esma divisão, assentando ficava ressarcido o damno sem prejuiso algum das 
terras do Engenho novo ; mas que para a d~ compensaçiío ficar vigorosa, para 
o futuro be. necessaria faculclafle e aprovaçiío mh1ha, me conformo com o pmecer 
de V. rn, que mandara fazer os termos conven ientes e clarezàs devidas, para que 
estas partes fiquem livres de contendas juclicfaes, e satisfeitas ela diligencia com 
<Jne trabalhamos em confor:midade das reays ordens. 

DG. 0 a V. m. Palacio a 29 de Março de 1762. (.,ss.•) . Conde ele Bo-
lJadella. 

Snr. Manoel cln, Fonceca Brandão, 

AUTO DE Dt,MARCAÇÃO DAS TERRAS PERTENCENTES. AO ENGENHO NOVO NAS 

PARTES CONFINANTES QUE SE DIVIDIRÃO PARA O ENGENHO VELHO NA 

FORMA DETERMINADA NA PORTARIA RETRO . 

Armo do Nnscimento de Nosso Senhor Jesuz Christo ele mil sete centos 
e secenta e douz annoz, aoz seiz dias do rne:r, de Mayo do dito anuo, veyo o 
Dezembargador Manoel ela Poncequa Brandão, commigo Esç,rivão, e o lYieirinho 
da c_pmmissão Joseph '.l.'avarez vieira a este engenho novo para effeito de en1 
virtude da Portaria retro cb lllustrissimo e Excellentissirno Cond e de Hobarlella 
General desta Praça, e Governador da Rellação, balizar e dcma,rcar az tena7,, que 
.ficarão pertencendo ao clito engenho novo naquellas partes, em. que por falta de 
clivizas estaveis, e permanentes, se poderião mover duvidas para o futuro emtre 
os que havião r ernataclo as ten-as que ficarão divicliclaz para o engenho velho 
partez confinante:,;,, o:ncle só c0m marcoz e balizas poclin, ha,vcr conhecimento clis
tincto de sua divizão; e para este effeito mandou vir perante sy a Joseph de 
Azevedo, morador ·naquelle contin ente, por ser informado que este tinha formal 
inteligencia doz rumos ela agulha, e ve ntoz por elht seguidoz, ao qual deferio o 
jurnmento dos Santoz Evangelhoz em bum livro dollez em que põz sna, mão 
direita, debaicho elo qua l. l he encarregou que bem, e venlacl.ciramentc sem dollo 
ou malícia clirijisse oz rumoz ela agulha naquellez Lugarnz, e por aquellas partes 
que ell e Dezembargador tinha destina.do tt repartição das tenaz, que fica.vão 
pertencendo ao engenho novo; como tambem declarasse se a agulha, co1n qu e 
h avia de fazer esta clivfaão se achava certt,, e bem apontada, e recebido por ell e 
o dito j 11ramento, debaicho dell e declarou que a dita agulha se ach ava certa, e 
bem a,i)')ntàda, e· que com verdade, e boa conciencia promettia fuzer a, divizM> 
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------ -------- ----

mencionada dirigindo oz rumoz pela mesma agulha como era obrigado. E logo 
foi o dito Dezembargador commigo Escrivão, e o dito Meirinho, e o dito Joseph 
de Azevedo ao caminho, que vay do engenho novo para Indarahy-grande no 
lugar onde se ham de dividir, e demarcar as terraz que por aquella parte ficam 
pertencendo ao engenho novo, divididas das que erão pertencentez ao engenho 
velho ; e ahi da parte direita do dito cominho indo para o dito Indarahi, 
1nandou elle Dezembargador fincar hum marco de pedra com duas pedras pc
quenaz por testemunhaz ao pé o qual marco tem por signal hQa venera, e o 
havia elle Dezembargador mandado arancar do lugar, onde maiz ao diante se 
achava fincado em distancia de cento e trinta e coatro braçaz pouco maiz ou 
menoz d'aquelle a · este lugar, e fincado o dito marco abeira do referido caminho 
mandou ao dito Piloto Joseph de Azevedo, que delle para a parw, .-ffi{. , serra de 
Jacarepaguã. dirigisse o rumo que ficava correndo, ficando as _aguas vertentes da 
dita serra pertencendo ao engenho novo; e posta a agulha sobre o dito marco, por 
ella se vio seguir o rumo de sudueste quarta de OC:ste para a sena, proxima, ficando 
as vertentes della para a }Jarte do engenho novo, pertencendo ao mesmo engenho novo 
e as que lança para a parte do e11genho velho, fl.cão pertencendo a João Gularte Pereira 
que rematou az ditaz terraz, em que se ach1~ estabelecida a chacara do Provedor o 
Doutor Francisco Cordovil de Syqueira e Mello,· e nessa forma fica pervalecendo 
a divizão por esta parte ; e logo poucas braças distante elo referido marco da 
parte esquerda abeira do dito caminho, 0nde se dividem as terraz, que rematou 
João Teixeira da Sylva, e se acha hurri pequeno n:Larco que e.ste mandou fincar 
para signal de sua divizão, mandou o dito . Dezembargador asentar a agulha, e 
que delle para a parte da serra que cay sobre a,s terraz do engenho novo dil'i
gisse o rumo, que ficava segumdo, ficando as aguas vertentez da dita serra 
pertencendo ·ao engenho novo ; e posta a agulha sobre o dito · marco, por ella 
se vio seguir o rumo ele N ardeste para i, dita serrn proxima ti.canelo as vertentez 
dellas para a parte do engenho novo em toda a continuação clella atb.é" a h1la 
varge, onde segur, outro caminho do mesmo engenho_ novo para ~ ' engenho velho. 
E sahindo claquelle lugar, e vindo a este onde segue este outro caminho, que 
vay elo engenho novo para o engenho velho, abeira delle · da, parte direita, onde 
findão as terraz que rematou Dona Arina Correa, mandou o dito Dezenibargador 
fincar hum marco de pedra com duas pedras mais pequenaz ·por testemunha,z ao 
pé, em o qual marco se acha esculpida a letra- R - , e cl~lle mandou clirigir o 
rumo aponta da · serra, ou outeiro proximo pttrn ficarem duvidas(*) as -terraz da dita 
Dona Anua· Correa das do engenho novo, e com ef:feito · po'sta ~ -~gulha n.o dito 
marco se vi~ dirigir a ponta do 'dito moi-ro, e Lombad~ de ' péclra o ruino _de 
sudueste quarta de oeste, e na dita Lombada ' de peifra fez 1úia ei'uz ao picão; 

' ·.,, 

e dahi para sima vay seguindo em toda a serra as vertentez della ficando as 
que cay para as partez do dito engeriho novo pertencendo a ~ste, e _as q\le caem_ 
para a p:irte do engenho velho pertencendo aos que reíri~.tárão as mesmaz ·verª 

( ) As-sim se lé nos Aittos de .Denw.i•caçiio, fielmehte reprodusidos 
engano, duvíà;r1,s em vez de cZívididas 

E!\Cl'CVeu-se, por . 
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tentez na forma dos tituloz das suas arem :1taçõe ns. E do r eferido marco mandou 
o dito Dezemb,H·gador d irigir o .rumo da agu lha parn a ou.ra 1rnrte do referido 
caminho, , e . se di'rigio o rumo de Nordes te digo e se clirigio o rumo ele Nordeste 
thé a frarda do oiteiro proxirno onde se metteo hurn marco ele pedra com duas 
tes_temunhuz .ao p é, e no dito marco se acha esculpida a · Le~ra - R-, e deste 
dito marco se seguio p ela frarda do mesrn.o. oiteiro o rumo de Norte qüarta de 
Noroeste atbé a estrada que vem. elo • Pedregulho para o enge nho novo, antes de 
chegar a qmü em pouca di s tancia l"e fin cou hum marco el e pedra, corn duaz 
te,,temunha,r, ao pé esculpido nelle a· mesnrn letra--R-e . deste dito marco segue 
o_ mesmo rumo ele Norte ·quarta d e Noroeste passando · a es trada, e seguindo 
pe lo· campo thé o luga,r, onde no mesmo campo se fin cou hum marco de pedra 
com dua~ tes temnnhaz ao pé; e des te dito marco segue o rumo ele Norte Sul 
cortanclo por terrai 1111s fundoi das éht chacara ele Antonia Borgez elo S})irito 
Santo · thé cheg,u: pelo mesmo rumo ao Portão ela chacara que occupa Doua Cycilia 
Correa ele Azevedo junto ao qual se poz hum marco ele pedra com a mesma 
Letra R nelle escu lpida; e a~ui findou a demarcação e dívizão dás tenaz elo 
engenho novo cli.rigicla peloz refericloi rumo, e balizadas, e divididas com oz re- . 
feridos m arcos , ficando per te ncendo ao enge nho novo · todas as tel'l'az que ficam 
dentro elas linhas doz refericloz :·umos para a. pane elo mesn.1O engenho novo e 
por es ta 1naneira houve o dito Dezembargaclor· a demarcação por feita.-E porque 
com a elita, cl ivi-zão, e denrnrcação ficarão comprehendielaz punt a parte do engenho 
novo terrai que b avhi rematado em Praça Autonia Borgez elo Spirito Santo nos 
funcloi cb sua· cb tte<Lt'a , e pela segunda Portaria junta havia determinado o Illus
trissimo e Excelentíssimo Conde de Bobadella, que em refens ela terra que se 
lhe tornava, se lhe desse outro pechu;o equivalente tanto em qualidade como em 
quantidad e no Lado da mesma sua cha,càra, lhe conferia o dito Dezembargador 
na test;tda ela clitti sua chacara vindo elo Pedregulho para o engenho 11ovo ela 
parte __ dil'eita, da estrada para dentro, toda terra que ficava c0ntigua a elita sua 
eh iicam a thé a linha d o rumo seguido pelos marcoz da elita medição digo . da 
elita demarcação, Jicando pertencendo do dito marco, e linha dos seos rumoz 
assima cle<:laradoz para a parte da chacara da sobredita Antonia Borgez do Spirito 
Santo, toda a t erra q ue p~ a mesma parte excluem os mesmos marcoz elo refe
rido caminho e es trada para d entro, n m esma Antonia Borgez elo Spirito Santo, 
e flca servindo de diviza pelo lado desta parte, e pelos fundoz os sobreditos 
rumo z que nella se co rrem para clivizão elas terraz elo engenho novo, com az 
qu1iez · por este lado, e funcloz partem ai da, so breclita Antonia Borgez; e para 
na terra conferida em refens · ela outrn não b twe1·, prejuízo no seo equivalente 
tanto cl~i parte da renl fa1,enclà na terra que se dá em refens , como da parte da 

· (1ue ·ct dita Antonia Borgez largá, e cede do seu predio, m andou o dito Dezem
bargador fosse avaliada hCta e outra para o que elegeo para avaliadore7, a Joseph 
Gonçalves Penedo, e n, l\fatbias Peixoto Guimarãns, por serem homens inteli
gentez no valor ele terrraz claquelle continente, aoz quaez deferio o. juramento 
elos Santoz Evangelhoz em hum livro clelles em que poserão suas mãos direitas, 
clebaicho do qual lhes encarregou, que bem, e vercla.deiramente vendo húa e 
outra p~rc;ão ele tel'!'az, dessem valor a, cada hüa clellas com boa, e ajustada 
c~,nciencia. ·e recebid o por ell er. 0 di t0 j1trament0, rlehn,icho dell e prometterrto 
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fazer, e cumprir como erâ,o ob rigadoz. Evenelo e examinando o::; ditos · av,Llia
dores huma, e outra po1:çar.n de t erraz, dechirarão que o valor de hú.a, tanto 
quantidade como a r esp eito da. qualidade hé equivalente ao ele outra, e que não 
julgavão haver excesso qu e repor tanto da par te ela real fazenda como da dita 
Antonia Borgez do Spirito Santo, a vista do que mandou o dito Dezembargador 
ficasse esta reçardda da terra que se lhe havia tirado com a que lhe conferia 
dentro dos sobreditoz li1nitez, e divizas , e de tudo n1anclou fazer este auto em. 
que assignou com o dito Meirinho, e o sobredito Josep h de Azevedo que servio 
de Piloto, e oz aveLliadorez Joseph Gonçalves Penedo, e JVfathias Peixoto Guinm
rá ns, e e u Ignacio Giz de Cttrvalho, que escrcvy e assigney. 

fgncwio Glz. de Cai·valho. 

:.Manoe l dc1, Fonceca Brandão. 
Mathias Peixoto Guime:., 
José Glz Penedo. 

Jos é 1'avares Pereira. 

Tos eph de Azevedo. 

Feita a demarcação na fonrm expendicht assima fiz cstez autoz concluzM, 
ao . Dezembargador Manoel da Fonceqna Brandão, ele que fb: este 'termo, que el! 

Ignacio Glz. ele Carvalho o escrevy. 

V . em 7 de ....... 

. Julgo por sentença, o termo ela medição feita em observancia da Port1Lria 
e ordem do Illustrissimo e Excellentissimo Conde Gov.0 r, e mL forma da mesma, 
demareação, e divi½ão se cumpra como no termo se cleclarrL. Rio ele Janeiro S 

de Maio de 1762. 

l\.fANOrnL DA :F'oNCrnOA :BRANDAO , 

J 



Treslado do autto de Inventario da Real Fazenda de Santa 
Crus ebenz que nella seacham que fes o Desembarga 
dor dos Aggravos e Juis do Sequestro geral feito aos 
denominados Jezuitas o Doutor Manoel Francisco da 
Silva e Veiga (*) . 

. _r_/ 
1. , 

,. r··' ··-, 1 ' 
.'"I 

i1 
'I 
i_, 

NNO do Nascimento de Noso Senhor .T ezus christo de 
mil esetesentos eses1mta eoitto aos seis dias do mes 
de Mayo doditto anno ema fazenda de Santa Crus aõnde 

~·<veio o Dezembargador dos Agravos e .Tuis do Sequestro 
. , geral feito aos denominados Jezuitas o Doutor Manoel 

.Francisco da Silva eveiga com migo escrivam de seo 
cargo ao diantenomiado eporelle mefoi dito que sendolhe 
i·emetida .t ordem. aodiante junta pella qual Simo~trava 

/ ( " J'.,1 '1 '• • nam ser comveniente ao serviso de sua Mag·estade com-
.. ~ .. N /f V·' 
'· ,1,1.,_/ ~••;\\ .,,, cervarse na adimenistraçam dadita Fazenda ocabo de 

~ J ij esquadra Domingos Furtado de Mendorn;a e o soldado Francisco 
1 

de oliveira os aviarimetido no dia de ontem asim que chegara aesta 
Fazenda para cidade sem. mais bens doque os i=reosvestidos e avia mandado 
chamar a Bras da Silva Rangel morador na Barra de Taguahy para 

LoJ!lnt'co nta daditta Fazenda e bens que nellars se achavao paracujo efeito seprocedese a 
ln:(m rigorozo inventario tanto dosbens ela Igreja como dos moveis que Seachavam na 
Cc,za.darezidencia efora della edaescravatura gados vacum cavalar, edeoutra qual-
1gwr casta }Jertencente amesma fazenda e dos generos que na ditafazenda 

("') No Rio ele J arrn irn os bens elos Jezuitas constuvarn das f'a.wndas do Engenho 
Yell10 e Eng-en l10 Novo, ele Sa.nta Cmz, el a Sapucaia, de S, Francisco Xavier, do Sacco, 
da Mul'ibéca, ele Macahé, de Jo11poca, ele Campos NoYos, de A.ninatib a, de Campos cios 
Goytaeazes, do Piahy, ele Inhauma., e elo eng-euho ele Itag-uahy, na fazenda de Santa Crnz, 

Nesta cidade J)Ossuia111 ainda, a lém das cazas chamadas da Horta elo Collegio, va.l'ios 
preclios nas nws ele S . Pedro, Direita, Hospi cio , Rosario, Ouvidor, Ladci.ra elo Colleg-io e 
travessa da rua ela Alfandega, e um esplonclido sobnulo n a rua da Candelaria, proxirno ;í. rua 
elos Qum-teis, que, segundo copias elos autos que temos á vi sta, foi arrematado por ,1:000~' 
pelo alferes .Antonio Gomes de _Arauj o. 

Entre os annos de 1751-1758 tinham os _j esuítas clusentos e setenta rendeiros nos 
terrenos elo Anclarahy Grande, Ancl ar·ahy Pequeno, S. Christovão, Inhaurna, Peelreg-ulho, 
Cajú, parte da 'l'ijuca e S. Gonçalo. 

E' o que consta elo tombo elos bens ela Companhia, existente no Cartorio elo 'l'hesouro 
e do qual &e mandou extrahir copia litteral e authenticada para o .Archivo Municipal. 

(N. da Redacção) . 
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S~achavam prezent~ odito Bras. da Silva · Rangel parao que mandou o dito . Me
nistro abrir os cubiculos tirrnazens eofecinas .evil'as trnprezeusa -aescravatura etudo o 
mais deque Secompoem adita fazeúda nafrrrma que ·Sedetermi n,a · naditaordem 
para se.proceder ao dito Inventaeio o qual Refez naforma que aodiante · vai decla
rado epantconstarmandou fa:;r,er este auto eque a ellese ajunta_sP adi_taórdem a qi.rnl , 
asinou eeudou fé pasar nave,rdade ocOmthenclo a ell e Anlonio Machado Freire o· 
escre,,i e.asinéy «Antonio .Machado l<'reire. 

CARTrJ.'A . 

Tribunal dajunta da. Fazenda · íl,eal · de;,;tacidade meordena avize avosàrnerce 
para qtrn Sem arnenor imterrupçam ele.tempo fasadespedir·aocabo· de esquadra 
eb SOidado que seacham emcarregadoz daademenistracam egoverno detodã 
afazénda ele !:,anta Crus eem teriuamente nesladepose do ditto· governo eadme

nistracam a Bras da Silva mor>1dor na Barra do Rio de Taguaby co1na,providencia 
ecãutellá éle ··gt'ie ·, os .. dittós ex·pu'iços n,dmenistradóreR ou alias Feitores nao hum 
desahir .cl ellá mais quc·'com afazenda com qú'ê parn amesrna entrarnm qfü,ndo ai11da 
o conservem d'ema,neil'a qLrn sesetoch, c1, Süspei La sobre aextn1ça1n doqualquer mo
biha pertén'cente adita fazenda de Santacrus : bementendido qLÍe en trando os 
dittos expulços feitores sem mitis beus que· deveriao -doseo emtam conciderado
prestimo se lhes devem Logo Sequestrar qualquér Curral de Gado vacum ou
cavalar eos negros que com elle ti verem ou em outro qualquer citio ficando 
debaixo desta Segurança paraselhes entregm·e111. depois que legitiman:1ente constar 
os ouvesem Sem entervensfün dernenos quepudesem clemenu ir ,is faculdades 
darnes1na Fa:;r,enda · Lembradonsev0samerce deque estapasagem ou entregaaonovo 
eintéri'no ] ' eito r sedevelegalmente Legitimar com bum Inventtu·io feito comquelle 
discernimento · com que vosa merce C:ustunrn formar eéomcluhfr toda ttdependencia 
llequeheemcarregaclo. Eisto demodo deque se posa po1; ellever seoconhecimento 
de tµdo o que ·Secompoem amesma F,i,zenda p,trn que asignaclop ello feitor e 
Disto fique responsavel dasuacomcervaçom Sendo inquestiona,,e l - que este Inven
tario sedeva fazer avistadaquelle que Seprnticou com os · feitores expulços parabem 
seí'l'egularafalta queouver eporellas pollerern ser estes obrigados. Equandovosa 
mérce · logo · veja queha falta conicideravel procederá it pri:;r,amcontraos ditos feitores 
expulços fazenclolhes em todos os seus bens bum rigorozo ejudicial Sequestro; 
Sendo aprimeira clelig·encia c1eregicla asegmaren;ise · todos ospapeis elivros que 
lhes forem. achados com que bem se.posa uesfazer qualquer duvida elegitimar 
qualquer humic;am ou extravio que tenham cometido, edecaminhopasaraum a 
informarse seos . Referidos Feitores expulsos temna Fazenda pesoa oupesoas que . 
particular1nente emtenclarn nosseos inte1·esez vendas, contratos edesetra asquaes 
no ·suposto figurado Sequestro fara vosamerce tambem Segurar na prizam ainda 
quando Seja·m escravos pertencemtes · amesrna Fazenda de Santa Crus, porem 
comtal cautella quefiquem separados da comonicaçam dos taes Feitores, Depois 
cleasim me orde!lar u ditto Tribunal iguab'nente meordena aYizc avosamerce .que-
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depois decomcluhi;t'.lã, esta deJige11,cia de nellê conta do exito ecomplemento deste 
11e~o0io Deos Gü,arde avosamerce Rio. de .Janeiro vintetres de _Abril demil 
esetesentos eseilenta eoito,, Senhor Déze_mbarg~dor Manoel Francisco da Silva 
Veiga»' Joarh Garloz Corteya Lemo?;. 

BENS PER'l'l:DNCEN'l'ES A IGREJA · 

. Igreja comtres Altares com grdes nomeyo de Jacara!Ídá torneadas eem
talhãdas com seó-pulpito de talh!J, feito den9vo pol'pinta1; asparedes azulejadas 
Com seo eo1·6 con;i gi'ades de ' Jacàrándá torneadas eent bLllmdas eom Pia Ba
tismal clepedra doR.eino edentro ,dadita Igreja. 

HLÚn rétabul19 detalhn íuoderema pintado edourado com Sa.crario hum Painel 
grande do Senhor com ,wn1.s as costas esa,nto Ignacio de humabanda a Imagem 
de Sam Pedro devulto istofaclo edao.utra a Imagem de Sam Paulo damesma 
forma e nomeio humnicho . pintado e.dourado com a Imagem de . Santo christu 
·devulto gránde. 

,U,TARDAi'AitTEDOEVANGELHO 

lfum retabullci detalháporpintar Com a Imagem denosa Senhora do Ro
zario devulto grande e estofada eoutra dita Imagem ele Santo Ignacio eo~1tra de 
Santo chi'is.to ·pequeiia. 

AÍ./l'AR DAPARTJ<] lJA EPIS'l'ULA 

Hum i·efal:iufo de.talhnporpintar Com tt Imav.em de Sam Francisco Xavier 
devhlto, outraditta -clesam Bcneditto eoutrn deSanto _cbristo pequena. 

Il\IAGENS PERTENOEN'l'ES DIGO IMAGENS EPIN'l'URAS DASANCRISTIA 

A Imagem de Santo Christo grande huma
Huma Image1Yi de Nosa Senhora do Rozario-
Huma Imagem de Nosa Senhora elo 'l'erço com oseo men ino nova 

estofada-
I-Imn ürntorio pequeno com a Inu~gem de Nosa Senhoradaeomceiçam
Humà Imttgem de Nosasenhora da Comceiçam de Taipe com flores di

versas em parte que brada-
Huma Crus demetal comembutidos eremates · demetaldourado com fila• 

gmrna. depl'ata, Qlou rada em que scaclrn o Sa1üo Scn hor-
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Hun1 Painel do 'l'rnnz ito de Santo fgnacio

Hum dito do Santo Xavier-
Hum dito de Noim Senhora do l'opulo-
C,t,rn dti Sancristia azulejada coin seos Ar111ario,,; d e J aearauda e hum 

l',1.ixam grande domesmo emtalhado ·eomferragem de Brouile L,wradu e dourado 

c:om quarenta e duas gavetas. 

Huma crus grande de :Manga que serve deacompanbar de prata lavrada 
t•1;J11 o p ezo de Outo marcos etrintae duas Oitavaz-

Duas cruzes degui6ens pequenas cleprata Liza cornopezode trez m1u·coz 

<.iuatro Varas deprata das Irmandades com opezo d ecloze rnarcov.-
Hum Jarro comoseoprato deprata quepe7,ou nove marcos etrinta eduas 

Oitavaz-

Hum Vazo de Lavatorio eomopeio d<J 0.oui:; marcos esineuenta eseis 
oihwas-

Huma naveta com su,wolher deprata Comopezodetres nrnreos e oito 
oilavaz--

.Hum Lril,ulu clcPratal:onwpezo <lequ,.trorrnirc•Js eq u,1rent,1, oit',1,vilK ·-

Hu111a La111p11dad ep ratt1. c;o nw pozu cleclez,Ltlo\'e 1rmrc:us eL ri11 La etit: i,-; 
oita.vaz-

(..),Lmturze resv la11dore,; dns ln:rnge11z eStL.lllos CLrist.os quesemim J)eianuu 
11ureslareiuamaiur parte delles Crt1,vaclo7,-

Hunrn crus rlepratape<Jueni11,1, clorne11i110 Jc:ws -
Hu111purific;atoriu de}Jrata com. oseo pires cont0vezo de l·,1mu1ta.rco t (JUaLor7,e 

oitavas-

Duas amlJul,is do Sacram ento-

J{urm1, croa. cleprata. deN osa Re11.bo1·a.-

Duas cruzes depn1ta d eSanto lg11::.cio edu R:ud.o Xavier
Dous Calis douraclos-

Huma xave do Sacrario-

Hurn Relicario depratta dourada ele expor o/-:;a11Licinw eu111.ope;1,o denove 

tnarcos-

Dous cai xoes c1eguardarosl'o11 lHe~ --

Duas CrnaclasSeuboras de L ,ttcL111 li u111n L.i vracla 

U.fl.J\A~llsN'l'OS QUESEFJZEH1\() ]JBJXuV o J)El '!>lci j)(J c'l •:11u1,:S'l'J:W Ei\'.l l•'BVE]:{}JlH.O 

DO PREZENTJ,; ANNO DE MIL Ei:iE'l'E i:;E.N'l'Oi:i ESETF.NTAJWI'ro 

Duas Cazulas üe Damusco Roxo !.: LHl,J'lle<:i,las <.l<:'galamcle,edaamarelo '.., om

estola manipulus palas eveo:r. de 'J'afeta-

Hun.1.1 ca zula de Damasco IJ l'füH.: o co mse lJaste:'J de Durnascu eJ11c:a.ruaclo 
agaluados degalamdeseda ', ,, :estola ernauipul os domesmo corn boJca. clecorpora.l 
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dedarnasco branCO})0r buma banda epalo eemcarnado poroutra comdousveos de 
Calix um detaf'etabranco, outro detafeta emcarnado-

Tres fontues de Damasco :a·oxo Comgalóes deseda nmarelo 
'l'res Alvas deBertan comSírns Reuclas - -
r1'res asnitos de Bertanha-
'l'res Cordoes ele Linha--
Dous asnitos depano deLinho 
;3inco Sanguinhos depano deLinho
Dous ditos debertanha-
Duas toalhas ~lacumunhaõ depano de Linho . 

INSTRUMENTO DA MUZICA PER'l'ENCEN'l'ES A. IGRF1.TA 

'l'res Rabecas huma quebrad,,
Hum Rabecam velho -
Hum cravo-
Hummanicordio-
Duas flautas doses 
Humaviolla quebrada-
Oito xorcmellas que consta.o dos Instrumentos · seguintez
Hum baxo demetal amarelo-
Hum tenor depau amarello epé demetal amarello digo uepau· vermelho 

epé demetal amarello -
Hum contralt·o damesrna forma
Hum Tiple depali arnarelo

·Huma requinta ,depa6 'amarelo-
Dous Tiples depao ·vermelho Com sintos demetal--
Dous bues dep:'.io amarello-
Hum dito depáo . p intado-

( Contht•1.ía) 
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Reg.1:0 daCarta do Ill.nrn e Ex.mº Snr. Vice 
Rey do Estado 

( 1 788 ·- 1 ~ de julho) 

ENDO Jª dado aquellas provi
dencias, . que meparesião mais · 
propias para seacudir com mais 

pres~eza aos incendios nesta 
· ~ ---..,,", Cidade, eseevitar a Comfu-

--.'-- -~ ' . 
l~ ., z~m, que coztuma haver emse-

• M melhantes oCazions; e Cons-
._J 

~ 
~ ,~ tandome que quando sucedem 

denoite os mes mos, incendios, 
oz moradores desta Cidade eseus escravos são m.tas vezes pellos ca
valeiros, carros ebestas, que apresadamt~ 'seemcaminhão ao lugar do 
incendio, des graçadamt~ atropelados por cauza daes curidão das ruas: 
para seevitar este emcomveniente, Ordeno a Vossas :i\.forces q' deter 
minem atados os moradores desta Cidade q' Logo q' tocar a fogo 
denoite, ponha cada hum em huma das janellas ou portas das cazas 
desuas moradias huma lus de qualquer qualidade que seja, poisq' 
assim fica prevenido o Sobredito inconveniente, ealem disto commayor 



CARTA DO SR. VICE REY DO ES't<ADO 79 

prontidão emenos cornfuzão second uzirá aoLugar doincendio tudo 
quanto sefas precizo. O que partesipo a · Vossas mer ce; para que 
sem penh deternpo ofação executar. Deos guarde a Vossas merces Rio 
de Julho de 1788. ,cLuis de Vasconcellos eSouza» Senhores Juiz 
Presidente eofficiaes do Senado ·da -Camctra desta Çid a,.de. ·nada . :mais 
se continha emadita Carta q' bem efielrnente afis -registar :ecomela · 
este confery sobscrevy eassignei en esta Cid. e aos 12 dias do mes 
de Julho de r 788. · E u .Filipp~ .Ç?rdovil de$equeirn e Mello, escr.ªm 
da C urn1ra que a Subescrevi e assigne1. aFilippe Cordovil de Seq." .. 
e · Mello.)) 

Lfo. elas Cat·tas do Senado ela Cama,·a de t~ 8 v. a/:;. 9. 



Registo daprovisam eordem regia, d que }asmencão aCarta
supra, eq comella foi remee ao Snd.º da Camera 

(I'789-:i:o de Junho) 

COPIA 

~-~aw;t 
. w•J Maria por graçadeDeos RainhadePortubO'. a l e dos 

'? 
Alg:arves, daq_m edallem Mar, em Africa Senhora 
de Guiné eda Conquista, Navegação eComercio da 
Ethiopia, Arabia,, Percia, eda India & . ª Fasso 
saber a Vós JYiarcellino Pereira Cleto, Ouvidor da 
Comarca desta Cicl. º ouaq_m VossoCargoservir q ' 
achandosepela medição e demarcação, q' setem -

· -, ri [( . -~'.-;, , feito elas terras pertencentes aFazenc1acle S. ta Cruz, 

:·a':--~-~7t'.' )~:f ) q' as 6 Legoas emquadracompraclas pelos de -
·' ·: ·lí· ,)11 'i" '~' 1 nóminados Jezuitas aThomé Correa deSouza eAlvareng·a, );,; 1,,j1' _,':11, (rthl.i~ ' 
\'-;\ ''',1,'( ' !!V f,f;::· ea Francisco Frazam deSouza, pertencentes hojepelo 

,, '•,iií,.f ,,, • .,. 

:'r•,t'D, f,,,·/' confisco dos ditos Jezuitas am.ª r.ª 1 fazd. ª , seac)lão totalmente 
·''.\\!;\/; incultas, alias fertillissimas, comg-rande prejuiso, tanto da mesma 

"1''1/?l .1 
1,:, , ; 
'iç/ real Fazenda, como do· publico, não havendo q. m as compre, ou 

arrende, p.ª sereduzirem acultura, não sendo a Sua Cituação rn_to 

dist. "' destaCid.e, eisto pela falta deCam. 0 3 p. ª transp.º das suas produçoens, os 
quaes depois deabertos, facilitarão necessariam. e apovoarse, ecultivarse aquelle 
Certam, eos q' selleseguem, cobertos todos de matos virgens, com excellente::; 
madeiras detodas as qualid.ºS, vindopõr aquelle meio oaumentarem-se os rendim. 10

" 

da c1itaFazenc1a, arenclac1os Disimos com apopulação, eabund. ª degeneros, eo 
commercio pelagrd. e fertilic1." elas d.ªs terras, e Certoens, m_to mais faci
litandose otransp . e e Communi_cação dosDistrictos da Fregz. ª ele S. João . 
Marcos, Pirahy, e Freg·uezia cleParahiba Nova, fazenclose estrada p. ª , os 
ditos logares pelas referidas seis legoas, vindo tambem aconseguir se, opo
deremse r~onduzir p.ª est,aCid.\ eArcenal R.ª1 t,odaaqualid.e de mac1eiras 1 
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eespecialm. e adetapenhoan, eperoba, deq' abundam aquelles certoens, m. to 
mais juntandose, q.tº fôr possível os m.tos riachos, que passam pelas d .ª' 

terras, alimpando, e cortando as gr. el es voltas elos rios maiores p ." sefo,ze

rem navegave is, epocleremse pôr elles conduúr as ditas maclei.ras, rlf\q ' _j:1, 

se expedmentr-t falt ,t: se accenton naJnntacla m." R. 1t1 Fazenda, a vis têt rln 

mapafeito pelo piloto rfad. ª demarcaçí.io Simam Ant. º <la Roza P inheil'o, 
conferencias, que com estesefizeraõ, e peli-ts aVf\rigoaçoens , e infonnaçoens, 

que seteram por pessoas intellig·.ºS, practicas daquelles terrenos, eOer toens 

q' se abrissem os ditos caminhos eestradas, que devem t er principio r1o 
Eng. 0 elo Mac1oreira, Freg;,,. ª de S. to Ant. º de.J acot . ª , dirigindose ao Guanclú, 

ecfahi aa.bert11ra cfaSerrafütViuva e Rio da 88.craFa,milia, contin naiulo-se 

athe oRi.o clrt Parahiba, etla outrabanda dest e athe aAlclcia ele I ncl ios 
nrnnços com oq' se podem Conseguir ofrcquentarem mais acomunicaçito, (J ' 

j~ tem com os moradores do districto ela SacraFamília, v:inc1oassim afmni

liarisarem se, rivili;.:aremse, epoderemse catlJ equisar1os , etrasidos a,o gremio 

da _S.tª Ig1:cja Ca1.l1ollica, objecto elo maior interesse _em. 1:0 conf. " as minhas 

reais ordens . A clitêlestrada sefará o mais cheg.'10 qnepucler ser aornrn o r1as 

seis lego as da.Fazenda de S. ta Cru;,,, p." nem .se confnnclii'.em os seus Li

mittes e ni:w serernp." ostempos futuros murpadas asdit:1s terr as, comose

tinhafeito em outros lug,tres dad . ª fa,;,,enda, eseachou pela rli ta médir;ão e 

demarcação. Abrirseharn outras ünas estradas atrnvessanclo as elitas seis • 

leg·oas, por oncleparesser nrnis conveniente hfta, q' tenha prencipio cladita 

l.ª estrada e citio de Guarn1ú abusem: aFreg .zª cleS . .Jo ii.o l\Tarcos ; outra 

do Rio daSacraFamilia, q' vai ter apovoação chtParaiba Nova e Alr1 eia 

c1e Indios , ese faram outras l1raças de cam. ºS, q ' paresserem convenientes 

p. ª oproposto fim deseOultivarern as ditas 6 L egoas , fazendo ernbocitr e 

elesagoar no Rio G-uarn1ft toclos o:c: rios f}' secontinuarem, <ligo, se encon

trarem, p.ª q ' nell es sepossa navegar, efacilit,trse a corn1nc:çii.o etnwsp. "' 

rlos genero:c: enrncleiras, p. " oq ' se fr1,s11reciso tnmli ern oalirnpa,rcmso , r. ,tes

embarassarr.mf-e o rio no vo, o ,l M: JVIancos, eGnamlü, cor tarnl o sr-llles as 

voltas pelas q. ''" se retanfa, e,1ifü culta amwegaçi:w doR ,liLns Rios r1os 
transportes, q' por elles sepodem fa,z rr . R cornoos ditos nt illi ssimos fins, 

não se podem conseg'l1ir , sem q' se en carregue, esecometta n,rlirecçii.o clns 

ditas obras apessoa com jmisdiçüo, e anthorid. " p ." dar n.s ordens, epro

videncias necessarias, e em vós concorrão as concliçocns emeios precisos, 

;,,ello domeu R."1 Serv.º e benef.º publico, aetivic1 ." eentellig ." vos nomeio 

Snperintend. " rlas ditas obras, eno vosso empeclim .1 º aq. 111 vosso_ Cl'trgo servir 

fl' · rlirig-ireis comei vós parecer ma,is acertado eco n veniente pelos meios 

mais ;:;1.u-tves esf-\lll rn rLio1' u11prP.çii,o dos rnonulores r:on/111:1.nte.~ erletoc1os m: q ' 
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sepodem servir das ditas estradas desde aFregnezia de S. to Ant. º de Ja
cotinga, emoradores das ditas · povoaçoens, q' pelo beneficio quevenha, e 
encomparavel melhoramento, entillidades, q' da abertura dos d.0

' cam. 0 5 

lhes resulta p. ª o transp. e das suas produçoens devem todos concorrer com 
os serviços, eo mais q' for necessario, segundo as suas posses e distribuição, 
q' deveis fazer, cujas ordens se devem inviolavelment,e observar , não só 
pela jurisdição do vosso officio, mas por esta comissão, de q' vos encarrego; 
podendo valervos do auxilio dos MestresdeCampo , e Capitãens mores dos 
Districtos q' concorrão naforrna, q' lhes fôr recommendado pelo meu VRey 
e Cap. m General do Estado, e podereis chamar aodito Pilloto Sirnam Antonio 
da Roza Pinheiro todas as vezes, que vos for necessario , ououtraqualquer 
pessoa pratica ecom conhecimento elos ditos Certoens p. ª com acerto dirigires 
aabertura dosclitos caminhos, eestradas, efa,cilitarse anaveg·ação dos ditos 
r ios. E outrosim sou tambem servida ordenar ao Inspec.tor da Fazenda 
de Santa Cruz pôr provisam dadata desta q' no cazo deser prnciso fazer
se algua despeza, ou dar adjutorio, a fassa, pelagrande utillid. e ebeneficio 
que rezulta adita Fazenda, devendo elle t amb em coúcorrer dasuap. e q.tº 
lhe for possível p.ª se efectuar húa obra tam util enecessaria : A Rainha 
N. Snr .ª o mandou pôr Luis deVasconcellos eSouza closeu Concelho, VRey 
e Cap.m Gen. 1·ª1 demar eterra do Estado doBrasil ePresid. 0 rla J unta da 

• Real Fazenda. Francisco de Paula Cabral de Mello, Offieial 
, eclo regi:c:to do Tribunal darnesma Junta a.fez nesta cid." do Rio de 

Janr.º a 20 de.Junho del7 89. Joaq.'" Fr.cº üeSeixas Sottomaior Escri
:pturario Contador q' servecle Escr .ªº da Junta da Real Fazenda no impe
dimento rloactnal , a fiz escrever. « L uisde Vasconcellos eSouzit » . Por 
resolução da .Junta, da Real Fa,zern1a t1 e 20 <le.Tnnho del 789. «Curnprnse 
ese registe. R.º ele J.º 21 de .Tunho de l.7 89» . Pereira (;]et,o. Registatb 
afls. 20 <lo livro <le registo tla Superintendencia. R.º tle.Tanr ." 22 tle 
.Tunho dí:l 1789. «.Tosé Coelho Rolleen , Va,nDelk. » Est:t conf. c,., . .Tos<~ 
Coelho Rolleen '.V anDelk. Enaüa mais continha a.elita Pr-ov isnrn, que hem 
efielmente, aqui registei sem coiza , que dnvi<1a, fassi'l, pe lfl, ·ver r,orrer conferir 
subscrever concertar, eassignar nesta cl. ª cicl. e <lo R. 0 r1e J an r . º :tos :30 
ele Junho del 789. Eu Filippe Oordovi_l deS iq."" eMell o, Esc.T.'"11 SArven
tuario do Senado da Camera a subscrevy, ass ignei e conceáey Filippe 
Cordovil ele Siqr. ª eMello. Concertada por mim Escrivào da Camera. 
«Felippe Con1ovil ele Siqr.ª eMello.» 

Liv . das Cartas elo Senado ela Gamara ( 178 8) ele { s . 14 a r~. .1 5 v. 
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Alvará de 3 de Maio de i:795, em consulta do Conselho 
Ultra1narino, em que Sua Magestade a Rainha, re
provando e corrig;indo os abusos, irreg;1.1clari<lades e 
desordens, a que tem dado causa a falta de regi
mento das ses1narias do Estado elo Brasil, é servida 
ordenar uma fir1ne e ilnpreterivel f'orma elas suas 
datas. confir,nações e de1narcações, dando, a - respeito 
dellas, invariaveis reg;ras para se processare1n as 
causas destas sesrnarias, co-rno outras uteis provi
dencias ao sobreclito fi1n 

( 1795 - 3 de Maio ) 

~,-~,ti 
. . ua Rainha faço saber aos que este [!]vara virem, que 

-, >)" sendorneprezchtes emcomsulta docomcelho ultramarino 
,,.-··:·,;..,,. l os abuzos, in egu lari dades; e clesonlons que teiu gra,,-

<,,, :,, 
-... ~ ?,'r çu:clo, eestan1 graçando; aUns vnn1gra.ça11 do e1ntodo 

\.:l.: oestado do Bra:d l, sobreomelen:1clro_zo obj ccto elas Suas 
' , ,,), , S ismm·i::ts, 1rnmtenclo estas atheagorn regime ntoprnprio, 

ouparticular ,Juea.s regulequanto qua11 tn a.s Su~s datas, 
an tes pcJJo ·comtrario ternsiLloatbc,1,qu icomçedida.s }Jor 

\ik,-:: l.~--~.; __ ~_i.~---.·,::_.,~,•\:-_1,:,"l/:!_,_"'_,_.~:.,,: ~,-,l:.~,,,•,·I~_,,-:\._~~' ~/:(à :~~11~:~cll~~~Sl~ll:;•j~•'ftl'~:Ul~~:!fl:~\~Lti:~:~C::~~- jJ::~:;(:S ~;:l:1~;~1~-:: 
• . -- aqm os Sn r_es Reis meus A11gustos Predesscrnres fize-

'1'h " ra.rnmerce clcalgumns dasSuns respetivas Capitanias, desortequetodas 
·--.,t,<, ,-)'~/li aquellns carlas, 11 emai nda os regímen tos, e forais, quearntam sefi:r.emrn, 

:" (:;,2'/" emmHla rarn clnr p'.' rcgcn eia, ead0menistraca.m clam'.' Ren.lfazendadoclº 
_· .. ,, estº namtrat::Lrn.m, e1 1ernpod iarn tmtm· nn.guelle tempo plena, ecleci~iva.me11te 

\.;1--~ 
!/!.) sobreestamateria, eamais inportante, util, ecomveniente aos communs in-

tereces detoclos osmeus fieis vnssall os habitantesnaquelles vastos domínios 
erezul tan cl u.fal ta dal esli lacam ecl eproviden ci as porhuma.par teprejuisos, egravissi
mos clmnnos aos direitos clam.ª Real Coro_a, epor outrap. te comscquenciasnam
ménos damnoza.s, eofe ncivas <lnpublicn beneficio da.igualdade con1quecleve, e 
deviamse1· en-d'orlo nternpod estrihuida :1.smesm :1s tenas pe llos seusmoraclorcs cbe
g·a.ncloaQesl;ado tal est:i, il'r egular destribuica.m quemui tos des l. esmoradores na.mlbes 
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tem sido pocivel comseguir assobreditas sismariaspormerceminha oudosguvernadc
res , e cap. ''" ge n erais doestado doBrazil aforça d eo bjecoeens epostasporquem Sern
a lg;umdire itouarn deveria inpugnar, outrnspellocontrario atem.ap reendido, eapre
encl ern edellas seapossenrn sem merce, esem lice nca ligitima queclevemter p.ª va
lidar os títulos das suaspossecoens passando a tal exceçotam repreenciveis abtrnos 
aesteresp. 0 q' a the:-1n:.tai0rparte dasmesrnas sismarias ainda, as que estam autori-
1/,adas corn as co_mpetentcs licencns cartas ccomfirmacoens jamais chegam _ater1.::m 
divizo eus e lernites ce rtospor clernarcaçãojudi cial comosarn obrigados p0rmuitas 
erepetic1as orcleens quesetemespedido atodos aquelles dominios aeste fim 
tal util q_ to projudicitilafalta daobservancia queelles ten.1- tido no111esmoesütdo 
doBr:,zil decujli, falta edesua tulerani;ía tem notorian.i.ente rezultado, nof,,rotantos, 
ctarnocliozos litígios entrehuma grande parte dos cl. os m eus vasitllos oq to omostra 
aesp erieHcia, eajus tificacam as mesmas queixas quetemsuhiclo aomeu Realtrono 
sobreestcn:1es1110 assumptonarnbastanclo p'.' os recurcos ordirrnrios clelle;:; osrneus 
tril.Jwiais Regios e ministros deputadosnesta corte eno Bra:dlpor as 1:mas provi 
denCÜLS so licitadas ta lvez pellos queixosos narn1.' Realpi:e,r,enca aofi.m cleevitarem 
porestcmeyo us 111oras e delongas comque cornmornente seeterninam semelhan 
letigios dominados :muitas vezespella malícia emafe quecloloza ec landestínam .0 des
frutamterras queounamrespeitam aos seus títulos ouseosnamtem I hes custa larga.las 
aci m justamente pertencepella competencia elegítimicl. 0 chts suas cartas cujos 
dam.nos Hendo graves, motivarn em consequeneias prejudic iais que deterioramos 
cnbeébis llehuus, e far.em infaLivelaruina deoutr0s que namternforças, enemposses 
p': nrnnternm htrgos annos e conioilorozas despezas hm m, de111anda muitiie vezes 
enjusta e sustentada oütrastantas vezes por odio, openiam ecapricho equerendo 
eu oHocon:er adoto,; es tes incomvenientes, eoutros que met"ern cjcloprezente::; 
fazcHclo [lOr humJ:t ves por termo aquell es mesmos abuzos ques,mi etemsido athe
aquiaorigem cl:.1.ssobrec'l. as queixas, !c)das comfuzoens e111queseachQ,JU erntodo oes
t::i.clo doBra7,iJ asrefer iclas sisnrnrias conformandomeaestefün comoparecer clemeu 
Concelho ultrnmarino Souservida determinar aos d.º~ resp tos oseg.e -

1 ~ ordenoqneElrntodos, eemcadahum das Cap . tas doesta<fodo Brazil sepo
nhão namais inclefnctavel obs13rvancia as Reas r ezulsoens e ord ee11s que euaos 
Sr.es Fteys meus Augustos Predessesores tiverem fe i to esped.ir por omesmo estado 
ass im aresp_to das datas dasterras destas cisrn.arias termos elimites dellas · con1.oda;; -
su as mecl icoens , eclemarcacoem; comttinto queatoclo ou ernpartenam sejam opostas e• 
co n trarias aoq uee ucleterrnino e rnando seobserve !1.esteal vará que ficara servindo 
cleregimentop'.' por ellas seprossesarem, eregularem as suas datas, rnedicoens, e 
demarcacocns. 

2~ Item: ordeno havendocomoha emrnuitas dasü _tas cap_tas do Brnzil di 
fere nte pratica naorclem elas datas das sism.arias -por que em algumas dasmesmns 
cap_tas Acnarrnnu,ndam ouvir ascmneras do continente clasterras que sepeclem 

ecorncedem se ndoestafalta htime1To abtizivo, ecomtrarioas leis deste Reino que 
nam tulcn,m :i'v-aried. 0 eabuzo atheagorn com.trnüame1, _te praticado aestes rm•
pcito: ordenoque os gi.1vernadores e cap_Les generMs cada htu)'.trn1,smt respetiva 
C:1 [> . ta façlt procesar ereg ular as suas clat1:1,f:l peUoque seachµ, determinado :qopara
grnfosep timo dosAlvarfL cleleicl~ 3 deM. co de 1770 clesor te que antesde secomse
,lerern se tt 1nu·e e li qu icleodirt? de Sup lica decadahunm queapeclil': oestí:Ldo ena tu -
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reza doterreno, otitei'rm; que sepertenueretn efi.rrnlmen.te ajusLo deq1grlersr?quc ;;e 

lhes 01Joem. 
!:l? Item: ordeno quetodas as càrtas desismarias quesederem idem clasmais 

clauzu]as itierentes estabellecidas pellas m esn:rns Reais ordeolls e comas i]uc n,the 
agora for ão gri:tvadas se lhes inpora adeq' apessoa, ou pessoas a<J uorn olla,s sodore1n 
oucomcederem fiquem obrigadas ademarcar as ten as que respeitam as suas datas 
noptefitermo d ebum a nno equenampoderam tomar posse enemculti va,las semquc
pr? satisfacão esta i11preterive l obrigacarn comminandoseaes te fim apenuclecomisso . 

4? Item ordeno que es ta utiJJi cisi;ima obrigacão digocomcli stun comqu c
sedevem gravàl' as s isr.ria l'ias ltfi.m cleque cadahum regulle oseu dil"e ito seguJJ Llo 
osmar cos eballiims da r,ii.la dernarC;;i,Ca!n em neml.tum caiopodoram cl ispeuç:a1· os 
guvermtdorcs e Oap. 1.es generais doest? doBrazil nas suas respectivas OaJ) . tas nem
ainda oConéelhottlttamarino depois d epubli caclo em crLdahum. del les este AlvanL, 
antes sim como comoparteclesen regimento nuncamais podera comfirmar sismaria al
guma semqiie selheaJ? re7,en tejunto com carta clella certidam legal, e attentimt 
edebaver se feito epassàdo em julgado aclemm·cacarn que respeitar acadahum elas 
d. as sismarias. 

5? Item ordeno, ainda queestes direitos nam sãoenempoclem ser adopta
dos q.to as sismal'ias q' atheag.:ira secomcederam. edasquais j a seach mudeposse as 
}Jessoas aquern ellas sederarn comttldo sendocomohecerto q' aquelles sismeüos as 
aseitaram co1nacomdicamdedemarcarem as su as terras elles emq.to n am. executam 
estam semcluvidas obrigados acomprir dasua pt,rt e aquelle ajuste erigoroza obri
gacam fazendo reduzir ttdireito certo eliquiclo os lemites das suas t erras aosseus 
incnriais títulos em cuja certe7,a: ordeno q' os guvernadores e cap.tes generais 
domesmoestaclouoB razil aresp.t0 des tes cismeiros facampor en:irigorozo co.rnpri
m ento a.observancia as m esmas repetidas ordens q' setemespcdiclo pr>rque
seefetuem as demarcacoens detodas as sismarias, equenafalta daquellas clemar
cacoens revertam eseemcorJJOrcm emam'.' R eal coroa as terrasnam denrnrcaclas por 
ommiscam, ourepugnancia dos seuspossuidores, q ue clolloza inali cioza, cemma.fo
temathe agora obl-.ado ouaomenos n amrequericlo as d.ª8 demarcacoens cp'.'q' estas
tenham efeito selhes ham n-:iarcar o tennodedois aunos p~ asrequererem ecumprüem 
enam ofazenclo fi candoelle digo fi ndo elle severifi cara, eexec L1 tara inremecivclm. te 
apena decommisso q' atheagora celhestem toler&,do. 

6? Item: mostrandoaesperiencia que nas cap.tas domesmoestado cloBrazil 
pella sua notoria enumeroza p opulacam nam aclemitem qucsefrnnqu eem eliberali
zem principalmenteas terras qtteestam mais proxhno assuas cap.tas aondohemais
frequ enteocommercio e muitornais digo emaior numero closmornclo res r[' ne11as 
habitammerecendomeportanto todos es tesmutjvos, eo bj ectos hurna providencia 
quefiquesendo comrnua egeral atodos meus fi eis vassallos de sorteq' entre elles 
haja esepratiquihuma inalteravel eigualdade: ordeno q' os guvernadores e cap . tes ge
nerais doestado cloBrazil nos comtornol:l dasua cap . ta evilbs donatarias digo11a
distancia deséis l eguas aoreclor clellas nãopossão dardesismaria acachthurnclos seus 
moradores mais que my.ª legw, emqfütdra a,iim deque ltaj mn enLrc Lodos os 
d. 0 " moradores aigu alcl. " quemerecc. 

7. 0 Item: ordenoque u aquellas cap.l,ts cloBrniil em cujos di s tritos as 
si1:J1naria,s .segd. 0 m.1 111 e:,mias Rettb orcleens 1Hw1podern exGecler a t.• :;krn·il.o du l,ua 
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legua defrenteeou tra clefu nclo e lmveu L1oq.rn as reLJneira oupessa junto as es tradas 
erios 11 avegaveis senã.o facu ltarfí,o daquiem <liauLen:rni s dcrny."- lcgua defre nte 
dancloseo utr,t m_y. '1- q' a L11~tgora 8c lh es permitia uofunclo Lias rnesmm; terras afim 
d eq uepello my .0 desta providencia re,;:ultc nmio L' 11umero d eh::,bita nLes q' povuern 
estes dezertos, <;mminhos, c1mtior ,Lugmeulo dacultura emq ' La,nLoinLerece opublico, 
omaiornmnernLlEJcismeiros q' façam m a is vantaJo,;:os os efe i tosefi ns d,t1nesma cul, 
Lura; efinalmeuLe ornaior eu [Lom enos uLil IJe ncíicio publico de sepor o comcerto 
clcsuas estradas ,to q .1 ,;[Loja uJicara11i seuclo a,ofuturo obrigados os so bred.•8 cis
rneiros cadahun1 nas auas respe ti vas te,;ttLLlrn::. 

8. 0 .!.tem: orüe110 q ue estauLi l e in terecanteprovicleucia fiqu esenclo com mua 
ge ra,l eesteitci va a to elas as cap. tas egu vera aLlores do estado doBnt.1/,il Ll- to as ten:as 
eomtirnwLes com as suas estruü,,s e rios unvegaveis Ji canüoporeme n.1 sc ll vigo r 
asm esmas RetLis ordeeus aresp,t0 detocbs t,s rnaiste rras q' formãoos lemiLes eo 
certam decadahuma daquellas cap.tas poistf pelas mesmas ordeens d everão regu
lar como atl:te agora as suas datas, ass i1nco1no deverarn faze r os c1 . 0 s guvernado
res ecap.tas generais no caso em q' por falta de povuadores não hajan.1. p essoas , 
on pessoas que vossãoequeirão pam povoarem ecultivarem asobreditas tenas junt.as 
comfimmtes comas d .as es tradas el'iospor q' emca,iotal fica sendo inut.il e inp re te
rivel aqnella providen cia tão somente dad." q .t0 .. tsterras elugares aonde , houver 
maior uumero demoradores q' n o comcurso d eoutros pertendam sismarias desta 
uatureza, 

, ,1i;·:··•··~·:~:~-->,. 
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Plano da Lista q'acompanhou aCarta 
Supra Do Sen~do da Cam.rn desta Cid.e 
da Releg:10 de S. Bento 

, il:' , . .... 

✓;-:,t.S~) 
,,,, ·-·· ~,\'\ ossoE a Relegião de S. Bento, hua fazenda 

· ·:: .'l' desde Itaipú té a Lagoa de Maricá, e barra 
\, }; ' dadª Lagoa de Maricá na Costa do Mar brabo 

. v',/· ~- -f 

, . : ' '
1'f1 

!.', /"", .. :)/! 
I , ,#71-

p." Escritura de Compra a Felippe Barbalho, 
como Proc. º". de Sua lVIay em 6 de , Agosto 
de 1655. ) I J 

l · ·" 
/i' Possue mais, mista a m.ma fazenda p. 

.. Escritura de Doação de 21 de Agosto de 1627 feita 
f1t p! Diogo Mir. ª no Citio de Jatoucaia huma legoa de 

.} terras, _com o encargo de huma lVUssa Semanaria. 
· Possue mais, misto a Sobreel. ª Faz. ª huma 

Sorte de terras onde chamão Noan, q'onverão p.r troca 
ele humas cazas nesta Cid . e p.r Escritura ele 12 de Ag. to 

de 1662 feita com Clemente Martins de Mattos. 
Mais outra Sorte ele Terras mista asobred. ª p.,. 

Escr;tura el e Compra ao Cor. e, Baltazar de Abreu Cardoso em 13 ele 

:F'ev / 0 d~ 1707. 
Po1snem mais meia legoa ele terras na Praia de Maricá p. r Compra 

feit rt a Pedro de Siqueira e Suá m.01
• p ,r Escritura de 2 de Março de 

1635 e partes destas terras de Maricá já as posuhiao p.,. diversas 
compras_~ 
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Reg º da Carta q' o Illmº e Exmº snr Conde Vice Rey escreveu 

ao Sen. "º em 6 de Abril de 1799 

.Para :·e fa,,;ei· o htnt; ,.111. 'º e a H,e e,adai;ttu da .Uetirna das e,01110ui

(1atk:-; lte lig i1J:-;its, e qniJJi·,os üo:,; l, e11 :,; tloa(los d,-L Cu nm , em observarH,;a das 
ltcues onlens, deve m VV . .lVL e,,, :-;em arneui',r venb (1e 'L'empo, 11omectr 

tres J:i'a,,;eutleü os (los mais ctlJ011culo::::, umtelig. c i.c q' .murarem 

dos predim: dos rustico1,, pertencentes cacht urna das d.ª' 
na, visin lrnnça 

cornonidades 

avoutac1as no yapel incluso , os qnaes fa,zendeiros depois de tomarem hnm 

int . 0 conüee,iu1ento elo valor dos mesmos 1->rn(1 i os o Cctlcularem os sens ren
dimentos, ltirüo a casa do Dez .01

· Luiz J .º de Carv.º e 1\1ello, q.' tenho 

nomeado su1ieriutende11te Geral da decima ; afim de darem as suas de

claraçoeus na f. "· (l' p. r elelhe for determinada. 

D: G.º a VV. JYI.ces H. 0 6 de Abril de 1799-Conde de Re

zende Sms Jnis pela Ley e oficia(~S da C1:w1.rª desta Cidade-E re

gistacfa a (l. " Ca1üt en e( nada, mais continha a sobscrevy e asino aos 

8 de Ag.1° de 1799. E u Joaquim José Freire Soares que o subscrevy. 

NA ILHA DO GOVERNADOR 

Possne o Mosteiro llumá .b'azemla, q' t em tido Um pequeno Eng.º 

üe Asnear, (1' ac1ois mmos 
M. el Fern. es Franc:o com o 

que Consti:'LO JJ.'' escriptura 

nüo labora, aq ual J:i'azenda lltedoon o Cap. ªº 

legado perpetuo de 3 Capelas de Misas annaes, 

ele duasào de 4 ele Maio de 1695 . · 

NO AGUASSU' 

Poss ne o Most. º lrnnrn .u'a,,;. ª cornmeia legoa de rrestada <.;omesaudo 

nosalgac1o, de uma e outra banda do R . º chamado Iguasú ficando este 

em meio com 750 Braças lJ.ª cada. lado com dnas legoas ele comprido p. ª 
o Certão ; os quaes forão tloados p.r Sismaria a Christovão Mont.º e o 

Mosteiro depois as Ouve p. 1
· compra de seus erc1.r0 s com o Encarg·o de 

alguns Snfragios Nesta mesma terra, e Sismaria pedirão outra vez dela 

confü'maçào ao G' . or geral, q' entüo hera D. Fern. elo de Souza e depois 

Rrqnerc.ri\.o rnedir;ao dellas ao Provedor Mor, em 1603, e em 1611 , peclio 

1111-,is o lilostci.ro p .1
· 0isrnc1,ri1:t todos os sobejos ponta:::: e voltas, p .r Uma e 

! 
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outra · banda dod. º Rio Igansú até os Limit e::; daquela mediçao. E depois 
p. ª ap. e de Sarapuhi comprou mais o Mosteiro p _,. diversas Escrituras 
adiversos donos, 3730 braças de testada, com o fundos q' declaram as 
Escrituras, ou oq' se achar p. 1

• não estarem medidas edemarcadas. 

CAMORIM 

Pos::me o Mosteiro p. 1
• doação q' lhefes D . Vitoria de Sá em seu 

ttº de 30 ele Jan. º ele 1667, as terras q' am.mª posuhia com Eng.º e 
todas asq' se aclrnsem desde o Rio Pavnna te o Mar correndo da Costa 
te junto de Soritiba, comseos montes, Campos, Restingas, Lagoas e 
Rios, excetuando algumas porsoens q' deu em suavida, a algumas pes
soas, com o Encargo de huma Missct clial'ia of:ficio hnma feita e olttras 
obras Pia!'; de· Responsos e Esmolas, emq' tem prez. e m. e a Relegiao 
dois Eng. os hnm denominado de Camorim, e outro denominado da Vargem. 

EMS DOM.º' DA BANDA DA LEM 

Possne o Mostº hum Campo peq. 11º p.ª Conservação dos seus Gados 
emq. 10 para vão ahi e pasavão p.ª esta Cicfade, vindos elos Campos dr. 
Cabo frio e · Nfaricá,, q' o Comprou a Manoel Roiz Raymunclo esua m. er 

p.r Escri_tura de 7 de Ob.rº de 1697, q' se acha r>resentem. º a Rendado. 

NO CITIO DE BOTAFOGO 

Possue o Most. 0 hnâ chacara medicht · edemarcada com a foramento a 
Cam.,.ª amais de 100 annos, como cousta dos aforamentos ecle marcaçoens, 
e unida arn. 111 ª chaca,ra posue mab lrnma ::;orte de terras promutadas p.r. 
200 braças em quadro q' o d. 0 Most. 0 tinha em J nlomerirn com Miguel 
de S.ª · Brandao esua m.f r · p .,. E:ocritura ele 12 de Sb.rº de 1681. 

DA RELEGIAO DO CARMO 

FAz.cta DA PEDRA 

Possue o Convento do Carmo como Administrador ela Capella de 
Nosa Srª tlo Pesterro, huá Faz. clrnmacla da Pedra ua Freg-nezia, de 
S. Salvador eh Gna,rati ba do termo cle.5ta Cidade eni(I' tem lwm Jjjng . 0 
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de faser Asnear movente e r.orrente com lmá leg·oa, de terras detestada, 

pouCO" mais_ oumenos ; e de CertM, té o Rio Gn,mdú, aintestar com 

terras da :F'az.ª de Marapicú q.' 011venrn1 p.r doassoens q.' lhe fizerão 

.Jeronymo Veloso Cubas esua m.r D. Beatriz Alves Gaga, q.' foi depois 

comfirmacla e Retelicacla, p.'· esta e seu Segundo marido, Sebasti~w 

l\Iendes da Silveira como consta ela Escritnrn do Anno de 1628 e se 
acha no livro elo 'l'ombo hnrua, Sismaria, q' pec1io o Convento p . ª seus 

Relegiozos das Creusa:,; elas terras q.-' ele conem p." u Rio Gmwc1ú e 

p . ª a banda da Guanttiba, e sem ernbctrg·u das porsoeus de terras q.' 

lhe doarnó e deram de Sismaria, ua d.ª [J,uagem da Pedra declaraó po

suhir som. e o Convento, lrnnrn legoa de testada pouco mais onmenos, . com 

os sertoens té o Rio Guandú, e tem a pensaó de 9 l\!Iisas em dia de 

Natal. .. 

TERRAS DO CAMPINHO DO CARMO 

Possue o convento do Carmo 700 brasas ele terras de testada com 1500 

de Certaó, na paragem chamada Campinho :F'reg. a. de N . Sr.ª do Desterro 

ele Campo gr. 0 termo Llesta Cid. e q' ouve r,r Cabesct de seo Relegiozo 
F _r Miguel Antunes de S. Au1rn, q' a1mtiur p. e dellas estaó a Rendadas. 

FAZENDA DA JURUJUBA 

Possue o mesmo Convento do 
pela ele N. S. ra. da Conceição cita 

Carahy da banda ela lem, que doou 

Carmo, humas Terras com huma Ca

em Jurujuba Freg.ª de S. Joaó de 

Manoel · Rodrigues de Moraes e sua 

m."" com pensaõ ~e huma, Capella de Missas anual com hnma Missa cantada 

todos os annos, Cujas terras anclaó a Rendadas etc. E Reg.ª ad .ª Carta 

· emq'nada mais continha a sobcrevy e assiney aos 8 de Ag.tº ele 1799. 

A1üos elo Car torio elo Thesour n Pecleral. 
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HISTC)RIA DAS RUAS 

(}?ua de (/J_ Luiza 

~berta em 1850, atravez da chacara de D. Luiza Clemente __r1â~ .;tlva Couto. Era a testada principal na rua da Gloria, 
entre os terrenos de Amaro Velho da Silva e os de Francisco de 
Araujo Pereira, que são hoje propriedade dos herdeiros do Senador 
Cassiano. 

Na rua da Gloria começa a de D. Luiza, que vai terminar 
junto aos canos da Carioca, no logar Dois Irmãos, confinando 
com as terras que foram propriedade de João Joaquim Marques de 
Castro, e posteriormente de Joaquim da Fonseca Guimarães & C. 

Estendendo-se cm direcção ascendente, é recta no começo e 
no trecho superior, tendo no meio dois lançantes curvos. 

A chacara, atravessada pela rua de D. Luiza, com roo 
braças em quadro, pertendxa antes a Joaquim Martins de Brito. 
Este alienúra urna parte, que passou depois ao poder de José Maria 

· Velho da Silva e outros; cabendo a outra parte, por sua morte, 
aos seus herdeiros. 

Em praça de r 792 foi arrematada essa parte pelo coronel 
José Bento da Silva, que era casado com D. Ignacia Rosa do 
Couto. 



92 HISTORIA DAS RUAS 

Por morte destes, h erdou a chacara seu filho Joaquim 
Clemente da Silva Couto, casado com D. Luiza Clemente da Silva 
Couto que depois enviuvou, ficando corn tres filhos: D. Ignacia 
Clementina Marqm:s, Francisco Clemente eh Silva Couto e D. Luiza 
Theodora de Pau b . 

Em 18 5 0, quando se abriu a rua, appareceu na camara e na 
imprensa imporLrnte quest:Io, que se denominou do PajJa couves. 
Dizia-se que a viuva se apropriára, nos fundos da chacara, junto aos 
canos da Carioca, de terr:1s devolutas; ~1ccrcsccntando-se que nio 
passavam do meio da chac1ra ~1s g ue foram arrematadas cm 1792 por 
seu sogro, coronel Jos,~ Bento; e a essa questão juntou-se a dos 
foros, pretendendo os possuidores que eram apenas sujeitos ao fôro 
os fundos da cl1acara, e nio como · se declarára no inventario do 

· coronel José Bento, isto r\ gue a chacua da Gloria era foreira à 
camara. 

Depois de prolongada discussão pela imprensa, na qual 
figurava o procurador da l llrnil. Camara, por parte desta, poz 
D. Luiza termo à questão, reconhecendo foreiros os terrenos 
alludidos. · 

Fallecendo D. Luiza, passou a chacara aos seus herdeiros 
D. Ignacia Clementina Marques, Francisco Clemente da Silva Couto 
e D Luiza T heodora de Pauh, que a dividiram entre si, sendo 
desmembradas, por terem sido legadas no testamento de D. L uiza, 
10 braças para Francisco de Paula e Silva, 10 braças para Luiz ]. 
Marques, e a ilhota, que pertenceu depois à viuva de Ignacio de 
Barros Vieira Cajueiro, para Francisco Clemente da Silva Couto. 

Renovaram os herdeiros a qu estão dos fóros, apezar do 
anterior reconhecimento de D. luiza, e alienaram, como livres, 
algumas partes da chacara, tendo sido compradores o visconde de 
Merity, Francisco José Fialho e outros, não obstante as reclamações 
do procurador da Cam,1ra. 

Posteriormente, os herdeiros de D. Ignacia C. Marques, que 
. tinham a propriedade do lado par da rua, reconheceram o direito 

da camara; e Jost~ Maria Velho da Silva, cessionario de Francisco 
Cordeiro da Silva Torres e Alvim, que casara com D. l uiza 
Theodota de Paula, tirou carta de 249 braç;:1s de frente, no lado 
impar da rua, começando do logar que é hoje o canto da rua 
Dr. Queiroz, e comprehendendo todo o fundo até à pedreira da 
Candelaria. 

Nestes terrenos abriram-se depois as nws de Santa Isabel, 
Santa Cbristina, travessa da Christina e parte das ruas D. Marianna 
e Santo Amaro . 
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rR.ua do Sacram.ento 

~ Theso uro Nacional, a academia de Relias Artes, a 1gre1a do 
~ Sacrci mento e a da Lampadosa , o theatro S. Pedro e a 
escola polytechnic::i. acham-se nos terrenos que pertenceram à chacara 
de Gonçalo Nunes, que os arrematou em praça publica, quando 
eram uma vastissi i11a sesmaria. 

E m r 72 r, porém, o capitão-mór Jos 1: de Vargas os comprou, 
passando esta propriedade, por morte de Vargas, a sua m ulher 
D. Leonor }\1Ia ria de Vasco ncellos, que por sua vez a vendeu em 
1744 a Pedro Coelho da Silva. 

Nesse local abriram-se logo depois as ru as do Er::i.rio, qt1e 
depois se chamou do Sacr:1rnento, a travessa das Belbs Artes, e parte 
da ru a da Conceiç,10. 

No testamento de Josr: de Vargas Pizarro, fallecido em 1741, 
encontram-se ;is seguintes declarações: . 

,, Dccla\·o que os bens qu e possuo são os seguintes: uma 
morada de casa de sobrado na rua dos Tres Cegos, com fundos até 
a muralha, e mais seis braças de chão de testada, e rnesn1os f .ndos, 
pegadc s a estas mesmas casas. O utra morada d.e casas de sobrado, 
novas, no bairro da Misericordia, os chãos que se acharem desde 
os que vendi a Jost: Pereira da Silva, junto ás casas do dito, que 
são seis braças, por escriptura Ceita por Scveriano Ferreira de 
Macedo, atr': entcstJr com a cerca do quintal das casas terreas do 
defunto Salvador Vianna el a Rocha; e destes chãos de campo, como 
tarnbem da rl.wrarcr chamada de Gonçalo Nunes, po r ter morado nella, 
pago foro ao smado da carnara, e vem as terras da dita chacara até 
a rua que vac da rua do Cano direito para fora da cidade. 

,, Dcchro que as filhas do dito defu nto Gonçalo Nmies dizem 
ser sua a terra dachJcara cm que moram, que o senado da camara me 
aforou; por r.:m, corno não mostram escripturas, sobre esteparticu lar, 
já tinham antigamente sido contestadas, e o Rev. arcediago, Duarte Cor
rêa Vasqucanes mandoL1 pôr em praça as terras desta chacara, de 
que tomei posse · j udicialmentc, quand o me fizeram o aforamento. 

,, Declaro q uc possuo mais uma chacara com casa de telha, 
de vivenda, cm Noss:1 Senhora da .Glori::i., com suas bem feitorias e 
a~ terras, etc. » 

Esta escriptura e outros títulos :mtiquissi mos1 de grande 
valor, existiam no cartorio elo tabellião Silveira Lobo. 
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13écco do Thesouro 

lê) ntiga rua do Erario, actual do Sacramento, o btcco, que _L~ existe entre o thesouro e a rua do Hospicio, chamava-se 
bt.cco do Tico-tico, por ter alli estabelecido uma escola de primeiras 
lettras um individuo enfezado e rabugento, a quem os moleques e 
os capadocios alcunharam de tico-tiro. 

rR.ua, de GonçalvPs rJJias 

GJ '] T das r as ma_is celebres desta cidade, sob _o ponto de vista 
~. h1stonco, · e a rua dos Latoe1ros, antenorrnente rua da 
Carioca, e, de 1856 para cá, rua de Gonçalves Dias. 

O historiador Dr. Mello Moraes, depois de haver publicado a 
sua interessante Chroll1:ca Geral e Nhnuriosa, em que trata do assumpto, 
conseguiu determinar, por su::is investigJçê)es incontestaLbs, qu e era 
na casa das 'Birhas iVIonslro, c.b rua dos Litoeiros, a officina de 
torneiro de Domingos Fernandes da Cruz, por conseguinte o logar 
onde, peb segunda vez, foi preso, e conduzido para a fortaleza da 
ilha das Cobrns, o m ,:1rtyr Tiradentes. 

rRua Frei Caneca 

lê) oximidades da Lig/,a da Sentinela, e cm terreno de l ~l~_~:\ropriedade do guarch-rnór Pedro Dias Paes Leme, 
abrit1-se à extensa rua que, começando do Campo dos Ciganos, e 
recebendo o nome de rüa do Conde da Cunha, depois rua do 
Conde d'Eu, e presentemente rua de Frei Caneca, fozia urna curva 
beirando mL:ros e chacaras. 

Esta rua, ou, antes, esta estrada completamente arenosa, foi 
chamada rua do Areal, sendo, · porem, conhecida do povo pela. rua 
das boas pernas. 

O nome municipal e o popular desapparecerarn. 
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O Portão VeYmelho 

~ s terrenos do Portão Vermelho pertenceram na primitiva Waos padres jesuitas. 
Arrendados em hasta publica por Antonio Pinto de Miranda, 

passaram, com a casa de vivenda, gue existia, escravos, cannaviaes, 
etc., por sentença de sequestro, a Nicoláo Antonio Bonarote. 

Por b~rança da viuva deste, os bens couberam a Miguel 
Gonçalves Duarte, gue os traspassou, em 30 de Setembro de 1802, 

ao capitão Manoel Ribeiro Guimarães, de que111 foi herdeiro em 
1846 Antonio da Cruz Rangel. 

- Do tempo deste foi a grande casa de engenho, que se achava 
edificada onde (~ presentemente o hospital militar. 

Depois que o engenho deixou de fabricar assucar, a grande 
chacara foi transformada em fazenda de café, e chegou a colher mil 
e duzentas arrobas por anno. 

A causa de chamar-se Portão Vermelho a esse logar foi o 
portão pintado de vermelho, que dava entrada á vastíssima propriedade. 

wwwvvw 
Engenho Novo 

~ EM poucos annos antes da extincção da Companhia de 
~Jesus, fundaram esses padres nas proximidades de Inhaúrna 
grande fabrica de assucar, a que deram o nome de Engenho 
Novo, por isso que cm I 5 7 5 a 15 80 haviam levantado outra, não 
muito distante da cidade, e conhecida vulgarmente por Engenho 
Velho. 

Manoel de Araujo Gomes e seu socio Manoel Joaquim da 
Si lva e Castro ai-remataram, no confisco dos bens da ordem, a 
fazenda do Engenho Novo, que passou a um Manoel Theodoro, 
filho de Arau jo Gomes. 

Este opulento proprietario, su ppondo que só o terreno lhe 
daria maior lucro e interesse do que o fabrico do assucar, mandou, 
cm 1815, ou 1820, demolir a casa de engenho, não restando 
actualmente vestigios de semelhante edificação . 
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A linda das Tres Pontes 

~ NDO-SE de Mataporcos (hoje Estacio de Sá) para S. Christovão, Jl via- se um pequeno arco, que dava passagem ás aguas de um 
corrego das immcdiaçõcs. 

Nesse logar havia tres pontes: 
A primeira era conhecida com a denominação de Aperta 

guela; e recebeu do povo este nome, porque os malfeitores, que 
assaltavam as lavadeiras e os escravos, que por alli transitavam 
com cargas, apertavam-lhes as guelas; 

A segunda era chamada Cala a hocca; porque, quando os 
salteadores atacavam os viandantes, faziam-lhes signal de calar a 
hocra, de não gritar; 

A esta succedia-sc a terceira, a Nero te Í1'njJortes, originando-lhe 
a denominação o facto de que, quando os mesmos ladrões seguiam 
por ella com os objectos roubados, diziam para quem os olhava: 
nno te importes. 

As trcs pontes de 
mandadas construir pelo 
Pinto. 

Mat,1porcos, de alvenaria e lagedo, foram 
rico sen hor de eno-e nho Manoel Caetano b 
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Collegio da Horta dos Jesuítas na fazenda de S . Christovão 

( Actual Hospital elos Lazaros) 
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Treslado da Provizão de João da Silveirà 
para servir d~ Meirinho nesta Cidade 

(1568 - 7 de A!:>ril 1 

EM de Sa:i do Concelho de El Rcy nosso 
Senhor, Capitão da Cidade do Salvador da 
Bahia de todolos Santos, e Governador Geral 

, em todas as mais Capitan ias, e terras desta. 
costa do Brazi l, pelo dito Senhor &ª. Fr ço
saber aos que esta minhà provizão for mos--. 
trada, eo conhecimento delh com direito
pertencer, que conffando eu ora de João cb.. 
Si lveira, morador nesta cidade de São Sebas-

tião do Rio de Janeiro, que em tudo oque o encarregar do 

serviço di:: Deos, e de Sua Alteza, ofará bem, efielmente gu::i.r
dando em tudo oque deve, hei por serviço do dito Senhor, 
e -em seu nome, de lhe dar o officio de M.eirinh o desta Ci 
dade, · e seus · termos, com o qual cargo elle dito ;'oão da. 

Silveira haverà todos os proes, e precalços ao dito Cargo

pertencentes, e assim . mais havera com elle de ord enado 
em cada hum anno dez mil reis, eisto sendo Sua Alteza co1:-

tente, ejurou perante mim conforme ao meu regimento aos 
Santos Evangelhos, em qüe pôs a mão, que bem, everdadei

ramen te o dito rnrgo, guardando em todo o serviço de Dec~, 
e de Sua Alteza, eàs partes seu direito, o qual offic io lhe 

dou em sua vida, havendo respei to aos serviços que o dito João da Silveira tem 

feitos· a Sua Alteza neste Rio, des que se começou apovoar athe a ngora, pelo que 
vos m·ando que o deixeis servir o dito officio, ehaver todos os proes, e precalços 

1 
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assim, e da mán.eira que dito he, sem embargo d.e quaesquer pro,v1soens que a 

oufros sejão passadas do dito officio, e rná.ndo que esta sô . tenhà effeito; cumprio 

assi~n,_ e al não 'façais, sem duvida, nem embargo algul'n que lhe aello p0n·ha,is, 

nem seja posto. Dada .nest::t Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro, sob meu 

signal, esello de minhas armas, aos sete de Abril, Ruy Gonçalves escrivão dante 

mim afez, de mil equinhentos esecenta e oito annos « Mem de Saá i> o qual treslado 

da dita provizão, eu João Luis do Campo escrivão da Camara desta Cidade tres

ladei da propria, que era fei ta por Ruy Gonçalves esc ri vão dante o Senhor Gover

nador, e selhda com o sello de suas armas, e vai na verdade, e concerte i com o 

official abaixo assignado: hoje vinte, digo hoje nove dias do mez de Mayo de 

mil equinhentos e secenta eoi to annos << concertada comigo escrivão i> João Luís 

do Campo. 

Livro 1'.' dm Ordens R,nes tio Antigo Senado - De .fls. 29 a ./ls. 30 . 



Traslado da Provisão do Padre V'igario de 
Ouvidor do Ecleziastico desta Cidade. 

(1569 - r5 de Agosto) 

OM Pedro Leitão por rnercé de· Deos, e da Santa · Sé 

Apostolica de Roma, Bispo da Cidade do Salvador 
'· Bahia de todoslos Santos terras do Brazil, comm1ssano 

geral por authoridade Apostolica em todas as Capitanias, 

elugares da dita -costa, do Concelho del Rey nosso Senhor 
A quantos esta ,n.ossa ,caTta, e provizão virem saude em 

Christo nosso Senhor que de toéL0s he ·verdadeira salvação faz e
mos saber que confiando na gravi,dade, prudencia, e bom saber, eha
bilidade do Padre Matheus Nunes, que ora provemos de Vigario, e Cura 
da Cidade de São Sebastiaõ Rio de Janeiro, lhe encarregamos a vara 
do Ouvidor do Ecleziastico, para que em nosso nome possa · repren

der, castigar, sentencear todos aquelles que viverem mal, eos senten
ceara athé dez cruzados sem àpellação_, nem agravo, e assim mais en 
tenderà nos cazos da Santa Inquisição, os quaes sentencearà, e delles 
apellarà-_, digo sentencearà segundo nosso Senhor para isso alumear, eo s 

sentencee, edelles apellatà para nôs, ou nosso Vigario Geral, para ni sso prover
mos o que nos parecer justiça, e serviço de nosso Senhor, e por -esta . em vir tude 
da Santa obediencia, e sob pena de excomunhão incorrencla, e de _trinta cruzados 
para nossa Chancelaria, mandamos a todalas justiças, e juízes, e quaesquer outras 

· pessoas ele qualquer qualidade que sejão, obedeção ao dito Matheus Nunes como 

anôs em pessoa, e al não façais, sob pena assima declarada. Dada na cidade do 
Salvador sob meu signal, e sello de nossas armas, João Marante nosso escrivão da 
Camara afes aos vinte e quatro de Fevereiro da era de mil equinhentos e secenta 

e nove annos; cazos crimes e matrimonios apellarà sempre · para o Senhor Bispo 
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do Salvador, aqual provizão eu Clemente Peres Ferreira escrivão da Camara desta 

Cidade tresladei neste livro dos registos da dita Carnara da que era· feita pelo es

cr.i~ào da Camara do sé;1hor Bispo, Joãb Marante, e . vai na verdade sem couza 

qtH: duvida faça, ea concertei com o escrivão abaixo assigi1ado ; hoje quinze dias 

de Agosto de mil equinhentos e secenta e nove annos. Concertada comig-9 escri

vão << Clemente Peres Ferreira>> e comigo escrivão « Pedro da Costa. 

Liv ro 2? rias Ordms li'ea,•s do Antigo Senado - jls. 93 v a jls. 94. 



Os Thesouros dos 'Jesuztas 

Aviso de 2r de Novembro de 1759 (*) 

li."'º e Ex.mº Sr. - Um düs mazores castigos, qite re
cebeo da indeficúvel eúzdispensavel fusúça de elrei nosso 
.Sen!tor, apernicioszssz'.ma Soàedade denominada de 'Jesus, 
por 11ecessaria consequencia da sita total expulsão destes 

Reinos, eseus domillios, .foi ade se llie _fez'charenz os portos 
del!es, pª 11ão poderem extraliir os grandes thesouros, 

que accum múlaõ na Amerúa Júspanliola se11ão pelos dous portos 
de Cadú ,· eSevilha, manifestando assún a costa de Madrid, oq' 
lhe úzcuóriraõ até agora, ao .favor dos nossos portos do Brasil, 
edo Reino pelos quaes evacuavaõ clandestinamente os m.'"ºs the
souros, sem, q' dessem nós olhos do niinistro ltispanhol ,- E pondo 
este descobrimento de taõ g·rmzdes cabedaes a m."'ª sodcdade no 
proxinzo perigo de ser lambem extennúzada por elrei calho~ 
Üco, dos domi1úos de Hespanha, vendo as horrorosas usurpações, 

q' nelles se lhes .faz p.zos aulrmticos testemunhos dos refirz"dos thesouros 
transportados. Nesta consideração vê_ja bem VEx." ogrmzde ·interesse 

· que tem, S. Jl,fages!ade em vedar inteirmn1
' aos 'Jesztitas os portos da 

Colonz"a do Rio deS. Pi-:dro e da .!lha de S."' Cathari11a, de sorte q' 
por el!es não entre debaixo de nomes supp()s/os a(r;mn cabedal, q' na 

("") Documento do nosso archivo particular. - ( 1V. da R tda,çâo.) 
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realidade p ertença aos sobre ditos '.fesiútas. Para q' VEx. ª to111e á 

sua conta /aser,;J egitz"mos, nessa Cidade, ·e iza sua p resença, com tanto 
seg-redo como exactidaõ, toda ap rata, eouro, que vier daqiielles portos > 
I º, .fasendo- exhibir aos interessados n' aquelles -cabedaes: as p r·ovas das 
carreg-açoês q' remetteraõ das pessoas á quem as dirz,.gú-aõ Pª as 
venderem do !itg-ar onde tiveraõ consummo, das sonz1nas, q' produziraõ, 
dos lugares epessoas onde, edequem os receberaõ os m."'º' 1netaes, -& . 
2°, conferindo VEx.ª verbabnente do plano , sem, fig-ura de '.Juiso, nem, 
ordem, do Processo, q' cause dzlaçoês, com a!g·u1n h01nem de negoáo, oit 
pessoa experúnentada, da qual .faça inteira confiança, etenha boa in.for
niaçaõ dos homens de neg od o, jl' conhecer averdade, ou fing·imento dos 
papeis, q' seapresentareni edando-l!tes jurmnen!o · rleguardtwem em úm 
seg·rêdo inviolavel oq' lhes co'nfiar. 3°, mandando VEx. ª sequestrM' 
como bens dos inimigos toda apratá eoztro, q' senaõ !egz"túnar non/e
rido modo, como pertencente aos vassal!os de S .,Jfag·estade , sem dolo, 

ou eng·ano, ifasendo remetter ao deposito rio .'luiso da búonfidenàa 
desta Corte oq' se aprehender . Com aquelles cabedaes p orenz, 9" se!egi"- .· 
limarem, · como verdadeiram/e proprios dos vassalos deS. 11-f., se nec.es- · 
sita de úma nova providencia, edeuma serie de circunspecção, depois . 
deúm g·rande escandalo, q' ag-ora causou justamente ao Embaxador de 
Hespanha, residente nesta corte, apublicidade com q' appareceraõ nella 
e1n Relações, e Mappas, naõ menos de 3 milhoês de critsados em, prata 
brz~ta, epatacas, q' é noton·o a todos q' sahiraõ da Amerim hespa
nhola, p ~ cq' este metal se não lavra nas minas do Brasil ; sobre ç/. · é 

S. . M. servido: Que a referida praia 1zaõ ,venha mais a este Reino 
nos Navios ,de Guerra~ cujos cefres, e czmhêtes saõ abertos emjmblico 
na Casa da . Moeda, mas · sún em Nav/os mercantes, nos quaes melhor 

pçr,1~ecer a()s respectivos donos transportarem aquelles ,cabedaes, dando
lhes V. Ex.':' p.t' isso particular everbal .faculdade. Qu.e antes de V Ex.ª 
conceder adita .faculdade, .façàõ exmn.inar secreússimamen!e aquan(Íc 

dade de prata, q' cada úm dos ditos úzteressados remete, p .ª q.' c0117 

etla na4 venha our-o br-µ,to, ea .faça recollzer em ./eixos de q,ss~tcar enleq:
d(Js e seltadqs nas extre1ritdades dos lig:mizentos, d e sorte que, q' 1n6{,Ú 
naõ possaõ ser abertos Pª se fit es úztrodus/1, outra alguma cousa, esltr,c 

bellecendo V. Ex.ª Pª esle ejfàto úm sei/o partzàt!a_r, ,q' sg naõ possa 
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facilm 1
" contrefaser f' fraudar. Que .fasendo V Ex." dedusir ahi o úm 

pr_ cento da referida prata, ré11ieéta com ella a Real presença p._1ª Sec1'e

târia , do Estado· compet~nte úma relaçaõ secretiss-úna _ em cada · úma das 

occasioês, . q.' se . fiserem similhantes remessas ,· declarando os Navz"os 

mercantes, em q' vem ore.ferido metal, os _/eixos, oú cunhetes, q' cada úm 

delles tras, eos donos, aquem saõ p ertencentes, Pª q' assim sepossa 

aqui chamar áSecreta1,-z"a do Estado o Admz'nistrador da Alfandega 

de Lisbôa, e se lhes possaõ dar verbalm_t, e ensegredo, as ordens neces

sarias, Pª .faser descarregar, e despachar com pre.ferencia, sem con

.fusaõ os ta~s .feixos de assucar, q' trocere1~i asmarcas declaradas nas 

ditas relaçoes de V. Ex.ª, marcas, as quaes será 1nq,is seg·uro diver

sificar em cada anno, Pª q' 1tunca possaõ .fazer se .falsas. D : G.' a_ 

VEx.ª Nossa S enhora da Ajuda a _2I de Novembro de I759· -
« Conde de Oeiras. >> - S enhor Conde · dé' B;bad/lla. 
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Caderno das arrematações do Engenho Velho 

( r761 - r. 0 de Julho) 

( Conti1111ação) 

Il João Gularte Per.ª q. pondo:se em praça 
as terras da chacara do Dr. Prov.º' da Faz.d• 
Real Fran. ºº Cordovil de Seq. ", sitas em An-

,' 
daiahy qne elle havião arrendado as P. º' da · 
Companhia, por ser nu!lo hum aforam.to q. 
lhe · fi zerão, p. ª aq. ª' não interveio consen-ti
men'º expresso ou lic. ª da P.• g. 1

; remato u o 
supp. te as d. ta, terras; e porq." p. • haver de 

possa deltas, carece se lhe passe sua carta de arrematação. 

Passe em termos 

Mti·anda. 

P. avm .'" seja servido mandarse lhe passar na forma q. requer. 

E. R. M. 

Informe com seu parecer 
o D.º' M."1 da Fon.º' Brandão - Rio 

27 de Outr.º de 1761. 

Ili. mo Ex. mo Sr. 

Conde g. 1 
- Pode o Sup.C vender as Lemfeitorias, e quanto ao 

dom i neo e vencia das terras recorra a Praça em que 
se hão de rematar abonerlº e pello o mais que. req.' 

requeira a S. Mg. • como informa o Dr. Dez. M. 01 

da Fonseca Dr::indão. Rio a 2 de Nov. º de 176 r . 

Conde g. 1 

,,. 
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Diz .Fran. ºº Cordovil_ de Siqueira , e Mello que seu Pay Bertholameo de Siqueira · 
· Cordovil aforo.u hüa chacara por tres vidas que sestend ia athé a do Sup. • aos P. P." 

da Companhia em terras elo Eng.º Velho na parage. clrnmada lndarahy grande isto 
aperto _de quarenta annos e renovou e renovou o Sup.º o mesmo aforamento até 
-seu vrsneto como consta de ambos aforamentos n. º r e n. 0 2. Em que o Sup.C 
quer vender as bemfeitorias que nas d. ª' terras achão asim naturaez corno indus
triaes qne nella ·possue subrogando-lbe o ,tempo do cl.• aforarnen.'º seg.dº a disposi

_ção ela Ord. ·do L.° 43º §~ 38 e conforme ella não poçle fazer a referida venda sem 
. Licença elo_. Senhorio elas mencionadas terras que por se acharem hoje no fisco real 
pelo sequestro feito aos sobrecl.º" P.P.". 

V.• Ex.ª deferir-lhe e conceder-lhe o mesmo que que elles lhe concederiam se 
exzest isse1n porq:to somente prohibem o passar este aforamento a outra pessoa sem 

-Licença .sua aonde se segue que alcansada ella tem Lugar o qne o Sup.' req. r por 
, ser tarnbem · esta de trerninação de d.'". 

Copia da informacão 

P. A V Ex assim consecla 
lhe a d." L.". 

Ili. mo Ex. mo Snr. - Opraso de que o Sup. ° Franci.sco Cordovil de Siqueira e 

Mello faz menção na petição inclusa e consta das Escripturas que na mesma offe
rece, não está em termos e se atender, porque os Reitores do Colegio que foi elos 
P .• P. ºª chamados J ezuitas, o não podião constitu ir sern authoriclade de seo Prelado 

_· Geral; nem esta seria ainda sufficiente, faltando a permissão. e faculdade de 
;s. Mag.'1º, attenta a natureza dás terras do Brasil. Em ta.es termos deve o Sup.< 
· recorrer imed1atam. 10 ao d. 0 Snr. porque V. Ex.ª não pode defferir ao que o Sup.• 

pede - Po_cle porem conceder-lhe · licença para vender as pemfeitorias, regulada 
· esta chacara pellas ruas que estão citas nas terras do Engenho Velho, que foram 
dos ditos Padres, porque nellas não tem os . possuidores mais direito do que o su

. perficiario ; e sempre costumou a · vender as be1:nfei to rias, faculdade elo Colegio, E 
: isto mesmo, se tem pr<tticado depois do seq1.1estro com muitos, q. tem feito estas 
vendas com beneplacito de V. Ex." e o Si.ip. te não tem melhor direito, mas sim o 

mesmo, que ternos, mais chacareiros; Razão porque forãÓ avaliadas as terras, como 
o forão as das as das outras cbacaras para se venderem a quem por dias maior 
lanço offerecer sem prejuízo do direito que cada hum tem suas bernfeitorias - Cha
rnão abusivamente foro a penção que annua1mente pagão os chacareiros, que he 

verdadeira e rigorosam. 'º renda; désta natureza he a chacara do Sup. º . e regulada 
pellas rn ais pode V. Ex.ª conceder-lhe licença · para vender as bemfeitorias, e de 
nenhuma forma o direito do domínio util porq. não tem, e a este respeito per
tence somente a S. Mg.ª' defferir ao Sup.° · porem V. Ex.ª determinará o que mais 

justo lhe parecer D.• g.ª• a V. 'Ex.' Rio .de Janeiro a 30 de Outubro ele 1761. 
Ill. mo Ex. mo Snr. Conde de Bobadella. O Dez. Manuel da · Fonseca Brandão. 

Luiz Antonio da S. Bravo. 
2 
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Àuto de rematação das terras da chacara do capitão Antonio Pinto de 
Miranda e das que mais se lhe devidirão em matas, rematadas ao 
mesmo por 900$000 rs. 
") 

i NNo do Nascimento de Nosso Senhor Jesi.1s Christo de mil setecentos e se
centa e hum annos. aos coatro dias do mez· de Novembro do dito anno, 

e :o nesta cidade do Rio de Jan eiro em Praça e Leylão publico nas casas da 
Rellação estando presente o Illustr issimo e Eccellentissimo Conde de Bobadella 
General desta . Praça, e Governador da R elação, e o Dêzembargador Manuel da Fon
sequa Brandão Juiz dos Seques tros feitos aos Padres Jesu itas da repartição que lhe 
foi incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de Carvalho viegas a pregam as terras da 
chacara, que occupa o capitão Antonio Pinto de Miranda, e as terras maíz em matos 
que se dividirão para esta mesma chacara, e entre varios Lan ços, que nellas hou
verão, ultimamente L'.lncou o mesmo capitão Antonio Pinto de Miranda a quan tia 
de novecentos mil reis nas sobre ditas terras e matas, com as divizas que constão 
do extracto ao adiante copiado, que requereu o dito Lançador se copiassem para 
hirem incluídas na sua carta d'e rematação, no caso de se lhe rematarem az ditas 
tenaz poi z na forma do mesmo extracto era a formalidade com que se achava divi

dido, e confrontavão as ditas terras, e sendo recebido pelo di to Porteiro o dito Lanço, 
o andou apregoando em voz alta e inteligível que de todos se .deichava bem intender, 
dizendo novecentos mil reis dão pelas terras da chacara que occupa o capitão An
tonio Pinto de Miranda na forma de suas divizoens com as terras .em rnatos, que; 

tambem se lhe <li vidirão junto as cabeceiras da chacara do Sargento mor João 
Borges conforme suas divizas. Ha quem mais dê Chegue-se a mim, receberey seo 
L anço que agora se rematão, continuando o di to Porteiro por muito e repetidas 
vezes com o referido pregão, não houve quem mais Lancasse nas ditas terras, 

Razão porque mandou Ô dito Dezembargador por permição do dito Illustrissimo e 
Eccellentissimo Conde que o dito Lanço se rematassem, e logo o di to Porteiro 
dice afronta faço, porque ma1z não acho se mais achara, ma1z tomara, 
dou-lhe huâ dou-lhe duas, e outra màis .pequenina em sima, e virando para o Re

matante lhe metteo hum ramo verde na mão e lhe dice - bom proveito lhe faça. 
E logo o dito Dezembargador houve az referidas terras conhecidas no extracto ao 
adiante por b em rematadas. e mandou fazer este auto em que assignou o dito Il
lustrissimo e Eccellentissimo Conde e elle Dezembargador e o Rematan te e o Por

teiro, e eu Ignacio Giz. de carvalho o escrevy. 

Conde Bobadella 

.Manoel da Fon'ª Brandão 

Antonio Pinto de 111i'randa. 
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Extracto das confrontaçõens e divizas da chacara que rematou 
o· Capitão Antonio Pinto de Miranda 

.- é~ . . 
'4@i~JARTE esta chacara pela frente que faz de huâ banda com o cammho, ou 
ilf l iestrada que vay para o Macaco ou Endarahy grande, the intestar com 

~ }?~a chacara, que de prezente está possuind o João de Souza e Mello, e 
da outra banda com a estrada geral que vay para as mais chacaras de Indarahy 
pequeno, e Tijuca lhe intestar com h S1 pedaço ele terra de que esta ele posse Manuel 
Freira R ibeiro da parte direita da dita estrada indo para a serra da Tijuca e pelo 
fundo ou interior ela elita chacara parte do Rio chamado Maracanã athe o caminho 
de Indarahy pequeno com terras da chacara; qrie possue Francisco da Costa Pereira 
dividido co1h huâ valia, e do mesmo Rio thé o caminho que vay para o Indarahy 
grande com terras da chacara de que está cleposse João de Souza e Mello di vi
d-ido tambem com outra valla, e corre o dito Rio Maracanã pelo meyo da chacara 
abaicho athé passar a ponte elo caminho que vay para Endarahy grande. 

Quanto as terras co m matos que mais rematoi.1. _ 
Huâ Sorte de terras em matos no lugar chamado o Saco que fica entre dous 

corregos, á saber hum vem do nascente a mão esquerda dividindo o morro e mato 
da chacara do Sargento mor J oão Borges de Freitas athé a bocca do mesmo mato, 
onde fazem barra, e se juntão aos ditos corregos, o qual no rneyo pouco mais ou 
menos tem hum rochedo ou fraga. de ladei~a por onde corre agoa abaixo e ass im a 
della hü Salto grande e assim vai correndo e seguindo por divisa o dito carrego 

athé o alto da serra, e outro carrego que pricipia no mesmo lugar, em ~ue 
se ajuntão_ 'os douz que vay correndo pelo meio do referido mato, com suas 
caxoeiras, e saltos grandes, o qual carrego da pa rte da mão direita fica par
tindo com o mato, que na mes(lla parte se dividia aó ca"pitão Pedro Martins 
Duarte, comprehendendo se de ca rrego a carrego a dita terra e mato agoas 
vertentes para o campo do ingenho athé intestar com quem de direito for, com 
a condição de se conservar na mesma posse com que está ela agoa dos ·mesmos 

corregos, que vay pará sua chacara por terras da chacara que possue que pos
sue Pedro Martins Duarte, caminho e porta que nella tem para .hir buscar a 

mesma agoa, e outrosim cam inho de carro para as terras referidas, que remata 
em matos pela chacara que. h oje possne o Tenente Bertho-Lomeo Bacia por ca
beça de sua mulher Dona Maria Roza Fortaclo de Mendonça da estrada de In
darah y abeira do Rio athé chegar onde morou opreto Miguel e da hi para sima 
atravessando o corrego athé o lugar do referido ma to por terras da chacara do 

Sargento mor J oão Borges de Freitas, por onde de presente se custurna hir tirar 
Lenhas aos matoz. 

Ignacio Giz. 1le Carval!to. 
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Auto de rematação da Chacara e terras della que occupa Antonia Borges . 
do Spirito Santo dentro das suas divizas, entrando huâ nesga d.e terra 
tudo por 240$000 rs, rematada a mesma Antonia Borges pela inter~ 
postá pessoa de Pedro Fernandes. 

~~,NNO do Nascimento de Nosso Senhor J esus Christo ele mil sete centos e 
"' sece'nta e hum. annos, aoscoat ro d ias do mez de Novembro do dito anno 

,' <D nesta cidade do Rio de J aneiro em Praça publica nas casas da Rellação, estan

do presente o Illustrissimo e Eccellentissimo Conde ele Bobadella General desta 

Praça, e Governador · ela Rellação, e o Dezembargador Manoel da Foncequa 

Brandão Juiz elos sequestros feitos aos Padres Jesuítas ela repartição que lhe foi 

incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de carvalho viegas a pregão as terras ela 

Chacara, que occu pa Antonia Borges do Spirito Santo, que se achão dentro das 

divizas, com que · arendada a sua Antecessora Guiteria Pereira que . constão do 

Livro dos arrendamentos, .de que uzavão os Padres Jesuitas, de quem fo rão as 

ditas terras e alem dellas buâ nesga maiz, que ficou divoluta entre a divi:za que 
se fez pa~a o Pasto do ingenho novo . e nas elitas terras, e acrescimos Lançou · 

Pedro Fernandes a quantia de duzentos e quarenta mil reis, e declarou que 

Lancava para dita Antonia Borges do Espír ito Santo, e que so elle era iiiter

posta possoa para o acto da a rematação, e ella era a mesma arematante; e 

sendo recebido pelo dito Porteiro o dito L::rnço, o andou apregoando. em voz 
alta e intel igível que ele todos Secle ichava bem intender, dizendo duzentos e 

quarenta mil reis dão pelas terras d ,l Chacara que occupa Antonia Borges do 

Spirito Santo, que se achão dentro das divizas, com que foi ã rendada aSua 

Antecessora Guiteria Pereira, de quem passou para a sobredita Antonia Borges 

cujas divizas constão do extrato, que o Lançador requereo Setirass'= do livro dos a 

renclamentos de que uzavão os Padres Jesuítas, com rnaiz huã nesga ou pedaço ele 

terra, que ficou. divoluta entre a diviza que se fez para opasto elo ingenho novo ha 

quem mais dê cheguesse a mim, receberey seo Lanço, que agora se remata e con

tinuando o dito Porteiro, com o referido pregão por muitas e repetidas vez~s não 

houve quem maiz Lançasse nas ditas terras, razão porque mandou o dito Dezem

bargador por permissão do dito Illustrissimo e Eccellentissimo conde que o dito 

Lanço se rematassem az ditas terras, e o referido acresci mo ; e logo pelo dito Por

t eiro foi dito afrontafaço, porque mais não acho, se mais achara mais tomara, 

doulhe buâ, doulhe duas, e outra mais pequenina ei:n sima, e virando-se para o 

Rematante lhe rnetteo bum ramo verde na mão e lhe disse bom proveito lhe faça: 

e logo o dito Dezembargador houve as ditas terras por bem rematadas, e mandou 

fazer este auto em que assignou o Illustrissimo. e E'ccellentissimo Conde e elle De

zem bargaclor e o Rematante e o Porteiro e eu l gnacio Glz. de carvalho o escrevy. 

Conde de Bobadella 
.lklanoel da Foi~ca Brandão 

Ped1-o Fernandes. 
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Auto de rematação das terras da chacara que occupa Fran

cisco da Costa Pinto e m a ttas qu e se lhe dividirão rema

tadas ao mesmo por 780$000 rs. 

( Continuação. - · V. n . 0 prececl.) 

~ 1 

'¾" -
NNO do Nascimento · de Nosso Senhor J esus Christo de mil 
setecentos e secenta e bum annos, aos vinte e sinco diaz do 

' ~ 
.P}J ,~·, 

niez de Novembro do dito a LI DO, nesta cidade do Rio de J a
nei ro em Praça publica nas cazas da Rellação, estando pre
sente o Illustrissimo e Eccellentissimo Conde de Bobadella , ,!rcjf t i::Jt ' e o Dezembargador Manoel da Fonsequa Brandão Juiz' dos 

7;/§ i 0 ,Í', Sequestros dos Padi'es Jesuitas da repartição que lhe foi 
J '·~> incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de carvalho viegas, a 

pregãm as teuas da cli.acara que occupa Francisco da costa Pereira, e as que . 
se lhó dividirão em matas sitas em Indarahy pequeno, confrontadaz na eforma 
exp ressadas no pregam abaicho, e nellaz, Lançou o mesmo Francisco da costa 
Pereira a quantia ele Setecentos e oitenta mi l reis, e Sendo recebi do 1ielo d ito 
Porteiro o dito Lanço, ó andou apregoando em voz alta e intelegivel que de 
todos se deichava bem intender dizendo = Sete centos e oitenta mil reis dão 
pelas terras da chacara que occupa Francisco da costa Pereira, Sitas em Indarahy 
pequeno e maiz terraz em matas que f-\e lhe dividirão, as qnaez terras fazem 
testada na estrada geral que vay para a Tijuca, e pela par te de baicho, parte 
de urn lado e pela parte ele Sima parte de outro Lado com terras da chacara 

. da vitwa João Gonçal ves da costa ou da l\'lay desta, e pela outra parte com 
terras ela chacara, que occupa Manoel Golindez lVfachaclo, e com as da cha
cara, que occupa João el e Souza Mello e as terras em matas nas cabesseiras 
da chacara do TeJ1ente A ndré A lvrez Pereir a vianna, que antes deste foi de 
Joseph da F oncequa Souto mayor, Rumo direito ahrnt pedra vizinha a hum 
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capoeiro, que divide as matas daz duaz viuvaz e do outro com as matas que 
divide as que foram tambem divididaz para o dito Tenente Anclre Alvrez 
Pereira Vianna. Hâ -quem mais dê cheguese amim receberey Seo Lanço que 
agora se rematã<?, e continuando ' o· dito Porteiro com o referido pregão por 
muitas e repetidas vezes, 11ão houve quem mais Lançasse nas ditas terras, 
razão porque mandou o dito Dezembargac1or com permição do dito Illustris
simo e Eccellentissimo Conde, que no dito Lanço se rematasse, e Logo o dito 
Porteiro dice = afrontafaço porque mais não acho se mais achara maiz to
mara, doulhe huâ doulhe duas e outra mais pequenina emsima, e virando 
para o rematante lhe metteo um ramo verde na mtLo e lhe dice = bóm pra
veito lhe faça = E logo o dito Dezembargac1or houve as ditas terras e matas 
na forma assima divididas, e confrontadas por bem rematadas, e mandou 
fazer este auto emque assignou o Illnstrissimo e Eccellentissimo Conde, e 
elle Dezembargador, e o Rematante e o Porteiro, e eu Ignacio Glz de Car
valho o escrevy. 

Canele de Bobadella. 
Maniiel ela Pon. ºª Branclão. 
Fran. ºº ela Gosta Fer. ª 

Ill. 000 E. mo Sr. Conde. 

O D.º' Dez.º' Manoel da Fonceca Brandão mandará 
receber methade da quantia porque foy remattada a d.• 
chacara, obrigando-se o Supp. º a satisfazer a oútra metade 
p. ª a Frota futura. Rio 5 de Abril de 1620. 

Conde O' 1 
o· 

Diz Francisco da Costa Pereira, que elle possue huma Xacra em an
derahy 11as terras q forão dos P. P. nominados da· Comp.ª a qual a rematou 
em praça, po Sete Sentos, e oitenta mil reis, e como he chegado o tempo em 
que Sehade dar o dr.º e o Sup. te o não tenha todo por Ser hlim homem Po
bre eSe teme de alguma Violancia 

P. A V E.x• seja Servido, atendendo a pobreza 
doSup. te mandar que se asei te a metade do dr.º 
obrigancloSe oSup. 1' ao rep.'º p.• o tempo em q V. 
E. for servido Mandar 

E . R. M.ºº 

Na forma do despacho de S. Ex.ª 

Brandão. 
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_ Auto de rematação das terras dachacara Miguel Pereira Tinoco rema-

e tadas aFrancisco xavier Tellez pela quantia de 420$000 rs. 

~j,NNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete centos 
Ji e secenta e hum aos vinte e sinco diaz do mez de Novembro do dito 
o lD 

' anno, nesta cidade doRio deJaneiro em Praça Publica nas casas daRel-
lação estando presente o Illustrissimo eEccellentissimo Co11c1e de Bobadella 
General desta · Praça eGovernador da Rellação, e o Dezembargador Manuel 

. daFonceqna Brandão Juiz dosS@questros feitos aos Padres Jesuítas da ·repar
tição que lhe foi incumbida, trouxe o PorteiTo Luiz de carvalho viegas 
apregão as terras ela chacara que occupa Miguel Pereira Tinoco, confrontadas 
e divididas na forma abaicho declarada, e entre varias Lanços, que nellaz 
houverão ultimamente Lançou Francisco Xavier Tellez, a quantia de coatro 
centos e vinte mil .reis; e sendo recebido pelo cli_to Porteiro o dito :Lanço, ó 
andou apregoando em voz alta e intelegivel que de todos se deichava bem 
intender, . dizendo coatro centos e vinte mil reis dão pelas terras da cbacara 
que occupa Miguel Pereira Tinoco sitas enti·e as duas pontes ultimas, que 
vão para Sam Cbristovam, que fazem testada para a estrada geràl, e pcir huâ 
banda partem com as terras ela chacara de João Homem elo Amaral7 e da 
outra bandadoRio com Andre Mendez e intesta :rio Assucle, que vay para 
.Sam Christovã, e pela outra parte com terras dachacara que occupa o dito 
Rematante Francisco Xavier Telles, na forma que se acha assim dividida a 
dita chacara; hâ quem mais dê, cheguese amim receberey Seo Lanço, que 
agora se ·tematão as ditas terras; e continuando o dito Porteiro com o ' refe
rido pregão por muitas e !epetidas vezes7 não houve quem mais Lançasse, 
razão porque mandou o dito Dezembargaclor com permição elo. Illustrissimo e 
Eccellentissimo Conde, que se rematassem as ditas terras ao dito Francisco 
Xavier Telles pela referida quantia de coatro centos e vinte mil reis, e Logo 
o dito Porteiro dice - afrontafaço porque mais não acho doulhe huâ doulbe 
duas e outra mais ·pequenina em Sima, e virando-sf) para oRemataute lhe 
metteo um ramo verde na mão, e lhe dice= bom proveito lbe faça ; e logo 
o dito Dezembargador houve as ditas terras por bem rematadas, e mandou 
fazer este auto em que assignou o Illustrissimo e Eccellentissimo Conde, e 
elle Dezembargador, e o Rematante e o Porteiro, e eu Iguacio GV. de Car
valho escrevy. 

Conde de Bobaclella, 

Jll{anoel clci Ji'on. 0
• Brandão. 

Ji'ran. ºº Xavier Tellez. 
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Auto de rematação das terras d a · chacara q ue occupa João Lopes Lis 

bôa, decla radas no extracto a o d iante rematadas, ao mes mo João 

Lopes Lisbôa pela qua ntia de 650$000 rs . 

do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chr ist o de mil sete centos 
e secenta e hum aos vinte e sinco dias domez de Novembro do dito 
anno nesta cidade doRio de Janeiro em Praça publ ica nas casas da 

Rellação, estando presente o lllnstrissimo e_ Eccellentissimo Conde de Boba
del1a General desta_ Praça e Governaclor da Rellação, e o Dezembargador, 
Man~1el da Foncequa Brandão Jaiz das sequestras feitos aos Padres Jesuítas 
da repartição que lhe foi incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de carvalho 
viegas apregão as terras do Partido que occupa J oão Lopes Lisbôa, sitas an
tes de chegar ao Pedr egulho ela parte esquercl.a ela estrada geral contbel1C1as 
e çonfrontadas no extracto ao diante copiado; e 'nellas Lanco_u o mesmo JofLO 
Lopes Lisbôa a quant ia de seis ce:ut,os e _ sincoenta m i_l reis, e sendo recebi do 
pelo dito Porteiro o dito Lanço, o andou ap r egoando em voz alta e ·intelli
givel que d_e todos se deichava bem intender, dizendo seis centos e sincoenta 
mil reis dão pelas terras do Partido, q ue occupa João Lopes Lisbôa sitas 
amão esquerda indo para o Pedregulho e a parte direita indo para o Ingenbo 
velho pelo caminho que segue da cancella de Sam Ch ristovã na forma de 
suas divizas; hâ quem dê cheguese amim receberey Seo Lanço, que agora se 
rema tão; continuando o dito Port_eiro com · o referido. pregão por muitas e 
repetidas vezes não houve quem mais Lançasse, razão p orque mandou · o dito 
Dezembargador com perinição do Illust.rissimo e Eccellentissimo Conde . que 
se rematassem az ditas t erras na forma que Seac:J;ião confronta_das e divididas 
no extracto ao diante ; e Logo o dito Porteiro dice == afrontafaço porque 
maiz não acho se mais achara maiz tomára doulhe huâ doulhe duas e outra 
mais pequenina em sima, e viranclose para o rematante Jhe metteo um ramo 
verde na mão e lhe dice= bom p roveito lhe faça = E logo o dito Dezemba:r
gador hou ve as elitas terraf;l par bem rematadas, e mandou fazer este auto 
em que assignou o Illustri ssimo e Eccellentissimo Conde, e elle Dezembar
gador e o Rematante e o Porteiro e eu Ignacio G]z. de Carvalho 

Uoncle ile Bobaclella. 

JJfanoel ll<i Fon.'" B1·anâão. 

João Lopes Lisbôa. 

1' 
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Ectracto das confrontaçõens das terras que rernato_u João Lopes Lisbôa, 

e suas divizõens . 

Pella testada parte com aestrada, que vem de Sam Christovão, Seguido 
para o Ingenho velho, e de huâ banda parte com terras da chacara que 

1 

occupa o '.renente Josph Pinto athé o cume do morro ; e pela outra parte 
com terras, que occupa Manoel da Costa cardoso par huâ cerca, e valla por 
ondevay huma cerca athe chegar a hua btboca pela beira de hum canavial, _e vay 
feichar ao mato peladita biboca assima, com maiz Largueza das terras vay decor-

. rendo entre coatro oiteiros com suas ago:,s vertentes, e da parte drtEstrada doPe
dregulho, opde está huâ varge fazendo diviza huns péz de bananeiras vay por huâ 
biboca assima athé dar com huâ pedra grande em Sima de hum alto parte com as 
terras que occupa a chacara do dito Tenente Joseph Pinto, ehindo andando para 

. diante da elita varge vão douz oiteiros qTie vão a feicbar, e dar em hum 
caminho de carro a huâ biboca que parte com as terras da chacara de Joseph 
crodeiro, tudo coui Suas .ngoas vertentes athé o cume & &. l 

I,qnacío Glz. de Carvalho. 

Auto de rematação das terras da chacara que occupa Joseph Cordeiro 

S_arnpayo, rematadas a este por 85$000 rs. 

NNO do Nasciménto de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete 
centos e secenta e hum_ annos, aos vinte e sinco dias do mez de 

Novembro do dito anuo, nesta cidade do Rio de Janeiro em Praça 
. publicanas casas da Rellação estando presente o Illustrisi,imo e 
Eccellentissimo Conde de Bobadella General desta Praça e Gover-

~ nador daRellação, e o Dezcmbargador Manuel da Fonceqnft Bran
dão, Juiz dos Sequestros feitos aos Padres JesuHas da Repartição 

que lhe foi incumbida, trouxe oPorteiro Luiz de carvalho viegas a pregão as 
terras da chacara que Joseph Cordeiro Sampayo sitas no Pedregulho, cobfron: 
tadas e divididas na forma expressada no pregão abaicho, e ncllas lançou o 
mesmo Joseph Cordeiro Sampayo a quantia de oitenta e cinco mil Mis; e 
sendo recebfdo _pelo dito Porteiro o dito Lanço, ó andou apregoando em voz 
alta e intilegevel, que de todos se deichava bem intencler, dizendo oitenta e 
sinco mil reis dão pelas terras ela cbacara ciue occupa.Joseph Cordeiro Sam
payo, Sitas no Pedregulho, que Seclivicle pela testada com o caminho, que 
vay para o inge:nho novo, e pela parte do mesmo iugenho novo Sedivide 
co_m terras da cbacara de Antonio de R, ela foncequa, e pelo outro Lado Se 
divide com hum caminho ele carro de João Lopes, e vay seguindo pelo monte 

3 
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assima até a rossa dos pretos do ingenho velho, há quem mais dê che
guese a mim recebcrey Seo Lanço, que agora se rematão, e continuando o 
dito Porteiro com o referido pregão por muitas e repetidas vezes, não houve 
quem ma.iz Lançasse naz ditaz t erras, razão pOTque mandou o dito Dezem
barrgador com permição do Illustrissimo e Eccellentissimo Conde, que se' 
rematassem az elitas terras na forma assima confrontadas : e Logo o dito Por
teiro dice= afrontafaço, porque mais não acho, se mais achara mais tomara, 
doulhe huâ doulhe duas, e outra mais pequenina em sima, e virando-se l)ara 
o rematante lhe metteo um ramo verde na rufio e lhe dice= bom proveito 
lhe faça ; E logo o dito Dezembargaclor houve as ditas terras por bem rema
tadas, e mandou fazer este auto em que assignou o dito Illustrissimo e Eccel
lentissimo Conde e elle Dezembargaclor e o Rematante e o Porteiro, e eu 
Ignacio Glz. de carvalho escrevy. 

Canele ele Bobaàellci. 

Manoel da Fon.o° Brcinclão . 

. Joseph Cord. º Sainpayo. 

Auto de rematação das terras abaicho declaradaz a D. Maria do Bon
cucesso interposta pessoa Antonio Joseph de Mello, pela quantia 

de 790$000 rs. 

NNO elo Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete centos 
e secenta e hum annos, aos nove dias do mez de Dezembro do dito 
anno, nesta cidade do Rio de-Janeiro em Praça publica nas casas da 

Rellação estando presente o Illnstrissimo e Eccellentissimo Conde da Bobadella, 
General desta Praça, e Governador ela 1::0ellação, e o Dezembargador Manoel 
da Foncequa Brandão Juiz dos Sequestros feitos aos Padres Jesuítas, da repar
tição que lhe foi incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de carvalho viegas apre
gãm a~ terras que de retalharão, e Se cüsanexarão do ingenho velho divididas 
e confrontadas na forma declarada no extracto ao diante copiado, e as ma:is, 
que se dividirão em matas conlheudas no mesmo extracto, · e nellas Lançou 
Antonio .Joseph de Mello, e declarou que Lancava para Dona Maria do 
Bomcucesso a quantia de sete centos e noventa mil reis, e sendo recebido 
pelo dito Porteiro o dito Lanço, o andou apregoando em voz aUa e intelle
giveI, que de todos se deichava bem intender, dizendo Sete centos e noventa 
mil reis dão par huâ parte de terras que se desanexou do ingenho velho 
Sequestradas aos Padres Jesuítas, e mais hum pedaço de terras em matas que 
se lhe anexou divididas e confrontadas na forma. do extracto de · Suas divi
zõens, bâ quem mais dê cheguese a mim receberey Seo Lanço, que agora se 
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rematam, e , .continuando . o dito Porteiro por muitas .e repetidas vezes com o 
.ref'erido pregão, não h_onve quem maiz LaID.çasse nas elitas .terras, razão p.or
,qne mandou o dito Dezembargador por diterminação do dito Illustrissimo . e 
Eccellentissimo Conde, . que no djto :f,anço se rematassem : e Logo o dito 
Porteiro dice= afrontafaço, porque mais não acho, doulhe huâ cloulhe duas, 
e outra mais pequenina em sima, e virandose para o rematante lhe mett(;o 
,hum ramo verde na mão e lhe dice = bom proveito lhe faça. E logo o dito 
:Dezembargador houve as .elitas .terras _por bem rematadas par~ a dita Dona 
.Maria do Bomcucesso, e mandou fazer este ·auto, em qHe assi_gnou o Illustris• 
.f!limo e Eccellentissimo Conde, e elle Dezembargaclor e o Rematante e o Par
teiro e eu Ignacio Glz. de carvalho escrevy. 

Ooncle de Bobade7:la. 

Mctnoel ela J!on. ca Brandão. 

Antonio José ele Mello. 

Extracto. éias confrontaçoens das 'terras ·que rematou ·D. Maria do 
Bomcucesso pela interposta pessoa d@ Antonio Joseph de Mello. 

-São Sitas ~stas terras no continente do Engenho velho no morro chamado 
cla Gongua, que por huâ banda partem, e fazem testada na Estrada que vay 
:do Engenho velho para o .Engenho novo, o- Sitio chamado do Macaco e pbr 
,outra banda com terras em pastos que rematou - Anacleto Ilias ela Fonce
qua, e p~r outra bancla parte com terras que hoje Sã-O ele Joseph Alvrez 
Esteves, e cleantez occupava Domingas Alvrez com sua chacara e por outra 
:banda parte com terras -do canavial elo dito engenho velho, que hoje São de 
•Manuel Luiz vieira, que as a rematou em Praça,, e toda esta Largueza de 
terras pelos lados, q·ne as divide com as sobre elitas confrantantes se acha 
dividida com valias. E hum pedaço de terras em matas sitas par detraz da 
pedra grande, que se divide por buâ banda com terras da chacara do Doutor 
Francisco Corclovil de Syqueira e-Mello, e pela outra parte se divide com o 
correg01 que tambem divide a Manoel Luiz Pinheiro. 

lgnac'io Glz. ele Carvalho. 

Auto de rematação das terras abaicho confrontadas que rematou Ma
noel Luiz Pinheiro, e um pedaço de terras em matas por 135$000 rs. 

ANNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete centos 
e secenta e hum annos, aos nove sendo o mez de Dezf\mbro do dito anno, 
nesta cidade elo Rio de Janeiro, em Praça publica nas cazas da Rellação, 
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estando presente o Illustrissiuio e Eccellentissimo conde de P.Obadella, Gene
ral desta -Praça e Governador da Rellação, e o De:,r,em bargador Manoel da 
Foncequa Brandão, Juiz dos Sequestros feitos aos Padres Jesuítas da repar
tição que lhe foi incumbida, trouxe ·O \Porteiro Luiz de carvalho viegas, a 
pregão huâs terras sitas no territoTio do ingenho velho divididas · e confron
tadas na forma do pregão abaicho, e nellas Lançou Manoel Luiz Pinheiro a 
quantia de cento e trinta e sinco mil reis com as terras em matas que tam
bem se lhe dividirão com a Serra do lndarahy grande tambem abaicho con
frontadas ; e Sendo recebído pelo dito Porteiro o dito Lanç.o ó andou apre
goando em alta voz e inteligível que de todas se deichava bem intender, 
dizendo cento e trinta e sinco mil reis dão par hum pedaço de terra sita 
no continente do Ingenho velho junto oRio Pituba 'que faz testada na estrada 
ou caminho qne vay para o ingenho velho dig·o para · o ingenho novo, segue 
do ingenho velho, e por hum lado se divide corri. o mes,mo Rio Pituba, e 
pelo outro com ós pastos do ingenhóvelho e pelos fundos Se divide com as 
terras da chacara onde está a fabrica do· Anil, que occupa Manoel da costa 
cardozo, e hum pedaço de . terra em matas sita em Inda1:ahygrande na Serra, 
a qual terra pelo Lado direito Se divide com hum corrego, o qual divide 
tambem as matas da chacara do Doutor Francisco cordovil de Syqueira e 
Mello, e pelo lado esquerdo se divide com outro corrego, que tambem Serve 
de_ d-iviza · aos matos, que Se dividirão a Domingos Alvrez dos Santos, e os 
dites dous corregos ajuntam-se, e desse lugar para shua principião as ditas 
terras, h.â quem mais dê cheguese a mim receberey Seo Lanço, que agora se 
rematão, e continuando o dito Porteiro com referido pregão por muitas e 
repetidas vezes, não houve quem maiz Lancasse, razão porque mandou o dito 
Dezembargador com permição do Iilustrissimo e Eccellentissimo conde que 
no dito Lanço _se rematassem az ditas terras; e Logo . o dit~ Porteiro dice = 
afrontafaco porque mais não acho, se mais achara mais tomara, doulhe huâ 
doulhe duas e outra mais pequenina em sima, e virandose para o Rematante 

. lhe metteo um ramo verde na mão e lhe dice = bom proveito lhe faça. E 
logo o dito Dezembargador houve as ditas t0rras na forma assima divididas 
e confrontadas por bem rematadas e mandou fezer este auto em que assignou 
o dito Illustrissimo e Eccellentissimo Conde, e ellé Dezembargador, e o Re
matante e .o Porteiro, e eu Ignacio Glz. de Carvalho escrevy. 

Conde ele Bobadella. 

lvfanoel clci Fon. º" Brandão. 

Dr. Manoel Litiz Pinheiro. 
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Auto de rematação das terras da chacara ' que occupa Domingos Alz. 
dos Santos, e das mais que se lhe anexarão na forma do extra
cto de Suas divizoens, rematadas ao mesmo Domingos Alz, dos , 
Santos pela quantia de 820$000 rs. 

•~tNNo do ~ascime~to de Nosso Senhor .Jesus Christo de mil sete c~ntos .e 
r secenta e hum annos aos nove dias do mez de Dezembro do dito anno nesta 

cid~de do Rio de .Janeiro em, Praça publica nas càzas da Rellação) estando 
· presente o Illustrissim.o e Eccellentissirno Conde de Bobadella General desta 
Praça e Governador da Rellação, e o Dezembargador Manoel da :B'oncequa 
Brandão, Juiz dos Sequestros feitos aos Padres .Jesuitas da repartição que . 
Jhe f'.oi incumbida, trouxe o Porteiro Luiz de .carvalho viegas a pregam az 
terras da chacara que occupa Domingos ·Alvrez dos Santos, e az maiz que se 
anexarão, a , Seu requerimento na: forma do extracto ao diante copiado, e no 
mesmo divididas) e confrontadas, e .terras em matas tambem expressadas no 
mesmo extracto, e nellas Lançou o mesmo Domingos Alvrez dos Santos a 
q nantja de oito centos e vinte mil reiz ; e sendo. recebido pelo dito Purteiro 

· o dito Lanço, ó ··andou apregoando em voz altà e intelegivel que de todos. i;;e 
deichava bem intender, dizendo oito centos e vinte mil reis, dão pelas tenas 
da chacara que occupa Domingos Alvrez dos Santos, no continente das terras 
da éhacara do i;ngenho velho, e fazem frente . para a estrada que vay para 
Indarahi grande, e mais hua porção de terras em matas tuélo_ com a extenção, 
coufrontaçõens, e divizas expressadas no extracto de S_uas divizõens, há quem 
mais dê, cheguese amim receberei Seo Lanço, que agora; se rematão, e co.µ
tinuando o dito Porteiro ·por ipuitas e repetidas ve_zes com o . referido pregão, 
não houve quem mais Lancasse naz ditas terras, razão porque mandou o 
dito Dezembargador com permição do Illustrissimo e ~ccellentissimo conde,_ 
que no dito Lanço se rematassem ; e logo o dito Porteiro elice = afrontafaço 
porque mais não acho, semais achara maiz tomara,· doulhe hnâ, doulhe duas 
e outra mais pequenina em sima, e virandose para o rematante lhe mettElu 
um ramo v,erde na mão e lhe dice = bom proveito lhe faça ; e Logo o diço 
Dezembargador houve as ditas terras na forma confrontadas no extracto a,o 
diànte por bem rematadas; e mandou fazer este auto em que assignou _ o 
Illustrissimo e Eccellentissimo conde e elle Dezembargador o Rematante e o 
Porteiro e eu Ignacio Glz. de Carvalho escrevy. 

Oonàe de Bobaàellci. 

]Yíanoel da Fon. ºª Brandão. 

Domingos Alvrez dos Santos. 
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Extracto daz dívizõens das terras que rematou Domingos Alvrez 

dos ·santos. 

Fazem estas terras que rematou Domingos Alvrez elos Santos testada na 
estrada, que vay para Inelarahy granele, e principia esta testada ele huâ pe
dra que se fincou por diviza junto a mesma estrada, e vay continuando a 
dita estrada athé .outra -pedra que tambem se poz po.r diviza, e ahi :finda em 
huâ ponte e dahi segue para o Sertão rumo direito ao morro a hum marco 
d.e pedra, partindo deste Lado com terl'as. da chacara de 'Theodosia do Nas
cimento, e dahi segue para diante athé intestar com terras de João '.l;eixefra 
e tornando ao dito marco onde Se divide com a dita Theodosia do Nasci
mento corta, · e segue para Sima l)artindo da. parte esquerda com a mes~a 
Theodosia do Nascimento, athé intestar com as terras que rematou Ma,noel 
Soares, a abi faz travessam partindo com o mesmo Manoel Soarez thé intes
tar .com João rreixeira, e dahi busca para baicho o .rmno da pedra dividida 
p6r esta parte buscando o sobredito morro, intestando sempre com o dito 
João Teixeira nesta mesma quadra, ficando destemodo dividido dos Sobreditos 
Hereos por este Lado ele Sima. E tornando ao lado de baicbo em o princi
pio da testada onde se assignalou com a dita pedra, dahi corta e segue rumo 
deste dito Lado para o Sertão dividindo-se com terras e pastos divolutos do 
ingenho velho athé a fralda de huâ Lombada, cortando por ella _ dabi para 
diante se divide com as terras que rematou Dona Tufaria do Bomçucesso at,bé
cbegar ao Rio e abi faz pião para se seguir a quadra .do Sertão e se segue 
esta dividindose por huâ, valla com as tenas que rematou ..A.uacleto Ilias da 
Foncequa atbé o morro, e subido este com a diviza da mesma valla, Vi\,y 
continuando e partindo nelle com João Teixefra athé a total descida elo mes
mo morro, ficando J)Or esta parte partindo com o dito João Teixeira na forma 
assima expressada. 

Maiz trinta e huâ braças de terras em matas sitas nas cabesseiras da 
cbacara, que occupa Manoel de Souza de Oliveira, que .pela parte de Oeste 
as divide bum corrego principiando da borda do mato athé o alto da Serra 
athé onde findarem as vertentes das ditas trinta braças correndo o cor.rego 
para leste com a sua largura, e na mesma forma vay costeando debaicho 
assima e o dito corrego tambem divide as terras em matos que rematou M-a
noel Luiz Pinheiro. 

Ignacio Giz. âe Carvalho. 



AUTOS DE REMATAÇÃO_ 

Auto de rematação das terras. da chacara que occupa Anacleto Ilias 
da Foncequa, e das que occupa o Doutor João da costa. Maya, 
e mais terras que se ; lhe anexarão, rematadas ao mesmo Anacleto 
Ilias da Foncequa por 1 :520$000 rs. 

· NNO do Nas cimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil sete 
centos e secenta e hum annos, aos nove dias do méz de Dezein
bro do dito anno, nesta ciéfade elo Rio de J aneiro nas casas c1~ 
Rellação em Praça publica, estando presente o Illustrissimo e Eccei -

lentissimo Conde de Bobadella General desta Praça e Governador da Rellação, e· 
o Dezemõargador Manoel da Foncequa Brandão Juiz dof:I S1:;questros feitos aos 
Padres Jesuitas da repartição que lhe foí incumbida; trouxe o Porteiro Luiz de
carvalho viegas apregão as terras da chacara que occupa Manoel Ilias ela Fonce
qua, e as ela chacara que occupa o Doutor João ela costa Maya, místicas de chão, 
e mais terras em pastos, e em breJo e em matasque se lhe anexarão, sitas no coll'
tinente do ingenho velho dentro das divizas e confrontaçõens expressadas na· 
extracto ele suas clívizõens ao diante copiado emtodas az sobreditas terras 
Lançou o mesmo Anacleto Ilias da Foncequa a quantia ele um conto qui" 
nhentos e vinte mil reis ; e sendo recebido pelo dito Po-rteíro o clíto· Lanço, 
o ' auclou apregoando em voz· alta e íntelegivel, que de todos se deíchava bem 
intender, dizendo hum conto quinhentos e vinte mil reis dão pelas terras da: 
chacara que occupa · Anacleto Ilias da Foncequa, .e dás da chacara que occu
pa o Doutor JotLo da cos~a Maya, e mais terras que se lhe anexarão divi
didas, confrontadas na forma expressadas no extracto de suas divizõens, há 
quem mais dê cheguese · a mim receberey Seo Lanço, que agora se rematão; e · 
continuando o dito Porteiro por . muit_as e repetidas vezes com o referido 
pregão não houve quem mais Làucasse nas sobre ditas t erras, razão porque 
mandou o dito Dezembargador com permição elo Illustrissimo e Eccellentis
simo conde que no dito Lanço se rematassem ; e Logo o dito Porteiro dice·== 
afrontafaço porque maiz dão acho se mais achára mais tomára, clou1he huâ 
doulbe duas e outra mais pequenina em sima, e virancl'ose para o rematante -
lhe metteo um ramo verde na mão e lhe dice = bom proveito lhe faça. E 
Logo o dito Dezembargador houve as ditas terras por bem rematadas na for
ma que se achão divididas, confrontadas no extracto ao diante copíado, e 
mandou fazer este acto em qu e assignou o Illustrissimo e Eccellentissimo 
Conde, e elle Dezembargador e o Rematante e o Porteiro e eu Ignacío Glz. de 
Carvalho escrevy. 

Concle ele · Bobadellci. 

Manoel lla Fon. ºª Brandão. 

Manoel llia8 ita Fonaequ-a. 
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Éxtracto das confrontaçõens e divizas das terras que rematou Anacleto 
Ilias da Foncequa que se comprehende todas dentro daz ditas 
divizas, 

Pela testada e caminho de um lado, que vay a cancella da chacara, que 
athé o presente occupou, e de que esteve de posse o dito_ Anacleto Ilias da 
Foncequa, parte com terras que rematou · Dona Maria do Bomcucesso e Dó
mingos Alvres coin quem divide com vallas, e desta pela testada de João 
T_eixeira da Silva C<>m outra valla, e pelo lado do mesmo com outra valla; 
que vay athé um Rio, on agoada do ' solaez de hum oi teiro athé chegar a 
Tranqueira do sobredito, e desta vay seguindo athé a . estrada de Jacaré
pa.gua partindo com terras que rematou Manoel Soares, e dahi vay seguindo 
intestando na mesma estrada athé defronte da cancella da chacara, , que oc
cupa o Doutor Francisco cordovil de Siqueira e Mello, e dahi em diant,e vay 
intestandu na mesma estrada, que o Rematante bade abrir :ficando esta em 
meyo entre as terras do mesmo rematante e as da chacara do dito Doutor, e 
vala onde esta finda, :ficando assim mudada a testada que passava por dentro 
de um pedaço das terras rematadas, Seguindo a confrontação da mesma estrada 
athé a valla da chacara de Miguel de Araujo Freitas, pelaqual se divide com 
este, cortando p_elas matas agoas vertentes, que partem com o ingenho novo 
e pelo outro · lado seguindo a testada de sua cancella a buscar huâ pedra, e 
desta cortando pelas agoa, vertentes das matas athé chegar a diviza do dito 
Miguel de Araujo Freitas, parte primeiramente com terras, que rematou An
tonio da Rocha e ao depois com terras pertencentes ao Ingenho novo &. 

Ignacio Glz. de Carvalho. 

Auto de rematação das terras da chacara que occupa Theodosia do 
Nascimento rematadas a mesma pela interposta pessoa de . Seo 
Procurndor João Glz. Sylva com terras em matas que se lhe divi-' 
dirão, tu do por 470$000 rs. 

ANNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil sete centos 
e secenta e hum annos aos nove dias do mez de Dezembro do dito anno 

. ' 
nesta cidade do Rio de Janeiro em Praca publica nas 0asas da Rellação; 
estando l)resente o Illustriss irno e Eccellentissi.mo Conde de Bobadella, Ge
neral desta Praça e Governador da Rellação, e o Dezembargador . Manoel da 
Foncequa Brandão, Juiz dos Sequestros feitos aos Padres Jesuítas dá repa'r
tição que lhe foi incumbida; trouxe o Porteiro Luiz de carvalho viegas as 
terras da chacara que occnpa '.rJ-ieodosia do Nascimento sitas em Indarahi 
grande e mais lmtL porção ele terras em matas, que se lhe dividirão na Serra, 
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contheudas e confrontad'as no extracto do suas di vizõens-ao diante copiado, 
e nella Lancon a mesma rrheodosia do Nascimento pela interposta pessôa de 
seoprocurador João Goncalves da Sylva a quantia de coatro centos e setenta 
mil 1:eis; e sendo recebido pelo dito Porteiro o djto Lanço ó., anelou apre
goando em voz alta e intelegivel qne de tor!os se deicbavabem intender, 
dizendo "-"= coatro centos e setenta mil reis dão pelas terras ela clrncara que 
occupa Theodosia do Nasciniento viuva ele Jotio Gome~~ ele campos e lrn á, 
porção de t erras em· matos que tarnbem se lhe dividirão nas cabesseiras eh 
cbacara, que occupa Manoel de Souza de Oliveira, divididas., e confrontadas 
na forma expressada no extracto ao diante das suas divizõenf', ba qnem maiz 
dê, cheguese a mim receberey Seo Lanço, que .agora se rernatão ; 8 continuan clo 
o dito Porteiro por muitas e repetidas vezes com o rt>ferido pregão, não 
houve quem mais Lancasse nas ditas terras, razrw porque mandou o dito 
Dezembargador com permição do Illnstrissimo e Eccellenti rnimo Conde, que 

' no dito Lanço se rematassem as ditas terras, e Logo o dito Porteiro di ce = 
Afrontafaço, porque mais não acho, se mais acbar:;i. ruais iornara, doulhe hn (1, 

doulbe duas, e outra mais pequenina, e vinmdose para o Rematante corno 
Procurador da ·aita Theodosia do Nascimento, lhe metteo bum ramo Yerde 
na mão, e lhe dice = bom :proveito lhe faca. E logo o dito Dezernbargador 
houve as ditas terras por bem rematadas na forma que se ac~bam confron
tadas, e divididas no extracto ao diante, e mandou · fazer este au to em que 
assignou o 111 ustrissimo e Eccellentissimo Conde, e e1le Dezcmbargac1or, e o 
dito Procurador da Rematante, e eu Jgnacio digo elo Rematante e o Porteirn 
e eu Ignacio Glz. de Carvalho. 

Cuncle ele Bobadella. 

JYianoel ela Fon. e, B randão. 

Juão Goncalves clci 8ylva. 

Extracto das confrontaçõens das terras da chacara, que rematou Th eo 

dosia do Nascimento, e da porção que se lhe dividio em matas. 

Principião as terras da dita ehacara fazendo testada na estrada de In da
rabi grande que vay para Jacarépagua, _onde finda a testada das terras que 
remtoa Domingos Alvrez dos Santos em huâ ponte, onde se pos hnâ pedra 
para servir de marco, e diviza entre bn e ol1tro, e dabi vay Seguindo · a 
mesma testada dividida com huâ Ya1b :ühé o fim della; e ahi v olta a mes
ma valla para o Sertão athé lrn{i pedra onde feixa, e finda, com terras que
nesta parte tambcm rematou D.omingos Alvrez dos Santos, e dabi Segue a. 
qnacle,1 do Sertfw por hum Lr~jo . abaicho rumo direito di viclindose tambem 
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com o dito Domingos 1 .A.:lvrez dos Santos, athé 1mâ ped-ra, que se ftucon }!)'O:r 

marco e d'iviza, e da;hi Segue 0 la:c10 da parte -de :ba~cho ruü10 •füveito :a l>'ns-
car o pl'incipio da· testada, e po11to onde esta pri1ncivion l'la so'brecli:ta Pon'1:e 

. ficando t~rnbe1.u .partindo por este lado com o mesmo Doi1üngos AlvTe'iz ·€l'os 
Santos. 

Hnâ porção de terra em ma:tas, que rnais Tematon, que ·consta de vinte 
braças 11as cabesseiFas c1a chacara de -Manoel de Souza e 01iv:eira., en't1•e ,a;s 
que se dividirão para Domingos Alvrez fülS Santos, e Jóão de ·sou½a e Mello 
que a huás e outras servo ele diviza e rumocom o +Z,io & & 1&. 

I,qncwio Gli. ile Carvalho. 

Auto de rematação das terras da chacara, que occupa Maria Thereza, 
do nascimento, rematada para a mesma Maria Thereza do nasci
mento por seo procurador Joseph Glz. vianna por 250$000 rs, 

• .NNO c1o Nascimento de N o~.;so Senhor Jesus Christo ele mil sete centos e 
secenta e hum aunos, aos nove dias do mez de Dezembro do dito ânno 
nesta cidade do Rio ele J an~üo, em Praça pu blü\a nas casas da B,ella
ção estam1o presente o Illustrissimo e Bccellentissimo conde de Boba-

cle1la, General desta Praça e Governador da Rellação, e o Dezembargador Manoel 
da Fonceq_ na Braudão, Juiz dos Sequestros feitos aos Padres J esuitas füt repar
tiçtw, que lhe foi incumbida, trouxe o POl'.teiro Luiz de carvalho viegas a pre- · 
gãoa ·as terras da chacara que occu1m Maria Thereza do nascimento viuva 
c1e Francisco Matheus Portugal, divididas e confrontadas na forma expres
sada abaicho; e nellas Lancou Joseph Gh. vianna, como Procurador da 
mesrna Maria 'rhereza do nascimento p ara esta a quantia de duzentos e siu
coenta mil reis ; e sendo recebido pelo dito Porteiro o dito Lanço, ó andou 
apregoando em voz alta e . intellegiYel que de todos se dei chava bem inten
der, , dizendo duzentos e sincoenta mil reis dão pelas terras da cnacara, que 
oc-cnpa Maria 'rhereza do nascimento viuva ele Francisco Matheus Portugal, 
sitas em Inc1aralü grande, ela parte esquerda do Rio indo })ara a Serra da 
:T\juca, que })arte com a c11acara que occupa hoje Josep'll Oonç-alves, ·e divide 
huâ e ou·tra bum caminho que ·v11y para '!1 cba-cara que ·uccupa Antonio de 
Freitas e da parte do Po·ente se divide c-om a chacara, (tue foi do Pad:re 
J 0aqutrn de Senne, em qu'C está hoj'e o 'ingenho de Arroz e fresta se divide 
com hnm Riacbo, e segue a Sua_ exte'nção ao mo1-ro d-a IYa'r'te dir-eita do Ri·o, 
que vay :findar a éb.'acara que occupa Pedro Ro'dl"igu'e's, que- de 'MltêB foi de 
Justc0 Fernandes, e ·da 1mrtB direita olhando 'parn. o dito morro ·se divHl:e 
com t-eTraz da cb.acara que om:mpa A.ndre Alvrez P.ereü·a vi'anní'.J. 'ô1l ele Sll'à 
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sogIDa, Gj_'/18 ' tfu~lY\:)111' 'oca,lli)it,i: sé.o-' .&1-1füce~s0J.i, Jiiiran . @onç,!l{l.v:es-d'a,, costa, e• 1Ye1b 
La:d'o::· es<'i;\ler.cJ6, ollmndb~· n,a[1aíf, o;' d'ifü ~mio se di'vi'd'e · com ter.nas, cTm chanat.a 
dtr· d~fi11iti~,- · .AigpsfunJi0, (iil-:Om~s, .. l:Íâ,.qµe,m mais;., d"ê. cli.e_g:uese: a- mi:rrn r.e:c.et',_emiy 
Se0l Lan9,0., . qp.e agpua: se· r.êiirat1ífo, as- d'itas · ~erra&, e cun1Jinuam1b 0 i ditff Por
teiro· com 0 referiüb• pr·egãío, por muitas; e·· nei}etifüàs- vezest n:âo\ ll0uve: quem 
ma'is Lancasse, razão porque mandou o dito Dezembargador ,com permição do 
Illustrir:simo e Bccellentissimo Conde que no dito Lanço se rematassem as 
ditas terras com a extenção e divizas na forma assima e:xpressáda, e logo o 
djto Portei1·0 dice= afr:ontafaç_o pon1ue mais não ~cho don]he huâ doulhe duas 
e outra mais pequeniim em sima1 e vü:ancfose para o rematante me- met.tco 
In.1.m' r:a,mo, ,,erKfo, ira, mão, e . lhe: dice = bmw p1:Gveito , lhe faça; e Logo o 
dito JDezemb::u:g;1dor hom,e as-ditas terras por bem rematadas, c mandou fa
zer este auto em que assignou o IITnsti'issimo e Eccellentissüno Conde, e elle 
r>ezemba-rgridor; e• u· R'ema,tante· e· o, Por-&e~'ro· e eu Itgnacio· Glz: de Cmrva1ho 
escrevy. 

Corno pede - Rio 21 de 
MarçÓ· 1:7.62: 

Conile g1: 

Conde ele Bobaclella. 

lYianaeI ela J!'on. º" B •ranclão. 

José Glz . vianna. 

Ill.:1' 0 Ex."'º Snr. 

Diz Ma,1·ia 'l'heneza, 0.:Q. nas.cimento,, v,iu:.v.a de Fr:ancis.co ·l\fatliens Port1.i:gfl,l. 

que ella era Sen. • e possuidora das bemfe:itor:fas de hua. chacara cita em .&n• 
drahy pequeno cm tcr:ras. n-e:rtenrnmtes ao. Engenho, velho, Sequestrada!'½ aos 
P. P .. J.esuitas a. , qh 1:en1ato.u p.ela qt4 de 250$000 rs. na certeza d'eq. frm.v.ja 
entnegi.t:t e&ba. quantia · nac grezente. frota na S;opozição de que t.flria mais; de - · 
mora porem agora tem · notiçia. se a chão ed1t.aes p." c1ue todas as pessoaffi q~e 
tivessem rematados bem~ pertencentes a9s d. OS • P. P .. Satisfázerem n.o t enmo 
de 15 dias peÍ1a ele Se proceder contra os GlbmJ:?radm::es e como a S.npl."' he 
huâ das rematantes e. está. se· Um. faz . quasi im12-ossiveL satisfa.zer tGdà, a q . ti• 

por causa de não ter cobi;ado nada elo m. to q_ue. se llie., deve re.c.orre a V."' 
lil.S? .. "' .Seja s.env-ido m. dar s.e, lke aceJr,t.e a metad·e_ rfa cl.. ,.._ ci.: ,i;, :tfo_andb o. resto 
p. • a outra frota ou p. ª q. ªº :V.ª Ex.' determinar. 

P . A V. Ex.• Seja Servido deferir-lhe mt forma q. re.q_uer atendendo aq. 
he buâ pobre viuva Sem ter a q."'· r ecorra mais do q_. ao P-a:t.rocinfo de 

V .ª Ex.ª 
K R. :M. 



Treslado do autto de Inventario da Real Fazenda de Santa 

Crus ebenz que nella seacham que fes o Desembargador 

dos Aggravos e Juis do Sequestro geral feito aos deno

minados J ezuitas o Doutor Manoel Francisco da Silva e 

Veiga. 

( Continiiação. -- V . n. º p1"ec.) 

rabica do Prezepio -
Ruma Lapiuha com o menino Deos. deitado em huma caminha -
Huma Imagem da Nossa Senhora -
Huma ditta ele Sam J oze -

· Tres Imagens dos Santos Reis com Seos Cavalos depaó -
Oito figuras depagem que acompanharam os Santos Reiz -

Huma cedade de ,Terusalem pintada empau -
Huma mula ehum Boy na Lapinha domenino Deoz -
Vinte quako Pastores ePastoras -
Quarenta e dous Bois ·carneiros, eoutros ·animaiz. 
Porta do Paraizo ehum .Anjo deitando delle fora .Adam e .Aeva -
Hnma armaçam depapeis pintados pertencentes ao mesmo Prezepio _:_ 
Ornamentos e movel pertencentes a Igreja -
Huma capa de .Aspeijes preta -
Humadita de Damasco branco -

De .Almatua de Damasco branco, evermelllo duas _:__ 
Hum Veo de Ombros de Tella -
Hum dito deeostodia cleseda com Ramos de Ouro guarnesiclo de Galaó 

domesmo -
Hum Palio deseda antiga ja velho -
'I'res frontaes verclez -
Duas cazulas damesma cor cornos seos pertencez -
'rres Frontaes Roxos. 
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Duas cazulas da1i1esma Cor cômoseos pertences -
Qua:tro frontaes de Damascobranco -
Duas cazulas donwsmo com osseuz pei-tences -
Tres frontaes Bordados de Retros -
Hum:;1, cazula branca evermelha Com osseos pertences 
Tres frontaes detella branca evermelba -
Ruma Cazuladamesmaseda com seospertences -
Qnatro frontaes vermelhos -
'fres cazulas clomesmocomosseospertencez -
Oito bolças clecorporaes detodas as cores Com seos veos e Palaz -
Vintelrnm veos elevarias cores nzados -
Tres l\fantos velhos da Senhora -
Tres capas dedamascos amarello ja velhas dedous mochos ehurna Ca-

deira -
'rres pare·s decortinas de Damasco emcarnado conrodos Altares da Igreja
Tres Alvas finas Arrendadas das festas ja uzadas -
Quatro sobre PelizeE;, depanodelinho velbaz -
Quatro Alva,s depanodelinho muito uzadas _:__ 
Ruma Sobre Pilis fina dospregadores uzada -
Oito toalhas depano delinho dos A.ltares muito uzadas -
Onze meias toalhas depanoclelinho · aRendadas para as festas jámnito 

nzadas-
Hi,una toa1ha depano de linhopara a menza dacumunbam uzada -
Sinco toalhas depanode linho de lavatorio uzadas -
Desguardas dos Altares -
Oi to Corporaes -
Trintaedous Sanguinhos -

DIVOLUTOS -

Cortina depanodelinho uzada hnma -
Dons manns tergios finos aRendados com suas :fitas -
Dous ditos Ordinarios -
Duas bandeiras demastro, lrnma.de N osa Senhora doRozario, eoutrade 

Santa Cruz -
Tres Alcatifas de Papagaio embom uzo -
Duas ditas muito velhas -
Quatorze pares decortinasdeseda muito velhas -
Duas Lanternas defolbadeflandes rlintaclas deemcarnado -
Dous Gnioéns detafetavelho, hum branco eoutro emcarnado -
Seis Oa;;;ticais grandes depaó emtalhado eprateadoz -
Seis ditos torneados depau pintados deemcarnado -
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Dons touxeros grandes depao J?i ntadoz degcso -
Duas càrdencias depau pintadas (lc emcarnaclo couro -
Dous Evangelhos -
Dous Lavahnz -
Duas Sacras -
r.rriu t;a ramalhetes de talço velh os e novos -
Hum caixam pequeno ascanrnclo deguarcla.r os Sang-ui nboz ·_ 
Dous Misaes -
H umdito combroscns cleprata -
Dna.s esta.n.tes de Misaes -
Seis Opàs cleSanctacl acomfrari:l da Cruz -
Seis ditas da comfraria elo Rozario -
Dnas cobe1:tas de baetnbranca .eemcarnafüt decobrir oscaixoenz -
Ruma Tnmba cornoseoprinopreto -
Jil1TI-Wm Ca,n1-1:atnh1:iJ -
Duas cadeiras desola. <l9soomfici.o narios -
Hurn:.cadeira grande Alm.n fa,claida. -
Dous moxos Irmaos da mesm11. for ni ~ -
Hum caixamgrande com snri.& ga,'. Gtas q,ue Servi.o . na. Srtcristi(),, autes dese-

fazer onovo -
~,l};illll,t.al)1J;t1)eqil1erHJt 4z11l, qbeia,, q_os djtos . -
R uma Boceta comalguus dos ditos -
Qna-t:r:o ~nrn~,dpY.eE;, -
Duas R,odas de A.i:a,1JH;1 -
Duas pedras demuer tintas -
Varias mi udezas pertencentes rtmesma Senlwra t,udomnito cleLri,orado -

BENS DE RAIZ -

Hnma fazenda depasto ecrfacoenz de gado vacnm e eava1ar cha,rnada 
Santa Cruz tombando nolivro doTombo qom clps. LegnHS-emqpaJ:Lra com ascon
fortac;oens qneeonstamclo, r.I/ombo com a, Igrqja1 aSimd~Qhi,r:aqa. Hos;.pi,cio. ele Re
·zedeucia Sanzalas ele escravos emfe1·mai'ia e varias ofülint'ls na forma, q~rn ao
d1i~uto, ~edeala:1~u.. --

D in11eiro que seachou. no, ci:ipicl1lo doc[l.)Jol1tl l~~q)-111d1,a 
Em moeda dRq;qçJ.p,r,owH1,l:liB vh1.t.Q mn nús -
Seis mil. eq~rntm., <ll:llÜOI:\ .. 01~1.onr,o maiz -
Empratanove seI)j;p;; . O[i\&_$~Il.t.~i:.oj z -

Em cobres tres miL clnr,~l,ltQr;; .. e,sjnCQi:\nt!k-. ~,Si:llCOrQil:l ~ . 
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Somam as as referidas cg1átro parcelas Salvo erro trintft i'bil e sêissentos 
e quarentareis - digo eSeissentos e qninse 30$G15 -

Dinheiro que mais recebeo proximamente Éraz da Silva '--
Recebeooditto Bras da Silva Rangel devarios foreiros que pagâtiüu os

forosvencidos emternpo de Domingos Fur.taclo quarenta, eSeterti.fl e q11i11hentos 
reis digo nove mil escissenfos reiz ·-

Recebeomais de Antonio Dias chavez dos pastos clenoventâ esinco eabesas 
degado Vacnm que aviam sabido em tempo do dito Domingos Furtado quà
renta eseLe n'lil e quinhentos reis -

Recebeo mais dodito Antonio Dias chaves dospastos dedoz~ bois que 
comprou aAndro Cl-racia qtte sahinun emtempo dodito Dotrlingos Furtado Seis 

' '. 
mil reis 

R eccbeo mais o dito Eras da Silva R angel clamam do Doutor I)ezeh1bar
gador · Juis d.este Sequestro :<.1evarios gcneros desta · ;t~azenda çoutras despezas 
em quanto estive nesta faz enda viute esc-is mil eoito sentos eoitentarei s -

Somaó estas quatro parcelas salvo erro oitenta enovernil nove sentos eoi-
tenta l'eiz - 89$980 

LIVRARIA. D ,i O.AZA 

CasteLlo= del= deo rnato a , aronis Amtuúp 1681 folio hum tomo -
9 orTclha-de Sl!mma moral Lisboa 1701 folio tres tomos ....:.__ 
Correlha= de Pratica decomiicionario Lisboa 1695 folio hum tomo -
1VIarctnez= 13rasiJea Pontificia 01isopoue 1749 _folio hum · tomo dobrado -
Abreu = de Ins titutio P arroche Ebor 1659 folio -hum tomo -
Anclràde= de Itene1:ario Estorial = Madrid 1647 folio hum tomo -
Ormaza --= De E lsabio dechoco= segovia=,1672 foliei hum'tomo -
Soares= Divertute e Sacrarnentum ElJo-r Hi78 folio hmutomo -
Jezus Maria= De Sermones. doctriu,alhoz Madrid. 1715 folio dous tomo -
Vascomeelozs=Devida do Padre Ancheta folio lwmtomo -
Vascomcelos =-,Devida d o P aüre Joam de Almeidafolio hum tomo~ 

· ])fatos . de Palavra, de D eos dezat acb Lisboa 1709- 4º . dons tomos segunda 
parte dobrada -

Baessa=Eldevoto de lavir~em= traducam Castelhana elo Padre Senhen= 
Madrid 1696= 4º hum tomo 

Perez= Delhecitro Evangelico= Coimbra 1655= 4º hum tomo -
OLiveira=Decompendiurn Bulle Conimbrese= l712 1° hum toú10 -
lVIansey= Cornpendio de ]avida del Padre Senheri= Sevila 1704= 4º hum 

tomo -
Tonseca= deEscola de Doutrina Christam 1688-4° huui toJ'no -
Moràcs= Prontuario de Theologia Lisboà 1727= 4º hnnl tomo -
Baesa= Ele ma instruic1o= 'I'radneam do Pad ré Seilhod==l'Iâd.i'id 17i.3 . .Jº 

hum toino -
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Pereira= E xortacam domesticas=Coirnbra 1715- ,J,o hum tomo -
Nieremberg=Obras edeas=Mmlritl 1629=4º Lum tomo -
Matos= de Dezejos de Jacob. Lisboa 1716-4° hum tomo -
Oficianova Olisyi 1727-4° hum tomo=Ontro ditto ele 1697 -
Monte Negro= ltenerario para Panachos Leram 1778-4º 1mm torno 
Monte Negro= Ilmesmo Itenerario Ambres 1726-4° hum tomo -
Calao= DeSermones Jlrloralis= Vorsiam do Padre Nasser= , Colan Agrip-

pin. 1668- 4.º hum tomo -
Gusmam= DeRoza de. Nazarethe==Lisboa 1715-4 º lnun tomo 
Roclrignez=Exercicio de Prefection= Caragosa 1G31-4. º hnm torno -
Aristá=--=y = Arte de enfermar Dotrina del üwalo=Lisboa=l 705 = 4º hum 

tomo-
Caldeira= thesouro de Prndentez Lisl)Oa, 1701-4° lrnm- tomo -
Officia= OLisiponenses Eccles = O1isi=17l2-,4. º hnn tomo - -
Buano= Snmma Theog. Lugdnni 1617--S.º hnm tomo -
Lacrois='rheologia moraliz=Colon Agripp. 1713-8. º oito tomos -
Bomsembacion=Medulla Tho0log --Ebor= 1687=6.º hum torno -
Outro ditto em 16S0 -
Loener = Inztrusso Prat.ica=Patani= 171f>- S. º hum tomo. 
Monteiro=J\'Ieditaçons dos atributos c1ev inos = Roma 1671-8. º lrnm tomo
Carneiro=Santnario Mental= Lisboa 17H-8. 0 hnm torno dobrado -
Castro = Breveaparelho= E,·ora 1772- 8. º 11 nm tomo -
ValcleSebro=Delporqüe cletoclas as conzas versam Portngueza do Padre 

Coe1ho=Lisboa 1733-8. 0 hum tomo -
Rodrignez= Arte decoziuha= Lisboa 1693-8, º hum tomo -
Viatrio Esperitual.-J\I. S. 8. º hum tomo -
A lmeida de Orpbens Brasilins "OLipp 1737-8. 0 hum tomo -
In 3.ªmº Partem. S Rom. qnest. M. S. 8. 0 hum tomo -
Brito= de Sumario prepetuo=Lisboa 1703- 8. º 1mm tomo -
Rebello-Historia dos Milagres do Rozarío Lisboa=1691-8. º hum tomo
Belarmino= Declarasion cle1adotriua Christam==Lisboa = 1G29 - 8° hum 

tomo-

Coimbra= DePraticadbz Exercicío ele Santo Ignacio=Lisboa 1GS7 .. Oitavo 
bum tomo -

DeSacramentis eucummnni=8º hum tomo -
Cathesismo Brasilico=8. º hum tomo -
Cornpemlinm Facnltatnm=Roma= 160G- 8.º hum torno -· 
l\íargne==---=Sistema Politico=Madricl 17-14,-8.° burn tomo -
Oornpenclinm Prevelegiorurn e grasiarum Homa-1637-S. º hum torno 
Jesnz Maria= de Moute ele Piedad e Lisboa= 1723-8.º hum tomo 
Compendio davida de Sam Joam Nepo:11mrnm = Tiorna-S. 0 hum toruo -
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Breviario Roma110 humjogo de quatro tomos=Antuerpia 1710 -
Hum dito=Antuerpia=1746-8º maior -
Hum dito em · quarto muito uzado· ..:._ 
Horre Diurnre=Antuerpia_:_1625- oitavo -
Offiéio de Santicimó Sacramento Neapomoli-1696-8.º hum tomo -
Officium=B. Virg. Antuerp. 1726- doze hum tomo' -
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Vella Cartino=Manual d,ecomsideracoens= Valadolid -1614-12 - hum 
tomo-

Dito de Exercicio-Roma-1647-12 hum tomo -
Peson=Diag Olysea 1726-12-hum tomo -
ILempei=De Imatationes Cristi Lemovisii=l716= 24-hum tomo -
Livros dos Batismos da Fazenda dos Curraez clescleo anuo ele 1621. M. S 
Livros quesemanclaram paraacidade para seajuntarem alivraria do Colegio 

por Senao perderem dé ~ todo eserem inuteis nef'ta Fazenda-Sao os seguintes
Macedo=de Eve e Are=1711=folio ·hum tomo -
Brandam_--5=parte de Monarchia Luzitania=Lisboa=,1650=folio. 
Moraes=Exame deconfecores=Lisboa 1731= folio hum tomo -
Rodrigues=Exercicio de Perfecion-:-Barcelona= 1695-folio hum tomo 
Castello clel Santicima Maria Genore=1690=folio hum tomo -
Jesus=deMistica Cidad. de Deos,, Amberes= 1736= folio tres , tomoz _
Souza=y= Rimas varias décamoens:.__Lisboa= 1685-:-- folio hum tomo -
Andrada=devida de D Joam de Castro=Lisboa___:_1703=folio hum tomo- • 
Marques=B;'asilia Pontificia= Olisipone==l 7 49 folio hum tomo' -
Britto= de Chronista de Sister=Lisboa 1720=folio hum tomo -
Santo A.ntonio=de Paraiió Serafico=Lisboa= 1734 folio hum tomo - · 
Cansino=Lacorte santa Barcelona 1718=folio= 
Lnlita=de Com. en Ejust Jacobi Apost, Lugdum=1668-folio hum tomo
Vasconceloz=de Vida de Veato Padre Anchieta= Lisboa=1672 folio hum 

t,omo -
Mattos=de Vida Óoronologia de Santo Ignacio=Lisboa= 1718=folio hum 

tomo-
Calado= OValerozo levideno=Lísboa 1668=folio hum tomo -

LIVROS EM QUARTO -

Bíblia _Sacra Vulgatre edít Sixti 5° Antuerp=1650-4. º hum tomo -
Englegrave=de Seste Pantheon=Colon=Agripp 1690-4º hum tomo -
Englegrave= Coslum Imperyum=Colon-Agripp. 1690-4. 0 dous tomos....,.. 
Fonceca=da De Absolutione camplicez Lisbonre -1757 -
Officina antiqua e N ovisima Lisbonce 1757 -
Gradus ad Parnasum=Lugduni=1742-4. 0 hum tomo dobrado -
Matos=de dezejos de Jacob=Lisboa 1716 4. 0 hum tomo -

5 
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Veiga= Da Concideraçoez s_obre os Evangelhoz= Lisboa=l 703----'--4º hum 
tomo dobrado -

Blutea_u=Primisias Evangelicas Lisboa=1676-4º hum tomo -
Fonceca= Da Escola da Dou trina Christam Evora=1880-'!. 0 hum tomo
Beranclren= Compendio de la Pasion= Valencia= 1668---'--4º hum tomo 
Veiga= da Plutarcho Luzitanio= Lisboa 1756-4.º hum tomo -
Obras de Sn,nta Thereza=Bruselas=1740-4. º tomos quatro -
Vieira Historia do Tucturo=Lisboa 1718-4. º hum tomo -
Vieira= Sennoens=Lisboa=1690-4° hum tomo a Sexta })arte -
Ardeskim= Theologia Triparlita=Antuerp. 1718. 4° hum tomo -
Sartolo=Vida del Doutos Eximio= Coimbra=1731=4.º hum tomo - -
Mezia=Silva d~varias Seccion-Madrid 1673-4.º hum tomo _ _:_ 
Bernardes-Nova Floresta=Lisboa 1706-4. º tres tomos << primeiros )) se-

gundo )) etreceiro -
Declarationes · Concilia Sarelent. 4º hum tomo~M. S. 

LIVROS El\fOITAVO -

Franco=Promptuario ele Sintaxe= Lisboa=1723-8. 0 hum torno -
Chagas= das Obras Esperitnaes= Lisboa= 1684=8. º hum tomo -

J-Dstaueel=Zodianis duloris=Eborae= 1675= 8. º hum tomo·-
Historia do Capuchinho Escoces = Lisboa 1708= 8.° hum tomo -
Almeida= ele Orpheus Brasilicus=Olisip 1737-8.º hum tomo -
.Anclrea=Elogio duoelecimo P. C. ,.= Conimbr=l.729- 8. 0 hum tomo -
Silva= e=Histoüa Cornologicm= Coimbra _1731=12= 1rnm tomo -

:M:OVEL DA OAZA 

Paineis grandes com oscloze aPostoloz doze Com mulclnraspintadas ele 
Vermelho -

Seis elittos. mais pequenos, edcius destes_ deneficados -
Huma Laminapequena _com àestampa de Nos_a Senhor~-;
Hum Relogio cleparedecomsua cai:x;a de paó por pintar _:__ · 
Seis Cadeiras combraços asentos e.encosto ele Sola Lavradà -
Seis tamboretes elamesma forma -
Sinco tamboretes domesmo javelhoz . ....:. 
Dons ditos (lepau javelhoz -

· Seis tamboretes de paunovos -
Tres cadeiras clebraços ja velhos, e hum Se:rnasento _---: 
Huma papeleira pequena--: 
Hum caixam de Jaciarandá ·com quinze gavetas-: 
Hum dito ja velho corri. tres gàvetaz ~ 
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Hum Catre torniaclo clepau amarello já ,relho - -
Dezasete. dittos · de1~ao ordinarfo com os asentos deconro Crú já uzadoz -
Seis bancas ou menzas dos Oubiculos clcpao onlinario - · 
Quatro dittas · mais peqt,enas -
Duas . Estantas depao branco clelivroz -
Duas ditas mais pequenas -
Hum Baul pequeno demoscovia já velho -
'l'res Canastras eméouradas -
Hum ·banco novo de Paó - . 
Duos díttos de paó ja velhoz -
Hum Cofre comsua fechadura - · 
Hum . bandeja · acharuada; em bom uzo -
Tres molduras comseós Vidros para trez Larninaz -
Huma agulha de mariar -

· Hum agulham - · - · 
~;. 

Hum al.mario grancledemadeira branra -
Hum caixam grande demacleira ·branca para guardar farinha -
Huma emprença perpa:rada pequena -
Tres frasqueiras velhas ~em frascoz ·-
Hurna dita pequena com dezaseis frasquinhos q ne serviram ele OlAOz 
Hum Lampiam de qua.tro vidros j a velho- ·-
Huma Lanterna velha -
Humas mulcluras deespelbo Francezez 
Duas Cardas novas decardar Lam -

· Hum Chapeo desol pequenno --
Pregaria delatam dourada emasanetas tudo novopáraseis cadeiraz . 
Ruma Caixa de guardar a.Rospilado ~ 
Hmna Jiteira Velha comosseos perparo,, -
Huma sela nova: -
Sinco clittas mu ito. uzaclaz -
H um Se1im j á velho -
Sinco freioz uzadoz -
Hum dito quebrado -
Húma Cabesacla, Redeas epeitoral j (L velh.os -
Hum tronco grande -
Dous Rebolos hum destes mais pequenoz -
Pipas duas -
Oitto _barris dequatro empipa -
Qua.tro folhas queserviram dechicolate granclez -
Quatro clittas mais pequenas -
Huma clitta Redonda -
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Hum oculo grande dever aolonge -
Dous sinetes bumdeprata outro de Latam comseos cubos deprata -
Ruma Corrente de ferro -
Quatro argolas depescosode feno -
Oito libras emeia dechumbo denumero sinco -
Sento eonze Anzoes de pescar -
Hum Candieiro de La,tam comseo Mancebo -
Humferro deemgomar delatam comduaz Lingoas de ferro -
Hum braço deferro grande debalanç.a com Sua chapas depàQ -
Hum jogo depezode bronze dequatro aroubas queprencepia emhuma quarta 

té quatro aroubaz-digo té duas aroubaz -
Humas balancas combraço de ferro econxas de· folhai, de Flandez -
Seis ferros demarcar ogado com anova marca de R -
Dous ditos da Igreja com a marca huma Cruz -
Hum dito dos Escravos com amarca hum - E=,rr -
Sinco Coixos deSalgar Carne -
Tres Piloenz -
Hum Bezerro tinto -
Hum couro de Veado -
Tres cordas deembira -
Hum pedaso de Laço -
Rumas bolcasvelhaz -
Hurnas Capeladas depauo azul velhas -
Dous coldres velhoz -
Hnma faca Curraleira -
Ruma pistola velha -
Duas Gamellas novas -
Cem facas Flamengas novaz -
Treze cabos depau para ferramentaz -

. TERRA.MENTA NOVA EVELHA QUE ESTÁ. N.A. O.A.ZA D.A. REZIDENOI.A. -

Dezasete Limas grandes epequenas novaz -
Dezasete escapulas novaz -
Hum formam novo -
Ruma Serrademam nova -
Dous espectos novoz -
Seis ferros deplainas eponteiras -
Hum verrumam -
Duas agulhas grandez -
Duas Tezouraz -
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Duas chaves de Rodaz -
Duas fouses velhaz -
Hum Machado -
Trinta ehuma palmetadeferro -
Hum . esquadro deferro -
Tres Cavilhas de ferro -

I 33 

Hum.a Cavilha grande com.hum espelho quadrado equatro redondoz que 
hera para O Engenho defazer farinha ~ 

TERRA.MENTA NOVA. QUE SEM ANDOU BUSCA.R EM TREZE DE MA YO DO 

PRESENTE A.NNO -

Sinooenta Echadas novaz -
Sincoenta Machados novoz -
Sincoenta Fouses nóvaz - . 
Pesas de algudam efazenda nova que se achou namesma Caza -
Humapessa de algudam feita nos tearez da fazenda Com.noventa e duas 

varaz -
Outra dita com Oitenta esinco . varaz eh uma quarta -
Outra dita com.noventa e hum.a terca -
Outra dita com oitenta eseis varaz ehuma quarta -
Outra ditta com.noventa e hum.a vara e IDeya -
Outra ditta com.oitenta eseis varas em.eia -
Hum retalho do ditto panno com Sincoenta e Setevaras -
Que todas as nov~parselas asima_ fazem Setesentas esesenta e tres -varas 

etres quartas depanno de algudam feitos nosteares dafazenda -
Panno daserra dozevaras ehuma quarta -
Des varas ehuma quartadepano Ore --
Duas varas emeiadepano de linho -
Outro retalho do dito com- duas varas etres quartas -

( Oontiniui) 



Rigisto de huma Carta do Doutor Ouvidor Geral da Comarca 

ao Doutor Juiz de Fora Prezid.° emais oficiaes do Senado 

da Cama. 

(1788 -1 de Abril) 

·· ELO Tribunal do Concelho Ultramarino· mefoi ex·
pedida aprovisão cuja copia remeto como theor da . 
petizão que fez aSua Magestade Jo:iquim José Xa
vier digo José da Silva Xavier, Eporque na Refe
rida Provisão semeordena, que informe, ouvind o 
avosas merces; Nobreza e Povo : Ordeno a vosas 
merces, que comamayor brevidade, comvoquen.1 a 
Nobreza, e Povo, eouvindo-os sobre o mencionado 
requei-imento, memandarão por escrito o pareser 
dos me~mos eo de vosas merses. Deos guarde a 

rnerses Rio o primeyro de Abril de mil e setecentos 

eoi_tenta eoito, Marcelino 1:'ereyra Cleto >> Senhor Doutor Juiz de 
Fora emais Senhores offi.ciaes da Camara desta Cidade >> Copia>' . 

Dona Maria por graca de Deos Raynha de Portugal, edos Algar

ves da quem e da Lem Mar Em Africa Senhora de Guiné & 

cetra Faso saber avos Ouvidor geral da Comarca do Rio de Ja- ._;; 

neyro que por parte de Joaquim José da Silva ,Xavier serne fez 

a petisão de que. com esta se_ vos remete _ Copia assinada pelo se-

cretario de meu Conselho Oltrarnai·üw pedinclome lhe conceda 
provisam para geralmente poder edeficar moinho sem · citios abun

dantisimos de agoas eprincipalmente no das Laranjeiras ou catete, 

etendo visto seu reqüerimento, e reposta do Procurador de minha 

Fazenda: Sou servida:orcl enar vos informeis com o voso pareser, ouvindo a Camara, 
Nobreza, e Povo, A Raynha Nosa Senhora mandou pellos conselhexros do seu 
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Conselho OltramaTino abaycho_ asignados, Caetano de Brito e Macedo afez em 
Lisboa a vinte eoito 'de Setenbro de ·mil esete· -·centos , eoitenta esete. De feitio 
desta sem rei!l O Secretario Joaquim Miguel Lopes da Costa a_íez escrever 
cc Belchior Jose Vaz de Carvalho .JJ Francisco da Silva Corte Real JJ _Por despa·cho 
do Concelho Ultramarino de vinte eoito de Setembro demil esete centos éoitenta 
esete .= Diz Joaqtiitn Jose da Silva Xavie;·, morador na Cidade do Rio de Janeyr~, 
que nos suburbios da mesma Cidade há hum ribeirão chamado das Larangeiras 
e< ou )) Catete, eem o Rio Andrahy chamado o Maracaná com co1nodidade de fazer 
~110inhe,s bem ut'eis, enesesarios para obern 'pul;>lico ·; asim como tambem no recon
_cavo da niesma Cidade· hã. outros infinitos ótios :nuito abundantisirnos deagoas,
·que alias $eestam perdendo i)or falta de haver quem edefique, e que tudo resulta 
_em utilidade daquelles Povos; .ecomo o suplicante se quer empregar na construçam 
de alguns moinhos principalmente no · citio das Larangeyras, ou Catete, Pede a_ 
Vosa Magestade lhe faça a graca mandar pasar · Provisam para que o suplicante 
geralmente posa edeficar alguns moinhos en citio que acha abundante de agoa, 
como no referido, ou én outros q-uaesquer .no 'reconcavo da mesma Cidade équando 
por algum incidente alguma pesoa digo alguma destas aguas d-iminuá oalgurna 
pesoa que _ esteja na pose de lhe pasar pela Sua -Fazenda, não _tem o suplicante 
duvida, que SE; lhe nomee Louvados, epagar aperda qué lhe for árbitrada E Rece
bera - merce Joaquim Miguel Lopes ela Costa << Esta confon11e Pedro Martins 
Coimbra J> enão se continha mais couza alguma em a dita .Carta -e Copia ela Ordem 
ele Sua Magestade e Copia cio requerimento que eu Felipe _Corc)_ovil ~le Sequeyra e 
Mello escrivão ela Camara bem efielmente a fez registar efica sem couza que -duvida 

-faça e comelas este confery sobscrevy e asigney em esta Cidade de Sam Sebasteam 
do Rio de . 'yaneyro aos dezanove dias cio mez de · Junho ~e mil esete centos 
eoitenta eoito arinos eEu Filippe Corclov-il el e Sequeira e Mello Escriv0m da Ca
rnara que o subescrevi e assignei. 

Filippe Conlovi'l de Seq."" e 11/fello. 



Alvará de 3 de Maio de 1795, em consulta do Conselho {lltramarino, 
em que Sua Magestade a Rainha, reprovando e corrigindo os abusos, 
irregularidades e desordens, a que tem dado causa a falta de regi. 
menta das sesmarias do Estado do Brasil;,' é servida ordenar uma 
firme e impreterivel forma das suas datas, confirmações ·e demar
cações, dando, a respeito dellas, invariaveis regras pàra se proces
sarem as causas destas sesmarias, como outras uteis providencias 
ao sobredito fim. 

(1795 - 3· de Maio) 

( Continuação) 

9.º 

TEM Sendopublica a lassidam eliberdade comquese 
franqueam etuleramos cortes dasmadeiras nosrnatos 
detodo oestadodoBrazil etaõ erigulares enossivas queern 
poucos annos nemhuma havera em sítios etais q 
facilitemos seus transportes aos lugares dos seus des
tinos antespello comtrario que _sera nececario hir 
buscar as d.ª' madeiras eoutras muitas mais remotas 

que dificultem aconducam outalvez facam inpossivel . 
q sepratique cujos prejuízos sendo con1osaõ degravis
simas comsequencias aindaque aofim deevitalas peUas 

ordeens, quedeveramficar sobi tendo se achem determinadas 
as clauzulas, erezervas comquesecostumam passar as cartas decismarias 
eq ja nas d.º' rezervas secompreendem osPaos Reais p. ª embarçaçoens 
comtudomerecendo esteassumpto outras provid. ª' quefirmemmais segura 

cautella p. ª q senamabuze daliberd. º athe agora pr.ometida ealias 
permitida : ordenoque daquiem diante nos portos demar enos des
tritos dasua vizinhamça ecostas serezervem elJ)teiram. 1• aquelles matos 

149·1ffl'l'~';." dondepellas sua boa qualidade eabundancia, e melhor commodid.° 
sepossam cortar, eestrahir as precizas madeiras p. ª meu R eal servisso 
ficando eproibidos aofuturo todos estados e aquelles mesmos destritos 
cujos lugares oumatos sepossam commodam. 1• verificar os cortes das 
sobred.º' madeiras proibindo queelles, eellas notodo ouemp.i.e sepossaõ 
mais dar de cismaria. 
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I o. 0 Item. q. do aq uellas sismarias jáextjn tas alias existentes ~occupadas pelos 
J u izes sisrneiros · nosportos . de mar e nos destritos das suas vezimnhamcas ecos tas ainda 
no interior delles ·ficando ig-ualm.'e susistindo as suas ·comceçoe_ns edatas ordeno q 

nas · suas n1atas senam cortemmadeiras groças, edelei, emenos p. • contrucam denavios 
semq proceda licenca do guvernador ecap. tum general da cap. 1' ondesepertender 
aefectuar os cortes dasm. "' madeiras ep. • q estalicenca seregulleevitando · se alaxidam 
daruinadas sobred."ª madeiras eque temdado cauza aliberd.• comq cadahumtempro-

. movido aq. 1" ruínas detantasecomsequencias : souotrosim servida ordenar q cadahum 
dossobred.0 ' guvernadores namdem · ouconcedam sem. te, licencas sem pleno co11heci

men to danececid. º dedireito ejustiça y possa fazer petmisivel otoleravel asua com
cecaõ cometendo aquelles exa·mes aos ouvidores· das commarcas que devemo emfor-
111ar sobreomesmo asumpto earesp. 'º delle em todo ocazo ouvidooprocurador dafa
zenda desorte que no d.º estado doBrazil fiquemsendo os ouvidores privativos juízes 
destes exames fazendo alli cadahumdelles as vezes eoserv. º q atigam. ''• faziam os 
supra intendentes dafabrica daconstrncam das fragatas mandada estabellecer e crear 
110 estadodoBrazil no anno de 1667. 

11. 0 Item : Sendocomohe por humapartejusto que cada cismeiro namtenha 
mais terra desismaria q aq. 1ª y pode cultivar por si eseos escrayos nam selhes com
cedendomais q huma so sismaria eesta qd. 0 m. 'º de 3 leguas taõhemohe por · outra 
p. 10 q acomtecendo como muitas vezes sucedehaverem taõpoderozos lavradores êj 
huma sosismaria de 3 leguas insignificanteterra para adientarem eaumerifarem suas 
culturas maiorm. 'º qd. 0 aq. 1ª sismaria sevei·ificar dentro daquelles lcmites comp. ''" 
emqcadahum destanampode exceder demy.• legua desorteq tendoemhumcomo em 
outro cazo venha ainpedirem as m."' Reais ordeens afim eaugm.'º damesma cultura 
nacerteza deser comohe proibido êj cadasismeiro possoua mais . dehuma data deterras 

ainda queseja por titulo deeranca oucompra aestesresp'º: ordeno · q ficandoemseu

vigor asm. º' Reais ordeens q tem regulado a extencam <las datas de terras · desis-
. meiros possa cadahum dos seus sisrneiros duas oumais sismarias comtanto q tenham 

possibillidades e numero ele escravos q inteiramente cultivem humas eoutras terras 

ficando todos elles nestecazo obrigados noterrnodedois airnos areqtiererém noCon
celho ultramarino · acomfirmacaindellas pedindo dispença dás ordee11s emcomtr. 0 • 

aquellas sismarias aquellas sismarias secÓmfirmaraõ taõsom. 10 no cazo emêj plena 
elegitimamente consta q estes sismeiros tem· posibilidade etanto numero deescravos 
q. 1º' saõ ouforem nececarios p. ª cultivarem todas aquellas terras ainda q respectivas 
ediferentes 5Ísmarias. 

12 . 0 Item: ordeúo omesmofim q todos aquelles sismeiros y possuirein huma 
data deterras esucederem emoutras portitulo deeranca, doacaõ, ououtro q. 1q.' y 
autorize asua legitima posce, enamtiverem pocibilid. • eescravaturap. ª cultivarem 
huma eoutra sismaria sej. nõ obrigados ·dentro de dois annos avendellas ou alhealas 
desorte que posseem a pessoas q ascultiveeaugmentem embeneficio dopublico enam 
fazendo como devem, elhes ordeno revertam asmesmas terrasp. ª am. • Realcoroa 
afimdesedarem aq. m astrate eaugmente embeneficio doestado edos seusmoradores. 

6 
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13.' Item : havendo comomec.ons-ta hee1ntodo oestado doBrazil muitas e 
deferentes terras ij sepossuem denominadas cismarias sem . outrosalgunstitulos mais 
q adeerança, compras, edoaçoens eoutros iguaes direitos ,edesorte lJ nemhum daquelles 
sismeíros tem carta que constitue cada hum .daquellas terras cornpuÍa, elegitirna 
sismaria., cujos abuzos saõincompativeis cornos direitos darn. • Real coroa, enaõ 
menos opostos ou auctorid. e publica que pedem justo eequilibrio aigualdade entre
todos os meus fieis vassallos aestefim ordeno q aquelles sismeiros q possuem terras 
,éom asobredita dominacam desismarias semoutro algum titulornais êí · ode diuturnid. º 
das suas posses; compras, doacoens, sejão obrigados aaprezentarem os- titulós das 
mesmas terras aoseu guvernàdor ecapitam general noprefixo termo dedois am1os, 
porq ouvidos sobreelles q. 'º ao direito, elegitimid. • o Ouvidor da commarca ePro
vedor dafazenda selhes passem, catas desismarias assim edo mesmo modo q soiem
nernente seo bserve nas datas das terras decada hum das- capitanias doBrazil p." q 
sesaiba atodos elles onurpero das sismarias, a qualidade equantide desuas sismaria:,. 
Havendoporem algum, oualguns destes sismeiros, q namrequeiram como devem 
elhesmando os competentes titulas elas suas cartas nosobredito tern10, desdelogoseram 
privados das terras q possuírem emcorporandóse estas am. ª Real coroa. Ep. ª q 
11emhun1 delles aleguem ignorancia: ordeno outrosim q os guvernadores, · e qtpitliens 
generais nos destritos .dos · seus guvernos facampublico por editais tudooqueaeste 
respeito determino. 

14.º. Item: Sendo muiutil aomeu Realservisso enammenos comveniente. aesta 
observancia todas estasprovidencias comq hajam livros derezistos p.• asobreditas 

sismarias : ordeno q emtodas as juntas, e Provedorias dafazenda Real do estado 
doBrazil hajam dois livros rubricados ondesemandem reszistar as sismarias decada 
huma das ditas capitánias eseus destritos hump. • os rezistos das cartas comcedidas 
pe1los guvernadores, ecapitaens generais, eoutrop.• aquellas merç;as cartas comfir
madas narncomparecenclo estes por ommiscam dos sisrneiros possamos ditos Guver

. nadores dar as mesmas terras aspessoas q mais promptualmente cumpram as · com
dicoens dacarta destà oudaquella sismaria. 

15.º Item. - Semelhantementeordeno q todas as cameras do estado doBrazil 
sejão obrigadas ate.remhum livro gratuitamente rubricado pelos Ouvidores das suas 
respectivas com marcas p. ª q nelle seescripturem, erezistem todas as cartas desisma- , 

rias deseus destritos; porq devendoser como determino ouvidas as camaras q. 'º 
acomcescam das sismarias, q respeitam ao seuproprios destrictos, devem estar sem 

duvida inteirados e sientes seestam ounam vagas as terras .q sepertendem digoêj 
sepedem semcuja certeza malpodem informar sobredireito, ejustiça dasuplica q selhes 
propoern eofim doseu informe. 

16. 0 Item. que daquiem diantesenarpdem, enem comcedani. sismarias pellos 

guvernadores ecapitaens generais do estado do Brazil semaprezentarem as pessoas 

q as pedirem certidam pellaq. 1 consteq aquella terra, outerras q pedem seacham 
vagas écomotais ainda · nam foram concedidas aoutrem · algum terceiro cujas cer

ti<loens severa extraída dossobreditos li?ros das juntas, .Provedorias, oucarneras afim 
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deq senam dupliquem as datas dehurna mesma terra como tem muitas vezes acom
tecido obrigandose alias originandose destas desordeens demflpdas eodiozas questoêns 
muitoprejudiciais, eaosusego publico. 

q. 0 
..,- Itemordeno eporque namhejustoq felicitando eu atados osmeus fieis 

vassaslos doestado doBrazil_ permittindolhes as 1~ercas dos sobreditos s1Sme.1ros, 
deixem ellesdecumprirem as obrigacoens das suas datas emenos q asob1;a dellas edos. 
seus titulas perturbem einquietem aos seus ,confinantes eapasso dequererem estes 
demarcarem assuas terras como 111dis_tintamente saos ficamsendo obrigados . todos 

· aquelles sism,eiros áq. m ellas Setemdado ououverem deterdigodedar aofuturo aestefim : 
ordeno emanclo q estas dernarcacoens fiquemprivativamente cornpet111do aos ouvi
dores das commarcas aq dicer resp. tó · acadahum destes sismeiros porserem elles eoêj_ 
prezentemente substituem aos lugares deProvedóres dafazenda depois desua extincam 

. emcadahua das cameras _doBrazil : como porem otrabalho eas obrigacoenspessoais 
dassuas correicoens eoutrasiguais deligencias lhes dificultaraõ comprirem naquella 
parte osseus cl_everes : souservida ordenarq todas as carneras doestado doBrazil 
proponham anualmente aosseusrespecti vos guvernadores, ecapitaens generais 3 ·1eguas (*) 
corncarta deformatura q sejammoradores dentro dasmesmas comrnarcas deboa esam 
comciencia p. • Juis . destas dernarcacoens empr. ª in.stancia eente elles nomearaõ 
taõbem os d. 0 • guvernadores ecapit~ens generais anualm. 10 o q' lheparecer idoniop.~ 
semilhanteministerio vencendoestes aqt•uartaparte dos emulumentos q actualmente 

sepagaõ aos intendentes, dai1do appellacam eagravandop.• o ou~idor da comma rca 
· edellep. • ameza dacoroa da Relacaõ aq tocar servindo os tabelions do Publico 

eJudicial e Notas porhua destribuicão rigorosa einpreterivel deescreyvaens das 
sobred. "' dernarnacoens cornos cefai;ios ecarninhos q pellos seus regimentos vencem 
nas outras çouzas edeligenéias comojafuiservida ~rdenar emrezulcam e{n 27 de 9b."' 
de 1 761 emconsulta q baixou o Comcelho ultramarino emrequerirn. to feito oficiais 

da camera .da v.• nova da Rainha. 
18. 0 Item : ainda q esta providencia seja mais propria p." aquelles · do

m11110s e mais comvenientes p. ª oPublico emais interecantep.n aquelles mora
dores q emboafé ecombrevetermopertenderem comcluir as suas clemarcacoens eainda 
comsurnmallas comrnenos trabalhos, edispezas comtudo comohehoje,_ epodemhaver 
aofuturo capitanias e comrnarcas aondenarnhajam aquelles _letrados corncarta de- · 
formatura enarnsendojustoq afalta delles motiveaos meus fieis vassallos asmoras 

edespel\as q samnaturais havendode~efazerem estas demarcacoens em distancias 
maiores afim de evitar dotas estes darnnos ; ordemno q naquellascapitànias e 
cornmarcas ondenam houverem letrados comassobreditaqualidade sepratiqueese
observe a Real rezulcaõ de J7 de Junho de r76r naq' esta determinado q 
nafalta dosprocuradores dafazenda emtam privativos Juízes destas demarcacoens as 
fizecem as Justiseas ordinariasp. ª q assim epor este my. 0 fiquem providenc iadas 
humas eoutras capitanias huns eoutros sismeiros. 

(Continua) 
(°'' ) Devia-se escTever - « pessôas, » - ( N. da redacção). 



Auto de sequestro féito na Fazenda de Sam Cristováo 

eterraz aella pertencentes. 

NNO do Naseimento de Nosso Se11l10r Jesv Cristo 
de mil setecentos e sirrcoenta e nove imnos, aos 
nove diaz do mez ele Novembro do dito anuo neste 
sitio, e fazenda chamada de Sam Cristováo, onqê 
veyo o Dezembargador ele Aggravos ela Rellaçáo, 
desta cidade o Doutor Manoel de Afoncequa J3ran
dáo commigo o Escrivão da Conservatoria dos Moe-

~ e/; .J deiros ao diante nomeado, Co Meirinho do Campo =-zv,P r· Pf)') J ozeph Tav:1res, para em virtude da ordem do 
,/ I llustrissim o, e Excellentissimo Conde de Boba

della Governador da mesma Rellaçáo, e Capitáo General desta 
capitania do Rio de Janeiro, e Minas g·ernes expedida em vir
tude, eexecuçáo elas ordéns ele Sua lYiagestade, fazer sequestro, 
einvcntario emtudo o que achasse pertencente a esta_ fazenda, 
enas maiz aque serefere amesma ordem, ese faz mençáo no auto 
de sequestro, aque primeiramente seprocedeo no Ingenho velho, 
tanto nos béns moveiz, como de raiz, rendas ordinarias, cpen
çoéns, escravos, egados, pertencente tudo aos Padrez ela Com
panhia, epór t,nclo em rigorozo Sequestro como melhor sedeclarn 
na dita ordem que sej nntou ao referido primeiro sequestro feito 

.no Ingenho Velho, dcque seextrahio acopia ao diantejunta; edepoiz de fazei:· 
r ecolher ao Collegio oz Padrez, que achou reziclindo na dita fazenda, asaber o Padre 
Julio de Frarn;a Suprior e Padre J oaqnim de l\foraes sacerdote, eeloente ele mal 
de Sam Lazaro, e Gaspar Ribeiro Cupista, H enrique Haring Rer.olleto, mandon 
proceder a sequestro, einvental'io em todoz os referidos béns, tiranclo-oz da 
,ad ministra.çáo, epoder do dito collegio l)ara ficarem emdeposito em máo de pessoa 
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"' 

chaán segnr11, . eabonada na fol'ma cfa Ley, que delles dé conta quando selhepedir, 
eos administre enquanto ó niustrissimo, e Excelléntissimó Gcinéle ' Goverrn,tdor 
náo mandar o contr[l,rió, Quando tambem no entanto emgnar,dar, custodia os 
béns da Igres, ecapella da dita fazendà, e Quinta enquanto omêsmo Xllustris
simo, e Excellentissimo Conde Governador náo dá outra melhor ·providencia, 
como mais justo lhe parecer. Eporqnepareceo aelle dito Dezembargador ueces
sario avaliar os escravos, egado vací:m, ecavallos, mandou senotificassem_ dous 
Oméns praticos, edeboa, e saán conciencia para logo naclescripção dos ditos 
béns avaliarem os mesmoz nos preçoz racionaveis, que intendessem comattenção 
aos acha,quez novoz, evelhoz eassimülades, ecapaciélacleparn o serviço deque 
tudo mandou fazer este auto, e1J1qne assiguou ; een Ignacio Glz. de Carvalho 
oescrevy eassigney. 

Brctncláo. 
Ignac'io Glz. ele Cc/'l'valho. 

Termo denomeaçáo de Avaliadores ejuramento 
aellez. 

vi:r perante sy a Francisco Gomes do Monte, ea Joáo 
Ferreira por ser informado da sua capacidade, e conciencia, a,oz quaes 
de ferio ojuramento doz Santoz Evangelhos emhum livro dellez, em que 

pozeráo suas maons direitas, clebaicho elo qual lhes encarregou, que sem dollo, 
oumalicia, mas sim comboa eajustacla conciencia _avaliassem os escravos despa 
fazenda, que lhes fossem apresentadoz com attenção aos achaques · novoz, 
evelhos, officios, idades ecapacidacles para o serviço, edomezmo modo ogado 
vacúm, ec-a-vallos, erecebido porelles oclito juramento, debaixo delle assim o 
prometteráo faz0r, deque fiz este termo, que assignou o dito Dezembargaclor 
com os sobreditos Louvad'bz, eeu -rgnacio Glz. ele Carvalho o escrevi. 

Brcincláo. 

Joáo Frr. ª Portto. 
Pran. ca Gomes de JJfonte. 

Em observancia das ordéns, · que recebo de Sna Magest.ade expedidas 
emcarta de vinte ehú de Julho de rnilsetecentos, esincoenta enove ffrrnada de 
Sua Real roam, ordemno a vossa mercê, que desocn11anclosse de todo, equalquer 
emprego, em que seja occupaclo nesta Rellação, 1msse sem demora, ecom a 
mayor brevidade aos ingenhos novo e velho, e fazenda de Sam Cristováo dos 
Paclrez da Companhia de J esvs, eahi com o Escri váo, hum doz, que attoal
mente servem nesta cidade, que vossamercê elegerá, sendo clehoa Letra, far{L 

hú exacto inye'ntario detudo o que achar nas ditas referidas fazendas perten
centes aoz ditos Padres, tanto de béns moveis, como de raiz, rendas orclinaria, 
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e penssoens escravos, egaaos, pondo tudo em rigoroso sequestro ; o que feito 
averiguará vossamercê quaes sáo os lJéns pertencentes à dotaçúo, e fundaçáo 
deste collegio, eciza, eoz que depois seagTegaráó contra as dispoziçoéos dasor
dem.naçoéns livro segundo titulo dizaseis, e dezoito, declarando os rendimentos 
certos, eincértos decada hum dozb?ns pe1:tencentes adita caza, fazendo pór os 
mesmos rendimentos em recadação comamayor segurança, e clareza, dan<1o-me 
inteira conta para eu emtudo cnmprir com as ordéns de · Sua 1VIagestade. 
E havendo nas ditüs Jazendas alguns Padres da Companhia sacerdot,es, ou 
Leigos, os fará recolher quanto antes l)elo caminho mais curto aq Collegio 
desta Cidade, prezentando-os ao Cornmandante, que seachar ·na guarda do dito 

. Collegio; e aprehenderã vossamercê Logo todoz os papeis, que achar aoz ditos 
Padres, fazendo clelles inventario, eremettendo-os com segtua,nça aminha 
ordem ; e de tudo medará vossamercê contas miudamente pan\ eu determinar 
avossamercê (sendo <-ompletas asordéns de Sua Magestade) ó poder reti
rar-se. Espero que nesta deligencia vossamercê obre emforma que eu tenha 
que por na prezenc;a de Sua :i.\fagestade oqu:mto , ;ossamercê sabe ernpregarse
no Sen · Real Serviço. Intendendo lheserá necéssario levar alguá escolta de 
soldados, ó declarará para selheclar providencia. Deoz guarde avossamerce. 
Pallacio dons de Novembro demil sete centos esincoenta enove. - Conde ele 

~obaclellci. !/ Senhor Doutor Dezembargador Manoel d~ Afonseq_ua Brandáo. 
Enáo secontinha mais nadita carta, àqual trasladei fielmente ela propria, que 
ancfajunta ao Seqtrnstro, que J)rimeiramente se .fez n.oingenho velho, ecom ella 
esta confery, assigney, econcertei em nove de Novembro ele mil setecentos, 
esincoenta enove, e eu Ignacio Glz. de carvalho à 'tra.sladey, assiguey, econeertey. 

O.d" pormim Ezcriváo. Ignacio Glz . ele Carvalho. 

lgnacio Glz. ele Cw·valho. 

Inventario da Fazenda chamada de Sam Cristováo 
e suas pertenças. 

\p _r,)~;,,~ · Ctx;f.'. .,. 
1,1~, 
t f2J! s cazas devi venda da Fazenda de Sam Cristováo divididas _ em varios 
~ cubículos ecaias ·necessarias para os misteres precizos, eentre ellaz húa 
caza particmlar para o jogo de traquetaco, q_ue na mesma seacha; nointe,rior 
das quaez seacha húa capella com seu retabo1o pintado, edouradoz os seos 
frizos, eclous arma.rios de madeira, que servem para guarda dos seos orna
mentos, e maiz aparamentos do altar da mesma Capella, aqualtarnsomente se 
descreve neste Sequestro para constar ela sua existencia e náo porque entre 
nelle como vay declarado 11ofirn de toda, a descripção deste inventario. )) 
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MOVEIZ Q' SEá.OHARÁO NAS CAZAS DEVIVENDA 

Vinte esinco qnadroz em papel commolduras encarnadas,, 
Catorze quadroz empapel commolduras maiz pequenosn 
Oito bancos grandez deencosto demadeíra de Ley,, 
Coatro clitoz pequenos sem encosto,, 
I-Iuá meza redonda grande d/e pao amarello,, 
.Sinco mapas gí·andez, edous pequenoz,, 
·sinco Lampeoéns com · oz vídroz quebradoz,, 
Doze tamboretes depao velho,1,; equébradoz,, 
Coatro 'tamboretes de solla, muito velhoz,, 
Vinte. etrez . banquetas de p LO tozcas, e --irelhaz,, 
Vinte barras depao toscas comassentos de couro ·crú,, 
Seiz candeas de gr<1,vato,, 
Trez banquinhose de pao tozcoz, , 
Coatro jogos declamas,, 
Hum relogio deparede,, 
Sinco talhas gi'anclez clcbarro,, 
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Hum jogo de truquetA,co armado eassentaclo empanno azul com dezasete-
paos· detaco, emais hum grande com oito bollas demarfim,·, 

Hum retabolo dourn.:1o ve1ho,· eclesmanchaclo dentro em huâ caz'.1-,,. 
Douz caíxoéns cledespejoz,, 
Huá canoa velha ele bauhoz,, 
Huá banca grande ela cozinha depao,, 
Douz caldeiroens clecobre hú grande, eontro pec1ueno,, 
Douz :espetos grandez. eleferro,, 
Huá escumadeira, ehuá colher de cobre,, 
Douz facoéus depicar carne,, "-
Dous rnachadoz velhose ele cozinha,, 
Duaz toalbas de ltieza do reféitorio de algodúo velhaz,, . 
Dezenove goardanapoz de algocláo velhoz,, 
Seiz pratos clecstanho velhoz ele cozinha,, 
Dez pires de estanho velhos,, 
Coatro colheres, e sinco garfos ele metal. 
Honze pratos de ]Jarro do Porto velhoz. 
Duas facas com cabos ele ferro velhoz, 
Huá .estânte de caixeta em hú cubículo. 
Oito breviarios == l-ILí. LiVÍ'o intitulado Monarquia Lusitania, outro inti

tulado Roza e Nasareth. = Outro dito intitulajlo. Diferença entre o temporal 
e eterúo. Hú caderno ele oração fonebre, maiz hum breviario. 

Douz colxoéns com dons xumaç.os, e huá almofç1,dinha. 
Dnaz toalhas ele favatorio velhaz aremenclaclaz. 



144 

Coatro frascoz. 
H ua _trepeça. 

INVENTARIO DA FAZENDA DE SAM _CRISTOVÁO 

Hyfís banquinhos de pez de baul 
Hum jarro de estanho .velho com seo prato do mesmo. 
Hum sinete de pao preto com as armas de metal. 
Huá caza q_ue serve de armazem de caixas junto ao mar, e dentro della 

se acl1ão as miudezas seguintes. 
Huns cabos velhos= vinte ta boas = duas caixas grandez = douz caixoefis 

velhoz = duaz pipas de mel, q_ue declarou o Feitor serem de Antonio de 
Oliveira Dmfto. = Hu caTretão de conduzir as caixas de assucaT = Siucoenta 
e oitó formas de barro de ingenho. 

Hum escale com séoz aparelhoz de toldo, cortinas, e remoz com falta de 
algnas cortinas, e remoz. 

Hum carro novo e douz velhoz sem chapação. 
Hua caza de cortume. 
Hua roda de pedra de curtume. 
Hua caza ele Olaria 
Hum forno de cozer Louça. 
Hum forno de fazer cal com sua caza de telha . 

. Setenta e seiz senzalaz de telha. 
Hua dita de palha. 
Cctza de farinha, e nella o segniiüe. 
Hua caza de fazer farinlia 
Douz fornoz _de cobre. 
Dnaz rodas de fazer farinha . 
Hua escumadeira peq_nena. 
Coatro caixoens de aparar a massa / 
Dous coixos de aparar, ou de botar a mandioca. 
Donz taxos de cobre. 
Trez piloefis. 
Hum ingenho de rellar mandiocas q_ue estão por acabar. 
Coatro tinas velhaz. 
Hum tronco. 

FERRAMENTA. 

Hua serra braçal = Outra serra ele mão = Hua - follia de hu serrote = 
Hum martello = Hum compaço = Trez berrumas hua grande, e duaz peq_ue
naz = Douz escapolos = Dnaz rompedeiraz = Hum alviaõ = Hua cunha= 
Sinco cotelloz de serrar couroz = Setenta e sete enxadas coui q_ue trabalhão 
os escravoz. 

Catorze machadoz ·com que trabalhão os escravoz. 
Sinco foucez do trabalho doz escravoz. 
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GADO VACUM1 C.A.VALLOS, CARNEIROZ. 

cada boi de carro Sincoenta e boiz de carro de servico do ingenho ava-
' a 8$000 liadoz pelos honradoz Fran. 'º Gomez e João Ferreira a 

oito mit reiz cada hum. 
5$500 Setenta e coatro cabeças de boiz, e vaccas de ma

tança avaliadaz a siuco mil e quinhentos reiz cada hum. 
4.500 Oito boiz colhuclos ~valiadoz em coatro mil e· qui-

nhentús reiz. ' 
cada vacca 4$500 Oito vacas, em que eutraõ trez, que declarou o Feitor 

pertencerem , a Igrt\ja por serem dadas_ a mesma peloz 
devotoz _avaliadaz em coatro mil e qninhentoz reiz. 

cada vitela a 2. 500 Sinco vitelas, que declarou o Feitor serem dadas a 
a igreja pelos devotoz avali aclaz a dous mil e quinhentos 
reiz cada h na . 

Bezeáo a 1.000 
Carn. 'º" a 640. 

Douz bezerroz avaliadoz a dez tostoens cada hum. 
(.),u.inze ovelhas hum carneiro> e coatro borregoz ava

liadoz hum por outroz a seiz centoz o quarenta i·eiz cada 
hum, e oz Borregos a tr_ezentoz e- vinte reiz cada hum. 

10.000. 
2.000. 

Hum cavallo russo avaliado em .dez mil reiz. 
Hum dito tambem russo magro, e destroçádo ava

liado em clouz mil reiz. 
5.000. Hum dito lazão. do mesmo em sinco mil reiz. 

ESOR.AVOZ DA. FAZENDA . 

80.000. VaJlel'io Pedreiro avaliado em oitenta mil reiz. Francisca sua 
mulher com a cria de peito chamada Ignacia avaliada em ·cem mil roiz (re-
matada) 100.000 

Maria filha elos ditoz avaliada em trinta mil reiz (rematada) 30.000 
Furtuozo filho do dito avaliado em quarenta mil _reiz (rematado) 40.000 
Jordianno filho do dito em quarenta mil reiz digo avaliado em vinte 

mil reiz (vend ·) 20.000 

reiz 

Hieronimo carpinteiro avaliado em trinta mil reiz 30.000 
Marianna mulher do dito amboz velhoz avaliada em quarenta mil 

40.000 
Eugenia filha dos ditoz em sincoenta mil reiz (rematada) 50.000 
Veríssimo :filho dos ditoz em vinte mil, digo, em vinte e sinco mil e seiz 

centos reiz (rematado) 25:600 
Joaquina iilba elos ditoz em dezenove mil e duzentoz reiz (rema-

tacla. 
Patornilha filha dos ditoz em clezaseis mil reiz (rematada.) 
Aniceto, que está no Collegio servindo aos Padrez. 

19.200 
16.000 

$ 
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'rl10maz avaliado em sincoeuta, e sinco mil reiz. 
Candicla- mulher do dito vellrn. em trinta e sinco mil reiz 
Justa filha do uito em vinte e sinco mil r eiz (remçitada) 
Fi::.riu03o filho do dito em vinte e sinco mil 1:eiz. 

55.000 
35.000 
25.000 
25.000 

A.tanazio, que está Collegio, digo que est{L no Collegio servindo aos Padrez 
(rematado) $ 

Antonio Canteiro avaliado em oitenta mil rciz. 80.000 
Eugenia pá.rela sua mulher com cri..L ele peito a Yaliada em setenta 

mil reiz 
Jaciutà :filha ela dita em trinta e douz mil r ci.z ( rematada,) 
Imcuejinlo filho do dito em vinte e sinco mil reiz (rematado) 
A.ngelo av aliado em setentft mil r eiz (remat.) 
Christ ina avaliada em oitenta mil rei.z (rematada.) 
Sabina :filha dos ditoz em sincoenta e hum mil r eü: (rematada.) 
lnnocencio filho dos ditoz em trin~a e dons mil reiz (rematado) 
Faustino cego, e ve1ho :-;ern valor (rematado) 
A.polonia sua mulher avaliada em setenta mil reiz 

70.000 
32 .000 
25.000 
70.000 
80.000 
51.000 
32.000 

Marcelino filho do dito ach ado, digo, achacado, e tremulo sem valor 
(rematado) $ 

A.ngela filha do dito .em qua renta mil r eiz (remat.) 40 .000 
:M:arcelina filha do dito em vinte e sinco mil e seis cento.s r eiz (re-

Juatada) 25 .600 
Demetrio filho do dito em quinze mil r eiz (rematado) 15.000 

51 .000 
64.000 
75.000 
80.000 
80.000 
90.000 
80.000 

Antonio filho do dito em sincoenta e hurn mil reiz (rematado) 
Pascoal offi.cia1 de Carpinteiro avaliado em secenta e co_atro mil r eiz 
lVIaria mulher do dito em setenta e sinco mil reiz 
V alerio avaliado em oitent a mil rciz 
Micaella mulher do dito em oitenta mil reiz 
Loure nço carpinteiro avaliaào em noveiita mil reiz 
Ellena su a mulher em oitenta mil reiz 
A.tanaúo filho do dito em oitenta e sinco mil r eiz (rematado) 85.000 
lVIanoel filho do dito em oitenta e sinco mil reiz (remataclo) 85.000 
F rancisco :filho do clito ern trinta e dous mil r ejz · 32.000 
l\fari a fillrn, da dita em trinta, e dous mil rfliz 32. 000 

_Sebastião Tanoeiro avaliado em oitenta mil reiz 80 .000 
Escolastica sua mulher com cria de peito chamada Felicia av,aliada em 

oitenta mil reiz 80.000 
Maria filh a do dito em sin'có i11il reiz, digo em 
Caet aua filha da d." cm trinJa E, dous mil reiz 
J oanna filha da dita em dú mil reiz (remat .) 
Vitoriano filho, digo, Vitoriano v elho avaliado 

tnataclo. ) · · 

sincoenta m:il r efa 50.000 
32.000 
10.000 

em quarenta mil reiz (te 0
' 

40.000 
( Gontinúa) 



l, 

ECHOS 

HISTORIA -DAS RUAS 

O la rg·o da Sé 

(ANTIGO DO ROSARlO) 

ERCORF:E,NDo documentos ant igos, encontrámos urna noticia fir-

1nada por Joaquim José da Costa, noticia, cujo interesse his

torico parece-nos de valor, não· só no que se refere á edifi

cação da igreja d o Rosario, mas ainda á primitiva denonii

n:::çâo, que tivera o moderno largo ela Sé. 
Refere o alludido ma:rnsc ritJto que, perseguidos os 

irmãos de Nossa Senhora do Rosario pelo cabido da Sé, obti

veram uma offe,rta do t_erreno em que se acha a igreja, sendo-lhes a 

doação feita por D. Francisca de Pontes, fervorcsa devota da Vii'.gem do 

Rosario. 

A licença para a edificação sendo requer ida a el-rei, baixou o alv.ará 

de 14 de Janeiro de 1 700, que a concedeu. 
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D. Francisca de Pontes, para legalisar a doação, mandou lavrar em I 701 a es-. 

criptura dos terrenos, que tinham sete braças de frente e trinta de fundo. Este 

instrumento publico foi passado pelo tabellião João de Carvalho Jvrartins, com a 

assistencia do juiz da irmandade, do escrivão, do thesoureiro e do procurador. 

Acontécendo que esse terreno fosse excessivo para a construcção designada, os 

espaços lateraes ficaram para o transito publico, recebendo a denominação de largo 

do Rosario a pequena praça devoluta á esque rda do templo. 

Todo aquelle chão, segundo está escripto, era pantanoso e l evou tempo a ser 

aterrado. 

No dia 2 de Fevereiro de 1808, ás , o horas da manhã, em presença da no

breza e do povo, benzeu-se o logar e collocou a primeira prdra no alicerce da 

igreja o padre-mestre Dr. João Pimenta de Carvalho. 

Em uma das salas do bonito templo existe um retrato a oleo do governador 

Luiz Monteiro Vahia, mandado tirar pelos irmãos do Rosario, em testemunho de 

reconhecimento aos serviços que lhes prestára. 

Rua de S. Cleniente 
i9i·~} ~ . ;r/ . ssrM denominada por causa d::t invocação da capella de S. Cle1nente, que 

. '\,i, ~. existe dentro da chacara n. 0 no, propriedade hoje de Francisco Luiz da Silva. 

~ principia a rua de S. Clemente na praia de Botafogo e vai terminar no 

logar denominado Piaçaba, perto da pnmerra lagôa, onde começam os terrenos, 

cujo dorninio util pertence á fazenda nacional. 

Ignora-se em que época, ao certo, foi aberta a rua de S. Clemente; sabe-se, 

·porém, que no tempo do penultimo vice-rei deste Estado, desejando-se ter para a 

lagôa de Rodrigo . de Freitas uma communicação melhor e mais recta do que a 

unica que até então_ existia, que era em parte pela rua Berquó, hoje rua General 

Polydoro, obteve o dito vice-rei que os herdeiros dçt Quinta de S. Clemente trans

formassem em rua publica o seu caminho particular de carro no interior da Quinta, 
e por onde até então se dava ingresso para sua casa e para a capella de que acima 

se fallou . 

A Quinta de S. Clemente era ao principio urna grande área de terreno, com

prehe1idida en tre as duas serras, que formam o valle que communica o littoral, ou 

praia de Botafogo, com a lagôa Rodrigo de Freitas. 

Sua testada era o mar, no lago ou bacia de Botafogo; começava no córrego, 

junto ao qual está hoje edificado o collegio da Caridade; e chegava até o rio Berquó, 

que desagua na mesma praia, junto a um outeiro, que ainda hoje, como então , se 

denomina do Mathias, perto do angulo formado pela praia nas immediações, onde 

se construiu depois o hospicio de Pedro II. O seu fundo, ou sertão, e·stendia-se até 
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a primeira lagôa, a entestar com terras, que foram de Rodrigo de Freitas e per

tencem hoje á fazenda nacional. 

As duas linhas lateraes eram, por assrm dizer, as cristas das duas serras, que 

formam o valle: a do norte, que se dividiu com terras dos religiosos de São Bento e 

outras das Laranjeiras; e ·a do sul, que se dividiu com terras dos foreiros da Copacabana. 

Não é possi vel saber-se hoje ao certo quaes foram os primitivos foreiros dessa 

Quinta, por se terem queimado os livros do antigo senado no incendio de 1790; 

no entanto consta de varios assentos e ·informações que, no· anno de 1685, pertencia 

ella ao Dr. Clemente Martins . de Mattos, vigario geral que foi deste bispado (*), e 

quem instituiu a capella de S. Cleli1ente com a invocação do santo de seu nome, 

a qual ainda hoje existe no predio n.º no, _já referido. 

Na área déssa grande Quinta abrirarn-se, e existem: hoje as ruas de S. Clemente, 

Berquó, S. Joaquim, Gopacabana, D . Mariana, Sorocaba, S- João, Real · Grandeza, 

Palmeiras, Matriz, Todos os _Santos, Delphim, Guimarães, D. Marciana, Santa 

Isabel, Oliveira, Fernandes, e as travessas dos · Marques, do Pegado e do Leandro. 

A primeira desmembração que a Quinta soffreu, feita em 1675 pelo referido 

Dr. Clemente de Mattos, comprehendeu todo o terreno que ficava do lado ímpar 

da rua Berquó para as vertentes da rua da Copacabana, isto é, as terras que hoje 

pertencem a José Fernandes Guimarãe~, as que estão occupadas pelo cemiterio de 

S. João Baptista e as outras do mesmo lado. 

Fallecendo Clemente de Mattos depois do anno de 1702, passou o restante d~ 

propriedade, isto é, tudo ,quanto fi cava do lado par da · rua Berquó para a_s . ver

. tentes das Laranjeiras, para· o poder de Pedro Fernandes . Braga, casado co:n D . . 
Barbara Correia Xavier. · 

Pdos filhos destes se dividiu a Quinta, tomando-se por divisa a rua de S. Cle

mente. Assim é que todo o lado ímpar da rúa de . S. Clemente parn a rua Berquó, 

porção que formou depois a fazenda da Olaria, foi vendido a !rancisco d e Araujo 

Pereira, e por morte deste passou ao conde de Arcos, cujos filhos e herdeiros ven

deram por sua vez a Joaquim Marques BafJtista d e Leão. 

O terreno do lado par ela rua, desde a praia até o n. 0 80, foi . vendido a José 

Luiz da Matta; do n.º 90 A a 82 foi vendido · a Agostinho Faria Monteiro; . do 

n.º 84 a 92 D foi vendido ao conego Garpar Gonçalves de Araujo; e d'ahi em 

diante até o fim da rua a. Joaquim Pedro Correia dos Reis Arão. 

De todas estas vendas, feitas pelos filhos e herdeiros de Pedro Fernandes Braga 

e Barbara Correia Xavier, acham-se régularisadas as do lado impar, que pertenceu 

a Francisco de Araujo Pereira, e as que foram feitas a Arão. 

O mais tudo se fez irregularmente, como livre, por omissão, talvez, dos pro

prios descendentes, alguns dos quaes ainda hoje possuem terrenos nesse logar. 

(-'") Conta-se que o Dr. Clemenlc Martins de Mattos era formado em direito, antes de ser ·padre, 
e que tendo sido perseguido pela inquisiçào por causa ele um crime, que lhe imputavam, fugira para 
Roma, onde entào se orclenára. Perdoado pelo Santo Padre, voltou ao Brazil, e occupou a cligniclacle 
de vigario geral deste bispado. ' 

. ( N. da Redacção) 
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Nenhuma duvida séria, · entretanto, se poderá suscitar a respeito · dos actuaes 
possuidores, que estão hoje gozando taes terrenos como livres, visto como está com,c 
IJrehendida toda a Tua de · S. Clemente cl enfro da primeira sesmaria da camára, a 
qual foi ·medida e julgada por sentença . 

·O Largo dos Leões 

1 TÉ· 1·703 e mesmo alguns annos depois, o Largo dos L eões não existia. 
Toda ,l área da praça e terrenos adjacentes constituíam a enorme fazenda 
de S. Clem.ente, que, por. morte de seu proprietario o Dr. Clemente .Martins 

dé · Mattos, passou a seus filhos, que a retalharam, formando a fazei1da da Olaria, mais 
tarde vendida a Fran cisco de Araujo Pereira, e em seguida ao Conde dos Arcos. 

·Por fallecirnento des te, os seus herdeiros venderam a magnifica propriedade a 
Caetano José de Oliveira . Rôxo e ao velho Joaquim Marques Baptista Leão, que, 
pretendendo ampliar o . seu jardim de _ recre io, en traram em acco rclo com os irmãos 
Joaquim Marques Leão e Antonio Marques Baptista Leão, dicidinclo ser preferivd 
fazér•se no logar a praça : que existe e que recebeu desde logo a denominação, que 
·perdura, ele Largo dos Leões. 

E' es~a. a tradição historica que foi perpetuada pelo povo. 

A lenda da "Segunda-feira" 

J.<·". M 13 ele Janeiro de 1762 o portuguez Manoel Luiz Vieira arrematou 
- ~ _,\ ·. 'p6} ·~r ~o.o$ os cannaviaes do Engenho Velho, que comprebendiam os ter

reno~- d~s · ímrnediações do morro da Babylonia, ao lado de S. Christovão. 

Opulentíssima fazenda dos jesuítas, nessa immensa propriedade da companhia 
elevava-se, am pla .e magnifica, uma casa de ·engenho; havia muitos e valiosos per
tences indispensave is .ao fabrico de assucar, animaes e escravos, utilisados nos tra
balhos da pla11tação , da limpa e da moagem. 

Junto á ponte, depois chamada Segunda-feira, em tempos remotos, assassinaram 
um homem, e nesse logar o enterraram. 

Corno ainda se usa, em casos identicos, nos nossos sertões, collocaram-lho sobre 
a sepulturn um·a cruz encravada .en tre duas pedras, uma caixinha das almas e, 'á 
noite, acendiam uma lanterna . 
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Esta cruz foi consetvada· até -ha poucos annos, dando disso testemunho pessoas 

que a alcançaraai. 

Diante della o viandante, q.ue passava, descobria-se reverente, rezava mn Párln 

Nosso }Jelo morto e depositava ·o seu obolo para ser-lbe applicado em missas e outros 

suffragios. 

E' .de tradição· que; tendo sido o crime perpetrado em sel;zmda-feira, e o assas~ 

sinado enterrado no mesmo dia e logar, o povo, para perpetuar a memori~ do ter

iivel acontecimento, deu ao sitio a denominação de Seg1tnda-feira. 

Como cui-iosidade archeologica, coüvém accrescentar que as casas velhas que 

alli existem são do tempo dos jesuítas, que as mandaram construir para r.esidencia 

propria dos principaes moradores do seu Engenlzo Vellzo, dé fabricar e purgar assucar; 

O ce111zter20 dos 21.ig lezes e as marúzhas da cidade 

a familia real portugueza, em 1808, viera ao Rio de Janeiro o ministro inglez 

lord Stranford, diplomata distincto e amigo particular de D. Rodrigo de 

Souza Coutinho, mais tarde Conde de Linhares. 

Em 8 ele Outubro claquelle anno, lord Stranford dirigio-se a D. Rodrigo, pe

dindo que o governo lhe concedesse um terreno para cemiterio de seus compa

triotas, para o que foi expedido um officio, datado de r r do referido mez, a D. 

Fernando José de Portuga l, expondo a pretenção do embaixador britannico. 

A' vista do justo empenho manifestado pelo peticionaria, por aviso de 24 de 

Dezembro, ordenou o Sr. D, João VI que se comprasse por r :600$· aos herdeiros 

de Simão Martins de Castro parte da chacara de sua propriedad~ - · · ' a~ 1e 

foi offerecida a lord Stranford para cemiterio de inglezes e esr,:.:,'l'ng~t~l~ECA 04 , 4..(, :,..:"O.; ., 
A escriptura lavrou-se em 2 de Dezembro de r 809; mm{ ra , -se Jogo após os 

terrenos, erigiu-se urna capella, e desde então funcciana o c@lil1iforio dos inglezes 

no sitio proprio em que se acha. 
: T 
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O ca1npo da Babylonza 

M 30 de Maio de 1849 Francisco de Siqueira Dias trocou com J oaquim 

.,', _ Vieira da Cunha uma chacara ao lado direito do rio, na estrada da Tijuca, 

por outra que havia arrematado no campo da Babylonia. 

A chacata de Francisco de Siqueira Dias dividia-se com . a de Luciano Cor

deiro de Menezes Montenegro, Zebedeo J acomo 'fasso e commendador Joaqu im de 

Souza Meirelles, havendo esta igualmente pertencido ao general Cunha Mattos. 

A chacara da Babylonia, que media 120 braças de frente e 168 de fundo, 

Francisco d e Siqueira D'ias a vendeu a Manoel José Rodrigues Torres, accrescen

tada de telheiro e bemfei to rias, por 16: 000$ t; m 1 5 d e Janeiro ele 1849. 

Esta chacara fazia frente para a rua da Babyloni a e limitava-se _ de m1:i lado 

com a de Bernardo Gonçalves Cordeiro, elo outro com a propriedade ele _ José 

Francisco Rangel, confinando com o r io Maracanã ou Andarahy. 

Maria José Rodrigues Torres mandou construir na frente urna casa nobre, uma 

correnteza de casas pequenas, formando ass_im um arraial que :ficou conhecido pelo 

Arraial da Babylom·a. 

Em r de Agosto . de 185 2, porém, vendeu a chacara e as edificações novas a 

Amaro ela Silva Guimarães, recebendo n o acto 7 r :000$, segundo a cópia da escri

ptura, que então se lavrou. 

,. . 

" 

1··:nt, 

C: '. 
r-= 

'l'yp. G. L1rnzINGlm &:: FILHOS - Ouvidor 31 - 105G - Rio do Janeiro. 
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Treslado da Provizão de Pedro da Costa 
para servir de Tizoureiro dos de fun
tos desta cidade. 

(1567 - 30 de Janeiro. ) 

EM de Saà do Concelho de El Rey 
nosso Senhor Capitão da Cidade do 
Salvador Bahia de todo los Santos, 

,, eGovernador Geral em toda.las Ca
pitanias, e terras de toda es ta Cos,
ta do Brazil, pelo dito Senhor & _a 

Faço saber a todos os que es ta 
minha provizão for mostrada, eo co

nhecimento della com direito pertencer, que con 
fiando eu de Pedro da Costa morador nesta ci

~ . dade de Saõ Sebastiaõ, que em tudo o que o 
encarregar do serviço de Sua Alteza oservirà 
bem; efielmente, e como deve : Hei por serviço 
do dito Senhor o enca rregar de Tizoureiro dos 
de funtos, sem emba rgo de ser Ta.balião das no
tas desta Cidade de São Sebast iaõ, . e isto em 
quan to me parecer bem, e S\1a Alteza não man
dar o contrario, com o qual ofíicio de Tizoureiro 
dos de funtos haverá todos os proes , e precalços 

ao dito ca rgo pertencentes, e jurou perante mim nos Santos Evan-
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gelhos, conforme ao meu regimento, que bem, everdadeiramente sirva 
o dito officio, guardando em tudo o serviço de Deos, e de Sua 
Alteza,eàs partes seu direito, pelo que vos mando que o deixeis 
servir, e haver o que dito he, dada, sem duvida, nem embargo 
algum que aello seja posto. Dada nesta Cidade de Saõ Sebastiaõ 
sob meu signal, esello de minhas armas, hoje trinta dias elo mez 
de Janeiro, Gaspar Lourenço a fez de mil equinhentos secenta e 
sete a1111os · « Mem de Saà JJ o qual treslado . ela dita provizão eu 
João Luis escrivão da feitoria de El Rey nosso Senhor em esta 
dita Cidade de Saõ Sebastiaõ do Rio ele Janeiro, tresladei bem, 
efielmente, e na verdade, ela propria que tornei ao Pedro ela 
Costa, ea concertei com o escrivão abaixo assignado: hoje doze 
de Abril de mil equinhentos e secenta esete annos (< concertada 
comigo escrivão JJ João Luís do Campo cc concertada_ comigo Ta balião 
Balthezar Fernandes. 

Livro J .0 das Ordeizs R ~aes do A11,tigo Senado - D,· /ls. r9 v a fls, 20 v . 



Treslàdo ·da Provizão de Sua Alteza 
acerca dos patacoensº 

"1 ._,., 
...,_ 

~Ir 

(1568 - 3 de Março) 

~~,...,,~~ OM . Sebastião por - graça de Deos, Rey de 

Portugal, e dos Algarves, daquem, e dalem 
mar em Africa, Senhor de Gniné, e da, con
quista, navegação, comercio de Ethiopia, Ara
bia, Persia e da India &. Faço saber aos 
que esta minha provizão virem, como eu fis 

húa Lei sobre a valia das moedas, errandei 
que em todos meus Reynos, e senhorios, se 

cumprisse, eenviei otreslado ás partes do Bra
ao meu Provedor mor, para que a cumprisse, e mandasse por 

todas Capitan_ias, eo treslado della he oseguinte ,, Dom Francisco 
de Faro do C_oncelho de El Rey nosso Senhor, e Vedor de sua 
faze11da &a. Faço sal)er aos que esta virem que o dito Senhor fes 
ora hüa ordenação ·sobre avalia que manda que daqui em diante 
tenhaõ as moedas de cobre que athé ora são lavradas, e sobre ou
tras couzas contb eudas na dita ordenaçaõ, da qual o treslado he 
oseguinte. ·,, _ Dom SelJastiaõ jJOr graça de Deos Rey ele Portugal, 

e dos Algarves, daquem, e elalem mar em Africa, Senhor de Gui
né, e ela conquista, Navegaçaõ Comercio ele Etbio.pia, Arabia,, 
Persia, e da India &a. Faço saber aos que esta ordenaçaõ ;hem, 

que El Rey; meu Senl·or, e avô, que Santa gloria haja, fes hua ordenaçaõ no 
anno de 5 r por justos r espe.itos que entaõ a isso houveraõ, para se levantarem as 
moedas de cobre de valia de, de·z reis, e de tres reis, e de real, e seitil, e sobre 

omoelo que se teria nos ,pagamentos, compras, e entregas que se fizessem nas ditas 
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moedas; e depois fis eu outra or.denaçaõ no anno de 56 por que mandei por al
guns justos respeitos, que se não lavrassem mais as moedas de cobre de dez reis e_ 
de real, e que se fizessem as moedas de sinco reis, e de tres reis, e de se'itil, e 
se recebessem no·s pagamentos que se· nellas fizessem pela ordem d eclarada nas 
ditas ordenaçoens, e no anno dequinhentos esecenta eseis conciderando os univer
saes damnos, e mui grandes, econvenientes, · que se seguiaõ, eao diante podiaõ se
guir a meus Reynos, e senhorios, e aos naturaes delles, de selavrarem as moedas 
de cobre de valia de dez reis, e de sinco reis , e .de tres reis, e de se não cum
prirem, eguardarem inteiramente as ditas ordenaçoens , na parte que despunhaõ o 
modo que se devia ter nos pagamentos, compras, entregas que se fizessem nas ditas 
moedas; mandei por outra ordenaçaõ feita ' 110 dito anno dequinhentos secenta eseis, 
que se não lavrassem mais as ditas moedas de cobre de valia de dez reis, de sinco 
reis e de tres reis, e que somente se lavrassem moedas de real, ecle seitil, epor 
haver por mui importante ao bem de meus Reynos, e senhori o~ guardarem -se as 
ditas orclenaçõens acerca da ordem dos pagamentos, e entregas que se fi zessem nas 

ditas moedas, mandei que todos os Tizomeiros e Almoxarifes, e Recebedores, e 
quaisquer outros officiais, epessoas que recebessem mi;1has rendas, e direitos, guar
dassem inteiramente as elitas ordenaçoens, assim na recadaçaõ das elitas rendas e 
direitos, corno nos pagamentos que os ditos officios fizerem ás partes, sob as penas 
declaradas na dita ordenação, e vendo eu ora que para correrern, e se dispenderem 
as elitas moedas que athe ora Saõ lavradas n2.s valias em que foraõ postas pelas 
di tas ordenaçõens recebessem mui grandes, e universaes ·damnos a meus Reynos, 
e senhorios, com notavel perda ele meus vassalos, assim nas compras das mercado
rias, comercio que nelle ha entre mercadores naturaes, e estrangeiros, como em 
semeter muito grande soma de moeda de cobre falsa pelos portos do mar, aque se 
naõ pode atalhar ainda que sobre isso se fação muitas delígencias, cqmo se athé 
ora fizeraõ, por meus officiaes, o que vai em tanto crecimento, que se não prover 
nisso logo com bastante re111edio, será mais difficil todo oqu'e se lhe ao diante 
quizer dar, mandei ver, e trazer este negocio com muitas pessoas que obem podiaõ 
entender, e tomando -se as informaçoens nécessarías _ me foi de tudo dado conta, e 

com parecer dos vereadores, eoffi.ciaes da Camara desta cidade àe Lisboa, e ele 
outras pessoas que a ella farão chamadas, e de muitos letrados assentei com as do 
meu Concelho, que devia com toda abrevidade possível mandar acodir aos darnnos, 
e perdas, eao grande prejuízo que meus Reynos, esenhorios recebem, ern correrem 
as ditas moedas nas di tas valias, pelo que vendo assim ser serviço de Deos, e meu, 
ebem de meus R eynos, digo povos, por esta ordenação ordeno, e mando, que ela 
1}ublicaçaõ della em diante não corraõ as ditas n~oedas de cobre na valia que ora 
tem, em que forão pos tas pelas ditas ordenaçoens, e que tenhaõ somrnte as valias 

adiante declaradas. § A moeda ele dez reis valerá tres reis somente, e a moeda 
de sinco reis valerá um real e meyo ; e a moeda de tres reis yalerá hum real, e a 
d e real valerá meyo real sómente, e nas ditas valias mando que corraõ, ese re

cebaõ em meus Reynos, e senhorios, e que pessoa algüa as naõ engeite, sob as 
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penas contl-ieudas em minhas ordenaçoens, e hei por extinta, e suprimida toda a 
mais valia que as ditas moedas de dez reis, de sinco reis, e de tres reis, e de real, 

tenhaõ pelas ordenaçoens por que forão mandadas lavrar, as quais _ hei por derogadas, 
e anulladas, no que toca à valia das ditas moedas , para que se não gua!dem, nem 
uze dellas em tempo algum à cerca da dita valia, e somente se guardaraõ, e se 
cumprirão na parte que declarão as quantias que se receberaõ nas ditas moedas de 
cobre no pagamento de quaisquer dividas, ou comp:::as que se fizerem, ou direitos 
que se en tregarem, por que nesta parte se cumpTiraõ as ditas ordenaçoens, efi ca raõ
em sua força, evigor, com todas as declaraçoens nella contheudas acerca do so-_ 
bredito : isso mesmo ordeno, e mando, que da publicaçaõ desta em diante se não 
lavre mais a moeda de real, que se athe ora lavra, assim mais as moedas de dez 
reis, e de sinco ·reis, e de tres rei s, epor quaiito pelo menos preço eq1 que por 
esta ordenaçaõ ficaõ as ditas moedas, recebem os povos de meus Reynos, e senho
rios a perda do que dellas se abate, mandei por muitos letrados clerigos, Juristas, 

·a ohrigaçaõ que a isso vinha a minha fazenda, eo modo que ser ia mais conveniente 
para a satisfaçaõ da dita perda, e com seu parecer assen tei, que devia mandar sa

tisfazer a perda que os ditos povos recebiaõ nas moedas que se lavravaõ por rneu
mandad o, somente em que por a tal satisfaçaõ se naõ · poder fazer emparticular, as 
pessoas que tivessem a dita moeda, 1~or muitos inconvenientes que disso se seguiria 
assim aos mesmos povos, como aminha _ fazenda, effeito deste negocio, que por ser 
de tanta importancia, se deve por todos os modos1 e meyos possíveis, procurar 
d 1effectuar com muita brevidade se satisfizesse a dita perda geralmente aos povos 
de meus Reynos, e senhorios, por assim mandar abater as ditas moedas1 quitan
dolhes todo o devi~o das cizas . que pagaõ a minha fazenda, por ser mais geral e 
tocar agente mais pobre dos ditos povos, em outros alguns devitos nos lugares 
aonde as ditas cizas se naõ pagaõ, aquella quantia cada anno que parecesse justa1 

e que de minha fazenda se podesse supprir, com o respeito que se deve ter às 

necessidades que neHa _ ha, por razaõ das grandes e continuas despezas que se della 
fazem, aque necessariamente se deve acudir ; pelo que, hei por bem, e mando que 
em cada hum anno se ábataõ d<? rendirnen to das ditas cizas, ed ireitos, ou tros trinta 

mil cruzados, os quais se repartiràõ soldo a libra pelo rendimento dellas, pelos _ 
Almoxarifados ·em que se arrecadaõ, para que ele Janeiro do anno que vem de 
569 em diante se reparta menos a dita quant ia pelos moradores das cidades, villas 
e lugares de meus Reynos, e senhorios, por que se se repartem as cizas por enca
beçamento, e nos lugares onde se naõ pagaõ as ditas cizas, lhe mandarei ordenar 

<\ satisfaçaõ da parte que lhes couber da dita quantia em outros alguns direitos, ou 
impoziçoens dos que ora pagaõ, ou no modo que parecer mais conveniente, e isso 
por tanto tempo em ' que fiqu e com effeito descontada a _quebra que os povos re• . 
cebem pela baixa das ditas moedas que se lav ravaõ por meu mandado athé o tempo 
que ma1ldei que se naõ lavrassem mais, pelas ordenaçoens de que atras fas mençaõ, 
e hei por b em. por alguns justos respeitos que as moedas que de fora do Reyno 

saõ metidas nelle, corraõ nas va lias atras declaradas, que por esta ordenaçaõ rnan-
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do que tenhaõ, como se foraõ lavradas por m eu rnandado em minha m'oeda, posto. 
que por serem lavradas fóra clelle podessem ser tomadas por perdidas às partes, em 
cujo poder fossem achadas, e mando a~s Vedores ele minha fazenda, que de Ja, 
neiro elo dito anno que vem de quinhentos secenta e nove em diante; façaõ repar
tir os ditos trinta mil cruzados em cada hm11 t:111110 pelo rendimento das ditas éizas, . 
e direitos outros conforme ao que assinia he dito, e passar todas as provizoens 
que forem necessa-rias para se fazer a dita satisfaçaõ como nesta he declarado ; 
i1ote-fico assim a todos os Corregedores, Ouvidores, Juízes, e Justiças de meus 
Reynos, e senhorios, e a todos os officiaes ele minha fazenda, e das cazas ela moe
da desta cidade de Lisboa e da cidade do Porto, e rnandolhes que curnprão, e 
guardem, e façaõ inteiramente cumprir, eguardar es ta ordenaçaõ · como nella he 
declarado, e para que atodos geralmente seja notorio omanclo ao meu Chanceler 
mor, que a faça publicar na caza el a Chancelaria, e envie logo cartas tom o tres
lado della feitas, ·em meu nome, eass igi1adas por elle, e selladas com o meu sello, 
atodos os ditos Corregedores. e Ouvidores, a:quem mando que tamben1 a façaõ pu
blicar nas comarcas, e lugares de suas correiçoens, e O_uvidorias, efazer disso as
sentos assignados pot elles nas costas dos ditos treslados desta Ordenaçaõ, que 
tornaraõ a e·nviar ao dito Cha nceler mor, com declararem nos ditos assentos o. 

dia, mez, eanno em que se fes a, dita publicaçaõ, e de corno se fizeraõ outros taes 
assentos nos livros elos registos, digo das Carnaras de todos os lugares onde se 
esta Ordenaçaõ publicar, abaixo do treslado della, que se registará i1os ditos livros 
de minha fazenda, e nos livros dos regis tos das cazas da moeda desta cidade de 
Lisbôa, e da cidade do Porto, e para firmeza dó que dito he niandei passar es
ta por mim assignada, e passada pela chancelaria: Arnbrozio da Costa a fes em 
Lisboa a tres de Março de quinhentos e secenta eoito : eeu Miguel de Moura 
a fiz escrever : da: qual Ordenaçaõ passei este treslado della, que foi concertado 
com a propria que fica em meu iJoder, assignada por El Rey nosso Senhor, 

. e Sua Alteza il1e mandou que passasse este dito treslad.o, para se enviar às 
partes do Brazil, e se publicat nellas a elita Ordenação no tempo, e da ma
neira que o Sua Alteza manda em húa carta sua a que esta vai junta em hum. 

maço que irá serrado, e sellado : Gonçalo da Costa a fes em Lisboai a vil'1te 
e11ove de Março de mil e quinhentos set:<mta ·e oito annos, e assii11 manda El 

Rey nosso Senhor que tanto que a elita deligencia foi feita se enviem logo a 
e·ntregar o tr~slado dos autos della por duas vias a Miguel de Moura, para disso 
dar razaõ a Sua Alteza, o qual Ueslaclo será con certado, e assignado em modo 
que fü ça fé, e portanto mando aos Ouvidores de Porto Seguro, Espírito Santo, 
Saõ Vicente, Rio de Janeiro, e a tbclos Juízes, e Justiças, que esta for apre• 
ien tacla, a mandei11 pul,)licat, e trésladar nó livro da Camata, e _mandem cer
tidoens ao meu Ouvidor geral destas partes de cotno assim cumpriraõ, e guar

daraõ, e de como fica tresladada: nos livtos da Camara. Dada nesta cidade 
db Salvade,r Bahia de todos Santos : hoje clezaseis el e Septernbro, El Rey n osso 
Senhor a tMrl dou t>elo Doutol' Ferflaõ ela Silva, do meu Dezem bargo, 
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Ouvid!ox geral eJ?rovecLor n,1,0.r <ili'! -mii~ha {<l;,?:.;!;f).cl,:à ,a;11no çle m.il equ.inhl;!1ntos 
e ,secenta eoito ; a· qual .eJ'les l;!U U .anoe:l :de Oliv,a fü tresJadar da pro
pÚa -qt1e fiça e.m maõ do düo Ot.1viçlor :ger-a,l, por sel.l mançlaclo, e a conoertei 
co,m elle• Ouvidor .geral, e S~1),d0 ?J).ré.zentaçla em hüa caJ)itania depois de publi
cada, e t.resladada no livro çla Çan1ara, será mandada a outra capitania, de 
modo que corra todas; e assignamos aqui· ambos em esta cidade elo Salvador a 

. . -
vinte e sü1co de Septernbro de mil equinhentos e secenta e oito annos J> Fernaõ 
da Silva D Manoel de Oliva de Mendonça, aqual pr_ovizão de Sua Alteza, eu 
Clemente ,Peres Ferreira escrivão da Camara desta cidade de Saõ Sebastiaõ do 
Rio de ' Janeiro, por El. Rey nosso Senhor tresladei de verbo a verbo, do que 
em sob esc1:ita por Manoel d'Ol'iva de Mendonça, escrivão da fazenda de Sua 
Alteza da cidade do Salvador, dante o Provedor mor Fernaõ da Silva, e assig
nada pelo dito Provedor mor Fernaô da Silva, . e sellada com o sello __ de Sua 
Alteza, e vai na . verdade sem couza que duvida faça, e concertada com Pedro da 
Costa Tabaliaõ do publico e judicial : hoje dez dias do mez de Dezembro de 
mil e quinhentos e secenta e oito annos << concertada comigo escrivaõ Clen1ente 
Peres }'erteira J> e comigo Tabaliaõ i, Pedro ela Costa . 

Registro tias Provisões . Documento av11!so 



Treslado da Provizão de Vigario, 
e Cura do Padre Matheus Nunes desta 

Cidàde. 

( 1569 - 20 de Fevereiro . ) 

,. 
OM Pedro Leitaõ por mercé de Deos, e da 

-~ 

• Santa Sé Apostolica de Roma Bispo da Ci-
dade do Salvador Bahia de todolos Santos, ' 
terras do Brazil, Comissario geral por au thori

dade Apostoli'ca em todas a~ Capitanias, elugares 
da dita costa, do Concelho del Rey nosso Se

nhor &.ª Aquantos esta nossa carta de Vigairaria e Cura
do virem, saude em J ezus Christo .nosso -Senhor, que de 
todos he verdadeira salvação: fazemos saber que confian
do nós na bondade, habilidade, bom saber, e longa expe
riencia, e sam conciencia de Matheus Nunes Clerigo de 
missa, ora estante nestas ditas partes, epor não acharmos 
nenhum outro mais sufficiente para o tal . cargo, e que 

m elhor dezencarregasse nossa conciencia, segundo o nôs delle con
fiamos, lhe cometemos ora a Vigararia desta cidade de Saõ Sebas
tiaõ Rio ele Janeiro por estar vaga no espiri tua], e temporal, em 

quanto o ele bem fizer, ao qual remete mos todas nossas vezes, e 
cuniprido poder em todos nossos cazos, aos rezervados aos Ro-
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• manos Pontificios, dos da bulia da cea ·do Senhor, r:ior a distancia. 
da terra ser a_longada ele nós, para qu e possa administrar; e adnii~ 
nistre todos heclez iasticos Sacramentos aos freguezes da elita Oi~ 

· dacle, epara os ouvir de confição, e absolver ·dos pecados que lhe 
confeçare{n, e dar penitencia~ saudavei~ para · suas · alm as, por 
quanto E! Rey nosso Senhor nos enviou todolos poderes do Padre 
Santo, para qu e nestas partes do Brazil tão remotas da Corte de 
Roma, e dos remedias della, podessemos absolver todolos cazos 
do Papa, e conforme ao Sag rado Concilio como mais clararnente: 
se verà, e porque nós como dito temos, confiamos elo dito Math·eus; 
Nun es lh e cometemos todos os ditos nossos cazos, eo encarregamos 
d es ta Vigairaria, e Curado, em quanto o ell e bem fizer, e nós naõ 
mandarmos o contrario, _e cl eze ncarregamos nossa conciencia, eo 
obrigamos aSua, elhe manda mos que cumpra, eguarcle el e todo o 
assima contheuclo, por virtude da Santa 09ediencia, epor esta pro
vizão rogamos todas as qu e neste caso tenhàmos passadas,, e esta 
só qu eremos qu e valha, etenha força, e vigor 'como se nell a con
them, e mandamos a todas péssoas de qualquer estado, epremi
nencia qu e s ejaõ, e assim aos Juízes , ejustiças da elita Cidade, e 
qu aesqu er outras, assim Seculares, como Hecléziasticas lh e deixem 
servir o di_to cargo de Vigario, e Curado, como se nes ta provizão 
conthém, sob p ena ele qualqu e r, e cada hum qu~ contra este nosso 
mandado for, ou com ouzacli a temeraria, ou favor ele seu cargo, e 

officio, paga r trinta cruzados a me tade . para afabrica, ea outra 
ametade para a nossa chancelaria sob pena d e excumunhão mayor 
incurrencla, ao qual Matheus Nunes pagaràõ em cada hum anno, 

e as pagas costumadas . quarenta mil reis qu e oSenhor Governador. 

em nom e de Sua Alteza manda dar ao dito Vigario, man damos ao 

Provedor e Almoxarife lhe façaõ o dito pagamento, e al não façaõ. 

Dada na Cidade do Salvador sob nosso signal, e sello de nossas 

armas, João Marante nosso escrivaõ da Camara a fes aos vinte de 

Fevereiro ele mil equinhentos e secenta e nove annos <e o Bispo do 

Salvador>> aqual provizão eu Clemente Peres Ferreira escriv.ão da 

Carnara des ta Cidade ele Saõ Sebastiaõ; tresladei ela que era f.eita 

por João Marante escriv~o ela Camara do Senhor Bispo, neste 
2 
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livro dos registos da Camara, eva1 na verdade, sem couza que 
duvida faça somente com o riscado que dis ele Roma, que se fes 

por fazer verdade, ea concertei com o escrivão abaixo assignado 

hoje quinze dias de Agosto de mil equinhentos secenta e nove 
. arinos e< concertada comigo escnvao cc Cleme nte Peres Ferreira JJ e 
comigo escrivaõ cc Pedro da Costa. 

L ivro 2.0 das Ordens R eaes do A nt([{o Seitado - /fs . 94 v. a /fs. 95 ,1. 



Certidão de uma . carta 
terra e Cham para 
Homem Albernás$ 

de Sesmaria da 
Cazas de Pedro 

(1595 - zo de Agosto ) 

o;;:~: Antonio dos Santos Ameno T a1)ellião publico de Notas 
que sirvo · no impedimento do Proprietario Antonio Tei
xeira ele Carvalho nesta Corte e Cidade ele Saõ Sebastiaõ, 

-~ . · 0.0 Rio de Janeiro, e seu termo por Provizão de Sua Ma--~., . . 
: · gestacle El-Rey Nosso Senhor que Deos guarde & &.= Ccr-
; . tefico que a folhas clezesette verso do Livro Numero dezeoito , 

que servio neste· Cartorio ele Tombo deCartas deSesma-. ' 
nas nos annos- de mil. quin11entos noventa ecinco thé mil 
qui nhei1tos noventa, enove se acl1a lançada a Carta. 

de Sesmaria do theor segu inte - Carta ele Sesmaria da terra, 

e Charn JJara Cazas de· Pedro Homem Albernás, filho' ·de 
Aleixo Manoel = Saibaõ quantos este instrumento de Carta 
cleSesmaria virem que no Anno cio Nascimento ele Nosso 
Serihor J ezus Chris.to · de mil quinhentos, e noven ta, e 
cinco annos .em os vin. .. dias de Agosto cio ditto ànno 
em esta Cidade de Saõ Sebastiaõ do Rio de Janeiro do · 
Brazil, en1 as Cazas ela morada pe mim Escrivão ao diante 
nomeado appareseu Pedro Hohem Albernás, filho de Aleixo 
Manoel , morador nesta ditta cidade, e me aprezentou hurna 
Petiçaõ ·con1 um Despacho em eila cio Senhor Salvador Correa 

de Sá cappitão e Governador desta clitta C:iclade e Capitania 
e Governança deste ditto Rio de Janeiro por . El Rey N9sso Senhor da qua\ 
petição, e do Despacho della o traslado he o seguinte= Diz Pedro Ffomem Al-. 

benzás que para bem, e ajucla de seu patrimonio lhe faça Vossa Senhoria Mercê de 



CERTIDÃO DE UNIA CARTA DE SESMARIA 

lhe dar hum cham que está passando a Olaria de Bastiaô Fernandes na primeira 
praia, onde está huâ Alagoa, convem a saber, cornessará a medir onde comessa a 
praia por diante ao longo elo mar secenta biaças de largo, e para dentro oitenta 
conforme como está a praia ; E assirn lhe dê mais buma legoa ele terra no Rio 
de Quapiguary na Cabiséira de Fran cisco Rodrigues h1eia legoa para cada banda 
do Rio, e huma legoa de Comprido: E sendo dada correrá · adiante athé onde es
tiver por · dar; ~ , declaro que á ditta legoa será tanto de largo corno ele comprido, 
ficando o Rio no meio= E receberá rnerce = Despacho do Snr. Capitão, e Gover
nador = Dou aonde pede trinta braças, e assim ondepede meia legoa de terra = 
Salvador Correa de Sá = E tudo visto por o ditto Senhor ·Cappitão e Governador 
a l'etição do ditto Supplicante Pedro Homem, e o que elle pedia visto ser justo, 
e l1avendo respeito ao proveito que se póde seguir, acerca ela Republica e ao Ser
viço de Deos, e de ElRey nosso Senhor, e por as razões Contbedas em sua petição 
e por a terra se povoar lhes deo a terra e '. Chaos para Cazas contheudas no ditto 
seo Despacho, e conforme a clk, e dizer que tudo estava vago e (/evoluto, e por 

aproveitar p ara tur!o o ditto Supplicante aproveitar, e .fazer suas rossas e .fazenda 

nella, e Cazas nos dittos Chãos como diz, não sendo já dados a outras pessoas, 
ou pessoa primeiro; a qual terra e Chãos diz que estaõ nos dittos lugares, eque 
tem as dittas medidas, e que partem pelas dittas Confrontaçôes como em sua peti
ção diz; E abraça será braça craveira, a saber duas varas de meêlfr, por hum a, 
como no R eino se costuma de medir ; O que tudo lhe deu eConsedeu pela ma
neira ao diante declarada segundo forma de Regimento do Governador Geral que 
foi nesta ditta Cidade Antonio Sellema, deque o traslado hé o seguinte= As terras 
que estiverem dentro do termo, elimites da ditta Cidade de Saõ Sebastiaô que são 

seis legoas para cada parte que não forem dadas a pessoas que as aproveitem, ou 
posto que o fossem se por as pessoas a que se <lerão as não aproveitarem no tempo 

que erão obrigados, por esta via ou por qual quer outra estiverem vagas às podereú 

dar deSesmaria aquem vos-la-pedir; E tereis lembrança que não deis a cada pes-
soa mais terra, que aquella que segundo ........ . Licença do ditto Sen hor Capitão 
e Governador ou de quem ao diante tiver poder para lha dar; E da dítta maneira 
lhe dava e dá o ditto chãm; E acabados os dittos fres amnos tendo elle feito no 
rlitto cham casas ebernfeitorias elle o poderá vender trocar, descambar, dar e doar, e 
fazer de todo o que lhe bem vier e aprover como couza sua propria izenta que 

hé, eque tudo manda que seCumpra, eguarde sem duvida nem embargo algum, que 
lhe ello seja posto; E que esta Carta seja R egistada dentro ém hum anno nos 
Livros da Fazenda como o diUo Senhor em seu Regimento manda sob as penas 
em elle contheudas, e declaradas. E porque o sobre ditto Pedro Homem Albernás 

:!mpplicante tudo prometeu de ter, e manter, eCumprir, pela ditta maneira lhe 
mandou passar esta Carta deSesmaria; E por verdade eu Pero da Costa Escrivaõ 
das Sesrna~ias e Tabelliaõ das Notas, por ElRey Nosso Senhor em esta sua Cidade 

de Sam Sebastíaõ eseus termos, que este Instrumento de Carta deSesmaria escrevi 
e tornei nos meus Livros de Notas, eTombo das Cartas de Sesmarias desta ditta 
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Cidade que emmeu poder ficão onde o ditto Instrumento fica assinado por o ditto 
Senhor Capitão ·e Governador = Salvador Correa de Sá = Nada mais contem a clitta 
Carta de Sesmaria que se acha lançada no refferido Livro desdefolh a~ dezesetteverso 
thé vinte, nas quaes, e no theor da mesma Carta deSesmaria falta hurna folha no 
ditto Livro que se collige pelos Numeros ser a folha de Numero dezenove ; por 
esta razão não vai transcrita toda a mencionada Carta de Sesmaria; E por esta 
razão vão assinalados com es te sinal.. ....... naquelles em que no seu original se não 
podem ler por carcumidos, e velho ; e ao ditto Livro me reporto ; Em fé do que 
fiz passar a prezente Certidão por bem do meu Officio, e authoridade Judicial a 
pedimento de parte que a pedia; aqual conferi, sobscrevi, e assinei nesta Corte e 
Cidade de Saõ Sebas tiaõ do Rio de Janeiro aos nove de Junho elo Anno do Nas
cimento de Nosso Senhor J ezus Christo de mil oito centos e dezoito. E eu José 
Antonio dos Santos Ameno que subscrevi e assjgnei em publico erazo, - Em test.º 
de verdade (*) José Antonio dos Santos Ameno. (**) 

('<) Estava o signal publico. 

c-x•X·) Documento clÓ nosso ª ,íchivo particular, offereciclo á municipalidade. 

(NOTAS DA REDACÇÃü.) 



Re_gisto de huá provizão de Sua Magestade concedida a Diogo 

Gomes Carneiro de corónista deste estado. do Brazil. 

( r651 - r de Junho. ) 

'u el Rey faço saber aos q es ta minha prn.vizã? vi
rem que avendo respeito aoq por seus procuradores 
me representaráo os povos das capitanias do estado 
do Brazil pedindorne que a ix zemplo doque ·se faz 
na India eem outros Reynos seria con veniente 

" averse de crear hú coronista que des de seu prin
cipio athé oprez.'" escrevese toda a historia elo mesmo 
estado, e visto oq alegão, eainformaçaõ qu e -mandey to
mar do Douthor Fr. Fran.º Brandão Coronista mor deste 
Reyno e Com vir ao credito e reputaçaõ de minhas Armas 
aver pesoa que escreva edê ,aestampa eas verdadeiras 
noticias, e relaçõis dos feitoz · que naqu elle estado obrarão 
meus Va salos epellaboa informação q t enho elas partes 
que para esta o cupação comcorrem napesoa de Diogo 

Gomes Carn.rº hey porbern e me praz ele 1he fazer rn.ce elo officio 

decorónista do dito estado do Brazil, epara melhor comprir com 
suas obrigaçõiz mando qu e selhc dem os clocurn. ws q ouver, e lhe 

forem necessarios da Torre do Tombo, e das mais partes deste 

Reyno e ultramarinas adonde estiverem eporelle for en1 pedidas, e 

com o d.º officio averâ deordenado duzentos mil reiz cada anno 

emquanto durar ad." occupação queselhepagaraõ pellos trez con-
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REGISTO DE I-IUMA PROVIZÃO DE SUA MAGES'I'A'.DE . 

" 
-tratadores da Bahia, Pernambuco, e Rio de Janr. º nos effeitos ·d~s 
propinaz ,que elles custumão dar nas a remetaçõiz deseoz · Contra~ 

: tos, aos governadorez eoff-i.ciaiz de min ha fazenda daq uelle estado 
q mandey selhesnão <lesem osquais duzentos mil reiz se repartiràõ 
igual m.te portados trez oque couber acada hum eos começará 
a vencer deoito de Mayo deseis centoz esincoenta e _ oito em diante 
emque lhe fis merce do dito officio pello que mando ao meu go
vernador ecapitaõ g_eral . dod. 0 estado do Brazil provedor mor dEt 
mi.nha fazenda delhe eaos governadores, eprovedores das capita
nias de Pern~mbuco, e Rio de Janr .º, e atados os mais menistros 
eofficiais epessoaz · aq ue pertencer que cada hum na parte que 
lµetocar cumpráo eguardem esta provizão, eafaçáo inteyra m.te 
cumprir e guardar e dar aexzecução como nella se contem sem 
du';ida nem contradição alguã. or denando quesepague ao dito 
Diogo Gomez Carn:0 oü aseos procuradores o ditél orde_nado na 
conformidade asima declarado, e queselheguarderh as on:ras, eprê
minenc1az q por rezáo dod.º officio lhe tocarem, eestavalerâ como 
carta, posto que seu effeito aja de durar maiz de hu anno sem 
_embargo daordenação do Livro Segundo, Titnllo quarenta em 
· contrario, ese rezistarâ nos Livros das Cameraz da Bahia, Per-
nambuco, e. Rio de Janr.º, e · nasmaiz partes donde for necessario, 
esepasou por quatro vias, epagarâ o novo di'reyto, An.tº Serrão 
afez em Lx.ª em primr.º de Junho de seis centos esincoenta ehum, 

. oSecretario Marcos Roiz Tinoc·o a 'fez escrever « Rainhâ. 

Regútro das Provizões. D ocumento avulso. 



Termo que congregados fazem os, o Im perador, e Imperatriz, 
Rey, P rincipe , emais adjuntos, <levarias de tremina
çoens, q. se háo d'observar entrenoz perp etua mente, 

.. I 

naforma q' ao diante sedeclara. 

( 1781 - 2 6 d e Maio) 

os vinte ese1s d ias do mez de Mayo do anno do 

Nasc imento de N. Snr. J ezuz Christo de mil e sete 
sento e oitenta e hum annos, sendo congregados os 
Irrnáos fundado res da devoção e Culto êj seháo de
tributar aGJ gloriozo Santo Rey Baltbezar nestà Igr." 
cfe N. Snr. ª da Lampadoza emêj arn esma : devoçáo 

c;:PJ sepri ncipiou, eseacba e recta porcoceçáo do Il lm. º' e 
-~,r~Exm.º" e R.'"º' Senhores Bispos e Di.océz;nos .D. Fr. 
· .} 1 ')' Ant.º do Desterro de S,LUdoza memoria, e D. José 

'~~:. Joaqu im J ustin iano Mascarenha êí ora rezide: ASaber o · Irmão Irn-

~~ 
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perador Caetano Lu iz de OLivr." ea Irmã Imperatriz Ignez Corr. • 

eos lrmaos Reys Fran ."0 a .Fonço, J oão da Conceição, Gaspar Sal-
danha, Ventura Duar te, :Miguel Abr. 0 de Carv .0

; e igual rn.• as 
Irmans Rai1nhas Theodora da Cruz, T hereza de J ezuz, M." do Bom 
Suceso Vieira, M. ª Roza, Marian na Corr. ", e Marianna de Aragáo 

de Espanha, ernais adej un tos, fo i p.'" todos concordados q. p." q 
orn. mo Culto edevoção, q agora tributão aorn . ruo Sa. tº Rey foce sem-
pre em todos osp.tos .permanente, e náo ouvcssc de exi)irimentar pellos -\?ffli1 ' ~~:p·(. descurssos dos annos aquella froxidoens, e fraquezas dezello êj rn. tn, 

vezes setem feito ver Com grande magoa, dos p ri meiros fundadores, ed irectores; 
Ouja pellos exssessos, Ou ínadevertencias comei' scportaó ordin ar ia mente rn. tas pes
soas, q' se imcumbem dos Cargos sem exzarn inarem; as obrigaçoens deq' se incarre
gáo em os Respetivos cargos, vindo por este princip io acornpleta elarnentavel de 



TER~O QUE CONGREGADOS FAZEM 

çadencia q' supriine as mesmas devoçoens ; equerendo nós darmos _nopoci vel . modo 
h_ua quaze forma, eprepetuidaçle . desta· devoçáo q' , ao Santo Rey setribu_ta e aq' 

te1110s prezente mente daqo _ principio com o Estabelecimento do nov.o Imperio q' 
pei'tendemos secoptinue para o futuro comaquella mesma decencia e - fervor divido, 
eizento de Superfulidade, e eráo ·conforme seouvecem de Obcervar de h~je emdiante 

emtudo, e portudo oqueneste termo de adejunto fica de Clarado corno nelle secon
tem semq' haja repugnancia alguma emsua observancia e para em todo otp. 0 çons
tar semandou fazer este termo- q'a Sinaráo. e Eu Manoe) das Merces Escrivão do 
Santo Rey Balthezar queosobre escrevi eoutro Sim sedetremina rnaiz quenofim deste 

.Con1primisso Seasinaráo todos os Reys e Raynhas q'aoprezente existem, declarando, 
,seos nomes ede suas naçoens p." a todo otp. 0 constar, eigual m. • seira fazendo 

omesmo p." ofuturo, ficando obrigad,os osque nos forem Suc_edendo obrarem em tudo 
eportudo oja referido epara constar semandou fazer este termo, e Eu Manoel das 
Merces ofis escrever diaerano Supra. 

Signal do Imperador + Caetano Luiz de OLivr. ". (Seguem-se muitas assigna turas.) 

Livro rios Compromissos do Santo Rey Balthazar, existente na igreja da La111padoza . 

RASLADO de huas petiç.ãos q fizeráo os prestas da Naçáo de Re-
~ bollos tundas p. " coroarem hum Rey nesta Capella. 
fJ G Illmº Exmº Snr Conde Vice Rey. 

Dizem o Emperador R ey Raynha e mais adijunto da de vo

çao do S. to Rey Balthezar q elles pellas dispoziçãos do T ermo q 
seacha lansado em o Livro desta corporação ; onvocaráo em Meza 

0 e a Sentar ao_ em coroarem p. ª Rey da Nação Rebollo Tunda a 
An. tº faruullo de V. Ex.• p.• prepetuam.'• exercer nodº Reynado 

com observação das Clauzullas que seacháo descriptas nomesmo 

termo em oLivro dad.• corporação p.' achar-mos q nelle se compriendem os be

nemeritos predicados de amor zello e caridade p.• ad." ministração comq. deve re • 

ger o Povo da Sua nação e p. •·q querem os Supp. º' p." maior vallidade Retificaçáo 

dod0 imprego haja V. Ex." haver p .r bem oser coroado odº Antº famullo de V. Ex.ª 

p.' Rey prepetuo dad." naçáo como asim se relata Sendo asim tudo do agrado de 

V. Ex.ª o vello p.' bem ernandando p. r o seu desp. º p." em com prirn. 'º delle 

seajuntar ao R eferido Livro dos termos q. serve namesrna corporação= P. a V . Ex." 

o haver p.•· bem deassirn o mandar pello seu Magnifico despacho = E. R. M. 0•= 
Copia de outra feyta ·ao ou vidor Geral do Crime q. tambe111 apresentarão § D . 

3 



TRASLADO DE RUAS PETIÇÃOS 

Meretissimo Snr. Dezr. 0 ouvidor Geral do Crime= Dizem o· Emperador Rey Raynha 
e mais adejuntos da Naçáo do S. 10 Rey Balthezar q. elles custumáo em os Domin
gos e dias Santos festivos tirarem Suas esmollas p! meyo das danças e brinquedos 
q. fazem de suas naçaoes .oq. fazem com todo o recato e suçego sem inquetação 
ou pertubação alguma como he notorio, Cujas esmollas são aplicadas como onece
sàrio efestividade domesmo ep. r q. os Supp. e, tem ja alcançado a especial graça do 
Illm. e Exm. Sr. Conde Vice Rey como Se ve do requerim.'' p. • oq querem tam
bem aconsessáo de V. S. p.ª omesmo fim aSim como tambem q em o dia de Reis 
proximo pertendem coroar p. ª Rey da nassáo de Rebollo tunda a An. 'º Famullo 
do mesmo Illma e Exm. º Sr.º Viçe Rey em oqual dia pertendem sayr com os Seus 
instromentos e danças damesma nassáo p.• ser feyto com maior obzequio aquella 
posse razam p: q. = P. aV, S. haja p.r bem Ser Servido em conçeder aos Supp ... 
alicença emerçe q pedem p. ª o todo aSim de <luzido sendo do gosto de V. S. de 
q = ER.Mc• =despacho= Q. 10 p. ª asentada coroação conçedo a 1-icença p." amais 
náo difiro Doutor Carvalho. 1, 



Arruações 

ANOEL Nunes Ferreira por auto de Arrua
çaõ de · I 8 de Junho I 790 Lhe foi arruado 
quatro braças de Chaons na rua de Saõ 
Pedro Com fundos p.ª aCapella de Saõ Do-

1 mingos os quaes partem da ' banda do Campo 
,.. em Casas de Fran.cº Pupo Corr.ª ja falecido e 

-dã banda :da , Cidade parte com Chaonz _aren
dado p.10

s frmonz dro Patriarca Saõ Domingo.s á Adaõ· 
Pe,t.ª d:;.i. Trindade. 

Adaõ Per.a da Trindade por auto de arruação de 
18 de Junho -de I 790, Lhe foi a,r:r,uado .tr-es .biraças 
de Chaonz na ru:a de Saõ Pe'dr.o com fundos p.ª aCa
pella d.e Saõ D0tn.º5 que da banda do Campo _partem 
Com Chaonz de ,Manoel .Nu.oez Ferr.~, e da banda da 

Cid.e partem Em c.haonz arendados pelos Irmaonz do d.º Patriarca 
a Joaq.m José dos Santos. 

Joaquim José dos Santos por auto de armação de 18 de Junh@ 
de 11 7g0 Lhre foi armado itres braças :de Chabnz :que anenclou â 

Irmandade do Patriarca Saõ Dom. os na rua d.e .Saõ · Pedro Gom 



ARRUAÇÕES 

fundos p.ª a Capella do d.º Santo partem de hum Lado Com Adaõ 
Per.ª da Trindade e por Outro com Cazas da Caridade. 

Pedro Dias por auto de arruação de IO de Junho I 790 Lhe 
foi arruado Sinco braças de Chaonz na rua do Bom Jesus Com 
fundos' p." a Igreja de Saõ Dom.º' os quaes lhe foraõ arrendados 
pelos Irmaonz do m.mº Santo, e partem pelo Lado do Campo Com 
Cazas dos Erdeiros de Manoel ele Araujo, e do Outro Com a rua 
que alinha Com o resto do Cunhal ela parte de dentro da Torre 
do Sobred.º Santos. 

Francisco Raiz Chaves por auto de arruação de 18 de Junho 
de I 790 Lhe foi arruado sete . braças e sete palmos de Chaonz · na 
Rua de Snr.e Bom Jezus Com fundos p.ª a Igreja ele Saõ Domin• 
gos que da banda da Cid.° parte Com Cazas do mesmo Chaves e 
do Outro Com q\1em direito for. 

As RecoLhidas de Nossa Senhora do Parto por auto de ar
ruaçaõ de 2,3 de Junho de I 790 lhe foi arruado quatro braças de 
Chaonz na rua 1a Cadeia qu e por huma banda parte Com Anto
nio X:er de Castilhos, epor Outra com quem direito pertenser. 

·Bernardo José por auto de arruaçaõ de dous de Junho de 
I 790 Lhe foi arruado du'as braças de Chaonz na rua do Cano da 
Valla p.ra o Canpo que partem p.ª huma banda Com Cazas do 
Tenente Manoel de Moraes, e da Outra Com quem direito pertenser. 

José Roiz Costa por auto de ar'ruaçaõ de dous de Junho de 
I 790 Lhe foi arruado duas braças de Chaonz na Rua da Praia de 
D. Manoel, e seis de fundo p.ª o Beco dos quarteiz do Moura 
partem da banda Com Manoel Per. ª da Rocha, e da Outra Com 
o mesmo José Roiz Costa. 
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Frandsco Prz, . e · Francisco _Pinhr.º Guim.°ª por auto de arrua.,, 
çaõ de 29 de Novembro lhe foy àrruado afronteira dá huá morada 
de Cazas que possuem na rua do Rosario p." reedificarem. 

Joaquim do Vale Silva por auto de Arruaçaõ de 16 de Março 
lhe foy aruado tres braças para afronteira dehuma morada de 
Cazas na rua do Rosario. 

Joaquim Sanches Nogueira p: auto de Arruaçaõ de vinte eoito · 
de Mayo lhe foy arruado no bairro da prainha em terras da Or
dem terceira de S. Fran.cº entre o Trapixe de Joaquim Miz. Brito. 

· Aos Amaro Velho da Silva por auto de Arruaçaõ de 20 de 
Mayo 179 r lhe foraõ aruados quatro · braças de Cháos para cazas 
desobrado na rua do Ouvidôr. 

O Rd.º conego José Ros' de Carvalho porauto de trese de 
8br. de 1 79 r lhe foraõ aruadas tres braças de Chaos citos no 
Campo na rua de Sr. dos Passos para cal:as de sobrado. 

Aos Vicente José de AI. Gomes p! auto de quatro de Feve
reiro de r 792 lhe foraõ aruados seis braças de Chaos na rua dos 
Ferradores para cazas terrias. 

Maria de Mattos p.' Auto de vinte hum de Janeiro de 1792 lhe 
foraõ a ruadas seis traz duas moradas de Cazas q já tinha edifica
do em tempo antigo citas na Lagoa da Sentinelã. 

Fran.cº Rodrigues p.r Auto de 23 de 9bro de I 72 I lhe foraõ 
aruadas setenta palmos d~ Chaóz para cazas terias na ruadas 
Viollas emq ja tinha cazas velhas. 
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Benedito José po-r auto . de Aruaçaõ de sinco de Mayo de 
prez.° anno lhe foraõ aruadas tres brac.:as de Chaos em que ]:ª 
haviaõ cazas na rua do Rosario que partem p." hum lado com éazas 
do P.e Ignacio de Souza. 

João Concalves Braga pot auto de Arruaçaõ de seis de Julho 
do prez.e anno lhe foraõ a ruada Seis Braças de chonz na do Lá:
vradio q partem p.r hum Lado com Manoel Jose deCampos epelo 
outro com Vitoriano de Linz. 

b. Anna Corr.ª da Silva por auto de Arru·açaô devinte eo'ito 
dias do mez de Julho do prez.e anno lheforaõ a ruadà duas Bracas 
de chaos na rua de tras da Lapa do desterro q partem de hum 
lado com cazas ,da Sup.e e da outra comquem pertencer. 

José Bernardo do Rego por auto de Arruaçàó de Seis de Se
tembro de mil e Sete Centos enoverüa· e dos lhe foraõ aruadas 
c:oatro Bracas de Cha:os Citas ,na rua qHe faz frente digo fas tra
yessa p.a a r.t!la de Saõ J0aq.m 

'Cap.m 'Man'bel de $0u·za Mey;rdez por.aut0 de Arra1caõ ,ole seis 
d'e Setembto dernH 'e Sete Ce:r1t0·s eínrov1enta e-d0:s :Llliie for-aõ aruacil;a,z 
hua braca e douz palmos de Largo fqlil:e parte-rn 1die rhtarna 1Dam•cla 

Com Cazas do Ten.1
e Rafael Vaz Frade, eporüutra pa.rte Com Ca

zas de Jeronimo de Barro Moreira, na rua das Mangueeraz. 

OTenente Mail'oel Martins d-a:tos'ta Passos ,po<rauto de Arrua
çaô de Seis diaz , do mez de Setembro de mil e Sete Centos eno
venta e -dos ann0s lhe foraõ aRuadoz quarenta e quatro palmos 
·de testada, e partem de hum Lado Corri cazas do Cap.m Andre 
Alves, e daoutra com q.m direito for na rua da Ajuda. 
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Manoel Alz. Machado por auto de a rruaçaõ de doze diaz 
domez de Setembro demil e Sete Centos enoventa edos lhe foraõ 
aruadoz oito bracai e douz pa:lmoz deCháoz na rua de traz do 
Ospicio, e de e outrc;l, partte, partem com Cazas do. mezmo Suip.C 

Mathiaz Fagundez porauto de a ruaçaõ de 27 de Setem'bro 
de mil e sete Centoz enoventa e doz annos lhe foraõ aruado seis 
bracas de Chaos na rua de tra do Seminario da Lapa e partem 
de -hum Lado Com Joaq.m Jose Rosa e do outro tom q.m direito 
for. 

A:itonio Pereira dos Santos por auto de aruaçaõ çle dez de 
Setembro demil e Sete Centos enoventa e do,z annos lhe foraõ 
amados trez bracas de Chaoz Citas na rua daz Vio'Iaz, epartem 
de hum Lado Com Cazas doSantissimo da Candelaria; · e da outra 
Comq.m direito for. 

Thomas Jose da Crus por auto dearuaçaõ de treze de Setem
bro demil eSete Centos e noventa e doz annoz lhe foraõ aruado 
trez ·bracaz · de Chaõz na rua do Sabaõ, epartem dehum Lado Com 
cazas da Ordem 3.ª de S. An.tº e da outra Comq.m direito for. 

Joaõ deAlmeida deCarvalho porauto de aruaçaõ de 27 de Se
tembro de mil e Sete · Centos enoventa edoz annos lhe foraõ ama
dos sete palmos deChaoz Citos na rua de S. Pedro aope de S. 
Dom. 0

s epartem dehum Lado Com Cazas da Irmandade da Carid.e 
edaoutra Comq.m direito for. 

Joaquina de Meneres porauto de amaçaõ de doz de Setembro 
de mil e Sete Centos enoventa e doz annoz lhe foraõ amados 
huma braza de testada eSaõ foreiros ao Senado e saõ na .rua que 
vay por <letras de S. Anna. 
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Joaõ de Souza Ferr.a porau.to d~ an1açaõ de nove de Outu
bro de mi:l e Sete . Centos e_noventa e doz an_nos lhe foraõ aruadoz 
.duaz bracas em." .. detestaçla na rua do Rozarió, e partem d eh uma 
banda Com Cazaz de Fran.cº Machado, edeoutra Comq.m direito for . 

. Joaq Pedro da .Crus p." auto de : aruaçaõ de 13 de Outubro 
de mil e Sete Centos enoventa e doz annoz lhe foraõ aruado tres 

. . . . ~ ' ·- \ ' .. 
bracas de Chonz na rua de Saõ Joaq.m que partem de hum ban-
da com caza de Thome P ereira, edaoutra Comq.m direito for. 

Joaõ Ignacio daCosta porauto de a ruaçaõ d ezeseis de Outu
bro do prezente anno lhe foraõ aruadoz trez bracaz de Testada 
I?ara a rua dos . Fe_rradorez, com fundos par~ él do Senhor doz 
Passoz , egualme nte, e fazem Canto por hum lado e por ou pro par
tem Com quem direito for. 

O Cap.m Juliaõ Antunes de França por autó de aruaçaõ de 
. vinte e . tres do mez de Outubro do prez.e anno lheforaõ aruadaz 

,.s_ei_s , bracas _de· cí{aoz cit?~ noyalongo, e São foreiros ao Se nado e 
partem por hum eoutro Lado com t erraz do _Sup.e 

O Dr. Luiz Jose d e Fig ueiredo por auto de trez de 9bro lhe 
foraõ aruadaz sete braças de chaõz narua detraz elo Ospicio, e 

. ou traz tantaz na rua do Senhor doz Passoz. 

Dom.0
s Per.ª Matoso p.'" _ALit?. ele 6 de zbr .. lhe foraõ aruaelas 

dezanove bracas de Testada ._na rua do -Sabaõ d efronte do Taboado 
p e rtencente a Saõ Bento. 

' 
Sebastiaõ Dias daCruz por Auto de r ~ ele 9hr. 1792 lhe foraõ 

, . aruadaz quatrobracaz d e Chaõz na rua detraz elo f-Iospicio e m outro 

tanta porçaõ para a rua elo S enhor do z Passoz. 
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O R.c1° Conego Doutoral Jose Roiz deCarvalho p! Auto de 
Aruaçaõ de 2 r de 9br.º do prez." anno lhe foraõ a ruadoz na rua 
do Senhor dos Passoz braça e meya de muro para nele por húm Portão. 

A Irmandade de Saõ Jorji p! Auto de Arruaçaõ 13 de No
vembro do prez.° anno lhe foraõ aruadoz quatro braçaz de Chaonz 
ao pê da Igreja do rnezmo Santo p." .cazas Terreas. 

A José Miz" Figueira por Auto p! Auto deArruaçaõ de vinte 
de 9br.0 1792 .lhe foraõ aruadas dezoito bracas de chaõns naEs, 
trada de Mataporcoi para nellas fazer muro. 

Fran.cº da Silveira de Lacerda p." Auto de _Arruaçaõ ele qua• 
torze de 96:-.0 1792 lhe foraõ Arruadas nove braças de Chaõnz .. 
citos no Barr.º de Santo Ant.º para nellez fazer cazas terrias. 

Thornaz daz Chagai p.' Auto de Arruaçaõ de Sete de bez·em:
bro doprez.° anno lhe foraõ aruados duaz braças de Testada nos 
Chaõns do Largo do Pote pertencentez ao Aforam.10 de D. Beatriz: 
Anna de Vasconcellos. 

• I 

Livro do R egistro das ar ruações de ;797 -1828. 
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Alvará de 3 de Maio de 1795, em consulta do Conselho Ültrimarino, . 
em que Sua Magestade a Rainha, reprovando e corrigindo os abusos, 
irre&ularidades e desordens, a que tem dado causa a falta de regi
mento das sesmarias dó Estado do Brasil, é servida ordenar uma 
fir'me e impreterivel forma das suas datas, confirmà.ç.ões e demar
cações, dando, a respe·ito dellas , invariaveis . reg-ra;s para se proces
sarem . as causas destas sesmarias, como outras uteis providencias 
ao sobredito fim. 

( r795 ~ 3 de iyr .aio ) 

19. o 

T EM: orden0 : queas demài'c~cóeLis d.estes sismeirós naordem de 
proçessEtll.as sejs1,m surnp.rissimas eçlt;st~ na.fqreza . 9sern bargos comque·. 

as parte? a,s . o bs_tarem .ouin.pedi.rem :. çrntrQsi.m q p. ª auto .das 
l;esn~as de marcac~ens s~ja~u~oh10 dev~msíê-r citados aos seus ·~om.-· 
finantes; poremque n emhumdestes 1:íossà s~V a~einitidó efi~~1i·a1'.' 
nelles sem aprezen tar titulo comfi rmado de sua cismaria ou aug

sertidarn deseachar pend ent e iro corncefoo ultraniaririó aco1nfirmacam 
dasua carta. 

20. º Ite111 : ordeno q princ ipiada êí seja ademarcacarn de q1q" sismaria 

esta senarnpodera sustar, oususpender naõsendopor embargos provados em 
con tin. te osqueseram sumariam . tº _decedidos pellaverdade sabida. senÍfiguFa de 
Juizo decuja .sen tenca poderamâs partes interpor o competenterecurso de 
apellacaõ esendo esta recebi1la . no e.feito . clevolotivo. 

zr. 0 Item: ordeúo qu1/ os sish)eiro~ q GO!úparecerern no actonaõval 
nada. 

zr.º Item: ordeno q agravaüdo aspartes do Juis dademarcacam sobre 
q'q'despacho ouemcidentedellasera emterposto aquelle agravo emauto aparte, oudeinstrn
mentopois ê[ deoutromodo jamais teramfirn assobred. n, demarcacoens cornomostra 
eternmostrado aesperiencia em outrosm. 'º' cazos edenticos q ouficarn indecizos, 
ousustentem digo ouseternfim amesma demarcacarn estesecornsegue depois - clemuitos 
annos. 
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.22. 0 • '. Ite1il : Ol'derní:io 'q o~ :sismeiros q - 1ci-0 1U.:1varecete111 · ilo acto · das dernar"

cacoens · rnm'titulo, o.use111 (éÜle p0r ·sea,chàr ·penE}ente · ·eàofeito asua comfhmacam aQ· 

·comcelhoultrama:rino q as ·ohsta:rem ,,oüinp.edirem com a.fectado p1'.étest0s .de.q <) linha · 

da divizain os prejudica 11:egàndo pertencer aoseu comfinahte aparte do.terren0 q 
êompreender ,dentro dás stias -proprias terras alinha :divizoria to1nando o .Juis •dade

marcaci m 'a:_este 1resp. to con.hecimen.to br.ev.e, · esumario ,d.0di1:eit0 q a.cistir acada:hum

destas partes con tinuara oprocesso proseg.uido · nad-ernan:cacm:il n@cazo ,emLg_.Hej,ll!lgtte 

·tl'efact0, e ·-0.'edit•eito ·€J!esa't:entliv.da:duvrda daquj:elle -com.fi:trante.q .are,putar .agmvado- 

·nàõad·eÍnit-i11tl0 ·agi;a,vo; 1.ona1~pI:Hac:a1n . êí naruseja ,noefeito ."d~v.0'lioti vo. 

·z3 . 0 Item :· ,-0rd:eno · queigua'hmente fin da ad:emar:e:a:oai.n antes ·0u des,poi-s -·l!iejul

gada p1:n- -sentenea ,vimd,@ algum, (OU :algm1s·.dDS '",Seus cornfümn tes -)D:e.di:nd:o .,vi;;ta 1P· "' 

ein ba:rg0s t0m0 'é'IDstmn.am afiLil :de.fücar .i,r1de:cizo odireito dasten1às rhedidas .eclemar-

- ·c'a:das: em·Jmm ,êout!ro rca:z.o ,:],];ie~man:ti:J-:11:a . 0J.1.1is ·.da:demar.éaoacl'>' d~r ,vista ,p. •fon~ar, 

'ôúfarma:rern se.as ,.eàil1ar-g;os :,en:r:a:ut0àpm:tado ·:dm1d0selo:go a ·,ex-ecucaõ .,aquella senl:enca 

áinda êj_ embargad'.a ;at'fo.eê_í seruostl'e · :meJ-hora:rn.ento ê_í ,n_otod.o., ou .em.parte 1:evog,ue,. 

o:u ·cml'fitme. 

24. 0 Item: otcl.eno ·q 11a ~gen.erál·i:dad:e d:e-5-:ta· i1~gis1acaõ :naõ :fiicam ,sendo -c.0,m

pi-eentf.ihl:es -ossismei'l:os -q ' ti ver-em én-T0stra.11.em falernamadas ;as ,suas -,sismarias porê[ 

~estes ~'!ló eón:curc'.o '. eo d.eo . .i11'.os comfrnan tes · J>odenam .de:d uzir ,os seus idi:rei tos ' for-

· i-i1ando "en-füargos· as '.den1aTCaso:ro1s q se ·efeitua:r.ern ·em p.rej.uizo .elos ,seus ;sism.eiros, 

tlecujos enib~r-gos rél:evera, ·:epucl'e1:á :to:rn~r .conheéimento or.dinatio O ·Juis da , de1~ar

-c-acam e. cen:rfencia10s ,segd :º alegiifüniçl. • ·dos 'seus títulos, direito eposse ;adem{ ti 1:i d·o 

-a·estàs ·j:.a.ttes os · ·competentes -r.ec-urços . q -poderaõ in.terp&r ·eseguir se.gd. º a~ leis 

·e.direito. 

2 5. 0 Iten,1 : :S:eHdo e:omosa111 ;decmnmumbenefici'opubliéo ·ede commumobrigaca:õ 

'·detcid'os ossismeiws .a:s ,dernan:acoens âassuas -sismarias -eorequer:elasncis .pre6,xos 

termos das suas ·carta;;: •:.n-cl:emno q todos .elles qd. 0 _·1ro .comc~rco .deoutrbs demâréa

rem 0s ·terF.ea0s •cj-;lhes •"u<'?mpetÍl:em .,sej.em :efiquemobrigados .a comtribuirem ··comapar

·teda,s custas :q lhes '.c:orr.esp.onderem s-egd. º as car tas,-:ou porcàe11s de terras :q. resp'ei taretn 

óti-tul"o ~da-s Sillas :sisma:ria-s: •eqd:·• :algu:m, ou . alguns ·arepugne fazer .poresteunicofacto 

·p-erca ·odfreito .da-s ·mesmas · terras q reverteraõ p." am." Real'coroa. · Dmesrrío 

identem. tc ó~deno sepratique com todos aquelles sismeiros ê_í· recuzarem, · .ounarn ·.qui

.zerem ademitir 'q ·a5d.ema-rcac0.em; ·.scfascam, .eeféituem nas tenas, ou p1:edios desuas 

res1;jeêfrva:s sisrnari-as 'etanto' 'eni.hum --com:o .enrn.utrn •.G:az·o ,sed-ai".o'tmas di .. tas teúas 

a:pessoa, ·ou-pessoas q asp.ettenda comao_br
0

i.gacam i:te-com triburrem c·om'apartedas custas 

,q lhes cmresp.orider segd. 0 o raty. 0 q sefizer, ,ouliq1.1i.dar. 

2'6. 0 Item : ,ditando aeqpe11ien-óa q emalgunm-s ::capitanias doBra-zil ,comtone-m 

·muitas ·vez.es déferentes datas ,deteàa:s :q ·pellas ,sua-s \liomin-a:ct:reils ·esi;tios 'socomfondem 

comoutras :êJ. 'Tfi[]eita:õ 0ep.ertencem adiver.ços :sismeiros, .origim111dbi',e p01,tau·za :dehttris 

eoutrns titufos ·demandas ,.e0dios q ·m."" ve.zes ·1)rornovem •t :omseque-ncias ·.ftmestlís 

·a·q rél_ev0oooi,iier ,c0mp"F.oviélencia·s êj mmvite ·aeste :justofinY: m:cle-1loque· Jiõ ,an:to •de 

q 1q• ·d-ernareacmn ,·exiiibarntoi':10s os :co'111,tin antes ·osti:tulas ·que ;ti,v.1:!rl'!m a:resp. 10 dós seus 
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terrenos, ou sismarias, eq o Juis dando princ1p10 amesma demarcacam estesereguelle 
pelotitulo .comfirmado q seachar com data mais antiga eq por ma.is legalemais cçim
forme asmesmas Reais ordeens espedidas }), ª as datas das sismarias · aonde . a mesma 
demarcacamsefizer. ordeno outrosim q sendo aquelle acto avista do pr.º titulo.ses 
passem asoutras sismarias q nadatalheforem sucedendo comforme as suas antiga~,
idades naserteza deq aspessoas emtais beens samenademeciveis. ecomdenmadas cem-
titulo·legal q oheestando porrnirn aprovado. -

2 7. ~ - Item - atendendo posSl\irem dous oumais comfinantes terras dasquaes
deviam cada hum clelles requerer carta de sismaria_ eonam fizeram , 0ccorrendo entre 
aquelles dous oumais sismeiros questoens ou duvidas judiciais sobreajustica das das 
suas posses oudoseu direito: ordeno i'j oconhecimento ea devizam dellas ede,stes 
seprocece eregulepe1las leis, edireitocommum, enarnpellas regras dalegislacaõ eprovi
dencias êj tenham dictado nestealvará <).respeito das sismarias q estaõ ouforem 
aofuturo autorizadas comligimcititulopor nam serjustoq - aquelles q seapossearam 
deterras semdatas oumercesminhas ainda queofizecem · atitulo deeranca, oudoacan,1, 
ououtroalgum desta natureza gozemdo commum beneficio dasmesmsts providenciç1s. 
taõsomenteprestados quantoas sismarias legitimamente possuídas . 

. 28. º Item: ordeno quehavendo igualduvida entre dous comfinantes hum com

titulo legitimo, legal, eoutrosem elle pornam terpedido carta, . oun1erce s~este 
sepassar daparte da.sterras q pertencerem eaquellesismeiro titulo dnq. 10 are.stituicam 
desua posse noauto dadernarcacam deverem cornpetirlheosmos direito~ surnaricimos 
q tenho determinado, e por elles sedeverá regular, procecar, econhecer detoda 
q. 1q.' forca ouviolencia que altere, a passe fica posse daquelle sisrneiro q acornservava 

~ comlegitimo, elegal titulo. Quando porem o sismeiro titulado emtrar pellas terras 
do seu comfinantenam in.titulado este senam poderá valer daqnelles direitos, mas 
sim dos direitos digodoserd.•0

• digodos ord.'0 " edodalei do Reino aindaq alegue a 
diuturnidade dasuaposse fundada esta emalgumacarta departilha, escripturas decom
pras . doacaõ ououtro <'J,1q' genero de comtrato namestando aprovado cadahum 
daquelles titulospbr carta de sismaria legal ecomfirmada pormim muitoprincipal
mente depois defindo os dois annos que tenhoprometido aestes eoutros possuidores 
q des frutarniguais. sismarias sernteremrequerido as suas respetivas cartas, ecomfir

macoens dellas. 
29 Item : Por me constar ·q algumas . cameras do estado do Brazil saõ taõ 

pobres efaltas desocorro q namtemcomq possamauciliar as despezas que fazemannual
mente por selhes faltarem osmeios, eas rendas comque as camer,as · deste· Reino 
suprem . asmesmas despezas, Emerecendome portanto todas cameras. pobres ou 
faltade rendas aquellasprovidencias emerces aq senpre estejapropicia am. ª . Real 
piedade embeneficio dellas. Ordenofinalmenteq nadistancia <leseis leguas com

preendidas no comtorno das cidades, evillas sendo as cameras falta derendas p." 
as suas dispezas, ecada huma dellas selhes de, ecomcedamhuma data dequatro 
Jeguas deterras emquadra p. ª · adeministrarem os oficiais dasmesmas cameras, e_deseu
rendimento fazerem as dispezas eobras do Cómcelho aq.ni saõobrigadas epoderaõ os 
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seus . reSJ)ectivos oficiais · aforaren: aquellas partes das 111:emcionadas - terras ii lhes 
pertencer _digoq lhes parecer mais comvenientes euteis -aos intereees eaumento. ,:das 
suas rendas comtanto q observem oque ao1'denacam do Reino eoutros meus alvaras 
eordeens dispoem aresp. 10 destes _ aforamentos cujas . merces lhes faço se.mprejui·zo 
deterceiro epoderam requerer os· oficiaes detodas asreferidas -cameras assuas cartas 
de sismarias aos respectivos guvernadores ecapitaens generàis os · quais as poderam 
dar salvos os direitos dam. ª Real coroa e utilidade publica, assim e domesmo 
modo que ernforma secomcedem asmais sism·arias do estado doBrazil. 

Pelloquemando aoprezidenteecomcelheiros do meu comcelho . ultramarino exe
cutem estealvara · efassam comprir inteiramente comonellessecorritem eo VisceRei 
ecapitaens generáis domar eguerra do estado do Brazil ecapitaens gelierais guver~a
dcí1es e capiti),ens mores das mesmas corriquistas ultramarinas: .outrosim ordeno q 
cadahumnos lugares dasua jurisdicam ·ornandenipublicar erezistn nas partes nece
carias p." vir anoticia de · todos arezulucam q fuiservida tomar nesta rnateria aqual 
compriram naformaq nelle secomtem sem e1'nbargodeq. 1q." ley, · Regirnento, Alvarás, 
edespozicoens, estilos; uzos, · e costumes ' em · contrario que hei por derogados p. • 

esteefeito somente ficandosernpreem seu vigor. Aodoutor José Alberto Leitão 
domeu Comselho dodesembargo do Passo e chanceler mór destes Reinos ordeno 
quefaça publico nachanéelaria erezistar nos livros delles_ aquetocar remetendo aos 
ex(lmplares delle· ém"processos debaixo do meu sello e seu signal atodos oslugares 
eestacoens aq secostuma aemviar emandou ooriginalp. •. a torre do tombo dado em 

Lisboa aos 5 de 8b. 'º de 1795 as. 
Alvara emq ue .Vossa Magestade, reprovando e corregindo os abuzos eirrigula

rídades edes ordeens aque tem dado cauza a falta . deregimento das sismarias do 

estaçlo do estado · doBrazilhe servida ordenar huma firme e inpreterivel forma das 
suas datas, comfirmacoens, edemarcacoens, dandoaresp. to dellas •' invaiiaveis regras 

p. • se processarem as cauzas destas sismarias _comoutras igualdades uteis providencias 
ao sobred. º fim tudo assima sedeclara. 

Por rezulucam deSua Magestade de 3 de · Mayº de r 795 em comsulta do 
Comselho ultramarino O Conselheiro Francisco daS. • Corte Real afes escrever. 

Rezistadas af. ' 93 v.º do livro 47 de oficios desta Sacretaria do Comcelho 
ultramarino. Lisboa 2 7 de 7 b. 'º de r 796 - O Comcelheiro Frnnc. co . da S. • 

Cortereal. 

Mathias Rodrigues Vianna afez. Jozé Alberto Leitam. Foi publicado este 
Alvará ·na chancelaria Mor da corte, eReino Lisboa 22 de 7br.º de 1796'. Jeronimo 
Jozé Correa de Moura. Rezistada n~ Xanicelaria Mor da corte eReino nos- livros 
das leis af. • 22. Lisbôa 26 de 7 br. º det 796. Manuel Antonio Pereira - Bandeira 
da Silva·. Naoficina deAntonio Rodrigues galhardo, 

., 
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Treslado do autto de Inventario ·da Real Faze'nda de Santa· 

Crus ebenz que nella seach-àm que fes o De3:e-rpharga-dor, 

· dos · Aggrav'os e Juís do_ Sequestro geral feito aos . c:lenó

minado-s J ezuitas o Douto-r 1VIanoel · Fr:::i,ncisco .da Silva e, 

Veiga. 

( Gonl'im,cu;ão ) . 

~ 
ei.s co-vados ele lmeta a:,rnl - . · · · .· 

Hum l'etal~o daditacom;lous .covadoz - · 
Outro da.dita con1dous .covadoz ,-
Algnclam enrnaroso oit011ta esinco a,ronbas 'eméia -
D ezoito ai:oubas de Lam....;.-
Quarênta eseis maso_s de linhas· de Hileira:s d ~vaa 

rias corez -
Qnaton1e masos deliub as brancas t ambem de H nei 

raz -

R OUP 'i\. BRANCA po HUZO 

QüinzeLançoes clepano delinho ent t1ue. entran1 .clous · com 
Í-endaz -

Sinco fronhas dapano delinh o -
Quatorze Traveseiro de Aniage -
N 0ve Colchaz deAlgu dam -
Onze toalhas · de Algudàm uzadas clemenza entre grandes 

epequeuaz --
Duas elitas das festas muito uzadaz -
Dezanove guardanapos dealgndam muito u zacloz -
H um guardanapo deestopa -
Oito guardanap os de Guim ar aez -

T res t oalhas dolavatatorio depano delinho -
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Quatro dittas dernaos depano delinho -
Seis toalhas grandes delavatorio de a1gudam -
Sacos dealgudam vinte. tres -
Huma toallla de maos deestopa-
P.olclos deaniage dez -
Humatóalhademaos dealgudam -
Duas redes grandes brancaz -
Quatro ditas mais pequenaz -

-
LOUCA DA. INDIA. 

Vinte ehumpratos pequenos da India inatiza;dós deonro = 
Dous dittos grandes damesma qualidade -

, Dezasetepratos pequeuos da Inclia commolduraz douradas ~ -. · 
Tres dittos grandes damesrua qualidade -
Setepratos pequenos da· Inclia azul e))ranco --
Sete ditos ·f\mdos damesma qualidade 
Hum ditto grande damesma qua1idade comhuma quebradeira ,
Quatro supeiras comsuastampas matizadas déouro -
Doze Tijelas da Iudia azul ebranco -
Seis chicras dechicolate com quatro pirez -
Quatorze ditas para chá com oito pirez -

. Duas tampas de Supeiras ~1atizadas de O~uo -
Huma .Tarrinhapequena -
Huma galheta pequena da India -
Hum bull0 pequeno - . 
Dous ditt0s ele Macau -

-Sete galhetas de ·vidro-'
Huma ditta pequena - · 

VIDROS 

Sinco supeiras devidrocomsnas tampaz _:_ 
Quatro Copos .dê Calix -
Huma fmpeira deviclrosemtànipa -

.Quarta digo h~n1a quarta devidro comsua aza -
Duas Salvas devidro - -
Huma Garrafa devidro -
Sinco Copos devidro -
Oito Garrafoes grandes inteiroz -

LOUÇA. GROSA. 

Sinco J}elauganas grandéz -
Quatro ditas mais pequenaz -
Dezaseis pratos vidradoz -
Vinte moringuez novoz -
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ESTANHO NOYO 

Sete tijelas deestanho novo -
Dous pratos razoz -
Doze pirez -
Oito saleiroz -
Dous Saleiros velhoz -
Dous pares decaixas para galhetaz :__ 

ESTANHO DO RUZO 
'rres Salceiraz - . 
Duas galhetas com seos pratos -
Hum Saleiro -
Dous Saleiros velhoz -
Quatro pratos grandez -
Duas Seringaz -

PESAS DE LATAM 

Trinta colherez de Latam -
Vinte etres garfos do ditto -
Dous castiçaez depalmatoria -
Duas bacias depez -
Rua baciadebarba que nunca ouve outra~ 
Doze facas eom cabo brancos -

LOUÇA DEO?BRE DOUZO 

Hum tacho grande deçobre com quarenta Libras -
Hum Caldeiramdecobre com quinze libras -
Hum dito comdezaseis libras -
Hum dito comtres libras emeia -
Hum tacho comvinte libras digo vinte ehuma libras -
Hum dito comvinte libras -
Dous ditos pequenos comoito libras -
Duas chicolateiras comtres libras e meia -
Hum tacho comtreze libras -

FERRAGEOOMQ~ ESETRABALHAVÁ NAOBRA -

Dezaseis picoez -
Treze Ponteiros -
Dezasete escropoloz -
Tres macetaz -
Seis cunhaz -
Hum marram grande -
Quatro alavancas -
Dous ferros de broquar ---,-
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- FERRAMENTA OOMQUETRABALHA V .A.M OS ESORAVOZ 

Novent~1 enove machacloz -
Doze dittos ainda capazes ele servir -
SeSenta etresfousez -
Ce:ato etrintaequatro ecbaclas pront,az -
Quatorze Cavadeiraz -
Tl'intafouces quebradas que tem comcerto ~ -

- TERRA.RIA -
Du:1s safraz -
Hum:1 Bigorna-
Quatro lVIalhoz -
Si nco l\1artelloz -
'l'rcs tanasez -
Q,natro 'ralhadeiraz -
Xa v eiras Seis -
Set,e T'ufoz -
Dous Tornoz -
Sete Limaz -
Duaf-\ Ditas Redondaz -
Huma Groza-
Hum espetam -
Hum Chegadeüa -
H uma Tarracha -
Hum ferro de Soldar -
Duaz Bo1:nbaz -
Huma mó grande comseoveyo aseutaüa - · 
Foles Inglezez novos cornos seos perparoz hunz -
Humpar de foles purtuguezes já velhoz -
H um coxodepedra -

OAZ.A. DE'fEARES DETESER ALGUDAM 

~rres tearez perparados comlizospentez 
Duas Rodas de Encher Canellas -
Humpente fino éomseos lizoz -

- OARPIKTARIA -
'rres goi vas -
'rres forrnoez -
Hum dito dPalimpar -
Sinco escropoloz -
Tres martelloz -
Onze Sipüboz -
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Dez Junteiras •-
Quatro serras demaoz -
Duas Serras grandez -
Vinte ehmi1a .emxó -
Hum Cantilho -
Hum Guilherme -
Dons ferros de úulhas -
lrnm macho -
Ruma Lirna.--
B:mnà groza ·-
Huma Goiva--
Duas Limasmaiz -. 
Hum Ca,d::i,me -

Hnrn. verrummn -
1Tnma V enmm1p,!qnern1 -
'l1res emchoz goi vas -
Hurn Serrote -
Dous Comprtsoz -
Dezrrnove rnachacloz -
Doi.ts dittos nafornuia para corucertar -
Seis mtrros do U zo -

Duas Rodas defazerlonça -
'l'res Grades de feno-·
Nove gelapnz -

- OLA.1-U, \. -

· 'J\·inta cnove grades depaó c1efazer 'rij olo -
Nover,;cntas etrinta edrws telhas co%ida:r. -
(~uantidades dctelbns etij olo rior Óc>zer --
Dons fornos decozcr Mllm eLijolo --· 
1Ium dito defazn ertl depedra -

C~I.ZA T>Eli'A.ZJDRFARJ..NHÁ -

Siuco fornos decohre aSenLacloz ·-
Dnas B,oda,s de Relas mandioca com xapasam d.e Latam -
Hurna em.prença gntnüe -

0AZA DE .ENGT,;NIIO D]; FAZ.l<lltFAlU-'íHA .0.l:U'ILAlt .,'..ROS :E.i\1: rTLOEZ QUB 

BST.il.. POll A0ABAR 

Hnwa Roda grarnfo cJmpia/!a (le .Labaé> que Seacba sentauc1, rn1 clil;a obrá--· 

C'á.Z,\ DO COR'.L'U:MB 

Jlnm emgenho coiusua Peuracorreutc pa.n~ moer caE;cas -
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Nove pelalnez -
Quatro Ganchoz -
Sinco CuteJloz ~ 
Tres Coux:oz -
.Duas pá,z -
Hnm pilam -
Quatro potez -
Huma ca:nga -
SeSenta equatro couros quesacham nos Pelamez -

COUROS CURTIDOZ 

Sento eonze Couros Curtidos no Armazem ela Fazenda -
Mais couros Curtidos q'estavam na tulha da Fazenda Comavaria -
Quatro sentos esincoenta edous meios desola Curtida comavaria -

ENGENIIOÇA.. 

Emgenho corrente emoente com moenda Chapiac1as, etodos os mais per-
tences ehnma Capa nova -

'l'res Lambiques decobre -
Duas pipaz -
Nove barris pequenoz -
Tres Uo.chos de Receber caldo -
Ruma Canott pequena -
Hum martello -
Huma tompedeira -
Duas Echadas Velhaz -
Tres fouces decortar Cana -
Huma, Cavadeira -
Quatro butijas deestilar -

, Hum funil à.epao -
Hum funil de folha de :fl.andes pequena 
I-Ina meia pipa -

GAZA DE PESCARIA -

Ruma rede muito velha eemcapas deserv'ir -
Duas Canoas no;rai -
Tres di ttas poracabar -
Duas dittas V olhaz -

BOfiOA DA FAZENDA 

Livros pertenceJltes amesma 
Laguna = de: 'l'mdncion de Deoscorridas -folio = ht1:rn tomo - 
Pascual = 'l'eorica pratico ele Sirngia 
Pespenam = 1627 - folio hum tom.o dobra-do 
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Curvo = Atalaya davida = Lisboa 1720,, folio lrnm tomo 
Curvo -= Observaçoez Medicas = Lisboa1 1707,, folio hum torno -
Curvo = Poliantia lVIedieinal = Lisboa = folio humtomo -
Santo Antonio = De Pharmaeopea Lnzitaua = Lisboa = 1711 - folio hum 

tomo-
Cbacon = Prntic:t 'rlreoricade3serngia = l\fadric1 161!) - folio hum tomo a 

segnnclaparte -
Leam = ele Praticatheoricaclelhas a})osturuas Sevilha = 1628 folio hnm 

tomo primeira parte -
J.VIarqnez = Oracam Panagirioa = 17,12 em quarto hum tomo -

REMEDIOZ 

Dezoito garrafas comvarios remedioz 
Seis elitas peqü.cnas com remedioz -
tres ditas Vaziaz -
Ruma dita.pequena :vazia -
Dezanovefrasquinhos pequenoz com r emedi.oz -
Vinte bum Booez brancos vidradoz grandes epequenoz com remedioz -
Dous clittos booés vazioz -
Nove folhas deflandes pequenas egrandes com remedioz -
Duas Bocetas com remedioz -
Ruma l\'Ienza com dous Armarioz e tres gavetas grandes tuclocom re

medios -
Hum Caixam. com duas gavettaz digo huma estante com eles gavetas 

destas nove com remeclioz -
Hum caixamcomcluas gavetaz e dons armarioz comvarios Remeclioz de 

Raizes, Saez, eEmguentoz -
Dous frascos grandez com remeclios de Aguaz ~ 
Ruma balança pequena com comchas de Latam eseos p ezos de marco, 

emeio marco -

V.A.RIOS GENEROS CO:i\'I:ESTIVOS QUE VIERAM mvr 'l'R1~ZE DE MA.YO 
DOPREZENTE ANNO -

Hum barril deazeite doseclequatro empipa -
H um dito deazeite clepeixe -
Hnm frasco devinho para as JYiisas comtres quartilhos ehnmvintem 
Seis medidas emeia devinho tinto para Remedioz -
Sincoenta Caxetas clemarmelacla para a Emfermaria -
Hum barril ele Vinagre comtrinta enove medidaz -
Meia arouba clefarinhadeTrigo -
Seis Alqueires desal -
Doze libras de Manteiga -
Seis Libras clepiment.a elo · Reino -
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1-Iluna aRouba de A.sucar branco 
Meia aRouba cleasncar mascavo -
Hnma aRouba clebarbailte ·para trez mayo ,-

ARROS COLHIDO TÉ O DIA QUATRO DE ,JUNHO DOPl'iEZENTEANNO 

Quinhentos eqnatorze A.lq11 eires clebrroz qucSeacham no Armazem -· 
Sincoenta a1queires dito que Seachaó natulhacla Caza -

ESORAVATURAS DA FAZENDA -

A 
Cornfericlo porcazaes naforma do Inventad.o antigo,, o seguinte 
Cazaes- 1. Felipa correiaSega Viuva de Anacleto ele Oliveira Com duas filhas 
Maria elo ~oreto cazada - Ignacia Pinheira com hum filho 4 
2 . .à.gost,inho ele souza esna mulher · Enfemiaclemoura ·Com tres filhos 

aYiclos depois do Sequestro Maria - Eufrozina - e Francisca 5 
3. Antonio ele Moraes esua mulher A.tanazia Ribeira com. dous filhoz Vi-

toria Cardoza - Maria da J?urificaçaó - 4 
LJ. Atímazio Çardozo eSua mulher Monica deBarroz com quatro :filhoz 

Paulla correia - Estctnislau deeampoz JYfanoel elo Sperito Santo - Anastacia 
de Jezuz - 6 

5. Maria Gomes Viuva cleAnastacio Cardozo - 1 

6. Aniceto Barreto, esua mnlhee Antonia, Pereira com Sinco filhoz Ce
zilia Maria Francisca de 'Andrade--,---- Maria Batall1a, - Izabel e Ignacia - 7 

7. Andrade Pereira esuà mulher Ignacia ele Barroz com seis filhoz dons 
avidos depois.üosequestro Marinha ela Mata- J nlio da Paz - Sil vestrede J'ezt~s 

. ' ' 

- Thomazia de Penha - Joze - e Micaella ~ 8 
8. Angello Antunes esua mulher ThoTuazia Barreta · com quatro filhoz -

Maria, elos Prazeres Izabel Xavier - Natal ia ela Trindade Alexandre · Gon-
salves - 6 

9. Anselmo Cordeiro esua mulher Doniingas Roza coin quatro -filhos hum 
avido de1:iois elo sequestro .Vital Pereira - Hipolito Cordeiro - Pnlqucria da 
Pas - Manoel Antuues 

10. Andrianna ele Moura Viuva ele Alberto Antunez com tres :filhos 
aviclos depois cloSeqnestro JYiartizia ele Faria - Maria desonza - Antonio 
Cardozo - 4 

11. Antonio S0am esua mulher Maria Veloza com tres fi1hos avidos de-
pois cloSequestro - Francisco elas chagas - Arcangela e Ignacia - 5 

12. Antonio Pereira esna mulher Maria Ve]oza Com quatro filhos dous 
·avidos depois do Sequestro Joam Honorato - Ignacio Rodriguez - Maria 
çle Nazareth - Madalena Pereira - G 

13. Anselmos Pereira esna 111 ulher Feliciauna Fernandes.- com seis filhos 
dous avidos depois elo Seq nest.ro Ventura de J ezuz - Leonor Xavier solteira 

,· 



' 1 

lNVrtNtARIO :bA FAZENDA DE SANtA CRUZ 

com um filho -Brites ele Jeznz----'----Gertrucles Ferna11dez-Louren&;ó ~ Maria de 
Moura - 9 

14. Afonço Ribeiro esua 1:r.iüllHít Ptucleiicia (le M:oüta eôm quatro tilhos 
tres avidos depois doSequestro - Ecluvirges da Trindade - Ignacia - Ignacio 
- Maximiano - 6 

15. Amaro de Liíl'.l.à esua mulhet 'l'hereza de Jezuz cóm Sinco filhos tres 
avido$ depoiz do Sequestro - Ma11oei 'do Speritó-Santo,, 1gnacio de Lima, -
Maria - Florencia, - e Vitoria - 7 

16 . .A.ngello Ferram esua mulher Enfrazia Rodriguez com nove filhos tres 
avidos depois do Sequesbro - Serafim de souza Fm:tuozo Fernandez - Sim
plicio Valvercle ~ Joam ele Deoz - Feleciano soares -Anua Roza - Joze -
!gnacio, ·~ e Ous'tô <lió ~ 11 

17. Antonio Getvàzió esua rn.ülher Fl'anciscri da conceil;am _Com tres filhos 
h'úm avido de'pois do Seql'l.estro~ Olen:wnte Dinis-Jouin Rapozo-e Joam- 5 

18 . .A.rnbroziõ Rochig'iles esua mulher Mar•ia Fi·anc:isca com ·quatro füLos 
dous avidos depois do Seqüestro J eronüno Rodriguez - Mariadacomcéiçarn -
Manoel - Lucianna - ·6 

19. Antonio da Si1'ta, esna mulher l\farta da Cor:reià com do1rs :/ilhoz 
Ü:rçula dacrus - Joaquim Pereira - ·4 

20 . .AJexa,ndre da Crus, e Sua mulher Maria deSam Joze Com tres fühôs 
avidos depois dosequestro - Joam ~ Pàüll'a ~ ·e Joze ~ 5 

21. Maria Correia Vilwa de Bento êorreia com huma filha Maria da 
Cttrs.~ 2 

22. 
1 
Bento Castilho esna m~lht:lr Florentina Antunes com quatro filhoz 

lVIano-el da Asumpçàó ~ Gertrudes Fernandez - Vicente Rodriguez - J oze 
de 'Siqu:~ita ~ 6 

23. Baltezar de .A.quino, esua mulher Barbara de Barros com dous filhos 
hum ·avitlb depois '~osequestro Joze Cárclozo - Maria - 4 

24. Eelxior F etreirá Viüvo deLuzia da Fonseca com hum filho Comrado 
Vitorianno - -2 

25. Bento Gomes esüa mulher Paul la Pereira com seis fLhos quatro avidos 
depois do Sequestro -~ Maximo ,de ;Lemos~ ,Jorge ,Moa:eira ,~ Joze ~ David 
- Francisco - e Maria - -.S 

26 . Boaventura Pereir·á estta mulhe1: Leo11anla Pereira Com sineo nlhos 
Uois avidos d~l)'OÍS do Seqttestto ~ · Ca,rios Pereira ~ Felizardo Pereità ~ Ge
tii·ndes Pereüa ~ .A.n1geli'ca ~ Maria - 7 

• '27. Balte'záT do~ Reis, e s1Ia_ mulhet Rtizidà Pereira co :tu (;lôílls filho:-; 
·::tmbos avidos antes do Sequestro - Joze Bento~ lgnacio Gomes ~ 4 

·2s. Bal'tez'ar Dias, esüa mtllbet 01ara d·o Rozario Com tres ,fühbs avidos 
·de))O~'s dt> S'eq'ile~tto ~ Bento ~ Bras ~ e An1na ~ '5 
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29, Bernardo . Correia esu,a mulher ltfarcelianna ô.e A.Jmeid~ - 2 
30. Benedito 'l'.eixeira, e sua muJJrnr Esmeria Tei.~eira Oom seis filhos; 

tll.ous avidos depois elo Sequestro Ignacio Pestann.a -- Brites Fe:rna,n!:'l,ez -
Paullo Teixeira. - Ritta l\faria - Ignacio · Mariano - e Anua ·- 8 

31. Luiza Correia Viuvá de Bartolameu Ferreira com tr<;Js fil4os Leonel 
Rodriguez - Manoel de Jezus - - Paullo Pereira - 4 

32. Boriifacio Pereira esua mulher CJar;,, Maria Oom dous füb.os _l:l,vidos 
depois do Sequestro - Manoel e Maria - 4 

33. Bazilio Péreira esua nrnlher Maria dos Anjo,-; cqm . tres filhos clóus 
avidos depois dosequestro - Gracianna Maria - Joze - e l\fo,i10el ~ 5 

34. Bernardino de J ezus, esua mulher Violapte do Ceo Com seis -:filhos 
hum avido dep_ois dosequestro - Maria, de Jezns - Ignacio Xavier - Manoel 
de J ezus - l\faria Madalena - Christovam de J ezus - e Felizardo - & 

35. Bras Silva, e Sfüh, mulher Vericima de Bnlhoes com dous. filhos ~ 
Germano J;>ereiea - Maria Ramoz -

O-

36. Casemiro de Meira esua mu]her Maria ele. Oliva com quatro fühos 
clous avidos depois do Sequestro, alias tres :filhos dous avidos depois .do Se
questro - Junqnilho de Faria- Joanna - Policema - 5 

37. Cosme Rangel esua mulher Domingas ~unez comquatro filhos tres · 
avidos dei:lois doSequestro - Francisco Ferreira - Brizida - Laurianna - .e 
Maria- 6 

38. Custodio de Moura esna, mulher l\ía,riànna Pereira ·com dous filhos -
J oze Velozo - .J oze Antonio - 4 

39, Maria Cordeira Viuvç1, ele Costutlio P er eira Com tres filhos, hum àvido 
depois do sequestro-Maria do Nacimento- Ignacia do Nacimento e Joam- 4 

40. Cazemiro Cardozo esm1, mulher Genoveva do Carmo Com quatro :filhos 
tres avidos depois do Sequest ro - Ma1fa Bernal'da - A ngelica - Maia - e 
Joanna - 6 

41. Cluistovam da Fonceca Viuvo de P ath ~1,rmilha F ernandez com quatro 
filhos, :__ Maria ele 1\snrnpçam - Manoel ela Crns- Sebastianna F ernandez -
Sezilia Teixeira - 5 

- D-

42. Dionizio Rodrigues esua mulher Laurianna de souza com quatro 
filhos tres aviclos üepoiz · do SequestJ·o -.: J'o%íe '1'eixeüa - Dowiugos - J'ero-
nimo - e Sedonia - 6 

43. Damfa,m da Fonceca . e:c;na mnlher Damazia Ferreira - 2 
-14. Dionizio Pereira et,na mulher Domingas Ferram Com (ruatro filhos tres 

avidos depois dosequestro - Roza de N aza.ret - Maria - J oze - e MarüL --: 6 
45. Domingos doReis esm1, mulher Fmncisca de Andrade Com seis filhos 

' 1 
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hum ,avidoâ:ep◊ís '. doseqüestro - Angelica da Mata - Cordula -das .Virgg0nz-'
Thome Téijei1:a .,_:_ 'l'hereza -Péreira -'- ffnfià de Oliveira-'-- é 1VIa1'.ia - : : 8 

: 46. DelVIetrio Méndes, esua 1m1Jher · Maria désouza Cdm nove filhos tr<;;.s 
avidos depois - cl0Seq11estro .:___ Ignacio _: :Fernandez - Nicolau 'l'eixeira--' Mi
caella dos .A.njos - Flngenció -Dias _:_ 1\fa,rccla da Crus___:__ ~gustinho Dias -
Izabel - lYiaria - Custodia - 11 

47. Dariu Antunez esuà mulher Prudencia l\faria com tres filhos ·havidos 
depois dosequestro - V alerianna - Joamia - Roza - 5 

48. Demetrio do Romrio e:;11a mulher Venaúcia de Faria Com dous :filhos' 
aviclo~ depois doseqnestro - Custodi a - Helena - 4 

49. Damazo Pimenta, esna mulher Anclrcza Correia - 2 

50. Domingos da Crus eSua mulher I<Jmeeeeiauna Barrettá Com set e fühos 
tres avidos depois do Sequestro - Gabriel Cdrdeiro __:__ Emerccianm1 Teixeira 
- Joze Vieira - Domingos da Crus - Mari::t - e Joanna - - 8 

· -E-

51. Natalia ele J ezus :filha de Estevam de A.breu e de sua mulher Fran-
cisca de Abreu ambos já falecidos - l 

52. Estevam ela Fonceca esna mulher Maria da Conceicao Sousa Com hum 
filho - Luís vieira - 3 

53. Eugenio clesouza esua mulher A.ntonia . Vieira Com trez filhos _avidos 
depois dosnquestro Joam - Domingos - e Francisco - 5 

54. EstanisLao dccampos esua mulher A ntonia ele Bnlhoez Com trez filhos 
. I 

- Maria do Carmo --: Estevam Dias_ - .A gueda Pereira - . 5 
55. Elias Pereira esua mulher Lourensa Pereira-· Com dons filhos hum 

depois elo Suq uestro - Euzebio Ferreira Lacertana ~ 4 
56. Estauislan Damde Viuvo de Felicia de Oliveira, e cazado F:egunda 

vez corn Felipa da, Trindade Com t res filhos dous do segundo Mát,rin,1011{~ 
aviclos depois closequestro - Alexandre ele Aranjo - Joze - e Fn1i1cisco'. 

( Oónti11úi) 

.. 



ECHOS 
HISTORIA DAS PRISÕES 

----;--!---

Notas das mátrzcu!as das cadeias da Relação 

Em 22 de Agosto de 1799 

ELO Dezem bargador Ouvidor Geral. - Bacharel Manoel José Mo, 
reira. Este degradádo deu entrada, vindo da cidade de Lisbôa no 
navio denominado Canna Verde, e ficou- á disposição do Ministro 
para seguir seu destino. _ Vem condusido pelos officiaes de justiça 
Ignacio Pereira Sarmento e Francisco , Ribeiro Campos. Foi da 
cadeia para embarcar para Angola_ em 7 de Setembro de 1799, 

condusido pelo official de justiça Francisco Ribeiro Campos. 

Em 24 de Fevereiro de 1800 

Pelo Tenente General. - Hercules Octaviano Muzy. Ajudante de Ci 
rurgia do 2_. • Regimento foi recolhido a esta cadeia por ordem do mesmo 
senhor para se proceder a certas averiguações. Condusio o Sargento do 
2. 0 Regimento Hen;ique de Dacia. · s;Ità por ordem do mesmo Generai 
dada pelo Capitão Mandante Claudio José da Silva em 18 de Março . . . . 
de 1800. 

Em 7 de Outubro de 1800 

Pelo Dezembargador Ouvidor Geral. - Luiz da Fonseca Rego e 
G 
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Mlguel J'osé Fetr'é ifa. Vieran1 por ordem dei Ministro para hirem cÜh1ijrÍr seliS de

gredas a que foram toriderh·nados pot ébnselho ele guerra. Vind·os dê Perhàn1litico 

nã súmata 0 :Ai-êlt'qztfoi ,S,et'e Soila·s; d e que he h1eshê José Pat.i,liho Bi1ága. O sé• 

gundo em bã rcou pai·a Benguella el11 1 8 d e Dezeii.iliro de 1 S'elb e o phtlieiHi i1a:íra 

Moçambique em 24 ci e Junho ele 1802 . 

Em 13 de Agosto de 1802 

Pelo Tribunal elo Santo Officio. - Pedro Pereira Bragança, pardo, cas,1do. 

Yeiu preso a esta cadeia a ordem d.o mesmo Tribunal para ser remetido a Lisbôa, 

conclusiclo pelos Famil.iares o C.apitão Manoel José ele Carva}bo e J ozé Fernandes 

de Carvalho. E m 24 el e Outubro de 1 802 embarcou na Fragata Amazonas por 

ordem do mesmo T ribunal expedida pel o R v.mº Commissario, e condusidos pelos 

Familiares Carvalho e Mariano. 

Em 30 de Agosto de 1802 

Pelo Tribunal do Santo Officio. - Antonio el a Costa Benavide, branco, casado . 

Veiu preso a esta cadeia a Ordem elo mesmo Tribunal para ser remettido a Lisbôa, 

condus ido pelo Famili ar Antonio Pedro de · Carvalho. Em 24 de Outubro seguinte 

embarcou corn Pedro Pereira Bragança. 

Em 21 de Agosto de 1805 

Pelo Desembargador Ouvidor Geral do Crime. - Fr. João Antonio d e Santa 

Thereza. Veiu preso a esta cadeia a ordem do dito Ministro remettido ela cidade 

do Porto para hú a seu destino, vindo no navio Flôr ·do Rio, de que he Capitão 

Francisco José Pereira . Embarcou para Angola em 26 ele Outubro de 1 805_ 

Em 26 de Setembro de 1806 
•,\, 

Pelo Dezembargador , Ouvidor Geral do Crime. -- Maria Joaquin~ d e Medeiros·; 

branca, casada com Luiz Antonio veiu presa a ordem do Ministro (vocal; e con

clusida pelos officiaes d e Justiça Duarte José Mendes R io e Anastacio Dias . Lóu.

reiro. Em 1 de Outubro de 1806 foi desta embarcar para bir ao recolhimento · de 
Tahipú (Itaipú). 

Em 28 de Outubro de .1808 

Pelo Conselheiro Inclendente Geral da Policia .. - Benedicto Benguella, eserf!.V0 

da viuva do falleciclo Coronel Francisco Xavier ele Azeredo . Coutinho veiu ren~et

tido de Tapacorá pela culpa ela morte feita a Francisco Antonio Xavier. Foi miorrer 

ele morte natural ao patíbulo da forca ern 8 de Outubro ele 1813. 

Em 23 de Novembro de 1808 

' 
Pelo Conselheiro Intendente Geral da Policia. - Joaõ Angola, Christovaõ · An-

. go la, J oaõ A'ngola, Manoel Angola , Matheus Angola, Manoel Angola. Estes. seis 

pretos escravos d e D . Catharina de Azeredo Coutinho, vieram pre·s:os, remettidos 
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de Macacú pela morte feita em seu s.enhor moço Fra,ncisco Xav ier. Joaõ Angola 

/allec~u a 6 ele JaH eiro d e 180Q; Christovij.o Angqla falleceu qoudo em Jnnho 

:de 1812; J oaõ Ango la foi mo~-rer i10 patíbulo na f~rca ~m 8 de Outubro de 181 3; 
,Manoel Angola falleceu em 29 d e Outubro d e 1811 d e posthema interior; Ma

theus Angola foi morrer como Jqaõ; Manoel Angola foi morrer como Joaõ. 

~'rp ~ .~ de J a.neiro QI:! 1809 

Pelo Corregedor do Crime da Corte e Casa. ~ Manoel Angola, escravo do 

Capitaõ Manoel Luiz de Mesquita veiu de Porto-Alegre no Bergantim Gaiola. Foi 

m orrer de pena ultima ao patíbulo da forca em 13 d e Setembro de 1811. 

Em 19. de . Setembro de 1810 

Pelo Intendente Geral da Palie iµ. - Manoel Antonio Alves, hom ~m branco, 

veiu preso a ordem do dito min istro por naõ querer receber dqus vin tens carim

bados, condusid9 pelo_ soldado da Guarda Real da Policia José Pereira da Si lva. 

Solto por portaria de 22 do mesmo. 

Fr. Luiz do Carmo veiu preso a ordem do Ministro vindo· rem.ettido da villa 

da Ilha G rande na sumaca Primavera, condusido pelo Agente de Milícias da mesma 

villa J osé Filgueiras Bata,lba. Foi t1 mbarcar d egradaqo pcj,ra a India em 16 de Junho 

de 18 1 1, 

· Don.1ing?s Rebollo, escravo do fa )lecido Paulo Pinto. Foi executad o no patí

bulo na Prainha em . 25 de Novembro de 1814. 

Pelo Juiz d e Fór-a·. - Bernardo Cr-eoulo, pertencente a Ca1~de1aria, escravo que 

foi do fall ecido Paulo Pinte. Morreu d e n1orte natural na P1·ainba no dia 25 de, 

Novembro de 1814. 

Em 3 cj~ Março de 1815 . 

felo C0m;gedor do Crip1e <;la Çqrte e Casa,. - Fr. Eusebio de S. Boaventura,. 

d\cgradado p,arn a Inçlüi, v i~1çlo dg cida_çl,ç; Qtl Lisbôa no navio Sr:te de .lJfarç:o, d e 

que é Ca,l),i~aõ Thoma..z. d' Aquino,. En1qapcqu para_ a India a 29 de Janeiro de r816 .. 

.e:.ro 3,ci c;lt:;. l.YI.arç.Q o.e l&16 

Sua Magestatle . ~ ü Rev .. ct• Bernárdo Maria de Vascóncellos, Vigario da Ca

cl10eira preso e c01_i1dusido a, esta cade-ia pelo Dez,embargaclor Pena em virtude d e 

um Aviso da Se<::Fe taria d' E.stado, di ri g ido ao Intendente Ge ral da Policia. Solto 

em 30 de Junho de 18 17 por Homenagem . 



HISTORIA DAS PRISÕES 

Em 25 de Abril de 1816 

Correição Crime. - Pedro Francisco, escrav~ de Sua Magestade, vindo de 
Porto-Alegre na sumaca Ft"rmeza. Morreu de morte natural no patíbulo da Prainha 
em I de Agosto de 1818. 

Em 27 de Agosto de 1820 . 

Correição do Crime. -- Barbara Eusebia, cabra fôrra, Joaõ Angola escravo de 
Miguel Xarqueada e Manoel Monjolo, escravo do mesmo. Vieram presos de Para
naguá na sumaca Animo Grande, . de que é mestre Joaõ Ferreira dos Santos. Foram 
para o Arsenal de Marinha cumprir degredo por toda a vida, a que foram con
demnados o primeiro no 1. 0 e os outros a r r de Fevereiro de 1825. 

Em 15 de Setembro de 1820 

Correição Crime - Francisco Angola, escravo de Quiteria Francisca. Veiu de 
-Ü\mpos na sumaca S. João Baptz'sta, de que é mestre Manoel Antonio Dias. Foi 
para as galés do Arsenal Real da Marinha em 31 de Julho de 1821. · 

Em 8 de Outubro de 1820 

Correição Crime. - Lourenço José Vieira e Braz Caetano, degradados para 

Angolà, vindos da Bahia no Bergantim Barão da Laguna, de que é mestre José 
de Oliveira. Foram para a Náo Prest"nganga por portaria ãe 17 de Outúbro de 1820. 

Em 15 de Deze.mbro de 1820 

Á Ordem de Sua Magestade. - O Rev.d• Padre Fermino Rodrigues. · Veiu 
apresentar-se preso a ordem do dito Senhor. Solto por officio de r 6 de Dezembro 
de 1820. 

Em 3 de Julho de .1821 

Ex.m• Regedor. - José Fernandes, soldado da Guarda Real da Policia, veiu 
preso para o Oratorio para cumprir a sentença de morte a que foi condernnado 
pelo Conselho Supremo Militar e condusido pelo Capitão da mesma Fl~rencio An
tonio dos Santos. Foi morrer arcabusado corno consta do recibo em 7 de Julho 
de 1821. 

Em 29 de Setembro de 1821 

Intençlencia da Policia. - Manoel Luiz Nunes preso vindo da Guarda principal 
por ser o que deu o viva no Real Theatro na noite do dia 2r, e se lhe abriu este 
assento na forma do officio do Major da Praça, condusido pelo Sargento do Ba
talhão n. 15 Jeronymo José da Silva. Solto por alvará de r8 de Outubro de r8zi:. 

Em 7 de Agosto de 1822 

Intendencia de Pollcia. - Luciano Rodrigues, pardo fôrro, Venancio de Jezus, 
pardo fôrro. Vieram presos á ordem do Ministro, vindos de Irajá. Luciano morreu 

de morte natural para sempre em de de 1825. Venancio foi para o 

Hospital dos Lazaros em 5 de Fevereiro de 1823. 
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Em 24 de Outubro de 1822 

Intendencia da Policia. -:- Joaquim .Fernandes Coelho. Veiu preso á ordem do 
Ministro condusido pelo Tenente Gabriel Garcez Gralha do Corpo da Guarda Real 
da Policia. Embarcou para Lisbôa por ordem de S. M. I. em virtude da Portaria 
da Intendencia Geral da Policia de r 2 de Março de 1,823. 

Em 6 de Fevereiro de 1823 

Intendencia da Policia. - Manoel José Rodrigues. Veiu preso por ordem do 
Ministro, incomrnunicavel, condusido pelo Tenente Secretario do 2. 0 Batalhão de 
C.• Joaõ Rodrigues Seixal. Embarcou para Lisbôa por ordem de S. M. I. em vir
tude da Portaria do Conselheiro Intendeilte Geral da Policia de 12 de Março de 1823. 

Em 8 de Fevereiro de 1823 

Intendencia da· Policia. - Francisco d' Azevedo Faia. Veiu preso por ordem do 
Ministro, condusido pelo soldado de Cavallaria Antonio José Espinho. Embarcou 
para Lisbôa por ordem de S. M. I. em virtude. da Portaria do Conselheiro In
tenden.te Geral da Policia de 12 ·de Março 1823. 

Em 4 de Março de 1823 

Joaõ Baptista, itaLiano. Veiu preso á ordem do Ministro, condusido pelo Cabo 
Antonio Pinheiro 

Embarcou para Lisbôa como o acima 

Em 26 de Março de 1823 

Bairro da S_é. - Francisco Joaquim Marques Floriaõ, preso á ordem do dito , 
Ministro. Foi para a Ilha das Cobras por ordem vocal do mesmo Ministro em, 29 

de Março de 1823. 

Em g de Maio de 1823 

Bairro da Sé. - O cirurgiaõ Porfiro Joaquim Soares . Viegas. Veiu preso à 

ordem do . dito Ministro pelo crime de carcere privado e pancadas dadas em sua 
mulher. Solto por alvará de 21 de Agosto de 1823. 

Em 18 de Agosto de 1823 

Bairro da Sé. - Joaquim José da Silva veiu preso á ordem do Ministro, vindo 
removido da Ilha das Cobras. Foi para o ·Arsenal degradado por toda a vida, com 
pena de morte se della fugir, em 30 de Julho de 1825. 

Em 22 de Setembro de 1823 

. Quartel General. - Manoel Mina, escravo de Joaquim José Caldeiras. Veiu 
preso á ordem do mesmo Exm. Senhor, vindo da Fortaleza de Villagalhom por ter 
dado uma facada em outro preto preso da mesma Fortaleza. Morreu de morte na

tural para sempre em 4 de Setembro de 1824. 
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Em 26 de Nov:embro de 18_23 

Correiçaô do Crirµe. - José de Mourn e Silva, homen1 bran ~q . Veiu preso á 

ordem do dito Ministro , vindo removido da Fortalrza ela Ilha d~~ Cobras. Morre;1 
' ( ' . qe morte_ natural par4 sempre em 31 de Maio de 1824. Era carrasco _o_ concl enprnclp 

Agostinho, mina, escravo do Cirurgiaô rnôr Cabral. 

Em 20 de Julho de 1824 , 

Bairro de S. José. - Sebast iaõ Paduano, Itali ano, velll IJreso vela morte feita 

ao P. º Francisco Pinto de Barros. Foi para o Arsenal por toda a vida, a que fo.i 

condemnado por accórclaô da Casa da Suppli caçaõ em ~ de Outubi:.o de 1824 .. 

•~ ~rp. 24_ d~ Dezembro d~ 18_24 

Bairro da _ S~. - Bernardo Maria , homem branco, 

por ser encontrado com furtos em seu poder e gazúa~. 

vida em 13 de Maio _de 1825. 

Em 13 · de Março de 1825 

N."1 el e Penafi el veiu preso 

Foi para galés por toçla-a 

Correiçaõ do Crime. - J oaõ Guilherme Ratcliff (*) J oaõ Mitrowich J oaquin1 

da Silva _Loureiro. Vieram estes tres presos ela Fortalesa d~ $anta Cruz para en

trarem para o Oratorio e ouvirein ler suas sen tenças de morte, a que fçnam: con

demnaelos. Morreram de morte natural a 17 de Març,o de 1825. 

Em 16. d<ê; Março de 1825 

Correição elo orime. - Joaquim ele Sousa Ran gel. José Joaqui m da Fonseca. 

Vieram da Fortaleza d e Santa Cruz para ouvirem ler suas sentenças . . Foram para 

galés por toda a viela em 5 ele Maio el e 1825. 

( 1❖) Joaõ Guilherme Ratclifl e os seus companheiros sabirnm da Dahia a 20 de Agosto de 1824, 
presos a bordo da esqrna de guerra Doze rle Outubro, comrnanclach pelo capitaõ-tenente José Carlos 
de Almeida. · 

Depois de r5 dias de viagem, entrou 
entregou os presos ao ministro da justiça, 

Foram escciltados, durante a viagem, 
çadores da Bahia. 

a escuna no por\o do_ Rio de Jai,eirn a 4 de, Setembro, e 
a quem vinham remettidos. · 
por um sargento e quatro soldados do 4. 0 batalhão de ca-

(Nç,t;a c\a R cclac~ão) . 
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A Pokcza da Cidade, em I825 

M 1 824, o aspecto geral da cidade do Rio de Ja
neiro, como o de todo· o Brazil, era assustador. O 
golpe de estado de 1823, gerando a anarchia, teve 
consequencias que se irradiaram desastrosas, dando 

' origem á revolução ele 21, em Pernambuco, á de 25 
ele outubro do i11esmo anno, na 13ahia, á perda da . 
Cisplatina, em 25, ao golpe de estado que feriu a 
Const ituição, seguindo-se, corno corollarios forçados, 
os movimentos revolucionados de Pinto Madeira, 
os assassinatos de Cuyabá e elas Alagôas, os elo Rio 

Sul, a Vinagrada, etc. 
Se por um làdo viam-se os patriotas revoltados conflagrando o 

paiz, pelo outro, aproveitando-se das commoções sociaes, os crimes, 
a insubordinação, o trafico e os abusos agrupavam-se assombrosos, 
exigindo leis severas e uma policia irnplacavel. , 

As praças publicas apresentavam o repugnante espectaculo dos 
pelourinhos; os jornalistas eram assassinados; as tabernas consti
tu íam-se o centro da rapina e da vadiagem; a facã e a gazúa com
pravam a liberdade do negro_ e enriqueciam os aventureiros, que 
nos chegavam da Europa. 

Esta capital, portan'to, sitiada i}elo vallongo e o bandido, J}eia 

perseguição aos, homens de fé vivà é o estrangeiro, que vinha delapidar-nos e cor-, 
romper os nossos costumes, exigia pàí-a garanha particular e publica, uma policia, 
cujo chefe se impuzesse por sua energia ao an\ontoado de anormalidades, que a 
todo o instante se lhe depanwârrl. 

E foi escolhido para o c_argo cie intendente geral de policia da côrte e do Brazil 
o Dr. Francisco Alberto Téixeii"a de· Ai·agão, qué a 3 de janeiro ele r825 fez baixar 
um aviso, no qual se 11':: 

(( Art. 3. º Depois elas ro horas dá noite no verão, e das 9 no inverno, até á 
alvorada, úinguem será isento ele ser apalpado e corrido pelas patrulhas de policia, 
e ainda antes desta hora , havendo suspeita, para assim se descobrir o uso de arma 
de defesa, ou instrumentos de abrir portas e arrombar casas, e para que todos 
saibam serem I o horas ela noite no verão e 9 no inverno, o sino de S. Francisco 
ele Paula e o do convento de S. Bento dobrarão por espaço de meia ho ra, sem 
interrupção, para não se allegar ignorancia. 

A's patrulhas, se hão ele dar as precisas instrucções para que se não abusem 
desta medida, nem se a adapte para as pessoas notoriamente conhecidas de probi
dade. >> 
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Com os negros e os homens de côr entendiam-se mais directamente os ngores 
policiaes. 

E dahi em deante chamou-se ao smo de S. Francisco de Paula, que tocava a 
recolher, o aragão. 

A "esse edital acompanhavam outros artigos, que, pela exigencia das circum
stancias, formam o acabado perfil de uma grande individualidade de rnagestade e 
retratam uma época. 

A policia da côrte em 1825 era moralisadora, activa, cumpridora . de ordens e, 
ás vezes, discricionaria. 

E' que o intendente geral da policia Dr. Fransisco Alberto Teixeira de Aragão 
não preparára os acontecimentos, mas estava na altura delles. 

Eis a physionomia da policia daquelle tempo, já bem desenhada pelos do
cumentos supra, do nosso archivo particular. 

1 1'yp. G. LEUZlNGElt &: F1LHOS - Ouvidor 31 - 173G - Rio do Janeiro. 
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A GAZETA DE N oTICIAS publicou, 

numero ele II ele Janeiro elo corrente 

seguinte descripção: 

em seu 

anno, a 

" O monumento a Tiradentes tem de altura total, do cháo á cabeça 

da esta tua, 19 metros. Está collocado no centro da praça, olhando para a 

construcção monumental da cadeia de Ouro Preto, antiga casa da camara, 

e dando costas ao palacio cio governo. A base cio 111onumento, comprehen

denclo o passeio, é de I 96 metros quadrados, pois que cada nm dos seus 

lados mede 14 metros.,, 

" O granito empregado para a sua construcção veiu todo elas pedreiras 

do morro da Viuva, no Rio, que forneceram para isso 200 metros cubicos 

de pedra. Dão accesso para o primeiro pedestal tres degráos de 9 metros 

de comprido cada hum. D'esse pedestal partem quatro escadarias, a cujos 

cantos se levantam aras votivas ; chega-se en tão á base, que é ele archi

tectura dórica, tendo em cada face uma grande placa de bronze. Na placa 

principal, uma palma descança sobre o triangulo da bandeira dos Inconfi

dentes, con: o dístico Libertas quce sera tamen. N'cssa rriesma placa está a 

dedicatoria do monumento, escripta pelo Dr. Affonso Pen na: - "Ao proto

rnartyr ela liberdade nacional, Joaquim Jozé da Silva Xav ier, o Tiradentes». 

" Sobre essa hase assenta um obelisco de granito, com decorações de 

bronze, e coroado por uma cimalha de estylo jonio, com quatro capiteis do 

mesmo metal. É ahi que está collocada a est.atua, que tem dous metros i: 

oitenta e cinco centímetros de altura, e foi fundida na ltalia. As peça• 

decorativas, em numero ele 24, foram fundidas em Buenos Ayres.,, 

L 
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A estatua de Tiradentes em Ouro Preto 





21 de Abril .de 1 894 

Tiradentes 
(SUPPLEMENTO HISTORICO) 

HOMENAGEM 

DA 

iNTENDENCIA MUNICIPAL DO DISTRICTO FEDERAL 
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EM MINAS GERAES 





A utto.s de Devassa ·a Imco:nfid1encia 

Esoriv~õ. 

O Bacharel José Caetano Cezar Maniure Ouvidor 
geral e Corregedor da Commarca do Sabará. 

1789. Auto de Devassa a que mandou proceder o Doutor Dezembargador Pe
dro José Araujo de Saldanha, Ouvidor geral ·e Corregor d'esta Commarca por 
ordem do Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Visconde de Barbacena, Gover
nador · e Capitão General d'esta Capitania ·sobre a Secli,ção e Levante que na mesma 

se pretendia excitar. - Escrivão -
O Bacharel José Caetano Cezar Manitte Ouvidor Geral e Corregedor da Com

marca de .Sabará.. 

15 de Jun.ho de 1789. 

NNO do nascimento de nosso .Senhor Jezus Chrysto 
de mil ·sette centos e oitenta e nove aos quinse dias 
do mez de Junho do dito anno nesta Villa Rica de 
nossa Senhora · do Pilar do Ouro preto e cazas de 

Rezidencia do Doutor Dezembargador Pedro José 
Araujo de Saldanha, Ouvidor geral e Corregedor 
desta Cornmarca onde eu Escrivaõ ao diante nomeado 

~.:.:.,:; ~ fui vindo, e sendo ahi, por elle dito Ministro me 
1 f~ foi parti~ipado que em observancia da Portaria do 

:J I Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Visconde de 

Barbacena Governador e Capitão General desta Capitania, dattada 
de doze de Junho do corrente anno, e antes de Corpo de delicto, 
e mais papeis delle juntos, de que o mesmo faz mençaõ, queria 

" proceder á Devassa para pelo aut to d' ella se proguntar em teste
munhas, e de poder examinar, e vir no perfeito conhe'cimento naõ 

só dos infames Reos, q11e temerariamente se abalançaraõ a perpe
trar o exacrando delicto de que foraõ denunciados, havendo d'ante 
mas, e com premeditada maldade decemínado em alguma parte do 
Povo desta Capitania varios discursos e vases sedic iosas adaptadas 
ao fim que se propnnhaõ de illaquear edespor os mesmos Povos a 
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huma horroroza e geral sublevaçaõ que pretendiaõ concitar, e teriaõ já praticado, 

se lhe naõ obstasse a incorrupta fidelidade, que nelles encontraraõ ; mas tambem de 
descubrirem os mais cumplices, que por qualquer modo, · ou maneira houvessem 
prestado, ou _concorrido com auxilio, conselho, ou favor para tão temerario procedi
mento; e conhecida a verdade serem ums e outros punidos com todas as pennas 
civeis e crimes por Direi to estabelecidas, de que tudo para constar, mandou elle 
dito Ministro fazer este autto, que recebeo na parte que hera de receber segun1o 
a forma da Ley e noqual se assignou comigo o Bacharel José ,Caetano Cezar Ma
nitte, Ouvidor e Corregedor da Commarca do Sabará, Escrivaõ nomeado para esta 
Deligencia, que o escrevi e assignei. José Caetano Cezar Manitte. 

- Saldanha -

-AUTO DE CORPO DE DELICTO. -

~~ . 

~1Jê5 NNO do nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e sete ce11tos 
Ac. ~ e oitenta e nove aos quatorze dias do mez de Junho do dito anno n'esta 

~

·. Villa Rica de Nossa Senhora do Pilar do Ouro preto, e Cazas de Resi-
~ ~ dencia do Doutor Dez~mbargat\or Pedro José. Araujo de Sald_anha Ouvidor 

·• .. Geral e Corregedor d esta Comrnarca onde eu Escnvaõ ao diante nomeado 
fui vindo, e sendo ahi pelo dito Ministro me foram dadas as seis cartas de de
nuncia que semenovamente apresentaraõ ao Illustrissirno e Excellen.tissimo Senhor 

Visconde de Barbacena, Governador e · C2.pitão General desta Capitania de cuja maõ 
as recebeu o Coronel Joaquim Sylverio dos Reys ; o Tenente Coronel Basílio de 
Brito Malheiro; o Mestre de Campo Ignacio Corrêa Parnplona com o seu respectivo 
auto de Retificaçaõ e mais declaraçoés; o Tenente Coronel Francisco de Paula Freire 
de Andrade; o Coronel Francisco Antonio de Olyveira Lopes; e o Tenente Coronel 
Domingos de Abreu Vieira com os nfais papeis e autos de achada ás mesmas juntas, 
que tudo vae por mim Rubricado, e por assim o determinar o dito Ministro; cujas 
cartas manifestaõ e denunciaõ o Plano de huma sublevaçaõ, que se pretendia concitar 
nesta Capitania, indicando-se juntamente n' el las alguns dos Curnplices que in tervi nhaõ 
na referida confederaçaõ as quaes cartas e mais papeis juntos, ficaõ servindo de Corpo 

de delicto, que nas mesmas se fez, para a Devassa, a que manda proceder o dito 
Illustrissirno e Excellentissimo Senhor General pe la sua Portaria ao diante junt;;f 
dattada de doze do corrente mez; do que tudo, para assim consta r, mandou elle 
referido Ministro formar este autto, em que assinou comigo o Bacharel José Cae
tano Cezar Manitte, Escrivaõ nomeado que o escrevi e assinei. - José Caetano 

Cezar Manitte. - Sald.ª -
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Por ter chegado á minha noticia que algumas pessoas tinhaõ form ado n' esta 

Cappitania o temerario e aborninavel projecto de hurna sublevaçaõ contra a l\1ages 

tade, e legitimá Soberania, da Rainha nossa Senhora que Deus guarde e da sua 

Real Corôa. conjurando-se entre si, pertendendo corromper a fidelida.de do Povo e 

da .Tropa, e uzando para o mesmo fim d e outros preversos e horrorozos. meios: 

Ordeno ao Dezembargadoi- Ouvidor Geral e Corregedor d' esta Comarca, que au

tuadas as d enuncias ou , R eprezentações, Cartas e mais Papeis que lhe en trego, hàja 

de proceder, com to_da a circunspecçaõ e segredo possível á investigaçaõ e Inqueri

çaõ Devassa deste gravissimo Delicto sem determinado tempo ou numero de Teste

munhas escrevendo nella o Doutor José Caetano Cezar Manitti Ouvidor Geral, 

Corregedor da Comarca do Sabará, que na conformidade das Ordens de Sua Ma

ges tade tenho nomeado para Escrivaõ de todas as d elligencias, procedimentos e 

Autos judiciaes concernen tes ao exame deste importante negocio; e confio da fide

lidade, intelligencia, activiclade e zelo pelo Rea! Serviço, d e hum e· outro Ministro 

o completo d ezempenho delle, procurando conhecer não somente os Autores e Cum

plices de taõ, execranda maldade, mas todo o pernicioso sistema e progresso della , 

e dando-me parte de tudo, para eu occorrer continuadam.ente com todo auxilio , e 

providencias que forem necessarias. 

Vílla Rica 12 d e Junho ele 1789. 

Ilt.mo e Ex."'º Senhor Visconde de Barbacena. 

Escrita na caxoe1ra e entregue 

pessoalmente no dia dese

nove de Abril. 

~EU Senhoc pela fo,cosa ob,ig,caõ qoe tenho de se, Lia[ Vaçalo a noça f P \~I ~ Aogusta So Brana ~inda apezar de semetirar a Viela como Logo se me 
,...:,~ protestou na 0Cas1aõ em q fuy com vidaclo p." a So Blevaçaõ que 

~ se em tenta, e prontam. Le pacey apor napresença de VEx. ª o seg. 'º Em 

o mes d e Fevr. º deste presçnte anno, vindo da revista · do meu regim. to ern

Contrey no Arayal da Lage s.' M. Luiz Va~de tuledo e fa lando me em que 

se botaraõ abaixo os Nossos Regim. to, porq VEx. ª aSim o havia dito, he ver-

dade que eu me mostrei sentido e queixeime de S. M. metinba enganado, 

porq em Nome da d ." Snr.• se mehavia dado huma Patente de G:monel 

Xefe domeu R egimento com o qual me tinha des Velado em o regular e 

fardar muita parte á minha custa e que não podia levar apaciencia ver reclusido a 

hurna ......... todo o frncto do meu desvelo sem que tivesse faltas do Rial Cer~iço 

e Juntando mais algumas palavras em deza fogo de m.• payxaõ. Foy D.' servid o 
2 

"' . 
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,que ,isto aContecese P~" se conhecer a falsid. • que se fu lm ina,- no mesmo dia vie
mos .a dormir a ·Casa do Cap,m Josc d<; Rezende e charnandome a hum canto par
,ticular di Noite o d. 0 -S. M. Luiz Vaz parecendo que O meu .animo estava disposto 
,p.ª Segir a Nova -Conjuraçaõ pelos Centim. 09 das queixas que t inha Ovido paçou •o 
d. 0 S. M. aparticiparrne debaixo de todo . 0 segredo. O ,Suppticaute Thomas An 
tonio Gonzaga, primr.. 0 cabeça da conjuraçaõ havia a Cabado o luga:r de OVidor 
d·esa Comarca e que se ,posto se achava a, m. '°' Mezes .neça, sem de receber 0 -seu 
Lugar do Arojo com o frívolo pretesto de hum cazam. 'º que .tudo he e Iseja ,porque 
já se achavJ fabricando Leys para o Novo regimey ela Su Blevaçaõ e .que se tinha 

disposto da forma seg.'º Procurou o cl. 0 Gonzaga o p::utid.o e Uniaõ do Coronel 
Ignacio José de Alvarenga e o P. Jose da S.• de -Olivr." e otros mais todos filhos 

de Minas valendoce para seclusir a otros do Alf. 'Pago J oaq."' José da S. ª Xa~ ier e que o 
d. 0 Gonzaga havia disposto na forma seg. 1

• Que o d.º Coronel Alvarenga havia mandar 
200 homens Pes rapados da Campanha para já onde, mora o d." Coronel e otros 200 o d." 
P . José da Sil va e que havia a Co)11panhar a estes varios sugeitos 0 Ia paçaõ de 60 

dos principaes destas Minas e que estes !1aviaõ pes rapados ha;viaõ vir armados de 
~spingardas e facoes, e que naõ haviaõ vir Juntos por naõ Causar des Confiança e 
q estivecem dispersos porem perto de V. Ex." e ,promtos a primr.ª Vos e que 

aSen ha p." O aSaltÓ que havia de ter Cartas disendo tal dia he o Baptisado e que 
podiaõ bir siguros porque o Comcl.º da tropa paga O T.C Coron el Fran _co de Paula 
estava pela parte elo' Levante e mais alguns OFiciais, ainda q O mesmo S. M. me 
diçe q o cl . 0 Gonzaga e seus parceais estavaõ desgostozos pela froxidaõ que encon

traraõ no d.º Comd . • que por sua causa senaõ tinha ComCluido o · d.º Levante. 
Que a primr." Cabeça êí -se havia Cortar hera de V. Ex.ª e depois pegandolhe 
pelos Cabelos se havia faser huma fala a o Povo cuja já estava escrita pelo d.º Gon

zaga e p. ª socegar o cl. º povo se haviaõ descontar os tributos e que Logo se pas
saria a cortar a Cabeça ao O Viclor desa Vi lla Pedro José ele Ar.º e a O Iscr ivaõ 

da luta Carllos José da S.•, O Ajnclante ele Orden Antonio Xavier :porque estes 
havia segir o partido de V. Ex.ª que corno o Intendente hera amigo dele d. 0 Gon
zaga haviaõ ·ver se O reduziaõ a segi los quando duvi.daçe tarnbem se lhe coTtaria 
a cabeça. 

Para este Intento me com viclarão e sem e pediu manclace vir Alguns Barris 

de Polvora e q:' outros Ia tinhão mandado vir e -q.' procurarão. O meu partidopor 
Saberem q-ue eu devia a S. M. Coant ia a voltada e. q.' esta logo me seria perdoada 
e como eu tinha muitas fazendas e duzentos e tantos· ·Escravos me ·Ciguravão fazer 

hun elos Grandes o d.º S. M. ·me de Clarou varios entrn.clos aeste Levante e q: ' 
Seu descobrice se me havia tirar a Vida como fa tinhão feito a Certo Cugeito da 
Coma1·ca de Sabará . 

. Paçados poucos dias fuy a ViUa de S. José aonde o Vigario da rmesrna Car llos 
C~rreya me fez certo q.'0 o d.º S. M. me havia Contado e dicem.e ma.is que lwra 

tão SeTto q . ' estando ele d.º pl'omto p.ª segir p8.ra Pàrtc1gal p.ª o q.' Ia havia feito 

'de mição da sua Jgreja .e sen Irmão que o d.º Gonzag.a lhe ernf->araça,va a Ionwda 
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fazendoH\.e çerto q .' Com brevicÜ ce_ o pod·er,ião fazer feris e q.' por este mbtívo 
t:uspendera a viage. Diçeme o d . 0 Vigario que vira da parte das Novas Leys fabri• 

cadas pelo d .º Gonzaga e tudo lHe agradava menos· á de trem irraçã!o de mata
rem icr V~ Ex.ºª e que ele ct O• Vigario dera O parecer ao · clº Gonzaga·: Que 111an
da:ç.e _· antes á• ·v. Ex.e• ' bot'alo d'a· Pàrahiõuna ·al:íaxo e niais a S'enliora Viscondeça e 
Seus Meninos por q.'' V. Ex.ºª em nada hera (folpado e q. ' se compadecià do de, 
z·emparo em que ficava a d.ª S.•· e seus, filhos com a falta de -seu Pay no que lhe 
respondeli o d.º Gonzaga: que era á primr.'" cabeça que se liav:i·a de córta:r porqtte 
o bem comum per valece a o párticular e que as Pessôas que estivesem Ineutrais 
Logo que vicem cr seu General M'orto se virarião ao seu partido, Fezri1e certo 
e'ste Vig,1rio Com foração ,trabalhava forte m.tc o d.º Alf.' Pa1go Ioaquim Iozée q.' 
já na quella ComaTca tinha vindo a o seu partido hum grande Cequito e que sedo 
havia 'partir p. •· a Capi:tal' do R . º de Ianr. 0 adespor algurü sugeitos· pois o seu In:
t'ento Era, tambem. cortarem a Cabeça ao S.r Ví zo Rey e q.' Ia na d.ª Cid.º ti- . 
nhão · bastantes ·parciais·. 

Meu Siot' Eu -em Contrey o d .º A'l[' de Dias de M.1º em marxa p." aquela 
Cidade e pelas palavras q . ' me dice me féz cer to o seu Intento, e do animo que 

·haveria Constou-me por alguns da parcialid:. e q.' o d.º Alfº' s7 axa trabalhando este 

particular eque ade mora desta com Iuração Era em quanto se não publicava a de· 
rama, ·porem q'. q.do• tardace q . ' senipre se fazia. 

Pondo · todos estes tãG íi11p·ortantes particulares na prezença:· de· V. Ex.ª pela 
Obrigação que tenho de fedetidade, não potq.: O meu Interr~o riem vontadi;: sejã:o 
de ver a ruína de peçoa Alguma _o que espero ·em D .• q.' com o bom discmso· de 
_V. Ex.ª hade a Cautelar tudo e dar as· providencias sem perdição- dos Vaçalos. O 
r>remi(! q.' peça tão só 'rn. 1" a ' V. Ex." he O rogarlhe q.' pelo Amor de · D.• senã'o , 

perca a N-i'nguem . 
M'eu Sfír. mais Alguas Conzas tenho Colhido e Vou contintrnn:do na mesma' 

deligencia o q.' tudo farey ver · a V. Ex.e•• Quan:d·o mede trern:imrr. 
-o Ceo' a Iud'e e Ampare a: V. Ex"'. p." obom E'xzi:to de tudo. Beja os pes a V'. 

Exºª O' .mai's Umilde Cubdito Joaq."' Silverio dos Reys Barra de Campo 11 de 
Abril de 178'9. - Reconheço a letra e frrrn:a da carta retro ser do' pwprio pttnho 
do Coronel ' Ibaqnim Syiverio dos Reys pm outras semelhantes que lhe tenho visto'. 

Villà Real 15· cl'e Juniw d·e 1789. Jbzé · Caetano C'eza:r Man-itti. 

i . LL. mo • e ex. mo Snr. Vis Cond'e General. Vex.'" ' me ordenou q.' lhesse es· 

cri ta a parte que Ia lh:e· dey de palavra:; dé q.' eu tinha: noticia em corno 
alguas pesoas sosi:ta:ram rresY' Cal)'itania rebeiiam contra Vex.ºª' e I'gualm. 1

' 

,co11tra o Estacl'o, ea mesma Soberania, e· q.' lhe· de Cfarase mr tudo o q . ' 

tivesse akansade> com ró.ateria tam im porta1rte; como· esta, e ainda o- q.' eu 
prezumisse das Sidi'siozos, e seus projetos, q.' tudo Hre manifesrase : o q.' fàz·o· 
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obdecendo aordem de Vex.c• de Clarando pr.º q.' não quero q.' sirva de culpa 
. aq.' q.' pesoa o q.' eu des Confio, p0r alguas Imferenzias, sern q.' Vex.ºª venha 

no pleno conhesim.'º por outras vias. Ia passadó seis rnezes q.' me axo n'esta 
Capital de V.ª Rica aonde vim cio Cerro friõ adependencias das dezor dens em 
q.' está am.ª Caza, corno Vex.'ª m.'º bem sabe; Iaera passado algü tp. 0 q.' estava 

nesta vila, chegou aela vindo do Cerro frio 11 onde tambem he mi:>rador li Ma
noel An t. º de Moraes, e Veyo ser os pede o d.º Moraes do S. M. Ioze Ioaq. m clà 
Roxa, e em quanto ó d. 0 Moraes esteve nesta Vila hia eu alguas vezes falar com 
ele a Caza do tal Roxa, p. • saber noticias do Cerro, por ter eu !à todo o meu 
estavalecim. 'º, axei na mesma caza m. tas vezes com versando Com o Roxo e Moraes, 
o Alf." cio Regim.'º pago, Jozé Ioaq."', por alcunha o tira dentes, e como eraprin
sipio do Gove.rno de Vex.º', e costumam os Povos deste Pais analizar as, asons dos 
Senhores Generaes e em todos os Governos hã eles Contentes, axaraeu, e ai can 
sara no d.º Alf.°' grande descontentam .'º; . e alguas vezes lhe ouvy dizer for maes 
palavras. = Se todos fossem do meu animo ! nus lã está amarn de Deos- - ·_ ese 
ficava, e o depois me dise o Moraes a porta do tal Roxa, indo eu passando de ca
minho, estas palavras- - - o tira dentes anela morto por fazer hü Levante - - . 
- e Como eu ja levo dito q.' eles Confiava do tira dentes, e porq.' de natureza 
abomino tudo o q.' he tray cam, seja contra q.m for quanto mais em materia tam 
sirconstancial reprehencly o Moraes, e lhe clise q.' sim. •• palavras ninguem as profe
ria, e q.' eu as não quiria ouvir ; suspendeu-se o Moraes e eu fui andando, e 
não soube mais couza alguã, mas fiquey com hua' des confiansa m. to grande 
mayorm. te por q.' sempre conhecy eles q.' vim p. ª America, nos nassionaes dela 

hu.' Interno dezejo de se sacodirem fora da obdiensia que devem prestar os seus 
legitimas Soberanos mas antes pat~nteam huã Interior vontade de fazerem do Brazil · 

huã Republica libre, assim Como fizeram os Americanos Inglezes, em cuja niateria 

ja conversam com 111. 'º pouca cautela, alguãs peso;is m.al intensionadas, e que desejam 
dar prinsipio a huã se disam da qual des confiey mais, da hy a poucos dias q.' o 
Moraes me declarou o q.' já disse dizerme tambem o Doutor Joam ele Ar.º mora
dor no Rio das Mortes, mostrandose mal afeto a Vex. ºª e dizendo eu o dito D.º' 
por ter alguma amizade com ele que nunca era bom .queixar seninguem do Go
vernador, principalm. te nestas Conquistas, onde o Rey lhes dará amplos poderes 
me respondeu çom bastante payxam, que este avia de ser o Governador mais des
graçado q.' tem vjndo as Minas, me o repetiu duas ou tres vezes e desfarsando eu 

q.' naõ entendia por q' ele o clczia lhe respondy genericarn. 1°, q.' hü Governador 
das Capn.ª' cio Brazil nada tinha q.' temer por q.' EI-Rey os mandára p.ª cá, p.ª 
fazerem as suas vezes, e q.' se huã pesoa sem alguã Instrusam o disese Iso, q.' me 
naõ ademerira, mas aele que lhe estranhava m. to dizer sem.• loucura, e como vise 

q.' eu não reseby gostozo a sua expresarn a Desfarsou com pretextos rn. to ferivolos; 
com isto mais me capasitey q.' já ase disam do tira dentes andava por muit. º' 
rnaons, do q.' com fasilid.• me clezenganey, por q.' Ia se ouvia as pesoas da ultima 

· clase dagente desta terra, como sam negros e mulatos, q.' estava p.• aver hlt le-
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vante ; de forma que em tra11do euhuã noute seriam dez oras pela portada sala . da 
estalagem das 'Cabesas, onde á sisto, logo asim que entrey, estando .a sala com 
bastante gente me dise hfl moso q.' estava· na mesma estalagem o q. 1 tinha vindo 
do Rio das Mortes p. • centar prasa de soldado de cavalo e se chama Iozé Ioaq. m 

de Olivr.• forrnaes palavras. - Sabe q.' mais Sfír. Ten. 1
• Coronel, aquy diseram 

oje q.' está p. • a ver hú levante nas Minas - bem conhecy eu q.' aquele moso o 
dezia materialmente por o fazer sem cautela alguã, mas como a rn. ª des Confiansa 
jàera m.'º grande não lhe respondy mais do q.' - Sô se for hü levante de P ..... . 
- i fuy entrando para o meu quarto, e nunca mais lhe prnguntey por sem.° ma-· 
teria. Depois disto tambem ouvy na mesma estalagem, andando a passear na Ba
randa dela~ a um Mulato do Cerro frio chamado Crispiano, que estava conver

sando ·com outro Mulato por nome Raymundo Corrêa que he Major do Regim. 'º 
dos Pardos, do Tijuco e lhe di.sse o tal Cypriano, que ca desta Vila se tinha escrito 
p. • S. Paulo p. • que lá se levantasem, e não pagasem os Dizimas, e como eu fu
jia de sem.•• conversas não averiguey mais sir constancia alguã e como via falar 

taes couzas, jã com esta Li0erdade, pareciam e Imposivel q.' V ex.ºª o não soubese, 
mas como não via de mostrasam alguã, fuy asala alguãs veses a falar nos meus par
ticulares, e desfarsadam. 'º dezia ao Ajud. e de ordens o Ten." Coronel Fran.°0 An. to 
Rebelo, que as Minas não estavam boas, q.' era preciso Sua ex. 'ª Informa1;si; e q.' 
só com agrados não se governavam os Povos de Minas : eu Iulgava q.' o d.º 
alud. • m. to bem me preserv!a, mas desfarsava dezendome deixe estar o Sfír. Vis

Conde q.' m.'0
' seinganam com ele, guardese alguem q.' ele lhe não sente a Espada; 

mas cada vez des confiava eu mais q.' hia tomando mayor Corpo o Congreso ; por 
q.' ouvidizer mais de uma vez o Coronel Inas~o Iozé de Alvar·• em Caza do Ten.iº 
Cor. •1 Iozé Per.• Marques, falan~ose da decadensia das Minas; q.' estavam propin- , 

quas a correr ne las Rios de Sangue, e tambem outra vez me dise o Cap."' Vicente 
vr.ª da Motta q.' via as Minas em m.t, desordem, e q.' todos os nacionaes dela~ 

se queriam ver libres, e q.' ele era amigo do Conigo Luiz Vr. ª mas q.' lhe ouvia 
falar ]mas taes couzas, que se fosse o Rey lhe mandava cortar a cabesa. Até q.' 
vendo eu axiomas tam claros, a verá dois mezes ou pouco mais esperey o m. º Ajud. • 
Fr. 00 An. tº quando vinha da Caxr. • desta Vila, e nam. ª estalagem das Cabesas faley 
com ele dizendolhe q.' era preciço sua ex.'ª fazer uma exazata averiguasam do q.' 
se andava fulminando nas Minas, e que averiguasse Sua ex.°ª bem, e q.' saberia 
q. m eram huns e outros evendo eu q.' o d.º Ajud .• me devertia a Conversa, talvez 

por saber o mesmo q.' eu lhe queria dizer ; In5tey, dizendolhe q.' eu julgava q.' 
o cazo estava mais adiantado, ele em tam me dise, tenha vose fidelidade e deyxe 
q.' o S.r vis Conde não se descuy da, ao q.' en lhe respondy, q.' á mim se me 

não ln comenda fedelidade porq.' El Rey não tem vasaló como eu nesta Capitania : 
e foy andando dizendo me deyxe que nos falaremos. Passou a algu.' tp. 0 e indo eu 

p. ª falar com Vex.°ª nas m. ª' dependénsias, antes de lhe falar falou comrnigo Fr. 'º 
An. 10 Rabelo, e me dise, q.' Vex. ºª logo me vinha falar e que antes de eu lhe falar 

nos meus particulares, que lhe de clarasse tudo oque soubese em materia de rebeliam, 
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o ·q.' eu asim o fiz, declarando a Vex .ª pouco mais, ou menos, tudo o q_.' exponho . 
neste papel; e proguntandb-me Vex.'ª se eu des Confiava de mais alguas pessoas 
q . ' apetesiam revolta, e se eu sabia onde se ajuntavam a Convesar nesas couzas-, · 
respondi a Vex.' .. que todos os nacíonaes d'esta terra a dezejavam, e q.' tambem 
se lhes unem · alguns filhos de Portugal, destes que não tem niodo de ~ida; e o 
que me paresia onde faziam os seus ajuntam. tos a · falar na rnateria era .em ca,za do_· 

D.º' Claudio Manoel da Costa e o D .º' Thomas Ant. 0 Gonzaga, que foy ou vidor 
desta · Comarca, e proguntandome mais Vex.'ª se eu por caza deles não lhes· tihha 
pescado alguma couza, lhe respondy, que sendo eu am. 0 do Claudio, desta vez q.' · 

vim a V.ª Rica, inda não tinha ido a Caza dele porc[. '· logo des Confiey destas 
cbuzas, e q.' antes eu andava fugindo de todos nesta Vila eantam Vex.º" me dise · 
q.' d·esfarsadamen.'ª· procurase eu falar. com o clauclio e q.' observasse o q.'' alcan
sava dele, eeu q.' lhe escrevese, e que o dipois pasase a Cidade de Mariana, como 
a negosio meu, e q.' me fizese em centrado com õ conigo Luís Vr."' p. ª ver se · 
lhe extorquya alguma couza. Desta forma estando eu já seguro q.' Vex.'" . não des 
Confiava di rn. • fedelidade, faler com o Claudio, proguntoume pelos meus parti
culai-es, ·queixoume alguma couza de Vex."' ao q.' me respondeu q. ,. i1as Minas nã:o · 

avia gente, que os· Americanos Inglezes foram bem sussedidos porq.' axaram só tres 
omens capazes p. ª a Campanha, e q.' nas Mínas não avia hú só, e q. '' só o tira 
dentes andava feito corta vento, mas q.' inda lhe aviain de cortar a cabesa a ele, · 
e nunca me dise q. ' ti1rha entrado em Conselho. Fltlando o depois com o Conego · 
l!,üiz Vr.ª esse não em Cobre a paíxam q.' tem· ele ver o Brnzil feito lma Repu

blica; abonou o tira dentes ele hú ornen animoso, e q.' se ouvessem m.'º" como 
ele, que o ·Brazil era Imã Republica: florente, e q.' m.' Principe Europeu, não 
podia ter nada com America que he hu' Pais libre e q . ' El Rey ele· P'ortugal nada 
gastou nesta conquista· que os nasionaes Ia atirarão os olan.dezes, fazendo a guerrn 

a sua custa sem E! Rey com trivuhir com dr.º algu' p." ela depois dísto q.' os 
Franzezes, ' q.' tomaram o Rio de Janeiro e q.' os avitad_ores ela Cidade lha com
praram. com o seu clen heyro e ultimam.'' com cluhio, q.' esta terra não não 
pode estar rn. t~ tp. º sug. 'ª a E1 Rey ·de Portugal, porq.' os nasionaes dela que
rem tambem fazer córpo de Republica; e outr;s co-uzas sem. e, q.' todos se · em . 

camir).hão afim da liberda:cle, e q.' se quer fazer revolta he sem duvid'a, 'a fórma 

como a tem tra tado não aley. Tenho exposto a Vex. • tudo o que tenl'io aTcan

sado, pel·a obrigasam que tenho de vasalo, e o sou~ m. 'º' leal eonrad'o, eabendo o· 
bri.gasam de vasalo, por natmeza 'so~ apaixonado, pdo meu :P:rincipe ; pelos meus 
Generaes e por todo o ornem de bem ; Eü nã:o quero outro premio púr q~af quer 
travalho · que possa ter em utitidacle elo estado mais, do- que a m.ª soberaúa e Vex."' 

conhesam q.' sou o vasalo mais i-eal q.' podem dezejar nestas com qu·istas das 
quaes me dezejo ver fora d>el'as pela ln Constancia que vejo em seus avitaclülies,. 

Lembrame mais : que hú moso do Rio das Mortes; digo das Cong. ª" do Campo, 
que andou em Coi\11bra e d<i:s que estã p .ª hir p.ª·· Portugal a ler n_o Deiem bar

go do Paso p . ._. se despaxar cujo Moso · hê fil'ho do · G. M: das Cong. ª'' cl9 Campo 



AUTTOS DE DEVASSA A IMCGNFIDENCIA 15 

_:Manoel J oze de tav."este Moso oüvy dizer que hum Mesó xarnado Claro de · tal, ou 

fulano Claro, o qual hê sobr. 0
' do P.° Carlos Correa, Vigr.º de S. Jozé do Rio das 

Mortes e mora, em Taboaté na Ca_p. ''ª de S Paulo ; o tal Claro elise o outro que 

ap~nhara o Conigo L uiz '\'.'!\ o Coronel Alvar.ª, o D. 0 r Claudio, o D.°' Gonzaga, 

o tira dentes, e outros a _ falar em um levante que está p . ª se fazer nas Minas, e · o 

. Claro .Ia foi p." Taboaté e Iulgo que o mandariam os taes, por ele não falar algúã 

couza; e O · outro das Co'ng.ª' viu o · tira dentes li eu ta;nbem vy, e Iul_go que viu 

amayor a mayor parte da gente de V.ª Rica li huã lista de todas as almas que tem 

esta Cap . "ª. que o tira -dentes· trazia na aljabeyra, e amo,strava sem temor, e era ele 

_ perto de quatro centas mil pessoas, deveeliclas pelas suas respetivas Clases, Brancos, 
' . 

Pardos e negros, Maxos e femeas ; esta lista pareseme que lha deu. o S. Mor Iozé 

Ioaquim ela Roxa; e quando o tira dentes a mostrava dizia aflito ; ora aquy tem 

todo este povo a_soutado ~or hu só omen enos axorarmos como os negros, ay, ay; 

e de tres em .tres anos vem . um e leva hü milham, eos criados levam outro tanto; 
e como am ele pasar os pobres filhos d America? Si fose outra nasão Ia se tinha 

levantado; e isto disse o tal moso das Cong.ª', vm.°º fala assim em levanti . 

Si fosse em Portugal D.' nos libre q' tal .se soubese, ao q' o tira dentes res

pondeo xeyo de pay·xam naõ diser levant<u-, he restaurar, e repitiu huas poucas de 

vezes estas palavras, eu mesmo as ouvy. · Tan\bem logo asim que cheguey a V.• 

Rica li avia pouco tp. º q' Vex. e• tinha chegado com a Ex. ma Snr. ª Viscondesa // e 

·eu · quando vim do Cerro en coiltrey em cam. 0 o Ingléz Nicolaõ Iorge, q' o Fiscal 

· elos biarnantes _ Luis Beltram trouxe com ~igo ele Lisboa p. ª o Cerro Frio e dizend·o 

eu o Cap.m Visehte vr.ª da Mota, que Incontrara o Inglez q' hia p .ª o Cerro 

disse me o tal Mota, pois vay p. ª lá lma boa fazenda; anelava por aqui falando 

em q' o Brasil· podia fazer como Anierica Ingleza : e q' progun tara • a éle d.º Mo> 

ta por estas palavras......... Vm. ce se os nasionaes elo Br4zil fizerem Trnã republic:a 

qual partido ade seguir? o ele Realista ou o de republicano ? ao q' o el. º Mota lhe 

respondei-a, eu sempre eyde ser pelo meu Rey; isto elo Inglez mo conto]J com'o 

levq dito, o Cap. 111 Visente Vr.ª ela Mota. O Claucl io tainbem me clise ·lrna ves; 

não estou certo aq' respeito se falava em Vex. ª = fez bem trazer a niulher, e os 

filhos q' se os naõ tróuses - e frcoúse o Conego Luis Vr. ª tambem lhe Ouvy cliier 

q' Ia se apanhara hua parada a Vex. ª que mandava p. ª o Rio de J anr. ó eque Vex. 'º 
tirara dos cofres quarenta mil cruzados que é o saldo de tres anos e q' . os inan

dara p. ª Portugal ; Isto Ia se falava quazy publico·; q' isto nas Mi11as ba gente 

do Diabo; e as sementes q' tem espalhado p.ª fazer a: Vex.ª o diozo p.ª com 

Ol)OVO, hê, que . Vex.C"' touxera instrusaõ ele Mart .º de Mello p.~ q' fizese o governo 

de forma q' naõ deixase criar a ornem algf1 de Minas, mais de dez mil truzados, 

e se naõ tivese -por onde lhespegar, · q' os ,prehenclese po1' imco'mfidentés, eós rnan- . 

. dasep'.ª lá. Tambem me 'parese q' algnas pessoas qu~ · devem · grandes Somas àfa

zet1cla Real e com o dr.º desta 1111' · grande estavalesim. to q' de boa vôntàde emtra

rnm em algum partido mao. Só por se verem ·dezonamdos de iJagarem à El Rey 

e ficarem com cazas opulentas. 
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Tambem ouvy q' na Cid.• de Marian a se tinham posto huns editaes · ou pas
quins q' diziaõ. Tudo o q' for omem do Reyno ade morrer, e só ficara algü ve
lho, e clerigos; e q' isto fora posto em nome dos calhanbolas se he assim ou naõ 
eu o naõ sey. Tenho exposto a Vex.• o q' tenho alcaaçado; esey q' asim o devia 
fazer em razáo deservasalo leal eonrado :- Vex.ª fará o q' formais util a sua 
Mag.• e aos seus vasa los que sam fi eis. V.• Rica 15 pe Abril de 1789. Basílio 
de Br.'' l\11:alhr.• do Lago. Tn.'º Cor.º1 do pr. 0 R egim,'º aux •1

• d1; Paracatu . 
. Outras couzas tambem ouvy inda ·q ' ditas . em deferentes semprt:; he bom q' 

Vex.ª as saiba; alguãs vezes dise eu o Alvor." q' Vex.ª era mais agudo do q' 
m.to,. pensavam, e q' eralhu' político m.'° grande ao q' o d. 0 Alvor." me respon

deu, andase em saando p. • Imbayxador: mas nunca o ad,e ser e Luis Vr. ª tambem 

lhe ouvy o mesmo pelas mesmas palavras. 
Era asima. Bazilio de Br. '' Malbr. 0 do Lago. Reconheço a letra da carta 

retro, e firma supra ser feita pelo proprio punho do T enente Coronel Basílio de 
Brito Malheiro do Lago por outras que lhe tenho visto fazer na minha prezença. 
Villa Rica 15 de Junho de 1789. J osé Caetano Cezar Manitti. 

Senhor Cor. 01 Am. º fi el e fi el Am. º . Nada lhe poso dizer assim eu opodeçe 
ver, e deviva voz na sua p rezença dizerlhe os meus sentimentos, q' cbegaõ. ao 
fundo do meu coraçaõ. E rnaiorm. '• por naõ poder montar a cavalo, de hum tombo 
que dei na Fazenda do Capote indo fazer Iunta . de toda a criaçaõ • na fazenda do 

Dúarte Sal, tiv~ essa infelicidade q' de hum quarto me naõ po_so mover sem q' 
padeça rn. 111

' dores. Estou de nmw pensando outra cria . de cor · cramezim, clinàs 
btancas, e. cauda branca, e todo calçado de branco· dos coatros pez ea frente da 
testa p. ª o nóso cadete, porq' o: ou tro da grande peste que teve creio .q' não tor
na a ser mais cavalo. · Naõ lhe digo mais a respeito do seu busefulo chamado 

· porto Real, porq' ten.1 erngrosado e se acha com gravidade, aponto está que lhe 
naõ venha alguma zanga . & . Remeto huma <luzia de queijos q' me · parecem úa 

sua qualidade ser~m bons, e ass im mai 9 « queijos pequeninos de coração para . o 
meu cadete, e o MiguelinhO,JJ .Eu .e Eugenia nos recommendamos 111.tº a Sr. ª D. 
g11acia, e q' a nosa Dona piquena se vá criando com bom suçesso q. º' bem de 

veras estimamos. O meu rapaz Ignacio por toda esta semana ha de hir p.ª dentro 

p. " o Seminario se Deos fo r , servido, e com~ eu naõ poso hir, elle la naõ tem 

outro Pay, se naõ .º T .• C_or.°1 Carlos José e o R/0 S.' P. • Antonio pelo favor q' 
me faz. T enha .Vm . . saude e felicicLe e na . consideraçaõ q' eu sou, asim como 
tenho sido. De V. M. Amigo e b01n de veras Pamplona. O Xico ainda tenho 
em prisaõ, e anda no serviço eme . parece q' naõ lhe, v&.i mal ·&. En naõ posso 

hir a .Villa Vm. cc veja o modo donde a vemos conversar pelo que ouso dizer os · 3 ' 
dias nem Vm . 00 _se descuide dos · meus avizos & . 
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: Declaro que a firma desta carta e Letra dapos dacta . abaixo . . E é feita pelo 

prbprio P1:1~ho do Mestre de Campo Ignacio Corréa Parnplona cuja carta me r~
meteo pouco úrnis ou menos em meado rnez de Abril des·te anno; e nesse mesmo 
dia em que a recebi a fiz entre~ar á Caxoeira ao Excellentissimo Senh or Visconde 
General, o que sendo necessario o juro aos Santos evangelhos. Vila Rica 15 de 
Junho de q89. Carlos José da 9ilva. Roconheço a letra e firma supra ser feita 
1:ielo proprio punho do Coronel Carlos José da Silva, pela ver fazer na minha pre
zença. Villa Rica rs· de Junho de 1789. Jozé Caetano Cezar Manitti. 

llm.º e Em.º Snr. Vesconde (Entregtie pessoalm ente no dia c111co de Maio) 
He Fatal .a m. ª . consternaçaõ : - Tomara axar huã justa idéa que bem podesse 
mostrar a V. Ex.• o emportante pézo desta taõ Ardua corno enterescante asaõ. 

:.Ela me ·fez co_nspirar p.ª emidiatamente reprezentar a V. E x.ª o cauzo taõ 
orrorouzo p. • as atenp.ives sirc~stancias taõ delicadás. Em ofensa ao sagrado 
respeito·. Edesinsulto setornprova aonde esta o Juramento des tes de Linquente,, a 
fé o Leal vaçalo, ·e apormessà de darem ate -aultima gout,à de sangue. 
- ': Esta tãõ . relevante ' ófença Exmº ·Sn.r · faz odio até ·as nacoins mais barburas. 
Tod~s devemos · iJé'n sár qüe· V. Ex.• he o braço em q. m a nosa Soberana des
cansá nesta capitaniã, a: q. m · compete Exzatiçimam. 1• _ser Rigorouzo Exzarne da 

ourigern, e da fonte donde t~do - na:'çe. 
· · · Exzaqui a ·pro:va ·que .· no dia · 29 de Março fui convidado pelo reverendo 

Vigario Carlos Corrêa de toledo, p. ª hir a Semana Santa a d. & Villa e fui 

a p~·ocisaõ dos paços donde ·o d : 0 Vigario me disse em conversa que se tra
tava de hum Levante avendo de ser o general deposto, e tudo falado, o Regi
mento parte delle _no . Rio · hum AI.feres fazendo sequíto e o_uvido_r que acabou 

gonzaga, rn_etidÇ> nisto_; e que _ todos os devedores _ que devesem a fazenda real per
duados e -como hera dia de sermáo é de noute visitar as ~grejas não deo tempo p. • 

mais - no outro dia de madrug~da vim,_ embora .com a promesa de tornar, p. • 
isso deixei Logo o meu vestido. Svcedeú Logo vir hum hómem P.?r nome Ma
noel Per.ª· Cha·ves, a compranne hum pouco de ga-do, é pout:os que _conduziu p. ª 
o Rio, exarnandcirne de parte diceme que· sentia naõ poder vir a Vila Rica, p. • 
dar p .t• ao Cor. 01 Afonco .dias, do q '. lheavia co,ntado nas Villas de Saõ Joaõ e 
Saõ José que avia, Levante nas Minas, eque aviaõ coliado todos os cabeças pode
rozos, a .este fim que se axara hum oficial, no Rio a convocar sequito. e corno se 
dezia que o Levante hera nos poderozos, q' ele proguntara seu estava mitido nisso, 
que lhe responderaõ q':e eu ·naõ hera metido nisso, porque hera am. º e comp. • do 
Con .. •~ Carl-los Jose e .que logci lho avia .pacar que o Sen.' Viçe Rey ja sabia tudo. 
Eu trubado deste ejc). do dito as1ma naõ tardaraõ muntos istantes que logo naõ che-

3 
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gaçe aeste Sitio hum pobre pedindo suas esmolas elheproguntei, Irmaõ tem tirado 

m_unto Respondeume, q' entudo estava perdido, e agora de nouvo pior, porque 

S. Ex.ª 1 posque V Ex." 1 queria botar aderama, sendo a. cada hum Negro 8
/ 8.ª

8 

e que o_ pouvo dezia avia aver levante, e viverem em suas Liberdades: o dito 

d.este logo mefez rnosa porque este gira a capitania, e para maior ,dezordem este 

suçurro. 

Proçimarn.1
• chega a este Sitio o Cap.m Joaõ Dias da Mota que pacara a falar 

André Esteves aseus particulares : equerendo deixar pasar aforca doSol se apeou e 

neste entrevallo lhe proguntei se havia noticia quetivece chegado a Nau de guerra 

Respondeu que naõ porem avia pacado p. 0 ou rio hum furriel com huã portaria 

do Tn. 1• Crn, ' 1 Fran. 'º An. 10 Rabelo, p. ª se lhe açistir com o nesecario que de 

tudo sastifaria- eque de V. • Rica paçara hum P.• que hia p.ª a banda do campo 

que largamente falava - no Levante e que durmira no ranxo das Lourinhas do 

Lourenço que tambem este do ranxo, asin o publicava. 
Vendo Eü esta fatal dezordem tomey a firme rezulsão denaõ hir ter a Sema

na Santa na Villa, como avia pormitido, Escrevi ao Vigario que por conta dam . ª, 
emfermidade me despensasse, e proguntando eu ao Molato que lediçe o Vigario, 

porque me naõ respondera am." Carta, Dize que areçebera, eque se puzera a pacear 

eabater com a carta na cabesa eque disera o Molato sete queres hir ernsima da

quella Meza esta o vestido Jevau q' a duensa de teu Snr, he de Mentira. Eis oque 

poso dar p. • a V.ª Ex.ª p. • por as porvidensas que asna sabia cornprensaõ sabe a be

neficio danosa Soberana e dobe1n publico e D.' g.ªe a V. Ex.ª Mendanha aos 20 

de Abril de I 789.- Ili. mo Ex.mo Snr. Visconde de Barbacena. Ignacio Corr. ª Pam

plona. l'vI.' de Campo Reg.' 

········ ··· ········ ···· ··· ··· ··· ··· ··········· ·· ·· ··· ··· ······· ···· ·· ········· ······ ············.;., .. , ..... .. ... . 

TERMO DE DECLARAÇAÕ RATIFICAÇAÕ E JURAMENTO PRESTADO 

AO MESTRE DE CAMPO IGNACIO CORRÊA PAMPLONA 

os trinta dias do mez de Mayo do corrente anno de mil · sette

centos e oitenta e nove no Palacio desta Capital de Villa Rica, 

·e Commarca de Nossa Senhora d o Pilar do Oiro Preto, rezidencia 

do Illustrissimo e Excelentisso Sei.1hor Visconde de Barbacena Gover

nador, e Capitaõ General d esta Capitania, onde foi vindo por Ordem 

don'lesrno Senhor o Doutor Dezembargador Pedro José de Araujo Sal

danha do Dezembargo de Sua Magestade Fidelíssima, que Deus guarde ; 

Ouvidor geral e Corregedor desta Comarca comigo o Bacharel José Caetano 

Cezar Manitti Ouvidor geral e Corregedor da do Sabará, Escrivaõ nomeado pelo 

ditto Excellentissirno Senhor para esta deligencia, ahi compareceo o Mestre de 

• 
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Campo Ignacio Couêa Pamplona, perante quem foi por mnn lida hurna carta · ·e 
representaçaõ, que o mesmo tinha feito ao ditto Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor, g_ue tarnbem prezente se achava toda ella escrita em hurna folha de papel 
e dattada do dia vinte de Abril do corrente anno, em qt1e lhe denunciava o Pla110 
de huma Sediçaõ e Levantamento, , que temerariamente pertendiaõ concitar nesta 
Capitania Varias Pessoas da. primeira graduaça.õ, e Gerarquia d'ella; declarando
lhe po.r nomes, e individuando todos os factos_ respectivos, de que tivera noticia 
cuja carta .me fora entregue neste . 1-;nesmo , acto, e para o referido fiin pelo ditto 
Excelentissimo Senhor ; e depois de assim lida na prezença do mencionado 

· Mestre de Campo o sobreditto Ministro Doutor Dezembargador lhe deferia o 
.juramento dos Santos Evangelhos em um Livro delle, em q1!e poz sua maõ di
reita subcargo do qual lhe encarregou que emboa e san conciencia declara.se, e 
jura.se elle ditto Mestre de Campo Ignacio Corrêa Pamplona, se tinha com effei
to escrito e assinado deseo proprio punho a mencionada Carta, e den uncia, que 
p0r mim Escrivaõ lhe tinha sido lida e mostrada se heraõ verdadeiros todos e 
cada hum dos factos 11ella indicados, e sealern destes ainda tinha que delatar _al
guns outros que lhe ouvessem esquecido, ou <leque posteriormente a sobredita de

lataçaõ tivesse noticia; e finalm. 'º se aprovava, e - de novo ratificava, quanto 
naquella reprezentaçaõ .delataria havia expei:idido, e circunstanciado ; e aceito 
pelo mesmo Mestre de Campo Pamplona o ditto Juramento, debaixo delle de
clarou novamente prostestou e ratificou, que a referida Carta e Denuncia, que eu 
Escrivaõ nomeado lhe acabava de ler, emostrado tinha dattada do dia vinte de 
Abril do corrente anno hera identicamente apropria q ue elle ditto Pamplona tinha 
dirigido ao Excelentíssimo Senhor Visconde de Barbacena, actual Governador e 
Capitaõ General desta Capitania, 'que prezente sé achava, na maneira que diito 
fica; Que a mesma hera toda escrita, e assinada pelo seo proprio punho : 

Que tudo quanto nella relatava era pura verdade éxpreszada darnesma sorte, 
·que osabia, e tinha vindo a sua noticia; cuja denuncia fizera ·unicamente por zelo 
do real serviço como bom vaszalo des Sua Magestade Fedilissirna epela fidelidade, 
que sabia, estava obrigado, guardar por todoz os Direitos asua Soberana, e Senhora 

natural; e que aleu do que na referida delatação havia fiel, e verdadeiramente re
cenceado acrescião mais para referir e declarar os factos seguintes: 

Que prenoitando. o Vigario da Igr!!ja de Sam Jo ~e daquela comrnarca do Rio 
das mortes Carlos Correa de Toledo em Caza delle ditto Mestre de Campo na noite 
do dia vinte do mencionado mêz de Abril, sucedendo hir logo pela manham sedo 
vizi tar o ditto Vigario ao seo quarto o acham já fora deli e paseando, e por extremo 
aflicto, sobresaltado, e inquieto, por cujo motivo proguntandolhe aorigem da conhe-

- cida l)erturbação, em que o via, lhe respondeo este, que pela meia noite antecedente 
havia recebido a Carta, que lhe apresentava, aqual elle declarante Parnplona leo, e 

vio ser de avizo participando se nella ao ditto Vigario, que na Cidade do Rio de 
Janeiro se acha vão prezos o Alferes de Cavalaria destas Minas Joaquim J ozé da 
Silva por alcunha o tira dentes= e o Coronel de Auxiliares Joaquim Sylverio dos 
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Reis; que em taes circunstancias se acautelacem, mas. que · em todo o cazo curnpna 
antes morrer com honra; equem não hera capaz para as .ernprezas, se não devi-a 
meter nelas = e não obstante que elle Pamplona nem conheceo a letra da ditta 
Carta nem esta vinha assinada, .con tudo sepersuade, que amesma viera dirigida de 
Caza do Coronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes, e que hera sem a menor 
hezitação Copia de outra Orig.inal do que tudo elle Mestre de Campo .avizá.ra logo 
no dia vinte, e _hum elo mesn10 rnez asSua Excelencia, como _se reali_zava de outra 
Carta, que tarnbem o ditto Excelentíssimo Senhor neste acto aprezentou, e que elle 
Pamplona reconheceo pela propria de qve faz menção; E que sendo tão grnnde 
aperturbação, eindecizão, em que fluctuava o referido Vigario, pondóse este a es
crever p. • Carijós, para onde viera destinado afazer Jornada, depois de ter ja escrito_, 
e fexado acarta, serecordou lhe faltava incluir nella hurna Procuração para hum 
Baptismo, aque hia assistir e compondo aquele sobrescrito com a inquietação, _e 
confusão, em que estava deixou, quando seretirou, ambas sobre a meza, em que es
crnvera; isto he, tanto o da carta de avizo já mencionado, e que tambem aprezentou 
a _ Sua Excelencia o qual se acl1a escrito por letra vizivelmente contrafeita, e diz = 
Ao Senhor Vigario Reverendo Carlos Correa de T oledo, Guarde Deos, Sam Joze = 
como o oi.itro igualmente exhibido, e que cobria a carta para Carijós, . e dezia = 
Ao Senhor João da Sylveira Fernandes meu amigo e Senhor, Guarde Deos muitos 
annos, na Estalagem dos Carijós a merce, que importa a brevidade da entrega = 
Tambem declara mais elle ditto Mestre de Campo, que vindo logo posteriormente 
para esta Villa Rica, tranzi tando pello Arrayal do Oiro branco lhe contara o Capellão 
'do mesmo que no sabado antecedente pelas quatro horas da tarde pouco mais ou 
menos paszara por ali hum Alferes dos Pardos , por nome Victorianno, rezidente no 
Bixinho, muito bem montado, e com presza; e proguntando-lhe o ditto Capelão 
para bonde se dirigia com tanta celeridade lhe respondera o ditto Alferes; que hia 
a Cidade de Marianna com cartaz ou recomendaçoens do Coronel Francisco An
tonio de Oliveira Lopes para despachar ou procurar naquella Cidade huns papeis 

para hum cazamento ; e que voltando o mesmo Alferes no Domingo logo de. manhaã 
sedo, elle ditto Capelão se admirára de tanta brevidade, e proguntando-lhe se havia 
ja concluído o seo negocio lhe tornara que o tinhão encontrado os Soldados no 
caminho, e1he abrirão, e tomarão os papeis, e que por este motivo voltava ja a 

avizar o ditto Coronel, a quem Reputava <j.quella hora prezo. Mais selembra final
mente elle declarante ditto Pamplona, que quando aquele Vigario de Sam Joze lhe . 
falara sobre o projetado levante, como expreszado tinha na sua Carta, edeposição 
do Illustrissirno e Excelentíssimo Senhor General acrescentara que os ·outros não 
estávão por- isto, antes havião concordado, . eassentado, que o mesmo Excelentíssimo 
Senhor devúia ser nas criticas, e propostas circunstancias, precizarnente decapitado. 
O que tudo referido hera fiel, e verdadeiramente quanto demais se lhe offerecia a 
declarar, e acrescentar ao já denunciado debaixo _do Religicízo Vinculo do juramento 

que ja tomado tinha; e de como assim o disse, protestou, e ratificou, fiz este Termo 
de declaração, ratificação e juramento, que o mesmo ditto Mestre de Campo Ignacio 
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Correa Pamplona assmou na. prezensa do Illustri_ss im:o e E xcelentissimo Senhor Vis
conde de Barbacena, Governador, e_ Capitão General desta Capitania que tambem 
este rubricou, com o_ ditto Doutor Dezembargador Pedro Jozé de Araujo Saldanha, 
Ouvidor geral, e Cprrngedor de~ta Comarca, e Eu o Bacharel · José Caetano Cesar 

, Manitti Ouvidor e Corregedor da do Sabará Escrivão nomeado pelo ditto Excelen
tissimcí Senhor para esta deligencia o _escre_vi e assinei - B. Jozé Caetano Cezar 
Manitti, Pedro J ozé de 'Araujo de Saldanha. Ignacio' Correa Pamplona. M. e d·e 
Campo Reg. 0 

subscripto: cc Ao S.' João da Silveira Frz. -meu 
Arn. 0 e Sr. g.ª• D. ' m.º' Estalage dos Carijós. R ern. ccn q.' importa a bre-
vidade da entrega. 

A folhas 25 se lê o seguinte subscripto : Ao Senr. Vigr. R. ° Carlos Curreya 
de Toledo = guarde Deos. São Jozé. Lê-se mais o ·seguinte na mesma fo lha: Ne 
dia . 21 de Mayo de q89 . Escrevy a S. ª Ex."' e· se me deu esta noticia. 

Exm.mº Senr. Visconde 

········· ·································· ······· ··· ············· ·· ····· ····· ·············· ··· ··· ... ......... . 

····· ············ ······· ·· ··· ·· ················· ·· ··· ·· ·· ····· ··················· ··· .... ........ ...... ........... · . 
. .. .. . hoje, que do cam. 0 do Mato de Rio de J anr. 0 

• se escreveu huma, ao Cor. ci 
Fran. 00 Antonio · de oliveira eque por este se axar · auz. t e neça Villa, sua Molher a ' 

abrira e q .' o ~onstestos des ta hera dando-lhe parte que no. Rio se achavão prezos 
Joaq. m Silverio - ex Alferes tira dentes e q.' se ...... aprontando Sinco ...... para 
subirem p." Minas · e que ..... . e os mais seacautelaçem e Como V. Ex. ca médice 

· por ordem que <loque encontraçe lhe clcsse parte, esta serve p. ª acautelar ou dem enos 
saber ................. . .. . ..... : ....... .. ................ . .... ... .. .. ... ....... .... . . .... .... . . .. ..... ...... . 

. -

··········· ····· ·· ··········· ··· ·· ···,··· ···· ··· ·· ·········· ······ ······ ·· ····· ··· ··.· ········· :········· ···· ·.·:· 

De V. E x.ª Humilde Servo; e obdiente Ignacio Corrêa Pamplona. Mendaúha á 27 
de Mayo de 1 789. 

Reconheço a letra desta Carta e sua firma ser do proprio punho do Mestre. de 
Campo Ignacjo Corrêa Parnplona por outras similhantes que lhe tenho visto. Villa 

Rica 15 de Junho de 1789 . J ozé Caetano Cezar Ma\1Ítti . 
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Ili."'º Ex."'º Senhor. Foi V. 'Es:• servido ordenar es,crevese eu o rnesn10, que 
tíve a11onra comoni,caT-lhe no dia treze deste mez ,ecomo seja inc-ontestavel a cega 
,obediencia, que devo as determ1naç(l)ens -de V. Es:ª farei todo o possive1 para 
assexecutar com toda a fidelidade e pureza. Meu Senhor em -dias do mez de Ja
neiro víerão a minha caza o Coronel Ignacio Jozé ·de Alvarenga, e o Alferes Joaquim 
Jozé da Silva Xa·vier, e Vigario Carlos Corrêa de To1ed·o, e depois de me haverem . 
comprimentado, passarão a tratar do estado actual deste Paiz das suás produccoens, 
e dos motivos da total decadencia, em que se acha, e do quanto poderia ser feliz 
se fosse habitado por outra qualquer Nação, que não fora a Portugueza; porem corno 
a materia não estimulase aminha curiosidade aindagar aszim, a que se derigia reti

rarão-se. Passados alguns dias tÓrnarão epouco depois o Reverendo Padre J ozé da 
Silva Rolim, e á materia que setinha anteriormente jogado, 15garão as prezentes 
reflexoens, que os povos se achavão aflictos, e consternados com a noticia da .nóva 
Derrama, e poreste motivo dispostos para qual CJ_uer acção, "que se encaminhase a fa

vorecelos, e que ate se lembrarão de formaT huma sublevação, senão teme sem 
aopozição da Tropa: bem que me parecese isto nia:is tresvario, que reflexoens sé rias ; 
com tudo quiz certificar-me, ponderando-lhes algumas couzaz, que me parecerão 
mais })ropriaz para conhecer -os seus animos ;_ não me enganei, porque logo que tor
narão a si, recularizarão _ a materia de tal forma que em poucoz instantes a caracte
rizaTão por huma verdad~ira scena de Teatro : mas ,como a delicadeza da materia 
não pedia um total desprezo, não o deixei jamais perder de vista, fazendo com 
alguma dissimulação as precizas observaçoens. Acontecendo ir depois a Caza do 
Tenente Coronel Domingos de Abreu a despedir-me, e do Reveréndo Padre Jozé 
da Silva Ro1im, que se acbava seu hospede, encontrei na mesma o Alferes Joaquim 
J ozé da Silva Xavier, e pude alcançar que ao referido Tenente Coronel não era 
extranha a materia que se tinha tractado . 

. Foi este D estado Exmº Senhor, em que os <leixei, quando desta capital sahi 
com licença de VEx• e para amin1ia Fazenda, onde se passarão dous mezes · com 
pouca diferença sem ter mais leve noticia do esta<l,o dest,e negocio ·: conrudo não 
tç.e pareceu j-usto deixar de adiantar a carta de dous de Abril, que tiv.e a honra de 
por na respeitavel prezença de V. Ex.ª até que pudese <lelingencea:r noticias, que 
me parece serem suficientes paradar huma ,circunstanciada parte echeia de funda

mentos mais sol-idos. 
Passando depois o Comnel Alvarenga quando se retirava desta Capital, e pela 

minha Fazenda, uzei com elle ·de alguns meios, que julguei mais a propozito, para 
instruir-me do estado destas cousas; deu-me a entender que n_ãô só -se11ão tratara 
de semelhante m.ateria; mais que .a suspenção da Derrama sepultai:a ate a mesma 
lembninça: porem passados tempos me veio amão huma ·carta sem nome, que me 
não dava amenor ideia dequem fosse peHa desformida<le dos seus carp,cteres e 
constava segundo a minha lembrança das palavras seguintes: O Sargento mor foi 
para a caxoeira onde se trata de dar-lhe hum grande tombo assim recolha ·se e 

quando ouvir gritar viva o povo saya pr-ompta mente quando não avida lhe hade 
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custar ,easua .caza será arrazada. Bem que esta carta concorre se pouco para se fazer 

discurso serio, e fundamentar a minha parte; pois f1e certo que náo tenf1a deiícfo 
qLLe obriga-se á V .. Ex.• a hum procedi'mento tão forte,_ nem· confleci"mentos · d'e que 

este negocio R,ode-se ter adq,uerido hum adiantamento tão rapid'o em tão pouco 
tempo · c.om tudo como havião as anteced'encfas já exvostas poderia algum da par

cialidade tornar a indyrecta rezolução de querer fazer algum rompimento sem atend'er 

as coi1seq~1encias . Estas farão as razoens que ri.1emoverão a vor na prezença de 
V. Ex.• esta parte., logo que a minha errfermi'd-ade me permi"tíu, para que V'. Ex;" 

pude-se tomar aquellas medi"das, que lhe parece sem mais acertadas eviese noconli.e-,, 
cimento da lembrança, q,ue conservo das oórigaçoens que me i'mpoem onome d'e nel' 

vassalo, e igualmente os. do meu nascime;1to. Ai' o que se meoferece a por na res
pei'tavel prezenç_a de V. E x. w d'e quem tenho alionra e a feficidade d'e ser · com o 

mais profundo respeito, 
Ill. mo e Ex. mo Senho.r Visconde de Barbacena De V. Kx. • Suódit'o amais 

humilde. 
Francisco de· Pà-ula Fr. •· d-E: A'rrd'r." 

VillaRica 17 de· Màio de· r7'&9. 

Re.co11heçp a letra e firma ela . Carta retro ser feita pelo· proprio 

Tenente· Coronel Francisco de Paula Freire de Ari.di-ade- por outras 

letras e firmas q~ielhe. tenho visto em fé do qµe passo á presente. 

1'mnho do 
semelhantes 

Villa Rica 17 de Junho ele 1789.. 
]'ose · Caetano Cezar Mà-nihi. 

IlL.mº e Ex. tnº S.enho1:. 

Dou part~ a V. Ex.ª por Escrita, oquep manefestei á. · V. Ex.,ª' por pa

lavra que o S. Mor Luiz. Vaz· de Toledo Piza me havia-- dito qpe ouvira ao 

Coronel J oaq. m Silverio dos Reis erncaza elo Cap. m J ose ele Azevedo Costa em 

hato ele revista q, pasava o Ten. • Cor011el João Carllos X.º' de S. ª Ferrão e 
mais pesoas que se acha vão na d.ª Revista que od. º Cor. .r Joaq. m Silverio disera 

que esta Terra podia ser hum imperio ser hum pais Tióert. º, eque nesta Terra 

não havião homens,. eque seos houvessem que empouco tempo serião senhores 

da Terra, e que elle dito S. M. se despedira do Ten.° Coronel João Carllos, eq. 

sefora embora, e pasados alguns dias fora o Cor.'1 Joaq.m Silverio a V.'" de S. Joze 

elhedicera que seelle sequer ia emcarregar deir afazer gente p. • as Banda de S. Pallo 

que elle asertaria com dr.~ pois que ouvesse hum patricio que foçe o libertador dos 

mais q. estava toda V.ª Rica Sabara Serro eminas novas q. tudo estava pronto eq. 
eile d. 0 S. Mor se opuzera a isso q. elle Cai:. •1 senão mettesse nisso qüe ficava 

perdido eq. o desperçoadira com rezoens i:j. senão deixasse detal entento que dava 

parte, eq. od. ° Cor.'1 lhe pedira com as maos postas q. não falace o d. 0 S. Mor 

que elle perrnetia de nunca mais falar en tal, eq. lhe pedia como am.º eij. mais 

lhe decera o mesmo C. Joaq.m Silverio q. vindo do Iiro em q. vinhão depasar 

as revistas com o T en.• Cor. 01 João Carllos vindo de _S. Tiago em hum alto parara 



AUTTOS DE DEVASSA A IMCONFIDENCIA 

o·cavallo que disera p. ª os q. vinhão na Come tiva de João Carllos eo S. Mor 
}:'estana, eoutros mais q. mundo novo não he este ·qu·e pais não seria este ornelhor 
do . mundo q. o Ten.• C. João Carllos picara o Cavallo e . fora andando, ~êí: 
a_odepois elle T.• Cor.•1 caira em si doq. avia dito ; E indo eu a V.ª de S. João 
ahir depor em lrna cauza do Cor.•1 Joaq. 111 Silverio na _volta qu~ _nos vinhamos 
rêcolhendo em caminho mevejo dizendo o S. Mor Luis Vaz oq. asima relato, ee_u · 
disse ao mesmo S. Mor que logo viesse depor eê[. estas couzas · senão deixão call::\r 

oq. merespondeo o i11esmo S. Mor q. elle d.° Cor.•' lhe avia pedido com as ITiil?S. 

postas que se melhantes loucuras ali acabavão ; Vi mais a este respeito huma carta 
de hua Sr.ª Freira de S. Clara de Coimbra escrita ao S. ·Mor Joaq.m Ped1:o da 
Camera emque lhe dezia que se foçe embora p. ª Portugal q. esta terra estava p." 
selevantar, eque não quizesse fi car sugeito aos Homens, eque 'não deixasse o Gonrno 

da Soberana, e esta Carta me não mostrou o S. Mor por quei-er !ilostrar_ anovidade, 
por que isso tomou como loucura sim mostroa por q. nella não falava em huã Sr:ª 
q. se achava q. se achava no mesmo Convento eeu lhe disse que aquella carta 
senão devia mostrar a pesóa algua avista do · Ajudante Thomas da Costa . edo 
Cap. am Ant. º Nunes oq. merespondeo o · S. Mor isso são loucuras de ·Freiras q: 
osrnaganões lhe metem coatro petas; disto não dei logo parte a V. Ex.ª com() 
alguns paços - sepaçarão naprezença do Ten. • Coronel João Carllos X. er da S. •. 
Ferrão a Judante das Ordens de V. Ex.ª devia acapacit~rme q. logo desse parte a 
V. Ex. ª Ex. mo Senhor ponho na respeitavel preze'nça de V. Ex.ª como lial Vacallo 
efiel obediente as ordens da Soberana ep. ª q. V. Ex.ª de as providencias q. forem 

justas en seguranssa do Estado e como pello pello posto que ocupo. 

V.ª R. Mayo de 1789. 

Fran. ºº Ant. 0 de Olivr. • Lopes Coronel de S. João del Rey. 

Reconheço a letra desta carta, e firma abaixo ser tudo do . propno punho do 
Coronel .Francisco Antonio de Oliveira Lopes p,or outras similhàntes. 

Villa Rica 15 de Junho de 1789. 

Joze Caetano Cezar Manitti. 

AUTO DE EXAME, ACHADA, E SEPARAÇÃO FEITA NOS PAPEIS 

APREHENDIDOS AO TENENTE CORONEL DOMINGOS DE ABREU VIEIRA 

_· N_~o do nasciment~ de Nos~o S~nhor Jezus Christo de _mil , sette centos'. ~. 
· ·-oitenta enove aos vrnte, e seis dias do ' mes de Mayo dod1to anno nesta V1lla 

Rica de Nossa Senhora do Pilar do Ouro preto, e cazas da morada do Tenente 

Coro1iel · Domingos de Abreu Vieira, · onde foi vindo o Do11tor Desembargador 
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Pedro Joze de Araujo Saldanha, Ouvidor gera,], e Corregedor desta Comarca Juiz 
nomeado 1:iara a prezente deligençia Comigo o Bacharel Joze Caetan·o· Cezar 

l\fanitti; Ouvidor e Corregedor dado Sabará, tan;il;>em nomeado Esci'ivão da mesma, 
àmbos por Porta-ria do Illustrissimo e Excel!enlissimo Senhor Visconde de Barba
cena, Governador, e Capitão General desta Capitania; esendo ahi por elle dito 
Ministro forãÓ rniuda, e exactamente exami~rndos todos os _ papeis, e correspon
dencias, que se acharão ao referido Tenente Coronel,- afim de se aviriguar, se entre 

elles aparecia algum que fosse suspeito, ou que clirecta, ou indirectarnente respe-itas~ 
ao fim porque sernandou proceder á prezente deligehcia, tudo por ordem cio dito 
Illust'rissimo e Excellentissimo Senhor, constante da Portaria junta, epraticado 
effectivamente o mencionado exame entre os ditos papeis e correspondencias, se 

encontrarão as duas cartas ao diante juntas, eaqui autoadas, escritas ambas do 
Arrayal do , 'tijucos Comarca do Serro do frio ao dito Tenente Coronel pelo padre 
Joze da Sylva de Oliveira Rolim, aprimeira dattada de trinta de Março; eaSegunda . 
de vinte ·de Abril do corrente anno, achandose nas costas das mesilrns lembrança 

escrita do temp9 doseo recebimento, e re_spostas cujas cartas vão por mim rubri
cadas, epor que as mesmas se fazem pelo seu con theudo , muito . suspei tosas; para 
sobre · ellas se proceder ás averigpações competentes, mandou odito Ministro 

separalas; edetudo, para assim constar, fazer este autto de . Examé, Achada esepa
ração, _em , que assignou comigo Escrivão nome.ado, e EL1 o Bacharel J ose Caet~no · 
Cezar Manitti oescrevy e ass1gno. Saldanha. Jozé Caetano Cezú Manitti. 

Logo que Vm. 'º receber av1zo do Tenente Coronel Francisco Antonio Rebello, 
hirá com os officiaes competentes faser apprehenção em todos os papeis do Desem

bargador Thomaz Antonio Gonzaga esequestro nos seus ~ens, Concluída esta deli
gencia passará a Caza · do Ten:to Coronel Domingos de Abreu Vieira que achará 
tão bem em segurança e depois dé o rÍlandar recolher no segredo da Cadeia dessa 
Villa fará rigoroso exame em todos os seus papeis, separando eaprehendendo 

somente os que forem suspeitozos, ou conducentes á importante averiguação que he 
objecto dos sobreditos procedimentos, e deixará tudo o mais em boa arrecadação, 

deforma que não possa haver, nem depois allegar-se, iJrejuizo alguq1, não só ares
peito, delle rnas principalmente do grande contrato que administra etanto para .este 
exame como :para todos os mais pertencentes ao mesmo negocio, ordeno que ajude 
e concorra com Vm." o D.,. J oze Caetano Cezar Manitti, Ouvidor geral e Corre: 
geclor da Comarca do Sabará, e que lhe sirva de Escrivão nos Autos Judiciaes que 
pedirem segredo, o qual está prevenido já para esse fim enesta intelligencia. 

. Dios Guarde a Vm. cc Caxoeira do Campo 21 de Maio' de 1789. Visconde de 

Barbacena, 
S.' Dez,ªº' Ouvidor Geral e Correg.da, Pedro Joze de Araujo Saldanha. 
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S. or Domin gos . el e Abreu Vie ir. "' 

Meu rnudozo , e prezado am igo do C., trez Jbe esc revi de caminho, eago ra 

afaço cle poiz clem .ª chegada aeste Arrayal, ent rei clenoute, ea 15 dias q. nellé 

meacho, ainda não sahi arna, esperando q .c Barãodão ele p.'º sucinta , p." conb eção 

am. " nmild .º e suz to, p ." menos se r presegu ido, em tudo obcervando as clet remi- 

naçoens do nosso a rn. º cl eq. 111 ezpero, eezcudo p ."' rebater todos os acontesirnentos 

ajudado por Vm. cc corno meu bom mesenaz. Ache i a meu Pai lVleio clegoztoz 

pella m.ª p reze ncia eeu lhe fiz serto azgrandes ob ri gacoens q .º devo avrn,ce azq uaes 

nunca terei meio, cl eazgratificar iso sim, cleaz confeçar, Naocaz ião q.• Barãoclão 

der p." asna Ex.ª ou onde so]Jer ee icl e fazer rn. '0 p. " q. 0 élla vá amão daquelle 
Sm.' cnamezmaocazião fa rei ael le, ea Vrnc serto p ."' lhe darem providenc ia p .-ª 

omeu dezcanço. Na segunda se mana depa'zcoa faço d ezpedir daqui os meus 

esc ravos , comazbeztas p." o transporte de Vm.° e quando por a]guin cnsicl ente
7

· 

Vrnº não possa sahir logo, detenhas po r todo o tempo como o Snr.' l\liand ern e 

noticias eleseu Comp.º Joaq.111 J oze aq ."' não ezc revo por pençar eztará ainda no 

Rio sobre lrnma recomendação do d / não ha duvida haverá hü grand e conten

tam'º e vo nlc &. & . Ponhame rn1 lembrança d oz Senr .°' I' intos An t_onio Fr. 00 e 

J oaq. in J oze V ier,ª eatocla asua fami lli a, aq. 111 eu sou tão obrigado Vm .º aqui me 

tem pron to azsuas detrem in açoens p .ª tudo qnanto fô r dasua von tade, protes tando 

lhe se r portodos dias da rn. "' vida._ De V m. º Am igo de C. m. 'º saudozo e o~ ri g. '"º 

J oze de S.ª e Olivr. " Roll\m. Tijuco .,o de JVI'º ele 1789 . Nos abaixo ass ignados 

reconhecemos a firm a aba ixo se r feita pe llo proprio punho elo R .ctº P .º Jaze el a S.ª 

e Olivr. " Rolim pell o plenó conhecimen. " q. temos de sua letra e signal esenelo 

necess .º ojurarnos aos Santos Evangelhos. - V.ª Rica 15 de Junho de 1789 Joaq. m 

J oze el e Carv .º Fran .'º An(º Reb. 0 R econheço a letra e firmas supra do Tenente 

Coronel . :Fran cisco Antonio Rebello e Capitão Joaquim Joze ele Carvalho pelas 

proprias, pelas ter v istô fazer na minha prezença deq. dou fé. Vila R ica 15 de 

Ju nho ele 1789 José Caetano Cezar Manitti. 

T ij uco 30 de M. ' º ele 1789 = Recebida em 25 de Abril - Do R.ª 0 J aze ela 

S. ª e Olivr. ª Rolim - Responelese 2 âe Mayo. 

S.º' Domingos ele Abreu Vier." Meu pi-esado amigo do C. R ecebi aultirna el e 

·v rn .e dedous de Abril em~. mese rtifi ca ter fa lado aónosso Mesenas segunda e ter

ce ira vez, elle efi car, e serto no êj nos prometeo, as im medevo persuadir corno 

homem de bem e fi co ezperand o a rezolução da p. 'º q º levou orneu proprio, p. ª 
eletodo vive r dezcançado,_ eseguro com a resposta ci_. 0 vier p. ª anoso am. º Bararndão. 

Eu tenho obcervaclo tanto ari sca, q ai nda tl1 é od ia ele boj e não sahi_ aruai apaga r 

vizi tas, nem o p e rtenclo faze r, se m a rezolução êí vie r, poi z não he domeugenio 

nem me ezta bem aparecer e"to rnar aezconderrn e, eu Co mfiáclo na promeça q. º 

avm.º lhe aseverarão, vivo isc rtifi caclo q ." ta_l rn enão acon tecerá eezpero g_. Vrn. c 
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· pe11as suaz ·. d elig. "" mevin11a· omeu socego. Ezte he ocondutor clooiro, leva hum 
caixão éomcloçe dernangaba secaz, q. º me fará m" ofe reéella ao Sn1 ' G onzaga em 
.meu nome. Arnanhaã terça F eira q" secontaõ 28 sal~ e cla[]u i os dous negros com 
coatro beztas p.ª a conclução el e Vrnº eos dei xará eztar emthé q. º Vm. 0 venha 
etenha satizfaçaõ p. ª asua jorn<1,dà m'º asua vontade, e quando cachegar reformará 
deoutros q. eztaraõ clezcançaclos asua ezpera, Façame recomendado a nosso Bom 

.:rn1.d Afonco Diaz etodos os mais ami gos q. Vm. c bem os.conhece, ao Snr• Bernard0 

ea Pinto Per. ª e todos cl asua familia. Sirvase dan1. ª voJ1tade q.º pronta fica p. ª o 
q. for clelhe_dar gosto. D.' G. º a Vm. <0 por rn. ' ann. ' Tijuco 20 ele Abri l de 1789. 

De Vm .º" Am.º de coração · ob1 .. ig. 111 º Jor,e da S.ª Manderne noticia de seu 
comp. º .o Alf. °' Joaq.m Jo z'e aquem não ezcrevo pornão sal>er seja veio do Rio de 
Jan.º e taõbem eta.õbem mesertifiqu e seo Alvarenga se acha nesa V. ª ousefoi p. ª a 

Camp." Nos abaixo assignados reconhecemos. afirma des ta Carta serd o prop1:io 
p1rnho do P . º Joze da S. " e _Oliveira Rolim .pello pleno conhec im.'º q della temos 
e send o nr.º o juramos aos S.tos Ev-ang .º" V. ª R.ª 15 de Junh o ele q 89. Fran. 00 

Ant. 0 Reb. 0 Joaq.m Joze ele Carv.º -- R econheço a letra e firmas elo T enente 

Coron el F ran cisco Antoni o R ebello, e Capitaõ Joaquim Joze el e Carvalh o pelas 
proprias pelas ter vistcí fa zer na minha prezença, ele gne dou fé. Villa Rica 15 ele 

J11nho ele 17 89. Joze Cae tano Cezai' Manitti. 

Do S.' Re.d 0 Joze da S." Olivr."' Roli.m . R esponcl. " em 2 ele M. 0 

AUTÇ) DE EXAME, ESEPARAÇÃO FEITA NOS PAPEIS APREHENDIDOS 
AO CORONEL DE AUXILIARES DA COMARCA DO RIO DAS MORTES 

IGNACIO JOZt DE ALVARENGA PEIXOTO. 

Anno elo nascirnento de Nossu Senhor J ezus Christo dernil esette centos, 
eoitenta enove, aos onzeclias elo mez el e Junho do ditQ anno nesta Villa Ri ca ele 
Nossa Senhoraclo Pilar de Ouro preto, ePalacio de rezidencia elo lllqstriss irno e 

Excelentissimo Senhor Visconde ele Barbacena, Governador e Capitaõ General 
desta Capitania; sendo ahi prezente omesmo Illustrissimo e E xcelentíssimo Senhor, 
e o Doutor Dezembargaclor Pedro Joze Arauj.o el e Saldanha, Ouvidor geral, e 
Corregedor des ta Commarca, junto Comigo o Bacharel Joze Caetano Cezar Manitti, 

Ouvidor e Corregedor ela elo Sabará, Jui s e E sCTi.vão nomeados para esta clelegencia 
por Portaria do dito Illustrissirno e Excellentissimo Senhor, logo pelo mesmo nos 
foi ordenado, que vicemos, eexaminacernos todos os papeis, c1ue forâo aprehenclicloz 
ao Coronel Ignacio José ele Alvarenga Peixoto, eque clirecta ou inclirectamente 

podessern ele alguma sorte respeitar aofim, po-r que foraô aprehencliclos os quaes 

todos se achavaõ encerrados em huma caixa clepau pequena, que nos foi no mesmo 
acto apresentada, equal abrimos, eclepois ele exacta, e miudamente examinados 
tocloz os referidos papeiz na prezença elo mesmo Excellentissirno Senl1or, cl 'entre 
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elles se separarão os dois . ao diante juntoz, eaqui authoadoz, por ii1duzir o seu 
contheudo alguma suspeita relati\•a á prezente delegencia nas actuaes circunstan
cias ·: contendo o primeiro . parte de uma Ode escrita pelo proprio punho do dito 
Coronel Ignacio José de Alvarenga; e o segundo hum avizo d'este, escrito da 
mesma sorte, eassignado pela rnaõ do Vegario de Saõ Iozé Carlos Correa de 
Toledo que ambos vão por mim rubricadoz, e para sobre os mesmos se fazerem · as 
averiguaçoens competentez, mandou o referido Illustrissimo e Excelentíssimo 
Senhor praticar na sua prezença este auto de achado; exame, e separaçaõ doz 
sobre ditos papeis que rubricou , eem que tambem assinou o referido Juis o Doutor 
Dezembargador Pedro Joze de Araujo Saldanha Comigo Escrivaõ 1:10111eado 0 

Bacharel Joze Caetano Cezar Manitti, que o escrevi, eassigno. - Sald." - Joze 
Caetario Cezar Manitti. 

« Segue cloz teus Mayores. 
Illustre ramo as solidas pizaclas 
Espalha novas flores 
Sobre as suas accoens grandes e honradas 
Abre portuamão da Gloria o Templo 
Mas move o braço pello seu exêplo. 

A perdada Nobreza 
Augmenta, mas não dá merecimento 
Dos heroes agrandeza 
Devesse ao braço, devesse ao Talento 
E assim foi q calcando oseu destino 
Deu Leys ao mundo o Cidadaõ de Arpino 

Abrase a nova terra 
Para heroicas accoei1s hurnplano vasto 
Ou na pas, ou na guerra 
Orna os triunfoz teus de hfl novo fasto 
Faze servir aos Castras aos Mendonças 
Malhadoz Tigres rna):chatadas oncas. 

1 

Naõ hél- barbara fera 
Que o valor eaprudencia naõ domine 
Qºº a razaõ impera 

· Que Leaõ pode haver q naõ se ensine 
Eo forte jugo por si rnesmo grave 
Adoce mão q o poem ofaz suave 

Produga a Natureza 
Fundou neste Pais o seu . Thezouro 

( As r!uas !in!tas acima estão traçarias) 

Que fez a nalureza 
Em por neste Pais o seu thezouro 
Das pedras na riqueza 
Nas grossas minas abundantez de ouro 
Se o povo mizeravel: mas que digo 
Povo felis pois tem o vosso abrigo 
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Qual formado nos ares 
Em densa nuvem grossa tempestade 

( As duas lz'nlzas aa'ma estão traçadas) 

Sobre os densos ares 
Ho°rrenda tempestade levantada 
Abre o seyo dos mares 
Para tragar a N áo despedaçada 
Porem destro o Pilloto arreya o pano 
Salva o perigo, e remedeia o darnno 
Assirn a Grande Augusta 
Que vê o mal com animo Paterno 
Em mão prudente e Justa 
Vem col"locar as redeas do Governo 
-Eu vejo a Naú já do perigo izenta -
Buscar oporto Livre da torrnen ta 

Avoz florente ramo 
Meus vers?s mal limados dirigia 

Reconheço a letra re tro esupra ser do propri o punho do Coronel Ignacio Joze 

de Alvarenga pelo perfei to conhecimento, que da mesma tenho. V. Rica r 5 de 
Junho de 1789. J oze Caetano Cezar Manitti. 

Alvarenga Estamoz junto_s, e Venha Vrn'º já & Amigo Toledo Reconheço 
aletra supra esobrenome Toledo ser ·do reverendo Vigario Carllos Correa de Toledo 

por ter de sua letra plet}O conhecimento em fé doque passo a prezente V. Rica 

15 de Junho de 1789. 

E m testemui1ho de Verdade (Signal publico) Antonio de Oliveira e Sá. 

JUNTADA 

os quin ze dias do mez de Julho de mi l setecentos eoitenta enove n'csta 
Villa Rica de Nossa Senhora do Pilar do Ouro preto, e caza de rez i
dencia do Doutor Dezernbargador Pedro José Araujo de Saldanha, Ou
vidor Geral e Corregedor desta Com marca, onde eu Escrivaõ ao diante 

nomeado vim, e sendo ahi, por elle dito Minist ro . me foi entregue a Portaria elo 

Illustrissirno e Excelentíssimo Senhor Visconde ele Barbacena, Governador, e Ca-· 
pitão General desta Capitania, na qual determina fique_m por copia nesta Devassa 
as duas cartas, deque a mesma Portaria faz rnencão, as quaes logo trasladei, cujaz 
copias, edita· Portaria são as que ao diante se seguem; epara assim constar lavrei 

este termo e Eu oBacharel Jozé Caetano Cezar Mani tti. Escrivão nomeado oescrevi. 



AUTTOS DE DEVASSA A _INICONFJDENCIA 

Vm'" virá re ceber da minha mão a carta ele D. Ioanna de Menezes, que refere 

o Coronel Francisco Antonio ele Oliveira L opes na sua representação ou Denuncia 

ele 19 elo rnez passado, com outrn el e seu Primo o SargeLJto Mor Joaquim Pedro 

da Camara que a accompanha e reconhece, para as ajuntar por copias authenticas 

elo Escrivao da clelligencia conferidas com Vmºº ao Auto emque se achar a mesma 

Dem{ncia e depois me restituirá as elitas cartas originaes, porque as pretendo re

metter com outras informações a· Se~retaria de Estado desta R epart ição. T aõ bern 

receberá os Documentos d a informação que tinha manclaclo faze r em Carijós sobre 

o motivo e contex to ela carta que o Vigario cleS. loze escreveu em caia cio Mestre 

ele Campo Ignacio Corrêa Parnplona, segundo este declarou no T ermo de ratifica

ção e juramento ela sua Denun cia, para serern appensos ao sobredito Auto ou a 

Devassa. Deos G.' aVm" Vil la Rica 1 + de Jünho de 1789 Visconde ele Barbacena. 

Sr. Dezº' Ouvªº' Geral e Corregª,,. Pedro Ioze do Arnujo e S:llclanha. 

Copia - Illustrissimo e E xcellent issimo Senhor. Em cumprimento, do que 

Vosssa Excelencia hé servido mandar me em officio d e trinta ele Mayo passado, 

ponho na prezença el e Vossa E xcelencia a carta ele minha Prima Dona Ioanna de 

Menezes· e Valadares, eleque na mesma se faz menção incluza nestà ele que he Por

tadora o Furriel Ioze ele Deos. Deos os Guarde a Vossa Excelenc ia. São Ioão d 'El 

Rey sete de !unho ele . mil setecentos eoi tenta e nove. -Illustrissimo e Excele'!.üissimo 

Se11hor Visconde ele Barbacena, Governador, eCapitãci General desta Capitania= 

Joaquim Pedro da Camara, Sargento mor de Auxiliares= Enão se continha mais 

elita carta, que- sem coiza, que duvida fasa aqui bem, e fielmerite trasladei" na ela 

pro'pria, que fica em poder elo Dezembargador Pedro J oze Araujo e Saldanha Iuis · 

desta Devassa a qual me reporto, e com o mesmo Ministro esta conferir com o 

original nesta Villa Rica aos quinze dias . do mez de Junho ele 1 789. e Eu o 

Bacharel J oze Caetano Cezar Manitti Escrivão nomeado, que . o escrevi, conferi, 

eassinei. Saldanl1a-. Iozé Ca.etano Cezar Manitti. 

Copi.a .Excellen tissimo Senhor Meo Primo eSenhor do Coração, tenho escrito 

a Vossa Senhoria muitas ca rtas, todas remetidas pelo sobrinho Roberto, excepto 

duas, que leva o Capelao Manoel Pirito, eesperanclo resposta el as primeiras, ainda a 

não tive, e se Vossa Senhoria con tinuar no seu silencio, porei termo a · minha es

crita, mas não aos dezej6s el e que Vossa Senhoria mude ele rezolução a respeito 

da esquecida Patria, parece que o tempo e acli stancia tem en durecido oseo cora

ção Pª;ª nào cuidar em .nos vir ver, eigualmente não procurar noticias, cios Pa

rentes, que todos arn~o a. Vossa Senhoria; e eu como sou deste numero não cessa

rei ele executar este commercio epistolar, em quando Vossa Senhoria me não el e-
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senganar com o seo silencio, se Vossa Senhoria com effe ito se não deza grada, ele 
que -eu o b usque, e se tem correspo ndente, eleve avizar me para ·aremessa das mi
nhas .ca rtas, porem era melhor, que a sua p rezença evita se essa Del igencia- Vossa 
Senfwria ainda, que abi está bem, aqui esta melhor, esupunbamos quese e-ntroclus 
o espírito ele vertigem nos an irnos desses naturaes , eque tumultuão, neste cazo pa
rece, que mais arr iscado he o partido ela hon ra, que Vossa Senhoria infalivelmente 
havia ele seguir, e o melhor- evita'r estes aper tos evirsem elles a prezença clà ado
rada Soberana e l ivrarse clelrnm governo subalterno, que as vezes degenera em Des
potismo. Os Vossos Parentes todos vivem, e nelles não ha novidade, de que o 
Reino está esteri l, a ultima Ley, ainda que nào he muito interessante ab i a remeto. 
Os sobr inhos agora estão em ferias epor isso esta vai

1 
pelo Rio de Ianeiro por via 

de um conhecido ele buma minha am iga chamado o Doutor Anton io Ioze Barei ros, 
Advogado na dita Terra . · 

Eu t inha escrito aVossa Senhoria huma carta, mas creio, nào vai ja o Portador 
ne la lhe pedia como agora faço que comp rirnenta se ela minha parte a Senhora 
V iuva May dos sobrinho,, segurando lhe, que tenho parte no seu pezar e q_ue lhe 
desejo todos os alivios corno egualmente a seus fi lhos, aquem _ est imo muito; e o 
mais velho prezenciei bem aflicto, emagoado com a notic ia elo falecimento elo Pay . 
Aceite Vossa Senhoria recomendaçoens dos manos, eas deminhas a Jozé do Valle, 
já lhe disse que se· tive r Portador seguro, qL1e me avize para lhe remeter humas li
nhas, finas, que eu ignoro via certa a Deos meu Pri1nél, lembrese, cleque muito o 
estima esta - De Vossa Senhoria - Prima muito aman te eobrigada Joan na de Me
nezes Val ladares. San ta Clara ele Coimbra dezoito ele Julho de mil setecentos e 
oitenta esette = Enão se continha mais na dita carta, que sem coiz3. que du,vida 
faça aqu i bem e fie lrnen te trasladei da propria que fica em poder do Dezembarga, 
dor Pedro Ioze Araujo ele Saldanl1a - Iu is desta Devassa, aqual me reporto, e com 

o me~mo Mi nistro esta conferi com o Original, nesta Vi lla Rica aos quinze de J u
nho de mil setecentos e oitenta enove (de 1789) e Eu o Bacharel José Caetano 
Cezar Manitti Esc rivão nomeado, que o escrevi coníeri eassinei - Saldanha - Jose 

Caetano Cezar Manitt i. 
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phan tas ti cas. 

A jornada dos Martyres 

EPOIS de presos e processados os réos da con~· 
juração mineira de 1 789, o vice-rei Condé de 
Rezende expediu a escolta, que os devia con
duzir a esta cidade. 

O D.' Claudio Manuel da Costa e Joaquim 
da Silva Pinto Ribeiro Pontes não os acom
panharam, porque .o assassinato lhes havia en
torpecido os membros na caclêa de Villa-Rica, 
abrindo-lhes uma sepultura ignorada e sem 
letreiro. 

crimes da tyrannia, desse golpe fatal do destino, talvez 
possuisse o segredo algum traidor, um mixto ele homem. e de ser
pente, que se fundiam, · avultando, illurninados aos fogos subterra
neos da projectada revolução. 

Era ao crepusculo da tarde quando .a cadêa golfejou nas es'. 

tradas de Minas · Gemes os denunciados da revolta, o grupo solernne 
dos Inconfidentes, que vinham responder a novos interrogatorios na 
fortaleza da ilha das Cobras, 

Ao avístal-os em viagem, dir-se-hia uma caravana de malfei•
tores, seguida de' tropa municiada, e alerta ao 1~;iais leve imprevisto. 

Na plenitude do céo as estrellas pestanejavam cheias de luz, e 
na matta virgem os vagalumes erravam, faiscando luzernas azues e. 

Ao zumbido dos insectos, á fanfarra elas rãs nos charcos, ao grito elas aves 
nocturnas, fendendo a tréva, o tinir das algemas dos prisioneiros resoava monótono, 
marcando o compasso a esses harpejas quentes e barbaras. 

E a cavalgada dos presos, caminhando a passo através de montanhas e varzeas, 
era silenciosa como um ra10 de lua beijando a face de uma criança, ou a superficie 

de um lago. 
Ás vezes, os tropeiros, que puchavam os cavaHos, cantavam á porfia, secun

dados pelos violeiros ao releüto, á porta de suas e.abanas. 
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Os guias adeante, retalhando o ar com os archotes para avi:,rar-lhes as flammas, 

transpunham, descalços, os brejaes, galgavam os montes, appareciam como os genios 

da noite na crista, das serras, emquanto que os boiadeiros modulavam suas toadas 

agrestes, e as campainhas da tropa faziam-se escutar nas picadas e nos valles. 

Os faiscadores, á beira das excavações, adormecidos ·em sobresalto com a no

ticia· da derrama, sonhavam, talvez, com a revolta contra os dizimos, odiando de 

morte ao devasso iVIarquez de Barbacena. 

A conjuração, porem, fôra trahida, e os lncon fidentes, reclamados pelo degredo 
~ a forca, tinhàm de chegar em breve ao Rio de Janeiro . 

E a carm:ana adeantava-se na liberdade das florestas e no meio da noite. 

O Major J osé Botelho de Lacerda, com seus soldados d e cavallaria, formava a 

retaguarda , e os conjurados, com as roupas immundàs da prisão, sentiam-se fatigados 

da vigília e da jornad_a. 

Ao ama~1 h·ecer de uma das mais longas noites, urn pouso desenhou-se ao longe, 

com seu tecto de palha, e seu alpendre, onde se achavam amarradas bestas de seHa, 
e a caravana dirigiu-se lenta para lá, afim de refazer: se de for ças e recobrar alento 

para a viagem. 

O major Botelho, condoido da sorte d e tantos homens illustres, não os ou

vindo jámais pronunciar uma queixa, tratava -os na altura de sua distincção e do 

seu i nfortunio. 

:Mesmo em cami nho, alliviava-os das algemas, attentava c,)m interesse a algumas 

conversas, lastimando no fundo da alma a missão de que, infelizmente, fôra in

cumbido (*). 
Com receio de seu inimigo, o Conde de Rezende, nem sem'pre o cornrnandante 

da escolta podia conservar os presos sem os ferros, a que logo os · mettia_, apenas 

avizinhava-se dos povoados. 

E era este o caso, pois naquelle rancho os espiões não faltariam-, disseminados 

como se achavam nas povoações e nas mattas. 

-Apeando-se no albergue, os camaradas, que dormiam a somno solto, desper

tara m : o primeiro , depo is de saudar o commandante , bateu á porta; que ainda es

tava fechada, e o _ rancheiro franqueou-lhe e á comitiva alimento _ e pousada. 

O major Botelho, apenas apeou-se, despachou um pagem com uma carta para 

D. Maria Dorothéa. 

Esta carta era uma lyra escripta em viagem pelo desembargado r Thomaz An-

tonio Gonzaga á sua bella Marília, e começa \·a assim : 

Se lá te chegarem 

Aos ternos ouvidos 

U_ns tristes gemidos : 

Repara, Marília , 

Verás que são meus. 

(*) Segundo documentos publicados por meu Pai,- no Brazil I-Jistorico. 
M ELLO MORAES FILHO. 
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Ah ! dá-lhes abrigo, 

Marília, nos peitos; 

Em laços e_streitos, 

Ahi os conserva 

Unidos aos teus. 

O proprio partiu para V_illa:Rica: os sol,dados e os guias ficaram sob o puchado ; 
os, anirnaes soltos na pastagem, emquanto que •O major Botelho e os presos pene
traram com o albergueiro em uma outra casa, . onde se arranchararn. 

o.~ dous Alvarengas, Gonzaga e · seus companheiros, desde que entraram, senti
ram-se melhor,. respiraram rnai~ desa_ssombrados .. 

O major, cauteloso sempre de que qualquer ·denunciante os apercebesse, fechou 
as portas, e ordenou ao rancheiro que mandasse vir comida para elle e os seus 
prisioneiros, aos quaes desembaraçou das algemas, e tratava com a maior amizade 
e confiança. 

Uma hora depois, o almoço era servido em commum, a conversação jámais 
saía de motivos geraes, sendo extrao'rdinario que chefes de revolução nunca tivessem 

~um momento de expansões, a respeito de resistencias oppostas ao quinto do ouro, 

. ?-º plano .da· revolta. 
Neste ponto, os Inconfidenfes de Minas não pertencüm á raça dos Caneca, 

padre . Roma, Ractc_lif e tantos outros rebeldes do norte, que, a todo instante, ·davam 
exemplos do como se vive e se rnorre, quando se tem a coragem da liberdade e da 
morte. 

A conjuração mineira, composta de homens dos mais illustres do tempo, dos 
mais adeantados daquella época, era antes contemplativa do que activa. 

Tiradente.:,, o unico, nos pàrece, càrnprehendia a questão pelo lado mais pra

tico e real. 
Ern todo caso, nota-se no conjui1ctó da · projectada s'ublevaçã.o mineira certo 

desequil íbrio, cabendo aos ideologos implicados na tentativa da_ sedição um papel 
completarnente á parte, tão despreoccupados os encontramos nos lances . mais arris

cados da Inconfidencia. 
Desde que foram retirados da cadeia de Villa-Rica, e em marcha pelos sertões, 

a serenid_ade e o si lencio sellaram-lhes a fronte e os labios, sepultaram-lhes os pen 
samentos sediciosos no profundo do cérebro, ,como em urna masmorra. 

Segundo revelações da Marqueza de Jacarépaguá, nobilissima e virtuosa tia do 
major Botelho, este official, dedicado amigo dos conjurados, isso lhe assegurára, o 

que não vae de encontro aos depoimentos dos cumplices no inquisitorial interro
gatorio, na Ilha das Cobras, e nas cadeias da Relação. 

No soturno dos ranchos fechados, os poetas Gonzaga e Alvarengas fallavam de 
poesia, recitavam suas composições inspiradas, cantan_do em suas harpas divinas os 
desa lentos da alma e os encantos da belleza. 

Como Anacreonte, fôra sublime de ver-se aquellas frontes coroadas de rosas e 
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jacinthos, e o pulso, que tangia a lyra, roxeado_ pelos grilhões, que tiniam aos pés da 
tyr_annia ! 

E desta vez, e para sempre, Gonzaga tornou-se sombrio ; e só de longe um friso 
de esperança trazia-lhe ao seio um lampejo de consolação 

O tempo, ó bella, que gasta 

Os troncos, pedras e o cobre, 

O véo rompe, com que encobre 

A' verdade a vil traição : 

Muda-se a sorte de tudo, 

Só a minha sorte não? 

Qual eu sou, verá o mundo; 

Mais me dará do que eu tinha; 

Tornarei a ver-te 1ninha; 

Que feliz consolação ! 

Mas ha ele tnclo mudar-3e, 

Só a nünha sorte não? 

· Nessas noitadas de resignação apparente e de tristezas certas, os cantores da 
vida e da belleza adoçavam com a poesia a arnphora cheia de amargura, mal pre-· 
sentindo o desterro que os aguarelava, em troca de um sonho de liberdade da patria. 

E o amante de Glaura, o lyrista dos vinte annos, arroubado no idealismo 

brando e no vaporosp de suas scismas, murmurava suas trovas, an1eigando as soli
dões, e embalando em ext:isis Glaura dormindo: 

É suave o seu agraclo 

A _meus olhos nunca enxutos, 

Como são _ os doces fructos 

Ao cançado lavrador. 

Mas, bem longe ela ventura, 

Ás mudanças vivo affeito, 

Encontrando no seu peito 

Já brandura e já rigor! 

Voai zephyros mimosos, 

Vagarosos com cautela ; 

Glaura bella está dormindo ; 

Quanto é lindo o meu amor! 

E momentos depois, a· caravana punha-se em marcha para o Rio de Janeiro, 
entre os devaneios da liberdade e o maravilhoso das florestas. 

M EI:.LO MORAES FILHO. 
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· Auto . de Progun tas • feitas 
Joaquim J oze da Silva 

( 1789 - 22 de Maio .) 

ao Alferes 
Xavier. 

NNO do nascim.'º de Nosso Senhor Jezus Christo de mil settecentos 
e oi tenta e nove aos vinte, e dous dias do mez de Mayo nesta 
Fortalesa da Ilha das Cobraz Cidade do Rio de Janeiro, aonde 
foi vindo o Desembargador José Pedro Machado Coelho Torres 
Cômigo Marcellino Pereirn Cleto Ouvidor, e Corregedor desta 

Cômarca, e Escrivão nomeado para esta Devassa, e o Tabelliaõ José dos 
· Santos Rodrigues de Araujo ·para effeito de assistir a estas proguntas, e 
Sendo a hi sé procedeo a ellas na forma Seguinte, de que tudo para cons
tar fiz auto : Eeu Marcellino Pereira ·Cleto Ouvidor, e Córregedor desta 

_ Comarca, e Escrivão nomeado o escrevi . 

E - Sendo proguntado, como se chamava, de · quem era filho, donde 
eia natural, Se tinha alguâs ordens, Se era Casaçlo, Óu Solteiro, e que 
occupação tinha-« Respondeu que se chamava Joaquim José da Silva 
Xavie r, filho de Domingos - da Silva dos Santos e de Sua mulher Antonia 

da Encarnação Xâvier, natural do Pombal termo ·da Villa de S. João de El Rey 
· Capitania de ·Minas Geraes·, que tinha quarenta e hum annos de idade, que era 

Solteiro, q não' tinha ordens alguãs, e com effeito, vendo-lhe eu o alto da Cabeça, 
vi que naõ tinha tonsura alguã, e que era Alferes do Regimento de Cavallaria paga 
de Minas Geraes. » 

E Sendo-lhe proguntado se Sabia a causa da sua prisão, ou a Suspeictava: Res

pondeo que naõ. >> 

E Sendo instaclo, que dissesse a verdade, por quanto se elle respondente se : 
tinha refugiado, e, posto em circumstancias de fugir, era Signal evidente, de que · 

tinha crime, pelo qual receava ser preso, e chegàndo a Selo, devia desconfiar, que.: 
~ra por esse cnme. ,, 

Respondeo que naõ tinha cnme algum, de que se receasse, nem pelo qual 

· fugisse, como com effeito naõ fugio, e Só o que fez foi esconder-se em casa de., 
Domingos Fernandes Torneiro assistente na rua dos Latoeiros,_ o que fez no dia 

G 
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seis de Mayo do presente anno, e .a rasaõ q ue para isso teve fo i porlhe faserem re
pettidos avisos1 ele que o Ili."'º e Ex. lllo Vice-Rey o mandava pl'ender, e ter visto, 
que atras clelle andavaõ continuamente dous Inferiores, observai1do-lhe os passos.» 

E Sendo ínstado, q dissesse a verdade ; porque não era rasaõ basts1-nte o an
darem, como elle presumio, espias àtras de Si, nem os avisos, que di z selhe fiserap, 
de que S. Ex. " o queria prender, ao mesmo tempo que não declara as pessoas que 
lhos fiseraõ; pois se elle não tivesse culpa, nem devia esperar prisaõ, nem devia 
teme-la, clesorte que se preparou com h_um Bacamarte, que _ lhe foi achado no acto 
ela prisaõ, estando carregado, edemaís com cartas, que lhe foraõ aclíadas de favor 
para ser auxiliado na sua pertencl ida fugida; com cujos factos vinha a fazer-se cri

.. minoso, o q não era natural, senão para se livrar ele algurn procedim .'º, que me
recesse pôr outro crime mayor. >> 

Respondeo, que como tem dito, . não tinha crime algum, e que se escondera 
para vér, o que se passava, em rasaõ elas antecedencias, e que era :Yerdacle, que 
fora achado com o Bacamarte, e tambem que tinha as cartas, de favor · para sei· 
auxiliado -na sua ·fugida, as quaes lhe deraõ huã o Capitaõ Manuel Joaquim ·Fortes, 
q hé elo Regimento de Voluntarias de S. Paulo, que se achava nests1- Cidade para 
embarcar para a Corte, e assistia nesta Ciqacle r~as Casas elo M.esti:~ · d~ Campo 
Ignacio ele Andrade, e outra de Manoel José, que tambem assis ti a i1as 11.1esmas Ca_-. 
sas, · e '. a quem o d.·º Capitaõ Fortes peclio . escrevesse ao Mes tre de · Campo Ignacio 

de A ndrade, recomendando desse passagem a · elle 1'esponclen te, . porque se .via aqui 
perseguido por diser as verdades, e com effeito elle respondente recebeo as clitàs 
düas Càrt-as; q~e Sendo-lhe i11ostradas 11.e·ste acto reconheceo serem as pro'pr'ias, , que 
se achaõ a folhas trinta e Sette, e folhas trinta enove da Devassa, huã "de Manoel 

José, que está assignada por elle, e outra do Capitaõ Manoel .Joaquim, que 1est_á 
. .. . ,1 

por assigna'r, do que dou fé, porem que tanto o Bacamarte, con10 as Cart.as foii~õ 
deligenciadàs por ·en e respondente, depois que vio, que téndo-se ell_e occulta"cló< 
Setinha ido a Sua Casa, e se tinha prendido hum mtilat;, qúe nella deixou, aindá 
êf -já estava vendido ao Sargento Mór Manoel Caetano, más sempre ó conservava em': 
Casa ; porque tinha justo não o entregar s_enaõ quatro dias defiois da venda, e que :· 
só depois que vio o procedim.'º da ririsaõ do .mulato .hé,, que se résolveo ."á fugida ' 

para a sua Praça, e para isso se preparou com o _Bacamarte, por não 'ir pelos matos .· 
sen1 arma.» 

.>E- Se11clci instado, - que por ·isso i11esmo, que elie respondente diz, que vendera 

o mulato no dia, que se refugiara com a concliçaõ de o conservar .por quatro dias, : 
bem i11anifestava à.tenção . que elle tüihà de fugir ne·sse tempo ; poi'qtie de outra 
fon~a, ou o naõ venderia, ou a te-lo vendido o entregaria logo, ou .aliaz pondo~ .' 
lhe _a clausula de o entregar da 'hi · a tantos dias augmentarià mais tempo ·para se ' 

utilisar do Seo Serviço no tempo,- que pertendia estar nesta Cidade. J> 

· R espondeo; que a rasaõ porque pedira os quatro dias para-conservar . o mulato 
ern: sua Casa fora para observar, se . havia algum·· proce.dimelito .no tempo, . que e];le', 

estava ~ escondido ; porque se neste · tempo o nàõ . houvess.e, fasi:a ellec respo11dente·r 
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tençaõ ele. ton;ar a apparecer, rriás como · com effeito o l10uve, o que eUe resp011-
. dente Soube. por via elo clono da casa aonde elle . estava escondido, .ao qual man
'dou . averiguar, o. que se . passava;» 

E Sendo mais instado, que tanto fazia conta ele fugir, ·que Jogo q.ue. sahio de 
Casa tirou della em huã mala os trastes de seo uso, como elle respondente naõ 
negaria,, 

Re.sponde.o, que -era verdade tet tirado a mal.a com os trastes do seo uso 
-na mesma -noute em que se tin:ha retirado de Casa, que foi a seis do presente 

. mez, ·e ·que adita mala a· puzera nas Casaz ,do Mestre de Campo "Ignacio de 
Andrade, entregue ao Capitaõ Manoel Joaq_uim Fortes.» 

E $.endo mais prnguntaclo, aque veio · a •esta Cidade, quaes saõ ,as pessoas 
im.ais da sua amizade nella .>, 

Res,pondeo que viera a esta Cidade 
hum a resp. to de huãs agoas, outro de 
que, e desembn·que de gados, e que 11aõ 

para a informaçaõ ele tres re_querirn. 1º', 
hum. Trapiche, e •outro Sobre embar
tinha nesta Cidade pessoas de particular 

amisade, porque se as ti_vesse naõ estaria -em Casas alugadas ; por.em, q conhe.oia 
muita gén te em rasaõ da prenda de pôr, e tirar dentes >, 

E Se1, clo proguntado Se conhecia o Ajudante do · Regimento de Artilharia J oaõ 
José, e Alferes · do Regimento de Cavallaria Auxiliar Jeronimo de Castro, e Sousa 
Se os tinha procurado em suas Casas, quantas veses, e se tinha tido comelles con
versaçoes Sobre rnateüas de ponderaçaõ ; e quaes ,,, 

Respondeo, que conhecia tanto a hum, •como ao outro, e que ao Ajuda!líl,te 

Joaõ José o visitara huã unica: vez pOT occasiaõ de estar molestado, e que outra 
vez o procurara, más entaõ lhe 1:1aõ fa!aou, e que dessa vez, que esteve com elle 
conversaraõ a respeito de Minas porém que lhe naõ lembrava o que ; .E a respei,to 
do Alfer ez Jeronimo de Castro, e Sousa, hia varias ves~s a sua casa paraque elle 
_lhe cobir.asse do Sarg. to mó.r José Correa o dinL O de lmã madeira, que lhe tinha 
vendido, e quanto a conyersaçoês ,com elle Só lhe lembra ter fallado, a .respeito do 
pouco, que os povos de ·Minas estavaõ Satisfeitos ,con1 a derrama, que se disia, Se 

lançava, e que era impossível .eUes paga-la, desorte que ,ou haviaõ de fugir, ou fi

carem sem nada, entregando tudo •o que tivessem. 

E Sendo instado, que dicesse a verdade, ,porquanto ,era affectaçaõ o diser, que 
se11aõ lembrava da conversaçaõ, que tinha tido ·co.m ·O Ajudante Joaõ Jo.sé ao mes

mo tempo, que ella foi cl.etal qualidade., que por si .se fasia muito recomenclave:1 a 
memona., assirncomo igualm.t• aque tivera na presença do Alferes Jeronimo ,de 

Ca~t:ro, .e Sousa, em Casa de Valentim Lopes da Cun.h~, e Sua ir.maã M.o.n'Íca 
Antonia. ,» 

Responcleo c0m o mesmo., que já. tinha dito a este resp. 10
, ·que senaõ lembra

va de nada a i·espeicto da ,oorrversaçaõ ,com o Ajudante Joaõ José, nem a respeito 
.cfos mais, e nisto iins,istio )) 

E Sendo,lhe ,mais instado, q -dissese a ver,qacle, pmque .se ·sabia, que :elle res

pondente tinha dito, ,q1,1e os Car:iocas· eraõ . huns patifes, vis, que •era bem feicto, 
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que levassem com hum bacalhao, visto que queriaõ Supportar o Jugo, ·quetinhaõ 
do Governo da Europa, do qual sepodiaõ bem livrar, como o fiseraõ os Ameri
canos Inglezes, eque setodos tivessem o Seo animo já estar ia isso executado, pois 
elle se achava com valor de ir atacar o proprio Vice Rey no Seo Palacio, e que 
nas Minas certamente se levantavaõ com o Governo, e que ser ia bom, que o Rio 
de Janeiro, e S. Paulo dessem as rnaõs para a mesma empresa,)) 

Respondeo, que era inteiramente faltar á verdade, o diserern, que · elle respon: 
·dente tinha ditto similhantes proposiçoês; pois só se elle estivesse bebado, ou dou

·c10 poderia td.l proferir, e que demais as pessoas indicada~ naõ eraõ capases para 
se lhe_ Côrnunicai-em taes intentos, quando os houvesse, quaes naõ houve " 

E Sendo-lhe instado, que naõ faltasse á verdade ; porqu.e se sabia muito bem, • 
que elle tinha trabalbado Sobre este ponto, deforma , que em Minas já era sab_ido 
pela mayor parte das gentes, ainda mesmo· sem serem pessoas de escolha, por ter 

grassado o projecto em rasaõ das persuaçoês, e fallatorios delle respondente, e por 
isso hé indubitavelmente certo, que elle respondente Sabe perfeitamente d,este caso, 
edas pessoas, que nelle fasem a principal figura, pelas quaes hé proguntado neste 
acto paraque haja de as nomear, e descobrir n 

Respondeo; quetal naõ há, que tudo hé huã chimera, que ell~ naõ hé pessoa, 
que tenha figura, nem valim. to, nem riquesa para poder persuadir htmi Povo taõ 

. grande a sirnilhan te asneira » 

E Sendo in stado, que dissesse a . verdade, porque sem q elle tivesse qualidades, 
que julga necessarias para este intento podia entrar nelle, Seguindo o partido de 
alguns Cabeças, que o tivessem üÚentado ·» 

Respondeo, que nem tinha entrado e·rn· Sernilhante projecto, nem delle tivesse 
noticia alguã J> 

E insistindo nisto por mais instanc-ias, que se lhe fiseraõ mandou elle Des~m
bai-gador vir a testimunha do numero Segundo o Ajudante Joaõ José Nunes Car
neiro, e lendo ao respondente o depoiniento desta testimunha, naõ tive, que lhe 
responder mais que huã Simples, e fria negaçaõ, e Só confeçou, - quelhetinha dito, 
que se se lançasse a derrama os Povos naõ quereriaõ pagar; porém conhecidamente 
se vé a falta de verdade, com que elle respondente nega os factos, que tanto a 

· dita testimunha o Ajudante Joaõ José Nunes Carneiro, como o Coronel Joaquim 

Silverio dos Reis, os quaes animosam é'nte na sua presença asseveraraõ, ~ que tinhaõ 
dito nos seos depoimentos, ao que elle respondente só respondeo, que eraõ cousas, 

que lhe andavaõ armando ; e quanto ao passo de ter dito ao Coronel Joaquim 
Silverió dos Reis, quando se encontrou com elle no Caminho de Minas, ·que 
fosse, que elle vinha trabalhar para elle, respondeo, que se naõ lembrava desse 
d.ito, e que se o disse foi se111 consequenéia, nem fim algum ; o que mais convence 

a süa falta de verdade; porque as cousas senaõ disern sem Consequencia nem fim 
algum : E por este modo houve o dito Desembargador estas proguntas 1:i or findas, 
e acabadas, dando o juramento í)-O respondenté de havú fallado a verdade nellas 
pelo que respeictava o direito de terceiro, e assignou com o respoi1den te, e tes-
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timunhas depois deste. lhe ser lido, e acharem na Verdade) eass1gnou tambem o 

Taballiaõ José dos Santos Raiz de Araujo, que a tudo esteve presente : E eu 
Marcellino , Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cômarca, e Escrivaõ i10-

meado para esta Devássa o escrevi : Diz a emenda no principio destas progun
tas, ou entrelinha = filho de -Domingos da Silva dos Santos=~ eu Sobrédito o 

escrevi, e assignei . 
Torres. 

1\farcellino Pereira Cleto, 
Joàq. m Jaze da S. ª X. •r 

J oaõ Jozé Nunes Carnr. 0 

Joaq.m Silverio dos Reis. 

Josedoz Santos Raiz Ar.º 



~u~o de Co?tinuação de proguntas feitas 
ao Alferes Joaquim José da Silva. Xavier. 

~ NNO do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil settecentos, 
~ f e oitenta e nove aos vinte e sette do mez de Mayo nesta Cidade do 

~ Rio de Janeiro nesta Fortalesa da Ilha das Cobras, aonde foi vindo 
· o Desern bargador J ose Pedro Machado Coelho Torres cômigo Mar
cellino Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cômarca, e Escrivaõ 
nomeado para esta Devassa para o effeicto de Continuar estas progun

tas, e Sendo a hi mandou virá sua presençà o Alferez Joaquim José da Silva Xavier, 
ao qual Sendo presente Continuou as proguntas na forma Seguinte : Eeu Marcellino 
Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor da Cô-inarca, Escrivaõ nomeado para esta 
Devassa o escrevi : 

E Sendo-lhe lidas as progi.mtas, {j se füe haviaõ feito, e proguntando-se-lhe se 
eraõ as mesmas, e de novo as ratificav:!l. 

Responde6, que eraõ, as mesmas, ·e •de novo _as ratificava. 
E Sendo-lhe proguntado, se era ve1·dacire ter tido a Conversaçaõ com o Aju

dante J oaõ J ose Nunez Carneiro, conforme elle declarara. no seu jnramento. 
Respondeo, que fasendo reflexaõ Sobre a Conversaçaõ_, que tinha tido com elle 

l'he lembrava Ser verdade ter Conversado com o dito Ajüdante Sobre as rnaterias, 
que el\e diz no seo juramento; porém que naõ fora com o animo, nem com o 
veneno, que a dita testimunha se persuade, e se quer imputar a elle respondente, 
pois o modo porque fallou nisso foi, disendo, que o Povo de Minas estava em 
desesperaçaõ, por lhe quererem lançar a derrama, e que era muito má política, o 
vexar os Póvos j porque poderiaõ fazer, como fiseraõ os Ingleses, muito principal
mente se se chegassem a unir as Capitanias do Rio de Janeiro, e de S. Paulo, e 
que se houvessem pessoas animosas poderiaõ até atacar o Ill,mº e Exmº Vice-Rey no 

seo Palacio; mas que nada disto elle respondente disse, convindando a ninguem 
para que o fisesse, nem disendo, que o queria faser; más taõ somente em materia 

de Conversaçaõ, referindo, e Considerando o perigo, e as Consequencias, que po
diaõ seguir-se se naõ houvesse cuidado em Contentar o Povo, e que se elle 
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acrescentou se fosse1'n animosos, como elle respondente, foi p' encarecer o Seo anirno, 
e 1:ior basofia, más naõ porque intentasse tal cousa 

E . Sendo-lhe. mais proguntaclo; se élle Sabia qt;aes eraõ as · pessoas; que estavaõ 
dispostas· para se levantarem DO Caso, que se lançasse a derrama, ·ou aó rnenos quaes 

eraõ os principaes. 
Respondeo, -que geralmente todas as pessoas ela rnayor até á !'nais tieque~1_a clisia:õ, · 

qúe s.e séi pusesse a derrama, à naõ pagavaõ, e c{ue sahiaõ ela C:apitanja; poreü1 
que elle respoi1dente naõ Sabia, que se houvessem de levàntar Com viclencia, nem· 
que · tivessem ·cabeças, ou Capatases para isso, aquem se acostassem . 

E Sendo-lhe instado, que dicesse a vei-dade; por, quanto se sabia, que haviaõ 
Cabeças no projecto do levante , e que tan to intentavaõ fase-lo por força que des
tinaraõ titai.' a Cabeça ao Ill. 1'.'º e Ex.mo Visconde G.~" e Capitaõ G .''.1 e mais a 
outros, que não seguissem o partido. 

Respondeo, qüe elle não , sabia de · Cabeças alguãs neste partido, nem de que 
se intentassem faser os delictos ~as n;ortes, que _ diz, e só ouvia di::,er ao Coronel 
Joaquim Silverio dos Reis, quando aqui chegou , fallando ambos a respeito de Minas, 
e como estavaõ lá os negocios a respeicto da derrama, referio o dito Coronel, que 
o Povo estava irnpacient'e, e que principalmente os que devíaõ á Fazenda Real, e 
disse que os que estavaõ mais levantados eraõ o Desembargador Thomas Antonio 
Gonzaga, o Coronel Ignacio José ele Alvarenga, o Vigario de S. José o- P. º Carlos, 
e outros mais, de que senaõ lembra. 

E Sendo instado, que dissesse a verdade, q ne bem mostrava faltar a ella; 
porque nas proguntas, que antecedentemente se lhe tinhaõ feito, naõ declarou nada 
disto, antes absolutamente negou, e Só disse a respeito de ter dito ao dito Corone l 
= que vinha trabalhar para elle = que fora · expressaõ, que proferira a toa. 

Respondeo, que entaõ naõ dissera o que agora diz, porque naõ estava lem-
0 

brado e o que agora lhe Succede de se len1brar melhor h é ~m 1:asaõ de estar exa

minando Com mais miudesa as Co1wersàço~s, qüe te_ve a este resp. to 

E Sendo mais proguntado, que vísto elle ter examinado melhor as Conversaçoes, 
que tinha tido a respeito desta materia, lhe havicJ, de lembrar muito bem, o que 
disse a respeito de hum Soldado, que pretendia baixa, e se lastimava ele a 11ão ter 
Conseguido, a que· elle respondente sahio,· di_sendo, que era bem feito, visto que os 

Cariocas eraõ huns vis, pa tifes, e fracos, que estavaõ Soffrendo o jugo ela Europa, 
podendo viver della independentes, cujo dito ouviraõ Valentim Lopes da Cunha, e 
Jeronimo de Castro e Sousa. 

Respondeo, que tal _ não dissera, e que Somente usara da expressaõ, ele que ti
vesse paciencia; porque tambem elles em Minas Soffriaõ o mesmo 

E Sendo instado, que dicesse a verdade, e presistinclo no m~smo, mandou o 
dito Desembargador vir as testimunhas do numero terceiro a folhas 17 Jeronimo ele 
Castro, e Sousa, e a testirnunln referida a folhas deso ito Valentim Lopes da Cunha, 

e Sendo proguntados na presença delle respondente para que referissem as palavras, 
que lhe tinhaõ oúviclo, elles as rs:feriraõ Constantem. te do mesmo modo, que tinhaõ 
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jurado, e Sendo entaõ i}roguntadci ao respondente, o que disia áquillo, naõ · se 
attreveo a negar, más disse, que lhe naõ lembrava de tal ter dicto, · que ellas · testi 
mimhàs poderiaõ estar mais certos di sso ; porém que ainda caso · o dissese, naõ era 

·com o mao animo êí se prosuma: 
E por este modo houve el)e dito Desembargador por agora estas proguntas por 

firidàs;' e acabadas, dando o juramento ao respondente de haver _ fallado verdade 
nellàs peloque respeictava ci direito de terceiro, e assignou tambem o Taballiaõ José 
dos Santos Rodrigues, e Araujo, que a tudo esteve presente, de que dou fé. E eu 
Marcellino Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cômarca, e Escrivaõ n o
meádo . para esta· Devassa o escrevi, _ e assignei. _ 

Torres 
Marcellino Pei'eira Cleto 

Joaq.m Jose da Sª X.' 
J ernnip10 de Castro e Sz. • 
Valentim Lopes Dacunha 

José doz Santoz Roiz Ar. º 



Auto -de Continuação de proguntas .feitas 
ao Alferes Joaquim José da Silva Xavier. 

(1789- 30 de Maio) 

>PAT,"3/J~ NNO do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mi l settecentos, 

e oitenta e nove aos trinta dias do rnez de Mayo nesta Cidade do Rio 
de Janeiro -nesta Fortalesa da· Ilha ·das Cobi·as aonde foi \;indo Ó Desern

bai'gador Jpsé Pedro - Machado Coelho "forres cômigo Márcellino· Péreii-a 
C!eto Ouvidor, e Corregedor· desta Cõmarca, e Escrivão Í10meado para esta Devassa 
para ·effrito· de Con.tinuar estas proguntas, e juntamente o Taballíão José dos Sà11fos 
RocÍrigues e Aràujo, e sendo a hi mandou vir á sua presença o Alferes Joaquim 
J~JSé da Silva Xavier, ao qual sendo presente conti11uou as proguntas na -fornrn se: 

guinte: E eu ,Marcellii10 Perei;·a Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cô111arca, e 
Éscrivão nomeado o e_screvi. 

E Sendo-lhe lidas as proguntas, que se lhe haviaõ feito, e prÓguntando-se-lhe 
se eraõ as mesmas, e de novo as ratifica{,à. -

Respondeo, que eraõ as mesmas, · e·_ que _de riovo as ratificava. 
E Sendo-lhe instado, que elle respondente naõ tinha fa\lado com sinceridade, 

nem nas primeiras proguntas, nem nas Segundas ·; porquanto nas primeii·as tinha 

faltado a diser, o que nas segundas declarou, e nestas se houve ainda com dimi~ 
nuiçaõ, naõ disendo tudo o que sabia; pois não tem declarado os projectos da 

Sublevação, em que elle tinha en trado, como elle havia declarado a alguãs testi
munhas, nem igualmente disse os Socios deste projecto, sem · os quaes elle se naõ 
podia fazer, nem do mesmo modo manifestou, que Manoel Joaquim Fortes, e Manoel 
José, e Domingos Fernande,, em casa de quem elle respondente se occultou, Sàbiàõ 
dos seos projectos; pois que hum lhe occultou a mala, outro lhe chamava patn'cio, 

e lhe deo a Carta de favor, e outro lhe Consentio, que se occultasse em sua casa, 
cousas estas que bem mostraõ, ser verosímil, que elle respondente lhes tivesse Cô

municado os Seos projectos, e que nelles tivessem parte. 
Respondeo, que nas segundas pei-guntas tinha dito tudo quanto era verdade, e 

que a ellas se reportava; pois nem tinha entrado em projectos de Sublevaçaõ, e as 
7 



50 AUTO DE CONTINUAÇÃO DE PROGUNTAS 

suas falias a este respeicto eraõ sem malícia, nem sabia ele - socios, que para ella 
houvesse, nem taõ pouco aos sobrecl. º' disse cousa alguã, porque naõ Sabia, q a 
este respeicto a houvesse; porque a mala foi ter a Casa do Capitaõ Manoel Joaquirn 
por engano; pois que elle respondente a mandara para Casa ele Domingos Fer
nandes; e que a Man~el José nunca o tinha visto, senão na nôute, em que lhe deo 
a Cartá, e que o tractava de patrício; porque e]le lhe dissera ser ' .tarnbem filho de 
Minas, e que em quanto a Domingos Fernandes a este só pedio, que o deixasse 
occultar em sua Casa, pelo receio, em que elle respondente estava, de que o pren

dessem. 
E sendo-lhe instado, que dicesse a verdade do que soubesse a res1'ieito da, su

blevação de Minas, que pesta Cidade foliou ne)Ja a certa, pes~oa, declarando-lhe 

quem eraõ os Cabeças della. 
Respondeo, insistindo que não sabia nada; pelo que mandou elle Desembar

gador vir o Coronel _ Joaquim Sil verio dos Reis, o qual com effeito vindo, lhe 
mandou, que repettisse o que tinha passado Com o respondente na escada ele An
tonio de Oliveira Pinto, e com effeito repettio, disendo, que o respondente lhe 
proguntara logo que elle d.º Çoron,el cliegara de Minas, como estavaõ as Cousas, 
em que lhe fal1ava o Sargento mór Luis Vás de Toledo irmaõ do Vigario de S. José1 

que vinha a ser a Sublevação, q se intentava em Minas, o modo de se faser, as 

pessoas que nella entravão, entre as quaes era huâ elle respondente, o qual disia 
estár arrependido de cá vir; porque não achava as cousas em figura; porque todos 
eraõ huns bananas com muito medo do Ill, mo e Ex. 111º Vice Rey1 e que voltava logo 

para Minas para ver se lá se effec tuava, antes que viesser11 os Quintos, que sempre lá 
-- serviaõ para muito, e que desconfiava do Ajudante Joaõ Jozé, de quem elle se fo1ha 

fiado, por ser patrício, más que era um cachorro, que sertamente o tinha vendido, 
e declarado a-- S. Ex, çn a pratica, que tinha havido entre elles : · E supposto o res: 

pondente só Confeçou, o que tinha dito o Coronel Joaquim Silverio dos Reis a 

respeicto do Ajudante Joaõ José, negando o mais claramente se conhec_e a verdade 
do dito Coronel, e a tibieza da negativa do respondente, elo que eu, e o ditto 

Taballiaõ dou fé : E por este modo houve o dito Desembargador estas proguntas 
por findas, e acabadas, dando juramento ao respondeúte · de haver fallaclo ne11as a 

verdade pelo que respeicta o direito de terceiro, e assignou com o respondente, e 
o Taballiao J osé dos Santos Rodrigues e Araujo, e o Coronel Joaquim Silverio dos 
Reis, depois ele tudo lhes ser lido, e o acharem na verdade. E eu Marcellino Pe

Teira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cômarca, e Escrivaõ nomeado para esta 
Devassa o escrevi, e assignei : 

Torres 

Tomo 5.0 - Do Arcbivo I'ubl ico. 

Marcellino Pereira Cleto · 

Joaq.m Jose claS.ª X." 

J oaq. m Sil verio dos Reis. 

José cloz Santos Roiz. Ar.º 
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Copia de uma carta p.ª o Brigadeiro 

lNDA devendo amaior parte dos Reos da Conjuraçaõ premiditada 
de Minas G eraes, á Real clem encia de S. Mag. º operdaõ da .:ul
tima penna aq' estavaõ sentenciados pelos seus atrocissimos dilic
tos ; como üaõ muda dequalid .. • pelo q' respeita ao Reo . chamado 
o 'l'iradentes; verificando~se o Castigo dasua Culpa, naõ devo 
mudar em nada aformalid. e projectada á respeito da Trôp;i. q' 
V. S. ª deve Comandar, ficando V. · S. ª na inteligencia q' expresso 
já Ordens, ta11ta p.ª HS J,~sticas, comop.ª os dous R egim. t0

• q' 
haõ de formar as Allas desde olargo da 'rua da Cadeia, at]1.é ofim 
da rua do Piolho, se achem todos promtos enos se_us respectivc0s 
lugares asSeis oras damanhã, o q' igualm. • V. S. ª determinarã 
aos R egirn. "ª deseo Cómando. 

Devo lembrar a V. S.• ecom muita expecialid. • atud'o q. 'º 
deixo referido, q' dando-se fim ao Acto q' deve ser executado no Campo, V. 
S. • influa nos animas da Tropa, corno tarnbem· nos do Povo, os repetidos vivas -

q' devem dar a Nossa Piedoza, eSempre Augustissima Soberana, p. ª q' ficando 
gravados nos coraçoêns detodos os seus Vassalos, e reconhecimento da immensa 
bondade damesma Senhora, a amem, e profundam. ,e a respeitem, elhe guard-ern 
s11rnpre amaiôr fedilidade . 

Copia de um documento antigo e inedito extrahido do Arc11ivo Publico Nacional. 



A sentença 

ORTANTO condemnaõ ao Reo Joaquin1 Jozé da Silva Xavier por 
alcunha o Tiradentes, _e alferes que foi da tropa paga da Capi
tania de Minas aque com baraço e pregaçaõ, seja conduzido 
pellas ruas publicas aoL11gar da .forca, enella morra · morte natu
ral para sempre, eque clepois de mor to lhe seja cortada a càbeça 

elevada a Villa Rica, aonde em lugar 1'nais publico della se!'á pregada 
em hum poste alto até .que o tempo a consuma, eoseo corpo .será divido(*) 
em quatro quartos, epregados e1i.1 partes pelo caminho de Minas no si
tio da varginha . e das · Cebolas aonde o Réo t eve as suas infat'nes pr'a
ticas, eos mais nos sítios de Maiores povoaçoens, a té qüe o tempo 
taõbem os consuma; declar~õ o Réo i,nfame, eseus filhos enelos ten
doos, eos seus bens applicaõ pa1:a o Fisco ecafnerà Real, eaéasa em que 
vivia em Villa Rica sei"á a rrazada e salgada, para que nunca tnais no 
chão -se edifique, enaõ sendo_ propria será avaliada e_paga aseo dono pel
los bens confiscados, eno mesmo chaó se levantará um patlraô pello 
qual se conser've em memoria ainfamia d este abominavel Réo. 

Processu do Tiradentes ~ Autos de crime - fls. 73 v. a fls . .. 74• 

Prõclamaçnõ 

-

MA.DOS Çama:ada,: , Magnates e Póvos destes Ésta:1os ; lembrando;hos 
~ quanto notono hé a todos o amor, e Maternal etndado da Nossa Au

gusta Pia, Fedelissima Soberana, em ter perdoado aquelles ímpios, 
i:i1Twbed-ientes, e indi·gnos Rebeldes .a-os deveres d€ subditos Portuguezes, 
foi tal a sua benevolenci a que · resolvêo fossem todos izentos da ultima 

penna excepto aquele malvado cabeça da Rebelliaõ intentada. 
Por esta Grà.ça especial, e nunca pensada todos como fi eis vassalos, de uma taõ 

amavel Raynha devemos influir nos nossos coraçües e Gràvar nos nossos animos o 
reconheciH1ento da sua immensa bondade para que amando-a e respeitando-a, como 
filhos lhe demos aquelles vivas que href'eêe :guardando-lhe perpetua fidelidade. 

Documento avulso do Archivo Publico Nacional. 

(<f) Texhunl. (Nota da Reclacção.) 

Pedro Alvares de Andrade, 
Brigadr. 0 



Logar da forca, aonde foi · suppliciado 
Joaquim Jozé da Silva Xavier'·*) 
RANCrsco Luiz A lvares da Rocha, desembargador dos aggravos ela 
relaçaõ c)esta, cidade e escr ivaõ da commissao, expedida contra os réos 
da conjuiaçaO formdda em Minas Geraes, certifi co que o réo Joaquim 

José ela Silva Xavier foi levado ao logar ela forca levantada no cam-

.. po de S. Domingos, e nella padeceu morte natural e lhe fo i cortada 

a cabeça, e· o corpo dividido em, qus1tro quartos ; e ele como assim 
passou na verdade, lavrei a presente cer ticlaõ e d ou minha fé. 

Ri,o de Janeiro 2 r ele Ab ril el e 1792.-Francisco Luiz Alvares ela Rocha. (**) 

(*) Documento offereciclo á Bibliotheca Nacional por Sebastião J ozé 
da Silva . , 

(**) Intercallado no volu me-A-idos de crime - - lê-se o seguinte -im-
1'>resso, devido á penna elo his toriador, meu Pai, a quem pertenceu todo o 
proces~o do T iradentes, cujos manuscri ptos existem separadmnente no Ar
cbi,·o Publico e na Bibliotheca Nacional : .:__ 

" l\'o (fot 25 elo corrente, fo i conduzido pelo - Snr. general Cabral á 
pr,~sença de S11a Magestade o Imperador o Snr. Antoni·o Dias Barbosa Fe1-reira, ca
p itão das extinctas ordenanças, na tural desta cidade e baptisaclo a 22 de Agosto de 
17 5 3 ern nrna pequena. capella, que nessa epoca existia no Carnpo de S. Cbristovaõ, 
enceta ptlos jesuitas; e, pois, con ta elle os seus ro7 annos ele idade. , 

" Foi professor de latim em Minas, e depois .nesta côrte, onde como tenente 
ele milícias ass ist io coc,1 o seu regirnento á execuçaô do infeliz Tira-Dentes, na rua 
do Conde, e no lugar hoj e occupaclo pela estaçaõ elos carros da Tijucà. 

"Accrescenta .elle que formára alli muita tropa, com grande concurso de povo; 
que seria meio-dia quando chegára o padecente, que elle conhecia pesso:ilmente, e 
em cujo ros to se Yia a resigna.çaO e a coragem; que era o Tira-Dentes ele mediana 
estatura, de cabe!los louros, claro e bem parecido. . 

" Lembra-se de ter ouvido que de sobre o patíbulo quizera elle fallar ao povo, 
e alli assist ia ao acto elo esquartejai.nento ela victirna, logo após a ~xecuçaõ elo 
martyr ela liberdade. · 

,, Tambem conheceo pessoalmente Gonzaga, os Alvarengas e outros, elos impli
cados na ./nco1Jjidcncz"a, e achava-se elle em Minas por occasiaõ ela descoberta do 
celebre roubo da JY/antiqueira . 

"Bemeliz elle hoj e a augusta maõ a que recorreo, e tambem o ac::iso a que 
eleve o encontro elo bemfazejo cavalheiro, que lhe fac ilitou a entrada nos paços do 
monarcha.>> 

MELLO MORAES F1LHO , 
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Ultima communicaçaõ 

Illrn. 0 e Exm.º Sen r. 

o dia r8 de Al>ri l em conferencia, que durou até ·ás duas horas 

da noite, foraõ sentenciados em Relaçáõ os Reos da Conjuraçaõ 
de l\fín as Ge;-aes. Sustentavão os Juízes os seus votos até a 
dec:isaõ dos segundos embargos : e sendo então appresentada na 

Meza a Carta Regia de 15 el e Outubro ele 1790, julgaraõ só
mente o Réo Joaquim José da Si lva X avi er en execuçaõ ela pena 

'I -
1/ rm·-~wr"""'- • . ,,ltima qut mande.i executa,· .. 
1i ~ Como o Chancel!er remette o Tras lado de _todo o processo sumario 

~ I ~ . por evitar a extensaõ naõ repito a mudança e ultima decisaõ , que, pela 

• 

dita Carta R~gia houve no~ degr_edos ; para os quaes em ~eu cumprimento 
se vaõ expedrndo os réos a medida que se offerece occas1aõ de Embarca-

i 
ções: e já fiz partir para Angola os quatro Reos, Igna,io José de Alva-

1 
rengà.; Franc!sco Antonio de Oliveira Lopes, J. º Alz. Maciel e Luiz, Vaz 
de Toledo Pisa: e para Moçambique e Rio de Sena pelo Navio da India 

, No.'.sa S enltora da Conc. ªm Princeza t~e Portuf!~ l os sete Reos Thorn az An-
to1110 Gonzaga, Jozé Ayres Gomes, Vicente V1e1ra da Motta, J oaõ da Costa 

Rodrigues, Antonio de Oliveir::t Lopes, Victoriano GVi. Velozo e Salvador Ca1< 

valho do Amaral Gorgel- D .' G .ªº a V. Ex.ª Rio de Janeiro 29 de Maio de 

1792 - Coüde d~ Rezende Sen.• Martinho de Mello Cast ro . 

Livro 10.0 da Çorrespondeuc ia dos _Vi,:e-reys para a Côrte. Do Archivo Publico Nacional. 

'l'yp. L1;ezrNO~ll - Ouvido r 31 & 36 - 2i23 - Rio de Ja.nciro. 
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A cadeia do Alju be foi fundada por D. Frei 

Antonio de Guadelupe, bispo do Rio de. Janeiro, 

entre 1 7 3 5 e 1 7 40. 

Primitiva prisão ecclesiastica, converteu-se mais 

tarde em cadeia publica, e serviu depois para as 

sessões do tribunal do Jury. 

Nos subterran_eos dessa antiga cadeia acham-se 

ainda a forca, e outros instrumentos para a pena 

capital; correntes, gargalhe iras, libambos, angi

nhos, etc., empregados, no tempo, como meio de 

correcção e supplicio. 
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A CADEIA DO ALJUBE. 
Tomada do angu lo formado pela rua da Prainha e ladeira da Conceição . 
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Registo do Aluará de Priuilegios que gosaõ · 
os cidadões e moradores desta cid 0.}*J 

. ' 

v El Rey faço saber aos que este Aluará 
uirem que hauendo respeito ao ·q_e me · 
Inviarão dizer os officiais da carnara da 

cidade de Saõ Sebastiaõ do Rio de Janr.º 
por seu procurador açerca de lhes con
ceder prouizaõ para gosarem elas honrras 
priuilegios e Liberdades que gosaõ ~s ci
dadões da cicl.° do Porto,_ e uisto o que 

alegaõ da resposta do douctor Thomé Pinhr.º da ueiga 
procurador de minha . Corôa a que foi dada ui'sta 
da d.ª petiçaõ, e por lhes fazer merce e ao pouo 
daquella Cidade conforme a confiança corri que 
sempre ·procedeo e.m meu seruiço na defençaõ -·della 
de que tenho particullar satisfaçaõ Hey po·r bem e 
me pras qt\e os cicj.adões e moradores da dita . Ci
dade vsem e · gosem .das honrras_ Priuillegios e Li
berdades de que _gosaõ os cidadões da cidade do • 

e mando as Justiças officiais e pessoas a que o conhecimento 

. (*) Á ,extremada gentileza e puro amor das cousas patrias, que tanto distin-
guem o nosso iÜustre mestre e amigo, Dr. Joaquim Pires Machado Portella, deve-

-mos o preciósô d~cu:mento,' com que enriquecemos . hoje as pagÚ:ias desta revista. 
Teµdo vin,qo ·~c~mpanhado de obsequiosa carta, em que põz o operoso e douto 

-director do i\rchivo Publico Nacional os mais justos .. comment.a~ios, não divqrcia 0 
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disto, perte11cer, que 'sendo-lhes prezentado o Tres,lladó autentico 
dos ditos P.riüillegios da cidade . do porto e requeFido por algum 
dos cicladois ·da cid.° de Saõ Seb.ªm ao Bseruanêia ' delles os cumpraõ 
e guardem inte,iramente como nelle , se conthem dando-lhe tanta ffee 
e credito como se neste Aluari forão expressos e declarados; e 
este Aluará como carta posto que seu effeicto hàia de durar mais 
de hum anno sem em.bargo · ela orclenaçao do L.º 2.~ tt.º 40 em · 
contrario. Manoel do Coutto a fez em Lix.ª a I o de feur.º de ·1642 

e este uay por tres uias húa só haüerá effeicto Iacinto fagundes 
Bezerra o fez escreuer (< Rey :i> O Bisconcle · Prizidente <( Ha V. 
Mag.c1e por bem fazer merce aos officiais ela camara ela cidade de 
Saõ Sebastiaõ elo Rio de Janeiro ele que os cidadois e moradores 
da dita Cidade vsem e gosem elas honrras Priuillegios e Liberda
des ele que gosão os cicladõis da cidade do Porto na manr.ª asima 
declarada pera V. Mag.cc uer e uay por tres uias J) Por <Sonss.º 
do clezembargo do passo ele 21 de Janr. º de 1642 e rezelução de 
S. Mag.de ele 29 de Ianr.º do cl. º anno. P/111 Cabral J) fica asentado 
e pagou 400 r .5 (( Marçal ela Costa 1) Registado na char.ª mór a f 

remos o antigo Alvará da brilhante companhia, que ainda aqui lhe servirá de hon
rosíssima apresentação; · testemunhando ao mesmo tempo o zelo e competeiicia do 
mestre, a quem rendemos, com as nossas cordeaes homenagens, o mais sincero 
agradeci rnen to. 

Eis a carta : 

cc Archivo Publico Nacional.- Illm. 0 Am. 0 Senr. D.º' Mello Moraes. •- Quando, 
agradecendo a obsequiosa offerta, que , a este Archivo se dignára V. de fazer da 
interessa:nte Revista e< Archivo do Districto Federal ,,, publicada sob sua proficie nte 
direcção, assegurei estar sempre disposto : a coadjuval-o em tão util e louvavel em
preza, tinha z'n mente .não me demorar · em manifestar por actos que eu não em-
1)regava e1Hão phrases costumarias de cumprjmentos officiaes. E, pois,. para· llão 
fi car a vontade sem effeito nem a promessa sem réalização, começo' por énviar 
desde já a V. copia authentica de um documento, cujo assumpto , me parece qua
cli"ar ao intuito do seu rc Archivo "· É o Alvará· ele ro de Fevereiro de· 16 ,p, 
determ in ando que os cidadãos e moradores da cidade do Rio de Janeiro gosassem 
das honras, privilegias e liberdad es conced idos aos da cidade do · Porto. 

«· Naquella épocha tal mercê era cousa de valia e grande apreço : e não só 
com sollicital-a mostraram os Officiaes do Senado da Carnara o interesse que toma
vam por seus munícipes, como tambem ·co.m concedel-a o Monarcha (D. João IV) 
e só depois de consultados o Procurador da Corôa e o Dezembáí-go elo Paço, se 
vê _ quanto então já merecia a nova mas promettedora cidade dó Rio de Ja
neiro,. 

e< Vae a copia com a mesma orthographia e ·abreviaturas com que está regis
trado o Alvará. Não é muito de crer que, devendo ter sido lavrado em uma se-
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1.69 , (~ .Man,oet godi'nh0 , da ,Silua}i , ficá'" registado no L. 0 elos ~egi's-

tos . desta carnara. a fl. 2,1 2 _. v :º aos I 5 de Janeiro -de 642 « G.Pªr de 
Caruc;tlhp >i · . Pagc:xu .d,es . mil · oitocentos reis cori1 . a chancellá.ria do

bra d~· e:rn. ' Lix. ª a''\ 23· 'de feur.º· d~· 'r 642 e aos ·officiais 40 r.~ M-i,guel 

Caldeira» Registea no,s Liuros da faz.dª real 'Rio ·de Ianr.º 9 de 

nouembro ele I 68·6 (C Moura JJ O qual A.luará de sua Mag.cte eu 

Luiz _ Lopes Pgado Escr~u~o da faz.d ª. Real . fis aqui . registar do 
• prop10 que me mandarão os officiais do Senado da Camara a q.m 

o 'r:emety e uay na uerdade' sem cousa que ci'uuida faça e o corry 

consertey sóbscreuy e assiney nesta dita Cidade do Rio de Janeiro 

aos doze dias do r:nes de ,feur.º de mil e se iscentos e oitenta e seis 

annos. Luís Lopes Pgado. Consertado por m1m EscriL1aõ da fa

senda real, Lu i,s . Lopes- Pgado: 

Confere co111 o que se achâ de folhás 72 a 7 3 do Livro I 2 

de Registros da Provedoria ela Fazenda, _Archivo Publico ·Nacional 
9 de Abril d-e l8~4. Pelo chefe de Secção o sub-archivista Luiz 
Lisbôa da Silva · Rosa. O Director 'Joaqzúm Pires Machado Portel/a. 

c:retarid de Estado, tosse elle , escrii1to assitT\, É bem verdade que por aqúelles 
tempos .auctores notaveis, éomo o insigne Fr. Luiz de Souza, escreviarü liirmandade, 
devaçaõ, _fogfr, calidarie, jurdiçaõ, contia & . . Não obstante_, 111e parece que em 
gi'ande 'numero de documen tos antigos ·e modernos muitos , erros ·orthographicos, 
muitas -palavras em breve, 

1 

algumas ou ligadas a outras ou partidas com uma pu 
mais syllabas·' unidas á palavra -visinhcJ. e até c:om Jettra rnaiuscula de permeio ( como 
ao Bservancia na copia que mando) são, pela maior parte,· productos da i naptidào, 
da incuria e das pressas dos escreventes. 

,e Conviria, porém, permittir actualmente que, a· não se r original ou autogra
pho o docum.ento de que se tenha de tirar copia, evite o copista escrever taes 
di$1ates e só escreva cada palavra como cumpFe que ·seja escripta? 

,e Haja, embora, inexactidão, ou antes verdadeiro emba:imento em dar por 
orthographicamente escr ipto de um niodo documento, cujo original por . differente 
maneira o fora, preferível é, por não suj ei.ta á contingencia de temerarias corri
gendas, a practica geralmente observada de se tirar copia, não só palavra por 
palavra ·como lettra por lettra . e até o caracter della pela photographia, quer de ' 
documen tos autographos, qu_er dos respectivos registros, ficando subentendido que 
o que se certifica é a completa conformidade do traslado com o que foi trasladado, 

. certa ou errada a orthographia, regular ou irregular a contextura. E nós - Dire
ctores de Archivo-:-- não podemos deixar de _exigir que as copias sejam tiradas 
com essa fidelidade, e senipre com a declaraçà-0 si do proprio original, ou de ou
tra copia ou registro. 

" Caio agora em mim, . Sr. D1:. Mello Moraes, e vejo qua1i:l extensa e mal 
alinhavada carta estou eu a escrever : devo pedir desculpa. Sem ·as peias da ·lin
guagein official fui me extendendo como si estivessem as em amigavel' pales tra de 
collegas. Desculpe e creia que sou com affectuosa estima e consideração - Seu 
arn. 0 e collega obrg.ctº - 9 de Abril de 1894 - Joaquim Pins Jlfaclwdo Portel/a." 

MELLO ' MORAES FILHO. 



Trazlado dap":m que ameza fez ao Sfír. Genª.1 se. lhe conce
der Licença para fazerem. a sua nova Cappella no Campo 
de Sam Domingos dentro da chacara do doador P .0 

coelho da Silva. 

LLM. 0 e Exm. º Sfír. - Dizem o Jui z e mais Irmaos da Irman. ae de 

Nossa Senhora da Alampadoza cita na Ig reja denossa Snr.• do 

Rozr.º dos pretos desta Cidade elles sup. t.s pertendem fazer a sua 

Igreja ep.~ lugar della dá hum devoto darnesma Senhora hua data 

d e terras no campo de S. · Domingos citas na chacara d o mesmo 

devoto Pedro Coelho ecorno querem conduzir alguns rnaterias p.• 

dar principio adita obra eco~o o não podem fazêr sem Lice~1ça de 

V.Ex.ª P. a V. Ex.'"' que por serviço de Deos edamesma -Senhora 

lhe conceda aditaliccnça para poderem conduzir os materiais .· p;~ da

rem principio a d.ª obra e Recebera Merce. 

DESPACHO. 

Informk o Ten. te · general Eng.'º se he dentro da chacara como os SuÍJPtcs dizem 

onde pertendern fazer a Igreja. R. 0 14 de Dezr. 0 de I747· 
Rubrica do General= 

JNFORMAÇAM. 

lllm. 0 e Exrn. 0 Snr. onde os supp. l<l• perten~em fazer a capell'a he dentro da 

Chacara desorte · que fas o mesmo . ang~lo que fas a dif~ chacara V. Ex.'ª fará digb 

mandará -D- que . for direito. Rio 16 de Dezr.º de I 747-
J ozé , Frz · P jnto. 

DESPAÇHO, 

Corno pedem visto ~star nap. te _ declara_d_a. Rubrica do . Gener~l. 
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TRASLADO DÁPARTICIPAÇÃO FEITA A S. E XÇA, ~RMA. 

Traslado dáp.ªm feita ·a S. · Ex5ª .Rm.ª . S .. e se benzer a porção de terras 

que odoador Pedro coelho lhes deu aos supp. _es 

XM.? e Rm? Sfí r. ·Dizem o juis e mais frm abs da Irrn~ndadé de Nossà: 
. . ' . 

Senhora da Alampadoza cita na Igreja de Nossa Senhora do Rozr. º ~-~-\j~@~ 
~ ~ t'ê dos pretos que elles supp.t"' alcançaLo de V. Ex. ºª Rm ." Provisão 
cjfjf~~ para colucarem arnesma May de Deos na terra que por esrnolla lhe 

f
~ ,..~/r doou Pedro coelho da s.a, e como agóra para mayor y eneraçãó querem: 

' os Supp.'" que V, Ex .º"' Rm ." determine que o Paroeho aq.m tocar , possa 
~ benzer a Referida terra erigindoce de novohu!'Il Cruzeyro pois querem os 

, Supp. "' dar principio adita, oq vis to ser para ob1:a tão pia não ·pode haver 
a menor duvida = P. a V.Ex"". Rrn". que a tendendo ao Réferi~o as im. odetermine 
E recebera merce. 

DESPACHO 

Como pedem. Rub rica do Exm.º e Rrn.º Bispo = 

Ptovizão ·que se ·mandou . passar s .e a referida benção, dá terra 
e·m : ·· que . se hade colucar a May de Deos da Alampado:Za ·: 1 

OM Frey Antonio do Desterro por m. 0
• de D. ' e da ·sanctá Sée 

Apostolica Bispo do R. 0
• de Janr. º e do· concelho d,esuamag. • &. 

aos que esta nossa Provisão virem, saude e paz em oSenhor que ,de 
todos he o verdr. 0 rernedio, eSalvação. Fazen!-os Saber que atendendo 
nos aoq por sua p . •m noz inviara adizer o Juiz e mais irmaos da Irman-

- dáde de Nossa Senhora da Alarnpadoza cita na Igreja de Nossa Senhora 
\ . . 

do Rozr. 0 desta Cidade = Havemos po\bem de lhe. conceder Licença 
·· como pela presente nossa ·P rovizão lhe concedemos p.• .. que os ditos possão er1-. . ~- ' , 

gir de novo hua I greja amesrna Senhora naparagem que de clarão em sua petiçam 

a qual sera asignada pelo Rd. 0 Parocho, eserá edificada em Lugar decente separada 
' • • 1, 

de caza_s e livres dos uzos do mesticos, e depois de edificada recorreraõ anôz , para 

a m. ªª' vizitar e benzer. Dada nesta Cidaâ.e do Ryo de Janr. º sobnosso signal 
eSello de nossa chancelr. " aos vin'te de Dezembro de · mil setecentos equarenta e 
sete annoz, E eu o P! Agostinho Pinto cardozo Escrivão da CanÍera · osóbéscrev:y 
- Signal de S. Ex.e• Rm: • = chan~elr. • oito mil reis= sello hO. vintem = desta 

dous mil reis= regt.º trezentos ev inte- = Registrada a f. 324 V do Lv.º .prim. o das . 
Provizões. R 0

• de Janr? 20 de Dez:º de 1747 = Marquez = 



CERT.IDAÕ P.ASS:s\DA S.E A P.ROVISAÕ RE1I'RO 

C.erfidaõ pass ada s . e a :PPovizaõ Retro 

Manoel Roiz crus cura da Sée. certifico q em v.irtude da Provizão ' retrQ do 
Exm. 0 e Rm. º S:r Bispo Dom Frey Ant. 0 .do Desterro fui sichacara de Pedr.0 coelho 
da Silva e da terra que della tem dado aos Irmaos .da Irmand.' .de Nossa Sen·hora 
da Alampadoza lhe_ consigney olugar p. • nelle ser edificada a cape lia q pertendern 
aqual fica separada de cazas eli vre dos uzos dornesticos doque passo esta por mim 
feita e aSignada R. 0 de J anr. • 2 3 de Marco de r 7 48 = Manoel Roiz crus cura · 

da Sée = 

-
Tazlado da Escript~ra de doação deseiz braças dechaos que . fazem 

Pedro coelho da S.ª e Sua mulher a Irmand.e de Nossa Sena.'ª . . 
da Alampadoza doz homens pretos eobrigaçóes = 

AYBAM quantos este publico instrum.t• dé Esc{·iptura de doação eobriga
coes virem que no anno do Nascime11 to de Nosso Sfir Jesus Christo de -
µ1il setecentos equarenta eoito annoz aos sete dias do Mez .de Fevereyro 
do d.º anno nesta é idade de Sam Seb. "'" do R? de J anr? no Escriptorio 

de Mim Tabalião ao .dien_te nomeado apa1:ecerão prezentes partes convindas e jus

tadas · a Saber .de hua banda como doador Pedro coelho da Silva e sua mulher 
T ereza de Jesus de Almeyda, edaoutra como doado o Jui z. da Irrnand.° de Nossa 
Senhora da Alampadoza Paullo da Costa e escrivão Santiago Mano'el de Vasc:on
celloz e Procurador Antonio Andre, emais Irn1aos de Meza no fim de;3ta aSignados 
.etodos são. pessoas q reconheço pelas Mesmas aqu i nomeadas, elogo_ pelo mesmo 
.Pedro coelho da Silva, esua mulher Uniformerµente e cada hum de persi _in Solidum 
mefoi dito em _prezei1ça das testemunhas ao cliente nomeadas easignadas, que elles 
sam Senhores, e_possuidores de hua chacara ci ta no campo de Sam .Dorningoz desta 
Cidade quefoi do Capp.mmor José , de Vargas Pissarro Aqual he _ foreyra ao Senado 
.da Camera desta cid.° de quem para poderem doar Seis brassas de testada · corn , 

,vinte ésinco de fundos a Irmandade de Nossa Senhora dà Alampadoza alcançarão 

Licença ac1ual mefoi apresentada enella foráo ouvidos o Procurador do Senado e 
$.indico e avista das Respostas foi concedida alicença cujos despachos 'dou fée ere
conheço . verdadeiros eemvirtude da dita .licença dicerão ellez doadores que por este 
publico instrumento doaráo como com effeito logo doáo Seis braças dechaos detes-

. tada. com vinte eSinco de fundos no fim da Sua chacara fazendo frente p..ª ado M. º 
. ' ' . 

deCampo Mathias coelho d(; Souza aelle Juiz ernais Irmaoz da Irmandade de Nossa 
.Senhora da Alampadoza para . na sobre dita terra poderem edificar -a Capp. ª ou 
Ig reja que ,pertendem damesma Senhora enáo para outra algua couza eque em .re
moneraçam desta cloaçarn soquerem b~neficio Espi.itual evern a Ser que s·era a dita 
Irm. ªª o mandar dizer pelo cappelàm ou cappelões da dita Irmandade hum Res
pomso ou antes ouclepois de todas as missas .que dicer por obrigaçarn clamesma 

r 
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Irman:d• enamesma _ Igreja. oque principiara tanl:6' que na Igreja q . sepertende 
fazer sedicer aprimr. ª missa eque p. ª Lembrança porã0 ' hua taboleta onde 
esteja_ escrità es'ta · mesma obrigação para ser

1 

vista dos P.•• Cappelaes, €ajos 
Respomsos se aplicarão · pelas _a1m~s delles_ doadores eque nesta forma de , Si 
demitem toda aposse, accâo do 11111110 - eSenhorio que ·nas sobreditas seis 
brassas de cha_os. thé o prez. '• tenhão, · etud o cedem, e · traspassão · nelles doados 
eseus socessores, p:ªque pelo dito _effeito as Logrem como couza sua propria que 
fica sendo por virtude desta escriptura, pela qual os hão desdelogo por i mpossados 
porbem della, e da clauzula constituti, eprometer:io, ese obrigarão por suas pe_ssoas 
e bens · a fazer~m esta doação boa e de -náo hirem em tempo algum contra ella, eque 
outro si Serão· elles doados os obrigados antes de principiar~m as obras da Igreja 
a sercarem e. vallaren.1 as terras doádas ein forma que fique defendida a chacara 
delles doadores em forma que não · recebão prejuizo algum em Sua fazenda eque 
tambem náo poder;lo elles doados abrir portas p. ,. · à.sua faz·enda nem janellas, que 
às _ que forem percizas para Luz da Igreja pois com estas condiçoes lhe faz_em _esta 
doaçam com todas as condiçoes, eobrigações nella deêlaradaz as quais por este 
instruri1. 10 s~obrigào per si ' ese~s socessÓres a comprillas . e Guardallas inteiramente 
como nellas se contem, e declarão os doadores que as sei's brassas de chaos ·fazem 
frente p. ª a rua da Cruz e para firm eza de tudo mepedirão lhe fanssace ·esta Escri

ptúra nesta: Notta que .lhes li edicerão estava aseus content9s e asignarão cada hum 
nap_t•que lhestoca, Eu tambem Tabalião aceito _eni Nome de quem ·tocar auzente e 
di'reyto della como pes~5õa publica Estipulante, ·ea$eitante easignarão Sendo teste
munhas prezentes o Rd. 0 P.'• Antonio Mor.ª de Faria, é Francisco Xavier Co~r.ª 

pessoas · reconhécidas de mim Tabaliai.n Luis Manoel de Faria que aso:.iescrevy» 
Pedro Codho- da ·s.ª digo sendo testen~unhas prezentes o R.do P .• Antonio Nfor:ª 

s]e :Faria e~ran :c~ Xavier Co'rr. ª; earogo da doara aSignou seupr.~ João de Almeyda 
Romão todas pessoas de mim Tabaliafa Luis Manoel qe Faria que oSobescrevy = 
P<';dro Coelho da SilvaJ, Arogo da doara= João de Almeyda Roi11ão,1 oJuis Paullo 
da Costa Mattos = Santiago Manôel de Vasconcellos" de Antonio Andre -,- hua 
cruz= Ventura Antunes= dé · João de Torres hua cruz= de Lourenço Pisto de 

Cra:sto hua cruz = de . Manoel Gon1es Lx.ª hua cruz · -de Hyronimo correya Vas
quez hua crt'lz = AntQ!l'Ío l\1.'1 Antonio :Mor.ª de Faria = Francisco xavier corr. ª == 
Aqual· Escri.ptura EL!SO bred. 0 Tabaiiam aqui fis trasladar bem efielmente dapropria 
deméu Livro · de Nottas aque me reporto com aqual este confery So besçrevy easigney 
em publico e Razo em' o dito · dia rnez e anno nella declarada, Eu Luis Manoel de 
Faria ·osobescrevy eas igne}' empÜ1)li co e Razo·= Em testemunha da ·verdade Luís 
Manoel de Faria. 
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Pragmatica de S. Mag.c1° sobre o Luxo 

( 1749 ) 

. oM João por graça ele Deos R ey ele Portugal eeloz Al
garves da quem, edalem, Mar -em Africa senhor ele , 

eelacomquista Navegaçaõ · comercio da Ethiopía, 

Persia, eela India, e &. Faço saber aosq aosq es

epram~tica virem que pela ob1:igaçaõ que tenho 

dea talhar . os p rejuízos dos meus vass<tllos, não pude deixar 

deadvertir com desprazer quanto lhe tem ciclo perneciozo oLuxo, que 
.entre elles setem· introduzido de algum tempo aesta part.e. 

Este foi sempre hum dos males que todo oSabio Governo procurou 
impedir, como origem de ruina não sô dafazenda, mas dos bons custu
mes ;_ eéontra elle searmou frequentemepte aseveridade da,s Leys semp
tuarias, para que evitando os . povos a despeza, que malogravão e,m 
superfluidades, o Estado semantivesse mais rico, e senão extrahisse delle 
atroco de frívolos ·ornatos, que comhum breve vzo seconsomem amais 

· solida sustancia, que convem conservar para estabi,lidade das suas forças, eaumento 
.· doseo commercio. Nã·o sedescuidou nesta parte ozelo dos .Reys .ineos. Predecesso-

res, antes seo ppoz á dezordém dos gastos comdiversas Pragmaticas, que erríqua_n.t0 

: foráo .observadas, · deráo aconhecer agránde vtilidade que rezultava dás :szas· pro.vi-
-dencjas; mas ·prevalecendo, como ordinariamente succede, ainclinacaó, egos to' dás 

novidades, paulatinamente seforaó pondo em esquecimento taõ proveitozas dispozi-
; çoens ; eo da:mno, que vaõ · experimentando os mens vassallos excita omeu paternal 
cuidado a procurar desarreigallo com efficazes remeqios. Pelo .que conciderando 
novamente esta materia, eouvindo sobre ella pessoas prudentes, mepareceo extrahir 

das antigas Pragmaticas, oque fosse conv~niente_ observar-se conforme o presente 
estado, eCi-rcunstancias, accrescentando ornais que mepareceo apropÓ~ito, ,ed-eclarar 

noz seguintes capítulos, oque devera i-nvj plavelmente praticar~se aodiante a respeito_ 

doz vestidos, moveis eoutras despezas,' euzos, q convem mo derar, oureformar. 
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Po;·e111 11:enhu1;~a éh;s éli,p ::,'iço; 'ns de.,ta . Lei seeiltel1derA :i respei ;o das Igrejas, 

edocnl to D ·ivtno ; pai·iv o:qiia l conlrúü.:iraõ liv'i-ç:1li eúte afa'zer-se o , orí1:1m ento.; como · 

dearitJs po·r s~r LÍrn iürêl~ denúm_st ráçaõ doq L1ê · de~emo~ as· co ;1zas SJgr:idas tudo · 

oque -poderi;os e1~ipregar' na sua decenc\a e riq~1eza. ESe1idó' necessariô par() O uzo 

dás I g rej as; e seus Mii1isfro:; algu111a -~óuza dasque aba ixo seproh ibe vii-em defóra, 

semeclarà parte para que- eu p enn i ta a en trada clellas como jlilgai- co·nve11 ien te . 

C/.\.PlTULO [.º 

A Nenhuma pessoa cl equal quer graduaçaõ, esexo que seja, passado ·o tempo 

abai x o declarado, sera licito trazer ernparte alguã dos ·seus ves.tid 9s, . ornatos, _een

feites, telas, borcaclos, tissus, galaeês, fit.as, galóes, passamanes, franjas, cordóes, es 

peguilhas , debrüs, borlas, ou qual quer outra so r te detecido, ouobra, emq11e entrar 

prata, nem ouro fino, ou fa lso,. n em riço cortado à se_melbança cleborclaclo. 

Ass im taõbem nào se rá licito trazer couza . alg(rn sobre posta noz vestid os, seja 

galaõ, passamane, alarnar, faxa, ou bordacfo ele seda , d eLía, oudequalqu er n1a teria, 
' j ' 

sorte ou n ome que sejo., cxce ptuando ;is cruzes das Ord ens !Vli li tares. 

Permito q'ue possáo trazer botoens, efivelas de prata, oucle ouro, oucleoutros 

metaes, sendo Lizos, batidos, ou fundidos , enáo de fio de ouro, ouprata, nem dou

rados, Ol(Prateaclos, nem com esmalte, oulavores. Prohibo vzar nos vestid os, een

feites clefitas lavradas, ougalóes clesed;i, nem cl erendas, dequalquer mater ia, ou qua

lidade que sejaõ, Qucleoutroz lavores, c1ue imitem as rendas; como taõbem trazelas 

i1a ro-upéJ- branca, nem vzár cl ellas em lenços, toalhas, lançoes, ouemoutras algumas 

al fàyas. 

· Poderá :vzar-se· de roupa branca borclaçla ele branco, oudecores ,. com tant? porem, 

qL1 e seja borda.ela nos meus Domínios, nào cleoutra rnanufactura . 

.. Toda ai)essoa que vza r dealgúa cla5 couzas prohibiclas no . prezente capitulo, 

pe rderá ai)eçá: ernque seachar atrnnsgressaõ: epela •' primr. ª ves será cond enada : apa

gài: vinte mil reis; pela segunda quare nta mil reis etres _ mezes ele priiaõ_: t;p ela 

terceira ve~, pagara cem mL! reis eséi·á degradado pors inco annos para Angola. 

CAPITULO i.º 

Na.õ seJ'à licito, apessq_a algúa trazer, ou empregar noSeu trage, ou ornato p es 

s041, crystaes, nem outras . pedras·, . o uvidros, 
0

(ll\e .imitem aspeclraz -pr~c iozas, nem 

pe rolas f~1sas, qu~- it~item a·s finas,· nem vidrilhos c1 e qual quer côr; ou ·,f; rrna que 

s-~Ja?,' , cl~baixo .d _a· pei~a 4elÍ1ese;.ei:n t~rnacÍ~s ::is peclr,~s que logo SequeiJraraõ , e elas 

; ~nais clecla/<1clas ;110 capitulo _prececlente. E;ceptüo . d esta .prohibiça·o · o vzo elos re 

' .\ó.ri.os ,-nas couqf1istas, _ esó para este cornrnercio será licito te los e ;·1we11da taõb eiÍ1 

1,1tstt Reyno. 

CAPITULO 3.·" 

Ás melhore;, ~eclas lavradas, elizas, riç~s lavrados, e náo cortados, que_ ~evencl erem 

eh1 · meus R eynos, ·naõ · pocleraõ excecl.er o preço cle_tres mil _reis por cou~,clo,,;:.easm cyas 

cl eseda· m elhores .. 11aó · excederaõ o preço cletres mil, .e duzentos re_is_ porc;;içla par.,: 
·2 
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Econstando, que algum -fabricante, oumercador vendeo algua das ditas couzas 

por preços mais ,J tos que os sobre . d itos, naõ só naõ podera 1,edir opagamento 
della, mas será conclemnado pela primeira vez em cem mil reis, e pella seglJnda, 
em duzentos, eemtres mezes deprizaõ; porem naõ' poderaõ traze r se, 11ei11 vzar-se 
·en1 yestidos, ou moveis, ouem outra al faya as ditas sedas, riços, setins, oufitas, 
oualgum outro tecido deSeda, sendo demais deb úa cõr, oucomlavores dequal quer 
sorte que sejaó senaõ forem fabricados nos meos dominios, ou trazidos ela Azi'a em 
nao.s Portuguezas . 

Permito comtuclo, que sepossão vzar, etrazer os te.ciclos de seda estrangeiros 
deqrnü quer sorte / naõ 1'enclo ouro, nem prata/ que seacharem já introduzidos 
nestes R ey nof:, ellbas adjacentes, ouae lles v ierei:n nosprirneiros seis mezes dapubli
cação claprezen te Ley ; passados osquaes, naõ será l icito introduzir defora, senaõ 
tecidos deSeda L izos, dehua cô côr, esem lavor' algum : só seentenderaõ exceptuados 
oveludo Lavrado, edarnasco, deque concedo a introduçaõ, corntanto que sejaó debu ma 
.sô (ÔJ'. 

CAPITULO 4. º 

Para consumo dos vestidos, ernais ornatos pessoaes, que seacharem ja feitos 
d iversamente do que fica expressado nesta Ley, concedo nestes Reynos e Ilhas 
.adjacentes, hum anno desde o dia ela sua publicaçam, e naz conquistas quatro annos. 

CAPITULO 5.0 

Prohibo deste dia erndiante fazer de novo moveis alguns decaza, emque entre 
prata, nem ouro fino, oufalço, oubordadura, 'dequal quer sorte, ou rnateri a que sej~~ 
esó poderão se r· douradas, ou prateadas asmolduras as molduras (*) dos espelhos, 
paineis, placas, epés debofet es . 

Sera outro-sim prohibido, pratear, ou dourar paredes, tectos, portas, janeUas, 
ouquaes quer outras partes das cazas. Os tranzgressores deste capitulo incorreráo 

na pena ele perdimen to dos moveis, edeametade dose0 valor em dinheyro, como 
taõbem na ametacle doseo valor em dinheyro digo naametade elo valor do dourado, 

· ouprateado, que seachar nas paredes, eoutras partes das ·cazas que Logo Se mandará 

.apagar. 
Permito porém, que seconserve tudo oque neste genero ' seachar feito ate 

otern po da publicaçaõ desta Ley; eque as sedas com ouro, .xamalotes digo com 

ouro, xaroens, ebordados, que vierem ela Azia em Naos Portuguezas possaõ aocliante 
empregar se para ornato das cazas, mas naõ em vestidos. 

CAPITULO 6. 0 

Ordeno que senaõ possa vzar nas carruagens, liteiras, ecadeiras clemaõ couza 

algtia clepi-ata, oude ouro fino, ou falso, nem bordados, nem metal dourado, ou 

(*) Textual. 
(N uta ela Redacção.) 



, PROGMATICA DE S. MAC.º" SOBRE O LUXO 2 I I" 

prateado, assim no corpo ela ca_rruagem, como no jogo, enas peças da ama rraçaõ, 
e dos arreyos; nem poderaõ ser ·estas, _ eas guias, eas cuberturas da mesmas carrua

gens, Liteiras, ecadeiras, e dos machos, eoutraz bestas dellas, senaõ de cõuro ne 

gro, oude moscovia, oudeoLeado, comforn'ie orninisterio aque servirem; eos teja

dilhos naó teraõ mais quehurna ordem depregaria. . Somente permito, que 1rn corpo

elas carruagens a quatro rodas, Liteiras, seges dearruar, ecaeleiras de rnaõ possaó
por se os filetes dourados, ou prateados. 

Asniesmas carruagenz, cadei ras, eLiteiras náo- traráo pintadas figuras, mascaras,. 

epaizes, n1as somente escudos de armas, ou cifras com algúa moderada tarja: oque
não terà lugar nas seges elec:otrnpo; nestas porque naõ -permito cou za algúa doura

da, ouprateada; nem p in tura mais que. Liza, dehua so côi:, com filetes de ouro. 

Das carruagens, Liteiras, e cadeiras que seachaó ja feitas diversamente doque pres

crev·e este capitulo, sepoderit vzar portempo deelom annos seguintes ápu1Jlicação ela 

prezente L ey, passados os quais senaõ poderaó mais_ vzar, sem serem reduzidas 
aforma a sirna determinada, sob pena ele perdimento da carruagem, eclaarnetade elo

valor do corn1:nisso erndinheyro. Debaixo damesm'a pena prohibo, que passado hum 
anno depois d ad it::i publicação, se vze ele couza algú;i_ cleprata, ou el e ouro fino, ou 

falso, ou dollrado, ou prateada, oubordacla nas sellas; xa ireis, coldres; emais jaezes 

elas bestas ele montar. 

Somente nostelizes pode rào trazer armas bordadas, ele Laã, ou seda aspessoas, 

aquem he p~=r111etido o vzo delles. Naõ entendo _comprehencler oque fica ordenado 
néste capitulo com as carruagens clacaza Real, nem com os jaezes dos seus cavallos .. 

CAPITULO 7.º 

Pelo preJUlZO que cauzaõ amuitos artífices dos meus pominios as carruagens,._ 

mezas, bofetes, comodas, papeleiras, cadeiras, etamboretes, trumoz, eontras alfayas ,. 

que setrazem elefora, ordeno, que passados seis mezes ela publicaçaõ desta Ley, fique 

prohib icla nas Alfandegas clelles aenfracla elas ditas couzas, . ecle tudo oque for movel 
decaza ja feito ; eintroduzindo-se poF alto, será confiscado, eotransgressor pagará 

otres dobro; eas mesnias penas com prizáo ele seis m ezes incorre ra qualquer rner 

cador, que passad os dous annos damesma publicaçaõ tiver em venda algúa5 das. 

elitas couzas feitas fora elos rn éus Domínios. 

CAPITULO 8. 0 

Desde o dia da publicaçaó desta L '-'Y, ná0 sedará entrada nas Alfandegas. 

destes Reyos, eilhas acljacen tes ac?uza alg.úa clasq ue nella se prohibem, excepto 

aoque se expressa no capitulo terce iro, e set imo. 

As mais couzas proh ibielasj que actualmente seacharern nas mesmas Alfandegas_ 

pordespachar, sefará? outra ves le var para fora elo R eyno, sem porérn pagarem 
clirei t-os- alguns ; eta-õbém os náo pagaraõ os tecidos com ouro, oupTata, oubordaclos

ja clespachaclos, que sequizerem extrahir })ara outros Paizes. 
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Nas Alfandegas das conquistas, desde o dia dai)ublicaçaó desta ley senáo dara 
mais entrada a fazenda algüa .<lasque nella seproh ibe . vzarem ao diante dos Pai zes 
Estrangeiros, esó para com sumo dos tec'idos com ouro, eprata, ebordados, que 
~eachàrem ja despachados nestes Reynos, ellhas adjacentes, edos vestidos fe itos; em 
que ouver ouro, oúprata, oucouza bordada ousobreposta, permito sead mittá o .os 
mesmos tecidos, eves tidos naquellas A°Jfanclegas, sendo tran,;i)ortados para as con
quistas dentro elos primeyros dous an nos da publicaçaó claprezente ley, ou nas 
prime,yras duas frotas, que para cada hum elos Portos dellas sahirern desta cidade 

oucla do Porto, ainda que a segunda frota saya depois -dosditos dous annos. . Pas
sados os termos sobre d_itos se alguma elas couzas prohibiclas seacharem nas embar
cações riue entrarem nos Portos, de sorte que possa entender-se, _que setrazare rn 
com o intento deas introduzir contra aproÍ1ibiçaó desta Ley; ou sepassado oSo bre 
di to termo dos dous annos, ou duas Frotas, ese acharem nestes Reynos, ellhas ad .. 

jacentes , tecidos de ouro, ouprata oubo rd ados, se ráo confiscados ; eos transgres
sores pagarão atres dobro dovalor do com misso, ealern di sso pela segunda ves 
seráo prezoz por se is rnezes; epela terceira, seforern estra ngeiros, serào ex pulsos 
par·a sempre ·elos meus . Dorn'inios; esenclo Nacionaes, serào degradadoz por sinc o 

ann os para Angola, eficaraó h.ui1s e outros prezoz athe serem mandados para fora. 
_- As fazendas prohibic:las em que sefizer aprehençarn, eqt;e puderem ter ser_ ventia 

para o culto dev ino, seapplicarào a alguma Ig reja vizinha, enecessitada ; easque nào 
-puderem se rvir- para este rniniste rio, seráo logo queimadas _; eadita applicação re
zervo ao rneo arbítrio, sendo as · couzas apprebencl idas nestacidade ; e nas· outras 
parte;s, tocará aoz juízes das Alfandegas, e respectivamente _ aos outros ] uizes· abaixo 
nomeados para executarem esta Ley, comforme aparte ernque os ' commissos forem 

achados. 

CAPITULO 9. 0 

Por ser informado dos grandes inconvenientes, que rezultáo nas cornquistas 
c:laliberdacle de trajarem os negros, ·eos mulatos, filhos clenegl'o; ou mulato, oud.ernay 

negra, damesrna sorte que · as pessoas brancas, prohibo aos sobre ditos, ousejào . 
dehurn, oude outro sexo, aincla que se achem forros, ou nascessem livres, ouzo Í1ão 

so detoda asorte de S(:!da mas taõbem detecidos de Láa· finos, deolandas, esguioens, 
esernelhantes, ou mais finos tecidos delinho, oudealgodaõ, emuito me11os lhes será 

• licito trazerem sobre si ornato de joyas, nerü de ouro, ouprata, . porrninimo que 

seja, - sedepois de hum mes - clapublicaçáo desta L~y nacabeça da c0111arca, onde 
rezidem, trouxerem. mais cÓu.1;a algúa das sobre ditas, lhes será confiscada; epela 

primei ra transgressão, pagarão demais ovalor domesrno comisso erndinheyro; ounào 

tendo cornque osatisfaçaõ seraó açoitados noLugar 'mais publico davilla, emcujo 
destricto rezidirem ; erella segunda transgressão, alem das elitas penas, fi carão 
1;rezos nacadea publica, até serem transpo rtad os emdegredo para allba deSam Tho

me portoda a sua vida. 
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CAPITULO 10. 0 

Ordeno qu e nas libres, que daqui em diante sefizerem, sevze somente cl epa nno 
fabricado nos meus porninios. 

Hey porbem rezervar acor . encarnada para ascazacas, capotes, ereguingotes das 
L ibres dacaza Real ; e nen hum particular · podera mais vzallas nas Libres cl ozSeus 
criados, excepto em -canhõens, forros, meyas, evestias, econceclo Írnm anno para 
comsL1mo das Librés, q existe rn desta cor. T?da apessoa que faltar aobservancia 
cloque mando neste capi tulo, pagará vinte mil reis porcac)a libre emque se.achar 
atransgreçáo . 

CAPITU LO II. 

A ttendendo á ·muita cl espeza, que sefás com lacayos es cuzados, ea falta que 
dahy result(l á cultura elas terras, eoutros ·, ministerioz necess~rios, ordeno que as 

· pessoas, que forem em coches, eliteiras, se naõ façaó acompanhar pormais dedoüs 
Lacayos, alem elo · cocheiro, sotta cocheiro, ouliteireiros, nem asque anelarem em 
Seges, por mais é!ehum, alem doCocheito; oque seobservará, ainda que 11a mesi11a 

carruagem vá mais . clehúa pessoa. 
Eto.cla apess·oa cl.igo etoda aque se fizer acompanl1ar po1'rnayor numero clela

cayos cloqu~ fi ca ordenado, pagará 1:iorcadahum que trouxe r de mais trinta _ mil reis, 
cada ves quefor achado Úesta transgressão . 

. CAPITULO I 2, 

Todo o Alfayate, Bordador, Botoeiro,. ourives, Dourador, Selleiro, -çapateiro, 

ouofficial_ de -ou tró qua l quer officio, que -fizer o_bra algúa contraria aoque .nesta 
Ley secletermi_na, alem elo proced m. Lo digo alem do perdimento da obra pagárá 
pela primeira , transgressaõ cincoenta mil reis, eserá prezo por seis ·-níezes ; epela . 
segunda pagará dobrado, eficará prezo a té hir emdegredo por cipco annos para 
Angola, ousefor Estrangeiro para fora dosmeus domínios para sempre. 

- Nas mesmas. penas incorrerão asmulheres q1.;1e exercitarem algum officio se
·melhante, enelle transgredirem esta · Ley. 

Etoda aves que seachar algúa couza contraria aella, ·o J uis o brigarú a pessoa a 
quem for achada, que declare o obreiro que afes ;1 enáo querendo declarallo, pagará 
apena pecuniaria queaquelle tocaria pagar. 

CAPITULO 1 3. 

Prohibo ovzo das carapuças ele rebuço, sob pena cleperdimento dellas ecles mil 

reis em clinlieyro, · edequare1~ta dias cleprizão, pela primeira transgressaõ , e1;P.l]a 
· segunda será dobrada apena pecuniaria, ea daprizaõ. , 

Debaixo dasmesmas penas pro)1ibo, queninguem ande embuçado com capote, 

de sorte que selhenáo veja . 
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CAPITULO 14. 

Para evitar os honücidios, ferimentos e brigas, aque dá occazião o traze'rem espada, 

ou espadim pessoas debaixa condição, ordeno que naó possaõ trazer estas armas 

aprendizes de officios, rnecanicos, lacayos, rn~chillas, marinheiros, barqueiros, efra

ga,teiros, n egros, eoutras pessoas deigual, ou inferior condiçáo, sob pena do perdi 

men to da espada, ou espadim, decles mil reis, ede prizaõ porternpo de dous rnezes 
pella primeira transgressaõ ; epela segunda · pagaraó dobrado, eteraó hum anno de

priz8;Õ -
As mesmas penas ficará sujeita toda apessoa que trouxer espada, ouespadim náo 

sendo á cinta, ainda que sejáo soldados. 

CAPITULO 15 . 

Ord eno aoz Guardas; e Porte iros el o Paço, não permitáo nelle aent1:ada apes 
soas, que tragaó algua couza cloque nesta lei seprohibe ; eaos Portei.roz dos Tribu

naes, Auditorias, que lhes náo dem e 1trada, nem acce itern petiçõ es, comconimi

nação ahuns, eoutros dehum rnes d eprizaó, seforem remissoz na execuçaó desta 
ordem_ 

CAPITULO 16. 

Porrne se rem prezentes os ex cessos que setem introdL1zi do -nas joyas, vest idos, 

eoutras elaeli vas que -secostumão offerecer ás cspozas q uanclo estaõ ajustados os caza

mentos, mando que senào possáo dar semelhant'es eladi vas, ' senaõ hua ves somente, 
que será no dia das escreturas ; nem se poderá exceder nas mesnns clacli vas ovalor 

da quin ta parte elo dote, náo poderáo as ditas dadivas exceder ovalor de se is ce.n

tos mil reis. 
§. 0 Toda a pesc;oa q contrariar _aoSob re dito incorrerá n,o rneo dezagrarlo, que 

eleve ser reputa,do p:::la nnyor p êna, e.c;e rú condernnaclo novalor el o ex cesso a 

el inheyro. 

CAPITULO 17. 

Sendo .jmto a talhar as despezas que setern ii1troduz.ido na morte elo,; Príncipes, 

edos parentes; ordeno q\Je em nen1rn m cazo sede luto aoz fa mi l iares, nem ainda 

ele escadas ima ; e que por Pessoas Reaes, pela propria mulh er, · por pays, avós, . 

eliisavos, por filhos, nettos, ebisnetos Setraga Luto somen te se is mezes; po r sogro, 

ousogra., genro, oui10ra, · e Ir11pos, ecnnhados quatro mez?s; portios, sob1·inhos, 

eprirnos coinnáos, .dous mezes, enáo · setome L•.1to poro utros 1x1.rentes mais remotos 

senaõ por quinze dias. 

§. º As pessoas qlie vestem elecapa, evolta, naõ poráo ~corcauza eleLuto capa 

comprida. 

§.º Eporquanto até nos caixóes elos mortos tem a va idade acl1ado modo dein

troduzir-se, ordeno que naô possa nelles · por-se couza que naô seja negra, nem 
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po~sa _vzar-se tecido alqurn cleseda, emuito menos couzas deprata ou deouro fino, 

ou falsÓ, nem cravaçaó dourada; esó perrnitto secubraõ deno breza ou tafetá Lizo 
decor alegre / sem . com tudo levarem gaI-oens de so rte alguma, ou cravaçaõ dou
r.<J.da / os caixões emqneforern aenterrar os innocen tes. · 

- Naó Sei'á licito cobrir deluto aspareeles, . oubancos elas Igrejas, onde Sefi zer 
oenterro, ou officio, ·rnas . somente opavimen to emque sepuzer oferetro, oqual seas
sentará s.obre tarima dehum eo clegráo, eao redor elelle naõ arderaõ alem elos casti 
çaes postos ·a _crus, mais que se is tochas. 

Estas dispozíções senáo en ten dem quanto aofunerais das Dignidades Eccle
ziasti cas, que sefaraõ éomforme oSeu custuníe. Prohibo fazerem-se por occaziaõ 
deLuto, moveis decaza negros, nem carruagens foraclas d~·sta cor, ou cubertas de
panno negro. 

§ Os Armadores, eou tros obreiros, que fiz erem .algua elas couzas prohibiclas 
nes te capitulo, inco rreraõ iias penas acima comminadas no cap1tulo doze. 

CAPITULO 1 8. 

Por ser informado daoccaziaõ que ela para gastos escuzados, do grande pre
juízo, que cauza aoz que vendem nas lojas, edeoutros graves damnos, aque cont ribue 
certa especie de gente que anda pelas cazas vendendo em caixas, etrouxas, ordeno 
que a nenhua pessoa natural deste Reyno, oü estrangeira seja licito nas cidades, 
villas, elugares delle vender pellas ruas, ecaza emcaixas, outroxas oude outra qual
quer sorte fazenda algua, que sirva para vestido, ou enfei te, ou movei nem louça, 
vidros, thezouras, agulhas, esemelhantes quincaUrnrias, sob pena deperdimento da 
_fazenda, que trou xer avender, de cem mil reis em dinheyro, ede seis mezes de 
prizaõ ' ; eenkazo dereincidencia pagaraõ em dobro apena pecuniária, efi caráo prezos 
athe serem com effeito ex traminados por seis mezes para: Angola, seforem vassallos 

meus, ou seforem estrangeiros, para fora dos meus Dorninioz, com commi-
naçáo. se tornarem aelles deserem asoutados, edepagarem quatro centos mil reis daca

-deya, donde seraõ novamen te expulsos fora elo Reyno . . 

CAPITU LO 1 9. 

Naõ sendo niin ha intençaó, qúe indi viclamen te sede molestia, evexaçaó as. ca-
. zas dos part iculares com buscas arb itrarias das couzas prohibidas por esta ley, ordeno 
que naô possaõ os officiais clejustissa entrar para este fim nas cazas· sem leuarem 
ordem por es e.rito do J uis, aquem tocar oq uai anaõ passarft sem estar suf:fi.c iente 
mente provada atrangressfto : eos offi ciais, queo cont rari o fizerem, seráo prezas 
po rseis mezes, esuspensos por bum an no elos seus offi cios. 

Porem seas couzas prohibiclas publicai:nente se trouxerem ouse ex puzerem em
venda, nesse cazo ordeno sefaça logo apprehençaó, eSe proceda aos mais que fica 

-- determinado. 
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CAPITULO 20. 

Para sem correr nas penas commi nadas por esta lei, bastarà que ·se prove 1 ig i ti 

mamente que com effc ito secontraveyo aella, ainda lJ senáo ache o corpo dediÍito . 

CAPITULO 21. 

Senomesmo vestido, ounamesrna peça seachar mais dehua lranzgreçaó, esó 

teraó lugar aspenas damayor. 

CAPITULO 22. 

No cazo que os culpados contra esta Ley sejaó Fidalgo, oupessoaz nobres, 

teraó arnesma depriza õ, epagaráo emdobro apena pecu niaria, ·esendo Titular, ou 

Fidalgo degrande Solar será aprizaõ emh ua lorre . 

Livro dns l'ro,·i,ucs rle íls. 62 a A·. 67 v. 

( Colltinúa.) 



Treslado do autto , de Inventario da Real Fazenda de · Santa:: 

Crus ebépz que .nella. seacham que fes o Desembargador 
. . . ' , . . ' . 

· dos Aggravos e Juis -do Sequestro geral feito aos deno- . 

minados J ezuitas o Doutor Manoel Francisco da Silva e· 

Veiga. 

• ( Continnação). 

-F- . 

57. 

ELICIA.NO de· Barros e sua mulher Marja de Anumpêiaçam com 
dous filhos avidos , depois do Sequestro J oze - e- M anóel .:.._" 4 

58 Francisco de . Paulla e :;;na Mulher Maria das Nevés :, 
Com sinco filhos avidos depois do sequestro. D@mingos Bor, ~ 
ges - Manoel · Marti.us -:':" A,nna - Francisco~ e ·Manoel 7 ·,7 

59 Francisco Xavier e sua mulher Maria das .Neve~. --:--
1 

'2 .. 
. 60. Francisco Pereira Viuvo de Maria Ignacia Com dous filhos. 1 

J\fanoel do Sperito Santo~ Branco -l'.~reira - 3 
61. Francisco Terr~m e sua mulher Lourenca de Bolhoez OÓmseis . 

' . :. ' . . . . . - . . ' . . .) 

:f:ilhoi;\ dous· avidos depois do Sequestro Maria do Reis .- Joze de Lima-
- Joam de lVIoura Seiniam Qardozo - Ignacio - _e' Juliap;;a ~ ' )) s-' 

62 Flugencio Ferreil'a esua mulher Faustina dos _Anjos · Oo.µi. tres , 
filhos dot~s avidos · depois do Sequestro An_tonio Xàvü~r _:_ Joie -:_ i 

1 • • • •• - .., 

Efige~'.l.ia - _-5 · 
63 Fran,cisco Rodrigues Viuvo de l\Iaria ·de Oliveirn - _- 1 
64. Fortunato·,dé Lemos esua mnlhet· l!°"'loreucia Leitoa Com 'quàtro filhos 

trez avidos . depois do Sequestro. Violante Leitoa - Annà' ___.:: Domingas - ,· 
Maria . 6 

· 65 Francisco Rodrigues esua mulher Pontencianna de ··· 01fra_ ÜQID , huiµ ' · 
filho Goncalo de · Lemoz ...:_ ... ·, 3 

66. Faustino de Bulho.es viuvo . de Apelonia _Antunez ~Cóm trés filhos 
Maria das Mercez - Placida Gomez - Ohristina Correia --,- · / ·• ~---•· 4 • 

3· 



·21~ TRESLADO. DO AU'l"J:O DE INVENTARIO DA REAL FAZENDA DE S,\NTA CRUZ 

· 67:, Francisco .Xavier e suai. mulher Cordula d.e souza Com seis filhoz 
A~ueda correia. - Ant0nio de souza - S'abf:aa Rodí:'igi:,,ez .- lY,[}'1,ria da Gloriai 
- Igrracio Frarnci's:c0· - Vericima Rodriguez· - )> 8 

68. Felix- l!'erreira esua mulher Maria do Bo:msusesQ ·Com ·, seis fühos 
-ql1atro avicTos, depois doseg_uestro Florencià das V,ir~,enz.--Eugenia Maria Joze 
- Manoel - Antonio -:-- Lourenço - )> 8 

69. Felix de Lemos esua mulher Fabianna Borges com quatro Filhoz 
Francisco , de Faria - Christovaó Barboza - Amaro deLima - Eleuterio Yi-

. torianno - 6 

70. Franciscoda Vide, esua mulher digo Viuvo de Emerecianna Cardoza 
novamente Cazado Com Brites da Crus comseis filhos dous dasegunda mulher 
avidos depois doSequestro - Pedro Fernandez - Manoel dos Anjos - Juliam 
Dias - Quiterja . do Reiz - Ignacio - e Joze, · )> 8 

71. Tabianno Fernandes Viuvo de Maria Quaresma, cazado Seg1:1-nda ves 
-0om Rozaria Francisca Com dous :filhos doprimeiro Matrimonio Gordianno 
Pereira - Francisca da 'rriudade - )) 4 

72. Francisco dias Vinvo de Felicia de Goes e Cazado segund'.'1 · veE com · 
Rita elo Reiz com dous filhos deste Matrimonio avidos depois do '. Seql'l estro.-
'l\'.Iaria Correia - J oze da Boa Ora - 4 

73. Fabianno .cl.e Bolboes doudo, e sua mulher Dorothe:si Perei-ra ~ 2 

74. Francisco Xavier esua mulher Vitoria da Vide com sinco-, filhos dous 
avidos antes dosequestro - Florentino Xavie.r - Marta Sapiencia '-Francisco 
:Xavier - Antonio - Felesianno - . )) 7 

75. Francisco Rodriguez, e sua muUler Iguacia da Vide Gom <;iu~t1;0 :filhos• 
- Ignacio de ,Tezuz - Prudencio de souza Rozalia Diaz - Pascual Gon

)> 6 

76. Felix d.e Almeida Viuvo · de Maria de Nazaret enovamente cazado 
-0om _ Cristina Correia Com dous filhos avidos depois doSequestro - Barboza 
dá N azaret _:_ e. Polínario - 4 

77. ]'ráúcfsco dacosta esú,a mulher Anna Fernandez. Com sinco filhos 
tres a~'iâ:bs''depois dosequestr~ S~lvádor da Mata - Siprianna Alixandrina ~ 
'Theocíora ___:' J'oam. - José - . ( 7 

78. Francisco 0oi;rfia . esua mulher Pattornilha Borg.ez Çom ,seis filhos 
tres avidos depois dos,eq_l1estro. Placida Correia - Martinha Borges - .Joze ck"t 

• ' · • • I ; , :., • . • 

Mata - Lo;urenço_-:-- ]?olinaria - e Maria - . 8 . ' . ' '••• •. , , '· . .. 

79. Francisco Romano Viuvo de Barbora · Pereira esegunda ves cazado . 
-0om Hila1:ia-. P:erei;t;·!:\! pom si.nco .filhos tres depois do sequestro .:._ Theodozio 
Barreto - Hi1ario ,Romano -- ,Tozefa - Joam - .e Bald~i:po - )> ·7: 

80. · Fran.ai$.ílO:.,Ferreira esua mulher Serafinna CorFeia com Jnún filho .avido 
·depois do Sequestro ~ Enfrazio ~ ·:,, · 3'! 
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81. Gabriel Mendes e suai".mulher Valeria P.ereira com aous filhos hum 
~vid.o depois ·:d<? seqúestro d'igo com quatro filhos dous aviaos depois do .S~
questro Cather'ina. de Oliveira - Ignacio .ele .Jez11z - P,a:rillo e Thomaz - 6-

82'. Hipolito de Oliva e sua mulher :Barbora Cairdoza •Com dous filhos ha-
•vidos depois do Sequestro ·rrheadozia .Ferram :e _Maria- 4 

83. Hipolíto •Vieíra e sua mulher Ba1iboi:a .Dittoza :com tres !.filhos .avidos. 
de.pois do Seq'Uestro - ·nazilia - Clal'inda - .e Anua - :5 

84. Ignacio ae Barros esua rnu1lier "Maria â.e ASum_pçam com quatr.o 
n1hos avidos de_:pois aoseg_uest:r:6 -,- Anna - lgnacio - Manoél - eFelipe - 6 

85. Joam .Criszostimo esua mulher Cr.istina Rernandez com quatro .filbo-
tres avidos depois dosequestro - Mal'ia da:s Neves -Francisca - .Francisco --:-;-· 
,e Joze - ' 6 

86. Joam ,Barr.eto esua mulher Justa •.de Bulhoes com .tres filhos - The
.r.eza de Jezus- .Manoel do S,perito santo·- .Mano-el do .Rozario que nam se
,compreendeo -no .p.ri-meiro Sequestro - .5-

87. Francisca da Vide viuva de Joam Albertto ,<wm seis Jilhos hum aviâo 
depoif:\ ,do Sequestr.o - Luís Alberto - .J oam ...A.lb.erto - J oz.e ..Pinheiro - Rita 
'Maria - Domingos Ramos -- Cristovao - ' 7 

88. J;g:aacio Fernandes e: sua mulher .A:ntonia da .Silva .com _tres :filhos 
dous ·avidos de.pois do Sequestro -Justo Fernandes -Dornin_gos-Demencia--

89. Ignacio Autunes esua · mulher Maria Moreira, com tres filhos . dous. 
avidos . de11ois do sequestro - Florencia soarez - Clemente - Maria - 5 

90. Jorge Pereira Viuvo .de Luzia .Pereira , Com seis iilhos - .Antonio 
Perei_ra - Rozalia Francisca - Francisco Xavier - Suterio Pereira - . R,ernigio 

-cCardozo - Damazia Francisca - ,7 
91. J;gnacio Pesoa esua mulher Prudencia .. F,erram .com .tres :filhos avidos 

--depois do Sequestro - Ignacia - Maria - eP~rpetua - 5-
92. Ignacio Fernandes e sua mulher .Quiteria de souza · com g uatro :filhos 

,tres avidos deJ)ois dosequestro - -Francisco ·. de .Paulla -- Francisco Felisberto
se Maria - 6-

83. J oam Barreto esua mulher Izabel Dias com _g_uatro . :filhos tres avidos 
.dep•ofa dosequestro - E-1;igenia Pestana -1gnaeht -Francisca - .Joze - .6 

94. Joam ,da ··Penha esua mulher ·Caetana deMoura ,com tres filhos dous 
avidos depois doseguestro - Quiteria De .Ancheta - Estanislau de Moura '"7'" 

,e Joze - 5 
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95. Joam Duarte e sua,· mulherA:.nua- Castilha· Com dous filhos havídos 
depois doseq uestro - J ozefa e Ma,noel ~ 4 

96. Joam Cardozo ,e sua mulher Ignocencià Feáam Comsete· :filhos dous 
avidos depois do Sequestro - lYfatheus Xavier·- Maria da Bôa'Morte_:Igria,ci_6 
da crus - Cristina da Ci·us _:_ Lucianna de Souza _:_:·J oáquilu :..:.. e Maria ,---: 9 

97. ,Joam de MaTins Viuvo de Almeida enovamente cazado coni Maria 
Bernarda Com hum filho havido depois · d.o Sequestro - Francisca - 3 

98. Ignàcio devi,veiros e sua mulher Maria Sil vanna Com ttes fiJ'hos. -
Roza de Lima - Manoel' de Jezus - ,Yitoriu1:ino PereiFa - · · :5 

99. Jacinto '. deLima esua .mulher Anua Maria . Cóm quatro 'filhos . hum 
.:avido depois do sequestro - Joze Alves - Maria '.da Emcai•naç~o-Joaúna de 

Brito - e Veronica ~ 6 
, I • . 

100. Ig11acio do Amaral e sua ·- múlher digo viuvo de Brazida de oliveira 
Com sinco ti.lhos dous avidos . depois do Sequestro - Semiànna .das Virgenz-:
Manoel Rodri~uez. - Pedro Fer~andez - l\13gu~l _:__ e Lauriánno.-:- " 6 

101. Jer.onirn.r, de Oliva; e · s'ua mulher ·Ftancisca Antunez Com sinco 
filhos tresavidos depois . éMsequesfa·o ' doS-equestro -'-- Thome Fê~·nandes .~ r:I'heo . 

· dozio de Oliva - Ignacio - Jacob e Ursula - · ;7 

102. Joze de Lima ',esua mulherAnnã Correia Com quatro filhos tres avidos 
depois do Sequestro - Jus:to. d.e Faria - ··Fforencio - Ignacio e 'l\faria ~ - 6 

103. Ignacfo Pereira Vít1;vo. :. d·e .Joanna1 Pínhéira enovamJfüte cazado com 
· 1\faria de Asumpçam com quatr,0; filhos tres i:10 s_egnndo Mâti·ü~onio depois do 
sequestro _é_ Enfrazià Rodriguez - - Maria - ·Joze ' e Patrício :__:_ · 6 

104. Joze Machado da Trindade é~ua mulher Izahel de Oliveira - ·2 
lOfí. Jeronímo Rodrigues, esua· mulher Mariá do· Speritô ·santo conÍ oito 

filhos tres avidos depois do Sequestro Pat'ornilba Vieira_:_ F1:aúciis~o · Xavier 
· - Felicia Rodriguez - En'gracia do Rozario ~ Louren(;ió da' 'Silva - Micahe1a 
- Ne:fia - Elina - 10 

106 . . J eronimo Rodrigues esua mu_lhel' Simcíá Diáz Com •t;·es ' filhos avidds 
depois do sequestro - Izaias -Maria - Conztan·cio - . 5 
,. 107. Joam CoeÍhó, esua mulher Joanna de AlbÜrquerquez . ConÍ dot1S 
filhoz Cezilia 'Ferreira - Caterina deoliveira - · '4 

108. Joze Pestana esua mulher Anua do Espírito santo Com hum filho-
, Theodozio Rodriguez - · ;3 

109. Joam de Lima e sua mulher Suzana daVicle com quatro :filhoz Lau
~ença Fernandéz '- Mathias de Jezuz _.:_Francisca . da Crus.;_ Vitorianno de 
Uma- ~ 

110. Joze de A.ri:1Cheta esua mulher Clara ·ao Reiz Co~ quatro filhos 
avidos depois doseq uestro - Maria · Xavier - Themoteo - J oze e Franeísco,_: ;6 

111. J _oam . Criszostimo e~ua mulher:l\faria· Campos com sinco :filhos dous 
avidos depois dosequestl'o Christina Pinheira _:_ Jacinto Soarez ..:_ Elinna Mar-ia 

· - Maria - e Benedicto - '7 
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1'12. · J acirito , correia esuai m tt'lhet · 'Ri tta-·Maria ,- · . ~ 
1J3 . . Joam Alberto - auzente e1n- J}facaé vit1vo de Taustina das Neves, 

etàmbem ·m:orto seo·• filho ·_Hila-rio ~ 1 
114. ,Joze do ·Reis .e . sua m,ulher: Mai'ce1ina de-· Bulhoes com quatro filhos 

hum avido dep·ois ,do Sequestro· - Manoel do Sperito santo~ .Anna soai:-ez--'
OarnilÍa . Castilha, - ,_F.~aneisco ~ . 6 

115.· Crecencht : dá Tr,indad:e -viu\va de Justo Fernandez com hum filho 7"'-,-. .. . . ' . ' ' . 

Flu'gencio ·Fernandez-- 2 

116. Joze Cardozo- esua :n1.ú.lher ,Madalena P~reira Cdm quatro filhoz Mar
dlianna · d·e: souza, ..;-,- Co1ístantino: Càrdozo _.: J oam . Correia - Maria Manoela-6 

117: Izidro Teixeir~: esua mulher Jacinta Rodtiguez com dous filho i Paulo · 
Roddguez - Manoel de, .. J ezU:z - 4 

118 . . Jacinta de Barr0s Viuva de Joze Fernandez com quatro filhos hnm 
avido depois do· Sequestro Roza da Faixam - Maria -Francisca - Jacinta 
Teíxeira - e Joze - -5 

119; Maria P.esoa viuva d'e Joam Bauptista Com quatro filhos hum ayido 
•depois do Sequestro Crizanto Pinheiro -J oam Honorato- Dalliel Teixe,ira -
J _oanna - 5 

-L 

120. Luis ·. Teixeira esua: lllnlher '.J\lfaria Guia Com ·tres filhos dous avidos 
:de'.:j:>ois do Sequestro Francisco Pinheiro - Agueda - Marcos - 5 . 

: 121. Luiza de l?olhoez viuva deLourenço Pinto Com doze filhos dons 
· avídli>S depois doSequestro. Roza Mária- J oam Francisco - Conrado de FaFia 
- Martin_ho · dfl Bulhoez - Pedro Fernandes -,-- Masima do Reiz - Maria do
socorro _:_ Mig\l,el _ Rodriguez - Poncianna Marquez - Vitori:;tnna de Oliveira 
,- Joze - Joam - 13 

122. Luis Nogueira esu~ . mulher J\faria do . Terco Comdous fil]los hurµ 
avido depois doseqúestro Belxior vieira e Manoel - 4 

123. Liborio Pesoa esua mulher Thereza de Bulhoez ,Com tres filhos. Joze 
de .Ancheta - N aréiza Pinheira - Di,onizia Teixeira - 5 

. 124. Lourenço da Silva, esua mulher Maria Rodriguez Com quatro filhos 
d~uR avidos dePois do Sequestro - Domingos da Mata - Joaquim correia-:-

-Francisco - e Maria - 6 

125- L_ourenço de .Andrade esua mulher digo Viuvo de Bernarda de Bu-
lhoes Com dous filhos Joze Borges e Ignacia da .A.Sumpçam .:_ 3 

126. Lea~drô de Barros viuvo de Mecia de Oliveira Con;i hum filho avido 
· depois do Sequestro - ·rgnacio - )) 2 

127. Panlla de oliveira viuva de Lourenco Ramoz -e-- 1 
128. Luis Coelho e sua mulher Hipolita 'feixetra Com hilm filho Estas-

·. nislau - )) 3 



129. Lourenco Cardozo Viu\ro <Ile Ma<rce<1a, ·de Bal.!iioz·. oaza~o· segunda ves
f)ó:i'n Domingas Ramoz viuva de .Toze.BarNittõ 'CO-m qualtro •nfüos avidos ête))ois 
i'l.osequestro digo filhos hum avido-depois do ·Se<t]_nestr:o - P.azcua Maria ...... 
IG1•egorio de Castro ~ Barbura - Miguel filhó :s6meüte da mlilhet -doprimeiro 
marido - 16 

130. Leonardo de Bulhocs viuvo de Nata'iia de Jezus, ,ecàzaidosegutrd.a:ves 
<Corri. Maria da comceiçam viuva de Ign-acio Pesi:>a .-,- Óóm ·quatro :filhos . doüs 
avidos depois do Sequestro - Joam Teixeira-.Janüario,-,.Agustinha e Matiá 
~ filha estadasegundà mulher · doprimeiro 1úai'ido - 6-

131. Andreia .J.\fa,ria . Viúva de Lanrianno; Pereira. Com dous filhos htún 
avido depóis d0sequestro - Díonizia Teixe'tra ~ e Pmtlla - · 3 

·· -ly.I:-

132. Leonarclà de Oliveira viuva de Ma:rMs 'Barreto fá'lecillo ea:iilha Joanna
'dalapa 

133. Andreza ela Crus ,;iuva de Migu~l Pa~cna à.e .A'.lmeià.a Neta dosasima 
nomeados Cazadacbm salvador da Mata Com à.óus filhos Francisco~Manoel-li 

134. l\farceli Barretto e sua mulher Ricarda Fernandes Com sinco filhos. 
dous avidos depois dosequestro - Joze Martere - Joao das Neves - Antonio
Teixeira - Ignacio - e Joaquim - 7 

135. Manoel Fernandes esua mulher Escolastica de Bulhoez Com hum 
'fiiho - Brite de J.Vfom,a -

136. Manoel Fernandes e sua mulher .A.ntonia do ·Reiz Com hu.ma fílha 
Êscolastic~t Fernand"ez - 8 

137. Manoel Ramos e sua mulhei' Ma:r-i'a ela Pas Com quatro filhos .tres 
a'vidos depois dbSeqilestro - Caetana . Rodriguez -:i!'eleciano- J oze- J oam-6 

138. Manoel soares esua mulher Pascuade Bulhoez - Comdous filhos hum. 
avido depois doS'equestro - Laurianno de Castilho - -Julianna - 4 

139. Manoel da Paixam esua mulh~r -ÓiziÍüt ·vieirtt Oorrihum fiiho avidb 
dBpois do Sequestro~ lVIaria -'-'---

140. Miguel Pereira esua mülher Vitotia:líiJ.a ·13,;füoes -

141. Manoel ·da crus esua Muguef digo e sua mu,1her Margarida de Barroz 
-:- Com seis filhos tres avidos depois dosequestro - ·v eronica d;:t, _Sll va - ·Cor
dula da Trindade - Gracia da crus - Francisco - Antonio e A.,nna :__ ">, 8 

142. lYiignel s0ares esua mulher ·:Benta :Mána ~ Com quatr9 filhos dOl~s 

avidos de1Jois dosequestro - Manoel da Pairlmm - Olai:a Ma.ria - Feliz e 
~~- fi 

143. Manoel Pereira esua mulher Domingas Cbrreia - COD.l quatro filhos 
·FranCisco de Páulla'=-- Bibiárina Fer:riandez"---'-.Julia-nna Fei'naude'.Z-,-Agutltinha 
1.1),iaz - ''>r ·,6-
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144. Mano'el da P as e sua muUier Qrçulacordeira Com sinco filhos tres . . . 
-avidos depois do Sequestro - Germano d9 Rozario - Joze Ignacio - Lnci-
·dada T~i.Jid~de -- -Joaquim - Joam - . . . 7 

' ' . . ' 

145, 1\fatheus ele Bulhoes esua _mulher Ignaci:a dos I-<ieis - com tres filhos 
-doris a;vidos depois dóSequestro ....:.: Quiteda de Barros - Felizarda _ Maria :_ 5 

146. Miguel Ramos esua mulher Ignacia da Fonceca Com hum filho Mar-
celinacorreia - 3 

147. Manoel dos Anjos -esua Mu.lher Maria da -0:uia - Com. dous filhos 
.avidos d epois do S.equestro - Joze '--;- e. ;t\faria_ - ,!; 

148 i, . ;LVIanoel Borges esua. mulher Rita Florinda- Comqu,atro tilhÓs a-vidos 
-depois do sequestro - Maria - r_çexerina - Fernando - .e Maria -- 6 

149. Manoel . R amos esu a :prniher Elina de ,;'l.lbnrquerque - Com. dous 
:(ilh.os avidos de,pois do_ Sequestro - F r ancisco e Joze - · " 4 

150. lVIa_rtinho Borgez esua1;rmlher Espel'.auça ele And:çade Comseis filhos 
lrnm avido · depois do Sequestro - l\faria Fernandes - iv.ÍarüL Bauptista -
Ignacio 'reixeira - Ma~uicio da Silva · - e M~noe\ - 8 
- li'íl. Manoel de Jez1.1s esua mulher Maria de Bulhoes :_ Com dous filhoz 

.:._ Pulqueria . da . Paz - Bruno Fernandes - 4 
152. Agueda de Bulhoes vilwa de Manoel do Rozario -cazadanovamente 

com Ntmo Al vez - Com quatro filhos doprimeiro marido - .A.una Fernandes 
,.:._ Maria Fernandez~ T'lLerezadeLima - Francisco ·de Almeida - i, 6 

1:53. Manoel ·da Penha · esua · mulher J ozefa Mascarenhas - Oom quatro 
filhos dous avidos depois do Sequestro - Guilherme v elozo ·- Maria ela P enha 
- Maria - e J oz;e .....:. 6 

154. l\1apoel Bauptist a esuamulher Leonarda Gomez .- Com tres filhos . 
. Mal'ia da Graça~ Joam ç}a Mata - Joze Cae tano - , » 5 

155. Martínho Pinheiro e ~ua mulher Domi~gas Rodriguez - Com dons 
filhos avidos depois dosequestro - Antonio - e lV!ariii,-- i, 4 

156. · ManoQl ele , Abreu -Yinvas ei,ua . µrnlher Maria da l\faya - Com oito 
·:tnhos tres _ avidps depois do Sequestro ~ Antonio - Gerva;zio - Ignacio -
yitorino - Andre Marque;,; -- Maria das Nevez -Eufrazia pin11eira (morta)-, 
Roza .Maria ~ J_\íauoel D ai uianno - e Maria - e Barbara filha elomarido da

·primeira mulher eSeachaca;,;ada ___:_ )) 11 
157. Manoel de Jezus esn a mulher Maria Dias - Com tres filhos douz ha-

vidos depois do sequ~stro - Antonio :!'.~vier - Maria - e Joao - · 5 
158. Jozéfa F erreh-a Vi uv a de Mig•uel Càrdozo....:. Com tres filhoi-Ignácio 

·Cardozo - Custodia Ferreira - Joze Gardozo - n 4 
;:,<Yil59. Miguel Machado esua mulher Anua Leitoa_,,.. Com tres ·filhos . donz 

.avidos depois do Sequestro ,Joanna ela -Crus - Antonio - e Martinha-, 5 
- 160. Paulla Cardoza Yiuva ., de Manoel Fraz.am - Com sinco ,filhos dous 

havidos depois do Sequcst n;:>,~ Fabüg1.p.~ :Pereira~ Joze P er eir;1 - Urbano 

~Frazam - ;F.eHz """"· e Rouzara - 6 



2°24_ TRESLADO' DO AUTTO ÍiE INVENTARIO DA REAL FAZENDA D-E'.SAN.'FA CRUZ: 

'r '•_: 

161, Narcizo Mendez, e 'sµà mulher Auacleta, _Gomes_· Com seis :filh,os 
dous avidos del)Qis do Sequestro Decidéria, da Crus'·_ ~Iig~~l dos Anjos-;
Maria do N::.cimento ~Mànoel .Â.suirl,'p<;.am·-:- Joze·~ e-._Ma:i:inpo - » g-

- P-
162. Pedro Pesoa esna mÚ'lher Marcela Goncalves ·ambos falecidos -

Bàrbora de . Andra:de: · que foi dada por fil}la he neta do~ ·sobredit,os seachaca- . · 
zadàcomvitorian'no do Reis - . ,, 2 

163. Pedro Ferram, esua mulher Perpetua Bai·reta - )) 2 

16-4. Pascual Barreto · esua mulher Leonor P.ereira Com des fi.lbos dous 
avidos de_pois ·do Sequestro - Teles de Taria-Pedro Milagre-:'Alvaro soarez 
-'- Iguacio Madeira - Poncianno Barreto -:- Bazilia· dos Santos_ - Irenia Pe-
reira - AdTianna Pereira - .A polinari◊- ;- e Simianna ,-

165. Theodora Alvez Viuvade Prudencfo de Amorino -

12 

1 

1G6. P aullo Correia esua mulher Pi:'axede de Andrade ·-:- Com s.eis :filhoz 
- Manoel da Maya - Flugencio F ernandez-'- Joze de Moura - Felipe S'an
thiago - Maria. do Sacramento - Dorotea Alvez -:-· · · 8 

167. Pa111lo Francisco, esua mulber Dorotea Antunez di,go estla rnulhei;_ 
Marsella Antunez Com tres filhos avid_os depois doseqnestro·--:- Florencio -
Benemerita - Thereza -: 5 

168 .. Pedro Xavier esuá mulher Maria da Purificaçam -:- Com trez filhos . 
Manoel Bauptista ~ ·Faustino Rodriguez - J oartna da Silva - ,, 5 

169. Prudencio de Andrade esua mulher Francisca Ferram Coin sinco 
filhos · tres a vi dos _dep'üis do • Sequestro J eronima · Coelho ~ Eulalia"i Xavier 
ignacio - J oze - e l\faria :_ ..,.. 

170. Pedro Pereira esua mulher Luzia Pereira . Com qu_atro filhos dous 
avidos depois dosequestro - Francisco Pereira - Manoel serafim - Thome -
e Franci$CO 6 

171. Maria CastÍlha vinYa de Pedro Madeira--: Com trez filhos dousa-
vidos depoiz doSequestro - Claudia de Faria - Jozefa-:-- e . Francisca. 4 

172. Pascual Gonçalves, eSua· mulher Damazia de lima_ -- 2 

· 173. Pascual Pesoa viuvo de Rózalia Diaz Com dtmz filhos - Jeronimo . . ... 
(l.esouza - Marfa do Rozario - · 3 

174. Pedro . do Reis esua mulher Oordula de Barroz Com douz filhos 
avidos depois dosequestro - Ignacio - e Clara - ' }i 4 

175. Felicia de Barros viuva de Ponciannq Marquez-;-- Coni · tres filhÔs -
Joze Francisco - Jozefa da Pas - .Apolonia Pereira - 4 

(Continúa.) 



Imconfidencia em Minas Geraes 

INQUERIÇÃO DESTA DEVASSA 

( r789) 

SSENTADA - Aos dezaseis d.ias domez de Junho de mil 
sette centos ·e oitenta e nove ani10s nesta Vílla Rica 
de Nossa Senhora doPillar do OuroPreto emacadea 

o Dezembargador Pedro Jaze Araujo de Saldanha 
Ouvidor Geral, e Corregedor desta Comarca junto 
comigo oBacharel José Caetano Cezar Manitti Ou
vidor e Corregedor da doSabará, escrivaõ nomeado 
para esta deligencia pelo Illustrissirno eEccellentis-

~ simo Senhor Viscondede Barbacena Governador, e 

Capítaõ General desta Capitania, esendo ahi p~lo 
Ministro foi mandado vir a sua· prezença o Tenente Coronel 

Domingos de Abreu Vieira que se achava prezo em segredo na· 

mesma Cadea, afim de ser, como foi inquerido pelo dito Ministro 
sobre todo o contendo no autto desta Devassa de que para cons
tar fis este Terino; e eu o Bacharel José Caetano Cezar Manitti 
Escrivaõ nomeado escrevi. 

·~11'1'; 
u ./t Testemunha 1. ª Domingos de Abreu Vieira Tenente Coronel 

i)~, doRegimento de Cavallaria auxiliar ele Minas· novas, natural deSaõ 
~('-? J oaõ de Consicero Termo deRegalados, Commarca ele Vianna, 

Arcebispado deBraga, morador nesta Villa Rica onde vive ele seu negocio, e admi
nistrar o Real Contracto o triennio passado; ele idade de sessenta ecinco annos, 
Testemunha a quem o dito Ministro deferia o juramento dos Santos Evangelhos 
em hum livro delles em ' que paz sua maõ direita, subcargo daqual lhe encarregou, 
jurase a verdade, doque soubesse e lhe fosse perguntado, oq assim prometeo cum

prir como lhe hera encarregado. E perguntado elle testemunha pelo contheudo 119 

autto desta Devassa, que todo lhe foi lido, disse, que vindo hospedar-se em sua 
caza no mez de Agosto, ou Setembro do armo preterito oPaclre Joze daSilva de 

4 
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Oriveira Rofüi da Commarca tl-osmofrio, e observando elle testemunh-a depois de 
al~ns mezes desta rezidencia a~·amie a:.mjzade, e c-orrelaçaõ, cj_ue havia entre odito 
Pa-dre, e hum Alferes do Regirnento pago desta Cavetan-ia Joaqu-im José daSylva 
por alcunha o tirad-entes, l'he pel'.,gunftou ·em certa occaziaõ, que amizade taõ ctm
tiàuada, · ·e estreita 'hera: aquela ao que me respondeo GlmesmoPadre, que andavaai 
trat~nclo hum negocio - de muita imÍ)ortancia, e passados aÍguns dias, hindo eÍle 
testemunha encontralos · no mesmo quarto onde se achavaõ conversando, oque su
cedeo pelos mezes deDezembro_ ou Janeiro, entaõ lhe descobriraõ, e declararaõ 
ambos, ' que no cazo de se la"ncar. a De~rama como se dizia estava justo hum le
vante n' esta Capitania no qual entrava tambem o Coronel Ignacio José d e Alva
renga, que tinha aseo cargo apresentar quatro centos, ou mais homens, e eguaI
m_ente o dito Padre José daSilva, concorrendo tambem o Vigario deSaõ José doRio 
das mortes, incumbindo de apresentar do mesmo modo gente para as ]?andas deSaõ 
Paulo, contandolhe mais, 'que oDeiembargador Thom~z · Anton/o Gonzaga entrava 
;igualmente naquela Confed_eraçaõ prestando · oseu conc'elh?; eque todos se juntavaõ · 
algumas noites para este fim em certa caza, que lhe naõ declararaõ e que da n-ve·sr 
ma forma pretendiaç, entereçar naquela rebeliaõ ao (?uvidor da Villa do Prinéipe 
Joaquim An-tonio Gonzaga, Primo daquelle Dezerubargador Thomaz Antonio a1uern 
haviaõ de pedir,- lhe escrevese })ara este mesmo effei_to; e elle testemunha p_ei:fei
tamente se lembra haver-lhe asseverado aquele Padre · José daSilva1 quando foi 
ultimamente par.a aSerra dofrio a vinte e hum deFevereiro segundo sua lembrança, 
que elle proprio levava já consigo a mencionada ·Carta, para a entregar aodito 
Quvidor ; oque tudo ouvindo elle testemu~1ha ficQU por extremo absorto, e assus
t~do de semelhante dezordem da qual. entrou adisuadilos com omaior -exforso que 
lhe foi possivel, esi;:retiroi.i Passados porem alguns dias, chégando elle testemunha 
de fóra lhe disse um dos seus escravos que ali estava o Tenente Coronel doRegi
mento pago Francisco dePauia Freire de Andrade e entrando elle testemunha a 
comprimental-o no Quarto, onde se ,achava observou, que- se tratava da materia 
do levante, que o di.to Tenente _ Coro.nel e elle Testemunha s_ummamente ·extra
nharaõ; e ouvindo entaõ dizer aqueles· dito Alferes, e Padre Joze_ daSilva que . no 
cazo de se effectuar oseo projecto devia ser logo morto o Illustrissimo eEccel1en
tissimo Senhor Visccinje Generàl, e que domesmo voto heraõ, o Dezembargador 
Thomaz Antonio Gonzaga, eo Coronel Ignacio Jos-é de Alvarenga, segundo asua 
prezente lembrança, os quaes se _ explicaraõ assim= Que em quat1to aoGeneral = 
Cabecinha fora. Elle testemunha · eodito Tenente Coronel se oppuzeraõ com todas . 
as forças a semelhante dezignio; e se retirou tambem logo elle testémunha. 

Depois desta passagem, decorrendo algum tempo, tornaraô aquelles loucos 
dito · Alferes ePadre José daSilva afalar ·a elle· testemunha co:nvidando~o para mmêl.'• 

dar. vir alguns Barris de Polvora, afim de que todos concorresem para aquella 
acçaõ, que já lhe tinhaõ relatado, e toda·. unicamente se derigia á felicidade, e:: 

Bem publico; ao que · respondeo consta,u-témente: eHe testemunha, _ qt1e· em tal naõ1, 

convinha e nem _ consentia, que se-ç. nome interviesse em semelhante dezordem, eso 
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cledara.; q'tle quando, ,que quando aquele Afferes se. retirou ul.timetmente desta Caa 

pitail par,a .aCidade,.' doRi:o ':1eJaneiro ll;i;e emp!iestou . e1le testemunha Cem mil reÍis 
·p.arrã.. .sua:s de!>pezas .e sir:;co.entà oitàv.as _ao Córcmel Aivaremga, quando ~ambem · se 
ausentou para oRiodas Mortes, <leque ambos lhe passaraõ · Creditos, que . devem 
existir entre seus papeis, ·onde os. offere_ce em prova desta _ verdade. Abení de 
todo o referido ouvio elle teste1;-1imha ao dito Alferes Joaquim José daSilva; e 
Padre José da.Silva sob~·e 0P_lan9, que se. tinha disposto; gtle .pretendiaõ levantar 
.Caza de moeda, ·eq_ue o Ouro correse. a mil, e quin\1.entes :eque naõ. sahis.e ma\s 
para fora o din,lÍeiro, q.µe se achas.e no Erai-io destci. Capital, que assim . o ,diziaõ 
o Coronel Alva_renga,, . eq Vigario deSaõ José~ · Que em .c.aza dol)ezeinbargadÕ~ 
Gonzaga' se formavaõ as Leis para o.Governo da nova Republica onde rezediaõ 
o.dito Vigario, .. e Alvarengar que heraõ os mais fortes Partedistàs daRebeliaõ ; 
s.endo oprimeiro · Cabeça della o dito Alferes Joaquim José,, o,qual dizia que 

.'etle;, o Alvarenga, . . edito Tenente Coronel Francisco .de ?aula haviaõ de ser os. 
Heroes daacçaõ pois defendiaõ a sua Patria. 

Que os Mazombas . tambem valiaõ, esabiaõ governar e que produzindo asua 
- terra tantãs haveres,· elles existiaõ sempre Pó)Jtes, por lhe tirarém tudo para fõra 

que por iss9 se arrojavaõ a r_egatala:, eapô la em liberdade ; para cujo effeito-. 
so .esperavaõ a oportuna occaziao em que s.e lan<::asse a Derrama; pois as minas 
a naõ podiaõ pagar eque tudo. lhe · tiravaõ para · o Rey:no.: Que a Capi.tal se 
havia de mudar para Saõ Joaõ d' ElRey por ser aq_uela Vila mais .bem situada, "e 
farta de mantimentos2 eq.ue nesta séhaviaõ · de abrir Estudos como em,. Coimbr~ 
em que tarnbe_m sea·prendessem as Leys, Alem disto ouvia rnais ~ile testem.unha a.o 

dito .Alferes Tiradentes, que tinha tambem convidàdo pâra a mesma Sublevaçaõ o 
Tenente de Drag,oenz Antonio Agostinho Lobo Leite Pe~eira, : o. qual respond~ta, 
que es.tava pi·omto; qüe tambem era mazombo,. _eque voltan do s.eo Sobri1:ho oSar-

. gentomorVasconcelos. do bestacamento, onde .se a<chava; . tambem ohavia ,de COI?,

vidar. Do mesmo modo. lhe disseraõ o ,referido Alferes. e Padre José daSylva que 
tinhaõ falado ao Capitaõ Anto.nío José de Araujo, ao Tenente José Antonio de 
Meho eao Alferes Mathias Sanches ;· eoPadr.e Pedro. José daSilvà disse a ene· teste
munha, que tambem tinha falado ou hávia de falar, . no que naõ está bem certo, 
ao Alferes Antonio Gomes Meireles, par.a no cazo dese effectuar o Lévante, aj,udar 
da parte doSerro frio ; certificando-lhe' o mesmo Padre, e di'to Alferes, éj j,á tiuhàõ 
igualmente fatiado ao Capitaõ Brandaõ para aquele effeito, eque cfo mesmo mo.do 
seachaya prevenido pelo mencionado Alferes o outro Capitaõ Maximianno; acrés
cen.tand0 o· çlito tiradentes· que para o Levante estava promta · muita parte da 
Tropa, e Povo; e ·que tambem se apromtav,a. Arti1haria, sead0 p1íec.iza; e todo o 
mais Tren1 e Armas, q existiaõ no Armazem, como sr tinha assentado ; encarre
gandose o Vigario deSaõ José de m"?dar. vir algum socorro deSaõ Paulo, quando 
fosse necessario Sendo tudo o que fiéa. refa:tado, oque elle Testeárnnha sabe, edeque . 
prezentémente se lembra sobre esta materia; e mais naõ dis;;e, eseos costumes, 
deçlarou ser compadre do Alferes Joaquim José daSilva por lhe ter baptisado 
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huma Minina que lhe disse ser sua fülia, e assignou com o dito Ministro, depois 
de lhe serlido este seo juramento . eo achar conforme_; e Eu o Bacharel 'José Cae
tano Ceza.r Manitti, Escrivaõ . nomeado o ~screvi. Saldanha. · Domingos de Abreu 
Vieira. 

Assentada 

Aos dizoito dias do mez de Jun110 de mil, sete centos e oitenta e nove annos 
nesta Villa de Ouro Preto crn caza de rezidencia do Dezernbargador Pedro José 
Araujo de Saldanha Ouvidor geral e Corregedor desta Comarca, onde eu o _Ba
charel Jozé Caetano Cezar Manitti, Ouvidor, e Corregedor da do Sabará Escrivão 
nomeado para esta delegencia pelo Illustrissirno e Eccellentissimo Senhor Visconde 
de Barbacena, Governador e Capitão general desta Capitania efui vindo, e sendo 
ahi pelo dito Ministro forão inquiridas as testemunhas abaxo declaradas, das quaes 
seus ditos, nomes, naturalidades, moradas, Officios Idades e Costu:mes, ·são as que ao 
diante se seguem, de que para constar, fis este termo, e eu o Bacharel José Cae
tano Cezar Manitti, Escrivi!.o nomeado o escrevi. 

2. ª O Padre Francisco Vidal de Barboza, natural da Freguesia de Nossa Senhora 
da Gloria, chamada do Caminho novo c·omarca do Rio das Mortes, ~ispado de Marianna, 
emorador na Fazenda denominada çlo Juis defora que vive de suas ordens, _de Idade de 
trinta e dous annos testemunha, aquem o dito Ministro deferia o juramento dos Santos 
Evangelhos em um Livro delles, em que pôs sua mão direita, subcargo do qual lhe 
encarregou jurase a verdade, do que soubese, elhe fosse proguntado, oque assim pro
meUe ocumprir alias · fazer como lhe hera encarregado. E perguntado elle testemunha 

· pelo contheudo do autto desta Devassa, que todo lhe foi lido, disse, que saber pelo ouvir 
dizer, sem que ~e lembre a.quem, edepois da prisão do Alferes Joaquim José da 
Sylva Xavier no Rio de Janeiro, que Domingos ·Perez Homem de Caminho havia 
âito, _ que o mesmo Alferes encontrando-o naquella Cidade e perguntando-lhe, que 
Generos Conduzia para estas Minas, lhe recomendou e aconcelhou, que trouxesse 
_bem Polvora, e Sal, que hera odeqüe mais cá se carecia, e que omesrno tinha 
ditto a outras varias Pessoas da mesma Cidade, e mais não disse nem dos costumes 

e depois de lido ajuramento o assignou com o dito Ministro e eu- José Caetano 
Cezar Manitti, Escrivão nomeado o escrevi. Saldanha. O Padre Francisco Vidal 

· Barboza. 
-(Continúa) 

Devassa.~Do Archivo Publico Nacional. 



Auto de Continuaçaõ de proguntas feitas ao Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier 

NNO elo nascimento ele Nosso Senhor Jesus Christo de mil 
sette centos e noventa aos desoito do mes de Janeiro nesta 
Fortalesa da Ilha das Cobras Cidade do Rio de Janeiro, aonde 
foi vindo o Desembargador José Peclto Machado Coelho Tor
res Iuis desta Devassa Cômigo Marcellino Pereira Cleto Ou
vidor, e Corregedor da Cômarca do Rio de Janeiro, e Escrivaõ 

nomeado para-esta Devassa, e o Taballiaõ José elos Santos Rodrigues, 
e Araujo para effeicto de continuar estas proguntas ao Alferes Joa
quim José da Silva Xavier, que se acha })reso em Custodia na dita 
Portalesa, e · Sendo a ·hi mandou vir á sua presen<;a ao dito A l 
feres Joaquim José da Silva X~vier, ao qual Sendo presente Conti
nuou as proguntas na .forma Seguinie: E eu Mar?êllino Pernira Cleto 
Ouv;ielor, e Corregedor da Cômarca do Rio de Janeiro, e Escriv;aõ 
nomeado para esta Devassa o escrevi : 

E Sendo-lhe lidas as proguntas, que se lhe haviaõ feito, e pro
guntando-se-lhe Se eraõ as mesmas, e de novo as ratificava. 

Respondeo que eraõ as mesmas, e de novo as ratificava. 
E sendo-lhe instado, que dissesse a verdade, á qual tinha faltado em todo 

o Sentido ; pois negava o levante, que se permeditava faser na Capitania ele 
Minas geraBs, quando elle era o Cabeça de motim, que Convidava a todos 
quantos podia taõ allucinadamente, que nem escolhia pessoas, nem occasiaõ; 
e por isso deve _diser todas as pessoas, que entravaõ no dito levante, e Se
diçaõ, ou prestavaõ para ella o Seo Consentimento, e que Cômunicaçoes havia 
para as Potencias Estrâgeiras, e porque vias, e tambem quem eraõ as pessoas 
do Rio de Janeiro, que favoreciaõ, ou premeditavaõ o mesmo levante, o que 
tudo elle respondente asseverava ás pessoas, que queria persuadir. 

Respondeo, que elle até agora negou porquerer encobrir a sua Culpa, e 
naõ querer perder ninguem ; porém que á vista das fortissimas instancias 
com que se vé atacado, e a que vé naõ pode responder direitamente se naõ 
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faltando ·clara, e eonl\ecídar)Jeute 'â, ·verdade, se res,olve a di:se-la, como ella 
hé: Ql10 hé v~rdáde, que ~e· permeditava O levante? CJ,U,e elle respo~dente Con
fe~a ter-t;;idq qu.em ideiou t11dq, sem que nenhl1â o.utra p.essoa .. o tuoves.se,. nelll 
lhe inspirasse ~ousa ailguâ, e que tendo projeQtado o dito levante, o que ti- . 
s.()ni, -desespem(I:@, p.QJ.' ter sido p.retexido quatro veús, parecendo a ene re~.
ponderite, que -tinha Sido 1Úuito exacto no Serviço, e que achando-o . para as 
deligencias mais a'rriscadas, para as promoçoês, e augmentó de Postos acha
vaõ a outros, que só podiaõ Campar por mais bonitos, ou ·por terem ,Coma
dres, que servissem de · empenho, porque o seu FuN·íel está feito Tenente, 
Valeriano "l\fanso, que foi Sold1J,do da Compa~l:fia delle respondente perto de 
se'is aimos está feito Tenente da mesma Companhia, Fernando d(} Vasconce
los, que foi Cadete seis annos, Sendo elle ·respondente, já Alferes ·está_ feito
Tenente, Antonio ·José de Araüjo, que era Furriel Sendo ellerespoi1deúte·Alferes 
est{t feito Capi.taõ,· e Thomas Joaquim, ei_ue foi AJ:feres' ao meSDíllO tempo, que· 
elle respondentn, está fetdo Capi:taÕ' da s1m mesma Companhia,, <1ue a pri
meira pessoa aquem fallo.u, pr0poudo-lhe 0 j:ntento da Subl.'evaçãol o. motim 
foi nesta Cidade, a Jos~ Al'Varés Maciel filho do Capitaõ môr de, Villa RÍ!ca, 
o _qual approvo:n o projecto da pe:Pinéditada Sublevaçaõ'., e mo.t:hn,, a · occasütõ
se . enc0ntr;ou c0m ,o _élito Jos(, Alvares Maciel não fallou a pessoa a_J'guã mais, 
e. a m@d0 po:rque fallou ao d.ili@, J0sé Alvares Maciel foi ; · porqtie tendo elle 
ehegad0 de Ing;laterrra,. e indo elle respondente v-isita-lo em· rasaõ· . de ser 
CuRhado, dó. seo.'Tenen,te Cor0ne-1, faHa11aõ; sobre os Co.E.hecimen,tos, que ci dtito 
J0sé Alva,Fes JWae:i:el tinha aquí tid'0 a Fespeíto. de manuf::i,ctnras, · e Mina1·0Jo
gias d.isendo q1;10 os Naci'aes· desta Americai naõ Sa:bfaê 0s tesouros, que ti
nhaõ, e que poe1iia,õ aqu1 ter• tüdo se o Soubessem . fa,l:>Ticar, pàssou depois o-

. -res1~ond'ente a fu.Uà.1· dos ·G@'Vernos, o como v:ex31vaõ os Povos, e· que · tambem 
elle era hum dos queixosos, ao qu-e o dit0 J0sé Alvares Maciel disse, '[(lle · 
pelas, N:;tçoes Estrangeiras, p@r Ol'):de tinha andad'o; ou:víra fallar com ad'mi
raçaõ de naõ terem seguido-o éxempl'0 da, America Inglesa ; com este dit0-
entrou o respondente a leml»-rar-se, cta h1de1!lendencfa, que este Pais pódia ter, 
,entrou a deseja-la, e u,litimameBAie a ctlóida-1' no- modo, porque poàerfa isso ef
fectuar-se, e como, esta:va para partil'; pa-ra Vi'l:la-Eica, é dfe facto. parti'o, no 
Ca:m,inho 1:i;roguntoU ao• Co·ronel: J?osé Ayres· Gomes em casa d'e quem pousou~ 
,e_ como. se c1ava_õ os Povos. com 0 novo General 0 ]11. lllº, e, Ex. mo Vis Cbnd'e de 
·Bàrbacena, e di'sendo-lhe o dito. Co,r-onel, que muito bem, q•1'1.e e1iJ.:e era belis·
simo, di'sse -o: respondente, que no :i;n•iincipio todos eraõ· bons; eyne antes eilB 
fosse-4urn ])i31b_o peyor, que 0 · a·ntecess@r o Ill. ,µ.o _ e: .Ex-:qiº L1'1.>is, éfa Cunha e
Meneses; p011que po<.-leria assim, S:u-cceder, q:úe estai tern.a. se; :âsesse, h<uã Re
pµblica, e . ficasse l:i.iVré d:os G:overnos; que so cá: :vem, eTisopau,se ~m ri'quesas . 
detres, emtres, annos, e qua:ué)io, elles sa:õ d'esinteressad'os: sem,pre tem huns 
erii'adus, que, saõ huns ladroês, e-q-ue, as P0tencfas-Estrángeii!as· ae admivavãó, 
.füi, que a Ameri'ca. Por.tuguesa Se-i:taõ Subtrahisse da S.r1.J,j.eíçaõ·· de- Po_rtrrgal, . 
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e que l')lles haviaõ~ dé favorecer· este intento! ao que o dfüJ Corúnel respolideó} 
que· este projecto .età lÍuã asneirá, e qu@ Bempr~ haviai de · havj3t .hum, que· 
110s go".'ernasse, lenibrando-se do düitado, qúándo nesta; Valá éstou, outro m'e0

• 

lhor me parece/ e' naõ se avançou máis a Conveh\açaõ éom, · 6 ditó .Coro11el 
José Ayres Gómez1 nem elle respoudeüte pertenciia pot entrada -màis do qilê' 
faser lembrar este 1irojecto, e por. isso chegando màiz adüthte , á Fazenda dd 
Registo Velho pt'Qéurou o mesmo :methodo de Con versaçaõ Cóm: o Pádre Ma• 
noel Rodrigues da: Costa, o qual depois de Olivi:r lhe ,dfssé; que elle respóu-· 
dente naõ _ Sabià bem o ruelindr,e dâ matetia, em que fallavã;, que se deixàssé' 
dé faHai< nella, que lhe-podia Sticcédér miil , ' 

C_hegando 'depois a ViUa Ricai, pássados tres meses í5dliéd mais, óu mec
nôs ; porque elle respondent0 estéve dóente de am pé, e v'érido que o Tenente' 
Coronel Francisco de Pauta Freire dé A:ríd-ráde se oppunhà, a: que elle rés~· 
pondente Cobrasse os, seus SOLdQS; lhe nietteo por én:ípé:iJ.hó © ~eu Cunhadd 
José Alvares Maci,el; ejuntamente· para que ◊' dito Tenente Córonel naõ foss& 
seo inimigo, posteriQ1'li1ente tonia:tido a faÜàr com o.· dito ,fosé AI vafes l\fa;: 

ciel toinaraõ a 1·enovl:ir o 1_Jtojecto,, de qtie à America pt:Jdia.sér huã Re1jublicà, 
e viver independente. de Port1igàÍ, é assentaraõ' de fazé:f' 9,. deligencia:, pot' 
vér se se Conseguia, para o que ájüstárad qtiei o dito, Jóf:ié Alvares Macie} 
seu CunhadQ lhe fallasse primêir-◊ nes.ta mate1fa, e o dis'jiusesse, e q me' depoísí 
disso elle respondente lhe fallaria,- cômo fez propondà-füé' éSte negocio enr' 
huã. occasiaõ, qué 0dito ' Tenente C@rone:1 é~tàv~ doenteí áô qrié o ditO'- Te-
nente Coronel a pr.inci:pi'O'. tespondeo, estranhando, e cUsénêtol .. Vossà merel& 
faJla-me nisso. ==,· e procu,randó d r ésí'>Orrcien:te p01's·üadi-I6 :mêfüór~ lhe-dissej 
que .o negocio só · <lependia: d~ · suá- vonfa,de-; pot'que nó Rici de idueirO' estava&' 
dispostos, e só clesej,avaõ-Saber dá! détérniinaça:õ delle dito Tenente' Cotonei; 
e db partido•,, qüe- elle: tomràrüí;• Sôbl'e, 0! qrte · elle'- niáscoü, e diss'ê a elie tes'-' 
])Ondente, que, já oti-tr'O' S:11ibjeieto lhe ti'.nha: fallado rta mesma: füaterià, e qué'' 
naõ fallasse e1i11 tal,, e p:r'ogRntandó·llÍe elie i'espondente· quê e:râ o Subjeícto; 
que já lhe tinha falládó na, mésrnaJ. mát'eria,- está , em duvidà sê1 eile· lhe· disse~ 
qtte er·a o Padr·~· 0arlos- Óor:rea· dé Toledo' Viga:rio· da · Víífa de S. José,· oíl' 
SeO' Cunhado· JoS'é 'Afvar·es 1\fücief. 

:t>epois passados dias Succed'eo pãssàr elíe respondente p@r Casa do dito, 
T'enente Coronel FÍ'an~ísco cre Paula F '.refre éie Andrad·e, e uefia achou o Seo 
éU:nhaão José Alvâres Maciel;. e ao Vig.ario da Villa de s .. Jiosé Carlos 001,
rea,- e approveitand9-se da occasia0, como tambem o dtto, José Alvares· Ma- . 
cief. tor.aara0 a , falla1· no · mesrn.o, neg;odo; · e a;, persuad:i'r ao '· <il>ifo Tenente , CóL>, 
rpne1; · q(tl!e, elcle podria e:ffectl!tar,se,, e· u:ltirna'Bil!ente tódos· 0011~efaõ, em qúe se> 
fisesie- a:, Se·d.:iiç,a;Õ', e 0le1/ante, fündam-0ntàd-0s :ria derramar ál qhâí1- éaúsava· hú'm' ' 
dé'sg.o'St6;, gei<at ábS'<Pbv6s\ e <'is" :)Jél:ü:i;va &isposfos para; eli'trá'rêm' fii~ dita; Sectí~ 
çtt-@; értl otit'r()' d'râ: sê' to'rllàTaõ ' elTe' respo)'}lde)'.íté, é ª OS' Sol:il''é'êrfeos' â ájmi.tar' en'r 
Casa do dito Tenente Coronel, assistíncl'ó· ináis· o· Padre J ósé' d'a SiÍ va de dú ~ · 
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v eira, Rolim, entre os quaestodos se entrou a traçar, e· aj üstâr o niodó · porque 
se havia de fazer a dita Sublevaçaõ, e motim ; e o -Tenente Coronel _Francisco 

-de -Paula Freire de A ndrade d isse, .que visto elle respondente ter seg1~tado, 
que no Iiio de. Janeiro, havia hum grande partido, que favol'ecia a SÍ.1-bleva
çaõ, e motim, e a Seguia, viesse elle respondente ao Rio de Janeiro, e con
dusisse para Minas aquellas pessoas, que o Seguiaõ, e procurasse persuadir a 
outras; porque indo esta gente para a Capitania de Minas já Como em mo
tim, elle dito Tenente Coronel, Conio Chefe da Tropa havia de vir ào Cami
nho a rebatelos, e oppor-se-lhes, e em lugar de o faser se uniria á dita gente, 
é com ella iria para Villa Rica a dar principio á Sublevaçaõ, e motim, do 
que elle i·espondente disse, que naõ podia ser assim; por quanto se ell'e So
bisse Com gente do Rio de Janeiro para favorecerem, e ajudarem o partido 
da Sediçaõ, e levante, antes deste se effectuar na Capitania de Minas, pode
ria vir mayor partido do Povo da dita Capitania, e opporem-se á gente, que 
elle respondente levasse, e ficar sem effeicto este Soccorro, _ com cujó veto 
Çoncordou o Coronel Ignacio José de Alvarenga, que supposto _não esti,;iesse 
desde o principio presente a esta Conversa, com tudo foi chamado por hum 
escripto, que lhe escreveo o Vigario da Villa ele S. José Carlos ,Correa de 
Toledo, e vindo, foi-lhe rer,ontada toda a Conversaçaõ, e accrescentou, que 
p rimeiro, que tudo se devia faser o levante em Minas Ge1;aes, e . depois pro
curarem-se os Soccorros do Rio de Janeiro. 

Na Conversaçfw Cada hum dos assistentes disse, o qüe lhe paréceo, lem
brando o methodo, e modo, como se devia füser o levante, o que era encon
trado pelos outros, conforme as rasoês de dificuldade, que lembravaõ, o que 
elle respondente naõ e~poem Comtoda a indivicluaçaõ ; porqile naõ está to
talmente Certo dessas miudesas, e só conservou, e conserva na memoria as 
Çonsas principaes, em, que se assentou, como foi, o ir elle respondente á Ca
choeira prender o General, e faze- lo condusir corri â sua familia para fora do 
destricto de lVIinas, disendo que fosse embora, e dissesse em Portugal, que já 
cá se não carecia de Governadores, esta foi a ultima resoluçaõ não bastante 
haver quem lembra-se, que não havia levante sem Cabeça fora, que segundo 
â lembrança clelle respondente foi ou José A lvares lVIaciel,--qu o Padre José 
da Silva ele. Oliveira Rolim; más .elle respondente naõ assevera Com toda a 
certesa, que naõ fosse algum outro fora doEJ que acima disse, e Só esta certo, 
que elle respondente não conveio na proposiçaõ, e disse, que a matar-se al- · 
gilem fosse o Cabeça de escova, denominando assim ao Ajudante de Ordens 
António Xavier de Resende, por andar com settecentos negocios logo que 
chegou, e que tirado o Governo ao General se deitaria um bando em _nojne 
ela Republica, para que todos concordassem, e Seguissem o partido. della, 
isto era em lugar da falla, que se havia de faser ao Povo ; porque tendo -se 
fallado, em que era necessario haver ·hum Cabeça, respondeo o Cor-◊nel Igna
cio José de Alvarenga, que se naõ queria naquella acçaõ Cabeça; más sim 

. sexem todos Cabeças, e hum Corpo unido. 
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O Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de _Andrade disse, que fal
laria ao Tenente Coronel Domingos de Abreo Vieira para dár a Polvora, que 
podesse,· o Padre José da Silva de Oliveira Rolim tambem disse, mandaria . 
vir alguã pela Bahia, e assentou-se em que seria necessaria a Polvora; por
que o respondente, - sup1)osto lhes facilitava o partido do Rio de Janeiro, çom 
tudo naõ os enganava, nem lhes Segurava, que elle estava certo ; porque naõ 
sabia se na elita Cidade ~e quereria, ou naõ seguir este partido, 

Assentou-se mais na elita Conversaçaõ, que José Alvares l\faciel fa;fa a 
Polvora, e estabeleceria alguãs manufacturas pelo tempo acliente: ~ que o 
Vigario dà Villa de S. José Capacitaria gente para entrar na · Sediçaõ, e mo
tim, e o mesmo havia de fazer elle respondente por onde podesse. E _ que o 
Coronel Ignacio _José de Alvarenga daria gente da Campanha, e o Padre José 
da Silva de Oliveira Rolim do _ Serro do Frio, no que convieraõ os Sobre
ditos : E fallanclo elle respondente em que a nova Republica, que se estabe
lece.,se devia ter bandeira disse, que como Portugal tinha nas suas por armas 
as cinco Chagas, cleviaõ as ela nova Republica ter hum triangulo, Signific<1nclo 
as trcs/ pessoas ela Santíssima Trindade; ao que o Coronel Ignacio José ele 
Alvarenga disse, que naõ, e que as armas para ás bandeiras da nova Repu
blica . deviaõ sei hum Indio desatando as correntes com huã letra latina, do 
qual elle respondente senaõ lembra, e que tudo ficasse 'sopito, e em Suspenso 
até se lançar a derrama, se achassem, que com ella _ ficava o Povo disposto 
para Seg:uir a Sediçaõ, e motim ; estando elle respondente, e os Sobreditos 
nesta Conversa9aõ chegou o Desembargador · Thcimaz Antonio Gonzaga, e com 
a ·sua vinda todos se callaraõ, e se foraõ embora . 

. _ Em consequencia do ajuste, de que ·elle respondente Capacitasse, e Seclu
sisse ·as pessoas, que podesse para entràrem na Snbleva:çaõ, e motim, procu
rou elle respondente fallar a alguâs pessoas, usando da arte, que lhe parecia 
necessaria Conforme os Caracteres· dellas, e approveitando as occasioes, que 
se lhe offereciaõ para isso : Huã das pessoas aquem failou foi ao Capitaõ Vi
cente Vieira ela l\fota, uaõ tanto por elle, éomÓ para vér se reclusia a Joaõ 
Rotlrigues de l\facedo, de quem hé Caixeiro, por · ser este bem quisto, e Ser 
devedor de hüã grande Soma de dinheiro á Fasenda Real, o que o poderia 
fazer convir no intento ; mas o dito Capitaõ Vicente Vieira da l\fotta, nem _ 
conveio, nem consentio, que se procurassem os meyos de fallar a João Ro
drigues de Macedo; Tambem · fallou a José Joaquim da Rocha, que igual
mente disse, que nem queria Saber de sünilhante negocio, e a occasiao, que 
teve de lhe fallar, foi ter Conversado com el1e, por ser ninito carioso ele 
mappas, quantas almas teria a Capitania de l\finas Geraes, e depois seguio o 
discurso, disenclo, que se pocliaõ governar melhor, passando a America a ser 
Republica: Fallou a Salvador do Amaral Gurgel na occasiaõ, que este lhe 
contou ter ido para cima da Cômarca do Rio de Janeiro, por ser perseguido 
pelo Ouvidor da 0ômarca Francisco Luis Alvares da R,ocha, e disendo-lhe 

5 
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elle respondente o pensamento, elll que andava1 lhe pedio alguãs Cartas para 
Subjeictos do Rio de Janeiro, que visse eraõ asados para ointento, o qual as 
premetteo ; porem naõ as deo : Tarnbem fallou ao Tenente Coronel Domingos 
de Abreo Vieira, em occasiaõ que elle foi vfaitar ao respo~clente ; porem 
logo que lhe . fallou se benseo, ç1isendo meo Compadre Vossa merce está doudo, 
-e foi sahindo, Com tudo depois sabe elle respondente, que fo:f. Capacitado 
para entrar no levante pelo Tenente Coronel Francisco de Paula Freire ele 
.Andrade, e l)elo Padre José da Silva de Oliveira Rolho, mettendo-lhe na ca
o eça, q ne na derrama lhe haviaõ detocar seis mil crusados. 

Depois disse à elle r espondente o Padre José da Silva de Oliveira Ro-
1im, que o Coronel Ignacio José de Alvarenga dissera, que o Tenente Coro
nel Francisco de Paula Freire de Andrade mandava diser a elle respondente 
-que naõ fallasse mais a pessoa alguã, e que ás que tinha fallado, se podesse 
as desvanecesse ; porque podia naõ ter effeicto a Sublevaçaõ, e motim, e que 
.só depois de posta a derrama se havia de vér, se a dita Sublevaçaõ se faria. 

Passados alguns dias veio o respondente para o Rio de Janeir~, por Causa 
,de lhe terem chegado huns requerimentos de Lisboa a respeito de huãs --agoas, 
e no Caminho naõ deixou de fallar, quando se lhe óffereceo occasiaõ, e se 
fallava em derrama: Huã elas pessoas aquem fallou, foi ao Capitaõ Joa,õ Dias da 
JVIotta, o qual respondeo, que o estabelecimento de Republica naõ seria .mao; 
porem que elle n em se mettia nisso, nem de tal queria saber : Tambem fallou 
na derrama, .e no modo porque a America se podia fazer Republica no Sitio 
da Varginha, em casa do Estalajadeiro Joaõ da Costa, estando presente hum 
viandante fraca roupa chamado Antonio de Oliveira Lopes, o qual ·pàreceo 
abraçar o Sistema, que o respondente seguia ; porque disse. que em elle res
pf:mdente tendo ouse, que abraçassem o Seo l)artido :fisesse conta com elle. 
que eraõ dose, e beberaõ á Saucle dos novos governos ; mas naõ sabe elle 
responclente'' se isto .,era com animo verdadeiro, ou se seria por convir com 
elle respondente em razaõ deste lhe ir pagando os gastos até Villa R ica, e, 
hé certo, que o dito Estalajadeiro ouvio, toda a Conversaçaõ más naõ lhe 
lembra a elle respondente cousa por onde possa diser se elle abraçou o par
ticlo: No Sitio das Cebolas fallou o mesmo perante o Furriel da Artilhar.ia 
desta Cidade Manoel Luis Pereira, o qual 11aõ déo assenso ao partido, que 
elle respondente propunha. 

Chegou a esta Cidade, e nella fallou ao Ajudante do Regimento ela ·Ar
tilharia Joaõ José Nunes Carneiro, o qual o despersuadio, disenclo-lh.e, que 
naõ Sabia, no que se mettia, que o que lhe propunha eraõ . cousas, em que 
se naõ fallava: rrambem fallou perante 'Valentim Lopes da Cnnha, e 
Sua irmã JVIonica Maria do Sacramento, e J eronimo de Castro e Sousa, por 
occasiaõ de se queixar um _Soldado, que naõ podia conseguir a sua baixa; 
más tambem nenhum approvou o discurso, e proposiçaõ delle respondent~, e 
que isto h.é tudo quanto passou nesta materia, que poderia . alguã oub;ra 
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pessoa ouvir fallar a elle .respondente nesta materia: ;; porém .que della. 
Se naõ recorêht1 antes se. a:dmir:a de t-er visto, que na& t.em escapado _o mí
nimo pásso, qu:~ o respondente desse,. que. naõ t.enha si~o Sabido pelo .T1üs 

-élesta Devassa,, e, :por isso se persuadio, que assim queria Deos, que . se Sou-
·besse; pelo que. se resolve.o a d'iser toda a verdade ingenuamente. . · 

.E Sendo instado, que dissesse a verdade; pois ainda que tinha dito 
alguãR cousas, naõ tinha dito tudo, como devia; porque Sahendo elle res
pondente, que tinha entrado nesta Conjuraçaõ o Doutor Cla_udio Manoel da 
Costa, e o Desembargador Thomas Antonio Gonsaga, naõ o tinha declarado, 
e tambem tendo dit9, que o Río d!e Janeiro todo principalmente os Homens 
de Negocio eraõ deste partido, e que as Nacoês Estrangeiras davaõ auxilio, 
naõ declarou nada a este respeito, o que agora deve de fazer com todas as 
circunstancias, e individuaçaõ. 

Respondeo, que a respeito do Doutor Claudio Manoel da Costa hé certo, 
que elle respondente fallara ; mas elle naõ admittio o. convite·, antes füs.5·e, 
que elle respondente andava procurando perder alguem, e qu.e nàõ Sabfa, no 
que se mettia, e ·naõ t er declarado ísto na sua antecedente :resposta foi :por 
esquecimento; porque agora, como ja âfsse, uaõ occnlta a mais leve. coUBa 
da verdade, q'l'le a faltar· a ella _seria para se desculpar, -0 qué naõ faz: 
Equanto ao Desembargador Thomaz .A.nto_n.io, Gonzaga Sobre o qual · lhe tem 

sido feitas tantas instançias, declara, que absolutamente naõ Sabe,. que. elle 
fosse entrado, e nunca elle respondente_ lhe fallou em tal pelo .temer, e lhe 
parece, · que elle naõ era entrado em rasaõ de vér, como ja disse, que quando 
elle entrou em casa do Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de An· 
drade na occasiaõ, que se tinha estado a fallar uesta. materia, todos se ·cal
laraõ, e a elle se naõ contou cousa alguã, e ·q'Ue elle respoudente naõ'. tem rasaõ 
nenhuã de o favorecer; porque Sabe que o dito Desembargador era seo ini
migo, por huã queixa, que o respondente, fez delle ao Ill.mº e E.x"l(' G.ai Luis 
da Cunha, naô obstante o que elle responcl:ente: Cori.feça qrre todos o acclamavaõ 
por bom. Ministro, e elle mesmo respoudente assim o diz,. é assÚn o disse 
varias vezes até ao seo mesmo Successor: E <;J_ue quanto· ao Rio de Janeiro, 
e ao Soccorro das Nacoês E3tl'angeiras Confe_ça elle respondente te-lo dicto Jt 
alguãs pessoas, más era ideia para melhor_persuadir aquellas a quem fallava; 
porque na realidade não tinha nesta Cidade partido, nem fallou mais que ás: 
pessoas, qlte já disse, e tanto conheceo, que naõ podia faz·er nada pelo res
peicto, que todos tinhaõ ao Ill.mº Ex.mo Vice-Rey,. e que qualquer cousa, que 
se fallasse, elle Saberia logo, que assim mesmo o disse ao Coronel Joaquim 
Silvério dos Reis, desvanecendo-o, quando o dito Coronel disse a elle 1;es
pondente nesta Cidade, que lhe vinha ajudar a .fa,zer partid'o. 

( Gontinúa.) 

Autos ele cri'tne.-Do .A.rchivo PubTico Nacional. 
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( 1793) 

GUARDA Mor FrarÍ.cº Ioze da Silva por Auto ele 
Aruação de trez de Ianeiro ele r 793 lh e f~ra' aru 0 

. adas huma braca eoito palmoz de Chaos _na rua 
· de . São Pedro que de hum lado partiu com Ca
zas de Carid.e e da outra Comq.m pertenceu. 

a Irmana.e de Nossa Snr." da Lapa po.r Auto dearua~ 
· ção de dez ele J anr.º de r 793 lhe forão aruados duas bracas 
de Chan's q .' ·. de hum eoutro lado partem ·com ' Cazas 
da mesma Irmana.e. 

Anna Maria de Jezuz por Auto de Aruação de 7 de 
Dezembro de793 lhe. farão aruados duas braças e meiyà 

de Testada na Traveça q.' vai da' rua do · Piolho p."' o Portão da 
Chacara dos herdr.ºs do m! de Campo Pedro Dias Paes Leme ..... 

Ioão de Cabo de Faria e Souza ·por Auto de Aruação de I 5 
de Dezembro de d.º asima lhe farão . a ruados quinze braças · emeiya 
de Testada nad.ª Traveça com os fundos the os · marcos q. devicle
as terras de Ioaq.m de Moura. 

· Antonio da Cunha preto forro .por Auto de Aruação de r 5 de . 
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Fevereiro. lhe -foi arúàda :bi·aça, e i;neiyá · de, qúintal na i::ua dos fer-
radores . . , 

,• 

o C. Antonfo de Avila p:r Auto de 9 · de Abril ' lhe forão arua~ 
dos dez .braças de Chaofíz citas na rua q.' vai p.ª o Valongo q:' · 
partem d~ lrn' Lado com cazas de . Ant.º Teipx.hª de S. Pàyo epello 
canto ·com Iose Glz" da Silvá.. 

José Barbosa da Fon.°ª p.r Auto de 26 de Fevr.º lhe forão 
aruados quatro braças de Testác:Ía na chacata q.' tem em fyrata
cavalós. 

OR:dº D. Ab.e de · S. Bento p.rAuto de . 18 de Mayo lhe .forão 
a ruados trinta e sete braças de chãos no .Beco dos Caxorros em ; 
q.' tinhão jogo de Bolla . . 

Ioão da S.ª P.r Auto de Arruacão de 9 de Abril lhe ·farão a 
ru'ados duas braças · do Chaos sitos ,na rua de _ t!az do H9spicio 
Com fundos p.ª a dó Senhor dos Passos q.' ' partem _ dehun lado 
com Sebastião Gomez epelo .outro com Sebastião Dias. 

Sebastião Gomes p! Auto de 7 de Abril lhe forão aruados. duas 
braças de chãos citas na. rua de tras do .Hospício com fundos p." 
ado Senhor dos Passos q.' partem de hu' lado com Ioâo da Silva e 
pelo cmtro com Fran.~º Pazzos . 

Fran.cº Antonio p: Auto de Aruação ele S de Junho ne 1 793 
lhe foran aruados duas bracas de chaofís p:ª cazas -.terrias na rua 
de Alecrin q.' por hum lado parte com Ioze .Francisco ep.elo outro 
.Com quem direito . pertencer. 

Anna Thereza p: Auto de aruação de seis de Abril de793 lhe 
forão, aruados seis braças de Chaos na rua do Conde de Cunha 
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q.' parte Comcaza do falecido Felipe Henriques e·pelo outro com 
quem direito for. 

Manoel Roz" Pereira p! Auto dearuação de 31 de Julho de1793 
lhe forão amados sinco bro digo duas e meya por hua parte · e 
duas ·em.ª para a outra na rua · dos Latueiros q~' botão p.ª a Valla 
partem para um lado com os Herdeiros dos D. 0r luiz' e ·pela outra 
com M.•1 Theixrr."'. 

Antonio Ioão da S." por Auto , de aruação -de 3 r de Julho
dei 793 lhe foram aruados duas bracas e parte por hum ládo com 
Cazas do Carmo e pelo outro Com q.m direito for na rua do Cano 
-çl.a Valla para o Campo. 

Ao R.c1° P: retor Antonio Iosé de Souza Barreiros por Auto de 
Arruação de vinte etrez de Outubro do presente anno demil e 
sete Centos eno-venta e trez lhe foram aruad~s quatro braças etrez 
_palmos huma n:iorada de Cazas terrias na ruá do Senhor dos 
Passos que de huma banda parte com terras da dita Capella e da 
Outra Com aSaCristia de Santa Effigenia. 

Ao Dez.ºr Iose' Miz." da Costa por despacho dedous de Ou_
tubro dado e_m Camara e auto de Arrüassão dedoze deoutubrodemil 

. Sete Centos noventa e trez lhe forão amados Cento e trinta e 
oito brassas para muro na rua nova de sam Lourenço, que de 
huma parte Confrontão com aponte, que mandou fazer o finado 
.namesma rua na Valla que clã · extração as aguas dos brejos do 
Guarda nior Fernando Diaz Paes Leme da Camara e pella Outra 
Comquem direito pertensser, e nadiztancia de Seis brassas do <li.to 
muro Se lhearruou ideu projecto para o portam que dã ser ven
tia a dita Chacara. 

A Antonio ·Fernandes Pereira pordespaX'o de seis de Novem--
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bro e .auto de Arruassam denove do dittomez E anno de mil e 
Sette centos i1oventa e tres lhe forão arruados para Cazas de so
brado trez brassas de Chaons na rua da Miziricordia e nove bras. 
sas na frente do Beco que vai sahir aos Quarteiz de Moura con
'frontada pr hum fado Com Cazas de Iozé ele Souza Vieyra, E por 

.outro Com o mesmo Beco dos Quarteis. 

A Belizario Antonio de Carvalho p! Desp.º eauto ele Arrua-· 
ção ele 27 d~ Iunho ele 1793 ·1he forão . arruados dezanove braças 
emeia ele Chasus· no Largo de N. Sen.ra ela Lampacloza comq.mº 
p.te por esta frente faz tão bem frente p.ª aruadocano, parte com 
Caetano Ant.º Per.° p.ª a p.te do Campo e faz duas frentes com a 
Caza d'Aula millitar. 

Os Irmams da Corporação do Divino Esp.tºSanto na Igreja de 
Nossa Senhora da Lapa elo . Desterro por desp.º deonze ele Dezb!º 
e auto ele arruação de dose elo ?·º, do prez.°. anno lheforão arrua
dos Seis braças de Chaofís de An.tº da Rosa de Medeiros e por 
Outra p.te Com a rrua q.' vai ter ao portão da Chacara dos Reli

giosos de Santa Thereza, em q.' está edeficada a Valla q.' dá .ex
tração as aguas dos brejos de Mata .cavallos. 

J oaqu.m Roz" da Silva como Tuttor do Orphão Ioão Roiz" de 
Moura p.' desp. º de Sete e auto de arruação de clezasete ele De
zembo ele 1793 lhe farão arruados na rua que vem por detraz ele 
Sam Joaquim duas braças p .ra Cazas terreas, e Con frontão por 

hum lado com cazas de Ioaquim Ioze de Lima, e por Outro com 
-quem direi.to pertencer. 

A Iacinto Ferreirà cl-e Paiva por Despaxo e auto de Arruação 
de qu .. inze de Ianeiro de mil Sete Centos noventa e quatro lhe fo

rão arruados trinta e oito braças de Chão' p .ª tapar oú fazer. cazas 
naforma do prospecto do Senado na mesma arruação declarada na 
rua de São Lourenço entre . . a . _Casa do .Canto em que está edifi-:-
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cado o Oratorio do d .º Santo e a Valla determinada pelo Senado 
p.ª esgoto dasag,uaz -d'aquelle Lugar. 

Adriano dos Santos·Velloso p. or despacho e Arruação de smco 
de F evere ito de mil SeteCentos noventa e quatro lhe forão arrua
dos d ez braças de Chão no Matta Cavallos a Cima da Rua ·de 
São Lourenço os quaes são de testada na dita rua de Matta Ca
vallos para edificar duas portas, epartem por hum Lado Com Chãos 
de Roza Ran gel eporOutró com Chãos de Rítta Maria ela Con 
ceição fa zendo Co rcloação elo Ca nto do muro ·ele Miguel Abr.s Cha
ves · a onde vai a rua de São Lourenço ao canto _ das _ Cazas da 
dita Ritta Maria. 

A Antonio Rangel ele Souza por despacho de vinte e nove de 
Ian eiro d e mil Sete Centos e noventa e quatro lhe forão arruadas 

_ quatro braças de Chaons de testada na· frente da Rua das Man
gueiras qu e partem p.ºr hum Lado com Manoel Rodrigues Barboza 
e de Outro Com quem direito p ertenser. 

M_anoel Rodrigues Barbozél por despacho de qqatro e Arrua
çao de vinte enov e ele Ian eiro de mil S e te Ce ntos e noventa e 
qüatro lhe foram arruados duas braças e meia de Chàons detestada 
na frente da Rúa das Mangueiras qu e parte m por hum Lado Com 
Cazas do mesmo Manoel Rodrig ues Ba rboza, E por Outro Com 

quem direito p ertenser. 

A Manoel Antonio de Almeida P<? r despacho de c;lezoito de 
Dezembro de mil e sete Centos noventa e tres e Arruação de Sincb 
do mez de Fevereiro do presente ~nno de mil Sete Centos no
venta e quatro lhe fotão arruados na - rua do · Senhor dos Paços 
Sinco .braça s e dose · palmos e seis bra"ças na rua - de detraz do 

' I • • •· 

Ospicio ede huma eOutra rua Voltando para a rua que vai ter a 
Caza da Aulla tres braças em cada Volta e parte neste porlongo 

/ 
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1 

com. a d.ª r'ua ê, de .outro .Com quem cUre-it0 · for: em terras , .da he-
ra0ça dé D. Beatris , Anna de VasConcellos. 

r , , 

_A Ioão Â nt;hfo_ de 1\fa'~tos por d~spacho' de ~i~te -~ ·de dou$ 
de Fevereiro · deste" preZen fe annb, E Arruação do in e? mo dia 
lh~ forão arr.~ados· dezanove braças e meia .e doqs palmos e meio 

' l • ' • 1 '\ , 

pepa fre;11;e · d~:- Travessa qa rui do . A,li-s:~i-m _.e: ·p~l!él, , frente da mes~ 
ma rua do Alecrim _nove braças e meia e 8~l1S _ palmos. qu,e. de 
4uma ;b?nd~ par:ter;n . Com _Vicente · Joz~' . DuÚ~. qu e· qão os fund9.s 
e'rn hum . Lado com a - ru~ e po~ · Outro com Jaze' . Antonio _de 
Freitas. 

Ao T en.te Antonio Fernandes Paz p! Despacho de Sinco E Ar
ruação de nove de Abril · de mil_ · Sete . Centos nove.'lta e ·qu.él tro 
IÍ1e foram · i~ruad~s para Cazas terreas vint~ e S'ele palmos de i:~rra 
nas de Io'aq'uim de )\{oura Britto n~ fim . da Rui do Piolho, que 
plHtem p~~a htim L'ado Com

1 

ca~as , do mesmo Supplicante epor 
Outr~ Cóm ,cazas de Ioão 'Lourenço: 

1 

• 

.P:, An:tõ Io~e Vianna p.' desp,º de Sete de_ lY,[ayo de mil Sete 
ce_n-tos nov.enta e qu_atr~ e auto de · arruação _ de _ oito do dito m~z 
e ar{no lhe foi~ó arr'aàdos r tre'~ 'braças·:de terref.lo para a Caza ·que 
Confronta · de ' hum Ladó · C6~ João · Vic~nte da Silva e do n utro 
Com Anna Pinto; ségurido o • prozpeéto d~ ~errado. 

,; •• !' ! '; ,_ '_. f 

Ao Alferes J<JZé Ribeiro por despaclio de dezassete d.e Mayo 
de m'il e Sete Centos e ,noventa e quatro e auto de arru~ção d ~ _ 
v(nte é tre~ do dito mez e anno . lhe· 'rorão· arruados tres braças 

• - • • • ,1 • • .. • r , 

ele terreno para Cazas que Confrontãb de hum Lado com. cazas de 
Antonio Gome·s de· Azevedo e do outro Com quem direit? perten
cerem · na rua dos Ouriv~s. 

A Manoel · Alves por despacho de Sinco ele Fevereiro de mil 

' l ,. 

6 
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e sete Centos enoventa e quatro e auto de arruação do dito mez 
e anno lhe forão arruados trinta ehum palmos na rua e travessa. 
da Lampadoza, e na frente da rua . de Sam Jorge achou ter · vinte 
1:'Jalmos que de hum Lado Confrontão Com Chaons. do Licenciado 
Elias de tal, e de Outro com quem direito pertencer. 

A João lgnacio ela Silveira por auto de arruação de outó de 
Mayo de mil -Sette Centos e noventa e quatro lhe forão arruadas 
trez braças de frente e de .fundos treze e dous palmos .e meyo 
que de huma banda parte Com o Meztre de Campo André Alvez; 
e de outro Com Custodio Jozé Suares na rua dos ferradores da 
Valla para O Campo. 

A Maciel de Abreu Guimarães p.r despacho de vinte e oito 
de Mayo dernil Sette centos e noventa e quatro, e auto de arrua
ção de quatro de Iunho do dit0 anno lhe forão arruados vinte e 
trcz palmos na rua do Senr. dos Passos a Sahir . para. o Campo 
que de uma parte confrontão com Chons de Antonío Luiz e de 
outra com quem direito pertensser. 

A Pedro. Luiz da C.ª p." desp.º do S:en..ctº de 29 de 9br. 0 de 
I 793 (*) e outro dearruação do m.mº dia, lhe forão arruados 3 bra
ças e rn ." de terreno,, na frente que foi humas Cazas do Sup.° a 
rua das Marrecas fazendo canto a rua nova · p.ºr baixo do arco, re
correr a rua nova p.ºr baixo do outro arco té aonde devicle com 

axacrinha digo com o quintal, ou chacrínha de Ant.º Ioz~ lhe forão 
mais a rniadas 46 braças e m.81

, q.' no todo fazem 59 braças (p.ª 
o f.º deamurar e fazer Cazas.' 

("X·) Este 1a nçamento foi intercallado entre os de 1794, e distingue-se_ pela diversidade da letra, 
além de estn" eito no fim da pagina; em lugar deixado em branco nas outras folhas do livro. 

(,N0TA DA RlmACÇÃO.) 
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A M~noel' Jo.sé ·de oliveira ,_por Des_pacho de vinte e hum de 
Mayo demí1 ·e 'Setíte Centos enoventa e quatro e auto de Arruação 

. de ; ·inte e ·tres <lias ,. do dito mez e ann~ lhe farão arruadas dez a: . 
sei~ 'braças e quatro -'pa:Jmos e pela rua da mesma pedreira achou 
ter tres braças que de huma banda parte Com Cazas de Domingos 
Pereira de Mattos e da outra Com quem direito pertencer. 

( Continúa.) · 

Livro d0 Registro das arruações. 



·' 
'· ! ,, ,, 

ECHOS /· 
/ 

HISTORIA DAS PRISÕES 
----{--r-----

Notas das matrzcit!as das cadeias da R-e.lação 

Em 15 de Fevereiro de· 1825 

~~;~:::::,-, '<'TENDENCIA de Policia. - Estella Cezefreda (*), Maria Her
culana. Vieram presas por atirarem com limões de cheiro ao 
acompanhamento que seguia ·s. M. 'Imperial. Soltas por portaria 
ele 16 de Fevereiro de 1 82 5. 

Em 26 de Julho de 1830 

Galés. - Antonio José Augusto, pardo fôrro, e João, de nação Singe, 
vindos da cidade de Ouro Preto, foram para o Arsenal de Marinha, 
cumprir suas penas a 30 do mesmo. 

Em 28 de Agosto de 1830 

Quartel General. - José Pinto Correia, branco. Veiu preso, vindo do 
Hospital Militar por ser sentenciado á pena ultima pelo Conselho de guerra• 
Foi para a Fortaleza de Santa Cruz por portaria do Qqartel General de 12 

de Fevereiro de 183 1 para cumprir sua sentença. 

f') Foi clepois esposa do grande actor J oíio Caetano dos Santos, e uma das principaes _artistas 
do nosso thea tro. , 

. (Nota .dn redacção). 

I 
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Em ·28, 'de N o~em·bro de 1830 

Jóaquini: José do Espírito Santo. Veiu preso de Inhomeriti1; Foi para galés 

por toda a vida em .23 de Fevereiro·. de 1832.: 

Erri II de ·Dezembro de 1830 

Joaquim' Guarini, cabra, do coroá'el Ignacio dos Santos Abreu. Veio do Rio 

Grande, condemnado a Galés por toda a vida, .' no Berganti~ Genovez, de que é 

capitão José Pereira da Silva. Foi para o Arsenal cumprir a . sentença em 5 de Fe

vereiro de 1831. 

Em 14 de Março de 1831 

Correição Crime. - João Rebolo, escravo de Francisco José Guedes. Veiu 

preso da Villa de S. João do Príncipe, por mortes. Foi para as galés por toda a 

vida em 3.º de Abril de 1832 . 

. Em 20 de Março de 1831 

Padre Manoel Ribeiro de Abreu, branco, portuguez, de 40 annos de idade. 

Preso na Parahiba por ordem do Vigario Geral por crime de morte. 

Em 28 de Março de 1831 

Vigario Geral. - Padre Pedro Joaquim dos Reis, branco. Veiu preso por oi·den1 
do mesmo Vigario por crime de morte, condusido pelo capitaô de infantaria de 

policia Antonio Çesar Ramos. Solto por Alvará de 9 de Agosto de 1831. 

, Em 4 de Abril de 1831 

Bairro da Candelaria. - Manoel, Moçambique, escravo de Carlos Teixeira: 

Veiu preso por ordem do mes1110 Ministro por :ter dado uma estocada. 

Em 6 de Abril de 1831 

Bairro de S~nta Rita. - Francisco Antonio Gonçalves, branco, José Caeta110 

Mo;eira, Francisco José Leite, Joaquim José Ribeiro Lima, José Pedroso, J<?ào · 

Antonio de Castro Leite, José Gonçalves de Carvalho, brancos. Vieram presos por 

suspeitos. de terem dado uma facada. Soltos por portaria de 9 de Abril de 1831. 

Em ,12 ·de Abril de 1831 

.Bairro da Sé. - José Joaq·uim Gonçalves Bastos. Veiu ' preso por ser encontrado 

com um estoque e duas pistolas. So.lto por A_lvará de 30 de Maio de _ 1831. 

Em 1'5 de Abril de 1831 

'Bairro de, Santa Rita. - Luiz Pedro, francez. Veiu preso por dar uma facada 

Solto por portaria de 26 de Maio de 183,. 
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Em 16 de Abril de 1831 

Bairro de Santa R ita. - José Gomes, branco, marinheiro. Veiu pteso por ser 

encontrado com uma faca de ponta. Solto pocportaria de 21 de Abril d e 183r. 

Em 19 de Abril de 1831 

João Luiz da Silva Guimarães. Veiu preso por se lhe achar uma faca. 

por Alvará de 7 de Maio de 18,3,1. 

Solto 

I 
I 

Em 24 de Agosto de 1831 

Bairro de S. José. - R afael Fernandes, branco. Veiu preso pelo ataque feito 

na casa do Padre Jacintho Pires de Lima, morador em Copa Cabana. 

'Em 2 de Setembro de 1831 

Correição do Crime. A' ordem do Desembargador Barb,osa. - ~uiz de Souza 
Ribeiro. Veiu preso por suspeito de haver concorrido para_ a fug·a de dous presos 

da Fortaleza de Santa Cruz, conduzido pelo cabo d' artilheria Domingos Gomes 

Em 20 de Setembro de 1831 

Bairro de S. José. - Domingos José Pires de Miranda, branco . Veiu preso 

por querella que deu D . Maria José dos R eis por morte de seu marido. Fal

leceu. 

Em 26 de Setembro de 1831 

Juiz de Paz do Engenho Velho. - João Victor, pardo, Domingos Ferreira 

Marques, branco. Vieram presos por serem encoi1trados com insígnias de fitas, que 

lhes não competiam.._ Soltos a _ 1, 7 de Outubro de r 8_31. 

Em ' 7 de Outubro de 1831 

Juiz de correição. - José Antonio da Costa e ·souza, branco, Rio Grande do 

Sul, 27 annos, casado (não diz a profissão). Preso em 7 de Outubro de 1831 na 

· Ilha das Cobras por rebellião. (Veja-se o mesmo , preso em 2 r de Qutubro de 1 833). 

Em 10 de Outubro de 1831 

Juiz de Paz do Engenho Velho. - João José de Macedo Campos, branco. 

Veiu preso por querer dar um tiro em seu pai. Solto · em 27 de Outubro de 1831. 

Em 31 de Gutubro de 1831 

Bairro da· Sé. - João José Barreto, pardo, conhecido por João Maior. Veiu 

preso á ordem do dito Juiz por estar p~onunciado a prisão e livramento na De

vassa que se procede-q sobre t0mada de ari;nas ás patrultas que rondavam no dia z 5 

de Setembro. 
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Em I de Novembro de 1831 

Juiz de Paz de Santa R ita. - Manoel Joaquim, pardo, o P ernarnúiico, que seu 
verdad'eiro nome é Antonio Manoel Macunãa, natural de Pernambuco, 1 7' an nos cl'e 
id.ade, alfaiate. Veiu preso· (com outro de •nome Manoel da Silveirà), por crime de 

,morte. Fugiu da cadeia do Aljube a 11 de Setembro de 1833. Foi preso como se 

vê do Livro alphabetíco·'a fs. 13 v., pelo Juiz de Paz dor.º distFicto de Sant'Anna 

por que1:er fazer um assass•inato no Aterrado. Consta da mat.ri'cula n. 2'J fs. 103 v. 

ser filho de Antonio J~sé ' e de Anna Maria, natural ·do Recife, 18 annos de idade; 

5 pés e 3 p. •, pardo claro, nariz pequeno e pouco chato, olhos pardos, cabellos 

castanhos, orelha esquerdsi furada, com uma cicatri z na testa. Foi para a casa de 

correição em 24 de Novembro ele 1834 por portaria elo Sr. chefe , ele policia de 22 

elo mesmo mez e anno. 

Em. 18 de Dezembro de 1831 

Juiz ele Paz de S. José.- Seraphim José Pinto, branco, natural de Portugal, 28 

annos, tem casa ele molhados. Vem preso por tumulto e assuaaa. Solto a 20 elo mesmo. 

Em 18 de Dezembro de i:831 

Juiz ele Paz de Santa Rita . - Francisco Vieira ela Silva, branco, natural de 

Braga, 33 annos, com casa de molhados. Veiu preso por matar a J osé da Silva 

Santos. 

Em 5 de Janeiro de 1832 

Bairro da Candelari'a. - Luciano Leite· Ribeiro, branco, Mineiro, de 31 annos, 

negociante. Veiu preso em custodia por \ 10.tas falsas. Passou para a correição do 

crime da Corte e casa em 26 de Janei:ro de 1832. Solto a ·23 de Março seguinte. 
- \ ' 

Em 30 d,e_ J aneii-o de 1832 

Coneição do cnme. - José da _ Silva _Guim~rães, branco, natural do Rio de 

Janeiro, 21 annos, procurador de cau~as. Veiu preso pór crime de morte. 

Em· 13 _de . Março d.e 1832-
. _,. · ... . . ,' ' 

Juiz de Paz do Engenho Velho. - Àntonio, Moçambique, escravo de José 

:A:iguel de Barros, cosinheiro e trabalhador de en xada. Preso por dar facadas no 

feitor. Passou para a correição do crime a 6 de Junho de 1832. 

Em 14 de Março de 1832 

Correição do c'rime. - Claudino, creoulo, 25 a,nnos, ferreiro, Sebastião mon

jólo 28 annos, escravos _do desembargador Claudio José. Vieram de Macacú presos 

por crime de morte. Fugiram do libambo da ilha ele Santa ]3arba1·a em 2 de Se

tembro de 1833 e foram capturados. O segundo entrou para enfermaria a _5 de 

Março de 183.4 e fállecelil .a ,3:tD de Abril. seguü1te1. -
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Em 2 de Abril de 1832 

Juiz de Paz de S. José - Antonio Antunes V1anna, branco, natüral do Minho, 
30 annos, carroceiro, casado, Albino Joaquim da Costa, pardo, natural deTapacorá,_ /' 
22 annos, solteiro, trabalhador. Vieram presos por darem _tiros. 

Sacramento. - José Albano de Brito, Rio de Janeiro, carpinte iro, Antonio de 
Oliveira, Rio de Janeiro, alfaiate. Por atacarem a patrulha. 

Santa Rita. -- José Francisco Damasceno, Rio de Janeiro, calfc1-f:üe, João Ro
drigues, Setubal, marinheiro, Antonio Ignacio, Setubal, marinheiro. Por quebrarem 
as vidraças de um barbeiro. 

- José Victorino, portuguez, ca1xe1ro. Por ser encontrado farclctdo de soldado 
nacional, sendo portuguez. Solto a 6 de Maio. 

Em 3 de Abril de 1832 

Sacramento. - José de Aragão Hespanha, 27 annos, musico. Preso por ser en
contrado- com cartuxame embalado. Passou para a correição crime a 9 do mesmo. 

Absolvido, solto por Accordão de 27 de Agosto de 1832. 

- Antonio Martins Lisbôa, 38 airnos, creado de servir. Preso por ser encon
trado com uma pistola carregada, talabarte, bayoneta e fardeta da Guarda Nacional 
não sendo soldado da mesma. Solto a 5. 

Typ. LEUZINGER - Ouvid~r 31 & 36 - 2141 - 'Rio de Janeiro. 
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Registo da Provizão doGovernador desta prassa, 

P ero de Mello 

( 16 6 1 ) 

OM Afonsso por graça de Deoz Rey de 
~~~:..,ç. Portugal eclos Algarves daquem eda

lem mar ein Africa Senhor de guinê 
e daconquista navegaçáo, ecomercio ele 
Itiopia, Arabia, Percia, eela India &. 
Faço saber aos que esta minha carta 
patente virem, que tendo respeyto 
aqualidade epartes serviços, emere-

cim. t0• que con correm napessoa ele Pero de Mello,· fi
dalgo de minha caza, e Mestre de campo general elo 
exercito q de nóvo mandava formar naprovincia da Beyra, 
da particular satisfaçáo comq metem servido desde o 
anno de seis centos equarenta ehü athe oprez.10

' achan
clo-ce em m. ta~ occaziõis ele importancia, e nacampanha 
elo anno ele seis centos equarenta e tres, enas mais que 
ouveráo athe seis centos equarenta e seis, emque pro
cedeu com m.tº valor e com o mes s eaver quando 
oMarques ele Torre e Luze veyo sitiar apraça ele Luãs, 

e nas m.1ª• entradas que fes nas terras de castella donde ganhou, ea
razou alguns Lugares ao inimigo, eultimamente seachar na tornada da -
prassa de Mourão nositio de Badajos, enabatalha das Linhas de Luas 
-sinalando-se entodas estas occaziõis com particular valor, eocupando no 
descurço deste tempo os postos degovernador ela Cidade de Mericla de 



REGISTO- D ,\ P ROV JZÃO DOGOVERNADOR: 

· C:1,stello 1le -vide, e ele Mestre de Campo portodos ditos respeytbs, 

epor .es1)erar clelle q nodeque . mais o e11.caáegür me Servirá com 

omesu).o - zelo e boa vontade Comq athe agora otem • feito, econfor.n:ie í L 

confiansa; . eestimação c1 faço cleSua, pessoa hey por bem, e rnepras 
clel110 fazer m .cº ele governo da Capitania do Rio ele Janr .º, paraq 
osirva por tempo de tres annos, eo mais (1 eu ouver por bem, e ' naõ 
mandar o contrario, eq haja comelle o ordenado próes e percalsos q 
direyta _m.t" lhe pertencáo, oquál comesa,rã a.vencer doclia . q partir 

c1estaciclac1.c p." od.º governo q justificará peloz officiaiz epessoas elo 
Navio emfj_ for, ernc1.1º servir, uzará egozará cletodos ospocleres, mando 

jwisdiçaó, ea1sada que tem ecleq uzão os .mais governaddres e capitáis 

moTez elas outras Capitanias elo estado d9 Brazil, pello q . mando a 
Agostinho Barbalho Bezerrn, a011jo cargo está ogovenio dad." Capi

tania,; eema falta íl,OS officiais da cainera della lhe dem ~tposse do . d." 

goveiT10, eatoclos os Ministros eofficiais deguerra, justiss_a, e fazei~cfa 
e moradores, e menores · q entudo lheobeclessão cumprão sn:;ts on1e:ns, 
e mandados m.tº intr." m. 10 como devem, eSão · obrigados có1110 . deseu 

Superior, elle jurarã em minha chancelaria, na forma custumada, deque 
se · farã asento nas costas desta carta, por · :firmeza ele tudo · lhe · 111.andey 

dar 1)01' mim aSignada com meu cello pendente, · e p.1\tes · q o (1.'° Pero 

de Mello seembarque p ." od.º governo mefarã -por elle em minhas n~a_õz 
01)leyto, menagem ejuram. to custumado deq apreze11tarã ·certidáo do-

. Secretario deestado,: epagara o novo direyto dado na ci~lade de Lx." 
aos primr.ºs de Junho Pascoal de Azevedo afez Anno , do nasei:in.tº de 

,,nosso · s! J ezus christo de _ mil seis centos . esessentaeht1nY osecreta.rio 

Marcos Roiz Tinoco · a:fis- . escrever a Rainha, carta do ' governo da 

Capita.nia do Rio de :Janeiro deq vossa: Magostade faz I~erce - l:t Pero· 

de Mello -p ."' q sirva por tempo de tres a1mos, eomais ell9/ º ·voNiag. 10 

oouver porbem, e náo mandar oGontrario ·como _nesta se!·cl_~efara, p.ª 
vossa Mag..ªe ver toda . <ecello )l por rezolusao de Sua Mag.c1°· ~1evjnte 

eSinco ele Mayo , de seis centos - eSesenfa : e hüm ·· emconsulta :elo Con

celho ultramariúo c1ec1ezasette elo · cl.º mes ea1mo e< pagou, treze · mil . e 

seis centos reis, aos , officiais oito centos e: dés Lisboa quatro de 

Fevr.º · de , seis . centos esesenta. edous J) D. Gaspar· Mãlc1onado de Cipo

Leta ll :fica asentM1a e pagou nada l> Ionalclb Soáres . da ' veiga do . villa,r 
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e taveyra )J pagou Fra.n.cº clevaladares 8oto • nrnyor JJ Feliciano tlour~tdoJi 
r(;lzistada nachancellaria • mor da Cotte e .Reyno noLivro cleofficioR e 
111. cos afollrnz duzentas ,. e noventa .eoito . << Lour."º cleSámpf~yo JJ r ezistatl,t 
no concelho digo noLivro elo concelho ultramarino, trinta . esincü' folhas 
<e .:Marcos Roiz tinoco >J eodey jura.m.tº em forma Lx ." sinco de . F eYr .º 
d.e seis centos. esesenta e dous << Fran.cº ele Mattos deCarvalhoza, JJ afo
lhas cento eclizoito do J.,ivro dos registos no-vos ficáo carregados ses.enta 
eSinco mil reis eou tratm1ta, quantia deu fümsa nos Livros dellas afo-· 
lhas sincoenta etres, q , quanto _parte de Sua avaliação na forma tlo 
regirh_tô Lx." . quatro . de Fevr.º de seis centos o sesenta e dous << Hen
rique Correa da Sylva JJ Colares de Saã << J?ran.cº ele Mattos Cí\,rnt
lhoza JJ Aos sette dias elo mes de Fe,T.º de mil oseis centos esesenfa 
edous, noz pas·os ela Ribeyra desta cidn.cle ele Lx." rleu menagem rnts 
reais mãos ele Sua Mag.c1° Pero ele Mello; pello governo ela Capitania 
do Rio de J anr .º sendo prez.t•• como ·t."s George de Mello J) George ele 
Mello Cayaloyro da ordem ê1e Sa6 Joaõ >J eeu gaspar de .Faria. severim 
do concelho de Sua Mag.d• seu Secreta,rio do despacho ele n1. ~es e es
periente eque ora sirvo de Secx;etario de esta.elo que acP menag;em 
tomey- sob screvy easigney em Lx ." · no mesmo dia inez eanno asi.ma 
referido Gaspar de l'i'aria Severim. 

Auto e.te posse dada ELO senhor Pero de Mello?· doCargo degovorno 
desta prassa provido nelle por sua Mag.c1•. Anuo ·el o nascim.tº de nosso 
s .r J ezu christo de mil eseis centos esesenta edou7, annoz aos vinte e 
nove dias do mes de Abril nesta cidade cleSaõ Sebastiáo Ri.o de J anr .º 
em Camera, estando prezente os officüüs clella J uizes e Vereadores, 
veyo a~lla. oSr Pero de .'Mello eaprezentou nos d. ºª officiais dacamera 
huã provizáo ele Sua JYfag.(le pellaqual oproveo noCargo degovenrndor 
desta prassa do Rio ele J aneyro p." oser--rir na forma clella estando 
prez.t• os. 0

r- Salvador Correa ·de Saâ e Buenavides q athe oprei.t• estâ. · 
servindo od.º cargo aoqu al aprezentou tambem Imã carta deSua Mag.c1• 
oquetuclo foi Lido por mim eLogo ocl." snr. Salvador Correa de Saá 
ouve • por e1~t regue oc1.º governo aod. º Senhor Pero de Mello naforma 
dad.ª provizaõ e Carta eoouve por emposado, dod.º Governo _pesoal, e 
actual rn.t" degue tudo fis esteauto de posse, q assignaráo ambos os 
d. ºª senhores officiais daCamern., eom·idor geral o Douttor Sebastiaõ 
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Carclozo de Sampayo, e rnais lJessoas aqui 'nesteauto ·[tsignad:;i,s, eu 
George de Souz;:i, escriváo ela Cà,mera o escrevy <e Pero de Mello J) 

Salvador Conea de Saá e Buenavides JJ João Correa cleSâ )) Martin 
Correa Vasquez ii Sebastiaó Carclozo de Sampayo _JJ Domingos Per.ª Jl 

Lucas elo Couto Jl Manoel Pim.t,\ ele Carvalho >i Ignacio Rangel ele 
Abreu JJ Gregorio ele Crasto Pr." JJ Fran.cº Fernandes (bCosta íl Bertho
]ameu deoLivr ."' Cumprase, e rezistise Rio de J anr .º em camera vinte 
e nove de Abril cleSeis centos esesenta edous Domingos Pr." Jl Ma
noel Pim.t"' deCarvalho J) Ign." Rangel de .f...breu Lucas do Coutto Gre
gorio ele Crasto Pr.ª cc Fnu1.c° Fernandes da Costa oqual tresLaclo e 
rezisto de provizáo eauto deposse eu George ele Souza escriváo ela 
camera por sua Mag.l1• nesta cidade deSão Sebastia6 Rio de J anr .º fiz 
otres Ladar este Livro de Registos oque entoclo me reporto · eocony 
com sertey sobre screvy e asigney oje trinta de Abril ele seis centos 
esesenta edous annos George ele Souza. 

Con sertacla por mim escünfo dacamera George de Souza. 

Livro de Provi zoes fls .... 



Sobre Aagoa da Carioca para se continuar a obra 

A'.l'HIAS da Cunha. Eu Prencipe vos mv10 muito 
Saudar ,; Havendo mandado Yer O que meescre
verão OZ Officiaez da CrLmara dessa Cidade em 

Carta de quatorze de ,Julho de Seis centos Se
( tenta e Seiz, Sol:ire seaver deconcluzir aela aagoa 

doRio daCariocf;L, pelos grandez prijuizos que clecontrario 
Seseguião aos moradores da mesma Cidade, para Cujo 
efeito tinham aplicado para· o gasto dáübra, a Renda _do 
subcidio pequeno : mepareceo dizer-vo·s, que façaez Con
tinuar-a,dita Obra na Conformidade doasento que setem 
feito visto aprovarce a· forma clelle, .eordenareis que Com
efeito Seconciga adita Obra, e que senão pare nela para. 
que de huma vez aJustado omodo Com que seade Con

duzir aagoa dessa Cidade, Sexeçute O que setem aSentado: Escrita 
em Lisbôa atres de Junho de mil eseis centos Setenta e Site c<Prin
cepeJJ Conde do Val doReis>> para O Governador do Rio de Janeiro. 

Livro das Ordens Regias de 1662-1753, fs . 8. 



Sobra aAgoa da Carioca 

(1679) 

Oi\I Manoel Lobo, Eu Princepe -vosmYIO, muito 
. Sauclílr, havendo mandado ver O que meesere

veo OGovernador Mathias da Cunha Vo::;::;o an
tesseçor, em Carta doseis ele Agosto, doam10 pas

sado, Sobre Secontinuar, . ComaObra ela Conduçã.o da 
Agoa do Rio Carioca eque a aplicaria, quanto fosse 

possivel, por ser muito util A essa Cidade e manüarnlo 
tambem ver O que de · 110Yo rnerepresentasão ·. Os Officiaes 
da Camara dela: em. Carta de sinco ele Agosto elo dito 
armo, emnezãO elas (1e:ficulcladez, que havia para Senão 
poder Continuar Comadita, Ohm, por seaver mister para 
eh muito.s a11nos e quantidade de Dinheiro Sendo, mui 

· Limitado órin'dimento doSubcidio pequeno, que para ela 
esta.Ya aplicado, pelo Comprido Ca.rn~itho Montez ePenhas porhonde · f;,e 
havin deromper, demais que ORio lmYendo secas deminuia deSortc 
que não Levava Agoa-lx1stante parn, Yir ele tam Longe por Cuja Gauza, 
seus antesseçores aintent:não vni.r, com outro Rio. Mepareceo emCo
mendnnos Como poresta · Ofaço, que se continueadita Ôbra; e que se 
faça Com a brevidade que pede a.necessidade d.estes moradores, não se · 
divertind~ para outra. Couza alguá oque está aplicado . aesta Obrn, pOl' 
ser bem_ publico, e comum e Constar por imformaçõenz q 'isto hé 
onmi.s Conviniente, Aos ditos morn,clores. Escrita em Lisbôa a qua
torze de Dezembro de mil seis centoz setenta enoYe <CPrince11eil Conde 
do Val doReisJJ p tL rn oGovernaclor do Rio de Janeiro. 

Livro elas Ordens R,egias de fs. 9 a 9 V. 
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Sobre ORendimento doSubcidio pequeno 

1683 

, UAR'l'G Teixeira Chavez Amigo . Eu ELRey vos ínvio muito 
811:ndãt: , Mandrundo vos Ordenar por Cúta ele vinte eseis 

:, ele' lYfayo clemil e seis Centoz outenfa edoüs, que Seimpusesse 
, 'clóus Cruzados nos Banis que ahi entrassem de Agü~irdente 

para as . Despezas ela Infantaria que assiste nap~voação da 
nova Colonia elo Sacramento, e que houvece hum cofre em que Semiteçe · 
este rendimento Contrez Chaves repartidaz :por ·vm·ias pessoaz, clanclo 
Os Barris entrada em nossa caza e que a clespeza Se fizece por nossa 
intervenção ; ehavend9 mandado . ver o que. nus escrevestes' em CfLrta 
detripfa de · Junho deste anno aCercade ficardez. para, dar execução 
aordenl' referida Como tambem a da, Obra da Agoa da Carioca que ha 
tantoz ternpoz . estava parada por O.Senado da Gamara lhedevertir Os 
·effeitoz C911signaclos aella, dequenão achastez, nenhum Dinheiro para 
Seprincipiar e elo ·q . s~ fosse Cobrando, Sehiria; Continuandq - 3:obtà; , . . . 

e· que Conviria muito ·que OSubcidio Sen1fo . rematasse Sem inter?enç-ão 
desse Governo, eüuvidor Geral, lp orrendimento· dele Sime.tece em h1,1":ln 
Cofre, oqnal srpuzece e1no Colegio .Com duas Chavez, ; ehuma -.- clelas 
tivesse OReito1·, caoutra OTezoureiro aquem Sefizeçyres;:,eita - edesp~za 
deite Dinheü-o, que . síria feita p_or mandadoz assignadoz, pelo • Gove:r
nador, Ouvidor Geral, .vereador mais velho eReitor cfa, C0111ganhü1, para 
que em e ninhum Cazff em e ninhúli.~ tempo , Sepndesse. devertir este 
Dinheiro pa,ra. outra alguma. Couzê~ porc1ue s6 . desta Sorte Sepoderia 
aumentar aquela Obra tam · vtiL para esse povo . . Mapareceo Ordenarvoz 
Como por esta Ofaço, . que desponhaez este negocio naforma que 
apontaez. Escrita, em' Lisboa a quatro ele Dezembro demil eseis centos 
outeilta etrez cc Rey i> Conde doval elo Reis Prezidente l> para OGo
vernador do Rio deJ aneiro. 

Livro elas Ordens Regias fls. 12 a 12 V. 



Sobre o OSellario dos Indios que trabalharão na Carioca 

· ·= 
OAM Furtado ele Mendonça. Eu ELRey vos invio muito 

\ 

Saudar. Por parte elos Officiaez da Ca.mara dessa Capitania 
L_.,.,,.,,,,...,11 Semerrepreze~1tou aqui estarem ~ontim:ando Coma.obra ~a 
-~ Agoa da Canoca, e que esta senao pocha, fazer, sem. assis-

~" tencia dos Inclios, que Sam Ostràbalha~lorez que nessaz 
)..\!i!JI½'"~ .partez Costumão trabalhar, e. que sendo vzo e custume 

}dar celhez ele seu Jornal asim nas Ohras eloSenaelo como 
nas elos Emgenhoz dos particularez ele Comer todos os · dias, 
eno Cabo .domes humas t antas vara,'s de · Algodão, OReitor 

.. da Companhia d' essa Cidade lhealterara ()ste antigo Custume, 
queronclo Seelesse aos taez Inelios quatro vinteii.i Cada, · dia para o que 
não bastaria todo oRendimento doSubcidio peque1io aplicado adita obra 
por serem muitos Os Indios, que nela trabalhão, esefazei· ConY o Comer 
Somente hum consideravel clespenelio, Peclinclome lheconcedesse :Provizão 
para senão poder alterar oJ onrn1 elos clitoz Inclios athé aqui observ~do 
Evendosse a Informação que sobre este particular meclestes em Carta 
ele quatro ' ele Junho deste anuo; mepareceo Ordenarvos Como por esta 
Ofaço que aJusteis este negocio desorte, que nem os lndios trabalhem 
Sem a Justa Satisfação, nem os Padres da Companhia queirão intro
duzir J ornaez excecivos atendendo tambem ao Costume, que Sempre 
Seobservou nos pagamentos do serviço do Gentio que arrezão eo tempo 

· forão alterando porque no principio era muit? Limitado. Escrita em 
Lisboà a.treze de Novembro ele de mil seis Centos outenta eSete cc Rey JJ 

Conde de Val do Reis JJ Pnra O GoYernador do Rio de J arieiro. 

Livro das Ordens Regias fl s. r4r. 
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Alvará pelo qual S. Magestade concede licença aó Juiz e 

mais Irmãos de Nossa Senhora do Rosa rio dos. Pretos 

da Capitania do Rio de Janeiro para edificarem sua 
Igreja. 

u El-Rei, como Governador e perpetuo admi
nistracfor que sou do Me-strado, Cavallar ia e 
Ordem · ele Nosso Senhor J esus Christo fàço 
s~ber aos que este meu Alvará virem que, ,ha
ve:µdo respeito ao que_ se me representou por 
parte do Juiz e mais Irmãos de Nossa Senhora 
do Rosario elos Pretos da Capitania do Rio de 
Janeiro, p edindo-me faculdade para edificarem 

sua Igreja n'áquella cidade, para n'ella se perpetuar a dita 
sua Irmandade. E visto · o que alegarão · em informação que 
procedeu do Governador . do Bispado da dita Capitania, e re
sposta do Procurador Geral das Ordens e do Cabido do dito 
Bispado· a que se _ deu vista com o que me foi p resente em 
consulta do meu Tribunal da Meza de Consciencia e ·Ordens. 
Hei por hem conceder-lhes a licença que pedem para edificarem 
a dita Igreja, para sua Irmandade, salvo sempre o Padroado 
Real, Direito da Ordem Parochial; com declaração que a dita 
Irmandade não ficará sugeita ao encargo de dar .propinas ao 
Cabido, nem ter Capellão Capitular, nem pagar covagens na 

Sé, por não ser justo, que tendo edificado Igreja capaz de se enterrarem n'ella 
os Irmãos e Cemiterio oncle· se enterrem os que não forem, fique onerada com 

2 



A'LVAR.-\ PELO QlTAL S. MAGESTADE CONCEDE LICENÇA 

PRlMITIVA IGREJA DO ROSARTO ' 

os referid'os encargos. 
, E este se cumpra e 
guarde, comon' elle se 
eontém, sendo 1x1,ssa
clo pela Chancella;ria 
ela Ordem se regis
trn1·á no livro elas Ca-
1rn1,ras Ecclesiastica e 
secular da dita Capi
~ania, 1mra a toclo o 
tempo cQnstar desta 
minha concessão. E se 
})assou p or trcz Yias, 
uma só haverá eff:eito. 
Manoel Guedes ela 
Costa o fez em Lisboa, 
aos 14 de Janeiro de 

1700. A.ntonio ele Sou½a Carvalho o fez escrever. - Rey. - Está Conforme. 
Fortunrato José Francisco Lopes. 

ALV ARA POR QUE S. M . . CONCEDE LICENÇA AO JUIZ E lVIAIS IR-
1VIr\.OS DA IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DOS 
P RETOS DA CAPITANIA DO RIO DE JANEIRO PARA EDIFICA
REM N'ELLA UMA IGREJA, PARA ' N'ELLA SE PERPETUAR A 
SUA IRMANDADE, SALVO SEMPRE O PADROADO REAL, DI
R]JF.rO DA ORDEM E PAROCHIAL DA MANEIRA QUE ACIMA 
SE DECLARA. 

~3?-, OR resolução de S. M., de 14 de Janeiro de 1700, em Consulta 
•};\ da Meza da Consciencia e Ordem de 11 elo dito mez e anno, 

· . 1') 1 Martim JVIonteiro PtLim, Lourenço Pires de Carvalho, Diogo 
J Marchão Theml1clo. Registrado no liYro ela Oamara e Mestrado 
(~ ela Ordem ele Christo a fls. · 1:JO. Registrado no livro da Cban
'i cellaria a fls. 2'71. Canto.-- Pagou quarenta reis e aos offi.ciaes 

-~ duzentos e sessenta reis. Lisboa 28 ele Janeiro de 1700. lVfa, 
,~ noel elo Canto Velho. Cumpra-se e registre-se Como El-Rey, 
~ Nosso Senhor ma,ncla.. Rio, em Cabido ele 29 de l\'Iaio ele ;1700. 

O Deão O Chantre. O Thezoureiro mór. 0 Oonego P i nna. Re--



P,ROV.ISÃO DE SUA-,MA.GESTAD.E 

gistraclo no livro dos r egistros elas Provisões rnaes .gue vem a este Sei1ado da . 
Camara. Rio e cle Junho, 2 de 1700. Julião Rangel ele Souza. Registrado _no 
livro de registros das Provisões ela Gamara Ecclcsiastica ,desse Bi9pado a 
fls. 171 •. Rio de Janeiro de Maio, 31 de 1700. _Escobar. Tambeú1 se acha lan
çado este Alvará -,em :nôtas •üo ,Oartorio de Manoel de.Lemos ,Barbosa, serviuclo 
de Tabellião, -e lhqj.e iserve ·no mesmo cartorio o .T.enente Jorge de Souza -Co_u
tinbo e de presente o sargento maior Bento Pinto ,de Affonseca. Está con
forme . . Fortunato José JFran<lisco LoJ?eS, Escrivão. 

PROVISÃO DE SUA M.A:.GESTADE SOBRE A REPRE8ENTAÇAO DA 

QUEIXA DA IRMANDA:D'E DE NOSSA SENHORA. ,DO ROSARIO 

DOS PRETOS. 

OM J' oão, por Graça de Deos, Rey de Portugal e dos A lgarves 
d'.aqucm e d'álcm mar e Africa, Se:qhor ele Guiné &. Como Go
vernador e perpetuo Administrador que sou do Mestrado Caval
lar ia e Ordem de Nosso Senhor Jesus Chl'isto : Faço saber ' a vós 
R. Bispo do Bispado do R io de Janeiro do meu Conselho· que 

por mim foi . visto em consulta ele meu 'l'ribunal da Meza da Consciencia e 
ordem a informação que me deu o Governador cl'essa Capitania, sobre a re
presentação da queixa que me fizeram o Juiz e mais Irmãos da Irmandade 
ele Nossa Senhora elo Rosar io elos Pretos d'essa Cidade, á respeito de se ter 
mudado para ella o Cabido e Sé da mesma Cidade,· pela causa de se conside
rar ruínas na Igreja da_ Santa Cruz em que existião, o que por mim visto e 
ponderado, hei por bem determinar, e p or esta minha Provisão dizer-vos e 
ordenar-vos, que visto o que me eonstou, pela informação do dito Governador, 
de estar a dita Igreja de Santa Cruz incapaz de reedificar-se para semprn, em 
termos de tornar para ella a Catheclral, em quanto se faz a nova Sé, se con
servem os Conegos interinamente na Igreja de Nossa Senhora do Rosario elos 
Pretos; e vqs recommendo muito façaes inteiramente cessar as queixas, que 
os homens pretos me rnpresentaram, na sua _pettção, não lhes impedindo por 
modo algum o exercicio el e todas as funcções do Orilto Divino que se costumaram 
fazer, antes permittindo-lhes o livre uso da sua Igreja que rt eclifimtram, e vos 
estranho não teres feito eleição do sitio capaz para n'elles e edificar a nova 
Cathedral como repetidas vezes vos tenho ordenado, por resoluções minhas de 10 
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de Novembro de 173G e de 5 de 
.A.gosto de 1738. Sem ser na 
Igreja, elos Pretos, pois não é 
justo que està se lhes t ire, ten
do-a, edifi cado á sua custa, com 

esmolas que pecliram, nem é di 
reito que o bis1)0 e Cabido cl'essa 
Cidacle, est~j a celebrando os offi.
cios Divinos eín uma _Igrej a em
prestada e de mistura, com os 
l)retos. O q1J.e executarão na 
primeira frota, remettenclo-me 
l)lantà da Igreja e apontamento 
do que poderá c-i1star a obra, o 
que assim executareis e cumpti
reis como vos ordeno. El-Rey. 
N. S. mandou por seu especial 
mandado pelos D . D. Fr. Mi

guel Barboza Carneiro e Fran
ciseo Pereira da Cruz, Deputados 
do despacho da Meza de Con- ANTIGO ORATORI CI DE PEDRA DA RUA DO 

sciencia e Ordens, · Constantino REGENTE, CANTO DA RUA ilA ALFANDEGA 

" P ereira ele Sá, a fez em Lisbôa Occideni.al aos trez de Ont ubro de mil sete-
centos e t r inta e nove annos. Fr.' Feliciano "Velho Oldemberg, a fez _ escrever, 
Miguel Barboza Carneiro, o Dr. Francisco Pereira da Cruz, por resolução de 
Sua Magestacle ele 6 de Setembro:c1e 1739. Consultada a meza de Consciencia 
e Ordens ele 24 de Outubro do-mesmo anno. Conforme. - Fortunato José Fran
cisco Lopes. Escrivão. 

(Do Archivo da igreja do Rosario) . 
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CAPIT_ULO 23 . 

elas mulheres , qu e não forem cabeças d~cazal, 

epellos filhos de familiaz, pagarão as condena-, 
ç_oens pecuniarias m cursas por esta lei, os horneris 
em . cujo cazal vi verem. 

CAPITULO ·24. 

As penas afflictivas, cornminadas nesta Lei de
nenhua so rte poderam ser cómmntadas, nem mo

dificadas i}or Tribunal, ou . Ministro, ou Julgador 

_algum, dequal quer graduaçào que seja, n em poderào ser reme-. 
tidas , em . todo, ou em -parte as pecuni'arias, eas ·aprehensoenz dos 

cornm1ssoz. 

CAPITULO 25. 

O valor das apprehensoens, eaimportancia das penas pe
cuniariaz, que seimcorrerem por esta L ey, sedividírâ em tr~s 
partes, hua para az dispezas da Relação do districto, outra 
para os officiais dejustissa , que fizerem adiligencia, eaterceira 
para o denunciante, eseonâo houver,- ounáo quizer acceitar, será 
11esta cidade para o Hospital detodos os Santoz, e nas outras 
partes para . o Hospital pnblico mais vizinho. 

CAPITULO 26 . . 

Querendo quan·to for poscivel evitar q as dispoziçóes desta Ley seváo pondo 
em esquecimento edezuzo, corno outras vezes tem succedido; ordeno que irnprete-
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rivel mente ·os J'l:üzes aba·ix0 nomead0s, nos -seus .:mditorios na _prirnei,1,a audiencia 

decada mes, enas -Alfan.degas noprimeiro dia náo fereado tambem decada mes., 
afaçaõ ler em vos aHa ,pelo Porteiro, diante dos seus officiais, edo Povo, que se 
adhar 1wezente ·assistindo ·a leitura os ·mesmós ·officiaiz digo Juízes. ' 

CAPITULO 27. 

Para que naõ haja competencia, oupertrubaçáo de Jurisdições na ex ecução 
desta Ley; ordeno que nestet cidade eseu termo toque cumulativamente aosCorre
gedores do crime dos ·bairros, qual os denunciantes, elegerem, •te,ado prevenção 
aquelle, por cuja ordem primeiro sehouver começado aproceder contra otrans

gressor. 
- Nas outras terras tocarâ aozcorregedores, e Ouvidores das comarcas pelas 

transgressoenscometidas nas cidades, villas, elugares dasua jurisdição; e pellas que 

secomnieterem nas terras, em que houver Juízes de Fora, estes • conhecerão tãobem 
das ditas tranzgressoens. ' 

Quanto porem aos com rnissos achados nos portos do mar nas embarcações, 

ou em quals que_r Àlfandegas, tocãra adita ex ecuçáo nesta .·cidade ao Proved0r, 
enas outras partes aos J uizes delJas. 

CAPITULO 28. 

Os Sobre ditos J uizes ex ecutores tomarão as denuncias, eprocederão. nellas, 
oupelo corpo dedilicto, ou por prova detestemunhas, julgando-as summariarnente 
sem figura de Juízo, sem appelação, nem aggravo ate quantia de vinte mil reis, 
edous mezes deprizão; e destas penas para Sima receberão appellação para a 
Relação, aque tocar, equando as partes não appellarem, por serem ab solutas, 
appellaráo porparte dajustissa. Pelas culpas desta Pragmatica senão concederão 
cártas desegm·o, ·nem Alvarãs ·defiança mas responderão oz Reoz prezas ate final 

sentença; enão sendo achados seprocederá as suas revelias sendo citados por editos. 
Enos cazos desta Lei que em sy mesmo não levão penas estabelecidas, fiquem 
arbitrarias aoz Juízes pela contingencia dos factos, não sendo nunca menos de 
vinte mil reis, edous mezes deprizáo. E para melhor ex ecução desta Prarnatica 

setomarão os denunciações emsegredo sem nome dos denunciantes. 

CAPITULO 29. 

Da Jurisdição dos ditos Juízes nos cazos des~a ley, não poderão izentar-se os 
Reos porprivilegio alguns quelogrem, ainda q sejão Fid.algos, Dezembargaclores, 
cabos de guerra, soldados Moedeiroz Familiares donumero cloSanto officio, 

Assentistas, Rendeiros deminhaz rendas, ou elas vnivercidades, ecommunidades, 

Estrangeiros, vi~vaz, orfãoz, ePessoas m1zerave1s, eoutros que tenhão iguais, ou 

mayores, ou menores privilegias, ainda que estejão incorporados . i::m direito, ou 
sejão con~edidos por causa especial, ·OU oneroza; que .todos para este effeito som. te 

' ' 
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hey por derrogados como sedecada hum delles fizesse expressa· menção; porquanto 

. para dispoziçoens, einque và interessada cõrno 

dõ estado, . nunca foi minha inteução, nem 

valecem os ditos privilegias, eizençoenz. 

nas prezentes, avtilidade commua 

doz Reys meu Predecessores, que 

- Prohibo aos Jui zes p'rivativos dos taes privilegiados tomar conhecimento, 

ouadm itir recurso delles para declinarem ajnrisdição do~ditos ex ecutores, aos quais 

igtial rnen te prohibo attenderem a execução algua desta natureza. · 

CAPITULO 30. 

Mapdo, que nas rezidencias dos ditos Juízes Ex eci.itores se pregunte, seforão 

negligentes,. ou descuidados naperquisição, e castigo dos trangressores d estalei, àu 

na ex ecução dealguma das cauzas De!la determinadas; eque este interrogatorio 

seaccrescente aozdas suas rezidencias. Equando conste, que se houverão nes,ta 

materia corndescuido, ou dissimulação, serão condenmados anão tornarem aentrar 
noServiço-sem nova merce minha. 

Na devassa dos officiais para o Syndicante omesmo exame, eachando-os 

. culpad,os sefórem Proprietarios, serão suspensos do erpprego, emque não poderaó 

denovo entrar sem especial graça minha; e sendo serventuarios seráo expulsos 

dàServentia, para 11ão entrarem mais nella. 

CAPITULO 31. 

Ordeno ao Regedor dacaza da supplicação, Governador -da do Porto, vice Reys, 

capitaes Generaes, eGovernadores destes Reynos, emais Domínios ponhão grande 

cuidado, emql:e seobserve pontual rnen te ocontheudo nesta ley; eque os Ministros 

encarregados da ex ecuçaó della senão · des cuidem depromover efficasment e asua . 

observancia. 

Atodos aspessoas dos meus Reynos, eSenhorios, mando acumpráo e guardem 

inteiramente. Eao D ezembargador Joze vas de carvalho do meo concelho que 

serve de chanceller mor, mando a faça publicar na chancellaria para que atados 

seja notoria, eemvie o traslado della sob o meu sello, esinal digo sello, eseu sinal 

atodoz os corregedores, ouvidores das conquistas, edas terras dos Donatarios, J uizes 

defora, ernais pessoas aquem o conhecimento della pertencer, para que a façáo 

tãobem publicar nos seus clistrictos, ea executem, efaçáo portodos observar. Esera 

. registada nos Livreis da Meza do dezembargo do' Paço, e das Relaçoens, emais 

partes, onde semelhantes Leys se costumão registar: eesta propria sclançará na Torre 

do Tombo . . Dada em lisboa aos vinte e quatro de Mayo dernil sette centos e 

quarenta, enove «Rey))- Pedro da Motta e Sylva.>> 

Ley, e Pramatica porque vossa Magestade ha porbem prohibii:- o Luxo, e 

oexcesso dos trages, carruagens, moveis, eLutos, o vzo das espadas as pessoas 

debaixa condiçáo, ediversos outros abuzoz; que necessitavão de reforma. Para vossa 

Magestade ver.)) J ozê vas de carvalho. 
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Foy publi cada· esta Ley, ePran1at ica nachancellaria mor dacorte; _e R eyno 
Lisboa, vinte e _ oito de Mayo dernil set te centos equarenta enove · Dom Sebastiaõ 

Malcl opaclo. 
Registada nachancellaria mor claCorte, eReyno noLivro das L e.ys afolhas 

cento etrinta ecluas L.xn vinte e oito de Mayo demil settecentos equarenta e nove 

ccR.oclrigo Xavier Alva"res de Moura.» Manoel Ignacio de Lemos afes. 
. . 

Eu E! Rey faço saber aosque este Alvará com força delei virem que sendo-
me prezente que depois da · p;omulgação da Pramatica de vinte e quatro de Mayo 
demil sette centos quar,enta e nove, setem achado na pratica della algunz incon
venientes taó dignos da minha Real attenção, como foráo esterilizarem-se 
diferentes obras da fabrica destes Reynos, efaltarern ~sim os empregos aovtil, 
enecessano trafico dos Artifices, epessoas que delle se costuma váo sustentar; 
conciderando ·que semell)antes Leys farão sempre susceptiveis detodas as declarações 

· modificações e!irnitacoens, que a experiencia mostra n ecessarias para rnayor 
vtilidade publica ernque comSiste ~ Seu essencial objecto. Eprocurando promo'ver 
obem comum demeus vasallos, efacilitar os meyos deviverem doSeu vtil trabalho 
aos que elle louvamente seapplicaõ. Hey porbem • declarar, modeficar, eLirnitar 
adita Pramatica ficando ella aLias : ·sempre emsua força. evigor na maneyra 
seguinte: 

Primeira mente pe11o que pertence aocapitulo primeyro, emquanto premite que 
sepossaô trazer botoens, efivellas de ouro, prata edeoutros metaes sendo batidos, ou 
_fundidos; declaro, que devem as ditas fivellas, ebotoens ser precis~mente , fabricados 
. dentro nos Limites destes Reynos, e Seus Domínios porvasa)los meus naturaes, 
. ounaturalrzados, eisto, ousejão fü:os ou Lavrados os ditos botoens, · e. fivellas. E para 
oque setiv_er intra <luzido determino oterrno de airno emeyo de consumo. Porem 
depois de seis mezes contados. dapublicação deste Alvará, senaô poderaô dar aoz 
ditos generos despachos nas Alfandegao, debaixo das penas cot'nminadas pela dita 
Pramatica. 

Item ela prohibiçaõ elo dito capitulo prüneiro, ex ceptuo todas as renda~, . que 
,,efizerem dentro nos Limites do continente de Portugal, edo Algarve porvassalos 

.meus, nascidos nos referidos Reynos: permittindo que estas ditas rendas possaô 
servii·, assim na roupa branca _do vzo daspessoas, como nas toalhas, Lençoes, 
eoutras _alfayas decaza como. se praticava antes dapublicaçáo • d;dita Pramatica. 
Porem ccNão vai nada aescrita desta Lauda f. 69 V. eomesmo nellst _ escrito 

vay a f. 70,• 

Eu El Rey faço saber aos que este meo Alvarà com força delei virem, que na 

Pramatica devinte e quatro de Mayo deste prezente ·anno mandei publicar digo 
mandei pi'ohibir pelos motivos nella expressados, todas aquellas supei:fluidacles, e 
·excessos, que tinha introdu'zid'o · o Luxo, eavaidade emgrande prejuizo, demem 

vassallos; entre as couzas expressamente prohibidas foy hua dellas óvzo dasrendas, 

não so nos vestidos, e enfeites pessoaes, mas tão bem em lenços, toalhas, lánçoes, 
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.·e.-· êrntodas às ' mais alfayas, e·m q. ri'odia · servir esta guarnição, como seéontem no 

~apitu]ci . primeiro ela 'dita Pramtíca E-attendenclo taobem a alguns in~onvenientes, que 
seinerrepreúntai-an\ sobre a liberdade' e · excesso; que -havia nos trages dos negros, 

emulatos dasconqmstas deum e outro sexo, 'mandey publicar digo rn andey prohibir aos 
sobre . ditos 'o vzo _ das sedas, etec'id.os dela.ns finos, de esguião, oLandas, - e · outros 
:semelhantes, . ou i11ais finos tecidos delinho, oualgodão, como taobem o ornato dejoyas , 

ouro, ouprata, ·como sedeclarà no capitulá nono damesma Prarnatica. Porem por
fustas concideraçoe'ns domeu serviço, ebein dos meus vassallos sou servido 

'declarar, que aprohibição feita no dito capitulo primeiro sobre ouzo das rendas 
·em lenços, toalhas, lençoes e outras alfayas doScrviço dothes tico sõ tenha seu 
vigor, eeffeito nas rendas ele fora, ficando pren1etido ouzo de todas aquellas, 

que sefabricarern :nos meus ·dorninios, exceptuando poréin dodito vzo tudo oque 

·pertencer ao ornato das· pessoas, como voltas, punhos, adereços demulheres, 

eoutras couzas semelhantes; porque nesta fica em seu vigor aprohibição imposta 
· na mesma Pramatica. Eporseme haverem reprezentado novamente algumas razóes 

cieigual consideração asque meforam prezentes quando detei-minei · a referida 

}lrohibiçáo a respeito dos negros, e mulatos que asistem nas conqüista:s ex,pressada 

·nó · capitulo nono da dita Pramitica Hey por bem determinar que por bóra não-tenha 
, ' effeito, nem ob;ervancia alguma aquella dispoziçáo no dito capitu.lo · 11011·0 emqt.ie 

sefas areferida prohibiçáo, a respeito dos negros -emula tos, emquanto eu Í1ão ' tomar 

sobre esta materia az informações, que meparecesserem convenientes, earezuluçáo que 
' ' . . 1 . 

for servido._· ·Este . Alvarâ secumprirá taó inteiramente, ·com nelle secontem. P elo 

'que ordeno ao Regedor dáCaza daSupplicação, Governador dado Porto, Vice Reys 

eCapitaes Generaes, Governadores destes Reys, ema.is domínios, que ofaçaó gmi r~ar 

·ex actámente, einando ao Dezembargador Joze vàs dec~rvalho domeo concelho; 
que serve de· chancellet mor, o faça publicar na ch§lncellaria · do Reyno, eenviar, 

acopia dellé pelas comarcaz; e seregistará noLivro· demeza do Dezembargo do·passo

. casa daSupplica çáo, e· Relação do Porto, enos mais Tri lmnaes desta minha corte,. 
· ondesemelharites Leys secústumaõ registrar. 

tembro demil esette centos equarenta, enove. 

Dado em lisboa aoz dezanove · deSe
«Rey ,, Pedro da Mottá e Sylva. 

Alvará, porque voss~ Magestade ha porbem permetir ouzo das rendas fabricadas 
nos seus domínios, exceptuando · do · dito v_zo, o que pertencer ·ao ornato das 

pessoas como tãobem ha porbem ordenar, que por hora naó tenha effeito o 
capitulo nono da Pragmati ca devinte, e quatro deMayo a.respeito dos negros, 

emula.tos das conquistas. Para vossa Magestade ver. n Jozé vas decarvalho. 

Foi publicado este Alvará comforça deLey nachancellaria mor d acorte, eReyno 

de Lisboa vinte de-Setembro demil sette centos equarenta enove. «Dom Sebastião 

Maldonado. 

Registada nachancellaria mor daCorte, eReyno, noLivro elas L eys afolhas 
- cento, equarenta etres. Lisboa vinte de Setembro demil sette centos, equarenta 

enove. Rodrigo X ,1vier Alvares de Moura ((Manoel Ignacio de_ Lemos ofes. 
. 3 
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Eu El Rey faço saber aos que este Alvará com força deley virem que sendo-me · 

prezente que depois ela promu1gaçáo da Pragmatica devinte, equatro de Mayo demil 

sette centos equarenta, enove, setcm achado na pratica <lella a'lgunz inconvenientes 

táo diguos .deminha real attençaó, como foram esterilizarem-se differentes obras 

dafabrica destes Reynos, efaltarem a.sim, os empregos aovtil, enecessario trafico dos 

Artífices, epessoas que delle se costmnavaó snstentar: considerando que seme1hantez 

Leys forão sempre snsceptiveis ele tod::is as declarações, modificaçóes, eLimifaçóens, 
que aexperiencia mostra necessarias para arnayor vtilidade p ublica, em que com

siste oSeu essencial objecto. Eprocurando promover obem commum derneus 

vassallos, efacilitar os meyos de vi verem doseu vtil trabalho aos que ael le louva

velmente se applicáo. Heypo.rbem declarar rnodeficar, eLimitar ad ita Pragmatica, 

ficando ella alias sem pre emsua força, evigor na.maneira seguinte. 

Primeiramente pelo que pertence aocapitulo primeiro, emquanto permite que 

se possáo trazer botoens, efivelàs ele ouro, prata, e de outros metaes sendo batidos, 
• oufundidos, declaro que de em as ditas fivelas, e botoens ser primeiramente 

fabricados dentro nos Limites destes R.eynos, e seus Dominios por vassallos meus 

naturaes1 ou naturalizados, eisto ou sejáo L izos, oulavrados osclitos botoens, efivelas. 

Epara o que set iver introduzido det:ern~i no o termo de annn emeyo de consumo. 

Porern depois de seis mezes contados da publicaçac, deste Alvara senão poderão 

dar os ditos generos1 despachos nas Alfandegas de baixo daspenas com minadas 

pela dita Pragmatíca. 
Item da p rohibiçáo do dito capitulo primeyro, ex ceptuo todas as rendas, que 

sefizerem dentro lJOS L imites do con tinente de Portugal, e do Algarve por vassa.llos 

rn.eus, nas ciclos nos referidos Reinos: perrnittindo que estas elitas rendas possá.o 

servir, assim na roupa branca de uzo das pessôas, como nas toalhas, lençóes, 

eoutra z alfayas decaza como sepraticava antes da publicação da dita P ragrnatica. 

I'orem para as ditas rendas serem introduzidas nesta cida,cle delisboa, daqui cm-

diante deveraõ trazer guias dos Escrivaens das cameras dos Lugares donde sahirem, 

para na comformic1ade dasmesrnas gmas selhes · dar despachos, epór scllo pellos 

ofiiciacs da Alfandega, sob pena, deque todas as rendas que forem achadas nas 

ditas duas cidades sem amarca deseHo, seráo tomadas porperdi.clas afavor do 

Hospital lZeaL E porque nesta manufactura seempregáo somente pessoas pobres, 

que vivem elo trabalho das suas mãos, ordeno que ass im as guias, como os des

pachos, cscllos sejão feitoz, e postos sem porisso se levar algum ernollmnento, sob 

pena ele st1spensaõ até ::i. nova merce minha contrn. ostransgrcssores. :· 

Item sou servido declarar os capitulas terceiro cquarto, ord~nal1do que llern 
hua mu1her dequal quer qualic ade, econdiçáo que seja, vze demanto; ê1ue não seja, 

tecido, efabricado 110 continente dos ditoz dous Reynos, taóbem pcírvassallos delles 

nrüura.es oudas mesmas naturalizados. Eisto debaixo das mesmas das mcsm;i.s e·) 
penas estabelecidas p .lla dita :PrarnaLica. E para com sumo demantos de Fabrica 



PRAGMATJCA DE s. MAG. D" SOBRE o i.u~o 

Estrangeira que seachão ja feito, determino otermo preciso detres annos contadoz 

da publicaçaõ deste Alvarâ emdiante. 

Item da geral prohibição do capitulo sexto, exceptuo todas as carruagens, 
arreyos, e guarniçoens dellas, que se acharem feitos nos trez Reynos ao tempo da 

dita publi-cação. Porem para evitar qt!e com o pretexto das carruagens vzadas, 
sepossáo introduzir outros de novo, sou servido estabelecer que cada Bairro desta 

cidade eem cada huma das outras cidades das Províncias tenh áo os corregedo,res 
doCrime, e das comarcas hum livro de Registo, no qual emlisboa dentro em vinte 
dias, enas Províncias dentro em quarenta dias peremptorios,' e contínuos, contados 
da mesma publ~caçáo desta lei sed es creváo, econfrontem todas as ditas carruagens. 

Eaquellas que depois depassaclos os ditos tei-mos se não acharem manifestadas, 
eregistadas na referida forma, Jicaráo poreste 1nesmo facto comprehendidas nageral 
prohibiçào da Pragrnatica, e sugeitas aspenas que ella estal;:ielece. Sobre oque ordeno 

aos Minist1;os, eofficiais, aquern perténce que sem demorarem as partes, nem lhes 
levarém sellarios, recebaô logo as ditas manifestaçoens, epassem dellas as necessarias 
resalvas, sob pena de suspençáo ate nova merce minha contra os trans

gressores. 

Item pelo que toca ás pinturas das ditas carruagens, ex ceptuo damesma 
prohibição geral elo capitulo sexto as figuras, mas caras, payzes, eoutras semelhantes 

obras qt1e forem pintadas dentro nestes Reynos por Artífices delles vassa llos meus 
naturaes, ou· naturalizados, eapregaria 

forma em que o era antes da dita 
namaneira aSima declarada. 

das mesmas carruagens poderá ser da mesma 

Pramatica, sendo fabricada nestes Reynós, 

Item, exceptuo da mesma geral prohibição os arreyos, ejaezes que forem guar

necidos com. peças deLatam, onde outro metal dourado, ou prateado fundidas, 
batidas, e douradas, ou prateadas no Reyno peloz ditos· meus vassallos naturaes; 

ou naturalizados. 

Item declarando ocapitulo clecimo dadita Pragmatica sou servido ordenar 
debaixo das mesmas penas nella estabelecidas que daqui ern diante senão possa 

vzar com as Libres dos criados deescada abaixo demeas deseda, ou de chapeoz 

finos. 

Itein declarando da mesma sorte ocapitulo vndecimo, permitto que as seges â 

bolleya possaô ser acompanhadas por dous criadoz, depé alem do bolleeiro, como 

seacha estabelecido a respeito elas carruagens dequatro rodas. 

Item, pello que pertence ao capitulo clecimo quarto, declaro, que na })rohi-

bição detrazer espada, 
obreiros, que trabalháo 

ou espadim acinfa comprehendo todos os l\1ancebos, 

por jornal. Della ex ceptuo porem todos os Artífices 

eMestres em cartadas, e em bandeirados; to doz os donos, Mestres, oi.1 Arraesy de 

carnvellás, e Barcos de transporte,. edepescarias; etodos os Pescadores aggregados as 
confrarias dos Maritimoz do Reyno; porque aos referidos hé minha intençáo honra·r 

corno pessoas vtueis, ameoServisso, e aobem com rnmn dos meus Reynos. Não 
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en tendo porem alterar em couza a lgua agenernLidade da prohibi _çào que • deffencle 

atodos equais quer pessoas trazerem espada, ou espad·im não Sendo posta acinta. 

Item, declarando ma is o mesmo capitulo clec imo, quarto, pern\ito, que os 

criados depé, aos quaes hê cleffendido vza r de espada, e espadim, sepossão servir 

des tas armas napresença, e na companhias cleseus respectivos Amos, quando fo re,m 

comelles pellas estradas; e somente emquanto durar a jornada, aque Secleregirem 

aqual finda tornará ad ita prohibiçüo aficar em toda Sua força, e vigo r. 

I tem declarando ela mesma sorte ocapitu lo clecimo oitavo extendo a sua geral 

prohib içáo as logens vollan tes, que secos lumâo armar nas nms e nos lugares 

publicas, asemellrni1ça das Feiras, ate nos Domingos, ed ias San tos dedicados a 

Deus, náo sem escandalo ela R elegiáo, econgrave prejuí zo elo Comercio, e dos 

Mercadoi•ez ciue el evem sustentallo. 

Exceptuo porem da prohibiçáo 

chamados cle=pano delin bo= que 

collarejas, as quais com farelos 

ele vender pelas m as os homens, v11lgar mente 

forem vassallos . naturaes destes p..eynos; eas 

às costas, e.tugas a_ cabeça costumavâo apregoa r, 
even der pelas ruas: comtanto p orem, que náo possaô vender mais do que panos 

bran cos, botoens da mesma especie, Linhas, agu lhas, alfenetes, diclaes, tizouras, 

fitas cleLáa, edelinho, epentes, comtanto, que tudo isto seja el a Fabrica ·do Reyno, 

eclos seus Dorníni'os; l)orque naõ osenclo ficaráo 

Sugeitos a prohibiçáo, epenas, ela Pramatica . 

os ditos homens ainda naturaes 

As quais si praticaráo contra as d itas pessoas emtoclos os cazos emque fo rem 

achados comfazenclas (ainda das que aSima lhes perrnitto vender) debaixo de capotes, 

ou mantoz ou emoutro lugar fora dos referidos fardos, q ue trouxerem ás costas ou 

á cabessa descubertos, epublicos. 

Este Alvará secumprirá taô in teira men te como 

ordeno ao Duque Regedor da casa ela Suppli cação, 

nell e secontem. P elo que 

Governador da caza do Porto, 

vice Reys, ecapi taens Generaes, Governadores destes Reynos, ema is domín ios, que 

ofaçáo guardar inteira mente . Ernando ao Dezem bargador Francisco Luiz da cunha 

Ataide dom eo concell10, cbanceller môr doReyno, que ofaça publicar na chancel

laria, e enviar as copias clelle pelas comarc;as, esereg.istarã noz Livros da Meza elo 

Dezembargo elo Paço, cazadasuplicaçáo, e Relaçiio do Porto, enozmais Tribunaes 

desta minha corte onde semelhantes L~ys . secostum.aó registar. Dado em.lisboa 

aoz vinte, e h ú ele Abril dern i I se t te C~ntos, e Si nccen ta . elrnrn. Rey - Pedro da 

Ivlotla eSylva. 

Alvara com fo rça cl eLey porque vossa Magestacle ha porbem declara r, 

modificar, cLimitar a Pramatica de vinte; equatrci de Mãyo dem il settecen tos 

equarent::i, enove na forma que nelle secontem. Para vossa Magestade ver. Francisco 

Lui-s da cunha de Ataícle. 

Foi publicado este Alvará com força cleley na chancellaria mor ela corte, 

eReino. Lisboa, vinte esette cle,\bril clerni l sette centos eSincoenta ebum. Dom 

Sebastião Mald ona cl o. 
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Registado na chancéllaria mor da Corte, eReyno noLivro das Leys afolhas 
sette. Lisboa vinte, eSette de Abril dernil sette ~entoz eSincoenta ehurn. Rodrigo 
Xavier Alvares de Moura, Antonio Jozê Galvão o fes. Enão secontinha mais couza 
algua noq ue dito bé que eu André Martins Britto Escriváo Proprietario da Camera 
nesta c idade do Rio de Janrº . aqui fis registar da propria Ley, epramatica aque 
mereporlo com aqual este vi corri c01Heri sobscrevy, easigney como dito Escrivão 
ofis declarar nesta çidade do Rio de Janeyro aoz dous dias do mes de Setembro 
demil sette centos eSincoenta edous annoz: eu Andre Martins Britto Escrivão da 
Camera que .º sobscrevy, concertey eaSigney. 

Andre Martins Britto 

Ct1°. por mim Escrivaô da Camera. 

A nriré J11ar!t'm Britto. 

Livro de Provisões. Fls.- 62 a íl s. 73 v. 
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Ilha..do Viligalhon . 
' ' 

1752 

OR comissaõ q tenho do R. P.Roberto de Carnpoz Reytor actmd deste 
Co11egio do Rio de Janeirº trespasso oarendamento ela Ilha dovilagalhon 1 

q'athe gora trouce arendada Josefa Maria como consta elo Lº velho 
asfls' 187-trespasso digo oarendamento portempo detrez an nóz que

Commessaõ aoprimº deJai1erº de1751 a Jazê daCosta comasconcliço es que 
constaõ doarendamento ' do Lº velhos, q saõ nãõ poder meter nem arenclar 
Ilha a pessoa alguá Sem Licença do coll. º nem fazer bemfeitorias qu e • pas~em 

de 50$ r', obriganclosse mais apagar cada anno deare,1damen . 10 aoCollº quatromil1 

eoito centos reis, earenovar estearendam.'º detres emtres, annoz. Collº do Rio 

deJ anº opr. º deq 5 2. 

Bau. 1
• 

Pagou osan' de 52· e53 
Antº Bau. 1' 

Joseph. da Costa 
dezertou 

Livro de arrendamentos dos bens dos Jesuítas fls. 208 v. 

ILHA DO VILLAGALHOM 

1754 

OR comissaõ que tenho do M. R. P. 
arrendam to aSimaõ da Costa., guardando as 

gando cada anno tres mil e clozentos. Callº 

Signal de + Simao da Costa. 

Marcoz de Tavora tiespasso este 
condiçoins êj secostumaõ, epa

doRio I ele Jamº deq5 4. 

Antº Bau'ª 
Suponho y desertou· 

Baut." 
Livro de arrendam.'º' de foros elos Jezuitas fl.' 232. 



Registo da carta de Sua Màg.dº . aeste senado arespeito do 
terremoto do Primr.º de Novembro de 1755 

(r755) 

um vereadores, e officiais dacamera dacidade do Rio d,e 
Janeiro. 

Eu ElRey vos envio muito saudar. Havendo aonm
potencia Divina avizado aestes Reynos, emodia primr9 de 
Novembro proximo preterito comhum terremoto tão funesto, 
que em cinco minutos de tempo aruinou os Templos os 
Palacios os TTibunais, eas Alfandegas, comasmercadorias, 
que nellas se achavão para pagar direitos, eamayor 

parte dos Ecli:ficios particulares delisbaa sepultado estes estragos, econ
sumindo os incendios que, se seguirão, hum grande numero de pess_oas 
de todos os Estados Mepareceo participarvos Logo este infausto successo 
por cófiar daLealdade ehonradas propensoens dos meus fieis vassalloz 
dessa ciclàde, ede Sua comarna, que náo so tomaráo huã grande parte 
emtão justificado sentimento, enos Louvores que sedevem dar a Divina 
Mizericordia porhaver sus pendido o castigo comque 1rndera ternos 
aniquilado ; mas táo bem por aquella naturnl conespondencia, que 
todas as partes do corpo Político tem sempre com a sua cabeça, · 
epellos interesses, que selhes seguiráo de ser promptamente reedificada 
acapital destes Reynos, eseus Dominios mehão he servir nes_ta vrgente 
occazião comtodo oque lhes for possivel. Enesta conformidade mando 
.a:viza.r a J ozé AntoilÍo Freire de Andrada encarregado do Governo 
dessa capitania, que deixe aoarbitrio do vosso amor e zelo ao i'neo 
Real serviço e do bem comúm aeleição dos rneyos, que achardes 
podem ser mais proprios para secbnseguir hum tão importante, eglo
rioso fim. Escrita em Bellem adezaceis de Dezembro de demil sete, 
-centoz sincoenta esinco << Rey. >i Para o Juis vereadores, eofficiais da 
Camera da cidade do Rio de Janeyro. Segunda via. 

Livro de Provisões fls 106. v. 



Registo da Provizáo porqSua Mag.cº foi servido por especial 
graça conceder acamerà · o denuminarse · Senado, pondo 
os _despachoz abaixo dos requerimentos. 

( r757 ) 

OM Joze por graça de Dcos Rey de Portuga1, · e d_os Algarves da

q\Jem, e dalem mar em Africa senhor · deGuine e & : Faço saber 

avos officiais dacamera dacidade d9 Rio de Janr. º, que ]1,i'vendo 

visto oc1ue me reprezentastes sobre aadverte1kia q vos te_s o Tri
bunal da Re llaçáo dessa Cidade no Aggravo dos moradores 

l • • .) \ 

do bairro da Prainha para ,_ vos ab3teres de pôr clesp_ach?s .no alto 

da~ petiçoens, edaden ominaçáo doSenadp, ·_ send_o _ e1~1 · memorial 

· ocustume deasim sepraticar, ejustos os fundame 9to? para seconserva'r ·essa camera 

' na a·ita posse; pedit1dorne arnande ~o!ls~ rvar nella ; cvendo : taõ· _ be1.~1 ·. oque sobre 

. esta . ma teria responderáo · os Procuradores dem inha Fàzéi1da; ecoro·a ·; :soü se1'vido 

• por rezoluçáo de onze do . prezente 111es, eanno tomada em consu l_ta ,-_domeo con

. cel,ho vltramarino fazer merce aessa camera pornova e espec ial' graça deque possa 

vzar do Titulo, edenor:n inaçáo d e Senado; declarandovos juntamente que deveis 

· pôr os d espachoz akLixo dos requerimentos por seobservar asim n~ ~_a1\1era desta

c idade que' deve servir de exemplo atodas. El · Rey n osso Senhor ·ori1andou pellos 

conselheiros doseo concellio vltrarnaririo abaixo assigt~ados, esepassoú por duas 

vras. J0ze ;:,algaclo c)a Silva . afes em Lisboa aos qnze de Ma rco _demil sette 

. centos esincoenta esette. Osecretario Joaquim Miguel Lopes deLavre afes -e.screver. 

Antonio de Azevedo Coutinho " Antonio Lopes da costa . 
.. ' 

Livi-o de Provizões - íls . 20 e 20 v. 
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·Inventario da fazenda chamada de Sam Christovaõ e suas 
pertenças. 

(1759) 

( Gont·imwclo elo n. º 8 ) 

ESCRAVOZ DA VAZEKDá 

NNA filha do dito ·cm sincocnta mil reiz (rerua

tada) 50.000 
Pedro filho do dito em sincoent,_a mil re~z 

(renmtado 50.000 
Norohert:-L filha do dito em vinte e sinco mil 

e seiz _ centos reiz (rematada) 25.G00 

Felicia filha d o dito em doze rn.il e oito centoz 
r eiz ( rematada.) 12.'800 

Yinte mil reiz 

Hieronimo avaliado e m secenta mil reiz. 60.000 
Berna.rela sua mnl11e r em ;-:ete.nta rpil reiz 70.000 

Pedro pa,rdo Pedreiro avali ado em cento e 
(rematado) . 120.000 

Angeliea Sua mulher em oitenta e s ineo nül rciz (rema-

tada 85. 000 
QuintilianÓ filho do 

matado) 
dito em t rinta e 8inco mil reiz (re-

35.000 

Joseph filho do <lito, qne cli ;r, está na f'azernla elo Saco. '"' ,., 
Fraucisco pal'(lO T ,woeiro a va lüulo e m noventa mil reiz 

(rematado) !J0.000 

Antonia sna mulher mal vista, co1u llurL Cl.'ia 
mado Joaquirn em quarenta mil rei;r, (rer ua,t<tdo) 

Maria filha do dito em qnarent,t mil r ei z, (ve ndido) 

de! peito cha.-
40. 000 

40.000 
. 25 .000 Plülipa füha do dito e m vinte e si'nco rni 1. reiz ( vendida') 

Policarpio carpinteirn avaliado c m oitenbL mil reiz (vendido) 80.0CO 

J\Iaria saa mnllter com cri~1, üe lH!it.ó em oit--e nt;a mil 1·ciz (vernlida ) 80.000 
'1 
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Fl.@rencfo filho- do dito em· trinta e sin:co mil r~íz. (vendido), 35.000 
Franeisco Canteiro avaliado em noventa. mil reiz {verrdído). l%t000 
Pt1nfa sua rnuTher em secenta mil reiz (rematada} 60.000 
Honorato :fi:Ui:~ do dito e:rn. vinte e sinco mil reiz (rematali!'Q) , 25.000 
Gru:·cia carpinteiro lhvaliado• em 11.o:venfa e sinc(D. mil reiz: (rematado) 95.QOO 
Maria mulher do dito eom cria de peifo _chàmada Ursufai em oitenta e 

sinco mil reiz (rematada) 85.000 

João filho do dilo em quarenta mil reiz 40.000 
Domingoz avaliado em oitenta mil reiz 80.000 
Anua sua mulheI: em oitenta e sinco mil reíz (rematad·a;: 85.000 
Florencio avaliado em seceuta, mil reiz, (remat.) 60.000 
Policia sua mulher em quarenta mjl reiz. 40.000 
Sylverio filho do dito com surdez em quarenta mil reiz. (rematado) 40.000 · 
Francisco filho do dito em trinta .e dous mil reiz (rematado) 32.000 
Joaõ Teixeira pardo official de Alfayate avaliado em noventa mil reiz. 90.000 
Eugenia sua mulher em oitenta mil reiz 80.000 
Vicente filho do dito, que estú no Collegio . servindo aos: Padrez (rema-

tado) $; 

Christovaõ carpinteiro doente avaliado em secenta, e · sin.eo. m:iíl reiz (re-
mat.) 65. 000 

Micaella sua mulher com cria chamada Anua em oíte.nfa e sinco, mil reiz 
Çnovamente avahada no appenso.) 

Joaõ velho avaliado em trinta mil reiz 
Joanna sua mulher em sincoenta mil reíz 

' Joseph filho do dito que está no Collegio servindo aos Padrez .. 
Lmz Carpinteiro avaliado EJm secenta mil reiz (rematado) 
A.nna sua mulher em oitenta mil reiz (rematada) 
Florianno filho do dito em sincoenta e hum mil e duzentos reiz. 
Lorenço Tanoeiro idozo avaliado em quarentá e sinco mil reiz. 
Lucinda sua muiher em quarenta mil reíz (rematada) 

85.000 
30.000 
50.000 

$ 

60.000 
80.000 
51.200 
45.000 
40.000 

Ignacio carpinteiro avaliado em oitenta e sinco mil reiz (rematado) 85.000 
A.drian na sua mulher com cria de peito chamado Fortunato em oítenta 

mil reiz (rematado) 80.000 

Bercholomeo Pedreiro avaliado em oitenta mil reiz, (rematado) 80. 000 
· Thereza mulher do dito em secenta e coatro mil reiz (rematada) 6!.000 

Poncianna filha. cfo dito em vinte sinco mil reiz (rematada) 25.000 
Marianno filho do dito em doze :mil, e oito centoz reiz (rematado) 12.800 
Miguel avaliado em secenta mil reiz (relllat) 60. 000 
Valeria cabra sua mulher com gueilla nos. olhoz cm sincoenta mil reiz 

cremat. 
Joseph Carpiuteiro avaliado em noventa, mil reiz (rematado.) 

50.000 
90.000 
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FTancisca sua mulher com cria chamado Eztanisláo eJll seten.ta mil 
reiz. 70. 000 

Bernard,@ •Oiliei'I.'.o achacad-0 aváliado em sincoen.ta mil reiz (falecido) 50.000 
M:aria sua m.1ulhe:r em se·ce:m:ta mil :reiz (:remat) f;0.000 
.Joseph carpinteim, que está no Collegio servindo aroz Padrez de fora. 
Josepha sna mulher avaliada em oitenta mil reiz. 80.00(!) 
1\!Ianoel 1Ferreiro velh o avaliado em quarenta mil_ reiz. 40.000 
Antonfa sua mulher velha em vinte mil reiz. 
Manoel canteiro avaliado em oitenta mil reiz (rematado) . 

20.000 
80.000 

'Severina sua mulher com cria de peito chamada Leonarda em setenta e 
sinco mil reiz (rematada) 75.000 

Domingoz p ardo ,Sapateiro, que está servindo oos Padrez no Collegio de 

~~ ' 
Rita parda sua mulher com cria de 11eito chamada Quinteria avaliada em 

q~1:arenta mil reiz (rematada) 40.000 
Vito filho elo dito em sete,ni;a e ,sinco mil reiz (vendi:do) 75. 000 
1\faria · fiÜ}1a do· dito cm cincoenta e hum mil e duzentoz reiz (ven-

dida) ,51.200 
Felizatrda filha do <lifo em trinta mil reiz. 30.000 
Domingaz filha do dito em dose mH e oito cento:z reiz (rematada) 12.800 
Justino avahad0 em set~mta mil 1·eiz 70.000 
Ursula sua mnlher .com cria de pe:ito ch am:ada A nua em oitenta e sinco 

mil reiz. (remaitada .a cria.) . 85.000 
Thereza filha da dita em v inte e sinco mil e seiz centoz r eiz (rema-

tada) 25: 600 
Thomaz filho d,o dit0 em vinte miil reiz. · 
F1oreucia filha da dita em dezaseis mil reiz (rematada) 
Bento Ferreiro avaliado em cem mil reiz. 

,20.000 
,16.000 

100.00(!) 
Rozaurea mulher do dito em oitenta mil rniz (rématada) 80.000 
Francisco pardo ·avaliado em oitenta mil reiz (rematado) 80.000 
Maria sua mulher em trinta e oi to. mil e coatro centos reiz (rematada) 38.400 
Sara mulatinha em trinta e oito mil e coatro centoz reiz (rematada) 38.400 
J-oaquina irman da dita em trinta e oito mil e coatro centoz ;eiz (rema-

tada) 38.400 -Ambaz filhaz de Francisca viuva que está em Macahé. 
Cypriano avaJiado em oitenta e sinco mil niiz (rematado) 85. 000 
Vitorianna sua mulher em secenta e coatro mil reiz (rematada) 
Esmeria em secenta e coatro mil reiz (vendida) 
Agostinho em setenta mil reiz (vendido) 
Joaõ ,em vinte e sinco mil reiz (rematado) 

64.000 
64.000 
70.000 
25.000 

'l'homaz em quarenta mil reiz (rematado) 40.000. Estez coatro saõ :filhoz 
ele Joseph que anela na Barca na Cidade. 

Francisco avaliado em secenta e coatro mil reiz (rematado) 64.000 
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· Joanna mulher do· dito em oitenta mil l'eiz. 80.000 
Joseph Alfayate que fie.ou no Collegio servjndo aos P.'" (vendido) $ 

Izabel n1ulber do dito em cincoenta e sinco mil reiz (vendida) 55.000 
Hipolita filha do dito em vinte e sinco mil reiz (:i'ematada) 25.000 
Laureanno com principio de carpinteiro em oitenta mil reiz (rema-

tado) 80. 000 
Roza mulher do dito em oitenta mil r eü:. ·, 
Francisco qne veyo . da cidade e andava na Somaca avaliado 

mil reiz (rematado) 
· Anna mulher do dito cm sincoenta mil reiz (rematada) 
Lourenço pardo avaliado em vinte mil reiz (r ematado) 
Antonia mulher do dito com cria de peito cbamalla Càetana 

mil reiz (vendida) 
E~tevam velho avaliado em quarenta mil_ reiz. 

. Custodia sna mulher em quarenta mil reiz. 
Feliz :filho do dito em tl'infa mtl reiz (remat.) 

em 

em 

80.000 
o.itenta 
80.000 
50.000 
20.000 

oitenbt 
80.000 
40.000 
40.000 
30.000 

Amador Pedreiro avaliado em oitm1ta e sinco mil reiz (fugido) 85. 000 
Atanazia mulher elo dito em setenta mil reiz (rematada) í0.000 
-Joaquim :filho do dito cm vinte e sinco mil e seiz centoz (rematado) 25.G00 
FTancisco, que está dentro do Collegio servindo aos Padrez (rematado) $ 

Thereza parda sua mulher em oitenta mil reiz (rematada) 80.000 
Sei:nianna filha do dito em quarenta e sinco mil r ei;,, (rematada) 45.000 
Vencesláo filho elo dito em trinta e oito mil e coatro centoz reiz (re:i:na-

tado 38.400 
Paulo avaliado em setenta mil reiz (rem) 70.000 
Benedita mulher do dito em quarenta e sinco mil reiz (rematada) 45.000 
P:Pelipa sua :filhà · e1n .trinta e oito mil e coatro centoz reiz (rema-

tada) 38.400 
Semi ão seu filho em ·quarenta mil reiz. 
Angelica filha do dito em desenove mil e duzentoz reiz rematada) 
Joao avaliado em trinta e sinco mil reiz (rematado) 

40.000 
J-9.200 
3Eí. 000 
30.000 Cordola mulher do dito em tr inta mil reiz. 

Manoel ·Neto doz clitoz filho ele Bita, vfava, 

e oito mil e coatro centoz reiz (remat.) 
que está em MacaJ)é, em trinta, 

. -38.400 

Acença parda velha avaliada em quarenta mil Teiz. 
Januario :filho ela dita que foi para o Collegio sm·v ir 

de fóra (Libertada.) digo Jan1rnrio marido e não fill).o. 
Sofia avaliada em setenta mil reiz (remat.) 

1 

40.000 
aoz Padrez da parte 

$ 

70.000 
Pedro marido da dita que está na cida,cle servindo aoz Padrez da parte 

ele fóra. $ 

Joaõ Barbeiro, que ficou no Oollegio servindo aoz Padrez (rematado)_ $ 

Francisca- mulher do dito avaliada em setenta mil Teiz (rematada) 70.000 
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Geraldo avaliado em quarenta e ·sinco mil reíz (rematado) 
Paula avaliada em secenta e co:::tMo mil reiz (rematada) 

1 · Felisberto filho da dita mil trinta e cl0nz mil reiz (rematado). 
Nataria. filha ela d.ª em doze mil, e oito centoz reiz (rematada) 

45.000 
. 64.000 

12.800 
Antonio pardo ·marido da so bredi ta, -que está 11l.L · cidade servindo aoz 

Padrez da parte de fói"a (rernat.) ·$ 

em. secenta mil reiz (rematacb) 60.000 Maria avaliada 
Apolonin, fühá 

fada) 

da dita avaliada em secenta e ·çoatro ·.1.nil" reiz · (rema-

Euquerio 
Lodovica 

ta.da) 

64.000 
filho do dito ém q1iarenta mil r eiz. 40.000 
filha da dita em vinte ·e sinco mil e sciz centoz reir, ·crema

. 25.600 
Gervazio marido (la sobreclita, que pertence a esta fazenda, e está em. 

Macahé. 
Pedro Barqueiro que veyo_ da ci.da,de em sincocnta e sinco mil reiz (rema-

tado) 55. 000 
Phelipa . mnlhcr do dito com cria de peito cham,a<la Anua avalia.da cm 

secenta mil reiz (rematada) 60.000 
J:<Jugei:üa cabra avaliada em oitenta mil rciz (vendida.) 80. 000 
Pedro marido cliL dita Carpinteiro da· Ribeira, que está servindo a,o½ 

Padrez da parte de fóra (.vendido) $ 
A.guida avaliada em setenta, .mil rniz 70.000 
Ignacio soo ma,riclo Feneiro, que está dentro do Collegio. $ 
Antonio velho, incapaz de serviço algum sem valor. $ 

GnlCÜt sua mnJher com cria chamada Elena avaliada em sincoenta ' :rnil 
r~iz ( re:i11atad~L) 50. 000 

Viceute filho da d." em sincoenta e hum mil e duzentoz (rematado) 51.200 
1Y1etenciá filha doz di,_toz em quarenta mil reiz (remata.da) 40.000 
Engenio filho do dito em quarenta mil rciz (rematado) 
Gracianna :fillrn do cli.to em qua.renttL mil n~iz. 
Claudio filho do dito em dezaseis mil reiz. 

40.000 

16.000 . 

Ignez parda avaliacfa em setenta e sinco rnil reiz' (rematada) 75.000 
Felicianno filho da dita de hum anno, que c1iz está na fazenda d.e Santa, 

Cruz. 
Miguel Canteiro marido da sobredit[t que está no Collegio servindo aoz 

Paclrez -(rematado) 
Ursula avaliada em setenta m.il reiz (renmt.) 

$ 

70.000 
Salvador Sapateiro marido da dita que est{L dentro do Collegio. (rcli0 a-

tado) $ 

Luiza avaliada em sincocnta, mil rei½ (Jib.) 50.000 

Antonio Pedreiro marido da · difa qne se acha no Col lcgio da parte de 
dentro. (libel't. ') $ 
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Antonio Canteiro a~ra,liaélo em nov-enta mH 1~eiz (ree1mLta<ilo.) 
Prudencia . sua m-t1~!J:ter do·t1ufa, •e p0:r· isso :sem va:1:or. 
Florinda filha do dito <'lm dez mil reiz ('remat. ) 

90.000 
$ 

l0.000 
Christina ·avaliada em seceuta, e ,c0atro mil re'iz · (rematada~ ,64.000 
Paulo Carpin:t~iro seo mar ido., que está no CoHegfüo {rematado) $ 

Raymunda parda com cria de peito chamada Caetàna avaiiada em setenta 
e sinco mil reiz (rematada) 75.000 

Francisco Carpinteiro marid0 da di'ta, . que ficou dentro elo Collegio ser -
-vindo aoz Paclrez. (rematado) .$ 

-
Christina parda viuva avàlíada por ,ser avançada em annoz, e,:ru. quarenta 

mil reiz '(rematada) ,40.000 

( Gontin,fra J 



Imconfidencia em Minas Geraes 
INQUIRIÇAÕ DESTA DEVASSA 

(Continuação) 

E STEMUNHA terceira: ·_ Bazilio deBrito Malheiro do 

Lago Tenente Coronel d'oprimeiro Regimento ct·e 

Caval'ari'a auxiliar d'oParacatú, natural da Villa de
Ponte d'e Lima Comarca: d·e· Vianna, Arcebispado 
d·eBrnga morador nas suas Lavras doPalmital, Co
marca doSerro.frio, que vive das suas faz·endas, de 
Idade de quarenta e·seis:annos, testemunha, aquen1 

o dito Ministro deferfo o juramento dos Sa~1tos ' 
Evangelhos emhum livro dell'es, em que pos sua mão direita 

s~bcargo do qual llie encarregou· j'urase a verdade do q~e 
soubese. e se lhe fosse perguntado· oque assrm prometeo fazer 

como e· esta~a encarregado. 

E perguntado pelo co.n.theudo no auto desta Devassa 
disse,. q:ue achandose nesta VillaR.ica bamais de sette rnezes, 

o.nele veio ad·ependencias de sua casa, logo passado bum mez, 
que nela i;ezidia,_ cheg,ou a mesma Manoel Antonio de M<_>· 

raes, morador nas Congonhas. de sima. n.a; Comarca do ,Serro 

frio que estava arranxado em caza doSargtnto mor José Joa
q_ui m daRocha, o:1de elle testemunha foi bastantes vezes 
viz.i.ta.lo ;. e em. algumas tmcontrou na mesma Caza o Alferes 

doRegimento de Cavalaria paga Joaquim José da Silva Xa
v-ier, oqual queixa,ndo-se ailg.wh'l,as: ve2:es doGoverno doEccellentiss-imo- Senho1'. Vis

conde Geneua.lr dand0· entre ou.t1;0s, motivos o cle o.mesmo Sen.hor, ma-ndar entrega:r 
hu1;na. Precato.ria;: que: tinha.: vindo d0,Rio clas,mo.:r:tes cont1iai eHe, a,, q;ual tinha detido 

em si, sem a. c1uerer entrega.:i; ao OfficiaI,, que lhe apreze11tara:;, assim como, de 
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prestar licença para o ditto ser citado, e outras couzas desta qualidade; e vendo, 

qt(e nem . elle testemu nha nem as mais, que o escu tavaõ lhe davaõ razaõ, ou apró-· 

vavaô ss suas irni')osturas, con1 eso 11 de dizer que o mesmo Eccellentissirno Senhor 

Vi_sccrnde . trazia inst ruc_çaõ part icuhu cio Illustrissimo e -Eccelleritissirno Senhor 

Martinho , de. M_ello eCastro, para não cl e i~ar que oi hom_ens dest~s minas n;eclras;m 

em Cabedaes e que pelos conciderar quaze .todos abastados, e poderozoo, vinha de 

. accordo anaõ consentir, que tivessem d eseo mais de dez · mil crusados, e que succe

dendo naõ poder reduzir a ·algum aest~s precizós termos; quando senaõ offerecese 

outro pretexto, sempre o arruinasse arguindoo de inconfidente; remetendoo prezo 

. para o R eyno; cujas imposturas davaõ Lem a conhecer como elle testemunha seper

suadi.o que a intensaõ cio dito Alfrres tinha unicamente por oujecto o odiar o 

r.eferido Senhor Visconde General com oz Povos 'desta Car)itania para os preme

ditados fins que se propunha; e respond~ndo-lbe elle testemunha, que falase ma,is 

cautelozamenre a respei tó dos Governadores, . e que sem . elles S!,!naõ pocleriaõ reger 

estaz terras ; ,lhe torn.ava o sobre dito Alferes por . forn1ais palavras= ahi que se 
todos fossem d e meu animo! mas lá está a maõ de Deus · · 

E passs1nclo elle . testemµn ha dahi , apoucos di~s pela porta do dito Rocha, onde 

se hospedáia aquelle Moraes, vindo este a sahir, · chamou a efle testemunha, e 

_depois de con versar em algumas c01zas, insignifi can tes, lhe . di,sse então= Vosse 

,sabe que o Alferes .Joaqui m José anda morto por fazer um levante, para oquai 

_and ~ convidando a todos?= ao que eile . testemunha respondeu, que em tais coizas 

. naõ se devia fallar, e logo . se despedi o e retirou, porque já estava com alguma 

_desconfiança pelas dezenvolturas c1ue tinha ouvido ao dito Alferes. Dahi a poucos 

. dias topandose elle testemunha com o Dr. J oaõ de. Araujo, morador no Rio das 

:Mortes, comquem tem alguma amisade, . tambem este e1~1_ Í)~rte se qu~ix,ou do 

: Eçcellentissin.10 Senhor Vis_conde por lhe rnanclai: ajustar 11mas contas; e dizendo

_lhe dle teste_munha o mesmo que játinharepeticloaquelle Alferes, · que seú'aõ · divia 

falar dos Governadores; lhe tornou aquelle por dua~ ou tres vezes, que este .havia 

ele ser oGovernaclor mais infeliz, que tinha cá vindo; e perguntando-lhe pelo que, 
: o naõ satisfez éo nr rezaõ alguma ; elhe - 1xuece a elle testemunha, que quando isto 

' assima succecleo estava tambem prezente o Doutor Antonio Jqsé ·soares d e Castro; 
. . 

. cujó sucesso confirmou mais a elle testemunha que a intençaõ cio Alferes Joaquim 

· Jo;é estava já bem conhecida, vulgarizandose athe · as pessoas ' da ultima pl ebe, 

' que ,estava para haver hum Levante nas Minas; de tal Sorte, que entrando el!e 

· testemunha e'n, huma noite _ pela Estalagem elas Cabeças 'de Jozé Fernandes, onde 

' rezide Jogo na, em que se achavaõ mais Pessoas lhe ·disse hum Jozé Joaquim ele 

Ol_iveira, que viera do Rio das mortes _ assentar praçà nesta Capital onde . ainda se 

·acha= 
Sabe que mais Senhor T enente Coronel, ;:i.qui clisseraõ hoje, que está para haver hum 

· 1evante nas minas = E como el le testemunha con heceo a singeleza com _que o dito 

· mosso -lhe contava •em publi co semelhante novidade respondeo unicamente= Só se 

; for de Prostitutas e logo foi anelando, e recolhén dose · para o seu cuarto. Em 
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outra occaz,iaõ tambem. andando a paçear elle tes temunha pela varanda que t \ô\TI a 
mesma Estalagem, seachavaõ a hum lado d' ella aconversar dous Pardos doSerro, 
hum por nom; Crispiniano, outro Raymundo Corrêa, Sargento mor dos Pardos, do 
Tijuco .epercebenclo elle testemunha que hera sobre a rn ateria sugeita da Sublevaçaõ• 
_é\pplicando disfarçadarn. '° o · ouvido percebeo a palavra= Levante . o que já se tinha 
escrito para: Saõ Paulo para . lá sina ô pagarem os Dízimos ; cujas pala vi as proferia 

1 • 

ó_dito Crispinianno para o mencionado Raymundo. , 
· Alem <loque fica _ referido tarnbem elle testemunha houvio em caza do Coronel 

José digo Tenente Coronel José Pereira Marg_ues dizer repetidas vezes ao Coronel 
,Ig11acio José de Alvarenga, quando se conversava na decadencia_ em qu~ se acha
vaõ . as Minas, que estava propinquo a correr nellas rios de Sangue, ouvindo 
tainbem dizer em outra occaziaõ ao Capitaõ .Vicente Vieira da Motta, Caixeiro

_ do Contratador, Joaõ Rodrigues de Macedo = que via as Minas em muita· cle
z_orclem, e que todos os Nacionaes dellas se queriaõ ver livres, e que ~lle hera 
amigo elo Conego Luiz Vieira; mas que lhe havia fallar humas tae_s couzas; que 
se _ fosse Rey lhe mandava cortar a cabeça. Sabe mais elle testemunha, que. as 
palestras sobre o levante que concitava aquele Alferes, se faz iaõ humas em caza 
elo D_outor Claudio Manoel ela Costa, outras do Dezembargador Thornaz Antonio
_ Gonzaga, e razaõ he, porque , elle testemunha preveniclojá desta dezordern como 
_fic:a dito ; curiozamente pesquizava hLi1i1 e outros, evio algum.as vezes opropr_io 

Alferes Joaquim José na caza do dito Dezemhargador; e muitas· e muitas vezes 
vio juntaremse o dito Alvarenga eGonzaga na Caza do D ,' Claudio, e estes nado 
Gonzaga hora em huma hora em outra ; e sabendo elle . testemunha · de tudb, 
.oque tem declarado, bem se persuadia que aqueles conventiculos em que tambem 
se achava o V1gario de Sam José do doRio das mortes, quando esteve nesta 
Villa, he;aõ sem duvida com o fim de se tratar o Systema do Levante '; riara 
melhor indagaçaõ desta materia procurara huma vez disfarsadamente aquele Doutor 
Claudio Manoel tia Costa, e proguntando-lhe este pelos seus particulares elle _teste
munha simuladamente epara ofim de ·lhe rastrear os seus dezignios sequeixou algum 
tanto do Eccellentissimo Senhor Visconde General, ao que sahio emrnediatame11te 
aquelle Doutor, dizendo estas formaes palavras = Nas Minas naõ ha gente; Os 
Ameücanos Inglezes foraõ bem succedidos porque acharaõ tres homens capazes 
p·ara a Campanha e nas Minas naõ ha nenhum; Só o . Alferes Joaquim José por 
;alcunha o tiradentes anda feito corta vento; mas - ainda lhe haõ de cortar a 
cabeça a elle, não lhe podendo tirar mais coiza alguma do que o referido ; 
e falando posteriormente . ao Conego Luiz Vieíra, este não podendo encobrir ou 
desfarsar apaxaõ, que tem por ver · o Brasil feito huma R epuJ:>lica independente, 
principioq_ aabonar o dito Alferes tiradentes. por homem animozo, e que se hou 
-vesem muitos -como elle, qt1e o Brasii era . humaRepublica florente; acrescentando_, 
que hum Príncipe Europeo naõ · podia : nada com a America, que hera hum Paiz 
:livre ; eque oRey dePortugal nada gastou· nesta conquista, Que os Nacionaes já 
.a . tinhaõ tirado . aos . Hnlandezes, fazendo aG_uen;a a sua custa, sem· ElRey con-

. 5 
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tribuir com dinheiro algum para ella ; Que os Francezes tomaraõ oRio de Janeiro 

eque os ~1abitadores da Cidad e atornaraõ a compr-ar com o seu, dinheiro, con 
cluindo ultimamente, que esta ·Terra naõ podia estar 1,1:uito tempo SLJje ita aoRey 

de Portugal porque os Nacionaes dei la tambem queriaó fazer co-rpodeRepublica; pr0-

ferindo estas e outras sol-turas secleciozas encaminhando todas ao fi.m da liberdade. 
Depois disto encon,trando ell-e tes-tea;i,un ha nesta Vi'lla CO'l'l'l hum Badiarel, filho 

do Guardamór das congonhas do ·Ca·mpo Manoel José Mo·nteirn, e. conversa·ndo 
-com elle já ma'liciozamente ·por _ver a inüma -amicade que oonoervava eom o 

Coronel Alvarenga, veio acahi•r, em que se falava, e por este motivo lhe disse a 
el le testenmnha que 'hum l~ula-i,o Clarn de tal fora digo detat So·brir-1110 do Vigario 

deS. Joze do'R.io das mortes, fora em certa oceaziacT> enco0.·tFar aodi-to E::ornnel · 

Alvarengà, o Conego Lniz Vieira, o :0outo1· Ciadfo, 0 Dezerabargador -Gon·zaga, o 

Alferes Joaquim Joze por alcm1,ha otiradentes, e ou tros, afalarem -todos em h~n.1, 
levante, que estava para se faz€:r nas Minas, depsis âo que se r-eit·irou; aqu€lo 
Clar-o para Taboaté da Capitania de'Sam Paulo, onde reúde, .e,pensa eHe teste

mun"ha, que mandado peles taes . çlo C~ngresso para elle naõ falar ai-guma coisa, . do . 
que ouvio : e estando e!le testemunha et11 outra oeeazíaõ eom o fifüo dodito 

Guardamor em uma das ioges que ficaõ por baixo das Cazas do Contratador Joaõ 

Roiz de Macedo, achandose ali odito Alferes J oaquim:1 José e mais outros, dogue 
naõ tem certa lembrança tirou aquele Alferes da algibeira hurna grande fista ou 

1 

para melhor dizer Mapa de tod0s os habitantes desta Capitania de amb0s os sexos , 
e todas as Claces, cujo · numero montava aopé de quatlco centas Hl;i-J. almas, e 

mostrando-a o ditto Alferes profirio estas palavras = 
Hora exaq.ui -tem Vossas _ merces todo este Povo açout-ado por hiHm so Homem, 

e nós todos a chorarmos como ·Negros ai ai ; e de !l:res em t1:es a.pnos, vem hum, 

e 1eva hum milhaõ, eos creados 1evaõ outFo tanto ; ecomo haõ de passar 0s pobres 
filhos da America? se fosse mltra Naçaõ já setínha levantado : ao que respondeo 

odito 'Bacharel das Congonhas :-- Vossa rne1=ce faJa assim e-m levante P. se fosse em 

Porti:igal. Deos nos li-vre, que tal se soubeoe -ao que '° -d•ito Aife,res 1,esp0nde0 
· cheio de paixáõ "'· naõ digà levantar: hé restai-irar = i:epetü •. do h'Umas poucas de 
vez'es estas pala-vras, que elle testemunha ouv-io perfeitamente; E tambem quanp.•0 

e'l'le testemunha veio do-Serro avizitar oEece'llentissimo Senhor Visconde de pois 

de sua cbagada aesta Vílla com a'Eccei'lentissi-ma -Senhora Visconde<;:a tinha en
contrado no caminho a hum 1ng1ez por r1ome Nicolau Jorge, que o Douto·r Lnis 

Beltraõ, Fiscal dos Diamantes t1•oxe eo1Ii6ig0 . de Lisboa, e d·ize11d0 e'lle teste
munha em VÍ']]aRica ao Capitaõ Vicente Vieira da Motta .Caixeiro de J oaõ Roiz 
de 'Macedo, . que tinha encontrado en1 caminho com aquete I-nglez, que Luís 

' Beltraõ t'in'hà levado con1:sigo para 6 Tijuco, este lhe respondeo pio,is vai para huma 

·'boa• fazenda; andava por aquí· {a1ando, em que 0Brazil. podia fae:er como a Ame

ríca Ingleza, e ornesmo fogiez perguntava a eHe :(\iotta •pqr estas palawras = Vos~a 

merce, seos Nacíonaes doHrasíl f.ize1=em Republica, . q-u~l partido lrn0.e s,eguir? = 
ode realista ou ode ·republicano '?= Hoque --0dit0 Vice-nte. Vieira :lhe- resp.ondeo; 



IMCONFIDENCIA EM MINAS GERAES 

que se"rn'p1'e hav'Í'à <lesei: pe'lo •seu Rey ·: Tam bem eTl'e testenmnhâ se lembra mu~to· 
bem, qc1e conversa11dó em óutra ·o·c;;cai~aõ com ojá r'efetido Doutor 1Clauclio süb:re 
oEccell'eU:t•i'ssimo Senhor Visconde 1-l'te ·d{sse aq11ele . Doa1,1-to,r estas ~üsteriozas palla-

~ vras = f'es bem e·m "triiiel a mdl1Ye't ·e 'os fi•Hl'0s ; qiúe se naõ ·troxese. -·~•'•• 
''Tà.'111\~~fo efíl êi'efeféWte • dé'ca:z'i'â!õ 'ô'uvi'o el'l'e 'festêt'i11mhà âo 'Ócín'ego ~ Luiz Vi•fii,ta 

.a pona das Cazas de Joaõ Roiz de Macedo, 'vindo o· dito :conego do· Campo e 
ao '.1-pear-se, ,i>érgunba11·d,o ~fae el,J:e' •tes1le1,1'111,mha p0"fr 'lliovr<!l:a:des= Q_ue se· ti'lllha apa-
1,1hado huma Parada de Sua Ecéellern;:i,a, que rnamda-va ,para oiRio . de · Janeiro;· eque 
se dizia· ·p~rta p-or fora que o Goven;ador que oGovernador havia tirado do Cofre 
quarenta mil crusados , que era o Salâo de tres annos, e que os tinha l11a.ndado 
para Portugal; isto mesmo ouvio elle testen%1•ml'la 'füúÍtas vezes ao Coronel 'llgri:a'ó6 José , 
d e.Alvarenga, ' e o mesmo ouvio tambem o Capitaõ Vicenfe :Ferreira ·Gà . l'v.:liótta .,;. ê~9:áS 
Ímposturas ôem se persuade el1e :testêmun.ha, que 'herao unicamente. _,prefetiàa:s., e 

espalhadas para atear mais a revoluça'c, cogitada, eodiar o dito EcoerléH•tissim:~ :se~ 
nho.r Visconde com os Povos, como fa'zia'õ ares·peito de ter 1nst1iucça:õ ;pattia :naõ 
deixar engrossar em cabedaes os filhos deste ' Continente mais athé ,rle.z .11:i:il ,citusa
dos, corno já refe~io. 'Tan1bem ou;io efle testemunha dizer a hum rnrrn'i'ta0 ,c;lo 
Sabar'á que vin,ha da cidade de Marianna, cujo lhe naõ lembra, SÓ sitn que ves-tia 
Ílabito pardo, 'e ·hêra vé!lio, e filho dePo,rtugaJ, que haquela Cidade se ,puzeraõ 
huns- Pasquins, que ctiziaõ que tudo o que 'fosse ·homem do .:Reino ·havia de :mor
rei;; e que s'ó ficaria algum velho e clérigos e que isto 'fora posto ernnome dos 
Quilon')bcÍlas ; 'Igualmente se lernbra ei1e testemunha q_ue falando por diversas 
vezes ao Coronel Alvarenga e ao Conego 'Luís 'vieira exa,gerando-fhe elle teste-

. rri'il11ha a Úande Política e .penetraçaõ e gra'nÔ.eza elo Eccellentissimo Viséobde 

.lhe ~esponderaõ taii"to hum como .º outro = Arictase ensaiandb para 'itmbaixll.dor, 
ma:s . nunca o hade ser =esobre todos estes factos, qll:e relatado 'tem, se ·refere 
élle testemunha, e inteiramente reporta a cafta que representou 'ao dito Eccellen

. tíssimo . Senhor 'visconde e he aprop1;ia que se acba encorporacla ao Aúto ·i:le:sta 
'bevassa, ·que Íhe ·fdÍ mostràda, eque reconhece pela icleritica e a ratifica. 'Dethtr'a 

mais éÍle ' teste~rnnha que aêhandose . dous dias tlepois éla prizaõ elo "1::>ezemb<l'r
gaclor Gonzaga em 'Caza do 'Sargento mor J oze de ·v asconâllos, 'Parada, esou·za, 
o nele · tairibem se a,éhava o éapitaõ J oze 'Vicerite de 'Moraes ·sarmento, e tl'eséór
réndo-se porque ,seria aquela prizáõ 'tanib-em ado· 'Coronel Alvarenga :8,e que já 

havia , notici~s respondeo odit~ Capitaõ -'-'- '·Eu descorino que seja por algúnra i"évo

luçaõ, porquàlito ouvi dizer ao Alvarenga na loge do Capitaõ A:1itónio :FeYréi-ra 
da 'Sy}va ·:em · t:jb.e 'se 1Íài'ie'~fa ; a Derrama que as Minas naõ potiüiõ 'éom ella, eque 

~e se cleifasse havia ' hãvia 1hui11 levante, emais naõ _ disse, ,e.em dos costumes; e 

depois de lhe ser lido este seu juramento e o · achar conforme, o · assignou com 
odito Ministro e Eu oBacharel José Caetano Cezar Manitti, Escrivaõ nomeado o 
escrevi. Saldanha. Bazilio deBrito Malhei!=b 0 do Lago. 

Do Archivo Publico Nacional. 



Auto de Continuaçaõ de proguntas feitas ao Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier 

( 1790 ) 

( Oontiniiação ) 

SENDO instado, que dissesse as mais pessoas, a quem tinha 
Cômunicado o intento, como era a Manoel Joaquim de S_á 
Pinto do Rego Fortes, Manoel José de Miranda que lhe 
tinhaô dado Ca1-t.as para ser auxiliado na fugida, que per
tendia fazer, pelo Mestre de Campo Ignacio de Andrade, 

•· e a Domingos Fernandes Cruz, que o occultou em caza. 
Respondeu, que nenhum delles sabia nada, porque nem • elle 

respondente já tractava de similhante negocio, nem cuidava senaõ 
em se retirar; e só pec1io a Carta a Manoel Joaquim de Sá Pinto 
do Rego Fortes com o fundamento de ter dicto mal do Ill. mo e 
Ex.rnº Vice-Rey, e com o mesmo fundamento pedio outra a Manoel 
.Tosé de Miranda o dito Manoel J oaqium de Sá Pinto do Rego . 
Fortes para elle respondente ser auxiliado ·na fugida; e Domingos 
Fernandes Cruz occultou a elle respondente em sua casa :i;>or empe- · 
nho, que lhe metteo, e que esta era toda a verda,de :' E por esta 

forma houve o dito Desembargador por ora estas proguntas por findas e acabadas, . 
e assignou com o Taballiaô José dos Santos Rodrigues, e Araujo, e o respondente 
depois destas lhe serem lidas, e as achar na verdade, como tinha respondido, 
e o dito Desembargador deo o juramento ao respondente de haver nestas 
proguntas fallado verdade · pelo que respeita o direito de terceiro : E d~claro 
que o respondente esteve a estas proguutas livre de ferros, e em liberdade: 
E · eu · Marcellino Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor da Cômarca do Rio de 
.Janeiro', e Escrivaõ nomeado para esta Devassa o escrevi e assignei : 

Torres Marcellino Pereira Cleto. 

Autos do Crime. - Do Archivo Publico Nacional. 

Jaqm. Jose da Sª. X •". 
Josedoz Santoz Roiz. Ar•. 

' 
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Certidaõ de Obito do Capitaõ Manoel Joaquim de Sa 
Pinto do Rego Fortes 

· '!p ozÊ Ioaq."' de Almd. • Cirurgiaô Mor do Regirn. 'º de Estr~mos & Atesto 
~V que o Cap.ªm M.c1 Ioaq."' deSa Pinto do Rego Fortes; emconsecuensia 

dehumas Carnuzidades que tinha nauretra lheveyo hu temor orinozo 

·· noespac9 que â do EsCroto avia Ernfrior Com taõ grd.• deCubito de 

Ernflamaçaõ . q em coarenta eouto horas Se esfaçeLou parte dapudridaõ 

SeobServou aqtoçlo naõ obestant~ aprovidencia de Aucjlios que Conpromti

daõ a Arte p'oz empratica falleceo em 27 de Junho em oHosp.ª' · R,eal Mi

litar o que Sepercizo he Iuro Sub perceytó da minha Arte Ryo de Janr. 0 27 de 

Junho 179_0. 

E passei esta por ordem do Dezembargador Iozé · P. 0 Machádo ( :oelho Torres.
J ozê .Ioáq.m de Almd.• 

ANOEL da Costa Couto . escrivaõ dehum dos,sificios edosagravos eapela

çoenz Civeis eCrimes nesta Relaçaõ eCaza daCidade do Ryo deJa-_ 

neiro enomeado paraescrever_ nadevaça emaiz deLigencias respectivas 

aque está procedendo o Dezembargador J oze Pedro Machado Coelho 

Torrez, no impedimento do E ~crivaõ deLas oOuvidor actual de~a 

Commarca Mercelino Pereyra CLeto &·"' Certifico emcomo hindo ao 

Hospital Real dos Militares ahi vi morto epasado davida prezente oReo o Capitaõ 

-de VoLuntarios Reaez daCidade de Saõ Paulo Manoel Ioacl;im de Sá Pinto do 

Rego Fortez dequedou minha fé edeseroproprio que reconheço : eparaconstar pa

sei aprezente porordem dom esmo Ministro nestacidade do Ryo de Janr. 0 aos 
vinteesete dias domes de Junho demilsete centos enoventa anoz. M."1 da Costa 

·Coµto. 

Do Archivo Publico Nacional 

' 



Reg.º da Proviz.m de S. Mag.·e pe.loseo Tribunal da Junta, 

da Real Faz.ª em 3 de Nobr.º de 1798. 

~@JB½-
,_.,_,__@ '. ,._;, l\'1AR.1A .p.' Gta'sa 'de DE Rainha deiJ?órtugal, 'édo's Algà=i-ves daque\n 

~1ilJUI reda le1'ú-, Mar ·em ~frka S'r. ª deGuiné, eda C011'quisfa Nave'ga:çaõ 

°rf t~ ~♦) C-ome1·c~o da Etiop1a~ Arabia, P_e-rcia, ·éda Indià . &. 
~ ~.~ Faso Sabe'r à"vos luiz de Fara Pi·ezid,.• e Vereado1'es da Cami-irà · 

d·esta Cid·.• qtié fui: Serv·i1da, 111andar expedir Ordens a'o Conde de Resende de -meu Con

celho, Vice Rey e Cap. m General de Mar e Terrado Est. 0 do Brazil p. ª pela , JtTnta _· da 
Faz.ª fazer está!belecer os 0

col'rei:o·s · nos :portos desta C-apita·n ia e Villas d.e seo ürteri'or p. a. 

eí1tre .osSeos abitantes a ver huma correspondencia regulai: em utilid. º do Comei-i::i-ó . E 
q ase fim, se Convidasem as Cam.'ª ' p. ª dastia p.• com correrem cum o êj_ ptidesem para 

asdespezas indispénsaveis ·no principio de tam util e Vantajoso estabelecimento. O· 

q .. vospartecipo, esperando o Zelo com q meser vis q com maior brevid. º aSente"is 

naq·. 'ª comq deveiz concori-er dan·doConta doêj asentardes aReferida Junta -dàReàl 

Fazenda, .p! 011de Sevos expede a_ prez. º. A Rainha N. S.'ª omandou peloCoúd_e 
deResende de seG ·concelho Vice Rey e Cap.m General deMàr eTcrra doEst.:0 elo · 

. Brazi-1 ePresid.' da Junta daReal -r=i'"azenda daReal Fa~-" Ant.º Mariann'o de Aze
vedo Escrituraria da Contadoria da rnes. mª Junta afez nesta Cid.º doR.º de ."ja'ú. 0 

a 3 de Nobr._º de 1798. Fran.ºº Lopes daS. ª Contador da Contado_ria da ·ti .• 
Junta 'p.c empedüi1.'º do Escr.m deputado a fiz escrever= Conde deResende. E · 
Reg.• a d.• Proviz . ."' e·rnq nada maiz Continha · a Subscrev.y e assigney aos 3 de 

Nobr.-0 de _179·8. Eu 

Livro, das Leis, Alvarás, Provizoens e Decretos, afa 3 2. 



,, 

-Rio çi~ J a,rrnir~ . (::a.r,ta d.e R€mç1_taç-gij p~r,a );fit_ulQ passç1.dª- a 
Requer.imento de F i:ancisco Navier- T€Hes, das T€rr-as 
da· Chacara ·que ocupa 'Seguestradas aos J ezuit~s, e ~~

matadqs pela, quaqtiâ d~ Q~at~o~~fl!O~ ~ Vi!J.t~ -!1.1i! ~~is,. C') 
1- ' •~ 

( ~759 - IBro ) 

Q:tf:i;.. M,JJ.ia por ,Graça de D~os, faynhst çle Bortµgé! l, edos M
'. gar\'.€S, . d.á Qµen) , e dá L,em Irfar em ·· 4fricé)_ ·Senhoxa d_e Gµili)é 

eda Ço\1quista N9-vegaçaõ C::onm1e.rc:io ,9a Ethiqpi<:1,, f,,_ral).ia, J?ersja 

eda -Jndia ,& Ato~os ()5 :rvr,eg$ l)oµtO!ê€$, n~ze.11-1]:)s11:gíiclOr,es, Qqr

' r.eg,edores Pro;veclpres _Ül),ví,dore$ J L)lgad_ores, _P,._udí fo r_es (;-e,r~res 

epa,rti~ulares .d,e ,G_ente d,e ,Gµeq:§1., ,Cqnseuvadq,r€:,, J;µizes _de f ó.ra 

Co1;n .Alçada Ordin;,1rái,,1. dps -Orfa.o.n·s, ,etpd,11;; a$ lWinh.il~ m,;+is J;u;,tiças, ~ ,e1qs 
Gfficiaes ,egessoç1.s . d~ll?-, d estes l\il;eu;, ~eii10s ,e' Senh(!ri.o~ ij_e f'.or t\,!gµ;l, 

atbcl,os aque'lles aquem es tç1 Minhst emais :Y-,erdadei:ra d_ígo M:inha pre2:entt 
' • ~ . 1 

enJais 1/erdadeim C1J. rta de Re111a...taçé!.0 .einfortr;i 1J. t.írstdi!- e.-l(tp:).lJ.i<tl ª' e Re2:µ -

miclí1 _dos pro,prios a~1tq:, e Fro,cesso .d elles, -çi l<.equerim,e_nto eÍl?~tanda .p_e 

parte que .?pedio e Reqµereo a Cujo Reqt)~rimept,o e~t,a S,e ,lhed.eo epasr;o,u 

,emfonna Vire11.1 efqr aprezeritada eo Vercl;i__deiro ,CoFh.eciwentp e Re,íl l 

Execução delles .ela M,il, ha parte Se vqs pedir e Requer,er por qµal quer 

via titu-Jo, modo forn,1a maneira docurn_ento ou Rstz?,o que Sejs1- e Ser 

possa = Façovos a Saber, elli Como p.or OrdeITI Minha sep.;roced_eq1 a Sequestro ,em 

todos os bens Fazendas, e Proprieda.d es q.ue nesta Minha C idade d.e -São Sebasti(io 

-do Rio de J aneiro e Seu · Continente possuhirã.o · os ['adres J.ezuitas .e para Juiz _d0s 

-El itos Sequestros fora .nomeacl.o o Meu Dezemba-rgcldo'r da Rellaçaõ d<;~ta me;;ma 

Cidade 'Manoel €la Fonceca Branclaõ, oqual para efeito de S_erem Re1~atadas as 

- ·Chacaras, que estp.vaõ em terras do Engenho :velho e Fazenda cl_e S;:tõ Chrí;;to.vaE/, 

mandara fi xar Editaes nos L ugar.es -Publicas desta Sobredita Cidade, eaCopia do d it_o 

S equestro hera do theor Seg.ujnte = Auto ele · Sequestro feito 11 0 Engenho Velho 

(-*) Do n_OJSO Archiyo particular, 

(Nota da Redacção.) 
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ass~m chamad.o emais bens eterras aelle pertencentes no Engenho . úovo, e Fazenda. 

de Saõ Christovaõ = Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Christo , de ~il 
setecentos cincoenta enove aimos, aos Cinco Dias domez de Novembro do dito 
anno, neste Citio do Engenho Velho assim· chamado, onde veyo o Deze~bargador 
de Aggravos da . Rellaçaõ desta Cidade o Doutor Manoel da Fonceca Brandaõ, 
Comigo Escri vaõ da Conservatoria dos Moedeiras a'O diante nomeado, eo Meirinh? 
de Campo Jozé Tavares, para em virtude da Ordem do Illustrissirno e Excellen
tissimo Conde de Bobadella Governador da mesma Rellaçaõ, e Cappitaõ Geü~ral, 
desta Capitania do Rio de Janeiro, e Minas Geraes, ,expedida em vertude e execuçaõ 
das Ordens de Sua Magestade, fazer Sequestro e Inventario em tt'.do oque acha-se · 

. pertencente aeste Engenho, etarnbem n_o Engenho novo assim chamado, ·e Fazenda 
de Saó christovaõ, tanto nos bens moveis como de raiz rendas ordinarias e pençoens, 
Escravos eGados, pertencente tudo aos Padres da Companhia, e pôr tudo em rigo
roso Sequestro Como melhor Se declara nadita Ordem que yai ao diante junta, e 
depois de fazer recolher ao Colegio os PiJ.dres que acbace residindo nas ditas Fa
ze11das, a saber o Padre Superior deste Engenho Francisco Callado, o Padre iyiestre 

Gaspar Gonçalves eo. Leigo velho e doente J oaõ Carvalho, edo Engenho novo o 
• Padre Pedro de Vasconcellos, Superior = o Padre Manoel de Moura, eo Padr(; Jozé 

Leitaõ Sacerdotes, e da ,Quinta e Fazenda de Saõ Christovaõ o Padre Julio de 
França, Superior, = o Padre Joaquim de Moraes Sacerdote edoente de ma[° de 
Saõ Lazaro, e Gaspar Ribeiro, Corista, e Henrique Maring Recoleto ' mandou pro
ceder a Sequestro e Inventario em todos os referidos bens, tirando-os da Adminis-

. traçaõ epoder do dito Colegio, para ficarem em Depozito em maó de pessoa chaó 
Segura . e abonada naforma da Ley, que dell es dê Conta quando Se lhe pedir, eos 

Administre em quanto o .Illustrissimo e Excellentissimo Co1fde Governad;r, naó• 
mandar oContrario, ficando tambem no emtanto emguarda eCustodia os pe1~s çlas 
Igrejas dos ditos Engenhos, -e Fazenda, em quanto o mesmo Illustrisú~o .Conde 
Governador não dá Outra melhor providencia Como mais justo lhe parecer. Epor 
que pareceo aelle dito Dezembargador, necessario avaliar os Escravos e Gados vacum 

-e cavallar, - mandou Senotificassem dous homens praticos edéboa e Saâ Con~ci~ii,cia 
para Lego na descripçaó dos ditos bens os avaliarem nos preços racio~'~veis qne 
entendessem com attençaõ aos achaques novos e velhos, officios eidades e Capélci-

. dade para o Serviço, eque omesmo Se praticasse com osbens do Engepho novo, e 
, Fazenda de Saô Christovaõ, de que tudo mandou fazer este Atito que as,signou, 
- eeu Ignacio Gonçalves deCarvalho aescrev~y eassignei = Brandaõ = Ignacio Go~1-
· çalves de Carvalho = Segundo que assim se Continha edeclarava e'in adito Auto de 
tSequestro aque se procedera em virtude da Ordem do theor Seguinte ..:_,Qrd(;!m = 
Em observancia das Ordens que Recebo de Sua Magestade, expedidas em Carta de 
vinte ehum de Julho de mil setecentos cincoenta enove, firmada de Sua Real Maõ, 
Ordeno a Vossa-mercê que desoccupando-se de todo _equalquet emprego em qu!;l seja 

~ . - ' ' 

occupado nesta Rellação, passe sem demora e com amayor brevidade, aos Engenhos 

novo, e velho, e Faz,enda de Saô Çhristovaõ dos ,Padres da Companhia d(J J~zusr 

\, 
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, eahy com o E scrivaó · hurrÍ . dos que actualmente Servem nésta Cidade, ·qµe Vossa

mercê elegerá Sendo de . boa letra, fará um exacto Inventario d~ tudo o que 1achar 

nos ditos ereferida Fazenda pertencentes aos ditos · Padres, · tanto de bens inovêis 

Con'lo de · ·raiz, rendas · ordinarias e p ençoens, Escravos · e Gados, · pondo tudo em 

rigorosó Sequestro, oque · féito · averiguará Vossa-mercê quaes são os bens ·pertencentes 

adetaçâo efündaçaô_ dest'e Colégio · e · Càza eos que depois Seagregaraõ Contra ades-. 

pozição d as 01'denaçoens Livro Segundo, título Decímo Sexto, e Decimo Oitavo, 

de ·c1arando ós rendin1entos certo~ ~incertos ·de Cada hum dos b ens pertencentes 

adita Cazâ, fazendo Jiôr os mesi11 os rendimentos em recadação _Com amayor segu

rai1ça· éc lareza; d ando-iile inteira Conta p~ra e1.r em tudo Cuniprir com as Ordens 

de Sua Magestacie. 'E havendo n asditas Fazendas alguns Padres da Companhia Sa

ce1'dotes ou Leigos, · os fará l'ecolher t1uanto · antes pelo · Caminho ·mais ·curto ao 

Col'egio d es ta Cidadé, prezentando·-08 ao Commandante que seachar na· guarda do 

di to Coleg io, eaprehendera Vossa-·mercê logo todos os ·papeis que se achar aos ditos 

Padres, .fazerido d elles In ventario e remetendo-os com Seguran ça aminha Ordem, e 

d e tudo · me dar:\ Vossa- i11ercê Contas miudamente; para eu determinar a Vossa-mercê 

Sendo Coinpletas as Ord·ens de Sua Magestade opoder re_tirar-se. Espero q ue nesta 

del ige1ic ia Vossa-mércê obre emforma ·que ·eu· t enha que _pôr na prezença _de Sua 

Magestade, oquarito Vossa-mercê sabe empregar-se no Seu ·Real Serviço. Entendo 

lhe será necessario le var àlguma Escolta de Soldados, adeclarará para Selhedar pr9-· 

videncià. D eos. goarde· a Vossa-mercê = Palacio adous de Novempro d ernil ·sete

centos Cincoenta. enove. Conde de Barbadella = Senhor . Doutor Dezembargador 

M anoel da Fónceca Brân:dàõ = Segunrl_o· que assim Se Continha ecleclarava em adita 

Orde1i1, d~pois da qual Se via av.aliai·em-se as terras de Cada huma das ditas , Cha

caras~ eexpeéialmente as daC hacara de Rematante que en,tendera d~ Miguel P e.reira 

Tiri ouco na quantia dé duzento_s_ edez mil r eis, como melhor sevia d a determinaçaõ 

d os Louvado~ do theor Seguinte= Determinação dos Louvados = E Sendo no dia: 

.virite de Sep'tembro dodito anno · pera,nte . o Dezembargador Manoel ·da Fonceca 

Brandaõ âpàreceraõ prezeütes J ozé de -Azevedo, e J ozé Cordeiro, epor elles foi 

dito qUe tin haõ •visto e · exmi1i nado as Chacaras quee_lle Dezenrbargador tinha· man

dado por elles avaliar que Constavaõ de hurna Relaçaõ que aprezentavaõ e vinhaó 

·dar as suas determinaçoens a respeitó do vall or dé!S ditas "chacaras, oque visto pe lo 

dito Dezembargador, deferia o Juram e nto dos Santos Evangelhos aos ditos Louvados 

·em hmi1 Livro delles eh1que pozeraô suas maons diréita, debaixo d o qual lhes en

carregou que bÚn ena verdade com boa e ajustada Consciencia dessem valor asterras 

ele Cada hurna das C haca rás, C uj ;i avaliaçaõ J'hes fora por elle Dezembargador en-

. carregada attendendo aqualidade dás terras eex tençaõ de Cada hurna eas _ mais 

·Circunstancias que Conrorresse m para Sua estim açaõ, e Recebido por e!les ·o dito 

' ,Juramen to debaixo delle prometeraõ Cumpri r Como heraõ obrigados, e que decla

ravaõ · terem avaliado asd itas Chacaras nos preços Seguintes. E por es ta maneira 

,di sseraõ elles Louvados que liaviaõ avaliado as t enas das Sobreditas Chacaras segundo 

5uas i n telligen cias sem intervir clollo ou ·m:il icia nascli tas aval iaçoens, de cuja decla-
• . . u 
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raça-ô, mandou 0dit9 Dezemba-rgador fazer este termo que assignoti · com os ditos · 
Louv~dos. E~u Ignacio Gonçalves de Carvalho-_ o escrevy = Bra~:daõ = fozé de 
JÚ.evedo· = Jozé Cordeim Saõ Payo = Segundo que assim _Se continha edeclara:7a 
em adita determiuação- de Louvados, elogo Se fizeraõ eni os Lugares Publicos desta 
Ci'clad'e, o Edital do theor Segund~ = Edital = Por Ordem que· tenho do Illustris
simo e Excellentissimo Senhor Conde de Bobadella, faço saber que as Chacaras que 

. esta:õ em terras do Engenho Velho e Fazenda de Saõ Christovaõ, Cada uma persy 
sehaõ . derernata-r aquem por ellas ~nais de:r, pagando-se· aàs possuidores as Suas 
bemfeitorias naforma dos seus arrendamentos, Sene-llas naõ quizerem. Lançar, ou naõ 
offerecerem mayor Lanço, em que lhes pg_ssaõ ser arrematadas ehão de ser divididas 
edert1arcadas dando-se a Cada huma asterras devolutas que lhes fica1·em vezinhas nos 
preços Correspondentes e· Segundo afon11a d_os Seus Lanços, ficando livres as Ser
vi_doens Publicas, e particulares de Comum escuzo das agoas dos Rios1 para Cada 
hum que dellas poder equizer uzar, e viraõ dat Séus Lanços nos Lei'loens · que 
Sefazem as Quartas feiras detarde de Cada Semana nas Ca.zas da Rellaçaõ. Epara 

, que ·venha anoticia de todos mandei fixar este e Outros Editaes _ nos Logares Pu
blicas desta Cidade. Rio de Janeii·o oprimeiro deJulho de mil setecentos secenta 

· e hüm. Eeu Ignacio Gonçalves de Carvalho o escrevy = Manoel da Fonceca 
Bran·dão. Segundo que assim se continha edeclarava en1 odito Edital por vertude 
do qual Se rematara:õ varias terras de chacaras, entre ellas aque o cupava · Miguel 
Pereira Tinoco, pela quantia de Quatrocentos evinte mil reis, como Sevia do Auto 
de rernatáçaõ do theo-r Seguinte = Auto de remataçoen.s deterras da Chacara que o 
i:upa Miguel Pereira Tinoco rematadas a Francisco Xavier Telles pela quantia de 
Quatrocentos evinte mil reis = Anno do Nascimento de Nõsso S~nhor Jezus Chr'isto 

· demil setecentos secenta ehum anno nesta Cidade do Rio de Janeiro em Praça 
Publica nas Cazas da Rellação, estando prezente o Illustrissimo e Excellentissimo 

Conde de Bobadella General desta Praça e Governador da Rellação, e o Dezem
ba,rgador Manoel da Fonceca Brandão, Juiz_ dos Sequestros feitos aos Padres Jezuitas 
da Repart.ição que lhefoi incumbida, trouce o Porteiro Luiz de Carvalho Veigas a.. 
pregaó as terras- da Chacara que o cupa Miguel Pereira Tinoco Confrontadas ed·e
vid~das na forma abaixo declaradas _e entre , varios Lanços que nellas· Ouveraõ ultima-
mente Lan-çou Francisco Xavier Telles, a-quantia de Quatrocentos evinte mil reis, e 

Sendo recebido pelo dito Porteiro odito Lanço o andou apregoando em vós alta 
einteligivel que detodos Sedeixava bem entender, dizendo Quatrocentos evinte mil 

reis daõ pelas terras da Chacara que o~upa Miguel Pereira tino~o, cita entre - as 
duas Pontes ultimas que vaõ para Saõ Christovão, que fazem testada para a E strada 
Geral, e por huma banda partem com terras da Chacara de João Homem do 
Amaral, eda outra banda do Rio com André Mendes eintçsta no Assude que vay 
para Saõ Christovaõ, ·epela outra parte Com terras da Chacap que o cupa o dito •' 
Rematante Francisco Xavier Telles, na forma que Seacha assi~ dividida adita Cha
cara háqu.em mais dê chegue-se amirn receberei Set1 Lanço que agora Se remàtaõ 

as ditas terras, eContinuando odito Porteiro Com o referido pregaó por muitas e 
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· repetidas vezes, não- houve quem mais Lançasse, razaõ por que mandou odit0 
D~zemhargador Com pemiissaó ~o Illusttissimo . -e Excellentissimo Conde -que Se 
re~ç1ta~sem as ,.<'iita~ terras ao dito Francisco Xavie-r TeUes pela referida qua11ítia .-0e 
Quatr9centos evinte mil · reis, elogo : odito Pôrtei-r_o d:isse, afronta .fü~o por que -- m::J-1s 
não acho, ,Se __ mais achara mais tomara, deu-lhe hum.a, de-u-1he duas .eou tra· mais 
.pequenina em Cima, virando-se para o Rematante lhe meteu hum ramo verde 
na~aõ, eÜ1edisse bom, prov_eito - lhe faça. E' log-o odito Dezembargad-OT · houve as 
ditas -terras por bem rematadas e ·m~nqou fazer este auto em -que :assignou odit<i> · 
Illustrissimo , e Excellentissimo Conde, eelle _ Dezembargador . eo Rematante eo P.0r.
_teir_o; eu , Ignacio -Gonçalves de Carvalho -oescrevy = Conde ide Bobadella = Man:oel 
,da Fon.ceca Bran,daõ .= Fraucis~o Xavier Telles = Segundo que .assim se CÓntrnha 

- edeclarava em odito auto de .Rematação depois · do que logo poa- -parte d-<!l Rema
·tante fora ·feita ao De~embargador Juiz Intendente desta Re1)artiçaõ, · a PetÍç<!<õ 
seguinte · Petição = Diz F.rancisco Xavier Telles que elle .Su:pp.liqnte rematara em 

: P-r_aça publi_ca ·desta Cidade· huma Chacara ·ent1:e as duas -Pontes -uki,mas J1ir~do par,a 

~ Saô Christovaõ, Cujas terras foraõ Sequestradas aos Padres Jezuitas, eneUas vivia, 
.epor · que necessitava deCarta _çle Remataçaõ para Seu titulo, e .anaõ t-i-iilha tirado 
athé oprez\:!nte, agora requeria elle· Ministro Sedi"gnasse man.dar que o Esci-ivaõ que 
que ·hera cio _dito Sequestro -feito aos Jezuitas lhe _passa-se adita · Ca-rta_, pelo -que 
pede-lhS! pcirfim assim omandasse Ereceberá Mercê' = ·Segundo que assim seCon
ti-nhà e declarava ~m a dita P~tiçaõ aqual Sendo-lhe aprezen,tacla -epor elle vi-sta 
nella dera eproferio ' odespacho do theor seguinte= Despacho= Emctermus = .Car- · 

".alho = Ségundo qi1e assim se Continha edeclaravn, em adito despacho, em obser
vancia do qual logo Se_deu epassou ao Supplicante Sua Carta de Remataçaçi que he 
aprezente pela qual vos mando atodos emgeral eCada · hum devós em .particular eem 

Suas Juriscliçoens e Destríctos; que Sendovos esta aprezentada indo pri'n:Íeir~ assignada 
- pelo meu Dezembargador Juiz Intendente aocliante declarado e p'assada pela minha 
_ Chancellaria, eSella_da _com o Sello de Minhas Reaes Armas, a Cumpraes e guardeis, 
efaçaes em tudo muito . inteira,mente -Cumprir eguardar, assi-m ·eda n:ianei-ra que nella 
se Conte.m edeclara, efm Seu Cumprimento Mando Outro sin1 ao Escrivaõ que esta 
Sobscreveo e em sua falta aquál quer Tabelião, ou Official de Justiça a quem for 
esta aprezentada d.em posse _actual Real e Corporal ao dito Rematante Francisco 
Xavier Telles, das ditas terras por elle rematadas asquaes poderá possuhir elle e Seus 
herdeiros e Successores que a]_)oz delle vierem e fazer dellas o que bem -lhes parec_er 
por lhe perte11cerem pelo dito titulo de Rematação, epara adita posse Seprocecleraõ 
os termos da Ley e Sefaraõ · todos os termos e a'utos necessarios ; O que as~im 
Cumprireis ealnaõ façaes alias· & ARainha Nossa Senhora o Mandou pido Dot1tor 

José Gomes de Carvalho, do Seu Dezembargo, Seu Dezembargador dos Aggravos, 

e Appelràço~ns Civeis, e Crimes, ;ela Rellaçaõ desta Cidade de Saõ Sebastiaõ d~ Rio 
-de Janeiro, enella Juiz Intendente da Repartiçaõ da Fazenda do Engenho Velho, 
eConfisco feito nos bens assin1 moveis como de raiz da dita Fazenda, Sobscripta 

em ella por Thornás Pedro Cotrirn de Almeida, Escrivaõ do Juize> dos Feitos da 
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·Coroa, Fazenda ~ Fisco Real da San ta · inqueziçaõ· .que tambe1i1 serve .. de , E scr-itão 

de Sequestro -feíto ·aos ditos Juizes; a0_s vilite -enóve dias do mez.'. cle'-Julho dci-A nnõ 
do Nascimen.to de Nosso Seril-ior J ezus Ch1·isto _ deni.il Setecentos eo\ tenta annos _= 
Pag.oú-se de feitio desta ·prczente Carta _ de Remataçaõ paratitulo, á:o t:odo .naformi 
do Regimento novamente observado ·nesta Sobredita Cidade e Seu Termo', mil e 
se iscentos reis, ecle assignatura i1ada, eo sello da Chancellaria nelle pagará o que 

deve r = Eeu Thomás Pedro Cotrim de Almeida a Sobscrevy = Jozé · Gomes de 
Carvalho = Estava o . Sello Real = Luiz Jozé Duarte F reire = Numero Cento 
·etrinta = Pagou na Chancellaria Cento etrinta reis= Rio a trinta ehum de Julho ele 
mil Setecentos e Oitenta · Mello ·:- Fica lançada em minha no'ta rio Livro ,setenta 
e oito a folhas ·se tenta enove verso, no dia de hoje vinte e seis. de Agosto· clemil 
Setecentos Oitenta enove; epara Constar fi z esta verba. Lisboa dito dia = o Ta
·beliaõ Victo rino Cordeiro = 

Nada mais Cons tava a Carta dé ·Rernataçaõ, que eu Joaquim Jozé de Castro 
Tabelião cio Publico Judicial e Notas nesta Cidade de Saõ Sebastiaõ do R io de Ja
•nei ro e Seu Termo, por Provizão de Sua Alteza Real o Priúcipe Regente Nosso 
·Senhor que Deos goarde, aqui bem efielmente fi z passar em Publicaforma da propria 
·aqne me reporto, empoder do aprezentante aquem entreguei Com esta que fiz es-_ 
crever· e assignei em Publico erazo, nesta dita Cidade do Rio de Janeiro aqs 
·dezesete de Novembro. An no do Nascimento de Nosso Senhor J ezus Christo den,il 
oitocentos e dez. E eu Joaquim Jozé de Castro asubscrevi eassignei emp.'º erazà: 
'Em tt. 0 deverd." (*) Joaquim Jozé de Castro. 

('*) Estava o signal publico. 

( .!-lota da Redr,rção.) 



f 

ECHOS 
Morros da Cidade do Rio de Yanezro 

:OE va•rias pbntas mandadas ~e_va~ _tar nos tempo_s cofoniae~ e de uma º~-t~·a 
execut?-da por ordem do pnrne1ro Imperador; é extrah1da esta not1cw. 
sobre os morros do grande valle da antiga cidade elo Rio de Janeiro .• 

Parecendo qua:si sem importancia este trabalho de minerador per- / 
·· tinaz, talvez que o futuro historiador desta capitaf possa encontrar na excavação · o 

alto interesse_ que presumimos ter. 

Seja como for, o que rezam os manuscriptos é que os morros que circulavam a 
velha capital eram : - o morro ele S. Diogo, anteriormente chamado o de Manoel 

. Pina; o de Santa Thereza e o do Nheco, hoje morro do Pinto; o da Providencia; 

o da Formiga, antigo de Paulo Caieiro; o do Livramento; o da Gamboa; o, da 
Saude; o da Conéeição; o <le São Bento; o do Castello, outr'ora de S. Sebastião; 

. o do Desterro, que começava na chacara elo Sisson; o de Morite Alegre ou do 

Fialho ; o de Paula Mattos, antigo Monte da Alagoinlta, e o costão de Santa Thereza. 
No valle do Catumby - o morr• do Pilotinho, o do padre Simeão, o do Motta, 

o do Roxo, o do Navarro, o do França, o do Gula;·te, o de Nossa Senhora dos 
Navegantes, · o de S. Francisco de Paula, o· do Barro Vermelho, antigo morro do 

Castel!ano, e depois de 'Santos Rodrigues. 
No valle do Rio Comprido encontravam-se o morro da Olaria; o do Mendes, 

que _d ividia as ruas de D. Alexandrina e da Conciliação; o 'grande morro da Cova 
da Onça, a Pedra do Bispo, o morro de Mattosinhos, o m,orro do Ferreira ou tio 
Vintem, a Serra do Corcovado, as serras da Tijuca e Andarahy, o morro dos Pretos 
Forros e o do Bom Retiro, que formavam, com o grande morro· do Gongá, pas
sagem para o Engenho Novo; o actual n1orro do Telegrapho, o Pedregulho e os 

morros de S. Christovão, do Maruim e · o do Cajú. 
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-Dentro do va1le, os lll}onos de S,mto Antonio, antigo monte .do .,Carmo, o 4e 
Pedro Dias, depois Morro do Senado. 

·Os montes existentes eram os do .cemiterio do . Ca~mo, · de S. Frawciséo X,avie-r, 
e o de Maxwell. 

Além destes, havia o do Màcaco, o do Motta Leite, . depois da Marqueza de 
Lage e hoje das Irmãs de Caridade; o morro da Cruz do Engenho Velho, e mais 
alguns que augmentavam de muito o pittoresco desta cidade. 

* * * 

Rzos · 
A cidade do Rio não é sómente o tumulo de raças extinctas, mas o de ·muitos 

nos que sulcavam-lhe . o grande valle. 
Sem letreiro que distinga a terra que lhes cobre quasi derradeiros vestígios, 

iremos pedir ao nosso archivo .a noticia de sua .existencia, taüto .mais obscura quantçi 
f>OUco a pouco se vai apagando o relev<:> sagrado da tradição, e enca_minhando-se 
as gerações que surgem ao desconhecido, cada vez mais denso e impenetravel, de 

. alguns factos da nossa historia.· 

O immenso valle da primitiva cidade .do Rio de Janeiro ~ra cortado de nos, 
que dei-ivavam das montanhas e serras da· Tijuca e do · Andarahy. 

Nas margens · .de S. Diogo, con1 as aguas do pantanal de Pedro Dias, ia lan

'çar-se a torrente de ·Matacavallos, sabida de um grotão do Andarahy, sua nascente 
conhecida. 

Do grotã-o dos Dous Irmãos e proximo ao morro do França, rolava o no 
Catumby, depois dos Coqueiros, vindo igualmente desembocar nas margens de 
S. Diogo . 

, Em antiquíssimas mediçõés, a camara · denominou de Iguassú o rio elo Catumby, 
confundindo-o com o verdadeiro Iguassú, 1'lostériormente Rio-Comprido, em cuja 
fóz existia a Bz'ca dos JJfarin!túros, e onde o padre jesuit2. Thomaz. de Souza, })ro
curador do collegio, apresentou ao ouvidor :rvianoel Dias Raposo os seus . protestos 

- contra a usurpação da camara, exhibindo na occasião titulo de propriedade por 
parte da Companhia. ' 

Esse titulo consistia n'uma carta de sesmaria concedida por Estacio de ·sá a'os 

·mesmos padres, e referendada por el-rei D. Sebastião. 
O rio Iguassú, que, como dissemos, tomou a denominação de Rio-Comprido, 

nascia no Corcovado, • atravessa·va ,a rua do Engenho-Velho é a de .S. Christovão, 

por baixo da po1ite de pedra, e entrava no •mar em frente a S. Diogo. 
· Navegavam o Iguassú lanchas e canôas. 

Da Bica dos JJfarinltàros foram ·desaloj ados os franc ezes do rüor:ro do Pina ·ou 

de s: Diogo; -sendo o heróe desta jornada o capitão Bento do Amaral ; que com 150 

homens, ein 17 1Í, impediu-lhes a aventurosa entrada no · sertão. 
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Em épocas successiva:s . e. que não podemos precisar, tudo se· foi mais ou. menos 
aterrando,. modificando, substituíndo, até o baptismo· da ,~ rua do Rio-Comprido~ ,i~ 

1·ua que dava .o nome. a um bairro - pelo chrisma de rua Malvino Râs . . 

* * * 

Em ,um grotão do rno,ir,;o. dcrJ Corcovado, recebendo, desde logo, ;:tlg.uns afluentes, 
nascia o rio S. Francjsco Xavier : em todo seu . curso, luxuosa vegetação , enso,rm,
brava-lhe as aguas limpidas e abundantes. 

No lugar da fazenda dos j:esuitas chamado Trapicheiro, tomou e11e, depo,i,s da 
extíncção da o,rdem, a d.enoni.i111ação de. Tra,pichdro, denominação simples,, adequada 
e natural. 

Mais abaixo, opulentado pelos mananciaes. havi,dos da Fabrica das Chitas, seguia 

vistoso ladeando o morro da Babylonia, onde se achava süuada a ceI-ebre fa];)ri:ca 
de assucar dos padres jesuítas chamada Engenlzo Vellzo. 

Justamente nesse ponto era o extenso rio conhecido pelo nome cle ·s. Francisco 
·Xavíer; ·segundo affirma a tradição e. i;ezam chronícas íneditas. 

Junto á ponte do Engenho Velho,, porém, este rio da cidade recebia o carrego 
da Segunda-Feira, constituído pelas aguas do rriofro e dos· p~ntanos da actual chacara 
do Vintem, àtravessava · a rua de S.. Christovão, por baixo da ponte de pedra·, lan
çando-se apóz no Sàcco de S. Diog-o e-no• mar. 

Não 110s occupando com os, corregos que, á semelhança do Maroim, descendo 
das montanhas, entravam a pouca distancia no salgado, vejamos o que refetem nossqs 
documentos. a ._respeito dos dous rios Maracanans, de accôrdo com o mappa- topo
graphico do Rio de Janeiro, manda_do levantar em 1767 pelo · conde da Cunha, e 

.c.om outro do engenhefro-mó,r Vieira Leão,. datado de 1807. 

* * * 

O rio Maracanan, chamado tambem Andarahy, e originario da Tijuca, recebia, 
no tempo dos jesuítas, rnan:anciaes ·prov,i11dos do Andarahy; seguia serpeando 
os valles do Andarahy Pequeno e Andarahy ' Grande e entrava no mar ela Praia 
Formosa. 

Á medida, porém, que aquelles padres foram dividit1do os terrenos do Anda
rahy, grande pequeno, e os aformoseando, mandaram abrir valias de esgoto nos 
sitias palustres e nas restingas, fizeram-lhe largos córtes, desviaram-lhe as aguas para 
suas fazendas, diminuindo-lhe assim o avultado cabedal. 

O mappa topographico do Rio de Jaúeiro que, por ordem ·do Conde da Cunha, 
levantou, em 1767, o sargento-mór de engenheiros e commanclante da fortaleza do 
Castello, apresenta dous rios Maracanàns, nascendo o primeiro na serra da Tíjuca. 
Este, bifurc;11do-se, alongàva o braço direito até entrar no mar, e o esquerdo, 
demandando o norte, passava nas immediações da igreja de S. Christovão. 
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O outro, derivado ela serra do Andarahy, juntava-se com o no Farinha ou 
Faria, e entrava no mai· na prâia da .Olaria ou praia de Inhaúma, perto da olaria, 
que ahi existe. 

O mappa do major ele engenheiros M. Vieira Leão, · 1evantado em 1807, apre
senta os rios S. Francisco Xavier e Maracanan unidos acima do Engenho Velho, 

bifurcando-se 11rnito adiante da estrada de S. Christovão. • 
Para o conducto das aguas do actual rio da J oanna (antigamente chamado · 

Maracanari) pelos constantes desvios artificiaes elo rio Pituba,· fizeram-se canaes mais 

tarde obstruídos. 

Esses ·mappas, cumpre dizer; não estão de accôrdo com o Tumbo dos jesuítas, 
que não menciona rio Maracanan no Engenho Velho; notando-se ainda que os 
referidos engenheiros não fallam no rio Pituba, hoje dos Cachorros, que, nascendo 

na .serra do Andarahy, seguia seu curso e, antes da Quinta Imperial, tomava. os 

nomes de rio S. Pedro, S. Christovão e tambern de Maracanan, depois de 1761, 
segundo se verifica pelas escripturas de compra e venda, de que ternos apontamentos 
e copias. 

Em 1800, perdeu o rio Pituba os antigos nomes, ficando com o de rio da 
Joanna, por ser a ultima arrematante do terreno por onde elle passava, uma velha 
J oanna, senhora nobre e de grandes. Í12,veres.' 

Nesse ponto justamente, na vastidão dessa chacara, servia de divisa ás terras dos 

Lazaros, indo lançar-se mais longe no Sacco da Praia Formosa·. · 
Em 1810, visto a cbacara da Joanna achar-se encravada nas terras da Quinta, 

o principe Regente comprou-a, não sabemos por quanto. 

O rio Pituba, Maracanan, S. Christovão, actual rio da Joanna, soffreu desvios 

em 18u, em razão das aguas do monte inundarem a Quinta da Bôa Vista, que, 

vendida por D. João VI ao Estado, quando retirou-se do Brazil, ficou sendo um 

proprio nacional. 

'l'yp. LEU:r.INGEll - OnYidor 31 k 3G - 824.0 - Rio do Jn,nciro. 







Interior da Egrej a da Ordem 3. ª do Carmo 
( O Arco - cruz ei:º) 





Treslado da Provizão do ouvidor M anoel Dias Rapoz o' 

porque sua Mag.de lhefez m_ ce do dito cargo. 

OM Afonsso por graça de Deoz Rey 
~~~'::<tf:. de Purtugal e dos Algarves daquem 

eda1em · mar em Africa Senhor de 
Guine, ecla Conquista navegaçáo eCo
mercio da Itiopia, Arabia, Percüt, ela 
India &. faço saber aos que est[L mi
nha carta virem que m-endo respeyto 
aboa informaçáo quetenho das letras 

e q concorrem no Douttor · Manoel Dias Ra
pozo, e aver Lido ·no dezembargo elo passo eser apro
vado, epor confiar delle q · cntudo ocleqlle o encarregar 
meservirá comexemplo ameu serviço, eboa aclministraçáo 
clejustissa hey por bem delhe fazer mce docargo deouvi
dor geral dacapitania do Rio de Janr. 0 por tempo detres 
annos aLem delles, o mais q ouver por bem emq.tº lhe 
naõ mandar tomar rezidencia, oqual cargo elle servira 
segui1do forma de minhas ordenaçois e do Regim. 10 q 
mandey dar aseos antecessores e Rezistar nos Livros da 

t:amera da dita capitania que entuclo cümprira como nelle . he declarado 
e averâ com odito Cargo o maútiái10 aelle dito· ordenado, etodos cs 
proes epercalsos que direyta m. tl' 'lhepertencerem, eportanto mando no 
Vi seRey · do estado elo . Brnzil, ' e Dezembargadorcs da Rclaçáo clella 
officiais da Cnmera e mais pessoas da govcrnansa daclita CrLpitania 
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eSüas anexâs que lhe cieixÉm1 servfr este cargo edelle vzar ehaver 
odito mantimento - pToes · e perca1sos· como dito he, sem: aisso lhe ser 
posto duvida nem emb.aTgo_ algum porque aSy ~e minha merce, e na 

· Camera da .mesma Capitania selhedara . a pose deste cargo pellos offi
ciais della, ejurarâ nachancelaria, aos Santos evangelhos quebem é ver 

dadrª m.te o sirva guardando entudo meu s!')rvi.ço, easpartes seu cli
reyto e da elita posse ejuram.tº sefaráo os asentos necessarios nas 
costas desta cútiL que por firmeza disso lhe mancley passar, por mim 

· asignada, · e •· celada' · de meu cello · pendente deque 'pagou den6vos 
direytos ao thezom.º. delles vinte . esinco , ,mil réis q lhe foráo carre- '· 
gados afolhas dezasette no livro desu~ Receyta, · como sevio por seu 

conhecim.tº ei:n fOTma, eaoutra tanta quantia deu fiança noLivro dellas 
folhas cento esincoenta e nove /I Antonio de Morais afes em Li:x.boa 

. a dezaseis de J aneir . º anuo dó nascimento de nosso senho1· J ezu cristo 
de mil eseis centos esesenta equatro /1 Pedro .. Sancl~es Farinha afez 
escrever li Rey // Carta do cai:go ele ouvidor•.: geral da Capitania do 
Rio de Janr.º deq vossa Mag.c1° fas merce deprimr~ª . ao Douttor Ma.
noel Dias Rapozo por tempo cletres anlios · ea1em delles o mais q 

vossa JYiag.<1° ouver porbem emq.tº lhe náó mà\1dar tomar rezidencia 
como nestaserefere /1 Dom Rodrigo de Menezes t Por ~ezoluçáo de 
Sua Mag.<1" cleoito de _ Janr .º ele i.nil eseis centos sesenta equatro, prim." 
m.cº // D. Rodrigo de Menezes prezidente // fica rezistada epagou cem 
reis, J oam Alvres da vega pagou tres mil equatro ceiltos reiz, eaos 
officiais. duzentos eoitenta equatro reis Lixboa quinze de Março de 
sei$ centos esesenta equatro // Dom ·Gaspar Malclonaclo' deespeleta // 
Rezistada nachancelaria -mor daCorte, eReyno, ein oLivro de officio1::, 

· e merces . afollia cento eo~tenta' esinco1 . epagou duzentos reis // Custodio 

Godinho ela Sylva // Fran.cº de Mattos . ele Carvalhais // Ouve j uram:tº q . 
lhe dey Lixboa quinze de Março ele seis centos · esese11,ta. equatro li 
ochanceler mor// .Cümprace Rio de ,Jam.º vinte de Màyo de seis 
centos esesenta esinco // Pedro de . Mello, I/ Cmnprace e Rezistece Rio 
de J anr .º vinte de . JYiayo emcamei'a de seis centos esesenta esinco 
Thomê cleSouza // An.tº ele Sampa.yo // Joáo VareJla // Joam de Marins 

. Velho /1 <Miguel de Azedias lVIachado //' Andre ela Roza Carreyra // 
cello oqual tTeslado e Rezisto de provizáo deSua Mag.de eu George 
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deSouza escriváo .da Camera nesta cidade -do Rio de Janr .. º fiz tres
ladar dapropria, q .. torney aparte aq1rn me reporto e ·c01n ena ocorry, 
Consertey sobscrevy easigney oje vinte <le Mayo €le seis centos .ese
senta. esinco .annos George , .de S_ouz,a. 

Cons.ertada; JJOf:\llY escrivái◊ da camera G:emge ,çle Souza. 

REGIS'TO DOREGIM.'1'º DO DITO , OUVIDOR GERAL: 

, IZ / Eu elRey faço saber a voz Manoel Dias Rapozo 
que hora emvio por ouYidor geral ela Capitania . do Rio 

· d~ Janeyro esua Repartiçáo do Sul no 'estado do Brn~ 
zil que no exercício elo dito Cargo eaclministrnçáo da jus
tiça guardeis o Regm. 10 seg_uiiite. 

1 - Rezidireis deordinario1 nacicla .0 de Saõ Sebastiáo 
dadita Óapita,nia do Rio de Janr. 0 por ~er oporto mais frequentado 
ea principal cidade da quella Repartiçáo, eno meyo clella que fica 

, niats acomodado p.ª as partes hirem requerer sua just:i'ssa donde sereis 
obrigado ahir Imã ve·z em vosso trienio vizitar ás capitanias ct~vossâ 

repartiçºáo, · efazer nellas correyçáo vzando entoclas dajuriscliçám q por 
regimento tenho concedido aos Corregeclore? das comarcas ex cepto 
naquellas couzas que por este sevos ordenarem emdiferente forma. 

2 -· -Nas -vizitas, ecorreyçõis, que fizerdes provereis oque con
. forme o direyto vos pa,recer he necessario, efazem os Gorrege€lo:res das 
Comarcas, enformando-vos seos clonatarios vzáo de .ma:i,z poderes ej,1:1-

, risclição dos qne lhesáo c0ncedidos })Or suas do acõis, eproviz6is nünhas 
eforma de ordenaça6 ná0 lhes CQHsentin,clo ,ro C('.)ntrario; esueeclenclo que 
façáo ·o· contrnrio, mediareis conta cloqirn a:chardes, eclo ma:is q V('.)S 

parecer conveniente proverse cfanclo as rezõis que p.ª isso sevos offo~ 
recermn por via do meu concelho vltrarn.arino .. 

3 -·- Vizitareis ·as minas · ·do ouro deSáo ; Paullo, eordeitamlo: que 
dellas senáio tire ouro, antes · sefrequeHtetn · e ponháo· · em boa a ,reca
daçáo os d,ireytos de · minda fazenda, e me avizareis doestac10 · emq 
estáo e doque he necessario proverse. 

.. 
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4.- . Nasterras aonde estiverdes quinze legoas :ao redor conhecereic, 
deauçáo nova nocrime e . civel, e . te1;eis no civel de alçada athé .. cem 
mil reis sem appelaçáo nem agravo, e sendo de mayor quantia, dareis 
apelaçáo, eagxavo p." f-L relaçáo da Bahia requerendo as partes. 

5 - · E . porque aos . ouvidores · das capitanias tenho concedido athé 
vinte mil reis .de alçada apelando . i1s partes dellez. Agravando na 
vossa repartiçáo tomareis conhecim.tº e despachareis como for justissa 
dando apelaçáo eagravo p." a relaçáo . ela Bahia · noq náo couber em 
vossa alsada. 

6 - ·-Nos cazos crimes dos escravos, e Indios tereis als·ada entn 
das [ LS pennas dedegredo, easoutes que aos mal feitores pellas or de
naçõis saõ postas, e nos · cazos de morte julgareis com ocapitáo mor, 
eprovedor cleminha fazenda athe 1:ri:orte · inclúsive, enoque dous confir
marem poreis sentensa,. • eaclateis nexecuç.áo · sem appelaçáo · nem 
agravo. 

7 - E nos .. cazos peafüs brancos livres emq pella,s ordimaçõis he 
posto degredo athe sinco annos despachaí·eis por vós sô, e a.vendo ele
ser co:t1denaclos empena vil corno asoutes ou haraso epregáo, ou em 
ca:zo provado meressa pela Ley morte natural ou cível, ou cortam.to de 
memb::o o dispachareis com ocapitáo mor e provedor de minha fa
zenda eSenc1o todos tres conformes poreis a sentensa eSec1ara execuçáo 
sem appeleçáo nem agravo, enfLO sendo conformes as partes poderáó 
appelar, e não tendo l)arte apelareis pela justissft. 

8 - Nos cazos crimez clepessoas nobres, mossos da camera_ de 
meu serviço cava.leyros fidalgos, e clahy para si'ina despachareis peUa 
mesma rnanr."' com os adjuntos nos cazos .emque aordenaçáo poe11i 
pena athe seis annos de degredo, e náo sendo todos con formes dareis 
appelaçáo eagravo p.ª .a I'flaçáo da . Bahia eaos criI:nes rnayores emq 
aley da mayor pena despachareis por vôs sô apelando p. ad. 
relaçáo. 

9 - ESucedenclo que ahy esteja o . provedor mor dos defuntos 
sera adjunto nos ditos feitos com o capitáo mor, e não estando o 
provedor mor ele minha fazenda, e faltando ambos, serà adjunto oprn
veclor da fazenda dadita capitania p."' asy julgardes, vos ajuntareis 
nacaza da camera. 
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10-. · Ócmhecefeis das appellaçõis, eágravos ' que ·· setirareuí dos 
,J:ui0es; eor,clinar,ros de vossa repartiçáo, , eo! despachar'eis se111 · apela:çáo 
neui agntvo noque coubei· em võ.ssa alsada. · , , , ' " 

11 - · E::1,sy · tambem ,coú.hecernis · dos que · setirafom dos Ji.üzcs elos 
Or:phão~ não estando nessa . ,repartisão oprovedor .· da Comarca porque 
.a,elle enão, · :abprovedoi·, nomeado pela, meza 'dà · ,Conciencia pe;i:tence :o 

co.nheeim.10 dos . clitos . agravos. · 
12 -· - ..Sereis auditor dos Soldados elos ,prezidios que autualmente 

servirem na rnelicia pagos eculp::tdos nella, erros crimes os .. despàchareis 
com ocapitáo . mor, e· náo concordando chamareis oprnvedor da .faz.enda. 
e não estando no déstr1to . oprovedor da comarca., ou d~t . fa,zencfa na. 
forma referida e se despach};i,ráo_ como neste se vos ordena. 

13 - E porque · muitas vezes ha duvida entre o ouvidor geral . eo 

provedor · eo J;n-ovedor C') da fazenda querendo cada · qual ampliar sua 
jurisdiçáo, 'julgareis todas as cauzas aSy elos homens do mar como do:s 

mais q náo tocarem a minha fazenda porque dessez he juis odito 
provedor. 

14 - Dareis cartas p." as justissas de vossa repartiçáo guardarem 
as cartas de seguro dos clerigos de . Ordens Sàcn1,s ou beneficiados, ep" 
selhes guardarem as sentensas porq forem Livres di ante do seu JUIZ, 
eis to sendo-vos por elles requerido na forma eh ordenaçáo . dó Livro 
pr.º titulo sete paragrafo trinta edous . 

15 - ALem das cartas de seguro q com oCorregedor daCornarca 

podeis . passar. alvarás , defi.anç c1s eos pasareis na Yossa repartiçáo sobre 
ao rezistencias emortes naforma da Ordenação do dito t~tullo sety 
pairagrapho , onze· que1: sejáo nega tivos, ouconfesativos . athe quarta 
carta som.10 

16 - Levareis asinaturas que leváo os Correge1ores elas Comarcas 
salvo aquellas ernq elles tem quatro reis por q como naquelle . estado 
naõ ha cobre e omenos moeda he hum vintem, hey porbem q o Leveis 
,de asinatura. 

17 - E que ogovernador náo possa mandar soltar prezos que 
-oforem por mandado dejustissa . nem Libe1:tar omsia~1os alguns; esendo 
por cauza das guerras necessario Lansarce bando 1~ara os omsiados, __ ,. _ _ 

(*) Textual. 
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e cnrmnozos aCudirem adefençáo, e repaT0 ela terra poi· , cauza cle1 

enirnigos hey porbem que os ditos bandos senão Lansem.1 senáo con7 
sultando com vosco oCapitáo mOT, ee"i:1.t áo selanse1n · em 11O1:a,e c1eá1i1bos, 
ediscordando serâ terceyro oadministrador ouquem. _seu catgo servii, 
eoqu.e dous . concordarem . seguardará no qual • bando seexpu.taráo os . · 
crimes deleza · magestad:e moeda falsa, sodomia, rezistencia. ealgun,s 
culpados criminozos q_ paresa escandalozo andarem Livres e delinquind,o 
alguns debaixo do bando seráo logo •1)rezos, ecastig:ar;fos eavenclo duvi
das sobre aquahdf~de elo bando conhecereis . daquaJidacle ·delle 11a fonna 
devosso regim10 com os adjuntos naforma atras cl.edarac1a:. 

18 -Na.õ podera o vise Rey e Capitáo geral, ,nem Cap.ªm mõr 
nem camera o· outra.pessoa tirar vos . do dito cargo, pTender vos, nem 
suspendervos, e fazendo-ô vos náo · dareiz por suspensso, e9s l)ren
derei's , eaogovernaclol', ou capitáo mor empra~areis p.~ diante do Cor
regedor elo crime . da Corte fazendo autos dos excessos q · comvosco 

vzarem, e mando. aos o:fficiais da justissa e guerra, vos obede9áo msso, 
sób penn de suspençao de seos officio:;; e das mais pennas que ouver 
pormeo serv.çº 

19 - · ESenclo cazo,. que náo espero, que cometais algµ crime ou 
excesso que paressa julgado por suspeyto, torn:arã a éauçáo aparte, 
e seelegerã juis nafornrn ' ela ordenaçáo digo excesso que paresi;;a ele
verdes ser disposto antes da · rezidencia fa digo antes que vôs não 
impiclereis, e mos remeteráo ao meu concelho vltrama:rino coilr clareza, 

elo clilito p" eu mandar dat oq_ ou-ver 1)01' meo serviço, e nas rezi.cleli
c1as dos capitais mores, egovernaclores sepergunt-arâ por isto. 

20 -ESendo cazo que cometais algü excesso q_ue naõ espero, 

táo grave que por elle oupellas Leis mereçais penna de morte, entáo 
sô mente podereis ser prezo . no fragante dilito, ede outra maneyra., 

' nao. 
21 - Nas penna·s que puzerdes tereis alsada athe vinte mil r." e 

tereis Livro emq secarregue, o thizour.º destas despezas, eeste 'di11.heyro 
senáo gastarâ senáo por mamlados meos, e quando o pi·ovéclor de 
minha fazenda for tomar contas lhes darã o dito thizoureyro pollo 

Livro e mándados,- eoque soubejar seentregará ao Almoxarife Lànsan
do-lhe em receyta. 



' / 
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'22 - ESen:c1ovos posta suspeyçáo, e naõ vos dando por ., súspeyto, 

aparte. que o puzer, depozitarã quati'o mil reis de ca~1sáo, ejulgando-ce 
,qve náo · procede, perclerã a metade · clell~ pª os prezos, pobres, ejul

_gando-vos .por · náo suspeyto p.erc1erá a caus•áo toda pª os ditos 

prezos . 

. 23 -. - Re111etereis . asuspeyçáo pª ajulgat, ao prmreclor mor dos 
defuntos ela ·ComaTca estando no clistrito, e náo .esta~1:c1o, aódos cfofuntos 
eauzentes, ·ou : outro . jülgador .Letrado · estando nelle, . e naõ o a.vendo, 
ao Juis mais velho do an~'lo atras, e Jfáo o avendo, ou ·senclo suspeyto. 

• ser[ ao segund0 e asim por diante athê o vereador mais mosso ::wqua} 
· senáo poder[!, por suspeyçáo, . eotal · juis, ou vereador clespacharã a sos

peysáo tomando por adjuntos o.Letrado mais antigo do auclitodo como 
for justissa guar:danclo entuclo aforma da orclenaçáo Livro terceyro 

titullo vinte ·elmm das si1speycõis postas: 

24 -. -·. E Sendo adita suspeysáo posta fota do Rio de J apr. º aonde 
ser[L vosso doniisilio naõ estando nenlrnns dos sobre ditos no distrito. 

hireis ;px·oceclenclo na cau~a em quanto durar a sospeysáo tomando 11or 
adjunto ao juis mais velho, eséndo sus1Jeyto tomareis osegundo, · esendo · 

. tambem 01iáo1:ivenclo, · hireis . tomrn1do athe overeaclor mais mosso, aoqual 

senáo poderã, por suspeysáo, .. e tudo por vos com o dito adjunto feito 

eju~gado no processo· ela suspeyçáo sera :firme e val,iozo, eestando p1:e

para'da, a remetereis naforma referida a pessoa acr compete, oavella 

dejulgar, esenclo julgado por t1áo suspeyto, ousendo pasado otempo das 
sospeysôis hireis sô com a cauza por diante como sevos náo fora 

posta suspeiçáo fazençlo disto decfaraçáo nofeito, esendo julgado por 

suspeyto ~ornar[ acauza aparte, eseelegerã juis naforma da orclenaçáo. 

25 -. - E Sendo doente o ouviclor Letrado posto por mim, ou empe

dido ele manr." q náo possa s.ervir, servirá o j uis mais velho oclito 
1 

cargo ele ouvidor, oqual servirã durante o seu empeclirn_to e falecendo, 

ousenclo seu impeclim.tº de sorte q f.Ja de durar mais ele seis mezes 

proverã o vise Rey ou governador geral elo estado que mais suficiente 

parecer p .ª o dito cargo pello tempo que lhe parecer, e durar seu 
impedim.to, e o Cap_,.m mor dará Logo ao -vise Rey, ougovernador 

geral conta p." que parecenclolhe mandar pTOver o officio digo ofaça e 

tambem me dará conta, asy pelo meu Concelho vltramarino, como 
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1_Delta · meza "~º : clezembargo cclq~pas_o sobre :. este r ,particuLi:ir, · '1)-'' eu 
nuwdar __ ó :qu_e :•.o:uv.er .:1poi:· nieo sei'viço,:' eoOuvidor; quGl sê,r•,rir,Jde · ser
veritia. ,~zàrã da mesma·, j uri:~diçáo; . e : alsadr1, ,. e~enclo ,o· impedirri . 1? do
p.r~p'rietatio justo · le.v-ai'ã· elle 6 · horclenaclo. por ;intey~·b, -e ~ ná:tf osendo 
ou faltando en.toclo Levarà sô mY's oserventuario ametacle elo -hordenado 
como sefaz em · Angolla. 

26 - Emanclo atodoz os Dezernbargaclores, Cotregeclores, Ouvi
dores, J uízes, Jl~stissas, oflfoiais, epessoa.s fLque este regi.m.tº ou tres 
Lado delle em publica forma ior mostrado', eoconhecim to delle per-: 
tencer, ocumpráo guardem, e · façá~ inteyra rn. 1

e cumprit, eguarclar, 
sem duYida nem ·embargo algum eseregistará nos LiYJ"os da Secretasia 
do meu Concelho VltnLmarino Caza eh Suplicaçáo, Relaçáo da Bahja~ 
o.proprio seporá no . Cartorio · da Camera do Rio de Janr.°; p.i, atoclo, 

otempo constar delle // Fran.<0 da Sylva ofez em Lisboa a vinte , etres 

de Outubro de seis centos esesenüt ec1uatro // o : S_ecretarío Manoel 
Barreto ele Sampayo o fez escrever // Rey // pello , Con:de Arços H Re
gim.tº deque ade vzar o Licenceado Man,o~l . Di;:ts ;Rtlpo~ó que Vo~sa 
Mag.r1e manda por ouvidor geral da Ca1:iitan~a, do'- Río d(;) · .Janr.º e R.e

partiçáo do Sul noestadÓ' do Brazil, como neHe se declara// P .~ vossa 
Mag.r1° ver oqual tres Lado do Regim.tº eü Georgi:i de80J1z,a escriváo 
da Camera nesta cidade deSam Sebastiáo do Rio de ' Janr.º fiz tres 
La.dar e rezistar neste Livro de rezistos clezta Ca.mera doproprio que 
torney ao OlTVidor geral aque entodo 1he . reporto, · . êcom ell<3 , · oCorry 
consertey sobscrnvy easigney, oje vinte -ehmn diüs do mes de Mt1.yo 

. de seis centos esesenta eSinco · a.rmos George , de Souzn . 

Consertado pa,r my escriváo da Camera - George de S01,1za. 

Livro de provisões - fls. 106 a Iro v. 



Pro,visão · ordenando que sé fizessem as fontes da cidade do 

Rio de Ja,neiro segundo o desen1?.o qÚe se enviou. 

· (Í: 747) 

ON. Joã:o 1:ior graça elo D. 8 Rey de ,Portugal, e elos Alg."" 
c1aq.m eclalem mar .em Afüica, Snr' clé Guiné Cc.ª Faço 

saber avos Gomes Freire de AÍ1clrade, · Gov.º":, · e Capp.1)1 ge-
. ·neral do Ryo ele Janr.º, que Sevio, o que respondestes ·em 

- cada de vinte, e quatro de Setembro clemil · Sete centos, . e 
quarenta; e Sinco, á ordem, que· vos foy a respeito das' 

fontes, que ·te11ho . mandado Se fação nessa Cidade, e o· risco, que 
ii1.viastez para a , fonte · prií1cipai da p~·aça ·do Carmo, .o qual Sendo 
vistó . Fuy ·servido por resolução · de dous de Mayo do anno proximo 
passado, em Consulta do meo Conselho Vltramr.º mã,ndar fazer n~sta 
Corte outi:o risco~ que hé . o que com está Sévosenvia para se executar 
})Or elle, a obra• da me'sma fonte, ct1ja pedraria, e . canos ele ferro mandei 
r ematár neste Reino, como vereis nos termos juntos ; e Sevos ordeno; 
que em c~nformid." elo risco · do espacato façaes logo formar o massame, 
ou fundamento dn 'fonte, para que quando chegar a pedraria desta, 
seache, não só prornpto, mas asentacio, e Solido,; e para esse effeito 
sevos remette a peclraria ela escada, arcos, revestimento interior do 
Subterraneo, que ha cleir no meyo do d.º massame, como tão bem os 
canos de ferro, que côrrespondem a ext~nsào d~queÜa parte do Sub
terraneo, o qual se pode ir continuando neste anno, para estar prompto 
a ·selhe colocarem os canos , ele ferr,0, que hão ·c1eir na frota Seguint~; 
e deveis mandar Logo adimençào certa detodo o comprime1'lto dos canos 
de ferro, de que Se · há ele néceci_tar até o receptaculo, em q.° a agoa 
se há deseparar do conduto da Carioca, o _qual receptaculo eleve :ficar 

2 
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pello menos · em dobrada altura, elo · que : mostra. o · n.sco da fonte por 
cauza do repuxo; enosobredito ornamento do comprimento - dos canos, 
deve vir explicado com toda a individuaçào os canos de cotovello, que 
forem necessarios; epor seconçiderar a neçesid.° q_ue ha desecomonicar 
a agoa da Ca,rioca a toda a Cid.º determiney, que pello cano que ha 
de Levar a agoa para . a fonte da Junta ao longo da Vala, com que a 
Cid." Seacha Sercada, pella parte do Campo de S. Domingos Seabra 
ju:nto a boca de cada rua, das que Sahem para o campo, e para a 
Prainha, hua bica com registo de mola, aqual da passagem a agoa 
emquanto está carregando Sobre ella, a aza do balde, que a recebe, 
etirado Setorna a fechar para o que mandey aqui fazer o numero ne
çessario dastaes bicas, que Sevos hão de remetter para as mandares: 
a.sentar; e Sevos declara, que não hé !)reciso, que o Chafariz da Junta 
seja de repuxo, nem da mesma fabTica, que o da praça do Carmo, 
pois basta, que este seja mais Suntuoso p ." ornato da Cid.º e que 
no da Junta, Seatenda a . comodidade das agoadas, e das Lavandeiraz; 
e outro sim Sevos ordena, remetaes outra medida, _ com sua planta:, 
do giro exterior ela Cid.", ou sua vala para o campo de S. Domingos, 
comesando do conduto da Carioca, eacabando na Junta, mostrandosse 
namesma planta todas as embocaduras das ruas, que ficarem contiguaz 
ao mesmo giro; eávista dos termos de a rematação, que Sevos enviiio, 
fareis remeter pella frota, o q." for necessario p." Seir satisfazendo as 
despezas desta obra, conforme setem estipulado. El Rey nosso Snr 
omandou IJOr Thomé Joaquim da Co.sta Corte Real, e o Dez .º'" Antonio 
Fr.e d~ Andrade Henriquez, Consr.º do seu Cons .º Vltram.º ese passou 
por duas vias Theodoro ele Cobello Pereira afes em Lisboa adous ele 
'.Mayo de mil sete centos, e quãrenta, e sette. O Concelhr.º Ant .º Fr. 
de Andrade Henriq.es afes escrever. 

Thomé J oachim da Costa Corte R . "'1 

Ant.º Fr." de Andr.º H. 0
• 

Do Arcbivo Publico Nacional. 



Provisão para a nova caP_ella da V. O . T . 'de Nossa 

Senhora do Monte do Carmo 

Missa. 

ANTONIO do Desterro, por mercr de Deus, e da Santa Sé 
Apostolica, ~Bispo do Rio ·ele Jmiejro e do Conselho -de Sua 
ltfagestade Fidelissiina, etc. 

AoR que esta, nossa Provisão virem sande e paíl em o 
Senb or, que de · todos é verdadeiro remedio . e salvação. 

Pazemos saber que atteüdendo nós · ao que por sua: 
llOS enviaram a dizer o Prior e mais Irmãos da Veneravel 
Terceira de Nossa Senhora do Monte do Carmo cl'esta 

cidade. HaY~mos por bem de lhe conceder · licença como· p ela · 
. presente nossa Provistw lhe. concedemos .para que , os ditos possam• 
erigir de· novo uma capella em lugar· que já . •para isso tem clesti-._ 
nado, p ara n' ella fazerem mais commodamente ,os -seus . actos, a .. 
qual depois ele feita, acabada e preparada clé todo · o necessatio, 
recorrerão a nós' para a 1nanclarmos Yisitar, c0mo determina a _ 
Constituição, para n' ella se poder celebrar · o Santo Sacrificio da 

Dada n'esta cidade do Rio de Janeiro sob · nosso signal da nossa digni
dade aos trinta e um de Jçiueiro de mil setecentos cincoenta e dois annos. : 
E . eu Padre Agostinho Pinto Cardoso, escrivão da Camara Ecclesiastica ,a. 
subscrevi. - Logar do sello. - Com ·a rubrica ·de sua · excellencia reveren-. 
dissima. - Chancellaria oito mil réis. - Registro trezentos e_ vinte réis. -
Registrada a folhas cento quarenta e cinco do livro segundo das Provisões. 
- Rio de Janeiro, . trinta e um de Jarreiro ·de mil s.etecentos cincoenta e dois. 
- Marqnes . -- (Jorcleiro. 

Provisão que Vossa Excellencia Reverend'Í.ssima houve por bem .mandar 
IJassar na forma da Constituição _ ao Prior e Irmãos da . Mesa da Veneravel 
Ordem Terceira do Carmo, para estes erigirem uma nova capella .na fórma 
acima. _:_, Para Vossa Excellencia Reverendíssima ver. 
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AUTO DE LANÇAMENTO DA PEDRA NA NOV.A CAPELLA 

os 16 dias . da tarcle do mez de Julho de 1755 annos, no 
Consistorio d'esta Veneravel Ordem Terceira de Nossa Senhora 

do Monte do Carmo d' esta cidad~ de S. Sebastião do Rio de 
Janeiro, estando- congregados em Mesa o Reverendo Padre fro
Commissario Fr. José Rodrigues de Sant' Anna, Irmãó .~ub-Priol' 
o Capitão José Xavier ela Silva, que serve de Priot por ausencia 
de 'fhomé Gomes }\foreira, e mais Definidores, Thesoureiro e 

Procurador abaixo-assignados, todos .encorporados foram para a Igreja do 
Convento para effeito de se ir deitar .a pedra na nova capella de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo cVestà Veneravel Ordem, e para este acto se 
revestio-o Reverendo Padre-Mestre Fr. Francisco de Santa Maria Quintanilha, 
Provinéial do Convento, paÍ·a effeito· de fazeT todas ai, ceremonias · necessari~s 
a semelhante acto, o muito Reverendo Padre-Mestre Prior do mesmo Convento 
cobrindo a communidade da religião com a sua ·cruz, a esta seguir~m duas 
alas de numero grande de Terceiros d' esta Veneravel Ordem, e no fiín d' ell~s, 
da mesma sorte, esta Mesa e · com ella o Governador das armas d' esta praça 
e Minas, José Antonio Freire · de Andrada, e o Dr. Desembargador Chanceller 
João Soares Tavares, Governador da justiça, e o Dr. Desembargadór· Super
intendente geral João Alvares Simões e o Dr. Provedor da · Real Faze:o.da 
Francisco Cordovil de Mello e Menezes, todos quatro convidados por esta 
Mesa para carregarem a pecha ao logar em que se havia de deitar, a que 
acompanharam os mais Desembargadores da Relação d' esta cidade e mais 
ministros cl'ella, e <.l'esta sorte com duas alas se sahio da Igreja do Convento _ 
indo pela rna e entrando pela porta principal da mesma nova capella ; 
ficando as alas dos terceiros parados entrou esta Mesa pelo meio d' ellas, até 
onde se tinha feito o lugar para a pedra, e vindo a communidade ·subiram 
para o lugar onde se lia via feito um Altar com o devido preparo ao p.é ·· da 

·. cruz que no dia antecedente' se havia levantado, acompanhados dos mesmos 
convidados e mais Ministros· da cidade, a que tambe:m acompanhou grande 
concurso de povo, e logo por um Religioso foi lido em voz alta em língua 
latina um cartaz e pergaminho, que estava feito para se metter dentro da 
pedra, em que se declara o. nome do actual Pontífice da Igreja de Deus, ó 

nosso actual Mona]'.cha Rei D. José, o Bispo d'esta diocese .D. Fr. Antonio do 
Desterro, General Gomes Freire de Andr_ade, o· dito Governador das armas 
ac½ual, Província} e Prior do Convento e d'esta Veneravel Ordem, Sub-Prior 
e dos seus mais Irmãos da Mesa, o qual foi assignado pelo mesmo Provincial, 
Prior, Pro-Commissario, e Sub-Prior da 'Ordem_ que actualmente serve de 
Prior, depois de lido e benzido junto com a pedra, se metteu em um cofre 
de chumbo, este coberto e chumbado se metteu no mesmo ·Altar dentro da 
pedra cóm todas as formalidades com que se costumaip. fazer ; estas findas se 
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cantou pelos Religiosos à Ladainha de todos os Santos, e, no fim. d'ella 
pegaram. os ditos convidados em. ·· um modo de, àndor ricamente vestido em. 
que estava a dita pedra, e a foram deitar no lugar '.que pará isso estáva 
preparado acompanhados dos mesmos Reverendos Pro,:-1.ncial e Prior, · cmde 
fizeram .as ceremonias de assentarem. com. os preparos de· martello e colher 
prateados, que pàra isso de proposito se fizeram., e finda esta;' ácçãó · se 
retiràram com a mesma fórnia d:;t entrada até a porta da Igreja do Convento; 
depois de assim :findo torn.ou a Mesa d'esta Veneravel Ordem ao lugar donde 
se tinha deitado a ·pedra e inda estavam o mestre da obra João Duarte e o 
mestre canteiro José da Maya Brito e Diogo Lb.iz par~ de todo cobrirem a 
pedra : ali todos os Irmãos da Mesa fizeram a cerem.oni.a ~om o martello, 
fazendo uma cruz na pedra e deitando· com a colher cal a . tapar a· mesma 
pedra; e n'esta fórma se. houve o dito acto por acabado, do que de tudo o 
dito Irmão Sub-Prior mandou fazer este termo em que se assigna com os 
mais Irmãos de Mesa. 

E eu Manoel Oorrêa Pereira, Secretario que o escrevi e assignei. -, Mànoel 
Oorrêci Pm·e'i'rci - José Xavier dei Sil:va, . Sub-Prior.-:- João cia Onnhci Neves. -
Th01né ele Oliveira P ,ennCI;.--;- lYiigiiel ele Alvarengci Brcigci, Proc_uraclor. - Joào 
cie Souza Proençci Penna. - José cie Cconpos Maciel. -:- Luiz Manoel ele Fco·ic(. 
- Fr. José Joaqui1n ele 8ant' Annci, Commissario. (*) 

TERMO DE REUNIÃO DA MESA DA V. O. T. DE NOSSA SENHORA 

DO MONTE DO CA.RMO 

:~ ~os oito dias do mez de Julho de 1770, no Consistorio d' esta 
~Vi Veneravel Ordem, estando congregados em Mesa o Reverendo 
-!':e_ ~Padre-Mestre Com.fnissario Fr. Antonio Gonçalves .Cruz e o Irmão 

~

·. . Prior Antonio de Arauj o Braga, comigo Secretario e mais Irmãos 
Definidores, representou o dito Irmão Prior que ainda que a Ordem 
tinha satisfeito ao mestre Manoel Alves Setuval o trabalho que 

tivera na administração da obra da capella nova com.tudo não parecia 
desacertado que em. remuneração do desvelo com que se· tinha portado, 

com.o mestre da mesma obra, e na sua perfeição, se praticasse com eUe 
algum reconhecimento como em · gratificação do bem que tinha servido a 
Ordem, porque com . o applauso e louvor que se lhe dava em geral não 
deixaria de ser louvada esta acção e de ficar bem conceituada a Ordem 

(*) .A. 11 de Dezembro de 1708, estando já bastante adiantado o exterior ela Igrej,,, 
ordenou a Mesa se desse a fazer a obra ele talha elo interior elo templo ao mestre Luiz da 
Foll5eca Rosa, cuja execução, na parte que está com11leta, é_ um primor elo arte. 

(NOTA DA REDACQÃO. ) 
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ü~mlo algum,; signaes de agradecimento, e parecendo j1~sttt esta proposição 
se r esolveu .:6,nalmente ·que se lhe brindasse, não ·com bens mtmcfanos, mas 
sim . com uma prei~da, a mais veneravel e estim"1ida, qual em o Esc.~p nlario 
ele Nossa Mãe Sautissima acceitando-se por Irmão d'esüt Von era veJ Ordem . 
Terceira para lograr de todos os bens espirituaes e suffraglos lfa Ordem, e 
isento ele contribuir com os annuaes . e dos mais cargos ela mesma Ordem, 
e .l:1,incla das deSJ)ezas da sua entrada e .profissão, e para que ne1n no habito . 
fizesse clespeza alguma se ordenou ao Irmão Procura,clor comprasse á custa. 
ela Ordem todo -o necessario p ara, elle, e se lhe rcmettesse, participaudo
se-lhé primeiro esta resolução fü1i Mesa e dando o seu consentimento; e 
porque tambem foi advertido qne supposto o men,cünento do mestre. Luiz 
ela Fonseca não era igual ao do dit_o Manoel Alves Setuval sernpre se fazia 
tambern merecedor de alguma remuneração dft Ordem, pela perfeiç:ti,o d.a 
sua obra, se resolveu que o dito Irmão Procurador a custa da mesnm Ordem 
lhe mandasse um córte ele vestido de fazenda de lã honesta, attendendo aos 
seus usos ; · acompanhado dos seus preparos , que se_ entendia o forro, um 
chapéo _fino e um par de meias de · seda. E de corno assim se rcsol veu fiz 
este termo que todos assignaram comigo José Luge ele .A.lmei.da, Secretario 
actual que o subscrevi. - José Lnge ele Alinefrlci. (Seguem-se as assignaturas 
dos Irmãos da Mesa). (*) 

Do Archivo Historico ela V. O. T. éle N. S. elo Monte elo Carmo. 

e-:❖) O mestre Manoel Alves Setuval tomou o habito e professou ·com assistencirt da Mesa; 
e deu-se-lhe brandão igua.l aos Irmãos de Mesa, e assento entre elles nos dias ele fcstiviclaclc ; 
tendo mais a clistincçâo de ir nas procissões immcdiato aos mesmo3. 

(No·1'A DA R1má.eqÃo .) 

li 
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Fran.cº Marq.ª Guimaraes e Comp.ª o privilegio p.ª poder 

erigir hua fabrica de descascar arros no Reconcavo da 

Cid.e do Rio de Janr.º por tempo de des annos, debaixo 

das condiçoens neste declaradas. 

u El. Rey. Faço .saber aos que este meu .Alvaní 
virem, que tendo concideraçáo aoque me repre
zentou .Antonio Francisco Marques Guimaraens, 
e Companhia para effeito de Lhedar faculdade 
depocler er·igir no Reconcavo da Cidacle ~le Sáo 
Sebastiáo do Rio de Janeiro hua Fabrica de 
descascar arros perinittindo-lhe o previlegio 
deq. senáo possa vzar ele igual fabrica durante 
o tempo delle, sobre oque sendo ouvidos os 
Procuradores deminha Fazenda, e Coroa. Hey 

conceder ao d.º .Antonio Francisco Marques Guima• 
"""_/_,.,_,, •• raens, e Companhia Licença para erigir adita Fabrica no Re

conrnvo cladita cidade elo Rio ele Janeiro portempo dedes annos 
debaixo das condiçoens seguintes. 

PRIMEIR."' 

Que mandará, vir Fabricantes de Veneza, onde Saboya pra 
adita Fabrica, ruas náo de outras Monarquias. 

seGUNDA 

Que no destricto desta concessáo selhepoderáo dar terras 
baldias enáo departiculares para por os seus Engenhos nas partes onde lhe
convier. 
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TERCEIRA 

Que nenb.üà pessoa poderá .vzar dos Engenhos que o dito erector, e Com
panhía tem inventado para descascar omesmo arros durante os ditos eles· annos, 
ficando porem Livre ovzo dos Eng~nhos, que eu mandei remetei' para o Rio 
de Janeiro, edos mais que se:fizerem a Sua imitaçáo. ou seintrometerem digo 
imitaç{io, ou seinventarem náo contendo emsi oEnge.nho que odito Erector, e 
Companhia manifestar, . edaniesma Sorte Seri.áo impedirâ ov'zo dos Piloens 
demáo. 

QUARTA 

Que omesmo Erector, e Companhia proverá de Engenhos bastarite_s aquel
les c1estrictos emque quizer ter_ tenha o priviLegio de sorte que cada· hum dos 

. engenhos que elle pvzer que des Legoas aroda dodito Engenho sepratique 
o dito 1:>riviLegio. 

QUIN1'A 

Que qualquer pessoa poderâ comprar o arros bruto, on pnlido pelos ditos 
Engenhos onde eaq.m lhe parecer vender, eembarcar para fora, epara terra 
digo epara aterra sem prohibiçáo, e pena alguà. 

SEXTA 
, 

Que o mesmo Erector e Companhia náo poderá hir, ou. maudat as rossas, 
eFazendas compràr ou atravessar odito genero do arros, para ovzo do seu 
Engenho, eSô opoderâ comprar nas prayas da Cidade elo Rio ele Janeiro 
donde sevem vender para bastimento cletodos • pena deque fazendo o contrario 
clecahir elo privilegio, etanto que houver pronuncia perder o arros atravessado 
para captivos, eduzentos mil reis para o' àccu'saclor, · eclespezas ela Relaçáo por 
se evitar que omesmo Erector, e Companhia abarque todo este genero nas fa
zendas, e rossas deixando ao Povo, equitancleiros sem ovzo dos seos Piloens, 
ou Engenhos antigos. 

SEPTI.l\'.IA. 

Que o· arros fabricado · opoclerâ elle Erector, e Companhia transportar 
evencler emtocla equalqner parte que lheparecer deste Reino eseos clominios, 
eainda fora delle setiver arros para tudo. 

OITAVA 

Que :findos os des annos deste privilegio poderá o mesmo Erector, e Co~
panhia pedir aprorogaçáo clelle pormais tempo, oqual lhe éoncederei : pelo 
tempo, que for servido constando ·da vtilidacle que resulta ao publico deste 
seu invento. 
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NONA 

Que tocla apessoa -c1equalquer concliçáo que seja,, que contravier este pri
vilegio que concedo ao di.to Erector, e Companhia incorrerá na péua ele per
dimento da Fabrica, eSincoenta mil reis dividido t udo . en duas p arte~, das 
qnaes húa seaplicarâ para a Fazenda Real, eaontra . para odenunciante .que 

' ' · . ' ' 

acnzar, comfü~claTação, que atal péna náo terá vigor senáo depois que oclito 
Erector, e Companhia tiver estabelecido fabrica, ou· Engenhos bastantes para 
acxpediçáo do· descascamento do arros daquelle districto. 

Na referida forma H ey porbem, emando aoGovernador, e Capítào General 
da, Capitania do Rio de Janeiro, eaos lYiinistros, emais pessoas, aqnem o co
nhecimento deste meu Alvarâ peitencer o cumpráo, egnardem, eofaçáo cum
prir, eg.ua1:d~1,1· juteiram. te como nelle seconthem, sem duvida algüa, oqnal va
lerá co:m,o carta sem embargo da ordenação do Livro 2. º tt. º _ 40." emcontrario, 
eJ)agou denovo direito quinhentos, equàrentfL r eis, que se carregaráo ao The
zoureiro Antonio J ozé de lYioura a fi. • 321 dol. º 3. º de Sua Receita, como . 
constou de seo conhecimento em forma. Reg. º noL. º 7. º do Reg. º geral a fs. 
327 v . Lx. ª 31 de Dezembro de 1754 (( Re.y" lVIarques de Penalva Pre
zidente ». 

Alvará porq Vossa lVIag. c1c h{t por bem conceder a Antonio Frau. e· Marques 
Gnimtbraens, e Companhia, Licença para erigir huá Fabrica de descascar arrós 
no Recon cavo da Cidade elo Rio ele J aneiro, · portempo ele eles annos debaixo 
elas ~ondiçoens aSima c1eclaraelas. Para v. ' .lVIag. ºº ver . - Theodoro de Abreu 
Bernar des ofes. - o Secretario Joaq."' lYiignel Lopes ela Lavre ofes escrever. 
- Por resoluçoens de S. Mag. tle ele 18 de Novembro de 1752, vinte ehurn 
ele Sept.r.º ele 1754 = e 28 c~e Dez.º deste anuo, tomadas emconsnltas elo 
ConceTho VLtramr. 0 de 30 ele Ontr. 0 de 17 52 ; e vinte e sete do Dezembro 
deste mesmo anuo - Fica asentaclo este Alvará nos Livros das rnerces, e 
pagou trezentos reis ,, Fran.ºº PauLo Nogr.ª ele Anclracla. - Reg.dº afs. 83 V 
doLivro vinte etrcs cleo:ff. º' da Secretaria do Concelho Vltramarino. Lx. ª 21 
de Janeiro ele 1755 = Joaquim lYiiguel Lopes da LaVTe. -Francisco Lnis cfa 
Cunha ele Atayde. Pag01,1 cinco mil e quatrocentos reis, eaos officiaes dous 
mil r eis, digo aos officiaes dous mil, oitocentos, e sessenta reis. Lx. • 30 ele 
Janeiro ele 1755. Dom Sebastião lVIaldonado. - A. fs, 69 dolivro 4.0 ela re
ceita elos novos direitos :ficfo carregaclos ao Thezoureiro delles 4860rs., que 
seachou mais dever deste Alvarâ ao pasar pella chancellaria. Lx. • 30 ele 
Janr;º de 1755 = Theocloro ela Silva Paes = Antonio Joze de Moura = afs. 75 
dol. º 8. º ele Reg. º geral elos novos dir . 'º ' fica registado este conhecim. 'º 
Lx.• 30 <'!-e Janr.º de 1755 =Souza = Reg.º na Chancellaria mor ela corte 
e Reíno no L. º ele officios, e merces afü. 320. Lx. • 31 de J anr. º de 1755 = 

3 
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Antonio ,Toze ele Moura = E treslaelaelo o concertey como proprio aque me 

Teporto, que mefoi aprezentaelo por A ntonio Soares GueTreiro, que ele como 

o tornou aReceber aqui aSignou, easeu peelim.e11t9 passei esta copia em.pu

blica forma. Lx. ª 4 ele Fev. 0 ele 1755 eeu o 1'abelüío J ozé A ntonio ela Sílva 

Preire. " em.test . º devcrd. d e LugaT do signal publico = A ntonio Soares Guer 

r eiro " o D.º' Luis Sanches de A lm.. ªª cavallr . 0 profeço na ordem. ele Christo 

Fidalgo ela caza de S. Mag."º do Seu Dez.º o seo Dezem. 0
•· Jtús de India, 

-e Mina, ecla.-s Just i:fi.caçoens Vltram.arinas & . Faço saber aosque aprez.t° cer

tidáo de ,Justi:fi.caçáo virem.
1 

que por fee do Escr . a.m que esta sobescreveom.e 

constou ser oSignal publico, e Razo retro do TabaLiáo J ozé A ntonio da 

Silva Freire, oqne hei por justificado. Lx.º 8 ele P evr. º de 1755 eeu J oáo 

Caetano da Silva Pr. ª o Sobescrevy " . Luís ·Sanches ele Almeyda = E náo 

secontinha mais. 

Livro de Provisões de fl s. 1 0 4 a fls . 105 v. 



Sobre informar o requerimento do Padre Angelo de Siqueira 
Mis-sior:11airio Aposto:lico, qu e· pertende Licença para tirar 
hum anel de Agoa dO' · Cano da Carioca, para hum 
Chafariz, que quer por no Seminario da Lapa . 

., 
~~~ 

4. ~ 
' y? ,; 
Cidade 

üM Josê p0!l' g,raça de Dems Rey de P.0rtugal edos Algarv~ ~'1!1:eml!. e. 
,alem Mar em- Afri:ca Senlmr cdie GtÜl'llé &fJ Fasso saber arl!'OS' G«>!Ver

,,aJG101' e ,Capitam GeMtal •@a. Capitania ,do R.yo de Jane'Ít,m; <qJUe pot 
parte do Padre Angello de Siquei~a Missionaria Apos:tto,llico ,Ekssa 

s<Únefes .a:p'€,tiçã0 élllja Coph sevosr.ei'líl.ete em a qual pede seja.. fü:ni:do 
c·onceder que sepossa tirar dod,i,t0 Cano hrúm. ,alíl!el :de Agoa, Çi qual passando pelo 

Semdna:rio sefaça publico ern Chafariz atoci.aas aquelles morado!'.es, Qque visto 
Mepareceà ordelrnrvos Informeis com,wo~so parecer ouvindo OProvedo:, eaCainara, 

aqual OU vir.á op0v0. iELRey ,nosso Senhor malllidou pellos Conselheiros doseo 
C011Se'1ho Vltrarnarino abaixo assignados, esepassou por duas vias: Antonio Ferreira 
de Azevedo a fes em Lisboa atrin,ta e lntm de· Mayo dernil sete Centos sincoenta e 
ttes cc 

1

0Secretatio Joaquim MigueJ Làpes de Lane afes escrever » Rafael Pires 
Pa<l"dinho ))' Anto1üo Lopes da Costa» Po,r<de:spachó do Conselho Vltramarino 
de vinte etres de Mayo demil sete Centos esincoenta e tres » 

Livro das Ordens Regias ele r66z a 1753 af.s 174 V a 175, 
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Inventario da Fazenda -de S. Christovão 

reiz 

Teiz 

CAZAES CU,JAS MULHERES, E .ALGUNZ DO Z MARIDOZ LITIGÃO SOBRE 

SUAZ LIBERDADEZ 

OSEPR•F erreira captivo em secenta mil reiz 60.000 
Lucianna parda 1nnlher dito com cria de peito que lit iga 

sobre sua liberc1ade em secenta e coatro mil reiz 61.000 
Beatriz filha ela dita em vinte . e sinco mil teiz 25.000 
Acenço filho do dito em doze mil e oitô centoz r eiz 12.800 
Ignacio pardo velho captivo incapaz de serviço sem -va1-

~ $ 
Gertun1ez mulher do dito que litiga sobre 

· avaliada em trinta e dous mil reiz 
Miguel filho do dito em cento e trinta mil' reiz 
Izal)el filha ela dita em sincoenta mil reiz 

sua liberdade, 
32.000 

130.000 
5o·.ooo 

Auna viuva, que litiga sobre sua liberdade avaliada em sincoeuta mil 

J oaquinna filha da d f_L em trinta e dous mil reiz 
Francisco filho da dita em vinte mil reiz 
Victoria pr:Irda, que litiga sobre sna liberdade avaliada em 

Ca,doz filho ela c1 rt em conto e v inte mil reiz 

50.000 
32.000 . 
20.000 

trinta mil 

::30.000 
120.000 

BrLlthezaT Cap favo marido d a, sobredita que está na Cidade servindo a,oz 
Padrez da parte de fóm (rematado) $ 

Balthezar pardo sapateiro, que litiga sobre sua liberchde avaliado em 
oitenta mil reiz 80.000 

Lniza sua mulher, que tambem litiga sobre a liberdade com cria de peito 
avaliaüa em soccuta mil reiz 60.000 

Sal vaclor filho c1oz clitoz em vinte e si.n co mil e seiz centoz 25. 600 
Antonio pa1·c1o, que Jitigrt sobre sna, libercla,cle avaliado em cento, e dez 

mil reiz 110. 000 
Rosa p aT<la captiva mulher do dito em sincoenta mil rciz 50.000 



,, 

IN V, EN TA RIO . DA FAZEND A DE .S , .CH R IST OVÃ0 

Julio Jiho do dito em trüi ta mil · reiz . . 

A ngelic~L :filha do dito em vi nte :mil reiz 
30. 000 
20.000 

F ra,ncisco pardo, _que lit iga sobre sua li1'>~rdac1e avaliado em cento e vinte 
mil reiz 120.000 

Lncianna s ua mulher cap t iva em sincoent.a e sinco mil reiz 
F elix .fillio do d.º em trinta e dous mil r eiz 
Claudia filha do dit o em vinte mil reiz 
A gostinho filho do dito em dezaseiz mil r eiz (rematado .) 

55.000 
32.000 
20. 000 

Demetrio Ribeiro pardo barbeiro que litiga sobre sua liberdade avançado 
em annos cem mil r eiz 100.000 

Hu;1 barca capaz de navegar com sna vella e mais apr estoz 
D t-ias sellas sem freyoz uzadoz 

IGREJA., E SEOS APARAMENTOS, E I MAGENS, QUE SE DISOREVEJYI 

DISrrINCTA JYIENTE TÃO SOMENTE PARA SE POR 

EM GOARDA E SE CONSE RVAREM COJYI A DECENCIA DEVIDA 

u..1 I grej a, que se intitula ele Sa ru. ch rist ovam com sua san 
cliristi.a, e caza de fabrica. 

H um sino da mesma Igrej a, que está Levantado em ca,m
panario. 

H uã Imagem de Sam christovaõ com Menino J ezus comres-
1mndoi0es de p ratá. ' 

Huã Imagem de Nossa Senhora do Rozario com coroa de p rata, 
e o Menino J ezus que tem nos br aços com resp landor de })r at a. 

Hnã Imagem de Sam Benedito com resplandor de prata, 
H nã Imagem de Santo christo com resplandor e titulo de prata. 
Huã . Imagem. de Nossa Senhora do R ozario na caz~t da Fabrica. -
Huã I magem ele Sam christovaõ pequena caza da F abri ca . 
Huã I magem de Nossa Senhora na caza da F abrica. 
Huã Imagem de Sam J oseph na caza dr. F abri ca. 
H utL I magem de Sam Benedito na ce,za da F abrica . 
Duas al,ras com renda = Seiz. 
Tres toalhas do altar = Duas toalb az ele communhão =0 Drias elitas de La

v rutÔrio = Huã boceta com sanguinhos e corporaes. 
Hnm ornament o de damasco branco, e Oarmezim com espeguilb.a de· p n~ta 

e seos aviamentoz. 
Hnm dito ele damasco branco, e encarnado com galans ele omo. 
H um dito ele xanmlote verde. 
Iüv:n dito de damasco e11carnaclo com :fl'anj a n,marelb. 



INVENTARIO DA FAZENDA DE S. CHRISTOVÃO 

Hum dito de damasco roxo com franja amarella. 
Hum dito de damasco branco com franja amarella . . 
Sei.z bolças, correspondentez aoz ditos ornamentoz e dentro dellas seiz . 

corporaes. 
Seiz pallaz = Seiz vellaz, digo seiz veoz. 
Hum pano de estante de damasco roxo. 
Hm;u panno ele roaõ roxo, e outro ele tafetà preto qüe servl3m de cobrir · 

a imagem do Senhor. 
Dous sobrepelizes. 
J3\tã capa ele asperge de damasco branco e carmezim. 
Huã df.l de damasco roxo velha. 
Trez livrinhoz a saber: Seremonial da Missa Ritual= Catissisimo ·brazilico. 
Hum par de cortinas de tafetá velhas com suas senefaz. 
Huã Imagem do Menino Jezus com· seo resplandor de prata dentro em,. 

húã boceta. 
Hum vazo ,de prata de o Lavatorio. 
Hum calix de prata dourado com sua JJatena. 
Hum missal. 
Oito ramalhetes de flores. 
Hum tapete grana.e de pàpagayo. 
Ooatro pequenoz de mesmo. 
Hum paleo de seda de Françá branco coin franja aniarella. 
Seiz varaz .de pano de cobrir o altar. 
:IIiun pano de pulpito de veludo carmezim com fr11nja de retroz. 
Hrr manto de Nossa Senhora de melancé azül uzado. 
Trez sacras velhas de pao. 
Hum frontal branco, e encarnado com franjf:!, de ouro. 
Hum dito de veludo iavrado carmezim. 
Hum dito de xamàlote verde. 
Hum dito de damasco carmezim. 
Hum dito de damasco branco. 
Dous touxeiroz granâ.ez de pao douradoz. 
Oito castissaes de pào velhoz. 
Hua alampada de Latam. 
Ruas cortinas de tafetá de Macao encarnado no àlfar. 
Coatro portas de _cortinas no altar nos ·Nixos delle. 
Hum esquife de pano de tripe coin 'franja amarella com seos aprestoz. 

·Coatro mangas dcenez a saber huã de velúdo carmeziin cóm franja de· 
ouro, outra de damasco carmezim com franja amarella, e duas muito velhaz. 

Hum frontal pequeno de damasco carmeziin que _hé do altar da càza da 
Fabrica. 

Huã cruz de pao, e hua can1painJ+a de acompanhar os defuntos. 
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Vinte, e sete opas de saetw encarnada. 
Trinta, e seiz ditas ele sera:lina branca. 
rrres guioefís, ou Penclofms ele damarquilho, dous b,rancos, e hiJ- encarnado. 
Hum manto de Nossa Senhora de galasé com seo galam ele ouro . 

.AP AR.AMENTOS E IlYI.AGENS D.A CAPELLA D.A C.AZ.A DE VIVEND.A 

D.A _ QUINrr.A 

Huã imagem de Sam Pedro com sua cor oa de prata no altar ela capella. 
}Iuã Imagem elo Santo cl1J:isto de metal pequena,. 
Duas alvas, huã com renda e ou tra sem ella. 
Trez ornamentoz a saber: hum dé melanca encarnada com espiguilha ele 

ouro, hum de damasco branco, e carmezim com galáo amv,rello = Hum de 
chamalote roxo com ·galão amarello = Coa,tro bolsas com seiz c01·p oraes, varios 
sangu,inhoz em lrnã boceta. 

lJqas toalhas do altar com renda. 
Coatro panoz de dedos do . altar . 
Hu~ toalha p tlquena de dai· a comunhão. 
Hrr calix de prat.a dourado com sua J)atena. 
Se:i-z amitoz. 
Hum mif'\Sal e dua.s , estantes. 
B:t1~ alampad3/ de metal. 
:Uuã boceta · de hostias d,.e folha d@ Flandres. 
Dot~s pares dtl galhetas de vidro. 
Trez vidrinhos para, Santoz Qleoz. 
Dous · castissaes d.e latão. 
Dous ditos de vell;wz. 
Hum frontal de damasco cannezim e branco com galam amar.ello. 
Huã sacra· em t rez pessaz prateada. 
Hum t apete de papagayo. 
Buãs cortinaz de brim no altar. 
Huã campainha velha. 
Coatro bancoz ela mesma capella. 
Coatro j arras de pao pintadaz. 
H mu espanador. 
Hum livro intitulado institutio Pàrochi. Outrodito S~toario mentaL 
Hum sinete de J)ao preto. 

TERR.AS 

.As t erras pertencentes a Fazenda de Sam christovoo., em qu€í se compre
hende tambem hu~ ilha Qhamacla dos l\'Ielloeíls, que fica defronte das ca,zas 

-<'.le vívencla e as bra9::1,s e çl.ivizas das ditas terms ham de constar dos tituloz 
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das suas mesmas divizoens, e nellas se achaõ varios Foreiroz que -pagáo foro 
doz quinhoefis que cad_a hu rlelles occupa, .º que ha de con,star dos Livroz .que 
s~ - achaõ no Collegi? por onde era acbninistracla esta fazenda e 'se fazia tocla 
a receita, e despeza a ella pertencente ; e nf10 vão declarados os nol!les, e 
sitioz doz Foreiroz, e o quanto cada nm delles be obrigado pagar annoalmente, 
e as condiçoefis, e as clausulas de seos ftforamentoz, porque tudo ha de constar 
d.os ditoz Livroz, ·por cujos assentoz melhor se pode fazer expressa declaraçaõ 
ele cada hum dos ditoz Forreiroz ela mesma fazenda e por esta 1:naneira houve 

elle dito Dezembargador o sequestro por feito, e concluido com todos os bens 
atraz de scriptos, excepto a Igrej a, _e a Capella, e aparamentoz deJlas, e dos 
altarez, e o mais _a ellas pertencentes, porque destes bens se naõ fez aprehensrw 
por sequestro, maz somente descripçaõ destincta, e separada p ara os deixar 
com clareza, e decencia nos mesmos lugares, onde foraõ achados, e serviaõ 

de sua goarda, ficando esta recommenclada ao Depositario Joseph Fernandes, 
a quem ficaràõ entreguez as chaves da dita Igreja, ·e capella, em quanto o 
Illustrissimo, e Excellentissirno Conde de Bobaclella dá outra providencia, 
conforme a que mais acertada lhe parecer; de que mandou elle dito Desem
bargador fazer esta declaraçaõ para naõ vir em duvida se nos ditos beiis se 
procecleo o sequestro E logo mandou o dito Dezembargador vir p~rante ao 
dito Joseph Fernandez morador neste mesmo districto em terras desta mesma 
fazenda, por ser informado da sna capacidade, abonaçaõ, _e verdade por ser 
depositario de todos os bens deste sequestro deste, digo sequestro descriptos, 
e declarados, ao qual, encarregou que ele todos elles tomasse entrega; rece
bendo as chaves das casas ele vivenda; -e todas as mais em que consiste a 
goarcla, e segurança elos moveis inventariados, advertindo-lhe que :ficava obrigado 
a dar conta de todos os bens sobreditoz quando-lhe fossem pedidos por ordem1 

ou mandado do dito Illustrissimo; e _ E~cei~erit issimo Conde Governador elas 
Justiças, e que outro sim fica:v~ responsavel - por todos aquelles que por sua 
culpa, negligencia, ou omiçaõ faltassem no dito deposito e sendo-lhe mostrados 
hnns e outros bens cada um de per si assim, e da mesma forma, que se achaõ
Lancadoz e clescriptos ueste sequestro, clelles se deo por entregue) e se obrigou 
na referida forma a dar conta dos mesmoz como fiel Depozitario do Juizo E 
logo lhe advertio, que continuasse ao escravos no costumado serviço, elas. 
lavouras, e factura decal, :q:i_andando ~juntar casca para se fazer na forma que 
athé agora se prat,icou, pois a laboraçaõ ela dita fazenda naõ consistia em 
ouLra mais que em Lavouras e factnra de cal. E logo tambem houve ao dito 
Depozitario por dezobrigado de coatro rezes, que elle Dezembargador mandou 
se matassem, a saber trez bois de melança para as comeclorias dos escravos 
Feitores, officiaes, que trabalhaõ nos ingenhos e nesta fazenda, digo, e nes~a 
mesma fazenda e para os escravos doentes e velhoz que naõ podem trabalhar, 
é huã vitella, que tambem mandou matar para o sustento doz ofliciaez ,-' e--
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solcladoz desta diligencia, que elle Dezembargador pagou ao Depozitario pelo 
preço_ da sua avaliaçaõ, que he a quantia d~ douz mil e quinhentos reiz, de 
que fiz este termo em que assynou 'o ,dito Dezembargadm com o dito Depo
sitario, e eu · Ignacio Glz'. de Carvalho o escrevy, e assyney. 

Ignacio Glz.' ele Carvalho. 
Brandao. 

Joseph Frz Macliaclo. 



Inconfidencia em Minas 
DEVASSA 

I
SSENT.A.DA. = Aos vinte e dois dias do mez de Junho de mil, sete centos, 

· e oitenta e nove nesta Villa Rica de Nossa Senhom do P ilar de Ouro-
. preto, e cazas do Dezembargador Pedro José Araujo de Saldanha, Ou-
. vidor Geral e Corregedor desta Comarca onde eu o Bacharel José Caetano 
Cezar Manitti, fui vindo e sendo ahi pelo Ministro forão inqueridas as teste
munhas abaix\) declaradas, cujos nomes, naturalidades, moradas, officios, costumes 
-e ditos · são os que se seguem, de que para constar fiz este termo, e eu o Ba
charel José Caetano Cezar lVIanitti, Escrivão . p.ou:i,eado o escrevi. 

Quarta= O Capitão Vicente Vieira d.a Motta,, natmal da Cidade do Porto, 
morador desta Villa . Rica, caxeiro · ele ·J 9~0 R:9drigues de Macedo, idade ele 
cincoenta, e quatro annos, testemunha a -qtÍe~ -.·q·, dito Ministro cleferio o jura
mento dos Santos Evangelhos em huµi .livi·o.·· a~ll~s, em que pos a sua mão 
direita, subcargo do quàl lhe eucí:J,rreg.ou,jur~~~e a verdade, do que soubesse 
elhe fosse progLmtaclo; o que assim pram:eteo ' qumprir como lhe era encar
r~gaclo. 

E proguntado elle testemunha pelo contheudo no auto desta Devassa, que 
todo lhe foi lido, disse, que sabe por ser publico em toda esta Villa, que o 
Alferes Joaquim José da Sylva por alcunha o tiradentes= andava falando pelas 
Tabernas Quarteis poronde se achava que estas Minas geraes podião vir aser 
huma . Republica; eem certa occazião nas vesperas, em que o ditto Alferes 
fes jornada para o Rio de Janeiro ultimamente hindo a caza delle testemunha, 
principiou o mesmo Alferes aconversar largamente ; e estendendo a conver
.sa~rt0, que athe ali tinha sido sobre coizas indeferentes, comessou ele exagerar 
a beleza formozura e riqueza deste Paiz de Minas geraes, asseverando, que 
hera o melhor do n:nmdo, porque tinha em si ouro ecliamantes ; acrescent~ndo 
que bem podia ser huma Republica livre; e :florente; ao que lhe responcleo 
elle testemunha = pois que~ assim como sucedeo com a Americ.a Ingleza ~ ao 
que tornou o ditto Alferes =justamente, e ainda melhor pelas maiores com.-
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m0didrades, evue te,m,,; ',e respo-i.r<.tlendo,lhe elle tesiie.:iinlliUhà. = .·HÓr.a. n.ão 'seja, doiclo, 
isso hé uma )(i)'treur.a·; \lic.cfesée;atoú: omesmó .A.lfe:res = e se ' @:m e:ffeito assim 
su0eder; v1o~s'a .rn.e:rne, Cj)'le 'p~r.'lfrdo t0mairáf 'a;o Cjll'Le ' llté i:éspoiicl.eo· éllé téstemnnha 
j:á al:'g,um tanto az..edado -<lla<']luéna ·tentativ:a .-...:: l10ta, v0sse que .motivos tem ou 
q_illle acha em mjim, ·que si-rva· píl\ra isso o;l'l. ·para 'm.e c.onvocar as.simefüaute- €le1:r
pn0pozito '/ e 0Jle res;ponde0 . -9-'.-u'e· o acha;va hmnern: nervudo; e · vir.arn:lose e1le 
testennmha _]lhe dâsse-= Vosse a;nda fazendo alg.ll.'ll1a, q:ue The had:e ainda <lese 
parar em alg:unias d.ores de cabeç.a, o <7:iue ·eue. tm.mou. dli:ze.B!.do = · fie· potque 
eu. . não a0lil!0 b.o!mens ; e , os :filhos <ie.stas Minas· sã.o to d.os hrnns vis ; póiem. se 
eJtl os não a!ílhar b.eiàe at·mar'. btuma me.ada, que. em éem ann.os senão hade, 

· dezembaraç.ar ; e.uj,a,s pala;vras pr.ofer,i.o o dito .A.lfotes já como hum h:.omem 
:Jllufozo i e p:v0g.unfünd.0 'ao mesmo teiiupo a el:le testemunha, pel© P.atrão Jort.0 
.Bioiz de lY.Eacelil:0, e qu:e queria hiT so~d'aT neste ,aeg0c:i!o; lhe r.esp-o:mleo elle 
testemunha .taimbem já forà ãe si nas fbrm.aes palanas = nãio seja insolente 
hir com. seme1b:arntes destemperos aoSenhor Joã,o Roiz ,_ de Maceüo, ese for 
a:b;:evi.do e incestir heide c:r.avar-lhe h:i.m.i,a, fa:ca pelo coraçãQ ; e assim. i..:mpe-
tuosainemte o des;p:acheL: D.ahi apoucos dias, huma. noite tornou o mesmo Aiferes 
ahü: com.o costumava a. caza delle t.estemuu..ba acb:andose este com. o '.reneute 
Q0i'0nel -l3azilio <ile :J3rito Malheiro; e entran.d.o pelo quarto dentr.0 (e seg.nrr.<il.0 
sua lerubrança thilia sahido elo Piquete) prin.d-p:iou cl.andolhe 1Íl.uit0 ailegre as 
boâis noites, e dep@is voltan.do-se p:aira o Tenente C.0r.onel a.brio a _conversação 
Oll!tra ves sobre as·. v:an.trugens deste Paiz de Minas geraes., faze:rtdo .as mesmas 
já, referidas e:xeger.aicoens, ac:rescentru11t<il.o q;ae no mesmo sepodiã0 -levantar grau.eles 
e ll.tilissiluas Fabricas escuzados na maior p.arte,, ·os g.mreros; qn:.e se, entro
cil.'!.'lz-em de fora, ao que tndo lhl;l r.espor,1<ile@ o dit0 Te11t.eute 00ronel, su:r.rindose 
ironicamente ecomo quem mofava claq;uellas. F.e-flex.oeus ; taimb.eru declara elle 
testemunha, qu..e por ess;es me.s~os tempo's Ol1Vi:a dizer: ao refe.rfolo A.lferns, 
Tiradentes, que Q Eccellentissimo Senhor Visconde General trazia particula1·es 
iustrucções rilo Eccelle,ntissin10 Senhor Mar,tin.ho de Mello e. Castro para 1mo 
00.nsentir que nestas Minas ho111v.ess~m homens qxre tivessem. mais de eles 
nri.l crusados de seo, e que havendo os uzasse de toda ·a. Politica, e Arte, p ara 
lhos fazer gastar; ou ©S 8,Truinasse ; · cuj 0 temeraria noticia sefes po.r então de 
tal,- sorte publica q1:rn. elle testemunha o.uvio de muitas Pessoas ele cujos nome(:\ 
individualmente se não recorda para as indigitar; por quanto, hé bem. sabido., 
que o carto.rio do contracto ele que elle hé Guarda Livros, he de orclinar.io 
frequentado ele · muitas pessoas, que tem clepenclencias relativas ao mesmo con:
tracto, as quaes costmnão regularmente conversar so.bre algumas novidades 
como hé estilo em. semelhantes caza~, 'em cujas circnnstanéias poclerfa, tambem 
acontecer, que elle testemunh,a trocasse alias tocasse a algnem nesta mesma, 
novidade ·; e mais n.ão disse. E sendo outrosim proguuta,do elle testemunha 
pelo primeiro referimento, · que nelle fes a outra testemunha o Tenente Coronel 
Bazilio de Brito Malheiro do Lago, que tudo lhe foi lido, disse· que 'passava 
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na verdade o .dito referimento ; porquai1to, conversando (éllle testemunh(L com . 
O menciom1do Tenente e. cl em· hutna _noute depois dajá referida conversação 
do .Alferes Joaquim José nà presença do dito Tenent,e Coronel sqbre · os des
pr9positos do ·mesmo e noticias gei;aes das. suas · loucuras se entrou a reflectir: 
nas actnaes circunstancias, em ' que se acha vão as minas, notando ·e}le teste
munha a satisfação que mostravão os Naciona_es dellas, do que _havia_ aconte
cido . na .c.\.merica Ingleza, - discorrendo supostoR estes princípios, que se elle:;i 
tivessem igual oportuna occasião não deix_arião de lançar mão deHa, aprovei
tando-a para se erigirem tambem ern huma Republica; accrescentando, que .elle 

, testemunha hera amigo intimo do Coírngo Luís Vieira :filho destas Minas ; 
mas observava nelle humas tantas couzas, que se -fora Rey lhe mandava cortar 
a cabeça) .no que _elle testemunha foi demasiadamente austero, esó proferia esta 
sentença levado da faria de seu genio ,. e afferro, que tem a fidelidade devida 
a seo Príncipe: J.'eduzíndose estas coizas c1ue elle testemunha clava po1: funda
mento doseu arbítrio a aturada lição em que sempre via empreg'ado aquelle 
Conego doz snccessos da .America Ing;leza, sendo a s.ua historia de huma na
tural complac·encia no e:iito, que os ditos rebeldes Americanos tiverão e a 
desmedida paixão que o mesmo denunciava pelo seo Pais; ouvindo-lhe dizer 
algumas vezes que no tempo da .Acclama~'fto do Senhor Rey Dom João q uarto, 
viesse este Principe para o Brasil, que aesta hora se acharia a, .America consti
tuindo hum· formidavel Império ; e que ainda seria felicissimo este Continente, 
se viesse para ·elle algum dos Principes Portuguezes mas que a succeder assim 
sempre corria 1;1séo de o querere_m c:1 aclamar; eque o meJhor de tudo seria 
mandar a Rainha esua Corte })ara a AmeFica. E p erguntado elle testemunha 
1)elo segundo referimento que neiles fes o mesmo Tenente Coronel Baz.ilio de 
Brito sobre o Ing_lez Nicolau Jorge; que o Fiscal dos diamantes Luiz Beltrão 
Almeida, tinha conduzido para o Tijuco_; disse que se não· lembra de dizer ao 
referente, que o dito Inglez fosse bôa ou má_ fazenda; mas que se recorda 
clelle haver contado ·omesmo, que se refere a este respeito, e vem a ser pouco 
mais, ou menos o seguinte; que conversando elle testemunha com o dttto 
Inglez em certa occazião sobr~ o levante da A.merica Anglicana e p rogun
tandolhe que motivos tiverão aquelles mais vassalos, para se negarem a obe
diencia do sen legitimo Príncipe; o dito Inglez lhe notou alguns motivos, ,de 
que bem se não lembra; rmrs herão pouco mais ou menos ;relativos a, tributos 
vexacoens, clezordens de Gern:iraes; e tirarem-lhe, ou diminuir-lhe a regalia· do 
seo Parlamento, do que respondeo elle testemunha=- estarpós muito bem : logo 
então, visto isso porqualqner coiza sepocle revoltar hurna Conquista f. ao que 
res1)oucleo aqüelle Inglez = ese · a esta mais annos menos annos lhe succeder 
omesmo, qne partido tomará Vossa merce 1 ao que lhe respondeo elle teste-. 
muriha pónclose em pé e formalizandosc = Olhe Vossa merce para lllim : 
veja-me bem ho1;a diga-me, que lhe parece1 que partido seguiria'/ ao que o 
Inglez logo respondeu = éreio que setal acontecesse, havia de ser Vossa merce 
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hum fino l;ealista; e ' elle, têstemunh'a lhe disse então = pensa ' bem ; que athé 
adar apropria vida b,eide ser pelo myo Rey, , e mais não disse, nem se recórda· 
demais nada a este respeito sobre aquele referim~nto . . E proguntado mais elle 
testemuÜha pelo referimento, que ultimamente nelle fez a mesma . testemunha 
sobre a novidade que tiúha . daclo o Conego Luis Vieira de haver• Sua Eccel
lencia tirado ·do cofre quarenta ,mil crusaclos, que era o saldo de tres annos, · / 
-os quaes tin~a remetido p .na Lisbéla, disse que tal .não tinha ouvido absolu
tamente; nem aquele dito óonego, . nem pessoa alguma; ese por acazo sefalou 
em semelhante coiza, estando elle testemunha (oque duvida) presente, ou 
chegando a esse tempo, em . tal nã_o fez a menor aprehenção · pois que disso 
não tem totalmente lembrança alguma; e mais não disse, nem çlos cost11mes ; 
e sendo-lhe lido oseo jíÚamento, o assignou com o dito Ministeo e Eu Bacharel 
.José Caetano · Cezàr Manitti ; Escrivão nomeaclo o escrevi Saldanha. , Vicente 
Vieira da l\íotta. 

Quinta= O Sargento 1n.or Raymunclo Corrêa Lobo, homem pardo, natura 
da :B'reguesia de Nossa Senhora da Conceição da Villa elo Príncipe e morador 
no Arrayal do · Tijuco, Comm.:1rca do Serro frio; que vive à.e suas lavras, de 
idacle , de trinta, e sette ann.os) testemunha aquem odito Ministro dcferio o 
juramento dos Santos Evan:gelhos em hum livro delles em que poz sua mão 
-direita, subcargo elo qual lhe eli.canegou jurasse !'), verdade elo que soubesse, 
e lhe_ fosse . :proguntaci.o, o que assim prometeo fazer1 . como lhe estav~ encar
regado.- E proguntado ' elle testemunha pelo contheudo no auto desta Devassa, 
qué t odo lhe foi lido 'disse, que achando se . elle em caza do Dontol' Antonio 
José Soaras de Caf)tro, com q nem acistia ' junto com hum Sal vaclo~· de Car
valho d,o Amaral Gurgel, vsinclo este de fora em · certa occazião lhe contara 
digo occazião, ouvio ciue o mesmo em particular estava c;ontanclo aquelle Doutor, 
que t~mbem hé Tenente Coronel dos Pardos da Villa do Príncipe, que o 
.Alferes ,Ton,quim Jozé da Silva por alcunha o tiradentes) lhe referira,, que ·estava 
para se fazer huni. novo Parlainento nestas minas, acuja noticia, virou logo o 
Dito doutor clizendo -:-- não se fale ac1tü 1iisso e quem for o motor de seme
lhante coiza, ver{L o que lhe sucéede; l">bis hé hum crime da primeira cabeça; 
e foi isto unicamente o que elle testemunha tem ouvido a · este respeito. E 
proguntado elle testemu;1ha pelo; referimento ' q~1e nelle fez a ~estemnnha o 
rrenente Coronel Bazilio de Bl'ito l\lalheiro, que todo lhe foi lido, disse que 
passava na verdade ter elle fi:tlado no accazião apontada no referimento em 
mencionada Estalage:µi com o pardo Chrispinianno da Luz Soares, e dizer-lhe este 

·= que lhe parece a Vossa m2rce oqne vai de nov. • e levante,· que querem . fi:Lzer ~ 
ao que lhe respondeo elle testenmnh_a = nem falar nisso é bom; j{i, o Salvador , 
falou no mesmo em caza do Tenente Coronel Antonio José Soares de Castro, e 
este ralhou infinito ; não ·está porem certó elle testemunha se omesmo Chris
pinianno lhe disse o mais que accuza o referimento relativamente aterse escrito 



326 I:~co·r;<1,Fl:OENCIA EM. MINAS· 

11a:ra São Pa.ulo, para, seuã,,o pagarnm os Di zirn.os, . de q1.1e .não tem. 1embr:all<;m1; 
· e mais não disse e nen:i. dos costumes, esendo .lido ose0 jtwmueuto o assi.g11ou 
com o dito l'.íin_istro J ozé Qaeta:no Cezar l\'(auitti. Esc1tvão .u.o;meaclo o r screvi 
Salda:µh1;1, = Ra!y.1u-1mdo Qo:n::ê_a; L.o bo. 

Sexta = Qhrispinianno da Luz Soares, Omém pardo, natural do ArrayaL 
do Tij'uco, Comarca elo Serro dofrio Bispado de Marianua,. n;i.orador 1;1.0 mesmo 
Arrayal, que vive desen offlcio de Arfaiate, de edade de vinte, e dois annos 
para vinte tres; testemunha a quem o dito Ministro deferio o juramento do s. 
Santos Evangelh·os em hum livro deJl es em que poz sua mão direiia, subcargo 
do qual lhe encarregou, jurasse a verdade, doq_ue soubesse e lhe fosse pro
guntado ; o qu-e assim prometten fazer como lhe estav0, encarregado. E pro
guntado elle test01m1nha pelo conthendo no auto eles.ta Devassa, cp.1e lhe foi 
lido, disse, que sentauclo-se hnma ves depois cTas trindades em hum cepo que 
está aporta do QmLrtel MestTe dos Pardos desta Villa Euzebio da Costa Athaide 
no fim da ponte do Oiro preto, com Salvador d.e Carvalho Amará,l Gorgel, 
conversando em varias materias : lhe. J;)rogm:itando eUe testem.unha se já se 
ti:uha feito J nnt.a l?ªra a. Derrama.; ao que lhe resvondeo o c1ito Qhrispin.iann..o 
digo Sa,lvador, que já, se tinha escrito para .São J?a1.llo, para senã.o pagax a 
Derrama ; e tornando-lhe a testem:unb.a a progunta,r porqu~ rezã,o 1 lhe respon.
deo omesmo Salvador, que a seo tempo o saberia, e que a este respeito havia 
grap_c1e novidade, porque estava para se faz.er: h.nm ~evan.te; e tornando-lhe 
a vroguntaT o motivo dess_e procedimento, teve a mesma resposta, de que aseo 
tempo o saberia, elogo se desp:i.dio subindo pela ladeira assima, que fica ali 
vizinha, e cleixa.ndo elle testem:unha, ; e mais nã.o disse.. E prognntado elle 
testemunha pelo, refe_rim.ento que uelle fez o. Tenente Coronel Baz;ilio de Brito 
lVI_aUteiro, disse, que éra verd_ade todo o conthendo no mencionado referi
mento ; oque elle testemunha refer_ida comJuunicou aq1.1elle Sargento mor· 
Raymm;iclo Corrêa. L.obo na men.ciona_da Estalagem; por assim o ter ouvido ao: 
sobredito Salvac1o;r de Carvalho como decla;raclo tem; e mais não disse nem 
aos costu.mes, sendo lido o seu ju.1:amento e assina com o dito Ministro. E eu 
o Bach.arel José Caet.ano Cezar lVIap_:itti, . Es.cri:vão nomeado o esc,revi. Saldanha · 
Crispinianno da. Lus Soare.s. 

Setima = O Bacharel A ntonio José Soares de Castro, Tenente Coronel dos 
Pardos da Villa elo Prin_cipe; Commarca do Serro frio, natural de São Gonçalo 
do Rio Preto, Freguesfa de Nossa Senhora ela Conceição da dita Villa, mo
rador actualmente nesta Villa Rica, que vive de suas letJ:·as, de idade de 
trinta e quatro annos : testemunha, aquem o dito Ministro deferio o juramento 
elos Santos E vangelhos em . hum livro delles em que pos sua mão direit[L, 
snbcargo elo qual lhe encarregou, jilrasse a verdade do que soubesse, e 1he 
fosse digo e se lhe prognntasse, O que assim oprometeo fazer como lhe estava 
encarregaclo. E proguntado elle t estemunhfL. pelo contheudo no auto desta 



INCONFIDENCIA EM MINAS 

' .. 
'Devassa, que ,todo _1:0.e foi lido, disse, que .somente sabe por oüvir dizer depois 
das 1n·iz0~:ms, Cj_l.le . se -fize1;ão hesta Yilla. qi:te est'avà para ·se concitat na mesma 
e en1 todas as Minaii''hurn: l eva~te, · e --~e,-lembra, que• fü11:na 'das Pessôas a quem 
ouvio falar nisto fora : -~ ,:.renent~ Coronel ·'13azili'o de ·Brit~, e , m~is não disse ; 
porem antes das 1'>rizoe:ns ;récolhcn.dose 'J.)~ra •casa c1é11e têiitern1tnha Salvador 
Curv'.a,füo ,êto : Atna:L1Tul iG@i',g:e1, ·oride támbeíri.: a,oi'sih :jtttl.lJár'h'i.~li'to, . lhe 'l;>'rogtrntou 

• \' • ·: • ( • 1 • :· • ; ' • •• 

o mesmo se sabia. o que hia de novo, · e respondéudolhe que não ; tornou lhe 
o mesmo Salvador· que o Alferes Joaquim José da Silva por alcunha o tiradentes, 
lhe contara, que estava para haver um levante em toda a Capitânia, para 
cujo effeito havião . j á so1icitado alguns sujeitos O1rnl entos da de São Paulo e 
que o mesmo Alferes hia para o Rio de Janeiro à ag.regar ahi algumas pessôas; 
e 'Ô:êpots que ·este . Alferes foi' pi:ez9. naquellà Qiaade, ·hinào; e1le testemunha a 

• •.,. .· • ' J ·' .,. 1 •• _ ,,: f !,•.· • . \.. . : . . ' 

-caza em que então já morava separado o dii\o Sal vàdor p or vizitalo, estanclo 
enfermo, lhe proguntou este, seelle testemunha estava certo no que elle Sal
vador lhe havia contado a respeito. d'aqucll e Alferes; elhe respondendo qlrn 
sim; lhe tornou o dito Salvador= V~ja lá. em qué' estado agora me punha; 
se lhe dou a carta que elle me pedia para o Tenente de . Art ilb.atia do Rio 
de Janeiro, Francisco ,Manoel 'I .E proguntado mais pelo referimento, que nelle 
.fes a testemunha o Tenen.te' Coronel Bazilio ele Brito Malheiro, disse que era 
verdade o nelle conthendo, do' ·que tem p erfeita lembrança ; e que o mencio
nado Doutor quando disse ·.que o Senhor General havia de ser ornais infelis, 

· que veio , a Minas deo logo a rezão, l)Orque p.erseguia os Clericos, .. em cuja 
.;•· ' ' ~ 

material resposta está bem prezente elle testemunha ; e mais nãc>' .-di.sse nem 
ao costume e assignou com o dito Ministr:o, depois de lhe sei· lido -s~o Jura
mento que achou conform~, e eu o Bacharel José. Caetano Ceiar- M_anitti . 
.Escrivão nomeado que o escrevi. Saldanha. A ntonio José Soares ·de.· Castro . 

. (úontin'tw.)' 



Termo de confrontação de _testemunh~s 

Juiz o Desembargador José Pedro l\fa
cbado ·Coelho Torre3. 

Escrivão Marcellino 'Pereira Cleto Ou-
' vidor, e Corregedor da Commarca, 

do Rio de Janeiro. 

NNO do Nascimento de Nosso Senhor J çsús Christo de mil 
settecentos, 'e oitenta, e nove aos trinta e hum do mez de 
Agosto nesta Villa Rica de Nossa Senhora do .Pilar de ÜlÚ,'o 
Preto em casas de 'apposentadoria do Desembargador José 
Pedro lYiach~do Coelho Torí·es Juiz da Devassa, ~ que man
dou proceder o Ill. "'º e Ex. mo Vice-Rey clô Estado, nas quaes 

eu t ambem estou apposentado, ahi pelo dito Desembargador fot man 
dado proceder a Confrontaçaô entre as testimunhas da Devas_s;:t do 
numero nono o Tenente Coronel Basílio de Brito Malheiro do Lago,. 
a testimunhf1 do numero quinse Antonio José Soares de Castro, e a 
testiumnba referida Joaô de Araujo de Oliveira em rasaô desta S(~ 

contrariar no seo juramento com as ditas du~s primeirás testeprnnhas, 
Sendo por . ellas referido1 para por meyo da confrontaçaô se- poder de
duzir a verdade, do que cada huâ, dellas a:ffirma, do q ne pai,~ constar 
mandou faser este auto : E en Marcelliuo Pereira Cleto Ouvidor, e 

Corregedor da Cômarca do Rio de Janeir'o, e Escrivaô nomeado o er,;crev'i: 



.. ,, '. 

AUTO DE . DO;NFRO~TAÇ¼:o: 
j, •·• · ·'· 

J ··1 ' , ·, , 

N.No do · nascimento de Nossq . ~ep,hor . Jesús Ohr~sto . de. mil 
settéêén:tos; e óiteÍi~a · e nove aos ' trinta, ,,e, hhncdo mez' de 

'Agost<f nesta;' Villã Ri'ca de Nóssa S'êribota do Pilar de Ouro 
Preto em casas de apposentadoria do Desembarg:~dor José 
Pedro Machado Coelho Torres Juiz dá Devassa, a que se 
mandou proceder pelo Ill.mº, e Ex.mo Vice-Rey do Estado, 

' , 
nas quaes eu tambem estou apposentado ; ahi pelo dito Des-
emb~rgaclor . foraô manclaclos . vir á sua presença 0 Tenente 
Có:ronêt B~silio' de B:Í:ito ÍVIálhefro do Lago, testimunba q' . 

jurou na Devassa debaixo do numero Jiono, a testinrnnha do numero quinse 
da mesma Devassa Antonio José Soares de Castro, e a t~stimunha referi.da 
Joaô de Araujp de. Oliveira para eff~ito de os Co~frcintae peia Contra~iedade,· 
com que depoem ; por quanto affirmaô as cli~as duas primeiras te~tiniunhas o 
Tenente Coronel BasiHo de Brito Malheiro _do Lago na sua Carta, que se acha 
na Devassa a -folhas vinte, e ·sette, e no Seo juramento, e o dito Antonio .José 
Soares de Castro no seo juramento, que o referido Joaô de Araujo de Oliveira 
dissera na presença de ambos na mesma occasiaô, lugar, e tempo, que o rn.mo 
e _ Ex.mº Vis-Conde de Barbacena .Governador, .e Capitaô General des,ta Capi
tania de Minas Geraes havia de ser o Governadot, e Capitaô Gerierâl mais 
disgraçadó, que tinha vindo a esta CapitànJa, oque odito Joaô d~'.,Araiíjo do 
Oliveira negou hav:-er dito no Se6 juramento .; e,. porque contra êlle . resulta 
j)r~su~pçáô ele falsidade peias duas. testimunhas Qontestes, que ·ccú1tra . il1e 
ap1,)arecem ria fórma já refei;ida, por esta rasaô se mandou proceder pelo·· So

. bTedito i])esemb~rgaclor -á. present<:l Úmfrontaçaô, e Sendo todos . junto\{ nov~-
niênte 'foi affii:m~do· pelos ditos Tenente Coronel Basilio de Brito J'ifallieiro elo 
Làgó, e Antonio José Soares de ÓastTo, : que elle; haviaô deposto a verdade,'. 
e que Coin effeicto o. clito Joaô ele Araujo d~ Oliveira, que se achava pTeserite,' 
tinha dito na presença de ambos, que o Ill.ruº, e Ex."'º Vis-Conde ele Barbacena 
líavi~ . dt: ·Ser o Governador, e Capitaô Geri~ral mais disgraçaelo, . que tinha 
vindo a esta Capitania ele Minas Geraes, o que Constantemente affirmaraô ; e 
pelo dito Joaô de Aranjo de Oliveira foi dito, que elle com effeicto, como já 
juroti, · Se naô lembra te~· ,dito, ·· que o r11 .'m0

, e Ex.'"º Vis-Conde ele BaTbacena, 
Go~rerriadór, 'e Capitaô General desta Capitania ha,,:ia de ser o Governador 
·mais disgraçadó, . que a elÍa veio, . nem táô poú.co nega, que o poelesse ter dicto, 
visto -~ uniformidade dás d~as testimuuhas referiel}l_S ; porem que se o discé ·it 
rasaô, qu~ teve para : assim o diser, foi a q~e as mesmas duas testimunhas 
'affirmàô ' ter-lhe oti.vielo· na mesma occasiaô, de que havia ele ser disgraçàelo 
odito Ill. mo, e Ex,mº Governador, e Capitaô General, por entrar a entender 
com . os Olerigos, e naô teve outra alguâ rasaô porque podesse dizer o referido, 

5 
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e o principio, q' houve para dizer o referido foi ter sido chamado á, Sala para 
ser reprehendido o P.º Teodoro M:• de Grâinatica da Villa do Príncipe, oqual 
as ditas duas testimunhas affirmaô, que a esse tempo andava já' nestà :V,i_lla, 
'é nesta forma hoJ1ve odi,to . Desembargador este auto por findo, e acabado, no 
qual assignou com as ditas testimunhas Confrontacla:s: E eu Marcellino Per~i~·a 
Cletô · Ouvidor, e Corregedm~ 'da.·Côma1:ca do Rio de Janeiro, e- Escrivaô no
meado paÍ'a esta Devassa o escrevi, e assignei : 

Torres. 
.iVlarcellino Pereira Oleto 

, BazUio de Br·.10 .JJ!Iallw.v d_o Lago 

An.1° José Soares 1le Oastj-·o 

/foaâ ele · À1·. 0 ·e OLivr.ª 

' ,, 

AUTO ·DEPROGUN'FA.S FEITAS AO PADRÉ JOSÉ DA -SILVA 
... ,.:~ :! r .. , , :-·1 1 . , .. . , , • 

• i ;· , DE OLÍVEIRA ROLilVI 

-11~ NNO do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sette 
, · .. · @1 f cento~, e 1.10·,;ent_a aos trese dias d0 mes de Abril :q.esta Cidad~ 

· · ~ do Rio de _. Janeiro na Fortalesa da Ilha das Cobras, aonde foi 
' ·' · · ·. vindo o D(;lsembargaclor ,Tos.é Pedro Machado Coelho Torres Juiz 

· nomeado. para esta Devassa pelo 111. "'º, e Ex. mo Vice-Rey do Es-
tado,· Comig9 Marcell!uo Pereira ·Cleto Ouvidor, e Corregedor 

deista Commat,ca, e Escri.vão ,tambem nomeado para a presente Devassa, a ,hi 
mandou ocl,ito , Desembargador ,José Pedro Machado Coelho Torres vir ~ sua 
:presença o Yadre Jozé ela Silva de Oliveira Rolim, que se acha preso em 
'Custodia, , ll?, dit;. Fortalesa, e vi:ado · o Sobredito Padre s~ procedeo . com elle 
a proguntas na forma seguinte. )) 1 • 

E proguntando-,se-lhe: como .. se chamava, ele quem era filho, cloncle era 
natural, q\le)dade tii;i)1a: se era Casado, ou Solteiro, que_ emprego , tinha,: e se 
tinha Ordens._)) , r 

' Respondeo, ,gue se chamava. o Padre José da Silva de Oli_veira Rolim, que 
era natural do Ar,rayal do Tejuco Cômarca do Serro do Frio Capitai;i~a de 
~finas Gerae:3, filho elo ~argento Mór. José ela Silva de Oliveira primeiro Caixa 
dos Diamantes, ecle, p. Anua Joaquina Rosa, que tinha quarenta, e_ hum annos, 
que era Pres)::>i~ero, do Habito· de . Saô Pedro, que vi via em casa de seo Pay, 
.e tambem do_ :;-enclimeni;;o elos seos bens, e com effeicto vendo-lhe o alto da, 
Cabeça nella vi s,ignal, . ele que andava tonsurado, de que çlou fé. )> 

Eproguntando-se-lhe se Sabia, ou Snspeitava a causa de sua prisaô. n 
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Respondeó; que: tendo Sido preso na Côuiai·ca do Serro do ;Frio na fazen_da. 
(le _Seo pay . chamaQ.j:I, ,o. Ttambê, e Conduzido , pa'ta V'illa Rí:ca, · nesta 'se lhe 
fiseraô diferentes progm:itas '. pelo Ouyidor, ·e · :C9rregeclor à.a me·smá Cômarca 
Pedi-o José de · .A.rnú.j o Saldanh~t na Devassa, a que ptoeedeb· ·pela Suble.:raçaô, 
e niotim, que . pretendia Jaser-se na · Capitania . de Minas Geraes, · dai :qual De
vassa era Escrivaô o Ouvidor, e Corregedor .da Cômarca•'d•u -Sabará Jose Cae
tano Oesar Maniti, e pelas proguntas, que na dita Devassa se lhe fiseraô, ficou 
elle :respondente certo, que .a sua prisaô nascia, e a ella dera Causa a dita 
projectada Sedi9a_ô · e motim. ii 

E proguntado, depois de lhe serem lidas as ditas proguntas, que se achaô 
appensas á bevàssa, que se tirou na dita Capitania no appenso do numero 
desaseis, e a Devassa de Minas appensa a esta, se de novo as ratificava, pois 
que foraô feitas sem assistencia de Escrivaô, ou Taballiaô, e na falta delle de 
duas testimunhas ua forma da Ley, e agora se achava tambem presente o Ta,~ 
balliaô José dos Santos Rodrigues e Araujo para assistir a esta ratifi.caçaô, e . 
faser as ditas proguntas legaes, disseselle respondente se as ditas progun.tas 
appen~as tinha, que augmentar, ou diminuir, .e · se · eraô as proprias, que se 
lhe haviaô feito. i, 

Respondeo, que as proguntas, que neste acto se lhe leraô, como tambem 
as repostas, que elle respondente deo, eraô as mesmas que se lhe tinhaô 1feito 
em Viila Rica na Devassa, a, que lá se procedeo, e que se acha appensa a 
esta, e que elle respondente de novo as ratifica, e Só declara, que nas ditas 
proguntas, que formaô na dita Devassa de Minas o appenso do numero desaseis 
afolhas cinco verso do dito App. 'º se narrou huâ Conversa, que elle 1'espon
dente teve com o Tenente Coronel da Tropa paga de Minas Geraes Francisco 

1 . 

de Paula Freire ele .A.ndrade Sobre lhe denegar o Ill.m0
, e Ex.m• Vis-Conde de 

Barbacena Governador, e Capitaô Geil(;)rl},l da dita Capitania licenç'a para elle 
respondente ir para o Tqjuco, rati:f;icaú.do cllo respondente neste acto toda a 
dita Conversa9aô na forma que ella se . escreveo, e se acha escripta, Só naô 
ratifica a Conclusaô da mesma, em que se diz, que o dito Tenente Coronel 
dissera a elle respon_clente = e nos havemos de governar = ; por quanto naô 
tem elle respondente lembrança, que o dito '.renente Coronel tal proferi::;se; 
igualmente declara, que no mesmo a-pp. ºº do numero desaseis a folhas nove 
verso se diz, que o dito Tenente Coronel ~""rancisco de Paula procurara de 
proposito,. e positivamente a elle responden~e prtra lhe diser, que Convidasse 
gente para a Sublevaçaô, e motim, o que naô hé assiin na forma, que se és
creveo; porque adito Tenente Coronel naô pTOcurou positivamente a elle re
spondente para este fim, e Só hé verdade, que lhe fez a dita recome,ndaçaô em 
occasiaô, que el,le respondente foi a Sua Casa, e com estas declaraçoês ratifica 
elle rcSJ)ondente as elitas proguntas. E por ora houve o dito Desembarga,dor 
estas proguntas por findas, e acabadas, e deo juram. to a,o respondente ele haver 
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1-~ellas •fanado vei:dade pelo que respeicta o direito de terceiro, eas assignou 
com o respondente, · ·e 'rabalJiaô .Tosé dos Santos Rodrigues e Araujo depois 
destas lhe . serem lidas, e as ?,Char na verdade : , E declaí-o . que o · respondente 
esteve- a estas proguutas livre de ferros, e em liberdacle :· E eu Marceliino 
:Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta 0ômarca, e Escrivaô nomeado pam 
est,a Deva-ssa o escrevi, e assignei : 

Torres. 
JYfarcell'ino Pere'irci Oleto 

P." Joze ela B.ª e OLfor. " RolM,in 

Jozedoz Scintoz Roiz. Ar. 0 



., •• 1 • 

Treslado do autto de Inventario da Real Fazenda de Santa 

Crus ebenz que riella seacham que fes o Desembargador 

dos Aggravos e Juis <;lo Sequestro geral feito aos deno

minados . J ezuitas ó _ Doutor Manoel Francisco da Silva e 

Veiga 
( 1759) 

( Contini.cu;ão ) 

-R-'--

176. 

OBERTO Barreto esua mulher Sebastiauna de 
Bulhoei Com trez filhos - l\íarcelin.o Barret,o -
Agustinho Alves - Elias de Moura ~ 5 

177 .. Felipa da 'l'rindade viuva de Romam 
Teixeira enovamente cazadacom EstasmisLau 
Fernand~z - Qom hum filho do segnndomarido 
avido depois dosequestro ~ Trancisco - )) 3 

_178. Roque Pinheiro esua m,ulber Ramona 
Bulhoes- Com sete filhos hum avido depois 

Sequestro -- Miguel Lourenço - Simfroziavieira - Joze 
Castilho - Maria Pinheira - e Anna - Britez vieira - 9 

179. Roberto Pereira esua mulheT lYiaria Pereira-com hum 
1ilho - J oze Paulo ·- 3 

180. Ricardo Davide esua mulher Anastacia de Jezus -
Com sete filhos Silverio soares - Eleuterio Pestana - Francizca 
Xavier - Francisco da Silva - Angelo Antunes - Theadora da 
Lapa - J oze da -Paixam - 9 

181. Romano Fernande esua mulher Generoza de souza -
Com douz filboz hum avido depoiz do Sequestro - Laurença 
veloza ~ e Francisca - 4 

182. Ignacia Fernandez viuva de Romano Alvez - Com 
donz filhoz - Carlos de Faria - lYianoel Rodriguez - ~ 
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· 183. Salvador de Goez viuvo de Luz'iá' Barreto - Colli .quatro nettos hum 
avido depoiz do Sequestro - Jõãni' Fe'n~andes - Feliciai:Ína Ferna~dez -~ vito ,. - . . . -~ :- . . . '. . . 

J\íàrianno-::-e-, J\taI1,9el .-~ .,,_ •t. _ _. . . ,_,,:.,.~· i· ,, ,· 1.· i~ ,· ,'.D n,c:r•s : , ,_1.'i ';_. )) 5 
184. Simiam Barretto esua mulher luzia Pinheira - 'Com q:uatro filhos 

lrnmavido depois dosuquestro - Lolv·enço Martir - Ma,ria Pereira - Anna 
veloza -,- J oze - · 6 · 

185. Maria Bernarda vitlva desalvador deoliveira enovamente Cazada 
com J oam de Marinz - Com trez filhos dous, avidos depois do Sequestro 
- Elina Maria _ ___: Ignez - Felicianno - todos qo primeiro marido - " 5 

186. Maria da Piedade viuva de .Sebastiam de Moura, uovt1mente. cazada 
c~ní • Madoel à.a c1:{1Z ·_ dom d~us filhos avidos depoi~ dosequestro - Emerita 
do primeiro marido - Trancisco do segundo - )) 4 

-T-

187. Teodoro Barreto esna mulher lauriana Barreta - 2 
188. Thomas de Barros esua mulher Brizida da Fonca - Com Sinco filhos 

dous avidos depois do Sequestro - Mathias decastro - Ignacia de J.Y.[oura -
Rozalia de Moura - , Manoel e Lourenço - · ·.. · ·. · · .. . · 1, , 1) ·, 7 

189. Theodoro Gomes esua mulher Margarida de . En\hoez :-:Com. seis 
filhos quatro avidos depois do Sequestro - Estacio Goiuez' - Maria Madalena 
- Manoel - Vitoria - Maria e Mar.ia-,-· ·: ,::, :li-,:.<.-· .t ·,_. , 8 

i90. Theodoro Alvez esua mulher Ror,a desouza , ,Con11 Si_nco.ffi.Üws tres 
avidos· depois dosuquestro Prudencio de Asumpçaõ - Mendianna Gome -
Maria_:_ Marianna - Ig·nacia- ,, ,,, •;, ,.,. :,· , , 7 

191. Thomas de .À.quino esua mulher Maria dá Glo,rü._a . ...i.., Com · d0us -filhoz . 
Benedita Ferandez - Maria daLampadosa - 4 

192. Thome Machado esua mulher Joanna Pereira-'-Oom tres filhos Maria 
Furtuosa - Raimunda Pereira :.._: ·Florianno Pereira - ,i 5 

193. Tiburcio de Bulhoez esua mulher Joanna Davide, ambos fale.cidos
Oom trez :filhos - Francisca Pereira-Bernarda; Soarer,-Lourenço da Silva~3 

194. Thomas Ferreira esua mulher Rufina de Brito - Com tres filhos 
avidos depois clúsuquestro - Gaudencio - Maria - r Antonio - 5 

195. Thome Pereira esua mulher Jozefa deviveiroz- Oon1 quatro :filhoz
Gregorio de Castro - Quiteria Fernandez - Dionizio Fernandez - Jdam Fer
nande·z - 6 

-V-

196. Ventura Antunez esua mulher Maria, Carneira -- Com dous · filhos 
avidos depois do Sequestro hum - Angelo Antunez - e Antonio - » 4 
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197. Ventura Fernandes viuvo de J Qanna de . Amaral - Com dous fi.lhoz 
. Brites de Faria - Ign:;tcio Martinz ...:.., 3 

198. Vitorianq do Reis viuvo de Natalia de Oliva.- Com hum filho ha-
vido dep.ois, do Sequestro,-;- ·Fraricisco-'-::- 2 

199. Vitàl Pereira esua· mulher Elinna Pereira - Com trez :filhos - Ber-
nardino Pereira ·- Laurianno Pereir'a -e- Leonor Pereira . J> 5 

200. Ventura de Bnlhoez esua inulhe1: Theodora Ferram-com deis filhos 
trez avidos ·depois dosequestro - Maria da Nuciaçam - Manoel de Jezuz -

· Maria da Estrela - J oze Ca~tano - Manoel - Maria - Am1a - Angela Pe-
- reira.:._ 'Róza Rodriguez_ - Bibianría do Rozatio _:_ )) 12 · 

201. Urbano · Frazani esua mulher Agueda Gqmez - Com douz :fill:).oz _:,__ 
Antonio Fernandez - ''lYiarga~ida Fraácis'ca ~ . . . . 4 

202. Vi'tto do Amaral esuµ, mulher Ig'nacia :i.\-fachado, -,- Com séis filhoz
Matioel da Pe-nha _:_ Florencio Ba~reto -- Józe Fernandez - I-Íi{)olifa -~ Maria 
- ,Toam . Roclrigl'tez - J oze Mo reirá ..:_ - . ; . . . . 6 

' ' 203. Victorianno de Bulhõez e sua mulher Ritta · de Jezus ..:_ · 
.. , 

)) 2 

204. Vitto Antonio esua mulher Asença Cor.reia - Com tres filhos-Fur-
tunnato de Oliveira - Maria dos Prazerez -=-_Euzebia da Cruz - J> 5 

205. _Vicente de L.ima esua :r;nulber Maria vieira - Com tres -filhos dous 
avidos depois dosuquestro - --- Gaspar deLima.-:-:-- Ignacia e Rita - . 5 

MULTIERES QUE TEJYI- Os j\fá.RIDOS A.UBZENTEZ 

1. Joanna _Lopes nrnlhér de Felipe Santiago achamse em 1\facahe mulh er 
-e marido -

FILHOS DOS DI'l'OS ASIMÃ 

Romualdo· 'Dias - Henri'q nes Goncal ves - Efige11ia Pestana com dous 
:filhos -Antonio eBarbora - Anton_io ele Brito que foi com os Paes para lVIa-
eahe dizem ser. Morto--'- 8 

2. Elinna de Barros falecida mulher de Francisco Xavier que Seachava 
em Macahe está prezentemente nesta Fazenda -

FILHOS DOS DITOS ASIMA 

Ursula das virgens cazacla · com Jgnacio Pestan1?a c1equem tem hum filho 
-Sebastiam-1\fanoel do Naoimento-Francisca de ~igueira e ;tYiiguel qne t eve 
depois elo Suqi.1estro - . )) 7 

3. Dioni zia Ferreira .mulher de Ignacio Francisco forro -
Filhos do ditto asima---'- Ignacio Xavier - Patoi:nilha dec11mpos cazada 

-0om Ignacio Xavier digo cazada com Florencio Barreto-Ciprianno Francisco 
_:_:_ Maria da Trindade - Veronica dos Santos - Francisca Antonia estes tres 
.avidos depois do Suquestro - 8 

1' 
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4. Ignacia Dias mulher de Joze de Freitas au:zente . sem Saber aonde -
Filhos dos ditos a sima - Jozefa Fernandes cazada com Ma110el do Ro-

zario de quem ten:i huma filha Anna Moreira__:_ Joze Moreira - 5 

5. Catherina de Bàrros mulher de Bazilio de Barros vendido em temi:>? 
dos Padrez, e morta afilha Joanua - 1 

6. Jullia :B..,ernandes morta eseomarido Venancio Barreto auzente em Ma
cahe _:__ 

F[LHOS DOS DITOS 

Domingas Rodrigues cazada comlYiartinho Pinheiro . de quem tem huma 
filha Maria - 4 

' ' ' 

7. Serafinna ele Bulhóez mulher de Belxior Roddguez auzente na fazenda 
do saco-:-

Filhos elos dittos aSima - Joam da Cunha - Manoel Salvador - Maria 
~ l ,, / 

doSperito santo - Ignocencia Maria - Rita Mari.a enteada do dito Belxior 
cazada Jacinto Ferreira - 6 

RAPAZES I30LT~IR.OS SEM P AEZ 

1,, Domingos dos Santos digo de Bárros quehoje clis ser.dos santos cazado 
com _Maria da Boa Morte dequem te.m dous :filhos Florencia e Francisca ~ 6 

Vai lançado odito asima, nos filhos de .Francisco Madeira por senão .achar 
outro deste nome -

2. Francisco Clemente cazado. com Maria das Mercez de , q'ue tem _ huma 
filha Brizicla - 3 

4. Leonel Rodriguez - i> 1 
5. Luis de Moraez - » .1 

6. Miguel dos Anjos cazado com serafina Vieira- Coni dous filhos Maria 
e Manoel -- i> 4 

7. Pedro Fernandes casado comBrites de Faria com lmma filha Maria- 3 
8: Francisco Cardozo denaçam Mouro batizado escravo de hum Jesuita 

e ficou nesta fazenda aonde morreo - » 

RAPAZES SEM PAES QUE NAMFORAM DADO AO SEQUESTRO 

1. Camilo Fernandes cazaq.o com Maria Pereira -- )) 

2. Miguel Cardozo cazaclo com Hipolita Maria -
Estes dons asimavaru lançados abaxo com os filhos de Francisco Madeira 

RAPARIGAS SEM PAEZ. 

1» Bernarcla Pereira -
2-Polucena Fernandez 

filha -

)) 1 

cazada com Felipe c1acosta dequem ten1 hmila 

3. Sebastianna da Guia com hum filho Anna -
3 

: 2 
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YIUVOS 

1. Asenço Ra,ugel · que hera decrepito falecido -
Filhos do clito - Sebastiarn de Freitas cazaclo com lvfaria do S,tcrnmento 

com dous filhos Mathias e Fran,cisca -
Maria do Speritó santo Morta -
2. Agostinho Barreto he falecido -
3. Antonio de Bulhoez -
4. Afonço de Lemoz he falecido -
5. Angelo soarez he falecido -
6. Lnzebio da Silva -
7. Franci.sco Madeira morto -

4-

)) 1 

1 

Filhos do ditto - 0amillo Fernandes Domingos elos santos-.- Miguel 0ar-
dozo-Estes tres ficam Lan<;ados asima 

8. Joam Fernandez -
Filhos do dito-Aurea Pestanna cazada com Bernardo Reiz - 2 

9. Joze de Bnlboez de Crepito com hnma Netta nam filha como se dis 
no Inventarjo -

Neta do ditto -
Gnilhermina de Oliva cazada com Pedro Fernandez de quem tem huma 

filha Angella - )) 3 

Filha do dito asima - Valerea Pereira cazada com Gabriel Mendez - 2 
10. Ignocencio Antnnez que se dis de Crepito cazado novamente• com Eu-

]alia Xavier -
Filhos .do dito aSima - Balthezar Diaz -

2 

1 
Felipe de Sant.iago cazado com Damazia helena de quen.1 tem hnma filha 

M~a- 3 
Guiomar desauthiago cazada com Ignacio Xavier de quem tem hum filho 

Antcmio - ' 3 

11. Joze Ramos 0azado de novo com Joanna de Brito -
12. Nuno Alvez cazado de novo com Agueda de Bulhoez - · 
Filhos \lo dito asima ~ Bimiam de Auclrade cazado com Tufaria 

dequem tem hum filho Antonio -
Izidoro Madeira filho do dito, morto - Generoza da Roza -
Panlla de Oliveira --
13. Pedro Sardinha morto -
14. Pedro Barboza muito velho 

2 

2 

da Graça 
3 

)1 1 
)) 1 

l 
Filhos do dito - Andre Barboza cazado com Maria de Jezus de quem 

tem dous filhos Roza e J oze - 4 
15. Patrício do Reis muito velho -
Flho do dito - 0risanto dos Reiz -
16. Raimundo de Barros morto -

1 
1 
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17. Raimundo do Reiz -
Filhos do dito - Theodosio de Barros sego -

1 
1 

Pedro Vieira cazado coma1fa;. JBer:urwrdro.~ - 2 
l S, 'l'he:rnoteo Ifu;ru:os e-a:zai lo: denOV-0) com: Ign:es; <Dord'.eira dêqlil,em tem.1 tires 

filhas V eronica - Ignacia e Maria - · · · · · 5 

Filhos do ditto - Domingos Rodrigues· 0azad'o, 1:;gm Maria d.as Estrellas 
dequemtem dous filhos Francisco e J oze ~ · 4 

Borrifacio Correia cazado com Micaela dos Anjos deq1,1eilltem p res filhos 
F:rancisca ~ Silverio - e Salvador - 5 

Gualter Pereira ca~aclo com Ignacia Teixeira;,. <'.te: quem tem huma filha 
Ignez - 3 

Micaella 
Angelica

Getrucles 

da Guia cazada coin carlos de Faria. de qµelll tem huma filha 
3 

do Rozario cazada com Nicolau Teixeira· - 2 
Francisca Ribeir a -

VIUVAS 

1. Agostinha de Abreu morta -
2. Arcangella F erreira morta -
F ilha. da dita-· Maria Quaresma he Maria• Ferreira ceazada com camillo-2 
3. Angela da Fonseca - 1 
4. Cathmüna. Goncalves mor.ta 
5. Cami1a, Fer.nandes mor.ta 

. 6. Domingas Quarezma morta 
7. Domingas da Fonseca casada de. novo- _com Lourenç_o Oardozo _:__ · 2 
Filko, d.a Glita ~ .A.gapito. Barreto morto -
. . . . . 

8. Eugenia de Oliveira cazada de novo com Belxior Ferreira - 2 
Filhos da. dita ~ Rufina de Faria cazada. com Miguel Lourenco ele qnem 

·Mm hum filho J oze - 3 
Barbora Fernandez~ 1 

9. Florencia Banet:'f mórta: ~ 
F~ho ela, dipta ~ Louuenço Cardozo cazado: com genebra Julia - 2 

Netos da dita - An:;i,stacio Oarclozo cazado com. Ursula. Cordeira deq,µem 
tem hum filho. Veriamo ~ 3 

Benedita Teixeira morta -
Brites ele Faria que se dis ser Brites Fernandes. cazada dom P edro Mi-

lagre - )) 2 

10 .. Felicia. Ba-rr.eta;,. nrórta, -
11. Generoza Julia cazada aSima com Lourern;,o. Caràozo•- -
12. Joanna de Brito cazada aSima com .foze.. Ramos,~ 1 
13. Ignacia Gernandes morta -
14. Iria Goncalves - 1 



11:5.. l_gml1.e.z ©~iil~a, .cam!ida .bajs ~9ln "!l'ih0m.©WJl> ,q' vái aSlllll;_a -
JL6. Jli0~efa ~~n::;áa~ · 
'!'ilhas íblliliií!inâ- ,J:lil1Je :Jli~a -D~ ,da, ~d-e -
_ ID>,!illr~©'téa GW'!rci.a •QJ.',ila -

1 
2 

J'.:7.. [.mfaa, «lle 0Thiw,e1Lra - 1 
Filho da dita - Bazilio de Andrade cazado com Getrudez de souza com 

huma :filha Maria - 3 
18. Maria de .à.raujo - 1 
19. Maria PinlYeira M~xta •-
20. Maria BarÍu.eta- 1 
21. Maria dacomceiçam cazada de novo 

.tem. dous filhoz Januario Agustinho -
Filha da dita - Maria Sll;]i.ie·n,c'ia -

com Leonardo Cardozo de quem 
4 
1 

22. Maria Nunes morta 
23. Maria da Saud.e .!3 .muito welh.a -
Fil)io da elita - Ursula Fernandez viuva 

ficou hum filho Antonio -
24 . Madalena Pesoa morta 
25. :Pascua de .. A1ml:lida mui.to velha -
26. Ricarda Antunes Morta -

1 

de Estevam vieir..a de que lhe 
2 

1 

27. Roza Oardoza a ;mosa .c_azada noYcame:u.t.e ~oro M.~~1 ,file Ati1mnpcam, 
de guem tem .huma filha .J.oauna ~ S. 

Filha da füta - ,Oonstancia ,de so:uz.a mort.a -
28 · Roza Qard.oza velha - 1 
Filhas da dita - Ludo:v:ina .F .er.nan.des cazad.a com .Mauoeí.l ni!}.iíb:'ii:_p1;'B.z de 

.quem tein h.um filho Ignâ,cio .~ 3 
29. Serafiua .A.l v:es mo.rta 
30 . . Simoa Gorues ruu.ito :velha -
31:. T.b..o.rnazfa .Go.m.es .morta -
32. Vitorianna das Neves morta 
Filho da dita-Lourenço Barreto -

1 

1 
·33, Ursula de Faria nao ha noticia de que tal ouvese nesta fazei.1da 
Filha da dita -Ursula de Faria que se clis de num anuo tamheJil'.l. nao a 

noticia de que ouvese em tempo algum. -
34. Urbnlina correia cazada com Antonio Vieira de quem tem dous filhoz. 

- Bonifacio - Potencianna - 4 
Filha da dita do primeiro matrimonio TJrsula das virgenz - 1 

( Gontinúa .) 



Le1ulas d e A nchzeta 

ORRIA fama que resuscitaua mortos só com sua presença. 

Diziam· que na Villa de Sant9s chegara a caza de um seu 

conhecido Manoel de Oliueira Gago, a tempo que estaua 
. choundo, e amorta lhan do uma filha su?, que fi zera parar 

o planto , e officio triste, a resuscitara com sua presença, 
~i.~- ·<x ,,: · ...;...;' · de ixando a familia cheia de alegria, e que o mesmõ fizera 

~utra moça de Diogo l\Íforim Soares em sen1elhante acto, i:; ~om 
semelhante espanto. Parecemse estas acçõens com as de Chnsto 

_ enhor Nosso, nam esta morta essa moça', mas dorme; e· mostram a 

grandefacilidacle, que cornrnunicara a este seruo seu, em prodígios tam 

grandes, corno se o. mesmo fora despertar do somno â vigília, que da 
·;;, morte á vida. ,. 

\ . 

N ! · Era couza tãbem nrny · orclinaria fazeremse furtos sãtos ele couza de 

-~ suas alfaias, que applicauam com effei tos rnarauilhosos. Com um b:\rrete 

fl/W seu deste modo hauido, foram liures de dores de cabeça muitas pes

soas, que as padeciam, só com o pôr com fé. 

Appareceo no meio do carninl10 assentado no braço de huma aruore .hum mono 

_grande barb.ado, aprasinel, gritando a outros, e faz<cndo gestos ridículos (segundo 

seu costume brutesco) clepoz a carga hum dos pescadores, e como sam destros na 

frecha, tanto como na: pesca, fez tiro, e cahio em terra o mono, com qu eixas,, e 

estrondos de vozes que attroauam mon tcs, e valles, acudiram ele toda aq ne l la ma tt.i, 

.a seus sentimentos todos os rnonos, que por all i havia; qual familia dolorida a morte 
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do parente· mais prox1rno, e tão aten tos às dores elo amigo, que deui:1 ser riai , ou 
auo, · que chegauaõ a rocleallo em presença ,da gête, corno fazêdolhes exequias fune
raes, n aõ menos, que se em sua solidam est iueraõ. Porê os Inclios que nenhüa 
outra- couza dezejauam, estimulados de cancaço, e fome, entre tanto desc uido dos 
brutos, aliuiandose todos das cargas descarregaram nuuês de frech 8s , e foram· cauza 
que conuertesse rn em pranto proprio as exequias alheias, e fizeram lJanquetes de suas 
carn_es; mas ·recolhida quantidade bastante, mandou Ioseph suspender os arcos ; e 
fallandolhes em lingoa Drasili ca, disse acis que ficauarn, fazei, fazei vos outros exe
quias que eu vos asseguro o Campo. Foy espettaculo festiual, porque obedecendo fizeram 
prantos lastimosos, chorando amargamente, como a choros, as tristes queixas da 
i11otte desestrada de seu maioral, leuan tando hum delles como AntiÍ)hona, e respon
dendo outros em tom triste; té que Joseph, depois de recreados os companheiros, 
lhes mandou que se fossem com saluo conduto do rigor dos Indios. 

Partia desta Cidade (Bahia) a hu_nw paragem do districto, por nome Iacauacanga, 
agazalhouse hurna noite em caza de hum morador nobre, Antonio Cardoso de Barros, 
e vendo que se lhe fazia çama aparatosa, entrou no aposento, e desengar1ou aos que 
a preparaua;11, que uam cançassem , que · nam haui'a de dormir em . carna,_ senam em 
huma rede de Indios, disserarnlh e que nam hauia alli escapulãs eni que a arú.1assem, 
olhou Ioseph por huma das paredes, vio huma argola, -e r eplicou, ja alli _temos huma 
escap,tla, em lugar da o_utra busquem um prego, e deixem-me com isso· Achouse 
o prego, mas num martdlo pera pregalo ; nam vai nada nisso, disse, daio cà, e 
tomando o com os dous dedos, pollegar, e indés, o meteo na parede, tam fixo, e 
fo~·te, como se co m martello fora prégado ; armou a rede, dormia ~ noi te ne lla, e 
ao seguinte dia se fez experien cia, e com huma · torqués o nam poderam despregar, 
ncando por memoria do poder deste seruo de Deos ; alli o hiam ver por portento, 

e se espantauam do novo modo de pregar' escapulas. E he celebre naquella paragem 

o prego de Ioseph. 

Andaua outra vez em seruiço de Deos, por Tapagipe huma legoa distante desta 
Cidade, (Bahia) chegando ao engenho, qne entam charnauam del-Rey, pedio em 
caza c'e buma matrona Antonia Rodrigues', que alli moraua (nam se diz a que fim, 

det1ia ser para algum enfermo) tres talhadas de abobara doce em consenta: rn ostrouse 
a Dona de caza mui pezarosa de as nam ter em caza, porque hum boi,lm que fizera 

della se tinha acabado. Porem Ioseph instou ; que visse bem que era necessario 
aquelle mimo, torn ou a matrona a ve r o boiam , e lh e áffi rmou que nam havia nada . . 
Viam ma is os olhos de Ioseph, tornou a dizerlhe obedeça agora vossa mercé , torne 
ao boiam·, e traga tres talhadas de abobara ; · obedeceo, tornou a ver, e achouas, e 
touxelhas, affirmando, que aquillo fora mibgre ; sorr iose Joseph, d ispoz clellas, e 
prégoaram os de caza a marauilha. 
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Fallaua com certas molheres deuotas do Collegio na Vil'la de S. Vicente, e 
enleuadas estas na pratica, esqueceramse do pam que tínham a cozer no forno, e· 
quando acudiram, acharam que estaua queimado. Eram pobres ficaram lastimádas . 
da perda, recorreram ao seruo de Deos, como -a o'brador de mí1agres, propuseramlhe· 
seu descuido, e o effeito delle tam cruel nam ouue mister mais ; entrou na casa,. 
onde estava o forno, e chegandose à porta delle lançou a bençam sobre o pam, 
queimado, e logo se tornou moDe, e .bom, e -como de qualquer outr'a fornada. 

Pràzas da cidade do Rz'o -de J anez'ro 

As praias da cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, são - a do Anil e a . 
dos Caniços, na lagôa de Rodrigo de Freitas, e a do Arpoador, em Copacabana; 

Antes de 1735, a lagôa de Rodrigo de Freitas e a praia de Copacabana cha
mavam-se lagôa e praia de Sacopenopan. Na lagôa achavam-se comprehendidas a. 
praia da Fonte da Saudade e a praia de Fóra, que dava passagem ao transborda
mento das agnas. 

Na Gavea, a prai:a da Gavea e a da Restinga e, ·. ainda na Lagqa, a praia do-· 

Pinto, no fim da rua do Sapé; 
A praia Vermelha, antes praia .de Martim Affonso - praia de Santa Cecil'ia - ' 

praia de Christovão Colombo; 

R.esam as chronkas que até 1580 a praia de Botafogo denominava-se praia de 
·Francisco Velho, e que de 1641 em diante, indo ahi residir um tal João de Souza 
Botafogo,· ella foi .denominada praia de Botafogo. 

A praia da Carioca, de 1558 a 1612, tomou o nome do navegador e chronista 
francez Léry, e o povo a chamava praia do Laype. Mais tarde esta ·denominação
foi substituída pela de praia do Sapateiro · Se~astião Gonçalves, e em data ainda 
mais recente, em consequencia de serem ahi batidos alguns hollandezes; recebeu o 

nome de praia do Flamengo. 

Temos mais a praia da Lapa ou da Gloria, · e a de Santa ·Luzia. 

Nesta o governador Vasqueanes mandou construir uma muralha que começava 
no forte de Santiago e estendia-se até á igreja de Santa Luzia. Demolida pelo ma:r, 
o citado governador pensou em fazer levantar uma outra muralha que, partindo da 
Prainha, terminasse no morro da viuva ou do Lerype, 

O seu plano 11·10 foi realisado. 
A praia das Marinhas era outr'ora a dos Mineiros, ou de Braz de Pina. 
Em 1721, onde é hoje a praça da Prainha, era praia da Saude e depois ponte 

do Vallongo. 

A praia do Chichorro foi assim chamada por nella residir o conselheiro An-
tonio Pinto Chicharro da Gama. 
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A praja do Sacco do Alferes, deveu o seu nome ao alferes Diogo de Pina, 
-que fundou a capella de S. Diogo. 

Até 1769, a praia Formosa ou praia de S. Diogo servia para plantação de 
-cannaviaes, sendo na totalidade deshabitada. 

Ao lado opposto do morro de S. Diogo, que era um alagadiço, havia a praia 
-das Palmeiras. 

A estas seguiam-se a praia de S. Christovão ou de S. Pedro, a do Cajú, a do 
Retiro Saudoso, a praia Grande ou praia de Inhauma e a praia Pequena. 

Lagôas 

A começar da Gavea e estendendo-se até a~ Engenho Novo, esta cidade era 
.abundante de valles, de terrenos panta11osos, comprehendendo aqui e alli determi
·nadas lagôas, com _ suas baixadas de areia ou de pedra, formando restingas. 

Respigando alguns manuscriptos pertencentes: outr' ora ao senado da camara, 
-colligimos estes apontamentos para a -futura historia da cidade do Rio de Janeiro. 

Pela ordem topographica, a primeira dessas lagôas chamava-se lagôa de Saco
penopan, nome que conservou , de 1589 a 1666, e que foi substituido pelo de lagôa 
-de Fagundes Varella; sendo em 1660 mudad.ó pefo de lagôa de Rodrigo de Freitas, 
-que ainda persiste. 

Ei1tre as actuaes ruas de Olinda e de D. Carlota, existia a lagôa de Botafogo, 

·que foi coinpletamente aterrada. A mesma sorte tiveram a lagôa da Carioca, que é 

hoje o campo do Machado, e a do :Boqueirão ófl das Mangueiras,· que chegava até 
·1 .ao Passeio Publico. , _ 

Onde presentemente al011ga-se ã . _rua dós Ajcos, havia no tempo a lagôa do 
Desterro, situada entre os morrós de: __ S.a11:t9 António ·e Santa Thereza; · mas que foi 
aterrada em 1643, dando-se principio nessa época á edificação das primeiras casas 

daquella rua: 

A lagôa de Santo Antonio, aterrada para um vastíssimo cortume, abrangia a 
grande área da rua da Guarda V e lha e largo da Carioca. 

A estas seguiam-se as da Cidade Nova, que eram a lagôa da Sentinella, que 
espraiava-se da rua do Conde, em Catumby, á rua do Senado, e a lagôa de S. Chris
tovão, que em 1611 foi aforada por Belchior Fernandes ao sapateiro Diogo Dias, 
-que a aterrou, transformando-a em um estabelecimento de curtir pelles. 
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I Ilias Pro.xz·nzas 

As ilh:is proxinus ú cidade, mencionadas em documento inedito, eram: - A 
ilha de Vill ega ig11011 ou ilhi das Palmeiras; a ilha elas Cobras; a ilha dos Ratos; 

a ilha das Enxadas; a ilha elas Moças, qr:e no· tempo dos jesnitas chamava-se ilha 

dos Cães; a ilha de J oào Damasceno, antiga ilha dos Melões; e a illia ele Santa 

Barbara, cham:-ida anteriormente ilha da Pombeba. 

O hospital do., Lazaros denominava-se Quinta dos Reverendos Padres ela Com- -

panhi:.i. 

• 

'i• 
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A igreja de Nossa Senhora da Penha 

Na obscuridade mais densa dos tempos colon iaes an inha-se a fundação 
da primitiva ermida de Noss': Senhora da Penha, que, da altura dos seus 
tresentos e sessenta e cinco degráos, talhados no granito, dom,na parte 
da bahia elo Rio ele Janeiro, d.a cidade e dos suburbios. 

Posteriormente reedificada, mas não fundada, como pretendem algnns 
çbronistas, pelo padre Miguel de Araujo, esse templo tem passado por 
modificações diversas, sendo todavia respeitados os symbolos r eligiosos, 
que nos permittem corrigir a historia cotejando a lenda. 

Por menos indagador que seja o peregrino, ou devoto, que transpuzer 
o limiar daquella igreja, ba de forçosamente, ergue ndo o olhar ao altar-mór, 
impressionar-se á vista ele uma grande cobra e .de um lagarto esculpidos, 
que, acima do nicho da excelsa padroeira, destacam-se no muro alvo da 
capella, com um colorido de bronze_ e u m relevo natural. 

E isso nos aconteceu , o que cÓnduziu-nos a pesquirns di rectas, inter- , 
rogando antigos habitantes do Jogar sobre aquella estranh a reproducção 
ela arte. 

O mais velho dentre elles, por antonomasia João Can,~·u!o, homem de 
oiten ta annos presumíveis, alli nascido e criado, referiu -nos o que de seus 
pais ouvira a respeito, prestando apoio ás s-uas palavras, náo só, um negro 
ele barbas e cabellos brancos, co_m quem estava, porém outras pessoas ela 
redondeza. 

E assim recolhemos da tradição oral a lenda ela fundação ela ermida 
ele Nossa Senhora da Penha, que se resume em uma historia simples e 
selvagem, de perfe ito accordo com o scenario barbaro, que nos cercava, e 
com os animaes bizarros, ql1e figurou o artista, 

Eis a lenda: 
Em tempos que lá vão distantes, ousado caçador, que batia aquellas 

mattas em busca ele caça, foi su rprehendido por uma cobra gigantesca, 
que, roncando feroz e desenrolando-se · no espaço, ameaçava devorai-o; 
tomado de espanto, lívido de terror, arrepiam-se-lhe os cabellos, suor viscoso 
poreja-lhe a fronte, a arma lhe cae . e elle, dobrando o joelho na terra, 
erguendo as mãos supplices ao céo, exclama em um brado sabido da alma : 

- Val11a-me Nossa Senhora ela Penha!. .. 
No mesmo instante um lagarto indolente, que aquecia ao. sol a cabeça 

chata, salta de uma_ pedra, e açoutando com a cauda ele ferro o reptil 
medonho, ~ afugenta, deixando livre do perigo o infeliz para quem a· morte 
se ria inevitavel. 

Desperto como de um pesadelo, reconhecendo que fõra salvo por 
estupendo milagre,, o caçador erigiu na crista do rochedo a ermida votiva 
ele Nossa Senhora ela Penha, vindo todos os am~os em contric ta romaria 
offerecer á sagrada imnge1u o tributo das suas dadívns e n écl, n de sens 
louvores. 



J 

A igreJa de N. S . da Penha 
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RACTCLLF • 

REVoLuçÃo· de Pernanibúco de 1824 ' offei~ecia · os seus 

mar.tyres ás crtiezas da tyrarnri:ia e· ás · deslealdades de 

um rei ·crim.inos'O. 

Em 13 de Março de 1825, João Guifüerme Ractclµ, 

JOM • · Metr.owich. .e Jf oaq:irim da Silva · Lóuireiro vieram 

pres(j)s ,da ·· fortaleZJa de · Santa Cruz · para o -oratorio • do Aijtriibe, 

onde deviam <0u·vir ler sua · senten;ça -de n1ot!be: .· · ' · · 

. Desde que chegaram da Bahia, •enl' 4· ;de iSeterrtbro de 18'24, 
por ma11do : ;de .S~a MagestaéLe o ·T1nj)erai<1or pro:cetlia:-se ·á s"Ummario 

corr'tra e:JleB, e, em ·cas'a do desembargador Picarrço; pTócessavam-se 

por crime de alta traição os apresados 110 · ~:irigue (J01istitiiição oit 

. Morte, e eHcu.m{ Maria da Gloria. 
· · 0 decr-eto · irrtperíal, ter-minante e 'Cl'o:camentado, ·não admittia 

taràanças, e as , testemunhás arrola<llas eram 11n1iformes ·:rias •füc·crnmções. 

·nesse · v-erdacleir?'' ass-asé:inato á sombra da lei/ a grande in:div'iêltla-

1ic1ade era õ' portu'gttez Racteuf, ··o· bfoq1-11.ea:dor é~o exercífo : ·elo mo:rgado 

do Gab©,. e '° ,a:p11.11slli@llat!ilor, ,em Porto ,de i8edr.a;s.; · dos :na.vios ,que condu

ziam -pmra .a;s tropas .contraiias .wiv.e;res e .mui)il.ições ,cilie ,·.gue1'!r.a. 

Distribuindo proclam::tções incemliarias,,r.ecililitZfundo :á fome os soldados 

imliÍmigos, o iJíltrepi do rev,oilueionario Raetdif . segilia-o. ideal qlflle o levárn 

;á [)ris.ão da JBaBtililma, ,· pngnand0 . -como :JXm . her6y 1ilela •ema:mcipaç.ão dos 

.ipOY.OS-
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Mas a sua hora fatal devia cahir do quádrante do qestino, em 
presença do qual os minutos ela vida sãq._ contados pelos fados que 
nos tecem os dias . . 

' ' 

Na cadeia do Aljube, a noticia se, havia d,errama:do, e os prElS,9f;l, 
élesde :be'n1 . céclo, espiavam pelas grades nodqsas pa~a ~,el-os e~ s~u 
transito ; o oratorio, de porta aberta, mostrava ,o Christo .entre os , dous 
cfrios, que ardiam como a fé dos martyr_es, e ao lado, a sentinella,. 
des~acada ela guarda, lá estava P.~dilada e indifferente no seu posto. 

Dentro em pouco o primeiro e segundo commandailte do brigue 
Constituição ou Morte , e o segundo da escuna JWctrict ela Glor·ia encami
nham-se escoltados para a ladeira da Conceição, transpondo. a grande 
porta da entrada principal da .. cadeia, á esquerda dá qual estava o 
oratorio , ~os condemnaclos á pena capital. 

Os pres.os os olhavam automaticamente, contristados_, e o carcereiro, 
descendo do · degráo do · pequeno altar, adeantou-se por entre as barras 
de ferro e, escolhendo no m6lho de chayes a desse aposento, vem 
postar-se cá fóra . 

" ' 
.E Ract'clif. e os seus companheiros, caminhando -imperturbaveis 

como a consciencia dos livres, entraram sublimes, humilhando ainda 
máis a fronte achatada e mesquinha dos algozes ela lei, que os sacri
ficavam á vingança imperial. 

Apenas o sacerdote inclinou-se em frente do Crucificado, _as portas 
do oratorio rangeram impelliclas pelo carcereiro, que as fechot~, e seguiu 
com os soldados e o povo. 

Ractclif, Loureiro e Metrowich começavam a alhear-se clestB mundo! 
E era : isto ama verdade e uma mentira : até o instante da . fotca, o 

• perdão para esses rebeldes · achava-se , sellado com a palavra do Impe
rador á Marqueza ele Santos, que, lhes conhecendo o valor que absolve 
os her6es e que deifica as convicções robustas, os considerava sem crime. 

Os tres dias de rezas e meditações, as tres noútes de 'vigílias ou 
de sobresalto tornaram-se para elles calmos e serenos, eomo as manhãs 
elo céo nos climas semprB amenos da liberdade. 

Desde que navegara Tamandaré, Barra Grande . e Porto de Pedras, 
Ihctclif, uma das mais poderosas fo:vças · ele Manuel de Carvalho, por
tou -se se~n tergiversações, combateti. por uma s6 idéa, um s6 sentimento. 

? 



' 
GALERIA REPUBLÍCANA 347 

·De animo iríquebi·antavel, sení · as fraquezas ele Tirâclentes üo acto 
do interrogator10, •~ segundo commandante , do brigue dos rebeldes 
renunciou o veneno no carcere, para que sua morte no patibulo :fizesse 
reverclecer a sementeira cfa vingança contra os tyrannos coroados e a 
arvor"E~ da li.herdade~ cujas follrns a monarchia árro}ava no p6, · 

· , -O seu movel não foi o despeito, 1ião soffreu . preterições ; o Brazil ' 
n:fto era á sua pátria ; mas Ractclif batia-se pela republica; por amor· á 
republica, · e pela rebellião de Pernanibuco, por amor á liberdad'e. 

, ·. -Filho de ' UJll -polaco, . trazia comsigo o . peccado - origina:!, de que 
foi · victima, ·a •. eX!})ia.ção ,do vicio·, de que -foi culpado. 

Os interrogatorios ·não podiain ser mais . severos nem 'mais •· exi~ 
gentes :· o ministro, em ··o,bediencia á ordem do Imperador, determinára 
o summario, e ás testemunhas · etam inqueridas qüasi qtrn · pot ' f6rmula. 

O tribunal,.achândo os réos incutsos em rebeldia e traição, capitulou 
-p~r ultimo :· 

cc. •. Portanto, condemnam os réos· João Guilhenile· Ractclif, João 
Metrowich e Joaquim da Silva Lour~iro, a que, com bàraço· e pl'égão 
pelas 'ruas publi@s, sejam, levados ' ao logar · da forca, oí1de morram de 
morte natural _para sempre ... JJ . 

E o que im]Dortava -isso a .Ractélif,, . qU:ando, de cima · do , cadafalso 
dos rebeldes, não via a miseria do presente ?' Se abaixo .; d'e súa cabeça 
estava a corôa de um tei boiando em um' mar de sangue ? 

• , So branaeiro á mo.rte, superior ao . sacrificio, -o • condemn:ado - não 
despertava de seus sonhos - nas trevas ou nos · crepusculos, · para elle 
cli:vinos, do _ oratoFio . . · .. , -

E a sua mão, errando aquecida. de fé' e· de pattiotistno, traçava 
na .muralha, como que dedilhando uma harpa encantada, o seguinte : 

cc, ·O · que ,me faz . morrer ? A virtude reverdece depois da morte :• 
nã0, a mafa . a espada. de . um tyntnno. JJ 

E mais _ abaixo .: 
A feia morte não me causa damno , 
A virtude floresce além do tumulo ; 
Nem cede 'áos golpes · ele fei-oz tyran.no. 

Que ·mal me faz a morte? E' sonho, é nada ; 
· Vive depois elos fados a virtude , 
Nem a póde extinguir a vil e rude 
Do ' tyranno :crúel sang1'enta espada, 
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Como se sentia e pensava naquelle tempo!. . Quanto. exemplo não
aproveitado em cada gotta claquelle sangue L. 

Ractclif não espeti1va o indulto . do Imperador : , desdenhava delle 
corno do seu throno, do seu throno como do .de . todos, os imperios. 

A' luz. funebre elo oratorio, ás orações piedosas ., dos · agornisantes 
qne o religioso pronunciava, o. seu· espirito desatava-se .ás claridades 
sonoras de uni.:mundo , melhor, e acreditava nos destinos livres da 
luunanidade. 

Na cadeia .do Aljube, o irmão ;.da Misericordia se. apresentára para 
oppôr embargos á sentença, . porém a justiça do . Imperador . era • mais 
forte e o . pedido da cabeça do martyr · devia .ser , satisfeito. 

E dous dias se passaram mpidos para. elle, que ia morrer abraçado 
com o pensamento que jamais· o deixou, nem nos .subterraneos da 
Bastilha, nem a bordo . do brigue em Porto de Pedras, nem, entre as 
paredes glaciaes e brancas elo orntorio, que lhe assemelhavam um bloco 
de alvoradas para , o pedestal da gloria. 

Quando veiu a ,ultima noute, quando o··cirio .da , banqueta ,a verme~ 
lhava uma , luz tépida .na corôa, .. de ,espinhos ,•do , Ghristo ,mo1~to, , Ractclif 
ergueu-se, tacteou por um instante as sombr,as,, , viu . o padre, vm •a 
sentinella, viu os-· companheiros que · velavam; e ergueu-se. 

E aquella cabeça loura, aquelle vulto correcto, e magestoso desta-
cava-se de pé, ao , .longo do , muro, como ·um . transfigurado. 

As sentinellas da , cadeia; calando I o signal : de . alerta, ·· annuncia vam 
a volta da madrugad.a, as horas do amanhecer. , 

Na prisão já os grilhetas sacudiam os ferros, descendo das barras, 
e os 1ibambos apresentavam-se para · as . obras elas , fortificações. , 

E aos primeiros .raios., ele luz ,,que entFava:rn pela .janella a dentro 
do oratorio dos enforcados, um bnaço alvo como .a lua, suspenso e convulso, 
traçava ao alto da fronte esta legenda. : << Morro innocente pela camila. 
do Brasil e da humanidade; possa meu sangue ser ·. util a ambos. 
Oratorio, 17 ele Março de 1825 (*). >> 

Depois ... parou um ins~ante. E o seu olhar era como um relampago, 
e a sua mão como a de um espectro. 

(*) As trnnscripções são do Brçr,zil Historico e de provada authenticidade. 

. ' t 
(/ 
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Nas paredes do ' ·o:ratorio · Ractc1if escreveu : 
1 

-. AO DIA 1,7 DE MARÇO D]1 1825. 

Das bTasilicas praias, viajante, 
Não temas do · sanhudo tigre o dente, · 
Nem de escamosa e giboica serpimte 
Negro e:x'tracto que 'traz mortifemnte. 

Não temas á m9Jclacle desolante 
Do cafre feroz, bruto, insolente, 
Nem do negro o rancor á branca gente, 
Pois nelles ha brandura algum instante. 

Não temas vêe surgir dos horizontes 
Do sulforeo vapoT ·prenhes montanhas, 
Pois de Thetis_ a vinda avisa ás fontes. 

Não temas encontrar visões estranhas; 
Teme, _sim, este Nero, ·oh ! ... este B.rorites, 
Que não se fal'ta de msgar ·entranhas l 
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Terminando, voltou~se .imponente, . adiantou,-se lento, e estacou ele 
subito ... 

- O sino ele Santa Rita tocava a agonia ! 

II 

Naquelle instante ·o •seu espirita divagava em regiões desconhecidas, 
pairava ·· em alturas remontadas, como , uma · agrua. que ·domina · a tem
pestade. 

Aquella.' bada1ada, fria e·· sinistra como a folha 'de um punhal, 
resoou lugubre no oratorio, e Metrowich e Loureiro saltaram á frente, 
como se impellidos já fossem pela mão · negr:a. do :• carrasco. · 

Ractclif, porém, vencendo o calefrio que antecede a ' niorte, perce
bendo-lhe o · sopro gelido da àsa açoutar-lhe· as ' faces que -iam asphy
xiar-se ao ''i:istrangula:mento · do laço, derramou. · um · ·olhar · so h:re ·os · :seus 

pobres companheiros de pena ultima, que empallideciam ás badaladas 
do bronze da igreja · e á · entrada elo Via:tico no · sepulchral ' apbsento. 

Mas o portuguez revolucionario, como que ··amparando com o; bta:ço 
a pedra do tumulo, · antes de desapparecer na treva, queria ·fulrnmar ;o 
algoz que füe disputava a vida, o rei per-fido ' que o metamorphosea va 
em bandido. 
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E o phantasma éresceu do sepulchro, , sa·cudi,u o pó da moi·talha, 
t.ravou ainda um momento da lyra coroada das rosas fanadas da morte, 
e cantou alguma cousa de honivel, cômo a condemnação de · uma 
<l,yna,stia : . 

Elevado_ ao zenonico transporte, 
Stoico coração, alma súblime, 
Sem que a vista do algoz o desanime, 
Da Pare?, afouto espera o ferreo corte. 

De mú genio liberal, de. um peito · forte, 
Á voz e os · sentimentos não . supprime ;. 
Dest'arte grita, alheio á infomia, ao crime : 
« Tyranno, que pezRT me cansa a morte ? 

A virtude, que o peito me guarnece, 
Essa, por .mini· ha muito ido·latrada, . 
Depois de . negros fados resplai:idece ! 

. .Aos feras golpes de cruenta _ espada 
Não murcha, não definha, não fenece, 
Antes surge de sóes abrilhantada ! n 

O frade e à sentinella, pasmados junto ' ao ·altar, pai.'eciam alheios 
áquella scena jamais vista no oràtorio, e os dous commandantes qúe ' 
O observavam comprehendiam-se mais foHés para O Úarí~e súp1~emo. 

Logo que Ractclif não cantou mais, isto é, que concluiu a sua 
maldição de finado, uma larga mancha luminosa, projectando-se · da 
janella, pulverisou· de ouro · as estrophes estampadas · na luctüosa parede, 
e os tres hospedes da morte sentaram-se, mudos, á espera dos carrascos~ 
do Aljube e da leitura da sentença. · · ' 
- · Desde meia-noute se havia trabalhado no largo da Prairiha:, traba

lhado activamente, para que ao rompei· da aurora a forca estivessff 
levantada no logar da execução. 

E de feito. Aindà era·· escuro . e duas traves negras 'sustentávam 
uma terceira, do centro da qual um: argolão de' · ferro balançava , úma· 
grossa corda de linho, cuja ponta roçava quasi -na terra fôfa e cavada;: 
de -póuco. 

Ao lado, iuna escada estreita e íngreme completava · ô apparélhõ 
isolado na praça, que semelhava o espectro de um anjo revel, surpre-
hendido pelos · raros do sol. · , . · · 

Nas ruas ' povo · e- mais povo ciTculava · curioso, seguindo 1 direcções 

vanas, rumos differentes. 
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· .No · largo de Santa Rita_ .e. no da ]?rainha muita gente . m_adrugára 
para tomar posição mais ,comm0da e assistir ao acto cfo justiçamento 
e do d€lsfilar do funebre cortejo. 

J 

Escravos e crianças, homens e mulheres, individuos de todas ;J,$ 

classes apinhavam-se aqui e alli, moviam-se em grupos, encostavam-se 
;is · casas, enfileiravam-se nas calçadas, por isso que o espectaculo da 
tyraÍmia imperial não tinha antecedentes de mais p0Ii:1pa, já pelo numero 
de protagonistas, já pelo rumor em to:rno def)sas victimas innocentes, 
que seriam immoladas ao · capricho de um rei sanguinario e implacavel 
em seus odios. 

O irmão da Misericordia fizera vibrar alta noute a ,campa dos 
enforcados ; as determinações por parte das autoridades estavam tomadas, 
e a tropa, que devia com1Jarecer ao triplice· assassinato, estava postada 
no largo de S. Francisco de Pftula, avisada de vespera: 

cc Quartel-general da P· brigada;'. em lB de Março de 1825, etc.
Devendo a.manhã, 17 do corrente, dar-se execução á sentença da Casa 
da Supplicação _contra os réos João Guilherme Ractclif, João Metrowich 
e Joaquim da Silva Loureiro, ordena S: Ex.~ o Sr. gener!l,l que, do_ 
19 batalhã0 de caçadores .da Côrte, se ache, pelas 8 horas da manhã, 

' . 
postada no largo de . S. Fr~ncisco ele Paula, uma guarda de capitão_, 
tres subalternos, officiaes superiores e cabos competentes, e 100 soldados, 
que receberão as ordens · do Sr. coronel commanclante da guarda militar. 
de policia, tanto para guarnecerem o logar do patibul,o, como . para 
acompanhar os réos ,uma escolta de 50 soldacl~s de cavallaria, co111mai"-1-
daclos por um official a9 .ar bitrio do mesmo Sr. córoneL }> 

A essa hora, das enxovias da cadeia o forçado Agostinho e o 
segundo carrasco haviam sido retirados, e dous frades ele Santo A~1tonio 

• • • • 1 

subiam a ladeira da Conceição para se encorporarem ao sahimento lugubre 
• • • ' J • • ' ~ ' 

dos que iam morrer. 
E a ma10r serenidade · de espirito aureolava a cabeça purissim_a, do_ 

grande m,artyr de 24, qu_e ]?3:recia naquelle instante uma c;:i,oeça 
. divina. 

Á _derradeira martellada funebre do sino .de ~anta Rita, ?,O trope\ 
dos cavallos,. em que montavam o juiz das execuções e o prégoeiro, o 
oratorio parecia habitado por sombras, tal era o sile_ncio q;ne alli rei-
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nava , e o vacuo da vida eterna . que principíava a fazer-se ao ;redor de 
Ractclif e . dos seus irmã.os de rebeldia .e de , s~pplicio. 

· Do Imperador, porém, seria infallivel o ,perdão, .para , os. ré.os,, e a 
Marqueza de Santos · o havia . assegurado aoti ,amigos dos revolucionarios 
que o aguardavam, 13em que elles o soubessem. , 

. E a occasião chegára . elos .preparativos e . ela toilette dos padecente$, 
visto a esc?lta ·se ter appro;ximado da portç1, do oràtorio, e · cQ:µi .ella . os 
figurantes da justiça no horripilante cortejo. 

LoureiTo . e .Metro:m,ch, . á semelhança das victimas dos . sac.erdotes 
druidas, prestaram-se sem hesitação a que os vestissem e enrolassem 
ao collo. o baraçQ çlqs e11forcadqs. 

Uma in+ag~m · do Oh,risto .na cruz foi ,depos~ ,imtre as mão$ .. atadas 
de Metrowich, que to1;nou~§e impassível co:rq.o,: urq.a estatu,a d.e ma11soléo. 

O franciscano, contemplando a resig;naçã.o . dos . condemnados, :rezava 
machinalmente as sagradas rezas, gue resplançleçentes os iriam receber 
no .céo. ' 

RaQtclif, clur.ai::it(;l , t9do esse cerimpnial,. dqs E):Xecutandos, · µJ.a,n~eve-se 
s.obranceiro,. 1;,ão ousando adiantar uma phrase se,quer.. 

A alva dqs bandidos, por~m, devia ser ,por elle igualmente en~rer" 
gada., . e µm preso da cacleia ,. ~~senrolou-a na . barra,. apresentandJ~-a .. 

Ractclif, repellinq.o . in;it~do, .. a ves#dw:;i . igno:ininiosa, aGceitou-a 
afinal, ced~nd,o ao .saçerdote ,q11,e o .. exhórtava :piedo§o. ,e bom . 

. -Vamos. ornar >. a victima ,;· foram suas .ur+icas ,palavras. 
A máltidão àtropelava~se,. deseiureada nas ruas festivas ; a irmandade: 

da Misericorclia, de balandráo e va1~a, de cr:11z , alçada e guarne0id.a dé 
tocheiros, . avizinhava~se. elo largo -de Sq,nta Rita, em cuja· igreja . a missa 
não tarda;v'a no altar, pox , alma, dos tres i1°niã.os pctde.cente.s ... , 

Ás 9 horas ' precisas ouviram-se toques ele clarins, rolar ·-surdo · · de 
tambores, ' mih:m,;u).o prolor{gado dás turbas. ... ' 

Eia º· 'car'cerein1 'que · caimnha=va por entre ·O · povo, indo abrir . as 
portç1,s do : oratÚfo'. ·. Os guardas desembainharam es·padas, e · 0 juiz, o 
~scrivão,' o i)régoe~ro, o~ dous frades~ os meirinhos e os dous carrascos 
enti'aram, '~Zfüani . alais; ' a cujo fundo Loureiro, i Meti:.owfoh e Ràêtclif 
i:i'erinaneêiarn Im:n;i:'oYBis-. · 

, Ni@~õ, o es,crivã0' deu um passo á frente, e leu,ao\S :réos a •senténçá :fatal. 
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E o prégoeiro, precedendo o prestito, apregoanL de cFstancia em 
distancia : 

« Justiça que manda fazer o Imperador constitucional e clefeusor 
perpetuo do Brasil,. aos réos J ofio Guilherme Ractclif, J ofLO Metrowich 
e Joaquim dni Silva Loureiro, pelos crimes de rel)elliã.o e. alta · traição, 

commetticlos como agent<~? elo infame e perficlo Manuel ele Carntlho 
Paes ele Andrade, fazendo host ilidades contra as .<3111.barcações e subclitos 
(lo ·rmperio, e atfentando contrn a união e i.ntegridacle do mesmo Imperio; 
que com b '.1raço e pregã:o sejam lentdos pelas ruas publicas · ao logar 

{la forca, onde inorrerão ele ~norte natural pata sempre .. JJ 

Chegando á jgreja de Santa _ Rita. a procissii:o fez alto e os pnde

c;cntes estanciaram em frente. 
Ü sino clobr.1Ya pedindo suffragio:;, e n 111'.Ssa, que de co3tum3 se 

celebrava pelos que iam subir ao cadafalso, entravtt naquelle momc:'nto.-

A um aceno dos fo1cle:::, R :1ctclif, Metrow~c:1 e Loureiro aclear1.

taram-se lento:;, ajoelhara,m-se á porta elo templo, sehdo dahi que . os 

condemnado.3 ouYiam apenas a primeira parte da religiosa celebraçüo. 
' Ante3 ele _ levantar-se a Deus, o negro Agostinho bateu no líombro 
(lo Ractclit~ que se ergueu som1wio com Q3 sem; dous socios no cinsn: o 

.o na desgraç~ . 
E o cortejo . seguia ... 
Os borbotões de pOYO, que surdiam a cada canto, engrossantm o 

sequito i as familias chega--va.m ás janellas ; o largo ela Prainha trans

bordava de curiosos, e a montanha adjacente coroa;va-se de espectadores 

áv.idos. 

O l;loato do pádão corria coni. insistencia, embora o ])nperaclor 

se tivesse retirado para a fazenda de Santa Cruz na vespera da 

execução. 
· 03 delinquentes, como trinmphadores em dia de festa, 

desassombrados par~t o supplicio, couscios ele que a liberdade 
o unico delicto .e a corôa de um rei um baraço ele a.lgoi~ 

seguiam 
lhes era 

E o prégoefro apregoava a sentença, o juiz e o meirinho a.grupà
vam-se silenciosos, os irmãos drt Misericordia abaixava.m

1
(~ã,; fronte· 

pezarosos, e os dous carrascos, segurando na ponb do;s,-baraços, acom~ 

panbavam os tres martyres, ladeados dos fraclesJ e de irm·ão3 das Alma&;. 
z 
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A escolta, que fe,chava o pi'estito · funebre, 111an:;lü1,ra acertada, 
fazendo lampejar ao sol as esíx1.das ·reluzentes. 

Na Prainha o quài:1rac1o dá tropa ' desa.'fogâ.va a · fôrcá, que se 
delineava m:iÍCl:1, projectando na ten'a · o · lucto pesa,do dá· sim ·sombra . . 

O itinerario da morte, por mais· que se áfigúre 'aos homens de fé 
1-igeiro e . suave, nem sem pi'~ é igw11 e plano. 

Aqui e· alli inedra _ ünir.t urze, viceja .um cardo, ein que sangr:i,m 
os pés descalços ela .vicLiina enlevà.c1a na esperança que resplandece das 
con~;icções intinias, dos ne"l'oeiros ·clensos ·ela Ol-Ítra 'vida. 

No ultimo dià, os condenrnaclos á morte podem syr . comparados 

:ws agonisaiités~ tifo especial é o seu esb:1.do, a psychologia. c19 . ll?VO 

emigrante para o 1m1z clesconlwciclo, cuja fronteira i1enhum. vü,janfo, 
• J.' - • 

1:epa,ssou ainda. 
::-, ·' . ' 

Tem-se notado que os gnJ.ndes çriminosos, ao ouvirem esta phrase: 
.Tu · vaes morrer! ajoellian1-se, ton~an;i-se Iiyiclos, 9adavericos, cerram os 
dentes. 1x1.ra que _não se p::trtam ao jr~mor'. electrico. que lhe,s percorre
os membros2 e encaram· tudo e a . todos alvarmente, estupiclos, 
pasmados. 

O instrumento do supplicio, elles quas1 que o não Yêrn, .na atonia 
do olhar, no desvairamento dos sentidos . . 

_Como regra geral, a, cara.cteristica ç[os que . vão ser justiçados é 
esta, o que ti:adnz uma hallucinação tenivel, provocada p_elo phaú.tasm:t 
<Ío cadafalso, . que géla quando sonhado; ,,e . aterro1:a . pr(;)~e1~tido· pelos 
culpâ.dos . · · · 

O contràste desta scena ª1?1'.csentara.in os sagrados · mad,yres a 17 
de }.forço de 1826, no seu. tran~ito cÜJ rebelªes para a,s ,gl9rifiç.ações 
da Historia, symbolisacfos na forca, que os esperava ~lesde meia;:nout(l.. 

A cada. vez que . o e,scrivão. procliinrnva a sentença,, .. á ~ prop?rçfio 
que o. prestitp se avançava, Ractclif redobrava ele animo, re.temperava 
forças para o instante, . finflL 

Entrado · accidentalmente na re,1 olução,, de Pernantb:nco;· ,. por perse
guições que . lhe . movera a rainha Carl,ota, ie.111: razão chv verbúar-lfre os 
desvarios e haveT .. lavraclo, em sua ,. qnalidade ele ,amám1Emse ·de unrn 
das sécretmifo,s elo Reino:, ; o decreto ele · baniniento, · fô'ra: ;'iriS'ensáfoz , 
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aguardar um momento . a . clem,e:ncia ~ elo. Irn.peracl.or, · cennpromettido mo 

presente da · capeça do justiçado ft,0 odio cl-e raç,1. 
Disse-~nos um ,contemporaneo que Pedro; :I, 'na fortaleza de .Santa 

Ctt~z, pr?i;?rcio1iou-ll.1e ~ fugâ, da1Ído p~ra isso orclens a um dos 
çomnrnndaiües ele baterià. 

Mas não é,' nrenos ex:a.c.~o . ç1ue Sua: Magestade,_ no andamento do 
proeêsso, · dirigiu-se ·á casa cl~ rua ·eh~ Lai:m n. 71, onde: resi~lia um dos 
jtü~.es, ünpon:do-lhe . a condemnação do conimandante do brig~rn Constituição 

1 • 

OH Morte. . 
· :Rstudàndo' a n1onsh;uosa peça judiciaria, veúfica-se que o · clesem

bargacfor Antonio Corr@a Picanço, coiT<;igedor do crime da Côrte e Casa 
fez cti.mprir o decreto imperial emquanto ao shmmario, . ingu1nu as 
pnmeiras testemunhas, mas não subscreveu a sentença ele morte dos 
r'ebeldes. 

E qúem a assignou? Quem, a - 12.· de Março de 1825, cedendo, 
talvez, á ' vontade elo soberano, COl~cTemnou aó supplicio da forca os réos 
ela faéção ele Manuel de Carvalho, e escreveu seüs nomes abaixo cÚt 
immoral- se1itenç::i. ? , 

Já que · a historia os publica, não nos ' assiste o · direito ele os 
occultar. 

A · condemnação ele R ac tclif vem assignad?, pelo · regecl,or Cunha e 
. ai.nela pelo Dr. Fig_ueiredo, _Garcez, Leal, Motta, :Campos e ,qarneiro de 
Campos, que-·c1esprezaram os ~mbargos, faz·enclo s-i11)sistir o accorclã;o: 

, ''· l.• 

E os mordomos elos presos da Santa Casa reinci_clem no pedido 
ele refoni1a ;da sentençâ, 1)orén1 o tribunal não encontrou para isso 
fundamento . 

Não era ainda meio-dia quando os padecentes cliegaram ao ·termo 

ele sua jornada. 
Vencendo a angustiosa, excursão, a cruz da Misericordià rompia o 

quadrado de cavallaria e infantaria, ao mesmo tenipo que ·tnn dos 
franciscanos, ili.discreto e banal, taxou de rebelde· o grande Ractclif. 

E eUe olhou-o compadecido, resignado, mas o abso1Yen1o : 
- Deus me .dê paciencia; um ministro elo altar calqmniando-me ! 
O a.pparato para o enforcamei~to de , tres victimas immoladas 6.. 

pei:versidac1e ele um throno, saía das raias vulgares, tanto mais qué Tio 
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-acto suppunhtt-se <Jue a gq tça imperial obs ta,sse á perpetrnçüo de um 
tripli ce assassi•na to jnridico; 

A forca armada, os juizes , e pac1res gua,rnecendo os pretendido:-; 
t éos, as nrnltidõos impacientes tlto1Je tanclo-se ;revoltas, ci i111agem eh viela, 
em frente á im1,gem da, 11101·te- t u elo imprimia, n' essa ·sofonmidade 
maldita um r elevo de lngnbres incerteza,s, que se dissi1~ariam á chegatla . 

<le um embaixador, ou se tornariam mais -110rr01'osas ao balanço <le 

·t res coi·pos mortos na corda dos enforcar1os. 

_A. essa lucta do espirito pnblico a hora marc~1,cla para o officio elo 
,cn,rrasco devia pôr um termo natural~ Nilo se podendo desconfiar chi, 
boa fé elo Imperador, as attenções fatigavam-s e, reanima11do-se após, 
por<]_U0 o cm~1primento da lei den1oraYa-se em ser satisfeito. 

Apenas o sino ele S. -Fnú1cisco da Prainha bateu meio-dia, , o 

commandante ela força ordenou as manobras, o povo em prolongado 
murmurio preparou-se para assistir á, r epugnante scena, · e os tàmbores 

rufaram intermi.ttentes. 

Os dous frandscanos, acompanhando os corajosos martyres. seguidos 
dos algozes . negros, ac1eantaram-se de mais alguns passos no meio elo 

· 1argo e estacarari}. 

D e r epente, um desses, destacando-se do grupõ, mirando por um 

i11s tante a alva que o cingia, e conio .· <]_ue recordando-se ela côr de sua 
innocencia, apertou a dextra leal de seus clous companheiros, dando-lhes 
·o :adeus ela de'spedicla e elo tumulo : e< Sinto que sejam arrastados ao 

s11pplicio por meu respeito, porque só eu sou o ~tlvo a quem se dirige 

a tyrannia . ·>> 

--.: Era Ractclif !. .. 
' E subindo firme a escada da forca, precedido do fra11cis cano que 

. -começava o · Ore/ó ein Deus Padre, parou no se timo clegráo, ergueu a, 

fronte sublime · de revolucionario, e sacüdiu úos quatro ventos e ,no 
futuro · as palavras mais incendidas ele patriotismo, proferidas • nesta, 

parte da -. AmerictL : e< Brasileiros !- Eu morro innocente ; . morro pela 
,.causa da razão, ela justiça e · da liberdade. Praza .ao Céo · que meu 

.sangue seJa o ultimo que se derrame no Brasil e no mündo por motivos 
· poJ.iticos ... J> 
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J<J ia pmseg:uir. :.- O padre ,~·ogou~lhe que se calasse, mas Ractclif 
_precisava conduir. 

E tenninou,: 
' _, 

<r Eu _me resigno e n'iorro pe_la, caurn da ,liberdad(:) ! » 

E enforcaram Ractc1if, enforca1:am 1Ietrowich, enf0Tcaran1 Louréiró ... 
E o p ,erdii:o não veiü .L.. . . 

III 

· Era UDW, hora da, tarde quando as pacliolas esêoltadas ~le cavallaria 
, -,J.e policia, concluziam á, Santa Casa rh :iUisericoTdia os tres emlaveres 

dos justiçados da le_i. 
O · cemiterio - ele Santa Luzia tinha de abrir,lhes um sern_ materno 

--a elles, a quem a sorte fôra nrndrasta e uma rainha devassa o peior 
-_dos algozes l 

E aos derradeiros sons c1a marcha funebre a multidão debandava 
taciturna, eom a magoa a gemer-lhe no peito e ó rancor a a1)ertar-lhe 
-o coração. 

Pela rua da Prainha o , prestifo lugubi·e voltava humilhado, em~ 
-quanto que o Imperador phmeja·,ia a realisação de se-u • compromisso á 
ferocidade cruel de uma hyena coroada. 

Á i·au.1ha Carlota .Joaquina devia ser agradavel o faro do 'sangue, 
e a lividez algicla ele uma cabeça decepada teria para ella os attractivos 
-das rosa.s que vicejam nas sepulttÚ·as antigas. 

Naquelle dia fatal a cidade do Rio de ,Janei-110 clamava por todas 
as boccas exprobrando a conducüL de Pedro I, que, calcando aos pés a 
fraternidade maçonica, mentindo á face do céo e da terra, maculando 
a castidade eucharistica ela toga dos magistrados, levár_a ao patibu1o o 
rebelde R ~Lctclif sob a garantia ele um perdffo opportuno. 

Por mais que seja fotte um espirito, por muito (]_Ue a consciencia 
lucte para vencer preconceitos, é incontestavel que acima ele nós . paira 

' : . ' . 

.alguma - cousa ele superior, ás vezes impenetravel como a fatalidade . 
. Avassalado por um c_oncurso estranho_ (1e circun~staiicias, o home1h 

"empallid.ece deante do ar.mso que o assoberba, ela m~cla elo destino que 
. -o. arroja no abysrno_. 

Determinada :séi'ie de rteontecimentos que succedem ás crises 
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produzidas por grandes revoluçõ_es mornes, 1fartem d~ ti},o alto,, que a 
razão amesquinha-se q1~anclo tenta explicar. . . . _ 

A · conçlemnação ele Ractclif àÚi:tstou comsigo coinciclencia~, historicas, · 
·que seriam legendas se não fossern obsenradàs por _personag_ens· 

. authenticos. 

A forca ainda · não se ti'nha levantado, o. carcereiro ainda não 
havia aberto as portas do oratorio elo Aljube, ~ o maravilhoso, o. '?Xtra~ 
orclinario, o incornprehensivel começava a dominar o scen;trio h~micida, 
em que o Imperador e a rainha de Portugal, juizes e_ o guarda~m?r 
nivelaran{-se ao executor de alta justiça, ao 1~rnlfeitor Agostinho . nas 
enxovias · elo calabouço. 

; 

Mas a Providencia, que vela pela innocencia, que pune na treva 
- D 01.1lpaclo que se re:fug;ia, desceu ele imprO~'iso' e des~ncadeo1~ a morte 

{;Omo precursora de seus desígnios: 
Na mesnn tarcle em que a Relação, clesprezariclo os en~bargos, 

proferiu-morra o réo- um facto deu-s·e que fez tiritar em um calefrio 
de suppliciado o corpo desta ciclàcle : a, morte subita do desembargador 
Garcez, juiz na causa, ao chegar em sege fechada, do largo de Santa 
Rita á rua dos Pescacl?res, proximo á ela Quitanda, onde se achava 
hospedado em casa do negociante Lopes Goí1çalves. 

E as cortinas cerradas clàq uelle carro, transfornrnxlo em esquife, 
,eram os pannejamentos_ negros de um coche 1110rtuario !... _ 

Depois; nos dias immediatos ao ei1!orcamento elo infeliz, um · outro 
desembargador, ciliciado pelo remorno, enlouqueceu ! 

Parece que naquella atmosphetá as aYes elo sepiüchro voavam 
torvas, presentindo exhalações mephiticas no halito, empestado dos 
bandidos da lei. 

A penna., que assig11ára a sentença ele morte ele Ractclif) atirada 
{L r~rn _ pelo guarda-m6r, oscillou por instantes encravada ria terra; e, 
traçando· uma curva infernal, cahiu e desappnreceu. 

E111 17 ele Março de 1825, desde que as padiolas transpuzera1:i:, 
o limiar elo cemiterio ele Santa Luzi~, o coi·po de . Metrowich e de 
Loureiro foram atirados á 'Yalla, e o de -Ractclif conduzido a um .. abai:-
raéarúento contiguo iw hospital da Santa Casa. · · 

Nesse deposito de cacla-rnres para ~stndos a:nat9micos, o jus.ti<sado, 
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po:r OTdem "do ·rm11eradcir, ·· permaneceu '.1-té alta noute, sob a vigila.ncia 
de ei:np1'Bgado:s fieis- e "de '

1

elevada categórÍa. · · 
O . segreçlo absolüto tornava..:se mister, rnes1110 1iqrque a . i111pressã0-

p{iblicà i1ii:o podia s,êr '· iilkis (1~sfà ,;oraver quaúto ·_ á surprehernfonte 
éoücl11sµo ; is tp é, ao 0.ct? -de ·p ech:o ·1 não inch~ltai· os réos. 

Mas a . palavra _ do r ei á sua rna,i erguia-se de penneio, _e, urna ve~ 
colisummado -· o , prirneit'o ·crime, os o\1ti·os· irü1111 · ,por 'si mesmo~, _ 

, ·. E s tendido.: na -'tabott do amphitheatro, iirnürtalhâdo · na 'ai\r-a 
1

cla 1:>ena; 
últiinà:, na fronte ,l1Utr~1orea · de . Ràctclif; _ r 'ocheadi -· én/ _ ~onas _ pela 
as1::>hyxià '(fa corcfo., o caifrÜeiro acceso. ao nmro , vertia um. reflexo d~ 
f~g·o, . á. seinelhança _de . uma aureola de .1nartyr·. _· 

Ao lado rlo morto, via-se um ,pequeno barril contendo uma solução 
·co1).cetitrada de sal _grosso e e::,c11y9, ~l1{e o encarregado clq _ c;1el).OSÍ o _a1li 
collocára ao entardecer. 

Os espias · dispersos· interrogavani o silencio da prma e do mar, 
"esp erando aJguem. 

Ao mais imperceptível rumor, uma cabeça estira vá-se na ~sombra, . 

um . vulto r é,svalava na e3curidiio," s1imindo-,::i~ ra.pid; . 
Das covas razas as· exhalaÇÕ E)S s_cLbii 11L em fogaclios, apega.~ram-se, 

á,· vestidüra ela noúte, que _ ôs atirava rutilos no ar orvalha.elo e l~umicl o, . 

E P.ercebeu -se um tropel... 
Em seguida; um individuo -ele · côr trigue ira, vestido ele preto e 

a~par~ndo uma ,rela~ eú.trou no deposit~, ac;mpanl-Íad~ ele, dous _serventes, 

descansou a luz, vestiu l~m avental, .passancl9~lhe um dos ~ria.dos [ L 

· faca elas an11ju tações .. 
=:::__ . Era o Dr. Frari.cisco J ulié/ Xa vi~r-.-

Um sc1·vente levantou a cabeça elo 111orto, o outro col~ocou:-lhe por 

baix o üm des!3anço de madeira, e o cirurgião, incisai-1clo os tecidos 
1n ôlles e desa:rticuiando ·_ Eis \;Oi:t~br~.s . 6er-i;icaés, . ~~parou do tronco a 

cabeça do justi çado. 
. . r 

_ Fiüdo· esse' trabalho, -~·· Dr.' J 111i(). n 1editou' um inst~nt~, ,como que 
, , ' : • ·'; _, • 1 '. '. , .• :- ·, 1 / ) 1 j , .• • ~, • ., , .. '. 1 1 • . : ... 

<]'l.'iéfonclo avivar fombrrúiças . 'J'orno'u da mão direita do caçlaver e amputou-a. . 
! ', ' /; . ' ! j•·,' f \'l '. · i -': r} ' ' j ,: ' • 1 

' • ' " ' • 

E suspendm1do pelo's cahellos aquella cabeçfl, ensanguentada., ·mer-
. . , .. , . . -· 1· ,-, .• .. · ·' 1. · -· , · . . . . . 

gú1hou~a. no liqüido . (1() res~n rà b r:io . ~~{e' .~{}i.:' ~s-t0_v:a cle~tiiHLC~8? , ~-,,sob1:<? 
ella a mà:i) li vida' é fatál. ' ·· ·:,;_,: , · 
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E os olhos Yiclút.clos do enforeaclo apag:rrnm-se, afuriclando no rece
ptaculo, cheio como á super:ficie de um oceano de angustias e·· de 
maldições. 

1 ~ ' • 

Terminada a profa'naQi1o inaudita, acondicionado o present,e real, o, 

Dr. J ulio mandou p'elo senente lac rar o barril e partiu . 
- - O Imperador, t endo sciencia do occorrido pelo rne<lico que foÍ 

directamente participar-lhe, respirou n ln,rgo pulmão, esne ,·eu á riünha 
e aguardou a sahida do primeiro naYio para Portugal. 

A · cabeça ele RactcÍif, removida desse. logar não 8ahemos ]?ara 

ohde; conserYou-se até ulteriores determinações. 
P edro I , impaciente de desemhitraçar-se ele um morto e de satisfazer

no ca,i:>richo materno, precisnnt. de alguem para o desempenho do seu 
coli1prduüsso, e José Duarte Gal Yãv, official da sua·· guarda, cÓ'm pa.r!;)ceu 
a seü chamado no pa1acio de S. ChristoYão. 

ApElnas o aYistou, o Imperador preYiniu-o de que em brev·e cleyeria 
partir para Lisboa, trocou algunrn s .palavras em reserrnclo con.1 o seu 
confidente , e apartaram-se. 

O officinl 11 ão deixou de impressionar-se com a entrev~sta, mas · ai 

di sciplina impunha-lhe que obedecesse . 
. Uma semana depois o mesmo José Duarte Galvão apresentoq-s0' 

em palac=o, recebeu ordens para Lisboa.: e uma carta pal'a ser eutreg-µe 
k · rüinha Carlota. A esta cart1. acompanhava o pequeno · barril, fechacl? 
o- làcrado no · necroterio da M isericordia com a cabeça de Ractolíf. ,- · 

· E a galera, lei'ahfando ancora e desfraldando as ,1efa;=;, · ~·ecortavai. 
p1.ac~da a bahia tranquilla, sob uÍn céo azul e ventos propi~\OS. ~ 

Nas alturas de Cabo V ei:cle, porém, it tempestade; gafo~)ando d_esNi-
freada, IJartiu-lhe a quilha, desa1Torou-a, e, agarrando-a pelos màs:tros,. 
a rodou no abysmo. 

- O officia1 GalYão, escapo do naufrngio, foi arrojado á co~ta e çom 
-dle o presente maldito . 

E no meio da noute; · no deserto da pra.m, e no desco11~ectçl,o, ó. 

naufrago offegante, com · as roupas encharcadas das ondas e en,reg:e.~ado 
de frio, rolavn, atirando no mar a:quella encommenda fatidica:-

De. wilta para o Rio do Janeiro apresentou-se ao Imperad;or -µu;ü.i 
Yez, fo: residir na Praia Grnrn1c o tempos depois 'inorreu lou'ó~~ 

. \;,. 
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u Il1 f-\lho <.lesse officiaT d _egoloü-se, e uma u etn' eqJOW <le UlH 

cirnrgirw illusfre d.esta: càpÜa1, ' teYe o infortuni.o do 1,oúlor so u mnri<1 o 

por s uici,li.o ! 

Cn sadn em segundas nupcias, teYe uma fillrn , que estn. Joucf1 ! 

Mysteriosas coi.nci.dencin.s !. .. 

1~ da tradiçãu populal' que quando Peclro I clebatia-so na s gn.rra.s 

üe ferro elo enYenenamento, uma somb1~a, de barac;o a.o jJescoço, conden

sinHlo-se -lbe em fí-ente, descerrou as palpebras · inc]1R rln ~, olh oú-o sinistra 
1 . ·' ' • o: nhri'teu-se na~ trevas eternas. -

- A cn.1Jev1 de Iütctcljf ! 

Mm,w M6nAES F'n,no. 

·' 
.- ( 

:J , 



Treslado dq. Provizão de Estevão Perez .para Servir de 
Provedor 

( 1566) 

EM de Sáa do Concelho de El Rey nosso 
Senhor Capitào da Cidade do Salvador da 
Bahia de toclosloz Santos, e Gove1:nador Geral 

,, de ~odas as mais Capitanias, e terras de toda · 
_ a Costa do .Brazil, pelo dito Senhor & . 
Faço saber aos que esta minha. provizão 
virem, que te11do rrovaclo ao dito · Estevão, 
Perez na dita cidade do $alvador de Pro
vedor da Fazenda el e Su·a Alteza, evindo 

dito Esteviío Perez na rninha companhia no serviço ela 

Sua Alteza ao Rio de Janeiro nesta armada, lhe esqueceo a 

-~ provizão que elo dito ófficio lhe tinha passada, pelo que vendo 
,;, . 

a 11ecess idacle que tinha de Provedor para arrecadação da dita 

~ fazen da do dito Senhor, houve assim por seo serviço de lhe 
E d . - d d' .,,_ rnan ar passar esta prov1zao, novamente o. lto cargo, para 

que em todas · as Capitanias da elita Costa elo BraziI ponha, 

ernande por boa arrecadação em . toda a fazenda elo dito 
Senhor, que por qualquer via lhe pertencer, pelo que mando 

ao provedor mor ea todos os outros Prov~dores, e officiaes ela 
fazenda do dito Senhor, ea todos os· Ouvidores, Juízes e Jus

tiças, e officiàes, e pessoas de toda dita Costa do Brazil, que 

-cumprão , esta, ea façam cumprir) e guardar, sem duvida; nem embargo-.algurn, 

que lhe aello seja posto, porquanto assim olhei por ser_viço elo dito Senhor. 

Dada no Porto da Villa. de S. Jorge Capitania dos Ilheos sob meu signal, e sello 

de minh as armas, aos treze de Dezembro, _digo aos treze dias elo mez de De
zembro, Rui Gonçalves afez, de mil equinhentos· e secen ta eseis ·annos,! Mem de 

Sàa,, .o qual treslado ela dita Provizão eu João Luis elo Campo escrivão da feitoria 

de El Rey nosso senhor em esta cidade ele S. Sebastião tresladel_ ela propria que 
tornei a Estevão Pei-ez, ea concertei com . o escrivão abaixo assignaclo: hoje 

nove dias de Ab1·il ele mil equinhentos secenta e sete annos,, . concertada cmrngo 

•escrivão,, João Luis do Campo,, e comigo Tabalião Balthezar Fernandes. 

Livro de Provisões fls. r9-r9v. 



Sobre sein,formar daobra da Agoa da Carioca1 e que Secontinue 

Comella. 

~~,ee;~?:. OM João porgràça de De~s Rey de Portugal 
e dos Algarves da quem e da Lem mar em 
Africa Senhor de Guiné &." Fasso Saber avós. 
Governador e Capitão Geral do Rio de J a
neiro, que o ouvidor geral Fernão Pereira 

de Vas.Conçellos em Carta detreze deJ{mho • 
desteahno medeo Conta do grande pre

Juizo que recebe esse povo, Comadilação 
daobra dos Arcós da Agoa da Carioca, que 

tendoselhe aplicado rendas, Cuja administração Corria pelo Cenado 
da Camara, ecleprezcnte pella fazenda Real, seacha parada Sem, 
Setrabalhar nella há qnnos dequenacia mandar esse povo buscar 
Agoa nessessaria para Suas Cazas em Potes destancia mais ele huâ 

Legoa. E pareceo Ordenarvos exat}1inar a Cauza que hover para 
Sedevertir a Consignação que estava aplicada para esta Obra 
earrezão que hove para Senão Continuar sendc ella táo nessesaria 

para esse povo, eemque Segastou O Dinheiro destinado para este 
mesmo efeito, eque Ordem hove para isso, eoque tem emportado 
tudo Oque Secobrou, desde o dia que parou esta Obra, eoque 

Seacha em · ser, efareis que daqui em diante Segaste adi.ta Con
signação para o que foi aplicada Seguinclose nesta Obra aquella mesma despozição 

que por Repetidas Ordens minhas Setem mandado. ELRey nosso Senhor Omandou 
1 

por Joam Telles daSilva e Antonio Rodrigues da Costa Concelheiros doseu Conceilho 
Ultramarino essepassou por duas Vias. Theotonio Pereira de Castro afis em Lisboa 



364 SOBJ,E S E INFORMAR DAOBRA DA ACOA DA CARi .OCA 

a dous de Dezembro de mil sete Centos e quinze, OSecretario Andre Lopes· da 
Lavre afis escrever. Joam Telles da Silva, Antonio Rodrigues da Costa. Pordespaicho 
do Conceilho Ultran.1arino de vinte oi;to de Novembro de mil sete Cento_~- e quinze . 

. Livro das Ordens R egias de 1662 a 1753 As .- 62 a 62 v. · 



Que se faça hum Cano depedra para dar sahida a Agoa da Cá'rioca 

para o Mar, efassão os Tanques para Lavar a Roupa Como dis a 

Camara Sendo adespeza pella Consignação da Carioca .............. . .... . 

(1725) 

' "'OM João por Graça de Deos Rey de Portugal edoz Algarves daquem e 
dalem Mar em Afríca Senhor de Guiné &f!- Fasso . Saber avos Ayres de 
Saldanha de Albuquerqu~ Governador e Capitam General da Capitania 
cio Rio de Janeiro, que os Officiaes da Camara dessa· Cidade me repre

zentarão,. em Carta dedezoito de Outubro · do · anno passado em Como a A1soa da 
Carioca Seachava já nella, porem Como não tinha Sahida a dita Agoa Setemia 
muito não Só Searuinasseni as Casas dadita Cidade, mas que oCazionassem muitas 
doenças Como afinnavão todos Os Medicos e Ciru.rgioés da qita terra, e que Com 

a ímportancia de oito ou nove mil Cruzados, fazendosselhe hum cano Real de 
Pedra ·com sahida para aomar, pella parte que mais conveniente for, eTanques emq 
Sepossão Lavar as Roupas; Sepodia evitar todo o dano que estava ameassando se
senão acudir aesta Obra pronptamente; eporque Conven darsse hua providencia 

eficas, em materia tam grave. Mepareceo Ordenarvos façaes aCabar adita Obra na. 
forma que apontão Os Officiaés da Camara pella · Consignação apli cada amesma 
Agoa da Carioca, edetal mane ira que Seponha adita Obra na s~1a Ultima perfeição 
fazendo Com que adita Agoa tenha Sahida .Ao mar, eSeabram O; T a 11ques, que 
se entender são nes;essarios para Obeneficio que elles insinuão por Seevitarem os 
prejuízos · tao erreparaveis que podem aContesser áquelles· moradores ass im nas 

perdas das SLias Cazas Como no Risco da Sua vida eSaude, o que vos hey por 
muito recom·~t1dado. 

Costa eoDoutor José 
manno esepassou por 

ELRey 1iosso Senhor mandou por Antonio R od rig1 1 :s da 
d~ Carvalho Abreu Concelheiros doseu Co nse il ho Ultra

duas vias. Antonio Cobellas Pereira afes em Li sbu:1 OCci -
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dental a vinte ehum de: Abril de mil eSete C:entos evinte eSinco OSecretario Andre 

L opes da Lavre, Antonio Rodrigues, da CostaJ, José de Carvalho Abreu,, Pordes-
paixo de vinte e hum de Abril de mil é sete Celitos e vinte eSinco. 

Livro das Ordens Regias ele 1662 a1753, fls. 74 V e 75. 



·sobre aobservancia da Ordem de vinte 'ehum de Abril de mil sete Centos 

évinte esinco, arespeito da Agoa da Carioca. 

João por graça de Deus Rey de Portugal, e dosA!garves daquern 
dalern Mar em Africa Senhor de Guiné &•. Fasso Saber avos Luiz 

Vahia Monteiro Governadl:lr da Capitania doRiode Janeiro, que · venclosse 
a Conta que me derão os Officiaes da Camara dessa Cidade Sobre o que 

tendesObrado arespeito da Agoa da Carioca, não ·seobservando aordem que Sobre este 
particular rn·andey expedir em vin.te ehum de Abril demil eSete Cen tos e vinte . 
eSinco ;. ,pedindo-me quizece mandar, que Comaobra dadita fonte Setivó'.ce todo 

oparticular Cuidado, assim nasua · duração, ereparo C,omo em que Sefizessem Os 
tanques qúe são precizos na forma· em que eu tinha mandado Seobracem. 

Mepareceó . di zervos que a vossa pouca inclinação aobra tam importante Semetern 
-dado a Conhecereassim vos .recommendo aexeéução daordem em que vosdeclarava 
fizesses aob ra que aSima serefere; tendo entendido que estou enteirado domenos 
bem que metendes servido ; evoz declaro outro Sim que a minha· resolução foi Sem 

embargo dos incovm1entes . que vos apontaes. ELRey nosso Senhor ornandou 
pellos Doutores José Gomes de Azevedo e Manoel Fernandes Varges Conselheiroz 

,doseu Canse-ilho Vltramarino e sepassou por duas vias. Antonio de Cobellos 
Pereira afes em Lisboa O Ccidental a · vinte e dous de Setembro. de mil Sete 

·Centos etrinta,, OSecretario Andre Lopes da Lavre afes escrever,, José Comes 
de Azevedo,, Manoel Fernandes Varges,, Pordespacho do Consei-lhõ Vltramarino 
devinte e.dous de Setembro demil esete Centos etrinta,, Cumprace Como Sua 
Magestade manda, eoProvedor daFazenda Real mande faze r aobra dos tanques 
pella dispozição dos Engenheiros, tendo entendido que responderúpell a falta, que 

~ houver · Rio ·deJaneiro sete de Julho de mil sete . .Centós etrinta ehurn,, Luis Vahia 
.Monteiro,, Registrece nos Livros daFazenda Real dezaseis de Julho dernil esete 



SOBRE AO l1 SERVANCTA DA ORDEJII 

Centos e tr inta eh um,, Bertolameu d eSequeira Cordo vil ,, R egistada no Livro vinte 

e quatro que ·serve de reg istos nesta Provedor ia a -folhas secen ta e sinco, R io deJ a~ 
neiro de~ase is de Ju lho d e mil ese te Centos e trinta · ehum_. , A n tonio deFaria Mello. 

Livro elas O rd en, l{egias de 1662 a 1753 afü . 95 V. 



Autos de rematação 

Auto de rematação das terras da chacara que occupa João Glz. da 
Sylva rematadas ao mesmo pela quantia de 400$000 Rs. 

NNO do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil sete 
centos eséceutaehum arnios aos nove dias domez de Dezembro do 
dito anuo nesta cidade -doRio deJaneiro eiuPraça publica nascazas 
daRellação, estando , presente ó Ill11str.issimo eÉxcellent,issimo 
conde de BobadellaGeneral desta praça eGoveruador da Rellação 

eo Dezembàrgador Manuel daFoucequaBrandão Juiz ·dos Sequestros feitos aos 
Padres Jesmtas daRepartição · que lhe foi . incumbida; . trouxe o PortBiro 
Luiz decarvalho veigas a pregão as ter:ras dachacam. que ~ccupa JoãoGon
calvezSylva, contheudas econfrontadas no · pregam abaicho expressado, enellas 
Làncr;m qmesmo João Goncalvez ela Sylva a quantia de coako centos mil reis 

. . ' 
esendo recebido pelo dito Porteiro o ·dito · Lanço, ·o andou · apregoando em 
v0zalta e iutellegevel, que -detodos sedeichava bem intender, dizendo coatro 
centos mil reis, dão pelas terras dachacara que occupa João Gonçalves da 
Sylva, ~itas daprimeira c?'ncella deSam Ch6stovão daparte esquerda emdiante; 
eprincipião aopé doRio defronte da elita primeira caúcella e · vay cont,inuando 
fazendo -te:itada na . estrada· geral, que· vay para Inhahuma athe defronte da 
segunda cancellà da mesm~ fasenda deSam Christovão, e clahi volta para o 
Sertão Seguindo rumo direito por ht'Íã vala the o J)Ortaõ clachacara, que 
occupa Manuel da costa cardozo athe' o Brejo, e .-dahi Segue . athe o Rio 
partindo comterras dachacara que occnpa Antonio dos Reiz Franco, e dahi 
vay_ p artindo com o dito Rio seguindo para baicho a · feichar o Lado desta 
parte defronte . da cancella de Sam cltristovão nolngar eponto onde no mesmo 
Rio principia a estrada defronte da dita primeira · cancella, hã quem maiz 
dé cheguese amim receberey. seo Lanço, · qileagora se rematão, e contin-imndo 
o dito Porteiro · por muitas e repetidas vezes com o referido pregão, liãó 

houve quem maiz Lancasse, razão porque mandou\ o dito Dezembatgador,
com permissão do dito illustdssimo e Excellentissim:o Conde, que no dito Lanço 

4, 
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se rematassem azclitas terraz e Logo odito Porteiro dice=afrontafaço, porque 
maiz não aGho, Semaiz achara 1rn1iistomara, doulhe huã, doulhe duas, e outra 
maiz pequenina emSima, e virandose paraoRematante lhe metteo hum ramo 
verde na mão e lhe dice=bom proveito lhe faça: 

E logo o dito dezembargador houve as ditas terraz na forma assimtt divi
didas e confrontadas, porbem rematadas, e mandou fazer este auto, emque 
assignou o dito Illustrissimo eJ~:x'ceJlentissimo .Conde, e _elle Dezembargador e 
oRematante eoPorteiro, e- eu J gnacio Glz'. decarvalbo escrevy. 

Conde de Bobadella. 

Manoel da Fonca. Brandão. 

João Goncalves Sylva. 

Auto de rematação da chacara que occupa Antonio da Foncequa, 
rematadas a esta pela ·interposta pessoa deSeo procurador] oão Gomes 
de Andrade por no$ooors. 

I NNO doNascimento deNosso SenhorJesus Obristo de rnilsete centos 
esecenta e bu111 annos aos nove dias do mez de Dezembro do . dito 

. anno, nestacidadc doRí.o cleJaneiro emPraçapublica nas cazas daRel-
. ·· l ação, estando presente o Illnstrissimo e Excellentissimo Conde . ele 

BobadellaGeneral desta Praça, eGovernador da Rellação, e oDezembargador 
l\fanuel daFonsequa Brandão Jniz dosSequestros feitos ao('\ Padres Jesuítas 
da ·repartição que lhe foi incumbida, trouxeoPorteiro Luiz decarvalho viegas 
apregão as terras·.da chacara, que occupa .Antonio da Foncequa a pregão 
abaiclio declaradas e confrontadas enellas Lançou . João gomes de Andrade, 
comoProcurador do mesmo Antonio da Foncequa para ~sta aquantia decento 
edez mil reiz, eSendo· recebido pelo dito Porteiro o dito Lanço o andouapre
goando emvoz álta, e intelligivel, que detodosSedeichava bemintender, dizendo 
cento e dez mil reis dão pelas terraz da chacara . que o.ocupa Antonio de 
Afoncequa ditraz naesttada que vay doPedregulhopara o Ingenho novo efazem 
frente namesma estrada, ou caminho que lheserve dediviza, e daparte direita 
olhandopara simapartem com terras dopart,ido .de Joseph ele.Azevedo, Servindo 
de diviza buas Socaz de Bananeiraz ·nomesmo rumo da Sua divizão, e pela
parte esquerda Se divide com as terraz , da . chacara, que . occupa Joseph 
cordeiro Sampayo, servindo em baicho ele divisa humvallo que 'está no mesmo 
rumo, em Hima Serve ·c1ecli viza huas ·Socaz de bananeiraz seguidaz no mesmo 
rumo e find_<1, oSertão d.aparte deSima dividindo se por huás bananeirazcom 
as rossas elos escravos que forão dos Padres Jesuítas; há quem .mais dé, 
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cheguese a mim recebei ey . Seo -Lanço, que agora se rematão; e continuando 
.o. dito Porteiro com o reforié\opregão por muitas, e repetidas vezes, não 
houve quem mais Lancasse, razão p.orque mandou o clito · Dezembargador 
compermisção do Illustrissimo eExeellentissimo conde que no ditto Lanço 
se rernak~ssem as ditas terra, e Logo o dito Porteiro _ dice-·_afrontafaço por
que mais não acho, Semaiz achara) mais tornara, f1oulhe -huri, doulhe duas, 
eoutra maiz pequeDina em sima, evirandose para o Rematante lhe motteo 
hum r~mo verde namão, e lhe dice= bom proveito lhe faça-= ~e Logo o dito 
Dezembargador houve az ditas terraz na forma atraz declarada divididas e 
confrontadas por bem rernat.adais, e maDdou fazer:_ este auto em qne assignou 
o dit,o Illnstrissimo eExcellentissimo conde, e elle Dezembargador e oRema
tante e oPorteiro, e eu Jguacio Glz' . decarva1Lo subscreyy. 

Conde de Bobadella. 

Manuel daFonca Brandão. 

Como procurador elo 
rematante 

João gomes de Andre. 

Auto derernatação dehum pedaco de terras em lndarahygrande rematados 
a Manoel Soares Borges 1óo$000 rs; 

I NNO do Nascimento de NossoSenhor Jesus Qhristo demilsete centos e 
~ secenta ehum aimos aos nove diaz domez de Dezembro do dito anuo 

. nesta cidade doRio deJaneiro eui P raçapublica nas cazas claRellação 
estando presente o Iilustrissimo eExcellentissimo Conde ele Bobaclella 

General clestaPraça eGovernado_r claRellação, e oDezembargaclor M:woel da
Foncequa Brandão, Juiz dos Sequestros feitos aosPadres Jcsuitas c1arepartição 
que lhe foi incumbida, trouxe oPorteiro Luiz clecarvalho viegas a.pregão as 
terras da chacara digo apregão hum· pedaço de terras que ainda Senão r 

achava occupaclo depessoa alguã, e., sim clivoluto Sitas em Indarahygrande, 
divididas e confrontadas naforma exifressada nopregão abaicho, enellas Lançou 
Manuel Soares Borgez aqnantia decento e secenta mil reiz, csenclo recebido 
pelo dito Porteiro o dito Lanço ó andou apregoando em voz alta e intelligivel, 
que detodos Secleichava bem intender, dizendo cento esecenta mil reiz dão 
p elas teITa,s Sitas em Indarahygranc1e, que se achavtio clivolutas e sediviclirão 
do todo cla,s que pertençião ao Ingenho velho az quaez fazem frente na 
estrada de Indaruhy grande que segue para J acarépaguá da parte direita da 
dita estrada, que lhe servo de divisa, e dchuã banda parte comaviuva de 
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João Gomes ~lecampos, e pela outra 'com terrás g_ue tambem tamaton A_1;rn,c!eto 
Ilias de Afonceqna, que tambern seachavão divÓlutas e nos fnnclos Se divide 
com terras ela chacaTa, que occupa .João Ferreira claSylva, hã quem iJ1ais 
clê ·chegne 0se' a mim que receberey ' seoLanço, que aiora se i·ematlt, ecolitf 
nuanclo o dito Porteiro pormuitas, e repetid:its ·vezes com o'. referido pregão, 
não houve quem mais lancasse razão porque mandou o dito Dezembargador 
Com permissão do Illustrissimo e Eccelleutissimo Conde que no dito Lanço 
Se 1:ematassem azditas terras; e Logo o dito Porteiro dice=afrontafaco parque 
mais não acho, se maiz · achara, maiz fomara, doulhe huãi doulhe duas, e 
out ra mais pequenina emSima, evirando se pam ORematante lhemetteo hum 
ramo verde na mão e lhe dice-Bom.proveito lhefaço, E Logo o dito Dezem
bargador houve az ditas terras na forma assima dividas e confrontadas por 
bem rematadas, e mandou fazer este auto, em que assig-nou o dito Illustrissimo 
e Excellentissimo Conde, o, dito Dezembargador, e · o Rematante . eoPorteiro, 
eeuignacio Glz'. decarvalho aescrcvy. 

(Folha 68.) 

Conclede Bobaclella. 1 

Manoel da Fone•. Brandão. 

Manoel ~oares borges. 
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Inconfidencia em Minas 
DEVASSA 

( 1789) 

SSENTADA. - Aos trinta dias do mez de ,TnnllO . 
, , 

de mil setteéentos, e oitenta e nove ani1os, nesta 
-ViUa Rica de Nossa Senhora do Pilar do Ouro 
preto em cazas de residencia do Dezemhargadoi.· 
Pedro José de Aranjo Saldanha do Desembar
gadór dê Sua Magestade Fidelissima, Ouvidor 
'geral e coiTegeclor desta Comrnarca onde. eu Es-

~m~Qf:1- . cri vão nomeado pelo Eccellentissimo Senhor Vis
·conde de Barbacena: Governador e Capitão general 
desta Capitania de Minas geraes, fui vindo ; e 

. · sendo alii por elle dito Ministro forão inquiridas e perguntadas 
, • 111,, • as testennurhas, que para esta Devassa forão (•hamados; das 

'e' quaes seos ditos, nomes, idades, são as que ao diante se seguem, 
do que para constar fis este termo ; e eu o Bacharel Joz{ Cáe
tano Cezar l\fanitti, Escrivão nomeado o escrevi. 

21 '!' testemunha. - Ignàcio Corrêa Pamplona homem branco 
Mestre de Camp0 ~egeute do Bàmbuim, natl1ral da Ilha Terceira 
Bispado de Angra, · morador na Freguezia dos Pardos, Com marca 
do Rio das mortes, que vive de suas Fazendas, idade de sincoenta, 
e oito annos, testemunha aquem o dito Ministro deferio ~jura

mento dos Santos Evangelhos em hum livro delles, em que pos sua mão 
direita, subcargo do _ qual lhe eueai.·regou, que com bôa e san consiencia 
jurasse a verdade, do que soubesse e lhe fosse proguntado, o que prometeo 
fazer como lhe estava encarregado. 

E proguntado pelo contheudo no autto desta Devassa, que todo . lhe 
foi lido disse, que elle testemunha sabe, que estava para haver nestas minas 
o levante que o autto acuza ; e a ·razão, porque o sabe vem a ser que con
vidando o por carta o Vigario de São Jozé do Rio das mortes Carlos Correa 
de Toledo para hir ter naquela Villa a Semana Santa bindo elle testemunha 
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com effeito ver ali a Porcéssão de paços noclia vinte e nove de l\1arço do 
corrente anno, e conyersanclo com oclito Vigario, clle lhe disse, qne estava 
para haver hum leYante em l\1inas ; e que o Alferes . Joaquim José por 
alcU:nha o ti~adentes se achaYa no Rio ele janeiro a fazer sequito, e que no 
caso de haver clezordcm se havia cortar a cabeça ao Eccellentissimo Senhor 
General e leYala ao Pclol-Írinho para fazer correr aos mais ; e que immec1iatamente 
se praticaria o mesmo com o Ajudante de Ordens Francisco Antonio Rebelo, 
segundo sua lembrança1 fazeu close o mesmo ao Coronel Carlos Jozé da Silva 

, por ser oque promovia os tributos, mas que elle Vigario bera de diverso . 
sentimento votando que antes se manda,sse hir embora o dito E ccelle ntissimo 
Senhor General, com tocla a sua Familia e que igualmente não fo3se morto o 
r0fericlo Coronel Carlos Jozé por ser selt Cbará = (.[ ~l y vem adizer = dom.esmo 
nome, acrescentando que para o novo GoveTno já havfüq , leys feitas ; e que 
nos primeiros tres annos sirvérião os eleitos ; e dep_ois hirão .servindo os 
mais annualmente ; e que todos os que cleyessem ::'t Fazenda Real :,erião per
.doados inteiramente ; e como odito Vigario se achava (?s tndantlo hum sermão, 
ese clevertirão em outras coizas o resto elo dia, lhe :não comm1mi0ou mais 
nada ; e ell1:1 testemunha se recolheo para sua caza, sem . tenção j á, ele b hil' 
adita Semana Santa, como assim succecleo. Na quarta feira ele trevas lhe 
escreveo eUe t_estemnnhà, desculpando-se com molestia afectaela· ele não poder 
hir acistir á dita função ; e oPortaclor da cart.a que hera . um mulato seo lhe 
contou que o mesmo Vigario lida que foi aquela carta se voltara .para elle 
elbe, elicera, que molestia hera de manlrn ; e que entrara a p acear como 
raivozo de huma. para outra p arte batendo com a carta na cabeça, despedindoo 
assim sem mais- resposta, nem elle testemunha athe . oclia prezente se encontrou 
mais com odito Vigario. Passados dias veio ao Sitio clelle testemunha hum 
sujei.to elo Rio de Janeiro chamado l\1auoel Pereira Chaves; que vinha para 
o:fim ele conduzir por mandado ele Manoel Vás Carneiro, Comissario e morador 
naquela Cielacle, hnma partida ele Gado: e Potros ela Fazenda delle testemunha, 
que ele facto levou, e segnio .sua viagem, antes porem de partir o mesmo 
Chaves, particularmente lhe contou que elle sentia bem nrw poder vir a 
Villa Rica para contar ao Coronel Affonso Dias Pereira por ser ele sua terra 
para o clizer ao Senhor General, o que t inha ouvido nas Villas cleSão João e 
São Jozé, que hera, que nestas Minas estava para haver hum lev,wte, e que 
se t iuhão . coloyaclo 1rnra es te :fim as cabeças poderosas, e que parri, isto rne:;;mo 
se . achava na Cidade elo .Rio de J aueiro bum officütl destas. l\íinas digo cle~t.as 
mesmas Minas a convocar sequito para o cl<:itestaivel .fim que se .propunh a .. ; 
Contoulhe mas a elle testemunha o dito Chaves, q ue tinha proguntaclo se elle 
.entrava nesta clezorclem, que não ; pela jnti.ma amizade, que couservrwa ,,. com 
o Coronel Carlos Jozé ela Sylva, a queIT). logo o havia ele commnnicar logo. e 
pou co depois chegando hum Mencli g:o t} • caza del]e testemunha peclir-lLe 
esmola, lhe prognutou se t,inha tirado muito, - a que respondeo opobre, que 
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tudo estava percliclo, e agora deno~o muito mais, porque sua Eccellencia 
qneria lancar a Derrama tocando oito oitavas de oiro por cabeça e que o 
Povo estava para levantarse; ·dizendo que queria viver em sua liberdade: 
ultimamente chegou ao mesmo Sitio oCa,pitão João Dias da Motta o particular 
c1ue ali tinha com André Esteves, e apeanclose, e apeandose, a deixar passar 
á forsa do Sol, neste intervalo lhe prognntou elle testemunha, sé sabia haver 
chegado a Cidade do Rio de · Janeiro á Nau de Guerra ao que o dito · lhe 
respondeo que não, e que só havia ·passado para a mesma Cidâde hum 
Furriel com Portaria de Tenente Coronel Francisco Antonio Rebello, e ordem 
ele acistencia, para o qual lhe fosse necessario, obrigandose atocla a que o 
füto Fnrriel: fizesse ; e · que por isto ·alguns pensàvão hia a buscar ali o· Alferes 
·-:- Tiradentes_.:_ e tarnbem lhe disse que poucos dias antes havia passado hnm 
Clerigo para a Borda do Campo, e que no rancho das lavrinhas elo Lonreuço, 
segundo sua lembrança falara sem rebuço no dito levante) e omesmo Don:o 
ela Estalage por nome João da Costa, No dia vinte de l\!Ia:.yo elo corrente 
annoJ veio a caza delle testemunha o dito Vigario de São Jozé dizendolhe 
que oseo Destino hera hii- a hum Baptisado ao Arrayal de _ Carejós ; })Orem 
levantanclose elle testemunha cedo e hiodo · vizitalo ao Quarto ; em ·que se 
hospedara, o achou já paceandq na Varanda com o aspecto bastante carregado; 
e perturbado e lhe disse que já não hia para Carejós ; e que alta noite lhe 
tinha chegado hnma carta copia ele o,utra, que do caminho u.o Mato do Rio, 
havião escrito ao Coronel· Francisco À.n tonio ele Oliveira, a qual elle teste
munha vio na rnãó do mesmo Vigario, e lendo-a dizia por formaes palavras 
= Dou vos parte .com certeza, que se achão prezos nó Rio ele Janeiro Joaquim 
Sylveri-0, e o Alferés= tiradentes= para qt1e vos sirva - ou se ponhão ·tm 
cautela ; e quein não he capas para as coizas, não se meta nelas ; e mais 
vale morrer com honra, que_ viver com desonra= Ouja earta meteo o · clito 
Vigario na Aljabeira, esó deixou emsima de uma banca osobrescrito, qoe elle 
testemunha apanhou, remetendoo logo a sua Eccellencia com a exposição do 
referido facto no dia vinte e hum do dito mes e anno cuja. parte, e dito 
sobrescrito he a mesma que se acha autoada nesta Devassa, e que elle teste-
1nuuha reconhece pela propria, que lhe foi mostrada; e dito sobrescrito. 

Declara mais elle testemunha que o Capelão elo Arrayal do Ouro branco, 
1 

ou Vigario por nome Manoel Pacheco Lopes lhe dissera qc em hum Sabac1o 
que s_e encontrarão a vinte e tres do dito mes ele Mayo passara por ali hum 
pardo chamado Victorianno, que he Alferes, e mora no Bixinho, de mandado 
élo Coronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes e que o clifo lhe dissera, 
cine hia a Marianna buscar huns papeis para hum cazamento, porem qne no 
Domingo seguinte vinte o quatro elo dito mês bemcedo passara outra o dito 
Aiferes pol' ali dizendo lhe, que hia acudir o seo Amo, pois temia de o achar 

. já prezo, e -outros muitos, e que as cartas, que l~vava lhas abrirão os Soldados 
em Villa Rica pffla busca, que lhe havfüo dado, elhas tomarão de cujo facto 
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deu elle testemuu.ha ta,mbem .parte a sua •. Eccelleucia no dia . vinte e. oito. 
,Dec1ant mais -~lle téstemnnp.a, qué -oPa~i~:e B~nto Jrm_ão . do - yigw·io de São 
Jozé quando· se 1;etirou desta ,Villa Rica lhe füsse a elle testemunha. ; estra: 
nhando- as llezordens, que via e sentiudo amargamente aquela deabrura, queo 
Padre Assis morador em Carijós, lhe contára que muito 'Peior ~eria, se eHe 
não tirase das cartas, que o Coronel Francisc9 Antonio de Oliveira Lopes 
mandara pelç, dito Alferes Victorianno, . lünn certo pa1Jel, ou bHbete, que o 
dito Assis tirou e rasgou. Declara mais elle testeiu:unha, gr1e depois de toqo 
o referido viera a sua casa hum . sobrinho do dito Vi gari o de São J ozé, · cujo 
i:iome igno,ra, mas que hé aÚ1da rnosso

1 
de idade d.e yinte e sinco anno1, po~c~ 

mais ou menos, alto, claro, e de .mediana nutrição, afalar lhe positivamente 
no_ dezamparo, e desaranjo1 em que estavão suas Thias e Primas por cauza 
do sequestro que se havia fejto em todos os b13ns, e horas do dito seo Th!o 
Vigário, rogando-lhe que fosse seu valedor c_oru sua . Eccellencia ou c~m seu 
com1Jadre o Coronel Carlos Jozé para as deixar ficar na rossa sequestrada 
ao que t,lle testemunha respoJ1deo, que lhe não competia falar em similhaut~ 
matei-ia. e nossa mesma occazião, chamando ()lle_ testemunha o d~to spbrinho 
a bum quarto retirado, .alii lhe persuadio a fidelidade que devia ter com a 
sua Soberana e _ontras mais refiexoeJi,s aeste objecto ; -por. cuja cauza lhe 
recontou elle então ofacto seguinte = Que 110 Domingo, em que foi prezo seo 
Thio,_ tinha este sido chamado pelo Coronel Francisco Antonio de Oliveira 
Lo1)cs, que · lhe viesse . falar á Serra ·de. São JÓzé em hum caiJão, que fica 
abaixo da mesma Serra, e que quando lá chegarão já estava o dito Coronel, 
e muito aff:licto: 11roferindo logo as palavras seguintes = anügo estamos per
didos == Eu sabad~ mandei hum ·111·oprio a .Villa !Rica, a , quem Vossa mercê 
sabe para se passar ao Serro a ajuntar gm,1te1 e que eu ,?á ficava fazendo, 
oquc podesse : O~enera,l se _abrio comigo : eu tudo _emputei a · Joaquim 
Syl verio ; e q1ie este f9i oque v_iéra a sua caza dar parte do levante a seo 
Irmão Luís Vás e q:ue sabendo Vossa merce disto se agoni(ixa muito ; por 
cuja cauza, ve11do elle dito _joaquim Sylverio huma imagem ele hum crucifixo 
em sirna ele huma meza pegara nela, esebotára a seos péfl dizendo e prome_-. 
teuclo, que JlllUCa mais falaria em tal : Isto mesmo pode Vossa merce avizai 
ao Alvarenga, que f;le algum ele nos for prezo, que não diga outra coiza ; q1.1e 
o _General tudo lhe manq_ou escrever, ' e que o papel havia de hir a Corte= . ,· . . 

ao que _tudo_ referido. nada ,respo~dera o dito seu Thio _ Vigario , mais do que 
que somente p.eµsava em se_ retirar= e -que ~ouM,ra acavalo efora _demauclanclo 
a _,estrada quesegue para a rossfl, e que elle e odito Co1:oncl supirão a serra 

_ por ella hir a Villa buscar humas chaves das ,caix<1s que lá tinhão esquecido 
a seo Thio e que olhancl<;> _ do . altq da _,serra para a chapada já virão os 
Soldados com._ o, dito seo 'l'hio prezo ; o que reparando aqn~le Corpnel ,se foi 
S\lmiml9 por uma Grotta, e elle custosamente, e .com temor .d;;i, mesma forma 

' , J • . ," 

se occultou. Támbe.m elle testemunha ouvio di;;:;er, . que nodia qun:tro de Junho 

ti 



INCONFIDENC[ A. E~I MTN A.S 377' 

mandara o mesmo . Coronel Aútouio Digo . Coronel . Francisco Antonio hum 
Masso de c~rtas ,para _se e,ntregarem ~a Villa de São João ao Tenente Coronel 
Fran,cisco. Joaqu_im cujo . ~asso ,conduzira o mesmo Alferes Victoriano · que 

_ foi oque. veio a yma. Ric~ trazer _as outras cartas do referido · Corqne-1, como 
já fica dec1arado ; mas bem depois ouvio dizer elle _ testemunha, , que o ditto 
masso hera das sortez, para se ,repartirem n?, forma do ; costume : Ou vio 

1

diier mais elle testemunha, que nas Capoeiras da Rossa - que o mesmo 
Coronel , tem na t ,age havião · aparecido muitos homens com armas ele, 

' fogo ; sendo huma mulher que ali aciste ; cujo nome ignora, a priméira, que 
lh~ deu esta noticia, mas que hinclo a . Patrulha, que · p'or ali . andava com 
ordem para prender o Sargento mor Luis Vás examinar · aquele Sitio, nada 

· . seencontrou. DeGlara mais ella testemunha, que todos estes factos assima 
referidos pela sua. ordem quando os foi sabendo os pôs na prezença do Eccel

_ lentissimo Senbor Visconde General, cujas cartas insertas no autto desta 
_ Devassa, sendo1he mostradas neste mesmo dito, reconheceo e11e testemunha 
pelas pr.oprias e identica.s. Declara :finalmente elle ' teste~uuha, que falando 
em certa occazião não ha muitos dias com o Tenente Coronel Jozé Francisco
de Carvalho Vizinho da Villa deSão Jozé sobre o motivo das prizoens, · que 
se fizerão se desco1:eu, se - serião por extravio de oiro, oudiamantes, aoqne 

, respondeo odito Tenente Coro~el, se serião tambem por conta elo que se tinha 
. falado em hum Baptisado que se havia feito em caza do Vigario deSão Jozé, 
que foi odo Coronel Alvarenga, no qual se achavão os ditos Dezembargador 
Ouvidor da Comarca Luis Ferreira de Araujo Azevec1o ; o Dezetnbargador 
_Thomaz Antonio -Gonzaga ; oSargentó mor Luiz Vás ele Toledo Piza, e o 

·, 'l'he:r,oureiro de Auzentes da mesma Commarca L,uis Antonio ; dentre os quaes 
proferio hum que esta Capitania hera hum formídavel Imperio; ao que sahio
aquele Vigario dizendo = Eu sou o Pontifieg, ou oBispo = de que elle. teste
munha não tem bôa lembrança ; eque o Coronel Alvarenga ao mesmo · tempo-

. . . -

1 • acrescentára = Pois eu ·serei o Rey, e Dona Barbara aRainha = e mais não-
: disse elÍe testemunha, nem dos , costumes · eleo todo o referido juramento, 
. declar ando estar bem e :fielmente escrito, e assinou com o dito Ministro, e eu 
Bacharel J ozé Caetano Cezar Manitti o escrevi 

Saldt.1 

Igpacio Corr'!' Pamplona 

22~ testemunha. Reverendo Padre Manoel Roiz da Costa, natural da 
Freguesia de Carijós Commarca do Rio das Mortes, rezidente na Freguesia 
de · Nossa Senhora da Piedade da Borda do Campo, que vive de ,suas, 

]J'azendas, . deidáde de trinta esinco annos testemunha, aquem . elle dito 
Ministro deferio ojuramento dos Sa1:1tos Evangelhos em hum livro . élelles, 
em que pós sua mão direita, _subcargo do qual lhe encarregou · jurasse a 
verdade do que soubece elhe fosse proguntado ; o que assim prometteo, 

5 
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cumprir como lhe estava encarregado, E l)I'Oglmtado elle testemm:tha pelo 
conthendo no autto desta Devassa qúe _todo lhe foi ' lido, disse que pouco 
mais ou menos pelo tempo em que tinha chegado a esta Capitania oEccel
lentissimo Senhor General, lhe fallara ein certa oêcazião o Alfores_ doRegi
rnento pago .Joaquim .Jozé daSylva por alcunha o tiradentes queixandose 
amargamente dos Governadores· destas minas, que seachavão assoladas, . e 
que já se Jazião intoleraveis os seus Despotismos ; referindo mais particular~ 
mente as suas q neixas ao Eccellentissimo Senhor Luís da Cunha Mene~e:c; ; 
acrescentando _ que vinhão aqui 'inriquecer e os seos Criados, e que este Paiz · 
podia ser hum Império, e que · se achace quem o ajudace, havia de pôlo 
livre da Sugeição da Europa ; encarecendo as suas produçoens maiormente de 
_oiro, e Diamantes ; ao que ., lhe i·espondeu elle testemunha, ob~erva.ndo a 
soltura, com que. o ditto Alferes falava qU:e semelhantes coiza,s nem: pensar 
se devião ; eporeste motivo ··; e por este motivo conhecendo que tinha o dito 
tiradentes com o Coronel .J ozes Ayres. elle testemunha o pTOcuro~ lhe pro
gunton se havia ·conversado . com àqliele tiradentes, e respondendo lhe 
o dito Coronel que j{t sabia disso, e , que . oSenhor· Vis~onde tambem o 

· sabia, porque 1110 tinha contado a elle Ayres, se admirou elle testemunha 
dizendo = e ÔSenho'r Visconde não providencia isso ~ ao que lhe tornou 
Õmesmo acenando com a cabeça= aseo tempo. Depois porem que se fezirão 
as prizoens do dito tiradentes, .Joaquim Sylverio, Dezembargador Gonzaga, e 
os mais, hé que elle testemunha tem ouvido geralmente falar de hum levante 
que se premeditava, e lhe occorre, que passando o Coronel Joaquim Sylverio 
por caza delle testemunha em certa occazião lhe contára que esteve para se 
lançar a Derrama, porém que elle conversando comSua Eccellencia neste ponto 
ponderandolhe oestado da terra e outras circunstancias, que lhenão declarou, 
fes com que o mesmo Senhor mudace ·de 'parecer, e sobrestase naquele proce
dimento, depois do que passando o mesmo Sylverio por caza tambem delle 
testemunha lhe contou, que se dirigia para o Rio de .Janeiro a buscar uma ' 
carta ele prõteção do Eccellentissiruo Senhor Vice Rey ·para o Doutor Inten
dente, e Procurador da Real Fazenda, e que isso mesmo lhe incinuara osenhor 
Visconde ; o 9-ue elle testemunha não acreditou ; antes juntando as materias 
e passag·ens úfe:i;jdas assentou comsigo, que a hida daquele - .Joaquim 
Sylverio ao Rio tinha muito deferentes :fins, cuja idea comunicou elle teste
munha aoPadre .Jozé Lopes de Oliveira a quem o mesmo Sylverio tinha 
tambem comunicado todo o referido, e · ambos · convierão no mesmo .Juizo : 
Declarou mais ~11~ testemunha, qrie qnando foi a ultima ves que 0 dito 
Alferes passou 'para oRio de.Janeiro acerta dependencia de humaz agoas, 

. sobre que lhe mostrou' huns despachos, e que ao 111esmo tempo hia tambem 
cuidar naql1ele negocio, em que lhe tinha tocado, quando viera p.ara sima 
relativo á liberdade da America ao· que lhe respondeu elle testemunha, que 
o Demonio o andava tentando afazer alguma dezordem que lhe havião de 
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cortar a cabeça ; tambem está certo que ainda antes das prizoenz onvio dizer 
sem se Jémbrar de quem, qne o Coronel Alvarenga sabia daquela clezorclem; 
e mais não disse nem elos costumes, e sendo lido oseo jtuarnento o assinou 
com o dito Ministro, e eu oBacharel Jozé Caetano qezar Manitti, Escrivão 
nÓme~do:_: éscr~vi,. ~ " · .· .,. 1 

Salclª 

Manoel Rodrigues da Costa. 

_( 



A u tos de crim e . - Auto de exame feito em hum B acamarte, que se 

ach ou ao Alferes Joaquim J osé . da S ilva. 

J... 
NNO do nascimeJ1 to de Nosso Senhor J esú.s Christo ele mil sette-
centos, e oitenta, e noye aos dose do mes de Mayo nesta Cidade 

do Rio de Janeü·o em casas de residencia do Desembargador 
José Pedro Machado Coelho Torres, aonde ~u Marcellino Pereira 
Cleto Ouvidor, e Corregedor desta Cômarca) e Escrivão nomeado 
para esta deligencia pelo Illm?, e Em? Snr. Vice-Rey fui)· a bi 
appareceo o Alferes elo Regimento de Estremos, q' aqui se acha 

destacado Francisco Pereira Villigal) e José Lopes · da Costa Sargento do 
Regimento de Artilharia, e por elles foi dito, que scmdo mandados juntamente 
com outros Soldados a prenderem o Alferes Joaquim José da ·Si] va por Ordem, 
q' 1)ara esse fim se lhes deo do Illm~. e Exm? Snr. Vice-Rey, acharão ao 
d? Alferes em huas Casas na rua dos Latoeiros) e cercadas ellas, entrarão 
pelas portas das dª'. Casas, que se achavão abertas) e encontrartto ao d? Alferes. 
em hum quarto, que há no Sotto dás d"'. Casas, mettido atraz da cama com 
hum Baicamarte nas mãos, que era o qne apre$entavaõ, o que tndo jnravaõ) 
aos Stº' Evangelhos ter Succedido no dia dez do presente mez, em que foraô 
{t d1

.
1 diligencia, e mandando pelo c1ito Desembargador proceder .a exame no 

d? Bacamarte, se achou ter o cano clelle de cumprimento hum palmo) .e 
dous terços com bocca ele ti-ombeta larga, que se achava coni carga ele 
cumprünento ele dous terços ele palmo, que tinha, cento e Sette graôs de 
chumbo grosso, peé~crneira, e escorva prompta, e em termos de dàr fogo, 
cujo exame, e eleclaraçoês se frseraõ na minha pl'esença) e na mesma deferio o 
cl'? Dezemb.'º juramº. elos S'º' Evangelhos aos Sobrôcl.°' ~ l feres Francisco 
Pereira Vic1igal, e Sargt". José Lopes da Costa, debaixo do qual ele nov-0 
affirmaraõ ser verdadeira a declaraçaõ, que t inhaõ feito, Sendo atudo pre
sentes por testemunhas José dos Santos Rodrigues Tabelliaõ nesta Cidade, e 
Joaõ Pacheco Lom:enço, e Castro Sargtº. do Rcgirnt". de Artilharia ela mesma 
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·Cidade, e d~ tudo para constar mandou · .o dº Desemb. or faser este auto, em 
-que assignon juntamt.-" comó o d<? _ Â lferes, e Sargtº., e testQJlnrnhas : B en 
Marcellino PereÜ'::1 Oleto Ouvidor, e Corregedor desta C_omma1:ca, e _ Escri vaõ 
nomeado para est,a diligencia, que o escrevi : 

Torres, 
Franc? PerE_t vidigal. 
J oze Lopes da Costa. 
Jozedoz Santoz Roiz'. Ar? 
Joaõ Pacheco Lourenço eCastro. 



Inforrrfação de J oaquirn Silverio sobre o Padre que sabia onde 
estava o Tiradentes, o qve deu logar a que este fosse preso. 

(r789) 

CAR'r.A 

;~ . . 

i;I tlº dia 8. de l\fayo, de 17.89. recolhendome de noute p~ minha O~za 
[~~ ~' tive noticia que neça mesma noute metinha procurado hum Padre 

~ iQ.~~~ duas vezes, No dia 9 pela manham meentrou od? Padre _pela porta ~m, dentro e medice, eu Ia onte anoute oprocurey eu venho aqui man
w~~)~ dado pelo Ali'". Joaqm. .José da S~ saber O que tem havido de 
ÚJJ,.() novo, po'rguuteilhe aonde esta ele respondeume . nao He de Sua Conta, 
o/ dicelhe hainda m'. ora Snr. Padre Vmce. não he mais am? do Ali"". 

do que eu, digame aonde esta que preciso Comonicarme Comele p::1 seu 
beneficio, nada pude Concegir deste Padre, eporguntanclolhe o Seu nome e 
aonde morava tudo me oCultou, s• medice eu lhepormeto fazelo Comonicar 
Com Vmce.; porque ele me falou nestas Couzas de Minas, Neste tempo bateo 
na escada O tro Padre :filho de hum O Irives Paulo Lourenc~ aquem eu devia 
Serta q'". ele resto ele hum adre_ço ele Diamantes que me tinha comprado a 
Seu Pity, e Logo perceby naquele Padre que estava Comigo que não gostou 
que vieçe ooutro e para que lhenão diçeçe nada menão Separei deles, Logo. 
fiz despedir O primr? dizendolbe pa_çe bem Snr. Padre fi.colhe mt? Obrigd? 
pela Sua atenção. Logo que Sedespediu porguntey a oontro Padre que ficou 
comigo cligame quem he este PadTe Como Sexama aonde mora que lhequeTo 
bir pagar avezita, diceme este he O Padre Ignacio Nogueira mora na rua da 
Senhora May dos homens, Logo nomesmo insta~te fuy dar p'•. a O Illm? e
Exm? Vice-Rey do Esttado Luiz de Vas-Con_çelos e Souza ficou a~oniado 
porq'. eu não havia prender Od? Padre Ignaeio Nogueira cmm'º. Caza 
rrspondilhe que porbem cladeligençia, entendia Onão devia fazer, No dia 
10 Pela manham fui ter com S. Ex': e aSentemos que Sedevia mandar buscar 
prezo aquele Padre Ignacio e Veyo Logo de baxo de prizão fi.choçe S. Exc~ 
Comele epormais deligencias nt10 pode Consegir deste Padre q'. lhedi_çe_çe 
aonde estava o d? A.lf5. Joaqm. Joze, e dizia mais que a mim menão-
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conhecia e que nem tinha hido ami:1- Caza fuy chamalo a Sua prezc □ça e 
fesçe clesConhecido, e Comisto :ficou S. Ex? mt? aSelerado clizendolhe que 

OHavü~ Com9umir S. lhenão deçe contado .A.lf'. Joaqm. Joze d. S~, etemendo 
o faria clcS. Ex:c:.i ,Julgo Se Rezolveo ade Clarar aonde estava od? Á.lfs. que 

Logo S. foy buscar prezo, eu não aSesti aesta de Claração p01:q'. S. Exc~ 
memandou Sahir p~ fora. 

Toda esta peça Oontey a O Snr. OVidor e Ministro da em Confidencia, 

Marcelino Prt~ Cleto e O Tros mafa que mebia OOo~rendo, ecletodos lhe 
hia dando algumas Lembranças porminha Letra, empiquenos papejs a 

V nlços, porem não pormim a Signados, Omesmo Sm. lVIarcelino Pr': Cleto 
mostornou aRemetor a fortaleza da Ilha das Cobras aonde eu estava prezo, 

pelo Tabalião Joze dos Santos Roiz'. Ordenando-me da parte do mesmo Snr. 

OVidor que lhe pnzeçe todos aq110lles apontamentos emlimpo, eque lhos 
remetece em Carta fichada O que fiel mtc. Oompri. paço O referido 
naverdº. 

Rio de Jamº 17. de Junho de ·1798. 

Joaqm. Silverio dos Reis. 



Autto de Proguntas, e Acareação feit_a -ao Pàrdo Alexandre, Escra;vo. 
do Padre Joze da Sylva, OLiveira Rolim. 

( r790) 

-~~ 
~ ê) NNO do nascunento de nosso Senl10r J ezus Christo de :µül, esete 

· k ~ Centos, enoventa aoz vinte, etres dias do Mês de Fevereiro nesta. 
Villa Rica, e . Ca,zas, qne ;:;er:vem de _Q11artel á, Infantaria· da 

Guarnição desta Capital, onde veio o Dezembargador Pedro Jozé 
" A.ranjo de Saldanha Ouvidor geral, e Coi;:re&·edor .desta Commarca 

Junto comigo Esci:-ivão aodiante nomeado para e:ffeito dese fazerem pro
gu.ntas Jndiciaes ao Pardo Alexandre, Escravo do Padre. Joze da Sylva 

de -OLiveira Roliin.; esendo ahi odito lYiinistro o mandou vir ásua prezenca, 
ellle fes as seguintes 

Foi proguntado, se tinha, que alteraT - acrescentar, oucliminuir nas re
spostas, que tem dado ás prognntas, qnese lhe fizerao 1 

Respondeo, que nada mais tem, que dizer; por Haverdeclarado, quanto 
sabia a respeito do que selhe-prognntou. 

:B"'oi mais instado, que falace . verdade; pois tendo negado, que náo 
acompanhou seo Senhor, emquanto rezidio oculto em Tej nco, depois que 
oprocurarão para oprenderem; pelo con_trario consta, que elle respondente 
foi visto acompanhar o(lito seu Senho1.;, naõ . sõ para certa caza . no rrejuco, 
onde hia; mas tambem, quando omesmo seretirou daquele Arrayal emcom
panhia deoutros Sugeitoz; esendo isto certo, deve declarar a verdade, que athe -

-agora tem desimulado. 
Respondeo, que tem dito av,erdade; eque Hé falso dizerse, que elle 

ficara acompanhando aseo Senhor em Tejnoo; · :porque Logo depois, que o 
quizeráo prender, omamlon o Innaó dodito, o Sargento lVIor Alberto da, 
Silva para caza de huma sua Thia na Vila do Princepe, onde esteve, coroo 
já, cleclaràdo tem. 

E logo no mesmo acto mandou elle odito lVIinistro vir ásua p rezença, 
edo respondente a.testemunha · Joaó Ferreira déSaõ , 1Yiigi.1el, que j1uou no 
Summario; aque por Ordem deSna Excelencia Seprocedeo, os quaes recipro
camente se conheceráo, de que dou minha , fô; eLido o juramento dadita 
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teste111u'nhà, q_ne: nováni.ente r.a,tificou ·cte~a_ixo -cleoutro, que lhe cle:ferío o. 
mesmo Ministrç,, . priucipiou o . res:r>:ondent<:; anegar, que tal senão tinha 
passacJo daforma, .. que .a testemunha tem jurado, pois era certíssimo, que 
náo. esteve ,comsl3.o :Senhor em Tej1.100,. nem ahi óacompanhou para parte· 
a:lg.uma, como selhe impu~a; esó otornou aver, quando 'adita sua Thia da· 
Vil.a do Príncipe ornandou para o· Itambé, e Fazenda das Almas; onde elle 
seachava entáo oculto· e homiziado; eincistindo a testemunha, que era 
verdade ter visto ao respondente, como declarou emseo juramento, foi 
damesma forma contestada pelo respondente asseverando, que ella se enganara, 
pois averdade era oque ficava dito. Esendo tambem lido _ osegundo juramento 
dameSIJ1çt testemun~a, emq\1e afirma, l;Iaver .reconhecido .o respondente, quando 
acompanhára, eoutros odito ,seo Senh01'. atempo, 9ue se retirara daquele 
Arrayal do Tejuco; eque tambem ratificou debaixo de outro jm·amento, que 
novamente selbe prestou; incistio eÍle i'espondente que clames1na sorte era 
falso, oque selhe arguia; eque tal náo Havia succediclo, pelos mesmos.motivos, 
que fi.cáo ponderados; e assim porfiozamente ambos incistiráo, asséverand? 
seos ditos•; semque podesse descobrirse averdacle; enesta forma cleo elle 
dito Ministro este autto de progulitas, ea8areacáo por ;finda, emanclou, digo 
por fi'ndó; e ascinou .com· o;,,; ditos; e Eu Jozé Caetano Cezar l\fanitti 
Escriváo por Commisstío, que escrevi e ascinei. 

SaLdl~ 

Joze Caetano Cezar l\fanitt.i. 

ALxe. daS[_l, 
João Ferr~ de S. Mi,gl. 
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Autto de proguntas feitas a Valentim Mirales, ·cabra, e Escravo do 

Doutor PLacido da Sylva e OLiveira RoLim 

(1790) 

NNO do nascimento denosso Senhor ,Tezuz Christo demil; esete Ce~tos 
e noventa aoz dés diaz elo mez ele _Abril nesta Villa Rica, e -cazas 
que servem de quartel á Infantaria da Guarnição desta Capital, onde 

veio o Dezembargaclor Pedro José Amujo de Saldanha, Ouvidor · g,eral, 
eCorregedor desta Comarca, junto comigo Escrivão aodiante nomeado para 
effeitó- deser proguntado Valentim Cabra1 Escravo elo Doutor Placielo da 
Sylv~1 que seachavi1, prezo incomm~nicavel nomesmo Qnarlel; esendo ahi, 
Logoodito Ministro omandou vir ú si_1a prezença elhc fez as proguntas 
seguintes , 

Foi proguntado, como se chamava; se era forro ou Captivo, e ·elequem, ou 
qne Officio tinha? 

Respondeo, que se chamava Valentim l\'Iirales, natural ela Bahià, e 
Escravo elo J?outor PLacido daSylva de OLiveira Rolim. 

E proguntaclo, se sabe, ou suspeita acauza dasua prizáo. Respondeo, que 
tenclo · fugido aseu Senhor, eoutro camarada por nome J oze, Homem pardo, -
eisto na antevespora da Conceição do anuo passado, etendo ambos chegado 
perto do Rio de São Prancisco, ahi forão prezas a Ordem do Juiz ordinario 
do Arraial da Barra, o qual entendendo, que elle respondente, e o outro 
Camarada nfo eraó escravos do dito Doutor PLacido, mas - sim do Irmáo 
deste o Padre Joze clà Sylva, os mandou a ambos prezas para esta Capital, 
onde seacháo. 

E proguntaclo, sequando prenderaó, digo quando búscaraó no Tejnco as 
Cazas, ernqne acistia o Irmaó deseo Senhor dito Padre Joze da Sylva, seachava 
elle respondente na mesma caza 1 

Respondeo, que elle acistia sempre em Caza de Hdma lVIolher Maria da 
Costa, Ama;da de seo Senhor; mazque Logo, .que se soube, acharemse az 
cazas emque a mesma acistia, eseo Irnuío o Padre J oze da Syl va, cercadas 



com S~lclados, elle resporident~ ·::(Qi ~-.ver .. curiozátnente,- o :que: sucedia, eentáo 
observou, que náo tend0 achado ocl:ito Padre ein Caza; .· iepozerá,o guardas 
ás portas; e. elle respondente · ser.etirou; mas yiudo outraves 'no dià S€lg'uinte 
das oito . para :is nove: liofas, obser':o\:t, vir. ô Dezembargador I~tende.ut_e dos 
Diamantes An~onio . Barr.ozo .Pereira, . eoCapitão · Com.mandante Brandão· 
aprehélider oz · papeis daquele· Padre Joze da Sylva que mete:raó dentro ele 
huma Condeça,· ou Ca,ixa, ~se foraó embora; ficanclÓ so na · caza ,o Sargento
mor Alberto tam.bem Irmaô <.leseo Senlfór, o qual nessa occazião fugio, talvez 
persuadido, . qne _ tambem oqueriam prender. 

Passados poreiµ seis, ou oito dias, etornando seo Senhor o Dr. Placido 
arecblh~rse ·a Casa, elle eocli~o Alberto entraraó a revolver muitos papeis, 
mancfando primeiro -hum Lenço :cheio delles pelo . Çamaradl;1 delle respon
dente Jozé para Caza da dita Maria da Costa; e_ ao C:.epois hum Saco delles 
por Hum l\foLeque · escravo domesmo Alberto da Sylva para amesma 
parte. 

E pTOguntaclo, Sesabe, ·quando aquele Padre Jozé da· Syiva se escapou á 
prisão, onde esteve oculto~ 

Respondeo, q,ue ~ tota}mente o-ignora. Eproguntado, se aode1)ois pelo 
decurso elo tem pó .souJ:>e, . o:u . swrpeitou, onde omesmo se_ homiziara ~. , 

Respondeo, . que depois deser prezo na, Fazenda do Itambe; por algumas 
cir~m1.1stancias, que anteriormente prezenciou, veio apersuadirse, quesempre 
13econcervárâ naquela·_ Fazenda; porquanto observou, . que o Feitor da :i;nesma, 
cujo nome ignora, naó sendo costumado avircom os mantimentos a Tejuco, 
viera nesse tempo a caza de seo Sen1?-or Placido com dois Cavaloz, efalou 
com o ,J:íl.esmo Seo Senhor ·ficando ahi essa noite; euo outro dia_ foi taü1bem 
a Caza ele Maria da Cozta, donde voltou; esupozto náo ovise J;,evar manti
mentos algvns, . comtuclo ,i'nlgou que oz ditos Cavaloz eráo 1)ara ·oz conduzir 
por terem vindo descarregadoz. 

' ' 

Eproguntado, sefóra df1sta ocaziã.o vio vir a _Oaza outra vez aquele Feitor, 
ou algum outro Ezcra:vo daquela Fazenda, que ofirÍuase mais nasua conjectura, 
deque :vinha buscar mantimento pr_L Levar . aquele Padre~ 

Respondeo; que passados . pouco mais, ou menoz tres rnezes, vio tornar 
outra ves acaza domesmo Seo Senhor odito Feitor; porem sem trazer 
Cavalgaduras algumas, donde voltou; eignora, seelle foi mais a parte 
alguma. 

E proguntad.o, seentretanto, que o Padre Joze da Sylva acistio, como 
elle supoem, Homiziado naquella Fazenda, soube, que algum cloz seos I rmáos 
fossem à mesma, ou outra algum?, Pessoa~ 

Respondeo, que neuhü. doz ditos Irmáos daquele Padre fo1:úo á dita 
Fazenda, porque sempre oz vio existentes no Tejuco; e quanto a outras 
algumas Pessoas, totalmente oignora. 
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Eprognntado, se onvio dizer, eem<1ue tempo, acauza porque fôta prezo o 
Padre Jozé da Sylva ~ 

Responcleo, que namesma noite, emque os Soldados lhe cercaráo acaza, 
oz ouvio estar conversando, e dizendo que aprizáo erà por crime ele incmi
ficlencia, mas náo conheceo -à nenhum dos ditos Soldadbs para agóra lhe 

. dizEJr 0s nomes, 
E proguntado, se ouvio falar niais em alguma Pessoa, ou que osmesmos 

Itmaos daquele Padre fossem comprehendidbs no refe:rido' criiíle; outem algum 
motivo de assim oprezumir 1 

Respondeo, qile nadamais mtvio, nem Sabe demais Iiingilen:i que igual
mente seache cutnpliei:l naquele delicto, 

E por hora lhEJJiáo fes cidito · Ministro màis 'progüntas elhé clefirio ojúrà• 
inento doz Santoz. Evangelhos, pelo que r espeitava a 'l'erceiro, debaixo doqüál, 
declarou ter dito a verdade, · emquahto acabava tle referir '; edetud(l) inanclóti. 
fazer este autto, emque assignon com o respondente: e Eu Jozé Caetano Cezai'· 
J,Yianitti, Escrivão nomeado que oescrevi; eassinei. , 

SaLd'.1' 
J oze Caetànó· Cêzâr MãnittL · 
V álentim mii''àclés. 



ECKOS 
HISTORIA DAS RUAS 

R 1/ta a' A (fandeg-a 

?JitüA da Alfandega, começando na rua r.º de Março e acabando 
~ no Campo ela Acclamação, é urna elas mais antigas da Cidade do 
S Rio de Janeiro, se não em toda a sua extensão, ao menos em 

bôa parte. 
Nos primeiros te1npos da fundação da Cidade o que pTopria

mente se considerava ;rua, mais ou menos cordeada, era a parte 
.. compreheN:dida entre arua Direita, hoje r. 0 de Março e a da Valla, 

.attualmente da Uruguayana,, designada com onome de rua .da 
Quüanda do Marisco. Toda a parte da Valla para cima era 
conhecida pela disignação vaga de Campo da Cidade e posterior

mente Campo de S. Domingos ou extra muros. 
Atravéz desse Campo h ,wra uma eSJ)ecie de estrada, ou Caminho no prose

guimento da rua da Quitanda do Marisco, mais ou menos regular, mais ou menos 
sin·uosa, em direcção á Lagôa da sentinel1a e Engenho dos Padres da Companhia 
a que se chamava - Canzinlzo do Capuritcú ou cami'nlio para o Engenho P egueno. 

Era por conseguinte a Valía o limite da Cidade Velha, de que se apoderaram 
os primeiros povoadores, e q por isso Geou livre de fôro á Camara. 

Retalhada a rua e aforada em diversos prazos, ou chacaras, pelo Senado da 
Camara em meiado do seculo 16° e dahi em diante, repartido tambem o chamado 
'Campo da Cidade, 'ou antes ·Campo de S. Domingos e 'Caminho de Capurucú, 
'ntoll l'edusido a urna faclra, ou ·zona h-regu'lar, bastan'te larga, mas 1imitada pelas. 
testadas das chacaras forenses, que bordavam as suas margens .. 
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Volveram-se os tempos, e o senado entendeu de·ver regu1ari,zar; este ca

miqho,pelo que, continuando por diversas vezes, e atravez do dito Campo, a ·cordeação 
da rua que existia até á valla, foi aforando todos os terrenos de um a outro lado · 

dando-Hie 24 braças de fundo pouco mais ou menos até intestar com as chacaras 
já aforadas a Gonçalo ·Nunes, e depois a José de Vargas Pizarro, e Paulo Carvalho dá 
Silva (no lado ímpar ou esquerdo); e no par, ou direito, com as chacaras de An
tonio Coelho Loby, Manoel Casado Vianna e Belchior deAguiar. 

Entre os novos aforamentos, porém, e as referidas chacaras apontadas, deixou 
oSenado formar outras duas ruas, pai'allelas á da Alfandega, a saber, a do Sabão 

e a do Senhor dos Passos. 
Desde en~ão a rua da Quitaüda do Marisco, · ou caminho de Capurucú perderam 

os seos nomes; e toda a rua novamente cordeada se ficou chamando rua-travessa 
da Altandega ~ Foi isto ei11 meados do Seculo 17. º 

Progredindo d'ahi .. el11 diante - as edificações na rua tr~VfSSa d' Alfandega e 
construindo-se · n' ella alguns templos foi · o povo -dando-lhe . diversas designações 
segundo os caracteres d_istinctivos de seos quarteirões, Assim chamou-se rua da 

- . 

Alfandega, da Mãe dos Homens, de Santa Ep!iigenz"a, dos Ferradores, do Oratorz"o 

de Pedra, e de S. Gonçalo Garàa. 

Tantas e tão c1 iversas denominações deviam de trazer inconvenientes á população 

e ao Fisco e por isso, quando a 3.ª Camara Municipal procedeu á ultima numeração 
. ela cidade, fez designar toda esta rua com ·o nome unico de rua da Alfandega pelo 

qual é ainda hoje conhecida. 
Do que fica dito, vé-se que da Valia para o Campo toda a rua d'Alfanclega é 

foreira á Municipa!Jdade por se achar comprehendida dentro dos limites das duas 

sesq1arias de 1565 e 1667. a primeira que é denominada dos sobejos. Não se pode com 
exactidão dizer qual é o ponto de intersecção das duas sesmarias porque isso 
ct'ependé da avivei1tação do rumo da testada ou rente da sesmaria prin11t1va; 

· parece, com tudo, provavel que esse ponto fica perto da igreja deSanta Ephigenia
indo do n:i.ar para o -interior. 

As desmemb:iações da primeira SfSmaria quasi todas estão reconheciqas por afora
mentos legalmente registrados, não assim quanto ás· da segunda, principalmente na parte 

correspondente aos quarteirões cornprehenclidos entre as ruas da Valia, · Fogo e 

' Coriéeição. Está falta é devida principalmente ao incendio de ~1790. Com algum 
trabalho e difficuldade, e sobre tudo com a confrontação dos aforamentos que lhe 

' coi.-responden:i nos fundos, quer pela rua do Sabão, quer pela do Senhor - dos 
Passos, é• passivei ir chamando os proprietarios ao reconhecimento, a menos que 
não se queira compulsar os livros de escripturas anteriores a r 790 nos differentes 

Cartorios dos Tabeliães, o que seria acertado. 

Nas 11otas e historia de cada prédio hade encontrar se muitas vezes o nome 

do Conego Alvaro de Mattos Fulgueira, como possuidor antigo de muitos terrenos 

em grande extensão da rua. 
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Em r 4 de Dezembro de 17-02 cóncedeu Q Senado ao _referido Conego carta de 
aforamento de urna grande porção de terras, que elle possuía por herança de seu 
pae Francisco de Mattos Fulgueira, oríginario foreiro das ditas terras, segundo o 

que se lê af. 153 do aforamento de João Pereira de Sá no. L. 0 4?. Com quanto 
n' esse aforamento não se encontrem confrontações, limites ou extensão das ditas 
terras, todavia, pelas successivas desmembrações, que · d'ella se foram fasendo poste
riormente, se vê que os seus limites se podem hoje representar, em comprimento, 
desde a rua de São Jorge até a rua do Nuncio, e em _largura, pela do Senhor dos 
do Passos até a do Sabão. 

'Fallecendo o Co11ego Alvaro legou uma grande parte d'estas ás Freiras do 
convento da Ajuda; tendo disposto em vida do restante quer por venda, quer 
por doações. 

AS Freiras pretenderam gozar do legado em toda a . extensão do domínio, 
e sem reconhecerem o Direito do Senhorio, que era o Senado; · pelo que este lhe 
moveu acção de reivindicação, que venceu afi~al. Em consequencia reaforou os 
mesmos terrenos a diversos indivíduos, como consta do Tombamento. 

Rua do i\lunczo 

Ama .do Nuncio começa na rua do Conde e vai .terminar na deS. Joaqui'm. 
Foi aberta por tres vezes, ou em porções, · que tantas são as suas origens, ou 

<lesmem brações. 

1. • Origem - Entre a rua do Senhor dos Passos e a do Sabão, foi aberta e · 
demarcada a travez de terrenos que formavam antigamente o caminho do Capurucú, 

e ao mesmo tempo em que se formavám as ruas do Senhor dos Passos, Alfandega 
e Sabão. 

2. ª Origem - Entre a rua do Conde e a do Senhor dos Passos - foi aberta 
atravez de terreno da chacara de Paulo Carvalho da Silva, a qual depois passou 
para a Ordem 3. a. do Carmo, em cujo poder ainda hoje se conserva-corno Sub- . 
ernrihiteuta da Municipalidade a parte comprehendida entre a rua dos Ciganos e a 
do Senhor dos Passos. A outra parte, comprehendida entre a rua do Conde e a 

. dos Ciganos, é hoje toda emphiteuta da Municipalidade, por a haver a mesma 
Ordem 3.ª vendido a diversos, nos annos de 1806 a 1808. E' de 1 $000 o 

fôro. 

3." Origem · - Entre a: rua do Sabão e a de S. Joaquim foi aberta afravez de 
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terreno da Chacara de Manoel Casado Vianna1 depois do anno de r 806. Seu 

fôro é de 1..9 :w rs. 

A ma do Nuncio, .chamou-se ao princ1p10 - rua da ,Condessa,~ depois rua do 
Carnro-rua dos Coqueiros-2." Travessa de S. J oaquirn, e de 1825 em diante 

11ua :do Nuncio. 
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CASA COLONIAL DA RUA 1~ DE MARÇO . 
(Antiga Direita) canto da R u a d~ Alfandega 





Treslado da Prov.izão de João da Silveira para servir de 
Meirinho desta Cidade 

(1568- 7 de Abril 

E M de Saá elo Concelho ele El Rey 
nosso Senhori Capitão da Cidade do 
Saivador da Bahia ele todol'os San-
tos·, e Governador G eral em · todas 
as mais Capitaniàs, e terras desta 
costa do Brazil, pelo dito Senhor &.ª 
Faço saber aos que esta minha 
provizão for mostrada, eo conheci-

com direito pertencer, que confiando 
~ eu ora de João da Silveira, morador nesta Cidade ele 
: São Sebastião do Rio de Janeiro, que em tudo oque 

o encarregar elo serviço de Deos, e de Stia Alteza, 
ofará bem, efielmente guardando , em tudo oque 

"- deve, hei por serviço elo dito Senhor, e em seu nome, 
ele lhe dar o officio de Meirinho desta Cidade, e 

,JI seus termos, com o qual cargo elle dito João ela 
Silveira haverá todos os proes, e precalços ao q.ito 
Cargo pertencentes, e assim mais havúa com elle 
de ordenado em cada um anno dez mil reis eisto 

sendo Sua Alteza contente, ejurot~ perante mim conforme ao meu 
regimento ao Santos Evangelhos, em que pôs a mão, que bem, 
everdadeiramente o dito cargo, g uardando em todo o serviço de 
Deos, e ele Sua alteza, eás partes seu direito, o qual officío lhe 
dou em sua vida, havendo respeito aos serviços que o dito João 



·.1 

394 TRESLADO DA PROVIZÃO_ DE JOÃO DA SILVE_LR:A 

da Silveira tem feitos a Sua Alteza oes.te Rio, des qu~ se, começ"ou 
apovoar athé agora, pelo que vos mando que''o -deixéÍ!, servir o 
dito offir.io, -ehaver todos os proes; e precalços ~ssim, e d~ maneira . 
que dito he, sem emba,rgo _- de quaesquer prov:izoens que a, 
outros sejão passadas do dito officio, e mando que est~ sô tenha 
effeito; cumprío assim, e al não façais, sem duvida, nem embargo 
algum que lhe aello ponhais, nem seja . posto, Dada nesta Cidade 
de São Sebastião do Rio de Janeiro, sob meu signal, esello de 
minhas armas, aos 7 de Abril, Ruy Gonç§llves escrivão dante mim 
afes, de mil equinhentos esecenta e oito _ arrnos ,, Mem de Saá,, 
o qual treslaclo ela dita provizão, eu João Luiz do Campo escrivão 
dá Cari1ara desta Cidade tresladei da propria, que era _ feita po-r 
Ruy Gonçalves escrivão dante o Senhor Governador, e selfacla com 
o sello d_e suas armas, e vai na verdade, e concertei com _'O official 
abaixo á.ssignado: hoje vinte, digo hoje nove dias do mez de 
Mayo de mil equinhentos e secenta eoito annos,, concertada comigo 
escrivão,, João Luís do Campo, 

L ivro r. 0 elas Ordens Reaes do Anti go -Senado-de fl.• ·29 a fl.• 30: 



Treslado da Provi~ão do Padre Vigario de · Ouvidor do 
Ecleziastico desta Cidade 

(1 569-15 de , Agosto) · 

OM Pedro Leitão 1:ior mercé de Deos, e da Santa .Sé 
, Apostolica de Roma, Bispo' da C1dade do Salvador 

Bahia de todoslos Santos terras do Brazil, comissario 
' 

geral por authoridade Apostolica em todas as Capi-

• tanias, elugares da dita costa, do Concelho del , Rey 

nosso Senhor &." A quantos esta nossa carta, e pro
vizão virem saude . ern Jesus Christo nosso S enhor que 
de todos he verdadeira salvação fazemos saber que con
fiando na gravidade, prudencia e bom saber, ehàbi lidade 

do Padre Matheus Nunes, que ora provemos de Viga rio, 
e Cura, da Cidade de São Sebastião Rio de Janeiro, füe 

encarregamos a vara de Ouvidor do Ecleziastico, para que 

em nosso nome possa reprender, castigar, sen tencear, 
todos aquelle·s que viverem mal, eos sentencearam athé dez 

· cruzadÓs sem apellação, · nem agravo, e assim mais entenderá 

nos cazos da Santa Inquisição, os quaes sentencearà, e delles 

apellarà, digo sentenceará segundo .nosso Senhor para isso alumear, 
eos sentencee, eclelles apeHarà para nõs ou nosso Vigario Geral para 

nisso provermos o que nos parecer justiça, e serviço de nosso 
_ Senhor, e por esta em virtude ela Santa obediencia, e sob pena de 

excom~ nhão incorrenda, ede trinta cruzados para nossa Chancelaria, 

mandamos a todalas justiças, e Juízes, e quaesquer outras pessoas 

de qualquer qualidade que sejão, obedeção ao dito Matheus Nunes 

como anõs em pessoa, e al não façais, sob pena acima declarada. 
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Dada na cidade do Salvaelâr .sob 1neu signal, e • sello ; de nossas 

armas, João Marante nosso _escrivão _da CanJara a.fez .aos vinte' e 

quatro de Fevereiro da era ele mil equ inhentos e ·sece nta ·e · nove 

a nnos ; cazos crimes e ma trimonias apellarà sempre para o Senhor 
Bispo elo Salvador, aqual provizã~ eu Clemente Peres · Ferreir:a es

crivão ela Carnara desta Cidade trésladei neste livro elos registros 
da dita Camara da qu e · era feita pelo escrivão dç1. Carnara do 

Senhor Bispo, João Marante, e vai na verdade sem couza que du

vida faça, ea concertei com o escrivão abaixo assignado; hoje quin ze 

dias . de Agosto de mil .equinhentos e secenta e nove - armas. Con

certada comigo escrivão,, Clemente Peres Ferreira,, e comigo es, 
cri_vão,, Pedro da Costa. 

Livro 2? das Ordens Reaes do Antigo Senado-ti.' 93 v, a t]s 94. 
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TITULLO DO LIVRO 

OLHAS huma cc Cunha» Provimentos de Correiçoens » Tem este 
Livro duzentas sincoenta, e quatro m:eias folhas, todas vam 
numeradas, e rubricadas com afirma de Cunha, de que 11zo. 
Rio sinco de Setembro, de mil sRte centos quarenta eoito li 

- Luiz .Antonio Rozado da Cunha. 

CAPITULLO 

Traslado do ult,imo Capitullo de Correiçam que tracta da reforma 
dos Lívros velhos do Senado, alem ele outros sobre omesmo. Requereo 
o Escrivam da Camara, que por capitullo de Correiçam selhetinha 
mandado reformar os Livros · antigos, eque selhepagasse oseu sallario, 

- pelos bens do Concelho ; porem que hum Livro h era de Letra, alem 
de antiga, muito embaraçada, que não se podia ler sem esü-1:do, eque 
no pagamento selhe devia haver respeito aesta cirC:umstancia - Pedindo 

que nesta forma selhe mandasse este Sennado o satisfazer oque merecesse 
não se continha mais em o .dito capitullo que he de Correiçarn, que no 
Sennado da Camara fez o Doutor Ouvidor Geral Fernando Leite Lobo em 
vinte de. Outubro de 1731. Rio 13 de Fevereiro de 1749 annos . . Miguel 
Rangel de Souza Coutinho. 

.A.U TO 

Mil seis centos evinte e quatro = .Auto da Correiçam que fez o Desem
bargador Joan de Souza de Cardena, = Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
J ezus Christo de mil seis centos e vinte e quatro annos aos dezeseis -dias do 
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mez ele Abril da dita hera nesta cidade de Sam Sebastian do Rio ele ,faneil'o, 
em Cai:nara veio aella ·o Doutor Juan de Souza de Cai'dena Desembargador 
dos A.ggravos da ReUaçam, ,deste Estado à.o Brazil, em Correiçam, e -prati-, . 

canelo, e tratando com os Veread"ores, e Offici:aes desta Cam_ara sobl'e ·. o que 
bera ' necéssario pro1er nella, acerca ele algumas posturas, leo os pi•ovimentos 
que trazia para fazer, oque visto pelos ditos Vereadores quão importantes 
herão todos ao bem commum, el)om governo desta cidade, e estar nelles 
recupilado . t_udo o que ao prezente parecia ser necessai·io, mandaraõ se
fizesse o assento da dit!'l, Correiçam neste Li ,rro i;i.ovo com que se evitaria 
toda a confuzaõ que ha nos Livros velhos, -e aelle acressentaria as mais 
posturas que a dis1Josição do tempo mostrar, ?-e que ele tudo ,:fiz este_ auto; 
que todos assinaram com o dito Dezembargador, eu Jorge de Souza_ Escrivam 
clesta Camara o escrevy = JoamdeSouza de Cardenas = Frl;l,ncisco Paes Fer
reira = Garcia ele Gusmão = lVIonteiro = 1\fatheus dos Santos = Melxior de 
Azerêdo Coutinho = § 

Primeiramente Rellatou hum·a Provizam de S ua Magestade, que haverá, 
quatro arnnos, ou sinco veio a esta Camara, sobre alguns inconvenientes, que 
havia nas eleiçoens : 

E diz q11e sendo Sua l\fagestade informado d'elles esefazerem com vottos 
de quantos vinham votar em semelhantes ocazioeus com muito pr~juizo do 
bom ·governo desta Oidade, pelas razoeu,s que a isso omoveram, mandou 
passar provizam })ara · só votarem nas ditas eleiçoens os homens nobre,s, e da 
governança, e que o Procurador do Concelho fosse mecanico ,; a qual PTOvisam 
por não declarar de sem embargo da Ordenação eni contrario, e falencia 
ele outros requizitos, que Sua Magestacle manda guardar para semelhantes 
provizoens se darem aexecw;am e outras razoens, que pareceram convenientes 
se não mandou registar : O que visto pelo dito Dezembargador, e as. razoens 
porque SL1a Magestacle se moveu a mandar passar semelhante provizam, e 
que a disfrutic;ão prezente da Correi<;a.i:n cligo prezente da terra não está ein 
termos, de toclo, se uzar delta querendo prover ~Jor Correiçani o que :i;nais 
convinha ao serviço do dito Senhor, · ebem commum ; considerando tudo 
particularmente, e praticando-o eni Oamara perante os ditos Of:ficiaes ; evendo 
que ·votando os Nobres,_ se dava ocazioens a dessençoens sobre se o berão, 
ounão, e que votando todos quantos quizessem . vir se ajuntava muita gente 
de fora; cujos vottós, não hera decente aceitarem-se, assim_ por virem rogados, 
esuborna~los, como pela incapaci:clade de suas pec;óas., e lhes.faltarem outros 
requizitos, nem terem concideraçam no . que vem vottar, nem cazas · na terra 
em que viviam, pareceu a elle Dezemharga.dor eJleger um meio, que hé o 
seguinte = 

Proveu que · nas Eleiçoens desta Camara votará povo conforme a Orde
naçam mas por respeitd elas cauzas ela dita Provizam de Sua Magestade, e 
Estado dá terra; votara a gente qne teni nesta Cidade suas cazas, e doniicilios 



coPrA rio LIVRO nos PRovr11i"'.º' 399 

que muitas vezes assistem 1tella , posto que a mor parte do tempo rezidam 
em suas fazendas e não vottaram os que vivem no Certam, sem vir a Cidade, 
e nem ter eaza nelln propria, ou alheia enl que por si assistam côm sua 
familia como . senhores, de sua caza, nem os Mestres de assucar e feitores, 
e peçóas que serveln a outro, por soldada, nem os regateiros, e taberneiros, 
evendeiros porque estas pessóas são interessadas na benevolencia dos ditos 
Offibiaes, en:i prnjuizo elo bem ·commum, com o que se evitaram muit.os inco
venientes, com J;>enna que a elleíçam fel.ta em· contrario será nulla. 

Proveü mais qt-Íe _esta Can:íara pessa licença a Sua Magestacle pará allegar, 
que _dous Mestres, fügo dous mestares do povo, por haver nesta Cidàde muito 
,crecimento de gente · e de pobreza da terra, que de tudo tem nécessidacle, 
e o Procurador do Concelho que se elleger será pessoa nobre, como os são 
os das Cidades, dos Reinos'" e não admittiriam nenhum mecanico nem pesóa 
que possa, clesautl:iorizar o cargo que tanta igualdade tem com os Juízes e 
Ve:i:-eadores. , 

Proveu, ·que ninguem faça caza ele p edra ·nem taipa, sem se arruar pela 
Camara assistindo aisso aomenos dons Vereadores e huni Juiz, ou em lugar 
de hum Vereador. o Procurador do· Concelho, · com o Escrivam da Camara, 
e o .A.rruador para verem se entortam, ou tiram alg'uma' . cóuza da Rua, sob 
penna que quem o contrario :fizer, perderá toda aobra e selhe derribaü1m. as 
cazas nos termos em que estiverem, . e perderam seis milreis pàra as obras 
do Concelho, eos Vereadores que o consentirem, e o Procurador do Concelho 
encorrerá cada hum na mesmá penna; é declara que as ruas se fação direitas, 
sem fazerem ,:fi.11~ em paredes nem · huma tendo de larguta trinta palmos ; o 
que assim tambem pareceu aos ditos Officiaes da Camara que convinha. 

Proveu mais, que mande endireitar- arua que vaipor detrás do Car.):Ilo 
a dar com cazas de Gaspar Daraó ; tira.ndo as ditas cazas dali, para · cujo 
pagamento seoffflrecem . Gregorio Mendes, e ajudar-á Diógo Rodrigues de Faria, 
que ambos :ficam em canto; e duvidando desta paga selhe derribará o canto 
dàs cazas que entrar na rua; e que outro sim endereitem a ' ;rua da ilharga 
do Carmo, que vai sahir direita ao campo ; e ali na cll.ta rua ondehão de 
derribar as cazas de Gaspar Daraó li.irão abrindo athé sahir a dita rua. 

Proveu outro sim; que pelos muito inconvenientes que ha nos pagamentos 
elos assucares e aviamento das embarcn.çoens e outras muitas couzas prcjudi
cfaes ·ao bem commum, e ser necessario prever ao que para tudo convém, 
se mande fazer hum paço, junto da praça, aonde mais conveniente parecex·, 
com séucaes em que · possam desembarcar aB canóas, e bateis, em que se 
recolham os assncares, e sep·ezem de todas as partes, e peçóas que ali os 
quizerem recolher para o q_ue haverá p ezos, e se pagará assim .o recebimento 
das ditas caixas, como os pezos dellas a dous vintens por cada couza, como 
se paga na Báhia, e em Pernambuco. 

Proveu mais, q_ue por quanto as mais das be·mandas que há nesta 
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Capitania são sobre _ as differenr;as dos pagamei~tos em assucar· e1n·c90 delles, 
ou em, clinheieo de contctclo, que todos os creditos,· ou conheciruei:itos qne se 
fizerem daqui por diante, seram, 'que, pagarem em . assucar; e isto se enten
derá sempre pelo preço · que na Camara se assent3:r 'no mez -de J uüho de 
_cada hum anuo, digo de cada hum dos annos, o que se fará assim, posto 
que os co nheciment os digáo que pagaram, a como· valera dinheiro de contado, 
o qn e não será nw creditos, e conhecimentos · ou outras, obri_g-açoens de 
dinheiro, porque havendo algum ernbanu;o sob1;e sebaverão pago p elo ·preço 
da Camara ; ou fazer avaloação 

I 
nova, estatá na es~olha do Devedor, com 

quem cessaráo os excessos que os mercadores fazem as suas vendaB ;, o que 
não haverá lugar nos conhecimentos qne athé aqui são passados; con ~lecla
raçoens que o:;, conhecimentos de q,ne acima se tractam e dinheiro de con
tado, se entender{~ o 1)agamento delles em dinheil'o, e lião em assncar, salvo 
se as partes convierem nisto. 

Proveu que em todos os mezes de ,T unho de cada ' anno fação os V erea
dores, com as pessoas · para isso convenientes preço aos assucares de cada 
anno, justo, e moderado conforme o estado da terra, e despoziçam· elas couzas, 
e do p resso porque aspuze:-em · se uzarú em todos os contractos, e pagamentos 
de assucar posto que elles rezem como adinheiro de contado, i)orq ne este 
servü-á l)0r avale~ção de tudo. 

Proveu majs que nem huma pessórt atravesse, nem: compre couza alguma 
qhe vier de mar em fora, para reve]l(lerem grosso com penna d.e perdiniento 
da couza comprada e seis mil reis para o Concelho. 

Proveu que nem huma pessoa que trouxer mantimentos de carnes, vinho, 
azeite, farinha, e os mais que vem de fora os v'='.nda, sem dar primeiro conta 
a Camara do qne tras; e estando os Vereadores auzentes ofara,m saber a hum 
.J niz, e Procurador do Concelho, ou .Almotacé, para que dons delles lhe dem 
licença para poder vender licitamente, eisto eom penna de seis rnil réis. 

Proveu q,ue toda pessoa que ferir gado ou cavalgadura nas terras elo 
Concelho, pague seis mil reis para o Conselho., e acuzadores, imitando-a 
haverá amais penna da Ordenaçarn. 

Proveu que todas as peçóas que tiverem terras do Concelho as vão aforar 
de novo, dentro de trnz mezes, e reformar suas cartas compenna de _. perdi
mento dellas, e bemfeitorias. 

Proveu que se fizesse hum Li vro clet.omo das propriedades foros, em que 
todos .estejam juntos, e r enovados para evi tar a confnzam que há. 

Proveu quehovesse na Camara pacl roens por onde se fizesse exa1ue nas 
nüns a.filhaçoens dos afilhadores, eselhe ponha taix:a no que hão de levar 
por afilhar, e das ditas afilhaçoens se dará Certiclam pelo Escrivam d'.1 
Camara. 

Proveu que os Senhores dos Engenhos afilhem cada anuo seus pezos 
huma · vez, eserá de Fevereiro athé .Abril ele cada hum anno, eos mais 
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pezos que vendem no povo, compenna deseis mil reis para o Concelho, e 
acuzador. 

Proveu que nem huma pessóa vendam couzas das que se almotassão sem 
escrito d<;> Escl'ivam da Almotaceria, assiguado ·pelo Almotacé, o qual teram 
a vista de todos com penna de quatrn mil reis. 

Proveu que nenhum Sapateiro, nem outra pessoa atravesse couzas de 
f?ra sem licença desta Camara, ou sem haver trinta dias, que sã_? chegadas, 
cÓm penna de seis mil reis. ·., 

Prove~ que nenhuma· pessoa · traga porcos pela Cidade·; com penna de os.. 
perder para o Concelho e acuzador. 

P1:oveu que huma postura antiga . que está no Livro dos assentos afolhas 
d~1zentas se reforme, ~ etraslade . neste ·Livro, e füsse por diant,e fique em 
postura que todas as pesso:;i,s que trouxerem gado nas · terras elo Conc.elho os 
rezistem e pag·uem q narenta • reis por cabeça cada auno da ervagem, com 
penna de quatro mil reis por cada vez que acharem algnma cabeça sem o 
dito rezisto; o que serão obrigados a fazer dentro · de quinze dias, o que se 
não entenderá em duas, ou tres jnntas de boys, que os moradores trouxerem 
para o seu serviço, esuas obras; se não por .gado de comercio, nem tampouco 
se entenderá nos Mai·chantes, que o poderam trazer dez, ou quinze dias. para 
effeito de se mandarem, digo de se matarem no assougue, e todos os mais 
que trouxerem fora desta condiçam encorrerá na mesma penna. 

Proveu que nem huma pessoa venda carne tora ._do assougue com penna 
de seis mil reis pagos da Cadêa. 

· Proveu que o vinho . das llhas, ou de Portugal ~e não venda,m por mais 
de dou,':\ . pezos, eos das Cana;rias não passem de dous crúzados as Qanadas ; 
conforme a qualidade delles; ehavenclo cauza para se levantarem sefará em 
Oamara, e não os Almotacés por si, com penna de quatro mil reis, assim o 
Almotacé, como quem o vender. 

Proveu que nem huma pessoa faça Engenhocas nas terras elo Concelho, 
por razam do gasto das lenhas que fasam falta aos moradores nem lhes 
pohibam lenhar , nem aseus negros nas terras do Concelho, que não estam 
tapadas com penna de seis mil reis. 

Proveu que se fação medidas de alqueires e meios alqueires e quartas 
afilladas pelas quaes se medirá em todas as partes, com penna ele sefa 
mil-reis. 

Prove1i que toda a pessoa que trouxer gado para vender, ou matar, 
Registe amarcas diante do Escrivam da Camara com penna de quatro mil reis: 

Proveu que ninguem tape seus qnintaes que ficarem nas testadas das 
ruas com palha de airi, nem outra palha, com penna de dons mil reis. 

Proveu que nem hum Escravo traga faca, arco, e frexa, nem out.ra arma~ 
nem páo feitisso, salvo hindo comseu Senhor, sob · penna de operder e 
quinhentos reis. 
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Proveu qüe ningnem induza Inclios, . 011 criados de alguem, para se lhe 
sahfrem de caza, com penna ele seis mil reis seofizer, sem licença da Justiça, 
e bastará para se provar oinduzimento coristar que _o tem .·em sua caza. 

Proveu que os Officiaes mecanicos se exa,miuem,' com penua tle dous mü 
reis, _ ·e os mestres ele assucar com pen:i:ta <leseis . mil, reis. 

Proveu que os Mestres de assucar·• de Fevereiro athé · fim de Março çle , 
cada hum anuo venhão fazer Juiz do Ofilcio, colr\ penna de qúatro mU reis 
e os Vereadores vinte dias antes · mandaram apregoar. dia, e liorá que 
seajuntem para isso com a penna que .acima se declara. 

Proveu que facão taxa aos Officiaçs mecanicos, eaos Carpinteiros, e 
Callafates ela Ribeira, os quaes serão obrigad:os a telas patentes e uz~~r clella 
com penna ele seis mi~ reis. 

Proveu que os Alfayates dem fiança eos adellos etecelloens, eas negras 
que lavarem roupa alheia, e que os Alfayates, aclellos, etecelloens daram 

/ fiança de q narenta mil reis, e as lavadeiras ele .dez mil reis com penna de 
·quatro JJ?.il reis. 

Proveu que · toda a peçoa que tiver cazas arua, mande . calçar asna 
testada com quinze palmos de largo dentro de seis me?es com penna 
ele ... . :.... reis pam avisadores e Concelho eos que tiverem cazas na Rua 
Direita ela Praça mandem fazer as ditas calçadas debatxo da mesma penna 
aos tres mezes sob a mesma penna e nos remates ele cada lrná será com 
pedra grossa que se não desmanche. 

E logo com os Vereadores · proveu o dito Desembargador que a taixa 
elos · affillaclores por evitar excessos, fosse, que nos pezos, que ele novo se 
fizerem ou consertem as partes, como lhos parecer mais• que se affillaçam , 
levará o a:ffillaclor de cada arrou ba dous tostoens, e dali para baixo ao 
mesmo respeito, e de cada marca quatrovintens, e dow alqueires e meios 
alqueires, e quartas levará asaber do alqueire e meio alqueire quatro 
vintens de cada hum e elas quartas e meias quartas dous Yintens, e elas 
medidas ele vinho, e azeyte deas affillar somentR levará de todas quatro 
vintens, e afillanclo .huma, ouclua,s será aviutem cada huma, e ele afill_ar. 
vara, e covado levará de cada huma destas couza,ci a quatrovintens ·de .cada 
huma,, digo vintens por cada huma. E por esta maneira houve o Desem
bargador esta Correiçam por feita e acabada. 

Elogo proveu q11e por quanto na Devassa que tirou, e outras 
informaçoens desta Camara que muitas terras do Concelho andavam sem que 
se vejam ·os títulos, e façãó mecliçam, que pextencerem ao 
Concelho dando-as ou deixando-as libertas ao povo, e se saibam 

elas terras que possúe Aleixo Manoel Velho, digo Aleixo 
Manoel ; o velho ela ponte ele Alvaro Pires, athé Sam Pedro, sesão do Con
celho, ou não. 
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Prõveu que ninguem pague os foros da Camara, · senrw em Carnara, onde. 
se testaram em Liv:i;o, do Thezoureiro, dando-lhe quitação do · recibo 
obrigado de otestar no Livro na Gamara · que se fizer, com penna 
de dous 1nil rj'.!is por cada vez; e estes Provime ntos se declaram aos Ofüciaes, -

, que entrarem de novo. 
· Prov·eu, que façam Livro de Carceragem, e Livro -da entrada dos prezas, 

onde faça assento_ o Carçareiro, dos que entrarem, ese descarregará por 
mandado ao J _ulgàdor assinado no mes~o Livro. 

E por esta maneira proveu esta Gorreiç:am, mandando que -as taixàs e 
algn·mas posturas, · que pareceeem n~cessarias fqra das conteiidas nesta Cor
reiçam se assentem abaixo della- neste Livro, · para que conste ele tudo, digo 
para que elle conste de tudo; e declara que os Carpinteiros de -naós; enavios, 
e calafates · terão sna Caixa · conforme parecer, por qt1e todos _ estes não 
sam Carpinteiros da Rlibeira das pá,os de El Rey; por que só estes terão os 
privilegios que . Sua Magestade lhetem concedido, em quanto nas ditas 
náos, e Ribeira trabalham em Lisbóa. E por aqui . houve a dita Correiçam · 
por. feita, · e acabada, e assiney aqui eu J_orge ele Souza Escrivam ·desta 
Camata o escrevy João de Somrn, de Civrclenna-s. Antonio Monis Bàrretto. 

- Fr,mcisco - Paes Ferreira = l\fathens elos fümtos = Melxior ele Azerêclo, 
Coutinho. 

.A.UTO 

Mil seis centos e vinte seis. Auto ele Correiçam que fez o Lecenciaclo-· 
Luiz .Nogueira de Britto ; Onvidor Geral desta Repartiçam. .A.uno ·do Nasci
mento de Nosso Senhor Jezus .Christo, de -mil seiscentos vinte e seis annos, 
a~s víntequâtroclias elo mez de OutÍ1bro da dita hera, nesta Cidade d~ Sam 
Sebastiam do Rio de Janeiro; a Gamara della veio por Correiçáo o Ouvidor -
Geral Luis Nogneira de Britto. E sendo lá por Correicam; tractando com 
os Offi.ciaes da dita Camara Jrris Vereadores, e Procurador elo Concelho as 
couzas que estavam bem ao bem -corrimum; e proveu que 

• 1 

Primeirawente que se cumpram as Oorreiçoens cleseus antepassados, e elo 
Desembargador J oam ele -Souza de Cardennas, pÓr ser ele consideração. 

Eoutro sim proveu que os Officiaes da Camara não clem licP-uça a . Mestre 
de Navio nem hum para dar crena atraz de Sam. Bento, visto o clanno 
que clisso rezulta ; com penna ele seis mil reis". 

E que tanto que os navios. chegarem a esta Cidade ele mar em fora, que 
trouxerem mantimentos, _ emercado/rias, não consintam que nada se venda, 
ou desembarque, sem primeiro se aj tmtarem em -Camara o que elevem fazer, 
e prover a Republica dos taes mantimentos, emercadorias, fazendo sempre 
bom recebimento, e agazalho aos Pillotos, e Mestres elos Navios, pela muita 
necessidade que esta Republica tem da contürnai;;ão, e frequeucia em suas 
Navegaçoens aclvirtindose corno couza tam importante, enecessaria a esta 
Republica. 

' 
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E qne os gados que andar nos pastos do Rocfo deste Concelho, pague o que 
está taxado pelas Correiçoens passadas, e que haja o cobro ou que se regi1;1tem, 
e o que se achar por registar se;ja perdido para o Concelho; e os · Officiaes 
por Cuja culpa seJ1ão cu1nprir, o pague de sua caza. -·· .. ·· ... ,. 

Que se fa9ão Quadrilheiros, como estámandado e pos'tos ao serviço ' de · 
Déos, de Sua lYiagestade .. -desta Republica; por quanto assim 
saber dos alcouces, ou de tabollages ~ ao bem furtos, barregados, cazados, · _ 
alcoviteiras, feiticeiras ; por quanto estou informado esta Republica está 
inficionada destes generos. · · 

E que haja jurado para as coimas, e mais rendas do Concelho. 
E que quando as terras do Concelho se derem a ·aJguem andem primeiro 

empregam. 
E que sefa19ão ta_ixa aos officiaes mecanicos, cada anno na forma 

da Ley. 
E que o Procurador do Concelho tenha cuidado .de requerer as coimas 

1)assado o rnez na forma da Ley, allás as pagará desua ·caza. 
Proveu mais que aB rosas que estivérem nas terras do Concelho, das 

olarias para cá; e do Engenho de Manoel Rodrigues lhe dem tempo para as 
tirarem, e não consintam que se dem aoutro, visto o danno, que recebe esta 
Republica. 

Que se façam os caminhos desta Cidade, e limpem os pastos, eo caminho 
do Porteiro publica, e que façam Camara duas vezes 
na forma de sua obrigaçam, ou aomenos huma e que os Officiaes da Camara 
Vereadores, e Procuradores todos assistajn na Cidade para as ocazioens que · 
se offerecerem acudirem ao bem commnm e estarem prestes, e promptos para · 
-isso; o que não podem fazer estando auzente~, com penna de se proceder 
contra elles cornofor justiça, eselhes dar em culpa. 

E que se faça Pellourinho nesta Cidade visto ser Cidade d'El-Rey, no 
qual se poram as armas Reaes, e as insignas costumadas por bem ela 
Justiça; 

E por quanto estou informado que o vinho de mel hé prejudicial nesta 
Cidade aos mora(lores clella; Proveu que se não consinta fazer; nem vender,. 
ese cumprão as Postura~ que nelle tratam. 

Proveu mais, que os Officiaes da Camara andam com adeligencia que 
anecessidade desta Republica tem, manclâdo fazer patentes e publicar as 

/ mercadorias ao . povo, fazendo nisso aco1;dos, que mais convenientes, e pro
veüozos ficarem aRepublica; pois a felicidade clella está em haver muitos 
tractantes, e mercadores. 

E que se abrão as Ruas necessarias para esta- Cidade, asat>er a que vai 
por detras do Carmo ; para a parte de Pedrn Luiz• Ferreira, eá que vai pelas 
cazas de Gaspar Daraó, e a q' vai pellas cazas de Amador Antúnes ele 
Carvalho que Deos haja. 
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E quanto a . arca · dos Or]>haons; não tractava por ora nella, por ter 
avizado asua Magei;;tade, e esperava recado seu . 

. . E outrosim . que _ se saiba das terra,s 
ou seus · herdeiros as aforam a outrem cujas 
cobro nellas. · 

Aleixo Manoel o velho, 
são, e sendo da Camara se ponha 

' E que cumpram · os Acordos sobre os negros_ ele ganhar sobre o preço 
que foi° apregoado, -já com a,penna nella declarado. 

E' outro sim proveu que o dinheiro da r,enda, da Camara se não pague 
senão a Camara, e aquelle c(ue o fizer e cobrar o pagará de sua caza, eseja 
suspenso do officio, e cargo que servir, e se cobrar Officio. 

E que os Juízes, e mais Officiaes da Camara se ajuntem nas Porciçoens, 
e autos publicos, corno se costuma. 

E Teque1;eu o Proc~uador do Concelho Pedro Ifodrigues Funxal, que se . 
queixava o Povo de Manoel Fernandes, meirinho dos soldados, andava~ com 
a vara de meirinho da guerra, e que hera acabado requerendo que não 
servisse de meirinho, pois o não hera, nem tinha juramento, mandou -o 
Ouvidor tomar isto por assento, para por elle se queixar. 

E que se cúmprão os acordos sobre as avarias, e fretes_ elos. navios que 
vam p ara o Reino, e Angolla, com penna ele seis mil réis. 

E qtle os Officiaes da Camara em corpo de Camara façam vestorias pelos 
caminhos, e Vereaçoens, sabendo o que se toma_ ao Concelho, e caminhos 
conforme · s'eu requerimento. 

E que nem hum Official ela Camara quite, penna, ou coima apeçoas que 
nella tenha . encorrido, nem outra qualquer couza que se eleva ao Concelho, 
por a]~m ele encorrer nas pennas da ley, enformando-me e sabendo que 
algum Official o fez se cobrem como erro do Officio. 

E desta maneira houve por a,cabada o dito Ouvidor Geral adita Cor
reiçam, emanc1ou que o Escrivam da Camara fosse obrigado anotificar; eler 
todos os capitullos desta Correiçam compeuna de süspenção de seu Officio e 
ele se lhe cobrar como erro delle, o qual Lerão aos Offi.ciaes que entrarem de 
novo na Camara para que venha asna noticia de que fará assento aopé delle 
em que os ditos Officiaes assinaram. · E declaro que o dito Ouvidor per
guntou aos ditos 'Officiaes da Camara que presente extavam setinham alguma 
couza que requerer mais sobre algumas posturas, e por dizerem, que não 
mandou fosse apregoada esta Correiçam onde assinou com os ditos Officiaes. 
Eu Jacinto Perf,lira Escrivam ela Camara, q_ue o escrevy = Luiz Nogueira ele 
Britto = Joam Dorino de Oliveira = Sebastiam Fernandes = Joam Gomes 
Sardinha = Francisco ela Costa = Pedro Rodrigues Funchal. 

1 

Mil seis centos evinte sete= Ao primeiro dia do mez de Janeiro, . de 
séiscentos vinte sete annos, eu Escrivam da Camaia, estando alguns Officiaes 
juntos lhes li esta Correição atrás requerendolhes a cumprirem, e guardassem 
-como nella se contem, e outro sim tamberu atornei a ler aos mais Offi.ciaes 



COPIA DO LIVRO . DOS PROVlM'''.08 

da Camara ab[Li_xo assignados de que fiz este termo Jacinto Pereira Escrivàm 
da Camara que o escrevy .. E outro sim ao Porteiro que apregoou emaltavós 
de que fiz este termo - Jacinto Pereil:a o escrevy. Jacinto Pereira.= Fran
cisco d; Caldas= Joam·· Gomes da Silva= Bartholorneu Fernandes = .Goni::,alo . . . 
Alves Malheiro = Manoel Antunes. 

,. 
AUTO 

Anto de . Corr(;)içam que fez o Lecenciado Luiz Nogueira de Britto 
Ouvidor Geral desta .Repartiçam li Anno do Nascimento de · Nosso Senhor 
.Jezus Cbl'isto de mil seis centos vinte e sete aimos ao denadeüo- dia do mez 
de Dezembr~ da dita hera, nesta Cidade ele Sam Sebastiam do Hio de Jap.eiro 
a Camara della veio por Correiçam o Ouvidor Geral e Lecenciacl.o Luiz 
Nogueira de Britto, E sendo hí por Correiçi;tm, tractando com os Ofüciaes 

' . . 
·desta Caruara Juiz e Vereadores, ·e Proveu bem comrunrn, e prov~u qne. 

· Primeiramente proveu que cumpram a Correiçam a traspassada s.na, e 
de seu~ antecessores, como nella se contem. 

Proveu o dito Ouvidor · geral que por quanto a Caza da Camara, e 
Concelho estava damnificada, e_ quaze para cahir, mandou ·que os Officiaes 
deUa fizescem a m1sta do dito Concelho, emforma que se podesse estar nella 
sem perigo. 

Proveu mais o dito Ouvidor geral, que se conserte a Caclêa, como hé 
necessario, e que · dem VU;ra aos quadrilheiros. 

E que os Juízes, e Offi.ciaes facam Jnizo do Officio de todos os officios, 
para examinarem aos outros. 

E que facam que h~tja pezos nos Engenhos com a penna decla1:ada. 
E que as· licenças que dam se façaó com moderaçam. 
E que o pezo da . Cidade se .faça deligencia com ell~, e vejam os pezos 

com que se pezam. 
E sobre os Almotacés que uzem de seu.s officios, não fazendo excesso 

nelle, não _ fazer dos cargos. processos nas pennas, uzando das posturas desta 
Camara. 

· E que faça que tirem as Devassas o:i_:clinarias como · está mandado. , 
E qne façam haver carne que haja, obrigado que senão vepda 

E assim mais mostrou o dito Omridm'. Geral_ hum auto,, e deli
gencia que elle havia feito, com o Capitam mor, e Governador Martinho de 
Sá, e qual be o seguinte. Anno do · Nascimento ele Nosso Senhor ·Jezl-Ís 
Christo, demil seis centos vinte oito, digo vinte e sete, principio do ann_o de 
mil · seis centos vinte e oito; aos vinte sete dias do mez de Dezembro do 

. dito anno, nesta cidade do Rio de Janeiro, ordenou o Senhor Governador 
lVIartim ele s~'í., qne porquanto tinlia novas que o inimigo Olàndés se aprestava 
para vir aeste Estado, e tinha certa sabedoria que herajá chegado á Cidade 
da Praiba, tractava de se fortificar, eaprestar, na conformidade, e parecer d.o 
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Ouvidor Geral o Lecenciado 'Luiz Nogueira de' Britto, orclenoú que os homens 
que viessem, e fossem chamados, eocupados em razam ela Melicia, ou s_erviço 
de · Sna Magestade . nesta ocaziàin: durante o di to' impedimento e ·ocupação 
dos ditos homens, iü'í.,o fossem obrigados p,ela 'Justiça Civelmente; 'e sendo de 
fora vindos, lhes I dava um çlia de hida e outro de vinda pará livremente 
poderem hir, e vü) semserem pelas , ditas Justiças molestados, eno mais 
p'oderri,m correr as cauzaR : segundo 'a . forma das Leys, e · Direito; e isto par-a 
que com• -mais .. promptidam, deligenéia, e vontade pOSSJl,l_ll os homens que 

, forem chamados eocupados · vir aoservi_ço do dito Senhor, ebem desta Repu~ 
blica, e1i1 razam elo que' tudo mandou fazer este auto onde assinou com o 
dito Ouvidor Geral; · e , eu Joam da 'Foncecá Escrivam da Ouvedoria Geral 
o escrevy = E · declararam que o dia que . se dã aos. ho1-µeus ' para hü;ell!: e 
outro para virem sain, alem dos que hão de fazer de ~ssistencia nas fortifi
cacoens e vigfas quando lhes · toc~r, sobrédito º · escrevi li Martim de' Sá li 
Luiz Nogueira de . Britto 11 Aos trinta . dias do mez de Dezembro ele seiscentos 
evinte sete, nesta OicÜLde do Rio de Janeiro pelo Ouvidor· Geral o Lecenciado 
Lüiz Nogt1eira de Britto; foi mandado amim Escrivam fazer este termo em 
como Sua M_agestacfo por- ordem do Senhor Governador Geral deste Estado 
Piogo Luiz de, Oliveira, lhe fora manclado, eordenaclo a elle dito Ouvidor 
a cerca da materia .dos Bandos sobre oque por muitas vezes, e por -muitas· 
vfas • em - chegando o dito Senhor Govern\tdor geral, elle Ouvidor o tinha 
av-izaclo, e pedido lhe mandasse aorde~n · como se havia dever, uomodo, e 
lll/1,neira, que se h:avia de ter quando tivesse alguma nova, digo qün,nclo· ~ou'. 
vesse alguma nov:a de inimigos :qésta Costa, e ocazioeus de lançar ,bando, 
o que o·utro sim tinha feito saber -a Sua Magestade; e por quanto o dito 
Governador geral ·lhe respondera por huma carta sua c1ne lhe havia trazido 
o Provedor da ]Tazenda, que 'hoje hé em que declara, em hum Oapitullo 
omodo que nos bandos ~e há ele haver, [t saber, que quando o inimigo estivei~ 

• . • f \ l • 

tão cerca da Costa que possa desembarcar com fassilidade emalguma _ parte 
que slzia necessario, empeclirem a desembarcarem; que em tal tempo devem 
sec;ar a'.s aucliencias, mas · não quando estive1:em no Espírito Santo, o_u em 
outras partes, em ·razam de que elle Ouvidor geral communicando com o 
Oa_pitam. mór, e Governaclo'.r Martim de Sá, ordenara o aJ.lto atr~ com elle 
dito Ouvidor geral, onde ambos assi narnm, epara que viesse a noticia cletodos, 
por convie assim. ao serviço ele Sua l\!Iagestade, e bem desta Republica, e 
porque elle O11viclor geral, tractava de hir cumprir com a obrigaç.ão deseu 
O.fficio a hir vizitar as · mais Capitanüts ele sna Jurisdíçam, mandou faz-er 
esta declaraçam J)ara, as Justiças desta Oi.clade saberem o comosehão de haver, 
porque está orcleuacfo entre o dito Capifam Ínor, Governa~lor, e elle Ouvidor, 
a séguirern e darem effeito a execn~1am a esta ordem, com penna de se 
proceder contra as Justiças, e cleselhes darem culpa no Livro elas 
Correiçoens Jnstiç,as prezentes, e as que hão ele vir de cujo 
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capitullo de Carta eu Escrivam dou fé ,~ello, .e te1: declarado _ acipm o qual 
ficou outra ves na ~am do' dito' ÚL1vÚfor Ge1'.a1; onde assinou ' colriigó ·_ 'Joam 
da Foíicec,a o escrevi -:-· Luiz Nogueira de , Brjtfo - J oâni ela Foitseéa = E per
guntâdo: aelle dito Ouvidor g·eral a i"Úam que havia · de hão cumprirem 
algt~p:1as cotlzas . que lhe foi . mandado n~s Correiçoe~s passadas, os · Officiaes 
da Camara qne estavam prezentes, decla,rarani· que tinham dado cilmpi·illl~mto 
amuitas dellas, eaoutra..<; tinham feito dehgencia, e por razam dos tempos, 
bàndos e ocazioens de guerra que havia einimigos no mar Lleque havia novas, 
9.ue tinham roubados muitos navios1 que daqui partiram, emque pediam 
Cartas eProvisoens ~rSua Magestacle que herão neQeSS~trias . para êumprime1J:t0 
das clitás couzas, enão foi possi'vel dq,r com effeito execuçam as · Correiçoens, 
e· o que por elle dito Senhor Ouvidor geral lhes hera lllandaLlo nellas, o que 
a tudo mandou elle dito Ouvidor Geral amim Escrivam Jioti:ficàsse tanto que 
os futuros Juízes e Officiaes da Gamara, Juízes e Vereadores toJnassem IJOsse, 
digo, eVereadores viessem e tomassem posse dos seus cargos lhes µotificasse 
estas e as mais atrnzaclas Correiçoens, para que colll effeit.o dessem a · sua 
deyida execuçalll, porquanto estava informado não faziam deligencias i:ionforllle 
às obrigaçoens de seus Ofilcios, sendo as mais dellas : tam inipoi'tantes ao bem 
com.muro desta Cidade, serviço ele Deos e ele Sim lVIagestacle, ~que · ma~clo1:1lhes 
eu notificasse o fariam com as pennas at,rás nas q.itàs Cori'.eiço~n~ eselhés 
darem culpa, e desta maneira houve por acabada a dita Córreiçam, ondé 
assinou com os ditos Officiáes ela Gamara que prezent!é) se acliavarn, e en 
Joam de Britto Garcéz, Escrivam da Camara o escrevi= Luiz Nogueira de 
Britto 11 .Bartholomeu de Britto digo Bartholomeu Fernandes = joam Gomes 
c~a Silva · Gonçalo 1-Uvares Malheiro = l\íanoel Ai;itunes = . 

Mil seiscentos evinte oito. Ao tei'ceiro dia do mez ele Dezelllbi',o de mil 
seis centos vinte oito annos, nesta Cidade de Sam Sebastiam elo ~io · de 
Janeiro, em Camara della euEscrivam estando os Officiaes prezentes lhes li a 
Correiçam atrás, requerendolhes a cumprissem, como n'ella se contem, de 
que fiz este termo de noti:ficaçam, onde assinaram eu Joam · de Britto Garcés 
Escrivam ela Calllara o escrevy = E outrosim aoPorteiro que apreg'oou em 
altavós de qU:e fiz este termo = , Toam de Britto Garcés, Escrivam da ·camara 
o escrevy = Joam de Britto Garcés = Diogo de Sá, da Rocha= Frailcis.co de 
Alvarenga li Antonio do Lago Prego = Joam Botelho= Joam Pei•eira = 
Joam da Silveira= 



,Quemande asistir para anova Sé Comosvinte mil Cruzados 
que • estaváo consignados pela Caza damoeda em quatro 
annos para a Igreja da Candelaria. 

1733 

~~='==~OM. Joáo pol.'graça de Deos Hey de . Por 
tuga1 edos Algarves daquem e dalem l\íar 
eni Africa Senhor de G1üné &. º I!'aço s_aber 
avos Governador e Capitúo General da 
Capit,ania do Rio de Janeiro, que eu fuy 
servido mandar passar hlllll A1verá pello 
meu Tribunal da 1\íeza da Conciencia eni
trilfbt ele Setembro deste p rezente anuo 
emque declaro que tendo particulf!,r Con

cideração as J ustificachs Cauzas, evrgente nessecicla<le que 
r epetidas vezes semetem r eprezentado em consulta elo meu 
'rribunal da l\íeza da Conciencia e Or'dens que eu fui servido 
rezol ver por rezoluçoens minhas para que asé ele Sáo Sebastião 
dessa Cidade setrnsladasse parâ a J grej a deSanta Ü~'nz claclita 
Cidade, por ser assim mais Conveniente ao Serviço ele Deos, 
emesma Sé éseobviarem os Jncomoclos qne se8xpirimentáo ém 
estar a elita Sé em Lugar clezerto, e clezamparado, expostas 
a latrosinios que nella tem havido pela sua solidáo, eser muito 
suficiente o Oitio da mesriia Jgreja de Santa Crus por estar 
nomeyo claclita Cidacle, para esta trasladação de Sé se fazer 

Conforme adireito ; eSenclo tudo pol' mim ponderado, Com as representaçóens 
que Semefizeráo, eos Consentimentos elos ,Jrmáos das Jrmanclades deSam Pedro 
Goncal~res eSanta Crus Citas namesma Jgreja que o Cabido ch1clita Sé aSeitou, 
erespostas do Procnrac1or Geral dasordens q ne sobretudo deo. Hovve por 

· bem mandar novamente tornar aratiffcar amerçe da Licença que Ja fui ser
vido Concecler por rezolnçóes minhas qne amndança daclita Sé deSáo Se
bastiáo -do Ryo l1e ,faneiro pertenc1 icla, Sefa.ç,1, etenha Sen Cumprido efeito 
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Ooi;uo' 1ten ho :,de têtlnifl\~K\ O i'>ara · iwferitla -I g1'.eja ' ;:tle , ·Sânta :. Crus, i!â'bêWdêntlo·' tios 
sobre ditos , ~1:g-errtissü.n'ôs: 111oti-vos 1:>·otrderatlos;' Góili.dGéiâfaçãó1qfiê''tlfêíhH:trl.él'd'sse 
àmndaµça, 'dââita:.S~ ·ca,thecli:al ·-deSáo Sí:Íbàsti'~o pã'ii'a ;'.aiirês-füa -fJgr'e} a':1dJSi:Lhta 
ÜKlilS, ,frem;tt ··•,periieu·cendo adita ' .Tg;Í'eja ·· ão 7 pá,tU·óíÍdo '. Rehi, '"nài'rârte ' éfo'11fila 
eil'qque:JMpe1ttencorn' M"-l).,1{i,'es -OithJcllhteii das 'Go11<f-Í1'i~t~s, 1 ~niOO:pêi-Ia: is~collóé~á 
hum paynel da Jmagem de Súo Sebastiáo para qnefique_ sendo Como: atb,eagora 
titular Cathedral Suprimindosse o antigo nome ·etitu,lo dadita .TgrPja, qul:l era 
aSanta Crus, eas duas Jrmanclacles da, Crus, eSáo Pedro Gonçalves que ha 
nadita . Jgreja rda , Crus . ·seconserVaráo ,' neHa, "assi-gnandosse ,?para·•a · 'Ir1:rtttnda1âe 
da . Cn·% emL1Jgar · da Capella mor alguma das , outras do Corpo ·da -Jgr~ja 
para nélla secollocar a Santa Cruz,, e Celebrárem ~S~rn, Missa Como the · gora,, 
é em Lugar das Sepulturas qüe as ' à.itas tem üop·a\rünento -'aa .Jgreja sefará 
h_um Cemiterio no Lugar que parecer maes Conven iente, _do qual _ sedará 
parte á.sditas Jrmandades, ias outras partes ficaráo Livres para seenterrarem 
os Parrochianos, emais pessoas Se6ulares, R.ê~ervandosse as Se)_)1Tlturas· da 
Jgrej a sómente,..para os Ecleziasticoz ema~s,.1!esstias0rq:ne Gonfcfrírie adit'êi'to • Se 
lhes deváo Conceder dentro da .Jgreja ; -e >po.íl.qtre ·lié -ÍJ'l1stó·'·'s3êriã:o •pe_r~.a to
talmente amemo da .<il.a antiga Caith.edrail, ·e J grêja- de Sarru"S&bàsti{ro 'Secbnçér\rára 
t.~mbem ésta, erigindose .nella -lrnma Confraria clo·:'sroniio ,,-tlafa ; ter .. Oú.10:ado de 
Sua .descencia Comh.llll Capeláo oq-ual Sem ohdgafcro 'àS~l~'i:>i1~r>:M:il3sa no Altar, _ 
lVIor todos .os .. dias, porssy -ou poi· 0-utrem tendo ':q'd:al ··f<rúflr _;J'foJ)~dfmento, 
ahinda cledoeii.ça , peJ.la Alma -<flos · Senhores Reys ' íc1és'te ~E'eyn:o ·daúdosse 
p~1:a es-te . efeito .a,Congrua ,q,ue eu for •Servido Consig'rüú·, '. b õ-n:io i,tambem .para 
a fabrica . dadita ~-Jgreja; enodia vinte esete de Janeifo ''d'ecalàâ:l).tú:u: ànno 
B,rnqtre .Secelebrar aou-tava, da ,festa -domesmo Santo •:sera ··bhd'g'atlo -tdcl'.'o o 
Cabidq, eGl:ero aSi-m Se0w1ar, · como , Reg'l'l]tar -afazer , lrn'ma ,poféí'çáo s'olene 
adita Igt(;}ja -antiga, -a.Cantar nelJ,à -M-issa de,'po•és d:ehave'r ·0ahtado _aCóri\rehtual, 
e.m:taés Offieios ,D.ivinos ;n,~:Í:o,va ·Cathedral ·Oom -•aideV'iàa S·oleninidade, 'E%m que 
esta se ,drminua, : .. por -se haver <fo -eaiifar 1-aou·tra -lVHs'sa. ·11a J'grêja a~itiga, 
:ficando .nésta fo,·ma traiBsfe1~iclia .''.pa1,a;0dia vinte · es·ete de -'Jiarne.ir.o ~a 1Porêissáo 
g_ue .hem Costume fazerce ,nôdia de • Sáo Sebastiáo, ºé- ·ao 'Bispo e :c abido re
comendo que -amenh4n ou odia ·todo clapbreição :seja ·déguàtda, '0éâ:Mlat1z-ulas 
referidas nesta .minha ·consessá-o, ashey -outl'.'o 'SSilh •pór Ci:fr,róbbra~ás ipar~ que 
teuhá0 Sua inteira ":firmeza é-eféito -; •ef.mposto sêvondérâ<)'G l:por 'Vrriêa Causa 
ser adita Igteja d-e ·Santa · Crus maispeqüéna :path a-tr'aí.i'shtçáo dã irnva Sé 
Se remedi-a edesvanece este , JneonveniBnte . ComaC61tijJl'·a · da;s . ·G!i:sas Co1:itig·tü.i,s 
amesma;- Ig:reja qne • os Gonegos óferecei-áo Com:ptMeil1 · áSlia Custa iparf1 aa:fü. 
plim:em, epara .aextcns,fo, eobras dà IgT~ja •deSanta Crus orfümo •·Seaplícj_-l:fé111 
para ella os Vinte 'rnil Oruzad0s que :foy 'servido 'lllanda;r ifar i1ella minha 
Real Fazenda na Oaza da111oeda dessa dita Ciclttde, oUriadasMiüas, lpaigo,s erií
q_uatr.ó ali.nos; pai:á aobra dtL J.greja. da Cai1clel~ria,; ·qnâildb, deterin'iiléy, qlie 
para ella Se:fizesse a11Indança daclita Sé, qhe ná.o Chegotrnter efeito. Mepâi.•êcêo 



' J 

..... 
QU.EMAND,E r ASlST!R_ PAlR•A. ANON A' st, 

OJ:;_dcnip:·vcis,,JaçA,Ç~ ., ass~st.ir ,Oonosditos Vinte mR ;Cfüzados que esüwá:0°apJ.<i-' ' 
c,adofi _: p i~:ra, .. a Ig,i,~j a ,tla,10::rq.cl(l}~ria •1/füF ~"a,dita; no.va·. Sé :pello reRdirr1ento da i 
O~za. ,d,ilJ.il.Qecla .dessa ·,,oi,da€le1.: vagó

1
s -,.em ... quatro , mmos. , .na Cóixformülade . dote· , 

f'er,i çlq ; Alva,ra.'. Itt R<;iiY. . n0ss.0 S enJrnr .. , oi.p,ando,n , pello:, Dputon • ,Manoel Fe:i'- ' 
' . . , -

nan,c}~s;, :Y árg,es g G\;>P<?;tJo lY.[aµ0eL_Ga1 và o de ;Làçér.d,a;, ,O0:nsel,Jrnir-0s-,d0Se0 Con· 
S(;l}PP,, , ,Vl~nvpa1:t1i1-'b/ Bei:pa,Úlo.:, FeJ:is _, .chi,- Sil:ya, ates-,,. em,., ,. Lisb.óa ,, oGéi'êlental" 
a_qgf~tw.z~ ,,de!,N o,win.orÓ;•,dei:piL. iSi:>te Centos s-.etrü1-ta . e ,tres-:OSeci:·eta-rio , Mafroel: · 
O~t~t~no,. Lo,p es dQf. Layve,<, afez,,-esi:mewm1,, • Manoei_1. Feu:;µ,~mdes·--·,Vtiitg-es,-, Gonçalo' 

M~po~L . :Galv:áP,,. de I La.é1;ir.di~,,-.. ]?o.Yd,espacho, do 0,.Conselho ,:vrtntIUa,rino.,, ·de\r~nt<F 
en:oi e , d~ , 011i1u.br-d , ... edo.zfl .,deNcwe;J)J)iH~o, ,de~,mil eS!:lteCentos etriüta, etres ,e Rei , 
gj ~t-iiç,o,, nq,,Li~' {o., cl_as ,P1:.o,vizofaw; R eaefJ; .afolhas tl'iu-ta :-etr-es ,,,, 

,.· .,, .. J! ,E l;. :Jléy ,Oo,~1~0 G0vepin.f}o,1;c,,ep,e,r;p cit11p, , A çlmi,1üsJ,1:aà01:;. q1ie,,Sou·, d0 
((}i:~ •,,l\1efi~r,i1q9, , :c a,y:i~)ai::ifü _ éürdet~n ·4e ú Nosso , Se:0ho:i;, J ezus., _.Cbrjstô.: , Fá<jo, 
,·<:: .:,J sage,r a v;os ,; V.,e;v:4i rei.l,\}O /:t3i;,P9:JÇ1a 1.0ic~a.c;!;e.r;:de;1 füli0. ,·Sebast_i/4,0,,, do 1J?.io. de ( 
•

9
}, 7: ~-Jm1,eirQ1 do1neq-,-Oqlise)J~<;JJfr.q'ne ,rJ1~}1el-'ldo,:.créfip,0ito• a· -::,Justificada, repre, ; 

J , • . i z~p.ta.t9P.º,i que rn<i i -fizestfilfo,,_('.-, e o ·, Pr:.0cun~do1;,1• da ,. Oruma:im,·, d~·sa i 
mwmiA:. Cid;;iGl;e ; Sobq.•,use11<1,i,.-yei'1 (leª1;11r}.:)(11:JaS~1; '1leJ,Ia ,Jí)m,au .a lgre,j a, ,deSan,tw Cr-í.is.i, 
d~,iQ.it.ílJ ::9iç1a/ler Pella_ tJ:qcoJ:l(l,Q;~'L~çl,~ij.e ,: que;) 1a., denésta1,'1; ad.Lt~~1 Sé ,en,Í ·,Lligar ,•.nrny. 1 • 

cleiw,\'toi i:iS,Qi; , m:J;~S1 Ca,i;Hi .~ :POt.~to ._da, rn~['l.Hli!i:; Ig;i:y.'ia ·, de, 1,S~nta 1. Crn1s;-, · poir , esta,.t ' . 
nQ-R,1<:lif_O. _ q.e~sµ, .... Ciflaclfi ,ep ox.es telill-Q/i~ V<N ';e1; f Qo,n.fonu. e. adü:ei to _ad,j ta rbraslaçáo ,1)011., , 

derp,d,o,s J >S ,, Lat:r:ocin~(j),S ,,,q ~ -º 11 te:r;iy.: a0o,n~ecM1o,_:;•_daS.~.: epeN.o:, de0e:mpaeo ,ernque-:-! 

Se~çlpi i > ev!stp 11po1müm 1;:1s_d~t,as,-., repn1Slfntaçqéns, ._ .!:Jr<:tsposta ·rque 1sobr,e,· ellas :,o , 
Pvpcµ,,~ay,,91, ,,ger[J,l-(, .da/3 ,, .orçlçnrfo .ço;mo , b1:m,p,(')I1/., rQS Ooa;iss_eutime:11t0s·, dos rJrmaÓ/il·C.• 

cla/'l,lrm,3:n/ la,des.,de. S,áo Pep.r q -Q-o:i;i.çaj \\es .eSaµt rlJ. ;:Oru~ · ,CW-ts :, ;namesma Igr-eja,- ;. 
qu(j)1,o CaJ)~c1<;v ç1ei:i~a,-)3ét ç1.s~i,.liot1 .. qt14 ,_,,tuçl<;,, me. ;foy, .- prezente \:em,1 Go1)s ulta 1domeu · , 
Trtl;>,\hQ.p,L 1çla. 1V[~'<í1 da,•;;po.µctenÇ}t~1-, ft 0-1-'d~;,1.1s, I-Ie,y ., p orb,eu1,i Jemeprás : Co:boeüer ,·a · · 
Li9~n~a :_.da.W,pçl.an1;31 pert.<W}\·Í.<kq,il daqi-·, deSáq :', Sebasti,á.o :.dessa .. 1uesma· . ·Cidade, 11 

par,l:li, ~· I,gntji::i,-,.,éJ-eSapta1,.ÇrpJ;l, ,,yis,to .;a;gpµ,n çl~-.Inço1iiodi,01a,de · que bá1,dames,ma1 Sé:· -
es11air Mq 1 ,dep<~f ~çt; ,.e s<frw,1:.ts, Co;U:V/:lQLfü1W OÇit_i'Q qaref~rida .;[g-reja· ·deSanta Crus-;, ,· 
por , ... esta~' .•; ;no:n.1el;9 da _,. Cida\1;(},'.;. Ooµ~l~cJ~~1]::i,<J,áO ->-que ,-_,efeit.naDJfosse ,, arnuclança,,i , 
dacU\l;l>".',t;lé Catlwc;I;i:~~ ,j pa1'a ; [l.refol)i_drar,1Jg.12fjtb de~an:t:J,1 c,Orüs,:di.cará•.•pertencendo ,' , 
adj,ta, J gT(e,ja ,,?,O ,,Pacli;pa~lJh.Re~lJ ,11ap::uj-0 ,é,efo1.\ma -Lem,q,ne ··;lbe ,p erJ;ençe asma~s ,,._,. 

CatJ:).,e,q r?,~s, ,"çlas ,uConmlii9ta~JC l: •eJ1a, :,· ,pà,p~Jla , MQ'!f_.:, seCQ190atFa · hmn· , 1Payne-l- .; 0.a,:1., 

In,çi;g -,m . ge ,,$áp , ;:,eb~~tjfip, 1,3p'aF~:';,qnti 11ifi.q!,~e;pSel'lçl.Q,-.: Qomp t;h~tgom ·.titular1,.,dá,·., 
Oaq1.j ~1;::.i,~ s;g.pr,Lmi11dq-se.o,ai,1tiig·q, 1;i.,01n,e, )•,Ç , tit41;lQ da,r;çl,;i. t[a. Ig·i::ej~ q:uece.ra ,a.deSam,ta ,.,, 

C1~\1·~, 1ç. ~s -.9/UJ,E},J/:q~aµé/,,a_çl,Ç!:l iP.!'L•:Qrl)~ ,e$~o ,J?eç1iJ)o;~o~1,ça,;l_ves ·,quc ·.i1i,á :na<dita ·iigr.ejru · . 
. claQ{n~ Seço;1;1;c;,~!:Nª~~o ,-;.r;i,ell;'t; ~!ii,&na,i:H1P.fü,g.par,a a3 Ji:\1iJi,n<i~\ll.e :da !.Crus, .,em -iLugm,: 1 

da,l}1,p~lliJ,d \'fq{, ,~lg~!~l'J J ,,_das cr,out11?'?;:,iclo n Corpo ~.da ,,J:g-1:~Ja.i ,_para,. 11elJa! ,seo0lo~v ,,., , 



4 _12 ALVARA QUE .SE AC,Hfl- JU:Wrn ,Á '. oRDEM S)JPR.'). 

a Santa Ouus eSelebrarem aSua lVIissa1 Com,o atpé .~ora <:;jrn Lugar das _Se.
pulturas que as elitas te.111 no pavimepto da JgrE:ja Sefara hum Semitério no 
Lugitr que parecei· 1nais Convenien·te, cloqu~l'l ~ed:u~t part.e as dit.as Jrn~an-. 
dades eas outras part~s :ficanfo ~ivr:es para ,Seenterrarem · os Parochia1~os 

! • • • 

emais pessoas Seculai·es, rezervandoçe as , Sepulturas ,da J gn'ja. somente para 
os Ecleziasticos, emais pessoas aque Conforme adireito Sl':Jh~sdeváo Conceder 
dentro da Jgreja; eporque hé Justo qnc Sem.\o perca total_mei1te, amemoria 
da antiga Catbedral, e J greja de Sá,o Sebastiúo, Secons!3rvará knnbem adi_ta;, 
Jgreja. erigimlosse nella buá Confra,ria do Santo, para ter CnicJado daSuçt de- . 
çencia Comlrnm Capeláo, o qual Será Obrigado aselebrar 1\1iss~ no Altar ~for _ 
todos os dias, ouporssy oupor outrem, . tei1clo qual quer Jmpedimento ahibd,a,. 
de doença pella Alma dos Senhores Reys d~stes Reynos, d:'!,ndosselhe pap1 
este efeito a Congrua que eu for Servido assignar Como tamhem parn aJabrica 
claclitã Jgreja; enodia vinte esete de ,Janeiro 'de Cq,çla bum anno, emque Se sel1!br,a 
aoutava domesmo Santo Sení obrigado todo o Cabido e Clero, a§lsim Secular 
Coµio regular afaser hn{t Procissáo Solemne ádita Igr(:\ja antiga e Cnnfar nellá 
lVI.issa depois dehaver Cantado a Com1entual, immis officios Divinos uanova 
Catbedral Comadevida Solenidade, .Sem que esta Sediminua por Sehaver de 
Cantar aoutra lVIissa na Igt~ja antiga, ricauclo nesta forma transferi~la 
paraodia clevint.e esete de Janeiro a Prociçáo que hera Costume faserçe nodia. 
deSáo f3ebastiáo, evos hey por muito recomendado q.ue amenhan ou dia todo 
da Porciçáo Seja degnarda; e as clauznlas referidas .nesta minhtL Concessáo 
Seexprestmráo todas naSuplica que Sefizer asna Sancticlade para odito efeito, 
eassim vos ordeno emando deis principio _aobra dadita nova Sé, emquanto 
para ella Semanda,. pedir Licença da Sé Apostolica, eeste meu Alvará Cum
prireis muito Jnteira einviolavelmentti, eo fareis Cnmpdr egna1;dar como nelle 
Secontem, Sendo passado pela Xançelaria daordem, evalerá como _Carta; posto 
que Seu efeito haja de dnrar mais de hum anuo, Sem embargo · dequalquer 
Pl'Ovizáo o:i regimento em Contrario; eSeregistara nos Li:'rosdo_ Cabido dessa, 
mesma Sé, · emais parte& ahonde direitamente pertencer, para que atodo 
otempo Coi1Ste clarezoluçáo que friy Servido tomar Sobre esta .materia, eeste 
Sepassou porduas vias; hua Só havú,í efeito Luis da Silva Ribeiro afes em 
Lisboa OCcidental aos dous de Abrll demil eSete Centos evinte ehum, Fe
liciano Velho Oldemberg, ofes esc1~ever,, · Rey,, Duque Estribeiro lVIor,, 
Alvará porque Vossa l\fagestade pelias Ca'uzas nelle declaradas há porbem 

•v ' , 

Conceder Licença, para haver desemucla1' ·asé Cathedral da Cidade deSáo Se-
bastiáo do Rio de , Janeiro para a Igreja daSanta Crus damesma Cidade, 
Cujamuclança Sefara Com asclauzulos edeclaraçoêns assima referidas11 Pri
meira via,, Porrezoluçáo deSua lVIagestade doprimeiro de Abril demil Sete 
Ce,utos evinte ebum, em Consulta da Meza da Conciencia eordens denove ele 
Julho demil Sete Centos ehonze, ereformada nodito dia primejro de Abril 
eanno demil Sete Centos evinte ehum Registada afolhas duzentas evinte 



eSe'te,; . Joze,, da O~·nha· :Brochado,, Pagou'nada. Lisbóa· occidental dous de 
Abril demi'l: 8ete Centos e vinte el'iu'1~ annos,, -· Antonio do Canto Velho Mas-
carai:ihas,:, Regístado no· Livro da· Chancelaría cláordem de Christo . afolhas: . 
Havendo r~speito aha,~er Concedido Licença por rezoluçáq minha d'oprimeiro 
dôprez~nte mes 'eau'uo · e{n -06nsulta domeu Tribunal da Mei~ da Conciencia,' 
eordens . cleúove' de' 'Julho demil' ésete Centos chonze' para Semúclar a Jgreja 
Cathedràl do Rio ae · Janeiro parii. . a Igreja de Santa Crus damesma Cidade 
Comàs Olau~u1as . eOoncli<;oém; expressadas no , Alvará atras escrito ; eporque 
despois mefor{w l)Tezeiltes . Varias . Cartas- do, :Bispo diadita Cidade . l)OStriofos· 
adita Consulta pellas · quae.~ me Constou •Ser mais Conveniente. fazerçe adita 
1nudanç::t 'para ·a Igreja Pat;ochial ele Nossa Senhora· da Candel1aria da.mesma 
Cidade. Hey por bem_ Conceder facüldade para que adita tráslaçáo Sefaça 
para adita Igreja da Ca,ndelfa,ria - Condeclaraçáo que Seobservem, todas as 
clauzubs dadita minha rezolnçáo expreçad~ts noreferido .A"_J vará antecedente 
naquilo ernque tivel'eri1 Lugar ; é ésta Appostilla Sou Servido tenha osseo 
devido · efeito, eSecnmpra eguarcle Como nella Secontem, Sem embargo' dénáo 
Ser passado pella Chancelaria . daordem; oque hey pordispençado Como· 
Gove1;nador e perpetuo Administrador que Sou dellà. Luís da Silva ·Ribeyro 
afes em Lisboa occidental aos dous de Abril demil Sete Centos evinte ehnm 
annos,, Feliciano Velho Oldernberg afes escrever,, ;Rey,, Na Appostiia Duque 
Estribeyro ·Mor,, Fesêe Appos~ilia · porclecreto deSna lVIagestade de dous dê 

· Abril demil Sete Centos evinte ehum anüos. 



lqy~11Úti;}Q. dç\__fa,~~nda : chamada . de,.Sam-C0:ris1t.9vão-. e SUc!,-S."' 

p~rtenç_as _ _. 

( QpnUi,úuulo , ·do , n. 6 ) . 

. /:m;9~~-4.R,__,_ fill;t,a _ç1~ ditai. 014, ql}jl,l'.~.~t;:;t:PJ~treü1lr~1níl:,hJ.-çl.i;J,} . 4Qd:lQ9;in 
: 1i . G~tr,n51ez .. , VÍ}l,Y~-'aval~~ç1a,. el!J ,,sete11t;l;!>.-,.·m51 ,rei~ '. (rern~,;:~ . . 
,,; taq~t . . . .;O.Q.O!l ,J, 

Be,1;1ta\ vi_u V~ ayalüt:flfl- r.e~ ~pte.Ht8;}TI_arei3, (l'~l'l}.~!tada), ,, _70: OO(i)i,(. 
_:-1 1Yift_D-8el · viuvo_ :Yelpo, en_i ,, se~~ , d~gR ayf1:l!_a,ç1g ,en;i._ vipJ;tq,.g ,_. 

?ÍI/f °. 11:i_:tl , . re~':, _ . . , . · - . , 25,.,oqq,"'' . 

R~11:_ap..11 ,fi]~l;"\'., cl9 /1\~01e.m. tr\\ltfl', m_il, ,re,if ,(r13n~8t.~Í'!'çl~) , . 30)?.Pi9114 . 

~ 
J º.~f l?..\ve,1]1p ,avr;ltaç1?, ,e~_,vip~>,·, , m~l ,re_.i~., _. - _ _ 20 •. qO/it,i., 

_ ~ tada~fi.~·ema mulhe~· do,. ll\t~,, erg t _tr1:i;ip:;i,,i,, m~L, ! rew,, ~~~i!ti·•· 
Maria parda vim;a ,com cria chamado Joaquim avaliado 
secenta e coatro mil rciz. 64.000 
Manoel pardo filho da dita em secenta mil reiz (rema-

tado) 60 .. 000 
Eufrazia parda filha da elita em vinte e cinco mil e seiz 

/ 

centos (rematada) 25.6000 
. Jgnachl, viuva velha avaliada,, em '/Lnte .mil reiz (reniatada) . 

" • '·, ' . ·, . 
João :filho da dita em sincoeµta , .e cinco mil reiz (remat.ado) 
Ignacia :viuva avaliada em sinc_oe.nt,~ -~_cinco mil reiz (rematada) 
Dionizia filha eh elita em triri~; ::~· ~lol~7,· mil reiz (vendida) 

. Domingaz filha da dita em .vi~1 te ~i( . rei~ (rematada) 
Maria parda :viuva velha em vinte'.,-:iail rei~ (rçmatada) 
Paula. neta ela elita em seeentà . e 'coáúo' 1nil . reiz (rematada) 
Maria viuva avaliada em secentà mil reiz (rematada) 
Jacintho filho da cli: em vin,te mil reiz: 
Manoel filhó da d~ em clezaseiz m.il Teiz. 
Izabel viuv,a ·velha avaliada em dez mil rei~ (rematada) 

Manoel filho da dita ein secenta e c~atro mil rei;,; (rematac1o) 
Caetana parda viuva· avaliadct cm sincoenta niil reiz (rematada) 

20$000 
55.000 
55.000 
32.000 
20.000 

$ 
64.000 
60.000 
20.000 
Hi.000 

· 10:000 

64.000 
50.000 



't ' 
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Ig~àc,ta 'fiiha da dita, e~1·· ~lkb8'~~iai!·t1l1-Jf~ iV~ii'd{q'ã'.) ))50,000 
Justina filha ela elita ê~ qu~ádfo,"fu.ú ·\::êiz )cf~;;t~á~) · ·'' '.10.000 
Manuel :filh~ d~ ·,dita· e~ quár'J~l!a: inú '

1
r~iz . . ~40.000· 

Esp-erapçt1! venta., e elo'e11te sem valor. $ 

'\gnacio filho- c1~· cP. em: setentà é cinco 'nül. re1z (re:ri:iataclo) 15,000 . 
Genoveva Jieta ela dita .filha . de Cycilia que está 'em 'Ma~ahé ·avaliadá 

em ' vinte · nril; reiz (r~matada) . · · · · "\:Ío.ooo 
· Antonio parc1o vel'l;w .avaliado én1 viu.te 'e si:nco mil ri:íiz '25.000 

Gnio;iar m,ulher . do dito velho e1h '\ri~te mil réíz · 20. 000 
Felix ·pedTeiro achaúaelo 'avaliado én{ si'néoenta mii" r éiz (renfafado) ·50.000 
Cathei-im{ m~üher do dito velha e ·dqente se_m valor (rei:natac'l~) · $ 

Beatriz, que está agregada .a· sobredita, 'e perte:li~e ao Ingêni10 novo 
filba de Bernardo e Luiza avaliaclá ' em .quarduta 'mil rei'z, (ren:iâ.taa·~) 0

40.000 . 
'l\'[arcelianna avaliada eni-sece1;ta e coati:o .1uil. reiz . M·.ooo 
Bernardo nia,riçlo da elita ·que veyo · da cidade, e àiídav'a "na S16ma.ca 

·avaliado eli1 c,eni mil i·eiz. Jô0.000 
Acença vim~a doente, e v'elha sem yallor . . 

· Acenço filho da. dita · em setentJ3, mil i<eiz (vendido) 
• '., ,J'. , 'I , • ' e r • t • • l• . ' / •• · • 1 · . ._ · • • ·· 

1 
" . ";. • 

1 ~ • 

_Narciza neta da dita em quarenta mil reiz (rematada) . .. . 
Leocadia . velha . doente ' e incapáz de serviço sem valor (falecida} . 
' • ·, • '". . 1 ''· • , .. , ._, .,. • . . , 

,.Josepha )riuva velha e doe~te e, inca,paz sem vallor, . ., , 

$ 

_70.úOO 
40,, 000 

,ti ,' 
'íl' . 

$ 
··t ·· l•• •. ,,,.. 1 ., . . _, ·, • • •· · -

l\íaria :filha da ; dita ·avaliada em quai'enta e sirico mil . r eiz. ' Crema- . 
taââ) . . 45.00.0 

.. Sli.ianna Neta da ~lita a,;au'adà ·em qui1:enta, dig0, 'em trinta, . e CtQ.!,lZ mil 
••· ú; , · .•·. • • '•··l'J ~ }) • ·' • . 

· teiz .(rematada} 
'tçmrença veijia êiu clez . 1n il .. ~·eiz 
\,uzia viuva ·c10 iü'ésiho ''iuoà.o séi.~1 .; ~ú~r. 
'Nazaria viuva elo mesmo lllOllO se;n vallor. •· 
\'i ' ' . • . ; 1 ·• ~ . . ) • . . . . . -· •. ~ . -

Felicianna filhâ da dita em secenta e coatro n:i,il. reiz (rematada) 
'Maria viuva ~elha em triri.ta mil .reiz (~·em~tada) 

:. \"1>- ',)f, # • :. '·,· • ' ;., • • • • ' 

Carlota filha ela dita em secenta é coatro mil reiz (rematada) 
· tiefthtd~z v~Üfrt, ºe in6aph,~ d~ S~l'VlÇO sem ~álior . . 
J oanna viuva avaliada em quarenta mil reiz. 

. ·13arbora filha dita éül sE!c\'~hti i3 ~o~tro lxiil l'ei~ (r0m~tacla) 
<inna iiÍhi:t da ciith chi se6érita ~ coaÚ·o mil reiz (i~ernàtJcla) 
·1':fanoel fiÍhb lia elita M-h~ Siticoêiita e hú i:iül e cluze:rítoz. 

\ ' ; . : • \ ,~ • ._, '• i l. . . 

Constancio avaliado em setenta e siüco . mil reiz (rematado) 
';Ízidoria mull+er elo dito liieij!itl.~ sehl· v~lÍor (r•e{n~t;acla) . . 
Theoclora ~~ii1.·d~ 17Í,l1Vft iti.cà1jJ:tz :cie ~erviç~ se~Íl vaiior ·c~é~at~~la) 
·Acença v~1íia iii6a1jaZ de serviçb sel:h vallor. . 

. '.Faustina .y elha incapaz (le get,iíçó sein validr. 
~faria velha incapàz de serviço sem valloi· . . 

3 2.000 
10.000 

~ 
$ 

:,64.000 
.30.000 
64.000 

. $, -
·- l , . 11 ; ~ 

40.000 
') 

64.000 
134.000 
' 51.200 
75.000 

$ 

I . 
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Brizida velha do mesm·o modo sem vallor. 
l\'Iarianna elo mesmo modo sem vallor .. 
Tlwmazia do inesmo modo sem vallor: 

' Feliciana solteira filha ele Francisca, ·qne está em Macahé avaliada em 
secenta e coatro mil. reiz (remat.) 64.000 

Manoel velho: incapaz sem vallor. • $ 
Cat.herina filha do dito .em secenta e coatro mil reiz (vendida) 
Antonio avaliado em setentà mil reiz . (rematado.) 
Gracia mnlhe1.: do dito em quarenta e cinco Íni l reiz (remàtada} 
Clara filha do dito em secenta e eoatro mil reiz (rematada) 
Lodovica filha do rlito em secenta e coatro mil reis (rematada) 
lVIathiaz :filho do dito em quarenta mil reiz (rematado) 
Obristovão, velho, e aleijado se111 vallor. 
Maria :filha do dito em secenta e coatro mil reiz (rematada) 
Tbeodosio .filho do dito em setenta mil reiz (rematàdo) 

64.000 
70.000 . 

45.000 
64.000 
64.000 · 
40.000 

$ 

64.000 
70.000 

Francisco pardo velho, e doente em vinte mil reiz 20.000 
Miguel filho elo dito ale\jaclo em doze mil e oito centoz reiz. 12.800 

Damazio pedreiro cazado . com Veronica que está em· Macahé avaliado em 
secenta mil reiz. 60. 000 

Antonio :filho do dito em secenta e coatro mil reiz (rematado) 
l\faria filha do dito em quarentà mil reiz (rematada) 
Antonio Carpinteiro a,le~jado em secenta mil reiz (rematado) 
Boaventura filho do dito em setenta mil reiz (rematado) 
Manoel viuvo rendido avaliado em vinte e sinco mil reiz (remat.) 
~<\rminda :filha elo dito em quarenta mil reiz (falecida) 

:Bernarda filha do dito em qu,arenta mil reiz (remata~a) 
Manoel sapateiro ern noventa mil reiz. 
Tufaria sua mulher velha em vinte e cinco inil reiz (rematada) 
Mathiaz filho em setenta mil reiz. 1 

Ignacia filha do dito em secent~ e . co-átro mil reiz (rematada) 

64.000 
40.000 
60,0,00 
70.000 
25.000 
40.000 

· 40.000 
90.000 
25.000 
70 .000 
64.000 

Sebastianna filha do dito em seceiltà e, digo em secenta mil reiz (rema- . 
tada) ' 60.000 

Marcoz filho do dito em trinta e cinco mil reiz. 
Ignacio Carpinteiro ,tva1iado em setenta mil reiz (rematado) 
,Joseph,t mulher do dito em quarenta mil reiz (rematada) 
Manoel filho do dito em trinta mil reiz. 
Francisco velho aval iado em vinte mil reiz. 
Antonio Rodrigues viuvo em tiinta mil reiz (rematado) 
Francü,co Carpinteiro doente cm secenta e coatro mil rei.z. 
Manoel Alfayate ª:'aliado em oitenta mil reiz. 
Mat.lienz vedreiro rendido em oitenta mil reiz (rematado) 

35.000 
70.000 
40.000 
30.000 
20.000 
30.000 
64.000 
80.000 
80.000 
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Lorenço Diaz Cabra sapateiro, 
Padrez (libert.) 

que se acha ·no collegio servindo 
',' 

aos 

A.ntonia cabra mulher do dito cj_ue se 
tada} 

ocultou na cidade (rema
' $ 

r_' Nicoláo :filho do dito, que està no collegio , servindo aos 
diclo) 

Heraclito .. :filh.o do dito tarnbem no collegio (ve11diclo) 
·. Antonio velho incapaz de serviço sem vallor. 

Francisco do mesmo modo sem vallor. 

Padrez (ven-
12.800 

$ 

$ 

Domingos do mesmo modo sem vallor.. $ 

Gaspar dq . mesmo modo sem vallor. $ 
. , Alexandre do mesmo ,modo sem . vaÜor, $ 

Joseph Ramoz, que veio da Oicfade em oitenta mil reiz. 
Domingos Baptista que veyo da Cidade em secenta e coatro · mil 

rei'z. 
Joseph Baptista, que veyo da Cidade em seceuta e coatro mil reiz $ 

Domingoz Xavier, que veyo da Cidade em quarenta mil reiz: 

( Contin{w.) 



I 

Treslado do auto de Inventario da Real ' Fazenda 'de ' 'Santa 
Crus ebenz que nella se acham .que fes o Desembargador 
d os Aggravos e Juis do .SeqLH!Strn ,, g~r.al ,Jeito '3,-o.s ,. ,deno
minados J ezuitas o Doutor Manioel · Rra:nciseô ,da. S-il va e 
Veiga. 

t 

RUDUÇA{J DOKU;'.'IER O Dl~S'.L'ES ESORA. VOZ - ÜAZAS ANTIGAS 

SE N1' 0 'E SE'1'E NTA' ESEI'Z 

315 

UE Sao escr avos trezentos e quinze 
Filhos clm3 dittos cazaes macboz efemeaz 
449 - quatro sentos e quarenta enove 
Cazaes modernos depois closequcstro setenta cnove que Sam 

cscravoz 
178 - sento e seten:;ca eoiLto -
Flhos elos di tos cazaes entre machoz e ferneaz 
83 - Sao oitenta etrez -

J\'IULHERES QUE TEM .OS MA RIDOS .A D BZENTE 

Cazaes que . t&m • ?S- 1,,rarid0s •.,fGUz.(-l;Inte - Seis -
:20 Filhos elos clitt0s.-:eRt-re•,.1tlã;{!tchos e femeaz - vinte 

IIOJv1lJill:l ·\. Vruvoz 

17 I·fomes viuvos dezasete -
14 Filhos do ditos quatorze --

:MULHERES VIUVi.Z 

32,, :i\ínlheres viuvaz trinta e dnaz -
35,, Till10s das ditas trinta esinco 

RAPAZES CAZADOUEOS 

33. Rapazes cazadourcs tTinta e trez -



' . 
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1i'RES![ó.i\Ji>O· DO/ AUfl!TO, D ,E ltNc\'I.IE N''lli'J>;RVQ •DA> ,RE'Nl, 'FAi!E'ND !v J) IV s .-\\:N 1J'A'C1rn·z- . 4 r g,, 

RAili'c,\.~J!GA\$, C~Z.tl,DJ0l11J'i!RJAS. 

37,, Raparigas cazadouras tl'ita -esete 
· 2 rfilhos da ditàz doui -
Sbmatodo ' o numero . dos escravos que tem esta fazenda llie acfatu, ües'ie 

mil' ·e dnr;entos e tr inta esete :_ 1W7 
Gadovacum devinte edous corraes qne se podéram_ coutar p·or · :frcaT· no

maJt01 _,muito que. nam tomam o corral. 

1. ° C0RRAL DE S.á.0 MARCOS 

,Vacas duzentas e quarenta e duas . 
Capados Setenta e donz -
Novihos chizcnt.os e vinte e oito -
Novilhas trinta e seiz -
Bezerros Sento e vinte eoito --'-

Soma Set.e senta eseis cabesas 

Vacas sento e treze - · . 
Capados vinte etres -
Novilhos oitenta esete -
Novilhas -
Be,r,efros -

Soma. duzentas e setenta e duas cabeça? 

3. ° C0RR.A.L DE' SANTA ' .ANWA 

Vacas trinta _e sete -
• Capados nove -

Novilhos vinte esete -
Novilhas Sinco -
Bezerros , quaiorie 

.92 » Soma noventa e duas cabesas 

4. ° CORRAL DE SANTA CRUS 

V acas quarenta --
Capados vinte e dous -
Novilhos dezoito -
Novilhas -
Bezerros -

104 Soma sento e quatro cabesa&--

)) 242 
)) 72 

))' 228 

)) 36 

» 128 

706 

» 113 
))., 23 
)) , 87 

')), ;, 5 

, 272 . 

>1 B7 
))•. 9 

)) · 27 
)),} 5 

)).,• 14 

92 

40 . 
22 
18 

3 

21 
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5. 0 _CURRAL D.A.COMCEIÇAM 

Va :;as· cluzenta e trinta eoito ·-
Capados noventa e quatro -
Novilhos sento esetenta eclous -
Novilhas sento e trinta e duas -
Bezerros ·sento e dezanove -

755. Soma Setesentas esincoenca e sinco cabesas 

6 CURRAL DE S.A.l\f LUIZ 

Vacas sento esetenta eseiz -
Capados oitenta enove -
Novilhos sento e quarenta e seis -
Novilhas setenta ehuma -
Bezerros Setenta eseis -

558. Soma quinhentas .e sincoenta e oito cabesas -

7. CURRAL DE TODOS OS SANTOS 

Vacas setenta e huma -
Capados vinte e quatro -
novilhos Sincoenta etres -
novilhas vinte etres -
Bezerros trinta e tres -

204. Soma duzentas e quatro cabesas 

8. CURRAL DA IGREJA 

Vacas cento eoitenta ehuma -
Capados trinta -
Novilhos Sento e trinta eSeiz -
Novilhas trinta e nove -
Bezerros Sincoenta e oito -

Somam cabesas quatrosentas e quarenta e quatro -

9. CURRAL DE SAO JOZE 

Vacas Cento e noventa esinco -
Capados Setenta e sinco -
Novilhos sento e trinta e sete -
Novilhas Setenta eoito -
Bezerros noventa~ 
Soma quinhentas eSetenta e sinco -

238 . 
9:1 

172 
132 
119 

755 

17(i 

89 
146 

71 

76 

558 

71 
24 
53 
23 
33 

204 

181 
30 

136 
39 
58 

444 

195 
75 

137 
)) 78 
)) 90 
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10. CURR.À.L DE. 'l'HEREZA 

Vacas quarenta e sinco -
Capados Sinco --:-
Novilhos treze -
Novilhas vinte e duas-
Bezerros tri.nta ·-

·Soma Cento e quinze cabesas -

11. CURRAL DAS .Á.LM.AZ 

45 

5 

13 
)) 22 
)) 30 

115 

Vacas trinta e hnma - 31 
capados dezanove - » 19 
Novilhos · dezanove - >i 19 
Novilhas quatorze - » 14 
Bezerros v1nte -

. Soma Sento etres cabesas -

12. CURRAL DE SAl\'{: P A. ULLO 

Vacas cento e huma -
Càpados trinta, ehum -
Novilhos cem -
Novilhas vinte -
Bezerros quarenta eSinco -

297. Soma duzentas e noventa esete cabesas 

13. CURRAL DE NOS.A. SENHORA 

Vacas sento evinte quatro -
Capados vinte quatro -
Novilhos cem -
Novilhas -
Bezerros Setenta esinco -

3Pí4. Soma trezentas e sincoenta e quatro cabesas 

14. CURRAL DE SA.:iYI FRAN." 

Vacas cento eoitenta e tre:-1 -
Ca,pados quarenta e dous -
Novilhos sento eoitenta e dous -
Novilhas sincoenta ,eseiz -
Bezerros no,ienta enove -

562. Soma qnin]1entas esesenta eduas cabesas 

))_ 20 

103 

101 
31 

)) 100 

20 
45 

297 

124 
24 

)) 100 
)) 31 

75 

354 

183 
42 

182 
56 

99 

562 



15. CURRAL DE .. S!ái\\'!;; .. '. lil~A.41,, D~G,-01 l>il!h s/• ·. BARBORA. 

Vaéas oit,euta e duas -
Capados trinta eoito -
Nov'.'ilhos ciucoenta eSinco -
Novilhas doze -
:Eezerros quarenta · etres ·-

2ZD. Somam duzentas e vin:te enove cabésaR 

16. ClJ'Rl~AJ;, Dil!J.' SAll'É' ; :õU,ü.-UEL 

Vacas SeSenta ehuma -
Capados quatorze -
Novilhos quarenta esete .-
:No,~ilhas Seiz -
:Bezerros vinte eoito -

82 

5.5 
112 
42 

2.2:9 

)) , · 61 
>i'· lli 

))' 4!!7 
)) ' 6 

28 

]'56 
Somao s~nto equarenta esete cabesas digo Sento eSincocnta e Set'z -

17. CURRAL DE SAM BR.J\. Z 

V acas quarenta esete -
(J41nt1,dos vinte ehum--:--
N ovilhos dezoito -
Novilhas quarenta coito -
:Bezerros treze -

Som.ao sento eciuarenta esete cabesas 

18. CURRAL . DE SA.l'íTD ANTONIO . 

Vacas duzentas e setenta -
{)~pados qua,reQta e sinco -
Jfoyil~os duzentos e sesenta -
N ovRbas Sento e setenta -
Bezerr f!S .sento esincoenta esete -

Somao nQvesentas e cfüa;s- cabtisa,s· · 

Vaeas treze'!'ltW esesenta eseís -
Capados Sincotmta esete -
Novilhos duzentos esesenta eseiz -
Novilhas sento enoventa e quatro -
Bezerros duzentos evinte -

Soma mil sento e tres c:ro0a~ilil1; 

4.7 
21 
18 

» 48 
)) 13 

2:70 

45 
260 
170 

!.57 

902 

366 
57 

2'.66 
]9{ 

))/ ·,220 

1103 

, . 
\ 
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20 . 'ÓCJJ!1,JU.>L ' DE •SANTO IGNA.CIO 

Vacas duzentas eoiten ta csi.nco -
Capados vinte e JJovc -
Novilhos duzentos e trinta etres -
Novilhas cento e quarenta (?nove -
Bezerros duzentos cvinte -

Soinao novesentas e dezeseis cabesas 

21. UU.RR:\..L DE SAM PBD RO 

Vacas Sento eSetenta ehnma- -
Capados Sesenta ehmn -
Novilhos sento equarenta eseis -
:Novil has oitenta .. clu:m1a -
Bc1/,erros noventa esinco ~ 

55!. Somao qui nhentas e s;u~ioeota,- e qnatro ca,besas 

22. CU.RRU, DE S,~~r:ro A.GOST I NHO 

v~. cas setent n, ednas -
Ca,pados vinte esete --
Novilhos sincoeuta · csete -
Novilhas élezauove -
Bezenos . qu arenta , ,eseii;; - • 

221. SomcJo duzentos evintc · 'hun'ta ·cabesas 

.. JlOIS e-:VLA . .1.'-.ÇOS 

Bois manços q ne servem nos car roz 
149. Cento e quarenta euove 
Soma t odo gado Y-ae.tuJn, aSi~a -mfer.iclo,,nQAéemi.l e 1qufut roseflit,o-s-,0Se-

233 
149 
220 

916 

"171 
)J 61 

146-. 

S1 
95 

72 
, 27 

57 
19 
,J6 

Senta eduas cabesas - Soma tottal - 9463 
Gado cavalar que seach a cm Sinco conacs 

CURRA.L DE SAM MARCUS 

Eguas manças ebravas oitenta c · bnma -
Poldros oito -
Bezerros asim chamados aos · Pcfülros ep oldras c1ue ainda nam estam 

1 

ferrados setenta. e duaz -., 
Pastores ou Paez quatro -

Somam Sent o eEesenta edoco cabesas 

81 
)) s 

'12 

4 

1G5 
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CUR:RAL DACOM:OEIÇÁO 

Egoas vinte eoito -
Poldros quatro -
Bezerros dezoito -
Pastores ou Paes tres -
Somam siuéoenta e tres cabeças -

CURR.A:L DE SA.M: PAULO 

Egoas oitenta e duas -
Bezerros quarenta eSinco -
Potros djgo Pastores _ ou Paes sinco -

Somam Sento etrinta edoaz cabesas 

Egoas vinte nove -
Bezerros Seis -
Pastores douz -

CURRAL DES.A.N'l'A BARBURA 

Somam trinta esete cabesas -

CORRAL DE SANTA CRUZ 

)) 

)) 

)) 

28 · 
4 

18 
3 

53 

82 
45 

5 

132 

" 29 

2 

37 

Oavallos mancos que seacham no ditto curral eonze na estrebaria em que 
entram os _, que estao distinados para o Piquete Sincoenta esete - 57 

Mais hum cavalo aleijado das maos 
1 - Remetido do Piquete para o Pay 
Somam todas as referidas cabesas qnatrosentas e quarenta educo -

GADO MIUDO 

Carneiros ouvelhas, cordeiros trezentos e trinta -
Bodes quatro -
Cabra huma 

Somam trezentas e trinta e sinco 

Gansos trinta e dous -
Marrecos dezaseiz -
Perus quarenta coito -

Somam noventa -e seiz -

CRIAÇOENZ 

330 
4 

1 

335 

32 
16 
48 t 

96 
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ROSAS C]Ol\T.PLA.NTAS 

Rosã chamada Santacrui com hnm quartel demandioca nova que dal'á 
cem alqueres de farinha -

Huma dita de feijam que dará sincoenta alqueirez -
Huma dita de Algudam que dará, vinte Sinco aroubas -
Rosa chamada Larangeiras qne uao tem . mais que algudoeiros velhos · 

deSoca de Sete eoito anuos que podera . dar doze aeoubaz -
, Rosa chamada elo Brejo com hum quartel demanclioca velha que podera 

dar Sincoenta alqueirez--' 
Hum qLrnrtel da dita nova que poder{t dar vinte Sinco A lqg_eirez -
Hum quartel de Feijam maduro que dará Sincoeuta Alqueirez - ·. 
E por nam constctr de mais bens algnnz p ertencentes aest.a fazenda ouve 

o dito Ministro por findo estelnventario a,os quatro dias do mes de Junho 
de M\l esete sentos eSesenta eoito deque mandou fazer este termo e emcerra
mento que afüno e cu Antonio Machado Freire o escre\·y e aSiney Antonio 
Machado,, E nam sccontiuha mais comm algua em o dito Auto de Inventario 
de donde fis tresladar este o qual v,1.r sem duvida qnc digo os quaes vai sem 
douza' que duvida fasa, e em esta Cidade ele Sam Sebasti~lll clo ,R io de J aneiro 
aos vinte quatro dias do mes de Julho ele mil esete Sentos e setenta enove 
e eu Antonio Ma,chado ]'reire o sobscrevi aSinei e concertei-lhe. 

.. 

Antonio Machado Freire 
e.do p.r JllÍffi 

Antonio Machado Freire 

5 



,,_. -. 
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Arrendamento e clarezas de fóros de cazas e mais FazendaS; 
que fo,Fão das denominadas dos, J esmitas 

J OZE Ribrº da . Silva . se concede Licl_l pl_l trazer nos mesmos
pastos em que }Jastorão os, Gados do Coll? ou sejão do · Eng? 
V? ou deS. Christovão trinta e d0us Boys mansos pagando-
cada anno setenta e seis mil e oitocentos com as eonclicoens-· 
seguintes, q' ade, traz_er hum Negro que lhe pastore os mesmos 
Boys, livrand_o-os d0s sitios e caneviaes, e, q' os mesmo-Boys 

todas as noites ou no curral cl0 Eng? V? ou no ~e 
SChr1stovão: comeca este arrendamento ao l?deJaneiro de 1754. 

Antonio B~utl?

José Ribeiro da Silva. 
Pagou o an? de 1754 

Baut~ 
PagOu o anuo ·de 1755. 

Ant? ·Leão. 

ANDRAHI .PEQ.NO 

O Capitão Severino Paez 

Por cumissão q' tenho do R. P. Roberto de Campos R. º' actual deste 
Coll? elo Rio de Jau? arrendo por tempo de tres annos, que começão ao pri
meiro de Jan? ele· 1751, hum sitio em terras do Coll? ·· cito em Andrahi ao 
Capm. Severino Paes q' parte de huã banda com huã chacara que foi do 
defunto Manoel Fernandes, edo outro Manoel ela Cunha, q' está em sima elo 
Oiteiro, eeleoutra com Anto:i;tio_ ele_ oLivr~ Durão que divide ·hum Brejo cor-• 
tado dehu rlacho ele agoa, ao Capm. Severino Paes-- - --para nelle plantar 
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suas malldioca~ ~leguiues, E)tiict :p-0tlerá rwi1endâr', neui . yendér, nem meter,' 110 

dito sltio
1 

p'e'ssoa ,algum~, ;iinfta q}W _ seja _Parente seo, sem li c_en9a do Coll? 
netH sem . a ín.esma Licença :J~OclÚá ter Boys Ô{{ Vaoca nem co1:tar páo de Íey 
nem faca _ carvão, ou bemfei1wria :alg:uã, , q-né - paisse de 50$000 rs, efazendoa 
se r\, Licença dó Coll? ape;nclerá ecazo que o Coll? lhe dê licença p~ cobri-i· ,a 
S}.la casa ~l~telha ;não será o Coll? obrigado .a pagar-lhe a,mesma telhµ ·:ci:dº ç_firi~êr 
sahfr ou ~ Coll? por algum incidente o expulsar; efazendo ocontrar10 :destas 
condiç_õ~11s o Coll<?. o pode;á despejar, eserá obrigaqo adar parte . ao dito. CoH? 
das ear~as , que vir c011trarÜ:1S ao mesmo CoU? .E quando ◊ dito f>itio seja 

- l: •. . - . . 

,neces~ario, e de e1mvinieneia. a_o C0U?_ o largará logo Sem earepito de Jt1sti9a, 
pagando-lhe o qoll? suas benfeitorias; e caso q' acabados os tres annos t1ueita 
Largar, se lhe dará anno. edia pi!' desfrutar conforme a ley; em tá\ cazo-não 
sdá o Coll? ()~ri_g<1do a-pagar-lhe benfeitorias algúa q' passe ele 50$000· rs. ,,e 
pagara . ele arrendamento · cm eada hum anno clezaseis mil . reis ê ,se nó fl.m 
de cada aIÍJl? :Qão ;]_)agar logo, . sea•á , notificado p:_i desp('\jar, renovando de tres 
em tres annos o mesmo r1rr.endamento, · Epor _ ser assim contente lhe li este 
arrendamento nest-a forma . 

. Como . se fosse Escriptura publica feita por Tabelião: e nos assignamos 
aqui com as testemunhas abaixo assignádás: 0011<? cloRio óprimeiro 'de J _an? 
<:le 1751. 

• 

'PagoH ó anno de 51. 
]3au'ª 

Pagou o anno de 52. 

Bau'ª 
Pagou o anno de 53. 

Ban'ª 
Pagou o anuo ele 54. 

Bau'ª 
~agon o anuo de 55. 

Ban'• 
Pagou o anuo de 1756. 

Ant? Leão 
Pag0'11 o anno de 57. 

Ànt? Léãó 
. Pagou o ànno de 58. 

A.nt? Leã~ 

Antonio · Bau'". 
Severino Paez. 
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Wnfti-nid-'JGifmes ·,. 

su'â ~oier' ··111fargáricfa ': 
- ' 

,JÜR comnnssao que ' tenho do R. ·- P. 'Ro11erto de Campos Reyt. º' 
. . actual deste ·con?' do Rio ·de Jan.º renovo o · atte:U:datrieit.tõ 
' q' constã do 'Livro . velho af' 5 V. qtrn parte de- huã b/Í,ncla; ô'obi 
o ci tio do C~pitão · Sevéri no , Paez, e da outra com op__asto<, d.o 
Engenho Velho, ·epel as cabéssei bs ·contesta . :cõm • hu , citi6i <fiiJ "µe 

i~-- _ 1 hoje de M"' da Cunha e pellos fundos cunfüla ·cohú ban~n~l 
~ do Cóllegio· a Antonio• Gómes, com as mesmas.. condições ·, qúe 

~ . -~ . 
constá? dopri:i.1eiro arrendamento deste Livro, as ·q1:mes . lhe li eaceitoü,. _;_pa,-
gando cada anuo de arrendamento eles mil reis. Coll? doRio o prim? pe 
Jan? de 1751. 

Pagou o anno de 51. 
Ban'" 

Pagou o _ anuo de 52· 

Bau1
• 

Pagou o anuo de 53 
Bau. 1

• 

· Pagou o anno de 54. 
Bau. 1ª 

Pagou o anuo de 55 · 
Ant.º Leão 

Pagou o anno de 56. 
Ant.º Leão 

Pagou o anuo de 57. 
Ant. º· Leão 

Pagou o anuo _ de n8 
Ant.º Leão. 

'Signal de Aut.º ·r Gomes. 
Ant? Bau.'ª 

'J' r 

Por commissão, q' tenho do M. R. P. Manoel Ferraz R" do Collº do 
Rio de Janeiro traspasso achacara em q' assistio Antonio Gomes, e despois 
sua m•r: Margarida Gomes ao Manoel Pinto de Azevedo com toda a sua 
Largura e demarcaçõens com que' os ditos as refizerão e arrendarão deste 
Con. 0

• ~erão obrigado aguardar todas ' as condiçoens q' consta do 1° arren
damento deste Livro. q lhe li eacceitou epagou omesmo arrendrumento q 

sam des mil reis. Co]J.º olº · deJanº de 17õ9. • 
.A.nt: º Leão. 



M anpil ~:da,, .G unh.a 

-!\IJ:.ªP.?Pl ,IP~r~ p~ul_an 
Pedr.o Juseph .Ribr? de Faria , . ~ ; ~ 

- ·oR comrnü1são que tenho. do R. P. Rob.erto de Cap:ipqs , Reytoi . 
ac·tual deste Qoll'? do Rio de . ·Janeiro, renovo o atrendamento q' 

·consta do Livro V'elho, as f' _ 161, • q' parte de_ hu~ band~ · coi1 
Severino .Paes·,. ·e daoutra ç,omopasto d0Engenl10 Velho . . epella cabe-

' l ' ~' ' ' . ' 

ceira com testa coru.o mato, virgc ~J?ellos fundos conn;na _, cq_m, J:i~a 
cbacara que bQje é de Anton1o Gomes e lYianoel da Cun,ba, , com -~ 
mesmas condi<;ões que coústão do prim? arrendamento deste Li vr·o. 

as quaes lhe li, .eaceitou, pagando cada .anno de arrendamento Sinco mil reis. · 
Oo1l? doRio 1 de .Tanº de 1751. 

Antº Bau. '" lVI"1 da Cunha. ',. 

Por couunissão que tenho R. R. Rº' Marcos 'ravora renovo., etrespasso o 
arrendamento assima áManoel Pereira Gularte por tempo de tres annos 
obrigando-se a guardar as r condicoins dos mais rendeiros, epagar cadaanno 
Seis mil e quatro centos que selhe concede lic~ p ~ poder cultivar, sua 
capoeira q' está nas cabeceiras do mesmo Sitio p!; aparte doSitio do Capitão 
Severino Paez. Coll'? doRio lº de Janº de 1756. · , 

Signal de t 1\-1"1 Per~ 
Pa.gou 20$000 q' devia de 4 annnos atrazados. 

Bau. '• 
Pagou o anno de 55. 

Autº Leão. 
Pagou o anno de 57. 

Autº Leão. 
Esta c]rncara passou a l'edro José Ribº de Faria. 

Ant? Leão. 

,. l 

Por comm1ssao que tenho q.o 1\1._ R. P. Feli:x; X. cr . R. º, 'a f)tuaJ '<1~~te 
Coll? trespasso achacara assima aPedro Joseph Ribº de Faria com as mésmas 
eondiçõens que .consta dopr• arrendamento deste Livro, q ai:J Ú ~ acceitcn;, e 
-P~ q não h<1,ja duvida nas demarcasões ., de;ta chacara, s~~ , as seguintés: 
pl~ parte rloSudoeste parte com o Qap.~ Seyerino ,Paes, · win~i'pia~do aopé 
domorro em hú pá.o grande chamado gesteira barba direito a hum coqueiro 
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edahi ao matto virgem por indireito·, .epl'.1-·. parte do Engº Velho com o 
defuncto Antº Gomes, marido q' foi de Margarida de Tal, cortando aopé 
de hum cajueiro grande - direito a Qdº adàr em em1mm capam de matto do 

·mesmo Engº e do esqhº com as ·rocinhas . das escravas do mesmo Engº por 
estnmadura varios pés de bananeiras, e pll: parte dosúl em toda com mattas 
elo mesmo Engº. 

Declaro q a esta chacara sestrometteo acrescentar mais p'.l sima . qdº · ·se 
fizer Lenha; hurri pédacetc, . vindo nisso o lVI. R. P. Ror. eentam selhe aére
centase mais oarrendamento, eporhol'a fica pagando · o mesmo. Coi1° .ó de 
.Ta'4º de 1858. 

Autº Leão: 
Pedro } osé Ribº de Far ia.-

ANDRAHY PEQ. NO 

Antonio de oLivrl.i Durão 

· · OR commiss.ão qi tenho do R. · P . . R~berto de Camilos R. or actú.ai· 
deste Colló do Rio de janº reIJ._ovo o arrendamento, q' consta do 
Livro Velho af5 9, que parte de huã banda ·coni o Capp.ªrnSeve_. 
rino Paes, porhú brejo cortado de humRio, ida outra com oSarg. to 

môr .T oão Borges de F r eitas · pelló · oiteii:o asima athé · .chegar a 
ahua Larangeira q' está antes· de chegar a buâ grota. e da outra 

-0om hú rio.-Antonio deoLivrl: Durão com ·as :m:eslll.às condições, q constão 
do primº arrendamento deste Livro, . as quaes lhe- li e acéitou, pagando Cada 
anuo de arrendamento dose mil reis - Col1°· doRio i dé Janeiro de 1751. 

Antonfo l3au'"· 
'< ' . · , • : ,',., > '. , · ";.; · 

Antº de Oli v~ Duraó. 
Pagou o anuo de 1751. 

Bau.'" 
Pagou os annos de 52 e 53. 

Bau,t• 
· , .'_ 

·Goncedeose ao dito Sn.r : Lice~ . p _!: culti v:aT· .ateura q' sea;cha ... ao satü_r ¾. 
cancella -a1nã,o; esquerda · · cornmndo · 'aestF~dà -athe QRÍQ, q lhe . servio de .~vis~ 
asua chácara; , cujo .Rio l'he;v::Li ,s·ervfodo .çle. ;dev.isa , athé .saibir. ao ,Campo· u0lugar 
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ao:m;de est{i CJ· Coral elo Col1º'1 pagando de hoje em diante roi:: · ef,ta ·Nova 
co'ricessã.o dose mil eoitoce:iitos; . óon.._0 elo-Rio 1º á:'e •, Jàn? d:e 1.754 . 

Pagou o anno de-·54. 
Bau.'ª 

PagolJ. o anuo de 55 . 
.A.nt0:tri-o Leã,o. 

Pagou o anuo de 56. 
Ant.º Leão. 

Anton:i:o ele Oliv!.L Durão. 

. ' 
. Antonio· .· Bautista. 

Concedese a0 d" Snr. Antonio· de oLivr!.L Dnrão) ;mais htrm pedaço 
. debrejo, 9.' fas · testada nopasto do Coll. º e hum tra:veçã:o bade correr 
da,ponta do mesmo brejo · athé chegar aponta do cercado, q tem depresente 
oüap.m ·severino P-aes em hum sapezar isto he aponta .dabanda desi~a,, q' 
olha p~ oeiteyro, e da11i hade vir correndo pl!.l mesma cerca . ábaicho athé 
sair a0 rio, q cleprezente corre entre as teàas, q' possue, o dº Foreiro eo 
br~jo q' selheda sendo outeiro• traveção correndo o mesmo rio, athé sair' ao 
pasto, equerendo fazer nad~ paragem algúa casínha selhe concede com 
saida pf.l opasto desorte q faz testada no mesmo, patte com roca:s dos escravos 
do Coll ;º com a cerca referida, erio mencionado, pagando portqda achacara 
com q agora selhe acrecentou 15,. 000 

Ant.º Leão. 
Pagou o anuo de 1757. 

Antº Leão. 
Pagou o anuo de 1758. 

Ant? Leão .. 
AntºJosé Oliv[_t Durão. 

Livro de arrendamento e cla;ezas de .fóros de fls. I a 10. 



Incofidencü,J em -Minas 
D_EVASSA 

(1789) 

SSENTADA = :Aos villte e cinco dias ·, do mez ele • 
Junl10 ele mil ·sete centos, e oitenta e nove, nesta 
Villa Rica de Nossa Senhora , elo Pilar · do Ouro 
p reto e cazas elo Dezembargador Pec1ro José de 
Araujo Saldanha ÜllVidor, e Corregedor desta 
Colllmarca onde eu oBacharel José Caetano Cezar 
Manitti fU:i vindo; esenclo ~hi pelo dito ·Ministro 
forão inqueridas as testemunhas, . cujos nomes, 

~~ãi'.'_;;'iç..~i:;;;a.i,'{Jd,._ naturalidades, morn,das, Officios e iclacles· são, os 
1 J?~~ qne se seguem ; de que para constar fiz este termo, 

,/ e et1 Bacharel José Caetano Cezar Manitti esc1:ivaõ 
nomeado oescrevi. 

8. ª. José Joaquim da Rocha -Sargento mor de Minas Novas, 
natural elo Salgueiro, Commarca _do Aveiro, morador . nesta 
Villa Rica, que vive ele nf,gocio, idade de quareuta annos, 
testemunha aquem odito · Ministro · deferi o o . juramento dos 
Santos Evangelhos em hum livro delles em que pos sua mão 

.\•· direita, snbcargo do qual lhe enearregou, jurasse a, verdade, 
'i,~ ,;;;~l/ d .bque _soubese; e lhe fosse proguntado, oque assim prometeo, 
')ffc CNmpnr, colho 1he · bera encarregado. 

E proguntaclo pelo auto desta Devassa, que lhe foi l ido, disse que o que · 
somepte sabe· hé qne achandosé elle testemunha na caza da Opera noRio de
.Janeiro, hacle haver hüm anuo vio entrar pela Platéa hum Officütl doRegi
mento de Cavallaria paga desta CapitaniaJoaqnim Jósé ela Sylva, por alcunha 
otiradentes; e logo que entrou; lhe deraõ bumá pateada; no que reflectindo · 
~lle testemunha, e proguntón; porque motivo tinhaõ dado aquella pateada ao 
clito Offic ial ~ elles rcsponderaõ, que hera porque andava espalhando por 
aquella Cidade, que elle ainda havia de fazel' feliz aAmerica; e mnito mais 
aquella Cidade ; de que todos serirão e elle testemunha atribuio esta asserçaõ 
ao reqµerimento em que ai~dava 1.>ara introduzir no Rio de Janeiro certas . 
agoas, ele qne dizia re;mltava muita utilidade ao publico ; poi·em qne à res 0 
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' perto d'i:devà;nte, '. qu.~ se quiz:esse fâzer .oll. áli ·ou aqni em l\linas; npnca ~lle, 
teste.n:iu~ha oüvio. 

0

fa1ar .> nelfi ao ' q.ito· ;À.l-feres nen1 . outr:aJ Pessoa a)gumrt, es6, 
· deppis , d,as i)tizoens . que se pi·atfcaraõ. úesta :vma hé que elle testemunha te:\)1 
onvfd.o geralmente fal'ar que o , referié1o 'Alferes tinha; •si<fo , o m0tor ,daqueles 
procedimentos, por intentar fazer huma subleva~ão desta Capitania, e nada 
mais sabe. a respeito. E proguntado pelo referin~ento que nelle fes .a teste
n:mnha o Tenente Córo·nel Bazilio ele Brito Malheiro, . que .todo lhe foi lido, 
disse ,que hera verdade haverse hospedado em sua caza oSargento mor Ma- · 
noel Antonio ele l\foraes, residente nas Congonhas cloSerro dofrio, aq uem o 
referente hia vizitar algumas · vezes e da mesma forma tambem é cert0 que 
em. huma deUas se achava; ahi aquelle Alferes ,Joaquim José, unica, segundo 
sua lembrança que ali foi; . porem elle testemunha naõ, está lembrado 1e ouvir: 

. a ,coNversaçaõ que se .acc:mza no referilnent.o, e1)odia ser se ouvisse em tempo, 
que elle testemunha • tivesse bido para outra caza, interiór, sendo certo que 
nem aquena; vizit.a se dirigia a elle testemunha nem os ditos passaii:aõ daSala 
em qüe heraõ recebidos ; e muito 1n.enos o clito Alferes, com quem elle teste
munha senaõ tratava em arnini,de, e 1.nais naõ disse nem dos · costumes, _ esen
do-lhe lido o sen jurameIJto o assignou com · o dito Ministro, e eu Bacharel 
,Tosé Caetano Cezar lYianiLti, ·E:3erivaõ no-meado que o escrivi. 

Saldanha. 
José Joaquim da Rocha. 

9.ª José Pereira Marques 'fene:~te Oo::onel doRegi.mento de Cav::tllaria 
auxiliar desta Villa Rica, natural 1leSa11;1 Joaõ de Limaõs, Conselho ele Cerva, 
Commarba ua Villa Real( Arcebis1)ado de Braga, morador nesta mesma ,Villa, 

. que vive de seo commercio, e actual conkactador ' das Estradas .nesta Capi
. tania; de i<iiade de trinta · e oito annos ; testenrnnhá aquem odi.to Ministro 
· c1eferio oj uramento dos Sa,ntos · Evangelhos em hum livro delles em que p·os a 
sua maõ direita, subcargo doqual lhe encarregou que jurasse . a verdadP, 
doque soubesse e lhe fosse p1;oguntado, como lhe estava encarregado. .E pro
gúi:Ítado elle testemunha pelo conthendo no auto dt?sta Devassa, que todo lhe 
foL lido, disse, que somente sabe por ser publico, e notorio depois elas 

1 • • 

prizoens que se fizeraõ na Cidade elo Rio de·- JaneiTo ao Coronel Joaquim 
Sylverio dos Reis e elo Alferes Joaquin · José ela Silva por alcunha o tira~ 
dentes, que o dito Alferes andava cou,yocanclo gente tanto naquella Cidacle, 
como . nestas Minas, para se effectuar uas mesma'-', e noRio deJaneiro hnm 
levante, .porem nunca ouvio dizer, nem tem a menor noticia dos cm:npaulteirot:'1 

que o mesmo t,inha para esta acça.õ; nem ouvio falar em mais niJ1guem . a, 
este . respeito ; pois somente sabe oque dito tem; declara porem que trauzi
tando pela Estrada doRio osobre dito Alferes, epassando pela borda (o 

Üít,mpo, onde elle testemunha se acfo1:va nas suas · cobrançae, f>ID companhia 
de outro Alferes do mesn10Regimento por nome Mathias Sanches, e achaudo-

6 
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se a lioms de almoss0 úa· càza idelle , testemtÚllta' · a 'almoçar.; : cbégtni ,potico- ', 
depois :tanibem o dit0 'J0aq-uim José· ela Silva e di.zencl:@, ·oi:faodves, · q'he v.il1ha' 
mar montado, 'Ihe ·offe11eceo elle testen1lu dra ·,Jiímn: ca,•valt>: seo·,q'lie :ace}'to1i ~; 2t6' 

que idisse aql~élle Jbaquim José=, 'SÓ atnim Íc'uzem · eBtes •:ofüreei,rnentos; ab :(l1tte 
tornou elletestBmrmha, que naõ _iinha ontrt> ca"iala; poreni ·que .ti-l1ilra ,,v!endido . 
h'um •menos mau aoPadre V'foto-i- fügo: Padre F'l!àmcisrc0 .' Vidâl1d~Earb0ztt úLage;· 
e- que para o· ser-vir Uie· lii~ ,escrever ;para llre ampvillstáv : ' o ·, qúe . de ,fa~to 1 

e:Xe~útou cscre,ven:do ao dito Pádl'e ; ' e levando 'O m'esmo AJrferes- ti:radenté~
aquella eartà; entreganào-a ao diki Padre 1 este lbe ,offe'.reCQO ôutrw '1 cavalga'-' · 
dura ; 'mas: naõ· aquelle cavalo picasso; e ·, ignoi;a : ·e1l'e· WS't€\IDUllha, se · ~lenr 
cli1?t0, .. :3emp1'B aqueHe Pàdl.·e · lhe emp11estow a:1:guma ot1itra•1 eav;a,lg:adiwa1; e mais 
na:õ· tlisse . E proguntado pélo refer,imento·•q:ne ·:ne'1le ,fa.s 1 a. testemunha ,Eaizilio· 
de ·Hrito· 'Malheh,os, <'lisse q.ue âbsolutamrerrt:e se rra:õ ile:rnb:i:a·, de ,··que :11a ··,slia 

, 1 • • 

1n·esen<_ia rse ·pratimrsse na rnàtl3riá, q1re se ,artimiJa no ·'r.e:fierimento, ·e imais naçi 
disse, nem: ·dmi c0st11mes; ·esendo1l1e lido , oseu · juramento o assignon com ,o 

dito Ministro, e eu··oBa~harel José Cáetano Cez~r- lVIanitti, Escrivaõ :nomeado, 

-Sa1danha - José .Pereira .Marq1..1es. 

Decima- Antoni_o ·de Afonceca .Pestana, sargento mor' doRegimento de 
Cava}1aria atTx·Iliarda Villa tleS,am• José Coinmarca do Rio das mortes, na
tural da mesma morador 110 siLio chamado da pedra, que vive de suas fazen
das, de ichtde de quareuta · e seis anuas, testemunhá aqn.em elle. dito Ministro 
defeTi9 o :inrament0 dos Santos :Bva11gelhos em. huni,, li;,,cfo á.t5Ues; .·em. ·que pos· 
swi mão direita, subcargo ,doqüál emiarre:gou que jurasse á verdade do qríe' 
sernbesse e · 1lh'e f0sse -progun:foao,. ,o que assim prómett~o ·füze:1: corno, tlhe , estavà, •. , 
enearre'gado. E JJPogantado · el'ie testemunha: pe1o · e;ntheifrlo ·!no , auto déstà:: • 
Devassa que 1todo· 'lhe foi lidõf disse ,que .vin:do e-ne em ce:rrta 1ocoa;ziaõ· ,pel~, 
Vila déSam Jàà;'€f ,fl'E11Rey ·onde ·costumava lÍir. muitas ·vezes as slrns ·.depen° 
derreias' ; en·contrára .,na rua d-0 Carmo ao · A.il:féi?es Jaa;q.ui.m J..os-é ' por àlcunha, 
o tiradentl:'si;> e pi:·ogu:-ntandollrn este depois ele : se · -comp'rirrrenta:Fmn, . -como , )l.ia· 
de ·utili'fülid"e lhe responde0 eHe testemunha, .qu'e , muito mal pelas ,dimitiut'as· 
con veriienc~a:s· que SB' faiia:<1f; ~dque replfoou: odito Alféres)' 'qU:e este Pàiz de· 
1ilinas·'hêra' 'Íerfülissimo e :re-quissimO' de tnflo,,. ·a:naõ h1r ·toda•,a , SUia <:iliique·z~ 
patra 'fc~ra, ·seria-_a terra de m'aior utilidade; eg11e'. tempo • vtiria em,,qu:e 'aeon·~ 
tecece alguma··Subl~vaçaõ; e · •excuzaóaõ os- '1norado:res de'·. sofrer.;Darramas, · 
e. outras ·emp-c>ilcoens ; e de a:hwar "l.Vlinis~rosi que .faiziaõ ,insolências ' a tem-~ ; . 
a:o q1re tnd'<;> eJíle testemunha ll:le- -resptn1deo .qli.e naõ fosse h11.1eo; :e que ,süni-· 
lbantes materfas nem se 'falavaõ, rreJ11 • se óu-viàõ, , 'e :se retiiro:n iinmediat,a 0 , · 

mente/ naõ pensando que •o , ditto Alfl:Íres' ·dissesse '- aiquellas ·pahiv.Jtas :caNÍf 
ani roo ,clohnráo, e com segunàa tem;aõ. · Jfü:n . ,,ontra 1 ,oec~Ú,fa:õ hindo 1 àcgufüà' 
'Càni:ii1ana1 o· .Ajudai1Jte ,, cl'ordens -JMõ·.Ca1;lús• :Xa:víeir, füi:dilihrit ,Jfo1·1;a0_ a p~11,sab 
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JJemstai: aosReg.i:me,pt9s a~r1X!ilia,res d.e : o:r.d13m do'Eeéellent~ss~mp , Se11h01· V1sconde 
gener11J, acha1;uios·e, O' dit@ Aj1.U.~:i.a11t<;í .d' .ordens em caza, do .Gapi~aõ J ozé deRe
z.onde !Gost~· no Di,sfo,J,o:tJo,, <ia. ;Lage . passa-n;d0se r.evista ;ao , Regiment_o deqille he 
0oronel Giiv.ini116 iE4bejro: .e: ,esí.andó ·_aib.i,,pre7,ente eLJe testemunha, 9bs,em",O/l, 
q,U!e o · 0oropel u oaq.u;;irú 1Sy1lv.erio çl.0.SReis· . que ta:inbe~n se ·· -ac}la,,v,a acis1J'11.do. 
dis1?.er:a ·pera;n:te,, os: oi~,cunstantes: de. mtjos;,nomes lil>:· se Hi;e lemb~;a-, urric.au;1e,nte 
0. :S~ugonto m~n Luiz V.:az. : dfiill~1eclo, Biza .; que. est;,, ter:ra• b:e.r~ .inui:to, ahµ.p. , 
d:an1m,•.de .oiro .e · .pelil-ras: precioza.S .;, ,e qu.e da mes,13,1a; sorte. p.1?odl.1zfa, u:nú~os 

. e.ffeitos .nti:lif,sim9s ' ,.Se-' •tou:i;ms~,e; ihu~UI. flonen.te· 1im1~eriü . E q;uando , ellé teste-. 
mu1iJ.ha ,v,i:nha . ago;rai. ·para es.ta V}lla. enc:ontto.u 1.1.0 Caníinho, hum hon;i.e.m, c.ha-
1:r.i.alilo José lfranciseq Tuu,trav rnorai1or :para, :U:S pa·u.tes , d)1 Igreja DOV-f\, ,.Qo,maroa 
do·:Ltio• d.as Mm,tes; · o :<'1nal · <lonvensarnio , a :rBspeito, da~ ri1iizoens elo .Al:fe~,és 

, . ' . ~ ' ' . 

Jo.aq,uim :tiradent.es. e .outr.qs, .1llie .. contara, q.ue thu1a ouohdo clizei:, , gne j;í . no 
\ : . . .. ' ' 

'te.m}).O. do go.verno . do.Eccellen:tissirµo ~errhox Luiz . daC~mha- M:.ene.zes, o meFmo 
/4,JHeres andára. com .a . manfa . de~a1ar- em le.vante n'.estas Minas, e declara mais 

>. e11e ,testemunha, .que ,éle:11ois das ',ditas . pnizoens: :assiJn · noRio deJan.eiro como 
n 'est~ V'.íHaRica, e , 0 0J11arca doRio ,das mor;tes, do clitq tinaclentes, Jo&iqubn 
fül~c.:eBi.o; o· 0oronól RLv.àrelig·l'J,, oPadre: Carl0s , Viigari.o daFreguesia füi .,Sam 

Joe;e; o Dezembargadon · G:onzaga e D omingos de .AbrJ:Jn, ou;v.ira •pub1i.oame-nt~ · 
disoo.m.en q:nc; as, ·sobre ,:ditas ,prizd.:0s diriv-,avaõ huns ,de (lia.mantes, . 0utr,0s ·de 
ext:rmvio de , 0iro1.emi pó,; maz.: heTa · vós . co.nstante q,ue a.qJ.1eles- . pro.cedirµe;rit9s 
na~ciaõ de · uoticio,s, de .. .alg.uma, .sub1evaçaõ. ; e .. que ,por ell,e testenlllllh~ ~er; 
sabedor destes discursos, viera . ultimamente denunciar os jái referidos , factos 
a0Eccellentissi.m0 Senhor·Vis·coode General como effectivamente executou e 
mais naõ disse nem · dos. costumes a que foi pr·oguntado, e só declara ser 
compadr;e do Coronel Ignacio J oze de f :'.. arenga ; · e assignou com o dito 
Ministro lido o juramento; e En J ,::,,,:; Caetano Cezar Ma,nittj, Escrivaõ no
meado o esci'evi - Saldanha. 

Antonio de Affonceca Pesta11a. 

111:1' José Joaquim de Oliveira homem . branco, natural, ela Vi11a. de Alde· 
gal\jga, comarca de Se.tubal Patriarcado de Li~boa,,_ morador nest.a Villa, I-tica 
de Nossa Seµhora · doPilar do ©.iro p.ret.o-. em, ca.za de-. Syl verio Furtado da 
Sylveira, que• vive de , sua, agéncfa, de: idade de ·. tuinta e- dous . aunos, teste
munha, aquem ene· dito Ministro . clefe1,io o, jµramento •d.os Santos Evangelhos 
erµ hum livro delles, em que pôs- sua ma,õ dfreita, subcargo do qual lhe 
encarregou que .jurasse a verdade do que soubesse, e lhe fosse pr.oguntado, 
oque assim prometeo fazer, como lhe hera encarregado elle testemunha pelo 
contbendo no àu.to desta Devassa que todo lhe foi lido, disse, . qne dep.ois 
dese effectuarem nesta Villa Rica, e na Comarca <lo Rio das · .mortes as 
prizoens qne se' tem · feito, · ,assim como tambem noRio deJaneiro, houvio 
constantemente dizer, que estava para haver . hum levante nas ·minas · pelo 

'1 ' • • 
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Alfdtes ' doReg;-hn.ei;i.to pago ·clesta _capi-ti:l '• Jqàqutm.,'JÓsé _::p·qr,1 }àleuril1à/,:'ó 1 ~ira-
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d.e)]_tês ,€J.:'Íe .f<?1:·a l' p1:e~o
1 

-no~içde J aneiro, e" ~nais , naõ · diss$· \ E,.Pl º ,güj:r~àd.@ elle 
teste.mµnha' p elo refe'r:j.merito, que . ri ele fes :o -'.];~rien.te"·09foh<;1f ;êa:zjliq ; d.~Bri to 
Malheiro disse, que tudo nele fo ferido . héi·a '•pura -hrclade, . 'ese passa ra; ,,na 
mesma forma que no di_to referimento se acpuza, cuja noticia, .ouvio 9l1e · 
'testeri:nmha do· :Qoutoi· e Tenente Coronel kntonio '· José '' Soares: _de .Castro;:, de 
que absolutamente havia perdido a lembrança porser o unico, qe quem a 

, tinha Ollviéio, e ter sido este acontecimenfi9 muito tempo ~
1
nf~~t ~tfi. :(~zerem 

as sóbréq.itas pr izóens ;' e 1nais não, disse di6o declarára ni_aisc",,ilte ·"t~stemunha 
que acbaiJ.dose noRio das · ].\fortes em caza de hum Pardo, M.~~tré ,ç,e ~~1,zica, 
q11e acistia· paredes meias e conjunctai11ente com. a ',caza otide~·-m~~á;~ '. ~:c Co
ronel Ignacio José de Alvúenga, o qual encináva a inuzi'c~· htiini( 'füh'a do · 
dito por üome Dona Mâria Efigenia, segundo suá lembra~~;~' e / t~~fandose 
sobre o seo adiantamento, lhe disse aq nele J ozé lVIa1rnel, . qu'e '~: cfafa menina 
núnca pOderia adian'tarse muito, e· isto pelo demaziad,o < nümo •ê~ni; que a 
cercava sua May, aqua1 lhe costumava chamar - aPrinceza. do Brazil; e 
acriõscentâva, que este continente viesse a ser governado por Nacionaes sem 
.sugéiçaõ ~í Europa, · a ella lhe pertencia por antiguidade de Paulistàs ; sendo 

· a familia e sua caia das primeiras ; e mais naõ disse, nem dos costumes 
porq foi proguutado ; e assina com o dito Ministro depois de lhe ser . lido o 
seo juramento que achou conforme, euoBàcharel José Caetano . Cezar l\fai:iitti
Saldànha -

Joze Joaquim de Oliveira. 

_i .1 ,. 
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· -~INDAi dimin1~incl0 , ... conciçler~velm.• a despeza, . q\ie .ann11;al
.rnen;te .faúa a ,]'ai.d•. Real com as Fortalezas da . Bana, e 
as . q' . :fi.caó dentro • da . ,Bahia, como , . evidentepiente ,. se 
co~1heee. no Plano, que, ,remetti _ a V. Exª, , n_á,o era · pos
shiel evitar , o concideravel dezembolço, . , que .· S. Mag. • 
prer.entem. •. farda, se uaó seguisse neste particulai o - ,ntil 
projecto de de~guarnecer as Fo~talezas da Lage, e Villa~ 
g:;i,lhon, cuja enuovaçaó, para naó ser repar?,vel, passo a 
referi:r os mot.ivos, · qul:\ me obtigaráo a fazella p'raticar,. 

As Fortalezas de ViUagallron,_ Lage, P:raya vermelha, ·s. Qlemen_te, 
eLeme ü;mteis no tempo d~ i)âz, ebem pouco defensaveis p . ª o da · Gue1:ra, 
segundo o errado, edeploravel estado das suas Fortificações, uiüca;trlente 
,serviaó :'tquelles, que com diferentes títulos deterioravaó os renc1~;11entps ·. de 
S. Mag'. • com comedorias, com Soldos regulados pelas suas Patç1l-!l:ls1 ; e , ao 
mesmo tempo com Ordenados arbitrados, ou por abuzos, ou por proteçoés; 
a estes inconvenientes, que cessaó agora quando S. Mag.• naó determine o 
'Contrario, se juntava taml:lem o de destacar todos os mezes desta guarniça:õ 
hum Regimento, que pelas mesmas Fortificaçoés se destrubuia, rezultando 
infinitos incüi1venientes, senclo hum delles oprejuizo da mesma Tropa, · que 
vivendo tempo concideravel na ocfozidade, vinha a ficar mais dificil enca
minhalla novamente ás suas obrigaçoés; sendo a mais essencial de todas a 
subordinação, da qual sempre perdiaó grande parte, sendo hua das conse-

' quencias · desta dezordenr augmentar o numero dos dezertores, · e diminuir o 
dos Licenciado~; de ·i:iois o damno 'frre1:iaravel da Artilh~ria moniçoés, e 
mais petrexos .. irml_ àcon,?i-cionados, pela ruina dos Armazens, corno tambem 
expostos em ·algi;ms lU:gares ,ê:t rui.mi; que 0 tempo lhe podesse fazer. 'rndo 
o que pertence ern: geral "ás meucionad.a's Foàificaçoés, e a cada huá em 
par-tic11 lar, mando recolher ao Trnm, em que prezentemente cuido, como o 
recomenda o deploravel estado emque o achei, p . • q'. oferecendo-se motivo 
de gnarnecer novamente as Fortalezas, se possa executar immediatamente 
com methodo, sem o qual, . naó se poderia fazer serviço1 que náo fosse 
sujeito amil ·confozoés; e pela mesma razaó de julgar inutil conservar a 

_ Guarniç,í.o das referidas Fortalezas defendidas pela de S. '' Cruz, e S. Joáo 



INF(j)RMAÇÃO so~_RE AS, ,F?RTALEZA~, D A OIDAÇ)E D <1>, )<:I,Çl )),E, ,iA))NE!,RQ ' 
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da Barrai; imaginei, aiüginenfar'' ,a{~~9RV :'.'eles ta&, ' ~ ./ ' ,crnj'.o ; "fi ~1, :1w;ii1,d:eit t,ir,ar / 
Pl~n,os , do 'seo )'estàdo / ~ctúal; \e, ' 011!,t.(ll~ •dflS ' , no;v;à:s :. \ ,a,~~L.ge,ns~;; ~'Cl' .' 'o;ff~i~;ri~m 
a,sLptla!jl,ãQ d~ '.$:liiru3,:, •I a~Íüíbru~dir , 1{~.it'.<i' ::.cla,s· , , ,de$p'i:iz~; 

0

,([}> M~,lJ ,",a ;~~ÚjaD ,wis 
d(.L ,J3a;lüa, >tt>~iÍefi:~i:oJ ' e ,, ãhg)rfe~t,o,. das . q',. fazem '~1l~i; 'l'e~p~1tàv:-é.V1 ês~;<J}'ó1,fo, 
:çiâp . P1~rdéü~o f d'e v.istp, :·:qs ':1-·épal'@s, ' eno,;as ,obr$.i li~ , qt;elàs, '1q1 •. , p te,zé11teiu,'.-e 
ficãó · ~b~llidas. · ' · ·. · · " · ' · · ·· · ' 

~~meto . a V.. E,x, ª 1mm :M:a:it pà "ÜéraL d~ .é].ettp.ezf!, : c·füp. ·. 9s abatj19-entos_ 
q1

, entencli devia fazer. D .. • g. • a V. E:x. ª Rio de Janeiro 26 , ele J,:ull).p de 1-791 
Snr. l\'farthiho ele· Mello ·-·~· · 

t;; ')(:·.~.~-,: ' i -~ ·. 
D E iifllZ;lvNJ'lilD: ,, ,,. ,.·,. 

/ ' ;,· 

M~ppa àa _trespez.a - gúe fa z.iaó llnnual[Ilente a_s , Fqi-taLezas . à ,baixo _de.t-liw~d-~~; .as,, ~.g\l'?es . 

. por náo ser_virem d,e utilida,de ·;alg4á no t.empÓ da páz sç , mand~~á:_?: ,d~_~g,~.a(~ecer 

h11.ás, e em- ou_tras. se. fizeráo os · abatim entos q_'. abaixo sedeçlar~)- · · · 

f 

-E'OJtTA LJ,;ZAS . OIJSERVAÇOENS 

Df;SP .JiZA J.1~1,' . .;., · S É' A . 
. Q' Ji' l C A , :, :,,i \ l' . Z 

. .. . o .,. ,'.ANNUÁcL Q'. 
· Fi>I'l'OS -0.6, . •. • -· · . 

tos FAZIAÓ . 
.AJ,lATIM, , . . , · · 

J]ha. das . Cobr as ,.,,-,, , .J ; ............. ., .. .... '., ,, , .. , .. , 't ·-' · .. . , .. , .... ; .... , .. , .. ,, ..... . , .... .. ,, .·._.. ..... .. 9.fl3,!,,0Hi · 
~ Nestn. Fortaleza quartou-Se t1ríi0ali?.'e · o OrdC- : , ti 

rnufo cl:o . 0apella6 q' ·era d e 9fü$J).00 .r-:, . por · 
ani10 1 fi ca11clo reduzido a 40$000 rs, .na 
conforÕ.1ichtd e elo · q •·, ·vencem ·Ós · ;,rn1s <% 0 ' 

11ellaés das qutras ,J!•or.tale,ms ; _q' , -!tbati,cla 
e_stn diq1inuição ela qu(l,ntia supra clu 

. 2~ colúna fiem ..... ,.:.,,. ............. ..... , ... , .... , .. ·. ' :(l07$016 
Vilhg-plhpn ......... , ...... _ ................. , ........ . ., ... ,., .. .... , .,', .... , .. .. ,: ... :, , .... .... ... .. ·. , ... .. , ',6l 7$:&.90 

·, Nesta Fortal ezfl se tirou tocla !, clespez;i, e 
de11 µ, só frca · ex istj nç1o o SDl~lo , do Gov :"; · 

, q' . v ence }~ela su a Patente q ' . importn no r 
anrio = 23ll$40(J rs . : · Eo do Snr1;ento q' 
se r v-i!l de A -\mox,c q '; _i,n1 no,rta,= 3.0$_7;20 .rs . . . 
o q ', tudo sorna .. , ... , .. . .. , ..... ... .. .... .. .... .. , 207$120 

-La-ge ............. : . . ............ . ·: . .. ............. ...... . , .. ,.- ...... . ............. .... .... . -, ....... : .......... 64.8$!!,.56 
, [ Nesta. F or,taleza : om ."'• ......... , ............... ..... , , 2.(J :],$120 ' 

l'raya .V·ermelhiL ... ... ..... :_ .. , . .... . .... > , ...... ........ .. ...... ,,, .... ,. .. .. . : ...... ..... ,., , , ...... _.. 58'5$01'6 
· · · •,Nestit Eor tale;,oa .: qni.'"0 ......... ..... ,, ... , .. .... .. , , _. ~ô7:jil,2,0 

S . ·Cle_m,enté .. .', .. , ,: .. ,,,, ...... _ ...... _.:,, ...... : , ... , .. _,. · ... , .. ·: .. .... ...... ... .... , ...... ........ . 121$9:l,O 
N esta 'Fortl1lez11 se , não. a po'nt,i -· inn ovuc;aô por · 

ser ín sign iJk ante a,sLia ,cl espcza, abai;e ncl,t:-so . 
cld la o tlolêlo do Gov.º; q' . cl eye subsistir ,! . · . ,· . 

. o q uruL im1)011t:i _cn\ ll ,8~;JOO ·rs_, ·. , . _ .:_ 
,Leme .... , .. .. , . .. ... ,., .. , ,. .... , ._ ... . ,, .... ,-.. . .. ,_. , .. , , , , .. ,, .. ,, ... .. .......... , ... ., .... , .. , .... , .. , .... .. ...... . l55f:52,0 

N estl,· Fortal eza se demiirni_u am ctad c: d~t s lHt_· : - ' 

to,tül clo~peza, ofi co.u qm ... _ .... . ..... .. _,, .. ....... ·7:í:$7i60 

Só1;nas, . . . ... : .. .... ; ..... - _-i'-, 7-8-G$_1_~-6-,• · 1-~• ~3-:-09_1_$_8~~4 

·Pelo -r eziduo cl!)sta Contu, se poup!l a nnualmente a, qt~an.tia de ==:: 1:305-f/!688:•vs • . 

, ,(Do · :11 r_cl,'ivo Public9 Nacional, ) 



largura d;i entrada da har;ra .. dô .Rió ,de Jah•úro, clw .fo1·raleza 
de Sa11ta Cruz á de S. Tl-iiedq.qziq; tem' 850 'braças; d'e lar
g;unâ, .. corn' fundo s1.1fficien.te para · üa vi·os· <'de possartte ,caT!ado • 

. Be100,is &a· in'vasão francéza de , I'7'ió, feita pmr rBÜé:°lerc, 
e·rn s· c)e ':tvJaio ele 1,7,n, .El-rei ,determin:o·u ao · capitão general, 

. , il/t!:., ~-go~ern~dor ~ranci_sco de Càstr(! de ~oraes, que fechasse 
")'\'l' a noite, e de dia no caso de ameaça de mvasão, .a barra· do 

~Rio ele Janeiro, com urna cadeia consistente, presà erri lugares s'eguros, o 
que teve . lugar, pondo-se u~1 g1:osso a1'golão na fortaleza de Santa C~uz, 
· e ·oufro ria de S. João. 

Estes argolões : ainda e;xist,ião em tempo do governo do marquez do 
Lavradio, que _os vio o viscon1de ,do Rio-Comprido, General José de. 011.
veira· Barbosa. 

Continuando a · guer/a·., eiitre· Estacio_ de Sá, e os fra~cezes .e Tamoyos, 
deu cuidado a Mem de Sá, pela tatdlança e .if1i:;'eHeza do suces·so, e se resolveu . a vir 

terminar ·a guerra; e chegan<fo , com: gran<l.e fotqa âo' ' R\o de Janeiro, no dia 18 de 

Janeiro de 1567, no dia 20(,dandb 'b'atàlhad:lecisiva\ -aos inimigos, os derrotou com

plet,amente, sendo na acção, 113ert<Y ·do '. mtirro,. ·dei~ois dà· 'Gloria, ferido no rosto por 
uma , flechada, o ca1~itão-.mór Estaóro de Sá, ·e de ~uja ·, fel'idà veio a fallecer, erh 20 

de Fevereiro seguinte, sendo 'sepultado, na igreja- de S. Sebastião, do Arraial de 
~uerra, · ou ~rrai_al de S . . Seb::isti_ão, ' para assento de ,uma · ·cidade, por não ter lar

gura, dias depois, escolheu no continente, o morrn fronteiro a Ilha das Palmeiras, 
ou de Villegaignon1 e de1.1 principio, com toda a brevidade, a fundação da cidade 

de S. Sebastião do Rio d.e Janeiro, começando a edificaçào 'na praia da Piassaba, 
(lioje Misericorcl.ia), .sendo , a: p~imdi;a nrn da cidàtle, a que hoje chamam Becco 
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-00s Tambor_es e continuando para o morro, fez Mern de Sã. no aJt.o delle, · casa 

para sua residencia, · casa para o c~nselho da camara, e · outras fabricas;' sendo todas 

as casas a principio cobe~tas de palha, e depois de murada de páu a pique, com as 

formalidades do regimento, tornou posse da nova cidade, em nome de El-r'ei de 

Portugal: e corno tinha 1:iecessídade qe se _ret irar p~ra a -da Bahí:;i;- no dia 4 de 

Março do mesmo anno de I 567, n"orneou, por escolha e àpprovação do povo, a seu 

sobrinho Salvador Corrêa de Sá, capitão-mór governador, para o substituir, e con

tinuar com a edificação da cidade, sendo Rny Gonçalves, o escrivão que lavrou a 

carta patente, que Mem de Sá assigi1ou. 

Em seguida passou o governadpr a nomear o . pessoal judiciario, administrativo, 

e o conselho da camara do modo· seguinte: 

Alcaide-mór. - Francisco Dias- Pi_nto 
Alcaide pequeno. - Pedro Fernan·des 

Juiz. - Pedro Martins Namorado. 

Escrivão das Sesmarias, tabellião de notas, thesoureiro de deftintos e ausentes. -

Pedro da Costa 

Provedor da Fazenda Real. - Estevão Pires 

·Ouvidor. - Christovão Monteiro 

Juiz .de orpbão~-i". - Manoel Freire 

Tbesoureiro e feitor da. fazenda real. - Ruy Gonçalves 

T abe lli ão do publico e judiciario. - Francisco Ferirnndes 

Escrivão de orpbãos. - Diogo Marti1Í s 

' . 
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Treslado da Provizão de Francisco Fernandes de Alcaide, 

e -Carcereiro 

S'l'ACIO de Sáa Capitão mor da armada que El Rey 
nosso Senhor mandou a correr esta costa do Brazil, 
ea povoar este Rio de Janeiro, em elle ora estou 
fazendo fortaleza em nome do dito Senhor e Capitão 

•· desta Cidade ele São SebastifLo &. Fa~o saber ao 
Ouvidor Geral destas partes do Brazil, e bem assim a toclolos 
outros• Ouvidores, J uize-s, e Justiças desta Cidade ele São 
Sebastião, a que esta minha provizão for mostrada, eo . conhe
cimento della com direito pertencer que eu provejo hora em 
nome do dito Seilhor de ' Alcaide, e Carcereiro desta cidade, 
a Francisco Fernandes ora estante em ella por ser pessoa muito 
sufficiente para servir em tais cargos, os quais s€rvirà em 
quanto eu o houver por bem, eo Senhor Governador Mem 

de Sáa ou Sua Altéza não mandarem o contrario, com os q Lrnis ofl:icios 
de Alcaide, e Carcereiro haverá todolos proes, e precalços que direita
mente lhe pertencerem lhe pertencerem (*) ·, o qual Francisco Fernandes 
haverà juramento dos Santos Evangelhos para que bem, e verdadeira
mente sirva os ditos cargos, guardando em tudo o setviço de Deoz, 
e de Sua Alteza, eo bem das partes ; o qual juramento lhe serà dado 
pelo Juiz ordinario desta Cidade, na forma que se costuma dar, de que · 
se farà termo nas costas _ desta por elle ::tssigna,do, . pelo que ma\1clo a 

(*) Textual. - (Nota da Redacção). 
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todaslas Justiças desta Cidade que · o deixem servir os cllfos officios, 
eo conheção por tal, e com haver o dito juramento ·por esta minh,a 
provizão ohei por metido ele posse : c11mprio assim huns, e outros_ sem 
_duvida · que" aisso ponhais, porque assim ohei por serviço ele :Sµa .Alteza. 
Feita nesta Cidade- de Sfw Sebastião sob meu signal soment~ aos 
treze dias elo mez de Setembro João Luiz do Campo escrivão da 
armada, e feitoria a fes ele mil e quinhentos secenta e seis annos// 
Estacio de Saã// houve Francisco Fernandes atras cotheudo. em esta 
provizão juraínento dos Santos Evang~lhos, pelo ·Juis Pero Martins 
Namorado na forma costumada, ejurou perante mim escrivão de servir 
bem, efielmente, hoje vinte e seis de Setembro ele mil equinhentos 
secenta eseis annos, eassignou aqui ~om o dito J uis : eu João · Ltüs 
do Campo escrivão que o escrevi// Francisco Fernandes// Pero Martins 
Namorado// aqual provizão estava assignacla pelo dito Capitão ·mor · 
Esta.cio de Saà, ea treslaclei aqui toda de verbo a verbo como se .iiella 
continha, ea tornei adar ao dito Francisco Fernandes, ea- concertei 
com o Escrivão rLbaixo assignado, em seis, digo vint'e_ e seis ele S~.: 
tembro de quinhentos secentà eseis ànnos : eeu João Luis elo Cam1fo 
que o escrevi// concertado comi'go escrivão// J ofw Lui~ elo Campo// e 
comigo Tabalião das notas Pedro da Costa. 

Livro ele Provisões-fls. 2 v. a fls. 3 v. 
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Treslado da Carta de habilitação de Diogo Martines 

Castelhano 

OM .Sebastião por gra;ça de Deos, Rey 
ele Portugal, e elos Algarves, daquern, 

·· e daLem mar em Africa, Senhor ·ele 

Gt1iné, e da Conquista, navegação, 
comercio, Ethiopia, Arabia, Penüa, e 
ela Indüt &. 
' A v6s J uizes, e Ouvidor desta mi

São Sebastião do Rio de. Janeiro, e bem 
assim atodos os outros Ouvidores, Juizes, · e ·Justiças, 
officiae~, · pessoas de meus · Rey~os, e Senhorios, aque 
esta minha carta de habilitação for ap1~ezenta.cla, eo co
nhecimento della com direito deva de pertencer, sande ; 
faço vos saber, que amin'l. enviou dizer por sua petição 
Diogo Martines · Castelhano, morador na cliti cidade, q~1e · 
rezedind? elle na Capitania. do Salvador, o Gentio da 
ditv: Capitania· se alevantara muitas vezes contra os 
Christaons, JJàrâ oque · foi neccssario darem:lhe gueüa, 

como lhe foi dada em pessoa do meu Go,~ernador Geral Mem de Saà, 
e dos capita,ens que para ... ,isso mànclava ao Paroassú, e aldea de Boca 
torta1 ea · outras partes, aonr1e elle suplicante sempi·e hüi éc;>~ sua 
pessoa, e annas, e escravos, fazendo-me m.tº serviço, e assim mo tinha 

. 1 • 

feito neste Rio ele Janeiro havia perto de tres annos, , ein comJJanhia 
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do meu Capitão mor Estacio de Saà, que , haja gloria; e do · dito meu 
Governador, achando-se no toú1ar, e abalroar ele muitas aldeais, e prezas 
<le contrarias, tudo a sua custa, trazendo sémpre húa canoa . prestes 

para quando era necessaria a meu serviço, como era notorio, eporque 
elle suplicante - determinava ~,i ver nesta minha Cidade de São Sebas
tião, e nella cazar -com uma moça dezemparada, .por nome Maria Bras, 
filha de João Bras, ecom ella fazer serviço a nosso senhor, eamim, e 
augmentar a terra, ine pedio, que porquanto nelle suplicante sendo 
moço, fora feita execuç~o por onde sua honra recebia detrimento, sendo 
como era, homem de muito boa geração, e Leal ao meu serviço,. e ao 

dito meu Governador, sendo o mesmo apto, e sufficiente para servir 
todo o· cargo de que for encarregado, assim dos do Conselho, como de 
outros, a.que por cazo da dita execução não era admitido a elles, e se 
desfraudava sua honra, pedindo-me que houvesse por serviço de Deoz. 
e meu, havelo por habilitado para que podesse servír os carregos de 

. que fosse encarregádo; como homem Liberto:, por que com a dita con

dição estava prestes de cazar com a elita moça, segundo que tudo 
isto m_elhoT, e mais compridamente na petição era contheudo; eeu seu 
dizer, epedir ser justo, e por lhe fazer graça, e mercê tenho por bem, 

e me a.pra.s deoha.bilita.r como de effeito ohei por habilita.do, para que 
possa servir todos os cargos, assim do Conselho, como de outros ele 
que for encarregado, l)elo que mando a todas as Justiças, que assim o 
cumprão, e guardem sem duvid,a., nem embargo algum que lhe a elle 
seja posto, e al não façais, porquanto assim ohei por meu serviço. 
Dada nesta Cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro aos vinte e 
quatro dias do mez de Mayo ; El Rey o mandou por Mem de Saà, 
do seu Concelho, Capitão da Cidade do Salvador da Bahia de todos 

os Santos, e Governador geral em todas as mais Capitanias, e terras 
desta costa do Brazil, pelo dito Senhor Ruy Gonçalves escrivão dante 
elle ofes; anno do nascimento · de nosso Senhor J esuz Christo de mil 

1 

e quinhentos secenta e oito · annos, eisto hei por belh de ofazer por 
cazar com a dita moça Maria Bras de que em sua petição faz menção, 

o que se entenderá cazando com ella no dito dia, mez, e anno, oqual 
treslado da dita carta eu Clemente Peres Ferreira escrivão da Camara 
desta cidade de São Sebastião, tresLadei bem, e fielmente neste Livro 
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da · Camara ·elos Registros, ela propria que era feita por Ruy Gonçalves 
escrivão dante- oSenhor Governador Mem ele Saà, e assignacla pelo 
dito Senhor Governador, esell~tcla com o sello ele suas' armas, e vai 
na verdade, sem . couza que duvida faça,, , econcertada com o escrivão . 
abaixo assignado, hoje dois dias elo ,mez de Agosto de mil equinhentos, 
e secenta e oito (cconcertada comigo escrivãOJJ «Clemente Peres Fer- · 
reira>J e comigo Tabalião Pedro da Costa. 

Certifico eu Manoel d' Anobrega da Companhia de J esuz, que 
Diogo Martines cazou e recebeo por molher a Maria Btas conthel1da 
na petição digo na provizão do Senhor Governador, dia do Espírito 
Santo nesta Igrej'a ele São Sebastião, este anno de mil e. quinhentos e 
secenta eoito annos, epor assim passar na verdade, · fis ;este, e as~ignei, 
hoje tres dias ele Julho ele mil e quinhentos e sessenta eoito. ((Manoel 
d' Anobrega>J o qual despacho elo dito Manoel cl' Anobr'~ga, que está 
nas costas da dita provizão carta, tresladei na verdade sem comia que 
duvida faça, no mesmo dia, e concedei com o escrivão abaixo assignaclo: 
hoje dois dias ele Agosto ele mil equinhentos e secenta e oito cccon
c.ertada conngo escrivãOJJ Clemente Peres Ferreira. 

Li.vro de ÜTdens Reaes do A.ntigo Senado da Camara fls . 41- a 42 v. 



T reslado de hum provizão de Sua Mag~stade, eLei que osumo 
Pontifice lhe mandou, sobre o calendario nov o que fes . 

. J 

OM: Felipe ,por graçl't .de Deos Rey de Portugal e · dos 
. . - l 

p.lgarves, daquem, e da.Lem mar~ em Africa, Senhor 
'1! , de Guiné, .e ela conquista navegaçã.o comercio da Ethio

. pia, Arabia, Persi::1, e ela Incüa &~' Faço saber aos 
J ~1ue esta minha, Lei virem, que o nosso mui Santo · 

Padre GregoTio decimo terceiro ora prezicl ente na vni
venj~l Igreja de Deoz, ordenou hum Ca,le1:i.clario perpetuo para 

- r . . • - . • ~ 

que· nelle se celebrn.sse o cha da Pascoa da ressurre1çao de 
nosso Senho1· Jezus· Chris to no proprio temro que os Summos 
Pontífices antjgos, eo · Santo Concilio Niceno o determinarão, 
como no -Breve qü0 Sua Santidade sobre isto passou, e no 
nóvo Ca.lencfario que mandou fazer mais -Largam0nte se con
them, -epor quanto para este effeito era necessario dirninui-

em-se dez G1ias do anno que corria, decLarou Sua Santidade que fossem 
do mez de Outubro que ora virà deste mmo pL'ezente de ·mil equi
nhentos e oitentai e clois annos, para que passados os primeiros quatro 
dias do . dito mez se começasse Logo a contar dos quinze dias, e daLi 
por cfümte athe os _ trinta ehum, eos mais rnezes corressem l)ela cónta 
antiga que athe . agora _tiverão, equerendo-me conformar em tudo, como 
he razão, com ' o que .8-t:,m . Sant~dade assim ordenou, tenho esçrito 
a todos os . Arcebisp~s, emais prelados destes meos 'Reynos que fação 
publicar o dito Calendario, eo. cumprão, egnardem, efação inteiramente· 
cumprir, eguarclar · s0gunclo forma clelle: - e - ora por esta prezente Lei 
mando a todos os meus subditos, e Vassalos, ea todas minhas justiças,. 
eos Escrivaens ele minha fazenda e Oamara, . ea todos · os - Ta:baliaens 
d as notas, e Escrivaens elo judicial, edos Orfaons, ea todos, e quaisquer 
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oütros officiaes aque ;per'tencer, que em todas .. : as -oal'tas, Alvaras, pro

vizoens, ' contratos, termos, autos judiciaes; eem quaisquer outras .esc:ri..: 
· turas que fizerem em . que· se houverem_ de decLarar_ os . dias , emt(ue 
se fazeni., os · ponhão ,conforme oassin:ia dito, de maneira que · tendo 

que passar . o quarto dia do dito mez ele . Outubro- ptoximo vindouro, 
que serà hua qtünta feira dia do bemaveliturad0 Sao Francisco, Logó 
oseguinte dia sesta feira eríi ciue_ haviaõ de c'ontar os sinco dias do 
1nez se diga aos quinz~, eoutr'o dia ' ao dezaseis digo clía seguiiite aos 
dezaseis, e dahi por diante se continue com os · niais dias athe o's· 
trinta ehum, que he o ultimo · diá do dito mez ~· posto · que elle na ver
dade nti'.oterà mais que vinte ehüm dias este anno prézente, éoutro sim 

se continuarão os mais cli~s dos outros mezes . deste anno. como· ele 
antes, sein haveT defferença nem novidade algua assim nos ditos mezes', 

· como em todós os 111.ezes dos armos vindouros_, porquanto esta· dimi-' 
mi.1ção de dias, hé somente Lugar no dito m'ez ele outubro · deste annó 
prezente ele 111.ü equinhentos e · oitenta edois, equanclo assim começarein 
a contim,,i,ar os ditos quinze dias do dito mez se decLarará Logo que 
fauzem a elita. mudança por virtude desfa Lei, por que haverà pro

mes~as, contratO;"l, e obrigaçoei~s feitas antes ela publicação desta Lei, 
por q~rn- algúas pessoas se tem 01:irigados a fazer algúas couzas, 0\1 pagar 
aigáas quantias a certo termo, ea deminuição dos dez dias poderià ser 
em seu prejuizo confomFmdo-me nesta parte com 'a · decLaração feita 
por ' Sua Santidade. ' Mando a todas ' as miilhas justissas, que quando 

em jtüzo se mover tal duvida cletermine111 c_omo for direito, dànclo mais 
dez . dia~ em Lu.gar elos que forão di:J;ninuicl.os; para cumprirem com as 
ditas obrigaçoe11s, ele moc1o. que pela dita clemim11ção não fiquem as partes 
prejudicadas, eomesmo se guardara quando se tratar de algfta pessoa 
ter cahiclo em comiss·o, e nas restituiçoens; prescrÍpço8:ns, · e casos seme

lhantes em que possa haver prejuízo de partes 'cauzado da_ deminuição 
elos ditos dez diaEl, epor que ém algúas partes <iestes meus Re:ynos, e 
Senhorios; por estarem muito distantes delles, ealem do· mar, epela 1Jre
vidac1El esta . . Lei · não poder vir à noticia dos moradores \ielles', 1Jara se 
poder fazer a dita eleminuição 110 dito mez ele Outubro deste ·prezente 
anno, se farà no anno seguinte de mil equinhentos e oiten:~a. etres, ou 
no anno em que esta Lei .nas elitas partes fo1, publicada, conforme ao 
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que neUa se conthem, comõ, Sua San_ti_dade · otem clecJ.A1;lado,· e mando 
ao R egedor da caza clt1 Suplicação. · eo · Governador da caza do . C}v\'lJ,. 

' ' 
eatodos, m_eus De_zembârgadores, C_orregetlores, Oúvidores_, J uizes, J u,s-
tiças, e a · qua~squer'. outros Ministros a.que oco,nhecimento per:._tencer, 
que a,ssim o cumprão, eguardern, efação inteiramente cumprir, e .guardar, 
e assim. mando ao Doutor Simão Gonçalves Preto do meu Concelho, 
Chanceler mor destes meus Reynos, e Senho1fos, que faça Logo publi
car naChancelaria esta minha Lei, efi xar otreslado della sob meu sello, 
e seu signal nas portas dos mesmos pf1ssos, enas portas da Camera 
desta cidade de Lisboa, e outros taes treslados se fixarão nas portas 
das Gamaras, das cidades de Evora., Coimbra, ePorto, e Villa de San
tarem, eassÍm enviar:\ Logo com muita deLigencia os mais tresfados 
que forem necessarios, passados pela dita maneira aos ·corregedores das 
Comarcas, Ouvidores elos Mestrados, eaos Ouvidores das t erras oncle 
os Corregedores não entrão por correição aos quais todos manelõ que 
opubliquem nos Lugares em que estiverem digo onde estiverem, e nos 
mais de suas Comarcas, e Ouvidorias, para que a todos seja notorio, 
eesta se registarà no Livro da meza dos meus Dezembargaclores , do 
P aço, enos Livros das cazas da Suplicação, e do Civel, ea propria , se . . . . 

Lançarà na T.orre elo Tombo, epor fi-rmeza ddque 11:ella se conthem 
' a.mandei passar por mim assignada, e passada por minha ClÍ~ncelaria, 

e sellada com o meu sello della. Dada na Cidade ele Lisboa a vinte 
de Septembro, Manoel Barata afes, anno elo nas~im_ento de nosso Se
nhor J ezus Christo de mil quinhentos oitenta e dois « ElRey >> Simão 
Gonçalves P~eto >> Foi publicada a Lei ele ElRey nosso Senhor · atras 
escrita, na Chancelaria por mim Gaspar Maldonado, perante os offi.ciaes 
da dita Chancelaria, e outra muita gente que vinha requerer seu des
pacho em Lisboa a vinte de Septembro de mil eq_uinhentos e oitenta 
edois oq_ual treslado da dita provizão de sua Megestade, eque, digo 
eLei, eu João de Brito Escrivão da Camara deste Rio · de J anéiro tres
larlei da propria aqui neste Livro, ebem, efielmente sem cousa que 
duvida faça, e co.n.9ertei hoj~ sinco do mez . de Novembro, da era de mil 
equinhentos eoitenta· e tres annos // concertado comigo escrivão // João 
de Brito / / e comigo Vereador // Thomé de Alvarenga. 

' 
' Ordens Reaes elo ' Antigo Senado da Cam·ara - ti s. 157 a 160. 



· Copia• . do L,ivro dos J?rovim.tos de Correiçam do anno de 

1624 . «até ? · de I747>> mandado copiar por .Acordam de 

Vereança de r7 . q.e Janeiro de 1807 em rezam de se 

achar omesmo bastantemente damnificado. 

·AUTO 

Correiçam que fez o Lecenciado Luís 
Nogueira de Britto ; Ou:vidor geral desta 
Repartição. Anno · do N_ascimento ele Nosso
Senhor Jesus Chris to de mil seiscentos vinte 
e , oito al).nos, em os vinte sinco_ dias- . do mez 

· de . N ovemhro do dito anno, nesta · Cidade ele 
. _Sam . Sehastiam elo Rio de Janeiro, · entrou 

1y,. ©- ·· , em Caman~ por . Correiçam o Ot1vidor geral 
'\ .:· :.Luiz· Nogueira de Britto, estando. ·os officiaes della . pre-

º ~ 

i·,,:-iM;, ze11tes, Juízes e Ver·eadores; e -proveu as couzas seguintes: 
.. . ' 

·Qüe se c'uinprão toàas as Correiçoens . passadas na forma 
dellas, assim as delle · Ouvidor geral; ·coíno· de seüs ante~ 

· passados, · ~ · dos Desembargadores que em ella fizeram 
'Correição · por serem proveitozas para esta Republica. 

Proveu mais · o dito Oü,;iidor geral qúé sefaça ap'onfo 

. do Ca~ninho .ele Sai11, Chris'tova111· e se 1:ionha deligéricia 
cm .. se fazer por ser informado que hê 'coúsa mais necessaria nesta 
Rep1.1blica por ser caminho Real, e se porá em pregam. 
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E outr'ossim que se des1)isem as roças . ela Çai:i'oca, e ·0111 expecial · 
a toça do mulato, qtrte fez, ·o ft.i.ino, eseverá se . faizeR1 · desvio a _ 3/g.oáda;, 
da Carioca, por q1:mnto hé bem có'rnmuin desta Re;pulJli:ca'. 

E ·outrossim se faça cleligenc'.ia sobre~ Sedàn1. ·carne a esta :Cidrude, . 
fazendo que haja obrigado IJai'a i,sso, e'. quauélo 1,ÚL<;J h~i,j,<~ _· ohrigatio p~Lú~ 

isso, digo · haja remedio, 1ião consintam · que se mate carne, nem se dê 
licença anem lrna pess6a de , qualquer qualidade que seja, com penna 
de quinhentos cruzados, emparticullar aos Vereadores que ~al consen-:
tiTem, assin1 aos prezentes, como aos que 

I 
vierem, c1,plic:ados au~etade 

para a Bnlla ela Santa Cruzada, e outra metade para Fortaleza · ou 
Fortifieaçam que o Governador Geral ordenar, ele qualquer Fortaleza 
desta Cidade, pornão cumprirem os Acordáos que athê a:gora se tem 
feito. 

Que se fação Vereação pelos caminhos co~o está mandado, o que 
farão no mez de Setembro, e fa,ram t!:)rrnos, e autos com o Escrivam 
da . Camarn das partes aonde for~m porqua1ito elle Ouvidor geral lhos 
manda o fação e correndo ci termo, e isto po1· cp:'lanto ache .. ónão te-m
cumprido couza alguma do que tem mandado t1ar Co:r:teiçoons passada~, 
pelo menos ache não terelll acabado, com cumprimentos demuitas ; 
sendo tão . necessariais ao bem commum, pelo que mandou qü.e trabalhem 
nesta Vereação, cumprindo o que lhes hé mandado nas Correiçoens' 
passadas. 

E assim perguntou se tinhão alguns acordáos .impertinelites, ou 
velhos,, e hera l'l.ecessario fazer algum. de novo importantes ao benú 
desta Republica, p.elos quaes foi dito que não, · porem qué 'resultava 
em bem commHm ha:._rei.· pezos nesta Republica, publicos, e .antes mais, 
que menos, porque se provem milhor a· tudo, pelo que 1nandou · o dito 
Ouvidor geral se fizesseni, pagando foro a Camara como hé costume, 
e lhes orderiou como está de l)Osse. 

E achoú que o· vinho , de mel hera em damno ela Republica, o 
cressimento que hoje clizem l1á na venda delie ; pelo que mandou que 
com particullar cuidado acudissem aisso, • os de prezente e os . que 
viessem com graves pennas, e · que porquanto hé informado · que hest~L 
Cidade não há forca para os · mal feitores, manclo~ ao Procurador do 
Concelho, que ele ·. prezente estava o fizesse logo, compenna de vinte 
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cr1;tzaal0s, para a BuHa, -da SaHta 0rtTzada, e-· parn; as clespezas da. 

J-1.rntiça ; e desta, n:rnn:ei.va, houve esta Cor1~eiçmn ,por a,oabac1a, coín 
cleclaração · que o E·scri,,a-m a · lêa aos 0 'fficiaes que ,de novo entrarem, 

com as pennas atrazaclas : · no Rio de Jan,ei110; - no dia. . atd,s, eSeassi~

noU: com os cli.tos Officiaes// Antonio · ele Mendonça Tabelliam Publico 

élas Nottas o escrevy, por estç1,r doente o Escrivam Luiz Nogueira ele -

. Britto// J oam , Botelho// J oam ela Silva// Jo;:tm Pereira// Antonio elo Lago 

Pi:ego// Diogo ele Sá da Rocha · 

Mil sei.sceutos vinte nove, Ao primeiro dia elo mez de Jandr.o ele 

mil seiscenfos vinte e nov~ annos, il.es.ta, Cidade . ele Smn Sebastiarn, do 

R io cre Janeiro, eu Escrivam esfando os Oflieiaes ela Gamara prezente 

lhes- li a Correiçam, atras, e lhes r10tifiquei a ertEL1priss•em assim 001110 

ne1ra se cohtinha, de que fiz · es•te ter,mó, e . a,s,sinarnm. E log0 J~elo 

Porteiro füi apTegoad:a, ai diita Cor~·eiçmn em alta v6s de que fiz este 

termo em que assinar-aro, · eu · J:ottm de· :Btitto G-areia, E scrivam ela 

Comara o• escrevy:::::e eledar@, que eu Escriva,m assinei, etambe1n aqui. 

s.obFeclito- o escrevy:=:J0am ele· Britto Giareia, 

E ,logo ela elita Camawa; sahiram os .ditos Ofüciaes clella , a caza elo 

Ouvidm: Geral G Licencia:c1o- Luiz Nog1i1eira de . Britto, a reclamar o 

GapituUo ela, Coneiçam . atrás, em que disse que se fa,ça cleligencia · 

para q_,üe ' haja obrigacl'o:, e que quando nâ\o hajfL Iémedio, não c0nsen

t rssem que, matassem carne, nem dessem. licença para se n1.atar, a nem 

h:u.ma pess6a, c1'e qualqueF . qualicfacte que fosse, ~ . que por - quanto não 

havia· athé agora pessoa que se obrigas,s e, e á,ndaieú1 pregam aquem · 

sequizesse obrigar, e lhe emprestava6 elles. ditos Officiaes ela , Camaim 

cem. cruzados por h;nin, Mmo, para o mesmo effeito· ele cla,rem a Ciirne, 

e não haver pessoa q,ne íTiesse a,thé a.gora: o dito prngam requeriam ~L© 

dito Ouvidor, _ .digo requel'iam a elle dito Ouvidor geral ctue clezistisse 

elo dito Capitullo e houves.se por bem que se cortasse · carn.é athé que 

houves.·e obTigado, e pessoas que quizessem matair e visto pelo dito 

Ouvidor geral o requerimento feito acima pelos ditos Ofüciaes da Ca

rnara, mandou, que 0s tivessem odito Capitullo athé que h01rvesse obrigarlo 

e que se foss'.e continuando com a, cleligencia ·· de quese hája o dito 

obrigado, e que a,thé ha,velo desisti.a ela penna: nell.e p0stá e que fossem 

dando carne athé que haja oclito ob'ri.gaclo, na Conformidade, que athé agora 
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vay, de que mandou fazer· este termo qtí.e àssi-ilou ·00111 , os dít0s Officiaes -
da Camara abaixo assinados; eu Jo}Lm de Britto Garcés o :escrevy= 
Antonio Pacheco · . Calheyros =Antonio de l\fadú'reir•a =Nogueira _:_ff osé 
Rodrigues Góes=Simão Lobo==Nlacosta.= 

Mi~ seiscentos e trinta, Correiçam feita pelo Ouviç1or geral Luiz 
Nogueira de Britto. 

AUTO -~~Í(5t~ . . . 
os vinte diás do mez d~ Fevereiro d~ seiscentos e trinta annos, 
nesta cidade de Sam Sebastiam do Ri.o de Ja,neiro, eútrou o 

Ouvidor geral Luiz Nogueira de Britfo por . Correiçam nesta damarn; 
em presença dos Officiaes della Juiz Diogo de Sá ; Vereadores J·oam · 
Botélho, ,J oam . Pereira, e do Procurador Joam . da Sílveira, e pÍ.'oVeu 

as co\1zas seguintes, eu Jorge ele Souza Escrivam que o escrevy _:_ 
Primeiramente perguntou se haviam de novo algumas Posturas ele 

novo, ou outras cousas que prover ao befi1 comn~um desta Republica, . 
responderam que não. E proveu oclito Ouvidor geral, que· registem-se 
,as rendas :1o Cóncelho, que vam em augmento e i1ão em cfüninuiç~rn; 
e que as terras ela ponta, que se diz ele · Aleixo Ma,noel façam aos 
'moradores que nella estam paguem os foros dellas a esta Camara. 

Proveu mais que os Officiaes da. Camara fação logo Quadrílheiros 
na forma ela Ley, eno que toca ao Escrivam da Camara não leve 
quatro vintens das :fiariças, senão aquillo que tem por regimento · do 
Tabelliam. 

· Proveu mttis qüe os Officiaes, nem -0 Escrivam da Camara obl'i

guem aos Oficiaes mecanic<?s ' não terem regimento cada armo mais que 
hum emquanto dui·ar, SfLlvo se· romper, ese fizerem nova taixa. 

Proveü que haja hum Livro na Camara em que se registem os 

degradados que vierem a esta Cidade, e cartas de guias para sesaber 
a todo o tempo. 

Proveu que os ditos · Officiaes façam fazer inventarios, ao Escriva'nl 
da Gamara do Cartorio da dita Camara, em que pacentem todos oi:; 
Livros, cartas, emais papeis da difa Camara. 'e entrando outro Escrivam 
se lhe fará novas delles no · dito Liv1;0. 
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P,:eFg1-mtou aos ditos ... Officiaes sehaviãq algumas Postur~s, 0u 

Acordim que encfn~:t~·asse .ao· hem , commum, foros, -\'l cos~umes. Por eÚes 
foi dito· que não, salvo .o termo sobte o Alcayde M6r estar prezente 
à eÜeyção dos Alniotacés; e, perg,.untou o dito Ou,7i,d,or geral se e,stava 
•em costuine o estarem prezente . ~m. o foral lhevare, eresponderam qüe 
não, e-inanclou que elles acudissem asna obrigaçam, e a,sustentar osforos 
e c0.stumes antigos, atrás, ·e selhes . daria em culpa. 

E por estar informado que nesta Cidf1de se vende carne fora dos 
assougues clclla, e não por obrig~1do, 1nandou que os ditos ; Officiaes 
procurassem com deligencia a que houvessem obrigados, e não · consin
tam. que se ve~da carne alguma fora elos assougues, e disso · se- façam 
exames particullares, e notificaçoens, a pessoás · em particullar e se 
lançem ,pregoens . public~s, e que os Juízes tiverem disso devas.sas na 
forma ela Ley e procedam con~ todo origor com penna ,ele se .lhes 
darem culpa em suas reziclenciás. 

Proveu mais que _se sustentem os Acorclclos desta Caniara, e que 
os paclroens della estejam nella emhum armario, ou ai,ca, a qual terá 
duas chav,es, elas .quaes · o Escrivam terá huma e o Vereador outra. 

E que na materia elos vinhos em que os Officiaes sehfw . muy 
descuidadosamente por .respeitos particullares, o que hé publico e 110-

forio, ·e• que daqui por diante não alevanten~ preços a vinhos mais do 
que estam pelas posturas, salvo em grande e extrema . necessidade, e
quando a houver a fação com a solemniclacle divida, clamando o povo 
para isso, . o gual encomenda cumprirem com pem~a de se lhe darem 
culpa, e amim Escriva.m quando tal · cazo acontecer, que a Camar~ o 
queira fazer por respeifar, e contemplaçoens partieullares l':!elhes notti
:fique esta Oorreiçam, e provimento tam importante aeste povo, com 
penna ele quinhentos cruzados, e de nfw servirem os cargos publicos, 
e' se lhes dar em c~1lpa, o qunl termo farei, e ass1gnarei de como os 
notifiquei, quando elles o não 'queiram .assinar ; e juntamente eu os 
mostrarei aos Ouvidores gentes, quando fizerem Correiçain, com penna 
de se me dar em culpa, e de · suspenção elo meu cargo. 

Proveu - mais . que não consentissem os ditos Officiaes sahirem 
vinhos para fora sem lic.ença, e onlem desta Carnarn, nem azeite, nem 
os mais 1nantimentos que venham demm· em fora. 
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Proveu que se conserte 0 caminho ele Noss.;a Senho.ra. •- da Ajuda, 
lJOr quanto -está muito c1amnificac1o; por ser serventia . <1◊ aceio desta 
Cidade. : 

Mamlou mais qt1e se cumpra1ii a.s Oorreiçoens . passadas mi . forma 
<lella, sob as mesmas penna,s nellas decJarudas, e que- fação suas Ve
reaçoens publica.s, e ctue as ruas não consi11tam senã,o que s@jam diTeitas, 
oos becos po1· medidas,, e mandou a mim Escrivam, e aos mais- Officiaes 
<la Camara dolla não tirem papel ;nem lrn,m çl9_ Cofre da ,Camara senão 

presentes toclos, e se torne a.111eter na dita Arca_; e poraqui hou;ve a 
dita. Correiçam por feitn, e acabada, e assinou: ; eu .Jorge d<il Souza o, 

escrevy == Luiz Nogueira de Bri.tto~ J oam, Botelho== Joam Pereira
.Toam ela Siheirn,==Diogo de S~ ela ];tocha,. 

Toclas estas Correiçoens tenho. notificado aos Yereaclores~ e Of:ficiaes 
<_tue serYira.m nesta Camara athé hoje vinte e sinco de Ja.nei.ro, de seis 

centos, e trinta e um ; e assim odou por fé; !:l . m~ assino == Jorge de , 

S.ouza..== 

Livro elos Provinwntos elo ccirreiç,am. 
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Arrendamento e clarezàs de fóros de càzas e mais Fazendas 
que farão das denominadas dos J esuitas 

ANDARAHY PEQN° . 

O Sarg'º. mor João Bórge·s de Freitas 

OR commissão q' tenho do R. P . Ro'berto de Campos R 0 r. 

actual do Collº. do Rio ele Janº. reriovo o arrendamento 
q' consta elo Livro Velho af'. 11 que parte de huã banda 
coIU hO. citio que hqje hé de AnLonio de Olivª . Durão, 

oiteiro asima athé onde tem hú. bananal junto a huã gntta 
a qual lhenão pertence epella .outra J/". com o L'10• P lacido Per''. 
dos S108 • a João Borges de Freitas, com as .mesmas contlições q' 
constão do primeiro arrendamento deste Livro, as quaes lhe Li, 
eaceitou, pagando cada auno de arrendamento, quatorze mil reis. 
0 ollº.' do Rio de Janº. 1 de Janeiro de 1751. 

Pagou o anno de 51 
Bautª. 

J oa,m Borges de Freitas. 
Antº. Bau1". 

Pagou o anno ele 1752 

Bau1ª. 
Pagou o anuo de 1753 

Bau"'. 
_ r~1gou o anuo de 54 

. 4,n t'. Leão. 
Pagou o anuo de 55 

Bau t". 
Deé1aro7 q' por beneplacido do R. P. R 0r . Felix Xavier concedco, ao 

Snr. S;irgt0 • mor J orw Borges de Freitas, o poder trocar hum pedaço de 



ARRENDAMENTO E CLAREZAS DE FÓROS DE CAZAS E MAlS FAZis"NDAS 

terra da sua chacara, q' paTte .; ecompletase em huã pedra, ed.ahi vay· correndo 
por caminho emviazado athe aestrada, em q' plantarrto de novo pittas pª. 
diviza e por outra 11arte 'se di~ride com o rio ; . plas. terms q' estavão af'oi·adas 
ao defunto Placido Perª. dos S0

"., q' estam dachacara do dº. Sargt0 • mor pª. 
sima, como constaT do arrendamentos antigos. Ficando pagando ambos o mesmo 
arrendamento, q' athe agora. Oollº. 1°. de Jan•. de 1756. Antº. Leão. 

Pagou o anuo de 57 
Antº. Leão. 

Por commissrw q tenho do l\Pº .. R. P. Felix X 01
·• R 0 r. do Collº., trespa~o 

achacara, q foi do preto forro Miguel de Souza, comtoda astrn demarcação e 
extenção ao Snr. João Borges de J:!"'reitas, com as condições, q consta do 
pr°. arrendamento deste Livro, q y li, eaceitou e pagará, no mesmo, q odº. 
Miguel de Souza pagava; epor especial Licença do mesmo 1\f. R P. Rº" ... se 
lhe ·acrescenta mais um pedaço de .terra, pella parte dó Sacco, q selheserve 
de divizão hum corrego de aguà pª. cá ◊ prº. q segue secco visto seestende ' 

. p1ª. cabiceira, e p 1
•• parte direita scdivide coni ·orio, q corre ];)1~.· outro 'lado 

evay corda,ndo p 1". cabeceira athe o . corrego secco q vay debaixo pª. sima : 
declaro q deste corrego q serve de divizão acaheceira correra por Linha ret::l! 
deste oconeg? deagna do lado direito at:he o corrego Secco do · Lado esquerdo 
oqual pedaço de terra concede oP. Rª1 • pª. nelle trazer a.thé doze . cabeças 
degado pouco mais ou menos, e nella plantar selhe parecer··; guardando as _ 
condiçoeí'is ja espreçadas epagara por este pedaço q denovo selheacrescenta 

· oito mil reis. Ool1º. 1 de Janº. de 1788. 
Ant". Leão. 

· J oam Borges de Freitas 

Declarasse q neste pedaço da tep·a, q denovo selheco.ncede, p".. trazer 
useo gado pode dentro da demarcação rocal acapoera, alimpar desorte, q 
poca trazer oseogado onumero assignado ou declarado, ·ou plantm· item se1he 
concede a madera p ". fazer o currar· dodº. gado e p 1"'. cerca q for preciza, 
reclando, contudo ºP,ªº de lei, que servir ao Oollº. p". algua obra . . 

Antonio Leão 

Pagou o Snr. Sargento m.or João Borge& de Freitas o arrendamento 
tanto de sua chácara antiga, como a q agora tem, que foi. de Miguel de Souza, 
vencido no ultimo de Dezbro. de 1757. 

Antonio Leão 

Declaro q o corrego q vay edivide ás teí:ras q parte damão esquerda a 
Lourenço Ferfí. p 1

"'. parte da mão direita pertence a João Borg·cs em virtude 
do arrendamento assima ; e e:,:;ta declaração a fiz no · dº. dia era .assima cujo 
eorrego asveses sesP-cca asvezes tem agna. 

Antº. Leão 
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-R "0
• do Snr. João Borges de Freitas 22$600 ele arrendamento do anno 

de 1758 e tambem recebi adiantado out_ros 22$6000 1)ertencer:.tes ao arrenda
mento do anno de 1759, q seade vencer no ultimo de Dezembro de 1759. 

Antº .. Leão 

ANDARAHY PEQ "º· 

O Lªº. Placido Pereira dos Santos 

Po.r comrnsao que tenho do R P. Roberto de Campos R 0 r. actual deste 
Collº. do Rio de Janº. renovo o arrendamento q consta do Livro Velho a 
f'. - 12 que parte de h uã banda com João -Borges de Freitas epella outra com 
Dr Ignacio José da .Motta Leite digo lV[ignel deSousa athé hum bananal cli.gb 

ananazal -e da outra com o DT Ignacio José da Motta Leite servindo dedi viza 
hum rio q corre entre ambos a, Placido P erª. dos Santos com as mesmas 
condiçõens que constão do primeiro arrendamento deste Livro, as quais lhe 
Li, e aceiton, pagando cada a,nno de arrenc1arncnto Seis mil e quatro centos. 
Collº. do Rio 1 de Janº. de 1751. 

Placido Perª. dos Santos 

Pagou o anno de 17ri1., 52, 5/3. 
Bant• . 

Estam pagos os annos de 54- 55 
Ant''. Leão. 

Por comissão, q tenho do R. P. Felix Xavier R 0 r. actua,1 do Collº. do 
Rio, trespasso a- chacara emq por comissão elo mesmo Coll". foi arrendado ao 
defunto Placiclo Per". elos Santos com a mesma estenção, e clemarcasoes a 
Lourenço Ferr•. Vianna, guardando as mesas condiçóes q secostumà por aos 
mais foreiros as quaes Le li, e aceito, pagando ele arrel)damento Seys,. e 
quatro centos reis 11or anno . Cujo arrendamento selhe faz não havendo algum 
impedimento em drº. Collº. doRio de Janº. 2i5 de S0 ro. ele 1'755- Corre ao 1°. 

de Janº. ele 1756. 
Lourºº· Frz. vianna. 

Declaro, q entre o Lourenço Frz. Vianua e o Srgt0 • mor João Borges elo 
Freitas, En por commição, do P. Fclix xcr. R 0-r. actua,l deste Collº. trocct ele 
hum pedaço de terras da chacará cloelº. Borges p 1"'· ter.ras, c1 pertencia ao clº. 
l)lacido q o Coll". lhe concedem r1sima elas terra:i elo dº. Sargento Mor Como 
com;ta do arrendamento a folhas 14, en Collº. elo Rio Ja,nº. 4 de Fevº. ele 
175G e a Folha 72 elo Livro velho e do anenclamento do ' dº Borges a f'. 12. 

Antº. Leão. 
3 
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.Por commissrw do P. Felix Xavier R 0 r . actnal deste Collº. doRió ele 
Janº. trespaca,udo esta chacara de Phtcido P e rª. a Lourenço Ferz. Vianna 
por convencão domesme e d". r. R 0 r. ele.ste Coliº, se dividio ela mesma as 
aguas vertentes do morro, q fica por sima da chacara do Sargento Mor João 
Borges de ]'reitas p". seoni rem ,adomesmo, ficando aont.ra sómente com as 
aguas vertentes da cllÚ'.,icla, q setaz elo cume do oiteyro, p ª. parte do sacco, 
athé chegar ao corrego, correndo p \ ontra parte athe· o rnatto virgem, divi
diudose com àchacara elo preto Miguel, p 10". gragnataes, q fazem circulo no 
mesmo morro, evam parar no mesmo corrcgo, epaJ:a esta divisa no fucinho 
do oiteyro, (J principia n o 1;nesmo conego, correndo paª parte elo mesmo 
preto Miguel, ficando esta chacara com o mesmo foro e devidida embacho 
com a chacara, doSargcuto Mor João Borges, p1ª"· gnragataes, comessando da . 
cerca do dcfnncto I'lacido P e r". athe acabar cm Jrna pedra, q fica porbacho 
das Sanzallas dos escravos do mesmo Sarg'º. l\for João Borges. Collº. eloRio 
de .Jan~. 27 de F evereiro de 175G 

Pagou o anuo ele 5G 

Aut". Leão 
Pagou o anuo de 57 

Antº. Lefto 
Pagou o ~nno · de 58 

A ntº. L0::í,o 

ANDARAHY I'Eq,x0 • 

A nt-P. Lerw 

Miguel de Souza de Andr• preto forro 

Por comissão que tenho doR. P. Roberto de Campos R 0
'". actual deste 

CoIIº. doRio de .Janº. renovo o arrendam"'. q' consta do Liv ro Velho as f•. 13, 
que p arte de huâ banda com o L'10• P lacido Pereira, cdeoutra com o Dr. Ignacio 
José da Motta Leyte, servindo lhe de divi za hum rio qne corre entre ambos, 
edabanda de Pladclo Pereira tem só agoas vertentes, eacaba comomato virge 
-a 1\-figrrel de Sonza ele A ndrade com as mesmas condições que constão do 
pdmº arrendamento. Sete mil e seiscentos r '. Collº doRio 1 de J anº de 1751. 

Signal de Miguel + de Souza A ndrade. 

Pa.:;;ou o a nuo de 51 
Baut'. 

Pagou o anuo de 52 
Bautª. 

Pagou o auno ele 53 
Bau'ª. 

Antonio Bau'•. 
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Pagou o anno de 54 
Bau.tª. 

Pagou o anno de 1755 
Antº Leão 

Pagou o anno de 56 
Antº Lefio 

As aldeaz de S. Bernabe, e Taguay, pagam ·por anuo quatro doblas de 

arrendamento cada hnã, por estarem asituadas emterraz deste Coll". doRio de 
Janº., elavram nelJa½, terem gado q pastam nellaz uzarem elas suas lenhaz 
Dantez foilhes pas". ele arren damento seiz gallinhas por anno acada Jrnã, até 
oproº. anno do Reytomclo do P. O. Roberto de Campos q entrou aoz 2 de 
Fevereiro de 1753 Destetep' p" e(~ ordenou o P. Provincial 'l'homaz Linceo, 
arequerimw. do dº. R 0 r. R9bcrto de Campos, q pagascern as dietas Aldeaz, oq 
fica clicto. Oollº. em 20. de Abril ele 1752 

Pag·ou 4 aunos 
Antº Ba:n1

". 

Consta de hum Livro antigo, q asegunda vezy q' tomarão os P. P. da, , 
Compª. de Icsus por ordem de sua Magest°. pª. .ô.Jdea deS. Bernabe, atten-
(1endo oP. R 0 r. do Oollº. apobreza daquella Aldea p•. que os P. P. lVIescio-
narioz pª. qtempo adiante podescem sustentarse mandou para principio de 
hum Clurar nove vitelas ehum: touro, _edaqni t em oprincipio o curral degado 
daquella Aldea q os Indios tem hoje porseo, etem destruido, e:omo consta 
commatanças sendo, q este curral, assim como a mesma Aldea e8ta ~mterras 
do Collº. Aclevirto, q oP. Thomaz Oorrea, sendo Snpºr desta Aldea devidio 
este curral em dous, trazendo parte do gado p". omesmo Sitio da Aldea onde 
esta funda hoje. 

ANDARAHY PEQN°. 

Dr. Ignacio José da Motta Leite 

D. Maria Rosa Furtada de Mendonça 

Por commissão, q tenho do R. P. Roberto de Campos R 0 r. actual desLc 
Collº. do Rio de Janº. renovo o arrendamento que consta do livro Velho af" 15 
que parte dehuã banda com um riacho q odivicle, por outra banda com Paulo 
Ribº . que hé hoje de Mathias Soares, pello oiteiro clesima acaba no mato 
epella banda dopasto acaba na estrada coxx". ao Dr. Ignºº· José da Motk1, 
Leite com. as mesmas condições, que constão do primrº. arrendamento deste 
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livro, os quaes lhe Li eacei tou, pagando cada anno de a,rrenclaruento onze Ú1il 
r eiz. Oo11º. do Rio l ele Ja,uº. üe 1.751. 

Antonio Bau1". 

Pagou o anno de 52 
Bau L,_ 

Pagou o anuo de 53 
BcLU h . 

Pagou 54 
Bau'". 

Pagou 55 e 56 
A ntº L eão 

Declaro, q ficou nesta c]iacara sua m er a Senr. D. lVIaria Rosa F urtado 
de l\1endou9a e pagara por seacrecentar mais asna chacara 12$800. 

Pagou o anno ele 1857 
A ntº Leão Ailtº LetLO 

ANDARA.HY PEQ NO _ 

João Rodrigues Antunes 

Mathias Soares 

Por comissão, q tenho do R. P. Roberto de Carupos R 0 r. actual cleste 
Collº. do Rio de Jan º. reno,ro o anendamento q consta do Livro Velho af' 17 
que parte de huã banda com Paulo Pereyra eda outra com o Dr. Ignacio 
José da l\fotta Leite, e ela ontra com lVIathias Soares, ecla outra com aestrada 
real que vay p ª. Andaraby e rrijuca-a João Ribrº. Antunez com as mesmas 
condições, q coustão do primrº. arrendamento deste Livro, as quaes lhe · li, 
eaceitou, pagando cada anuo de arrendamento. Seis m il reis. Coll º cloRio 1 

de Janº. ele 1751 

Pagou o anno ele 51 
Bant". 

Antonio Bau'". 

Joáo Ribrº An °•. 

Passou este sitio a Ma,thias Soares por s<üncluir no mesmo de Mathias 
Soares. 

Livro ele urrcnc1am ento e cln!'ezus ele fóros ele íls. 10 a 18. 
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Fazenda de S. Christovão 

Denuncias dos arendatarios de terras pertencentez a fazenda 

de Sam Christovão 

COPIA 

o:rvro tendo encarregado a vossa mercê tomar as denuncias, 
que lhe :fizerem as pessoas, que são foreiras nas terras, 
que forão dos Padres ela com1':>anhia, e das que morão 
nesta cidade, . ou fora della em cazas, que forão suas, 
declaro a vossa mercê que nos dias tm:ças-feiras, quintas, 
e sabados ham de concorrer a sua casa as pessoas Cflle as 

houverem de fazer para cotejar com o livro que se acha em seo 
poder, em que fazião os assentos, para poderse saber com clareza 
os que são foreiros, e devedores dos mesmos padres. Deos goarde 
a vossa mercê. Rio vinte e um de Novembro de mil setecentos, e 
sincoeuta e nove ([Conde de Bobadella» Senhor Doutor elezembar
gaelor Manoel da Foncequa BrandãOJJ. 

Autoese como a primeira e na forma elella, e em seo cumpri
mento se proceda nos dias detenninados. ([Brandão» E não se 
continha mais na elita carta, que aqui copiey ela propria, que se 

juntou aos autos de denuncias, que derão os morarlores das cazas, com a 
qual está conforme. Rio vinte e sete de Novembro de mil sete centos, e 

\ 

cincoenta e nove. Ignacio Glz' êle Carvalho. 

\ 



I 

FAZENDA DE S. CHl:USTOVÃO 

FOROS DA_ FAZEN DA_ DE SAM CHRISTOVAllf i E DECL ARAÇAlVI QUE FAZEM 

OS FOREIIWf_; 

Aos vinte e sete dias do mez de Novembro de mil sete centos, e sinco
ent-a e nove annos, n'esta cidade do Rio c1e Janeiro empouzadas do Dezem
bargador o Doutor Manoel de Afonceqna Brandão, onde eu Escrivão fui, e 
ahi a_pareceo presente Francisco coelho da Syl va, pelo qual foi dito que em 
Yir tude do Bando, e edital do Illustr iBs imo, e Excellentissimo conde de 
Bobadella Governador <la Rellaçrw, e Geuel·al destas capitanias elo Rio de 
Janeiro e Minas, vinha declarar, e rrTatar ser Foreiro das t erras) que 
occupava o sitio qne tinha nas F azenda::; üc Sant C:hristovão, , e com effeito 
assim o declarava, e que tinlla de arendnmrnto a cllacara, que foi do Doutor 
Luiz daSylva Borgez, de que pagava ann ualmeute oi to mil reiz ele foro, e 
por lhe avencer hum pedaço de terra, y 11 e tinha de arendarriento a parda 
Paula e seu :filho caetano daSylva Scarn pagando por toda ella nove mil 
duzentos e oitenta reiz, de que tinha pago os annos rnncidos até dous do 
Fevereiro de mil sete centos e cincoenta (• oito na forma que declara o assento 
do Livro novo a folhaz cento e setenta e sete everso; porem declarava que, 
o preço do arrenda,meuto se vence no nit imo de D ezembro dopresente anno1 

por ser a obrigação ele Dezembro à Dezembro inclusi ve sem embargo ele se 
. achar feito o assento no Livro em .dOllZ r1c Fevereiro de mil setecentos e 
sincoenta e sete; e dadita qnantfa, qnc se· lia ele vencer no fim de Dezembro 
proximo fntnro se obriga a pagar como Depositario do Juízo vencido que 
for o referido anuo, de que fiz este tcrnH\ em qne com elle Declarante 
assignou o dito Desembargador, e en Jg11 aeio Glz' de Carvalho o escrevy. 
Brandão. Francif?CO Coelho da Sylva. 

TERMO D .A. DECLARAÇÃO QUE FAZ O :FOREIRO JOÃO THOMAZ BRUlVI 

E sendo no mesmo dia; me½, e ann0 1kclarado no · termo · retro, perante 
o dito Dezembargador apareceo prczente J ,,:lo '.rl101naz Brnm, pelo qual foi 
dito; que elle vinha declarar ser F ore i i-c, de lrnã chacara pertencente a 
Fazenda ele Sam Christo vão, de que p aga, de arendamento annual sete mil, 
e coatro centoz por lhe abaterem catorze (;o,c_;Lons pela diminuiçao de hum 
pedaço d~ terra, que selhe tirou com a qu::t l pagaYa oito mil e oito centoz 
reiz, o que melhor havia de constar do assento no Livro clellez, que sendo 
visto por elle Dezembargaclor achou a foll!as oitenta e nove cverso ser verdade 
o qu~ declara, e dever o arendamento, (J ne se ll acle vencer no ultimo de 
Dezembro do presente anno, que se obrigou este Declarante pagar como 
Depositario do Juízo, vencido que for o cliLo [LDU01 de que fiz este termo, 
que assignou o dito Dezembargaclor com o 'di to Dec1arante1 eeu Ignacio Glz' 
de Carvalho o escrevi. Brandão. João 'l'Lon1{i'.I. Brum. 
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DECL.A.RA.ÇÃ.O DO FOJrnlRO .rnlo FERREIRA PORTO 

E sendo no mesmo dia, mez e anuo declarado· no termo retro l)erante 
o dito Dezem1Jargador apareceo presente Jofto F erreira Porto, e por ·elle foi 
dito, que vinha declarar ser Voreü-o de hum quinham de terra na Ilha 
chamada elos Mellõens pertencente a fazenda de Sam Ohristovão defronte claz 
cazaz da mesma quinta, de que pa.ga de arrendamento anno almente doze 
mil e oito centoz reiz com a cJa,u;r,ula de pagar maiz dous mil reiz, pela 
terra, que occupa Antonio Gomez vendendo este as bemfeitorias, sabido que 
seja füt elita Ilha, como tudo se cl.,~cfara no assento no Livro dellez, do qual 
havia tambein ele constar ter p ago o arrendamento atlle o ultimo de Dezembro 
do anuo l)assado, e deve o que ,,,. li a de vencer no nltimo do mesmo mez, 
do presente anuo; e sendo visto por elle Desembargador o dito assento, 
achou a folha cento, e qna,renta f'. cinco e verso ser verdade o que declarado 
tinha; e seobrigou o dito decl a ,·,rnte apagar o dito foro, vencido que fosse 
como depositario do J uizo, de f1 nr fiz este termo, em q ne assignou o dito 
Dezembargador com o <lito Decl.u·au te e eu Ignacio Glz' de Carvalho o escrevy. 
Brandão. João Ferreira Porto. 

DECLARAÇÃO C1D: F AZ IGNACIO MENDEZ(*) 

Aos vinte e nove dias do ni◄: 1/. do :Novembro de mil sete centoz, e ciuco
·cnta e nove annoz nesta cidaélc cio Rio de Janeiro em pouzadaz do Dezem
bargaclor Manoel de AfonceqfüL Urnudam, onde eu Escrivam, fui, e ahi . ' 
a1)areceo prezente Ignacio Menfü•1/. Li.ornem pardo , J)elo qual foi dito, que elle 
vinha declarar, que tinha huã chacara em terras desta fazenda de Sam 
Christovão ele que pagava de forn :rnnoal vencido no ultimo ele Dezembro na 
forma das condiçõens e obrigaç'.ôen.s doz arnndamentos dos seus antecessoref!, 
delle declarante, que bam de de <.:oJJstar do Livro dos assentoz, a que per
tence, o qual visto por elle Desentbargador dclle a folha no venta e nove e 
verso consta passar a elle Declarante a dita chaca,ra em Fevereirn de mil sete 
centoz e quarenta e sete digo de eincoenta e sete e mostrou ter pago athé o 
ultimo de Dezembro de mil sete tcntoz e sincoenta e oito, o que confere com 
os assentos do dito Livro, e pag,11· por cada 1mno oito mi.1 reiz, arrenda
mento, que sempre pagou; e se ol:wi gou por sua pessoa e bens a pagar todo 
o arenclamento que se vencesse; e o vencido quando lhe for pedido como 
Depositario do Juizo, ele que fiz c:-: te lermo, que assi gnou .e eu Jgnacio Glz' 
de Carvalho, o escrevy, Branclt't,1. r,:macio Mendez de medeiros. 

(*) Passou esta chacara a Giraldo \ ' ic. irs ; o fl. 13 v. 



FAZENDA DE S. CHRJSTOVÃO 

DECLARAÇÃO DE :i\LANOEL DOlVIJNGUEZ DASYLYA C"') 

E sendo no mesmo dia, mez e anno declarado no termo retro declarou 
lVIanoel Dominguez daSylva, que tinha huã chacara onde chamam a Ponta 
do Cajú em terras pertencentes a Fazenfü1 de Sam ChristoYtw, ele que ,pagaTa 
aoprincipio dezenove mil reiz athé o anuo ele setecentoz e sincoenta., e sinco, 

• e depoiz athé o de cincoenta e sete pagara a razão de dezaseis ,mil reiz, e
que eleve os dous turnos passados, e prczente, e que se ha,rn de vence-r no 
ultimo de Dezembro proximo, e visto assento no Li vru a folhas cento e 

trinta, e nove consta ser verdade o que declarou! e se · obriga pagar os foroz 
vencidos e os que se vencerem a razão de dez aseis mil Tciz pol' anno como 
DepozitÚio do Juízo, ele que .fiz este termo, em que assignou o dito Dezem
bargador com o dito Declàrante, eeu . Iguacio Glz'. de Carvalho o escrevy. 
Brandão. Manoel Domº"· daSylYa. 1759. 

DECLARAÇÃO DE JOSEPH PINTO ('''*) 

E sendo no ·mesmo dia, meíl e anuo declarado no termo retro por Joseph 
Pinto foi declarado que elle tinha huã chacara em terraz da :F'azenda deSam 
Christovão, que lhe passou Pascoal Ramoz com obrigação de 1mgar seiz · mil 
e coatro centoz r·eiz em cada bum anno, que principiou em Janeiro _ do pre
zente é se hade vencer cm o ultimo de Dezembro do mesmo, e que os inais 
annos os pagam sco Antecessor, e vendo-se os assentos no Livro nené a folha 
cento, e dezasete e verso consta ser verdade o que declarou, de que se obrigou 
élle Declarante pagar o dito foro que se hade vencer no dito mez de Dezem
bro, e os mais que se forem vencendo como Depozitario do Juízo, · de que 
fiz este termo ele declaração em qu~ assignou o dito Dezem bargador coin o 
(1ito Declarante e eu Ignacio Glz'. de Ca,rvalho o escrevy. Bi.'audão. José 
Pinto. 

DEC'LA.H,_A.ÇÃO QUE FAZ A NTONIO .GLZ' . BARROS, COMO l'ROCURADQR DE 

FBANC'? . DE CAMPOS LIMA 

E sendo no mesmo clia, 11wz, e anno declarado no terrüo retro apareceo 
•1)rezente André Gonçalves Barros e por elJe foi dito que como Procutaçlor 
de Francisco deCampos Lima adianto deelarava ter este huã cllacara ein 
terras pertencentes a fazenüa de Sam Chrjstovão, de qup pagava doze mil, e 
oito ceutoz reiz de arrendamento aimoal, .e que havia pago at,h(: o fim de 
Dezembro do anuo passmlo de sete ccntoz, e sincoeuta e oito o devia o que 

(") Pagou, e passou a clrncara a J oze Pr; de ,\zeve .'.o a fls. I 3. 
(",-::•) Pertence ao En:;cn'10 Velho. 
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se Jiacle vencer e1ii o ultirúo : de ·üezembro, proxirno que vem deste prezente 
anno ele mil oitocentos e sincoenta e ·nove e éonferinelo a dita eleclaração com 
o assento no Li,vro nelle a fol~as sincoenta e . seiz e verso achou ser, verda
deira : Ese obrigou,_ o chto .A.ndré , Goncaivez Banoz 1 a satisfazer os ditos 
foroz qne se vencerem como Depozi.tario ·c10 Juizo, de que fiz · este termo, que 
assignou o dito Dezembargador com o dito Decl~,rante een Ignacio Glz'. 
deCa,rvalho o escrevy. Brandão. André Glz'. 

DECLARAÇÃO QUE _F A Z ANTONIO PEREIRA . LE~A 

Aos 'vinte dias do rnez de ·.Dezembro de mil sete centos e sincocnta e 
n_o11e rLimos nesta, cidade .elo Rio r,le Janeiro peraute o dito •Dczernbargaclor 
aparnceo prezente Antonio Pereira Leça, e por elle fo i dito que tinha de 
arrendamento huã chacara, que fica junto a Ilha dos lVIellõens de fronte da Quinta 
ele Sam Christovão pertencente ao collegio, e da, repartis-ão ela dita Quinta, 
ele que pagava ele arendamento rLnnoal oito mil reiz, e devia os dous annos 
de si !'1coent,a e oito e o prezente . ele sincoenta e nove que se hacle vencer no 
fim do corrente_ rnez ele Dezembro, e vis t,o o assento no . Livro a folhas 
cento e quarenta e · huã achou ser verdade o que declarado tinha, ·ese obrigou 
a sua pessoa e bens ~pa~·ar o clit~ arendarnento vencido e . o que se vencer 
como . Dcpozitario cfo .Juízo; de qu~ .fiz este termo que assignou · o dito Dezern
b~rgador een Ignacio Glz'. de Oanalho o escrevy. Brandão. Antonio Pe
reira Leç:a. 

DECLA.RA.ÇÃO QUE FAZ MA.NOEL ALZ'. PRª 

· Aos vinte e dous dias elo mez ele Dezembro de mil setecentos, . e 
sincoenta e nove annos, nesta cidade do Rio de J'aneiro . em pouzadas do 
Dezembargador Manoel clAfoncequa Brandão, onde eu Escrivam fui, e ahi 
apareceo prezente Manoel. A lvarez Pereira, pelo qual foi dito que elle tinha 
huã chacara em terras pertencentes· a fazenda · ele Sam Ohristovão, ele que 
pagava ele arendamcnto doze mil , oito c~ntos reiz cada anno, que principiou 
de Agosto do prezente anno, e assim co,nsta do termo no Livro dos assentos 
a fo lhaz cento, e setenta e sinco, e verso, e que não tinha duvida pagar o 
vencido a respeito no fim do prezente mez de Dezembro, ou principio de 
Janeiro para lhe ficar correndo o tempo de Dezembro a Dezembro colllo os 
mais rendeiros; e se obrigou a pagar os dito;,; foros como De:pozitario do 
Juizo de que fiz este termo, que assignou o dito Dezembargaclor com o dito 
declarante e eu Igriacio Glz'. deOarvalho o escrevy. Brandão , ' Manoel 
.Al vrez P r 1

~· 
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DECLARAÇÃO QUE F.AZ JOÁO HOMEM DO AMARAL, .COMO PROCURADOR DE 

.1VURIA .DA TRINDADE VIUVA DE JOÃO .FURTADO 

Esendo no mesmo dia, mez e anuo iieclarad0 no termo assima perante o 
dito ])ezenibargador apareceo prezente João ·'Homem ·do Amarail pTocurador 
de l\fàrfa da Trindade v':i:uva de João Furtado, pelo qTial foi dito que em 
nome da sobredita declarava ter esta 'huã ehacara em terras pertencentes a 
fazenda de .Sam Christovão, de que pagava de ::iTrendamenio annoal dez mil 
reiz e que devia o arendamento do prezente auno, que se vencia em o ultimo 
do corrente mez ele Dezembro por ter pago os antecedentes; e assim consta 
do Livroz a folhaz cento e trinta e huma; .e se obrigou a pagar pela dita 
sua constituinte o foro, ou arendamento vencido, e o mais que se hade vencer 
como Depozitario do Juízo, de que fiz este ternio, ,<rrue assignou o d.ito De11em
bargadoT com o dito Declarante e eu Iguacio Glz'. deCarvallro 0 escrevy. 
Brandão. João Homem do Amaral. 

DECLARAÇÃO QUE J<'AZ GIRALDO GOMEZ DE C.á:iHPO.Z COMO PROCURADOR DE 

JOÃO GLZ' . SYI:,V A 

· Aos tre~ dias do mez de Janeiro de mil setecentos e secenta annos, pe
rante o Dezembargador Manoel d.A.foncequa Brandão apareceo prezente 
Giraldo G0rnez de ·campoz procurador de João Go~çalves Sylva pelo qual 
foi clito que em nome elo dito seu constituinte declarava ter este huã clmcára 
em terras pertencentes ao Ingenho, digo_, pertencentes a fazenda de Sam 
Christovão de qne pagava de arrendamento annoal sete mil reiz , e que tinha 
pago todo o v encido athé o ultimo ele Dezembro de mil sete centos e sinco
euta e oito, e que devia todo o anuo de mil setecentos e cincoenta e nove, e 
sendo visto o Livro dos assentos a que pertence nelle a folhas noventa e 
sinco, e verso, consta ser verdade o .que declarado tem, e se obrigou a pagar 
o dito arendamento vencido e o 01ais que se vencer como Depositaria do 
Juizo, de que fiz este termo que assignou o dito Dezembargador com o dito 
Declarante ,e eu Ignacio Glz'. tleCarvalho o escrevy. Brandão. Geraldo Gomez 
deCampoz. 

DECLARAÇÃO QUE F.AZ MIGUEL PEREIRA TINOCO 

Esendo no mesmo dia, mez e anuo declarado no termo retro apareceo 
prezente JYiiguel Pereira Tinoco, pelo qual foi dito que elle tinha lrnã chacara 
em terras pertencentes a fazenda de Sam Christovam, ele que pagava de 
arendamento annoal dez mil e oitocentos reiz, em que tinha pago todo o 
vencido thé o anno de sincoenta e oito c devia o de sincoenta e nove 
vencido em o ultimo de Dezembro; e sendo visto o Livro dos assentos, ü que 
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pertencê 3J folhas, ~itenfa. e · trnz . vevso' co11sta 's-er verc1acleira a , declaração 
assim.a, e se obrig01.1, 01 dito· DeeÍàram:te· fill pagar o arrendamento vencido e o 
que se ve-rtcer em: ,iliar;t1;te. cm11O. De-posirtmo::i0 elo S:uizo,. <Ile q.ue :fiz este termo, 
qu,e assi·g110u o füt© Dezemõa1·gado,r · com o füto Decla,rante e eu. Ignacio Glz' . 
deCarvalho o escrevy. Brandão. Miguel Prt~ 'l'inoco. 

DECLARAÇÃO QUE FAZ · MANOEL ROIZ DA ROZA 

Esendo lio rne:::mó dia declarou Manoel Rodriguez c1aRoza dever o anuo 
de rnü setecentos e ciucoenta o nove vencido no ultimo de Dezembro coatro 
mil reiz ele arencl&mcnto da clrncara que tem em terras da fazenda deSam 
Cbristovão, e dever maiz sete mil e trezentos, e secenta reiz do mesmo a11no 
do arcndamento ela chacara, que tem na Ilha dos Mellõens defronte da 
quinta como consta elos assentos no Livro a folhas cento e sete verso, e folhas 
cento e quarenta e trez, e nesta se acha lrnã declaração, que diz dever mais 

. pagar mil, e duzentos e oitenta . de hum sitio a folhas cento e oüenta e 
coatro do mesmo Livro; aonde se mostra· haver passado o arrendamento ele 
Antonio Benedicto a elle Declarante e em virtude ela elita declaração ficava 
1mgando ele mais a dita quantia sem ornbargo de dizer intrava no arend a
mento ele Antonio Benedito a elle Declarante e em virtude .da dita declaração 
:ficava pagando demais a clit,a quantia sem embargo ele dizer intrava no aren
damento do sitio da elita Ilha; porem examinando elle dezembargaclor os paga
mentoz feitos athé o anuo de setecentos e sincoenta e seiz mostrava que a dit,a 
quaritia de mil e duzentos e oitenta hé, e está incluída na de sete miI trezentos, 
e ctncoenta reis, que paga do sitio que tem adherente e assim se obrigou a ]_)agar 
o arenda.mento vencido com os que se forem vencenclo como . elepositario do 
Juizo, de que fiz este termo, em 
dito Dechtraute e eu Iguacio 
Manoel Roiz. claRoza. 

que assi"gnou o dito Dezembargador com o 
Glz'. de Carvalho o esc.revj:, Brandão. De 
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Incofidencia . em Minas 

DEVASSA 

SSEN'J'ADA - Aos vinte seis dias elo ruez de Jnnlio de mil e 
sete centos e oifo11ta e nove, nesta Villa Rica de Nossa 
Senhora do Pilar do ' Omopreto, ecaílas do Dezembargadoi· 
Pedro José Araujo de Saldanha, Ouvidor e Corregedor 
desta Commarca oncle eu Escrivaõ aocliante nomeado fui 

vindo, esendo ahi, pelo dito Ministro foraõ prognntaclas as 
testemunhas, cujos nomes, naturalidades, moradas e Officios, 
e idad.es, saõ as que seseguem, doque para constar fiz ' este 
t ermo, e en oBacharel José Caetano Cezar lvfanitti, escrivaõ 

nomeado o escrevi. 

12~ José ele Vasconcellos Parada eSouza, Sargento Mor doRegimento ele 
-Oavallaría paga desta Capitania, natural ele 'l'orres novas, Commarca deSan
tarem, idade de quarenta e oito annos ; testemunha a quem o • dito Minist ro 
deferia o juramento c1os Santos Evangelhos, em hum livro delles, em que pos . . 

sua maõ direita subcargo do qual _ lhe encarregou disese ·a verdade, do que 
soubese e lhe •fosse proguntàdo, do que assim prometeu cumprir, como lhe 
hera encarregado. 1D prognntado elhitestemunha pelv auto desta Devassa, 
que lhe foi lido, disse, que estando havia tempos destacado no 'I'.ijuco por 
Commandante nunca ali ouvio coiza alguma relativa a materia, que 110 autto 
se menciona ; eque sendo rendido do dito destacamento, e chegando a esta 
capital de ViUaRica, a vinte e oito de Março do corrente armo tambem do 
mesmo modo naõ ouvio falar em simelhante assumpto, só porem depois dese 
praticarem noRio deJaneiro as prizoens do Alferes do seu regimento Joaquim 
José daSylva, por alcunha o 'tiradentes, edo Coronel Joaquim Sylverio dos 
Reys, assim como a esta Capital a do Dezembargador rrhomaz Antonio Gon
zaga ; e na Commarca do Rio das Mortes a do Co_ronel Al varengaJ e Vigario' 
deSaõ Jozé, he que elle testemunha onvio dizer em huma occaziaõ na Parada 
do Tenente do mesmo Regimento José Ant,onio ele Mello, rompendose a noti-
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eia das jú r eferjdas pl'izoens ' que elle rn1õ deixava de atinar na ca,uzn, do 
procecl_imento contra tLq,10le Alferes Joaquim' Josó noH,io . deJaneú o ; ·e p rn
guntando lhe elle t estemnnlm, porque motivo tinha sido, lherespondeo odito 
Mello,, c1ue a snUJ língua o tinha . perdi-do, e instandolhe qne lhe- contasse, e 
pelo, que, lhe tornou outra vês, qlle p ela s~1a língua; clepois do que ficando 
elle testemúnha só · eo dito ·'reuente Mello, se- chegoü este e lhe ·c1isse a.gora 
he, que me posso explicar a l'espeito da pl'izaõ elo A lferes Joaquim José que 
atribuo a sua lingna) por motivo de procurando-me em certa occazi aõ em 
minha càza1 me cli.sse1 que es te J=>aiz de minas . Geraes hera riquíssim o mas 
qüe tndo qnrmto protluúa lhe tir'avaõ para fora) sem nelle ficar coiza alguma 
do onro que 11elle se extrahe : 

Que os quintos naõ . deviaõ tambem sahir, e que os officios se· deviaõ dar 
ao3 filhos destas minas, para · Dotes de suas filhas _e paira a sustentaçaõ de 
suas famiUas ; Que havia. eponco se l;inha despedido deste Paiz hum General 
carregado de dinheiro, e qnc ahi vinha já outro faze r o mesmo : 

QÚe os Nacion:1es, digo, e qLrn e3tos assim exploravaõ este continente 
senaõ .recorclavaõ elo qne succecleo ainda de fresco m1 Ameri ca Ingleza ; ao · 
que o dito T enente. JVIello lhe respondeo que -naõ queria escutar sime.lhantes 
discursos) e que · se ohia vizitar, que lhe naõ referisse ,simelhàntes coi zas ; e 
dizendo elle testemunha) depois de ponderar a importancia do negocio, q ue · 
tinha escutado1 dahi a hum ou dous dias, ·que elle Tenente devia hir contar 
tudo aoSenhor~Genernl, alias o faria elle testemunl1a1 no que j á . esta;va ele 
accordo com o Sr1rgento mor e:ffecti vo der Reg·irnento Pedro Affonço1 aq nem o 
tinha · cotnmunicaclo1 e clito que hia dar parte a ~ma Eccellencia, ao que lhe 
tornou· omesmo Sa rgento mot· c1ne ass im lhe cumpria faser, pias q{rn deste 
moc1o ficava aqnelle Tl;)nente perdido; em cujos termos melhor seria,, que elle 
mesmo Tenente fosse clirectamente clolà tarse ; fo i por elle testemunha, e dito 
Major effecti vo persuadido, a que logo, e 'logo ofi.zese ; e · ·q ne uaõ exemltanclo 
assim, ambos elle testemunha e o dito Ma,jor oh iaõ fazer porque todo o refe
rido havia o menciouaclo '.renente outra vez recontc1,clo na prezeuça do m esmo 
Sargento mor effectivo, o quaJ onvinclo o disse que naqueles termos esta,va já. 
na mesma óbrigaçaõ em qne elle testemunha se ~chava, de hirem declar~tr 
tudo asua Ee,celleucia, qnauclo · elle , Tenente onaõ fizesse logo) oqne assim 
praticado ficou o dito Tenente ua firme rezolnçaõ ele bir conta,r tn clo ao 
Eccelleutissimo Senhor General dizendo que tinha escutado aquelle discurso, 
sem maior aprellensaõ e que na verdade o teve por buma proclnçaõ clez;aran·c 
jada da pouca capacidade daq11el~ Alferes, geralmente) r econhecida pois do 
contrario naõ teria elle Tenente falado em tal : e com effeito na noite desse 
mesmo dia hi ndo buscar oSa.nto aq nele Tenente, elle testemunha dito l\iaj or 
.viraõ1 ·que elle dito Tenente Mello · setinha ficado deixar na salla; persuadiu
dose ambos que fora para o fim referlclo; .no que mais se :firrná.nLÕ porque 
logo no outro dia se entrou aquele JVIello a retirar delles ambos espçcialmente 

, 
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de1le testemunha, mostrandose, muito pezado tal vez i1or elle ser oprimeiro, 
qu:l o obrigou aquela clelataçaõ, de q ue· se persuade levaria alguma gt;3Jnde 
reprehençaõ1 . pelo naõ fazer mais sedo : e tambem declara elle testemunha 
ter ouvido, mas naõ se lembra verc1ac1~iramente a(Jnem qne o mesmo Alferes 
tinha r ecomendado a hum homem elo ca1~ü11ho F nlano Pires que tro.x:esse 
be.m pol ,·ora chumbo, e sal pa;ra minas, que o havia gastar bem ; e logo que 
se fizeraõ aquelas proviz;oens, ouvio elle testemunha_ dizer publicamente que 
o Dezembargador Gonzaga, o Coronel AlvareJ1ga, .o V igario de Saõ Jozé, e 
seo Irrnaõ oSargento mor Luiz vás. de Toledo Piza h eraõ enteados ua Suble
va9aõ, de que o dito Alferes Joaquim José tratava ; admiranclosn algu_ma8 
Pessoas, que tanto o Comigo Luis Vieira, como o Dr. Claudio lVIanoel da 
Costa, esca1)assem ele ser prezos com rezaõ ela intima amizade, que ambos 
conc_ervavaõ, como hera be.m constante, com os r eferidos ; e que naturalmente 
parecia cleviaõ estar comprehenclidos na mesma dezorclem. E prognntaclo 
pelo referimento, . que nelle :fes a · testemunha, oTenente Coronel Bazilio de 
Brito Malheiros, disse, que pas~a naverc1ac1e o referido, mas que, quando se . 
falou entre os nele referidos, sobre a prizaõ do Coronel A l varenga; pondo 
ao maõs na cabeça o Capitaõ José Vicente se explicou pelas formaes.' palavras 
= agora hé q~1.e eu cahio, em que a prizaõ elo Alvarenga hacle ser talves 
peloque elle disse na loja ele Antonio Ferreira Mercador nesta Cidade d igo 
nesta Villa, falando na Derrama ; que sua Eccellencia queria c1·eit,ar a Dêr
rama; mas c1ue faTia muito mal, porquanto este paiz estava muito decadente 
e que naõ poclia com simelh::tn.tes 'ü'i.butos ; e que bem pocliaõ exern1)1ificarse 
no que Succedeo na America Ingleza porque podia haver huma sublevaça.õ: 
e mais naõ disse nem dos costumes, e sendolhe lido oseo juramento, o assi
gnou com o dito Ministro, e eu oBacharel José Caetano Cezar lYfanitti, o es
crevi, Salé).anha. 

Jozé de Vasc0 s Parada eS.'ª 

13ª - Jcaõ Diai;, ela Motta Ca,pit.aõ <1oRegimento de C_avalaria ànxiliar da 
Villa c1eSaõ J ozé noRio elas Mortes, natural desta Villa Rica do oiro preto 
Bispado ele_ Marianna, morador no Eng·enho elo Campo, que vive deRossa, 
cleiclacle quarenta eseis annos, testemunha a quem elle dito Ministro deferio 
juramento dos Santos Evangelhos em hum lin·o delles, emque pos sua· maõ 
direita, subcargo do qual lhe encarregbu, jurasse a verdade doque sonbece, 
e lhe fosse progull.taclo, o que assim prometeo fazer, como lhe hera recoH1-. 
men.c1ac1o. E proguntaclo elle testemunha pelo conthenclo no aU:tto desta 
Devassa, que todo lhe foi lido, disse, que vindo em certa occ,tziaõ da sna 
F azencla para Sam B:1rtholomeo em dia;,; ele _ Março elo corrente anno encon
trára nas B~naneiras Caminho doRio á.eJaneiro ao Alferes eloRegimento pago 
desta Cap ital Joaquim José c1aSylva1 por alcunha o t.irac1entes, spcceclenclo 
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edooançar por cauza do muito calor n:o· mesru.o rancho, em ·que o dito s~ 
:whav:a lhe perguntou' - o que . havia de ' novo; ao que elle .dito Alferes lhe 
disse= pois Vossf1 mercê naõ sabe ti.Írj:('la, o que vai de novidade~ e res1)on
diend9lhe el1e t estemimha q1,1e naõ ; co'.ntinnou aquele ;.= q,ne j áJ se tinha dei
tado a Derrama, eque cabia. apagai~ oito oi,tavas de oiro por· cabeça; do qutt 
Hles respondeo elle testemuhha = e que . remedio se-naõ pagar? .q11.emtiver 
dinheir-0 muito .bem, e quem o naõ tiver pagará com os bens ou fazendas que 
possuir: desta resposta replicou o dito Alferes = qual pagar i Vossa merce 
naõ sabe o que vai~ epois está paTa havei• hum levante, tanto nesta Ca)_)i
tania, c·omo na cloRio de Janeiro, Bahia, Pernambuco, Pará, Mattogroco 
edsetra ; e já temos a uo·,$0 favor França e Inglaterra qlle hrude mandar 
Naus : oqne ouvindo eLle testemunha ab36r'to, cloque esõntava, lhe J.:H'ogµntou 
=pois · quem tem Vossa merce para: esse levante ? aoqué lhe responcleo omesmo 
Alferes = Temos Pessôa muito graúde e instando elle testemunha, ponp1e 
lhe dedarasse quem hera, naõ- foi possível tirar-lhe mais do que h~ra huma 
Pessoa muito grande e que a seo temIJo ·saberia ; e ·repétindolhe elle teste
munha, no perigo que corria, tratar de simêlhante materia e que naõ falase 
em tal lhe respondeo mais o dito Alfei:es .= p-ois que ,tem? prenderemrne ; 
pois se me prenderem alguem me soltará: Que tendo achado muito puzila
mines os filhos ele Minas, e que estavaõ a aturar c1uatro lVIinistroR, sem os 
q1--mes sepodia p·assar ; e com estas ordens se_ digo estaz razoens seclespechraõ ; 
, e elle Testemunha segnio sen caminho, declara mais, c1ue haveraõ quinze 
athé vinte dias, q ue ·passando por sna caza Joaquim José elos Passos afilador, 
que foi o ánno passado na Villa cleSam Jozé, onde hé i·esiclente, lhe contou 
qne s.etinhà feito hum Baptisado _em casa cloPadre Carlos Vigario, nac1uela 
Villa, em que acistiraõ o Coronel Ignacio José de Alvareiiga eoSargento 
mor Luiz Vás de Toledo Piza, e outros ; e que nelle - se disse, qné o dito 
Vigario lmvía ele ser Bispo; '.e o dito Sargento 'mor proferio, que coin o 
fagote, que trazia, á cinta havia de cortar a cabeça, aoGeneral ; e qüe tnclo 
quanto ali estaNa assim onvio, athé os lVIuzicos ; e declara mais, que c1uanclo 
o dito Alferes Joaquim Jo~é teve com elle testemunha a convercaçaõ que 
tem referido, lhe dissera juntamente, que haviaõ j á quatro annos que se 

- ti'abalhava nesta clependencia ' do le"\rante. Declara mais que em certa occa
ziaõ passando elle testemunha iJelo · caminho doRio, eSitio onde aciste Joaõ 
ela Costa, chamado a Varginha, fabm1o com o mesmo Costa lhe disse este 
que por ali havia, passado no mez de Dezembro, segundo sua lembrança do· 
anuo prox imo preterito o Pa,clrc J\íauoel Roiz da Costa morador no Registo 
Velho, e que o mesmo llle coutara qne esta America estava nos termos de. 

' ' 1 

ficf1r huma Europa, no que elle fes alguma reflexaõ, mas que naõ formou 
dissó discurso algnm, poremelle testemnuh~1, depois que se fizeraõ a.s prizoens 
do dito Alferes noRio, as de Saõ Joaõ d'ElRey e a~ que se praticaraõ 
fo,mbem nest~, Vi ll a ·; passando outra ve7, pelo mesmo Süio eh Varginhar 
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e pouzanclo na .Estalag-e do já referido Joaõ für Costa, . refletia com elle sobre 
a meneionada expressaõ cleclarandolbe, oque o,quele Alferes ll1e , bavü,, coutado . 
uoSitio das_ Bananeiras, e já fica . r,efericlo, e ouvindoo o dito Joaõ da Costa 
lhe r econtou mais este, que htm1 dos dias auterior:es digo • a11tececlentes, que 
Sêl'ia ponGO mais ou menos nos fins de· l\iarço ou principio de Abril jantaraõ, 
ou come:ra9 na sim caza tres sujeitos, e que a meza, peg-ando hum delles, e 
que hera o mais .fraca roupa, ~m hum copo de Yinho proferira, esta,z palavras 
= lú vai á, sande de oitenta e nove bade ver novos Governadores - ao que 
o dito Uor;t::t lhe disse = Como novos Governadores se ainda · o outro dia veio 
0Senl1or Visconde General ? = e o referido fraca roupa lhe respondeo = isto 
hé' cá outra coiza = e declara fin;tlmente mais be1h lembrado elle teste
munh?' que os factos as::; im do Padre Manoel Roiz füL ,Costa, que j:'i, referio, 
como o qne acaba de decla,rar assima do referido brinde, ouvio elle teste
nurnba ao dito Joaõ da Costa antes ainda das menciona,das prizoens tanto 
noRio, corno destas Minas; assim corno_ tarnbem o que r elatou a -respeito do 
A lferes tiradentes no. Sitio das Bananeir:as ; tendo sido só depois das prizoens 
o mais que ouvio á Joaquim dos Passos doRio elas mortes; e hé todo o 
is pendido quanto ·sabe; e mais- naõ disse, nem elos costumes, esendo lido o 
seo juramento o assig-nou com o dito Ministro, e eu oBa,charel José Caetano 
Cezar l\ianitti, Escrivaõ nomeado o escrevi -

Saldanha - José Dias da Motta. 

14'" Joaquim de Lima e lYiello, Capitaõ do _ primeiro Regi{nento de Cava
laria auxiliar desta Villa Rica, natural de_Ponte de Lima, Arcebispado de 
Bmga, morador ne:;ta mesma 'Villa Rica, cri.1e vive ele Escritorario e Con
bulor daReal Fazenda, de idade ·de ciucoeuta .. e oito aunos, testemunha a 
quem odito l\iit{istro clefel'io o juramento dos, Santos Evangelhos em hum 
livro delles subcargo do qual lhe encarregou jurasse a verdade do que Sou
besse e lhe fosse proguntado, oque as!"im prorneteo fazer, como lhe hera 
encarregado. 

E -prog-üntado elle testemunha pelo conthendo no autto desta Devassa, 
que todo lhe foi lido; disse, que sornf\nte sabe . por ouvir dizer ein certa 
occaziaõ, sahindo ela loja do mercador Antonio Ferreira, log-o na ent:racla de 
hum beGco ali viziul.Jo a huns homens que estavaõ conv:ersando juntos, e isto 
na vcspera justamente em que foi prezo o Dezembargaclor Gonzaga, que 
hum A lferes doRegimento pago por nome Joaquim José claSylva por alcunha 
·o t ira,clentes, andava dizendo, qne esta terra seria bem governada, erigindosc 
em Republica; e que depois ouvira tambem dizer, sem se lembrar, a quem, 
qne o mesmo tiradentes = recomendara a h um homem elo Caminho por nome 
Fulano Pires, qne troxe3sc bem Polvom,· para Minas, eque sobre a màteria 
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do, levante ~tcrlzaclo no autto naõ· sabe, naõ'. sabe mais nada, porque a sabely, 
o -clela~aria dentt·o ' do tempo d·a · Ley; que elle testemunha entendia ser O· 

. . \ ··• . 
esp'aco de trinta dias, emais . ni.1õ disse, nem dos costumes, esen.clo lhe li<l.o o-
seo j urame.ut.o · o a,ssignou com o dito J.VI~nistro, · e e11 oBacharel José úaetano
Ceúu: MftJ1-iU,i,. Escrivaõ no~1~aclo . o escr\')vi . . ---'- Saldanha .. , 1 

_-,Joaquim de Lima e l\'.Ie1lo. 



' . 

Auto de Continuaçaõ de proguntas feitas ao Padre José 

da Sílva de Oliveira Rolim. 

NNO do Nascimento de nosso Senhor Jesús Christo de mil sette
centos enoventa aos clesaSette do mes de A.bril nesta Cidade elo 

~Rio de Janeiro na Fortaleza da Ilha das Cobras, ~onde foi vindo 
o Desembargador José Pedro Macha.elo Coelho Torres Juiz .no
meado para esta Devassa, Cômigo . Marcellino Pereira Cleto Ou
vidor, e Corregedor desta Comrnarca, e Escrivaõ tambem nomeado 

para a, mesma Devassa, e o Tabelliaõ José dó~ Santos Rodrig1rns e Araujo 
para effeicto de se c_ontinuarem proguntas ao Padre José da Silva de 
Oliveira Rolim, que se acha preso em Custodia na dita Fortalesa, e Sendo 
ahi mandou vir {i Sua presença ª? dito Padre José da Silva ·de Oliveira 
Roliin, e vindo .se continuou com elle a prógll.Iltas na fo1'.ma Seguinte. 

E Sendo-lhe proguntado por tudo o que Sabia da intentada Conju_ 
raç:fo, pois ciue Sendo hum dos Socios .della, naõ havera cousa, que ignore, 
do que se tinha perrneditado, e deve agora declarar tudo individual

. mente. 
Respoudeo, que tendo deligenciado voltar para o 'rejuco, donde tinha · 

Siclo despe:jado pelo Illrn. mo e E:i:r. mo Luís da Cunha; o Meneses, e fasendo 
pa,ra, esse effeicto requerimento ao 111. mo e Ex."'º Vis-Con<le de Barbacena 
Governador, e Capitaõ General de Minas Geraes, no qual most,rava attes- . 
taçoêfi, e folhas Corridas, de que se achava sem Culpa, e vendo, que 
fü'-lsim mesmo lhe naô deferio o Ill.mº e Ex.mº Vjs-Coude General veio ·elle 
respondente por Casado Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de 
Andrade, e queixando-se disto, elle lhe respoudeo, que deix_asse estar, que 
até meado de Fevereiro se havia, de recolher para -o Tejuco, ou com ,des
pacho, ou Sem elle, e disendo o respondente como a,quillo havia de S_er, 
lhe tornou o mesmo Tenente Coronel, proguntando-lhe = se ·ene respondente 
prç)Jnettia guardar Segredo = , e tendo-lhe dito, qne sim, disse, que estava 
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para, se· ·1an~~r á .dei:.rama,;( e que· ,. q·, "Povo ,sé hâvia ele 0p:pôr, · e que elle
·clito -~eae,nte ' -G9ró~el iria ;por , ca1sa . deli.e ~esp9nd1311te ,1mi?a . lp.e explicar 
isto melhor ;,: pais mig.11e1la oc~as,ia;õ e~tav:a . para Sab.ü· para·. fora : . Esta 
fui a . primeira .Óccasiaô, em que , elle respmiclente teve · ideia da intentada 
Sublevaçaô, que foi 'em vfa~, e, hum ·do , mez de Desembro de mil sette 0

• 

centos e oitenta , ~ oito. 
Depois Sêccecleo ,ir o Alferes Joaquim José da Silva Xavier a Casa elo 

'l'enente Coronel Domingos de Abreo' Vieira, aonde elle · respondente se 
achava hospei,Iado, ,comprimentand©-o o · dito Alfe:Fes1 · progunton como elle 
respondente hia com os seos requerimentos; .e disendo o responclente, que 
naõ tinha Sido _defori:do, lhe ·disse o dito - Alferes, ahi tem Vossa rnerce, 
o q_ue Succede, este Governador, e Capitaõ General o Illm.mº e Ex.'"º Vis
·Conde era e:i:nquem se tinhaõ as mayores esperan'ças, de que uaõ faltaria 

. ' á justiça, e el1e naõ defere a hum requerimento, em que Vossa merce se 
justiftca · tanto ; a .cu:1pa ·temo,s nós em estar Soffrenclo estas Cousas, clei x;e 
que Vossa merce ver:\ ao que elle respondente disse ao dito A:lfere:s1 que 
já Sabia, oque elle lhe queria diser, ao que o dito .AJferes lhe vrognntou, 
pois quem lho disse, foi . o Tenente Coro.nel Francisco de Paula Freire de 
Andrade; ao que elle respondente lhe disse, que Sim, e depois Continuou 
o dito Alferes a ponderar as circunstancias do Pais, a sua riquesa, e que 
naõ podia haver fütvida em se Substentar independente. 

Posteriormente da hi -a· dias veio o Tenente Coronel Francisco de 
Paula Freire de Andrade a Casa do Tenente . Coronel Domingos de ·,Abreo 
Vieira, aonde elle respondente_ se achava hospedaclo7 e ' tornando-se à falla1' 
na mesma materia, proguntou a elle respondente se . Domingos ele Abreo 
Vieira jtí. sabia da Sublevação, e motim, e como se disse, ·que naô, lhe 
recomendou odito Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de Andr ade, 
que lha participasse, do que elle respondente se eséüsou, e depois en
trando o d1to Tenente Coronel Fra,ncisco ele Paula Freire' ele Andrade a . 
falla'r com o Tenente Cornnel Domingos de Abreo Vieira, depois q nanclo 
sahio disse ·a elle respondente) que já tinha fallado ao dito Domingos ele 
Abreo Vieira, e o Capacitara a entrar na dita Sublevaçaõ, e motim, dí
seudo-lhe, que havia de pagar para a derrama huâ Gtancle Soma ele 
dinheiro. 

Depois passados alg·nns dias, vindo elle respondente pela rua, em ,1ne 
mora o 'l'euente Coronel Francisco ele Paula Freire ele Andrade, vendo 
lus no Seo · quai;to, entrou a tempo que achou com o dito Tenente · Coi 
ronel 'Francisco de Paula Freire de Andrade o Vigario da Villa de S. 
José Carlos Correa de Toledo, o A lferes Joaquim José da Silva Xavier, 
e depois entrou o Ji)outor José Alvares Maciel, e a poucos , passos se entrou 
·a'.- fallar na derrama, · e se mandou chamar o Coronel Ignacio José de Alva
Tenga, o qual veio, e entre ·todos se ·entrou a fallar na materia, ch1 Snble-
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vàçaõ; e mÓtim, · qne se inteutava1 disend:o-se, que pondo-se ·a derí:amà, ·o 
Povo se. O];>poria a ella, que o Regimento estava pi·ompto para favo:r'ec'e~: o 
particlo elo Povo, que poderia haver falta de · Polvora, e todos concorclaraõ 
em a mandar vir; e eile respondente disse, que· tinha uesta Cidade aigmn 
dinheiro, e que o mandaria ir emprega.do em Polvora, ouvio mais elle l'es
poná.ente na dita occasiaõ ao Coronel Ignacio José de ~lvarenga, qne na 
occasiaõ · da Sublevaçaõ, e motim. traria alguâ gente da Campanha para :o 

. auxiliarem, e que ao Ili."'º e Ex."'º Vis-Conde General o · iriaõ ·pôr na 
Bahia pelo Sertaõ, ao que o rêsponclente disse, que · elles naõ sabiaõ 6 fiúe 
isso era, porque naõ tinhaõ andado ·por hí, eque se elles queriaõ, que ellc 
fosse com toda a Oômodiclade, isso naõ era p'raticave1' na;quelle Caminho; 
pelo que asscntaraõ, em que o - remetteriaõ para o Rio de Janeiro; mau
-dando-o pôr na Paraíba, e que a Ill.mn, e Ex."'ª 'Vis-0ondeça de Barbacena 
viria ao depois com · a Sn;1 familia. 

Depois disto, que mais paJa,:vraJ ·. ou menos hé· Substancialmente o que 
ali Se passou, se retirou o respondente, porque -tocaraõ as oito ·oras tempo 
em que . costumava a recolher-se para cear com o Seo hospedante o '.renente 
CoronBl Domingos de Abreo Vieira, que naõ gostçi,và, de que Jhe faltassem 
úquella ora, e fora desta occasiaõ nunca · se . tractou ma,is esta materia em 
ajuntamento, nem · ella teve mais progresso. 

E Sendo instado para que discésse completamente a verdad·e, p'ois certa
mente . a· hade saber 00m mais iudi.viduaçaõ, Lauto a :respeicto de pessoas, 
qne etaõ entradas nisso, como Constava serem além das que elle tem dicto · 
o. Desembargador 'J'homas Antonio Gonsaga~ o · Capitaõ Maximiliano ele. Oli
veira Leite, hum Doutor pequenino das partes elo Sabará, os quaes tambem 
assistiraõ á Conversaçaõ em Casa do Tenente Coronel Francisco ele Pf1llla, 
além de outros} que elle respondente habe saber eraõ entrados, e aqnem 
fallâria para isso, Segundo lhe tinha Sido recomendado, e para o que 

. t inha levado algufLS Cartas} as quaes deve declarar dequem, e para · quem 
-eraõJ declarando ;mais alguâs Circunstancias, que ômitte, como saõ as ·Leys, 
que se fasiaõ, · quem estava encarregado dellas, e ultimamente a Senha:, que 
hiwia para se executar a . acçaõ) eque pessoas se intentavaõ assassinar e 
matar. 

Responcleo, que elle tem dicto Substancialmente tudo o que sabe, e.-hé 
o niesmo, que disse com mais extensaõ_ nas proguntas, que lhe foraõ feitas . 
em Villa Ricà1 ás quaes se refere, e assevera, que nem o Desembargador 
'l'hom:1z Antonio Gonzaga, nem o Capitaõ Maximiliano . de Oliveira Leite, 
nem Doutor a lgum pequenino das 1Ya,rtes . do Sabará assistiraõ á Ccmver
saçaõ SohreclitaJ ·que houve em Casa do Tenente Coronel Francisco de Paula 
Freire de Andcacle, nem lá entraraõ em quanto elle respondente lá esteve, 
que hé verdade, que o Alferes ,Joaquim . José da . ·snva Xavier disse a, 
elle respondente, que o Desembargador T'homaz Antonio Gonzaga tambem 
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-entrava nesta Conjnraçaêí, e motim ; poxem como o , mesmo A.lferes disse a 
elle respondente en1 out1~a pccasiaõ, qne a alguns disia . entravaõ ·. varias 

' pe~soas, aquem .elle :oaõ tinha fallado, nem Sabia, que entrassem, por i::;so 
:flco:n na duvida, ,eaind::i, hoje está nella, <-k ,qne o clito Desembargado.r 
entrasse, e · quanto ás Cart,is, hé certo, qüe o . dito Tene_nte. Coronel Ifrau
cisco ele. Paula Freire ele ._Anc1r~tde; t.inhn, dieto a eHe respon_dente, que fat 
lasse , a alguãs pessoas para entrarem . na Snblevaçaõ, e motim) e disendo o 
respondente, que desse ·o dito . ~renente Coronel Francisco de Paula Freire 
ele. Andrade algnã,s · cartas- para isso, respondeo, que Sim ; porem depois 
nem as escreveo, nem elle respondente as foi peo·cnrar, e em certo modo 
veio no Conhecimento, ele que aquillo era ·por nJ.odo dB pa.t,ranha; porqne 
observou, qnanclo estiveraõ todos na Conversaçaõ em Casa do Tenente Co

. ronel Francisco de .. ·Paula Freire ele Á~uc1racle, que tendo este · dicto, que o 
Regimento estava pL'ompto, recomendou depois ao AJfeTes Joaquim José 
da Sil v~1 Xa:vier, que falh1sse a algnus Qfficiaes do clito Reg·imento, e 
clisenclo-1he o dito Alferes, q nelhes fallasse elle referido 'l'eneute Cor.onel, 
respondeo, ,q11.e naõ queria) porque naõ <rneTia, que se Soubesse que. elle 
era entrado nesta Conjuraçaõ, nem taq.1bem queria saber os mais, que 
nella eraõ entrados; e , qtte já tinha fallaclo a ~ous, que _era · ao respornlente, 
e ao 'l'enente Coronel Domingos ele Abreo Vieira, e que naõ . fallava .. a 

· mais ninguem Além disso observou, que tendo o dito 'l'enente Coronel 
Francisco de Paula Freire ele Anclracle dito a elle respondente, que hia á 

Sua Fasencla elo Calcleiraõ estar cinco, ou seis dias, mandou comprar dous 
- c.bapeos brancos .e disenclo-lhe o. 'l'enente Coronel . Domingos de Abreo 

Vieira, mettendo-o a . bulha, qne elle . fasia . gast,os, Comprando , Ch_apeos 
brancos, 1·espoucleo, que era para a . sua familia, porque hiaõ estar todos 
na Sua fa,sencla elo Caldeiraó tres, ou quatro meses ; pelo que ficou 0 r:es
ponclente despersuadido d,is pTojeitaclos intentos, . que lhe tinhaõ ·Cômuni
cado, e · assim se retirou para o Tejuco, ' cL1idanc1o _ elo m,oclo ele lá, poder 
Subsistir, . conseguindo a permissaõ para . isso; e . poressa rasaõ naõ tinha 
fallado a p essoa alguà,,. e talllbem porque tinha ouvido . diser ao mesmo. 
'I'enente Coronel Francisco de Paula Freire ele Anc1racle, que o peyor crime, 
que podia Cômebter qualquer era Convidar para aquelle intento: Que na 
Conversaçaõ naõ tinha, ouvido fallar e1ll fa,ctura de Le:ys, nem na Senha, 
que se havi;;i, de dár para se executar a acçaõ, nem t aõ pouc'O que se 
,ajust,asse · rnrttarem-se alguâs pessoas, que algnfis cousas pocleTia esca1)ar a 
elle respondente; porque cada hum Conveq,ava, o que lhe parecia, e elle 
naõ . daria atteuçaõ a tudo; e que tudo o que sabe hé, o que tem - dipto, 
que naõ tem necessidade de enc,obrir cousa . alguâ_ depois de declarar a sua 
Culpa, e por mais , instancias que lhe fóraõ _ feitas nada mais declarou . . E 
.por .ora, houve o dito · Desembàrgador estas prognntas por findas, e acabadas, 
(l deo j un,rue~to a<) respondente ele . Jiavel' nellas falla.r verdade pelo que 
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respeita o direito de terceiro, e as assignou com o respondente, e o 'rabaJ, 
liaõ J·osé· dos .Santos Rodrigues e A.rnujo depois destas lhe serem lidas , e. 
as achar na verdade. E declaro, que · o respondente esteve a estas pro
gnntas livre elos ferros, é em liberdade. E eu Marcellino P ereira Cleto
Ouvidor, e Corregedor ela Cômarca do Rio de Janeiro, e Escriva_õ nomeado 
para esta 'Devassa o escrevi, e assignei: · 

Tones. 
lVIarcel1ino Pereira Cleto. 

P.º J oze da S.ª OLivr.• 'Rollim. 

Jozedoz Santoz Roiz Ar.º. · 

rle Araujo, e Azevedo Secretario do Governo desta Cappitania 
de Minas Geraes Certe:fico; que pelo Illustr issimo, e Excelentissimo 
Senhor Visconde de Barbacena Governador, e Cappitaõ General damesma 

Cappitanüt me foi aprezentado hum Livro de Registo devarias Cartas, e 
Ordens particulares aoqual afolhas vinte, etres verço se ach a registada huã 
Carta escrit a ao Cappitaõ Commandante do Arrayál elo '.rejuco, Cujo teor 
h e oSeguinte = 

Carta escrita ao Ca:ppitaõ Manoel da Silva Brandaõ Commaudante do 
Arrayal, e Destacp.mentos elo Tejuco = 

Logo, que Vossa merce r_eceber esta prenderá, pessoalmente, e fará · 
· prender ao mesmo tempo por outro Official desse Destacamento a NicoLáo 

Jorge, eao Padre José ela Silva de OLiveira Rolim e os Conservaraó Siguros 
assim Como todos Os pa1)eis qnetiverem hum e Outro · ate ach egada elo 
Deze:tnbargador Intendente dos Diamantes aquem fará avizo Com a Car ta, 
quB remeto para ver embrulhar e Lacrar os Ditos p apeis que Vossa merce 
me remeterá ; etauto que adita busca, eaprehenção estiver Concluída mandará, 
por Logo em Caminho JJ '.-1-ra o Rio de J aneiro os ditos prezos Comhua 
Escolta Stlfi.ciente Oommanclada por hum dos Sobreclitos Officiaes : tanto 
aelle Como aVossa merce recomenclo muit o, que . Sehajaõ n esta diligencia 
Com tal vigilancia, e ü tutelLa, cjne Senaõ possa -desemcaminhaT papel 
algum ; e· que desde Omomento da Sua prizaõ naõ recebaõ mais, ou es• 
crevaõ Cartas, nem fallem com pessoa alg na, Senaõ com manifesta neeessi
{lade na prezença de Vossa merce, oudo Offi.cial, que Os Conduzir, aquem 
Vossa mer ce advertirá,, que chegando p erto de Villa Rica adiante hum 
Soldado ou Pedestre para darme parte dareferida diligencia; eno Cazo que 
o dito Nicoláo Jorge Seache fora · desse arrayal sem1)re se fará ·Logo a 
busca, eaprehençáo clepapeis na Sua Oaza Como tenho ordenado . Vossa 
merce averigoaTá tambem onde Seacha hum moLato Chamado Chrispiniano 
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que se vio {L poucos ID.ezes em Vi11a Rica em Companhia do Mnjor (lo 
Regimento elos Pardos naimuiJclo ·· Oorrea, e oremeter{L tambem prezo Com 
areferidà Oaütella, . nai_nesrna: Occaziaõ, ou em Outra Com abre,iid~cle . pos
sível, eOrclenadL ao dito Sargento Mor, que venha ,aminha prezeu9a : DeG>s 
guarde a Vossa merce, Caxoeira elo Campo villte e hum éj.e Maio demil, 
eSete Centos eoitenta, e nove = Viscoucle ele Barbacena = Senhor Cappitaõ 
Commandante Manoel ela Silva Brandão == E nada mais Secontinha nadita 
Carta decujo teor passei aprezente por ordem vocal do S_?bredito I llus
trissimo e Excelentíssimo Senhor, e ao proprio Livro de registo, que fi.ea 
em Seu11nclcr, me1·e1)orto; Vtlla, Rica trinta, e hum de Janeiro clemil, eSete 
Centos euoventa, e hum annos; Pedro lle Araujo1 e Azevedo Secr etario do 

-Governo a Escrevi, e aSignei. 

Pedro de Ar.º e 'Azd. º. 



--

Carta do Conde de Rezende representa~do _ contra a _ licença 

de S. Mag.d~ ·a · Jacintho Fernandes Bandeira, negociante _ 

da praça de Lisbôa 

LL, M O e Ex. mo Snr.) 

P ela l~eprezentaçáo inchtza, ernais ela.rezas · dadas pelo 
Cap.""' Manoel de A.ranjo Gomes Arrematante do Contrato
dos Escravos, q.' váo _ p.ª lVIinas, consta q.' Jacinto Fer
nandes Bandeira K egocirrnte ela Praça de Lisboa expedira 
proximam. '" hum · Bergantim por invocação o S." dos Passos, 

Oap."'" Sabastiáo Jozé para ir a Bengnella · carregar ele Escravos, e
conduzillos em direituta ao Port.o de Santos, por Licença . que alcan
çara de S .. lYiag. c1e a instauciai';l elo Gov. º' e Cap. am General ela Capitania 
de S. Paulo Bernan1o Jozé de Lorena. 

Se do intento dàqu~lle General em querer pôr :florente a Agricul
tt1ra e Comercio c1a sua -Capitania, üci."ô rezultassem consequenci.as pre
jndiciaes a esta, seria justo ·c1eixar estabelecer as suas maximas, mas 
segni_?clo-se de hum tal projecto. pr~juizos gravíssimos á Fazenda Real, 
a Agricultura, e Comercio do Rio de Janr.r, q.' hé _a Capit,al do Es

tm1o, o pela sua situaçáo a mais propria p. • nos cazos occorrentes -acodir :í, 

publica, e eónnui defoza; hé impossibilitalla inteiramente, oclar-lhe semelha,ute 
golpe. 

Te m o Rio de Janeiro alguns annos experimentado lrnma grande demi
nuiçáo nos dois principaes rendimentos da Real Fazenda qne sáo o ela. Caza 
ela lVIoeda, e Alfandega, que ai nela eeo11omiz::tndo q. 'º foi possível m. '"' . des
pezas necessarias, · e in(bspensaveis, como já o mostrei. a V. Ex." em hum 
Plano, ainda assim faltou m. 10 11." ig·na]ar o rendimento á ,despeza. 



CARTA DO C:Ol'Í'DE DE REZENDE 

Se o Pr~jecto do Cap_.ª:U Gen.•.t de S. P aulo náo fór de .algnnú-1, .forma in
terrompido, necessariam." exp~rinientará a · Fazenda Real do Rio ele . Janeiro 
eru varios ramos a· clerninuiçáo seguinte --'-

No Rendimento applicàclo p. ª a Guarda Costa, 
de cada Escravo .......... , ...... .. .. ...... .... ... ..... .. 

No equivalente do Contrato do Tabaco .......... .. 
Nos direitos dos q.' váo p . ª Minas ...... , .. ...... .. , 
Nas passagens elos Rios Pa1•à;hiba, e Parahibuna. 

Sorna .. .. ....... .. . .. ... . ........ .. 

1 ' 
1$000 1 r:fJ. 

800 )·& 
4$500 1 

160 1 

' j 

6$460 

1 . 
Se pela Praça de Sàntos se introduzirem em direitnra mil Escravos im-

portará, o pr~jtüzo anmrnl q .' receberá es ta r ep a rtição =-= 6:460$000 rs. , e assim 
á, proporção ; úJem disso, continuan_do o pr~jecto a augmentar · 1;or aquellc 
modo o Commercio ela Praça de Santos, forçozamen. 'º hade influir no desta 
Capital, guiando á sua decadencia; porq.' núo seráo unicamen.'º os Escravos, 
que por aquella Praça se introclnzáo em Minas, como tambem qnaesq.' effeitos, 
ele que resultarú :rµayor abatimento aos rendimentos ela Alfandega desta_ Ci
dade ; odas passagés ele Panibiba e Paralübuna, do m. mo modo ; e o da Cár,a 
da Moeda infalivelm.•~ o hade ter: porq.' quanto menos effei.tos forem _do Rfo 
ele Janeiro p. ª Minas, tanto diminuirão as remessas elo oiro, diamantes, e 
mais qireitos. Y. Ex."' se servir?1, de pôr na Real Prezença de S. I\fag.d• esta · 
minha Re1)reze11taçáo p. • q.' 'a mesma Senhora determine Ó que 'sejjt jnais 
util ::i,o seu Serviço, e á opulencia desta Ca,pital, que p ela sua Sitc1ação · i e
qner forças bem superiores áqnellas que possáo, pertencler os Generaes de ou
tras Capitanias Subalternas menos responsaveis, e _ menos expostas. 

Deos Guarde a V. E x .ª Rio de Janeiro ~O de Julho ele 1'791. 

S. r Martinho ele Mello e Castro. 
Conrle ele Rezenêle. 



Rellação dos Officiaes do Esquadrão da Cavalaria, q' faz a 
Guarda do Ill.m0 e Ex·mº S .0 r Conde Vice-Rey, q' tem 
Patentes confirmadas p." S. Mag.e, e dos q' ainda a 
não tem. 

1 

.A RG. To Mor J ozé Botelho de Lacerda : Promovido p .' Decreto 

J?IUMEIRA COMP.A 

de S. :M:ag.° ele 20 de 
8b. 'º de 1797 e< e ainq.a 
lhe não chegou a sua 
J:>atente. 

Cap."' Mignel Nunes Vedigal: Promovido p.' Decreto de S. Mag. º de 20 cc ele 
8b. '° de 1790 cc e ainda lhe não chegou a sua 
Patente. 

Ten.'º A ntonio João Miz.' Bri to : Tem Patente êonfirmada p.' S. Ilfag.• 
Alf. " João Joze Coitiuho de Paula: Tem Patent~ confirmada p.' S. 1\fag.• 

SEGUNDA COMP. A 

Ca,p.'" Sebastião Jozé Guerrero da França : Tem Patente confirmada por 
S. lVIag.º 

'fen. lc Joaquim Jozé Ferreira : Promovido p . ·· Decreto de s. Mag. • de 20 (( de 

8b. 'º de 1790 » e ainda lhe não chegou a sua 
Patente. 

Alf. • Custodio da S. ª Leite : Proposto p. 1º Sarg. 10 :M:or Comd. • do Esq. am na 
conform ic13:de do Decreto de S. lVIag.• de 27 cc de 
7b.rº de 1787, e aprovado p. 10 Ill.Dlº e Ex.111 0 S.º' 
Conde Vice-Rey . a . 31 cc de Dezembro de 1'790. 

H,ío a 16 e, de Janeiro de 1'791 i,. 

Joze Botelho ele Lacm·cla 
Snrg.'º ::i\for. 



(1794) 

lcNACIO Ferrª Pinto por Despacho ele vinte quatro 
. ele Mayo de mil Sette Centos e noventa e quatro, 
auto de arruação · do dia trinta do dito méZ e 
anno Lhe fora arruados vinte e quatro palmos de 
Chamz em Cazas terreàs para as levantar de 

Sobrado na rua de São José que de huma banda 
parte com ca~às de Manoel José Antonio e da outra 

qu em direito perter:icer. 

A Lourenço Pereira por Despacho de vinte e seis 
1 • 

de Abril de á1il e Sette Centos ·noventa e quatro · e auto 
ele arruação de vinte sete do dito mez e anno lhe forão 

arruadas duas braças de Chamz na rua de . San Pedro para Casas 

qu,e ele hum Lado parte Com Casas de José Ignacio e pelo outro 
Casa Chamz ele quem direito pertencer. 

Ao Rº .Padre Franco Xavier da Fonseca por despacho ele 2 I 

de Mayo d.e m.íl Sette Cen.tos e noventa e quatro e auto ele 
arruação ele trinta de Mayo elo dito anno lhe forão arruadas duas 

braças e . dous palmos na rua nova . do ouvidor Com Frontão p' ª 
hum lado Com Casas de R:<ls Padre Elias Rodrigues e por outro 

Em Cham de Thornaz de · Aqnirio, assim mais na elita rua duas 

moradas que tem trinta e hum palmos qª contrinta por hum lado 



ARRUAÇÕES 

Com Casas ele Reverendo Padre Antonio Furtado Leite, e polo 
Essa Casas de . Siminario de San José Ehindo a rua do Alecrim 
em duas rnoraclaz se arruarão . quatro braças e Comtrinta Em 

Cazas ·de Maria Thereza. Eultimamente na rua dos Ferradores 

duas moraclaz ele Casas e nesta arrúara trínta palmos que Con
frontão por hum Lado Com Cazas do Capitão Clauclio Joze Pereira 
e . pelo outro em quem direito pertencer. 

A Francisco Pereira Furtado por Despacho de dezanove de 
ele Outubro ele mil e Sette Centos e noventa e quatro e auto 
de arruação digo noventa e trs, e auto de arruação de . dezoito 

dias do mez de Março de mil e. Sette Centos e noventa e quatro 
. lhe forão arruadas Seis braças na rua nova de San Lourenço que 

de huma banda parte Com Luiz Manoel e pela Outra Corn João 

Manoel. 

A Maria da Lapa viuva de Domº Roiz por Despacho de Sete 

de J ur:iho de mil Sette Centos enov enta e quatro e auto de arruação 
de vinte e tres dias do dito mez e an no lhe farão arruadas seis 
braças, trez na rua da Vala e outros trez na rua dos Latoe iros ' 

que de huma banda parte Con; Cazas de Manoel Rodriguez, e de 

outra Com quem direito pertencer. 

A . Franca ele Souza ,por despacho ' de doze de Julho ele mil 

Sette Centos enoventa e.quatro anno e Auto de arruação ele 
dezaseis cio me'smo anno e dia lhe forão arruadoz nove braçaz e 

meya na rua do Cario Fazendo Canto e Lado para o Campo e 
doze braçaz e trez palmoz pela frente do Campo da Lampadciza 

ComFrontando por huma parte Com Cazaz de Antonio Xavier e 

por Outro Em qu em direito pertencer. 

A Jozé Joaq.m Alves por despacho de Sette de Mayo el e mil 
Sette Centos enov enta e quatro annos e Auto de arruação aos· 

dezanove dias do mêz de Mayo do , dito anno lhe Forã arruaclaz 

dezaSete palmoz de Chamz na rua · da Valla que -parte de hum e 

outro Lado Com quem direito pertencér. · 



r 
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A José . J o~q. m AI ves por despacho ele Sette ele ,Mayo ele .mil 
· Sette Centos enoventa, equatro annos e Auto ·de arruação aos 

d~zahove dia; elo mez ele Mayo elo_ •dito ·an .. no lhe Forã arruadaz 

deza Sete palmos d~ Chamz na ma da Valla que parte ele hum 
e outro Lado Em quem direito pertencer 

Ao Tenente Bento Antanio Moreira por dezpacho de quatro 
de Junho de mil e Sette Centos enoventa e quatro annoz e auto 

dé arruação elo dia · vinte etres ele Junho do dito anno lhe Forã 
arruados vinte eoito palmos e meyo de Chamz na rua direita para 

Cazas de Sobrado q11e de huma banda parte - Com Cazas elo 

Tenente Jozé Dias ela Cruz e pela' outra Com quem direito 
pertencer. 

Ao Capitão Camilo Caetano dos Reys por despacho ele Sette 
de Mayo ele mil Sette Centos enoventa e quatro annoz lhe 

Farão arruada;,; digo annoz e Auto de arruaçã do dia doze de 

Mayo do dito · anno lhe Farão arruaclaz sete braças e meya e dous 

palmo;,; de testada que de huma banda parte .Com Cazas do Capitão 
Jozé de Souza Meirelles e pela outra Com quem direito per

tencer. 

a Manoel Gomes , de Aº Bacellar p" despacho detre:Ze de 

A_gosto e arruação de I 4 do dº Se arruou duas braças pra Cazas 
- terreas no Camº novo do Conde ou rua elo Pinto e meyticaz aoutras 
em que mora e partem da outra parte Com Cazas da Viuva que 

f . 

Ficou . de Manoel Gonçalves de Azevedo Luiza Antonia de Mi-

Tanda. 

a Antonio Per.ª Gonçalves por desp." de Vinte eSeis de Agosto 

de mil Sette Centos noventa equatro lhe Foi arruado huma braça 
na testada dehurnas Cazas terreas na rua Ouvidor que de hum 

Lado parte Com Cazas de Augusto Mor Joze Rabello e da outra 

Com direito pertencer. 

a Boa Ventura Pereira Maciel por despacho detreze e arruação 

de quatorze de Agosto demil Sete Centos . e noventa e quatro lhe 
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Foi · arruado hum.a braca na testada e humas Cazas. na elo 0uvid9r 

na esquina da rua dos Ourives aesquerda da rua do Ouvidor para 

abrir hurna porta da 'parte da rua dos Ourives, · e de '!-1uã e outra . 
rua con Frente Com. Cazas · do m esmo Boaventura Pe .. reira Ma

ciel. 

· Ao Capitam A ntonio d e P inna por despacho ele vinte e Sette 

de Agosto, e A rr uação de trinta do ditto mez e a nno Lhe foi a r-

. r uela huma braça para meter hüm portão nas Cazas .. de Sobrado 

q ue tern na Rua do O uvidor que de huma pa rte Confrontão Com 

casas do Capitam F loren ti no de Aragafi.s Espanha e por Outra 

com qu em di reito pertencer. 

Ao Procurador da O rdem 3ª de Nossa Senr. ª do Carmo por 

despacho de treze, ele Agosto de m il e Sette Centos e noventa. 

quatro ·lhe . fo raõ a rruadas braça . e meya ele teztada no beco ele 

Nossa Senhora da Lapa que de hum lado parte Com cazas · do 

Tenente Francisco Antonio ele Malheiros, e pela outra Com Cazas 

ela mezma Ordem por Auto ele .arn1ação de dezoito elo dito mez 

e anno. 

a , João Lourenço por Despacho ele vinte n9ve de Março de 

mil Sette Centoz e noventa quatro e Auto~ de arruação de nove 

de Abril elo dito anno lhe foráo arruadaz seis braças de Chans 

na bareira ele Santo Antonio forreiros a Ioaquim ele Moura Brito 

que ele hum Lado parte Com te'rraz do dito Joaquim de Moura 

Britto, e pelo Ouro Com Cazas de jgnacio ele Tal. 

a Salvador da Sílva Campello por Despacho ele oito de Março 

de mil Sette Centos e noventa ' quatro e Auto d e Arruação de 

dezo ito d e Agosto do dito anno lhe forão arruadaz desasse is p~l
moz ele Palmoz ele Chans d e t eztada na rua da Ajuda ao pé do 

Seminario ele Sam Jozé que ele hum Lado p~rte Com Cazas de 

Anria Joaquina ela Conceição e ele Outro · Com qnem d ireito 

pertencer. 

( Contínúa.) 



ECMOS 
A :Ilha das Enxadas 

Ilha das Enxadas não tinha nome conhecido, e ficou com a 

d enominação de Ilha das _Enxadas, porque; entrando na .barr::t. do 

Rio de Janeiro um navio c;.arregado de instrumentos agrícolas, 

para o Rio da Prata, e soffre1~do avarias, foi descarregar nessa Ilha, 

e anirnnciando que vendia as enxadas, machados e fouces, o povo 

a denominou Ilha das -Enxadas, porque a ella concorria para a 
compra das enxadas. 

Esta ilha foi dada em r618, pelo governador Ruy Vaz Pinto, aos 

frades do Carmo, para tirarem .pedras para a construcção da egreja e con

ven to do Carmo, como consta do -primitivo livro do Tombo, ' que me 

offereceu o padre Mestre Frei Alfredo, que offereci á Bibl.iotheca publica 

elo Rio de Janeiro, cuja doação _ os frades não copiarai:n no novo liyro 

do Tombo; mas desejando saber o modo porque passou a ilha das enxadas 

a mãos particulares, percorri o _livro novo do Tombo, e nada encontrei 

a este respeito, e nem o convento actual sabe ter sido a mencionada ilha 

-de s,w. propriedade. 

ln ves tigando nos cartorios desta capital novos _ esclarecimentos, achei o inven

tario do capitão Philippe Antonio Barboza, no cartorio do escrivão Alves Penna, e 

a fl. 26, conta que a ilha das e1{-xadas era de sua propriedade, com casa de sobrado, 

capella, armazem, caes de embarque e desembarque, e todo o terreno ela ilha, ava

liado com tudo existente nella, no dia 4 de Fevereiro de 1826, por doze contos de 

- reis ·_(1 2. 000$); cuja ilha, estando arrendada por seis centos mil reis annuaes ( 600$), 

desde o dia r.º , de Novembro de 1825 a 31 d e Dezembro de 1832, a Antonio 

Martins Lage, como consta das declarações do inventariante, foi a dita ilha das 

-enxadas . co mo se achava, vendida ao mesmo Antonio Martins Lage, pela quantia 

de trinta contos de reis (30.000$); e em 187r, o ministerio da fazenda a comprou 

· .ao proprietario Lage, por mil e quatrocentos contos' ·de reis. 



ECHOS DA ClDADE 

Incendz'o da Casa da Cantara 

Na madrugada d? dia 20 de Julho de 1 790, _ foi incendiada a casa da camara 
municipal do Rio de Janeiro, que funccion ava no predio do Arco do Telles, e face 

do Largo do Paço, pertencente ao juiz de orphãos Francisco T elles Barreto de Me
nezes, sendo devorado pelo fogo todo o arcbivo da camara; e os livros que se 
poderam salvar, por estarem fóra do mencionado archivo, foram os de registos e 

ordens régias de 157.'5 a 16or, de 1613 a 1626, o de 1645 a 1650, 1652 a 1655. 

Um livro de vereanças de 1658 . 
Tres livros copiadores de 1676 ã 1712. 

Um livro de correição de 1624 a 1717; e mais 19 livros de vereanças de 1747 

a 179~. Um livro de ordens , régias de 1730 a 179Ô. Um livro de arrematações 
de 1760. Um de medição de terras de 1753. 

' . 
J-., .... 
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Abre hoje a Revista o retrato do illustre p refeito do 
clistricto federal, Dr. Henrique Valladares, coronel do Estado 
maior ele r.n classe, engenheiro militar, doutor em rnathema
ticas e sciencias physicas, e lente da Escola Militar, onde 
servira antes como commanclante da Companhia ele alumnos, 
in structor de artilheria, preparador do gabinete de physica e 
chimica ·e repetidor da 2." cadeira do 3.º anno. 

Nasceu no estado de Pia uh y a 15 de Março de 185 2 ; e . 
conta, portanto, apenas 42 . annos de idade, dos quaes perto 
ele 30 consagrados ao serviço publico. 

Já em 1888 era cavalleiro da Ordem de S. Bento ele Avi~, 
cl istincção remuneradora de mais de 20 annos ele bons serviços 
registrados em fé de officio limpa e honrosa. 

Exercendo hoje o alto encargo ela prefeitura, confirma 

brilhantemente o notavel cidadão o seu passado de mereci
mentos, impondo-se á estima e á confiança publica por seu 
alto criterio, e zelosa e patriotica dedicação no desempenho 
ele suas clifficeis attribuições. 
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Inc,ofidencia em Minas 

AUTO DE PROGUNTAS J!"EITAS AO VIGARIO DA VILLA DE 

S. JOSÉ CARLOS CORREA DE TOLEDO, E lVIELO. 

-, 

17-89 

NNO do nascimento de Nosso Senhor J est1s 

Cl1risto de mil sottecentos e oitenta e nove · 
aos _ quatorse do mez de N overnbro nesta Ci- · 
daçle do Rio de Janeiro tia Fortalosa da Ilha , 
das Cobras, aonde foi vindo o Desemba,rgador 

. c:J: José Pedro Machado Coelho Torres Juis . no- · 

1 v.:.:; p.~rneado pará esta Devassa .Commigo Marcelli.no : 

')r,ii~; '' 
')\~i 

c•:i.r-? 

; J T Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor desta 
Cômarca, e Escrivão tambem nomeado para esta Devassa, . 

e o Tabellião José elos Santos Rodrigues e Araujo para 
effeicto de se faserem proguntas ao Vigario da Villa de 
S. José Carlos Correa ele TO ledo_ e Melo, que se acha 
preso em Custodia, e Sendo a hi foi mandado vir á Sua., 
presença o dito Vigario ele Villa de S. José Carlos Correa 
de Toledo, e Melo, e vindo se procedeo Com elle a pro
guntas na forma Seguinte : E eu Marcellino Pereira Cleto 
Ou vidor, e Corregedor desta Cômarca do Rio de Janeiro, , 

e Escrivão nomeado para a presente Devassa o escrevi . 

Eproguntando-se-lhe, como se chamava, ele quem era filho ; donde · 
era natunil, que. idade tinha, se era casado, ou Solteiro, que emprego . 
t i,nha, e se tinha Ordens. 
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Respondeo, ·que se chamava Carlos Correa <1e Toledo) e Meló, 
filho de Timoteo Coriea de Toledo e de Ursul11t Isabel de Melo, natural 
de Villa da Tobaté · d.a Capitania de R Paulo, de idade de Cincoenta, 

' ' 
e oito annDs, que nunca fora casado, e era 'Presbitero do ·habito de 
S. Pedro, e Vigario Collado da Freguesia de S10

• Antonio da Villa . de 
S. José . da CR-pitania ele Minas Gernes, e Com effeicto vendo-lhe eu o 
a1to da Cabeça nella vi; que tinha Signal _ de and_ar tonsurado, do que 
dou fé. 

E proguntaélo se Sabia a Causa da sua prisão, ou a Suspeitava. 
Responcleo, que na occasião em que foi preso pelo Tenente An

tonio José Dias Coelho, e pelos mais Solclados, que o acompanha vão 
aosditos soldados ouvio diser, que a prisão delle 1;espondente, a do 
Coronel Ignacio José de . Alvarenga, que se fes pelo mesmo Official na 
mesmà occasião, e a do Alferes Joaquim José da Silva Xaviei· por 
alcunha o = Tiradentes = era por causa dehum levante, ou Sedição, 
que disserão, se permedita va na Capitania de Minas Geraes, e por isso 
freou elle respondente entendendo, que _ deste principio nasceria tan\bem 
a sua prisão. 

E Sendo proguntado se elle responJente Sabia por qualquer modo, 
ou Suspei~ava, que se ordisse, e tramasse alguâ Sedição, e motim na 
Capitania de Minas ,Gemes, ou nella entrava.-ii 

Res1Jondeo, que Sendo pelo tempo da Semana Santa do presente 
anuo })Ouco 'mais, ou menos foi a: casa c1elle respondente á Villa de 
S. José o Coronel Joaquim Silverio c1os Reis, e estando nella, foi p~ira. 
hum quarto fallar ao -innão delle respondente o Sargento mór Luis Vás 
de Toledo, e da conver~ação que tiverão, resultou enfadar-se este com 
o dito Coronel, o que ouvfodo elle res1)onc1eúte acodio, e proguntou, de 
que nascia o dito enfado, ·ao , que o i.rmão clelle respondente dito Sar
gento m6r Luis Vás de Toledo respondeo, que o dito Coronel J oar1uim 
Silverio dos Reis, vendo que não tinha com que pagar á Fazenda Real 
o avultado Cabeclfd, que lhe devia, o Convidava para ir á Capita11ia, 
ele S. Paulo a faser gente para com ellá faser hum levante, ou Sedição 
na Capitania de Minas Geraes, p tLra, o que elle dito Coro1iel Joaquim 
Silverio dos Reis, assistiriá com dinheiro ; pelo que se enfadara o irmão 
delle testemunha dito Luis Vás de- Toledo ; ao que elle respondente . 
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disse, que sirnilhantes _ eonv:ersas erãio mal permitidas, ·e que não. queria; 

q se fallass.e mais ém si:milha;nte eOusa, e a seu irrnaõ recomendou, que 

desse parte · desta eonversação ao seo Coronel · Frnnciseo . Antonjo de 

Oliveira Lope,s, para ~fl'.Ie . este a desse ao IH.mo e Ex.mº General da 

Capitania, e eUe rns:pondente O· :naõ fes fa1~1bem, por julgar' bastante, a 

.qllJ,a . tinha dado o irµ]aõ delle res1Jondente- Luis V ~s de. Toledo,. por 
' . ' 

mtõ cahir em irregularidade em ras·a0 do se.o Estado, e Sobre tudo 

]Porque o d!ít9 Coronel Joaquin1 SiJ:verio- _ dos Reis hé hum homem lc:mco, 
e m1w, que nada h.avin de C,o,:nsegui. em similh~mte. ma.teria por m.ais 

que falla8se · nella, que por . esta.s rasões· rntõ sl'.l!speitou . á quelle tempo 

cousa alg0;â,. pqrern qJte' a.go,1ra, Yem1o-se pres~ julga, qu.e da: q_ui podi~1 

nascer alguâ Suspeita, e naõ , tem elle responde:n:te mais 1rasaõ ou mo

~iivo algum po1:_que possa, saber,, ou. persmhdir:-se qt1&l Tu"\. ([fapitania de 

Minas, Ge;i~aes s,e intentasse Secliç,ão,. 0-u Suble:vl.1~io ailguâ. 

E instado que . dissese averdacle ;· por qua,i1.to constava,, q:ue, elle 

~espo1ulente Sahfa,, mais. c1o qllle clecl;m·ava nn; :rre'!í),0S-tat,. cp.1e tmha dac1o, 

e de.-via cl:is;er-a verdade. 

R.e:S]!)OlllJdte:-u,. ,q:1me a]ém elo qUJe Já deelaroui, . . Só. s.ailD~a pe1o , o'll.vir 

cfils:e,r, · ou m0· Ü<iH'l1),n,e1 FraJ!lcisco A:ntoiJ!lio dle 01:iiv-eirai L@1Jes·, · OR a◊' Sa:r
ge'L'lito .mó:rr 'An-tonio da F0nseea Pestana, que· anda.melo· O· Aj,uclante de
Orclens -João, Crudos Xavier da. Sj;hm :Fenm:õ Jllio, mez c]e F'evereiro pe:nrneo 

mais, ou menos! na revista dos Regimentos Auxiliares dissera pernnte 
elle JoJa.quimm Sihrerio elos, Reis,, <i:lligo dissera, vill€1o- efil.e,, Joaqtüm Sil

verio, d®,s: Reiis, chega:ado m huâ& grarnle.s Ca<1:npinas- d!iS!se-rn, · que ~ts; · 
lY'.liTias. po<i:liruõ s®'r htrn1: · g1mmdie I1npe.riio se· füss.e'Et'1 ].iiv.1rn·s ;, po1ren1: naõ 
Sfüb,e eUe; resp:0m1ente,, l'lie>m ouvio d~seT:, S:eodfüto- .Al.jruu<!l!füwte, de Ordens
ouvio1 ·@ dito· C·oro,me,J1 .Joa.qiiruim Silve:r:ii@ ·€D0s N:e:iis, m,1 o, gue, elle, disse', 

e além cliis:toi €!. lre· de-cfara na-d.ar :tllh'l.is S-ab.e,. r1l!te, sej;a. 1rela,tirvo cofil :,1, 

diita Secl.içaõ:. 
E se-ntlo-Iilhte pil/Og'lillitaidlo s·e p:1,01xü:nanrue•11>:tl11i- {í:. s'ITai pa!Êsrn@ tinha e-sfado: 

Se:mprn:e na S'ua Jirejai, o:n se· tinha feito, alg,tll'âi jorlilrne:fa1, a01nc]e, e aqüel. 

R:es,pondw,: ~lll!e a ultirnat }01madai que· :fez,. f@i · uo rirrez de ]}e-

21embr0 dio.- a1mo de mil s:ett~e1wtos:, e -oiteni:.ti e· oifo, a: Vililla,. Ibc1'1l, e á 
Cidade de Marianna, · aonde foi apprese•J.iJ!fü.llr ao Slcl@' E:x0éflenilissim0· 

Ris::ri:0 fü 1icell!ça. que t:ii:rlila e;hl, Mesa, <1la C0Tuc.1e:n:cirn paira pass:a,r· ar Por'-
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tugal a dependencias suas, e a pedir a encomendaçaõ ' da · sua Igreja , 
durante o tempo da demora clelle respondente, para, seo irmaõ o Padre 
Bento Cort~s d_e Toledo, ·o que com effeito tudo concluio . . 

E Seiiclo proguntaclo, . de quem foi hospede em Villa Rica, quanto 
teinpo se demorou, e quaes eraõ as pessoas de sua amisade .. . 

Respondeo, que foi hospede do Desem,bargador · Thomaz Antonio · 
Gonzaga, que se demorara dez dias pouco mais, ou menos, e que as 
pessoas de sua amisade na dita Villa eraõ o Doutor Claudio Manoel
da Costa, J oaõ Rodrigues de Macedo, Carlos José ela Silva, Francisco· 
Antonio Reb.ello, . o Pad1:e José Martins, e o mesmo Desembargador 
Gonzaga, ele quem fui hospede, e que fora destes naõ tem amisade 
com mais pessoa alguâ. 

E Sendo-lhe proguntado, porque rasaõ naõ tinha ido · par:1 Portugal, 
Sendo este o Seo })rojecto, e · tendo para esse fim todas as licenças 
necessarias. 

Respondeo, que arasaõ de naõ ter ido para Portugal, fora por naõ 
ter dinheiro para as necessarias despesas ,ela Viagem, e querendo Cobrar 
de quatro fregueses seos o dinheiro, que lhe deviaõ para estas despesas, 
cada hum \lestes lhe pôs sua demanda, e nada Cobrou delles ; mas 
que _era taõ certo . o intento, que tinha de ir, que tinha .justo , Com 
Joaquim Pedro de Camara Sargento môr de Auxiliares da Comarca ir 
Com elle. 

E Sendo instado, q dissese a verdade, ·· que inteiramente faltava a 
elht na desculpa, que dá ele naõ ter ido parn a Corte ; pois só Sendo 
elle insensato iria appresenfar a licença, que principiava a correr desde esse 
tempo, na,õ Sabendo _ainda se·, teria dinheiro, com que· faser a viagem, 
nem tomaria hum Encomendado -para a Igreja, que a estava Setvinclo 
desde o mez 'de Desembro els anuo passado, o que naõ devia ser, es-
fando elle respondente assistindo na mesma Igreja - por taõ · dilatado, 
tempo sem impedimento algum, o que mostra bem naõ ter sido a rasaõ, 
que deo, a da . demora, más sim outra Causa Superveniente, e poi' isso'. 
poderia ajustar depois . a ida Com o Sargento mór •Joaquim Pedro da 
Camara para affectar demora, por ser hum Subjeicto, que ainda se naõ : 
Sabe se ira_, e menos o quando. 

Assim como tambem tinha faltado á verdade em cliser, que além; 

. ' 
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das· pessoa1s, que declarou serem suas amigas em . Villa Rica, nenhuâ 
outra o era ; porque se ali hftvia hum · Subjeicto, a quem elle offereceo 
cem Cavallos, hé Signa1 de ter corri elle -anüsade. 

Respondeo, que tinha · dito a verdade na : anteee·dente rnposta, e 
que nella insistia, e pelo que respeicta aos O-em Cavallos, que se lhe 

· d~z ter offerecido clepresente, · naõ hé verdade ; por quanto· elle respon
dente ,naõ os offereceo de presente : más sim para que o Tenente Co 
ronel ela Tropa .paga Francisco de Paula Freire de Andrade lhos Coin
prasse para ti. Tropa, e pagar ell'e respondente com o preço delles, o . . 
que deve á Fasenda Real de Minas 'Geraes, e que isto fora o que es-
crevera ao dito Tenente CoT0nel. 

E proguntado em que tempo escreveo elle respondente ao dito 
Tenente Coronel, . e a resposta que teve delle. 

Respondeo, que foi depois q elle respondente veio de Villa Rica 
cousa · de tres meses po~co mais, ou menos, é a reposta qu:e o dito 
Tenente COTonel deo a elle respondente foi, que naõ Carecia delles para 
a Tropa, e por isso os naõ Comprou, como· fasia tençaõ, em Sorocaba, 
de Cüja Villa chegaõ postos em Mimas a déz, e doze oitavas, e na 
Fasenda Real se pagaõ a desa seis oitavas, e .ás veses mais, e · por 
isso· ell<~ respondente os offerecia. 

E Send.o instado, que dissese a verdade, áqual faltava, pois aq nelle 
modo de fallar tinha outra inteligencia entre elle respondente, e o· dito 
Tenente Coronel, e bem se vé a inco-~gruencia da sua reposta ; porque 
se elle estava de_morado sem partir para a Corte por falta de dinheiro, 
como queria faser hum emprego na Compra · de cem Cavallos, nem 
diria, que os tinha já promptos, e bem gordos, quando ainda naõ Sabia 
se eraõ nece('lsarios, nem se devendo esperar, que de huâ vez Se Com- · 
prasse- tanto numero de Cavallos · para fL Tropa de Minas, Sendo ao 
mesmo tempo pouco de esperar taõ grande prompticlaõ no pagamento, 
Sem lhe ser pedido, Constando alias notoriamente, que ao respondente 
por mao pagado1: nada se lhe queria fiar na Villa de S. José, e além 
di~so Sendo o 1:espondente Ecclesiastico não lhe ficava licito faser esta 

' ' 

n~gociaçaõ de cavallos : · 

Respondeo, que o que escreveo , ao Tenente Coronel naõ tinha 
.outra intelligencia entre elle · respondente, e o dito Tenente Coronel, e 



que sem em,bairgo. «re _1füã0 ter: dinh011w, eBlllil10 já €1isse,,. paJra faser ai 

vi.agem panl., P01rtugal ·podia C@mpraY os C.aiva,11os,. p0,]·q1:11~, esfasí Com.pn.ns. 
se fasem fiadás, Seguml!0, o C:osfü,1ru1e1 de LVEirnus, B qi1:e S:up,io:@shl c1iss'le, 
(llle os, tinha prompfos, e g0r<,l(i)s s.e;11m. os ter C'cnn:pl!Bid@, foi: war.a co11-
Y~dÚ, a qu.e se. lh.e- acQe:itassern, e o,füe:re.ceo mayor m11'líl!e1t0•,. d;,o, q p©r 
üeria ser lll<~cessario á Ti:o,pa :p~ra li!!ttv;e:rr, J;)t ff• OJnde: s:e p.0dess,e, ef;colhe1!" 
e (pmn:t◊; a ser ma.o pagacl0.-r passa pBJ.0, Conbmi1·i0-, p-oifs Sempre:,. GJ!tl!e: 
t inha di.nheimo,, paga 1m a. fftli.em qte.vi:a, e StÍf,p.ôs. fa1ililibie-lill s,e·r--lhe, liie'.iito 
fa_ser esta., ver1:da, á. Fa,ser1Gl!ti Real 

E Se.ndio,-,111:e p:roguntado, · ern ·q:lille sitie>- füi, J?ili'BS@. 

Respondeo, que legoa emeya em drsta11cia da ViUa de · S . José, 
ilido pa.ra a sua. fas-encla da ~age. 

E Sendo-lhe pYogqntado, (1ue clesigiúo levava naquelln j ornada. 
RespoHcleo, que ela Lage fasia tenç,aõ passar á s-na lavm, q fica 

d!~z legoas en;i d.i;stancia cl!e Villa de S. José, e de lá á fasenda dos . 

TaThados7, que s~õ sette dias, de, viag0m ;. porque pertemdia comprar a 

elita Fasenda,, ou outra q_ttalc1t1er;. que se lhe o:ffereee.sBe,.. para. lnun seu. 
Ctmhado, e dépois recolher-se outra ves para a Vrlla de S. José. 

E Sendo instado, que dissesse a ve1J.::facle,. a.o que :i\'alta,m em clis,eT,. 
{p:te hia comp1:ar lu.:u,â Fasmtda,. e ,wltava, quaJ1d0 fül reJ1licla,de elle hia 
fogido,. para o q_u.e tin.h:it. tirado t(wla a, sü:;t. i:ottp~., e desma.m.e-had.o 
tudo o que era poss.ivEzl çla s,ua cas{ti sahia:ulo, ra,p~diaIDeliltta selíll _ o Jtar: 
ticipar a pesso~, 2J;lgxrâ,· nen1t se de,s.pe,€bir,. · co,mo e.Fa nat1a.-r:al, e ao m.enos, 
saber-se na terra ~1ique'lle, desig.11io, se; elle. fosse. ve.rdadei1·o ... 

Res,p0ndep, · que t.iiaha,. diito tt verdade~ 1a:a líe.111,os:ta ant@(!)e.dente;. e, <\l\Ill 

quanto a . .lilaÕ se despediY. na Villa de S. José, que is:s0 l'l!.ffliÕ pode . se,r 
re,parave1 ;- por€![U© esse foi se1Q'p1;,e, G>· se·o 0@,•.;lum,e ern. to.Gltas a;s: viage-:irus/, 

q,u.e fasia. 

E por este J.1'1l!Q.do h0,uve 0'. d~t0, JD,ese·nrl!Jürg::t,clor es-füxs· progun·trus po1~ 
Ol'a po1~ füittts,. e, aeftbada.s, <lairul0, º' JiaTa:n1e-n,to, ao- irespo-ndente• ele. haver 
fallaclo nellas 2~ verchtde pelo (f~1>e resp:e-rb:11 0 - für"<eifo, , de te-rc-eiro, e, 
assignou com o respondente, · e o Tabelliaõ .José · doo S'antos Ro€lrig,ue.-s, 
e . Araiuj,o, depois de tu.do, 1hes s,er füfoJ e. as f~charem n~ v.eirclad.e ; ·e 
ev1, e- o dito 'Fabelliíaõ- portamos; por fé, que tb e-llas, es:t·en.1· (!); tespmu,.. 

I 



I 
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. d1enfo iem fü)1e1~dade, {à) lhnre e,1~ forrio:.: E e'l.11. M,a1'ceHíirró P,e·reit-a . Cletô 
O~1vidoT, e ü01'iJ.·ég,edot d:a Üom:a.r,ca do Rio de Jtrneiro, 'e Esctivfw no~ 
m,eado para ·esta Devassa ·0 es0.revi, 1e ass1gne1 : 

'fortes. 

·Carlos Gor1~ea de r:rolec1o e Melo. 
J1ose cfolii:· Santo·z Ro1iz Ar.º 

Matcellino Perêira Cleto. 

AUTO Dl~ CON;rINUAÇÃO DE PROGUNTAS FEITAS AO 
VIGA.RIO DA VILLA DE S. JOSÉ 

CARLüS CORREA DE "TOLEDO E M)U_,O. 

NNO do nascimento de Nosso 8en110r Jesus Christo · de 
mil sette centos, e oitenta e nove aos vinte e sette do mez 
de Novembro elo anno ele mil sette centos e oitentct e nove aos 
vúlte, e ·sette' elo mez de 1\T0vembro nesta cidade· elo Rio de 
J ancito na Fortales:'1 dá Illm das Cobras, aonde foi vindo o 
Deserp.bargador José Pedro Machado Coelho Torres Juir, 

desta ;Devassa, Comigo Marcellíno Pereira Cleto. Ouvidor, e 0on·egedor 
da Comarca do Rio de J,a,neiro< e Escriv~iõ tambem nomeado para esta 
Devassa,, e o Taballiaõ José eles Santos Rochigues, e Araujo para ef
feicto ele se continuarem i)roguntas ao Vigario ela Villa, ele S. José 

· Garlos .Corrêa .de Toledo, e Melo, que se acha preso em Custoclia,, a. 
hi nmndou o clito Desembargador vir á Sua présença ao dito Vigai-io 
da Villa de S. José Carlos Correa c1e Toledo, e :Melo, .e vindo se pro• 
cedéo co1i1 elle na Continuaçaõ das proguntas na forma seguinte. 

E Sendo-lhe lidas as ·proguntas, qt1e se lhe haviaõ feito, e pto
guntando-se-lhe, se eraõ as mesmas, e ele n·ovo as ratificava .. 

Responcleo, que eraõ as mesmas, e de . novo as ratificava. 
Eiustado, que dissesse a verdac1é, á qual tinha faltado, respon

dendo meramente Com enganos, .corno era o dizet, que o Coronél J oa
quim Silverio dos Reis fora quem fallara a seu irmaõ o Sargento M6r 
Luiz Vaz de Toledo, convidando-u para a Sublevaça.õ; porque elle 
tespondente foi pelo Contrario quem Convidou a,o dito Seu innaõ o 
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Sargento Mór Luiz V ks ele Toledo, e este ao dito Coronel Joaquim 
Silverio do? 1:lois, e i gualmente falta á verdade em di ser, que naõ 
Sa.lJia da Conj uraçaõ por 01itro modo, quando elle reo respornlonte era 
hum dos Socios entrados, e mais .empenhado, em que ella se fisesse, 
tendo assisti.do aos Conventiculos, ,iue se fasiaõ pai'a o l~juste ; · peloq_ue 
eleve elle respondente diser com verdade o modo porque se premedi
tava a Sediçaõ, quem era o Cabeço, flUem oraõ os Socios, e o mais 
que lrnvia a este respeicto, deixando a illusaõ com que tem fallado em 
Juiso, no qual por todos os direi.tos eleve diser a verdade pura. 

Respondeo, que tinha dito a vel'<lacle, e que naõ Sabi.n, nmis cousn, 

alguâ. 
E Sendo novamente instado por muitos, e varios mo,los., para, que 

Confeçasse a verdade, que Constava da Devassa, e que <;Jlle r es1Jondente 

Só negava por ser pertinaz .. e naõ querer reconhecer o gravissimo de
licto, em que cahio. 

R esponcleo, qne elle á vista das instancias, e argumentos, que no
-vamente se .lh e fiseraõ., chega a reconhecer que, a Sua Culpa se achava 
inteiramente provada, ~ por essa rasaõ elle respondente a quer declarar 
toda pura, e Sinceramente Sondo este o primeiro passo de reconheci

mento do Seo cr'ro, e que se elle respondente até agora o naõ declarou, 
foi por temer o Castigo, que em rasaõ de'lle . poderia impor-se-lhe. 

Que estando elle respondente em Villa Rica no mez de Desembro 
do armo passado de mil settecentos, e oitenta, e oito, Nas oitavas do 
N ata.l pouco mais, ou menos, foi a Casa do Tenente Coronel ela, Tropa 
paga de Minas Geraes Francisco de Paula Freire de Andrade a pa
ga.r-lho a visita, <1ue lhe tinha feito, encontrou Já nella ao Cunhado 
do dito Tenente Coronel José Alvares Maciel, ao alferes Joaquim José 
da Silva Xavier, e está elle respondente em duvida se tambem nesta 

occasiaõ se achava presente o Coronel Ignaeio José de Alvarenga,, e r1 

hi disse o alferes J o.aquim José da Silva Xavier, que as Miuas pocliaõ 
Ser um Pais livre, e independente de Portugal, Supposü1 a sua ferti

lidacle, e riquesa, e se Continuou por todos os referidos, que estavaõ 
. presentes esta Conversa em termos geraes, sem que se Contrahisse ás 

Círcumstancias, de já se pactuar, ou ajustar, que com effeicto se -fi
sesse alguâ Conspiraçaõ, ou levante, passados dous ou tres dias voltou 
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elle respondente a _ casa elo dito Tenente Coroúel Fra11cisco de · Paula ' 
Freire de Andrade, e foi, em companhia delle -respondente o Coronel 
Ignacici José de Al\rarenga, e na dita . Casa encontrou já ao Cuiüi.ado 
do dito Tenente Coro1~el José Alva'.res Maciel, ao Alferes Joaqtlirn José 
da Silva Xavier, e ao depois entrou tambem o Padre José da Silva rle 
Oliveirn Rolim, e Sencfo todos juntos se suscitou · a mesma conversa,· e 
Se adiantou aos termos de se tractar formalmente eh · Conjuraçaõ, . e 
motim) que prntendia faser-se na Capitania ele Minas Geraes, dizendo 
o dito Tenente ·Coronel. Francisco ele Paula .Freire ele Anclrac1e, que, elle 
para a elita Conjuraçaõ poria prornpta a Tropa, • e que esta . corria .poi 
sua conta, qüe o Tenente . Coronel. D,omingos .de Abreu. Vieira punha 

prümptos clusentos barris de Polvora, pouco mais ·ou menos; e· está· elle 
respondente em duvida se o dito Tenente Coronel Francisco. ele Paula 
Freire ele Anchade ficou tanibem . ele clár .a Senha lJara o dia da Con-
juraçaõ, e motim, a qual era - tal dia hé o nosso baptisaclo - ; O Co
ronel Ignacio ,José ele Alvareng1:~ · di sse na mesma occasiaõ, que elle 
poria prompta para esta Sublevaçaõ, e motim agente c.1a Cani.panha do 

Rio Verde: Elle respondente disse na mesma occasiaõ, que poria prompta 
para esta Sublevaçaõ, e moti.rn, a gente da Villa de S.- José : . O Al
feres J oacnüm ,José da Silva Xavier disse tambem, que elle queria. pn.rn . 
Si a àcçaõ mayor, a de mayor risco nesta Conjuraçaõ, que a bm1deira 
para o novo .Estado ou Republica, que pretencliaõ faser, devia ser tres 

bandeiras em huâ, Signiffcanclo as tres, , 1Jessoas da Srmtissima Trin7 . 
dade : O Padre José da Silva de Oliveírn Rolirn disse . tambem, que 
elle poria prompta para esta Co11juraçaõ a gente ele Minas Novas ; e . 
José Alvares da Silva Maciel até este ponto a nacfa se offereceo, e só . 
esteve ou,1inclo a conversa, que entre todos havia, aqual se conclui.o, 
iúdo todos para· sua casa; e naõ se lembra ·ene respom1ente, se foi , 
nesta Comiersa, ou na primeira; c1ue teve em Casa do dito Tenente 

CoTonel Francisco de Paula Freire ele Andrade, estanrlo a fallar com 
elle, entrou ta,mbem o Capitaõ Maximiliano ele Oliveira Leite, e parando 
elle respondente com ª ' Conversa, lhe disse o dito Tenente Coronel• 
Francisco de Paula Freire ele Andrade, que podia Continuar ; porque 
aquelle Capitaõ ta'mbem era dos nossos, como se explicou ; más sem 
<1ue ouvisse o dito Ca.pitaõ ; porém nunca elle respondente, sem em-

2 
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bargo desta. certesa, quis, Continuar ,na Conversa, e, Se foi embora : 
Posteriormente foi elle respondente a.Jguâs vezes a casa do Doutor 
Claudio Manoel da, Costa, e em huã dellas esteve tambem · o Coronel 
Ignacio José de Alvarenga, e entre todos se tornou novamente a fallar 

de Conjuraçaõ, e motim, que premeditava faser-se na Capitailia de 
Minas Geraes, _e tractaraõ que se havia de estabelecer, feita ella, huâ 
Republica, que havia de haver nella um Parlamento -principal, e em . 

todas as Villas outros Subalternos, que os nobres naõ -haviaõ de :vestir 
senaõ das fasendas proprias do pais, e que os de inferior qualidade ves
+iraõ das que quisessem, e deixava-se-lhes esta liberdade na esperança 

ele que estes seguiriaõ o exemplo daquelles, (lUe os disimos ficariaõ 

pertencendo aos Vigarios, e nesta c_onversa o Coronel Ignacio .José de 
Alvarenga juntamente com o Doutor Olaudio Manoel ela Costa tractaraõ 
tambem da bandeira e armas, que havia de ter a nova Republica, e 
entre si assentaraõ, que as armas deviaõ ser um Genio com' huã Ca
deya r1uebrada nas maõs, e a inscripçaõ Seguinte - Aut libertas, aut 
nihil - , e na mesma occasiaõ disse tambem o dito Doutor Clauclio Ma
noel d~t Costa, <1ue o Conego Luiz Vieira da Silva havia de ser, ou 
era hum bom companheiro ; porque el]e respondente senaõ lembra a,o 

certo do termo l)orque se explicou, e que ,José Alvares Maciel podia 
fazer a Polvora. Que recolhendo-se ao depois elle respondente á sua 

Igreja e Casa na Vilht ele S . .José, fallou, e Convidou a Seu irmaõ 0 

Sargento mór Luiz Vaz de 'l'oleclo nesta Conjuraçaõ, Contando-lhe todos · 

os termos, e circumstancias délla, . e as pessoas, que nella entrav::J,õ, 
Sendo que entre os que lhe nomeou, fallou tambem no Desernba,rgaclor 
Thomaz Antonio Gonzaga; porem hé verdade, que· elle respondente . 
mt.õ Sabe, se elle em entrado, nunca com elle fallou em similhante 
ma teria, nem por modo algum lhe Constou, qüe elle a ' Soubesse, e só 
nella fü.llou pm·a, facilitar ao dito Seu irmaõ, e tambem ao Coronel 
Francisco Antonio de Oliveira Lopes para entrarem nesta Sublevaçaõ 

o motim, vendo que nella era era comprehendido um Desembargador de 
Conhecidas luses, e talentos, o r1ue declara para, desencargo dn Sua 

Consciencia, eparn que o naõ prejudique o que disse . a este respeito 
Contra o dito Desemba,rgatlor Thomaz Antonio Gonzága, Sendo corto, 

que se o Contrarjo fosse verdade o naõ occultaria na mesma occasiaõ, 
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em que está delatando a sua propna culpa; que ao me8mo seu irmaõ 
disse · que ·nas Coúversas, que elle respondente teve em Casa do Tenente 
Coronel Francisco de Paula Freire de Andrade, com os mais, que 
acima :fici~õ referidos disse o Alferes Joaquim José da Silva Xavier, 

I 

que elle tinha 110 Rio de Janeiro muita gente prornpta l)ara entrar 
• nesta C611j11U'açaõ, más naõ nomeou a pessoo alguâ, desorte que o dito 
-Tenente Coroüel Francisco ·ele Paula Freire de Andrade chegou a diser,_ 
que seria melhor principiar pela cidade do Rio •de Janeiro a Conjurnçaõ,. 
c1 ue tambem . o dito J\-lferes Joaquim José da Silva Xavier tinha · dito 
nas referidàs Conversas, que o primeiro passo da Conjuraçaõ devia ser 
tirar a vida ao · Ill.mº, e Ex.mº Vis-Conde ele Bàrbacena General d,i Ca
pitania de Minas Geraes, ao que elle respondente accudio, que inata,r 
naõ, e gue seria melhor p,o-lo . Com a Sua .familia .abaixo do registro da 
Paraibuna, · ao que responcleo, ou José Ahrares Maciel filho elo Capitaõ 
m6r ele Villa Rica, ou o Cor011el Ignacio José Alvarenga, ou o Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier, porque, ao cetto naõ Sabe qual delles 
foi; que o dito Ill.mº, e Ex.mo Vis-Conde General era o primeiro, que 
devia morrer, as · quaes Circumstancias acima referidas todas se pas
saraõ perante ~lle respondente nas Conversas, que ,.,teve em Villá, Rica 
em Casa do dito Tenente Coronel .Francisco de Paula Freire ele An
drade, e se as . naõ declarou quando :wima tr~ctot~ destas conversa
ções, foi por entaõ· lhe naõ lembrarem em rasaõ da perturbaçaõ, e Con.' 
fusaõ, que lhe Causa a propria .Culpa. 

· Que Cõmúnicanclo a Seu irmaõ o Sargento m6r Lui8 Vás de To
ledo tudo o referido o Convidou para _ entrar nesta Sublevaçaõ, partido 
que elle acceitou, talvez mais movido dos bene:ficios, e obrigações, que 
devia · a elle responclente, do que por ter o animo l)ropenso á desordem,, 
e ao mesmo tempo lhe . disse, que fallas se ao Coronel Francisco Anto
nio de Oliveira Lopes na Conjuraçaõ, e que o appalpasse ela parte clelle 
inesmo dito Sargento m6r para entrar nella, o que executou o irmaõ 
delÍe respondente dito Sargento m6r Lui::; Vás de ToI-eclÓ, e em resposta 
troüx e a elle respondente, que o dito Coronel Francisco Anton10 de 
Oliveira. Lopes lhe dissera, que estava prompto a entrar na Conju-

. iaçaõ, par;;sados poucos . dias veio o dito Coronel Francisco Antonio de 
Oliveira Lopes á Villa ele S. José, e ambos 0onversaraõ na elita Con-
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juraçaõ, e na- forma que acuna ficá referida, incluindo elle respondente 
,como entrado nella ao Desembargrv16r Thomas Antonio ,Gonzaga, Sem 
Sa,ber, que elle em tal Sublevaçaõ fosse entra.elo, e isto pela .rasaõ, que 
tambem já cleclaróu, e o referido Coroiiel Francisco Antonio de"Olivéira 

' ·Lopes di sse .a elle res11onclente, ciue · estava prompto. á ori.ti'ar nella, ,e 
a,ccrescentando Seguüclo a lembrança clelle ·respondente ; po1:que a este 
.resi:ieicto naõ tem toda a certesa, · que já o Alferes Joaquim ·José · ela, 
, Silva Xavier .lhe tinha fallaclo ", para entrar ·nesta Oonjuraçaõ ; porem 
,que entaõ naõ dera o . Seu Corisentimento, e que fambem tinha ouvido 

·.diser, que os Negociantes elo Rio de Ja,neiro t_inhaõ mandado hum '1?11-
.. viàndo ou hUm Estudai1te pttra França iXtra lá , tta:ctar , ela Súblevaça.õ, 
e liberdade, que 1Jertenc1iaõ ; porem nem lhe disse o nome dos 'Nego_ 
·ciantes, nem o· do Enviado : Depois cla:s Conversas já r elatadas · tambem 
:elle respondente fallou ao Mestre de Campo Ignacio Corre·a · Parnploúa 
:nesta· Conjunwaõ em dia qüe f3e fasia · a Pi:ocissaõ de Passos . na Igrejtt 
·delle respondente, que , Segundo a sua leni.brança foi a vinte e úoye de 
rMarço do pre'sente anno ; más ào dito" Mestre .ele CaniiJo dafüm · elle 
. respondente com cautela, naõ lhe disendo, que a C011juraçaõ estava justa, 
:e · que elle respondente era hum dos Socios della ; más sin1, que tinha 
. chegá;clo de Villa 'Rica, e c1ue lá se 'fallav[i, nesta rriateria, por occasiaõ 
. ela derrama, qU:e se esperava, o ,que elle respondente .· unicamente fez 

pai·a · Sondar o seo animo ; porem naõ chegou a co1ihecer, se _elle accei
tava, ou naõ similhante partido ; porem :ficou persuadido 'da hi a algum 

. tenipo, que elle naõ era do seo .gosto ; pois que . tendo Co1tvidado o 

. dito Mestre . de Campo para ir passar . ·a · S_emana_ Santa na Sua · Igreja 
rda Villa de S. José o dito Mestre de Campo naõ foi, e declara ,ell,e 
_respondente que fallando ao dito Mestre de Campo tambern lhe apontou 
. ao Desembargador Thomas Antonió' Gonzaga, como .entrado nestes pro
.jectos, o que naõ era assim, e ,o fez pela ras ;.1,õ, que já acima disse:: 
Seguio-se a estas conversas a que elle respondente teve com o Coronel 

,Joaquim Silverio dos Reis, indo este a Sua Casa na Villa ele S. José, 
dep,ois que o. irrnaõ delle respondente participou ao dito Coronel a Con-
juraçaõ, que esüLVa tr,arnada, o modo della, e as pessoas, que nella 
e_ntravaõ ; . e ainda que elle respondente levou a mal ao dito Seu irmaõ 

. o Sargent-0 · rnór Lui,s Vás de Toledo, que tivesse fallâdo em similhante 
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-ma teria, ao dito Coronel, por sempre de·sconfiar clelle, ,c1 ue p·oclesse 
,denuncia-la, com tudo,. como o te-la . elle ·· Sabido, era já · irremediavel, 
. com elle faHou na dita Conjiuaçaõ, e incluindo co1n o · mesmo · err·o; e 
··pela, rnsaõ que jà disse ao Desembai:gaà.Or Tho1mts '. Antonio Gbiizaga;, 
,e o ·dito Coronel ,Joaquim Silverio elos Reis mostrou acceitar o i:iartic1o 
d~ Çonjuraçaõ, e disse, que para elle ficar bem . depois · de'lla, lhe , ba:s-

·taTia deixarem-lhe as fasenc1as, •que tinhiL, e 'naõ conheceo elle re'spon\ 
1dente, Se o dito Coronel já . a este· ternpo hiá com ai1imo de iú.da,gar, 
o q1ue 11.avia, ou naõ a respeito destf.L ·conjuraçaõ: Que passadas ' tóclâs 

,as Conversações, de que tem feito :mençaõ se encontrou elle respon
··dente na Vifüt de S. J oaõ de El Rey com o Coronel Ignacio José 'de 
Alirnrenga, e com o Coronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes, e· da 
, hi , foraõ todos juntos para a Villa de · S. ·José para ·casa delle Tespon-
· clente, aonc1e jantaraõ ' em Companhia, ,um dia, e tornando a füi.sci.:. 
·far-se a Conversaçaõ . sobr,e a pTemec1itada . Conjuraçaõ, . disse o dito 
·Coronel Alvarenga, qt}e elle tinha chegado 0havia pouco 'tempo ele Vllla 
i: :j:tica, e que -lá ficava este negocio em grande friesa; porc1ue ,já Senaõ 

l~~·ça va a clerrania, . e que tfraclo este tl'ibuto, que . · fasia o desgosto do 
-Povo, Seria este menos propenso a seguir o partido da Conjuraçaõ ' ; . 
niis que , jã ·agora Sempre · se devia faser; porque co.mo· se tinha tra- · 
"ctado de ~imilhante rnateTia, poderia esfa vir a · Saber-se, e · Sereni pü-
. nidos, coúto se efü~ sortisse o .Seu effeicto, no que Con'corclaraõ sém 
:que ajustassem os meios, com · que havia de · te~: effeicto · a dita Suble
:vaçaõ, e motirn ; que na me:,;ina Conversa ton1ou o dito . CoÚmel Alva
,reJTga a dise:Í:', como havia ele ser a lJandeira, e armas do nóvo Estado, 
que hé a que · já acima fica referida,, e disendo-lhe · elle Tespondente, 
que · escrevesse · a inscripçaõ, que haviaõ de ter as axmas - aút · libertas, 

aut nilül- oclito Coronel Alvarenga a naõ quis ~screver ; pelo q~e a 
• 1 - • 

· escreveo elle respondente em hum pequeno papel : Depois de tódas 
: estas Conversi;i,:::;, e . de :,;e terem feito IJOr Conta desht Conjuraçaõ \' l:LI:ia's 
' pris?es nestl:l Cidade, e na , Capitania de Minas Geraes, tem_~{1clo · elle 
· respondente igual Sorte se pôs em disposiçaõ de fugir pará o · Sertaõ, 
e a este tem-po. lhe chegou hum: recado do Cornnel Francisco Antonio 
de Oliveiia Lopes, que trouxe hum mulatinho -seo para que elle re~ 
spondente lhe fosse fa]lar ao · pé ,da Serra, o que fez, indo de retirada, 
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e fugida, e , chegando ao Sitio determinado encontrou nelle ao d9 Co
ronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes, e a Seo irmaõ o. Padre 
,José Lopes, e o dito Coronel disse tt elle respondente, que já -agora 
semf>re se havia de faser a Conjuraçaõ, e perguntando-lhe- ellc - respon-
dente com que gente, naõ deu a isso respostn, o d~to Coro·nel, . e e~le
resp.ondente lhe tornou a cliser, que se houvesse alguns brancos, po-
cleria cada hum destes levar hum neg:ro ; po1·e1~1 ainda tornou a pro~
guntar ao di.to Coronel, quem havin de ir com esta gente, ao que o 
dito O_oronel respondeo, · que podia ir com ella o irmaõ delle 1.'espondente 
o Sargento m6r Luis Vás ele Tol_edo, e elle respondente di.sse, que seo ' 
irrnaõ naõ, más que fosse elle dito Coronel, tLO que este respondeo- ·
pois irei- , más com urna friesa tal, que elle respondente ficou enten
dendo, que naõ hia dár principio a Conjuraçaõ, nem podia ir, porque 
naõ havia gente alguã ; porque Supposto elle respondente ficou de ap
l)romptar a da Villa de S. José, a ningue~ fal19u em termos clarQs e 
S6 a aJguns tinha fallado _com disfarce, disendo o que podia ser, para. 
Sondar os Se:us animos, e a toda essa Cónversaçaõ esteve presente o
Padre José Lopes irmaõ do dito Coronel, e a ouvio, ainda que na? disse 
cousa alguã, e concluída ella seguio elle respondente a sua reti1;adae fugida. 

Declara mais elle respondente, que nas Conversas, a, que assistio
em· Casa do Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de Andrade, . se 
ajustou entre todos os sobreditos, que a ellas estiveraõ, e que ficaõ no~. 
meados, que se algum dia se prendesse a algum, ou alg:uns dos Socios desta 
Conjuraçaõ, e por ella fossem proguntados, se pusessem todos em nega : 

E por este modo houve o dito Desembargador ef3ta Continuaçaõ de 
proguntas por ora por feita, e acabada dando o juramento ao respondente 
de haver fallaclo a verdade, pelo que respeicta ·ao direito ele terceiro, e · 
assignou com o respondente, e o Taballiaõ José dos Santos Rodrigues, e
A rauj o, depois destas lhe serem lidas, e · as achar na verdade.: E declato, 
que o respondente esteve a estas proguntas em liberdade, e livre ele ferros : . 
E eu Marcellino Pereira Cleto Ouvidor, e Córregedor da Cõrnarca, do Rio 
de Janeiro, e Escrivaõ nomeado para esta Devassa as escrevi, · e ass1gne1.. 

Torres. Marcellino Pereira Cleto. 
Carlos Correia de Toledo e Melo. 
José dos Santos Roiz" Ar9 
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AUTOS DE PROGUNTAS FEITAS AO CORONEL IGNACIO 

JO-ZE DE ALVARENGA. 

t~ 
/\, (if-,. :e ~·,, ( 

NNO do n~tscimento de Nosso Senhor J ezus Christo ele 
mil settecentos e oitenta, e nove aos onz.e do mez · de 

- N ovenibro nesta Cidade do Rio de Janeiro na Fortaleza 
da Ilha, das Cobras, aonde foi vindo o Dezembargador
J oze Pedro ifochado Coelho Torres cômigo Marcellino 
Pereira Cl~to Ouvidor, e Corregedor desta Co1narca, e 
Es_crivão nomeado para esta D1wassa, eo Tabellião J oze nCi'I~" .-

! _r ,:..\ , dos Santos Rodrigues, e Arat\jo para effeito de se fazerem 
proguntas ao , Coronel Ignacio J oze de Alv::trenga, que se acha prezo 
em Custodia, Sendo ahi foi mtrndado vir á Sua prezença o dito Co
ronel Ignacio J oze de Alvarenga, e viildo · se procedeo com eile a pro
guntas na forma Seguinte :_ E eu Marcellino Pereira Cleto Ouvidor, e 
Corregedor desta Comarca, e Escrivão nomeado para · esta Devassa o 
BSCrevL 

·Ep.roguntando-se-lhe como se chamava, de quem era :filho, donde 
em natural, que idade tinha, se era cásaclo, ·ou Solteiro, que empr'ego 
t inha, e··se tinha Ordens. 

Respondeo, que se chamava Ignacio J ozé de Alvarenga Peíxoto, 
1 

filho de Simão de Alvarenga Braga, e de D. Angela Michaela ·da 
Cunha, natural desta Cidade elo Rio de -. Janeiro, de idade de quarenta 

, e cinco a~mos, Cazaclo, Coronel elo primeiro Regimento de _Cavallaria 
da Campanha elo Rio V enle da, Capitania de Minas Gentes, e que 
não tinha Ordens algêlas, nem privilegio algum, que o isentasse da Real 
Jurisdicçã.o de S. JVfag.c1°, e com cffeito vendo-lhe . o alto da Ca,beça vi~' 
que não tinha tonsura algúa,, .do que dou fé. 

-E progunti:1,do se Sabia a cauza (la_ sua prizão, ou a suspeitava. 

Responcleo, que estando em S. ,João de _El Rey ele partida para 
a Camptmha elo Rio Verde; aonde tem as suas lavras no dia dezenove, 
ou vinte do mez ele Mayo do prezente anno, chegou o Tenente Anto
nio J oze Dias Coelho ao Quartel de S. João de El Rey, donde 
ml'),nclou chaiirnr a elle respondente parn lhe fallar ela parte ele S11a 
Excellencia, ·e indo immediatarnente lhe disse o dito Tenente, que ha-

. ' 
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via . de accompanha-lo para o ' Rio de Janefro pa.ra certas aYeriguações 

1 na ptezença do 111."'º e Ex.mº Vice Rey . cl,o Estado, e proguntou-lhe 
elle respondente, se Sabia o, que seria, lhe disse, que nesta: Cidade 
tirihão · prendido a · J oaqui.m Silverio, e ao Alferes .:f oaquim · J ozé l?ºr 
a;lcunha == o. Tínulentes, == que se Suppunha ser . 1)01' algúa liberdade, 
em que este fallava em ideias· de Republicas, e Americas_' Inglezas, e 
ouvindo elle, respondente; o' que tínha dito oclito Tenente, logo -lhe 
disse, que . isto era ma teria nnüto delicada; , pelo . que immediatameute 
lhe . entregou a Chave dos seos papeis; e ,:nc.ou entendendo,. que ela qui 
nascia · a causa tari1bem ele sua prisão. 

E Sendo proguntado Se Sobre esta materia de Repubhca, · e liber
dade, en! que elle mesmo respondente tinha tocado pela razão, que 
declara, · Sabia mais algúa col1sa, por ,1ualquer modo, ou por · ter sido 
Convidado, ou por ter ouvido follaT nesta 1'nateTia, ou por ter perqe
bido· alguns indícios, qt1e lhe fisessem Suspeitar. 

Respondeo, c1ue não tinha Sido convidado por pessoa alguâ para 
que faltando as obrigações de bom e leal Vassallo concorresse para ' 
que ~ Ameri.ca conseguisse a sua liberdade, e se formasse clella 'hua 
Re1:iublica, ·, que . não tinhà tambem .ouvido fallar em similhante ma teria 
desorteque 1:iei"ce1)esse haver tal intenção, ou pertensão ; pois somente 
ouvio · ao Cül'onel · J ozé Ayres Gomes, ficando só com elle nas Casas 

. de J:oa.õ , Rodrigues de . Macedo em Villa Rica no principio. do niez , de 
Janeiro, Jhe dissera, , que hum Officiál, que tinha Sqbido d:1 Cida.d<;l do 
Rio de ,Ta~1eiro,. lhe tinha Conta.do, que · nesta. Cidade fa.llavfi,o_ eni per-. 1 

tender a sua liberdade por Soccorros de França, e de olitras Potencias 
Estrangeiras, e J_)I:ogunfanclo-lp.e o ·respondente se lhe fallava em alguns · 

. . .. ' . ' 

Officiaes grandes, como Coroneis,-. Governadores de .For:talesas,. ou· Mes-
tres de CampQ, 1;espondeo,' _que _Iião, que era o Negocio, _so · que ·elle 
respo~1dente lhe disse, que erãq. novas .de . CamirJ10 e que o. _Official 

. tinha ouvi~lo Cantar o Galo, e não . Sabia aonde, e pasf:lados ,dous, . ou 
tres diaf::l, . entrando elle respondente em casa do Ten~nte . Coronel :B:ran- . 
cisco de Paula Freire de Andrade a tirar da sua livraria hum livr.o , 
l)ara lér, lhe proguntou · o , dito Tenente Coronel se sabia algua novi
éla_de do Rio c}e Janeiro, e" res1)ondenc1o~~h(;), que uão, Jhe disse, ,O dito 
Tener;tte Co1·oneL o mesmo que J ozé Ayres Gomez lhe tinha . conta.elo, 
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e entaõ lhe disse elle respondente, que já Jozé Ayres lhe tinha · to
cado essa éspecie, e a resposta . que lhe dera, e accrescentou ao dito 
Tenente Coronel, que o Officiál tir1ha 'provavelme11te ouvido no Rio ele 
Ja11eiro a pertensaõ que França, e as mais Cortes Estrangeiras tinhaõ 
á liberdade do negocio nos Portos da America, e que · equivocando~se, 
Confundia ~sta liberdade do nego~io, com a liberdade da America, e 
que . naõ sería factível Segundo a intelligencia delle respondente, e os 
talentos, que conhece no Ill.m0 e Ex.mº Vice-Rey do Estado, e a sua 
11.otoria actividade, que siínilhante proposiçaõ na forma, que a Ooncebeo 
o dito Alferes podesse girnr no Rio de Janeiro nem meya ora, Semque 
elle a Soubesse., e a providenciasse; e esta era o unico indicio que 
elle respondente poderia a este respeicto ter, a naõ lhe dar desde o 
principio a intelligencia, que fica referida, Segundo a qual a,té deixou 
de ser indicio. 

E sendo 1:iroguntado, o que tinhaô respondido odito J ozé Ayres 
Gomes Sobre a intelligencia, que elle respondente tinha dado á dita 
proposição, como tamhern o Tenente Coronel Francisco de Paula Freire 
de Andrade . 

Respondeo, que ao Coronel J ozé · 'Ayres Gomes, nem elle respon
dente lhe dera a intelligencia da dita proposiçaõ, e só lhe responcleo 
o que já fica referido, por ser o dito CorOJl(:)l falto ele luses, e insti
tuição, e que o Tenente Coronel · concordara coin elle respondente 

\ 

nesta intelligencia, e que a este respeito naõ avançaraõ mais conver-
~ 1 A saçao agua. 

E sendo instado, que dissesse a verdade; por quantó hé natural, 
que tivesse ouvido fallar a alguf.1,S _pessoas mais . Sobre esta 'ma.teria 
mais na Capitania ele Minas, aonde teria grassado a proposiçaõ, e naõ esta
.ria em ponto de tanta Simi)Ücidade Como elle respondente tem decla.rado. 

~esponcleo, que de forma 11.enhua ou,,iát · fallar em tal materia 
cousa, em que elle respondente podesse Suppôr a pertensaõ mais le,,e, 
e que nem outra cousa poderá constar das , cleligencias, a que se terá 
procedido. 

E sendo instado, que dissesse a _ .~erdade,· por q~anfo . constava, 
que havia pessoa, que contara a elle respondente, que havia Subjeicto, 
que offerecera dinheiro para que se fosse faser gente, e com ella 

3 
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faser, e fomentar hum levante na, Capitç1,nia ele Minas Geraes, e se 
aconselhara com elle, do que devia pra.cticar sobre similhante matei·ia. 

Responeleo, que · era verdade, que o Coronel Francisco Antonio 
<le Oliveira Lopes ein dias do mez de Abril . do prezente anno fora ;:i, 

Casa delle -respondente em S. João de ElRey, elhe fisera a · consulta, 
do que devia obrar no caso que lhe Succeclia de lhe tex dado parte o 
·sargento M6r Luiz Vás de Toledo ele lhe offérecerem . dinheiro para · 
c9nvidar gente para fasere_m o levante na occas~aõ de derran~a, e 
Segundo a lembrança delle i·esponclente lhe parece,, que tambem lhe 
disse que qu<:;m offerecia este dinheiro era o Cor·onel Joaquim Silverio; 

· ~obre o que elle respondente . lhe disse, que se fosse logo denunciar, 
e que elle responclente ficava · .tambem na mesma oln·igação ; mas q~1e 

. indo eUe fase-r . esta denuncia,. era escusado, que elle tambem fosse, o 
que lhe fasia hum grande incômodo, por ter chegado havia pouco 
tempo ele Villa Rica, e ~sta.r para · partir com ·toda a. sua numero:sa 
familia para fL Campanha do Rio Verde, e que este indicio, o' n_aõ 
declarou nas antecedentes proguntas, por lhe parecer, que naõ era 
necessario por já o .ter anteceelentemente declarado ao Desemba,rga;clor 
Júis desta Causa, e clelle faser assent~ m1· sua Carteira, o que cliente 
de mim declarou Ser certo, de que dou fé, e na,õ porque o Seo animo 
fosse faltar a verdade. 

E Sendo insfa~do, ele que naõ era bastante ter feito a dita decla
i'ação extrajudicialniente na occasiaõ em que veio para a prisaõ, na 
-qual disse a elle dito Dese~nbargaclor, que se o Seo General lhe tivesse 
fallado antes de ser preso; e Soubesse, que elle respondente tinha 
aconselhado a . denm}cia . ao Coronel Fran'Cisco Antonio de Oliveira 
Lopes naturalmente o naõ maridaria prender, por que quem aconselha 
a denuncia, porque qne?n 'aconselha a clenitneict mostra naõ ser entrado 
em . su11ilhantes projectos ; pois Ser1do elle respondent~ instruído, etendo 
Sido MinisÚo Sabia muito bem, que o dito extrajudicial, naõ podia 
desoneral-o de juclicialm.te fazer amesma cleclaraçaõ antes vinha a ser 
maliciosa occultaçaõ; porque nas suas respostas · dadas á proposiçaõ 
geral, de que dissesse se sabia algua e.ousa, Sobre a màteria de levante, 

86. se encaminhou a diser, q' 1~~da Sabia, quando este passo hé, que 
o fasia, certo, de que com eff eicto havia o proj ecto doLevante. 
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Respo1.1cleo; que Sendo proguntaclo por- projectos, lhe pareceo, que 
hüh1 que tractava de uenuncia já naõ entrava em pTOjecto, que O Seo 
_animo naõ fora de occultar ; porque logo ci' se lhe tocou a especie, o 
Contou fielinente, e que tendo-a já dicto ao seo mesmo Juis, sé elle 
quisesse mais . algua · c1eclaráçaõ a respeicto deste facto, lho progun-

. taria, ·e que tambem naõ_ negaTia huá cousa, que lhe fasia abem depois 
delle respondente ter aconselhado a denuncia. 

E Sendo instado, que clis;esse averdade, do que Sabia nesta ma
teria \ie levante, ao 9.ue tinha faltado; pois contava, ·que haviaõ mais 
pessoas, aquem · elle tinha ouvido fallar nesta ma teria,, e que .o ter 
ômittido 

1
0 passo de diser que tinha acoúsellrndo a denuncia era ' por..: 

que no teil1po que o· declarou: se propunha a bnséar aquella defesa ; 
más . como ella naõ era verdadeira, e era s6 ideacla, oulhe tinha esque
ci.do, ou tinha querido tomar, por mais segura, o que tinha dado no 
})l'Í;1ciyJÍO elas suas respostas; ele qtie naáa sabia de cousa, que lhe po
desse causar culpa. 

Responcleo, que além _ das pessoas, que tem dicto nenhúa outra 
fallou di;:mte delle em sirnillrnnte materia, e que se houve algua, que 
fallasse, ou: elle respondente naõ ouvio, ou lhe naõ deo attençftõ algua, , 
· e · qu~ elle a ning:uem fallou em taes m~terias, e que em q~u:tnt~ á 
Consulta feita com elle respondente feita pelo Coronel Francisco ,Anto
nio de Oliveíra Lopes, e o que élle respondente tem a este respeito 
declarado, e o que lhe aconselhou era verdadeiro, e Sincero, e naõ 
procurado púa desculpa, quantó ela parte delle res1Jondente. E por 
este modo ho,rve o dito DesernbaTgador est_as proguntas por ora por 
feitas; e · acabadas, clanclo · juramento ao respondente de haver fallado 
nellas averdade peloque respeicta o direi.to de terceíro, e assignou com 
o responcle11.te, e o · Tàbafüaõ José dos St-mtos Roçlrigues e Ara1,tjo 
depois de tudo lhes seT lido,• e as acharem. na verdade. E eu Marcei
lino Pereira . Óleto Ouvidor; e Corregedor clesta Coniarca, e Escriva:õ 
nomeado para esta Devassa o escrevi, e assignei. 

Torres . 
· Marcellino Pereira Cleto. 
Ignacio Jose Alvarenga Peix. 1º 

J ozedoz Santoz Roiz Ar.º 
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AUTO DE CONTINUAÇÃO DE l?ROGUNTAS FEITAS AO CO

RONEL IGNACIO JOSE DE ALVARENGA_ 

NNO elo nascimento ele Nosso Senhor J esús Christo 
de •mil sette centos e noventa, aos quatorse do 
mez de Jane1ro nesta Cidade do Rio de Janeiro 
na Fortaleza da Ilha · das Cobras, aonde foi vindo 
o Desembarga.dor José Pedro Machado Coelho 

A Torres Juiz desta Devassa; Comigo Marcellino 
~ Pereira Cleto Ouvidor, e Corregedor da Cômarca do Rio de 

Janeiro, e Escrivão · nomeado J)ara esta Devassa, e o Taballiaõ 
José dos Santos Rodrigues, e Araujo }Jara effeicto de se con_ 

· tinuarem proguntas ao Coronel Igliacio J usé de AI varenga, 
Peixoto, que se acha preso em Custodia, a hi mandou o dit.o 
Desemba,rgador vir á sua presença ao dito Caronel, Iguacio 

José de Alvarenga Peixoto, e vindo se procecleo 00111 elle a conti
nuaçaõ das proguntas na forma seguinte_ 

E Sendo-lhe lidas as proguntas, que se lhe haviaõ feito, e pro
gmitando-se-lhe Se eraõ as :mesmas, e de novo as ratificava. 

Responcleo, que o que tinha dito nas proguntas antecedentes era 
tudo verdade, e que ele novo as ratificava; _mas que tinha faltado a 
,~arias circumstancias, que fasiaõ a extensaõ da materia necessaria para 
o Seo Claro Conhecimento, e que á vista .das instancias, e frgumentos 
que tinhaõ sido propostos se resolvia a narrar tudo Com puresa, de
dusindo tudo desde o seo principio na forma Seguinte :. . . . . 

Que no principio de Janeiro do armo de mil Settecentos e oitenta 
e !1-ove, achando-se elle re,spondente em Casrt de .Toaõ . Rúdrigues de 
Macedo, e ficando Só em huâ das -Salas • Com o Coronf3l José Ayres 

' , 

Gomes, chegou á portfl,, , examinou se havia alguem, e naõ vendo pessoa 
alguâ, fechou ª, })Orta, e disse · a elle resp~mdent(l. com toda _ a ca1;Itefa., 
que a Cidade do Rio de Ja11eir9 SB le:vaptava Certamente, e . progun
tando-lhe elle, respondente, çomo o Soubem,, lh,e dtsse, que hum Offi
cial ela Tropa df Minas, _. que tinha Sobido havia pouco tempo ,do Rio 
de Janeiro lhe dissera, que nesta _ Cidade se_ esperavaõ Soccorros , ele 
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França, e de outras Potencias Estrange1ras, que Sollicitavaõ o pàrtido 
de Minas para fazerem jun.ctos huâ A111erica Inglesa, e proguntando-lhe 
elle respondente se lhe fallara na Tropa, e nos Officiaes grandes, . Como 

1 

Coroneis,- 'Mestres de Campo, e Governadores ele Fortalesas, lhe res- . 
pondeo, que naõ, que eraõ os Negociantes, proguntou-lhe elle respon
dente se lhe tinha norneàdo alguns, res1Jondeo ; que naõ; que' eraõ ge-

j ralrnente todos, e o responder~te lhe di•sse; qu.e era mentira, e -que 

nem possível era, ao que elle respondeo, que o fazião certamente, e 
que elle respondente o veria,, e- reflectindo o respondente nas delicadas 
me~tiras, qu~ a proposição envolvia, qhaes erão huâ Cidade müito 
florente, que se pertendia rebelar por Soccorros marítimos, que esperava, 
huâ barra muito feliz, e hum Porto muito capas de os receber, huâ 
CoTte a mais poderosa, e intrigante, corno · a de França protegendo o 
attentado, as outras Cortes Estrangeiras auxiliando-o, quando ellas IJer
tendiaõ a li.herdade do N eg~cio na Americ~, e se ~s Portos, . a , Conju
raçaõ de duas Capitanias huâ convidando a outra, o exemplo dos 
Americanos Ingleses, que há pouco tempo acabaraõ ele Conseguir o 

mesmo projecto; debaixo da protecçaõ da mesma França, manejada a 
íntriga pelos Negociantes, que só olhaõ 1xtra os Seos interesses, e 
march~õ para onde se lhe figuraõ mais vantajosós, hum Governo' ,o mais 

· frio, e de. pedra naõ deixaria de '_ providenciar similhante pr.oposi.çaõ 
-immediatamente appareeesse ; quanto mais hum Governo activlssimo, e 
de fogo, qual o elo Iltn1º e Ex.mº Vice-Rey actual Luís de VasconceUos, 
e Sousa, cujo Caracter hé = Percare 8ubfectís, d debellare 8upei·bos ==, 
e quem se atreveria a proferiT similhante proposiçaõ sem que temesse 
ser immediatamelite fulminado por quantos rayos pode fmjar Vulcano, 
por quantos pode disparar a maõ de J ove, e como poderia- ella escapar 
.á sua a;ctividacle, que -naõ r~parte com Júpiter o Seo Imperio, como 
fasia Augusto, governando hum ele dia, · outro ele noute = Divisum Im

perium eum J ove Coosar habet. =, más governando de dia, e de noute, 
pela manhaã sabe quantos passos se deraõ na sua, cidade;· e como 
passaria a tal proposiçaõ por mais escura; , que fosse -a noute, sem que 
se encontrasse com a sua vigilancia, nem deixal'iá · de ser · iin~ilediafa
mente providenciada, reflectidos os seus· talentos, be1n conhecidos delle 
respondente, e há muitos annos, · que julàgndo entre 111.aôs as redeas do ' 



l'NCQNFIDENCIA 'EM M1N A'S 

1 

Goy(:'PID.o cfosh0mens, nem no rnár, nem nn -teÍ',ra .aei-x.a 1eousa allgp.iâ 'sem 
u ae,nida · ilOO:to1nitle11cia, e .a penas 1aTga :to 1Ceo o 1g0verno das e,c;trEllas ... 
;Ho1nünrnm lContmi:tns habennis = Anclrurum temoo,que puüms, ,et Byclerm 

· .•dones = s mem 'Serin pro:feúda tal rp11oposiçüõ, ,e se o fosse 1no ·rnesmo 
inf5ta;nte .seria oon:hi::cida, ie .Sendo-o imrnidiafamente 'S@ia pro"í"iâenciaaa .; 
logo hé falsa, ,a lJI'O]_i)Osiçaõ, e 'imt)ossi,1el, ,que ·p0tless·e gms,c;ar no !R10 
de J runei,11© ; ,e porque ,(i) res-poi;i,cle:n,te asi:;.tfu o entendeo, ne11ihunn caso ·,fez \._ · 
c.1ella .: iP.assados .poucos düus entrou .0 .r es110nde11iile 1em ,casa é1e T-enente 
Co,11onél ela írrü.})a das .pag&s rifta Dapitanií!, ,ele Mimn.s '.ffü::amcisco \le Paula 
F.reii1e de Andra(l.le a :tin:ar n'lflil.· :livro, ·como ·era 1e0,c;tumaclo., ro di:to · l-he 
proguntou se ha,vii.a .algilllâs rnnr.idacles do :Rio de .[f 11,neiro, ·que · •0 111es-
ponclente · :S-oubesse, füsseJlhe . que na® ·; puoguntou.:the, se tinhá -falla,\flo 
Com o ,AM'e11es iJ oaqui,rn ) f osé, disse..;lhe ·o llBí,pontlente, 1que •ném o •co-
nhecia, ,e elle lhe disse, 11iJ:UC •o dito ~lfe:r:es ·:tiim:lm ch0gaüo ha-:via -pouco 
cle-sta 1Cii:lacle do R:io ,de .J aneü,o, e Lhe •füssera, crue se espera:vaõ ne'Ha 
Soccorros ,üe F:rnnça, e o .mais 111a ·nwsn:rn 'fonna, •que 'º iC0ronel .José 
Ayres {l0'Illes 1]he :tinha ;fücto, ·e clisendo-lhe 0 mes1>011üente, ,que · a 1DT0-
posi:çaõ era fals[~, e que -,.o ·Cownél Jfosé A'}rires rGomes dá ikhe rtinfü:a 
fatiado nélla ; ·m_as 'que elle :11es1)on~lente ~~té -.imp0s-sfrel ,a j 11lgava, 
a,tJtentas as qnalidacles do .I ll.1110 e ;Ex.mo Vice-They cl-0 fEstado, ·.fw que 
élle ,lhe ,disse, :que 1era íV:e:Ydade, e que o 1~1.~Tfül0., que mais •se J)e11tenclia 
Saber :no Rio ;(l1e .iJ aneiuo era, ,o que 1elle IT'enen:te iÜO.J10n\j'l :Seguiria, qrt1e 
a.ssi·m Hrn ·'tinha <11icto 10 ltal IA!1f01:es 'J oaqüirn:t J ose, e ·yendo 10 1~esr1)0.n-
cle.r1te ·,a fatuidade ,Ue Francisco ,d·e Pmtht :Freire ele Andrade >Sup1Jôr, 
que ;a '.Cifüufle rtlo - -ffitio de .Ja,nei110. se lenúJ17ruria ,do :Seo imsigriifrcrunte 
pnrtiao, lhe di-sse •em :ton ide ··ir'0nia, 'que· ,na . ('terdacle '.para 1ontle alle 
})endesse, '!ôendéria a balança .do E-sta,:10, :ao que ,elle ,1J1e ;Fe,s1oont1eo 
com toda a -Siiweriàalle, · que se 'ª :Ca:pitania -de 8 . . Pm~lo ·entrasse , no 
mesmo 1>r0jecto, eHe na:õ -te6a ·dwvilla; ·,porque ·o 'Rio -de Janeiro fCom 
desftsei,s Na0s, clefenuenél<D fL ibanm., nenhum p0tler 'lhe . ·entrava ; .lÍJJ}S 

que rficanclo :S. >Paulo de fora podia 1Bô1~tnga;l m:etter 'lu1,s 'Minas ,os 
80oc011ros, queque :lhe ·pa11ece.ss-e ; 'pmêm juntms a:s rt1,er:, . Capitmiias <e1·a 
a iacçaõ •se.gur-a., que ,e1Jle tinha .em :S. /fü~Tlllo Jlmns amigos, .00m · .quem 
podia ,o-0nser:var !C011resp0ndencía,, e facil ,es,fanélo ,el'le ·11~sp0ntlerJ1te m:a 
Ca1npa11Jrn, ,que 'tinha ipotim~lores p:rnt ,S. 'Paulo rto<los ios di-as ·;e 'O rt'e&-
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pondente• Jb:~ clisse, qmil; billevem.ente, fas_:iia .. t.ençJtõ. de ir a Villa, die· Santos 

v;isitar hum ., ti0, qu€ :iu1i1ai n:aõ, tirtha ,risto~. e era port~do1, Segtlili0J,. fa1do 

Gl~bal'X@, :cl0~ Ilir0.S'l11;0J t@lll)l.- d.,e ironia;, prGseg.1J1Ío , O, 'Fenente Goro,11el, que 

taro bem se lembnaiva; <:l@ I>esenwbarga<Ii0r Thonmz Antonio· G@nzaga, do 

Vigario de -S .. J 0:~&, clGJ, Dout(lw ClaNdio Man;oeJ ela Cosb, e; €1o Conego 
Lntii& Vieina. ela; Sihrru,. que tinh,a,õ, a;scei,..de.nc:ia, 80bre: @ espirito <ili@s J?ovos, 

e . 11ochai@, rech1siu:; m uit:tlJ ge;Jilite· ]_;)ara o. fiaso Gh0 Rio ele: J ai11eiro faser o 

Se© nrnví,µ1eHJt0 7 ql!1;e elle· re:Spondenté· es.ta,-va hospede cl0 Hesem1mTgfLdo1· 

ThoÍnaz Antonio Gonzaga, aonde ta111bem estava hospedado o_. Viigar:io 

da V.iJ.1-a, ele S. J o.sé. Carh;is Correa ele: Toledo,, e faJlancl0 com eHes mt 

materia,. os. naô achaTia hospedes. na mat.eria elle Tenent.e 'Ó.oroneL, 

qua11d0 lhes _ f:tllasse neUa ; neste t,empo entrou o Cunhado elo dito 

Tenente · Coi:onel J0sé Alvares Maciel, e o Tenente. Cor.onel lhe disse, 

que o respon.chmte rmõ, queria acreclitr~r os Socc.01Tos das Cortes Es

. ~rang,eiras,_. e ele França: para. a Sublevaçàõ, elo Ri@ c1e JianeiTO-, ql1e eÍle 

Jhe dissesse,. o que. tinhi:t wre.senciado a esse respeito nas Cortes polí· 
-on1Jde tiRlli:-1, ancla;clo, ao q-ite o· dito José Alvares Maciel disse, que era 

materia sem cluvicta,. que: mas C@rtes, poi· onde elle. tinha andaclo. nacht 

se fallava mais, que na molesa" e iüclolen.cia., · comq,ue o Brasil se tinha, 

worfa,cl,0, Sem fase:Í· o menor 1hovünent.o, nem á. vista das .A..1x1ericas In,.. 
. ' 

gl~sas, · e que esÜLS con:versas era® trevia:es até em Lisboa, e c~)imb11a, 
e q,ue estanclo· elle em Londres se publicúa, que no Rio Gle Janei:r·o 

tinhaõ matado ao Jill.mº e Ex..mº Vic.e-Rey, cuja noticia até 11J.a Gaseta 

~al1ira,, e logo Oiil N e.gociantes quis-eraõ armar em clefos3: da Cidade, e 

Só hum an;mva clo:ms Navios e1n guen;-a á Sua Cuà ta ;. 1inás ci-t1;0 • e-n1 

i;iollCOS dias. se soube a falsidade ela nov ella,-' :foi immclacla r0c.olber a: 

Gas.eta pelo Esta<1:lo.,, e i:odo,c; os Negociaitltes fi.cara,õ arclenclo, e que· 

daqui podia ell~ respondente Conhecer a, Yont.ade comqlll;e · as Codes 

Estrangeiras estavaõ de S-ecundar os projectos do, Rio de Jm-i.eiro ; rnás

eUe res-pondehte nem entrava n,o exarne dos Soccor~·os, a s-uru duvida 

era, que a tal 1.rro1Josiça@ tin1es-se a lJparecicfo. no · Riio cl,e Janeiro pelais 

raisõ~s, '•que. j_á chs-se-., e despedindo-se o responclente lhe, disse 0 '.P~nernte 

Goro,nel7 q;ue. sempre· quel,.'iai, a1ue ouviss-e. ào . Alfetes Joaqüim José, que 

lho, havia de líl1,a.11éLarr- lá, e· diseml0-lhe o resp.onden-t®: que naõ :fiisesse 

tal, porque naõ h~via de· fallar ein si:nülhan:tes · ma terias Co:m Biinguern,. 
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e especi.almente Co.m huâ Cara., que naõ conhecia, lhe disse o dito 
Tenente Coronel, qúe Sempre o havia de mattdar, e clise

1
ndo-lhe o res

pondente, que naõ Cahisse nisso ; porque o havia de pôr na presença 
dó Ill.mº e E x .111º Vis Conde _de Barbacena Go~rernador, e Capitaõ 
General de Mi.nas Geraes, lhe responcleo, · que naõ havia de faser 
tal, e que elle fasia- gosto, que ouvisse ao dito Alferes Joaquim 
,José, S6 por vér quanto fallava inflamado na materfa, que até 
chegava a chorar, e o respondente lhe instou até sahir, que o naõ 
mandasse. 

R ecolhendo-se elle respondente para casa do D esembargador Thomas 
Antonio Gonzaga, aonde estava hospedado ás ons e oras da noute pouco 
mais, ou menos, o achou Com o Vigario da Villa de S. José Carlos 
CorrE)a ele Toledo, e lhes contou em Suma, o que tinha passado com 
o dito Tenente Coronel, a que elles responderaõ, que Seria utilidade 
do Pais pelas boas disposic;ões , que se podiaõ faser Sobre os seos in
teresses, Se o Rio de Janeiro intentasse, e Conseguisse a independencia, 
por estas, ou si.milhantes palavras, e foraõ-se cleitar : No S~guinte dia 
pela manhaã veio o Doutor Claudio Manoel da Costa. tomar Café com 
o respondente, e Com os ditos, como era costumado, e tocando-se na 
ma.teria, que naõ está Certo quem foi, respondeo o D.ºr Claudio Manoel 
ela Cogta, que o Alferes -. 'rira dentes = já no Seo escriptorio lhe 
tinha dicto essa historia de França, e Rio de Janeiro, más que eLle 
nenhum Crédito lhe dera por conhecer, que elle era hum tapado ; porém 
que se acaso estes. Países chegassem a ser independentes, fasendo as 
suas negociações Sobre a pedraria pelos Seos legítimos valores, e naõ 
Sendo · obrigados a vender escondido pelo preço, que lhe dessem, com? 
presentemente Suécedia pelo Caminho dos Contrabandos, em · que . cada 

.hum vai vendendo por qualquer lucro, que lhe acha, · e S6 os . Esti-a:n-' 
geiros lhe tiraõ a verdadeira utilidade, por faserem a Sua neg,ociaçaõ 
livre, e levado o ouro ao seo legitimo valor, já parava muito na Ca-· 
pitania, e . escusavaõ os Povos de viver em tanta miseria, o resp~~1dente ' 
acabado de tomar o café se retirou, e sahio_ para fora para . Casa de 

-,Joaõ Rodrigues de Mac,edo, aon,de, estava sempre todo o dia1 e . noute, 
e . S~na9 recolhia .senaõ pela meya noute, e ás v~ses · mais tarde, e naõ 
sabe o mais em que , Continuou essa Conversaçaõ. 

' _/ 
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Nesse niesino dia de tarc1e, estando o respondente no escript'orio , 
ele Joaõ Rodrigues de Macedo lhe· appareceo hum -Official feio, · e es
pantado, e lhe · disse, que lhe queria huâ palavi·a em particular, sahio 
.º respondente, pi::oguntou-lhe - c1üei11 era, e .ellé lhe disse, que era o 
Alferes J oaquini José, que o Seo Teii.ente Coronel o ~andava ali -cer
tificar e éll~ 1:espondénte, que ·; noticia do. Rio de Janeiro era verda

deira, e que elle . a tinha ouvido geralmente aos N egociai1tes, ainclat!p-18 
_ em muito Segredo, e que na verdade era pena, que huns Paises ta.õ 
ricos, como · estes ·. estives9ern redusiclos á mayor miseria, S6 porque a 
Europa., como esponja, lhe · estivesse chupando toda a Sl1s tancia, . e os 
Ex."'º" Generaes de tres em tres · annos trasiaõ huâ guadrilhà, aque 

' \ 

chamavaõ Caiados, que depois de Corn.erem a honra, a fasencla, e os 
Officios, que deviaõ ser dos habitantes, se hiaõ rindo delles l)ara .Por'
tugal, más que o Rio de Janeiro já estava com os olhos abertos, e c1ue 
a~ Mina,s Geráes pouco a pouco os ha~riaõ de ir abrindo, . ao que · o 

respondente lhe disse, que naõ anelasse fallando naquellas cousas, porque 
lhe podia Succeder muito mal, e qt-ie , dissesse ao seo Tenente Coronel 
que aqt1illo ntlÕ enL, o que elle resÍ:JOr~dente lhe Li.nha recomendado, e 
que estava occupado, e que por isso o naõ ouvia mais, foi-se enibora, _ 
e ellE: Í'espondente ficou nessa noute, juganclo Com j oaõ Rodrigues de 
Macedo até ás tres oras da m~clrngacla, quando chegou a Casa _achou 
todos -dormindo, como quasi Sempre lhe Succeclia, e no Seguinte · dia 
se levantou elle respondente tarcle, ecomo já em Casa· se àchava gente 
ele fora; -naõ · conversou nada com elles em similhante materi,a, e sahio 
outra ves para Casa ele ;J oaõ Rodrigues · 'ele Macedo, aonde se demorou 
até á ú.oute -, muito tarde, e quando . se recolheo achou já toêlos dormüiclo 

. . 

em casa, e Só no outi'o dia pela manhaã hê que, fállando-se na' materia, 
conhece o ~lle respondent;, qúe ci Vigario da · Villa de S. -José Ca:rlos 
Correa ele T~leclo, e o · Desemb~rgadoi Thonias Antonio Gonzaga já 
tfohaõ fall~do com 9 Tenente Corónel Fi·ancisco : ele Pàulá Freire ele 
Andrade ; __ porque dissetáo, • que elle naõ era taõ mole, como parecia, e que 
fallava no projecto com Seo -Calor, e Sua' disposiçaõ, -sàhio ·o respon
dente para fora, e passando por · casa elo Tenente Coronel francisco ele 
Paula .Freire ele Andràde a eütregar hum ' livro; e a. · tirar outro ela sua 
livraria, o dito Tenente ·coronel lhe disse, que tinha fallado · na mafaria 

4 
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com o Vigario cla Villa de S. José Carlos Correa de Toledo, . éom o 
Desembargador . Thomaz · Antonio Gonzaga, e com o Dputor · Claudio 
_j\fa~oel ela Costa na ma.teria, e que lhe tinha ::i elle respondente pa
recido do Alferes Joaquim José, ao q:ue (;l lle respondente disse, que 
lhe . tinha paTecido. um louco ao que o . ditq Tenente Coronel respondeo, 
louco era elle, más que fallava na materià com m:uito Calor, 
e çiue o c~it_o · Alferes tinha fallaclo . :a alguâ gente da Tropa, e 

- (T , . • 

alguns Officiaes, ·como elle mesmo lhe tinha c'.ito; más naõ nomeou 
o dito Tenente Coronel nenhum deUes, e .Só l_he disse, que tinha hum 
Negociante, que a,IJpromtava se~s centos banis ele Polvo,ra, e progun
tando-lhe o respondente quem era, lhe respondeo com sua cli:q.culdacle, 
que era, o Tenente Coronel Domingos de Abreo Vieira, e proguntanclo
lhe elle respondente, como mettera, nestas voltas a este pobr~ velho, 
rnputado por todos por homem bom, e hon1:a,clo, e bom pagador da Fa
zenda Real, e de boas contas, responcleo, que lhe .tinha fallaclo, que 
na derrama o menos que, lhe podia tocar eraõ seis mil crusados, que o 
dito Tenente Coronel Domingos de Abreu Vieira se assustara, e pusera 
as maõs na Cabeça, e que logo · elle Tenente Coronel Francisco ele 
.Paula Freir: de Andrade, lhe dissera, que se podia escusar deste pa
gamento, passando a America a Ser Republica, e. assistindo ~lle dito 
Tenente Coronel Domingos de Abreo Vieira com Polvora, no que elle 
Conveio, más naõ Sabe elle respondente n quantia ele Polvora, que lhe 
.prometteo, e se . retirou nesta occasiaõ o respondente, Semque houvesse 
~ai~ Oonversaçaõ alguâ Sobre simiJhante ma.teria., levando o livro, que 

tinha ido xiro~urar. 

Da lú a dous dias, quancl.o foi restituir o dito liuro lhe disse o 
dito · Tenente Coronel, que queria, que elle respondente visse o louco 
do Alferes, como expunha a formalidade, con1 que tinha determinado 
estabE)lecer a nova Republica de Minas em Consequenéia da do Rio de 
Janeiro, que procurava o partido de Minas, que o Viga.rio cla .Villa de 
S. José Carlos Correa de Toledo, . e o Desembargador Thom;i,s Antonio 
Gonzaga haviaõ de ir á noute para casa do Intendente Fraúcisco G-i-e~ 
gorio Pires Monteiro Bandeira como eraõ costumados, que podiaõ Snbi.r 
hum pouco a, casa delle dito Tenente Coronel, e . que elle respondente 
se achasse tamb_em lá para ouvirem a exposiçaõ elo dito Alferes ,Joaquim 
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José da Silva Xa,vier, e como o resporidente foi úess~ dia 
casa, Seguncfo a sua lemb~ança por haver peixe fresco, raro 

jantar' a 
em ,Villai 

+. . ' 
Rica, disse . aos ditos Vigario, e Desembúg~tdor, o que o Tenente Co..! 

rnnel Francisco de Paula Freire lhe d is.sera, eacabando de jantar · Yeio'' 
, para casa de J oaõ Rodrigues .de Macedo, como era Costumado, e lá' 

ficou a,té á noute, e naõ se lemrbou mais de tal ; · más pelas oito oràs 
, pouco . mais, ou menos, estando a Conversai· com huns poucos 1·de 
Subjeictos em ~asa do mesmo Joaq Rodrigues · de Macedo,' trouxe a elle 
respondente o r Capitaõ Vicente Vieira da Motta hum escripto fechado,. 
que lhe · tinhaõ entregU:e á porta da rua, e abrindo-o elle respondente' 
achou ser elo Vigario cfa Villa ele S . . José Carlos Correa de Toledo 
escripto de casa do Tenente Coronel Francisco de Paula Freire de 
Andrade, ~111 que elle disia, que chegasse lá, que o esperavaiõ, s·e ql1éria· 
rir um pouco, ao que elle respondente lh~ mandou diser, que em pas
sando a chuva lá hia, ' e de facto indo, achou a hi ao Tenente Coronel 
]'ranoisco de Paula Fi·eire de Andrade, e Seo Cunhado . José Alvares 
Maciel, o Vigario de S. José Crtrlos · Correft de ·Teledó, o Desembar
gador Thomas Ántonio Gonzaga, o Padre José da Silva ele Oliveira 
Rolim, a quem o respondente vio pela primeira vez, e o Alferes Joaquim 
José ela Silva Xavier, o qual tinha acabado de expôr a sua depravada 
Soena, ·que o responclente naõ ouvio, más foi-lhe recontada, cliséndo 
todos cada um o seo pedaço · na fornrn seguinte. 

Que em havendo 11.oticias de movimento no Rio de J aneiro, e a 
publicaçaõ' da derrama, se esperaria a Consternaçaõ geral elo Povo com 
o peso elo tributo, e em huâ noute saÍ11ria o cl!to ~lferes Joaquim José 
da Süva Xavier com huns poucos de Companheiros, gritando pelas 
ruas de Villa Rica = Viva a liberdade. =, que o P~vo·. consternado 
havia de acudir á vós, e o Tenente Coronel com a · Tropa accodiria ao 

' ao tumqlto ; más como a Tropa elle Alferes a figurav~ ein parte S~:
dioiosa, e alguns dos Ofücia,es, naõ Careceria elle dito Tenente Coronel 
mais que manejafa com destresa a dár tempo, que · o dito Alfei-es 

, Joaquim José da Silva Xavier eorr\. os Seos infames Companheiros 
fosse á Cachoeira, aonde se achava o Ill. 111º e E x.mº Vis-Conde Ge11.eral; 
e ou o .Conclusiria coin toda a Sua Ex_ma Familia até · á Serra, ' aonde 

lhe diria, que fissesern . muito boa jornana, e dissessem em Portugal, 
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quo já se naõ procisavtL de Genera.es na. Ameúea, ou · saorificaria os 
seus preciosos dias, . e condusiria a sua Cabeça a Villa Rica, para . com 

· qlla impôr ª? Povo o respeito pela Sua nova, e imaginach1, Republica, 
que ahi .faria o Tenente Coronel :B'rnncisco de Paula Freire · de An
llracle huã falla a,o Povo, ao que elle r espondente lhes disse, que depois 
cl e os tar ali tal Cabeça, na,õ era necessario mais falla a.1guâ, lJasta va 
diser-lhe, que quem tinha tirado aquella podia tirar todas as outras, , 
a o que o dito Tenente Coronel di sse; que Semp1·e proguntari,a,. o que 
<J.Úeriaõ, que n1otivo tinhaõ para aquelle. levante, e tumulto, que elles 
lhe r esponcleriaõ, qne queriaõ a Sua libei-clade, e elle lhes responderia, 
que a pertensaõ era taõ justa., <1110 elle se lhes naõ poclia, oppôr, e logo 
passaraõ a Contar ao respondente, que o Doutor José Alvares Maciel 
esfabeleceria huâ grande :Fal)rica ele Polvo1:a, que o Padre José ela 

· Silva de Oliveira Rolim, e o t enente Coronel Domingos de Abr.eo Vieira 
assistiraõ Com Pohora, e alé111 disso o dito Padre se incumbiria d?, 
·achüiiiistraçaõ dos Diamantes elo Serro, e ele faser partido contra a 
opposiçaõ dos Ministros, elo que elle se encarregou, elisenclo,. que nfÕ 
careceria ele gente de fora para isso ; porque para os Ministros bastava.ô 
os seos mulatos, que o Vigario ela Villa ele S. J osé daria gente da. 
Sua freguesia, e da Capitania de .S. Paulo, clónc1e era natural, 110 que 
Conveio, r1ue o Desembargador Thomas Antoni.o Gonza,ga Cuidariã nas 
Leys com os Advogados, que escolhesse, ao que, se Callou, e naõ se 
oppôs, e que o· res1Jo11elente daria gente ela Cam1Janha para auxiliar a 
mesma pertensaõ, .e levante, e o respondente lhes disse, que tratassem 
de ser bons _ Oavalleiros, . que a ma.teria era Sumamente delicada, e corno 
·~ noute estava muito chuvosa, e a este tempo parou a chuva, sahintõ 
todos, e se foraõ embora. 

No dia Seguinte, ou no ·outro foi vi.sitár ao respondente o Padre 
,José da · Silva de Oliveira Rolim, que lhe tiiiha. clicto ser-lhe muito 
obrigado pelas muitas attenções que lhe -tinpa · devido a Seo irmaõ o 
Doutor Placido ela . Silva de bliveira, Sendo elle respondente Ouvidor 
de S. Joaõ ele El Rey, e como o naõ achou lhe deix ou · recüdo, e 
àchanclo-o o respondente qU:a,ndo s·e recolheo, lhe foi pagar a visita no 
dia Seg'uinte, e ó achou com o Alferes Joaquim José da Silva Xavier, . 
o qual sahio , para fora, e o dito Pac1Te disse a elle respondente, que 
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aquepe rapaz era hum, her.oe, que se lhe naõ dftVa morrer na a.cçaõ, 
001:11 tanto que . ella ,se fisesse, . e disendo-lhe o respom1ente, que melhor 
era, que naõ cuidasse em tal, que tinha muito c1ue perc1er,'assim com.o 
eUe · J"esp9nclente, e alguns · mais, que · o Tenente Coronel Francisêo ele 
Paula Freire de Andrade era hum mole, que 11enhum havia de faser 
nada, e ha,1iaõ cfa eútrnr a fallax,, · e 1Jerderem-se todos, a.o qt10 elle 
respondeo, que con\o o Rio ele J aneiTo entt:i:wa, . naõ havia risco, e o 
respondente certo sempre, que no Rio de Janeiro, nem de tal cousa se 

' , 
_sabia, se retirou ·concluicla a sua visita. 

Que no dia Seguinte, ou 110 outro, estando juntos o respondente, . 
o Desembargaclof Thomas Antonio Gonsaga, o Doutor Clnuclio Manoel 
da Cost~t, e o Vigario ela Villa de S. José Carlos Correa ele Toledo em 
casa ou do. Dou:tor Claudio Ma,noel da Costa, ou do Désembargador 
Thomas _Antonio • Gonsaga, no que naõ está certo ; más se inclina antes, 
que foi em Casto deste se fitllou em huâs bandeirag, que o Alferes 
Joaquim José da Silva Xavier tinha ideiac1o para servirem na nova 
permeclitaçla Republica, que eraõ tres triangulos enlaçados em comme~ 
moraçaõ , ela Santíssima Trindade, se lembrou o Doutor Clauc1io Manoel 

. da Costa das bandeiras ela Republica Aní.ericana ,Inglesa, que era hum 
Genio da Amel'Íca, quebrando as Cadeias com a inscripçaõ = Libertas 

· aquo • Spiritus =, e que podia . servir a mesma, e o respondep.t~ lhe 
disse, que seria pobresà, ao que elle rerspondeo, que podia Servir a 
letra = aut libertas, ~~út nihil =, ao que o respondente se lemb.rou-do ' 
versin_ho de Virgílio = Libertas quoo sera tamen =, que elle achou, e 
todos os que estrivaõ presentes mui.to_ bonita ; más tudo foi sem animo , 
de servir, e meramente por entreter a conversaçaõ : No dia Seguinte 
se retirou o Vigario da Villa de S. José para a sua Igreja, e o ·1:es
pondente d.a hi a poucos dias · para a ParopelJa, aonde estava o resto 
do . 1nes de Janeiro, e toc1o mes de Fevereiro, e retirando-se outra v es 
a Villa Rica no principio do mes de Março veio pela Cachoeira Corn
primentar ao 111.mº e Ex.111º Vis Conde de Barbacena General, e a hi , 
encontrou ao Alferes Joaquim José da Silva Xavier, que vinha para o 
Rio de Janeiro meter huâs a goiis, e fáser húils moinhos, e de Cami
nho ver, em , que altura estavaõ esses Soccorros da França, que es
peravaõ para se faser a RepulJlica do Rio de Janeiro primeiro, que 
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depois a de Minas com o · exemplo , da do Rio era· muito fa,ci.l, que os . 
Povos de Minas eraõ huns bacamartes fa,ltos de espfrito, e de dinheü:o, · · 
e que tendo fallado a muita gente, foélos queriaõ, más que nenhmi1 se ' 
queria resolver a pôr em Campo, que 86 os que achara com mai.s • 
Calor foraõ o Vigario da Villa de S. José Carlos Correa de Toledo, e · 
o Padre José_ da, Silva de Oliveira Rolim, e feito · no , Rio de Janeiro 
todos ha:viaõ ele querer, ao que elle respondente l~e disse, qne naõ 
fosse louco, que naõ viesse metter-se no Rio de Janeiro a fallnr e111 
similhantes asneiras, porque naõ. era hum Sertaõ, como Minas, e que . 
qualquer palavra, que .. desse, logo havia de chegar aos ouvidos elo 
111.mº e Ex.mo Vice Rey, que naõ era para . graças ; ao que elle lhe 
r aspondeo, que a elle ninguen1 o pegava, e que elle, e o Seo partido 
S:tbiaõ bem os passos do 111.mº e Ex.mo Vice Rey, e que principiando 
por elle a acçaõ, naõ havia nmis risco ; porque a Cidade toda era do 
mesmo voto, do ciue o respondente naõ fez caso algum na Certesa, de 
que no Rio de Janeiro nem em tal se fallava, o que confirmava o ter 
ouvido fallar o c19 Alferes húns poucos ele veses no Rio de Janeiro, e 
nunca lhe nomea.r l)essoa algfta especefica desta Cidade, que · seguiss~ 
este partido, tenclolhe 11omeado em Minas ltlguns Subjei.ctos, a quem 
tinha fallado, como eraõ o Capitaõ Manoel da Silva Brandaõ, o Tenente 
Antonio Agostinho, · o Capita,õ Maximiliano de Ofrrnira L,~ite, de quem · 
o respondente está Certo tedhe . elle dito, que fallando-lho a pr;imeira 
ves prestara o Seo Consentimento ; más que Sendo nomeado posterior
mente Cômanclan-te do Destacamento da Serra, e tornando a fallar-lhe, 
lhe dissera, que naõ fosse louco, que _ naõ tomasse , a fallar-lhe em si
milhante m~teria, que naõ fosse louco ; ao que o dito Alferes J oaqium 
Jose da Silva Xavier disse responclt!ra ao dito .Oapitaõ; que como agora 
estava feito Graõ Turco ela Serra, que por isso naõ queria entrar· na 
Sub'levaç.aõ, e naõ fallou elle respondente mais com o üito Alferes Joaquim 
José ela Silva XaYier ; porque Segui o as ua viagem para o Rio. ele J aneíro .. 

Voltando elle respondente ela Paropeba para Villa Rica, naõ ouvió , 
fallar em Sim ilhante ma teria até ás Exequia,s c1o Príncipe, que foi pero , 
meyo do mez ele Março pouco mais, ou menos, nellas veio pregtir · o 
Conego Luis Vieira da Silva, e em hum dos dias seguintes jantttndo. 
em casa elo Doutor Cla.udio Manoel da Costa o respondente, o Desem- · 
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bargador Thornás Antonio Gonsaga, o Desembargador Intendente Fran-
- ,cisco -Greg.orio Pires Monteiro Bandeira, e o . Conego Luis Vieira da 

.Silva, acabado o jantar_ foraõ para huâ varanda, e ficando o' Desem~ 
bargador Intendente a huâ ,janella ela Saht, na ·varanda fallaraõ sobre · 
as Amerieas Inglesas, o que .hé d:;i, paixaõ dominante do dito Conego, 
·e , por esta Con-t~ersa· se veio a fallar tambem na riquesa, e · felicidade, 
que ires1:iltaria a estes Paise-s se Conseguissem a sua liberdade, e inck-. 
pendencü1, e se fallou Tia mesma occasiaõ, que esta materia, andava 
solida, tocando-se nas noticias, que o- Alferes J oaqui.m J ose da Silva 

· Xavier tinha espalhado respectivas ao Rio de Janeiro, · e naõ houve 
nesta occasiaõ mais _ Conversr:Lçaõ alguâ ; porque o Desembargador I:n
ten'c1ente _Bandeira· anda.vw passeando da janela da Sala para a varanda, 
e diante delle senaõ fallava liestas materi.aB. 

Passados dias conversando a·epois de jantar ·com o. Capitaõ Vicente 
Vieira da Mota em Casa de J oaõ Rodrigues de Macedo, o dito C2v- 1 

pitaõ lhe proguntou, se tinha tido algnâs Co11versas com o Alferes 
Joaquim José ela Silva Xavier, por alcunha == o 'Tira dentes == Sobre 
a · liberd~Lcle, 9u Sobre cousas da America, elle respondente lhe. disse 
que naõ, e que · -elle bem via, e Sabia as conversas, que elle respon.,- , 
dente podia ter com o dito Alferes, estando continuadamente com elle 
dito Capitaõ, ao que elle dito Capitaõ Vicente Vieira ela Mota disse a, 
elle re::;pondente, que tarnbem elle ]1J t,Õ tinha amisacle alguâ ao clifo 

1 ' 

Alferes, más que · sem embargo disso lhe fallara o dito Alferes Sobre 
· a liberdade da America, avançando-lhe para que entrasse tambem neste 
projecto, o · q'Lle h-iclo elle dito Capitaõ tinha feito pôr na presença do 
IlLwº e Ex.mº V.is Conde ele Barbacena General, e que se a esta res·
peito elle res1)onclente Sabia alguâ Cousa, seria bom, que o pusesse na, 
presençf1, do Ill.mº e Ex.rnº Vis Conde de Barbacena General. 

No clüL ' Seguinte pa.rtio elle respondente para S . Joaõ de El Rey 
e passando pela Cachoeira a despedir-se do Ill. 111º e Ex.mº Vis Conde 
General, lhe estava fallando Sobre os Governos Republicm10s, e Reaes, 
de Cuja Cobvern~., pa·ssanclo pela Fazenda do Caldeiraõ, aonde se achava, 
o Tenente Coronel Fráncisco de Paula Freire de Andrade, fez elle 
respondente mençaõ ao dito Tenente Cotonel, o qual lhe respon:deo, que 
o Ill.mº e Ex.mº Vis-Conde de Barbacena General Sabia ele tudo o que 
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nesta ma teria se tinha foliado ; que o Vigario de S. José 'tinha feito 
huâ grande bufüa neste .negocio ; porque lhe escrevera que tinha cento~ 
e cincoenb cavallos prornptos para o Seo Regimento, o que elle en
tendent, o que era, isto hé que tinha fallado a. pes~àas para entrar·em· 
na Secliçaõ, e que elle dito Tenente Coronel se fisera deséntendido, . e 
lhe respondera, que o que queria, eraõ huâs Cuias pintadas para beber 

. Congonha, e no dia seguinte parti o elle respondente para S. J oaõ de El 
Rey, sem fallar som .. o dito Tenente Coronel mais em sünilhante ma teria: 

Chegou elle · respondente a S. J oaõ de · El Rey · em · Domingo de 
Ramos, e atê depois llos dias Sm1tos da Paschoa naõ ouvio faJlar em 
tal . materia , no mez de Abril foraõ visitar a elle res1)onclente a S. Joaõ 
de El Rey o Vigario da Villít de S. José Carlos Correa de Toledo, e 
o Coronel Francisco ~ntonio de Oliveira Lopes, e lhe disseraõ, qúe o 
Coroúel J oaqui.m Silverio em huâ revistrL de Auxiliares, que se fez, 

' 1 

dissera em casa elo Capitaõ José de Resenc1e Costa . publicamente, · e 
em presença do Aj'nclante de Ordens Joaõ Cii,rlos Xavier cfa, Silva, que 
andava passando revista, aos Auxiliares, · que · estes Paises pela Sua 
grandesa, e extensaõ eraõ Oapases de se fundar nelies hum Imperio _ 
Senaõ fossem Subjeictos, o que se estranhara por ser çliante elo dito 
Ajuclante ele Ordens, e que tendo elle dito Vigário da Villa de ·s. J ose 
Carlos Correa els Toledo fallado ao dito Coronel J oaquirn Silverio nesta 
mateóa, elle se lhe Compromettera de assistir Com dinheiro para ajUn-

1 

tarem gentes para auxiliarem o levànte ; e indo o Vigario para dentro 
da Casa delle respondente a visitar · sua Sogra, fic~u o respondente com 

· o Coronel Francisco Antonio de Oliveira Lopes, o qual lhe -clisse, que 
o Vigario da Villa de S. José Carlos Corre a de Toledo, Seo irmaõ o 
Sargento Môr Luis Vás de Toledo, e o Oornnel J oaquiní Silverio dos 
Reis tinhõ fallado à muita gente por S. José, pela BMda do Cal'npo, 
e pelo' Tamancloá, e Sah1ndo os Sobreditos de Casa delle respondéiite, 
no dia Seguinte foraõ para a Villa de S. José, e o i'espondente · os 
accompanhou, por ter ele fallar ao Sargento môr Doniingos Barbosa 
Pereira na execuçaõ, que · fas a Sancha Maria . da · Mota, e jántando 
todos em Casa elo Vigario Carlos ·correà de Toledo, e fallanclo na; ma
teria o dito Vigario disse · ao respondente, que lhe · escrevesse aquella 
letri~1ha, de que eni Villa Rica se tinl~a lembrado, para a bandeira:; , e 
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elle lhe disse, ciue em taes ma terias . naõ punha pena ' em "papel, e qlie 

se elle qúisesse a escrevesse, o que .fez o q i ie fe.'<l e se retirou a tractar 
da clepericlencia, [l, que tinha i.do seni ·mais fallar cousa~ ~Llguâ, que .lhe 
lémbre, · e logo que findou a sua clependencia Valtou a casa do Vigario, 
e se retii7ou para S. ,Joaõ de El Rey, e o Coronel Franci.s'co Antonio 
de Oliveira Lopes para à Sua_ Fasencla ela Ponta elo Morro . 

Passados poucos dias veio o Vigario cfa Villa de S. ,José Carlos 
Correi:~ de Toledo a Casa delle respondente em S . .T oaõ de El Roy, e 
lhe disso, que pela sua Casa tinha passado .José Lourenço Ferreira 
Cômanclante do Arrayal da I greja Nova, e lhe dissera, que o Coronel 
J oaquün Silveri.o elos Reis tinha passado para o Rio de . .Tm;ieiro, pôr 
ter, Segundo elle clisia,, recebido huâ carta do Ill.mº e Ex. 111º Vice-Rey 
Luis de Vasconcelos, e Sousa para se vu· clespeclir delle, o cp,rn naõ 
parecia natura}, Suppunha elle dito Vigario, que o dito Coronel Joaquim 
S~lverio dos Reis tinha vindo denunciar as Conversações, • que Sobre 
esta materia tinha, havido, ao que elle respondente disse ao ditó Viga
rio, que o remeclio era ir-se elle denunciar ao Ill.mº e Ex.mº Vis-Conde de 
Barbacena General, ao que elle dito Vigario lhe disse, que naõ eránrnito 
certo ir elle, más que alguem iria, e . depois desta Conversa se foi em1Jora . 

Dahi ,a poucos dias entrou em casa delle respondente o Coronel · 
Francisco Antonio de Oliveira á ora de Trindade, e lhe disse, que · 

Luís Vás ele Toledo Pisa lhe delatara, que Joaquim Silverio dt:>s Reis 
lhe tinha offerecido ,dinheiros para Convocar gentes, · e como elles 
Suppunhaõ que se tinha ido denunciar, elle assentava em hi-lo denun
ciai'. tambem, ao que elle respondente lhe disse, . que a proposiçaõ era 
dessa nr1,turesa, más que viss~ se era · verdade, e que naõ · fosse mentir 
ao lll.mº e . Ex.mº Vis-Conde de Barbacena General, ao que elle lhe cliss·e, 
que era tanto verdade, que no A1Tayal da Igreja .Nova diante de 
muitas pessoas, e _lhe nomeou alguâs, e naõ lembraõ a elle res1:iondente, 
estivera ·ctisenclo o dito. Coronel . ,Joaquim Silverio que o Rio de J aneiro, 
as Minas, e S. Paulo brevemente haviaõ de ser Repúblicas, e nomeou 
os que entravaõ neste projecto, e disendo-lhE) o respondente, que elle 
_:ficai'à com o brigaçaõ de se ir denunciar, Se elle naõ fosse, lhe disse 

. o dito Coronel Francisco Antonio de Oliveir:a Lopes, que ficasse . eles-
. cançado, que ell~ hia faser adenuncia, porque queria passar huâ liçaõ 

5 
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áquelle Joaquim Salterio : E -proguntando-lhe · elle résponclente, porque · 
lhe _chamava Salterio, porque nunca tinha ouvido tal nome, ao qU:e lhe 
respondeo, que na Igreja Nova: . e na ,Borda. elo Campo ninguem Ô 
. tratava ele outro modo-, e a seo inna,õ J ~aõ DaD1.asceno,'. J oaõ .das Ma
çadas : porque eraõ os dous maiores ma,ganões, que tinhaõ passado de 
POTtugal 1:iara a America; ao que o respondente lhe disse, que fosse 
faser a sua denuncia, e a fisesse com toda a verdade, e nesta forma 
tem elle respondente dito toda a verdade, do que a este respeito Sabe ; 
e que todas as Conversações, que teve, e ouvio nesta ma.teria foraõ 
na Certesa, que a proposiçaõ fundamental, naõ S6 era falsa, más im
possivel, e que . nada poderia em tempo algum Sortir effeicto, visto que 
no Rio de Janeiro, nem em taes alianças de :Minas se tinha fallaclo, 
que principiou por zombar elo Tenente Coronel Francisco de Pau}a, 
Freire de Andrade, pela fatuidáde de Su1)pÔr, que no Rio de .Janeiro 
se faria C,aso elo seo partido, Seguiraõ-se as Conversações, que tem 
declaraclo, das quaes todas senaõ mostra,rá huâ acçaõ, . ou hum passo, 
que elle respondente fises se, más co11hece, que hé. tanta a clelicaclesa 
da materia, que elle r espondente senaõ pode eximir ele Confeçar a leve~m, 
em que Cahio em ouvir, e tratar f.tlguâs Conversações em similha.nte 
materia sem as pôr na prese~1ça · elo Ill. 111º e Ex.111º Vis-Conde ele Bar
bacena G.,a1 e que espera pelas Sohreclitas rasões a Piedade ele 
S. Mag.d• Fid.11

"' e por mais proguntas, e instancias, que lhe foraõ 
feitas naõ declarou mais pess-oa, · nem Cousa alguâ : E por esta:· forma 
houve o dito Desemba,rgaclor estas proguntas por ora por findas, e deo 
o jmam:ento ao res1)6nde11te de haver nellas fallado verdade, pelo que 
respeicta o direito ele terceiro, e -assignou o dito . Desembargador com 
o respondente, eo Taballiaõ ,José dos Santos Roclrigties, e Araujo, clep,ois 
destas lhe serem lidas, e as achar na verdade como tinha respondido : 
E cleclaTO, que o res1)ondente esteve a estás proguntas livre ele ferros, 
e em liberdade : E eu Marcellino Pereira Cleto Ouvidor, , e Conégeclor 
da Cômarca do Rio de .Janeiro, e Escrivaõ nomeado para esta Devassa 
as escrevi, e assignei : 

Torres. 
D.r Ignacio .Joze de Alvar.ª Px.tº 
,José cloz Santoz Roiz. Ar.º 

l\farcellino Pereira Cleto 
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Fazenda de S. Christovão 

Denuncia · dos à.rrendatarios de terras. pertencentes a fazentla 
de Sam Christovão 

DEOLARÀÇ.Ã.O QUE . FAZ DOMINGOS FRANCISCO SYLVA 

·SENDO no mesmo dia, 111ez e airno deelaTaclo no teriuo assima 
declarou Dmnw.gos. Francisco da Sylva dever de arrenda
Jn.ent_o de\r~r doze mil e o.ito óentos reiz de _.huã cbacara, 
que teni em / teJ.Tas ;pertencentes a fazenda de San1 Chris
tovão e pelo assento elo Livro .l:), folhas .cento e vinte e nove 
se achaõ ven,ciclos seiz annos thé o ult imo de Dezembro de 

-•· mil setecentos e sincoenta e nove a cc;mta das quaes tem 
pago vinte mil r.eiz, :e resta sincoenta e .seiz mil e .oito cenfoz rciz, 
que se ob,rigon pagar, e o mais que se vencer como Depozitarlo do 
Juizo, de que diz este termo que assign01,1 o dito Dezemhargudor 
com o dito Declarante e e.u J;g·nacio Glz. ele Carvalho o escrevy. 
Brandão. DomingQs Francisco Silva. 

DECLARAÇÃO QUE FAZ JOSEPH SOARES BEl\rFIOA 

E He11uo no mesmo dra, mez e ·anno tlecla:r-ado nó termo 
a:ssima apareceo J-oseí~h 'Soares Bero:fiea pelo qnal foi di~o ·que elle tinha 
hutt chacara -em terras , peTten-centes a . fazen:cla, de Sam Christ-ovaõ ele que 
·pagava, o , foro anrntal doze mil, . e oito centos reis, -e q1:1e devia o anuo pas-

. saclo que :fi-nd:oú , em o ultimo ele Dezembro de mil setecentos e sincoenta e 
nove, ·e senclo visto o Li,vro dos assentos ·a ·folhas cento ·e sinco . consta ser 
verdade o que declaraclo t em, e -se obi·igou a pagar o -venci.do, e o que se 
vel'1cei: 'Como Depositario elo Juízo, de que fiz . ·este te-nno que assignou o ditp 
Dezeníbargado1· com o dito 'Declara,nte, e eu Igna-cio Glz. de OaTvalho o 
escrevy. Brandão. José Francisco Bem'fica,. 



FAZENDA DE S. CHRISTOVÃO 
1 

DECLA.RAÇÃO QUE .FA.Z JOSEPH SO:A.RES COMO PROCURADOR DE SUA SOGRA 

ANTONIA DE AFONCEQUA 

E sendo no mesmo · dia, mez e anuo. declaraclo .no termo retro apareceo 
prezente J os~ph Soarez como Procurador d.e sua sogra Antonia de Afoncequa 
pelo qual foi dito que esta morava em hnã chacara em terras da fazenda de 
Sam Christovão, de que pagava de arrendamento aunoal seis mil e coatro 
centoz reiz, e que devia o .anuo passado que findou em o ultimo de Dezemb1'0 
do anuo de mil setecentoz . e sincoenta e· oito, digo e . cincoenta e nove, e 
visto o Livro elos asseJ1tos a ·folhas cento e trez coustou ser verdade o que 
declarado tem, e se obrigou como Depozitario do Juizo a pagar o arrenda, 
mento vencido, e o que se vencer; de que fiz este termo eni que assignou o 
dito Dezembargaclor com o dito Declarante e eu Ignacio Glz. de Carvalho o 
escrevy. Brandão. Jose. Soarez Bem:fica. 

DECLARAÇÃO QUE FAZ JOÃO JOSEPH DE LEMOZ 

E sendo no mesmo dia, mez e anuo declarado no termo assima apareceo 
João Joseph de Lemoz, e por elle foi dito que tinha buã chacara _em teq·as 
cb fazenda de Sam Christovão, de que pagava de arrendamento anu:oal · coatro 
mil e oito centoz reiz, e que deve o anno passado ele siucoenta e nove, ven- . 
ciclo em o ultimo ele Dezembro ; e sendo visto o Livro dos assentos, o que 
toca a folhas cento e _quarenta, e sete consta ser verdade o que declarado 
tem, de que fiz este termo, que assignou o dito Dezembargaclor com o dito 
Declarante o qual se obrigou por sua pess6a e befis a pagar como-Depozi
tario do Jnizo o arenclamento vencido e o mais, que se vencer e eu IgmLCio 
·Glz. de Carvalho o escrevy. Brandão. João Joze de Lemos. 

DECLARAÇÃO QUE FAZ :MANOEL J\1ENDEZ MOREIRA. 

E sendo no . mesmo dia, mez e am10 cleclariclo no termo retro declarou 
Mç1,noel lVIenclez Moreira ter hntL chacara em , terras da fazenda de Sam Chris- · 
tovão de que pag·ava de arendamento annoal mil, e seiz centoz reiz, e que 
devia o anno passado que se findou em o ,ultimo ele Dezembro · de mil sete
centoz e sincoenta e nove, e visto o Livro dos as8entos a folhaz noventa 
consta ser verdadeira a dita declaração, . e. se obrigou a pagar o arenclamento 
vencido, e o mais . q'ue se fosse vencendo com.o Dcpozitario do J uizo, de que 
:fiz este termo, que assignou o dito Dezembargador com o dito Declarante, e 
eu Ignacio Glz .. de Carvalho o escrevy. Declaro que assignou em huã cruz. 
Brandão. ,fl De Manoel Mendez Moreira. 
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DEOLARAÇJÃO QUE . FAZ ll!fANOEL ROIZ. 

E sendo no mesmo dia mez e anno declarado no termo retro apareceo 
Manoel Rodriguez pelo qual 'foi dito que elle tinha huã chacara sita em terras 
da fazenda de Sam Chri.stovão, de que paga de arenclamento coatro mil reiz, 
e_ que comprando a dita chacara pagara logo o arendamento thé' o · ultimo de 
Dezembro ele mil setecentoi, e :;;incoenta e nove, e que do pl:üueiro de Ja
neiro deste pr0sente amro de mil setecentoz e sincoenta e seiz principiava o 
anno que havia de vencer-se, e sendo visto o assento no Livro delles a folhttz · 
oitenta e sete e verso constá ser verdac1e o referido, e quanto ao pagamento 
que fizera antecipado lhe deferio o · dito Dezemba1'.gador o juramento elos 
Santos Evangelhoz, debaixo do qual declarou ser verdade o - que declarado 
tinha,. e se obrigou a pa;gar o dito arendamento, que se vencer, como Depozitario 
do Juízo de que fiz este termo' que assignou. o dito Dezembargador com o dito 
Declarante e eu Ignacio Glz. de Carvalho o escrevy. Brandão. De Manoel Roiz. 

DECLARAÇÃO QUE F~\ Z ,JOÃO ll!fANOEL 

Aos oito dias do mez ele Janeiro de mll setecentoz e secenta annos 
perante o Dezembargador Manoel de .A.foncequa Brandão apare<;eo prezente 
João Manoel pelo qual foi dito c1ue elle tinha huã chacara em forras perten
centes a fazenda ele Sam Christovão ele que pagava de arendame.nto_ ann~al 
coatro mil e oitocentoz reiz, e pelo €1_ual se mostra elo assento no Livro delles 
a folhaz cento e treze e declaração folhaz cento, e doze e verso teni pago athé 
o anuo de sincoenta e oito inclusiYeJ e eleve ·º de setecentoz, e sincoenta e 
uoye vencido no ultimo ele Dezembro, que se obrigou pagú, e o mais que se 
for vencendo, como Depositario do Juízo ele que fiz este termo que assignou 
o cli.to Dezembargad9r · com o dito Declarante e eu Ignacio Glz. de Carvalho 
o esctevy. Brandão. João Manoel. 

DECLARAÇÃO QUE F.A.Z PLAOIDO .JOSEPH 

E sendo no mesmo dia, mez e anuo declarado li.o termo retro por Placido 
Joseph foi dito que elle tinha huã chacara em terras pertencentes a fazenda 
ele Sam Christovão, que · comprou a Francisco de Almeida, de que hacle 
pagar o anno , vencido em. o ultimo ele De~emõro de mil setecentoz, e sin- . 
coenta e nove, e vjsto o Livro dos assentos a folbaz duzentas e trinta e seiz 
delle · consta ser o ultimo rendeiro Francisco de Almeida a quem diz o De
clarante comprar as ditas bemfeitorias, e pagar ele arendamento em cada anrio 
dous mil e oito centoz e vinte reiz, a · qual quantia ele areüclamento vencido, 
e .o mais que se vencer se obrigon o Declarante pagar como Depozitario elo 

. Juizo, ele que fiz este termo que assignou com o dito Dezembargador e eu 
Ignacio Glz. ele Carvalho o escrevy. Brandão. P laci.do Jaze 
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· DECLARAÇÃO QUE FAZ CLARA. D.A. SYL V .A. J\l[ACIEL 

E sendo -ri.o mesmo dia, 111ez e anuo declarado no termo retro confessou · 
Clai;a da Sylva l\fo,ciel ter hnã .cbacara em ter,ra·s pertence~tez a. Fazenda de 
Sam Christovaõ ele que pagava de arendamento . annoa1 dote :mil -e oitocentóz 
!eiz, e visto o assento no Livro a folhaz . cent-0 e .clezenov;e, consta ser vera 
dade o que clecl'ara, . e ser em dom; sitios ··qüe se nnirãio como tamb_em 'Consta 
a folhaz cento e vinte buã, e consta dever o anno. veuçido .em o ültimo de 
Dezembro do anuo passado que se obrigou a pa~·ar, e o maiz que se vencer 
para que obrigava :as bemfeitorias do mesmo siti0, ele ,que fiz este termo, que 
aBsignou o dito Dezemba):g·ador com ·o dito Declarante e ·eu Ignacio .Glz: de 
Carvalho o escrevy .. Brandão. Clara da Silva Maciel. 

DECLARAÇÃO QUE FAZ J\l[ATHIAS PEIXOTO GUil\lLá.RANZ POR SEU FILRO 

JOÃO PEIXOTO GUIMARANZ 

E sendo no mesmo. dia, mez e anno declarado no termo retro apareceo 
Jorw Peixoto Guimarafiz filho de lVIathias Peixoto Guirnarafiz, pelo qual foi · 
clito que por estar o dito se u Pây impossibilitado de poder vir a presença 
delle Dezembargador, vinha -~lle pelo mesmo declarar em como tinha huã 
chacara em terras pertencentez a fa,zencla de Sam Ohristovão, de quê pa,g·ava 
de 'arenda~ento annoal coatro mil reiz, e que devia o anuo passàdo venci-elo 
no ultinio de Dezembro, e no assento elo- Livro a folhaz du7.,entas e trinta e 
_coatro e verso consta ser o arendament0 de siuco mil reiz, e ospagameritoz· 
a razão de coatro mil reiz por se dizer se lhe perdba1·a o ma:iz por es:rn0lla, 
a qual qirnntia de coatro mil reie; confessou haver, e por se achar prezente 
Joseph cordeiro Sampayo por elle foi dito que se obriga,~.a por sua pessoa e 
beíls a pagar pelo dito Rendeiro o vencido, e o mais arendamerito que se 
vencer como Depozital'io do Juízo, ele que fiz ·este teTmo q11e assignou o· dito 
Declarante e o dito seu fiador e eu lgna,cio Glz. de Carvalho o escrevy. 

· Brandão. José Cordeiro de Sampayo. João Peixoto Guim. e, 

DECLA..RA.Ç.Ã.O (;2UE FAZ JOSEPH BOS REIZ DIGO .ANTOKIO DOS REIZ FR:A.NOO 

E sendo no mesmo dia, _mez e anno decla:rado no termo retro aparecéo 
-Joseph dos Rei7.,, pelo qual foi clito que tinha huã chacara em terras IJCT
tenccnt,es a fazenda ele Sam Chrü,tov'rw, ele que p aga,~a de 'àrendamento annoal 
trez nül; e oito centoz e quarent,a tei7.,, e que o ani10 passado vencido em o 
ultimo ele Dezem1Jro do anuo passado, e sendo visto o Livro dos assentos a 
folhaz noventa e trez consta ser verdadeira a dita cleclaração, e se obrigou ·a 
pagar o arendamento vencido, e o maiz que se vencer como Depozitario do· Juizo, 
de que fiz este termo que assignou o dito Dezembargador com o díto Declarante : 
e eu Ignacio Glz. de Carvalho o escrevy. Bra.ndão. Antonio elos Reiz Frali.co. 
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:óicL:A.RA.çio ·QUE }!'AZ '.101.0 DE ,üE'.vEho . :oE ouvErJ,?,A noMEM P~E'l'o 

Aos quinze diaz' do urez de Janeiro de mil setecentoz, e secenta annos · 
• • • 1 

perante: o Dezembarga,dor · Manoel de Afoncequa .. Erandi'.í,o apareceo ,T oão de 
Azevedo de Olivefrà 1J.omen1 pr'eto, pelo qual foi dito, que elle e sua ,cunha\lai 
Sebastianna de Afoncequa tem lrnã chacara em terras pertencentes a fazendí;L 

. ' ' 

de Sam Christovão, de que paga de arendamento annoal dous mil reiz como 
constou do recibo que apresentou passado em honze de Janeiro de mil sete, 
centos e sincoenta e nove pelo Padre Antonio - Leão, de que se não achou 
assento no Livro, e deve o anno passado de mil setecentos e sincoenta e nove 
vencido ein o ultimo de Dezempro, a · quai quantiai se obrigou, a ~a;tizfazer, 
como o arendameuto que se vencer conio depozitario do Juízo, de que fiz este 
termo que assignou . o dito Dezembargador com o dito Declarante e eu Ignacio 
Glz. de Carvalho o escrevy, declaro que assignou o Declarante com hua cruz 
Br:;i,ndão. ,f< De João de Azevedo ~e Oliveira. 

DECLARA.ÇÃO QUE FAZ JOSEPH MARTINS BALAM 

E sendó no mesmo dia, mez e anno assimà declarado apareceo Joseph 
Martinz Balam, por elle foi dito gne elle tinha lmã chacara ém terras per
tencentez á fazenda de Sam Christovão, de que pagava de arendamento seiz 
mil e coatro centÓz reiz cada anno, por seter desunido de outra, e sendo 
visto o assento nó Livro fo14az cento e quinze delle consta dever dous annos 
venciqos em ó ultimo de Dezembro elo anuo passaclo de sincoenta e· nove, ~ .. - . ' 
qual quantia se obrigou pagar, e os mais arendamentoz vencidoz como'Depo-' . . . . 

zitario do Juízo, de que fiz este termo, que assignou o dito Dezembargador 
com o dito Declarante e en Ignacio Glz. de Carvalho o escrevy. · José JVIz. 
Ballão. 

DECI,,ARAÇÃO QUE FAµ .JOSEPH FRZ. MACHADO 

Aos c1ezasete dias ,do mez de Janeiro de mil setecentos, e secenta annos 
nesta cidade do Rio de Janeiro 'apareceo Joseph Fernandez Machado, e por 
elle foi dito que_ elle tinha hu~ chacata na Ponta do . Caj (L ele que pagava ele 
arendamento annoa1 clo.ze ~ú e oito centoz i'eiz, e ql1e devia o areuclameuto 
do anno passado ele setecentos e sincoenta e nove, e sendo visto o Livro elos 
assentos a folha,-; cento e tr:inta e trez consta ser verdadeira a elita declaração, 
e se obrigou pagar o arendamento vencido, e o mais que se vencer como De-· 
pozitario do Juizo, de que fiz este termo que assignou o clit? Dezembargador 
com o düo Declà1~ante e _ eu Ignacio Glz. de Carvalho o ~scr(:)vy. Eranclão. 
Joseph Frz. Machado. 



Copia do livro dos Provimentos de Correiçam do ahno de 
1624 ccaté o de 1747Ji mandado copiar por Acordam de 
Ver_eança de 17 de Jan.eiro de 1807 em rezam de se 
achar o mesmo bastantemente damnificado. 

AUTO 

IL seiscentos trinta e hum- Correição do a,nr~o de mil 
seiscentos trinta e hum - A os seis cfüts do mez de 
Agosto, do anno ele mil seiscentos e trinta e hum nesta 
Cidade de Sam Sebastiam do Rio de Janeiro, . entroú 
por Correição o Ouvidoi- Geral o Doutor Paulo Pereira, 
em esta Cani.ara,, es tando prezentes . os Officiaes clella 

01baix o assignados e por Correiçam proYeu · as couzas se
da Fonseca E scri-rnm da Ouvedoria Geral . 

o escrevy : 

Primeiramente perguntou quem provia os Officiaes de 

Justiça nesta Cidade responderam os Officü1es ela dita Ga
mara, que Sua Magestade, e seus Ministros a quem t ocava 
por séus regimentos ; e · assim nesta ma teria não houve 

que prover. 
Perg{mtou quantos Offi.ciaes haviam, e seherão necessanos haver . 

mais para a .boa ex pediçam ela Justiça, r esponderam que havião tres 
Tabelliaens de N ottas ; dous Escrivaens do J uclicial, e hum Escrivam 
de Orphaons, e que não herão necessarios mais, pelo que na dita m~
t eria não houve que prover. 

P erguntou .se hera necessario fazer-se Correiçam de J uizes, e 
Officiaes elo Conselho; responderam que não .. porquanto havia ainda 
hum pelouro que tirar ela Correição passada, no que não hÕuve que , 
prover. 
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Pergimtou se · haviam. nes,ta Cidade ou bandos, ele que se resul
tasseni r·oidos m~rtes, ou clamhos, - responderam que üão ilo ·que não 
houve que pn:~ver. 

· Perguntou se sabiám se nesta Cidade recebiam os moradores clella 
alguns aggravos dos Almoxarifes, Escrivaens~ Porte'iros, Sacadores, ou 
de outros quaespuer . Officiaes, que hajam de tirar. ou tirem, ou pro
curem os Direitos Reaes responderam que não; no qu:e não houve ·que 
prover. 

Perguntou se sabiam que alguns · poderos?s, ou 01,ltras pesso,as em
bargavam os Direitos Reaes, ou os retinham sem rae;am responderam que 
nrw, no que não houve que prover. 

Perguntou se este Conselho teín demanda ou conterida alguma 
com outi;o Conselho algum ; responderam que nfw, , no que não houve 
que · prover. 

· Perguntou se as pnsoens da Cadea de13ta Cidade são taes como 
cumpre, de modo que os prezos, possfio estar nellas, bem, guardados, .ou 
setem alguma falta, responderam quê a caza da prizam hera · muito 
velha, e estava em dsserto fora ele vizinhança, e não havia :nella as 
·prisoens de ferros qüe hêrani necessarias, e não hera capá( de ter em 
si os p-rezos seguro, e por esta razam tinham fugido della.muitas "rezes, 
e que convinha mudar-se, e por _se em lugar mais · seguro, ·. em1lhor 
comado para os prezos, e pioveu que desse conta asua Magestf!,de, maff 
dandose · 1ogo· por em pregam . a quem a quizesse tomar, para conforme a 
isso se dar conta ao dito Senhor, e que os Juizes, e Officiaes da Ga
mara fizessem dar os foros necessarios, que ele prezente o foss~m, para 
segurança dos ditos prezos ao · Alcayde Mor, e não querendo elle fazer 
.lhe darião conta para elle o obrigar. 

Perguntou se havia nesta Camafa ·l;,ivro ele Posturas, esenellas 
havião algumas prejucliciaes ~o povo, · oub~1n commum; responderam 
que na Camara não ha;,ria Livro · pafticullar de posturas ; mais que 
havia hum, que tivera o Escrivão · da · Almotaceria, .que se tirara dos 
Livros em que ellas se fizetam· as quaes herão antigas, e como à.s não 

· ,;iram todas, nem a:s razoens porque se moverâm afaze1las, quem as 
fiz;eram, · sabiam ,se · entre ellas haviam algumas prejucliciaes, e proveu 
que se ajuntassem em Camara com elle Ouvidor Geral, chamádo o 

r, • 
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. povo na forma do · seu regimeúto, ese reformassem as p0stnras e se 
:fizessem outras de novo, que 1Jarecessern, ·ese fizesse Livr.o pâi'tim.lla,.r. 

Perguntou se nesta Cidade haviam alguns de rigor;, . revoltosos, e 
travessos que tivéssem necessidade ele . castigo de -seus superiores pa.ra 

/ se lhes notificar, que os prendesse1;1.1 responde{·am qu~ nrw, no que nã~ 
houve que prover. 

-E por constar ao dito Ouvidor Geral que nesta Cidade não .havia 
-obrigado a cortar carne no assougue publico . della, e por ess,{ razão se 
vendià, ppi· cazas particulares co'ntrà a prohibiçãó da ordenançam, que 
·se não podiàni a taxar por potencias de poderozo~ e de pessoas, Eccle
ziasticas; qne faziam assougues pl'ivados, ·proveu que logo mandàsse 
Offi.ciaes drL . Camara por empregi.tm o · dito ~ssougue na . forma ele seo 
Regimento, ê dessem a quem queresse vender carne nelle -inais barato, 
obrigandose aisto em todo anno. 

Pi'oveu outro sim o dito Ouvidor Geral · que porquanto estava in
formado que as Ofüciaes mecanicos desta terra, fazião suas obras por 
preços excassos, digo excessivos; sem taxa alguma senão o que cada: 

. . 

hum quei·ia, o que hera em grande prejuízo . elo bem commum, · qwi os 
ditos Officiaes ela Camara com elle Ouvidor, e mais l)ovo na forma · d6' 
seu regimento, os fizessem taixar aos preços das ditas couzas. 

· Proveu mais elle Ouvidor Ger~l que se ellegesse em Camara . m1 
forma da Orclenaça:m pessoa emquem se depositasse a arca, e Cofre . elos . 
Orphaons, que ·se tiüha niandado fázer por elle Ouvidor Geral, {1á r.e
zidencia que .tomou ao Juiz delle Igna:cio Duarte de Leam · no qual se 
havião démeter sómente as pêssa~ de ouro, oup'rata, joy.as ou: dinheiro,, 
na conformidade do assento, · que elle Ouvidor Geral ··havÜL de .fazer 
nesta Camara quando a . ella viesse p0r Correiçãó, como Provedor della 
digo como Provedor d~ Cam~r[i,_ .. ' 

Proveu elle Ouvidoi .Geral, e- mandou que s.e desse cumprimento . • 
ç1, · tudo que estav~ mancfado cumpri.r nas Correíçoens passadas, assim as 
que estão neste Livro, como ·os q_ue proveram em tempo. passados os . 
Dezembargadotes que a esta Cidade vierão por Oon~eiçoens, r1ue todas 
serão amostra:clas .a elle Ouvidor Geral pelo Escrivam da . Camara dando 
a elle conta ela qualidade • ele· cach . huma dellas e •. do que sobre isso se 
teni ·feito, para elle os fazer cumprn, s9b · ~ pena, ou penas, postas na 
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' ,, 

dita, CorreiçaÚ1, e ;ctlem dellas, dese . lhes. dar em cul1xt na Primeira. 
·O~_rreiç-ão qu,e víer, e .'c1e pagar cada hum delles,, a,ssim dos presentes, 
corno .dos que viereni Offi.ciaes da . Camara ·dous mil reis por. cada, 

huma · das d1tas_ 'cou~as, que não cumprfrem expressadas na forma da 
1 ' !, ' < 

Ordenação; epor:aqtri. hoúve o dito Ollvidor Gerial' a dita Correiçam po.r 
' ' I • ' • , 

feita, e ac·a;badà, de qüe se fez . termo, onde todo~· assignara11t com o dito , 
Ou,üdor Gei"al, e eu.' J oam da Fonseca, Escriv.arn ela Om·edorü:1, · Gerü1 · O· 

es.c1:evy-·. P~t{ilo P~reii:a Luiz de ·Barcellos - Balthazai;- ~le Abreo -
Diogo de Mo~1tarrayo - Simã~ Rodrigues Opa.relo. · 

· Aós vinte dias do · ~ez de julho· de , seiscentos e trinta e hum 
' t ' . 

annos, · ~1esta Cidade ele Sam · Sebastia.m do Rio de Janeiro, em Camarn 
. r 

pelos Gfficiaes clellà ao deante clech1raclos foi mandado a mim Escrivam 

fazer ~f:lte assento; sendo-lhes notificado os provimentos atras, d~zendo 
' ' . 

' qúé pela muita ,necessidade; e falta que nesta · Cidade havia de vinho 

' que em muitas partes s.enão celebrava já. 'por falta' déHe, evindo ' nesta 

ocaziam htun .Barco clelle da Ilha · da Madeira, co~n muy poucas pipas 
orden~rain que 9e nâ:O, tratasse de · Almotaceria com os ditos vinhos,_ 
eseuu,O· de-verem ovendeSS(3Ifi como po_dessem,1 porque, ahq.ota~andose hera, 

qt{ébrar; os provimentos atrás que nesta materÜL se tem feito por 13er 
·em tempo em que se não:• podiam regullar l)~lo preço de que tractam os 

. ditos r)rovüiientos,; e de como li ,.0 acorclam fiz · este termo qu~ todos 

~ssignaram, eu Jorge . _de S,o.uza Escr:ivam que o escrevy = . Francisco 
.Alvares da 'Fonseca - Joam Barreto Sà = Pedro de Figueiredo 
Melchior Azeyeclo, Coutinho= Aloi1s0 Diogo. 

· Mil seiscentos e · trinta e tres. Aos vinte e hum dias do ínez de 

Mayo ,de mil setecentos trinta e tres; digo niil seiscentos e tril.lta ·,e 

tres annos nesta Cidacle dé'• Sam Seb~tstiam . do Rio de Janeiro, , em Ca-

mara del1[{ estàrtdo prnsente QS Officiaes Juízes e Vereadores, que este 

dito anno servem, entrou por -Correiçarn nella o Doutor J\1figuel Cysne 
de: Fariai, Prmredül' Mor · das . fazendas dos Defuntos, e Auzentes, Or
J_:>haons e Rez~duos de que f\z este assento:::: .Antonio. de Andr,afle, Ta

beUiam da Pl:'ovedoria dos Defuntos e Auzentes escrevy . • 

.Primeiramente, perguntou.- se esfa,vam .. cumpridas as Coneiçoens 

pa.ssà.'das, , . .responderam. qt1e sim; e que . füt rnaterüi ela Cmlea . tinhaiú 
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avizado a Sua Mágestacle, e mandado o modello da dita, Óadea, e que 
não tinha vindo rezoluçarn. 

E que quanto as Posturas que se haviam ele ·, fazer, trátatiam _o 

que se havião de melhoar; e assignar a tai:xa dos Officia,'es mecanicos f;;e 
ajuntaria o povo para o ,'fazer. 

E quanto ao ·cofre dos Orphaons que elle Provedot Mor · mandara . 
fazez com tres chaves ; responderam que Sua Ma~estade mai1dara, por 
Carta sua onão_ houvesse, pelas razoens que se lhe ' apontaram p'or ·ser 
ein mais beneficio dos ditos Orphaons. 

Proveu o clito Provedor 'Mor, e Ouvidor . Geral que o Escrivam- da 
Camara dentro ele quinze dias tire as ppsturas todas para se verem, . e 
proverem, e assignarem, com pena ele se lhe dar .em culpa na. primeira 
Correiçam. 

Proveu mais o dito Provedor que todas cartas que se escrevessem , 
desta Camara para, Sua Magestade o Governador Geral, e , mais Camara 
deste Estado do Br~zil, e assim as que nella~ viessem selance no 
Livro, que para isso há ordenado, . e que o Escrivam .da Gamai-a, eos 
Officiaes tenham , .cuidado-digo, e qu~ os Officiaes da Camara, e o Escri
vam t enhão cuidado de o fazer com penua de selhe dar em culpa. 

Proveu mais que, mandassem os Officiaes ela Camara consertar a 
caza da Caclea debaixo por pedi·eiros, e carpinteiros de tudo o que fosse .. 
necessario para segmança della emquanto Sua Magestade nã.0 prover 
na materia. · 

Proveu mais o dito .Provedor Mor, que porquanto para a sande 
da terra he necessario hav~r. lin'Ípez'ja nella, m~ndou que todas as ruas 
evallas . dellas estejam , limpas, ~nearregandosse isto aos' Almotacés- eom 
penna de suspenção de seus · Ófficios. ·· 

Proveu mais que os Officiaes ,, da Cam~ra façam ·v ereaçã9 pelos 
caminhos, e vej~m as pontes, ·. e · f'o1~tes ~stej.a:i;n límpas como · hé bem . 

. -. ·,· ~ 

Disseram os Officiaes da -CamarF.J: que · tinham · que pro~rer na lim
peza desta Cidade, e sobre os ati·avessa.dores elas fazendas que ·vem de. · 
mar emfora, que o farião . com elle Provedor Mor, e Procuradores do 

' ' ' 

povo que se fará esta tarde. 
Proveu o dito Procurador que nenhum digo o dito, Provedo.r Mor, , 

q:ue nenhum Official .da Camara dê licença fora della para tirarem 
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mérc~dodas, faz'~nd:as . nem -mantiment.os ~lgmi:s ; vinhos, e azeites Pª\'ª 
.for'a deste porto, e cidacle' com pe~ua· c1e seis mil reis para o acuzaddr 
e . Conselho, ,,.e a · lieençá que· assim · der~ fora da Camara seja nulla; ;e 
a p(:)ssoa que a .houver possa ser eÃe-cutad!'l,_ como · os üão :hotrvera .; 
alias tivera. 

Proveu mais que se cumprissem todas as_ Correiçoens passadas na 
forma- clelil.as, e que o Escrivam da Gamara .s.e.rá obrigado a notificar 

I , . . . . 
os . Officiaes da ditá C:i1,mam , que agora são, e ad~an'te fol'em,. com pen-
na de suspen:ção de seu Officio, e desta maneira houve por con?luj,da, 
e 'acabada a elita Correiçrw onde assigna-rnm = Antonio de Alidrade 
Tabelliam e Escrivam da Provedoria Mor · ô escrevy== Miguel Cysne 
de Faria- _ ifa~oel Nogueira- - . Pedro Gago da Ca~ara.-· - Francisco ela 

Costa- Simão Roc16gues Oparclo. 
Mil seiscentos trinta e seis- Aos ,i-inte e .hum di:cJ,s do mez de 

Janeiro, de seiscentos tririfa e · seis amrns · nesta Cidade de Sam Sebas
tiam do Rio de Janeiro, em Camara se ajuntaram os Officiaes ·cl:ç.1, Ga
mara ao diante assignados para fazerem Vereaçam, segundo costume ·de 
que fiz este ter-mo, eu Jorge çle Souza Escrivam o escrevy .. · ,, 
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EOHOS 
' 1 

DAS ·RUAS 

Ladeira do Livravzento 

ladei ra do Livraménfo da Santa, nom e com que é . conl1ecida,. 

começa na . praia Municipal e vae terminar quasi_ em linha reéta 

no palacete dos herdeiros de Ben,to. Ba~rozo Pereira, antigamente· 

chamado -,-Quinta do Li_vramento ; . no tempo de seus .primeiros. 

possuidores, o Brigadeiro Francisco Claudio Pinto Coelho 'da 

Cunha e sua irmã D. Anna Thereza Angelica da Cunha e Souza,. 

Càpitão Marioel Pinto da Cm1ha que comprou a José Caieiro, 

A ladeira do Livrame11to, pcHem, não está toda assente nas terras . d.a. 
Quinta, soment'e o lado ·· direito e, _quase no -fü~1, junt~ a uma rocha, uma 

pequena parte do. lado esquei-_do. 
Assim quasi todo o l'.:do. e_sq uerdo,desde 1J priqcipio até á dita rocha, está. 

assente em terr~s pert.~m:entes aos heJ'deiro.s _do Capitão José da Costa Barros ... 

· Esta qu_ainta pertenceo a José Caieiro ~a Silva, e d'este passou ao Capitãó · 
Manoel Pinto da Cunba que, por sua morte deixou a seos filhos, o Brigadeiro 

Francisco Claudio ' Pinto da Cunl1a e sua irmã D. Anna Thereia Angelica da. 

Cunha e Souza. 
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-N' esse:, re1:npo, sua· extensão ~ coi1fro-n:ta.ções erào . as . seguirites, bastante· extensas: 

Sua testada
1

,priric[pal era nó· caminho da Saúde, lugar chamado « Vallonguinho !>, 

vosteriorri1enté «· valiongo », :rua do Vallongo ,e ~oje rua da Saúde . 

. , 'Estendia:-se d~sde a . Ladeira do Li~ramento até á rua do Cerniteôo, hoje · rua 

,da. Harn1011ia, dividia .corn terras da Saúde, ou dos antecessores de José Rodrigues 

Ferreira, 
- ' 

Seos fundos, por este lado, chega vão até ao Becco · ;do Suspiro, antigamente 

T,ravess·a do Lima e dividiam ·cornG · terras de Faustino Maria de Lima; por isso·; • 

-9s lados irnpare;, d' Harmonia e· Becco do Suspiro estão formados á ·custa ,de des

membrações da Quinta dó Livr~rnento, 

No fim do Becco do Suspiro dividia~se con1 o dito Faustino ::\faria de Lima por ' 

uma cerca de espinhos. 

' Os fundos da Quinta do Livrami,;nto ;1ão ··pararam n~ alto das · vertentes do 

morro do · Livramento; dobraram para o , outro lado dos cajueiros até ás faldas do 

. -dito môrro onde então dividiam cÓm terras de D~mingos José Ferreira, D. Ei'n\e. 

renci,ana Izabel, _viuva de Belchior ·José · Francisco d' Araujo e José da Costa Barros.

Era a .cli'visa nat~ral pelo lado do nascente ' ou da cidade. 

Toda esta extensa área de terreno tinha ,antes de 1818, sómente alem da tes

tada no caminho do , Vallongo, dois umcos caminhos, em que havia álguns 

,arrendatarios da rnesrpa Quinta. 

· Erão as n,1as cham~das do ,, Monte» e das ,e Escadinhas» 

Em l 818, a requerime1~·to de varios moradores e arrendatarios 'do Jogar; ,abrio 

o Senado pelo meio d'elÍa a ·rua Nova: do Liv;.amento até a;, · Becco d0 Suspiro 

,e' as travessas da · Mangueira · e á que ·tem hoje o nome . ele Moreira,,-alinhando,se 
' ' 

e; alargando-se mais regular o Becco do · _suspiro, que já existia, .irregularmente, 

até e1:tão como divisa ou limites, como communicação dos ,moradores da. rua do 

Monte para a do Cemite)'Ío, , 

Depois d.e aberta esta rua, começou o' Brigadeiro Pinto da Cunha· a vender 

alguns terrenos que havia arrendado na frente da rua da Saúde e Nova do Ü
vrarneúto, rio lado par.-Depois de sua rno'rte, em 182~, houve algumas' vendas, na 

maior parte com licença do Senado. 

Ainda niais; em vida, fe{ doação do Palacete do morro com .a Cap€Íla e 

terrenos em derredor e que não estives~em . arre11daclos ou aforadas, ao Brigadeiro 

Bento Barroso Pereira, por ·e;c;.iptu~·a de' 19 de Fevereiro de 1827, ein Cartorio 

do Tabelião Perdigão, depois ~onfirn:iadà pelo Deéreto Imperial de 2 de Abril 

-daquell e anno . 

. Fallecendo D. Anna Tl~ erez~, .todós . os terrenos aforados a diversos, que não 

tinhão entrado naquella doação for,ão .partill1,aclos .entre .s~us · herdeiros_: o mesmo 

Bri_gadi=;i,ro Barroso e filhos do Conde de Linhares, ' que farão Marquez ele Maceió? 

·Conde ele · Linhares e José Maria Coutinho, tocando principalmente aos 3 ultimos 

os terren 0s da ' rua do Livramento, travessa da .· Ma1igueira• e Becco do Suspiro e 

'' 

,,. 
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ao primeiro, tudo . o ,que restava entre a rua .do Livramento, a · ladefra do h1esmo 
· e travessa da Mangueira, como consta do Inventario em cartório 'do Juiz de Fóra 
d' esta cidade, depois 3f.t vara Ci vi}, escrivão Coelho. 

Fallecendo Barrozo; farão seos bens partilhados entre D. 1Iaria José de Men
do11 ç.a Barr~zo l;'ereira. 

Fallecendci os dois irmãos, farão esses bens divididos IJOr seos · filhos Antonio 
Maria Barrozo Pereira, Luiz Barroso Pereira; José Barrozo Pereira, n:· Anna Barro'zo 
Pereira, D. Rita B. ; Pereira, D. Sophia ' Stellita B. Pereira, João Barrozo ,Pereira, 
D. Maria José Barrozo Pereira e. D. Maria Paula Rangel. ' 

Os , 2 filhos d'estas Bento e Antonio Barrozo . Peieira, ·tiyerão uma doação 
.de sua -tia D. Maria Rita Barrozo. Pereira. 

J 
· Praêa dr Copacahana 

A praia ,,Copacabana», antigai;ne11te praia de Sacopenapan,é limitada ✓:i:i.elo morro 
da Babylonia e outeiro de · .N. S. de Copacabana. Alguns a consideram dividida 

em duas praias: urna do Leme e oütra da Copacabana, propriamente dita, entre
tant0 a praia é urna só enseada. 

N'ella se abrem dous caminhos vi_ndos do lado de S. Clemente e outro .vind.o 
da praia do Arpuador ou_ Fazenda do Rodrigo de Freitas . . 

O 1. 0 caminho é .do Leme ·que nada . , ~ . 
. Copacabana. O 2. º, aberto ha pouco tempo_ 
continuação da rua da Real Grandeza. O 
corta' a Fazenda de Copacabana, . hoje, do 

' Copacabana e Arpuador. 

mais é que . continuação da rua da 
em terras de José Marti1,1s Barrozo; é 
3. º ~- a travessa da praia Funda que 

Fialh?, p3ira commumcar. _as praias da 
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F.LORIANO PEIXQ,TO; 

ILITAR e homem de es tado bràsil_ei_ro, 

. nasceu. em 3 · de · Abril de I 839 ~a 

.~ província ~las Alagôas; matriculou

se na Escola Militar do Rio de 

Janeiro erri 11857 como simple_s sol

dado, e fez ali parte do curso de 

1nilitar. Ern I 865 teve o posto de t:apitão 

: e· seguiu para o Sul do Brazil a tomar parte ria 

"' guerra que então ,se feria com a invasão dos. 

; Paraguayos. Derrqtados estes ri,o Rio Grande do 

e su,r, teve a l_ucta. de ~ser levada ao cora,,Í ão do · pro

~ pno Paraguay, onde se prolongou até 1870, du-,, 
c111co longos annos. 

F loria1~0 Peixoto presfo~ os mais. assignalados 

serviços durante tão l;i:-go período, distinguindo-se 
. . 

por se11 zêlo, inteHigen·c'ia e valor inquebran.tavel. · Qu'àsi nã:o se 

- -deu · batalha algui:na · naquella dilatada campanha sem_ que tivesse 

·toinado' parte o ' bravo militar. TityÚtj, lloróró, Âvahy, · Lov;as 

' Va!entúzas, Angustura, Campo Grand,e, PiJ~zôébity, Aqitzdaban e 



FLORIANO PEIXOTO 

· Passo · da Patna, fora,m · os feitos . de a'rmas mais illüstres daquella 

renhida guerra, e em 'todos elles Floriano Peixoto salient;u-.se pelo 

denodo e pelo . tino. Galgou no càrn p9 da 1 ucta todos os postos 

militares até tenente-coronel. Depois da morte do dictador Lopes, 

· foi nomeado pelo General Osorio, quartel-mestre general do exer

cito, cargo para o qual fôra de ante mão escolhido e desejosa

mente esperado. 

Só em Setembro de 1870 foi que voltou para o Brazil, depois 

de desafrontada a honra de sua patria.. Por essa occasião matri

culou-se na escola polytechnica, onde concluiu o curso de engenharia 

que havia interrompido. Successivameiite coronel em 1874, briga

deiro em 1883, marechal de campo em 1889, exerceu diversas com

missões militares nas províncias de Alagôas, Rio Grande do Norte, 

Parahyba, Sergipe, Pernambuco e Matto Grosso. Era ajudante 

general do exercito quando a 15 de Novembro de r889 _ rebentou a 

revolução, que depoz a monarchia e proclamou a Rept~blica. O 

ajudante general confraternisou com os seus companheiros de armas. 

Foi ministro da guerra do governo provisorio, dirigido pelo 

·, mai::-echal Deodoro da Fonseca. Sabe-se das luctas travadas entre 

este e o Congresso Nacional. Irritado por ellas Fonseca deu o 
. 1 

golpe de estado de 1891, dissolvendo o Congresso. 

E' e1f tão que se revela , ein Floriano Peix~to o homem, de 

estado. Nos vinte dias em que se organisav_a a resistencia ao golpe 

de 3 de Novembro, o Ma.rechal Floriano, com rara lucidez e ad-

, rniravel previdencia de estadista, organisou · proficua i-:esistencia ás 

ambições - injustificadas de alguns cabos do .movimento de 23 do 

mesmo rnez. O Congresso voltou a funccionar, e Deodoro .da ,Fon

seca foi apeado do poder, substituindo-o constitucionalmente o vice-

presidente da Republica. 1 
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l\'fas os el~rnen.tos d_~ ar;i,a-rchia,_, a,ç.eu,mulé\,qos no Brazil -p~k>s 

ei:r6s CÍ:0s ulümps apnos d'o g:ove_rno. cio 2°'1 i111,p.~r;:t9or e pelo~ dé

satinos d.o go\:~rno -prpvisorio ti'nhan,1_ d.e explo,dfr . com _desusa.da 

1.nten-siclade nos clias . de_ Floria:,n.o P~ixoto, . c-uja. míssão histor1ca , e_ra . 

s.uffocal-os. /( 19 de Janeirn d.e 189~ re:vqlto_u-se a g-uarniçãq da , 

for.~aleza de San;ta , Cr~z no pp-rt9 dq . Rio de Jan~iro, . e contava 

com fortes elementos na cidade. Peixoto, sem perdé). de tempo, 

antes que a revolta lavrasse no seio d;;i. propr_ia capital, cercoü a . 

fortaleza, ,deu-lhe . combate, esmagou-a. 

A 10 de . Abril dá-se. no J~,io de Jane.iro novo movimento re

·voluc_ionari,o, .promptarnente vencido pel_a eneq;ia e decisão do chefe . 

· do :governo. 

A lucta ·mais forte, porém, _ tinha de ser travada no Sul. De 

facto, no Rio G~ande, em princípios de 1893, rompeu temerosa 

revolução, dirigida pelo ex-sen~dor do imperio 'Silveira Martins e 

cápitaneada pelos caudilhos -Silva Tavares, Salgado, Cabeda, Gu 

mercindo Saraiva e oútros. Foi · ·evidentemente um movimento re

staura;dor, que se. pretendia esr)alhar por todo o B~azil. 
. . 

Peixoto tratou logo de o circumscrever ao Rio Grande, enviando 

para ali numerosos contingentes de tropas, que, após encarniçada 

porfia, tornaram moribunda a revoluçã9: 

Ainda ia esta em toda a pujança, quando a 6 de Setembro 

da4uelle anno, sublevou-se no porto do Rio de Janeíro a maior 

parte da esquadra nacional, sob as or~ens do contra-almirante 

Custodio José de Mello, ex- ministro da marinha do proprio go

verno de Floriano Peixoto. 

· Os revoh1cionarios do mar ficaram senhores absolutos do porto 

do Rio .de Janeiro; destacaram vasos de guerra, que foram rea

nm1ar os sublevados d6 Sul; fuadaram um governo em Santa 



Ca:tl1atin.a e prep'ar'.étratn · a iH,·asã:o ·.d e ste EstaclÔ . ~ ·tlb;, Pafà.ná: , ''rf'udo

pa:recia; pé·rdido ; edt-r.etan to, ir tehaciâ..a:de . si11tl.rlar, à t otageb1 ·im~ 

pei:turba,vel 'de Fldriano_ · Peixoto, ret.rt:Úncl1o elementos tle a'.tção, .-a é;!iboú·,. 

pôr varrer'-~bmpleta'méat:e dé tt)d0 ·O Br'asil a h0Yda·, cle ·•p:enufb~0.brês. 

q ü'e fifüea·çavá iu hvert!éko. 

:A. 'I 3 ·tle ·Ma:rço deste ·anrib, v!:hcida: à -é'sqttafüá 'Sediêibs}i, ··•às 

- trdr:iás -legaes ilibertafam 'eelniplé!tamente ·os iEstad0s 8.ô -Sul da eh~" 
' ' ' 

vàst:a:<;ãb invasbta. A:ihda fürràn'te ·o teh1pb da 'r evtílta ptd'ce8.eti -"se .· 

á eleição para o alto cargo de ptesi~le hte da . fReptfl:5lita, ·-l:edl:hfríâo· 

a •ii1aicfria tlo·s 1vdtes 'no Dh· P:rudénte éle '.N1'draes, a qli<erh o-.'Ma

rechal 'E:.lorit1.,n0 lf>eixdfo, a I 5 .tle Nôv'éhi.'bú > 'd('.) a:1111:0 :qu'.e vai frnclat·, 

entregou o poder. O Brasil estava livre, e o esforçacló ·fnfüt'ar ~re~ 

cdlhia:se á 'sua vida de simples çidadãm 

, , .., ,11 , , 1 ) 

' . 
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:Jí>ffiJíV AS'S A 

. sSEN'l'.A.DA = Ai;os · vinte e ·sete füas é1o _ mes d~ · 
) /Jürího ·de ·mil setecentos, e 0,itot,mta 'e nove annos 

nesta ;V-:iilla Rica 'de ,·Nossa . Seí:11hora do P1lar do 
,@ur@preto, e caisas do ··De'zemba;tgadoi• ··recl:ro José 
.Araujo ;ae '8ildariha, ;0uvidot, e•:Correged~t destà 
tC01nmarca, onde eu Escrivão_ fui vindo esendo 

. ahi, pelo dito Ministro forão proguntada,s as tes-

, ~ :temm:1J;1.as, da~ quae~ seos. nomes, natm~alidacles, 
· fJ)1rmora:das, O'/D-cios, idades, editt9s são as que ao 

";:} · · •c1ia;nte se segu~m, .de_ que pára c~nsta{· fiz ~St(l 
·· termo, é eu o 'Bacharel Jos:é Caetaho óézar Manitti,,· Escdvão 
•·comiBsario oesbrevi. · · : · · · "' · · · · 

l'IY:1 Josê .Antonio i:Ie ]1.eilo, Tenente do Hegimentq . çle· -
•ütvalaria pago . desta Capital, natin'al de São João d' ElRey 

r., ·ComaTca do Rio das lYiortes1 açistente _ nesta Villa de ~dad~ dt; _ 
_ .- . trtnta e nç,ve _annos, .testemunha, , ª·' quem o dito Ministro 

:'-Á!. - dêfedo ~ jtu·á~nen\~ do~ ~antos :~va~_geÜ10s u)11m ~~vro d,elle~ 
:--~·:s'; --;~m que pos sua , ma;o direita! ~u9cargo do qu~l lhe encap·e~·~u, . 
:v11r, juràsse ·a verdade, do que soµbesse e 'lhe fosse progup.tado, q · 

· . q1te àsshn pl"ometeo cumpdr; com~ lhe h~ra en~a~-reg~do,. · ]) . 
pt~g:untado p~lo eonthe1.télo no àu:tto j:l_er:,ta 'Dévassa . que . todo ' lhe foi Jjdo, 
disse, ql~e sbinent~ :se lerrfüfa, qüe 'binclo ,hzítilo, q~1a~do cheg:·ou do· Def,tac~
rnEinto ae· 'Pdr~cat-i.\,--_ üe qlie ·:tbi Coip.mandauté hum Alferes ·de~eoRegime~to' 
Jôaq'uin~ J'cisé à.a ·Sylv~, por alcunha ~ tiÚcl~ntes; ' e ~ostraudolhe 1n;n~ p~-
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· JJeis qué trazia com' despachos do ConselLo de Ulti'ama-;i: -',p cÍ-~·~) Úifo'l:mar o 
Eccellentissimo Vjce Rey doEstado, d~zendo qüe herão sobre hti'll!r~\ â'g-ons, 
que elJe, dito Alferes per-tendia meter na cidade do Rio de Janeiro; í ~ci•êsc·en
tara, que nada já queria de Minas po;qne hera hum Paiz desgraçado; porque 
tirandose delle tanto tanto omo, 'e diamantes nada lhe ficava, - etudo . sl:Í,hi~t 
para fora, e os pobres filhos da Amerfoa, sempre famintos e sem nada deseo, ,'. 
porquanto desta sorte não podem ha,r.er. Establecimentcis perdm:aveis, e são 
tão estupidos os seos Nacionaes, que senão lembrã0 disto, ou pelo menos, do 
que ainda succedeo de fresco na Americã Ingleza, ao que elle testemunha 
respondeo, que tinha _ dito hum milhão <!edespropozito, é gué riscase seme
lb,antes Ideas do pensamento, depois do que se despedio; e de nada mais 
sabe elle testemunha. E proguntado pelo referimento qüe nelle fes o Sargento 
mor _José de Yascoricellos Parada ·e Souza, que lhe foi lido, disse que tudo 
quanto nelle se declará passou assün na verdade, o que já substancialmente 
depos faltando-lhe só por esquecimento ·acrescentar huma circunstancia que 
prezentemente -lhe avivou o mesmo defeFimento, .como · a de 1he ponderar o 
dito Alferes, _que ·pela · pobreza deste Paiz, 'dondé ,sabia tudo para Portugal, 
não tinhão os Pay,s ·e ·Irn:i"ãos com que dotar-suas filhas -e Irmans; e que·· de 
tres . em tres_ annos · vinhão os ·Generaes, e sü.as familias ·e.ncherise, e fica vão 
sempre os Naci~naes pobres: e m' iz hão disse neni do 'dito réfürimento, nem. 
ao~ costumez a que foi proguntado, e assig'nou com ·o ·refei'idó J.V.rii:üstro, · de
pois de llte ,ser lido todo o seo juramento que achou' conforme, .. e eu . 9 Ba
charel .T ozé Caeta,no Cezar Manitti. Escrivão nomeado o escrevi_ 

Saldanha. · 
José Antonio de Mello. 

16~ José Vicente de Moraes Sarmeuto Capitão do primeiro Regimento de 
· auxiliáre_s desta C~pital, natu~·al da Villa de Vinhaes Com.marca de Miranda 

' . 
do Douro, acistente nesta Villa Rica de Nossa Senhora do ;Filar do Ouropreto; 
<iue vive de suas Fazendas, de idade de sincoenta e dois annos, testemunha a 
quem o dito Ministro deferio ojuramento dos Santos Evangelhos em hum livro _ 
deiles, em que pós sua mão direita, subcargo do qual lhe encarregou que jurasse 
:1 verdade, do que soubesse e lhe fosse prognntado ; o que prometteo. fazer 
como lhe estava encarregado. 

E. proguntado elle testemunha pelo contheudo no autto desta Devassa, 
que tud~ lhe foi lido, disse .que antes das prizoens q'ue se fizerão nesta Vila 

. e em São João d'ElH.ey, nunc'a ouvio fallar coiza algnma pozitiva a respeito 
do levante que se pertendesse concitar ; e somente estando ce~·to dia na loge 
do Capitão Antonio F erreira; .e achandose na mesma o Coronel Ignacio José 
de A lvarenga, se entrou a _ falar na Derrama, que se podia lançar, em cuja, 
occazião, principiou a dizer aquele Alvarenga, que fazião muito mal em 
lançar a Derrama ; que a terra estava muito decadente, e que desta sorte se 
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. · hi'a pondó ·o Povo etn termos de algnma sublevação, pant o qU:e' tinhão bem 
' 1 ' 

' fresco exemplo da A~erica Ingl_e~a. 
E que tambeiu depoís das ditas prizoens onvira, elle testemunhá di,1er ao 

;· .. .. . ' ,: ' , ,. 
Tenenfa Coronél .Antonio José Soares . de. CastTo que pedindo humas molheres 

:•desta Villa por aicunba as Pilátas ao ÂJfçies JoaqtÍim .José da Sylva cohcor
, rese pará se asseutg,r Praça· de ·· soldado uá· 'rropa paga ft hum seo Iri11;ão, eHe 
· respondera = que cleixasem estar, qne · breveme1ite se lhé as~entaria Praça 
• 1)orque elle dito Alferes estava paia · ser hum gÍ:anéle homein· · Também 

• .. ' ' • 1 ' ' , ' ' 1 

· ouv'io dizer elle testemunha á varias Pessôas, que o .mesmo Alferes encion-
t.rando no · Caminho· .do 'Rio ou na Cfdade já hum Homem 'r~opeiro 'Fulano 

. Pires, que · anda DO Caminho para esta Villa, lhe recome'údou, é1ue troxesse 
·- bem polvora, chumbo, e sal ; · e· mais não · disse. E proguntadÓ pelo ' deferi
, mento, · qúe nelle fez a te'stemunha o Tenente ' Coróriel Bazmo de Büto Ma
' lheiro; que todo ,lhe foi lido, disse qirn JJassa ria verdade, · quanto adita teste
. munba referio, o que aconteceo na .mesma forma ' que· se menciona, e elle 
testemunha tem já ~econtado; e só mais declara, qtte, acbandose em caza do 
Doutor Olaudio Manoel · da Costa haver'ião oit,o dias pouco mais ou menos, 
ou menos antes da sua prjzi'ío ; e conversandose sobre, as q11e se tinhão feito 
llle disse o . mesmo Doutor, que não se podia capacitar, . que os home:os, que 
se 'tinhão pre,10, o fosem por inteütarem alguma snblevaçio ; porqn.anto riem 
.havião dinheiros, :µem armas7 ,nem Potencia alguma. Est.rangeira que fLS favo-

' recesse, e que do co_ntrario :i;ião podia tal intente ter exito algum, nem sub
sisteucia; ·e o qu1:1 o i_ntent.assem estes essenciaes req1üzitos, se devia reputar 
por bebàdo, ou por louco; e mais não disse nem aos costumes, esendolhe lido 

.· o seo j'ura~ento,· o assignol1 com o dito 1\'Unistro, e eu o Bacharel José Cae
tano Cezar Manitti . o escrevi. 

Saldl:i 
J~,1é Vicente 'de lYL°' Sannento. 

17': Simplieia lYiaria de Moura, natmai do Arrayàl de Peracatu, morador 
nesta Villa Rica de Nossa S'enhora elo Pilar do ouro preto, que _vive ~e suas 
costuras, de idade· de vinte e hum annos., testemunha a quem odHo Ministro 

' deferio ojuramento dos Santos Evangell10s em lm1n livro: delles em que pos 
sua mão direita, subcargo do qua:l lhe encar'regou jnr~sse a verdade do que 

· soubesse; e lhe fosse proguntado, o qne assim prometeu cumprir, ' como lhe 
estava encarregadó. · E progrtntada ella testemunha pelo contheudo no auto 
desta Devassa, que to.do lhe foi lido, disse, sabe por ouYir ,'diz_er publica
mente ·depois das ,prizoeus, que se fi~erão no Rio de Janeiro ao Alferes Joaquim 
José e Coronel Jot1quim .Sylverio, e assim como nesta vma ao Dezembargador 
'rhomaz Antopio Gonzaga, e no Rio das Mortes ao Vigario de São Jozé, e 

' iw Coronel Ignacio José. de Alvarenga, que se pretenclía fazer nestas ·,Minas 
. · hum levante, sendo quem andava falanuo nisso osobre dito Alferes por al

cunha o tiradentes, e qne as outras prizoens dos já referidos befüo pelo mesmo 
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mo,tivo, . e JD;:;,i,i~ não disse. J<J, PJ.'Ogp,,nta,da. p.el0·, referü~e11,t.<;>1 GJ,1;1e · J11eJfa, fes, a te$c 
tem.unha o Capitão Jor,é Vicente de· lYioraes .Srurmen.to,

0

, di8Se JtW, ~ ;ve:udlit,e1e 
em .parte oc1it9 r:efeximen~o ; ·, })Or,que é . cext.o, . .q,ue• te:o.do. a l\~:;,by ,delJ,a;,, teste
mmLha clez~jo ,de fa7,.er seu.tar pJ;aea a . ht1JJ;t s.eo frlho fr1:1il:ãQ della -teSté\llíl,1,mJ~, 
etendo-se agnele .J0.aq,uim José :iJ1eukado iJW:U validQ, do A,judai)jlte• d@ or,dens 
AntolÜO Xa,vier de Resende e q,1;10 tai)ílibe~n 01!1,aceUeu,tissi,mo .Set,n;b.,çn: Visco;;i,~e 
General. lbie. fazia ;uirni-to :favo,r, . ;ne:;;tas. ,circuustanQ~a,.s. l ih.e-. uogOlil- a, J.\il;aif ,d,e-Jila ·. 
testemunh·a q;ui,zesse ·emp,enharse J?.~•rfl,, .o ,clit<,>, ,se.o, fµJh0 ) , e_ Ii1:Di1:ão, s~,i;itwr jl\>;t~:;i,, 

a.o que o mesmo AJiei:es 1:e,spoJaàeo., . ,q_ ue. ·.J;lQi!; h-01;a, de.¼:iar:m 08it~ aithJ•.eHe M · 
fe1:es voltar do. Rio de. J;aneir()),, p,o;e9J1,1!') ,e;nt~o nÍiÍ!o s~ria Ji1.E1Ges8ari@1 1>edi-u a 
üiJlg:umn.; e que ,elle hav.ia .éle· fazer feJ~s .. esta fon:w e ,tlitmbe)íll. .0]le h::;1.-víia .de ,s~r 
mJ.üt0 fe}js; ,e gpe bi.a, a0 füo.- ~e ,J;aaw;iro .digo R.i\il ,1,1a .<il;elege,ljl.cia, ,doe r _:;i,]J. :fa;mr 
<::o,nstmür miuitos ar,maz.ens e· ep,t,rodnzú.r_ na%uela,. 0.id;a<ile :C:er;tas- a-g1u.,q1,s ; e . ,qiJile 
ainda esJ~erava. ter ele renda. mais- çle -cÍil;le0enta, rnil. e1,~1,s~d01i\J, •dii.z0nd0 iJi1:Jilí4S 

outros cÜsparates ele g,ue ella teste1nu,1ü1a. senã,0 n1tem:da, -ben;•~ e ;mafis-n~to· ,<il;isse 
nem elos costumes, e se:n.do-The li,do oseo j1m:amentQ ,o ,as'sigm.GH,l c,Olll elle ilito 
Ministr:o e eu o Uachl;hl'el. José Caetai!J.0 . CezaJ.' lYfanibti o ese:uevi. 

Sa;ldallba . . 

Simpricüt .Maria cl:e lYioura. 

18-~ Careta;na Franeiscw de• l\'lloura, naturarl da Barra do '.Rio daz Ver'.has, 
·CJ0ma11ea c10 Serro; mo1;adoi'w nesta "Vi'Ha Rica de1 Nossa Seni1ora di:> :Pi'la1; do . 
011'Po •1)11eM, que vive ele suas costuras, de Idade de vinte· annos, testemunha 
j-u,rada ·digo testenl'l:rnlta a, quem eJlc cli-to Ministro deferio Ó jmamento d@s 
&aintos Evangel'bos em hum livro <'.1elles, em que pos :m31 mão direita, subcargo 
do q:ual lhe encan·egou jurasse a verdade que só:nbesse e lhe fosse progun
taclo, o que prometeo fazei; como lhe estava encarregado. 

E · proguutaê!.à ella testetrl\lnha pelo contheudo po autto . desta Devassa 
que· todo lhe foi licl'à, disS"e que na;da ' sabe sobre , o expe.i;idido .·no clittó 
autto. 

E progunt ada pelo referlnie11to,. (LUe uel.la fe:1, .a teste:11111~<'1 o ·Oa:pit~o , 
Jozé Vicente de lYÍoraes Sarmento, dissit q,,ue bel/a veniade_ 11elle 11elatado, :po_is · 
pedindo i:iua May M~ria Roza d;1 Sy;lva ao AJfor.es J.o,1qu,i;111 J<()sé di1 Sy;l.v\ f)., 
,q:ue vi.sto dizer elle, . gue tinha muita .. amizade ao.w o ÀjJUdante de Oxde11s 
Aütcn.io Xavie.r Resende, a que o Bccellen,tissirno Senhor Visconde-G e:t;1e1Jl;l;l · 
lhé ±"azia m:u,ito J'avor, q.uizesse inte.ressar para. se assen~a1:, ,p11aça .. P. if.iµ:p;i seo 
:filho por nome Sei:a-Jim Gonç,al.ves; o dito Alfe.res lh,e :1:eE:po1nde0 ponfü>-lihe a 
mã.o no hombro , deixe estar minha camarada q:1ie ningµQm li.ade sei,:i:,tar 
Pnaga a, seo ,nlh0 senão e.u . = e naqpela oçasfüo este.ve con,v.ersa1,1do sob1,e 
;~niitós intei:eaes; porg,l'Íe e~pei:av;a, .acrescel\tando q1rn J11etendo. ce1tias.,ago~,-11a 
Cidade do Rio de J:1Ueiro fazia tantos e CJL{antos mi-1 cruzll,dos de renda, .e 

' 1 
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que ·tendo esta felicid~de~ · ta~-beni ' êsitefavà fa~er ainda esta terra félis '; e 
mais não dissé nem· . dos . costumes, · porque foi proguntado, e assign0u com o · 

. dito Ministto, e eh o Bacharel Jt:>sé Caétano Cesar Manitti Escrivão ~romeado, · 
o . escrevi. ' 

Sald~· 
'caetana Francisca de Moura. 

191
~ A.una Maria da ·Sylva pa,rda ,desfarsàda natural desta Vila Rica de · 

Nossa Sflnhora do Pilar . do oiro preto, moradora na mesm_a Vila, que vive de. 
suas costuras; de idade de quarenta .annos, testemunha, a quem o, dito Mi, 

_nistro . deferio ojuramento dos Santos Evangelhos em um livro delles em que 
pos sua mão direita subcargo da qual lhe encarregou, que jurasse a verdade, 
do qué soubesse, e -lhe fosse· proguntadó, o que assim prometeo fazer como 
lhe estava encarregado . . E proguntada ella testemunha pelo co:utheudo no 
autto desta Devassa, que todo lhe foi lido, disse, CJ,Ue somente sabe por ouvir 
dizer . geralmente depois que-fÓi, prezo no Rio de Janeiro o Alferes Joaquim 
José; e nesta Villa o Dezembargador Gonzaga, que aquele dito Alferes pre
tendia fazer hum le,vante a estas Minas e que ·por causa _desta dezordem, he 
que se tinhão feito aquelas- prizoefis·, e mais não disse. E prognntada pelo re-. 
feri~ento, quê nela fes a testemunha o Capitão José Vicente de Moraes Sar-

. mento, disse que hera verdade, ·quantq se relatava naquele referimento, e. que 
ella hera apropria, que tinha pedido ao Alferes Joaquim Jm1é quizesse entei's 
ceder para se sentar praça a seo filho; ao que lhe tornou o dito Alferes ba
tendo-lhe coni a mão no hombro = deixe estar minha camaraq.a, qrie ninguem 
hade sentar praça a seo filho senão eu= .. 

E que a isto acrescentara que estava para _ter grandes rendas e fortunas 
.por certas depeildencias, que tinha no Rio, que lhe levarião quatro annos ·mà~ 
que · depois se conciderava o homem mais felis do mundo; ·e que tambem ainda· 
'havia de fazer a sua terra felis = e mais não, disse nem dos . costumes e sen-. 
do-lhe lido oseo juramento, o assignou com o dito Ministro, e eu o 'Bacharel 
José Caetano Cezar Manitti; Escrivão nomeado o escrevi. 

Saldl;-
A.nna Maria da Sl;-

Vigezima. Francisco Xavier Machado, Homem branco, natural da Anadia, 
Commarca, eBispadq de CÓimbra, que vive de ser Porta Estandarte do Re, 
gimento de .Cavalaria pago da Guarnição desta ViÍla Rica .onde actualmente 
r·ezide, de idade de ' trintà e quatro · annos, testemunha a quem o dito Mi-
1!:istro · def~rio ' o juramento dos Santos Evangelhos em i.1m livro delles, e quw 
pos sua mão direita subcargo do qual lhe encarregou juràsse, do que soubese 
elhe foss~ proguntado ; o que assim prometeu fazer, como lhe estava encar
regado, E proguntado pelo contheudo -no autto desta Devàssa que todo lhe 

2 
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foi lido, disse, q11e .s~mente .s~be, _q~e re~oihendo-se elle. testemunha do des-.. 
tacamento em qt~e esteve .na ·Jacpbina .Capjtania . da Bàhia, echegando-se .. por ,. 
mar . ao Rio d() Janeiro,. ahi enconko1~ º : Alferes Joaq11im José do seo Regi, 
mento, que acistia com outro Alferes do mesmo Regimento por no1ne .M(j,- , 
thias Sanely, com o . qp.al conversando elle testemunha algumas vezes, sempre 
lhe ouvia .ªº di~o Joaquim Joz~; _exagerar a beleza, fertilidáçte, e _riqueza do 
Paiz de Minas Geraes, e que por estes motivos podia bem ficar indypendente, 
assim como fes a America Ingleza, ao · -que elle .. testemunha lhe respondia, 
falando naturalmente, que· tal , nunca· poderia succeder, e porque Minas· .. não 
tinhão forsa para se concervar.em, · nem .madnha ].)ara· se. defenderem, como 
tinha a America. Ingleza; e .. que alem: ·do . primeiro -ponto de .honra, e .'.felici
dade; tinbão :todos estes obstaculos a vencer, , que certamente se não. podião, 

· remediar, ao que o mesmo: Alferes1 tor;uava que tinha muito Po-vo, e :,que· as 
Minas por si só sedefendião; cujos :discursos rebatia elle ·testemunha com_ , 
outras razoens, que lhe ·. vinhão a .. lembrança nas ditas conv.e1,sassoens e • 1qµe · 
passados alguns dias o ,mesmo Alferes fora 'ª .. caza delle testemunha,· e 1hê · . 
mostrara hum .livro· escrit.o em , Fra~1cez . pedindo, lhe {'1ue· · lhe quizesse traduzir ' 
hum capitulo que vinha· a ser o . dito livro .em Francez · · a colecção das 1eys 
constitutivas dos · Estados Unidos dá America = e o capitulo que apontava 
vinha a ser:-: .A .secção estava sobre -a · forma .da elecção do conselh? privado 
= cujo contbeudo leo em:· vulgar. aci dito Alferes; elle teste))lm1ha; .o qual ·. 
depois folheou .· rnnito o mesmo livro ·.como quem .. qneria achar outro· lugar; 
deixandolhe ficar ,omesmO' livro que -he _ o:proprio eni .oitavo com •· capa ·, 
de papel pintado, · appenso . a .. esta Devassa, - depois do que -retirou o . dito , 
Alferes. 

Tambem sabe - elle testemunha, que o mesmo · Alferes, p:rocurou naquela 
Cidade ao . Sargento moL. Symão Pires Sardinha, que lhe contou· o mesmo ·:·. 
Sardinha, levando-lhe huns, livros Inglezes, . para traduzir certos lugares, ·que -, 
tambem dizião respeito a :couzas da Ame'l.'ica·; mas que o dito Sardinha mal · 
que . percebeo o intento do dito Alferes logo lhos -tornou a mandar a caza, e 
dizia a todos que fugissem daquele homem, dito · Alferes que estava · doido; · e 
omesmo disse a .elle testemunha ; depois porem, que elle testemunha chegou 
a Villa Rica feitas_ já as ,priz.oens, que nela se executarão, e no Rio claz Mortes, 
ouvio dizer, que as mesmas tiverão a sua origem em hum levante, que se 
pertendia fazer, . sendo auttor daquela dezordem ·= o· tiradentes ·= -Deé\ara 
mais ·elle testemunha.· que . voltando do Rro. de Janeiro· no. roes de : Mayo yro, 
ximo preteri to no corrente ann.o : e, tendo ' p;:i,ssado a . Sena- .denominada ,do:-. 
Azevedo no fundo ç1ella ,. :onde· se · acha levantado hum . Sitio novo ·pe11teucente 
ao Capitão Verl'!,eque ali vizinho; em~oµtrára bum Boyeiro que conduzia., ,huma ,,· 
Boyada . e quatorze 01-1 (:lezaseis Potros tudo creação _da Faienc1a 9-01\~el'?tre do -
Campo Ignacio Correa ];>arnplona, q,u..e. :, elle testy~µunha eonheeeo poF trazerem ,. 
ofürro da rniesma F.a,,;enda, çuj o ho:rnelll J3oyeir9 4era de ~statura, ,alta,: grosso,:.· 
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· , barba cerrada, e qua;ii vesgo ; o qúar chegandose a noite para o .fogo, onde 
,t:ille :~estemu!J.ha ~stav:a, lhe µisse . ser ' ta]llb~m de .P,ortugal, e que a Boyada e 

. , Potros .que ~razia herãq do élito Pa~pl()n:;t, , a ixcepção de hum cayalo seo· a 
aparecer delle testemunha muito bom,' que levava para ve11der no R.,i9; quando 

-. l;he p_ag3iS$E?lll bem; sendo lllais que . levava para pagamento . uma -divida, pelo 
qµe cada. huma ,d/lS cabfr<;as, tr,azi:_l, preço ce,rto, e inaJteravel; e., tr,avandose 

, cqnversa , entre ,elle testenrnnha e dito hómem, depois de lhe falar, em varias 
n1aterüts, chegandose 11;1.ais .a e~le.,t_0$tem~mha, .e modemndo a vós_recat~da
mepte ,_lhe .disse, que as Minas· ,estav~.o em grande dezordem,; -que., s~ tratava 
de .fi1zer ,um levante ,que .o Coronel IgJ,],aCio Joze .de Alvarenga, : hav;ião Glous 

,1:111ri,os. ,estava escrtlrendo , JC:)Y:S , e .que o -Coron_el Francisco .Antonio de, Oli v;eira 
Loy,es por alcu.nho .. _ o come os. mffhos, tinha sido c91+vidag.o .para omesmo lc
.vante ; que ao principio o recnzár:;i,_; mas q~rn .9,eppis sedeliberou, a ser parte no 
me3ru(i, ·diz~ndQ. q'.ué,= o . gde havia d<:l .ser cozido ... qne fosse assado" e que se 
.desse, já principio ao _negocio, e que .elle :va~ia por quatro, tambe_m elle tes
t<?mun4p, . tem . lem\wança que ou deste lllesmo Boyeir9, ~u _outra . alguma 
PNsôa, . de que não póde .recorçlarse, e já 1depois das snprasmencfonadas pri
Z()El~S, mas ainda ,e,m caminho, ond.e epcoup'rou. pres?s o Dez.embargador, Gon
zaga, o Vigar~o qe São, ~ozé, e o Cor.<meLAlya.,renga lp_e disserão, que ,tambem 

. hei·ão . ent~ados no Jllesmo . leva:nte .º d_ito Vigario de São J ozé, e o . Tenente 
Coronel deseo Regi'1ll,ento Fr:ancisco .de . P~ula F,reire e .A.ndrade ; e mais _não 
di~93~, nem. dos costumes, e li9,o oseojurament9 logo o assinou com o dito 
Ministro, e eu o ,Bacharel -~ozé Caetano Oezar Mar~.itti-,- Escrivão nomeado o 

.. e.3crevi. 
Sald~ 

· Francisco Xavier Machad:o. 

OFFIÇIO · 
~ . ' ' 

1sfazendo• á Supplica que me fez Joaquim Silverio dos Reü;, paraque 
testasse do dia em que elle medeo vocalmente a pi'irneira noticia da 

· rebellião que se tratava, e parecendo mu.fto jüsto que ' está declaração 
· conste formalmente n:os Autos, Ten:retto a Vm'• â Attestação incluza, a qual 
mandará 'ajuntar á ·continuação dá ' Devassâ que ,s·e está ' copiando para ser 
·remettida , ao ' Rio ·de Janeiro> · ' . . 

·. T>'êós Gmirde a V n:i.Cº ViÜa Rica 25 de Fevereiro · de 1791. 

Visconde de ·Barbacena. 
I 

• U ' S.' b 'ézembargador Pedi'o JoZ'é Ai·aujo' d() 'Saldanha. 
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Attestação f' 177. 

Luiz .Antonio 'Fürtado de Castro do Rio de Mendonça, -Visconde a:é ·Bar- ,. 
bacena, do Conselho dé Sua· Magestade e G-ovêrnadoi' é Capitão Gener~l desta 

' ' ' 

0appitania de Minas Geraes. 
Attesto que no dia quinze de Í\1:ar'ço '·tl.e mil setecentos e oitenta e n'ove 

foi à . primeira vez que Joaquim Silverio ··dos Reis,· rtiê ê.ommunicoú, q_~e 'Sé 
'aéhava tratada e di~posta nesta Cappitania e na do ,Rio 'à.e 'J áneii·o a rebellíão, ' 
qúe tem sido objeto e motivo àesta Devassa: que 'da :réferida. communicação, 
ede quanto pude averiguar delle debaixo d.às . cautella~ e - disfar~e q.u~ níe pa
recerão neéessarias; dei parte no dia ' vinte cinco do dito mez a<fSi'ír. Vice Rei 
.do Estado Luiz de Vasconcellos e Souza depois de feitas as reflexões conV:e
nientes em Negocio de tanta gravidade, edealguns exames e, averiguações . 
particularíssimas: que tendo annunciado ao mesmo Sfir. Vice Rei por ·cartá 
·ae 25 de Abril do dito anno, qué havia de mandar o dellator daquella noticia 
á sua prezença, ou fosse enganadamente, ou por bem, ou p·or· mal, fiz chamar 

' á minha rezidencia com diverso pretexto aelle Joaquim Silverio dos Reis, · e 
lhe persuadi arteficiozamente que fosse vizitar o referido Senhor; e lhe contasse 
tãobem as novidades que me tinha dado : que annuindo elle a esta persuazão 
livremente, . e segundo me pareceo, de bôa vontade, o mandei partir para o 
Rio de Janeiro com tqda a brevidade levando carta minha emque certificava 
ao Sfir. Vice Rei disto mesmo e da qualidade do Portador, escrita em desanove 
do sobredito mez dê Abril, ·. e deixando me a reprezentação ou Denuncia · que 
se acha nos Autos com data de onze mas feita na Caxoeira no n:iestno dia 
dezanove de Abril ; e · que o fun principal desta dilligencia foi dar occazião 
ao referido Senhor paraque o examinasse taõ bem o inquirisse, e para servir-sé 
delle opportuname1;1te , na averiguação ~os Conjurados naquell~ · Cidade e n'es~~ 
Capitania, que elle me tinha promettido extorquir individual e nomead~mente 
do Alferes Joaquim Jozé da Silva Xavier que lá se achava começando a 
exceder a licença com que tinbà hidó. Tudo o referido consta muito exacta e 
circunstanciadamente das cartas mencionadas, 'e ·assim o j~o sendo necessario 
pello Habito que professo. :Villa Rica 25 de Fevereiro de 1791. 

Visconde de Barbacena. 

, Tambem attesto que he ve!da~e terme contado o referid~ Joaquim Silverio 
, .dos ~eis na segunda vez ácima declarada quando veio chamado a minha rezi

den.cia, que tendose queixado na prezença do cc1 Francisco Antonio de Oliveira 
Lopes do aperto que eu lhe fazia pelos pagamentos devidos á Real Fazenda. 
elle dicera batendo-lhe no hombro- deixe estar que brevemente te 71,as _de ver / 
livre desse jlagello = e que• isto se passara_ .diante do Padre Francisco · :Vidal 
Barboza ' e do P.• Jozé Lopes de Oliveira, entre os quaes notara alguns signàes 

· de intelligencia; e assim o participei tàôb,em ao Sfir. Vice U,ei Luiz de 

j 
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V,'asc~zj.cellos e :Soúe;a. em' ºª:ta de onz~ )le 'Maio ,de mu .~ettec~I,J.tos e o~tenta,,, 
e ,nov:e : 1ilas .. não ··· me •. lembro · dàs , inais circunstancias referidas peli) niesino 
P~d:r~. J ozé :Lop~s n.o , .A.~to ·.d?,S perg~ntas qµe .se lhe fiz<:irão ; antes ~stou certo 

. . qÚe tratêi o m.'to -Coronel Í:rmão de1Ie com niuita ;desconfiança e ·.c~utella 'na 
.occ~zH(o· em que _me entregou a affectada beuú.íícià, ·ou ·-reprêzen:tação que e~t4 . 
n~, peyas_sa,, e· <lll.-0 alg:ttm.·Ieve ex~e: Q,Ue el/,tão lhe, fiz .: a respfito daqueile , 

· facto:,.fôi· :í:µuiinó;, desfa,rsado;,• :sem/ de'.(Jl,llcraç.ão., das, :t;orn:n~s1 ,pafo;v;ras, _. ·e, mostrando· 
_ que_ Q inte1:1-to desta. averiguaç;í,o era . contra ó sobredito Joaquim Silverio, 
aquer::n elle Francisco Antonio de Olfvéira Lopes imputava então toda a culpa 
e maldade. 

_ Visconde de Barbacena. 

Devasi a 1? tomo fs. 176, 
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Arrend~mento e clarezas de fóros de cazas e mais Fazendas 
que forão d;:ts denominadas dos J e suitas 

ANDARAHY PEQ Nº. 

Mathias Soares 

OR comissão que tenho do R. P. Roberto ~ , 
de Campos R. º' actual deste Coll. º do Rio d~ 
.Jan. º renovo o arr~mdaruento que ·. consta do 
Li v1:o Velho asf.' 17 que parte deh uã banda 
como ~,r :Ig11acio .José da Motta Leite, edaoutra 
,coiÍl PatÍlÓ ·P ei'eira, epellas p. • deSima contesta 

. ;ê?ni.oniattó :vir~em-' a Mathias Soares - com 
''?~s ,:niesmas · condições, que constão do primeiro 

. :~#erid:~~e~fo ,deste Livro, as quaes lhe li, 
eaceitou, Jiág~rid◊ _:.~ had~ :ânno de arrendamento nove mil 
eseis cento~t -i·:o~iJ/,-0• 'd6 ·Rio \ de .J an. º de 1751. 

•í• •• • ·,, ,., • l · : ~· , 

Antonio Bau. 1• 

Mathias Soares. 

Como ao d. 0 rendeiro Selhe concedeo maiz hum pedaço 
deterra fora dasua demarcação quefica aopê da estrada q 
vae p. ª a Tijuca edehua banda parte com Fran. ºº da Costa 
e da outra com hú pasto em q pasta ogado , do D. r Ignacio 
.Jozé da Motta Leite, selhe concedeo Licença p. ª plantai( 
nod. º pedaço de terra com asmesmas condiçõens aSima 

pagando por este pedaço cada anuo desaseis mil r.' e como dachacara asima 
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, p'agoua nov:e inil ,e• seis centos r .. ~ fica agora .paga.,.:rido pçir tud<;> ,caqa anuo 
vinte esinco mil .e seis ·~ent,os r.~ Coll,º 'era Sup~a,, 

. PagoU: os . annos . de 5f e 53 ... 
. Ba:111ª.' 

.Deo acoúta do a11no de 54. 
·' Bau'ª . 

. Pagou . o armo· enteyro de 54. 
Antº _Leão . 

. Pagou ~ anno de 55. 
· Ant~ 'Leão. 

Pagou o anno de 56._ 
Antº. Leão. 

Pagou o ann_o de 17 57. 
Antº. Leão. 

Pagou o anno de 58. 
Antº. Le~o. 

i,f· . Antonio · Bau'a.: 

ANDARAHY PEQNü. ' 

-
Paulo Pereyra 

.Por comissão q tenho doR. P. Robert9 de Campos wr. actual. deste 
Coll~. do Rio _, de Janº., reU:oyo o a1;rendamei;ito, q . ccin~ta do Livro V~lho 
af•.19, que parte de huâ banda _com , Ma_ríoel i3oarés, epella parte deSima 
como , omatto yirgem, e pello fundo com aestrada q vay p'. ª a .Tij uca '."""' a 
Paulo Pereyra - com as mesmas copfliçõens, q const~o _ do p:i;ipieiro arr~nda
mento deste livro, as quaes lhe li, eaceitou pagando cada anuo de arienda
mento, quatorze _mil reis. Collº doRio 1 de Janº de 1751. 

Pagoli o ann:o de 17fi2. 
Ban'ª· 

Pagoú o anuo de 1753. 
Bau"'. 

Pagou o anuo de 54. 
Antº. Leão. 

Pagou os an. º' de 55, e 56. 
Ant''. Leão. 

Antonio Bau. 1ª 
Paulo Pereira. 
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' Por cóínissão . que ténho de M. R: P. Féiix X.'.' R0 ". auctor , deste Cioil( 
trespaco achacara asima co~todas ·as suas deniarcasoes e Largueza- as :fi)has 
qo defuncto Paulo Perl.l e não pedira pessoa alguã ainda~ q seja pàrente . d!J,s 
d.ª" pertender ad."' chacara nem ainda o marido de ~lguâ' dellas, no ci:~z~ q · se 
caze sem expreça Licença do Coll.º eser ouvido oSiir. Pr~.ºº' :A.ndre Alvares 

\ . . ' 

Pr!!- Vianna, e ·sera obrigado aguardar as condisoes que , consta . dol '? arrenda-
mento deste Livro, q ueasli aseo Pro. cor Andre Alvares Pr!!- Vianna, . eaceitoti. 
emnome das dittas, epagaráo o mesmo. C.ollº. 19 d~ Jan°, de 1752 . . .Â.nt.º 
Leão. 

Como:procurador 
Andre .AJz Per" · Via:plla 

Tem pago athe oultimo deDezembro de 1758, . q :p1•sua J:>_qbreza sel_hes . 
perduou des milsescen.'tos e senceta e quatro. 

Ant~. Leã,o 

. / 

ANDARAHY PEQN°. 

Dionizio Pires Querido a Mullér Viuva reqreo oSitfo José Alz da_ Costa 
seo Marido oSfir. Joseph Alvar~ Esteves'. 

Por ,comissão, q tenho do · R. P. Roberto de Campos R 0 i·. actual dé_ste 
' Collº: do Rio de Janº. ,renovo · o arrendamento que cúnsta do livro Velh'o

af" 41. que parte de huâ banda com outro citio que hoje he de Antonio 
-Vieyra de Mir;:i,nda, · eatestada r~mata nó, · caminho que viy, p!!- a Tijuca, 
e~mais tudo está ~ercado de' mato virge ·;a ·Dionizio Pires· Q't1eri'clo __e_ colh' a8 

~esmp.s condições, · q co~stãô do prim'? arrendamento déste Lfv:r(), as · qull-€S · 
lhe li, eaceitou, pagando · cadá anho d~ arrendamento,' dezl!l;!eis· mil ·e qüÍ
rihentos. Collº. ' do Rio ' l de J'anei_ro de 1751. , , , , ' . . .. 

Pagou o anuo de . 51, 55 e 56. 

' Pagou 52, Pagou 53, Pagou o armo de 54. 
Bauta. 

;Pagou o anuo de 57. 
Antº Leão 

Pagou o anuo de 1758 athe ultimo deDez? .• 
Antº Leão 

Antº. · Baut'.( 
Dionizio Pires Qt1.erido. 
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.ANDARAHY PEQNº. 

Belchior da · Fon. ca· 

, Fica ~esta chacara sua m.°' Leonor Gomes. 
]?or éom,issão, que tenho doR. · P . Roberto de · Campos R01·• at}tual deste . 

Collº. do RiodeJan.º renÓ,;o o arrendamento q consta d0 Livro Velho af' 23 

que parte de hua banda é'om Manoel dos Santos Pinto, edaontra com Vicente 
Can,alho e peUo oi toiro asima ·athé hna carrei:ra de bananeiras do d9 Fon. º" 

1 ' • 

epella ontta comaestrada da 'l'ijuca - a Belchior da Fousseca - com as 
mesmas conclições, que constão do primrº. arrendamento deste Livro, as 
qnae.s lhe li, eaceitou, pagando rad~ . anno ·de arrendamento oito mil reis. -
Oollº doRio 1 de Janº. de 1751. 

S~gnal de Belchior + da Fon. º" Sotto mayor. 
;Pagou o ànno de 51, · 

Baut". 
_Pagou o anno de 52. 

Baut". 
Pagou o anno de 53. 

Bauta. 
Pagou o anuo de _54. 

Bau'". 
Pagou o anuo de 55, 

Antº. Leão. 
Pagou o _anuo de 56. 

Antº. Leão. 
Pagou o auno de 57. 

A1;itP. Leão. 
Pagou o anuo de 1758. 

· Antº Leão. 

ANDARAHY PEQ. NO 

José da Fon. ca Soto mayor 

Antº Ba.u'". 

!, -1, 

Por comissão, que tenho doR. P . Roberto de Campos R. º' actual deste 
00119 doRio de Jan? renovo o arrendan;iento, q consta do Livro Velho af. ' 27 
que parte de huâ banda com João Gonçalves da Costa, e daoutra com 
'Vicente Carvalho Malta, com hu{L carreira de banam·.ª~ athe hu~ cachoeira ;. 
~efondo comomato virge, eremata no caminho da 'r~juca - a Jos.e de. Afon
seca- Sotomayor eom as mesmas condições, que constáo doprim9 arrendamento-

3 
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deste Livro, as quaes lhe Li, eaceitou pagando ca,da anuo de arrendamento · 
-oito mil eseis e. to, equarenta. Collº. , doRio 1, ele Janº. de 1751. , 

Joseph daPon. "'Sot01ria,yor: 

Deo a conta detudo ' que deve atbe Sb"' ele 1751, 
Bau'ª. 

Antonio Bau'". , , 
í , 

Declaro g achacata em que assiste ·Joseph d~ Fonseca -Sotto Mai . ,.. por . 
-concetim.'º do mesmo sedividiQ . hum qu_inam q principia adivi7,ão

1 
nopr? 

cajueiro amão esquerda, indo p. 'º caminho asün a p'.L ~Ld':1 chacanL, ep.1ª mesma · -
p arte atraveçando a mes.ma terra athé c}1egar acontestar com Vicente ele 
Carvalho : etornanclo aprincipiar elo d? · cai,ueirn, vay corr endo direito aarvor~ . 

-ele SapnccLya, q logo lhe fica direi~o, defroute da mão dire ita, dod? caminho, 
distante eles ,ou ·dorn,;e brayas pouco mais ou menos edesta arvore .correndo 
p.'º mono atrnveçando aclar no corrego, q divide acl'.' chacarn comacle. Ant? 
-de Almeychi Per ~" e Castro, e deste r1uinàm faço arrendamento a M. 01 Jiêerr~1 

da Sylva por t r es annos e foTo, pbrigado arenovar elles acabados, o seo 
arrendam.'º, guardando todas as condicões, q consta dopr0 arr endanwiJto 
deste Livro, q as Li, eaceitou; epagaTa cada anno_ mil eseys centos por anuo. 

Collº. 12 de 'Junho de 175S. 
Ant. º Leão. 

lVL ' ' FerrªdaS\" 

ANDARAHY PEQ. M 

Vicente de Carv. 0 Malta 

PoT comissão, q tenho do R. P . Roberto ele Campos R . ur act ual deste 
Coll. º doRio de - Jan.º renovo o arrendamento, que consta do Livro Velho 
af. s 25 que parte_ ele huá banda com Manoel dos Santos Pinto, e daoutra 
com Vicente Carvalho JVIalta, oiteito asíma cornhúá carreira . de bananeiras 
ep? oposto acaba nocaminho que ··tai -p~ aTijuca - A Vicente Carv? Malta -
com as mesmas condições que constáo dopr? arrendamento_ dest,e Livro, as 
quaes Jhe Li, eaceitou pagando cada anuo de arrendamento ,oito mil eoit o 
sentos. · Ooll º. cloRio 1 de Janº. de 1751. 

Pagou o anno de 51. 
Bau'". 

Pagou o anno de 1752. 
Bau. ta 

Pagou o que devia athe Dez?e1755. 
Ant.q Leão. 

P agou os annos de 1756 e 1757. 
1:\nt•. Leão . 

Vicente ele Carvalho Malta. 
Antonio Bau. '" 
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ANDA.RA,,HY· PEQ.'º 

Antonio de Almeida Per.ª 

Por comissão, que tenho 'do R. P. Roberto ·de Can11)os R 0
" act11al deste 

Collº . doRio. · de Jan,º renovo o arrendam.'º q aonstà do Livro Vell:i.o af.' 29 
que parte de hua banda com ,Tose ela Fon:º" Sotomayor, eda outra co)n ,João 
Gonçalves 'da Cost~, edefundo' cortando porhú corrego asima athé o mato 
a A~tonio úe Alm. da Pei;eira corn as mesmas' condições, . q consta elo primº 
arrendàmen:to deste Livro as quaes lhe lj, eaceitou pagando cada anno de 
árrendamento dosemil eoito centos. Collº. doRio 1 de Jan°. de 1751. 

· Antimio Ban. ta 
Antº ele Alm. da Per .• 

Pagouse os am10s ue . 52-53,.....54-55-:-56-57-58 athe Dezei.11bro. 

Por comissão, q . tenho do M. _R. P. Felix X •". Rº'·. actual deste ·Oollº 
doRio de Jan. º trespaço_ achacara em · que esteve An:tº de Alm_. d• Per. a, da 
mesma sorte ecomasmesuias demarcasoes, elargueza eestenção q o dº apesohidos 
em . Joseph Gl' claSyl va pª nella plantar súas mandiocas emais Legumes, 
eser,a . obrigado aguardar todas as condições, q guardam os mais rendeiros, 
e consta ·dopº arrendamento deste Livro, q lheli, eaceiton, epagara omesmo, 
q sam ·doze mil eoito centos · reis - Coll. º elo ultimo de Dezembro qe 1758. 

ANDARAHY PEQ.NO 

Salvador Paes 

Diogo do Couto 

Ant.º Leão. 
José G1' daSil va. 

Por comissão, q tenho doR. P. Roberto de Campos H,. ~r actual deste 
Ooll. º doRio de Jan. º renovo o arrendamento, que consta do Livro V elho 
af." 33 .que parte ele huã banda como P. Joaquim de Sonsa eda outra com 
Antonio de Freitas, buscando agoas vertentes · eda outra comessa clehua 
Larangeira q esta junto ao Com? da xacra . que foi de Manoel ele Moura 
Fogassa - a Salvador Paes da Silva com as mesmas condições, que constão 
do primº . arrendamento_ deste Livro, as quaes lhe li, eaceiton pagando cada 
anuo de arrendam." doze mil reis - Ooll. º do Rio 1 de J an. º de 17f.\1. 

Antonio Bau. t" 
Pagou: o anno ele 17 52 - 53. 

Bau. t" 
Salvador Paes daSylva. 
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Pai' comissão q tenho do M. R. -P. Marcos de '.ravora Reitor actual d.este 
Coll. º trespasso oareudamento aSima a Diogo do Conto comtodas as 'condicoe:f:Í.s 

• que constaó do primº arendamen. 10 deste Li? quelheli eaceiton epór sel'mds 
aSim contentes lhe passei estearendamento emq aSü10u Collº cloRio de Jan. º 
aprimº de Janeiro de 1'754. 

Pagou athe oultimo deDez.hro de 1'753 Antº Bau,tn 
Diogo Couto: 

Pagou 54 - 55. 
A.nt. º Leão. 

Luiz Nunes dos Santos. 

Maria Matridy 

Por comissão, q .tenho do lVI. R. P. F elix X. 0 r R. 0 r actual do ColLº 
doRio de J an. º trespasso oarendamento assima, em q estava Di.ogo do Couto 
.com todas as cirCoristios, i:'j consta do pr? arrendam. to deste Livro, e condiçoes 
q se consemd. º a Maria Matridy pª nelle plantar mandioca, e mais Legumes, ' 
comforme seconcedeo aod? Diogo do Couto, podendo tomar posse das terras, 
q selhe conoede ele arendamento e guardantodas as condicqes, -as . quais lhe li 
perante Seo procurador bastantê P edro Teix. ª de Souza, e prometteo guardar 

. 1 
pagando ele fLrréndamento 12000. Co]l.º doRio ele Jan.º aprºde Janº de1'756. , 

Ant.º Leão. 
Pedro Tei:x.'.1 deSouza. 

Por comissão q tenho elo M '. R. P. Felix X. er R. or deste Coll. 0 trespasso 
aehacara em que esteve lVI~ lVIetrides aoSen Ant? _Glz Pinto com as mesmas 
demarcoes, elarg1ua, com q sec◊-ncedeo aos arrenda,dores assima pt,t nella 
plantar sua$ laYoras, guardando em tudo as condicoes, q consta dopr? 
arrendam.to deste Livro afol. 4; epaga~'a por anno douze mil reis. Coll. º op? 
de Jan.º del'759. 

Ant.º Leão. 
Aut. º Gl' Pinto. 

_A.NDARAHY PEq. "º 

O Tenente José Franco . 

Por com1ssao êj tenho do R. P. Roberto de Campos R. º" actua~ . deste 
Coll.º cloRiode Jan.º renovo o arrendam.'º êj consta do Livro Velho af.' 38, 
que parte de . huâ banda com Salvador Paes div'idindose deste por huâ 
Laraugeira da terra q estájunto do portáo · cortand_o direito a serra, eda outra 
com João Pinheiro ele Souza, clividindose deste por hüa carreira de crabatá 
cortando direito ao rumo da Serra de pedra -- ao T'º José Franco -- com 
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:as-mesmas coudisoes, q constão . do . primeiro arrendamento dest~ Livro,' as 
quaes lhe li, eaceitou, pagal'lClo cada_ anno ele ' arrendamento oito mil equatro 
sentos. Coll. 6 doRto 1 de J an. º 1781. ' . 

Declaro •. êí seconcedeo ao"çf? Sr àsima opoder cobrir _asna Caza- detelha 
corri.o comefeito cobrio, esenão. emtende comelle acondição dos, mais rendeiros 
tão somente . nesta parte concedeosse mais · o poder aod? Sfi ,estenclersse athe 
.chegar aSep·a depedra, dentro desua testa.ela. Coll. 0 cliasupra. 

Antonio Baú. to 

Joseph Franco. 
O po,· .A.nt. º Franco. 

Pagou os au. • de 51 e 52. 
Bau.'" 

Tem pago oSfir 'l'. te 

·de 1782, . Não deve nada. 
Joseph . Franco, J?ago tudo athé ornes de JYiayo 

Ant. Leão. 

Por cominissão, que tenho do M. R. lVI. c1 Ferraz R. 01
' deste Coll. º t.respàSso 

achacara, em que esteve o · Tenente Joseph Franco comtoda a estenção e 
deinarcasoes da sorte q àpossuia ao M. R. . P . JYI . . Franco Pr~ X.ar p" nella 
plantar -suas Lavoras esera obrigado aguarelar todas as condições, q consta 
do pr? arTBnclamento deste Livro q as a9ceiton; e porcada anuo oito mil 

. reis. Coll? a 1? de Janº de 1752. 
' Ant. º Leão . 

Francisco Pereira Xavier. 
Declaro· que fiça o Coll. º ele 4 mezes, asaber athé 8 de lVIayo de 1752. 

ANDARAHY PEQ." 0
• 

J oão P inheiro de Sou za 

Sebas tiana 

Por commissão, que tenho do R. P. Roberto de Campos R. or actual deste 
{Joll? çlo · Rio ele Janeiro renovo o arrendamento, q consta elo Livro velho 
af.• 39 que parte ele hua banda com o Tenente Jozé Franco servindo-lhe ele 
diviza huâ pedra c1 est(t no meyo clç oiteiro, ecorrendo poreste aSima athe 
contestar com o maLo, ao pé domonte dü Serra de pedra edaoutrap. t, o diviza 
o Com? que vai pt~ a Tijuca a João P inheyro ã.e Souza com as mesmas 
condisoes, que constão elo primº · arr:endamento . deste Livro, asquaes lheh, e 
aceitou, pagando cada anuo ele arrendamento oito mil reis Coll':' doRio 1 ele 
Janeiro de1751. 

Antonio Bau. '" 
João Pinheyro de Souza. 
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Por commissão, . q tenho do R. :e. Roberto de Campos . ·Reitor actual 
deste Coll0, .trespasso o: arrenclam~nto elo Ci tici asima por tempo .de t rez annos . 
êí comessão, aoprimº de Jart0 del752 e a SebastianaPerrª comasniesmas. 

f 

~ co:ndiçoens q collstão do mesmo arendamento óito mil reis. CoU? · doRio 
ç1,lº deJan. º de175'.? . 

'rem pago q·natroannos. 32. 000. 
Ant.0 Leão. 

'rem pago tudo o q devia . 
.. Ant. º Leão. 

Antonio da Cunha 

Ant.º Leão. 

Por comissão qn(;l tenho c1ouclº R. P. Felix X. º" R. or actual deste Ooll? 
do Rio ·deJan? trespasso achacara, comtoda asua estição, edemarcasoes dé 
Sehastiana ]'err'.1', p". A.nt? da Cunha,, pª nella l)lantar suas Lavouras, 
emandiocais, esera obrigado aguarelar todas as condiçoes) q guardam os mais 
foreiros, e consta cloprº arrendamento deste Livro, asquaes lhel i1 e aceitou, 
epag-ara de arrendamento, cada anuo oito mil reis. 

Ooll? doRio ele Janº ol? "cle Janº de 1757, · 
DechLro, q esta pago oarrcndarnto de6 mezes athé Junho de 1757. 

Aut. º Leão . 
Aüt. 0 ela · Cunha. 

Pagot1 oresto do an-uo, q devia, q eram 6 mezes e deu 4000 ven·cidos _em 
ultimo de Dez. bro del 757 : 

Aut.º Leão. 

Concedese ao mesmo Sfir Aut.º da Cunha Licença p::i poder fabricar 
euzar ele hum moinho . na paragem em q lhe mandei mostrar o lugar p ª elle 
ozar e moer 1nilho eomàis q delle quiz~r · ozar, com a couclição porm:µ, qtodas 
as vezes, que haja falta d'agua no_ rio por secca ou outro qq. ,r incedente será 
obrigado arepor t_oda aquella agoa, . q for necessaria 11!: a serventia da caza ele 
Joseph Aivúes seo vizinho1 ou dotro qquer foreiro do Ooll?, q no dº Sitio 
estiver em ~mais meremetto aopr? aú-endamento deste Livro, q .lheli, eaceitou, 
epagara por esta nova conceção dons cruzados. Coll. º 7 de 8. "' ' de 175.8. 

; 

ANDA.RA.HY PEQ.,·o 

F ran. co Matheus Portugal 

A.nt. º Leão. 
Ant. 0 da Cunhá. 

Por comissão, <j tenho do R. P . Reitor ele Campos R. 0 r actual deste 
Coll? doRio de J aneiro renovo o arrendamento êí consta do Livro Velho-
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as ·v 47 que parte' ele hua banda com João Gonçalves ela Costa, é dá' outra 
-coin hnrn, _citi-o q tem os móinhos e com~ P. Joàquim de ,Sena, . epella p_arté ,, 
de si.ma · comaestracla . real quevai ·· p t.L a Tijuca - ,- ã Fra;nc~sco ' Matheus 
Por tugal cóm a.e; mesmas . condiçoens, q constão elo .prim? arrendamento deste -
Livro, ,as quaes lheli, e acetton pagando cada auno de ar.::eoclamento SeiS' 

:mil e quatro· cen tos ·_ Collº doRio 1 ele J ç1,n0 de t751. 
Ailt. º Bau. '" ·. 

:p'ra-n .'." :i\fatbens Portugal. 
Pagou · os an.' de 51, 52, 153, 54-, 55. 

Bau. '" 
\ 

Pagoti. os an_.' de 56, 57, ejáesta tudo pago ' athe o auno clé -57 . 
. . A.nt: 0 Leão. 

ANDARAHY PEq.xo 

João Glz' da Costa 

Andre Alz. Per.ª Via nna 

Por co1rnssao, q tenho do R. P. Robedo ele Campos R. 01 actual deste 
Coll? cloRio ele Janeiro renovo o arrendamento · q consta do Livro'Velh~ 
af.s f9, . qtJ.e parte de huã banda com João Gon; digo de húa banda com 
F rán.ºº Matheas Portugal ecla outra, com o pasto q foi dode-funto 'Coneg·o 
M. 0 1 Vi~ira eclaoutra athé ondefoi o Engº ele Martim Oorr'.1' Vasq ueanez ·- a, 
João Glz'. da .Costa com as mesmas condicões, q constão ·cloprimeüo. arrenda
mento deste Livro, as qnaes lheli, e aceitou, pagan-clocada anuo de ari'enda
.:_ Vinte e dous mil rei.s. · Coll ? doRio 1 cleJan? ele 17!51 '-

_Pagou o anuo de 51. 

t~·_'nt. 0 Bau ." · 
Pagou o anuo de 52. 

Bau.'" 
Pagou o arn10 ele 53: 

· Ba,u. i" 

Pagou o anuo de 54. 

Bau.'ª 
_Pagou o annó de i55. 

Ant.º Leão. 
Pagou o anno de 56. 

Ant. º Leão. 

P. éommissão do J\11. R. P . Felix X .º" R. 0 r actual deste Coll? trespasso 
·O . arreudameu to asima, asna m. cr Clar'a J\llf.L Borges com todas as condiç,ões 
.asima, ecla mesma forma, q o defunto seo marido o possuia, pagandó omesmo. 

Coll? olºdeJan. º de1757. 
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A nt. º Leão por , seu p1·ocm'ador .Anclre Alz Per. Vianna. 
J?agou o a:i:Jno de1757. 

Ant.º Lerio. 

Fica esta ch àeara possuindo Andre Alz. Per t:_L Vianna po~· sedispozal' com, 
Clara Mària Borg·es, com. a mesma obri.gaç·ão e condiçõe?. 

·Ant. º Leão. 

Por · comissão q tenho do 1YL R. P . R .0 " Felix X."" t'r·espaço a chacara, 
em q esteve Feliciano da Sylva com toda a sua Largura, e demarca~oes -a 
Aúdrc Alveres Pel'~' Vianim, co m as condicões q consta do Pr? arrendamento 
deste Lino, as quaes lheli ;• e aceitou e1)a,gara tanto, poresta ·quantia p. 1

• 

chacara ernq mora Sincoenta mil ,reis emq. to não . sijulgar outra. couza. 
Coll? 30 de Julho de 1758. 

A nt,. º Leão. 
Andre Alz Per',l Vianna. 

Pagou atbe o anno de1758 no ultirno rleDezemtro. 

ANDARAHY PEQ. "º 

l\'IOINlIO 

Agostinho Gomes Passoz 

A nt. º Leão. 

Por comissão, q tenho c1oR. P . Roberto de Ca~pos R. 0
" aétual deste 

Coil? do Rio de Janeiro · renovo o arrendamento, q consta do Livro Velho 
af.s 46 que parte de lrnà banda com Paulo Vicente Christianis eda outra 
com Francisco Matheus Portugal e da outra comaestrada -- a Agostinho 
Gomes Passos com as mesmas condições, que constão 
mento, vinte mil reis - Ooll? cloRio 1 de JalJ.º de 1751. 

doprimeiro arrenda-

Asino a rogo demeu Pay. 
Jozé Gome.s daSylva. 

Ant.º Bau.1ª . 
Pagou o armo de 51. 

Bau. 1ª 
Pagou o anno de 52 ...:.... 53. 

Bau. 1" 

Pagou o anno de 54. 
Ant.º Leão. 

Pagou o anno de 55. 
Ant.º Leão. 

Pagou o anno de 1756. 
Ant.º Leão. 

Pagou o anuo ~e 1575. 
Ant.º Leão. 
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56r 

. . 
DEFRONTE D(j . J\IIOUfHO 

\ 
9 R,. :P. Joaq.n;, deSen'.nà Gomes 

Antonio I,.;opes d1: Costa 

for co1,11iisão , qpenho doR. P. ·Eoberto de Campos R. º'actual deste Ooll. º 
doE,io de.J~'p., º renovo o arrendamento que ~onsta do Livro Velho af." 31, 
que part~ · çle P:i;i~, bá~1da éom Salvador Paez eda outra com Francisco Matheus 
Pcirtug:;i,l, ~riia _lo\{trl:I, cól)l htl corrego q vem Sahir no Engenho Velho -- ào 
l:{. · P. ,TÓaq.m · á.é · Senna '~om as mesmas condições, que coustão doprimeiro 
aÍ'l'.e_nrta):rien,~o ·a.~ste ·LtvT~; .. -as quaes lheli e aceitou, pagando éad~ anuo · de 
arrendamento a qua)1tia d~ 1nove mil · e seis centos reis. ' Coll. º do Rio de 
Jan.º 1 dé .Jan.º de 1751. . 

Pagou o,s annos de 50, 51, 52e53. 
·Bau.ta 

P . . Joaq.m deSenná Gomes. 
Ant. 0 B:;i,u.ta. 

No mesmo _sitio retro seconcede lic.°ª a. Antonio Fran. 'º Marq Guima. º" p'.1 

' . 
poder levantar a falrica de hum Eng.º p.ª descàscar arroz com as cazas q lhe 
for.em. precizàs ; · o brigandose aguardar as condições .dos mais rend. º' e pagar 
cadi. aU:no m;il e seis -centos, ficándo o ~rrendamento de Ant. 0 Lopes da Costa . ' . 
no ·mesmo . preço de nove mil .e seis centos; e ,<;)Cf\Sando a dita fabrica enão 
tendo mais aliscencia, sefaira_ o arendam. to de mil e seis centos. 

Coll. 0 19 de 8. •1·0 de 17 54. 
Aut. 0 Bau.t" 

Pagou o _anno de 54 '_ 55. 
Fran~ º.º Beotrvando Comp~ 

Ant.º Leão. 
Declaro, que esta pago athe o anno, q secómplacta aos 19 de · 8.b,o 

de1756. 
, Ant.• Leão. 

Pagou o anuo . de 1756 efica també pago o · anuo 'de 1857. 
A1,1t. 0 Letí,o. 

ANDARAHY PEQ. ~0 

Assim estava escripto neste _lugar, eporq casualmente se -l'asgou o q 
falta nesta foll;ta, :fiz esta declaração em 20 de Dezembrq . de 1760. 

Antonio Vieirà ·de Miranda .como procurador de D. M.aría Piro.ta 
de Andr.e 
. : ' 

Ppr con.üssão, q tenho do ,R. · P; · Roberto de Campos R. 0 r actual deste 
Coll. º doRio , de Jan º renovo o ancnclamento, q consta do Livro Velho 

4 
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uJ.' 43. que parte de húa banda comi PauÜQ. Vicente () ·christiailío, e ' da 
outrç1, cóni Dioniozio Pires QueT,ido, epello cabestro com o maitto vjrgem, . 

:.e pello fundo comaestra;da . da 'rrijuda -- a; Al!lt. o V:fet~ 0.'e Miranaa '- ·- , coin 
.as mesmas condições, q · COlll'S1Jãi01 illt,í p1•i•]ftil'. :º àrlle]ltliMiil,.,to cleste L:i.yrol 'as qu:a:es 
lhe, Jj,,: e aeei-t0.u,., ])Q,g,ando ca€1.a.. an.ruo ele: _àu:reni.0.ament.0, dezasseis mil e :0ito 
--ceµtos 1'.eis.~ (0011..º d,o;Ri0i 1 . @e Ja,n.,º de 17.51. 

Antonio Vfei'i-a . ére Mira,rid'a. . .. ' . , 

· . R t <lo. Seíiir Apto.nio Vieira. de, lVLü;anda, 16 Iail 1·eis. ac0'.Htru, d011i:. éli<t-ve · 
-de a:r;:i;enodam.entc> da. chacaFa;, emq_ àsiste,, e. ta,1;nbe:ui e0iista. ter p,aig.,0 25, 6.0ü 
p, 10 mesmo. a;i·Fen€!.am.!0 os, q_uaes 25,.60.0 ,os. m0sti:ou tei· • paga, de h~u:q. 1·ecibo,, 
q lhe passou oSfir Al veres, sendo Cax. •·0 deste. Co11. º,,eJ!)or: v,eud.,• faço, este· 
acento. €J@U .. º' 24<il'é 8,.0~0

• <il><t:- 1752. 
Ant.º Leão. 

~NpARAHY PEQ. "º 

-Ai.m.t.oni:0. cie, FJJ«citaSJ, 

·· ]'(}.1" comissão · q ten:Tu0 c1'0R-. J?'. Rio õert0· Ide '0a;mpóli!i.' JRI. º" · met;urarl\. _ <ilfe* 
C0l'l. 0

• d!<1Rio• die J fün-.° renovo 0 aYFel'ldame~to, ~; i0nstai . d'.ó, Liv1rr@, 'V'el l'Tu!o1•' a,s· 
f. " 35; ép1e ' parte de· huâ -banda C?Ofil Salva<il!o:i'· Pâ:ez, e· dà outra,, CÓlíll Sa1'~3l0.0'1' 
da Fonceca SotomayoF; e da- ointra com o ·,renél!lte Jíoz& J:ili!am,c'01 -. -· -· ai 

Antoni_o de Freitas com. ~s mesmas condições qué- 'constão do, prim. º· a1á·en
damento deste. Livro, a5: quaes lhe li, e aceitou, pagando cada anno de _. 
arrendamento nove mil e · seis centos reis, Col1. º d.oI-tio 1 de .Jan.º de:ti751. 

Declaro que as confrontachoez, deste citio São a&, _ Seguintes, dehm1 
bant,:la :part-~ com Salva,lo1:, Paez, e- da. outra: <?0m. Antonió de AlmeNda J?er~ 

Antonio de Freitas. 
, A __ nt. º Bau. ta 

Pagou os aillli. ~de 51 ......,. 5-2. 
Bau.i.~ · 

. ' 
Pagou no anno de· 1755 de19.200, oq posto :fica 'pago tambem o anuo 

de 56. 
Ant.º Leão. 

Pagou o anno de - 1757e:tll" ·Jh:1iilh0., 
Ant.º Leão . 

.. Arrtr. ºd'e~reitas de~l em 25 d'(r J "'° cl"é758. lif:~00~ : e_fr~a': pá~-~ 0s a-rt.0.os· dé 
58 - 59. .A:nt'.º' Leã@. 

··, 



Tr.eslado da Provjzaõ de Franscisco Dias Pintó para. serv;k 
de Alcaide _ mor _ des~a Cidadé 

. . . . \ 

EN , de de Saá .do ' Concelho deEl Rey .o.osso Senhor;. 
Capitaõ ·da _ c;idade do -Salvador da Bahia de · to- -
doslos Santos, e Governador qeral em todas as mais. 
Capitanias, · e terras desta Costa do . Brazil,. pelo 
dito Senhor &. _ Faço saber aos qu·e esta rnin~a 
.ca.r:ta, é _proyis_aõ _ for mostrada, eo conhecimento 

clella com direito pertencer, que havendo resp'eito ao-s 
• 1 • ' ' J 

serviços que Franc"is·co - Dias Pinto Capitaõ que foi. na 
Capitania de_ · Porto Segur?, éavalleiro fidalgo ·da casa 

' ele E-1 Rey nosso S~nhor tem feito e Jez a sua Altez,,<)l . 
des· que o mandei na companhia do Capitaõ mor Es
facio de Saà a povoar, edificar a Cidade de · Saõ Se
bastiaõ do Rio de Janeiro assim em teria como no m;,.r· 

·achandosse sempre em todas as guerras · que na dita conquista 
!~ouve, fazendo-o sempre rnui esforçadamente, como de tal pessoa 

, se esperava, onde gastou muito de sua fazenda, epor ser pessoa 
de muità experiencia, eauthoridade, esaber, para servir todo o 
cargo de que o encarregarem:. h~i por bem, eserviço de Sua Alteza, 
eei-:h seu nome · o fazer Alcaide i:nor desta Cidade de Saõ Sebastiaõ 
do dito Rio de Janeiro e-m: sua vida, ,com o qual cargo havera em 
cada hum anno vinte mil rciis ' d:e o»:denado,' eisto sendo Sua Alteza 

' . 

servido, êhaverá ju:amento dos Santos Evangelhos, de que se fará 
termo, eqará homenagem em forma que bem e verdadeiramente 

• 
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sirva o ·dito cargo, guardando er:n tud:o o serviço de . D eoz ede 
Sua Alteza eas .p.artes . seu d_i,reito, por quem chrni.to . p~rte'nce r 
~s?im, e da ma neira q u~ o dito Senl~or mari:clà nas s ~;as· orclei1açoens, ' 
notitúlo das Alcaidarias mores, .o qual goza rá· de toclàs a·s liberdades , 

. '' 
proes, eptecalço·s tontheud·os n:o dito' titulo; pelo que vos mando 
que o deixeis servir o dito cargo, e haver todos os proes, epreca1ços 
ao dito cargo pertencentes, sem duvida, nem ·embargo que lhe aelle 
seja posto, pelo aver assim. por bem, e serviço do dito senhor. Dada 
nesta Ciclàde de Saõ Sebastiaõ ' do Rio de Janeiro: · sob meu signal, 
esello ele minhas ·armas ·: hoje ·quinze dias elo mez ele Agosto Ruy 

·Gonçalves escrivão dante, mim ofe_z ele mil · equinbentos ~ secenta 
e sete annos// Mern de Saá// o qual treslaclo ela elita provisão .eu 
João , Lu is cloCam po esc rivaõ ela ~Camara desta Cidade; treslaçlei 
ela propria qúe estava assignada pelo Senhor Governador; ~assignad~ 
com o sello das suas armas, · bem, e na verdade, · º?m máis l{u 
termo que estava nas costas da dita provizaõ de que ·, o tres]9-cló 
he o segui11te. § Houve jurame nto Francis~o Dias .Pinto p~r 
oSenhor Governad~r Geral Mem de Saá, de que ·se fez - termo.'rto 
Livro daCamara afr 2 por elle assignadS): hoje vinte e d9is de 
Março, demil equinhentos e secenta eoito :· eu João .L uís do C~mpo 

escrivaõ da Camara que is to escrevi e me àssignei// João , Liiis do 
Campo// oque tudo concertei con1 . o escrivaõ abaixo assignado: 

hoje vinte e dois de Março de mil e quinheqtos ~ se~eflta eoito 
annos// concertada comigo escrivaõ João Luiz dó Cam1Jo// ecom1go · 
Tabeliaõ Francisco 'Fernandes .. 

Livro das Ordens Reaes do Antigo Senado--fl. , 24 . a 25 v, 

• 



Treslaéiq da Provisão de Lourenço Fernandes Porteiro 

~~ '. . 

-~~ALVADOR. Co_rrea ele Sáa, capita~, _eGover~aclor 
. 

1 
. desta cidade . ele Saõ Sebast1ao do R10 ele 

Í Janeiro por El Rey nosso senhor &.°' Faço 
Í saber aos. que esta minha provisaõ for mos-

~

tracla, eo conhecimento clella. com direito per-
tencer, que eu' vi ,digo que eu hei por bem, 

- eserviço de Sua ·Alteza, de dar a Lorenço 
:~'"'I Fernandes morador · riesta Cidade, os offiéios 
de porteiro da C~mara desta ctdade, e ' 'porteiro 

dante o Ouvidor; eporteiro _dante o Pr;ov€dor epor
teiro dante os Almotaceis d'esta dita Cidade, e seus 

'' termos, cóm os quais officib·s, · elle·: sobredito a vera 
todos os proes, eprecalços _adles direitamente per
tenceiltes , ejurara naCamarâ. aos Santos evangelho~ 
que -bem e verdadeiramente sirva os dito·s officios, 
como dito he, guardando as partes seu direito, 
aDeoz, digo guardando em tudo oserviço de De.o'z, 
e as pastes seu direito; pelo que vos mando. que . 
asssim o guardeis, eo cumpraes, eo metaes de posse, 

1 • 

·' como dito he, e al naõ façais, por quanto assim ohei por serviço 
de Sua Alteza. Dado ' nesta cidade de Saõ Sebastiaõ . do Rio de 

J nneiro, sob meu signal, e sello de rninhas arn1as : . hoje sinco de . 
Mayo, Juliaõ Rangel eserivaõ dante ,mi;n ofes, de mil equinhentos 



secenta e1:ove annos,~ Salvadór Ççm::ea de Sa~,, ·aqual provizé;ÍÕ eu 
Franci~co Fernandes registei neste livro_ da Çamar_a eu Francisco 
Ferná~~es que ? escrevi e logo por o .. d-ito Ouviq~r. foi man.dado 

por seu despacho, que se ·cur;npra// Christovaõ Moúteiro// .e por 6 
. Juis Sc;l.nç!:io Rabello foi mandado: e . assignado por . elle~ epor os 

officiaes da Camara qu e lhe for dado jurament0, . eu Francisco 
Fernandes que o escrevi. 

Livro 2° de l'rnvisões e. Ordens Rea~s do A1itigó Sel)ad~ da Camara-fls 87-88. 

j 
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.Átribada a este porto áe um navi9 ingi_ez, e exame· n,ell,e, fe~to 

, ~ . - 1790 · · • , 

~

~"'"-:º~ rn.mº E.mº Snr: · ;l!fi o dia vint~ ·enove clo1~ez de Agosto elo prezente a~no 
_'r , ~ entrou por esta barra ,huá Galera Ing!eza clenomÍ!)i:l,da 

, ~/; ~ Emilia,~e q_4e hê .Capitaõ· James Se. hild:'pertencente a , Samuel 
~ . Enderby, e Filhos, . Negociantes, e assistentes em Londres . 
~ - donde sahira . a vinte esei; de _ J unhp do correrité an no, s eU: 
companlüa alguâ, c~m o des~i~o da pesca de Espremacetes, Ba:l'eias, 
e, lobos nos mares do Sul, a qual achando-se i1a ·altura cie Cabo 
V erd~ com falta de agoa, por s'e lhe ter 'arrt1inad0 amaior parte 
da que trazi'a em t_oneis, que ti'nhaô servido a: azeites, tentara entrar 
na Ilha de Mayo, e naõ podendo tomar o seu porto, pelo temporal', 
-que ,lhe sobreveio, se vira na necessidade demandar o desta Cidade, 
aond~ entrara com sessenta e trez aias de · viagem, por ser ,o ma.is 
proxi.mo, que tiriha, e em que se pçidia sem risco, prover da agoada, 
que prec1zava. 

E como pelo Auto · de, ,Ex.ame Junto feito no roteiro da sua 
derrota, e Vasilhas da agoada, seveiçi a · conhecer . que as causas, . 
que · allegaya 9 Capifaõ ·. da dita . Ernb<:1,izcaç~o, eraõ verdadeiras, e 

· que a sua aryibada, for_a :~•e:~~ss-úi;l, : e tiai'õ \7o1untària, por ter toda 
a agoada arruinada, com aq1J•c1T ri:~o- rjodli:'à segui'r viagem~ lhe conc;édi ·· 
o prazo d~ sinco dias, pana, ,tle11tró delJes se prover da agoada que 
nccessiJasse, e dos mais mantímentos, que lhe forem precizos, com 
a cominação de q{ie ' findo o ditó termo, se faria imediatarne_ni:e a 
vella. 

D." g.ªº a V. Ex." Rio 29 de Desembro de I 790. 

Ill.m~ e Ex.mº Snr' Martinho de Mello e Castro 

· ·Conde de Rezende 



568 AR RIB ADA A EST E PORTO DJ;: UM NAV IO INGLE Z 

Autto,de Exame do Navio Inglez tlen'om,inado' 
cc Einilia ?> edeprog untas qu e nelle Sefizeram aos · 
officiaes, e Eque pagem, como tarnbem àos dous 
Officiaes qu e na forma das , orde ns ele Sua Ma-,. 
g ~s tá cle Semandarão sahír ele Bon~loparaterra. 

Anno elo Naz cimento ele Nosso Senhor Jezus Christo demil 
Setecentos enoventa aos trinta dias do mezde .Agosto do dito , anno 
nesta Cidade elo Rio ele Jan e iro, e u Ezcrivam aodeante non~iado 

' autuei a ' Portai-iaclo Illusttissimo e E xcellentissimo Senhor Co11dede-
~ -

Rezencle ViceRey deste Estado, eos autos ele Exam e qu eporvertude 
.damesma Sefez no Nf vio Inglés denominado cc E millia J> deque he 

· Capitarn Jaimes Schcild, queproximam ente chegou aeste Porto;
·emqu; se inclue nelle asproguntas feitas · aomesrno Capitam, e 

EqJ.Üpagem dódito Navio, e be m assim. odazqueSefü:eraõ aoz dous 
officiaes ·que 1;aforrna das ordens d_eSua Magestaclé, semandatáõ 

retirar _ de Bordo para aterra dorefe rido Navio, etuclo he o que 
." aod~ante SeSégue cleque faço estaautuaéão, eu Manoel' Nunes ela 

Costas Prates Escrivam da Ouvido ria geral do Civil qu e aezcrevy. 

1 • 

'1 
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Arruações 
( 1790 - 1792 .) 

Mor Domingos Vianna ele Castro por 
de noue de Julho de mil Sette Centos 

enoventa quatro, e Auto de arruação de dezoito 
do mêz de J Li lho do dito a11110 lhe farão arruacloz .í' · 

~~m,p~~d?~ trinta e Si11co palmoz e meyo de Chans .na 
. praza Velha que fazàs frent.e para rua direita 

a d. ª praza e parte de hum Lado Com· Cazas de Pan- · 
. talião Gomez, e do Outro Com Cazas da Real Fazenda. 

AJoã0 Paulo dos Santos por Desp·acho de nove de 
nove âe Abril • de mil Sette Centos e noventa quatro, 
Auto de arruação dó .mezmo dia mez e anno lhe foi àr

·ruado huma braça na
1 

frente d.ehumas Cazas de S~brado na Esquina 
do beco do Arsenal que vai pàra o beco dos Ferreii·oz perten
centes ao Sarg.'º Mor Francisco Xavie~ de Azezedo Cou tinha para 
abrir huma porta nova no ditto beco fasiando Com os otros que já 
se achão. 

A Ancelmo Dias Mendes Lisbôa por Despacho de vinte e tres· 
de Agosto de mil Sette Centos enoventa quatro e Auto de arrua-

. ção ele vinte e Sinco dias do dito . mez ·eanno lhe farão ari-uadaz 
quatro braças de terraz Sitas na Rua nova dos Arcoz que· de hum 

.Jado parte -Com Manoel . Jozé e pelo outro Com o Ajudante Jozé 
Sebasüão. 



), 
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. ' 
Ao Padre Elias Ro·d.rignes Uma. por Despa.cho de dez. de Se-

tembrn de niil Sette- Centos e · noventa: quatro annoz· .e .A.11,to de 
arru.açã.o de treze do dito mez e . ;nufo. lhe forão ârrr.uadas dua:z 
braças na rua do Ouvidor para aLargar huma p~:l't~tar , e · parte de 
hum Lado Com Cazas de Antonio Pereira Gonça.lve:z . e· da Q:utr-a 
Com Cazas da Mizericordia. 

A Jozé Rodriguez Lima por Despacho de doze de Julho de mil 
Sette Centos e noventa · e quãtrn annóz, . Auto de arruaçaõ . do dia 
Onze do mez de Agosto do dito anno. E foraõ arruadps trinta 
palmos de chams na rua da · traves·sa do Lado Com Cazas do 
Padre Lourenço Fernandez e pelo Outro Lado C0m. Joa.õ Baptista. 

Ao Ten.e Antonio Nunez de .Aguiar por Despacho de · tréze 
de Agosto, de mi1L Sette Centos e noventa e quatro ann0s Au:t:o 
d:;,r a,rruaçaõ do dia •trinta do mez de Agosto do di.tto anno lhe 
foraõ arruados duas braças para hnma porta:, e hur.J?, portaõ, no 
murn que Conti:nua. na mesma frente rla barei,ra de. Santo Antonio 
dte·:t:ronte das Cazas de Igna:cio· Maria de J estr& que por hum e 
O~•·fü"o· Lado Corifronfaõ- Com · Caza:s do Supfü:a:nte> 

AAntonio dos Santos por despacho de vinte Sette de' Agosto 
de mil Sétte Centos e noventa . e quatro e .auto de arruaçaõ de· Sette 
q,e Novembró. cio. prez; anno lhe forgo · arruados dezoito bra,ças e 
;neya e do:,1~ palmos · :na frente da Capella qa ·conceiçaõ do Conego, 
~ vinte nove braças emeya atre; essando athe a rua dos ferradores 
e· d·ezoitô brá.ças emeya voltando pela díta. ,n!a 1assím~ ·_ para aparte 
do Cam.po: ... ,.,. · · ··,,·; .. - · ·· · - · · '· · .. . .. ', ., 

Ao M! de Canipos Manoel Alvares da Fonseca Costa por 
d.es,pacho. do prime.iro de Outubro de mil Sette Ce,n.tos, e.noventa e 
quatro annos; e auto de arrnarçaõ de . Oi.to de. Outubr.ó d.0· mesmq 
;;rn11110 lhe foraõ arruados Sé'tte braças, que . dehuni lado . parte Com 
o niesmb- Suplicante .e pr.ac.mrando a , Cazà emediata:a fr.ente, mística ,. . 
a.d~fa do lado direito .áruo.u huma. ~raça: para hum 'Portaõ,. que tambeflh. 
parte Com o mesmo Suplicante. 



. . . 
A. Ignacio Maria ._ ,da Silv.a :p.ordespachp de quinze de Novemib.1110 

i:le mil Setúe ' Ce□t(i)s . e mo,venta ·equart:ro annos ie alUl.tO ,ide a'rt:lllaçai:õ 

do .dia deza11:0v,e âo 'idit9 mez eanni© rhe-foraõ ar.r:uadaz braça e;rrieyia 
de f~ente p~ra ·C.azas · ,tenea~ ina rua do . Canfr por de traz de :Sa,rn . . :.• , 

rFr:an:cº ·de Haüla, . e_ partem: . p.or u111; hum lado Cazas.,de Elis_ia S®:ar,.es 

.e ,da' outf;i ·Com :q_ue,m . d.ir.eito iperten,cer.. 

, , A J eizé . Nunes P.ê11.eheco por despacho de . vi·nte e quàtro de 
· • Se,tembro de mil Sétte Cént0z e .noventa e qvatro, ~nnoz, -e auto tle_ 

.arruaçaõ ,do dito mêz e ann.o lhe fora.õ ârrua.cfos trinta e hum palmoz 
de fr.enté . para. Cazas na . rua .ele Sam J:0zé para o Parto, e :que 
parte por hurria banda Com Caias de Secilia. Antonia, e pdq Outir.0 
Com- quem -ctlir-eito · pe,rtencer. 

Ao Cé\-p.º Jozé Gon.calves Fontez por despacho de '. onze de 
;Outuhro ·de •.mil Sette Cen.tos e noventa e quatro a-nnoz e auto de 
arruaçaiõ 'do dia trinta de Outubro do .dito anno lhe foraõ arruado;r, ' 
tres brácaz dê frente par,a Cazas de Sobrado na rua direitae parte 
Com Cazas do Capi.tam Fra,ncisco de Araujo Pere_ira, e _da Ou-tra 
banda Com quem .direito p~rten,cer. 

A Felido Gomes por despi~ho de vinte nove de Outubro de 
mil Set.te Çentoz e noventa e quatro , e auto de arruaçaõ d~ dia 
dezenove dias -do m-e.z de Novembro dito anno lhe foraõ ar.ru,adaz 
d1,1as bra·ças .e Sett~ palmos na frente para Cazà.s na rua da Cadea 
que d~ huma .banda parte Com Ca,zas do Capitam Luiz Vianna, e 
.:do -outro Com qu~m direito pextencer. 

. . 
A Ignacio Ferreira Pinto por despacho de vinte e Sinco de 

Outubro · de
1 

mil' Sette Centos enoventa quat.ro, e auto de arruaçaõ 
dQ dia vinte .e · · nove do d .. º mêz e anno lhe f?raõ arruadoz trez 
braças de frente para Cazas na rua d_a Mizericordia, e parte poJ" 

-huma banda Com Cazas do · Alferes Ignacio . de Sampayo, e d~ 
.Outra Com qt,H;m direito 'pertencer. 

Ao Cap.º Jozé ·Pinto Dias por ·despacho de trez· de Dezembro 
de mil Sette Centos enoventa e quatro, e auto de arruaçaõ do dia 

. ( 
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quatro do dito mêz e anno lhe · foraõ · arruadoz trinta ;e trez 1ja]moz -
na ·freQte da Rua direita, ··e parte por hum Lado_ Com·, Cazas de 
Valentim da . Co;;ta Franco, e da Outra Com Cazas do Capitam 
Françisco Marinho Malhado, e pela parte da praya _ trinta e douz 
palmoz e meyo pàrtindo por húm Lado Cóm Cazas · do mezmo 
Marinho, e por Outro Com Cazas Manoel ' Lüiz de Oliveirà e oÓt-ros. 

A Jozé L eandro de Castilhos por Despacho de ' Si,1ico de No
vembro de mil Sette 'Centos enoventa eàllatro Eaüto ' el e Arruaçaõ , . 

. · . .a. , 

.do dia Sette do mesmo mêz e atrno lhe foraõ , arruadas braça , e 
meya· de Chamz na frent'e para Cazas terreas l1é\, Rua .do Senhor 
dos Pc).ssos que por um Lado parté Com Cazas de Catharina Maria 
do Espirita Santo, e por outro Com quem direito pertencer. -

Aos . Aclminiztradores do Recolhimento da SantaCa~a da Mize
ricorclia por despacho de dezoito de Outubro de mil Sette Centos 
enoventa e quatro eauto ele arruaçaõ do dia cl'ezasette do dito rnêz 
e anno lhe foraõ a-rruadus trinta e quatro palmos de Chan1s para 
frente de Cazas terreas de fronte dos quarteis de Bragan.çà, que 
por hum Lado parte Com Cazas de Ignacio Xaxier Salgado, e da 
outra Com quem direito pertencer. 

A Francizco Ignacio . ele Souza· pór Despácho ele treze ele Dez
embro ele . mil - Sette . Centos enoventa eqúatro ános, . eauto de 
arruaçaõ elo ditto dia, mez ·e aríno lhe for,áõ • arruadas trez ·braças ele 
Chams na ri.ia cloz Latueiros entre · a rua do Cano e da Cacleya 
para duas moradas de Cazaz que por hum Lado ' parte Com Cazas 
de _Manoel Raiz. º Pereiri't, e da outra Com qúem direito pert_encer. -

ASalvador ·correa Alves Quinta;1ilha por Despacho de quinze 
de Novembro clemil Sette Centos enoventa quatro anhos eauto de 
arruaçaõ do ~ito dia mez eanno lhe · foraõ arruadas Seis braças de
Charns para Gazas terreas defr~nte da ,Igreja de Nossa Senhorà · 
do Rozario com funçlos para a rua do · Ouvidor eparte po1; ·hum 

Lado Com ·· D . . Joaquina Viuva, e por Outro - Comquern direito 
pertencer. 
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ACus,to:::lio Jozé I;erna:ndes Silva p,or _ Despacho devinte edous .. , 

de. N ove111br9 demil ,·Sette . Centos e noventa quatro annoz , eauto de 
arruaça,õ 'c10 dia qu~tro . d~ D~ze~bro do dito anno · lhe ;foràõ duas . 

· hráças de • Chàms. na rua do VaJongo para. Cazas terreas, eparte 
. ·- . por hum, ,·Lado Com Cazas_ d e Fra~ci~co de Faria Salgado, e · pelo 

· Outro Com.que direito pertencer, 

Ao Capitram Pedro l\'Iartins Duarte por D-espacho · ·denove de 
·Outubro demil Sette Centos enoventa etrez, . eau tto de arruaçaõ 
eau_to dearruaçaõ do dia nove do mez de Dezembro demil Sette 
C~ntos eno,venta ~quatro lhe foraõ arruadas dezanove braças e meya 
de Chams, que dehum Lado pa_rte Com Cazas ou Chacara deManoel 
Franci~co Lessa, . epelo Outi-o Com Luís Manoel. Cordianda Corn o 
tnuro clonovó Hospítal elos invalidos, 

A Manoel Francizéo Lessa por Des·pacho de Seis ele Dezembro 
clemil Sette Centos enciventa equatro, eauto de arruaçaõ do dia 
nove do m~sn10 mez e anno i lhe . foraõ arruJ.das dezasseis braças 
ele Chams na rua nova de Sam Lourenço que de huma parte Com 

' onovo HospiyH dos invalidos, e - da outra Com Elleoa Barreta fa
_zendo dir_eita Cordíaçaõ -Com o d, 0 Hospital dos invalideis. 

A Roza Ràngelpor Despach9 dedezasete evinte edous de Ja
neíro · demil· Sete Centos noventa e Sinco lhe foraõ ar1uadis na. rua 
ele ma ta Cavallos Seis , b,raças de Chams que de huã . banda . partem 
Com · Cazas de Urbano dos Santos Vellozo, eda outra Com Roza 

~angel '. · 

A Joaõ Ignacio por Despacho de trinta e hum .de Jan·r.º demil 
Sete Cen.tos enoventa e Sinco lhe foraõ digo e Sinco e auto de 
arrnaçaõ. dodia deza seis de Fevereiro. do dito anno lhe foraõ 
arruados tres braças de testada na rua de Sãn Pedro que Com_ 
frontaõ por hum Lado Com Cazas de Estevaõ · Pinto epelo outro 
Com Cazas ele J oaõ ela Costa e na frente da rua da · Senhora da 
Conceiça9 achou ter outras tres braças Com frontando porhum Lado 
Com o d.º Estevaõ . e por outro Comquern direito pertencer. 
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A Manoel Ferreira de Quadros pôr despacho de q uat·ro . de · 
Marco t±e mil Setté Centos enoventa eSinco an·nos ea-utp.,'· de ar
r-uaqãõ cfodia Sette doditto · mez eanno ihe fornõ . arruadas dtla:$ 
braça-s emeya de Chams na rua doPiolho que po·r hum Lado pa~t~ 
Com Cazas da or'dem terceira çleSaõ 'Frandsco, epela olltra Com:+ 
quem direito pertencer. 

A Dona Roza Viuva que ficou do falecido cap.':. Manoel Ro
drigues de Barros por Despacho dedez de Dezembro demi-1 ~ette 
Cen-_tos enoventa quatro, e autó dearrna~aõ do dia doze do mesmo 
mez, e ànno lhe foraõ a.rruadas tr:es braças emeya de t,estada . GJ.U'e 
de huma banda parte Com Cazas do Capitam Antonio Ferreira 
Cármo, epor Outra Comquem direito pert~ncer. 

A Francisco Lopes do Nascimento por despacho de dezenove 
de Novembro de mil Sette Centos enoventa equatr9, eauto · de 
arrua,çaõ dodia vinte quatro do mesino mêi eanno lhe foraõ Arruadas 
Sinco bra,ças de t~stada qué; de huma banda p<;1.rte Com . Chai:n.!? 
deAguida Maria, ~ da 01,1tra Cornq1,1ern direitp pertenc½r. 

Ao Tenente Jozé Antonio Pinheir~ por despacho de dezaµove 
de Novembro de ~'il Sette Centos enoventa quatro, eauto de 
arruaçaõ dodia Vinte nove do mesmo mêz eanno lhe foraõ arruadas 
dêz braças de testada nafrente da 'rua nova de Santa Thereza Cor-

. - ' ' ' / 

rendo para a parte dos Arcos, epara aparte do morro naõ tem naõ 
tem Confrontante, por ser oprim.eiro arrendatario. ' 

A Furtuoso de Paiva por despacho de dezaseis deAgos,t,o de 
mil Sette Centos enoventa quatro . annos, eauto de arruaçaõ do dia 
Vinte oito domêz de Setembro do dito anno füe foraõ arruadas tres 
braças emeya partindo por ambos os Lados Com o mesmo Joaõ 
Lourenço digo partindo por hum Lado Com o d. .º Joaõ Lourenço 

· e doutro. Com quem direito .perten-cer, e faz Canto, fazendo frente 
para a Praça que fica fronteira a rua do Piolho Com aóbrigaçélo 
denadistancia dedoze braças que tam ·bem lhe foraõ arruadas nad':"' 
frente ameter portaes eJanellas, Sem o que 1henaõ Concede o Se
nado a Licença. 



ARRUAÇÕES 5.75'. 

A Francisco Jozé _ çle Arat1jo por despacho de dezoito de Março · 
de mil Se.tte Centos enoventa e Si~co, eauto de arruaçaõ do dia . . , · .,.. . '· . . 

dous do mêz de Abril ·dom.esmo an.no lhe ,. foraõ àr:ruadas doze ·· 
_bra.ç<l:s, de . testad.í;l. na rn .p, n@va do desterro partindo · por hum Lado . 
Com Cazas de Jaze Antoriio Vinheiro; epor Outro Com Chams qu·e 
a forou ,OLicenciaqo Anto\1.io Jozé Pereira:. 

1: 

A Jo~é Manoel Goncàlves~ Villela por de!;ipacho de dezassete · 
· de Jannº de mil Sette Centos enoventa Sinco, e auto dear.ruaçaõ 

do .dia vinte: e· tres. da mesmo mêz e anno lhe foraõ .arruadas Sinco . 
braças de de testada na ruà do Cano da Vala indo para o Cam pó 
que de ·Iruma ban;da parteni c;óm Ca:zas de Manoel -de oLiiveira, 
e dooutro Comquem direito pertencer .. 

A. Dcma Mere11ciannà por des-pacho- de Sinco deNovembro de 
mil Sette Centos enoventa . Sinco di:go,noven'tà equatro eaut0 de 
arrm,açaõ do dia vinte domesmo mez e anno lhe· foraõ arrucl-dos; 
quatorze palmo'S e meyo para huma· coxeira no Beco de N ossà
Senhora da Lapa: em hu·ma: :Cazas ferr_eas· p·ara a:s Levantar de Sp-; 

brado partindo por hum Lado éont Cazas' do Capitaõ Jo'Zé PereiràJ 
Aniaran'te, e pe_lo outro Cpmquem ~ireito pertencer. · , 

:~.-- ·: ! . , 1 ·' ' '. .. • , • '; • • • • ~ 

A Frã:ncisco Ignacio de Souza por Alvara .digo por ·· Despach6 
de: vinte hum de Fevereiro ele mil Sette Centos eiíwve1~ta ·e Sinco 
ahr1'os, . e aiJt_o ele· arruaçaõ d0dia vinte e oito do n1êz ele Fevereiro 

. dotn~smo à11no lhe fo-raõ' átruaclas' trez braças de Chams• n·a ruâ 

da_ Vala entre a do CanG> , e a · da· Cadeiá que _ de huma barida parte 
Com Cazas de Manoel Rodrigues Pereira, e da outra Comquem 
d'i°'reiw pertencei 

·, A Jozé Rodrigues de: Abreu por des·pacho por despacbo de· 
Ou'ze de Abril demil Sette Centos ·enoventà Sinco ànnos, eauto de 
a:r.t\.iâçaõ do dia quatorne clomesmo· mfz -eannó ' lhe foraõ arruadas; 
tres bráçàs de ChaniS ha rua: de Lavl'ã.clio para Cazàs: terreas- qu e\ 
de huma b=1nda · partem Com os · Herdeiro's de Jozé Rodrigues, e 
dà' outra Com·· o mesmo Suplicante. 
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A' Mano.el F ernandes r a.:ssos por despacho ·d e~i LiºaVô de outubro 
de -mil Sette Centos . enov~rHa q l;atr~, . eauto de . ar;-u ; 'ção . -d~ dia ·.de ... 

dêz do mesmo de ouh1 bro donies rnó an'úo lhe. fo1·aõ' arr~açlos virite 
e- hum palmos de Chams 'na · rua d~ Bom Jesúz· asahir ao · <;~rrip? · 
de San Domingos qu e de huma banda partem· Com. Caza_s de An
tonio de tal, e da outra Comquem direito pertence r. 

ALuiz Barboza por despacho de quatorze de Jan eirn de n~il · 
Sette Centos enoventa Sinco a.nnos e auto de arruaçaõ elo -' mesmo 
dia mez e anno lhe foraõ arruadas tres braças el e Charns ná rua 
do Vallong.o em terras do : Capitam Joz é Gonçalves pa ra Cazas que 
de huma banda pa rtem Com terras de Jozé Go'nêàlves e ela outra 
Com qu em direito pertencer . . 

A Manoel Piriheiro Guimaraens por despacho de vinte quatro 
de Janeiro de mil Sette Centos enoventa Sinco annos, e auto de 
a rruaçaõ do dia, mez e anno domesmo despacho lhe foraõ arruadas . 
duas braças emeya de Chams para Levantar Cazas na rua da Can
delaria que de .huma bânda partem Com Cazas do Coro 'da . Can- · 
delaria, e da outra Comqu em direito pertence r. 

' . 

A Thomaz Gonçalves por despacho de trinta e hum de Janeiro 
de mil Se tte Centos enoventa Sinco annos, · e auto de arruaçaõ · do 

dia quatro do mêz de Fevereiro do mesmo a nno lhe Anno, lhe 
foraõ arruadas t.res braças na frente de Chams . para C_azas na rua 
dos _ P_escadores, que de huma banda partem . Com Cazas ' do Jozé 
de França, epela Outra Com Cazas de Maria do Nascimento. 

Ao ALferes Narcizo Luiz ALves Pereira por despacho denove 
de Abril demil Sette Centos enoventa Sinco a1mos, e auto de 
ar.ruaçaõ do dia quinze <loniesmo mêzeann0 lhe foraõ arruadas tres 
braças para Cazas na rua dt; Saõ Pedro indo para o Campo que 
de. hurna banda parte .Com quem declara om esmo requ erimento 
Retro ficando as Caz. as ela travessa da Conceiçaõ para ba ixo. 

( Conlinúa,) 
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· Carta do Conde de< Rezende · sobre . o . azeite e effe itos •:.· 
p~rtencentes ao .contracto da . pesca das. baleias 

(.r79rJ 
lll. n,o· e E. X"' o Sfir : 

EME'l'TO a V. E.x'L a LiSkL junta do Azeite, 0' ,Effeitqs pei·tencentes 
ao Contrato da Pesm~ ('las Baleias, que trans1101:t;_ ó N~tvio s. Antonio 
Olincla, .e Senhor do Bom fim, de que he JW:estre Manoel Correa · · 

· Sànt_iago, que faz viagem, para es~m Corte alem da Carga·,. q\1e tambem 
' · leva de Particülares, na conformidade da Ley · de dez de Se.t embro 

de mil sete ' 'ce·utos . esessenta_ esinco, 'pa1:a sei' prfzerite . a S. lYiag:"6 o que 
. transporta o referido Navio 'pertencente· ao . dito Contracto. , 

D. ' g"ª ·a V. Ex.ª Rio 16 de Setembro de 1'191. 
I ll. mo e Ex. ruo Sfir. Martinho . de Meno e Castro 

Conde de Rezende 

•Lista da Carga perténcente ao Contracto actual da Pescaria elas Balleas_; 
e · conduz desqa Ciclade para . a ele Lisboa ,o . Navio S.'º Antonio Olinda 
& Sfü· ·c10: Bom fim de que he Cap.!D Manoel' :Corréa_ S.'" Thiago ... . .. ... .. ASª'. 
734 '_i>., J:>ipas de Azeitte ct'e Ballea de 180 nied,"' . em 753 differ:ente~ 'Vazilhaz 
176 ·. )) . Q'u intads q.e Bai:betanna. em 64 >J E1u/prulhos 

· R. ó' de Janeiro 15, ,' cJe Septernbro de .1791,, 

Joze Anto_hio de Mira 

() 
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Carta do Visconde de Barbacena recommendando o 

descobridor de u m a g ra n de pedra de diamante . 

( 1793) 

]Jl. mo Ex. lllO s. (lr 

do8 Cabc1.L:1e~ üe. SucL .i\Iag-1
• qHc 11ltima,ment,e se dirigio ú,. 

Junta, flc Rea l Fa,zeuda d()SSa Capita ia, pn,ra Rcrem üa,nsportados ,1 

~- , r~I. Jiisbüa Lia F1·aga,La, que proximam1•11te cheg<m, foi .compreheudi<fa huma 

grande Pedra, de D iam,mte <iescoberLa,, ea,premntada :1mirn }}Ol' Ma uoel üc 

A'·snmJ)Çi>,o .F'e1Tâ:,; Sarmento, evarios <>ompa,nheiros, com ojn sto Reque l'imcuto 

de acompauhar 1nwa a, Uor:te n, eoncluç·ã.o dc.lb. Cown por different cs moüivos 

meJ>::ixeeeo a,Uernhvel a, fma pertenção, o Rccõmenüo 11, V. Ex." com este Offi.cio, 

rmn1 que V. Ex.ª seja servido mri,uda,1lo transpoJtaJ_' · m,, Sobre dita :b'rag8'ta, 

ordenando qne se lhe de ocommodo, eman1úr,.ento ou Reção correspondente : 

e per:mrtdido que Y . J<::x.ª a nuuirtt a, nü nha, R e .. omrneufüu,:ão1 escrevo pan1 a 

Corte .ne:;;t a, certez,i,, conta,udo tambem eom a i.nforma,<;ão pe~s0nl Üe> ·1:ofet:iclo 

Manoel de Assn:mpção sol:.n·e a,qucl1e negocio. 

Deos Gc1º aY. Ex. ª V .• ' R" D,, <le Al>ril de 1793. 

Sur. Coude üc R0zendr~. 
Viscoude de Baibace:na, 
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ECHOS 

TRADIÇÕES POPU.LARES 

A noz'te de Natal no Rio de Yaneiro 

. \ 

·oRAM-SE quasi os tempos em que a religião tinha , n'esta te'rra en

cantos ineffaveis, e suas festas os enlevos que douran:i os horisontes 
sornbrios da vida. 

Qh ! porque arrancar dos que crêm as suas crenças heredita

rias ! Porque destruir o ~besouro das superstições, quando ellas nos 
confortam o animo e nos transportam a esperança ! 

Despertad}r do sentimento individual e da imaginação, f!las planam, 
distantes das contingencias terre nas, . embora não se asylem no mais re-. 
m'ontado dos céos. 

E, quantas vezes não nos recordamos d'esse passado qne nos correu 
descuidoso ! d'essas tradições que venerámos em dia,s melhores, e cuja lem
brança conservamos até a morte ! 

A noite de Natal no Rio de Janeiro era a festa das crianças e das . 
mãis; dos venturosos da sorte e do escravo, que já tinha quem lhe re
colhesse a'\ lagrimas affiictas e os gemidos sem éco na tréva das senzalas. 

A familia, preparada para os jubilos da igreja, associava-se pela abstracção ás 
ventúras da Virgem Mãi, no estabulo de Bethlém, quando,' embalando o seu recem

nascido, recebia 1\S oblações dos pastores em tropa, que acudiam das aldeias visinbas. 
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N'esta capital e nos suburbios as festas elo Natal eram amplas e quacteristicas. 
E' que nem sonbav:rn10s ele pedir ao estrangeiro - no paiz das fl orestas -- a tola e~ 
rachitica an·orc ,lo j\Ta!,rl, para symbol isar as ·galas de q ue se revestira a natureza 
110 nascimento d':\rp1dle <1ue vinha em nome <le Deus. 

O contentamento reinava por toda a parte; ricos presentes de. tinavam-se com 
procligalidack; os cscra•1os, ele roupa nova , cumpr iam alegres tarefas; os presepcs 
armados, as casas illnminadas no in terior, os móveis bem espa11ados, ós vestidos de 
seda estendidos solm: as e mas, an n unciava.m a pro ·ima festança, que começava 
logo ao escurecer. 

A missa do gnllo punha em revolu ção cas:1.s inteiras: velhas, moças, meninos 
e .rapazes, ningucm dormia, ninguem se occupava com outra cousa qualc1uer. 

Certa parte da população, porém; preferia armar o throno do Menino, passar 
a noit:tda enrre cant igas e clansas, vis ilar o presépe do Barros. 

Nas freguezias e nos conventos as pompas religiosas que iriam ter logar, faziam 
sal, ir fóra dos habitos regulares as com111uniclades, os viga.rios, 6 pessoal subalterno 
do culto. As capellas, com uma escadaria de velas de cêra, deviam projectar gr:.mde 
_luz no ambiente cio altar-mór, todo enfeitado e acccso , em que era de rigor col
locar-sc o Deus-:\Ienino. deitado e nusinho, em um leito de ouro e de pedras 
,1nas . . . 

E uma orches1·ra de repiques de si.nos retulla nos ares feridos pelos gritos das 
multidões em grupos, que imitavam nas ruas o canto do gailo, a voz elos animaes, 
que, seg-nndo a lenda, exhultaram de prazer com o nascimento do 1\1essias. 

A noite de Natal, que o era tambem de liberdade e de in nocentes prazeres, 
teve no Rio ele ):meiro uma característica firme, de que conservam memoria per
sonagens authenticas. 

A partir das S da noite de 24, quando as estrel.las ergmam nas alturas as snas 
lampadas de diamantes, um rumor vago, indefinido e ás vezes harmonioso, circ11lava 
na cidade. Gru pos pre edidos por tocado res de violáo e cantadores de mod inhas 
seguiam á avcntwa, isolando-se em pontos variados o ~om de uma frauta que fazia 
a part,'.! cantante, de Ull1 cavaquinho estrid ente, de uma guita rra afinada e de plan
gen tes arpejos .. . 

Ao longo das ruas, debruçadas ús_ janellas abertas das rotulas, nrn i.tas pessoas 
a vista vam-se, el e espaço a espaço, aprec iando as dansas em casa elas familias da. 
classe pro letaria, ou pa1mejando no fim dos lundús e modinhas cantados aqui e 
além, pelo pardo Anselmo, o Alve;;, o Cunha, o Juca Cégo, o Dr. Clarirnundo, o 
Leandro, o crioulo .'Trouarlrw, o Zé M.en inti e trinta outros rnenestre is populares . 
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. ' . 
Nos iptervallos, os convidados iam para dentro7 

v~lheiros· trocando amabilidades· com as suas damas, 

rindo dos incidentes de urna quadrilha. 

581 

geralmente . aos pares, os ca

ageitando a luva ele pelli c::t, 

J.á,- a grande ceia estava preparada; e no momento dado o corredor. atr.i,,;rn

ca,va-se, esvasiando-se ·de todo, logo que cada um tornava assento ás mesas extensas 

e por vezes emendadas . . 

~a rnaxima totalidade, as reuniões ern casas terreas eram entre gente de casta, 
isto é, de homens e mulheres de côr, comparecendo um ou outro portuguez, perso

nagem infallive l. 110s dias risonhos ou n efastos elos brazileiros em ·quaesquer .con

dições. 

E os !zurra/is ferviam, as saudes trocavam-se, e o p 'ardo ou o crioulo que 

presidi.a a mesa, notava-se de fóra, encasacaclo e ele pé, orando, gesticu1rmdo, 

levan tando o braço e suspendendo ácirna da fronte a taça espumante _elo 

c/tampagnc. 

N'isso, Os magotes de povo, os escravos q ; obtinham licença para div,:rtir-sc 

· sulcavam os caminhos, amotinados, imitando o cacarejar elo capão de terreiro, o 

canto prolongado do gallo musico. 

Na rua ele Matacavallos, a capella do Menino-Deus agremiava innumeras fami 

lias q ue, desde as Ave-Maria, a frequentavam. 

Emquanto, já por cerca elas dez ou onze horas, essas scenas se passavam, levas 

de gente segniarn iJf.'!lo largo do Rocio, em· direitura á rua dos Cigano:;, que 

se ostentava brilhante, atraves::;ad.a por cordas enfiadas ele bandeiras, illurninacla, 

coberta de folhas e de flores, e animada . pela musica marcial que toe.ava em um 

coreto. 

Gyranclolas amiudadas subiam ao ar, e o povo, com chapéos e bengalas, des

viavaij. as fle_chas que sibilavam cahindo. 

Na rua dos Ciganos! onde são hoje os sobrados de ns. 34 e 36, tinha a su::t 

- grande marcenaria o velho .portuguez Francisco José de Barros, marcenaria que 

occupava: as cinco portas de . sua vasta casa abarracada. 

Nas proxirnidades do Nata], o estabelecimen to d<~sapparecia: por isso que o 

vresépe instalava-se na metade anterior da officina. 

Durante trinta annos o velho Barros armava o seu tradicional presépe, que 

att rahia toda a cidade e suburb ios. 

O espaçoso ·salão, para o qual entrava-se por uma unica porta latteral, era deco

rado sem elegancias, rnas com originalidade : elos tectos v iam-se anj inhos pendu-

raclos de barriga para baixo, a um lado urna especic de tribuna em que cantavam 

as filhas elo proprietário os versos elo Nalal e Reis ; o logar clestinaclo á orchestra 

' conhecia0se por uma pequena estante de pinho, sobre a qual h,avi paµe1s de ll1ll'.iÍCa 

e velas accesas de carnaúb::t em rasos castiçaes de fol'ha ele Flandres. 
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O_ présépe, que formava o fundo, de um lado a ou tro, .e que subia até o tecto, 
era consfituido por peças · que · se· desarticu lavani á . von tade , sen do as figuras, às 

casas, os 
san'te iro, 

lh,i,rias. 

;:enucbos, a·s ',.forfal ezas, a historia toclç1,, fe ita pelo . Barros, o exclusivo . 

ni<!-rceríéiro; pintor e ~rc:hitec to elo seu presépe ele variadíssima~ quinqui-

Dizem que o motivo qL)e levara . o bom• do velbo· a festejar ·com a lapinlta- o 

nascirn.ento cio Deu:,-Menino, fôh1. um voto, urna promessa. 
' , / ' . . 

Até ahi não se .. 1:ernontararn ::i.s . nossas pesquizas. 
. • • . e. ' .. . 

Mas; quanto espleú.dor ! quanto talento .. de art ista aproveitado n' aq11ella obra 
' . . . . \.:. 

que pasmavcJ, as crianç_as,• ... entreti\1ba devotamente a população inteira, causava as-

so_mbro aos , entendidos no assumpto ! 

N,1s · noites de Natal, R eis e · Anno Bom a rua elos Ciganos não podia ser mais 

bella. Ás pompa~ exteriores re1; r~du ziam-se, as meninas cantavam, a musica tocava, 

e n'essas noites e aos dorilingos o presépe ficava exposto ao publico, das 6 horas á 

meia noite. 

E quem não se lembra do Barros! d 'aquelle velbo baixo e cheio de corpo, claro 

e rosado; de cabéllo á escovinha e completamente branco, ele b~roa rapada e sem 

gravata, que, vestido de brim aivo e engomrnado, obsequiava a todos com a mesma 

meigui ce, com o mesmo so rriso fe liz e innocente ! ... 

E aquelle operaria obséuro tinha um ideal; aquelle portuguez de outros tempos 

amava a este paiz e ás suas instituições ! 

A' excepção elas noites em que o Sé: U presépe só recébia a visita de escolhidas 

familias e do publico, as demais elle reservava a um beneficio, cujo proclucto entrava 

para a caixa da Imperial Sociedade Auxiliadora das Arté:s Mecanicas e Liberaes, á 

qual legou por sua morte um valioso . predio. 

Na vespera de Reis os ranchos iam cantar n' aquelle presépe as suas cantatas ,. 

di a,nte do . Menino, deitado em um berço de palhas, junto á San ta Virgem. e S. José, 
acercado de pastores e dos reis l',i[agos, vindos do Oriente. 

E o povo atope tava a rua dos Ciganos, e duas phrases se escutavam soltas, aqu i, 

além, mais longe: - JV[issa do gallo, e presépe elo Barros. 

Subindo as escadas tapetadas dos ri cos e n obres , alguma c;ousa ele ele

vado dominava de boa altura: o throno do Senhor-Menino nos deslumbrantes . 

salões. 

Junto a , elle as mãis vinham implorar a saucle para seu füho a morrer; 
uma irmã pedia á J esus nascido a guia de uma estrella propicia para seu irmão em 
viagem; o escravo, ajoelhado, implorava ao Libertador elos ·captivos o dia da 

liberdade. 

A' rnedíana social1 entretanto, estava reservada a maior castidade, sob o ponto 

de vista religioso dos costumes primitivos. O pequeno presépe ela sala maravilhava 



/' 
:.f 

. ECHOS DA CIDADE 

Mas o Rio de Janeiro, como qnasi todo o Brazil, tem esquecido as suas tra

dições e os seus costumes. A festiva noite elo l':{atal já não é o que foi ; nós nos 

temos desfeito do nosso passado, como de um objecto inutil. 

- Cuidado, barqueiro ! 

Nào vês aquelle ponto negro no hurizontc? E' um prenuncio de tempestade 
' 1•ujarnos ! ... . 

MELLO MOR/\I:;S F.11.HO. 

---·----------- ·- ------· ----- ----------
'l'!·''[JOgro.phla. L1•:t.rZ!NGEH - rua (l'OnviUür 31 ,1,; 3Ci - Ul20S - 9•1 
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a familia; os vizinhos e os amigos achavam-se tiresentes; a .es~ravatura, · contente 
de sua sorte, aguardava na porta da rua · ou no corredo~- 'OS seus ·senhores·, para 

acompanhal-os á igreja. 

E um repique de sinos formava um concerto aéreo cumo um côro de anjf>~•, 
annunciando a missa da meia-noite ... 

As sed.as farfalhavam ao leve 1'lasso das moças bútlÍtas; . o Menino-Deus, em sua 
peanha, com seu cajadinho de ouro, prendeildo um carnei rinho, que pastava no 
montículo,-- avultava de um movei de jacarandá; . e as crianças, as senh<;>ras, as moças, 
as crias, promptas para a igreja, · murn1ur~vam impacientes ])ela demora dos mais · 

velhos ... 

·Muitas vezes, de repente, sahincló do fundo de uma carna, como se resurgtra 
de um turnulo, um individuo magro, cobeí'to de cans, recalcando n o peito uma 
tosse hectica, adian tava-se tremulo, abria o abraço, passeiav.a o olhar por sobre a 

imagem, e, risonho e feliz, con templava por instantes a familia Teunida, que era 
dit~sa e tiriha fé, no maior dia da christandade ! 

E sse velho era um pai ou um avô, a quem a religião emprestara n'aquelle rn

stante a sande-perdida e o vigor dos dias antigos·. 

E partiam ... 

Os alaridos acordavam os éc.l1os, as aves nocturnas libravam-se ás tontas tan
gidas das torres, as familias desfilavam com o seu cortejo de negrinfias e moleques; 
os adros dos con ven tos, dap ·parochias, dos sumptuosos templos corno o Carmo, S. 

Fra11ci sco de Paula, Candelaria e Sác ramento fi cavam compactos de fi eis, de devotos 

das missas cantadas. 

Na Capella Imperial, apenas batia meia-noite, a m ultidão quas-i · que não se 

podia mexer no corpo da igreja; os musicos appareciam no côro, afinavam os 
instrumentos ; as sen tinellas, postadas em determinados Jogares, descançavam a-4 
espingarda,,J:ujas bayonetas espelhavam aos jorros da luz. 

Então, as ondas do povo afastavam-se á direita e á esquerda, olferecendo 
passagem ao santo bispo, que ia officiar a missa. Vestido de capa de um tecido de 

ouro, vergado pelos annos, com a fro nte coroada de mitra, sustendo o baculo, o 
príncipe da igreja caminhava lento, precedido de monsenhores e coi1e_gos, de thuri

ferarios e acolytos, de sacerdotes e diaconos, de cyrios accesos e cantando sagrados 

canticos. 

E a rnissa do Natal celebrava-se magestosa, porque nascera o Senhor, que 

« sena chamado o Ad rniravel ». 

Nas diversas igrejas, não obstante serem as pompas liturgicas menos grandiosas, 
não deixava de ser subido o piedoso fervo r. 

Em outro tempo, quanta autonomia em nossos costumes! quanta alegria intima 

não ia no coraçio d'este povo que confiava nos seus destinos! 
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Jacin:tho Fer•rnndes Bandeira, negocümte da pr;,~ça de Lis'bôa . (r79r ) ... . . 
l ellaçào dos Officiae~ do Esquadrão da Cavalaria , q' faz a Guarda dõ Ill .0

'" 

•. e Ex.mo ~,.º" Conde Vice-Rey, q· tern Patentes confirmadrts p.' S. Mag,C, 
'e dos q' ainda a não tem. (1791.) ......... .. ......................... · . .' .. .... .. .- ... . 

· .Arruações . _( 1794) ............ ..... • .. • • ... · · · · · • · • ... · · , .. •· · · · · · · · · · .. · · · · · · · · ·· · · · · ·: · ... . · .. · · 

474, 



- VII .,,.._ 

Echos 

A Ilha das Enxadas.......... .. ... ......................... 487 

1;ncendio da Ca_za da Camarn. (r790) .............. ... . 

Ipconfidencia em Minas. (1789) ........ . ................................. ...... . . ......... . 

Auto dç continuação de proguntas feitas ao Vigari0 da Villa de S. J osé 

Carlos Correa de Toledo e Mdlo .......... .'............. .. .. ......... ... .. .......... 495 

Auto -de proguntas fritas ao Coronel Ignacio José de Alvarenga....... .. .. ... .. . 503 

Auto de COI)tínuação de proguntas feitas -ao Coronel Jgnacio José de Alva-

reng:a ... . .......... .. ... . ... . . . . .. .. . . .... .. . .. ... . ......... ... .. ..... .. . .. .. .. .. . ......... . . . . 508 

Fazenda pe S. Christuvão. ( 1759) .. ............... :......... ... ..................... ..... .. 523 

Copia do livro . de I?rovimentos de Correiçam do an110 de 1624 até .o de 

•. 1 747 ... ...... _. ........ .. ........ ; .. · · · ...... ....... ... ................... .. . ........ .......... .. 5?.8-

Echos . 

HISTORIA DAS .RUAS. ·-·Ladeira do Livramento ................ . ...... .' ... . ...... . :... 53-1· 

Quinta do Livramento. .. .. .. .. . . . .. .. .. ...... .. .... .. .. ... 534 

Paia de Copacabana.................. . ......... . ...... . . . .. 536 

Floriano Peixoto ............................................. ; . .................. . ... . . ........ . 

Incofidenci.a em l'l'Iinas ........... _ .. .. .... .. ............... .. ........... . ..... ...... ....... . .. . 

Arrehdarnen tos e darezas . de fóros ........ . .... ... . .......... ........ .......... ....... .... . 

Tl'aslado da Provisão d :Francisco Dias Pinto .............. ....... .. : ... ... ... ... .... . 

Traslado ' _da Provizão de Lourenço Fernandes Porteiro . .... . ....... ............ . .... . 

Arribada a este porto de um navio inglez, ·e chame ndle feito ................. . 

.1: rruações··'.' ....... ...... .. ............ . .. . ....................................... .. ............... . 

Carta do Conde de Rezende sobre o azeite e effe.itos pertencentes ao ccn-

537 
541 

55° 
563 
565 

567 
569 

tracto da pesca das baleias..... ... . ...................................... .. ... .. . .. .. . 5 77 
Carta elo Visconde · de Barbacena recommendando o descobriáor de urna 

grande pedta de diamantes .. ................... . .. .. ...... ...... . .... . ... .. .. ... . .. .. 578 

Echos 
r 

A i1oite de Natal no Rio de Janeiro .. ......... .. ............ .. ... . ..... ....... ... . ...... . . .579 

:; 
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